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O Governo Federal, por meio da Secretaria Nacional 
de Saneamento Ambiental do Ministério das Cida-
des e com o acompanhamento do Grupo de Trabalho 
Interinstitucional do Plano Nacional de Saneamen-
to Básico (GTI-PLANSAB), cuja composição incluiu 
representantes de órgãos e instituições do próprio 
Governo e dos segmentos do Conselho das Cidades, 
promoveu cuidadoso processo visando à materia-
lização do Plano Nacional de Saneamento Básico 
(Plansab), dando cumprimento à determinação da Lei 
11.445, de 2007. O Plano Nacional de Saneamento 
Básico contribui para melhorar a atuação do Governo 
Federal nesse importante setor. Da mesma forma, 
cumprirá o papel de referência para que estados e 
municípios desenvolvam suas políticas, em conso-
nância com o planejamento da respectiva esfera 
federativa. Dessa forma, pretende-se que o Plansab 
exerça papel articulador vertical – entre entes fede-
rados – e horizontal – entre as políticas públicas dos 
entes federados – tornando as ações públicas em sa-
neamento básico em uma política pública integrada.

Dentre as diversas etapas desenvolvidas para 
a elaboração do Plano, foi solicitada à Universidade Fe-
deral de Minas Gerais (UFMG), à Universidade Federal 
da Bahia (UFBA) e à Universidade Federal do Rio de 
Janeiro (UFRJ) o desenvolvimento da Pesquisa Panora-
ma do Saneamento Básico no Brasil, aqui apresentada.

Este trabalho, portanto, cumpriu um du-
plo papel: forneceu os subsídios essenciais para a 
formulação do Plansab, orientando sua discussão 
pública, e, em si mesmo, constitui uma importante 
produção intelectual sobre o setor de saneamen-
to básico. Nesse seu segundo papel, celebramos a 
publicação do trabalho, entendendo que será uma 
contribuição valiosa para o adensamento das refle-
xões sobre as diversas dimensões do saneamento.

O Estudo desenvolve discussões teórico-
conceituais, realiza um diagnóstico histórico e 
transversal da situação do acesso da população 
ao saneamento básico e das políticas praticadas e 
apresenta avaliações prospectivas, com metodologia 
inovadora para a cultura da área. Esse conjunto de 
sete volumes, portanto, forma um importante aporte 
da área acadêmica para o setor de saneamento, do 
qual seus agentes técnicos, acadêmicos, políticos e 
gerenciais dele poderão se apropriar e compreender 
com mais rigor e precisão a trajetória da área de 
saneamento no País, com suas potencialidades e 
limites para alcançar a tão almejada universalização.

O Ministério das Cidades parabeniza os 
autores e entende que esta publicação se traduz 
em marco conceitual importante e cumpre sua 
missão de melhor qualificar as reflexões sobre o 
futuro do setor.

Aguinaldo Ribeiro
Ministro de Estado das Cidades
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APRESENTAÇÃO

A Lei no 11.445, de 5/1/2007, regulamentada pelo 
Decreto no 7.217, de 21/6/2010, estabelece diretrizes 
nacionais para o saneamento básico no País e 
determina, no seu art. 52, a elaboração do Plano 
Nacional de Saneamento Básico, sob a coordenação 
do Ministério das Cidades. A elaboração do Plano 
Nacional de Saneamento Básico – Plansab tem como 
função, dentre outras, definir diretrizes nacionais 
para o saneamento básico, sendo nele estabelecidos 
os objetivos e metas nacionais e macrorregionais, 
em busca da universalização e do aperfeiçoamento 
na gestão dos serviços em todo o País, e visa se 
constituir no eixo central da política federal para o 
saneamento básico. O Plano pretende promover 
a articulação nacional dos entes federados, sendo 
instrumento fundamental para a retomada da 
capacidade orientadora e planejadora do Estado, na 
condução da política pública de saneamento básico 
e, conseqüentemente, da definição das metas e 
estratégias de governo, para um horizonte de 20 anos. 

O Plansab é resultado de um processo pla-
nejado em três etapas: I) a formulação do “Pacto pelo 
Saneamento Básico: mais saúde, qualidade de vida e 
cidadania”, que marca o início do processo participa-
tivo de elaboração do Plano em 2008; II) a elaboração, 
de 2009 a 2010, do presente estudo – o Panorama 
do Saneamento Básico no Brasil; III) a “Consulta Pú-
blica”, que submete a versão preliminar do Plano à 
sociedade, de modo a promover ampla discussão, 
com vistas à consolidação de sua forma final, para 
posteriores encaminhamentos e execução.

Para o desenvolvimento do Panorama do 
Saneamento Básico no Brasil, o Ministério das Ci-
dades selecionou, por meio da Chamada Pública no 

001/2009, a Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), a Universidade Federal da Bahia (UFBA) e 

a Universidade Federal do Rio de Janeiro (UFRJ). O 
estudo, composto por sete volumes, compreende 
ampla pesquisa, com sistematização e análise de 
informações, produção conceitual e desenvolvimen-
to de prognósticos, contemplando:

•	 a Análise Situacional das condições do sane-
amento básico no Brasil, incluindo a carac-
terização do déficit no acesso aos serviços, 
análise dos programas existentes e avalia-
ção político-institucional do setor;

•	 a identificação das condições a serem en-
frentadas e a formulação de uma Visão 
Estratégica para a política pública de sane-
amento básico no País, para um horizonte 
de 20 anos;

•	 o estudo sobre os investimentos necessários, 
para a concretização das metas propostas;

•	 a produção de Cadernos Temáticos, em nú-
mero de 13, para o aprofundamento con-
ceitual em assuntos de relevante interesse 
para as definições do Plansab;

•	 a formulação dos elementos conceituais que 
norteiam a elaboração do estudo.

O Panorama do Saneamento Básico no Bra-
sil, portanto, constitui elemento chave para o Plan-
sab, o subsidiando em seus principais elementos e o 
complementando, na compreensão mais pormeno-
rizada de alguns de seus aspectos. Ademais, cons-
titui, por si só, importante fonte de consulta sobre a 
situação do saneamento básico no País e dos pres-
supostos de seu planejamento nacional, bem como 
quanto ao aprofundamento conceitual de aspectos 
relevantes para a reflexão do setor. 



O presente documento corresponde ao 
Volume 7 – Cadernos temáticos, escrito por 13 di-
ferentes autores, e aborda temas de importância 
fundamental para a discussão conceitual do pro-
cesso de planejamento, incluindo os desafios para 
a efetiva implementação do Plansab no Brasil.
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1 Universalidade, 
integralidade e 
equidade
Jairnilson Silva Paim

1.1 Introdução

A formulação do Plano Nacional de Saneamento Básico – Plansab pode significar a oportunidade de 
proposição de um pacto pelo saneamento básico. No caso do Caderno Temático 1, objeto do presente 
texto, tem como perspectivas revisar e discutir noções como universalidade, equidade e integralidade, 
considerando questões de saúde, qualidade de vida e cidadania. Trata-se de um esforço no sentido de 
recuperar, ainda que superficialmente, a historicidade dessas idéias e propostas, contextualizando-as 
para a sociedade brasileira, especialmente na conjuntura posterior à promulgação da Constituição de 
1988. Nesse sentido, busca realizar incursões sobre o “estado da arte” acerca dessa temática, com base 
numa revisão da literatura disponível, sistematizando definições, críticas, conceitualizações, redefini-
ções e proposições. O seu caráter exploratório por referência ao tema do saneamento básico não exclui 
o reconhecimento de que essas noções tenham sido objeto de reflexão e de trabalho teórico no sentido 
de transformá-las em conceitos a partir das contribuições da filosofia, do direito, da economia e das 
ciências sociais e políticas, entre outras.

Na saúde, enquanto área do saber, tais noções têm estado presentes em documentos doutriná-
rios e técnicos nos últimos sessenta anos. A criação da Organização Mundial da Saúde, a implantação 
de sistemas de saúde universais, mesmo em países capitalistas, a Declaração de Alma Ata, em 1978, 
e a proposta de Saúde para Todos, no ano 2000 (SPT2000), aprovada pela Assembléia Mundial da 
Saúde, podem ter contribuído, no sentido de reconhecer tais noções como princípios e diretrizes 
(PAIM, 2002).

Justamente num contexto internacional em que as desigualdades entre países, regiões, classes, 
grupos sociais e étnico-raciais mais se avolumam, organismos internacionais multilaterais têm recor-
rido, também, à retórica da equidade (PAIM, 2006a; PAIM; VIEIRA DA SILVA, 2006). Esta vem 
sendo reiterada como uma das principais referências para a formulação de políticas públicas, avaliação 
de reformas setoriais e reorientação de intervenções, embora, em muitos casos, como contraposição à 
universalidade. Já a integralidade, entre as três noções contempladas neste Caderno, parece ser a menos 
considerada e problematizada na literatura internacional. 

No Brasil, esses termos vêm sendo progressivamente utilizados em documentos técnicos, nor-
mativos e doutrinários (CONSELHO NACIONAL DE SECRETÁRIOS DE SAÚDE-CONASS, 
2003; KADT; TASCA, 1993; PINHEIRO et al., 2005). A equidade aparece como princípio reiterado, 
junto à integralidade, como diretrizes para a consolidação do Sistema Único de Saúde (SUS), aparente-
mente entendida como sinônimo de igualdade. Entretanto, essa expressão não consta entre os princí-
pios do SUS, seja na Constituição, seja na Lei Orgânica da Saúde. Os princípios centrais nesses marcos 
legais são a igualdade e a universalidade (“Saúde, direito de todos e dever do Estado”). Já o atendimento 
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integral, com prioridade para as ações preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais, aparece como 
diretriz, tanto no art. 196 da Constituição, como na Lei Orgânica da Saúde (CONASS, 2003). 

O acesso universal e igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação, tal 
como previsto pela Carta Magna, permitiria alcançar a integralidade. Em vez de entender a saúde de 
forma reducionista apenas como setor responsável pela assistência médica curativa, a Constituição, ao 
proclamar o direito à saúde, reconhece que este depende de políticas econômicas e sociais.

Este conceito ampliado de saúde, expresso na Carta Magna, estimulou o aprofundamento e o 
alargamento da noção de integralidade, possibilitando um diálogo profícuo com diversos setores: “Por-
tanto, não exclui nenhuma das possibilidades de se promover, prevenir, restaurar a saúde e reabilitar os 
indivíduos” (CAMPOS, 2003, p.577). O saneamento, por exemplo, representa um dos setores com 
grande interface com a saúde, seja na concepção restrita, seja na ampliada. A primeira envolve o abaste-
cimento de água e o esgotamento sanitário. A segunda inclui, também, “o lixo urbano, a coleta, trata-
mento e destino final dos resíduos sólidos industriais, a drenagem urbana, a proteção de mananciais, o 
controle de vetores e o controle da qualidade do ar” (NAJAR; FISZON, 1989, p.146).

Assim, entre as competências do SUS, estabelecidas pela Constituição (Brasil, 2002), encontra-se 
a de participar da formulação da política e da execução das ações de saneamento básico (art. 200, inciso IV). 
Segundo o art. 21, inciso XX, compete à União instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclu-
sive habitação, saneamento básico e transportes urbanos (BRASIL, 2002). Do mesmo modo, saneamento e 
meio ambiente foram reconhecidos, pela Lei nº 8080/90 (art. 13, inciso II), como atividades especiais a 
cargo de comissões intersetoriais, para a articulação de políticas e programas (CONASS, 2003).

No caso da Lei nº 11.445/07, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico e 
para a política federal desse setor, além dos princípios fundamentais e definições, cabe destacar o capí-
tulo referente aos objetivos da política (art. 49) e ao processo de elaboração de planos (art. 51 e art. 52). 
Para os efeitos desta Lei considera-se saneamento básico como o conjunto de serviços, infra-estruturas e 
instalações operacionais que envolvem: 

a. abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações 
necessárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações 
prediais e respectivos instrumentos de medição;

b. esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações opera-
cionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos sanitá-
rios, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente;

c. limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas e 
instalações operacionais de coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final do 
lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas;

d. drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de atividades, infra-estruturas e 
instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de transporte, detenção 
ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final das 
águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.

Portanto, o Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab) procura indicar conteúdos, fun-
damentos e diretrizes da Política Federal de Saneamento Básico, com ênfase em: equidade no acesso; 
promoção da salubridade ambiental; sustentabilidade; promoção do desenvolvimento institucional; 
fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico; minimização dos impactos ambientais.

Nessa perspectiva, o presente texto corresponde ao Caderno Temático 1, cujo objetivo é siste-
matizar reflexões, estudos e pesquisas sobre as noções de universalidade, equidade e integralidade, no 
sentido de subsidiar a formulação de políticas de saneamento, a partir do Plansab. 
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1.2 Universalidade, equidade e integralidade:  
desenvolvimento histórico dessas noções,  
a partir do sanitarismo e dos sistemas de proteção social

Do mesmo modo que não é possível compreender, suficientemente, as noções referentes à universalida-
de, equidade e integralidade, através de consultas aos dicionários, a sua utilização enquanto princípios e 
diretrizes de políticas públicas e enquanto conquistas históricas, não pode ser explicada pela abordagem 
sistêmica. É possível até utilizar o termo “sistema” para contemplar as várias agências e agentes envol-
vidos com o saneamento básico, por exemplo, recorrendo à expressão Sistema Nacional de Saneamento 
(COSTA, 1998). Mas neste caso estaremos empregando esse termo mais como um enfoque do que 
como teoria. O enfoque sistêmico pode ser considerado um marco conceitual ou um modelo, cujas 
noções adotadas permitem uma aproximação à realidade. É uma representação esquemática de um 
dado objeto. Já uma teoria ou marco teórico supõe a articulação de conceitos produzidos mediante 
um trabalho teórico. Portanto, prática teórica representa a transformação de uma noção em conceito, 
através de uma atividade que emprega meios de trabalho específicos. 

O enfoque sistêmico tem sido útil para descrever uma dada realidade e apontar certas relações 
entre as partes, além de mecanismos de comunicação e bloqueio. Entretanto, mostra-se limitado para 
analisar contradições, conflitos e disputas de poder, além de não contemplar a dimensão da historicida-
de dos saberes e práticas (PAIM, 1994). Nessa perspectiva, fazem-se necessárias algumas reflexões sobre 
aspectos conceituais, relativos à natureza e historicidade dessas propostas. 

Diante das articulações que se estabelecem entre as políticas sociais e a estrutura das sociedades, 
nas suas instâncias econômica, política e ideológica, cada formação social engendra, historicamente, o 
seu sistema de proteção social e as intervenções sanitárias (saúde, saneamento básico e meio ambiente, 
por exemplo), ainda que influenciada pelas relações internacionais. Para Ianni (1997), em tempos de 
globalismo essas influências tendem a crescer, não só pela atuação de organizações vinculadas às Nações 
Unidas, como ocorreu no boom do capitalismo depois da segunda Guerra Mundial, possibilitando a 
expansão do Welfare State, mas, fundamentalmente, pela difusão da ideologia neoliberal e pelo poder 
das agências multilaterais vinculadas ao capital financeiro (PAIM; VIEIRA DA SILVA, 2006). Conse-
quentemente, a análise e a comparação de políticas públicas e de sistemas universais, integrais e equi-
tativos, seja de saúde, seja de saneamento, não podem deixar de considerar a historicidade dos mesmos. 
Assim, os modos pelos quais as sociedades identificam problemas e necessidades, buscam a explicação 
e se organizam para enfrentá-los variam historicamente e dependem de determinantes estruturais eco-
nômicos, políticos e ideológicos (PAIM, 2002). 

No caso particular do saneamento básico, a reflexão e a análise da incorporação de noções como 
universalidade, equidade e integralidade, para fundamentar políticas públicas, demanda, preliminar-
mente, a identificação de dois vetores para o estudo do seu desenvolvimento histórico: o sanitarismo 
e os sistemas de proteção social. Portanto, antes de procedermos a uma revisão crítica das noções acima 
mencionadas, apresentaremos, de modo sumário, a constituição desses dois vetores.

O sanitarismo, embora surgido em sociedades capitalistas, com predomínio do liberalismo econômi-
co e político no séc. XIX, defendia a intervenção do Estado, particularmente nos problemas que os indivídu-
os e a iniciativa privada não fossem capazes de resolver. Representa um movimento ideológico que tem como 
marcos o Relatório Chadwick, na Inglaterra, e o Relatório Shattuck, nos EUA. Os reformadores sociais de 
então propunham uma legislação sanitária e o saneamento do meio, para o enfrentamento de epidemias 
e da morbi-mortalidade, constituindo as bases do que se reconhece como Saúde Pública (PAIM, 2006b). 

Apesar de os livros de Saúde Pública geralmente mencionarem um conjunto de ações sobre o am-
biente e sobre coletivos humanos desde a Antiguidade, tais como os banheiros públicos e esgotamentos 
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sanitários em Roma (ROSEN, 1994), estas ações não chegam a configurar o ideário de um movimento 
ideológico e político, até a emergência do modo de produção capitalista. Na realidade, desde Hipócrates, 
as condutas preventivas se confundem com as ações coletivas, em defesa da saúde e no controle de do-
enças (ROSEN, 1979, 1994), mas isto não significa a conformação de organizações, políticas e normas 
legais que conferissem institucionalidade a tais intervenções. Assim, o campo da Saúde Pública que se 
vem desenvolvendo, desde a passagem do feudalismo para o capitalismo e, especialmente, a partir da 
Revolução Industrial, sofre as influências de determinantes sociais e passa por recomposições, em função 
de novas relações entre a sociedade e o Estado. Nesse contexto, a sociedade europeia foi atravessada por 
um conjunto de movimentos ideológicos e sociais que, aliados à ação política e à produção de conhecimentos, 
influenciam a conformação da Saúde Pública hegemônica.

Sob as influências das ideologias liberais o sanitarismo, nas suas origens, estabelecia intervenções 
específicas, via Estado, sobre a população e o meio ambiente, contando com a participação da iniciativa 
privada. Por exemplo, quando Snow investigou a epidemia de cólera em Londres entre 1849 e 1854,a 
água contaminada era distribuida por duas empresas privadas: a Lambeth e a Southwark-Vauxhall 
(MACMAHON et al., 1969). 

Em contraposição ao liberalismo, emergiu das lutas sociais da França e da Alemanha no séc. XIX 
o movimento da medicina social, que destacava o caráter social das doenças e das epidemias, apoiada 
nos seguintes pressupostos: a saúde do povo é um objeto de inequívoca responsabilidade social; con-
dições econômicas e sociais devem ser submetidas à investigação científica; medidas para promover a 
saúde e combater a doença devem ser sociais e médicas (ROSEN, 1979). Se as doenças eram produzidas 
socialmente, caberia à sociedade organizada responder pela sua prevenção e controle, além da assis-
tência. E o Estado democrático representaria, por excelência, essa ação social organizada. Tratava-se, 
portanto, de uma ampla intervenção estatal, ao ponto de um cientista e militante do porte de Rudolf 
Virchow considerar que a política seria a medicina em larga escala (ROSEN, 1979).

No Brasil, o reconhecimento do saber científico sobre o saneamento desenvolvido na Europa, 
a partir de meados da década de 1850, quando se verificou a participação da água na transmissão de 
doenças, possibilitou a adoção de medidas de saneamento básico. A epidemia de cólera no Rio de Ja-
neiro, capital do Império, levou à construção de uma rede de esgotos, quando apenas as capitais euro-
péias Londres e Paris dispunham de sistemas coletores. Nessa iniciativa, o governo imperial contratava 
serviços para a instalação da rede de esgotamento sanitário, podendo conceder, à empresa contratante, 
o privilégio de exploração desses serviços. Desse modo, estavam lançadas as bases para a exploração 
capitalista do saneamento básico no País, apesar da defesa da “concepção de saneamento como um 
conjunto de ações de Saúde Pública” (NAJAR; FISZON, 1989, p.154). Ainda que a ideologia liberal 
dominante na época admitisse a ação supletiva do Estado naquilo que o individuo e a iniciativa privada 
não fossem capazes de atuar efetivamente, o estímulo de explorar economicamente o serviço de sanea-
mento, por empresas, não seria estranho às funções de um Estado capitalista que então se estruturava.

Paralelamente a essas intervenções sanitárias, os países europeus foram desenvolvendo sistemas 
de proteção social que sofriam, também, as influências de determinantes econômicos, políticos e ideo-
lógicos de cada sociedade. Assim, nos países em que prevalecia o liberalismo, instituiu-se um sistema 
de proteção social, baseado na assistência, dirigido fundamentalmente aos pobres que, para tanto, pre-
cisavam provar a sua situação de carência e não, necessariamente, a condição de cidadãos. Este tipo de 
proteção social, ainda vigente em muitos países, é conhecido como residual, correspondendo a uma 
cidadania invertida. Nesse caso, não caberia considerar noções como universalidade, equidade e inte-
gralidade.

No final do séc. XIX teve início na Alemanha o sistema de proteção social, conhecido como 
seguro social, no qual trabalhadores, empresários e o Estado contribuiriam para a proteção dos indiví-
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duos em casos de morte, aposentadorias, acidentes e doenças. O acesso a tais benefícios dependeria da 
contribuição prévia dos usuários, de modo que este tipo de sistema de proteção social é denominado de 
meritocrático. Admite uma cidadania regulada, sendo que o acesso aos benefícios não é universal, nem 
se baseia na integralidade e na equidade, mas no mérito da contribuição.

Enquanto os direitos civis passaram a ser reconhecidos no séc. XVIII e os direitos políticos no 
séc. XIX, no séc. XX foram se afirmando em vários países os direitos sociais. O Relatório Beveridge, 
apresentado em 1942 na Inglaterra, representa um marco para as políticas públicas de caráter universal 
e uma das referências para a conformação dos Welfare State. A partir de então, configura-se um terceiro 
tipo de sistema de proteção social, conhecido como Seguridade Social. Supõe a solidariedade da socieda-
de para a sua manutenção, de modo que o seu financiamento tem origem nos impostos coletados de to-
dos. Apresenta um caráter institucional e o acesso aos seus benefícios é inerente à condição de cidadania 
(GIOVANELLA et al., 2008). Nesse particular, a universalidade e a integralidade passam a ser noções 
contempladas para a sua caracterização e, num momento ulterior, ganha espaço a noção de equidade. 

No caso da saúde, países desenvolvidos têm lidado com distintos projetos de reforma, que se 
movem em diversas direções. No final da década de quarenta, destaca-se a criação do National Health 
Service (NHS) no Reino Unido, considerada a reforma mais ampla de caráter universal e natureza 
estatal num sistema de saúde de país capitalista. Entretanto, desde a crise do capitalismo do início da 
década de 70, observam-se repercussões no Welfare State (BEHRING, 1998; PAIM, 2002). Houve 
tentativas de retrocesso contra o NHS, na época de Margareth Thatcher, quando tentou privatizá-lo e 
introduziu mecanismos de competição no interior da gestão pública. A Itália, cuja Reforma Sanitária 
arrastava-se desde 1948, quando foi reconhecido o direito à saúde, teve a sua lei do Sistema Nacional 
de Saúde aprovada trinta anos depois (BERLINGUER et al., 1988). Contudo, países como Espanha e 
Portugal, que passavam por processos de redemocratização, desenvolveram propostas mais progressistas 
(ALMEIDA, 1995; JUAN, 1995).

Na América do Norte, além da reforma do sistema de saúde canadense, surgiu, no primeiro 
governo Clinton, uma proposta de reorganização dos serviços de saúde, para assegurar a ampliação do 
acesso, mantendo a lógica individualista e de mercado (DUSSAULT, 1995; QUINHÕES; FLEURY, 
2005; UNITED STATES OF AMERICAN-USA, 1993). 

Na América Latina, na década de 90, organismos internacionais, inspirados no Consenso de 
Washington, promoveram reformas setoriais nos países, tendo o Chile e a Colômbia como referências 
centrais (LABRA, 2002; HERNÁNDEZ, 2002; ORGANIZACIÓN PANAMERICANA DE LA SA-
LUD-OPS, 2001; 2002). Apenas Cuba conseguiu manter o seu sistema de saúde universal que, junto 
à Costa Rica, apresentava a maior proporção de gasto público (GIOVANELLA, 2003).

Muitas das mudanças nas políticas sociais dizem respeito ao financiamento e à prestação de servi-
ços. Inquéritos realizados na Austrália, Canadá, Nova Zelândia, Reino Unido e Estados Unidos apontam 
diferentes problemas no desempenho dos serviços. Assim, nos sistemas de saúde universais aparecem as 
questões do financiamento, da administração e das filas, enquanto nos EUA o problema maior é o acesso 
(DONELAN et al., 1999). Mesmo nos países com acesso universal e financiamento público, aumentam 
as pressões econômicas para novas políticas governamentais que racionalizem os recursos e se observam 
dificuldades na continuidade da atenção (VAN DER HORST, 1992; WEIL, 1993). 

A partir do Relatório da World Health Organization-WHO (2000), que avaliou o desempenho 
de 191 países, estabelecendo um ranking entre os mesmos, verificou-se um debate intenso em relação a 
esta temática (ALMEIDA et al., 2001; BRAVEMAN et al., 2001; MURRAY; FRENK, 2001; NAVAR-
RO, 2000; NORD, 2002). Grande parte das reações decorreu do resultado artificial da avaliação, com 
base em um indicador global do “desempenho” do país, que correspondia à síntese de outros indicadores 
referentes a três dimensões do sistema: a efetividade, a justiça no financiamento e a “responsividade”. 
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Esta palavra corresponde a um anglicismo derivado de “responsiveness”, uma noção introduzida na lite-
ratura técnico-científica, a partir do relatório da WHO (2000). Diz respeito à capacidade do sistema em 
responder às expectativas da população (PAIM; VIEIRA DA SILVA, 2006). 

A comparação feita entre países com diferentes histórias, contextos, valores e sistemas de saúde 
(NORD, 2002) e a constatação de inconsistências conceituais, políticas (NAVARRO, 2000) e meto-
dológicas (ALMEIDA et al., 2001), em relação aos três componentes utilizados, reforçaram a crítica a 
tal avaliação. Além disso, nesse debate pouca ênfase foi concedida aos determinantes históricos e estru-
turais que incidiram na configuração dos diferentes sistemas.

O Brasil construiu, ao longo das últimas décadas, seu próprio caminho – a Reforma Sanitária 
Brasileira (RSB) – no qual o setor Saúde integra a Seguridade Social, juntamente com a Previdência 
e a Assistência Social. Justamente num período em que a ordem capitalista internacional e os respec-
tivos Estados pareciam prescindir da legitimação advinda da implantação de sistemas universais e de 
implementação de políticas sociais, o Brasil tem resistido às pressões internacionais, no processo de 
construção do Sistema Único de Saúde (SUS) de caráter universal e integral, conforme seu arcabouço 
legal (PAIM, 2008). 

Entretanto, a análise concreta do “SUS que temos” parece indicar uma situação ainda muito 
distante da imagem de um sistema universal e integral, tendo em conta a segmentação existente entre o 
sistema público (SUS) e o privado (sistema de saúde suplementar, ou “planos de saúde”, e o sistema de 
desembolso direto), bem como a constatação de certa timidez na implantação de políticas intersetoriais. 
Assim, a implementação de um conjunto de reformas como a tributária, agrária e urbana, bem como 
a articulação de políticas sociais e ambientais, a exemplo da seguridade social, saneamento básico e 
ambiente, ainda enfrentam grandes obstáculos e desafios no séc. XXI.

1.3 Qualidade de vida e desenvolvimento, como referências para a 
formulação de políticas públicas baseadas na universalidade,  
equidade e integralidade 

Quando tematizamos o saneamento básico e discutimos qualidade de vida, saúde e cidadania, 
como posto pelo Plansab, temos que analisar políticas públicas e sistemas prestadores de bens e serviços, 
capazes de influir sobre o modo de viver dos grupos humanos. Implica compreender as suas diversas 
dimensões e explicar os determinantes sociais, ambientais e culturais da qualidade de vida e da saúde. 

Como essas questões não dependem exclusivamente de respostas individuais, nem se restringem 
aos aspectos naturais – físicos, biológicos e ecológicos –, impõe-se uma reflexão preliminar sobre as 
políticas de Estado e desenvolvimento. No entanto, no caso do saneamento, as políticas têm sido caracte-
rizadas mais como políticas de governos do que como políticas de Estado:

O primeiro Plano Nacional de Saneamento foi elaborado em 1953 (trata-se do 
Primeiro Plano Nacional de Financiamento para Abastecimento de Água), lan-
çando a proposta de um arcabouço institucional que desse respaldo financeiro aos 
municípios, sem ser implantado (...). Somente na década de 60, com a passagem da 
competência da formulação política e financeira do saneamento básico para o BNH 
(Banco Nacional de Habitação), foram criadas condições para a implementação do 
Plano Nacional de Saneamento, em 1971” (NAJAR; FISZON, 1989, p.146)1.

1
	 Para	uma	revisão	histórica	sobre	o	tema	do	saneamento	desde	o	Brasil	Colônia	ao	final	do	séc.	XX	ver	Cynamon	et	al.	(1992).
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Contudo, essas políticas, ainda que tenham origem em governos, podem ser capazes de ultrapas-
sá-los, adquirindo certa permanência, institucionalidade e sustentabilidade. Este pode ser o caso do Pla-
no Nacional de Saneamento Básico – Plansab, sobretudo quando se considera que, entre as diretrizes 
da Política Federal de Saneamento Básico, encontra-se a melhoria da qualidade de vida e das condições 
ambientais e de saúde pública (art. 48, inciso V da Lei nº 11.445/07). 

Uma intervenção é constituída pelo conjunto dos meios (físicos, humanos, financeiros, simbó-
licos) organizados em um contexto específico, em um dado momento, para produzir bens ou serviços, 
com o objetivo de modificar uma situação problemática (CONTANDRIOPOULOS et al., 1997, 
p.31). No caso do saneamento básico, as ações propostas nos âmbitos do abastecimento público de 
água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo de águas pluviais, ao 
requererem transversalidade em relação a outras políticas públicas correlatas, envolvem uma interven-
ção complexa, a requerer um marco conceitual de referência capaz de facilitar o diálogo e a pactuação 
com outras políticas públicas e setores governamentais. Interessa nessa discussão certo entendimento 
sobre sistemas universais e integrais, além da avaliação das intervenções voltadas para a resolução de 
problemas e para o atendimento de necessidades não redutíveis a problemas, como é o caso do ideal 
correspondente à qualidade de vida. 

Usualmente, as intervenções sanitárias realizadas pelas políticas públicas têm como propósito 
resolver problemas como doenças, riscos, carências, etc. Entretanto, tais problemas representam uma 
leitura reducionista e negativa de necessidades humanas. Se estas forem pensadas para além de pro-
blemas, danos ou riscos, elas podem contemplar projetos ou ideais de modos de vida. Presentemente, 
quando são formuladas políticas públicas voltadas para a qualidade de vida, por exemplo, trata-se de 
um ideal que não se confunde com problema. Direitos sociais ou “projetos de felicidade” podem ser 
objetos de políticas públicas, numa dimensão positiva e não negativa, como é o caso das doenças, ca-
rências e riscos.

Esta noção de “qualidade de vida”, propositadamente colocada em aspas neste parágrafo, preci-
sa ser definida no âmbito dos Cadernos Temáticos, ainda que não necessariamente neste texto. Tratan-
do-se de uma iniciativa que tem como preocupação básica sistematizar a produção de conhecimentos 
para a formulação de políticas, caberia um trabalho teórico para transformar essa noção em conceito 
(prática teórica). O rigor conceitual exigido para tal esforço poderia evitar tratar tal questão na pers-
pectiva do senso comum, aliás como tem sido muitas vezes verificado no discurso médico, na mídia 
e na publicidade. 

Mesmo reconhecendo a intenção de buscar certa convergência para uma dada política, “quali-
dade de vida” pode ser um mote ou mesmo uma “imagem-objetivo”, mas não uma solução para a ques-
tão teórico-conceitual. A polissemia que contamina esta noção pode produzir, sem o trabalho teórico 
mencionado, mais confusão do que consenso. Do mesmo modo, não havendo um acordo quanto a sua 
conotação, nem onde se pretende chegar, as estratégias e atividades propostas podem ser inconsistentes 
e/ou antagônicas. Finalmente, mais difícil ainda seria identificar os indicadores para o monitoramento 
e a avaliação.

Às vezes se confunde “qualidade de vida” com outros conceitos e noções correlatos, tais como: 
condições de vida, estilo de vida, modo de vida, padrão de vida, etc. (MINAYO et al., 2000). Como al-
gumas dessas expressões podem representar variáveis utilizadas em modelos explicativos (PAIM, 1994; 
POSSAS, 1989) do próprio fenômeno que se quer enfatizar com o termo “qualidade de vida”, tornam-
-se necessárias as respectivas definições, especialmente no estabelecimento de prioridades. Esse processo 
de definição de prioridades, por sua vez, não se reduz a uma questão técnica ou científica. Trata-se de 
uma definição política e, como tal, requer regras e práticas democráticas pautadas em valores éticos e 
escolhas que implicam argumentos e discussões na esfera pública.
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No caso do desenvolvimento, faz-se necessário discuti-lo para além de programas de aceleração 
do crescimento. O desenvolvimento não se resume ao crescimento econômico ou à acumulação capi-
talista. Vincula-se a um projeto de nação e, portanto, deve ser integral e sustentável, contemplando as 
dimensões econômicas, políticas, sociais, culturais e ambientais. 

Conseqüentemente, no momento do ciclo das políticas públicas em que se privilegia a formu-
lação cabe indagar: qual desenvolvimento? para que? para quem? como dirigir o crescimento econô-
mico, garantindo a inclusão social e uma melhor distribuição da riqueza? como adotar um modelo de 
desenvolvimento que não deteriore o meio ambiente, nem sacrifique as gerações futuras dos seres vivos, 
especialmente os humanos? 

Considerar a qualidade de vida na formulação de políticas públicas representa uma oportunida-
de de discutir sobre os modos de viver na nossa sociedade e o papel do Estado nesse contexto, e também 
de perguntar sobre condições de vida e estilos de vida a que estão sujeitos os segmentos sociais, além das 
questões biológicas, ecológicas e assistenciais. E se pensamos na qualidade de vida, as instituições que 
atuam nas áreas afins não podem ficar insuladas. Nesse particular, adquirem grande relevância as polí-
ticas públicas saudáveis que tomam a qualidade de vida, a partir de uma definição mais precisa, como 
referente central para a formulação de políticas econômicas e sociais (PAIM, 2003). 

Caberia rever um conjunto de políticas econômicas e sociais no sentido de atender necessidades, 
prevenir riscos à saúde e de promover a qualidade de vida das pessoas e das comunidades. No caso do 
saneamento básico, desde a criação do Plano Nacional de Saneamento – PLANASA, foi dada ênfase 
na auto-sustentação financeira cujos investimentos privilegiaram áreas com maior poder aquisitivo, em 
detrimento das demais, a fim de obter melhores condições de retorno das aplicações efetuadas. Face à 
escassez crônica de recursos para o saneamento básico, o clientelismo político representava outro vetor 
para a escolha das áreas de atuação da Fundação SESP, responsável pelas intervenções numa política de 
“municipalização” (NAJAR; FISZON, 1989).

Ainda que existissem recursos para investimento em áreas centrais de cidades inseridas no polo di-
nâmico da economia, os autores citados destacavam certa carência em outros municípios. Embora a atu-
ação da FSESP nos municípios não possa ser confundida com municipalização, o uso de aspas para tal 
expressão no parágrafo anterior pretendeu indicar que não se tratava de uma municipalização verdadeira:

Em fins de dos anos 60 os serviços de saneamento no Brasil eram bastante de-
ficientes e alguns poucos centros urbanos respondiam pela quase totalidade dos 
sistemas existentes. A concentração dos serviços era tão elevada, que estima-se em 
40% da população urbana brasileira que tinha acesso ao abastecimento de água 
adequado em 1967 (NAJAR; FISZON, 1989, p.146).

Mesmo com a maior quantidade de recursos alocada, tendo como fonte o FGTS há quatro 
décadas atrás, o saneamento básico “ficou atrelado aos interesses do desenvolvimento de infraestrutura, 
ficando em segundo plano adequar a sua expansão, no sentido de promover melhorias sanitárias ou 
proteção ambiental (NAJAR; FISZON, 1989, p.146).

Além disso, a multiplicidade de órgãos públicos federais, estaduais e municipais, bem como 
organizações e empresas privadas, dificultava um direcionamento da política. Antes da Constituição de 
1988, só em relação à gestão da água, havia 13 ministérios envolvidos (NAJAR; FISZON, 1989). Por-
tanto, para o equacionamento dessa descoordenação, seria necessária uma articulação interinstitucional 
e intersetorial, com uma gestão mais compartilhada entre ministérios, secretarias, órgãos dos governos 
e organizações não governamentais (ONGs), no sentido de melhor atingir as suas finalidades. 

Nesse contexto, a intersetorialidade representa uma diretriz estratégica. Significa, em palavras 
simples, trabalhar juntos para alcançar resultados melhores. Em linguagem técnica, quer dizer combi-
nação de recursos para obter eficiência, eficácia e efetividade. Portanto, cumpre aproveitar a oportuni-
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dade de a sociedade expressar qual desenvolvimento deve ser compatível com a melhoria da qualidade 
de vida e, assim, contribuir para formulação de políticas públicas saudáveis, com caráter intersetorial e 
voltadas para a sua promoção da saúde. É o caso, por exemplo, da Lei nº 8080/90 quando reconhece, 
no art. 3o que, “A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre outros, a alimentação, a 
moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, o trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e o 
acesso a bens e serviços essenciais” (CONASS, 2003).

No âmbito do saneamento, o Projeto de Lei Complementar nº 199, desde 1993, propunha uma 
Política Nacional de Saneamento e um Fundo Nacional de Saneamento - Fusan, ampliando o conceito 
de saneamento e introduzindo as idéias de saneamento ambiental e de salubridade ambiental, além de 
apontar para uma possível articulação entre os setores de desenvolvimento urbano e saúde (COSTA, 
1998). Entretanto, o veto do Executivo ao PLC 199, inviabilizou a experimentação, na década passada, 
de uma política intersetorial.

Novas perspectivas, porém, surgem com a Lei no 11.445, sancionada em 5 de janeiro de 2007, 
contemplando os seguintes elementos:

a. abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo dos resíduos 
sólidos, realizados de formas adequadas à saúde pública e à proteção do meio ambiente;

b. disponibilidade, em todas as áreas urbanas, de serviços de drenagem e de manejo das 
águas pluviais, adequados à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público 
e privado;

c. adoção de métodos, técnicas e processos que considerem as peculiaridades locais e regionais;
d. articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de 

combate à pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e 
outras de relevante interesse social voltadas para a melhoria da qualidade de vida, para as 
quais o saneamento básico seja fator determinante.

Com efeito, o saneamento básico, o meio ambiente e o acesso a bens e serviços essenciais podem 
ser considerados determinantes e condicionantes da qualidade de vida e da saúde, isto é, determinantes 
sociais. Essas proposições, ainda que tenham sido desenvolvidas, originalmente, no âmbito das políticas 
sociais e do setor saúde, em particular, apresentam grande potencialidade no diálogo com setores afins. 
Assim, a perspectiva do presente texto é, também, contribuir para esse diálogo intersetorial, examinan-
do as possibilidades e limites da sua utilização no Plano Nacional de Saneamento Básico – Plansab. 

Há quase quarenta anos vêm sendo realizados no Brasil estudos epidemiológicos, apontando as 
desigualdades na distribuição espacial de mortes e doenças, bem como suas relações com as condições 
de vida, especialmente o saneamento, a educação e a renda. Portanto, muito antes de o tema ser ob-
jeto de comissões, redes e grupos de pesquisas internacionais, já se produziam no país conhecimentos 
capazes de fundamentar a reorientação de políticas públicas, econômicas e sociais. Nesse sentido, a 
concretização dos princípios e diretrizes da universalidade, equidade e integralidade representam grandes 
desafios postos para o Estado, diante de uma sociedade tão iníqua como a brasileira.

1.4 Universalidade

A ideia de universalidade é tributária de certa noção de igualdade, quando se defende o acesso de todos 
aos bens e serviços produzidos na sociedade. Está presente no lema da Revolução Francesa (Liberdade, 
Igualdade e Fraternidade) e nas promessas dos socialistas utópicos. Ainda que os teóricos marxistas 
questionassem a igualdade formal, estabelecida na superestrutura jurídico-política de diversos países 
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após a revolução burguesa, as possibilidades de a luta política dos sujeitos defenderem a igualdade real 
propiciaram certos ganhos para as classes subalternas, através de reformas (GRUPPI, 1980).

Como se observou no tópico 1.2 deste Caderno, sistemas de proteção social de caráter uni-
versal ou políticas públicas universais, a exemplo de saúde e educação, desenvolvem-se nas sociedades 
capitalistas, a partir da emergência do chamado Estado de Bem-Estar Social, especialmente nos anos 
cinquenta e sessenta do séc. XX. Antes disso, experiências desse tipo só haviam ocorrido nos países 
socialistas.

Assim, o tipo de sistema de proteção social, conhecido como Seguridade Social, difunde-se espe-
cialmente até a década de setenta, quando a crise do petróleo e a ampliação dos gastos sociais serviram 
de justificativas para a contenção da intervenção do Estado na economia e nas políticas sociais. 

Nessa mesma época organizações vinculadas ao sistema das Nações Unidas promoveram a Con-
ferência Internacional de Cuidados Básicos de Saúde, realizada em Alma-Ata na União Soviética, divul-
gando uma famosa Declaração que defendia o direito à saúde e a atenção primária com o lema Saúde 
para Todos no ano 2000. Esta incorporação do princípio da universalidade foi ratificada, em 1979, pela 
Assembléia Mundial da Saúde, oportunidade em que os países membros se comprometeram com as 
estratégias da SPT-2000 (PAIM, 2002).

No Brasil, embora não tenha implantado o Welfare State, dispôs, desde a era Vargas, de um 
seguro social para trabalhadores urbanos, através dos Institutos de Aposentadoria e Pensões, por ca-
tegorias profissionais (IAPC, IAPI, IAPB, IPASE, IAPM, IAPETEC, etc.). Em 1966, esses institutos, 
com exceção do IPASE, foram unificados no Instituto Nacional de Previdência Social (INPS) e, após a 
criação do Ministério da Previdência e Assistência Social e a inclusão de trabalhadores rurais na década 
de setenta, foi instituído o Sistema Nacional de Previdência e Assistência Social (SINPAS), com um 
destaque para o INPS, exclusivamente voltado para os benefícios, e o INAMPS, responsável pela assis-
tência médica previdenciária (PAIM, 2003a). 

Possivelmente influenciado pela Declaração de Alma-Ata e pela SPT-2000, o Brasil implantou 
programas de extensão de cobertura de serviços de saúde (PECs), como os programas de assistência 
integral à saúde da mulher e da criança (PAISM e PAISC). Entre os PECs implantados no Brasil, 
destaca-se o Programa de Interiorização das Ações de Saúde Saneamento do Nordeste (PIASS), a partir de 
1976. Na década de oitenta, essas iniciativas se ampliaram, através da estratégia das Ações Integradas 
de Saúde (AIS) e dos Sistemas Unificados e Descentralizados de Saúde (SUDS), que incorporaram seg-
mentos da população excluídos dos serviços de saúde, tendo em conta os princípios da universalidade e 
integralidade (PAIM, 2003a, 2008).

Em vez de um Estado de Bem-Estar Social, o Brasil teve, como contrapartida, um “Estado 
desenvolvimentista”, que permitiu a ampliação de benefícios e serviços, através da Previdência Social 
(FIORI, 1995). Este sistema de proteção social aproximava-se ao tipo correspondente ao seguro social. 

No entanto, com a proposta de criação do Sistema Único de Saúde (SUS), em 1979, pelo movi-
mento de democratização da saúde, durante o 1o Simpósio de Política Nacional de Saúde, promovido 
pela Comissão de Saúde da Câmara dos Deputados, e com a realização da 8ª Conferência Nacional de 
Saúde (8ª CNS), em 1986, a universalidade tornou-se um princípio com ampla aceitação da sociedade.

No documento intitulado Pelo Direito Universal à Saúde, apresentado pela Associação Brasileira 
de Pós-Graduação em Saúde Coletiva, foram revisadas questões teórico-políticas e recuperados princí-
pios e diretrizes do movimento pela democratização da saúde. Propunha que a saúde deveria ser vista 
como “fruto de um conjunto de condições de vida que vai além do setor dito de saúde” (ASSOCIA-
ÇÃO BRASILEIRA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SAÚDE COLETIVA-ABRASCO, 1985, p.8), 
questionando a concepção de desenvolvimento, que desligou a dimensão econômica da social. Defen-
deu a participação popular na política da saúde, bem como o controle da sociedade sobre o aparelho 
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estatal e não ignorava a profunda crise da economia mundial a partir da segunda metade da década de 
setenta, identificando a seguinte conseqüência:

Ressurgimento de teorias e políticas de cunho neo-liberal, que lutam pela derro-
cada das políticas estatais identificadas com o Estado de Bem-Estar Social, já que 
vêem nestas medidas um fator de aumento da crise fiscal do Estado (ABRASCO, 
1985, p.14).

Reconhecia a saúde como função pública, advogando que a mesma fosse uma concessão do Es-
tado, embora já visualizasse movimentos contrários a tal proposição naquela conjuntura:

[...] A ampliação das companhias seguradoras privadas, tanto multinacionais 
como subsidiárias do capital financeiro de grandes bancos, configura a emergên-
cia de um poderoso aliado de projetos contrários à reorientação mais radical da 
política de saúde do Estado, no sentido da universalização, equidade e democra-
tização (ABRASCO, 1985, p.33).

Contudo, somente com a Constituição de 1988 foi possível incorporar os direitos sociais ligados 
à condição de cidadania, absorvendo o modelo da Seguridade Social, composta por três elementos: saú-
de, previdência e assistência social. Nesse contexto foi incorporado o princípio da universalidade, para 
um conjunto de políticas públicas, a exemplo da saúde, quando foi reconhecida como direito de todos e 
dever do Estado (BRASIL, 2002).

Antes de a Constituição completar dois anos de existência, o Governo Federal criou o Instituto 
Nacional de Seguro Social (INSS), cuja própria denominação sinalizava para a subversão da concepção 
de Seguridade Social. As reformas da previdência subseqüentes contribuíram para implodir a Segurida-
de Social criada pela Carta Magna2.

Entretanto, só depois de indicar a relevância das políticas econômicas e sociais para a garantia do 
direito à saúde que a Constituição Cidadã fez referência ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para a promoção, proteção e recuperação. Portanto, as políticas econômicas e sociais precedem os serviços 
de saúde, no sentido da redução dos riscos e da promoção da saúde (PAIM, 2008). No caso do sanea-
mento básico, tal prioridade não se fez presente tendo em conta o curso das políticas implementadas.

Em resumo, a política pública de saneamento assumiu os itens usuais da orien-
tação normativa para o mercado na área social dos anos 90, como a privatização, 
a descentralização e a flexibilização do modelo de gestão, além de focar a repre-
sentação da universalidade, como princípio geral, vinculando-a a noção de oferta 
essencial, entendida como aquela indispensável à vida e à manutenção da salubri-
dade. Essa “oferta essencial” seria a esfera da ação pública, dentro da preocupação 
de preservar a dimensão de política social do saneamento (COSTA, 1998, p.84).

No que tange ao saneamento, apesar de certa evolução positiva, ainda estamos muito distantes 
da realização do princípio da universalidade. Desse modo, a Lei nº 11.445/07 apresenta, em primeiro 
lugar, como princípio fundamental dos serviços públicos de saneamento básico, a universalização do 
acesso. E o que significa acesso universal? Significa a possibilidade de todos os brasileiros poderem alcan-
çar uma ação ou serviço de que necessite, sem qualquer barreira de acessibilidade, seja legal, econômica, 
física ou cultural. Quer dizer, acesso igual para todos, sem qualquer discriminação ou preconceito. 
Acesso universal, e igualitário repetindo, é para todos - ricos e pobres, homens e mulheres, velhos e 

2
 Embora a análise apresentada se fundamente em estudos produzidos nos campos da saúde e da seguridade social, poderia contemplar 
outras	políticas	correlatas,	mas	escaparia	da	área	de	competência	do	autor.	Ainda	assim,	no	caso	do	saneamento,	não	se	constata	um	
grande	destaque	na	Constituição	de	1988,	ao	ponto	de	o	termo	nem	aparecer	no	ìndice	Alfabético-Remissivo	da	Constituição	Federal.	
Ver	Brasil	(2002),	especialmente	as	páginas	1042	e	1043.
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crianças, nordestinos e sulistas, negros e brancos, independentemente de etnia ou opção sexual. Con-
tudo, para os efeitos da citada lei, considera-se a universalização como a ampliação progressiva do acesso 
de todos os domicílios ocupados ao saneamento básico (art. 3º Inciso III).

Recentemente, o relatório da Comissão Nacional dos Determinantes Sociais da Saúde3 apresen-
tou dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD), indicando melhoria nos índices 
de cobertura dos serviços de água e esgoto no período de 1999 a 2004 (o percentual de domicílios 
atendidos por rede geral de abastecimento de água aumentou de 80% para 83% e os servidos por 
esgotamento sanitário adequado cresceu de 65% para 70%), apesar da manutenção de desigualdades 
regionais e entre municípios. Ainda assim, são mencionados trabalhos registrando que 53% da popu-
lação brasileira não teria acesso a um saneamento adequado, de modo que a universalização só se daria 
em 115 anos, se mantido o ritmo da atual política de saneamento básico (COMISSÃO NACIONAL 
DE DETERMINANTES SOCIAIS DE SAÚDE-CNDSS, 2008). Daí a relevância da aprovação da 
Lei acima referida e dos esforços recentes para a formulação da Política Federal de Saneamento Básico 
e, especialmente, para a elaboração do Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab).

Sendo a universalidade atingida nas próximas décadas, o abastecimento de água deveria ser distri-
buído igualmente para todos - famílias, indústria e o agro-negócio? Mesmo sendo assegurado o acesso a 
todos, o financiamento e o pagamento deveriam ser iguais? E sendo garantida a água e esgoto sanitário 
para todos os domicílios, o financiamento deveria ser público e os serviços gratuitos? Ou parte da popu-
lação pagaria por esses bens e serviços coletivos, reservando a gratuidade apenas para os que não pudes-
sem fazê-lo? Como contemplar a integralidade dos componentes do saneamento básico – abastecimento 
público de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e drenagem de águas pluviais?

As perguntas acima sugerem que não basta uma aceitação do princípio geral da universalidade, 
tal como posto no inciso I do art. 2o da Lei nº 11.445/07. Consequentemente haveria a necessidade 
de aprofundar, nos próximos tópicos, a reflexão e a discussão das noções de equidade e integralidade.

1.5 Equidade

Do ponto de vista semântico e etimológico, a palavra equidade está próxima da igualdade e am-
bas podem ser admitidas como sinônimos. São consideradas contraponto para as desigualdades, sejam 
as sócio-econômicas, sejam as de saúde (PINHEIRO et al., 2005). Assim, organismos internacionais 
admitem que equidade implica: 

a. en condiciones de salud, disminuir las diferencias evitables e injustas al mínimo posible; 
b. en servicios de salud, recibir atención en función de la necesidad (equidad de acceso y uso) 

y contribuir en función de la capacidad de pago (equidad financiera) (OPS, 1997, p.16).

3
	 Esta	Comissão	foi	criada	mediante	Decreto	do	Presidente	da	República,	em	13	de	março	de	2006,	e	instituída	no	âmbito	do	Ministério	
da	Saúde.	Era	composta	por	16	personalidades,	vinculadas	a	universidades,	sociedade	civil,	ONGs,	igreja,	arte	e	movimentos	culturais.	E	
para	promover	a	articulação	entre	as	áreas	de	governo,	bem	como	apoiar	a	Comissão,	o	mesmo	decreto	presidencial	criou	um	Grupo	de	
Trabalho	com	representantes	de	19	ministérios	e	instituições:	Casa	Civil	da	Presidência	da	República,	Ministério	da	Saúde,	Ministério	do	
Planejamento,	Orçamento	e	Gestão,	Ministério	da	Fazenda,	Ministério	do	Desenvolvimento	e	Combate	à	Fome,	Mnistério	da	Educação,	
Ministério	da	Ciência	e	Tecnologia,	Ministério	da	Cultura,	Ministério	do	Esporte,	Ministério	das	Cidades,	Ministério	do	Meio	Ambiente,	Mi-
nistério	do	Trabalho	e	Emprego,	Ministério	da	Previdência	Social,	Ministério	do.	Desenvolvimento	Agrário,	Secretaria	Especial	de	Políticas	
de	Promoção	da	Igualdade	Racial	da	Presidência	da	República,	Secretaria	Especial	de	Políticas	para	as	Mulheres,	Conselho	Nacional	de	
Secretários	de	Saúde	(CONASS),	Conselho	Nacional	de	Secretários	Municipais	de	Saúde	(CONASEMS)	e	Conselho	Nacional	de	Saúde.	
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Esta concepção inspira-se em um texto muito divulgado pelo Escritório Regional da OMS na 
Europa, no qual a equidade supõe superar diferenças evitáveis, desnecessárias e consideradas injustas 
(WHITEHEAD, 1990). Embora reconhecendo que as desigualdades inaceitáveis e injustas mereceriam 
correções, esse entendimento, muito presente em documentos de organismos internacionais, legitima o 
pagamento de serviços pelos que podem fazê-lo, restringindo a atuação dos serviços públicos e gratuitos 
exclusivamente para os pobres, política conhecida como focalização. Representam a justificativa ideológica 
para os chamados Pro-Poor-Programs, que valorizam e expressam políticas focalizadas (SOARES, 1999). 

Se o conceito de equidade não é bem estabelecido, persistindo a polissemia e a confusão concei-
tual (VIEIRA DA SILVA; ALMEIDA FILHO, 2009), tornam-se difíceis a construção de consensos 
e a operacionalização de políticas e programas. Mas, diante da persistência e agravamento das desi-
gualdades sociais, a noção de equidade cada vez mais tem sido adotada, sem ao menos apresentar uma 
definição ou elaborar um trabalho teórico. 

Assim, muitos estudos têm procurado evidenciar as desigualdades no perfil epidemiológico de 
grupos sociais, através de indicadores compostos por variáveis sócio-econômicas. Na revisão efetuada 
por Almeida Filho (1999) foi possível identificar 288 referências bibliográficas, até abril de 1999, en-
quanto Wing & Richardson (s/d) selecionaram e analisaram mais de 30 artigos publicados, na década 
de noventa, nos Estados Unidos, Canadá e Europa Ocidental. 

Na Holanda, o Documentation Centre Socio-Economic Inequalities in Health (SEIH) cataloga 
toda a produção indexada sobre o tema das “inequidades em saúde”, tendo identificado, só para o ano 
de 1998, 91 referências. Esta produção tem crescido, ao ponto de sustentar centros de estudos, como a 
International Society for Equity in Health (ISEqH), e também revistas científicas dirigidas para a questão 
das desigualdades. No entanto, é preciso distinguir as desigualdades nas condições e na qualidade de 
vida, de um lado, e as desigualdades no acesso e consumo de bens e serviços, de outro (PAIM, 2006a). 

No caso do saneamento básico, caberia separar, analiticamente, a qualidade de vida de uma po-
pulação em um dado território, de um lado, e o acesso ao abastecimento público de água de qualidade, 
ao esgotamento sanitário, ao manejo e destinação adequada dos resíduos sólidos e à drenagem e ao 
manejo de águas pluviais, bem como à proteção do meio ambiente, de outro. 

Nesses estudos, o que mais importa não é demonstrar relações causais entre desigualdades so-
ciais, saneamento básico e saúde. Para a formulação de políticas públicas intersetoriais, seria fundamen-
tal analisar certas estratificações do espaço urbano, de acordo com as condições de vida, validadas por 
indicadores de saúde. Ao possibilitarem intervenções sobre as condições de vida e saúde dos grupos 
sociais, estariam contemplando a equidade. Na medida em que puderem discriminar grupos da popu-
lação, relativamente homogêneos, tais estudos estariam oferecendo possibilidades técnicas de monito-
ramento da deterioração da vida ou da melhoria das condições de saúde (BREILH et al., 1990).

Ainda assim, alguns autores têm registrado que o termo equidade não aparece como descritor na 
base de dados MEDLINE, embora seja encontrado na do LILACS. Nesse caso, refere-se à cobertura, 
distribuição e uso de recursos, acesso e estado de saúde (PINHEIRO et al., 2005, p.451). Portanto, 
muitos textos técnicos e doutrinários, bem como artigos científicos e trabalhos teóricos que tratam da 
equidade, não têm como preocupação a precisão conceitual:

Na maioria dos estudos empíricos, não se observa maior preocupação dos autores 
em definir termos e estabelecer conceitos. As noções de equidade e igualdade, 
por um lado, e seus contrários, desigualdade, diferença e iniquidade, são tratados 
como sinônimos (VIEIRA DA SILVA; ALMEIDA FILHO, 2009, p.5217).

Contudo, é possível identificar dois enfoques subjacentes que tentam distingui-la da noção de 
igualdade: o econômico e o da justiça. 

No enfoque econômico busca-se uma distribuição mais eficiente dos recursos, recorrendo a análi-
se econômica, a modelos matemáticos e estudos econométricos, às vezes realizando incursões reflexivas 
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quanto à justiça distributiva (SEN, 2002). Assim, nas políticas patrocinadas por organismos interna-
cionais, esse enfoque apresenta-se sob uma postura aparente de Robin Hood, concentrando recursos nos 
mais necessitados (Pro-Poor Programs), sejam regiões, estados, municípios, distritos, bairros, grupos ou 
pessoas. Defende, desse modo, políticas de focalização, em contraposição às políticas universais.

Já no enfoque centrado na ideia de justiça, recorre-se à filosofia, desde Aristóteles e Platão até 
Hobbes, Rousseau, Kant, Hume, Marx, Engels, Bobbio, Rawls e Heller, entre outros (ALMEIDA 
FILHO, 2009; CAMPOS, 2006; RIBEIRO, 2005; SIQUEIRA-BATISTA; SCHRAMM, 2005; VIEI-
RA DA SILVA; ALMEIDA FILHO, 2009). Em revisão recente da literatura, é possível distinguir a 
equidade horizontal e a equidade vertical. A primeira diz respeito ao igual tratamento para iguais e a 
segunda supõe tratamento desigual para desiguais (VIEIRA DA SILVA; ALMEIDA FILHO, 2009). 

Portanto, embora a igualdade seja um valor considerado importante haveria situações em que 
ocorrem grandes desigualdades, como no acesso aos serviços de saúde, ou mesmo no saneamento básico 
e correlatos. Nesses casos, atender igualmente os desiguais poderia resultar na manutenção das desi-
gualdades, impedindo atingir a igualdade. Com vistas, sobretudo, à distribuição de recursos, a noção 
de equidade se impõe. Admite, em tese, a possibilidade de atender desigualmente os que são desiguais 
(equidade vertical), priorizando aqueles que mais necessitam para poder alcançar a igualdade. 

Não obstante as imprecisões terminológicas e ambigüidades conceituais, alguns esforços têm 
sido empreendidos, no sentido de buscar certa fundamentação teórica, para sustentar esta noção. Em-
bora no presente texto não caiba uma revisão detalhada deste enfoque, muito menos a realização de 
um trabalho teórico, para transformar a noção de equidade rigorosamente em conceito, as referências 
citadas representam indicações para o aprofundamento do estudo, bem como possibilidades de avançar 
na reflexão e na discussão. Na realidade, a questão posta por muitos desses estudos vai ao sentido de de-
monstrar que a igualdade pode não ser justa. Portanto, faz-se necessário explicitar um marco conceitual 
que permita analisar e interpretar a questão da equidade. 

Ao se debruçarem sobre tais princípios e diretrizes, distintas disciplinas passam a devotar certa 
atenção para a essa questão, indagando, por exemplo, “em nome de que padrão de justiça social as 
distintas racionalidades de distribuição de recursos utilizadas pelas políticas setoriais ou pelos níveis de 
governo são formuladas?” (COHN, 2005, p. 287).

No estudo de revisão de Vieira da Silva e Almeida Filho (2009), os autores reconhecem o traba-
lho de Whitehead (1990), publicado posteriormente pela Organização Pan-Americana da Saúde e pelo 
conceituado periódico International Journal of Health Services, como referência básica para a noção de 
equidade em saúde. Sublinham o fato de que, apesar da autora considerar iniquidades (inequities) como 
diferenças injustas, além de evitáveis, não desenvolve teoricamente a ideia de justiça. Este trabalho é 
desenvolvido posteriormente por outros autores, baseando-se na obra da Amartya Sen, prêmio Nobel 
de Economia, e na teoria de Justiça de Rawls (ALMEIDA FILHO, 2009), apesar de certas restrições 
feitas em função dos problemas operacionais diante de “julgamentos de valor” (ALMEIDA FILHO, 
2009; VIEIRA DA SILVA; ALMEIDA FILHO, 2009). 

Almeida Filho (1999), ao analisar a produção científica sobre desigualdades em saúde, segundo 
condições de vida na América Latina e Caribe, fundamenta-se parcialmente no marco conceitual ado-
tado pela OPAS, complementando-o a partir da distinção entre “inequidade” e iniquidade:

Inequidade: anglicismo por referência a ‘inequity’, implica diferenças ou variações 
sistemáticas, desnecessárias e evitáveis no seio de populações ou agregados humanos (...).
Iniquidade: refere-se a inequidades, não só evitáveis, mas também iníquas (desleais, 
vergonhosas e injustas) resultantes de injustiça social, perante diversidades, desigual-
dades e diferenças” (ALMEIDA FILHO, 1999).
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Partindo de um enfoque histórico-estrutural, outro autor latino-americano desenvolve as se-
guintes definições:

La diversidad (...) es una característica consustancial de la vida humana y nos 
ayuda a explicar el modo de devenir o la génesis de la variación de características. 
Se concreta en procesos como los de diferenciación de género, étnicos y cultura-
les. Los distintos géneros, etnias y grupos de edad que hacen parte de la diver-
sidad surgen de diferencias biológicas, como el sexo, la raza y la edad biológica, 
alrededor de las cuales se dan construcciones culturales y de poder (...).
La inequidad no se refiere a la injusticia en el reparto y acceso, sino al proceso 
intrínseco que la genera. La inequidad alude al carácter y modo de devenir de 
una sociedad que determina el reparto y acceso desiguales (desigualdad social) 
que es su consecuencia (...).
La categoría desigualdad es la expresión observable de una inequidad social. La 
inequidad es una categoría analítica que da cuenta de la esencia del problema, 
mientras que la desigualdad es una evidencia empírica que se hace ostensible en 
los agregados estadísticos, para cuya adecuada comprensión es necesario desen-
trañar la inequidad que la produce (...).
Por último, lo que nosotros llamaremos diferencia es un producto combinado 
de la diversidad y la inequidad, y se expresa en el dominio de la vida individual 
y biológica. Para el caso del estudio comparativo de la vida y la salud entre los 
géneros, es importante comprender que las diferencias observables que llegan 
a registrarse son producto de la combinación de una distinta configuración del 
genotipo y fenotipo que se desarrolla en las personas y sus cuerpos, así como de 
las formas de deterioro experimentadas (BREILH, 1998). 

Enquanto a desigualdade expressaria evidências no plano fenomênico, a “iniquidade” repre-
sentaria uma categoria analítica no plano da essência, ou seja, das estruturas. Dessa forma, o referido 
autor sugere uma oposição básica entre um contexto “solidário”, em que estaria presente a diversidade, 
expressando-se em igualdade e diferenças, e um contexto “concentrador”, no qual a “iniquidade” é 
dominante e que se revela em desigualdades e diferenças, resultantes de deterioração desigual. 

Esta abordagem marxista foi considerada na discussão e interpretação dos resultados de pesqui-
sas sobre diferenciais intra-urbanos da mortalidade, reconhecida pela potencialidade de contribuir com 
a ciência ao distinguir aparência e essência (PAIM, 2000). 

Para contextualizar a análise desses distintos processos, o referido autor sistematizou tais concei-
tos, elaborando a Tabela 1.1 a seguir:

TABELA 1.1 Desigualdades em saúde

Contexto
(Oposição básica)

Processo genético
(Modo de devir)

Expressão

Particular Individual

Solidário Diversidade
Igualdade

(Em meio à diversidade)
Diferenças

(Configuração do geno-fenótipo)

Concentrador
(Acumulação de poder)

Iniquidade Desigualdade
Diferenças

(Por deterioração desigual)

Fonte: BREILH, 1998.
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Mais recentemente, essa contribuição tem sido recuperada, com base na realização de um tra-
balho teórico sobre a noção de equidade (ALMEIDA FILHO, 2009; VIEIRA DA SILVA; ALMEIDA 
FILHO, 2009). Assim, esses autores examinam certas possibilidades abertas pela obra Além da Justiça 
(HELLER, 1998), por criticar as propostas que estabelecem necessidades como critérios de justiça. 
Nessa obra a filósofa húngara admite um outro critério para a equidade: para cada um, aquilo que lhe é 
devido por ser um membro de um grupo ou categoria essencial. Pensando a equidade em saúde, os referidos 
autores chegam à seguinte conclusão:

(...) equidade em saúde pode ser interpretada como o resultado de políticas que 
tratam indivíduos que não são iguais de forma diferente. Nesse sentido, “equi-
dade” e “iniquidade” correspondem a conceitos relacionados com a prática da 
justiça e à intencionalidade das políticas sociais e dos sistemas sociais (VIEIRA 
DA SILVA; ALMEIDA FILHO, 2009, p.5221).

No entanto, a inclusão da equidade na agenda e nas proposições de um conjunto de organismos 
internacionais, justamente no contexto das políticas de ajuste macro-econômico e de desajuste estru-
tural, incita alguma reflexão e prudência quanto a sua utilidade no exame de políticas e programas de 
caráter universal, como no caso do saneamento básico (SOARES, 1999). Por isso, os autores mencio-
nados apresentam a seguinte conclusão:

A unanimidade do discurso, em prol da equidade, não obstante o amplo espectro 
de forças políticas que o formulam, ao tempo em que se contempla a persistência 
das desigualdades no mundo, mostra que outras lógicas devem estar orientando 
a formulação (ou pelo menos a implementação) das políticas públicas (VIEIRA 
DA SILVA; ALMEIDA FILHO, 2009, p.5223).

No caso do setor saúde, apesar dos constrangimentos impostos ao desenvolvimento das polí-
ticas, pelo ajuste macro-estrutural, o Brasil conseguiu manter os instrumentos legais que asseguram 
o direito à saúde, particularmente no que se refere à universalização da atenção (ALMEIDA et al., 
2002). Ao contrário de outras políticas sociais que, diante das restrições ao gasto público tornaram-se 
focalizadas e seletivas, a política de saúde manteve a sua abrangência, talvez “em razão da capacidade de 
intermediação de interesses na arena setorial” (COSTA, 2002, p.13). 

A análise das proposições apresentadas nas Conferências Nacionais de Saúde (CNS), e analisadas 
com base nos relatórios da 9ª, 10ª e 11ª CNS, correspondendo aos anos de 1992, 1996 e 2000, assinala 
o aparecimento do termo equidade duas, oito e vinte e cinco vezes, respectivamente (PINHEIRO et al., 
2005). A 9ª CNS não apontava, na análise da situação de saúde, disparidades entre os grupos sociais 
e, assim, não especificava os grupos para os quais se dirigia a proposição, nem a demanda que levaria à 
redução da desvantagem. No caso da 10ª CNS, não foi encontrado capítulo com descrição do quadro 
da saúde da população, ainda que fosse defendido o fortalecimento do papel do Estado, enquanto pro-
motor da equidade e especificado um grupo em desvantagem (portadores de deficiência auditiva). No 
que diz respeito à 11ª CNS, embora o termo equidade tenha aparecido mais vezes, “não se encontra um 
avanço na utilização do mesmo como um critério para elaboração de propostas, predominando ainda 
avaliações excessivamente vagas e subjetivas” (PINHEIRO et al., 2005, p.456). 

Diante do tratamento incompleto do tema e da não identificação de grupos sociais desfavorecidos 
e das suas necessidades de saúde esses autores admitem “uma resistência inicial à incorporação do conceito, 
como um critério para a elaboração de diretrizes de políticas públicas” (PINHEIRO et al., 2005, p.457). Se 
estendessem a análise para a 12ª e 13ª CNS, realizadas em 2003 e 2007, respectivamente, talvez se surpreen-
dessem com uma situação inversa: a excessiva especificação de grupos sociais e de demandas particulares, capa-
zes de comprometer a integralidade e a universalidade, reforçando, involuntariamente, a hegemonia dos pro-
gramas especiais, verticalizados e focalizados. Qual o conceito de equidade subjacente a tantos usos e abusos? 
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Apesar desses usos e abusos, bem como de certas condicionalidades dos empréstimos de orga-
nismos financeiros internacionais induzirem a implementação de políticas focalizadas, confrontando 
universalidade e equidade, o SUS tem sido defendido como política, fundamentalmente, universal, mas 
que pode contemplar de forma progressiva a equidade, ao considerar a distribuição desigual de danos, 
riscos e determinantes entre grupos sociais, etários e étnicos a partir da seguinte concepção: 

A noção de equidade se associa de modo diverso à igualdade e, sobretudo, à 
justiça, no sentido de propiciar a correção daquilo em que a igualdade agride e, 
portanto, naquilo que a justiça deve realizar. Tomada nesse sentido, a equidade 
requer igualdade para produzir efeitos, pois se constitui justamente em corretora 
da situação igualdade, na medida em que a adoção deste recurso se revele imper-
feita diante dos objetivos da promoção da justiça (ELIAS, 2005, p.291).

Portanto, os esforços para reduzir as iniquidades em saúde (LUCHESI, 2003; SOUZA, 2003) 
consideram a equidade na dotação de recursos financeiros, no acesso a serviços de saúde e nos resulta-
dos. Reconhecem que a igualdade no acesso aos serviços não é suficiente, ainda que necessária, para 
reduzir as desigualdades no adoecer e morrer, entre os distintos grupos sociais. Essas iniciativas são 
consideradas importantes na formulação de políticas públicas, com se destaca a seguir:

Noção de necessidades diferentes entre distintos grupos sociais, determinadas, 
tanto pela diversidade (sexo, idade, raça), como pela injustiça social (renda, aces-
so a bens e serviços) ou mesmo por características culturais e subjetivas de grupos 
e indivíduos (PELEGRINI et al., 2005, p.277).

As desigualdades étnico-raciais, no entanto, só mais recentemente têm sido colocadas na agenda 
pelos movimentos sociais, envolvendo negros e indígenas. A raça tem sido considerada um importan-
te “constructo social, que determina identidades, acesso a recursos e a valorização da sociedade (...), 
interagindo com outros marcadores de posição social (exemplo: gênero, educação, renda)” (CHOR; 
LIMA, 2005, p.1587). Contribui desse modo para a exposição a distintos riscos4, requerendo mais 
investigações, no sentido de orientar os formuladores de políticas públicas (HERINGER, 2002)5. 

No Brasil, tal preocupação tem estado presente em Congressos da Associação Brasileira de Pós-gradu-
ação em Saúde Coletiva (ABRASCO), na 12ª. Conferência Nacional de Saúde Sérgio Arouca, em seminários 
específicos, além de iniciativas governamentais, a exemplo da introdução do quesito cor nos registros do 
IBGE e nos dos bancos de dados de mortalidade e de nascidos vivos (CHOR; LIMA, 2005). A produção 
acadêmica recente em sociologia, economia e demografia aponta as desvantagens da população negra quanto 
ao emprego, renda, habitação e educação e suas repercussões na saúde, como esperança de vida ao nascer, 
mortalidade por causas externas, segundo Lopes (2005) e mortalidade infantil (CARDOSO et al., 2005).

Em síntese, enquanto política pública, o SUS foi formulado na perspectiva do acesso universal, 
da igualdade e da justiça social. Na medida em que a equidade seja concebida na perspectiva ética e 
da justiça, políticas públicas, como saúde e saneamento, têm um grande potencial de alcançá-la, não 
obstante as históricas iniquidades presentes na sociedade brasileira, agravadas pelas novas versões do 
capitalismo, em tempos de globalismo. 

Ao atenderem necessidades de contingentes expressivos da população anteriormente excluídos 
desses sistemas, as políticas públicas podem contribuir para a redução de desigualdades no acesso aos 

4
	 “(...)	em	sociedades	como	a	brasileira,	na	qual	relações	de	classe	são	racializadas	e	relações	raciais	são	dependentes	da	classe	social,	a	
pesquisa	epidemiológica	deve	elucidar	o	impacto,	na	saúde,	das	desigualdades	sócio-econômicas	e	raciais”	(CHOR;	LIMA,	2005,	p.1593).

5
	 Questões	como	raça,	racismo	e	saúde	têm	estado	presentes	na	produção	acadêmica	mundial.	Assim,	no	banco	de	referências	bibliográ-
ficas	Web Science,	a	média	anual	de	artigos	publicados	indexados	por	“racismo”	aumentos	nos	últimos	qüinqüênios:	159	(1990-1994),	
286	(1995-1999),	e	321	(2000-2004)	(FAERSTEIN,	2005).
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serviços, tornando a atenção e o consumo menos iníquos, embora ainda muito distantes do ideário 
igualitário (ALMEIDA et al., 2002; NEGRI, 2002; SOUZA, 2003). 

Estados e municípios que têm alcançado certa estabilidade político-administrativa, ao lado de um 
compromisso com valores e proposições presentes no movimento da Reforma Sanitária Brasileira, Jun-
queira et al. (2002) e Pelegrini et al. (2005), conseguem demonstrar que o SUS, enquanto política pública 
pode promover a equidade no sentido de justiça, sem comprometer o seu caráter universal e igualitário.

Algo parecido pode ser cogitado para o saneamento básico, mesmo sem entrar na polêmica ain-
da presente, acerca das diversas conotações da noção de equidade. A prestação de serviços às coletivida-
des e a garantia do acesso aos bens coletivos, de acordo com as necessidades, ou destacando um grupo ou 
categoria essencial que seria alvo especial da intervenção, possibilitariam oferecer mais recursos para os 
que mais precisam. Esta poderia ser uma forma de evitar que propostas ambíguas como “discriminação 
positiva”, acionadas por organismos internacionais que não apóiam o desenvolvimento de políticas so-
ciais universais, comprometessem e enviesassem o processo de formulação de políticas (PAIM, 2006a).

Ao analisar a questão da equidade, no que tange à política governamental para o saneamento, 
um dos estudiosos dessa política pública destacou a seguinte conclusão:

Naturalmente que estas contradições que dizem respeito a distintas concepções 
quanto ao papel da União e da distribuição de competências entre as unidades da 
federação, quanto à modalidade de inserção do setor privado, não afetam apenas 
a política de governo para o saneamento. A agenda de reforma do Estado parece 
ser obrigada a decifrar o razoável legado institucional das décadas passadas e no 
plano das proposições práticas implicitamente a reconhecer o quanto de super-
ficialidade e simplificação alimenta os julgamentos sobre os arranjos de políticas 
sociais específicas (COSTA, 1998, p.89).

Esta conclusão, no entanto, pode ser relativizada, pois a legislação em vigor define que a União 
adotará, como uma das diretrizes de sua política de saneamento básico, a prioridade para as ações que pro-
movam a equidade social e territorial no acesso ao saneamento básico (art. 48, inciso I da Lei nº 14.445/07). 

Nesse sentido, a contribuição da obra Além da Justiça de Heller (1998) para o conceito de equi-
dade permitiria adotá-lo como um princípio de uma política de saneamento básico capaz de orientar 
a identificação de um grupo ou categoria essencial que seria alvo especial da intervenção. Este processo 
desenvolvido na esfera pública possibilitaria a existência da justiça, como responsabilidade simétrica, 
comunicação e cooperação (HELLER, 1998).

1.6 Integralidade

Em comparação com as outras noções contempladas no presente estudo (universalidade e equi-
dade), a integralidade tem sido menos discutida na literatura internacional. Como vocábulo da língua 
portuguesa, expressa qualidade, estado de integral, inteiro, completo6. Mas numa rápida consulta ao Google 
aparecem 766.000 resultados referentes a integralidade. Parte expressiva dessas citações refere-se á in-
tegralidade na saúde (283.000), integralidade em saúde (247.000) integralidade de assistência (140.000), 
integralidade SUS (95.000).

A integralidade constitui um dos princípios ordenadores da Reforma Sanitária Brasileira (RSB). 
Na Constituição de 1988, aparece como uma diretriz para a organização do Sistema Único de Saúde 

6
	 Dicionário	Contemporâneo	da	Língua	Portuguesa	Caldas	Aulete.	5ª.	Edição.	Volume	III,	Rio	de	Janeiro:	Editora	Delta	S/A,	1986.	p.1062.
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(SUS), ao lado da descentralização – com comando único em cada esfera de governo – e da participação 
da comunidade. 

Assim, pretende-se, neste tópico, privilegiar a produção científica brasileira, considerando, pre-
liminarmente, quatro dimensões para a abordagem dessa noção: histórica, teórico-conceitual, político-
-institucional e programático-operacional.

Antecedentes históricos
Originalmente, a ideia de integralidade aparece com a proposta da Medicina Integral ou Com-

prehensive Medicine. Esta realizava uma crítica à excessiva especialização da medicina, com a fragmenta-
ção da sua ação sobre órgãos e estruturas, perdendo a visão da totalidade. Vincula-se a um movimento 
de idéias, que desencadeou o ensino da Medicina Preventiva nas escolas médicas americanas, na passa-
gem da década de 1940 para a de 1950. Ao pretender reorganizar o conhecimento existente elaborou 
o modelo da história natural das doenças, a partir do qual o processo saúde-doença era visto em dois 
momentos – o pré-patogênico e o patogênico (PAIM, 2003b). 

No primeiro momento, ou seja, antes da ocorrência da doença, seria possível desenvolver um conjun-
to de ações inespecíficas e específicas, para evitar o aparecimento do problema. Essas medidas eram conhe-
cidas como prevenção da ocorrência ou prevenção primária, compreendendo as ações de promoção da saúde 
e de proteção específica (saneamento do ambiente, proteção contra riscos ocupacionais, imunizações, etc.).

No momento patogênico, poder-se-iam identificar uma fase anterior ao horizonte clínico, no 
qual a detecção precoce da doença seria realizada mediante triagem (screening) e exames periódicos de 
saúde; uma etapa em que os sinais e sintomas permitiriam o diagnóstico e a limitação do dano por meio 
da clínica; e, finalmente, um estágio em que poderiam restar seqüelas, para as quais caberiam ações com 
vistas a atingir uma adaptação possível. As medidas adotadas neste momento podem ser identificadas 
genericamente como prevenção da evolução ou como prevenção secundária (recuperação da saúde) e 
prevenção terciária (reabilitação da saúde).

Assim, a Medicina Integral seria aquela capaz de articular esses cinco níveis de prevenção (pro-
moção, proteção, diagnóstico precoce, limitação do dano e reabilitação) sobre o processo saúde-doença. 
Já a Medicina Preventiva, como proposta de reforma em saúde das mais parciais, fundamentava uma 
política que separava a promoção e proteção da saúde para as agências estatais de saúde pública e as 
demais ações para a medicina privada (PAIM, 2003b). 

O movimento sanitário brasileiro, constituído na década de setenta do século passado, teve a 
suas origens a partir da crítica efetuada em relação à Medicina Preventiva americana. Apontava insufici-
ências teóricas e políticas do preventivismo e indicava que seria necessário transformar muitas das suas 
noções em conceitos teóricos e proposições políticas, no sentido de enfrentar o “dilema preventivista” 
nos países capitalistas e periféricos. Assim, a noção de integralidade no âmbito da saúde poderia ilustrar 
este esforço e, ao mesmo tempo, delinear os conseqüentes desafios teóricos, políticos, culturais, meto-
dológicos e técnico-operacionais (PAIM, 2008). 

Os textos que alimentaram as discussões da 8ª Conferência Nacional de Saúde, de 1987, apontavam 
para o princípio da integralidade e o Relatório Final a contemplou. Antes dessa histórica Conferência, a 
integralidade apareceu no discurso governamental, através de programas especiais, a exemplo do Programa 
de Atenção Integral à Saúde da Mulher – PAISM e do Programa de Atenção Integral à Saúde da Criança – 
PAISC, assim como das Ações Integradas de Saúde (AIS), como assinalado anteriormente (PAIM, 2008).

Posteriormente, a Constituição de 1988, em vez de apresentar explicitamente o princípio da 
integralidade, concebe-o como uma das diretrizes para o SUS: “atendimento integral, com prioridade 
para as atividades preventivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais” (BRASIL, 2003, p.20). 
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Esta retórica contorcionista pode refletir uma visão de sistema de saúde que identifica ações 
preventivas com a saúde pública institucionalizada (Estado) e serviços assistenciais com atenção médica 
individual (iniciativa privada), ou a busca de conciliação entre um modelo de atenção clinicamente 
orientado e aquele vinculado ao trabalho programático.

No que pese esta solução de compromisso, a Constituição e a Lei Orgânica da Saúde valoriza-
ram as noções de promoção e proteção da saúde, reforçando a concepção de integralidade da atenção. 
Assim, a Lei nº 8.080/90 refere-se à integralidade da assistência, entendida como um “conjunto articu-
lado e contínuo das ações e serviços preventivos e curativos, individuais e coletivos, exigidos para cada caso em 
todos os níveis de complexidade do sistema” (Brasil, 2002, art. 7º, inciso II – Dos Princípios e Diretrizes). 
Portanto, esta lei estendeu a noção para os distintos níveis de complexidade do sistema de serviços de 
saúde, incorporando a ideia de continuidade da atenção. 

Entretanto, as bases conceituais da Reforma Sanitária Brasileira contemplaram originalmente a 
integralidade em pelo menos quatro perspectivas: a) como integração de ações de promoção, proteção, 
recuperação e reabilitação da saúde, compondo níveis de prevenção primária, secundária e terciária; 
b) como forma de atuação profissional, abrangendo as dimensões biológica, psicológica e social; c) 
como garantia da continuidade da atenção nos distintos níveis de complexidade do sistema de serviços 
de saúde; d) como articulação de um conjunto de políticas públicas vinculadas a uma totalidade de 
projetos de mudanças, que incidissem sobre as condições de vida, determinantes da saúde e dos riscos 
de adoecimento, mediante ação intersetorial. O saneamento básico, nessa perspectiva, comporia esse 
conjunto de políticas públicas numa atuação intersetorial.

A ênfase na saúde, constatada nas reflexões acima, pode ser explicada pelo fato de a Constituição 
não ter contemplado de forma ampla o saneamento. Somente duas décadas depois que a Lei nº 
11.445/07 adotou a noção de integralidade como um dos princípios fundamentais, compreendida como 
o conjunto de todas as atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, 
propiciando à população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das ações 
e resultados (art. 2o inciso II).

Desenvolvimento teórico-conceitual da integralidade
O termo integralidade tem sido utilizado como noção, conceito, princípio, diretriz operacional, 

imagem-objetivo, proposição política, ideia, ou “conceito em estado prático”. De um modo geral, os 
autores que têm pesquisado o tema definem a integralidade a partir da identificação de diversas dimen-
sões e atributos.

No processo político e técnico-institucional, distintas propostas alternativas de modos tecnoló-
gicos de intervenção valorizaram o princípio da integralidade, buscando formas de operacionalização 
(TEIXEIRA; PAIM; VILLASBÔAS, 2002; CAMPOS, 2003). Assim, diferentes sentidos e significados 
passaram a ser atribuídos a este princípio. 

A integralidade, como noção polissêmica, pode ser vista como imagem-objetivo ou bandeira de 
luta, como valor a ser sustentado e defendido, como dimensão das práticas e como atitude diante das 
formas de organizar o processo de trabalho. Enquanto imagem-objetivo poderia assim ser caracterizada:

um enunciado de certas características do sistema de saúde, de suas instituições e 
de suas práticas... um conjunto de valores pelos quais vale lutar, pois se relacionam 
a um ideal de uma sociedade mais justa e mais solidária (MATTOS, 2001, p.41). 

Nessa perspectiva, haveria a possibilidade de esclarecimento e construção de acordos em torno 
da integralidade, no propósito de estabelecer princípios organizadores (CAMARGO Jr., 2001). Assim, 
já é possível considerar uma definição ampliada de integralidade, a partir de uma taxonomia de necessi-
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dades centrada em quatro conjuntos: a) “boas condições de vida”, decorrentes dos fatores do ambiente 
ou dos lugares ocupados no processo produtivo; b) acesso a toda tecnologia capaz de melhorar e prolon-
gar a vida; c) “vínculos (a)efetivos” entre cada usuário e equipe/profissional de saúde; d) graus crescentes 
de autonomia no modo de levar a vida (CECÍLIO, 2001).

Constata-se na literatura recente um esforço de reflexão teórica (MATTOS, 2001, 2003), bem como 
pesquisas empíricas voltadas para o estabelecimento de critérios que contemplem a integralidade (GIOVA-
NELA et al., 2002). Assim, os sistemas de serviços de saúde, organizados na perspectiva da integralidade da 
atenção, adotariam as seguintes premissas: a) primazia das ações de promoção e prevenção; b) garantia de 
atenção nos três níveis de complexidade da assistência médica; c) articulação das ações de promoção, pre-
venção, cura e recuperação; d) a abordagem integral do indivíduo e famílias (GIOVANELA et al., 2002).

Portanto, ao lado do trabalho de investigação teórica e empírica, cabe ampliar o espaço de 
intervenção voltado para a integralidade, mediante ações desenvolvidas no território, nos serviços e 
nas organizações, considerando os aspectos relativos à construção do conhecimento, à formulação de 
políticas e à redefinição de práticas (CAMPOS, 2003). Este autor, tomando como referência o prin-
cípio constitucional da integralidade, examinou certos desafios da sua implementação, analisando a 
proposta da vigilância da saúde e as mudanças promovidas pelo Ministério da Saúde. Reconheceu que 
a construção coletiva e social da prática sanitária decorre de um processo dialético, no qual se envolvem 
instâncias distintas com dimensão política e técnica.

A partir desse referencial teórico, o autor considera que a construção e a implementação da inte-
gralidade representam um dos maiores desafios no Brasil e reconhece a proposta da vigilância da saúde 
como uma via para enfrentá-lo. Conclui considerando que o princípio da integralidade:

implica dotar o sistema de condições relacionadas às diversas fases da atenção à 
saúde, ao processo de cuidar, ao relacionamento do profissional de saúde com os 
pacientes. Indivíduos e coletividades devem dispor de um atendimento organi-
zado, diversificado e humano. Esse princípio, portanto, não exclui nenhuma das 
possibilidades de se promover, prevenir, restaurar a saúde e reabilitar os indivídu-
os (CAMPOS, 2003, p.577).

Mattos (2001), ao revisar as reflexões sobre a integralidade identifica três conjuntos de sentidos 
atribuídos ao termo: a) integralidade como um princípio orientador das práticas; b) integralidade como 
um princípio orientador da organização do trabalho; c) integralidade como um princípio orientador 
da organização das políticas. Para esse autor o que caracterizaria a integralidade seria uma apreensão 
ampliada das necessidades dos sujeitos (MATTOS, 2004).

Enquanto princípio orientador da organização das políticas, a integralidade poderia orientar os es-
forços de articulação das ações de abastecimento de água, esgoto sanitário e de coleta e destinação do lixo, 
contribuindo com a fundamentação do Plansab. Assim, o inciso XI do art. 48 da Lei nº 14.445/07 destaca 
o estímulo à implementação de infra-estruturas e serviços comuns a Municípios, mediante mecanismos de coope-
ração entre entes federados como uma das diretrizes da Política Federal de Saneamento Básico. Este princípio 
orientador, pautado na integralidade, torna-se ainda mais explícito no parágrafo único do citado artigo:

As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e regional, de habi-
tação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de promo-
ção da saúde e outras de relevante interesse social, voltadas para a melhoria da 
qualidade de vida, devem considerar a necessária articulação, inclusive no que se 
refere ao financiamento, com o saneamento básico (art. 48, parágrafo único).

Não obstante essas indicações, a integralidade, como princípio orientador de práticas e da or-
ganização do trabalho em saneamento básico, ainda demanda novos estudos sobre os processos de 
trabalho neste setor.
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Aspectos político-institucionais
No que tange à dimensão política, podem ser identificadas condições institucionais que possibilitam a 
construção de consensos, a regulamentação dos dispositivos legais e os mecanismos de financiamento. 
No caso da dimensão técnico-institucional, vincula-se ao conhecimento produzido segundo modelos te-
óricos e permite orientar a organização e a gestão do sistema, bem como combinar tecnologias oferecidas 
pela ciência, no sentido de atender às necessidades de indivíduos, famílias e comunidades. Tratando-se, 
portanto, de um fenômeno social e histórico, a trajetória de uma política não se faz de forma linear:

Tem como ponto de partida uma construção de propósitos de grupos em luta, 
os quais, a cada momento, influenciam a conformação do sistema. Esse sistema 
resulta, portanto, dos embates e dos consensos e dissensos que ocorrem entre os 
grupos. E por ser histórico leva-se sempre em consideração a herança recebida, 
desde a existência de uma cultura institucional arraigada em unidades de saúde 
com diferentes conformações e espaços de prática, a refletirem uma determina-
da concepção histórica. Tudo isso, se não determina, ao menos condiciona os 
propósitos futuros (CAMPOS, 2003, p.570).

A revisão da institucionalidade do saneamento no Estado brasileiro, a partir do Plansab, pode 
indicar a pertinência de construção de novos marcos na gestão da Política Federal de Saneamento Bá-
sico, sobretudo quando considerados os seguintes objetivos:

I. contribuir para o desenvolvimento nacional, a redução das desigualdades regionais, a 
geração de emprego e de renda e a inclusão social;

II. priorizar planos, programas e projetos que visem à implantação e ampliação dos serviços e 
ações de saneamento básico nas áreas ocupadas por populações de baixa renda;

III. proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos indígenas e outras 
populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas características socioculturais;

IV. proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental às populações rurais e de 
pequenos núcleos urbanos isolados (art. 49).

Dimensão programático-operacional
Nesse tópico caberia mencionar alguns modelos que procuram esquematizar relações entre determi-
nantes sociais, saúde e qualidade de vida. Nesse particular, o Relatório da Comissão Nacional de Deter-
minantes Sociais de Saúde (CNDSS, 2008) adotou o modelo de Dahlgren e Whitehead, por facilitar 
a comunicação com distintos segmentos da sociedade, não se restringindo à comunidade técnico-cien-
tífica, conforme a Figura 1.1. No entanto, reconhece outros modelos mais complexos, contemplando 
com maiores detalhes as relações e mediações entre os diversos níveis da realidade e as iniquidades7. 
Após as camadas relativas a características individuais e às redes comunitárias e de apoio, constatam-se 
os determinantes associados às condições de vida, inclusive os relativos ao abastecimento de água e ao 
esgotamento sanitário. 

As intervenções sobre os determinantes na perspectiva de alcance da qualidade de vida e saúde 
poderiam incidir sobre aqueles considerados proximais (relativos a comportamentos individuais), sobre 
os intermediários (relacionados às condições de vida e trabalho, incluindo o saneamento básico) e os 

7
	 A	CNDSS	justifica	a	escolha	do	modelo	de	Dahlgren	e	Whitehead	“por	sua	simplicidade,	por	sua	fácil	compreensão	para	vários	tipos	de	
público	e	pela	clara	visualização	gráfica	dos	diversos	DSS”	(CNDSS,	2008).	Ver	outros	modelos:	

	 http://www.who.int/social_determinants/resources/latest_publications/en/index.html
	 http://www.who.int/social_determinants/resources/csdh_framework_action_05_07.pdf	
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distais (referentes à macro-estrutura econômica, social e cultural). Assim, os determinantes sociais são 
compreendidos como as causas das causas.

Na Figura 1.2 as intervenções sugeridas nos diversos níveis do modelo seriam informadas por 
três pilares básicos: a intersetorialidade, a participação social e as evidencias científicas (CNDSS, 2008). 
Assim, no caso da atuação sobre os determinantes intermediários onde se encontra o saneamento bási-
co, poderiam ser adotadas políticas, a exemplo do Plansab, com as seguintes características:

Políticas que assegurem a melhoria das condições de vida da população, garan-
tindo a todos o acesso à água limpa, esgoto, habitação adequada, ambientes de 
trabalho saudáveis, serviços de saúde e de educação de qualidade, superando 
abordagens setoriais fragmentadas e promovendo uma ação planejada e integrada 
dos diversos níveis da administração pública (CNDSS, 2008).

Nessa perspectiva, a referida Comissão recomendou a criação de uma Câmara de Ações Interse-
toriais para Promoção da Saúde e Qualidade de Vida, responsável pelo acompanhamento de projetos, 
programas, intervenções ou políticas relacionadas aos determinantes considerados.

FIGURA 1.1 Modelo de Dahlgreen e Whitehead (1991) 

FIGURA 1.2 Modelo de Dahlgreen e Whitehead (1991)  
com intervenções
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Ainda na perspectiva programático-operacional poderia ser considerado o modelo da vigilância 
da saúde (Figura 1.3). De acordo com o diagrama constata-se que a maioria das intervenções está vol-
tada para o controle de danos, a exemplo da assistência médico-hospitalar e da vigilância epidemiológica. 
Entretanto, antes da existência de danos há momentos de risco onde os estudos epidemiológicos são 
úteis para a sua identificação e quantificação. As ações de saúde voltadas para esse momento compõem o 
controle de riscos, propósito fundamental da vigilância sanitária e, também, da vigilância epidemiológica. 
E antecedendo os riscos verificam-se à esquerda do diagrama, necessidades sociais condicionadas pelo 
modo de vida, ou seja, pelo conjunto de condições e estilos de vida dos grupos sociais de acordo com a sua 
inserção na estrutura social. A intervenção sobre esse momento constitui estratégias visando ao controle 
das causas que geralmente a atuação de vários setores. Nesse particular, as ações de saneamento compo-
riam as políticas públicas transetoriais, correspondentes aos determinantes sócio-ambientais e necessi-
dades, que atuariam sobre o controle das causas de problemas vinculados à saúde e à qualidade de vida.

Fonte: PAIM, 2008.

FIGURA 1.3 Modelo da vigilância da saúde

Em síntese, a vigilância da saúde apóia-se na ação intersetorial e procura reorganizar as ações 
no território com as seguintes características: a) intervenção sobre danos, riscos e/ou determinantes; b) 
ênfase em problemas que requerem atenção e acompanhamento contínuos; c) utilização do conceito 
epidemiológico de risco; d) articulação entre ações promocionais, preventivas e curativas; e) atuação 
intersetorial; f ) intervenção sob a forma de operações. 

O modelo da vigilância da saúde, enquanto modo tecnológico de intervenção, poderia orientar 
a articulação entre os setores saúde e saneamento com vistas à integralidade. Esta ação intersetorial, 
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além de compreender as ações de saneamento no âmbito dos determinantes sócio-ambientais corres-
pondente ao controle das causas, poderia envolver ações específicas de controle de riscos, nas quais certas 
medidas de proteção estariam destinadas a espaços-populações mais vulneráveis. Ainda segundo esse 
modelo, seria possível indicar um conjunto de ações de controle de danos cujas intervenções estariam 
voltadas para a recuperação de ambientes, a exemplo de rios, que foram deteriorados por receberem 
esgotos e resíduos industriais8. 

Na perspectiva do planejamento e da gestão, no setor saúde, o desenvolvimento da Programa-
ção Pactuada Integrada na Atenção Básica (PPI/AB) tem possibilitado, a partir de 2001, a construção 
e aperfeiçoamento de um instrumento capaz de contribuir com a realização do princípio da integra-
lidade no setor saúde. Nesse sentido, tem-se procurado superar a lógica da programação baseada em 
série histórica, utilizando o diagrama da vigilância da saúde para fins de avaliação da PPI/AB nos anos 
de 2001 e 2002.

Há evidências que apontam um aumento de ações e atividades classificadas como “controle de 
causas”, em comparação com as relativas ao “controle de riscos” e “controle de danos”. A partir desse 
estudo, pode-se considerar um caminho aberto para a operacionalização da diretriz da integralidade, 
tendo em vista duas das premissas antes mencionadas: a primazia das ações de promoção e prevenção 
e a articulação das ações de promoção, prevenção, cura e recuperação (GIOVANELA et al., 2002).

Uma sistematização provisória 9

Presentemente, encontra-se em desenvolvimento um conjunto de investigações no âmbito do PP-SUS, 
tomando como objeto a integralidade. Um desses estudos reconhece que uma definição completa, pre-
cisa e unívoca de integralidade não é uma tarefa simples, optando por abordar a integralidade a partir 
de quatro eixos:

A) Eixo das necessidades: qualidade e natureza da escuta, acolhimento e resposta 
às demandas de atenção à saúde; B) Eixo das finalidades: graus e modos de inte-
gração entre as ações de promoção da saúde, prevenção de agravos, tratamento 
de doenças e sofrimentos e recuperação da saúde/reinserção social; C) Eixo das 
articulações: graus e modos de composição de saberes interdisciplinares, equipes 
multiprofissionais e ações intersetoriais no desenvolvimento das ações e estraté-
gias de atenção à saúde D) Eixo das interações: qualidade e natureza das interações 
intersubjetivas no cotidiano das práticas de cuidado . (AYRES, 2008, p.5-6)

Tendo em conta os propósitos do presente estudo cabe destacar, especialmente, o eixo das arti-
culações, pois pode favorecer a combinação de distintas tecnologias voltadas para o saneamento básico, 
inclusive mediante ação intersetorial. 

Com base na revisão preliminar da literatura sobre o tema da integralidade pode-se sistematizar 
pelo menos cinco substantivos passíveis de serem qualificados de integral para os fins deste estudo: cui-
dado; prática, programa, política e sistema.

No caso do cuidado integral a pessoa é compreendida na sua totalidade, considerando os aspec-
tos biológicos, psicológicos e sócio-culturais. Assim, a assistência médica integral, ainda que de caráter 
individual, apresenta um caráter completo, valorizando as interações entre os sujeitos e a construção 
de vínculos na atenção entre os usuários do cuidado e os cuidadores. A conversação sujeito-equipe 

8
	 	Obviamente	tais	intervenções	seriam	melhor	discutidas	com	os	experts	do	setor	saneamento	a	partir	de	um	enfoque	interdisciplinar.

9
	 Lamentavelmente	a	expertise	do	autor	do	presente	texto	limita-se	a	saúde.	As	possibilidades	de	“tradução”	para	outras	políticas	públicas	
correlatas,exigiria	um	enfoque	e	um	diálogo	interdisciplinar,	como	sugere	a	nota	anterior.
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possibilitaria a apreensão das necessidades que orientariam o estabelecimento do projeto terapêutico-
-assistencial (MATTOS, 2001). O modelo de atenção ilustrado pela proposta de acolhimento desenvol-
vida no Programa de Saúde da Família (PSF) no Brasil poderia ser um exemplo desse cuidado integral.

A prática integral organiza e articula processos de trabalho e tecnologias distintos, possibilitando 
que trabalhos parcelares resultem numa intervenção mais abrangente e completa. Para alguns autores 
representaria uma “atitude diante das formas de organizar o processo de trabalho” (MATTOS, 2001). 
No entanto, é possível pensá-la para além de uma “atitude” e sim uma racionalidade que orienta a com-
binação de tecnologias estruturadas para o enfrentamento de problemas e atendimento de necessidades. 
É o caso, por exemplo, da proposta da vigilância da saúde que orienta intervenções voltadas para o con-
trole de danos, de riscos e de determinantes sócio-ambientais em um dado território (PAIM, 2003b).

Um programa integral permite explicitar objetivos, recursos e atividades, contemplando neces-
sidades de diversas ordens, inclusive os determinantes sócio-ambientais de uma dada situação, embora 
com uma atuação predominantemente setorial. A tradição verticalizada de muitos programas com 
recursos “carimbados”, através de convênios que não consideram as especificidades do federalismo bra-
sileiro construído pela Constituição Cidadã, representa certo obstáculo para o desenho de programas 
integrais.

Políticas públicas integradas ou integrais implicam a articulação de políticas, programas e projetos 
exigindo ação intersetorial e gestão compartilhada e pactuada entre os parceiros. Os arranjos organizati-
vos construídos pelo SUS, através da Comissão Intergestores Tripartite (CIT) e da Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB), representam iniciativas inovadoras para contemplar o pacto federativo e começa 
a ser desenvolvido na área de assistência social (SUAS) e na segurança pública (SUSP).

O sistema integral,seja de saúde, saneamento ou do meio ambiente, permite o entrosamento 
entre as diversas partes que compõem o todo, além de incorporar políticas, programas, práticas e cuida-
dos ou atenção. O caráter sistêmico e integral do conjunto das intervenções contribuiria para assegurar 
maior efetividade, pois poderia atuar sobre as manifestações fenomênicas, os nós críticos e acumulações 
que as geram, assim como sobre as regras básicas que compõem a sua estrutura. Assim, a integralidade 
pode ser entendida como um enunciado de certas características do sistema, suas instituições e de suas 
práticas (MATTOS, 2001).

Portanto, se pensarmos o setor saneamento, poderemos admitir a integralidade como uma dire-
triz do Plano Nacional de Saneamento Básico – Plansab, contemplando os componentes abastecimento 
público de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e drenagem de águas pluviais. Esta 
diretriz poderia orientar a estruturação de programas, políticas e sistema, bem como a organização de 
instituições e serviços: “trata-se, também, de um dispositivo político que habilita os sujeitos nos espaços 
públicos a encontrarem novos arranjos sociais e institucionais” (RIBEIRO, 2008, p.61). 

Nessa perspectiva, o Plano Nacional de Saneamento Básico, de acordo com a Lei nº 11.445/07, deve:
I. abranger o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos sóli-

dos e o manejo de águas pluviais e outras ações de saneamento básico de interesse para 
a melhoria da salubridade ambiental, incluindo o provimento de banheiros e unidades 
hidrossanitárias para populações de baixa renda;

II. tratar especificamente das ações da União relativas ao saneamento básico nas áreas indíge-
nas, nas reservas extrativistas da União e nas comunidades quilombolas.

Assim, a resignificação da noção de integralidade tende a ampliar cada vez mais certa preocupa-
ção por parte de alguns autores:

O termo é vantajoso, porque une idéias e faz com que alguns consensos se esta-
beleçam, mas tem o risco também de criar um pequeno fetiche linguístico, um 
fetiche temático (ALMEIDA-FILHO apud RIBEIRO, 2008, p.66).
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Apesar da relevância da ampliação de novos sentidos e significados para essa noção caberia uma 
justificada cautela diante de tal alargamento semântico, pois, além de exponenciar a polissemia, pode 
resultar no esvaziamento teórico de um conceito em construção, sacrificando o seu potencial heurístico 
(PAIM, 2006a).

1.7 Plansab como oportunidade histórica de desenvolvimento  
de políticas públicas intersetoriais pautadas na universalidade,  
equidade e integralidade 

Os conteúdos propostos para a elaboração dos Cadernos Temáticos apontam para possibilidades concre-
tas de tornar o espaço político-institucional aberto pelo Plansab como um território para o desenvolvi-
mento de políticas públicas intersetoriais pautadas na universalidade, equidade e integralidade e para o 
exercício de uma gestão pactuada.

Nesse sentido, as recomendações apresentadas pela Comissão Nacional de Determinantes Sociais 
da Saúde ao Presidente da República, após o cumprimento da sua missão definida pelo mesmo, pode-
riam ser tomadas como referência para a construção progressiva de consensos (CNDSS, 2008):

No tocante à articulação das políticas, programas e ações, além de seus órgãos 
executores, os dados sugerem: baixa articulação entre os temas escolhidos, baixa 
articulação entre os órgãos executores, e baixa articulação do Ministério da Saúde, 
quanto à sua participação nas ações estudadas, fragmentação das ações, provável 
redundância de ações, concorrência entre órgãos públicos federais e baixa coorde-
nação entre estes. A despeito do caráter descritivo desta revisão, é possível adian-
tar algumas implicações em termos de políticas públicas: ampliar o patamar de 
investimento das ações estudadas, promover a racionalização dos investimentos, 
concentrando-os nas ações que apresentaram maior consistência ao longo do tem-
po, promover a articulação dessas ações, e integrar os vários órgãos federais envol-
vidos na execução de programas e ações, inclusive o Ministério da Saúde, em uma 
agenda comum pautada pelos determinantes sociais em saúde (CNDSS, 2008).

O relatório propõe que as intervenções sobre os determinantes sociais da saúde, com o objeti-
vo de promover a equidade em saúde, deveriam atuar nos diversos níveis configurados no modelo de 
Dahlgreen e Whitead, ou seja, nos determinantes proximais (comportamentos individuais), intermedi-
ários (condições de vida e trabalho) e distais (macro-estrutura econômica, social e cultural). Reitera que 
tais intervenções para serem efetivas e sustentáveis, precisariam se fundamentar em três pilares básicos: 
a intersetorialidade; a participação social e as evidencias científicas. 

Visando à institucionalização dessas intervenções, no sentido de superar a baixa articulação 
acima mencionada, a Comissão Nacional sugere a criação uma Câmara de Ações Intersetoriais para Pro-
moção da Saúde e Qualidade de Vida no âmbito da Casa Civil da Presidência da República a ser respon-
sabilizada pelo “seguimento e avaliação de projetos, programas, intervenções ou políticas relacionadas 
aos DSS, desenvolvidas pelas diversas instâncias nele representadas” (CNDSS, 2008). Essa Câmara 
contaria com uma Secretaria Técnica/Executiva, capaz de implementar as decisões colegiadas. 

No que tange à produção de evidências científicas, a Comissão Nacional propõe o estabelecimen-
to de um “programa conjunto MCT/MS para apoio, através de editais periódicos, a projetos de pesquisa 
sobre DSS e para estabelecimento de redes de intercâmbio e colaboração entre pesquisadores e gestores, 
visando o seguimento dos projetos e utilização de resultados” (CNDSS, 2008). Além disso, apresenta 
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a ideia de estabelecer, no interior de uma rede de agências de informações, um conjunto de indicadores 
para monitoramento das iniquidades e para avaliação de impacto de ações intersetorias.

No entanto, a operacionalização de propostas inovadoras, a exemplo das ações intersetoriais, exige o 
desenvolvimento de um processo de planejamento e programação, que se constitua em um espaço de poder 
compartilhado e de articulação de interesses, saberes e práticas das diversas organizações envolvidas. Nesse 
sentido, a escolha por um determinado enfoque teórico-metodológico a ser utilizado no processo de for-
mulação de políticas públicas e de planejamento de ações intersetoriais, deve levar em conta a necessidade 
de coerência entre os propósitos definidos e os métodos selecionados (TESTA, 1992), de modo a permitir 
o desencadeamento de um processo de reorganização das práticas gerenciais, dos formatos organizacionais, 
e sobretudo, dos processos de trabalho, no âmbito das instituições envolvidas (TEIXEIRA; PAIM, 2000).

Para o desenvolvimento de políticas públicas saudáveis cabe, em primeiro plano, a proposta 
de articulação intersetorial das ações governamentais realizadas no âmbito do território, seja em sua 
totalidade político-administrativa União, Estados, Distrito Federal e Municípios), seja em áreas mais 
desagregadas do espaço urbano, para o desenvolvimento de ações concretas, definidas em função da 
priorização de problemas e de grupos populacionais que se constituirão em objeto e sujeito das ações. 

A intersetorialidade se apresenta como uma estratégica de reorganização das respostas aos pro-
blemas, necessidades e demandas sociais dos diversos grupos da população. O planejamento estratégi-
co-situacional constitui-se numa ferramenta capaz de contribuir nessas perspectiva. Assim, o fluxogra-
ma situacional permite que se sistematizem as informações disponíveis acerca dos problemas, seja das 
suas formas de expressão enquanto fatos ou fenômenos que se oferecem à percepção mais ou menos 
imediata ou enquanto condicionantes e determinantes histórico-estruturais, cuja identificação e análise 
pressupõe o acesso a teorias explicativas que vão além das aparências fenomênicas (MATUS, 1987). 

Essa abordagem multireferencial dos problemas parece extremamente adequada ao trabalho interse-
torial, por pressupor a possibilidade de uma perspectiva interdisciplinar na análise dos problemas que, tanto 
possibilita o estabelecimento de um processo de diálogo entre os sujeitos envolvidos, quanto permite a 
identificação da contribuição que cada instituição ou “setor” pode vir a aportar no processo de intervenção 
sobre os determinantes, condicionantes ou fatos que expressam os problemas (TEIXEIRA; PAIM, 2000).

Cabe observar que a abertura desses espaços de diálogos e negociação coletiva, em torno de propostas 
de ação social e do redirecionamento do uso dos recursos públicos, pode implicar ou não na reestruturação 
das relações de poder vigentes no “ambiente interno” das instituições e no “ambiente externo”, no contexto 
social onde se operacionalizam as intervenções de caráter intersetorial. Na dependência da direcionalidade 
impressa ao processo de planejamento, ainda que o enfoque situacional pressuponha um incremento da par-
ticipação, da negociação e do diálogo, este pode contribuir para o “empowerment”da população e a constru-
ção de uma “nova cidadania”, fundamentada na co-responsabilização pela promoção do bem-estar coletivo. 

Finalmente, apesar do amplo consenso internacionalmente construído em torno das idéias e pro-
postas de intersetorialidade, faz-se necessária a realização de investigações sobre tal temática, especialmente 
no que se refere às análises de implantação e aos estudos de avaliação. A realização de pesquisas, descrevendo 
o grau de implantação das ações intersetoriais e identificando fatores facilitadores e restritivos à implemen-
tação das mesmas, a partir de um quadro teórico que tenha como referências categorias analíticas e concei-
tos operacionais (TESTA, 1992; 1995) como poder, governo e instituições/organizações, pode desvendar 
caminhos interessantes para o avanço dessas propostas. Mas a robustez dos argumentos em defesa da interse-
torialidade e o entusiasmo partilhado entre os atores não devem obscurecer o fato de que tais ações incidem 
sobre a distribuição dos poderes técnico, administrativo e político que conformam as organizações públicas.

Todo cuidado, entretanto, deve ser tomado para não confundir intersetorialidade com maquia-
gem dos orçamentos públicos. Daí a necessidade de clareza estratégica, conhecimento científico e pro-
dução de fatos políticos, visando à construção da sua viabilidade (TEIXEIRA; PAIM, 2000).
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1.8 Comentários finais

A formulação e a implementação do Plano Nacional de Saneamento Básico – Plansab implicam 
na adoção de tecnologias materiais e não materiais que, uma vez combinadas, constituem um modo 
tecnológico de intervenção (PAIM, 2008). Este, em última análise, expressa as relações sociais vigentes: 
econômicas, políticas e ideológicas.

Ao reunir na sua construção as contribuições das ciências naturais e sociais não está livre das relações 
entre ideologia, saber fazer e prática. Isto significa a possibilidade de transformação do pré-conhecimento 
científico e da teoria em “nova positividade”. Esta se traduz, no caso das ciências naturais, em incorporação 
tecnológica e, no âmbito das ciências sociais, se concretiza através da militância sócio-política (TESTA, 1997).

Consequentemente, a construção do Plansab não se reduz a um processo técnico-científico 
neutro, descontextualizado, despolitizado e isento de valores. A sua abertura para o social, ao buscar 
fundamentação em princípios como universalidade, equidade e integralidade, possibilita explicitar dis-
tintas leituras e enfoques sobre a sociedade.

A revisão dos estudos, reflexões e pesquisas sobre tais noções apresentada neste Caderno Temático 
1 aponta para distintas definições e abordagens teórico-conceituais. Ideologias e teorias competem na 
construção de conceitos, de modo que foi possível verificar, desde elaborações mais superficiais e par-
ciais, até a produção de conceitos teóricos derivados de fundamentação filosófica e da aproximação com 
a realidade, através de pesquisas empíricas.

Nesse trabalho teórico, portanto, não é possível afirmar se tal conceito é certo ou errado, embora 
seja capaz de indicar aquele mais limitado ou abrangente, uma pré-noção ou uma categoria de análise, uma 
especulação ideológica ou uma reflexão filosófica. O agir comunicativo e a explicitação das pretensões de 
validade desses discursos, na esfera pública, representam caminhos para a construção de um consenso ativo.

A defesa de políticas públicas universais não impede que, num momento seguinte, prevaleça o 
princípio da equidade. O contrário é que não se tem observado na história, particularmente em relação 
aos sistemas de saúde. Se é possível ilustrar vários casos em que sistemas universais buscam a equidade, 
para se tornarem mais justos, não se conhecem situações em que políticas focalizadas, sob o pretexto da 
equidade, construíram sistemas universais.

Algo parecido pode suceder com o saneamento básico. A precedência da universalidade sobre a 
equidade pode reforçar a condição de cidadania plena e fortalecer laços solidários na construção de uma 
sociedade democrática. Do mesmo modo, se a integralidade não é uma panacéia, nem um conceito que 
engloba tudo, mas um “conceito em estado prático”, a exigir trabalho teórico e confronto com a realida-
de, mediante investigações empíricas e intervenções tecnológicas, pode induzir o diálogo, a pactuação e 
intersetorialidade no âmbito das políticas públicas, em particular do saneamento básico.

Portanto, universalidade supõe que todos os brasileiros tenham acesso igualitário ao saneamento 
básico, sem qualquer barreira de qualquer natureza, seja legal, econômica, física ou cultural. A equidade 
possibilita a concretização da justiça, com a prestação de serviços, destacando um grupo ou categoria 
essencial alvo especial das intervenções. E a integralidade, ao orientar o Plano Nacional de Saneamento 
Básico – Plansab, no sentido de integrar os componentes relativos ao abastecimento público de água, 
esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo de águas pluviais, tende a 
reforçar as ações intersetoriais e a construção de uma nova governança na gestão de políticas públicas. 
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2 Territorialização

Antônio Carlos Robert Moraes

2.1 Geografia e saneamento básico

O tema da territorialização remete diretamente, como será demonstrado adiante, a uma discussão sobre 
o espaço e sobre a relação sociedade-espaço, o que de imediato foca o centro de interesse da argumen-
tação no campo da teoria da geografia. Cabe então iniciar a presente exposição elencando os pontos 
em que a abordagem específica dessa disciplina pode contribuir para o Plano Nacional de Saneamento 
Básico, justificando o conteúdo a ser trabalhado nos demais itens do texto.

São variados os aspectos em que a análise geográfica pode auxiliar na formulação e implantação 
de políticas públicas. O primeiro, e mais evidente, é ao fornecer um quadro descritivo do espaço onde 
será exercitada a política em pauta. É da tradição do campo disciplinar a elaboração de levantamentos e 
diagnósticos de lugares delimitados, abordando tanto suas características naturais quanto as alterações 
derivadas de seu processo de ocupação e uso. Nesse sentido a geografia fornece ao planejamento um 
panorama das condições vigentes nas áreas a serem afetadas pelos planos e programas. Dada a variedade 
dos temas tratados nestas caracterizações espaciais, a análise geográfica permite aprofundar na avaliação 
dos tópicos de maior afinidade ou importância em face da política em foco. Tratando-se do setor de 
saneamento básico ganham relevo nos diagnósticos as dimensões ambiental e demográfica e, nestas, os 
temas do tratamento dos resíduos e do adensamento urbano.

A geografia pode ofertar também um mapeamento dos equipamentos do setor de saneamento 
existentes nos espaços considerados e, por sua ausência estimar as carências e a demanda não coberta 
por seus serviços. Aqui o cruzamento das informações das duas dimensões acima citadas toma sentido 
numa equação onde a quantidade de população determina o nível de oferta necessário em cada âmbito 
espacial delimitado. Aprimorando esses indicadores pode se especificar os tipos de resíduos produzidos 
em cada local e as atividades e estilos de vida ali praticados. Outros dados podem ser incorporados num 
quadro cada vez mais detalhado, dizendo respeito ao clima, à topografia, à drenagem, ao parcelamento 
da terra, ao arruamento das edificações, etc. Esse segundo tipo de análise geográfica possibilita, numa 
perspectiva comparativa, a definição de critérios de seleção de áreas e de prioridades para a ação. Os 
critérios adotados podem ser geográficos, quando focados nas características da localidade, ou setoriais, 
ao enfocarem riscos ou resíduos resultantes de atividades específicas. As possibilidades de combinação 
de informações são múltiplas, o que demanda um bom esclarecimento teórico prévio das finalidades e 
orientações do plano. 

Uma terceira possibilidade de contribuição da geografia à formulação de uma política de sane-
amento básico ilumina a questão das escalas de intervenção e da divisão de unidades espaciais a serem 
utilizadas no planejamento das ações. Cada escala e cada conceito geográfico se adéquam ao trato de 
determinados fenômenos e problemas. A própria visualização das situações e o equacionamento dos 
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problemas derivam de opções escalares e conceituais (daí o destaque dado a essa matéria ao longo do 
presente texto). O que é evidente para um olhar local pode se perder numa leitura regional, e vice-versa. 
A escolha das escalas a serem utilizadas tanto nos levantamentos e diagnósticos quanto no desenho dos 
objetivos e procedimentos é fundamental na estruturação do plano, constituindo um elemento essen-
cial para sua perspectiva de êxito. Do mesmo modo, é crucial a seleção fundamentada dos conceitos 
geográficos a serem empregados, os quais dizem respeito às divisões do espaço assumidas e as respectivas 
unidades espaciais a serem trabalhadas. Por tanto, um claro equacionamento teórico da matéria aparece 
como pressuposto para uma boa atuação. 

Desdobrando-se da questão anterior, tem-se a contribuição da análise geográfica para a estrutu-
ração do modelo institucional de implantação e funcionamento da execução do plano. A abordagem 
da geografia política pode fornecer importantes orientações para o estabelecimento da mecânica de 
operação das ações planejadas, seja no que diz respeito aos atores sociais intervenientes e as formas de 
sua agregação e parceria, seja no que corresponde às próprias relações intergovernamentais. Novamente 
o tema das escalas e das divisões do espaço vem ao centro da discussão. Uma compatibilização entre as 
unidades geográficas utilizadas no diagnóstico e as mobilizadas na implantação do plano é desejável, fa-
cilitando sua objetivação. Como se observa este é um assunto recorrente e fundamental, o que justifica 
começar a argumentação esclarecendo esse ponto.

2.2 A geografia e as divisões do espaço terrestre

A superfície da Terra apresenta um imenso conjunto de fenômenos inter-relacionados, cujas combina-
ções são responsáveis pelas características variáveis e diferenciadas dos lugares. A geografia, em grande 
parte, buscou estabelecer padrões e modelos que permitissem identificar estas combinações de modo a 
orientar propostas de divisão do espaço terrestre. Tais propostas se ancoram em conceitos que selecio-
nam fenômenos e associações de fenômenos tidos como os mais representativos para qualificar unida-
des espaciais. As justificativas dessa seleção e de sua efetividade e relevância consumiram em muito os 
esforços teóricos da reflexão dos geógrafos. A meta de encontrar um termo que expressasse a unidade 
adotada e legitimasse os critérios utilizados para sua definição animou o debate do campo disciplinar e 
iluminou as principais questões teóricas que deveriam ser discutidas.

O termo espaço se revelou pouco eficaz para o propósito acima mencionado, mesmo quando 
limitado por alguma adjetivação que restringia o seu significado (espaço natural, espaço econômico, 
espaço urbano, espaço público, etc.). Na verdade, trata-se de uma categoria filosófica ampla (e polêmica 
no campo da própria filosofia10) que foi mais útil na explicitação de posicionamentos teórico metodo-
lógicos da reflexão geográfica do que na análise empírica da geografia material da superfície da Terra. 
De todo modo, sua definição serve para balizar alguns pontos iniciais da presente exposição. A noção de 
espaço terrestre permite localizar e delimitar o universo de preocupações investigado referindo-se a uma 
porção de espaço físico finito e mensurável, onde se individualizam as massas continentais (um estoque 
limitado de terras). Já o conceito de espaço geográfico indica uma perspectiva própria de abordagem 
dos fenômenos terrestres: a busca do entendimento de suas associações em diferentes escalas, combina-
ções que fundamentariam as unidades e as divisões que a geografia almeja identificar.

10
	 	As	três	concepções	básicas	acerca	da	categoria	espaço	se	distinguem	ao	identificá-lo	como	um	fenômeno	em	si,	como	um	suporte	para	
a	manifestação	dos	fenômenos,	e	como	uma	forma	de	ver	os	fenômenos.	A	segundo	visão	(newtoniana)	foi	prevalecente	na	geografia	
tradicional,	as	outras	duas	ganham	peso	no	debate	contemporâneo.	
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Um termo utilizado quase como sinônimo de espaço, mas que já se refere a unidades espa-
ciais mais circunscritas, é o de meio, também passível de varias adjetivações. Enquanto um conceito 
que qualifica a base material de manifestação de espécies (e que influi sobre estas) remete à teoria da 
adaptação de Lamarck, sendo utilizado por Augusto Comte na interpretação da influência das condi-
ções naturais sobre a história humana, definida por ele como a “força do meio”. Nessa concepção de 
lugar que abriga (e atua sobre) indivíduos e comunidades ele foi incorporado na teoria da evolução de 
Darwin, na sociologia de Durkheim e na antropogeografia de Ratzel. Adjetivado como meio natural 
foi definido como uma extensão do espaço físico da superfície terrestre acrescido da vida biológica ali 
presente. Nesse sentido, o conceito de meio natural busca associar as características do reino mineral 
com a presença da flora e da fauna, abordando os fenômenos inorgânicos e orgânicos e sobrepondo-se 
às classificações específicas da geologia e da biologia11.

Outra adjetivação associada a esse termo, de grande difusão nas últimas décadas, é o conceito 
(algo redundante) de meio ambiente, o qual expande a definição anterior de meio natural agregando 
as transformações e construções criadas pela ocupação humana na superfície da Terra (aproximando-
-se assim da ideia de espaço geográfico). Para melhor esclarecer essa ampliação de foco vale lembrar a 
distinção efetuada pelo geógrafo francês Albert Demangeon entre o meio natural e o meio geográfico, 
o segundo sendo construído sobre o primeiro exatamente pela instalação da humanidade no espaço 
terrestre. O conceito de meio ambiente remete a tal vivência humana do espaço terrestre ao considerar 
também as formas espaciais originadas dos processos sociais (e não apenas da dinâmica da natureza). 
Com essa perspectiva, ao tema clássico da influência das condições naturais sobre as sociedades soma-se 
o estudo do impacto da vida social sobre o espaço terrestre (alterando e/ou degradando o meio natural). 

Apesar de amplamente discutido, o conceito de meio ambiente conheceu pouca explicitação 
teórica, sendo na maioria das vezes utilizado como um suposto de significado pretensamente auto-evi-
dente (MORAES, 1994). É conhecida a definição irônica atribuída a Einstein: “meio ambiente é tudo 
aquilo que não seja eu”. Contudo, não poucas vezes tal conceito é empregado com o mesmo sentido 
que meio natural. Com essa confusão perde-se de vista que ele pressupõe essa vivência do espaço ter-
restre pelos grupos humanos, posição bem expressa no conceito grego de ecúmeno, o espaço povoado. 
O meio ambiente constitui assim o invólucro das pessoas e grupos, abrangendo todo o seu entorno 
espacial. De todo modo, em função mesmo da abrangência de seu significado, tal conceito é também 
pouco eficaz como instrumento para a análise empírica da superfície da Terra, notadamente para servir 
de referência ao estabelecimento de unidades de divisão do espaço terrestre. 

Os estudos sobre a “relação entre o homem e o meio” constituíram uma forte vertente da ge-
ografia ao longo do séc. XX. Outro geógrafo francês, Max Sorre, em meados desse século, partindo 
do princípio de “ver a Terra como a morada do homem” introduziu no campo disciplinar o conceito 
de habitat, entendendo-o como um instrumento de análise para caracterizar a morfologia dos lugares 
ocupados pela humanidade, acentuando que a disposição dos objetos humanos e a intervenção sobre 
as formas dadas pela natureza expressam na escala local a tecnologia e os arranjos sociais da população 
que ali habita. Os lugares se qualificariam então, segundo ele, pela habitação, sendo que o habitante 
organizará o espaço de acordo com seu modo de vida. Caberia à geografia nessa proposta identificar os 
tipos de habitat existentes na superfície terrestre e investigar a projeção de cada tipo nesse espaço. Tal 
concepção começa a propiciar um critério para identificar porções de espaço (de escalas variadas) dota-
das de certa homogeneidade (no caso, dada pelo rebatimento dos modos de vida nas formas presentes 

11
	 	Cada	ciência	específica	opera	com	divisões	espaciais	particulares	geradas	pela	projeção	dos	fenômenos	por	ela	estudados	na	superfície	
da	Terra.	Assim	podemos	utilizar	estruturas	geológicas,	formações	vegetais	ou	zonas	de	endemismo	como	critérios	de	divisão	do	espaço	
terrestre.	
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na superfície terrestre). A distinção entre meios rurais e urbanos, por exemplo, ganha operacionalidade 
na ótica dos tipos de habitat. 

As características do meio natural e das transformações nele objetivadas pela ação humana po-
dem ser captadas pelo sujeito da investigação com o uso do importante conceito de paisagem, o qual na 
reflexão geográfica moderna remonta às teorizações de Alexandre von Humboldt no início do séc. XIX. 
Esse autor vai empregá-lo como um elemento que possibilitaria visualizar uma síntese na apreensão 
dos espaços da superfície da Terra. A paisagem é, assim, entendida como um campo visual que abarca 
variados fenômenos inter-relacionados, associados em cada meio geográfico pela “lógica telúrica” que 
qualifica os fenômenos terrestres12 (MORAES, 1989). Enfim, nessa definição trata-se de um conceito 
que traduz uma unidade, que identifica empiricamente um todo passível de ser analisado em seus 
componentes e em suas relações. É essa visão sintética que acompanha o uso do termo paisagem em 
geografia e que permanece mesmo em proposições que limitam seu alcance com o recurso da adjetiva-
ção: paisagem cultural, paisagem urbana, paisagem natural, etc. Além disso, o horizonte de observação 
de um sujeito fornece uma indicação da escala a ser investigada, delimitando as unidades de espaço a 
serem pesquisadas. Interpretar a paisagem aparece então como caminho para entender a conexão entre 
os fenômenos num dado âmbito espacial, objetivo que anima uma variada vertente de estudos na refle-
xão geográfica contemporânea.

A aproximação entre o conceito em discussão e a perspectiva ecológica fundamentou algumas 
abordagens que deslocam a ótica da análise geográfica da morfologia para a fisiologia, concebendo o 
funcionamento dos meios natural e geográfico como explicáveis a partir da integração entre os fenô-
menos e processos captados na paisagem. A unidade de pesquisa que emerge desse equacionamento da 
ecologia da paisagem, quando animada pela fundamentação fornecida pela teoria dos sistemas, está ex-
pressa no conceito de geosistema, visto como um organismo dinâmico em funcionamento numa porção 
delimitada da superfície da Terra. Trata-se de um conceito que busca definir uma unidade de processos e 
fenômenos em interação num dado meio delimitado pelo próprio alcance dessas relações, onde a “ação 
antrópica” (vista quase sempre como negatividade) atua como elemento de instabilidade de espaços em 
equilíbrio. Cabe assinalar que a concepção de geosistema articula diferentes escalas numa integração 
crescente, podendo abarcar desde espaços locais exíguos até a visão do planeta como um grande sistema. 

Mas a paisagem também desempenhou papel central na formulação de outro conceito básico 
da geografia: a região. Esse conceito, em linhas gerais, na sua gênese qualificaria porções da superfície 
da Terra dotadas de certa homogeneidade advinda de uma unidade paisagística. Cada região, segundo 
a concepção clássica de Vidal de LaBlache, possui uma fisionomia que a individualiza. Essa individua-
lidade poderia ser definida por diferentes fenômenos, sendo a própria predominância na percepção da 
paisagem o critério de sua adoção em cada caso. Assim, existem quadros regionais delimitados por um 
tipo de vegetação, mas existem outros que se qualificam por uma atividade econômica. Em algumas o 
relevo individualiza uma porção do espaço, em outras um estilo arquitetônico ou outro traço cultural 
fornecem a individualidade. Enfim, as possibilidades tipológicas da geografia regional são numerosas 
e variadas, podendo também o conceito ser acompanhado de adjetivação: região natural, histórica, 
econômica, rural, etc. Vale salientar a hegemonia desse conceito no campo disciplinar ao longo do séc. 
XX, que acaba por conceber a região como um dado objetivo e como o objeto empírico precípuo da 
geografia. 

O conceito de região difunde-se tanto nesse campo que quase todas as orientações metodológi-
cas exercitadas na disciplina sentem a necessidade de incorporá-lo e muitas vezes de redefini-lo segundo 

12
	 	Humboldt	diferenciava	a	“natureza”	e	a	“Terra”,	vendo	esse	planeta	como	uma	manifestação	específica	da	natureza	dotada	de	uma	
ordem	própria,	por	ele	denominada	de	“ordem	telúrica”,	a	qual	articulava	os	diferentes	fenômenos	naturais	no	espaço	planetário.	
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suas premissas gerais. Por essa razão, hoje coexistem definições de região marxistas, fenomenológicas, 
neopositivistas, entre outras orientações de método. De todo modo, por fundamentações variadas, se 
consolidou a ideia de que o recorte regional identifica um todo, sendo essa totalidade construída no 
relacionamento dos grupos humanos com os meios naturais, o que faz da região um evidente produto 
do relacionamento da sociedade e a natureza, e torna a geografia regional um resultado lógico da união 
entre a geografia física e a geografia humana. A hegemonia progressiva desse conceito acaba por lhe 
atribuir uma condição de suposto na grande maioria dos estudos que o utilizam: poucos questionam 
acerca da existência efetiva da região, tomando-a acriticamente como um dado de realidade. O ponto 
mais problemático da perspectiva regional reside no seu uso em escalas extremamente variadas, não 
permitindo que o conceito seja diretamente posto como uma unidade escalar (apesar de assim ser am-
plamente aplicado na política, na administração e no planejamento).

Um itinerário que merece destaque na presente exposição foi o vivenciado por este conceito na 
reflexão da escola possibilista13, uma corrente bastante vigorosa na orientação dos estudos regionais ao 
longo do séc. XX. Nesse percurso a região, de uma porção do espaço terrestre passível de ser particulari-
zada por características do meio natural, passou a ser concebida como uma unidade espacial comanda-
da por uma economia integrada (e integradora daquele espaço). A região passa então a ser identificada 
como a espacialização de um conjunto econômico articulado: uma “economia regional”, uma estrutura 
na qual as cidades e a rede de cidades joga um papel preponderante na “organização do espaço” (para 
utilizar uma expressão cara a autores como Pierre George ou Michel Rochefort). O meio rural nesse 
esquema teórico é visto como tributário da vida urbana. A ideia de visualizar “a cidade e sua região” 
ganha corpo na geografia regional, reforçando a discussão dos temas da centralidade e da polarização 
como critérios de delimitação14, o que abre tanto para a visão marxista de ver a região como “projeção 
do modo de produção no espaço” quanto para o uso de modelos e métodos quantitativos no equacio-
namento das regiões “polarizadas” ou “funcionais”. De qualquer modo o transito observado mostra um 
afastamento da definição original mais naturalista, revelando uma dês-naturalização da concepção do 
objeto geográfico, cada vez mais reafirmado como referente aos processos sociais.

As várias possibilidades de definir a região já encaminham a exemplificação para o próximo con-
ceito a ser mencionado, o de área (apresentado de forma sistemática nas obras de Richard Hartshorne). 
De acordo com este autor, qualquer divisão do espaço terrestre depende da seleção dos fenômenos que 
serão utilizados como critério de diferenciação, o que é uma prerrogativa do sujeito da investigação. Para 
ele não existem critérios absolutos de caracterização e qualquer exercício de identificação de espaços es-
pecíficos expressará a finalidade para o qual foi concebido. A área é, assim, assumidamente um artifício 
heurístico, uma construção do pesquisador no processo de pesquisa, não correspondendo imediatamen-
te a uma unidade existente na realidade. Segundo essa concepção, os fenômenos presentes num lugar são 
múltiplos e inesgotáveis do ponto de vista da pesquisa, além disso, cada fenômeno possui relações e uma 
espacialização próprias, não necessariamente coincidentes no terreno com outros fenômenos. Frente a tal 
constatação, o sujeito escolhe aqueles fenômenos que lhe servirão de critério para a delimitação, dando 
à divisão do espaço adotada um inevitável traço de arbitrariedade. A geografia que emerge de tal visão 
trabalha a questão de porque os lugares variam discutindo o tema da “diferenciação de áreas”.

13
	 	O	nome	possibilismo	vem	da	argumentação	desenvolvida	por	esta	escola	de	que	a	superfície	terrestre	oferece	possibilidades	para	a	
ação	humana,	contrapondo-se	a	visão	determinista	que	entende	as	condições	do	meio	natural	como	determinantes	no	desenvolvimen-
to	dos	grupos	sociais.	

14
	 	Os	conceitos	de	centralidade	e	polarização	buscam	expressar	a	capacidade	de	um	lugar	(o	“pólo”)	de	atrair	e	comandar	outros	lugares.	A	
centralidade	é	definida	como	o	potencial	atrativo,	dado	basicamente	pela	oferta	de	serviços.	A	polarização	é	a	realização	dessa	influência	
sobre	as	áreas	adjacentes,	logo	“polarizadas”	pelo	centro.	
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Vistos os conteúdos atribuídos aos termos “espaço geográfico”, “meio natural”, “meio ambien-
te”, “habitat”, “paisagem”, “geosistema”, “região” e “área”, para completar o rol da conceituação básica 
em geografia, vale apresentar o significado contido no conceito de território. Este qualifica porções do 
espaço terrestre por critérios políticos, com destaque para os processos da apropriação e do domínio 
espacial. Contudo, por ser o conceito do qual deriva o tema do presente caderno (a territorialização), 
cabe discuti-lo com maior profundidade num tópico específico, apresentando em maior detalhe as suas 
diferentes concepções (o que será feito no próximo item). Cabe uma última menção ao uso do termo 
lugar na reflexão geográfica, o qual é utilizado numa acepção tão livre que sequer adquire um status 
pleno de conceito, sendo antes qualificado como uma “noção”, isto é, uma palavra vaga de conteúdo 
auto-evidente (coloquial, mesmo). Todavia, sua importância adquire relevo (logo, mereceria melhor 
explicitação) ao ser associada a uma escala fundamental para o planejamento e a gestão: a escala local. 
Este tema também será retomado no corpo do presente texto. 

Do que foi exposto, vale reter alguns ensinamentos que servirão de base para a argumentação a 
ser exposta:

8 Diferentes fenômenos podem ser projetados na superfície da Terra, e as projeções de sua 
manifestação podem ser circunscritas em porções específicas no espaço terrestre. A distri-
buição espacial de cada fenômeno revela sua espacialidade.

8 A partir da seleção de fenômenos e por meio de suas espacialidades é possível estabelecer 
uma multiplicidade de formas de dividir o espaço terrestre. As unidades espaciais estabe-
lecidas dependem dos fenômenos selecionados. 

8 A escolha dos critérios de espacialização é geralmente guiada pela finalidade da pesquisa 
empreendida. A divisão a ser adotada fundamenta-se pelos objetivos perseguidos para 
cada estudo em pauta. 

8 Cada escala geográfica de análise se adéqua melhor à visualização de determinados fenô-
menos e a delimitação adotada deve levar em conta essa correspondência nas propostas de 
divisão do espaço terrestre.

8 Nenhuma proposta de divisão conseguirá ser exaustiva em termos absolutos e por tanto 
todas as unidades espaciais passíveis de serem adotadas estão balizadas em convenções 
socialmente legitimadas.

2.3 Território, territorialidade e territorialização

Como visto, o território se refere a uma divisão política do espaço terrestre, remetendo a sua conceitua-
ção ao tema da relação entre espaço e poder. Em termos gerais é a circunscrição do âmbito do exercício 
de um poder que qualifica aquela porção da Terra como um território. Nesse sentido, não existem terri-
tórios “naturais”, pois sua definição demanda o estabelecimento da relação entre a sociedade e o espaço, 
sendo ele um resultado de tal relacionamento. Como dito, é a apropriação ou o domínio dos lugares 
que os transformam em territórios, o que remonta à espacialidade de um poder. Pode-se dizer, num 
patamar bastante abstrato: a projeção espacial de uma autoridade política circunscreve uma unidade 
territorial. O controle do espaço e do uso de seus recursos qualifica esse conceito, que fornece também 
um critério de divisão da superfície terrestre. 

No mundo moderno, o sujeito básico da autoridade é o Estado, o que levou a geografia política 
clássica a identificar na dominação estatal o elemento central de qualificação na definição dos terri-
tórios. Cabe ressaltar que o Estado Moderno é necessariamente territorial, tendo na delimitação do 
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âmbito espacial do exercício de seu poder um dos processos fundamentais de sua consolidação. Daí a 
centralidade da ideia de fronteira, como linha demarcatória da vigência de poderes estatais. Tal con-
cepção se expressa com clareza também no conceito de soberania, do qual o território é gêmeo, e que 
segundo Norberto Bobbio inaugura a teoria política moderna15 (BADIE; FIGUEIREDO, 1996; BO-
BBIO, 1980). Cada Estado na projeção espacial de sua área de soberania delimita sua territorialidade, 
processo que representa sua própria afirmação enquanto sujeito político autônomo. O poder soberano 
se expressa geograficamente hoje como um território estatal, onde vigora uma autoridade que comanda 
(ou busca comandar) a vida política naquela porção do espaço terrestre.

Outro conceito gêmeo do território que exprime essa divisão espacial do poder instituída pela 
modernidade é o de jurisdição, isto é, o espaço onde se aplica uma dada legislação. A vigência de um 
corpo de leis e a definição das instituições competentes para exercê-las também expressa a territoriali-
dade do Estado moderno. O exercício de um direito comum num âmbito espacial circunscrito serve 
de elemento definidor de um dado território, que se qualifica assim também como um espaço jurídico 
específico. O alcance territorial das normas e da competência de instituições jurídicas fornece critérios 
bem objetivos de demarcação espacial. A superposição e competição de poderes nesse campo explicitam 
claramente a situação de extraterritorialidade, que também pode ser equacionada como uma ausência 
ou falha no exercício da soberania, descaracterizando o domínio territorial da autoridade sobre aquele 
espaço. 

A junção entre a vigência efetiva do Estado, do território, da jurisdição e da soberania se objetiva 
na ideia contemporânea de país. Essa é a unidade de divisão política básica da superfície terrestre no 
mundo atual, que institui a escala nacional como determinante na análise da relação entre as sociedades 
e o espaço. A esta escala corresponde uma entidade estatal unitária e um corpo legislativo comum, que 
quando legítimos (de acordo com a racionalidade moderna) seriam estabelecidos num texto constitu-
cional que regularia o funcionamento do Estado e da vida social naquele âmbito espacial. O processo 
mais adequado de legitimação da autoridade e das normas, segundo a visão contemporânea das formas 
de governo, repousaria numa estrutura de representação política dos habitantes desse espaço delimita-
do: tal conjunto demográfico conformaria o povo (ou a população com direitos políticos), constituído 
pelo total dos cidadãos do país. A estrutura democrática de governo é posta, desse modo, como aquela 
onde a constituição expressaria a vontade política da maioria. 

Isso em tese, pois na prática histórica (ou no “mundo prático”) a construção dos territórios 
estatais e a definição de suas fronteiras se objetiva com a usurpação e conquista de espaços em todos os 
quadrantes da Terra, num processo onde a violência e a subordinação política constituem mais a regra 
do que a exceção, onde a força bélica tem jogado mais peso que o convencimento diplomático ou o 
consenso social. De todo modo, a afirmação dos Estados nacionais e da territorialidade de cada um (a 
espacialização de sua soberania) implica numa combinação diferenciada em cada caso entre dominação 
militar, legitimação jurídica e sustentação ideológica. Do amplo movimento de descolonização ocor-
rido ao longo do século passado emerge um mundo dividido por fronteiras nacionais, que demarcam 
espaços de soberania e jurisdição formal repartidos entre entidades estatais (mais ou menos efetivas, e 
mais ou menos legítimas segundo os critérios expostos). 

Essas demarcações são trabalhadas pela sociedade e pelo Estado numa lógica de inclusão/ex-
clusão que serve à construção de identidades. A hegemonização de uma cultura comum, com a iden-
tificação do povo, de seus “costumes” e tradições, está sempre na pauta da política estatal, que busca 
integrar na sua órbita de poder e de imaginação a população de todos os quadrantes do seu território. 

15
	 Uma	análise	histórica	da	afirmação	do	princípio	da	territorialidade	estatal	e	de	sua	eventual	crise	contemporânea	pode	ser	obtida	em	
BADIE	e	FIGUEIREDO	(1996).



76 Panorama do saneamento básico no Brasil

A identidade cultural, por sua vez, constitui um forte argumento de afirmação de autonomia política. 
A convivência no mesmo espaço propiciou uma referência para a construção de laços culturais e po-
líticos enfeixados na ideia de nação, processo que conheceu grande diversidade de manifestação nos 
vários continentes (na Europa e na América basicamente no séc. XIX e no resto do mundo no séc. XX) 
(ANDERSON, 1993; HOBSBAWN, 1990; GUIBERNAU; MONTSERRAT, 1997). Nesse sentido, 
o território pode também ser associado a um espaço identitário. Tal visão, mais antropológica, alarga 
o horizonte de indagação da geografia política na atualidade ao pluralizar os atores que intervém na 
apropriação e dominação do espaço16 (RAFFESTIN, 1980). 

Diferenciam-se nessa perspectiva mais ampla atores hegemônicos que pautam a política cultural 
do Estado e a difusão da identidade nacional, e atores residuais que escapam em variados graus a tal 
lógica, re-criadores de culturas locais, que em certos casos praticam resistências ao exercício do poder 
estatal e que, nessa ação, podem inclusive instituir situações e pontos de extraterritorialidade. Aqui, fica 
evidente a distinção de dois conceitos: enquanto o território se define pelo exercício do poder efetivo, 
as outras territorialidades referem-se também aos atores sociais não estatais em suas representações 
coletivas e em seus projetos acerca do espaço. Enfim, tem-se uma pluralidade de sujeitos e fenômenos 
que passam a ser melhor equacionados na análise atual da formação dos territórios. Em suma, numa 
boa combinação teórica, os conceitos de país, Estado e território devem bem estar articulados com os 
de classe, nação e cidadania.

O controle e a gestão territorial, contudo, são condições que qualificam o poder estatal e o exer-
cício do governo. A territorialidade do Estado se expressa em muito na capacidade de gerir e planejar a 
utilização dos lugares sob sua soberania, sua área de jurisdição. Tal ação se objetiva por meio de políticas 
estatais específicas de ordenamento do território, que por essa finalidade básica podem ser denominadas 
de políticas territoriais. Elas buscam comandar as ações de regulação do uso do solo, de exploração dos 
recursos naturais, de organização espacial das atividades econômicas, e, principalmente, de organização 
e produção do espaço social. São políticas que atuam na espacialidade dos processos, estimulando, 
inibindo ou regulando seus ritmos e manifestações no espaço nacional. A territorialização pode, então, 
ser vista na ótica do planejamento estatal como a afirmação geográfica das diretrizes de governo no 
campo das políticas territoriais, na medida em que o Estado é na contemporaneidade o grande agente 
de produção do espaço.

Territorializar é, por tanto, imputar no território. O que significa dotar o espaço de normas e 
de equipamentos, concebidos, distribuídos e instalados segundo uma lógica governamental implantada 
por meio de políticas territoriais do Estado. Uma primeira ação nesse sentido contempla exatamente a 
divisão política interna do espaço soberano, espacializando a forma de governo no território nacional, 
o que remete ao tema dos níveis governamentais e suas competências administrativas e jurídicas. Com 
maior ou menor ênfase um modelo federativo de funcionamento acaba por se generalizar no mundo 
ocidental, conformando um traço das estruturas estatais modernas. A divisão hierárquica do poder em 
escalas sobrepostas e interdependentes é comum na maioria dos países. Através de diferentes arranjos 
institucionais se chega a uma estrutura que articula os poderes local, regional e nacional numa mesma 
mecânica de administração da máquina pública. Tal repartição é, geralmente, matéria constitucional. 

A cada nível de governo corresponde seu respectivo “território”, seu espaço de jurisdição e com-
petência administrativa. As divisões geopolíticas internas de um país, em geral designadas unidades da 
federação, além de constituírem em si unidades de governo estabelecem âmbitos de exercício do poder 
das esferas maiores, instituindo escalas governativas no território nacional. Isso é, ao permitir a deli-
mitação de áreas específicas de ação de planos e programas governamentais e a demarcação dos espaços 

16
	 O	livro	chave	nessa	mudança	de	perspectiva	é	Raffestin	(1980).
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de alcance de legislações e políticas, o retalhamento do território nacional manifesta uma expressão do 
exercício da autoridade soberana na definição dos limites e extensões de divisão do seu poder. Além 
dessas unidades básicas, as políticas territoriais também elegem espaços dotados de especificidade, logo 
passíveis de um planejamento e de uma gestão particulares, o que propicia novas escalas de atuação. No 
caso brasileiro, além dos territórios municipais e estaduais, outras escalas de atuação do Estado (nota-
damente do governo federal) se impõem pela própria espacialização das políticas territoriais específicas 
(ambiental, patrimonial, regional, entre outras).

Enfim, governo e administração estabelecem a divisão interna dos territórios, implantando no-
vas escalas territoriais. Qualquer territorialização ocorre assim numa configuração geográfica dada, com 
seu patrimônio natural e com sua historicidade próprias, se defrontando, por tanto, com a inércia 
dinâmica do espaço, de cujo condicionamento nos alerta as teorizações de Santos (1978). Investigar a 
história particular de cada formação territorial emerge como uma orientação básica para o bom êxito de 
qualquer propósito de planejamento. A finalidade prática de aplicação das teorias para o ordenamento 
territorial requer maior detalhamento histórico, geográfico e epistemológico da argumentação aqui 
desenvolvida. Do plano conceitual passa-se para um patamar mais empírico.

2.4 Divisões do território e políticas públicas no Brasil

Já foi exposto no item inicial do presente texto que as repartições do espaço são resultado de opções de 
delimitação que obedecem à seleção de critérios assumidos pelo investigador, sendo todas dotadas de 
uma carga de arbitrariedade que responde às finalidades que presidem tal exercício. Assim, de acordo 
com o objetivo do estudo a ser realizado se estabelece os parâmetros que presidirão a divisão a ser efe-
tuada. Como também já comentado, a geografia oferece um cardápio variado de conceitos que cobrem 
diferentes modos de dividir a superfície terrestre, alguns inclusive trazendo uma clara definição escalar. 
Uma divisão a ser utilizada pelo planejamento estatal como referência para a formulação de ações de 
gestão deve contemplar, antes de tudo, a própria estrutura de governo em seu rebatimento espacial. 
Assim, o critério político vem ao centro da discussão e, logo, o conceito de território. 

Em termos de repartição do poder governamental o espaço brasileiro é dividido em três escalas 
geográficas básicas referentes à União, os estados e os municípios. A projeção desses níveis de governo 
conforma uma malha municipal, a divisão estadual e a unidade federal, cada uma definindo seus terri-
tórios correspondentes. Num modelo federativo como o do Estado brasileiro, a cada escala corresponde 
uma estrutura de representação política e um corpo legislativo, e um aparato administrativo. Nesse 
sentido é possível falar de compartilhamento de soberania e de jurisdições, num quadro de atuação con-
corrente e supletiva. A Constituição de 1988 caracterizou os estados e os municípios como unidades 
da federação, dando-lhes atribuições e competências próprias em algumas matérias, em outras compar-
tilhadas. A regulamentação específica sobre uso do solo, por exemplo, é uma incumbência municipal 
exclusiva, já a defesa da qualidade ambiental ou do patrimônio natural é assunto no qual podem agir 
e legislar todas as esferas de governo. Enfim, esta é a primeira delimitação a ser levada em conta em 
qualquer diagnóstico geoestratégico do país.

Numa situação em que os três níveis de governo possuem competência para atuar, a divisão geo-
gráfica do território a ser utilizada não pode ser reduzida a apenas uma escala. Na verdade, cabe assumir 
uma visão mais matricial onde as escalas maiores retalham seu território em unidades de planejamento 
e administração menores que se sobrepõem. Na ótica federal, além dos espaços municipais e estaduais, 
operam outras categorias de delimitação como, por exemplo, as de ordem regional. A União divide o 
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território nacional em macro-regiões supra-estaduais, e meso e micro-regiões internas aos estados, as 
quais agrupam conjuntos de municípios. Os governos estaduais estabelecem regiões administrativas e 
ambos admitem a existência de regiões metropolitanas, objeto de políticas específicas. Outras figuras 
governamentais podem ser amparadas em características particulares, como as unidades de conservação, 
as reservas indígenas, as áreas de fronteira, os terrenos de marinha, ou mesmo as bacias hidrográficas. 
São todas unidades territoriais passíveis de serem incorporadas nos planos e na execução das políticas 
públicas, sobrepondo-se às fronteiras estaduais e municipais.

Também na escala do município é possível estabelecer divisões, como as representadas pelas 
subprefeituras, pelas administrações regionais, pelas áreas de “operações urbanas” e mesmo as dife-
renciações espaciais instituídas pelo Plano Diretor ou por outros zoneamentos. Além disso, se observa 
muitas vezes divisões intra-urbanas apoiadas em critérios históricos ou culturais (como os bairros) com 
delimitações mais ou menos formalizadas. No rol do quadro conceitual operado pela geografia, os 
conceitos de lugar e de paisagem emergem como adequados para trabalhar nessas escalas de subdivisão 
dos territórios municipais. Os diagnósticos paisagísticos, por exemplo, são ferramentas úteis para o 
planejamento e a gestão desses espaços não muito extensos, que conformam de fato a escala local e as 
localizações absolutas. Vale ressaltar que a atuação local não significa imediatamente o âmbito de ação 
política do município, se bem que – como será discutido adiante – o envolvimento do governo e da 
sociedade local é sempre desejável num estilo democrático de planejamento.

Políticas públicas e grandes obras de alto impacto numa localidade podem ser de iniciativa de 
qualquer esfera estatal. Contudo, as grandes “próteses territoriais” (para utilizar um conceito de Milton 
Santos) geralmente estão associadas a ações do governo federal, que tem como uma de suas tarefas bási-
cas a dotação de certos equipamentos básicos no território nacional. As infra-estruturas de transportes, 
de energia, de telecomunicação, entre outras, inscrevem-se entre as obras fundamentalmente a cargo da 
União, que inclusive decide onde localizá-las. A boa decisão locacional pressupõe um quadro compara-
tivo e uma visão do conjunto dos lugares, o que implica numa análise geoestratégica do território. Uma 
vez construídos, os sistemas de engenharia agregam-se ao patrimônio e às condições locais, inserindo-se 
no espaço de jurisdição do município (o que não raro estimula conflitos hierárquicos de gestão). Cabe 
assinalar que muitas formas fixadas num lugar escapam da lógica do interesse local tendo seu funciona-
mento e sua razão de ser associados a circuitos muito mais amplos. Daí o equívoco de reduzir o foco de 
toda a ação planejadora estatal apenas à escala da localidade e da vida local. 

Na verdade, na ótica das políticas públicas a localidade deve ser analisada em articulação com 
a contigüidade espacial. O ordenamento territorial deve ser pensado como atuando em pontos e 
porções de espaço que se inserem num contínuo geográfico, que no limite abarca toda a superfície da 
Terra (numa época em que vários processos e problemas se manifestam na escala global). Do ponto de 
vista da geografia a vizinhança é uma determinação absoluta, que serve de fundamento para a defini-
ção da situação geográfica de qualquer lugar (a qual se objetiva no entendimento da relação entre os 
lugares). Nesse sentido, um jogo entre as escalas de intervenção se impõe ao planejamento, na medida 
em que vários fenômenos a serem considerados no plano possuem projeções areolares diferentes e 
muitos são móveis no território. Assim, a atuação mesmo que pontual não pode ignorar o entorno e 
a unidade espacial maior onde está inserido o local abarcado pelo plano. A combinação inter-escalar 
da análise deve, por tanto, ser sempre contemplada na estratégia de formulação e implantação das 
políticas territoriais.

Vale salientar que várias políticas setoriais dos governos federal e estaduais necessitam assumir 
divisões do espaço derivadas de seu campo específico de atuação. As políticas de conservação e preser-
vação dos meios dotados de alto grau de originalidade natural, por exemplo, tem de operar a partir de 
unidades dadas pela natureza, como os biomas ou os ecossistemas. A política agrícola deve estar atenta 
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às classificações de solo e às divisões climáticas como fatores essenciais no seu campo de atuação. A 
política de exploração mineral não pode deixar de ter o mapa geológico do país como referência para 
suas ações. Enfim, certos critérios de divisão do território se impõem em face da matéria trabalhada 
pelos diferentes setores, definindo de imediato as unidades espaciais a serem consideradas em suas in-
tervenções. Cabe então interrogar acerca dos setores (e das unidades por ele utilizadas) de interesse no 
estabelecimento da política nacional de saneamento. 

Poder-se-ia iniciar essa discussão dizendo que todas as políticas públicas se entrecruzam no 
território, porém tal afirmação é de pouca serventia na formulação de um plano específico, sendo 
mais útil identificar interfaces com afinidades bem evidentes buscando conceitos que efetivamente 
possam ser utilizados como pontes entre as ações de diferentes setores. No caso de um plano nacional 
de saneamento básico quatro setores ganham destaque já na esfera federal: o das políticas urbanas, o 
das políticas de saúde, o da política ambiental e o da política de recursos hídricos. Cada um desses 
setores elabora planos, programas e ações com estratégias de planejamento e execução variadas e mui-
tas vezes contrastantes, não sendo raro que os resultados de uma política apareçam como problemas 
para a outra. Um modelo de planejamento com diretrizes trans-setoriais (e com fóruns interinstitu-
cionais de coordenação) ainda é pouco praticado no país, prevalecendo uma atuação autônoma de 
cada setor. 

Cabe assinalar que o governo brasileiro não dispõe de uma política específica de ordenamento 
territorial que harmonize as próprias ações federais de organização e produção do espaço (BRASIL, 
2005). Assim, a territorialização das ações federais é em sua maior parte projetada em bases setoriais 
num contexto onde a adoção do princípio da descentralização alimenta a crença de que a articulação 
ocorrerá na ponta do sistema, isto é, na escala municipal. Contudo, a capacidade de planejamento e de 
normalização dos municípios é bastante variável e a possibilidade da autonomia e da fragmentação se-
torial se reproduzir em sua estrutura de governo é grande. Não são poucos os exemplos de intervenções 
desarticuladas que definem usos antagônicos para uma mesma localidade revelando a falta de articula-
ção e coordenação entre as políticas ali incidentes. 

Um último ponto a ser comentado nesse tópico refere-se à distinção entre as políticas que tem 
como área de abrangência todo o território nacional, aquelas circunscritas a determinados espaços 
internos, e as direcionadas para certos tipos particulares de localidade. Políticas metropolitanas, por 
exemplo, tem como área de exercícios os lugares que se qualificam enquanto tal, tendo assim uma 
projeção pontual no território. O mesmo pode ser dito das políticas portuária ou de turismo que se 
exercitam nos espaços que conhecem ou possuem potencial para essas atividades. Já as políticas ditas 
regionais não interessam à integralidade do território, possuindo âmbitos circunscritos de atuação que, 
todavia, abarcam grandes porções de espaços contínuos. Na maioria dos casos a formulação de tais po-
líticas envolve a articulação de diferentes setores sobrepostos numa mesma extensão de espaço, sendo 
a combinação das diversas atividades o cerne mesmo das ações de desenvolvimento regional. Nesse 
sentido, a demarcação espacial é em si o elemento que permite a compatibilização das políticas setoriais, 
a preocupação com a mesma base espacial fornecendo o elam entre as distintas atividades. Finalmente, 
cabe mencionar as políticas universalistas de abrangência nacional. Estas, apesar do caráter centralizado 
dado diretamente pelo comando federal não podem deixar de considerar a variedade das condições 
geográficas internas num território extenso como o brasileiro. 

Finalizando, cabe apontar que mesmo as políticas federais de incidência pontual e aquelas vol-
tadas para espaços circunscritos do território nacional encontram dificuldade para operar num modelo 
integrado interinstitucional. A experiência do planejamento brasileiro mostra que a existência de fóruns 
de integração já na esfera da União facilita o estabelecimento de diretrizes trans-setoriais na elaboração 
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dos planos e programas17 (MORAES, 2004). A compatibilização das ações no plano federal é, na verda-
de, um reforço para a manutenção dessa articulação nos outros níveis de governo. Vale então buscar um 
diálogo com os setores de interlocução mais imediata com o saneamento básico, avaliando os conceitos 
geográficos com que operam as políticas de saúde, ambiental, urbana e de recursos hídricos.

As divisões territoriais utilizadas pelas políticas de saúde dizem respeito, no geral, a unidades 
espaciais pouco extensas, característica que se expressa na própria conceituação de território e região 
utilizada nos planos e programas do setor (GONDIM et al., 2008). O território na organização do SUS 
refere-se ao município, nos programas de agentes comunitários e de saúde da família a abrangência do 
conceito é ainda menor, referindo-se a área de um conjunto restrito de famílias que no caso de lugares 
mais adensados conforma um espaço menor que o de um bairro. Tal ótica permite o uso da concepção 
mais antropológica de território, referida mais à vivência dos indivíduos e grupos do que ao exercício 
do poder estatal. Também nos programas de vigilância e controle de endemias as unidades básicas são 
as áreas de vistoria, apesar da consideração da macro-distribuição das doenças. No que diz respeito às 
“regiões de saúde” as divisões efetuadas são internas aos territórios dos estados, conformando uma visão 
de rede de serviços e ações que grosso modo acompanha as idéias de centralidade e polarização (critérios 
utilizados pelos governos estaduais para efetuar a divisão administrativa de seu espaço). Em termos de 
escala, tal visão aproxima-se da meso-região do IBGE. Finalmente, enfocando um conceito próprio do 
setor, o distrito sanitário apresenta critérios flexíveis de delimitação podendo abarcar um município, 
uma subdivisão deste, ou um conjunto de municípios (dependendo da densidade demográfica e da 
oferta de serviços de saúde de cada espaço considerado). 

Enfim, o setor de saúde pouco tem a adicionar na definição de unidades geográficas para o 
Plano Nacional de Saneamento Básico, apesar de se constituir num parceiro fundamental em sua for-
mulação. Sem dúvida a distribuição dos óbitos, das causas de internação, das endemias, da presença de 
moléstias relacionadas ao déficit de equipamentos de saneamento básico, são elementos que deverão 
ser relevados na construção de indicadores de base territorial. Contudo, a espacialização dessas infor-
mações deverá acompanhar as divisões e unidades políticas convencionais do planejamento brasileiro 
(estados, regiões, municípios e distritos). É relevante do ponto de vista metodológico, observar que o 
setor de saúde expressa sua espacialidade na distribuição no território de suas ações agências e serviços, 
sendo possível identificar todo um sistema de objetos a ele referido, e todo um sistema de ações que 
são alimentadas por seu dinamismo. Entretanto, as políticas de saúde não se qualificam como políticas 
territoriais (estrito senso), pois não são diretamente produtoras nem organizadoras do espaço. Atuam 
nele, depositam objetos próprios em sua superfície, induzem fluxos e relações que o tem por suporte 
(qualificando e diferenciando lugares), mas não tem por finalidade precípua instituir a conformação 
do território18.

O setor das políticas urbanas, ao contrário, inscreve-se quase integralmente no campo das polí-
ticas de produção e organização do espaço (logo políticas territoriais). A cidade é em si um grande siste-
ma de objetos e relações, um meio peculiar criado pela instalação humana no espaço terrestre, um tipo 
de assentamento que se desdobra pelo tamanho e grau de adensamento nos variados tipos de habitat da 

17
	 	Pode-se	tomar	o	exemplo	do	Programa	Nacional	de	Gerenciamento	Costeiro	(GERCO)	que	possui	no	plano	federal	um	Grupo	de	Inte-
gração	(o	GIGERCO)	que	se	reúne	no	âmbito	da	Comissão	Interministerial	dos	Recursos	do	Mar	(CIRM).	A	existência	de	tal	fórum	facilitou	
a	formulação	de	ações	como	o	Projeto	Orla	Marítima	(uma	parceria	entre	o	Ministério	do	Meio	Ambiente	e	a	Secretaria	do	Patrimônio	da	
União)	e	a	Agenda	Ambiental	Portuária	(que	articula	o	mesmo	Ministério	com	a	Agência	Nacional	de	Transporte	Aquaviário	e	a	Secretaria	
Especial	dos	Portos).	Sobre	o	GERCO,	ver	Moraes	(2004).

18
	 A	espacialidade	de	uma	política	não	basta	para	adjetivá-la	como	política	 territorial.	Por	outro	 lado,	se	acatarmos	que	 toda	política	é	
territorial,	a	adjetivação	perde	efeito	para	fins	de	análise.	
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hierarquia urbana (da aldeia à megalópole). A pluralidade de ações governamentais requerida pela vida 
citadina torna o planejamento urbano uma prática trans-setorial por excelência, envolvendo um con-
junto amplo de políticas e instituições governamentais. Todavia, algumas matérias fundamentais para a 
organização das cidades escapam ao universo de especificação do planejamento urbano na estrutura da 
administração brasileira, sendo ainda operadas numa ótica setorial, seja pelo governo federal ou pelos 
governos estaduais (o setor de transporte emergindo como paradigmático). Na atual configuração da 
estrutura estatal, apesar do avanço representado pelo Ministério das Cidades (e pelo Estatuto da Cida-
de), a plena articulação das diversas políticas é novamente alocada no âmbito municipal, o que elege a 
escala de realização dessa integração. Espera-se do Plano Diretor e dos demais instrumentos normativos 
do município a amarração das iniciativas dos outros níveis de governo na escala local. 

Um comentário específico deve ser feito com relação às metrópoles e às regiões metropolitanas, 
e às macro-metrópoles contemporâneas (também chamadas de “cidade-região”). Estas constituem áreas 
de contínua urbanização, com grande adensamento de população e atividades, congregando um con-
junto de cidades não por polarização, mas por contigüidade. Tais espaços restam em grande medida a 
margem de um planejamento próprio e voltado para suas peculiaridades. A tônica municipalista esta-
belecida no processo de redemocratização do Estado brasileiro nas últimas décadas, bem consolidada 
nos preceitos da constituição de 1988, fez recuar o planejamento metropolitano em face do grau de 
autonomia atribuída aos municípios. Essa visão instalou certa fragmentação geopolítica nas práticas 
de governo nessa escala, enfraquecendo a vigência dessas unidades espaciais. Na falta de uma maior 
institucionalização no plano federal, a temática metropolitana ficou a cargo dos governos estaduais que 
nem sempre assumem tal atribuição. Nesse quadro resta aos municípios se congregarem por vontade 
própria, o que pode ser obstaculizado por interesses e identidades políticas divergentes. Alguns con-
sórcios intermunicipais se originaram dessa vacância, muitas vezes não agregando todos os municípios 
abarcados pela região, logo não cobrindo toda a extensão do espaço metropolitano. 

Vale destacar a extrema importância dessas escalas (da metrópole, da região metropolitana, e 
da macro-metrópole) no planejamento da política de saneamento básico. Tratam-se dos espaços de 
maior adensamento populacional e de atividades no território nacional, onde os percentuais de não 
cobertura dos serviços referem-se a números absolutos elevados. O potencial de geração de poluição 
desses espaços e a variedade dos impactos ambientais aí gerados conferem as áreas metropolitanas 
uma prioridade de ação respaldada na geografia. Em tese, as decisões sobre tais áreas competem aos 
governos estaduais, mas a interferência da União em certas matérias é inevitável (inclusive pelo porte 
dos investimentos), e o envolvimento dos poderes locais também emerge como fundamental para o 
bom êxito das iniciativas.

As políticas ambientais também em grande parte se inscrevem como políticas territoriais e, nesse 
sentido, também precisam exercitar uma ampla articulação entre diferentes setores para serem eficazes. 
Elas exercem, em todos os níveis de governo, funções de controle e licenciamento do uso de lugares e 
de exploração de seus recursos, sendo importantes agentes contemporâneos do processo de conforma-
ção dos territórios. A conservação do patrimônio natural brasileiro é uma de suas metas, ação que tem 
suas diretrizes explicitadas no Sistema Nacional de Unidades de Conservação, que especifica os tipos 
de áreas protegidas segundo uma hierarquia de restrição de ocupação e uso numa classificação que esta-
belece uma série própria de unidades territoriais (como os parques, as reservas as extrativistas, reservas 
de desenvolvimento sustentável, as áreas de proteção ambiental, etc.). O licenciamento de atividades 
de alto impacto também se inscreve como atribuição da política ambiental, bem como a regulação da 
exploração de vários serviços e bens da natureza (depositados no território e sob a guarda do Estado). 
Finalmente o controle das variadas formas de poluição completa o escopo de atuação principal desse 
setor, envolvendo distintas ações do poder público: desde o estabelecimento de índices e padrões de 
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medida de riscos e danos ao meio ambiente, até a definição de procedimento para o transporte ou 
acondicionamento de materiais perigosos. Como dito no início do texto, a competência em matéria 
ambiental é concorrente segundo a constituição brasileira, num quadro onde a jurisprudência tende a 
dar proeminência para a legislação mais restritiva. 

A política de saneamento básico pode ser considerada, em si, uma política ambiental, nota-
damente quando opera no meio urbano. Vale comentar que o planejamento urbano e o planejamen-
to ambiental urbano se sobrepõem e se confundem integralmente como campo de atuação, ambos 
envolvendo uma ampla articulação com outras políticas (MORAES apud TÂNGARI et al., 2007). 
Cabe aqui assinalar os conceitos utilizados na prática ambiental que melhor servem a combinação aqui 
enfocada. A discussão acerca da manutenção ou restauração da qualidade ambiental emerge como um 
interessante caminho para realizar essa busca.

A qualidade do meio ambiente inscreve-se na atualidade como um importante fator na avaliação 
das condições geográficas de um lugar, sendo um elemento chave na valoração contemporânea das si-
tuações locais. Boas condições ambientais são contabilizadas como um valor altamente positivo de uma 
localidade que deveria ser mantido ou restaurado, por outro lado, atividades causadoras de degradação 
do ambiente deveriam ser impedidas, circunscritas e mitigadas nos planos de ordenamento territorial. 
Alguns usos dos lugares ou de recursos (naturais e ambientais) de grande impacto ambiental e algumas 
atividades de alto potencial de poluição só deveriam ser admitidos quando revertessem em elevado 
ganho social, e quando tal avaliação fosse realizada em fóruns políticos devidamente legitimados pela 
sociedade, expressando no caso o chamado dano consentido (um conceito consagrado pela Agenda 21) 
(MORAES, 2009). Cabe salientar que a qualidade do meio ambiente não significa apenas a conser-
vação da originalidade natural da paisagem, dizendo respeito igualmente a dotação de equipamentos 
necessários à vida social. O que retoma a concepção dos espaços sendo vistos como habitats humanos 
e dos lugares sendo qualificados pelas condições de habitação.

Sem dúvida, as condições do meio natural jogam um papel importantíssimo na qualificação das 
localidades terrestres. É elevado o número de funções que a natureza cumpre na reprodução da vida 
das populações, seja como suporte de ações, ou como fonte de insumos, ou ainda através de variados 
serviços ambientais. Os espaços físicos devem ser considerados inicialmente em suas vulnerabilidades 
próprias, identificando-se as localizações sujeitas a situações de risco. Para tanto são utilizadas divisões e 
unidades próprias, geralmente oriundas da geomorfologia, que qualificam os ambientes frágeis sujeitos 
a processos de erosão, inundação, deslizamentos, entre outros (ROSS, 1988). Ao lado disso definem-se 
as localidades como receptáculos da vida biológica, compondo quadros ecológicos em escalas variadas, 
cada um apresentando uma biodiversidade própria com níveis de endemismo distintos e submetidos a 
diferentes graus de interferência antrópica. Preservar os meios dotados de grande originalidade natural, 
já bastante raros no globo, é imprescindível, mas o planejamento ambiental deve atuar também na 
regeneração dos meios naturais degradados e na prevenção de quaisquer impactos negativos sobre o 
meio ambiente. A conservação do patrimônio natural e a recuperação dos ambientes poluídos devem 
ser concebidas como parte do esforço de renovação da qualidade ambiental dos habitats.

As políticas ambientais necessitam, nesse sentido, combinar regulamentações de uso futuro com 
ações de correção dos danos já existentes (o passivo ambiental de cada localidade), atuando na defesa do 
patrimônio natural e no direcionamento da dotação de equipamentos e na regulamentação das formas 
de exploração dos recursos. Para realizar tais finalidades é necessário ter uma visão estratégica do territó-
rio que possibilite comparar localizações e eleger localidades, nelas compatibilizando usos e integrando 
as políticas setoriais, utilizando as unidades espaciais trabalhadas como referências na mediação entre 
direitos, interesses e atores. Os arranjos locais podem ser instituídos como elos de integração de varia-
dos processos e ações, isto é, como base de articulação de planos e programas governamentais estaduais 
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e federais. Enfim, o planejamento ambiental estratégico permite também a interação entre as escalas de 
governo, integrando as diretrizes nacionais com a execução local. A estratégia territorial de uma política 
de saneamento básico estabelecida pela União encontra no setor em pauta conceitos e práticas passíveis 
de serem incorporadas em sua formulação.

Resta falar do setor de gestão dos recursos hídricos que possui uma legislação detalhada e uma 
estrutura razoavelmente organizada no país (RIBEIRO, 2009). A unidade territorial básica utilizada 
nesse setor é a bacia hidrográfica, uma unidade natural referenciada por um rio e seus afluentes tendo 
por critério de delimitação o sistema de drenagem. Tal divisão pode envolver magnitudes de espaço dis-
tintas, o que remete a uma grande variação em termos de escalas. Existem desde bacias compartilhadas 
com outros países e que extrapolam o território nacional até rios cujo curso não ultrapassa o âmbito de 
alguns municípios. A projeção espacial da bacia define em grande medida os partícipes de sua gestão, 
aquelas que atravessam mais de um estado remetem a licenciamentos federais, as que estão circunscritas 
ao território estadual são reguladas por esse nível de governo, e algumas podem ser mesmo administra-
das por um consórcio de municípios. Os diferentes usos das águas também interferem na distribuição 
das competências legais e administrativas acerca da exploração dos recursos hídricos, num quadro onde 
os comitês de bacia são a figura central do modelo institucional adotado pelo setor.

Os cursos d’água constituem o destino dos esgotos não recolhidos, sejam domiciliares ou in-
dustriais, fato que diretamente relaciona as políticas de proteção e manejo de recursos hídricos com 
o saneamento básico. Nesse sentido, a bacia hidrográfica deve ser considerada na formulação de um 
plano nacional para o setor, na medida em que aporta não apenas uma divisão espacial do território 
mas também uma estrutura de gestão já instalada que articula diversas unidades da federação e com 
um sistema de representação que agrega diferentes atores sociais. Também a zona costeira merece uma 
atenção especial pelos mesmos motivos apresentados: o mar é a destinação de uma grande carga de 
resíduos jogados diretamente nas águas litorâneas ou por meio de emissários submarinos que, todavia, 
deságuam no espaço marinho da costa (cujo limite está definido em doze milhas náuticas). Além disso, 
já existe toda uma estrutura interinstitucional montada para o gerenciamento costeiro, onde se des-
tacam os programas estaduais e, na esfera federal, o Grupo de Integração do Gerenciamento Costeiro 
(GIGERCO) que se reúne no âmbito da Comissão Interministerial para os Recursos do Mar (CIRM). 

Em suma, os setores de gestão de recursos hídricos e de gerenciamento costeiro constituem 
importantes interlocutores e parceiros na elaboração do Plano Nacional de Saneamento Básico, forne-
cendo delimitações espaciais e estruturas operacionais que podem ser incorporadas no planejamento 
de sua territorialização. 

Sintetizando o que foi apresentado, reafirma-se a necessária articulação entre os três níveis de 
governo (União, estados e municípios) e a imperiosa articulação inter-setorial em cada um dos níveis 
como a base inicial para qualquer formulação. A esta base se agregam outras divisões territoriais oriun-
das de políticas públicas específicas, destacando-se os meios citadinos (nos diferentes níveis da hierar-
quia urbana, em particular as metrópoles), as unidades definidas pelo Sistema Nacional de Unidades de 
Conservação, as bacias hidrográficas e a zona costeira. A ótica do ordenamento territorial com sua pers-
pectiva integradora das diferentes políticas numa mesma unidade espacial pode fornecer um indicador 
precioso em face da finalidade do presente trabalho, o qual necessita operar com uma visão estratégica 
do território. Dada a ampla utilização pelo planejamento brasileiro do conceito de região, esta escala e 
seus usos serão analisadas em separado no próximo item. 
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2.5 Região e planejamento no Brasil

Existem duas formas de tratar o tema da região e da questão regional: uma é avaliá-la no plano do senso 
comum, como um nome para se referir a porções contínuas do espaço terrestre, de escala variável, isto 
é, como partes delimitadas do espaço geográfico que não necessitam maior explicitação. Outra forma 
é discutir o conceito em suas implicações teóricas e políticas. Aqui vamos seguir o segundo caminho.

O uso reiterado e a tradição levam a que muitas vezes a escala regional seja concebida com certa 
naturalidade, como se a região fosse um elemento intrínseco da configuração do espaço terrestre, isto 
é, como um recorte inerente aos territórios dado pela natureza ou necessariamente estabelecido na 
ocupação humana dos lugares. Tal concepção nega a história em dois sentidos: o da construção prática 
dessa unidade geográfica (específica do mundo moderno) e o da historicidade do próprio conceito. No 
primeiro caso, pode-se seguir a interpretação de Dorren Massey de que o regionalismo cria a região (e 
não o inverso), o que destaca o caráter político dessa construção qualificando-a como uma ideologia 
geográfica19 (MASSEY, 1981; MORAES, 1988). Quanto ao segundo ponto, cabe salientar que não se 
trata - como visto no tópico inicial – de um conceito exclusivo ou obrigatório, estando seu uso asso-
ciado a certas opções teórico-metodológicas que não são unânimes no campo da reflexão geográfica20 
(LACOSTE, 2001). Assim, cabe problematizar a tese de que o ordenamento territorial tenha de ser 
pensado necessariamente em termos regionais. E mais, cabe discutir o uso político-ideológico desse 
conceito no Brasil.

O conceito de região se afirma na contraposição dos geógrafos franceses às proposições do pen-
samento geográfico alemão nas primeiras décadas do séc. XX, tido por eles como diretamente engajado 
no projeto expansionista deste país. Nesse sentido, origina-se da crítica ao que tais geógrafos viam como 
uma excessiva politização da proposta da Antropogeografia de Friedrich Ratzel, a qual colocava no cen-
tro da explicação geográfica a geografia política. A região é então concebida como um espaço criado por 
processos eminentemente econômicos ou culturais, não correspondendo a uma divisão definida pelo 
exercício do poder, não sendo por tanto uma unidade política e, principalmente, um âmbito espacial de 
representação política. Observa-se a diferenciação básica entre esse conceito e o de território (definido 
politicamente, tal como visto), cujo uso desobriga a geografia regional de considerar a existência do 
Estado como agente central de produção do espaço. E essa despolitização vai acompanhar (e estimular) 
a difusão do conceito. Foi com tal conteúdo que ele vai ser pioneiramente introduzido no pensamento 
brasileiro, na obra de autores como Capistrano de Abreu, Delgado de Carvalho, Oliveira Viana e Gil-
berto Freyre (este sendo autor de um livro intitulado Região e Tradição). 

A primeira regionalização oficial do território brasileiro foi promulgada em 1942 no rol de uma 
série de medidas administrativas do governo Vargas no sentido de implantar o planejamento estatal 
moderno no Brasil. Essa pioneira proposta, ancorada na ideia de região fisiográfica, foi elaborada pelo 
então recém criado Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (fundado em 1938) e sintetizava os 
dados levantados pelo primeiro recenseamento geral do país realizado em 1940. Tanto o censo quanto 
a regionalização inscreviam-se nos propósitos do Estado Novo de criar as ferramentas para um novo 
estilo de atuação governamental, direcionado para uma modernização da sociedade nacional e fun-
damentado em informações sistemáticas. No bojo de um grande processo de centralização política, 
a região foi pensada pela ditadura varguista como um instrumento que propiciava ações seletivas e 
diferenciadas para as diversas porções do território nacional. Nessa concepção a convivência das dife-

19
	 	Este	conceito	nomearia	aquelas	idéias	e	proposições	que	orientam	a	produção	do	espaço	(MORAES,	1988).

20
	 	Yves	Lacoste	(2001),	por	exemplo,	qualifica	a	região	como	um	“conceito	obstáculo”,	criado	e	utilizado	para	despolitizar	a	interpretação	
geográfica	do	mundo.	
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rentes identidades regionais era avaliada como positiva, o que permitiu ao regime fazer um grande uso 
ideológico dessas diferenças culturais cuja somatória era trabalhada pelo aparelho de propaganda oficial 
como a especificidade da identidade cultural brasileira21 (MORAES, 2004). 

Na década de 1950 o conceito em discussão começou a sofrer uma transformação emergindo 
com uma caracterização mais sócio-econômica que cultural, e a variedade regional passou a ser vista 
como um problema nacional (nomeada como “disparidade regional”). Posição em que o tema aparece 
discutido nas obras de Celso Furtado, cujas proposições visavam ultrapassar as peculiaridades regionais 
por meio de uma distribuição mais equitativa do progresso econômico pelo território, num quadro 
onde a superação do “subdesenvolvimento” era concebida fundamentalmente com a estruturação de 
um efetivo mercado interno (o qual destruiria as diferenças regionais). Tal perspectiva foi mantida no 
planejamento do período militar que vai expressá-la na meta da “integração nacional”, situação que em 
grande parte se efetiva ao longo da década de setenta do século passado com uma forte indução estatal 
de investimentos espacialmente diversificados e com uma política de estímulos a atividades produtivas 
em variados pontos do território. A intensificação dos fluxos demográficos e econômicos, a construção 
de redes de circulação e comunicação, o dinâmico e rápido avanço da economia nacional sobre os fun-
dos territoriais do país, a própria urbanização e metropolização ocorrida nos variados quadrantes do 
território, tudo isso contribuiu na superação de uma conformação territorial anterior que era descrita 
por vários autores como um “arquipélago” de economias regionais. 

Ao final do séc. XX o território brasileiro está integrado num mesmo padrão de acumulação, 
com a vigência de uma economia nacional espacialmente diversificada e com um comando altamente 
centralizado. A distribuição da população em grande parte acompanha esse processo de concentração 
em diferentes escalas. A desigual distribuição de renda se faz presente nos diferentes quadrantes do 
território. Nesse contexto, o regionalismo vai ressurgir como uma estratégia de reprodução de elites 
locais e estaduais, que articulam (notadamente via o poder legislativo) medidas de alcance “regional” 
de interesse comum. Também toda uma máquina administrativa voltada às políticas de fomento regio-
nal recria as regiões continuamente (com seus recortes tradicionais) como estratégia de sobrevivência. 
Finalmente, a indústria cultural vende as localidades com sua cultura regional como produto, gerando 
todo um apelo regionalista. A região como identidade corrobora tudo isso, e direciona políticas pú-
blicas e investimentos. Enfim, a superação prática das regiões não significou sua destruição no plano 
simbólico, antes ela é recriada ao ser utilizada como unidade de planejamento e como base territorial 
para formulação de planos. 

Hoje, a unidade de nenhuma das grandes regiões brasileiras se sustenta em face de uma análise 
comparativa dos perfis estaduais dos estados que as compõem. Nesse sentido, as médias regionais na 
verdade não exprimem a realidade de nenhum dos estados abarcados em cada unidade regional se-
jam quais forem os indicadores estatísticos utilizados. Mesmo assim, o primeiro recorte do território 
pensado em qualquer iniciativa de planejamento é a divisão tradicional utilizada pelo IBGE das cinco 
grandes regiões: Norte, Nordeste, Centro-Oeste, Sudeste e Sul. Nessa escala ampla, Milton Santos e 
Maria Laura Silveira identificam três grandes conjuntos territoriais no Brasil: a Amazônia, o Nordeste 
e a região concentrada (abarcando o Sul, o Sudeste, e parte do Centro-Oeste) (SANTOS; SILVEIRA, 

21
	 Os	atuais	regionalismos	brasileiros	em	grande	parte	se	originaram	do	período	Vargas,	pois	os	estados	que	não	apresentassem	traços	cul-
turais	próprios	ficavam	fragilizados	em	sua	interlocução	com	o	poder	federal	altamente	centralizador.	Cada	elite	estadual	tentou	então	
criar	e	difundir	seus	mitos	de	origem,	sua	tradição	e	sua	identidade	própria.	A	idéia	de	“nordeste”,	por	exemplo,	data	dessa	época,	sendo	
bem	elaborada	na	obra	homônima	de	Gilberto	Freyre.	A	identidade	“gaúcha”	também	foi	bastante	trabalhada	no	período.	E	mesmo	o	
regionalismo	paulista	conheceu	uma	fase	de	grande	difusão,	com	ampla	produção	artística	e	historiográfica	acerca	dos	bandeirantes	e	
dos	jesuítas	(MORAES,	2004).	
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2001). Um modelo de centro e periferia dá conta da estruturação geral da conformação do território 
brasileiro, reproduzível em escala menor em todos os estados da federação. Assim, mesmo os territórios 
estaduais periféricos apresentam porções articuladas com a região concentrada objetivadas pela lógica 
sem contigüidade das redes, são partes do centro encravadas nas áreas periféricas. 

O Brasil do início do séc. XXI já é um país territorialmente integrado, com um padrão de 
desigualdade social distribuído por todo o território nacional. Um país bastante urbanizado, que co-
nhece processos articulados de concentração e de centralização em várias escalas, com uma divisão do 
trabalho complexa e hierarquizada do ponto de vista geográfico. Isso significa um país dotado de uma 
clara conformação de centros e periferias e com a definição de uma área de comando de toda a econo-
mia nacional, onde se destaca a centralidade da macro-metrópole paulista e de seu entorno imediato. 
Áreas estagnadas e deprimidas coexistem no território nacional com outras de grande dinamismo, 
assim como subsiste (em risco) um efetivo estoque de fundos territoriais (cada vez mais circunscritos 
à Amazônia ocidental). Em síntese, a integração não implicou uma homogeneidade espacial, apenas 
requalificou as diferenças tornando-as funcionais para uma mesma economia. 

Os territórios estaduais ao expressarem unidades de governo (executiva, legislativa e judiciária) 
se prestam melhor que as macro-regiões numa divisão do território nacional para fins de planejamento 
de políticas públicas. Do ponto de vista da União, delimitam espaços sobre os quais incide o poder 
de uma autoridade legítima com a qual o governo federal tem de interagir na ordem constitucional 
brasileira. Uma porção de espaço sujeita a legislações e normas próprias, com competência exclusiva 
de deliberar em variadas matérias. A variedade dos estados brasileiros é melhor contemplada, no que 
tange ao desenho institucional dos planos e programas federais, numa tipologia dos perfis estaduais do 
que num agrupamento macro-regional de unidades estaduais díspares. Tome-se, por exemplo, a região 
Norte (uma das mais homogêneas do país), onde por variados indicadores observa-se que o perfil do 
estado do Pará é diverso do estado do Amazonas, e também do Amapá ou de Rondônia, e estes em 
relação ao Acre o a Roraima, e assim sucessivamente. O mesmo pode ser observado na outra região mais 
homogênea, a Sul. Em suma, a definição de estratégias sub-nacionais para implementar políticas seria 
melhor especificada trabalhando-se com um quadro comparativo das características dos estados, do que 
nos moldes tradicionais de estratégias voltadas às grandes regiões.

Em termos da variação interna dos territórios estaduais, a divisão das meso e das micro-regiões 
permite expressar os conjuntos territoriais existentes em suas características gerais. Compatibilizá-las se 
necessário com as “regiões de governo” dos estados é outro ajuste importante. A possibilidade de inte-
grar tais unidades com as delimitações das bacias hidrográficas completa um quadro de referências para 
pensar geograficamente o Plano Nacional de Saneamento Básico. Tem-se então a seguinte hierarquia 
de escalas básicas, apresentadas numa seqüência espacialmente decrescente:

8 território nacional;
8 territórios estaduais (classificados segundo uma tipologia de perfis estaduais);
8 meso-regiões/regiões de governo estaduais (agrupadas por bacias hidrográficas);
8 micro-regiões/regiões metropolitanas;
8 territórios municipais.

A partir dessa conformação geral do território brasileiro é possível projetar a especificidade de 
espaços especiais: a zona costeira, as unidades de conservação, as áreas de recarga de aqüíferos, as áreas 
industriais sujeitas a alto impacto de poluição, etc. Porém, tal definição já necessitaria entrar na análise 
empírica do território e de suas partes.  

Um último comentário direciona-se para as porções do território nacional que conheceram al-
gum tipo de zoneamento. Este instrumento de ordenamento territorial foi aplicado em várias porções 
do território brasileiro, com diferentes metodologias e finalidades. Notadamente o planejamento am-
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biental fez intenso uso desse instrumento, gerando diagnósticos detalhados e muitas vezes estabelecen-
do normas de ocupação que levam em conta as características e as fragilidades naturais de cada ambien-
te. Os estudos realizados em tais ações podem ser de grande interesse para a formulação do PLASAB, 
que também pode incorporar as classificações utilizadas para qualificar as localidades. Conceitos como 
o de “capacidade de suporte” permitem gerar indicadores que ajudam a identificar tanto as carências 
quanto a vulnerabilidade dos lugares. 

2.6 A diversidade municipal no território brasileiro

Como posto, a integração do território brasileiro não implicou no fim da diferenciação de áreas, e sim 
numa nova organização das diferenças geográficas agora funcionando numa dinâmica mais integrada. 
Tal dinâmica responde às determinações do período contemporâneo, marcado por uma intensificação 
dos fluxos e por grande tecnificação da vida social. A ideia de globalização busca designar essa nova etapa 
do desenvolvimento capitalista, a qual ocasiona uma ampla reorganização territorial dos espaços perifé-
ricos. A conformação atual do território brasileiro bem demonstra esse movimento apresentando uma 
fluidez e uma interconexão desconhecidas no passado. A concentração de atividades (e, principalmente, 
de pessoas) se expressa nos níveis de urbanização verificados em todos os quadrantes do país (inclusive 
associada ao setor agro-pecuário e nas áreas de ocupação recente na Amazônia e no Centro-Oeste). Essa 
tônica urbanizadora combina-se com uma ampliação absoluta das zonas densamente ocupadas, seja no 
espaço contínuo da região concentrada, sejam nas manchas metropolitanas espalhadas por todo o país. 
No geral, uma ampla dispersão das atividades produtivas se faz acompanhada de uma especialização 
geográfica que concentra as atividades de inovação e de geração de tecnologia e a decisão sobre os in-
vestimentos. Assim, a maior solidariedade e relacionamento entre os lugares se objetiva junto com uma 
rígida hierarquização geoeconômica do território nacional.

Tendo em vista o objetivo de subsidiar a elaboração do Panorama Nacional do Saneamento 
Básico, aponta-se a seguir algumas situações e diferenças geográficas que devem ser consideradas nesse 
trabalho. 

Em primeiro lugar cabe salientar a grande diversidade da malha municipal no território brasilei-
ro, que apresenta não só uma significativa variedade em termos da extensão dos territórios municipais, 
como também no que tange as suas caracterizações sócio-espaciais. Existem municípios (notadamente 
na Amazônia) com uma área maior que a de muitas meso-regiões de outras partes do país, alguns, além 
disso, sem apresentar uma sede urbana bem definida. No contraponto, existem micro-municípios nos 
em tornos metropolitanos que praticamente não possuem mais área rural, mas também existem mu-
nicípios pouco extensos completamente ruralizados. Logo uma classificação dos municípios brasileiros 
deve, além da variedade da extensão, contemplar a questão da caracterização do meio urbano e do 
meio rural. Seria um grande equívoco no caso do Brasil tomar a unidade municipal como sinônimo de 
cidade, mesmo sabendo que na maioria delas a população é predominantemente urbanizada. Enfim, 
ao definir a escala municipal como base de espacialização de uma política, há que se levar em conta essa 
variedade espacial e do padrão de ocupação do espaço dos municípios brasileiros. 

Um quadro populacional da malha municipal do país, indicando a distribuição da população 
total, do índice de urbanização de cada município e de sua densidade demográfica, fornece no cru-
zamento de tais informações uma primeira aproximação ao equacionamento dessas diferenças geo-
gráficas. Alguns padrões, alguns agrupamentos e alguns conjuntos já poderiam ser visualizados nessa 
primeira aproximação. Esse resultado deve então ser cotejado com unidades maiores de divisão do 
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território nacional, de modo a buscar delimitações espaciais compatíveis com os tipos de municí-
pio identificados. Tais delimitações podem servir de base espacial de todo o diagnóstico, lembrando 
sempre que as divisões oficiais (notadamente as fronteiras estaduais) não podem ser totalmente des-
consideradas22. Exercícios nas escalas indicadas no tópico anterior (estadual, bacia-hidrográfica, meso-
-região, micro-região) podem fornecer importante subsídio tanto para os levantamentos requeridos na 
elaboração do Plano, quanto para a definição de seu modelo institucional de operação. 

Contudo, os perfis municipais não estariam bem caracterizados sem a avaliação de suas estrutu-
ras sócio-econômicas, adicionando às informações demográficas acima descritas os dados sociológicos. 
Assim, há que se inquirir inicialmente quanto aos fundamentos da vida econômica municipal. Existem 
municípios que vivem integralmente de sistemas agrários de produção, isto é, que tem toda sua econo-
mia direcionada à prática de atividades agro-pecuárias. E há que se considerar a variedade dos arranjos 
produtivos presentes na agricultura brasileira contemporânea, que apresenta desde produções altamen-
te industrializadas até “cultivos de jardinagem” tocados por mão de obra familiar. Existem no território 
do país estruturas agrárias totalmente comandadas por uma lógica eminentemente urbana e industrial 
e existem outras (em número cada vez menor) ainda pouco articuladas com a economia de mercado. 
Tal variedade e tais variações são perceptíveis na estrutura fundiária e ocupacional dos territórios mu-
nicipais, resultando em situações também variadas no tocante a renda e emprego. Outros municípios 
dependem de economias extrativas, tendo suas atividades direcionadas para a exploração de distintos 
recursos naturais. Um conjunto mais restrito de municípios abriga atividades industriais, também va-
riadas em termos de magnitude e de setores. Além da estratificação social, os impactos ambientais dos 
tipos de produção predominantes em cada município é um indicador que deve ser levado em conta na 
formulação do panorama nacional do saneamento básico. 

Entrando no universo da vida urbana cabe relevar os níveis da hierarquia das cidades, o que é 
captável diretamente no contingente populacional. Projetado no território brasileiro isso vai se expressar 
num quadro composto de uma grande macro-metrópole inserida numa vasta área de grande adensamen-
to, e um conjunto de regiões metropolitanas que vão se apresentando num tecido menos urbanizado 
conforme se caminha para o norte e para o oeste. A determinação colonial da conformação territorial 
brasileira é explicativa dessa direção geral do povoamento (do litoral para o interior) (MORAES, 2000). 
A região metropolitana de Brasília (e antes a de Belo Horizonte) contraria em parte essa lógica geral, 
mostrando a força da indução estatal na conformação do território (na medida em que são duas cidades 
planejadas). Como foi dito, existem municípios totalmente citadinos, com todo seu território urbaniza-
do e inserido em espaços maiores também integralmente urbanos. Outros apesar de comportarem gran-
des cidades (e eventualmente terem todo seu perímetro urbanizado) inserem-se em regiões rurais. Alguns 
se manifestam isolados, como exceção em seus contextos regionais. Outros se articulam em densas redes 
de cidades. No que importa, por exemplo, na carga de resíduos gerados, estas situações apresentam dife-
renças geográficas significativas que terão de ser observadas na elaboração do plano. 

As áreas metropolitanas, como assinalado, deverão receber um tratamento diferenciado. Na 
verdade, o adensamento demográfico deve ser um critério básico de referência no planejamento das 
políticas públicas. O critério populacional, do ponto de vista democrático se sobrepõe a qualquer outro 
na definição de prioridades em qualquer setor da administração pública. Tendo em vista a relativa uni-
formidade de distribuição da desigualdade social no território nacional é licito ter como uma premissa 
genérica que quanto maior o agrupamento de população maior a demanda por serviços e maiores as 
carências locais. Uma dificuldade para atuar de forma coordenada no ordenamento do espaço das me-

22
	 Se	a	divisão	entre	os	estados	se	mostrar	em	alguns	casos	absolutamente	contrária	à	tipologia	municipal	pode-se	pensar	em	estratégias	
de	ações	que	contemplem	parcerias	interestaduais	para	as	áreas	fronteiriças.	
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trópoles reside na falta de mecanismos institucionais de intervenção nessa escala. A autonomia muni-
cipal consagrada no texto constitucional criou constrangimentos para o planejamento metropolitano, 
seja estadual ou federal. Várias matérias importantes para a manutenção da qualidade ambiental estão 
na competência exclusiva do município e, por essa razão, uma ação no âmbito metropolitano tem de 
construir parcerias e convênios intermunicipais para se objetivar com êxito. Enfim, a metrópole coloca 
no centro da reflexão planejadora o tema da contigüidade espacial.

O levantamento das atividades econômicas predominantes em cada município também tem 
de ser realizado para os meios urbanos. Os espaços citadinos abrigam uma função comercial em toda 
parte e em qualquer nível da hierarquia urbana, porém essa atividade pode ser a única exercitada por 
uma cidade. Existem cidades agrárias, com serviços de apoio à produção extrativa ou agro-pecuária. 
Existem cidades industriais de diferentes tamanhos (algumas especializadas por ramos e setores, outras 
abrigando múltiplos empreendimentos fabris). Existem cidades administrativas ou de serviços. Existem 
cidades dedicadas a atividades específicas (turísticas, portuárias, etc.). Enfim, é possível estabelecer uma 
tipologia de funções urbanas, onde cada tipo apresenta perfis sociais e problemas ambientais próprios, 
que deverão ser relevados na confecção do plano de saneamento básico. Por fim existem cidades que 
exercitam variadas atividades, cumprindo a função de centros comerciais, industriais, de serviços, ad-
ministrativos, etc. ao mesmo tempo. Vale comentar que a partir de certo tamanho as cidades tendem a 
ser multifuncionais, sendo essa condição já presente nas cidades médias e aparecendo como elemento 
de caracterização das metrópoles.

Resta lembrar a variação, em função mesmo dos aspectos já apontados, da capacidade financeira 
dos municípios, muito desigual no território nacional. Um mapa com o percentual de participação de 
cada um na composição do produto interno bruto fornece de imediato um quadro dessa variedade, 
mostrando o alto grau de concentração espacial da riqueza no Brasil. Muitos municípios apresentam 
como maior fonte de ingresso os recursos financeiros oriundos do governo federal, e poucos se sus-
tentariam apenas com o produto da tributação local. Essa desigual distribuição se faz acompanhar na 
maioria dos casos (não em todos) de uma ampla variação também da capacidade técnica dos governos 
municipais. A possibilidade de intervenção planejada e coordenação de obras das prefeituras brasileiras 
é altamente desigual, com um grande número de municípios não possuindo pessoal e instrumentos 
necessários para implantar as ações locais requeridas por um plano mais sofisticado. Assim, programas 
de treinamento e conscientização devem estar contemplados no modelo institucional de operação do 
plano. Tais características se inscrevem entre os indicadores das condições de governança de cada loca-
lidade, que também deverão ser avaliadas na elaboração do panorama do saneamento básico no país. 
Além da capacidade técnica governamental local, o índice de governança também questiona a estrutu-
ração da sociedade civil e o nível de mobilização social praticado na política municipal. 

Enfim, a variedade municipal deve ser bem equacionada em sua complexa malha de diferencia-
ções. Todos os indicadores a serem considerados conhecem estudos e tratamento sistemático de infor-
mações em trabalhos do IBGE e de outros órgãos de planejamento territorial. 

2.7 Comentário final

Ao longo do presente texto foram apresentadas formulações teóricas do campo da geografia com o 
intuito de fornecer subsídios para a elaboração do Plano Nacional de Saneamento Básico. Mostramos 
as possibilidades de divisão do espaço e os conceitos subjacentes a cada proposição. Enfatizamos a 
problemática das escalas, defendendo um enfoque que articule diferentes níveis escalares. O conceito 
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de território conheceu um tratamento mais detalhado, e nos filiamos à tradição clássica da geografia 
política que associa esse conceito ao exercício do poder estatal. Nesse sentido, salientamos sua relação 
com os conceitos de soberania e jurisdição, buscando aproximá-lo da ideia de gestão pública. Chega-
mos, assim, ao tema da organização do espaço e da implantação de políticas territoriais. A necessidade 
de articular setores e esferas do governo foi discutida, já no contexto da formação brasileira, tendo em 
vista a estrutura do Estado e as normas institucionais vigentes. Foram apresentadas as políticas mais di-
retamente intervenientes na questão do saneamento básico. Voltamos então para as divisões do espaço, 
examinando o uso do conceito de região no planejamento nacional. Selecionamos as figuras político-
-administrativas que deveriam ser utilizadas no diagnóstico e na formulação do plano, defendendo a 
necessidade de interagir com as unidades municipais e o poder local. Finalmente, problematizamos a 
diversidade e variedade dos municípios no Brasil. 

O itinerário teórico percorrido permite equacionar o tema da territorialização na perspectiva da 
elaboração de políticas públicas. O avanço na explicitação da matéria envolveria adentrar no campo da 
análise empírica da realidade brasileira, o que será objeto do panorama a ser construído. Esperamos que 
a reflexão apresentada ajude nessa empreitada.
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3 Intersetorialidade e 
transversalidade

Rose Marie Inojosa

3.1 A lógica disciplinar e sua metamorfose

O propósito deste item é situar a transição paradigmática da construção do conhecimento e sua relação 
com o conteúdo Saneamento. Aborda a lógica disciplinar na história do conhecimento e o questiona-
mento do modelo disciplinar face à percepção da complexidade. Identifica e comenta o impacto do 
modelo disciplinar na configuração das organizações modernas e o processo de adaptação e mudança 
dessas organizações face aos desafios que lhes são apresentados na atualidade. Relaciona esse movimen-
to com a construção do saber do Saneamento Básico.

A lógica disciplinar na história do conhecimento
Chegamos à lógica disciplinar recentemente, porém, na aceleração típica da contemporaneidade, já 
caminhamos para outra transformação paradigmática23. 

Platão tratou de opor crença e conhecimento, classificando a primeira no espaço da subjetivi-
dade e o conhecimento no campo objetivo, experimental, onde, com um conjunto de informações, 
seria possível descrever, explicar e predizer uma realidade do mundo natural ou social. Com essa visão, 
nasceu a epistemologia, a teoria do conhecimento, que se preocupa com a validade do conhecimento, 
isto é, com os critérios de reconhecimento da verdade. 

A ideia de que fazer ciência é comprovar por meio de experiência foi revolucionária e teve seus 
heróis, como Galileu, Bacon, Newton.

As explicações do mundo do campo da crença podiam abarcar tudo e habitar um só indivíduo, 
detentor desse mágico poder. Porém, os múltiplos saberes nascidos do conhecimento experimental de 
partes da realidade requeriam grupos, linguagens, demarcação de espaços.

Os cientistas precursores tinham suas escolas de pensamento e seus discípulos. A palavra disci-
plina tem a mesma raiz de discípulo – aquele que segue – e veio a designar uma área ou conjunto de 
conhecimentos referidos a um modo de conhecer – descrever, explicar e predizer – a realidade. 

René Descartes, com seu Discurso sobre o Método enunciou, em 1637, princípios que viriam 
a conformar o modo de pensar nos quatro séculos que se seguiram. Segundo esses princípios a razão 
humana deve guiar-se pela evidência, análise e síntese. Para analisar é preciso fragmentar o fenômeno 
ou objeto da investigação, em quantas partes sejam possíveis, e a síntese deve ser produzida a partir dos 
objetos mais simples e fáceis de conhecer e ascender para os mais complexos.

23
	 “um	paradigma	é	aquilo	que	os	membros	de	uma	comunidade	partilha	e,	inversamente,	uma	comunidade	científica	consiste	em	ho-
mens	que	partilham	um	paradigma”	(KUHN,	1995,	p.219).
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Com a orientação da visão cartesiana, que se tornou o grande paradigma do Ocidente, o conhe-
cimento foi fragmentado em disciplinas, processo que se acelerou grandemente no séc. XX. Além disso, 
a mesma lógica disciplinar escorreu para as organizações da sociedade, configurando as universidades e 
o aparato do Estado, sob a influência das corporações dos saberes. 

A ciência e as disciplinas tiveram um crescimento exponencial, a partir da Segunda Grande 
Guerra, com o reconhecimento do potencial destruidor das invenções usadas na guerra e, também, das 
possibilidades das inovações para o desenvolvimento econômico e social.

A crise do paradigma cartesiano e a proposta da transdisciplinaridade
O método cartesiano continuou a basear a produção do conhecimento, porém, esbarrando cada vez 
mais na complexidade intrínseca e crescente dos fenômenos e na interdependência, que é a base de 
sustentação da vida no planeta, que se manifesta na complexidade das relações. Foi aflorando a visão de 
que, quando as relações são estudadas separadamente pelas ciências exatas, biológicas e humanas, não 
é possível compreender o fenômeno na sua totalidade e de que a justaposição das partes não é capaz de 
expressar a sua complexidade. 

Nos anos 60, Polanyi questionou as limitações filosóficas de se conceber o conhecimento cientí-
fico, em termos puramente formais, abstratos, deixando de reconhecer o “elemento pessoal” do conhe-
cimento científico. Nascia a ideia do conhecimento tácito: “sabemos mais do que podemos expressar” 
(POLANYI, 1966, p.4).

Gibbons et al. (1994) trabalharam a distinção entre dois modos de produção do conhecimento: 
o da pesquisa vinculada às disciplinas do conhecimento, realizada em universidades, e o que inclui 
modos de conhecimento heterogêneos e transdisciplinares. Esse segundo modo prevê a geração de co-
nhecimentos em “contextos de aplicação” e “caracterizados por um fluxo constante, num ir-e-vir entre 
o fundamental e o aplicado, entre o teórico e o prático” (GIBBONS et al., 1994, p.18). 

Na linha desse modo de produção de conhecimentos explicitado por Gibbons, Nonaka e Takeu-
chi ressaltaram os “aspectos subjetivos, corpóreos e tácitos” presentes na produção de conhecimento 
(GIBBONS et al., 1995, p.64) e defenderam a validade científica de conhecimentos produzidos fora da 
academia, no mundo do trabalho, por meio do compartilhamento de suas práticas.

Edgar Morin vem trabalhando, nas últimas décadas, com a visão da complexidade e uma nova 
abordagem do Método. Na sua obra Os sete saberes necessários à educação do futuro, Morin alerta para 
as cegueiras do conhecimento e do risco que se corre na transmissão dos saberes, e recomenda que a 
educação mostre que não há conhecimento que não esteja, em algum grau, ameaçado pelo erro e pela 
ilusão. Trabalha a ideia de que o conhecimento não é um espelho das coisas ou do mundo externo e 
de que todas as percepções são, ao mesmo tempo, traduções e reconstruções cerebrais, com base em 
estímulos ou sinais captados e codificados pelos sentidos. Desse fato resultariam os inúmeros erros de 
percepção oriundos da visão: “a realidade não é facilmente legível. As idéias e teorias não refletem, mas 
traduzem a realidade, que podem traduzir de maneira errônea” (MORIN, 2000, p.85).

Assim, no pensamento complexo, o método lida com a incerteza e é capaz de reunir e contex-
tualizar mas, ao mesmo tempo, singularizar, individualizar. Deixa de ser um conjunto de receitas, que 
independe do sujeito, dialoga com a teoria e a renova.

O fisico Basarab Nicolescu denunciou o big-bang disciplinar do séc. XX, nascido da visão da 
complexidade que se instalou em toda parte “assustadora, terrificante, obscena, fascinante, invasora, 
como um desafio à nossa própria existência e no sentido de nossa própria existência” (NICOLESCU, 
1999, p.41). O próprio progresso da ciência mostrou a complexidade do que se acreditava simples. 
Com essa visão, Nicolescu (1999) lançou, há uma década, o Manifesto da Transdisciplinaridade 
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(1999), que diz respeito aquilo que está ao mesmo tempo entre as disciplinas e além das disciplinas, 
tendo como objetivo a compreensão do mundo presente, para o qual um dos imperativos é a unidade 
do conhecimento. O autor explica: “o que estaria entre, através e além das disciplinas? Para a lógica clás-
sica, nada. Para ela, a transdisciplinaridade seria um absurdo, pois não tem objeto definido. Mas para a 
transdisciplinaridade, a física clássica não é absurda, apenas restrita. Ora, com o advento da física quân-
tica, o espaço entre as disciplinas está cheio, assim como o vazio quântico está cheio de possibilidades.” 
A transdisciplinaridade não é inimiga da disciplinaridade, mas complementar a essa”(NICOLESCU, 
1999).

Afirmando que “chegou o tempo de novas alianças desde sempre firmadas, durante muito tem-
po ignoradas, entre a história dos homens, de suas sociedades, de seus saberes, e a aventura exploradora 
da natureza”, Prigogine e Stengers (1984) antecipou, há um quarto de século, o debate atual sobre a 
metamorfose da ciência e o fato de que as questões que se colocam são tanto do âmbito do conheci-
mento científico como do âmbito cultural.

Essa grande metamorfose iniciada no final do séc. XX, com o esgotamento do paradigma carte-
siano, desencadeia o surgimento de um novo paradigma, que não pretende descartar a riqueza acumu-
lada no campo da ciência, mas mudar sua perspectiva e renovar seu método.

A aplicação do modelo disciplinar à organização do  
Estado moderno e suas peculiaridades
A transformação no campo do conhecimento está em curso, mas, como é próprio das metamorfoses24, 
esse processo já gera mudanças, ou a percepção da necessidade de mudanças no campo das políticas 
públicas e da ação do Estado, trazendo para a pauta a necessidade de considerar tanto a integralidade e 
a interconexão de campos de atuação como a revisão da atuação setorial.

A metamorfose dos princípios e modos de conhecer e de predizer a realidade impacta a organi-
zação do Estado e sua ação com e para a Sociedade e, particularmente, como esse processo dialoga com 
a questão do Saneamento e sua gestão.

No modelo disciplinar de organização os temas e objetos de intervenção confundem-se com o 
setor ou área encarregado de sua gestão. Como nas universidades, que têm seus departamentos temá-
ticos, a estrutura organizacional do Estado, historicamente, dividiu-se por departamentos temáticos.

A estrutura do aparato do Estado Weberiano, nascido no mesmo caldeirão da Modernidade, 
assenta-se, igualmente, na lógica da separação disciplinar, organizando-se por setores de atuação, e ins-
taurando práticas de competição entre suas partes. Ministérios, Secretarias, Departamentos, Agências, 
Fundações setoriais, orientadas por temas, disputam fatias do orçamento e espaços de influência.

Os profissionais que habitam seus setores são fruto de uma Universidade que segue formando 
uma maioria de monoglotas25, oferecendo cursos de formação concentrados em uma disciplina ou um 
fragmento do big-bang disciplinar. Em resposta ao Mercado, que impactou grandemente a formação 
universitária mais recente, formam-se especialistas em um segmento do conhecimento ou em uma tec-
nologia. Esses profissionais reúnem-se em corporações, que ocupam os espaços setoriais da organização 
do Estado.

Há, nesse processo, um diálogo entre saber e poder, inclusive para a continuidade da ocupação 
desses espaços setoriais para corporações específicas, num momento em que as organizações buscam 

24
	 	Metamorfose,	conceito	que	vem	do	campo	da	biologia	para	designar	a	mudança	na	forma	e	na	estrutura	de	um	corpo	é	acolhido	para	
significar	toda	mudança	radical	que	alcance	a	identidade	e	a	auto-representação	de	um	sujeito	ou	fenômeno.	

25
	 	Expressão	aqui	utilizada	para	profissionais	que	se	valem	da	linguagem	específica	de	uma	corporação	de	saber	ou	tecnologia.
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profissionais polivalentes, para dar conta das mudanças rápidas nos modos de produção e de circulação 
de mercadorias e serviços.

Como parte da resposta aos reptos que vêm da Sociedade, Estado e Mercado, o aparelho for-
mador oferece uma multiplicidade de cursos de extensão e de pós-graduação, para possibilitar que 
especialistas em uma área apropriem-se de conhecimentos e práticas de outra. Porém, essa alternativa 
é para poucos.

A estrutura político-partidária do país e suas práticas patrimonialistas26 lançam, sobre esse de-
senho setorial e suas corporações, uma camada explosiva, que é o loteamento de cargos. Instalam no 
poder das estruturas setoriais uma teia de dirigentes que, muitas vezes, não têm legitimidade junto 
às corporações, nem trazem a possibilidade da inovação, da visão da complexidade. Antes, são filhos, 
até no sentido literal, de velhas alianças, eivadas de interesses privados, que resistem na nossa prática 
democrática, ainda recente e frágil. 

Além disso, a distribuição de cargos, em função de alianças interpartidárias ou por grupos intra-
partidários, com gestores que aspiram concorrer a cargos eletivos no Executivo, no Legislativo ou, até 
mesmo, ganhar visibilidade que o qualifique para ocupar cargos em organismos internacionais, como 
o Banco Mundial e instituições da ONU, faz com que a estrutura governamental, ao invés de ser coo-
perativa, seja competitiva. Isso porque é preciso reunir o máximo de recursos e de poder, face a outros 
possíveis candidatos com as mesmas aspirações e que estão em postos correlatos. Povoam os jornais 
exemplos de dirigentes federais, estaduais e municipais disputando espaço entre si, na empreitada de 
viabilizar suas candidaturas a outros postos no próprio Executivo ou no Legislativo.

A mesma prática de acomodação de alianças faz com que a cada período de governo, coincidin-
do com os períodos pós-eleitorais, em todas as esferas da federação, modifiquem-se as estruturas de ges-
tão governamental, ampliando ou redividindo espaços de poder. Embora as reformas administrativas 
também tenham outros propósitos, necessários, como o de atualizar o aparato do governo, as mudanças 
são novas oportunidades de distribuição de poder.

Com a avaliação da insuficiência e inadequação do modelo disciplinar setorial para dar conta 
das demandas da Sociedade, o Estado começou a introduzir inovações na sua forma de organização, 
considerando, entretanto, as dificuldades advindas, tanto da permanência das corporações, alimentadas 
pelo aparelho formador, quando da resistência das práticas patrimonialistas.

A introdução da transversalidade, para promover a articulação matricial das estruturas setoriais, 
e a intersetorialidade, com o compartilhamento e o diálogo entre tecnologias e práticas setoriais, são 
estratégias que visam a preparar o Estado para o processo de metamorfose das instituições.

A transversalidade é uma proposição teórica, da qual decorrem conseqüências práticas nas me-
todologias de intervenção e nas relações entre os atores. 

No aparelho formador, o conceito de transversalidade foi incorporado, por exemplo, nos Parâme-
tros Curriculares Nacionais, buscando responder à percepção de que as disciplinas que conformam a grade 
curricular não são suficientes para formar um cidadão capaz de ler e interpretar a realidade e de agir, auto-
nomamente. Diferentemente das disciplinas, que têm relativa estabilidade nos currículos – línguas, mate-
mática, ciências físicas e biológicas, ciências sociais – os temas transversais, como cidadania, meio ambiente, 
trabalho, têm mobilidade contextual, pois precisam responder a mudanças que se operam na sociedade. 
Essa mobilidade permite que o tema ou temas transversais habitem as disciplinas, oportunizando o diálogo 
interdisciplinar e, também, as transcendam, ganhando espaços nas relações entre a escola e a comunidade. 

26 
Práticas	de	privatização	da	coisa	pública,	que	desconhecem	a	divisão	ética	entre	a	esfera	dos	 interesses	privados	e	a	esfera	pública,	
campo	de	interesses	coletivos,	como	Sérgio	Buarque	de	Holanda	já	apontava,	em	1936,	na	sua	obra	Raízes	do	Brasil	(HOLANDA,	1969,	
p.12).



Volume 7 - Cadernos temáticos 97

A questão crucial para os gestores é se a introdução dos temas transversais significa o início de 
um processo de transformação ou um mecanismo adaptativo do modelo disciplinar. No próprio campo 
da Educação, há experiências de metamorfoses, tanto na identidade, como na autorepresentação: esco-
las que não trabalham mais por disciplina. São laboratórios de transformação, onde são experimentados 
caminhos que podem iluminar o processo de mudança.

Construção interdisciplinar do saber do Saneamento Básico
O campo do Saneamento não é menos complexo do que o da Educação. Certamente seus especialistas 
o entenderão como o mais complexo de todos e pode ser que o seja. Enquanto tema, é obviamente 
transversal e precisa habitar vários conhecimentos específicos e especializados. 

O verbo sanear é polissêmico. No Aurélio27 encontra-se o significado de sanear como tornar habitá-
vel ou respirável, curar, reparar, tranquilizar, restituir ao estado normal. A expressão “sanear isto ou aquilo” é 
frequentemente utilizada na mídia e em conversas profissionais ou pessoais significando a ação ou intenção 
de limpar fisicamente um determinado local ou de limpar moral ou eticamente uma instituição ou uma re-
lação, retirando resíduos de problemas anteriores, atritos e maneiras de pensar ou agir indesejáveis. Sanear 
uma empresa é por suas contas em ordem, identificar irregularidades ou abusos, torná-la saudável. Esse 
uso popular e positivo da expressão sanear refere-se a uma ação necessária que visa a restituir o bem-estar.

O conceito amplo de saúde, disseminado pela Organização Mundial da Saúde, como bem-estar 
físico, psíquico e social, remete a uma leitura do Saneamento como a restituição de condições ambientais que 
concorram para a saúde. Se lido dessa forma, o conceito de Saneamento remeteria a correção de uma situa-
ção de desequilíbrio ambiental, ganhando uma dimensão bastante ampla e, naturalmente, transdisciplinar.

Sua prática nasce vinculada à necessidade do provimento de necessidades humanas, a partir 
de sua organização em aglomerados urbanos. Nos modelos anteriores, os seres humanos, assim como 
outras espécies, circulam nos territórios a procura do provimento de suas necessidades de água e ali-
mento e seus dejetos são absorvidos naturalmente. Quando o homem deixa o nomadismo e começa a 
se organizar em grupos maiores e estáveis em um território, surge a necessidade de provimento externo, 
pois o próprio território não é suficiente. Ao mesmo tempo, a concentração de dejetos e resíduos não é 
mais possível de ser absorvida naturalmente. 

Os vestígios de sistemas de esgoto, de mais de três mil anos antes de Cristo, em Nippur, na 
Índia, e de sistemas de abastecimento de água e drenagem no Vale do Indo28 informam sobre a exis-
tência de tecnologias de saneamento básico, assim como documentos em sânscrito, de 2000 a.C., que 
aconselham o condicionamento de água em vasos de cobre, exposição ao sol, filtragem em carvão, areia 
ou cascalho, imersão de barra de ferro aquecida. 

No séc. III a.C., Hipócrates informava os médicos sobre a relação ambiente e saúde no Tratado 
Ares, Águas e Lugares. Na Roma Imperial (V dC), por meio de aquedutos, cujos vestígios são mo-
numentos históricos, a água vinha de longe para abastecer fontes públicas, banhos e residências dos 
cidadãos abastados. 

São inúmeros exemplos de tempos primordiais da construção dos saberes e práticas sobre Sa-
neamento Básico, integrados com saberes e práticas de Saúde, Desenvolvimento Urbano e Habitação.

Foi notável o retrocesso em Saneamento Básico ocorrido na Idade Média (séc.V a XV), na Europa, 
não por acaso um período marcado por grandes epidemias. É interessante considerar que, nesse período, 
a água deixou de ser um recurso público, gerenciado pelo governo, como era no Império Romano.

27
	 Novo	Dicionário	da	Língua	Portuguesa,	Aurélio	Buarque	de	Holanda,	São	Paulo:Positivo.

28
	 www.agua.bio.br/botao_e_I.htm	e	www.seia.ba.gov.br/SGDIA/transarq/.../Historiadaagua.doc.
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A situação mudou na Idade Moderna. No final do séc. XV, Paris já controlava, com a vigilância 
da municipalidade, a distribuição de água por meio de canalizações e fontes. Nesse período, de um 
lado, Paracelso (1493-1593) percebe e examina a relação entre doenças e ocupação profissional e, de 
outro lado, a fabricação de tubos de ferro fundido (1664) possibilita o aumento da distribuição de água 
canalizada. E, em 1764, a máquina a vapor dá início à revolução termodinâmica. 

No Brasil, até o séc. XVIII, o abastecimento público nas vilas era feito por chafarizes e fontes. 
Os dejetos eram problema das famílias e iam parar nos cursos d’água. As únicas iniciativas públicas de 
saneamento a merecer destaque foram a construção de canais, de diques e aterros, realizada no Recife, 
durante a permanência de Maurício de Nassau (1637-1644), durante o período da ocupação holandesa 
(AZEVEDO NETO, 1984), para resguardar a salubridade do local e evitar inconvenientes às relações 
comerciais. 

A saúde era tratada, no Brasil, como um problema privado, com os pobres se valendo da sabedo-
ria tradicional ou das Santas Casas. Porém, com a chegada da família real ao Rio de Janeiro, em 1808, 
a população iria, rapidamente, duplicar e a demanda por abastecimento de água e destinação de dejetos 
entra em pauta. Em 1881, nasceu a Companhia das Águas do Grão Pará. O serviço de encanamento de 
água potável pertencia ao súdito inglês Edmund Compton, que cedeu seus direitos à companhia. Dois 
anos mais tarde, a Companhia inaugurava o serviço permanente de abastecimento de água potável por 
meio de canalização29. O Rio de Janeiro foi a quinta cidade do mundo a adotar um sistema moderno 
de coleta de esgotos, colocado em operação em 1864. Mas, não era boa a situação de saúde ambiental 
das cidades brasileiras.

A primeira Revolução Industrial estava em curso na Europa, desde o começo do séc. XIX. A Lei 
britânica de controle da poluição das águas, em 1833, já mostrava alguma preocupação com os resíduos 
industriais. A França empreendia o saneamento dos espaços da sua capital, disciplinando a localização 
de hospitais e cemitérios e arejando as construções públicas. A indústria é vista como a grande oportu-
nidade de prosperidade e é preciso garantir a mão-de-obra. 

Em 1843, Edwin Chadwick produz o relatório The Sanitary Conditions of the Labouring Po-
pularion of Great Britain, onde trabalha a relação saúde e saneamento, propondo ações de saneamento 
do meio, como a drenagem de áreas pantanosas. Logo depois, em 1854, John Snow publica seu estudo 
clássico sobre epidemiologia, relacionando condições de saúde e doença nos seres humanos30. Nasce 
uma linha de saber chamada de Saúde Coletiva, que faz a interface entre a Saúde Humana e a Saúde 
Ambiental.

No movimento pendular da construção dos saberes e as especializações disciplinares, no final 
do séc. XIX e início do séc. XX, há o desenvolvimento da microbiologia e, ao mesmo tempo, emerge 
uma visão unicausal dos agravos. Isso gera o deslocamento no processo saúde-doença, no sentido de 
individualizar ações preventivas e curativas. Tal movimento causa um afastamento entre os saberes do 
Saneamento e da Saúde Humana, que será superado algumas décadas mais tarde, com a visão multi-
causal da Saúde Coletiva (NUNES, 1994).

No Brasil, a ênfase da assistência à saúde ofertada pelo Estado continuou, até meados do séc. 
XX, focalizada em ações de saneamento e de combate a endemias, como a peste, a varíola, a cólera. A 
ação do Estado visava apoiar o modelo econômico agrário-exportador. 

29 
www.cosanpa.pa.gov.br

30
	 John	Snow	formulou	a	hipótese	de	que	a	transmissão	do	cólera	ocorria	por	contaminação,	por	esgotos,	da	agua	usada	para	beber	e	
cozinhar	e	verificou	que	as	maiores	taxas	de	mortalidade	pela	cólera,	em	Londres,	ocorriam	nas	residências	servidas	por	uma	das	com-
panhias	que	abastecia	a	população	de	água,	captando-a	diretamente	do	Rio	Tâmisa,	abaixo	do	ponto	onde	eram	lançados	os	esgotos	da	
cidade. 
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O ingresso do país na Revolução Industrial impôs a necessidade de modernizar as cidades, 
melhorar as condições de salubridade e reduzir os riscos de epidemias. Os hospitais públicos no Brasil 
surgiram no final do séc. XIX, com as grandes campanhas sanitárias e dedicados a especialidades31. 
Outro fenômeno do campo da Saúde foram os Hospitais das colônias, iniciando, naturalmente, pela 
portuguesa, ainda no final do séc. XIX, e com o movimento de imigração do séc. XX, hospitais de 
outras colônias32. 

O advento da industrialização no Brasil e a emergência da classe trabalhadora urbana mudaram 
o foco da Saúde. “A partir da década de 1950, surgiram novas diretrizes para os setores saúde e sanea-
mento, que colocaram em xeque a capacidade do Estado de realizar plenamente as ações necessárias. 
No meio dessa discussão, ampliou-se a dicotomia entre a saúde e o saneamento, caminhando a saúde 
rumo à privatização e o saneamento em direção a uma maior autonomia, pela via de modelos de gestão 
como as autarquias e as empresas de economia mista.” (REZENDE; HELLER, 2002, p.182). 

O atendimento médico-hospitalar individual, importante para a manutenção da mão-de-obra, 
surge vinculado aos institutos de previdência privados que, em 1966, são absorvidos pelo governo fede-
ral, com a criação do INPS. Nasce daí uma relação entre Saúde e Previdência, que enfraquece o vínculo 
da Saúde com o Saneamento Ambiental e, portanto, com a Saúde Coletiva. 

Apesar disso, é notável o papel da Fundação SESP, que nasceu, em 1942, como Serviço Especial de 
Saúde Pública (SESP), com forte participação da Fundação Rockfeller33. Em 1960, o Serviço foi transfor-
mado em Fundação, vinculada ao Ministério da Saúde. A Fundação SESP teve produção expressiva em 
estudos e pesquisas para inovações na área de saneamento. O advento do PLANASA – Plano Nacional 
de Saneamento, em 1969, esvaziaria a Fundação SESP e aprofundaria a separação das áreas de Saúde e 
Saneamento Ambiental, que começou a transitar mais fortemente pelo Desenvolvimento Urbano.

No final dos anos 1970 e nos anos 1980, a Saúde se move no sentido de rejeitar o modelo 
médico hospitalocêntrico e da saúde individual e desenha, com o Movimento da Reforma Sanitária, o 
SUS – Sistema Único de Saúde, que viria a ser acolhido na Constituição de 1988 e regulamentado em 
1990. Resgata nesse processo a importância da relação com a Saúde Ambiental. Porém, tem dificuldade 
para conversar com a área de Saneamento Básico, em função de sua gestão pulverizada. A Fundação 
SESP sucedeu a Funasa – Fundação Nacional de Saúde – que, pelo Decreto 3.450, de 10 de maio de 
2000, ficou responsável pela gestão do Sistema Nacional de Vigilância Ambiental em Saúde. Em 2003, 
foi criada, no Ministério da Saúde, a Secretaria de Vigilância em Saúde, para a qual foram transferidas 
as atribuições do extinto Centro Nacional de Epidemiologia (CENEPI), da Funasa. Pelo Decreto nº 
4727, de 9 de março de 2003, foi atribuída à Funasa, por meio do seu Departamento de Engenharia de 
Saúde Pública, a competência de coordenar, planejar e supervisionar a execução das atividades relativas 

31
	 O	Hospital	de	Isolamento	de	São	Paulo,	em	1880,	no	âmbito	do	combate	a	um	surto	de	varíola,	que	viria	a	ser	o	Emílio	Ribas,	e,	no	Rio	
de	Janeiro,	em	1889,	o	Hospital	São	Sebastião,	especializado	no	tratamento	de	doenças	infecciosas.	Concomitantemente,	são	criados	
hospitais	públicos	para	doentes	mentais,	hospitais	de	isolamento,	como	o	Pedro	II,	no	Rio	de	Janeiro	(1852),	e	o	Juqueri,	em	São	Paulo	
(1898).

32
	 O	Real	Hospital	Português	de	Beneficência	do	Recife	(PE),	em	1855;	o	Hospital	Português	de	Salvador	(BA),	em	1857;	a	Beneficência	
Portuguesa	do	Rio	de	Janeiro	e	a	Real	e	Benemérita	Associação	Portuguesa	de	Beneficência,	em	São	Paulo,	ambas	em	1859.	Em	1904,	a	
colônia	italiana	inaugurou	o	Hospital	Humberto	Primo	em	São	Paulo.	Em	1923,	em	São	Paulo,	e	em	1927,	em	Porto	Alegre,	a	colônia	alemã	
passou	a	contar	com	o	Hospital	Alemão.	Em	1924,	em	São	Paulo,	a	colônia	japonesa	inaugurou	o	Hospital	Santa	Cruz.	Apenas	muito	mais	
tarde	viriam,	em	São	Paulo,	o	Hospital	Sírio	Libanês,	em	1965,	e	o	Hospital	Israelita	Albert	Einstein,	em	1971.

33
	 Nasceu	acolhendo	uma	recomendação	da	Reunião	de	consulta	dos	Ministérios	das	Repúblicas	Americanas,	ocorrida	no	Rio	de	Janeiro,	
relacionada	com	o	interesse,	do	governo	dos	Estados	Unidos	da	América,	em	fontes	de	recursos	minerais	e	vegetais,	em	função	das	
demandas	da	guerra.
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a proposições de políticas e de ações de educação em saúde pública na área de saneamento. E, também, 
a formulação de planos e programas de saneamento e engenharia, voltados para a prevenção e o contro-
le de doenças, em consonância com as políticas públicas de saúde e saneamento.

Os estudos setoriais têm dificuldades em compreender e explicar a complexidade das situações e 
fenômenos. As pesquisas epidemiológicas sobre exposição a riscos, por exemplo, utilizando o esquema 
clássico de análise, por medidas de associação entre pares de variáveis coletadas no nível individual, “não 
consideram as interações entre os fatores de risco e os macrodeterminantes socioespaciais”, conforme 
analise de Barcellos e IO (2206, p.171). Esses autores consideram que “a estratégia de dicotomização da 
exposição empobrece os estudos sobre as condições de saúde e ambiente” e que a conjunção de fatores 
impõe “a necessidade de estudar e intervir sobre novos problemas, bem como abordar velhos proble-
mas, segundo uma nova perspectiva integradora” (BARCELLOS; IO, 2006, p.171). 

A gestão separada do Saneamento Básico e da Saúde reflete-se no aparato de ensino e pesquisa, 
que forma seus pesquisadores e agentes. 

O Saneamento é uma especialidade estudada, em suas diferentes dimensões, nos cursos que 
formam Engenheiros Sanitaristas34, Engenheiros Ambientais35, Tecnólogos em  Saneamento Ambien-
tal, e, também, Especialistas em Engenharia Sanitária e Ambiental36, com vistas a formar tanto pes-
quisadores como quadros para as atividades econômicas voltadas ao abastecimento de água potável, ao 
manejo das águas pluviais, à coleta e tratamento de esgotos, à limpeza urbana e ao manejo de resíduos 
sólidos.

Disciplinas de Saneamento Ambiental também figuram nos cursos de formação e especialização 
em Gestão Ambiental37 e em Saúde38. A habitação de saberes e práticas do Saneamento Básico, na 
formação de especialistas em áreas como Gestão Ambiental e Saúde, podem contribuir, em alguma 
medida, para leituras transversais e pesquisas interdisciplinares. Porém, essa produção é empobrecida 
pela dificuldade de exercitar, na prática, esses saberes nos territórios, espaços de integração e que estão 
loteados por órgãos e corporações.

“As práticas acontecem em decorrência de acúmulos providos de sentido – saberes – e, numa 
relação dialógica, interferem nesses acúmulos, incrementando, modelando ou dissolvendo sentidos 
(...)” (INOJOSA; JUNQUEIRA, 2008). Se não há esse diálogo, a produção tende a se enclausurar em 
espaços disciplinares e perde a oportunidade de potencializar as mudanças necessárias na sociedade.

34
	 Ramo	da	engenharia	voltado	para	o	planejamento	coordenação,	construção,	ampliação	e	administração	de	sistemas	e	redes	de	distri-
buição	de	água,	estações	de	tratamento	de	esgoto,	coleta	e	disposição	de	resíduos.

35
	 “Art.	2	o	:	Compete	ao	engenheiro	ambiental	o	desempenho	das	atividades	1	a	14	e	18	do	art.	1o	da	Resolução	n	o	218,	de	29	de	junho	de	1973,	
referentes	à	administração,	gestão	e	ordenamento	ambientais	e	ao	monitoramento	e	mitigação	de	impactos	ambientais,	seus	serviços	
afins	e	correlatos.”	Resolução	n	o	447,	de	22	de	setembro	de	2000,	do	Conselho	Federal	de	Engenharia,	Arquitetura	e	Agronomia.

36
	 Fiocruz,	UFSCAR,	UFRJ,	entre	outras.

37
	 Que	anunciam	a	intenção	de	trabalhar	com	uma	visão	sistêmica	da	questão	ambiental,	como	o	Instituo	Mauá	de	Tecnologia	(www.maua.
br).

38
	 A	Faculdade	de	Saúde	Pública	da	USP	mantém	o	Departamento	de	Saúde	Ambiental,	que	tem,	entre	seus	valores:	interdisciplinaridade,	
intersetorialidade	e	interinstitucionalidade.	A	UnB	lançou,	em	2008,	o	I	curso	de	Especialização	em	Vigilância	em	Saúde	Ambiental	portal.
saude.gov.br/portal/arquivos/.../edital_ambiental_2007.pdf.
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3.2 Dilemas do saneamento básico como tema  
transversal e ação intersetorial

O propósito deste item é identificar, na perspectiva da transversalidade e da intersetorialidade, dilemas 
na organização da macroação Saneamento, com seus componentes, quer em função de mudanças his-
tóricas, quer em razão de suas singularidades nos diferentes territórios. 

A definição de Saneamento na perspectiva da Organização Mundial da Saúde é bastante ampla e 
enfatiza uma ação de gerenciamento que abarca um grande elenco de saberes e práticas, que interferem, 
ou podem interferir, em fatores físicos capazes de exercer efeitos nocivos à saúde humana. A recente lei 
brasileira que definiu as diretrizes nacionais de Saneamento Básico recorta um conjunto de serviços, 
infra-estruturas e instalações operacionais para o abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpe-
za urbana e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo de águas pluviais urbanas. Portando, tra-
balha em quatro eixos de atuação. Ficam para a gestão de outros setores, aspectos dos recursos hídricos 
e poluição, foco de ações da área de Meio Ambiente; questões de moradia, foco da área da Habitação; 
controle de vetores e zoonoses, saneamento dos espaços de convivência, produção e comercialização dos 
alimentos, focalizados por ações da área da Saúde e situações de emergência, que têm conseqüências 
diretas na saúde ambiental, foco da Defesa Civil.

Inicialmente, a evolução histórica do chamado Setor de Saneamento Básico mostra como foram sen-
do feitos esses arranjos, ora aproximando, ora distanciando a gestão de questões naturalmente imbricadas. 

Elementos históricos da gestão do saneamento básico e a articulação intersetorial 39

Neste item, serão recuperados alguns dos marcos da história institucional do setor do Saneamento 
Básico. Busca-se revelar a dinâmica das suas relações com outros setores e sua sujeição, de um lado, às 
mudanças ideológicas que permeiam naturalmente a mudança de governos na democracia e, de outro 
lado, a errática acomodação de interesses, expressa na mudança constante de estruturas governamen-
tais, especialmente no governo federal, planos e programas. Essa dinâmica que, aparentemente, busca 
articulações, na prática impede a estabilização de redes intersetoriais, na medida em que cria e esfacela 
constantemente os nós dessas redes.

O crescimento dos aglomerados urbanos e o desenvolvimento industrial, nos anos 30, pressio-
nou o setor público a realizar serviços de infra-estrutura, incluindo o saneamento básico. Em 1934, o 
governo federal editou o Código das Águas e iniciou a intervenção no setor.

Até então, a prestação dos serviços públicos de infra-estrutura era predominante municipal e a 
operação de serviços mais complexos, como transportes urbanos, energia elétrica e abastecimento de 
água, era realizada por empresas estrangeiras. 

No Paraná, em 1903, o governo da província “autorizou a contratação de uma empresa privada 
de engenharia (Companhia de Melhoramentos do Paraná) a fim de construir e operar a primeira rede 
de esgotos e de abastecimento de água de Curitiba. Este contrato foi rescindido em 1908, devido à 
incapacidade da empresa em cumprir as cláusulas acordadas. Nesse mesmo ano um novo contrato foi 
firmado com a Empreza Paulista de Melhoramentos do Paraná, a qual passou a operar o novo sistema, 
com a inauguração do primeiro reservatório de água da cidade. O início da operação do sistema já se 
mostrou insuficiente ao atendimento da crescente demanda urbana. Ao longo da segunda década deste 
século, o descontentamento da população com a insuficiência dos serviços de água e esgoto acentuou-se 
com uma epidemia de febre tifóide, em 1915 e 1916” (ALVAREZ, 2009). Face à crise, o governo do 

39
	 Este	item	se	ampara	nos	dados	e	informações	de	Rezende	e	Heller,	2002.
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Estado encampou a Empresa e criou, em 1917, a Seção de Água e Esgotos, junto à Diretoria de Obras 
e Viação do Estado, que, em 1928, seria transformada em Departamento de Água e Esgotos do Estado.

“Nas décadas de 40 e 50, o Estado elevou sua participação nos serviços básicos e interveio mais 
fortemente na economia, mediante regulamentações, controle de preços, produção de insumos básicos, 
criação de bancos de fomento e agências regionais de desenvolvimento. No campo do saneamento 
básico, os serviços foram assumidos pelas prefeituras municipais, por meio de departamentos ou ser-
viços autônomos de água e esgotos, que recebiam, de forma inconstante, pequena ajuda dos governos 
estaduais e federal.” (CALMON, 1995, p.77-78).

Em Alagoas, até 1962, havia o Serviços de Água e Esgotos de Maceió, o SAEM, que era uma autar-
quia estadual com prestação de serviços para a Capital, e o DAE – Departamento de Água e Esgoto, vincu-
lado à Secretaria de Viação de Obras Públicas, responsável pela coordenação dos assuntos relativos a água e 
energia no estado. Além disso, trabalhavam pelo Saneamento Básico, em Alagoas, diversos órgãos federais.

“No início da década de 1960, existiam 17 órgãos federais atuando na área de saneamento no 
Brasil, dentre os quais o DNOS, o DNOCS, a FSESP, o DNERu, a Divisão de Engenharia Sanitária– 
MS, a SVEA, a SUDENE, a CVSF, a Comissão de Fronteiras, o Plano do Carvão, o DNM, a Seção de 
Engenharia Sanitária do Ministério da Guerra e a SUDAM.” (REZENDE; HELLER, 2002, p.202).

Entre 1962 e 1968, haviam sido constituídas as primeiras companhias de saneamento com 
recursos da SUDENE. A instituição das Companhias Estaduais de Saneamento Básico gera uma trans-
formação na relação entre o governo central e os municípios, com a titularidade dos serviços sendo 
assumida, na prática, pelo nível estadual (REZENDE; HELLER, 2002). 

É de 1963, no Paraná, a criação de uma nova sociedade por ações, que viria a ser Companhia 
de Saneamento do Paraná (SANEPAR), com a função de fomentar o desenvolvimento do saneamento 
básico do Paraná. 

A partir de 1969, o governo federal passou a implementar o PLANASA – Plano Nacional de 
Saneamento, para responder às demandas de serviços de abastecimento de água, coleta de esgoto e 
limpeza pública, com um modelo empresarial de organização da prestação dos serviços.

Nesse período, chega um novo ator no cenário do Saneamento, o BNH, criado em 1967, que 
vai passar a financiar a expansão do setor, com recursos do FGTS. Ele fortalece os atores privilegiados 
pelo PLANASA, as Companhias Estaduais de Saneamento Básico, e isso leva à perda de poder por 
outros atores, órgãos federais, como o DNOS, DNERu e FSESP, que perdem poder decisório sobre o 
setor de saneamento (REZENDE; HELLER, 2002, p.235).

Os municípios acabaram sendo excluídos de financiamos pelo PLANASA, sob o critério da 
viabilidade econômica do modelo (REZENDE; HELLER, 2002, p.242-244). Assim, três quartos dos 
municípios delegaram o serviço de abastecimento de água a instituições da esfera estadual do governo.

Alguns anos mais tarde, no período de 1975 a 1983, os investimentos em saneamento passaram 
a integrar projetos financiados pelo Banco Mundial. Mais um ator em cena.

Em 1981 nascem o SISNAMA – Sistema Nacional do Meio Ambiente, instituído pela Lei nº 
6938/81, e o CONAMA – Conselho Nacional do Meio Ambiente, órgão deliberativo do SISNAMA. 
A regulamentação, porém, é de 1990. O SISNAMA é constituído pelos órgãos e entidades da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como pelas Fundações públicas, responsáveis 
pela proteção e melhoria da qualidade ambiental.

Com a crise e a redemocratização do país, ocorrem novas mudanças na configuração dos órgãos 
federais. Em 1985, é criado o Ministério do Desenvolvimento Urbano, que assumiu a responsabilidade 
pela política de saneamento e trouxe o BNH para sua esfera. No mesmo ano, é criado o PROSANEAR, 
para apoiar a implantação de saneamento básico em favelas e periferias urbanas. A novidade é que o 
programa tinha como o propósito de incentivar a participação da comunidade na busca de soluções.
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Um ano depois, 1986, o BNH é extinto e suas atribuições são transferidas para a Caixa Econô-
mica Federal.

Nesse mesmo ano, o Ministério do Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente passou a deno-
minar-se Ministério da Habitação, Urbanismo e Meio Ambiente que, em seguida, transformou-se no 
Ministério da Habitação e Bem-Estar Social. A CEF, que havia sido incorporada pelo MHU em 1987, 
voltou a ser vinculada ao Ministério da Fazenda. 

Em 1989, o MBES foi extinto e suas funções incorporadas pelo Ministério do Interior.
O Ministério da Saúde, a partir de 1988, foi encarregado de coordenar a política nacional de 

Saneamento.
Em 1990, o Ministério do Interior foi extinto, e suas atribuições transferidas para a Secretaria 

Nacional de Saneamento, vinculada ao Ministério da Ação Social. 
Em 1992, foi reativado o PROSANEAR, devendo operar com recursos do FGTS e do Banco 

Mundial. 
Nesse mesmo ano de 1992, é instituído o Ministério do Meio Ambiente, que assumiu a coor-

denação do SISNAMA. 
Em 1993, o Congresso Nacional aprovou o PLC 199, que dispunha sobre a Política Nacional 

de Saneamento e criava o Sistema Nacional de Saneamento. O projeto foi vetado integralmente pelo 
Executivo, governo Fernando Henrique Cardoso, com a justificativa de que contrariava os interesses 
públicos. O governo apresentou, como alternativa, o Programa de Modernização do Setor de Sanea-
mento (PMSS), que seria financiado pelo BIRD (REZENDE & HELLER, 2002, p.254).

Em 1995, é criado o Pro-Saneamento, com o objetivo de “Apoiar o poder público no desenvol-
vimento de ações integradas e articuladas com outras políticas setoriais, que resultem na melhoria das 
condições de vida da população de menor renda, através de empreendimentos destinados ao aumento 
da cobertura de água, drenagem urbana, tratamento e disposição de resíduos sólidos, destinado a um 
público alvo com renda de até 12 salários mínimos, nas modalidades: Abastecimento de Água e Es-
gotamento Sanitário; Prosanear - Saneamento Integrado; Desenvolvimento Institucional; Drenagem 
Urbana; Resíduos Sólidos; e Estudos e Projetos (Água, Esgoto, Resíduos Sólidos e Drenagem Urbana) 
para empreendimentos com fonte de recursos previamente definida”40. Os recursos, provenientes do 
FGTS, seriam destinados a Estados, Distrito Federal, Municípios e Concessionárias de Saneamento.

É desse mesmo ano a Lei 8987, conhecida como a Lei de Concessões, que regulamenta o regime 
de concessões e a prestação de serviços públicos pela iniciativa privada.

Em 1997, o Conselho Curador do FGTS aprova a criação do Programa de Financiamento a 
Concessionários Privados de Saneamento. No ano seguinte, 1998, é criado o Programa de Assistência 
Técnica e Parceria Público/Privada na gestão de serviços de saneamento, com recursos da CEF e do 
BNDES. Em junho do mesmo ano, o Conselho Monetário Nacional suspende contratações e novas 
operações de financiamento com recursos desse fundo.

Em 1999 foi criada a Secretaria Especial de Desenvolvimento Urbano da Presidência da Repú-
blica (SEDU-PR), para elaborar e coordenar a implementação da política de desenvolvimento urbano, 
incluindo o saneamento básico. A essa Secretaria ficou vinculado o PMSS – Programa de Modernização 
do Saneamento.

No Congresso Nacional, o PLS 266, de autoria do então senador José Serra, propunha a defini-
ção de diretrizes básicas para as concessões. Sofreu forte resistência e foi modificado por Substitutivo, 
propondo a manutenção da titularidade do município em conjunto com o Estado, no caso de abranger 
áreas de interesses comuns e a possibilidade dos municípios se agruparem para planejar, organizar e 

40
	 www.mte.gov.br/fgts/produtos_prosaneamento.asp.
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prestar, direta ou indiretamente, os serviços de saneamento. O Projeto de Lei nº 4147, de 2001, pro-
pondo a instituição de diretrizes nacionais para o Saneamento Básico, também acabou sendo arquivado. 

Em 2000, nasceu a ANA – Agência Nacional de Águas, autarquia especial vinculada ao Minis-
tério do Meio Ambiente, com a competência de implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos 
e coordenar o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos.

Em 2002, havia oito ministérios e 17 órgãos federais desenvolvendo alguma ação de Saneamen-
to Ambiental (COSTA, 2003 apud GALVÃO Jr, 2009).

O governo Lula, que assumiu em 2003, também começou criando novos Ministérios: Cidades, 
Turismo e Secretarias, cujos chefes têm status de ministro: Aqüicultura e Pesca, Igualdade Racial, Di-
reitos Humanos e Políticas para as Mulheres. O Ministério das Cidades foi criado com o objetivo de 
“combater as desigualdades sociais, transformando as cidades em espaços mais humanizados, amplian-
do o acesso da população à moradia, ao saneamento e ao transporte”41. Uma de suas Secretarias é a de 
Saneamento Ambiental. O PMSS foi deslocado, da SEDU/PR, para o Ministério das Cidades.

Em 2005, foi enviado ao Congresso o PL 5296, propondo a Política Nacional de Saneamento Básico. 
Atualmente o Governo Federal tem 23 Ministérios, além das Secretarias com nível de Ministé-

rio. São eles: Agricultura, Pecuária e Abastecimento; Desenvolvimento Agrário; Desenvolvimento, In-
dústria e Comércio Exterior; Integração Nacional; Meio Ambiente; Cidades; Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome; Ciência e Tecnologia; Comunicação, Cultura; Educação; Esporte; Saúde; Previ-
dência Social; Minas e Energia; Defesa; Fazenda; Justiça; Planejamento, Orçamento e Gestão; Relações 
Exteriores; Trabalho e Emprego; Transportes e Turismo. 

Basta uma visão dessa lista para perceber a dificuldade de identificar a lógica que rege essa orga-
nização, o potencial de conflitos e superposições e, por conseqüência, a grande dificuldade de estabele-
cer uma ação intersetorial. 

Uma tentativa para essa articulação foi o desenho sucessivo de políticas e programas, por natu-
reza intersetoriais e que, por isso, abrangem, naturalmente, mais de um ministério ou órgão. Porém, 
os sistemas e órgãos que lhes dão corpo e suporte, ou a sua coordenação, são colocados sob a batuta de 
um ou outro ministro.

A Política Nacional de Saneamento Básico é coordenada pelo Ministério das Cidades. Em ja-
neiro de 2007, o governo Lula sancionou a Lei nº 11.445, que estabelece diretrizes nacionais para o 
saneamento básico. Está determinada, no seu art. 52 a elaboração, sob a coordenação do Ministério das 
Cidades, de um Plano Nacional de Saneamento Básico. A tarefa foi atribuída a um Grupo de Trabalho 
Interministerial, que inclui os Ministérios da Cidade, Meio Ambiente, Saúde, Integração Nacional, 
Planejamento, Orçamento e Gestão.

O Ministério do Meio Ambiente tem na sua estrutura, reformada em 2007, a Secretaria de Recursos 
Hídricos e Ambiente Urbano, composta pelo Departamento de Recursos Hídricos, que passou a coordenar 
o Plano Nacional de Recursos Hìdricos (PNRH)42, e o Departamento de Ambiente Urbano, para agrupar 
ações relacionas a gestão ambiental Urbana. A Secretaria também “coordena, em parceria com outros 16 
ministérios, o Programa de Revitalização de Bacias Hidrográficas”43. Além de sua estrutura da administra-
ção direta, o Ministério do Meio Ambiente tem, como autarquia vinculada, a ANA – Agência Nacional de 

41
	 www.cidades.gov.br

42
	 O	site	www.mma.gov.br	informa	que	o	Departamento	de	Recursos	Hídricos	assumiu:	“a	coordenação	do	Plano	Nacional	de	Recursos	
Hìdricos	(PNRH),	de	projetos	e	programas	relacionados	a	águas	subterrâneas	e	à	gestão	de	recursos	hídricos	transfronteiriços;	o	apoio	à	
elaboração	de	planos	estaduais;	o	acompanhamento	da	implementação	da	Política	Nacional	de	Recursos	Hídricos	(Siapreh)	e	a	função	
de	secretaria-executiva	do	Conselho	Nacional	de	Recursos	Hídricos.”

43
	 www.mma.gov.br.
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Águas, cuja missão é “ implementar e coordenar a gestão compartilhada e integrada dos recursos hídricos 
e regular o acesso a água, promovendo o seu uso sustentável, em benefício da atual e das futuras gerações”. 

Criado em 2003, e com sua estrutura aprovada em 2006, o Ministério da Integração Nacional 
tem, como uma de suas atribuições a formulação e condução da Política de Desenvolvimento Nacional 
Integrada. O Decreto no 6.047, de 22 de fevereiro de 2007, instituiu a Política Nacional de Desenvol-
vimento Regional. O Ministério tem vinculada a CODEVASF – Companhia do Desenvolvimento dos 
Vales do São Francisco e Parnaíba.

A Política Nacional de Saúde é coordenada pelo Ministério da Saúde, a quem está subordinada a 
Funasa, “uma das instituições do Governo Federal responsável em promover a inclusão social por meio 
de ações de saneamento”44.

A simples leitura do elenco de Ministérios e órgãos, que têm atribuições que se entrecruzam, 
sugere a complexidade da articulação setorial do governo federal. Não é diferente nas esferas estadual e 
municipal. A multiplicação de órgãos, cujas atribuições se esbarram na luta por recursos e na aborda-
gem dos problemas, tem sido uma característica da organização do aparato do Estado brasileiro. 

Essa situação, de ontem e de hoje, tem efeitos no desempenho dos esforços de Saneamento no 
país. O alcance de cobertura de 80% no abastecimento de água tratada sugere que o esforço do PLA-
NASA, na década de 70, aliado com as empresas estaduais funcionou no sentido da universalização do 
acesso à água. Porém não teve êxito em relação cobertura de coleta e tratamento de esgotos e não tratou 
as questões de resíduos sólidos, nem da drenagem das águas pluviais urbanas. Além disso, o modelo só 
foi viável “enquanto as fontes de financiamento da expansão dos sistemas geravam um fluxo líquido 
positivo. O esgotamento veio quando o fluxo de novos recursos reduziu-se consideravelmente. Nesse 
momento, as companhias estaduais de água e esgoto viram-se obrigadas a arcar com despesas financei-
ras elevadas, em decorrência das dívidas contraídas na etapa anterior, enquanto operavam sistemas com 
baixo grau de eficiência operacional.”(GALVÃO Jr. et al, 2009, p.210-211).

A questão do lixo, por sua vez, ficou sem regulamentação, assumida, direta ou indiretamente 
pelos municípios, com algum suporte dos governos estaduais. Há dezoito anos rola no Legislativo um 
projeto de lei para a criação de uma política nacional de resíduos sólidos (PL 203/1991). Em 2007, o 
governo enviou outro projeto, que foi apensado ao primeiro (PL 1991/2007). O assunto aparece na 
Lei do Saneamento Básico, contemplando apenas parte do processo. A Lei inclui o lixo doméstico e 
o originário da varrição e limpeza de logradouros e vias públicas. O art. 6º diz “O lixo originário das 
atividades comerciais, industriais e de serviços, cuja responsabilidade pelo manejo não seja atribuída ao 
gerador, pode, por decisão do poder público, ser considerado resíduo sólido urbano”.

A fragmentação de políticas públicas, com múltiplos agentes e baixo nível de integração das 
ações, é identificada como um dos principais problemas do setor de Saneamento Básico por Nascimen-
to e Heller (2005).

Em setembro de 2008, a parte 2 do estudo Subsídios para o Projeto Estratégico de Elaboração 
do Plano Nacional de Saneamento Básico, traz uma análise, por Ministério – Cidades, Saúde, Meio 
Ambiente, Integração Nacional, Trabalho e Emprego e Desenvolvimento Social e Combate a Fome – 
buscando identificar a atuação de cada um e as interfaces com o processo de elaboração e conteúdo para 
o Plansab (PINHEIRO, 2008).

À ação errática da estruturação da gestão do Saneamento Básico na esfera federal somam-se 
outros fatores que contribuem para a fragilização da consecução de resultados, como a volatilidade do 
financiamento dos projetos.

44
	 www.funasa.gov.br/internet/competências.asp.
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A intersetorialidade entre as esferas de governo 
Este item focaliza as possibilidades e realidades de articulações intersetoriais entre as esferas de governo 
e entre o primeiro, o segundo e o terceiro setor da Sociedade, especialmente em relação à titularidade, 
questão candente do cenário brasileiro, bem como à visão sistêmica da questão do Saneamento Básico.

A relação entre as três esferas de governo, sob o princípio constitucional federativo, move-se em 
ciclos, onde a descentralização de poder alterna-se com a concentração de poder. Nos longos 20 anos 
do regime autoritário, a partir de 1964, houve uma clara concentração de poder de decisão na esfera 
federal, em detrimento do poder dos estados e município da federação. Com a redemocratização, foi 
retomado o processo de descentralização, com Sistemas Nacionais, que colocam os atores das três es-
feras em diálogo e também acolhem, em Conselhos, a participação da sociedade civil organizada, quer 
no plano deliberativo, quer no plano consultivo.

Entretanto, permanecem, de um lado, heranças dos governos autoritários e de práticas centra-
lizadoras e, de outro lado, incongruências entre a autonomia constitucional dos entes federados e as 
necessidades de profunda articulação de planos e projetos, já que as divisões político-administrativas 
não dão conta da interdependência dos fenômenos geográficos e sociais.

Em todas as esferas de governo da federação brotam políticas, cada qual em seu âmbito, pro-
gramas e projetos. Cabe ao governo federal instituir Políticas e Programas Nacionais e, quando o faz, 
define as bases da realização das ações nas outras esferas, imprime direção usualmente utilizando o 
mecanismo do financiamento, como se observa na história resgatada brevemente no item anterior.

A formulação das políticas induz a organização de sistemas correspondentes aos princípios e 
diretrizes enunciados, como conjunto de elementos independentes que se relacionam e interagem 
para desempenhar uma função que, isoladamente, não poderiam realizar. É o sistema que dá corpo 
a uma política, na medida em que, a partir das indicações básicas da política, articula o conjunto de 
elementos, órgãos e setores que possibilitam a sua realização. A política apenas indica as bases desse 
organismo sistêmico, buscando identificar elementos que possam realizar essa articulação. Na prática, 
os sistemas podem necessitar de ajustes e, até mesmo, não chegar à articulação prevista. O funciona-
mento dos sistemas contribui para a transformação da iniciativa de um governo, no sentido em que é 
datada e vinculada a um conjunto de atores, em uma política de Estado, que lançou raízes e envolveu 
outros atores, que tenderão a lhe dar sustentação e ajudar a transformá-la para adequar-se às mudanças 
da realidade.

No nosso contexto federativo, as políticas públicas se realizam por meio de sistemas que preci-
sam incluir os três entes federados, explicitando seus papéis. As esferas federal, estadual e municipal de 
governo são, ao mesmo tempo, elementos cooperativos e competitivos. 

Após a Constituição de 1988, o modelo que tem sido exercitado é o de políticas públicas seto-
riais, formatadas na esfera nacional, com atribuições e transferências de recursos para as esferas estadual 
e municipal. A medida que a democracia se fortalece, os entes federados passam a ser parceiros e não 
apenas braços executores de políticas centralizadas. 

Isso ocorreu com as políticas de saúde, de educação e de assistência, guardadas as singularidades. 
Na política de educação há uma divisão de tarefas por tipo de serviço prestado, ficando o município 
responsável pela oferta de ensino básico, com apoio técnico e financeiro de outras esferas de governo. 
Nas políticas setoriais de saúde e assistência, a prestação de serviços é majoritariamente atribuída à es-
fera municipal. A base das políticas de educação e de assistência é populacional. Já no caso da política 
de saúde, a relação entre as populações e os espaços físicos é essencial.

Na política de saúde, que tem uma história institucional orientada por bases fincadas no Movi-
mento da Reforma Sanitária, dos anos 70 e 80, compreende-se, teoricamente, que a atenção deve ser 
integral e que não é conveniente segmentar a prestação dos serviços de atenção a saúde. Na prática, 
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há vinte anos, experimentam-se formas de garantir essa integralidade, a partir do município. Muitos 
serviços de saúde são, necessariamente, de abrangência regional, servindo a mais de um município, 
pois a escala municipal não é suficiente para garantir o custo dos serviços. A regionalização sempre foi 
o mote para que os governos estaduais detivessem a gestão de serviços mais abrangentes. A constituição 
de consórcios intermunicipais foi uma das formas que os municípios encontraram para manter sob sua 
gestão, serviços de referência. 

Em 1997 foi instituído o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, com o 
respectivo Conselho Nacional. A adoção da bacia hidrográfica como unidade territorial de gestão e 
planejamento, pela Lei nº 9.433, que instituiu a Política Nacional de Recursos Hídricos, rompeu com 
a divisão de competências entre os entes do poder público – União, Estados e Municípios – e as fron-
teiras político administrativas estabelecidas entre eles. No entanto, permanecem discussões e disputas 
judiciais referentes à questão da titularidade, baseadas no art. 30, inciso V, da Constituição Federal, que 
atribui a titularidade como sendo municipal, sempre onde for possível caracterizar o serviço público 
como de interesse local.

A relação é complexa porque, embora a Constituição trate todos os entes municipais da mesma 
forma, temos no país 5.564 municípios, sendo que 90% deles têm menos do que 100 mil habitantes. 
Apenas 36 municípios têm mais de 500 mil habitantes e 14 municípios acima de um milhão de habi-
tantes (IBGE, agosto de 2006). Como esperar o mesmo de Borá (SP) que tem 828 habitantes e de Belo 
Horizonte, com quase dois milhões e quinhentos mil habitantes? 

No âmbito municipal reside, constitucionalmente, o poder da gestão dos serviços de interesse 
local. Entretanto, de um lado é preciso considerar a relatividade da expressão “interesse local”, pois, no 
que diz respeito ao abastecimento de água, esgotamento sanitário, e manejo de resíduos sólidos urbanos 
e de drenagem urbana, é difícil que os interesses sejam exclusivamente locais, assim como a origem dos 
problemas e sua solução. Por outro lado, a história do setor, com a constituição e o fortalecimento de 
companhias estaduais, dialoga como o fato de que mais de 70% dos municípios brasileiros tem pequeno 
porte e baixa condição de investimento. Esse aspecto é bastante importante, pois a instalação, operação 
e manutenção de serviços de saneamento básico implicam investimentos volumosos e de longo prazo. 

O Saneamento não tem um Sistema nacional. Tem Política e está em processo de formulação do 
Plansab – o Plano Nacional de Saneamento Básico. Tanto política como planos são mais datados, iden-
tificados com um governo, do que os Sistemas, que se tornam, ao longo do tempo, políticas de Estado. 
Para isso, é preciso envolver todos os entes federativos, além, claro, da participação da sociedade civil.

Alguns fatores têm dificultado essa conquista. A pluralidade de órgãos federais que participa, de 
forma coordenada ou não, da gestão do Saneamento, e que foi objeto do item anterior. A esse fator se 
acrescenta a dificuldade de articulação entre os entes, com questões não resolvidas, como a da titularidade e 
as bases da parceria do setor público com o setor privado, objeto de embates ideológicos e disputa de poder. 

Nos estados da federação a coordenação da política de saneamento também aparece em locais 
institucionais diferentes, ora na área de recursos hídricos, ora na área de obras ou infra-estrutura. As 
estruturas de governo, em todas as esferas, se espelham e repetem a lógica do governo federal.

Os serviços, na maioria dos casos, são realizados por companhias estaduais de saneamento, cujo 
poder acumulado as faz bastante independentes e infensas às necessárias articulações com as Secretarias 
estaduais de Meio Ambiente, Recursos Hídricos e Saúde. Por esse motivo, o usuário dos serviços tem 
de valer-se de órgãos de defesa do consumidor, como o PROCON, como se o abastecimento de água e 
o sistema de coleta e tratamento de esgotos fosse, de fato, um serviço privado.

Estudo realizado por Galvão Jr. et al (2009) focalizando cinco estados da federação (São Paulo, Mi-
nas Gerais, Rio Grande do Sul, Rio Grande do Norte e Goiás) resume a situação desses estados em relação 
a universalização dos serviços, instrumentos financeiros, regulação e controle social, conforme Tabela 3.1.
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TABELA 3.1 Situação das políticas estaduais de água e esgoto em cinco estados da federação, 2006

Função Dispositivo
Políticas estaduais

SP MG RS RN GO

Universalização Metas definidas – – – * –

Instrumentos financeiros Fundo estadual * (2) * * –

Regulação Agência reguladora (1) – (3) – *

Controle social
Conselho estadual * * * – *

Conselho regional * – * – *

Fonte: Galvão Jr. et al, 2009, p.219.
Legenda: 
* função presente
– função ausente
Obs: (1) não prevista na política. A comissão de regulação de São Paulo somente foi instituída em 2006, tendo como um dos objetivos o estudo de uma agência 
reguladora para o estado. (2) Embora originalmente previsto na política, o fundo estadual foi extinto em 2001. (3) A agência reguladora estadual foi criada em lei 
específica, anterior à edição da política.

Praticamente não há instâncias de regulação. E a questão que tem avultado nas discussões é a 
concessão dos serviços de saneamento básico a empresas privadas. Quem delega, quem tem o poder 
concedente? Aí reside uma disputa entre governos estaduais e municipais. 

O art. 30 da Constituição reza que os municípios detêm a titularidade dos serviços públicos 
de interesse local. Mas o art. 23 reza que é competência comum da União, estados e municípios, na 
promoção da melhoria das condições de saneamento básico, serviços de interesse nacional, regional e 
local. Essa questão tem sido objeto de longas disputas políticas e jurídicas em torno da titularidade dos 
serviços – e do poder concedente – invocando a qualidade do interesse local ou regional. “Leis estaduais 
que dispõem sobre a matéria, vêm sendo questionadas por ações de inconstitucionalidade no Supremo 
Tribunal Federal45” (GALVÃO Jr. et al, 2009, p.208).

O fato é que a sociedade perdeu, até agora, a possibilidade de ter um Sistema Nacional de Sa-
neamento, onde os papéis das esferas de governo estejam claramente explicitados e a participação da 
sociedade civil nas decisões seja instituída de modo estável.

Ao longo da história, o próprio desenho das políticas e os mecanismos de financiamento co-
locaram as bases do relacionamento, muitas vezes, centralizando no governo federal ou nos governos 
estaduais decisões que seriam do âmbito das outras unidades federadas. 

Assim, a política nacional orienta ações, como ocorreu com a expansão das companhias estadu-
ais, e essa orientação, em outros momentos, é revista e reorientada, sempre a um custo alto, político e 
financeiro. A discussão da titularidade para a concessão de serviços de abastecimento de água e outros 
de saneamento se faz presente a cada projeto apresentado. 

Inovações importantes, como, por exemplo, a gestão por bacias hidrográficas, esbarram no orde-
namento político-administrativo e passam a exigir muitos mecanismos de articulação. 

A articulação intersetorial dos entes das três esferas de governo parece ser ainda mais complexa 
do que a articulação intesetorial no âmbito de cada ente. Além dos dilemas de competência, as políticas 
estão sujeitas às mudanças de orientação em cada esfera de governo, aos períodos de mandato dos go-
vernos federal, estaduais e municipais, incluindo, nesse processo, as disputas de projeto político. 

A viabilização dessa articulação reside na possibilidade de se alcançar um desenho para o siste-
ma de saneamento. Esse desenho precisa expressar um acordo claro em relação ao papel de cada ente 

45
	 ADin	2077	e	ADin	1842.
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federado, em cada ramo do sistema – abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resí-
duos sólidos urbanos e de drenagem de águas pluviais, trabalhando a questão do ente concedente dos 
serviços e estabelecendo as bases de uma estrutura regulatória estável.

Os atores não-governamentais e a percepção da transversalidade e integralidade
Dentre todos os cidadãos, diretamente interessados em viver em condições aceitáveis de saneamento, 
abastecidos de água, tendo o esgoto tratado, os resíduos coletados e dispostos, a drenagem adequada do 
solo em que se estabelecem, alguns segmentos da sociedade têm especial protagonismo para que essas 
condições aconteçam. 

Destacamos três conjuntos de atores: a universidade, que produz ciência e forma pessoas para 
atuação no campo; o segundo setor, que participa dos planos e programas, prestando serviços e, também, 
colocando seus interesses nas agendas da sociedade, e os grupos organizados da sociedade civil ,que parti-
cipam da formulação das políticas e do acompanhamento e avaliação de sua realização.

Os estudos sobre Saneamento, bem como de setores afins, têm forte contribuição da Universi-
dade e seus pesquisadores, sendo possível identificar, na formulação de políticas, planos e projetos, as 
diferentes tendências e seus amparos teóricos e ideológicos, já que os governos buscam argumentos em 
grupos que se afinam com seus propósitos. 

As publicações acadêmicas e as referências que se encontram nos documentos de planos e pro-
gramas são elucidativas dessa relação. Isso também sobressai nos momentos de disputa de projetos, 
como na aprovação do Projeto de Lei 199 e seu posterior veto pelo governo, em 1993. 

A Universidade é, naturalmente, o locus das várias posições teóricas, tecnológicas e ideológicas, 
convergentes e divergentes e, na democracia, seus representantes têm influenciado a vida nacional e as 
decisões governamentais, fornecendo insumos para a elaboração de conteúdos e orientando posições.

No campo do Saneamento as universidades trabalham em dois eixos:
8 propondo-se a oferecer uma “formação interdisciplinar que integra estudos teóricos, 

técnicas de análises e desenvolvimento experimental, ligados à prevenção, à medida e à 
limitação das influências negativas da atividade humana sobre o meio ambiente (...)“46; 

8 dialogando com as expectativas das empresas e organizações do Estado, onde “existe a de-
manda desse profissional como agente de controle e fiscalização da poluição ambiental, seja 
na disposição de resíduos sólidos (urbanos, recicláveis, de serviços de saúde, industriais, 
de construção e demolição), no tratamento de efluentes líquidos (águas residuárias) ou 
nos sistema de controle às fontes de poluição como planejar a redução da emissão de gases 
pelas indústrias ou auxiliar em programas de monitoramento de poluentes atmosféricos”47.

As reflexões críticas realizadas na universidade, sobre os modelos de atuação ou tecnologia utili-
zados no saneamento básico, bem como a busca de tecnologias alternativas, possíveis de serem estendi-
das a mais pessoas com menor custo, ainda não alcançaram o conhecimento e o debate públicos.

As empresas, que demandam profissionais especializados, visualizam as perspectivas de expansão de ati-
vidades econômicas, já que abastecimento de água, coleta e tratamento de esgotos, drenagem urbana e limpeza 
urbana são campos de oportunidades para serviços e obras, mediante licitações e, em menor escala, concessões. 

46 	 O	Curso	de	Engenharia	Sanitária	da	Universidade	Federal	de	Mato	Grosso	considera	que	o	Engenheiro	Sanitarista-ambiental	“desenvolve	
ações	de	diagnóstico	e	caracterização	do	meio	ambiente,	monitoramento,	controle,	manutenção	e	recuperação	da	qualidade	ambiental	
e	de	saúde	pública.”	http://www.ufmt.br/esa/esa.htm,	visita	em	25	de	julho	de	2009.

47
	 Informação	referente	ao	Curso	de	Engenharia	Ambiental	da	UFSCAR	virtual	http://zope.ufscar.br:8080/engamb/saneamento-ambien-
tal	,	visita	em	25	de	julho	de	2009.
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As obras contra enchentes ilustram bem essa visão de oportunidades empresariais. As empresas, 
devidamente providas de profissionais de engenharia, trabalharam – e ainda trabalham – para a canali-
zação de córregos, retificação de rios e impermeabilização do solo. Com as inevitáveis enchentes, prove-
nientes desse modelo, oferecem soluções como os piscinões, grandes e onerosas obras. Nesse processo, 
contam com os olhares especializados, que são formados nas universidades e que ocupam, também, 
órgãos técnicos dos governos. 

O segundo setor é um poderoso ator, nem sempre identificado, no vai-e-vem das políticas pú-
blicas, inclusive na definição do poder concedente e na regulação.

Não é, na maioria dos casos, uma visão interdisciplinar, que informa as ações desses protagonis-
tas, nem a perspectiva da integralidade. Os especialistas tendem a perder a visão sistêmica, conhecem 
muito do seu micro-objeto e pouco dos demais e mantêm o foco que permite a reiteração de tecnolo-
gias e soluções que interessam às empresas. As inovações que interessam são como fazer melhor e mais 
barato o que já fazemos. 

O terceiro protagonista relevante é constituído pelos grupos organizados da Sociedade civil, que, 
no processo de redemocratização, ganharam espaços para a participação, reivindicando e ocupando 
canais abertos nas políticas e nos órgãos que as gerem. 

Demo (1996) registra que participação é conquistada no processo histórico, juntamente com 
as condições de autodeterminação. E Teixeira (2007) identifica quatro dimensões da participação: a 
expressão simbólica da participação, que não se enquadra nos padrões e canais estabelecidos, mas sur-
gem de movimentos espontâneos da cidadania; a dimensão educativa e integrativa do próprio processo 
de participação; a participação no processo de tomada de decisões, que afetam interesses públicos e a 
participação como controle público. Essas dimensões sem sempre são realizadas simultaneamente. 

Além de audiências públicas e momentos de discussão coletiva de projetos, é essencial a ma-
nutenção de canais estáveis, que viabilizem a participação contínua. A participação é um processo de 
aprendizagem coletiva e a forma em que a cidadania se expressa, não apenas como representação, por 
meio da eleição para o Executivo e o Legislativo, mas, no cotidiano da administração dos interesses 
públicos. A sarabanda de criação e substituição de ministérios e secretarias prejudicam esse processo. Os 
Sistemas contribuem para manter esses espaços de participação, um dos motivos pelos quais são tão im-
portantes. É nos sistemas que são abertos os espaços estáveis de participação, sob a forma de colegiados.

Na participação em conselhos, como espaços de participação que têm sido abertos em várias 
políticas, nas três esferas de governo e, especialmente, nos municípios, observam-se as dimensões trata-
das por Teixeira (2007). Durante bastante tempo os conselhos funcionaram como espaços educativos 
e integrativos do próprio processo de participação. Sem o amadurecimento dos grupos organizados, 
a participação é frágil à manipulação, quer das próprias autoridades, quer de interesses privados. À 
medida que os conselheiros passam a conhecer melhor as interfaces dos problemas, os outros atores e 
soluções tecnológicas, ganham em capacidade crítica e passam a influenciar as decisões. Porém, ainda 
não exercem controle.

Além disso, os conselhos refletem a fragmentação das estruturas governamentais. Quando, a 
partir da redemocratização do país na década de 80 começaram a se abrir os espaços de participação, 
consultiva ou deliberativa, acolhendo representação de trabalhadores e usuários de serviços, isso ocor-
reu com a mesma lógica setorial e da fragmentação com que se organizam as estruturas das três esferas 
de governo.

O primeiro sistema a se organizar foi o SUS – Sistema Único de Saúde. Sua arquitetura ins-
titucional prevê espaços de participação da população em todas as esferas de governo. No SUS, cada 
município deve organizar um conselho municipal de saúde, cada estado da federação um conselho esta-
dual de saúde e, a União, um conselho nacional de saúde, todos com composição tripartite – usuários, 
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gestores e trabalhadores. Como a Lei nº 8.080, de 1990, que regulamentou o SUS, define, em seu art. 
6º, que “estão incluídos ainda no campo de atuação do SUS (....) II. A participação na formulação da 
política e na execução de ações de saneamento básico”, o tema poderia ser tratado pelos conselhos, em 
todas as esferas. Ocorre que os conselhos de saúde ainda são majoritariamente absorvidos pela questão 
da prestação de serviços de saúde e a saúde ambiental ainda freqüenta muito pouco a sua pauta. 

No âmbito do Ministério das Cidades, há o Conselho das Cidades e um Comitê Técnico de 
Saneamento Ambiental. A Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, considerada o Marco Regulatório do 
Saneamento no país, prevê, em seu art. 47, que “o controle social dos serviços públicos de saneamento 
básico poderá incluir a participação de órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, do Distrito 
Federal e municipais,...” Não é pequena a diferença das duas orientações - enquanto que a legislação da 
saúde prevê o controle social, como parte da sua arquitetura institucional, e os conselhos, como neces-
sários para que os municípios e estados da federação possam manter o fluxo de repasses de recursos, a 
legislação do saneamento aponta, apenas, a possibilidade. 

A resistência das estruturas setoriais e sua dinâmica de mudanças refletem-se igualmente na 
organização da participação dos cidadãos nas questões de interesse público – os conselhos proliferam 
setorialmente. Considerando algumas das interfaces do saneamento, temos os conselhos de saneamen-
to, de saúde, de habitação, de recursos hídricos, etc. Assim, a população é induzida a analisar, avaliar e 
colocar a sua opinião de modo fragmentado, especializado, perdendo, ela própria, a visão das relações 
entre os serviços que concorrem para sua qualidade de vida.

Uma nova possibilidade emergiu com a chamada da Primeira Conferência de Saúde Ambiental, 
para dezembro de 2009. A realização da Conferência de Saúde Ambiental foi deliberada pelos dele-
gados da III Conferência Nacional de Meio Ambiente (maio/2008), da 13ª Conferência Nacional de 
Saúde (novembro/2007) e da 3ª Conferência Nacional das Cidades (novembro/2007). Depois, foi 
aprovada nos Conselhos Nacionais de Saúde (CNS), de Meio Ambiente (CONAMA) e das Cidades 
(ConCidades). É notável o fato de conselhos de diversos setores reivindicarem a discussão, pela popu-
lação, da questão da saúde ambiental, onde o saneamento básico é ponto vital. 

Essa percepção também informa que o território político-administrativo precisa ajustar-se às 
demandas dos espaços sociais, produzidos e delimitados pelo entorno que os ordena. A decisão de tra-
balhar por bacias hidrográficas, que transcendem as fronteiras político-administrativas dos municípios, 
saúda a realidade e pode ajudar a superar entraves, que nascem das incongruências entre a instituição 
de municípios sem condições de assumir a gestão dos interesses públicos locais, dependentes de outras 
esferas de governo para a sua sustentação, e as necessidades e potencialidades do território natural.

A lei vigente do Saneamento Básico adota a bacia hidrográfica como unidade de referência para 
o planejamento de suas ações, isso deve supor não apenas o planejamento governamental, mas também 
que os loci adequados para a participação da Sociedade são os Comitês de Bacias Hidrográficas, com 
representação dos usuários da água – que também são os usuários dos serviços de saúde, de manejo de 
águas pluviais, de esgotamento sanitário, etc – da população em geral e do governo. 

Certamente, numa democracia recente como a nossa, é um aprendizado coletivo conformar as 
decisões dos Comitês de Bacia com interesses públicos e não reproduzir o modelo competitivo e desa-
gregador da organização do aparato estatal.

Por esse motivo, é preciso olhar as questões de fora das clausuras setoriais, como propicia o con-
ceito de Desenvolvimento Humano.
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3.3 Desenvolvimento humano e o saneamento básico

O propósito deste item é refletir sobre como o Saneamento Básico tem respondido às demandas do De-
senvolvimento Humano. Para isso, busca as definições de Desenvolvimento Humano e a identificação 
de atores envolvidos na sua ação; relaciona indicadores de Desenvolvimento Humano e indicadores de 
Saneamento Básico; comenta a relação entre os dilemas do Saneamento Básico e o processo de desen-
volvimento humano. 

A natureza transversal do tema Desenvolvimento Humano  
e sua relação com o Saneamento 
Até este ponto da reflexão, os pontos tratados estavam circunscritos ao campo do Saneamento. Porém, 
é preciso olhar a situação de outro ponto de vista, de modo a buscar uma visão integrada da questão 
socioambiental.

Desenvolvimento humano diz respeito à evolução do bem-estar das pessoas e grupos, de forma 
equânime. Não é fácil, porém, estabelecer o que é bem-estar, na multidimensionalidade e, ao mesmo 
tempo, integridade do conceito, cuja compreensão varia no tempo e no espaço.

Para Fukuda-Parr “desenvolvimento humano é motivado pela busca da liberdade, do bem estar 
e da dignidade dos indivíduos em todas as sociedades, preocupações essas que não estão presentes nos 
conceitos de desenvolvimento social, de formação de capital humano e de necessidades básicas”.

O Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) cumpriu e ainda cumpre um importante papel 
para que as nações acompanhem sua própria evolução e consigam comparar-se com outras situações. 
A crítica é a de que a mensagem do IDH reduz o desenvolvimento humano à expansão da educação, à 
promoção da alfabetização, à melhoria da expectativa de vida e ao aumento de renda (PIB per capita), 
que seriam insuficientes para abarcar toda a complexidade do bem-estar.

Amartya Sen, na sua abordagem das capacitações, incluiu no conceito de desenvolvimento hu-
mano a expansão das capacitações das pessoas. Sua proposta visa a promover o descolamento da ideia 
de capital humano, como componente do modelo econômico prevalente.

Os Relatórios de Desenvolvimento Humano, da ONU, ano a ano, foram introduzindo outras 
variáveis para observar, mensurar e analisar o desenvolvimento humano. Em 1997, foi introduzido 
o entendimento do conceito de pobreza como um estado de privação nas vidas e nas escolhas das 
pessoas, deixando de relacioná-la simplesmente a renda e bens materiais; em 1999, as variações de 
oportunidades que ocorrem nas vidas das pessoas; em 2000, a visão das capacitações de Amartya Sen, 
que conceituou desenvolvimento humano como “a liberdade básica de ser capaz de satisfazer as neces-
sidades físicas, de forma a evitar a inanição, a sub-nutrição, a morbidade, ou a morte prematura. As 
capacitações,segundo Sem, também incluem as oportunidades de aquisição de competências ofereci-
das pela educação (...) ou a liberdade e os meios econômicos para ir e vir e escolher onde morar. Há 
também liberdades ‘sociais‘ importantes, tais como a capacidade de participar da vida da comunidade, 
de discussões públicas, da tomada de decisões políticas e mesmo a habilidade básica de ‘aparecer em 
público sem se envergonhar”48. O Relatório de Desenvolvimento Humano, de 2001, “vê a tecnologia 
como instrumento de promoção do desenvolvimento humano, e não como recompensa de renda mais 
alta” (Fukuda-Parr, s/data, 4).

Com a visão da crise ambiental, ao conceito de desenvolvimento junta-se a expressão sustentável, 
buscando introduzir a ideia de que a evolução da geração presente precisa sustentar-se no futuro, tanto 

48
	 Human	Development	Report	2000,	p.19.
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em termos de convivência entre os grupos da espécie humana, como em relação à manutenção da teia 
da vida no planeta.

Embora as capacitações da liberdade política e social ainda não tenham recebido a mesma aten-
ção atribuída às capacidades básicas, como saúde, educação e renda, a abordagem das capacitações abre 
o campo para a inclusão e a atribuição de pesos diferentes a um conjunto de capacitações.

A leitura de informações geradas por diferentes áreas em um mesmo território permite confi-
gurar as condições de vida e as possibilidades e riscos que se apresentam para aquela população, num 
determinado momento histórico. A comparação entre os territórios, por sua vez, explicita as desigual-
dades e indica onde o gestor precisa atuar, para promover a equidade. É no território que a vida mostra 
a sua complexidade, no sentido “do que está tecido junto”, onde a saúde do ambiente e a saúde dos 
indivíduos e outros seres vivos dialogam. 

De algum modo é isso que os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio buscam fazer. São 
escolhas acordadas entre as nações, por meio da ONU (Organização das Nações Unidas), para um 
esforço comum de melhorar as condições e a equanimidade do desenvolvimento humano. A aprovação 
da Declaração do Milênio ocorreu em 2000, como um compromisso político que buscou sintetizar 
resultados de muitas conferências mundiais da década de 90 e articulou um conjunto de prioridades 
globais para o desenvolvimento, com metas a serem alcançadas até 2015. A ideia é a de que as metas se 
reforçam mutuamente, devido à integralidade do conceito de bem-estar.

Saneamento básico como componente do Desenvolvimento Humano 
São 8 os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio: Erradicar a pobreza extrema e a fome; atingir a 
universalização do ensino básico; promover a igualdade entre os sexos e a autonomia das mulheres; re-
duzir a mortalidade infantil; melhorar a saúde materna, combater o HIV/AIDS, a malária e outras do-
enças; garantir a sustentabilidade ambiental; estabelecer uma parceria mundial para o desenvolvimento. 
Para cada Objetivo, é estabelecido um elenco de Metas a serem alcançadas até 2015.

Na página do PNUD Brasil, é possível acompanhar o grau de realização de cada objetivo pelo 
país. Em relação ao Objetivo 7 – “Qualidade de vida e respeito ao meio ambiente”, aparece que o 
objetivo está 50% cumprido e o comentário: “O país reduziu o índice de desmatamento, o consumo 
de gases, que provocam o buraco na camada de ozônio, e aumentou sua eficiência energética, com o 
maior uso de fontes renováveis de energia. O acesso à água potável deve ser universalizado, mas a meta 
de melhorar condições de moradia e saneamento básico vai depender dos investimentos realizados”49.

Em setembro de 2007, foi divulgado o terceiro relatório nacional de acompanhamento dos Ob-
jetivos de Desenvolvimento do Milênio no Brasil, coordenado pelo Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada (IPEA) e a Secretaria de Planejamento e Investimentos Estratégicos (SPI/MP).

Na introdução, o Presidente Luis Ignácio Lula da Silva celebra a “significativa melhoria nas 
condições de vida da nossa população – o que mais uma vez comprova o engajamento do Brasil no 
cumprimento da Declaração do Milênio, pacto internacional pela eliminação da pobreza, firmado 
por dignitários de 191 países, em setembro de 2000” (RELATORIO, 2007, p.7). Mas também re-
conhece que “embora se tenha verificado um aumento no acesso da população brasileira a serviços 
de saneamento básico e moradia adequados, dois dos principais desafios para o Brasil alcançar todas 
as metas previstas nos oito Objetivos de Desenvolvimento do Milênio dizem respeito à coleta e ao 
tratamento de esgoto e à redução do número de moradores em assentamentos precários.” (RELA-
TÓRIO, 2007, p.7).

49
	 http://www.pnud.org.br/odm/objetivo_7/
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O acesso à água potável e ao esgotamento sanitário fazem parte do direito a um meio ambiente 
saudável, e ambos são reconhecidos em alguns documentos de direitos humanos como direitos em si.

No mesmo documento, a Coordenadora Residente do Sistema das Nações Unidas no Brasil, 
Kim Bolduc, também celebra os resultados, frisando que “grande parte da redução das desigualdades 
é conseqüência direta dos programas sociais, de grande envergadura, lançados pelo Governo (...) Mas 
o sexo, a cor, a etnia e o local de nascimento de uma criança brasileira ainda determinam, em grande 
parte, suas oportunidades futuras. Não há dúvidas de que o maior desafio do país nos próximos anos 
será transformar os ODM em uma realidade para todas e todos” E, segue: “Nos próximos oito anos, o 
desenvolvimento de políticas e ações orientadas às áreas de maior concentração da pobreza serão deter-
minantes para o cumprimento dos ODM, em particular suas metas mais delicadas, como a melhoria 
das condições de saneamento básico (RELATÓRIO, 2007, p.7).

Os resultados mostram que o Brasil já ultrapassou a meta de reduzir, pela metade, a proporção 
da população que vive com renda inferior a um dólar por dia. Caiu de 8,8 para 4,2 o percentual dos 
brasileiros que vivem na pobreza extrema. Esse processo afetou positivamente o Índice Gini, que men-
sura a desigualdade (Figura 3.1). Mas o Brasil ainda é um dos países mais desiguais, isto é, com maior 
distância entre a população mais rica e a população mais pobre (RELATÓRIO, 2007, p.15).

Fonte: Relatório com dados do IBGE, PNUD (exclusive a população rural dos estados de RO, AC, AM,RR, PA e AP).

FIGURA 3.1 Evolução do índice de Gini no Brasil, 1995-2005

A pobreza ainda é mais alta na área rural, mas a diferença tem se reduzido em relação às cidades.
O Brasil praticamente universalizou o acesso à escola da população de 7 a 14 anos. E, no ensino 

médio, ocorreu uma tendência semelhante, no mesmo período. A assimetria entre as taxas de freqüên-
cia do Nordeste e do Sudeste recuou de 61% para 48%. (RELATÓRIO, 2007, p.23).

A taxa de mortalidade infantil (número de crianças que morrem antes de um ano, de cada 1000 
crianças nascidas vivas), que passou de 33,7, em 1996, para 21,1, em 2005. Também houve recuo na 
taxa de mortalidade na infância (crianças menores de 5 anos de idade), que vem caindo de maneira 
contínua nos últimos trinta anos. (RELATÓRIO, 2007, p.23).
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Em parte, esse recuo da mortalidade infantil e na infância é devido à expansão do saneamento bá-
sico. Entretanto, o Brasil está longe de cumprir a meta de “reduzir pela metade, até 2015, a proporção da 
população sem acesso permanente e sustentável à água potável e ao esgotamento sanitário.” (Meta 10). “

No seu informe anual de 200650, o IBGE informou que 61,5% dos domicílios urbanos brasi-
leiros apresentaram o saneamento completo, com todos os serviços . Nas Grandes Regiões, o cenário 
é bastante diferenciado: Norte, apenas 10,5%, Nordeste, 34,5% e Centro-Oeste, 37,2%, enquanto 
Sudeste e Sul apresentaram percentuais mais favoráveis (84% e 60,6%, respectivamente).

Os dados mostram que, no Brasil, houve uma ampliação no acesso à água potável nas áreas urba-
nas e rurais. Em 1970, tínhamos 60,5% dos domicílios urbanos e 2,6% dos domicílios rurais cobertos 
por abastecimento de água potável. Em 2000, a cobertura dos domicílios urbanos subiu para 89,8% e, 
a dos domicílios rurais, para 18,1 %. Em 2007, chegamos a 93% dos domicílios urbanos e 28,2% dos 
domicílios rurais (dados do IBGE).

A desigualdade de cobertura dos domicílios urbanos e rurais reflete o poder de uns e outros na 
reivindicação do benefício essencial à qualidade de vida e a persistência da vulnerabilidade hídrica da 
população rural, especialmente no semi-árido51.

Em 2005, 89,8% da população urbana vivia em domicílios conectados à rede geral de água – 
um aumento de 7,5 pontos percentuais em relação a 1992. Caso seja considerado adequado o abasteci-
mento de água por rede geral, mas sem canalização dentro da residência, o nível de cobertura sobe para 
92%. Entre 2002 e 2005, o atendimento por rede geral foi ampliado para 4,7 milhões de domicílios. 
Ainda assim, 15,6 milhões de pessoas – uma população maior que a do Estado do Rio de Janeiro – 
ainda vivia em domicílios urbanos sem abastecimento de água adequado em 2005. Nas áreas rurais, a 
proporção da população com acesso a água por rede geral, com ou sem canalização interna, subiu 15,5 
pontos percentuais entre 1992 e 2005, de 12,4% para 27,9%. Apesar da ampliação, o nível de cober-
tura é significativamente menor do que o verificado nas áreas urbanas.” (RELATÓRIO, 2007, p.58). 

Outro indicador usado para monitorar a Meta 10 é a proporção da população que tem acesso 
a serviços de esgotamento sanitário adequado – por rede geral ou fossa séptica. Também houve um 
aumento de cobertura, mas “a falta de uma solução adequada para o esgotamento sanitário é um pro-
blema que, em 2005, atingia 34,6 milhões de brasileiros que viviam em cidades. Na zona rural, a solu-
ção mais adotada para o esgoto ainda é a fossa rudimentar (45,3%). Mesmo assim, mais de um quarto 
(27,1%) da população rural não possui nenhum tipo de esgotamento sanitário. O problema da polui-
ção provocada pelo déficit nos serviços de coleta de esgoto fica ainda mais grave quando se observa que 
menos de um terço do esgoto coletado passa por algum tratamento.” (RELATÓRIO, 2007, p.58-59).

O Relatório ainda salienta que “os indicadores de acesso simultâneo aos serviços de abasteci-
mento de água e coleta adequada de esgoto mostram que, nas áreas urbanas, os percentuais de cobertu-
ra aumentaram em todas as regiões brasileiras. As desigualdades regionais, no entanto, permanecem em 
patamar elevado. O Sudeste e o Sul, as regiões mais ricas do país, apresentam níveis próximos de 90% 
e 80%, respectivamente. Já no Nordeste e no Norte, as regiões mais pobres, a proporção chega a cerca 
de 60% e 40%”. (RELATÓRIO, 2007, p.59).

A dificuldade de reduzir os índices de mortalidade infantil em municípios do Norte e Nordeste 
tem relação direta com os déficits de saneamento observados.

Além disso, também o componente “condições de moradia” melhorou mas mantém as desigual-
dades. O processo de urbanização dos últimos 60 anos levou a que a população das cidades saltasse 
de 31,4% em 1940 para 81,3% no ano de 2000. Isso levou a concentração, nas grandes cidades, de 

50
	 	Síntese	de	Indicadores,	resultante	da	PNAD	(Pesquisa	Nacional	de	Amostra	de	Domicílios),	disponível	na	página	do	IBGE	www.ibge.gov.br
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	 Objeto	do	Programa	Um	milhão	de	cisternas,	a	cargo	do	Ministério	do	Desenvolvimento	Social	e	Combate	à	Fome.
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população pobre habitando moradias precárias e locais de risco. “De acordo com o estudo, a existência 
de uma ou mais inadequações habitacionais ameaça a saúde, a educação e as oportunidades de emprego 
dos moradores de assentamentos precários: eles passam mais fome, têm poucas chances de conseguir 
um emprego bem remunerado no setor formal, têm menor nível educacional, são mais vulneráveis a 
doenças e morrem mais cedo do que o resto da população urbana. Dessa forma, o relatório enfatiza que 
“o lugar de moradia importa” e que o cumprimento da meta referente à habitação é fundamental para 
alcançar os demais Objetivos de Desenvolvimento”. (RELATÓRIO, 2007, p.59) Nos recentes episó-
dios de enchentes e deslizamentos de terra e desabamentos de residências em áreas de risco, ficaram 
claras as deficiências referentes a drenagem de águas pluviais, como fator de agravamento dos riscos.

Dilemas do Saneamento Básico e o processo de desenvolvimento social
A qualidade de vida está necessariamente conectada com a qualidade do ambiente, e a satisfação das 
necessidades básicas, com a incorporação de um conjunto de normas ambientais para alcançar um 
desenvolvimento equilibrado e sustentado (a conservação do potencial produtivo dos ecossistemas, 
a preservação da base de recursos naturais e sustentabilidade ecológica do habitat), mas também de 
formas inéditas de identidade, de cooperação, de solidariedade, de participação e de realização, bem 
como de satisfação de necessidades e aspirações, por meio de novos processos de trabalho (LEFF, 
2002, p.49). 

Os dilemas enfrentados pelos cidadãos e pelos gestores dizem respeito à decisão sobre as priori-
dades de investimento, já que os elementos que configuram o bem-estar e a possibilidade de desenvol-
vimento e potencialização do exercício das capacidades estão tecidos em conjunto.

Especialmente na área de Saneamento Básico, devido ao custo dos investimentos para a realização 
dos serviços, a inscrição de interesses e projetos nas agendas governamentais resultam de embates cotidianos.

Os poderes distribuem-se de forma assimétrica na sociedade e a capacidade de vocalização dos dife-
rentes grupos é distinta. É essa capacidade que leva à inscrição, nas agendas, de uns ou de outros interesses.

Na medida em que as decisões não são referidas aos territórios e se encontram setorializadas, 
fragmentadas, o resultado das políticas também deixa de ser potencializado e um setor gasta pelo que 
o outro economiza. 

Os gastos de atendimento à saúde, por exemplo, são reduzidos significativamente com a chegada 
do saneamento básico, que impedirá, por si, uma série de agravos. Por outro lado, também se sabe que 
cada ano de escolaridade da mãe tem impacto na redução da mortalidade infantil.

A falta de condições de vida no campo, de trabalho e de oferta de serviços, continua a empurrar as 
pessoas para as cidades, onde vão se alojar em áreas de risco e sem saneamento e outros serviços. A pressão por 
habitações e a concentração de serviços, por sua vez, traz fortes e inesgotáveis demandas de infra-estrutura.

Desse ponto de vista, fica evidente a necessidade de abandonar os vícios do olhar setorial e ver os 
territórios, com suas características e os grupos populacionais que os conformam, fazendo as releituras 
necessárias dos objetivos e prioridades das políticas públicas.

3.4 Mudanças climáticas e o plano nacional de saneamento básico

O propósito desse item é refletir sobre o desafio das Mudanças Climáticas e seu impacto no Saneamen-
to Básico. Para isso considera o estado da arte do tema Mudanças Climáticas, suas conseqüências para o 
Desenvolvimento Social e busca identificar como as Mudanças Climáticas podem interferir nos planos 
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de Saneamento Básico, especificamente no abastecimento de água, no manejo de resíduos sólidos e no 
manejo das águas pluviais. Reflete sobre a ação do Saneamento Básico em municípios e regiões que 
sofram desastres ambientais, em função da mudança do clima.

As mudanças climáticas e a teia da vida: a saúde da humanidade e o saneamento
O contexto sócioambiental é uma realidade marcada pela complexidade, conflitos de interesses, escas-
sez e incerteza. 

Para atuar em um ambiente complexo é preciso compreender e trabalhar com nexos e inter-
conexões, relações e fluxos. O conceito de Ecossistema, apresentado por Tansley em 1934, como um 
conjunto de seres vivos mutuamente dependentes uns dos outros e do meio ambiente no qual vivem, 
anunciou a ideia de teia da vida, que viria a ser trabalhada por Capra (1998). A teia da vida é a metáfora 
da interdependência dos seres vivos, onde todas as formas de vida, desde as mais simples até as mais 
complexas, interagem permanentemente entre si e não podem existir isoladamente.

Entretanto, essa teia, que a todos inclui, se estende no tempo e no espaço, de modo que os nexos 
(relações) e interconexões (fluxos) nem sempre são percebidos. Buckles (2000) alinha quatro fatores 
que, de um lado, motivam a dificuldade de fazer a leitura dessas relações e fluxos no campo socioam-
biental: a dificuldade de perceber efeitos de atos presentes nas dimensões do espaço e do tempo; o 
fato de que os recursos naturais também estão integrados em um espaço social compartilhado; o valor 
simbólico que os recursos naturais têm para as pessoas; o crescimento da escassez dos recursos naturais, 
em função das mudanças climáticas, ao mesmo tempo que há aumento da demanda e sua distribuição 
desigual.

A dificuldade de perceber efeitos de atos presentes nas dimensões do espaço e do tempo diz 
respeito ao fato de que os recursos naturais estão integrados em um espaço interconectado e as ações de 
um indivíduo, podem gerar efeitos de grande alcance em outros espaços e no futuro. Porém, na dimen-
são do tempo de vida dos indivíduos, nem sempre essa relação é percebida, conhecida ou valorizada. 
A captação da água para consumo doméstico, industrial e do agronegócio, e para gerar energia, afeta 
os recursos hídricos a médio e longo prazos, podendo gerar escassez. Do mesmo modo, decisões sobre 
a disposição do lixo, para resolver problemas imediatos de uma comunidade, podem gerar efeitos na 
qualidade dos solos e para o manejo das águas para aquela comunidade e outras. O fato de uma cidade 
não tratar e despejar a maior parte do seu esgoto nos rios, tem gerado grandes dificuldades para a lim-
peza e recuperação dos cursos de água. 

O segundo fator diz respeito a que os recursos naturais também estão integrados em um espaço 
social compartilhado, onde se estabelecem relações complexas e desiguais, entre um amplo espectro 
de atores sociais. Para Souza, território é um “espaço definido por e a partir de relações de poder” 
(SOUZA, 1995, p.77). Atores com maior acúmulo de poder também são os que mais condições têm 
de controlar as decisões sobre os recursos naturais e influir nelas para o seu próprio benefício. Nesse 
poder inclui-se a capacidade de manipular informações, para obter apoio para seus próprios interesses. 

O terceiro fator é que os recursos naturais têm valor simbólico para as pessoas e são usados por 
elas, de modos que se definem de maneira simbólica. “A terra e os bosques não são apenas recursos 
materiais, pelos quais competem as pessoas, mas também são parte de uma forma particular de vida 
(agricultor, pescador, madeireiro), uma identidade étnica e um conjunto de funções, que dependem do 
sexo e da idade.”(BUCKLES, 2000). Essa reflexão é especialmente compatível com a visão dos indí-
genas. As dimensões simbólicas dos recursos naturais se prestam a lutas ideológicas, sociais e políticas, 
que têm uma enorme transcendência prática para o manejo dos recursos naturais e para o processo de 
manejo dos conflitos (BUCKLES, 2000). 
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Finalmente, são determinantes neste momento histórico o crescimento da escassez dos recursos 
naturais em função das mudanças climáticas, bem como o aumento da demanda e sua distribuição 
desigual, que dialogam com os fatores anteriores. As decisões da sociedade, dos governos e dos grandes 
conglomerados empresariais transnacionais têm mantido o crescente uso de petróleo, especialmente 
para o transporte individual. Como demonstrou o relatório do IPCC (Painel Intergovernamental sobre 
Mudanças Climáticas)52 são as atividades humanas, com o uso de tecnologias baseadas em petróleo, 
que têm provocado a aceleração do aquecimento global, com a liberação de CO2. Essa relação não era 
aceita cientificamente antes do relatório do IPCC e apenas começa a ser discutida pela sociedade, com 
a mobilização, esperada, dos vários grupos de interesse.

A escassez é um ingrediente fermentador dos conflitos socioambientais. Acresce que, pelos ou-
tros fatores citados, as comunidades afetadas por processos de degradação ambiental muitas vezes não 
o reconhecem ou, ainda que dele estejam conscientes, não o associam a atividade de atores sociais es-
pecíficos. Até porque muitas vezes os atores são múltiplos e os efeitos cumulativos. Além disso, alguns 
confortos são diretamente auferidos. São freqüentes episódios de defesa de indústrias e atividades de 
negócio poluentes ou de degradação socioambiental, com a alegação de que elas fornecem empregos 
para membros das comunidades diretamente afetadas pelos efeitos da degradação ambiental. E, mais 
recentemente, a defesa do transporte individual, como um conforto alcançado em função do desenvol-
vimento econômico, vis-a-vis os efeitos provocados pela alta emissão de CO2.

Os conflitos ambientais somente se tornam explícitos – e, portanto, foco de aprendizagem so-
cial, com maiores chances de serem manejados, em função de interesses públicos – quando as comuni-
dades estabelecem a conexão entre a degradação ambiental e as atividades de agentes sociais

O relatório do IPCC estabeleceu esse nexo entre atividades humanas – especialmente as que 
liberam CO2 – com as mudanças climáticas. A tese é a de que o aquecimento global causa mudanças 
climáticas e que está sendo causado pelo aumento das concentrações de CO2 na atmosfera por ação 
humana, mais especificamente pela queima de combustíveis fósseis. Grande parte das atividades con-
temporâneas das civilizações humanas está baseada no uso do petróleo (combustível fóssil).

As medições das concentrações de CO2 mostram um crescimento exponencial nos séculos XX 
e XI. Para evitar que o clima se aqueça mais do que dois graus centígrados, é necessário manter a con-
centração de CO2 abaixo de 350 ppm. Atualmente está em 387 ppm, sem contar outros gases de efeito 
estufa (GEE) – o metano, óxido nitroso, CFCs.

Encontrar os nexos entre esse fato, que tem efeitos já percebidos e outros potenciais, como a deser-
tificação de regiões, a escassez mundial de água potável, os desastres climáticos, como as inundações extra-
ordinárias, não é fácil para as comunidades. Há atividades locais que contribuem, mas há causas remotas, 
determinadas pelo desenvolvimento desigual entre as nações e por grandes conglomerados transnacionais. 
E essas causas são dinâmicas, interconectam interesses plurais e diferentes em cada espaço e tempo. 

O abastecimento de água potável, a coleta e disposição dos resíduos e a drenagem de águas plu-
viais são necessidades das comunidades, do saneamento do ambiente onde vivem. Mas, são também 
negócios, com interesses econômicos, por vezes conflitantes com o bem estar presente ou futuro das co-
munidades. Cada decisão afeta tanto a vida das pessoas e comunidades, como os negócios. A assimetria 
de poderes, entre pessoas, grupos, conglomerados econômicos e governos torna cada vez mais complexa 
a determinação dos interesses públicos. 

As mudanças climáticas expõem de forma contundente a pobreza e a insuficiência do olhar 
disciplinar e fragmentado para os fenômenos, trazem a necessidade essencial de trabalharmos com 

52
	 	Painel	Internacional	de	Mudanças	Climáticas	(IPCC)	-	um	grupo	mundial	de	cientistas	que	estuda	toda	a	pesquisa	científica	num	abran-
gente	estudo	cooperativo	de	pesquisa	climática.	A	ONU	publica	os	seus	resultados.
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os nexos e interconexões e desafiam a gestão pública desarticulada e eivada de interesses estranhos ao 
interesse público.

Desafios para o abastecimento público de água
O território brasileiro tem uma situação privilegiada em relação à disponibilidade hídrica, com cerca de 
17% da água doce superficial do mundo e aproximadamente 80% do aquífero Guarani, que é a maior 
reserva subterrânea do mundo. Porém, 60% da sua disponibilidade de água superficial, principal fonte 
de abastecimento, se encontra na região norte, a menos habitada do país. Outras regiões convivem, 
historicamente, com a escassez, como o sertão nordestino. 

“A disponibilidade de água no Brasil depende em grande parte do clima. O ciclo anual das 
chuvas e de vazões no país varia entre bacias, e de fato a variabilidade interanual do clima, associada aos 
fenômenos de El Niño, La Niña, ou à variabilidade na temperatura da superfície do mar do Atlântico 
Tropical e Sul podem gerar anomalias climáticas, que produzem grandes secas, como em 1983 e 1998 
no Nordeste, 2004-2006 no Sul do Brasil, 2001 no Centro-Oeste e Sudeste, e em 1926, 1983, 1998 e 
2005 na Amazônia”. (MARENGO, 2008, p.83).

A maior preocupação dos gestores públicos em relação ao gerenciamento do uso da água tem 
sido, historicamente, a satisfação das demandas de uma população crescente e o enfrentamento de 
secas e enchentes. O desafio ainda é a universalização. Porém, Marengo (2008) alerta que é preciso se 
preparar, simultaneamente, para o desafio da variabilidade e disponibilidade na qualidade e quantidade 
de água. “Mudanças nos extremos climáticos e hidrológicos têm sido observadas nos últimos cinqüenta 
anos, e projeções de modelos climáticos apresentam um panorama sombrio em grandes áreas da região 
tropical.” (MARENGO, 2008, p.85).

Inundações, tempestades e erosões, de um lado, e períodos de seca ampliados, de outro, afetarão, 
cada vez mais, os mananciais já comprometidos pela poluição. Tudo isso não é uma possibilidade, já 
está acontecendo com o nível atual de aquecimento e a situação poderá ficar mais aguda com o aumen-
to de até 2 graus nos próximos anos ou décadas.

O estudo de Marengo (2008) sugere a importância de nos debruçarmos sobre as tendências 
regionais para informar os planos, como o Plansab. 

Na Amazônia, a situação já é preocupante, pois apesar de conter 70% da água doce de todo o 
planeta, tem sofrido profundamente os efeitos das ações antrópicas diretas, como o desmatamento, e 
indiretas, resultantes das mudanças climáticas globais. Em 2005, o leste do Amazonas foi atingido pela 
maior estiagem dos últimos cem anos, com graves conseqüências para a alimentação e circulação das 
comunidades ribeirinhas. Segundo Cox et al. (2008), é provável a ocorrência de períodos de intensa 
seca na região da Amazônia nas próximas décadas, estimando um aumento de 50% até 2030.

O Nordeste já possui apenas 3% de água doce. Segundo os relatórios do IPCC (MAGRIN et al., 
2007) e do INPE (MARENGO et al., 2007; AMBRIZZI et al., 2007), o semi-árido tenderá a tornar-se 
mais árido (MARENGO, 2008). 

A bacia hidrográfica do rio São Francisco é totalmente dependente do nível e da distribuição das 
chuvas. O que poderá ocorrer com a transposição, em poucos anos, devido aos efeitos das mudanças 
climáticas? Mais de 70% das cidades do semi-árido nordestino, com população acima de cinco mil 
habitantes, enfrentarão crise no abastecimento de água para o consumo humano até 2025, indepen-
dentemente da megaobra de transposição do Rio São Francisco, concluiu um estudo feito pela Agência 
Nacional de Águas – ANA. (MARENGO, 2008).

Na região Sul a previsão é de aumento sistemático das chuvas. Isto já está sendo observado nos 
registros hidrológicos, desde meados da década de 1970, com vazões acima da média nos rios Paraná, 
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Uruguai e Paraguai e no Rio Iguaçu. Conforme observação de Tucci et al. (1998), esse incremento na 
vazão dos rios aconteceu depois de grandes áreas terem experimentado o desmatamento ou mudanças 
no uso da terra. (MARENGO, 2008).

A maioria das grandes cidades já convive com a escassez de água, em razão do manejo inadequa-
do dos seus mananciais e da poluição dos corpos d´água. Estados e grandes cidades, como é o caso de 
São Paulo, já estendem longas tubulações para trazer água de outros municípios e regiões. O Sistema 
Cantareira traz para a região metropolitana de São Paulo água de mananciais próximos à divisa com o 
estado de Minas Gerais.

A instabilidade climática poderá afetar a disponibilidade e acirrar a disputa pela água. Os Comi-
tês de Bacia começam a se pronunciar e o custo da água aumenta.

Vale lembrar que nossa principal matriz energética é baseada em recursos hídricos. Se, de um 
lado, essa é uma energia limpa, de outro, direciona esse recurso para a geração de energia, além do uso 
intenso no agronegócio.

Segundo a ANA (Agencia Nacional das Águas), a demanda de água retirada dos corpos d’água, 
para fins de saneamento e consumo (vazão de retirada) no país, é de 1.592 m³/s, sendo que cerca de 
53% deste total (841 m³/s) são consumidos, não retornando às bacias hidrográficas. Deste total, 40% 
são destinadas à irrigação; 27% para abastecimento urbano; 17% para indústria; 13% para animal; 3% 
para abastecimento rural (ANA, 2007). 

A proteção dos mananciais é vital para a garantia de abastecimento de água potável e as com-
petências são das três esferas de governo. O manejo da ocupação e uso do solo pelas prefeituras tem 
grande impacto sobre os mananciais. Tanto as práticas de retificação de rios, para ocupação das várzeas 
e de canalização dos córregos, como a ocupação irregular de áreas de mananciais por moradias, questões 
sob a gestão municipal, como a disposição de dejetos sem tratamento nos cursos d´água, são fatores 
que se combinam. 

A separação entre as áreas que gerenciam os recursos hídricos e o saneamento básico não facilita 
a tomada de decisões que considerem todos os usos da água e o custo da universalização e manutenção 
do abastecimento. No necessário diálogo intersetorial para o caso da água é necessário convocar outros 
atores, além dos gestores de recursos hídricos. 

Um grande desafio será definir, pelo interesse público, em situação de escassez crescente, a distri-
buição da água disponível para o abastecimento humano e para outras atividades sociais e econômicas. 

Desafios do manejo de águas pluviais
O sistema de drenagem urbana faz parte do plano diretor das cidades, incluindo a infra-estrutura de micro-
drenagem, coleta e escoamento das águas superficiais, que inclui guias, sarjetas, galerias de águas pluviais, 
bem como, em caráter complementar, pavimentações, terraplanagem e obras de contenção de encostas. 

Para as soluções de macrodrenagem, que incluem as galerias de grande porte e o manejo dos cor-
pos hídricos receptores das águas, é necessária a ação intersetorial, com forte participação dos governos 
estaduais, tendo como referência de planejamento as bacias hidrográficas.

No Brasil, a maioria das cidades se desenvolveu sem planejamento e ocupando, com avenidas 
e construções, as várzeas de rios e áreas de risco de deslizamento de terra. A falta de planejamento se 
traduz em soluções de alto custo e baixa eficiência. 

Essa questão ganhou importância nas últimas décadas, com grandes e médias cidades sofrendo 
enchentes, em razão da retificação dos rios e ocupação de suas várzeas, bem como da impermeabiliza-
ção, progressiva e intensa, do solo urbano, que reduziram criticamente a capacidade de escoamento das 
águas pluviais. 
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As cidades renderam-se ao transporte rodoviário e, mais, aos automóveis. Todas as esferas de 
governo reduziram investimentos em outras modalidades, como transporte ferroviário e fluvial. 

Ao mesmo tempo, a expansão da rede rodoviária e da frota de veículos automotores continua 
ocorrendo e é estimulada pelo governo federal, não apenas com obras, mas também com outras estra-
tégias, como a redução do IPI para manter ou ampliar o consumo de automóveis. 

A situação se agrava em função do aquecimento, em parte resultante da própria impermeabi-
lização e em parte pelo processo de aquecimento global. As chuvas estão mais intensas e freqüentes. 

Nos últimos anos temos assistido a tragédias em cidades de diferentes regiões do País. No ano 
de 2009, vários Estados em diferentes regiões do país sofreram fortemente com as inundações e des-
lizamentos de terra. No final de 2009 foi a vez da maior cidade do país. São Paulo foi literalmente 
parada por uma grande inundação, em conseqüência de uma grande quantidade de chuva (choveu em 
15 horas mais da metade do volume previsto para todo o mês de dezembro), mas também da falta de 
soluções adequadas para o manejo das águas pluviais.

São muitas as conseqüências econômicas, sociais e ambientais dessas múltiplas e constantes 
enchentes em cidades e, também, em regiões de produção agrícola.

O escoamento das águas pluviais tem sido tratado com obras de engenharia, especialmente com 
os piscinões, que retêm temporariamente um volume de água de chuva, que depois deixam escoar len-
tamente, de modo a impedir as enchentes.

Durante anos a recuperação dos rios e parte de suas várzeas não era considerada solução. Isso 
tem mudado com processos de renaturalização de rios e córregos, embora esse seja ainda um movimen-
to tímido.

O fundo de vale é considerado pela legislação ambiental como Área de Preservação Permanente 
(APP) e, como tal, proibida de edificação. No entanto, as cidades as ocuparam com rodovias ou foram 
invadidas e degradadas. 

O parque linear (30 metros de cada lado do curso d´água) é um modo sustentável de ocupação 
e uso das áreas de fundo de vale urbanas, contribui para melhorar a permeabilidade do solo, minimi-
zando as enchentes e protegendo os cursos d´água não canalizados. De forma indireta reduzem a expo-
sição de populações vulneráveis a riscos, impedindo a construção de habitações irregulares nas áreas de 
várzeas. Os parques lineares foram concebidos para resgatar o papel dos fundos de vale, como parte do 
sistema de drenagem natural, e acrescentando-lhes função social e paisagística. 

Por outro lado, ampliar as áreas verdes e criar parques lineares quase sempre significa desalojar 
população de baixa renda que se instala em áreas de risco. Implica o envolvimento da área de Habita-
ção, para equacionar a questão da moradia. 

Há dilemas insolúveis sem uma solução integrada. A área da saúde reivindica que a água tratada chegue 
às populações em área de risco, a habitação precisa de tempo e recursos para construir casas e conjuntos habi-
tacionais, a área de meio-ambiente e a defesa civil querem retirar a população das áreas de risco, rapidamente.

A prática de segmentar as estruturas administrativas dos aparatos governamentais e estabelecer 
esses segmentos como campo de especialistas, gera dificuldades imensas de interlocução, para que so-
luções alternativas sejam adotadas.

As Secretarias e Departamentos de Obras e Serviços insistem na canalização de corpos d´água e 
na construção de bacias de retenção. Muitas vezes, as obras de engenharia trazem efeitos a curto prazo 
e isso satisfaz governantes e população. Os cidadãos continuam a reivindicar canalização de córregos e 
asfaltamento de ruas. 

Os municípios e estados investem na ampliação das áreas verdes, na limpeza e recuperação de 
rios e córregos, mas têm muita dificuldade de articular esforços no que se refere às interfaces com os 
projetos de obras viárias e de infra-estrutura. Ao contrário, há disputa por projetos e recursos. 
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Quando a insuficiência ou inadequação das soluções ficam evidentes a tendência é culpar a 
natureza.

Nos recentes episódios de grandes enchentes no país, áreas metropolitanas e grandes cidades 
foram especialmente afetadas em conseqüência do manejo inadequado dos rios e córregos, das águas 
pluviais, dos resíduos sólidos e do uso e ocupação do solo.

Um desafio evidente do manejo das águas pluviais é promover o diálogo e articular ações entre 
áreas com propostas e interesses bastante distintos: obras, meio-ambiente, habitação e saúde. 

Outro grande desafio é para as universidades, de modo a que novas tecnologias possam ser via-
bilizadas, como asfalto poroso, como a USP está testando para melhorar a permeabilidade do solo, ou 
a produção de moradias de baixo custo e rápida montagem, entre outras possibilidades.

E o terceiro e importante desafio é em relação à comunicação com a população, para que possa 
compreender criticamente a situação, encontrar os nexos intersetoriais e posicionar-se de modo a re-
querer e apoiar medidas que não sejam meramente paliativas.

Desafios para o esgotamento sanitário
Apesar da expansão da cobertura de serviços, o maior desafio o que diz respeito ao esgotamento sani-
tário continua sendo a redução do déficit na oferta de serviços, que abrange a coleta, transporte, tra-
tamento e disposição adequada (que não gere ameaça à saúde e ao ambiente) de dejetos gerados pelas 
atividades humanas, comerciais, e industriais.

Segundo o IBGE, em 200753 a cobertura de rede coletora é de 51,3%, de fossa séptica 22,3% 
e na categoria outro/não tem é de 26,4%. Além do déficit total, ao considerar as regiões, observa-se o 
tamanho da desigualdade regional. 

O investimento para ampliar a cobertura é alto e não há solução padrão de tecnologia para via-
bilizar a universalização (GALVÃO Jr., 2009, p.549).

Mananciais que cruzam as cidades são atingidos diretamente por pontos de descarga de esgoto 
bruto, causando danos diretos ao corpo de água. A poluição dos rios e mananciais prejudica o serviço 
de abastecimento, obrigando a captação e transporte da água de lugares distantes do seu consumo, 
aumentando o custo da água e gerando discussões nos comitês das bacias hidrográficas.

Novamente, entre os fatores que explicam o déficit “destaca-se a fragmentação das políticas 
públicas e a carência de instrumentos de regulação” (GALVÃO Jr., 2009, p.548). No mesmo texto, o 
autor reitera o obstáculo da “ dispersão na aplicação das políticas setoriais por diversos órgãos do go-
verno federal, indefinição da titularidade, dependência de elevados investimentos e falta de articulação 
intergovernamental para execução de reformas setoriais”. E a “fragmentação de políticas públicas e 
problemas com a concessão e a regulação dos serviços” (GALVÃO Jr., 2009, p.552).

“O tratamento local do esgoto pode em grade parte dos casos constituir-se em alternativa mais 
interessante, eficaz e definitiva do que a exportação para tratamento fora da bacia (...). A escolha de um 
sistema de tratamento apropriado deve levar em conta diversos fatores: uma adequada caracterização 
da área de intervenção, o conhecimento das tecnologias disponíveis e uma ideia clara dos objetivos a 
serem alcançados (eficiência necessária do tratamento). Com o cruzamento dessas informações, faz-se a 
escolha do sistema de tratamento mais adequado para uma região” (MARTINS, 2008, p.272).

53
	 	Síntese	de	Indicadores,	PNAD,	2007.	www.ibge.gov.br.
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Desafios para o manejo de resíduos sólidos 
O aumento exponencial da espécie humana, sua concentração em aglomerações urbanas e as mudanças 
nos modos de produção de bens e serviços e de vida concorreram para o aumento crescente da geração 
de resíduos. Metade da população mundial já está nas cidades. Ocupa cerca de 2% da superfície do 
Planeta, utiliza 75% da energia produzida, gera 80% dos gases de efeito estufa e toneladas de resíduos, 
em função de seu estilo de vida e de consumo. 

No Brasil, segundo o IBGE, foram geradas, em 1989, cem mil toneladas de resíduos sólidos por 
dia. No ano de 2000 já eram geradas quase cento e cinqüenta mil toneladas de resíduos sólidos por dia.

O volume, a coleta e a destinação são grandes desafios para as cidades. Parte dos resíduos sólidos 
não é coletada e apenas parte do que é coletado tem destinação adequada (Tabela 3.2).

TABELA 3.2 Comparação percentual da disposição de resíduos sólidos no Brasil em 1989 e 2000

Destino 1989 2000

Lixões 72 % 59,03 %

Aterros sanitários ou controlados 23 % —

Aterros controlados — 16,78 %

Aterros sanitários — 12,58 %

Compostagem 3,0 % 3,86 %

Reciclagem 2,0 % 2,82 %

Aterros especiais — 2,62 %

Incineração — 1,76 %

Áreas alagadas — 0,55 %

Fonte: Dados apresentados pelo Ministério do Meio Ambiente no Workshop de Treinamento 
sobre Formatação de Projeto para o Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (CDM) e para o 
Protótipo do Fundo de Carbono (PFC).

Resíduos depositados irregularmente nos mananciais comprometem a qualidade da água. O cresci-
mento descontrolado das grandes cidades tem permitido que habitações precárias sejam instaladas pela popula-
ção em várzeas e proximidade de mananciais, colocando em risco sua própria vida e saúde e a saúde ambiental. 

Cada município e, especialmente, os grandes municípios precisam elaborar seu Inventário de 
Gases de Efeito Estufa, para saber qual é a sua contribuição para o aquecimento global. A metodologia 
do Inventário contempla os seguintes setores: uso de energia (geração elétrica; indústria, transporte 
individual, coletivo e de carga; transporte aeroviário; residências, comércio, outros); mudança de uso 
do solo e florestas; setor agropecuário; disposição final de resíduos sólidos; tratamento de esgotos do-
mésticos e efluentes industriais.

Essa avaliação é necessária para que o município possa acompanhar sua evolução, comparar-se 
com outros casos, definir planos e projetos e avaliar resultados.

O resíduo orgânico, que compõe parte importante do total de resíduos coletados, produz quan-
tidades significativas de metano quando se decompõe. É preciso captar esse metano, que é um gás de 
efeito estufa, e aproveitá-lo para gerar energia.
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São Paulo, cidade que gera 14 toneladas de resíduos sólidos por dia, conseguiu reduzir em 20% 
suas emissões, no período de 2005 a 2009, com a captação do metano e o funcionamento das usinas de 
biogás nos seus dois grandes aterros sanitários54. 

Porém, é vital reaproveitar vidros, metais, papéis – reduzindo o gasto de energia no seu processo 
produtivo – e reduzir o volume de resíduos gerados, domésticos e dos setores produtivos. A anunciada 
escassez que provavelmente resultará do processo de mudanças climáticas traz reptos que não podem 
ser ignorados.

Um obstáculo para o adequado gerenciamento dos resíduos tem sido a questão da responsabili-
dade. O gerador dos materiais apresentados para o consumo deve ser responsável pelo seu recolhimen-
to pós-uso e reaproveitamento, por meio da logística reversa. Mas essa ideia ainda tem gerado muita 
polêmica. 

É um desafio reconhecido a universalização da coleta de lixo, bem como a ampliação da cor-
reta destinação dos resíduos, com a ampliação da compostagem e da reciclagem. Porém, as mudanças 
climáticas impõem mecanismos de redução da produção de lixo, responsabilização do gerador e o 
aproveitamento do gás metano, que também é um gás de efeito estufa.

O Projeto de Lei 203, para a criação de uma política nacional de resíduos sólidos começou 
a tramitar em 1991. Em 2007 o governo enviou outro projeto, que foi apensado ao primeiro (PL 
1991/2007). O assunto aparece na Lei do Saneamento Básico, contemplando apenas parte do processo, 
incluindo o lixo doméstico e o originário da varrição e limpeza do logradouros e vias úblicas. O art. 
6º diz “O lixo originário das atividades comerciais, industriais e de serviços cuja responsabilidade pelo 
manejo não seja atribuída ao gerador pode por decisão do poder público ser considerado resíduo sólido 
urbano”.

É muito clara a necessidade de articular intersetorialmente as políticas nacionais de Recursos 
Hídricos, Saneamento Básico e Gerenciamento de Resíduos, o que já é previsto na Lei nº 11.445, de 
2007, que inclui o gerenciamento de resíduos sólidos como parte do saneamento básico. 

Desafios em locais afetados por desastres ambientais
Prevenir riscos e recuperar a saúde ambiental em locais afetados por desastres naturais deve ser uma 
preocupação dos atores do Saneamento Básico.

Apenas no decorrer do ano de 2007, segundo a ONU, 117 milhões de pessoas em todo o 
mundo foram vítimas de cerca de trezentos desastres naturais, incluindo secas devastadoras na China 
e na África e inundações na Asia e na África – em um prejuízo total de US$ 15 bilhões (MARENGO, 
2008).

No Brasil, a Defesa Civil, na esfera federal, está no Ministério da Integração Nacional. Lá os 
gestores estaduais e municipais encontram orientações e dados. A Defesa Civil lembra que “a ocorrência 
e a intensidade dos desastres depende muito do grau de vulnerabilidade dos cenários de desastres e das 
comunidades afetadas do que pela magnitude dos eventos adversos”55. E dá um exemplo esclarecedor: 
“terremotos com magnitude de 6.5 graus na escala Richter provocaram as seguintes perdas humanas: 
cinco óbitos na Califórnia; 20 mil óbitos, no Cairo; 40 mil óbitos, na Armênia”56.

O site da Defesa Civil informa o número de desastres notificados ocorridos no país: em 2007 
foram 525, em 2008, 831 e até 30 de junho de 2009 o país já contabilizava 749 desastres (Tabela 3.3). 

54
	 www.iclei.org.

55
	 www.defesacivil.gov.br.

56 
Idem	ibidem.
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TABELA 3.3 Número de desastres notificados à Defesa Civil, por estado,  
no período de 01/01 a 30/06/2009

Estado Municípios
Acre 1

Alagoas 31

Amapá 1

Amazonas 28

Bahia 13

Ceará 53

Distrito Federal 0

Espírito Santo 30

Goiás 3

Maranhão 23

Mato Grosso do Sul 6

Mato Grosso 2

Minas Gerais 50

Pará 11

Paraíba 1

Paraná 11

Pernambuco 3

Piauí 5

Rio de Janeiro 97

Rio Grande do Norte 51

Rio Grande do Sul 264

Rondônia 2

Roraima 0

Santa Catarina 35

São Paulo 8

Sergipe 19

Tocantins 1

Total 749

Fonte: Defesa Civil, Ministério da Integração Nacional. Disponível em: 
<www.defesacivil/desastres/desastres>. Acesso em: 30 jun.2009.

A intensidade de um desastre depende da interação entre a magnitude do evento e a vulnerabi-
lidade do sistema receptor.

A vulnerabilidade também pode residir na dependência. Cidades dependentes de água de outras 
regiões, trazidas por tubulações, podem ver-se, repentinamente, sem abastecimento de água. 

Comunicar os riscos e restaurar a saúde ambiental de um ambiente atingido por desastre ambiental é 
um desafio que se tornará cada vez mais freqüente, caso as previsões de mudanças climáticas se confirmem.
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Os últimos episódios de inundações e deslizamentos de terra no Sul e no Nordeste mostram a 
necessidade, de não só atender as situações de emergência como as de pós-emergência. Em novembro e 
dezembro de 2008, as chuvas que atingiram Santa Catarina desalojaram cerca de 80 mil pessoas. Meses 
depois, em abril de 2009, as chuvas no Norte e do Nordeste, deixaram, de acordo com a Defesa Civil, 
183.625 pessoas desabrigadas ou desalojadas.

Garantir o abastecimento de água potável o mais rápido possível e coletar dejetos em situações de 
alojamento provisório devem estar na pauta dos planos dos órgãos de Saneamento junto com a Defesa 
Civil. E, na pós-emergência, restituir as condições de operação dos serviços de abastecimento de água 
e de coleta e tratamento de esgoto, drenagem das águas pluviais, coleta e disposição final de resíduos.

Planos de redução de danos e de recuperação das condições de saúde ambiental, em situações de 
emergência e pós-desastres, requerem ações intersetoriais e transversais.

3.5 Possibilidades e desafios para o plano nacional  
de saneamento básico

Este item tem o propósito de reunir algumas idéias exploradas no corpo do artigo e sumarizar as possi-
bilidades e desafios que se apresentam para o Plano Nacional de Saneamento Básico, do ponto de vista 
da intersetorialidade e transversalidade.

Adotar a lógica do território e desenhar um sistema intersetorial
Não se pode circunscrever tomadas de decisão que afetam uma gama tão ampla de interesses e serviços públi-
cos, como é o saneamento básico, apenas à prestação dos quatro serviços, sem considerar todas as interrelações 
entre o manejo dos recursos hídricos e do uso e ocupação do solo, com os componentes do saneamento bási-
co. Essas conexões estão vivas nos territórios, mas não têm acolhida nas estruturas setorializadas de sua gestão.

Por esse motivo, é preciso vincular as análises, planos, programas, decisões e ações a territórios, 
onde todas as questões se vivificam e mostram suas interdependências. E não se trata do território polí-
tico administrativo, mas dos espaços sociais, produzidos e delimitados pelo entorno que os ordena, que 
podem se aproximar ou extrapolar os limites de estados e de municípios.

Na seção que trata da política federal de saneamento básico, o art. 48 da Lei nº 11.445, de 2007, 
define que a União, no estabelecimento de sua política de saneamento básico, observará, como diretriz, 
a “adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento de suas ações”. 

A proposta para que essa diretriz ganhe o espaço da gestão é o desenho de um sistema nacional, 
que induza e incentive a articulação regional, inclusive no que diz respeito a soluções tecnológicas e 
sociais inovadoras e próprias às múltiplas realidades regionais do País. 

Parece uma oportunidade a adoção efetiva dessa diretriz para o planejamento do saneamento 
básico57. Para isso, é necessário que o sistema desenhado se acople tanto ao sistema de gestão de recursos 
hídricos, como ao sistema de meio ambiente, trabalhando com os órgãos e mecanismos de articulação 
já existentes, como os Comitês de Bacias, colegiados de meio ambiente, e induzindo planos regionais 
com a participação de consórcios de municípios. 

57
	 Apesar	do	entendimento	da	ANA,	registrado	no	Relatório	,	de	que	“no	plano	de	saneamento	a	bacia	hidrográfica	é	“unidade	de	referên-
cia”	importante,	que	deve	ser	considerada,	mas	não	é	“unidade	básica	de	planejamento”	como	no	PNRH”	conforme	pág.	17	do	Relatório	
Subsídios	para	a	definição	do	Projeto	Estratégico	de	elaboração	do	Plansab.
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Do ponto de vista dos atores governamentais (União, Estados e Municípios) e não governamen-
tais, o acoplamento dos sistemas de gestão de recursos hídricos, de meio ambiente e de saneamento 
básico é um modo de induzir a produção de nexos e possibilitar a mediação de conflitos de competência 
e de interesses, como é a questão da titularidade. 

O desenho desse sistema poderá dar corpo à política e viabilizar a formulação e realização com-
partilhada de planos e projetos.

Operar projetos e serviços por meio de organização matricial
A cada nova Política formulada ou órgão instituído, novas clausuras setoriais podem surgir fragmen-
tando ainda mais o quadro institucional. Novas clausuras setoriais podem ser evitadas com a inclusão 
de atores e a articulação de políticas, sistemas e ações com base na visão dos territórios e a observação 
dos fatos novos, como os efeitos das mudanças climáticas e seus impactos nas vidas das populações.

Para que a política de saneamento consiga promover o provimento integrado dos serviços à 
população, será indispensável considerar, além do desafio institucional da articulação das esferas de 
governo, o desafio da resistência da lógica setorial, tanto nas estruturas governamentais, como da orga-
nização da participação da sociedade civil.

As questões referentes ao planejamento e gestão ambiental, saúde, uso e ocupação do solo, 
habitação, obras e transportes têm relações diretas com componentes do saneamento básico, que impli-
cam uma codependência nas soluções. Também o aumento da incidência de desastres socioambientais 
dialoga intensamente com questões do saneamento básico e promove a necessidade de conexões com a 
Defesa Civil. A Tabela 3.4 seguinte busca sinalizar as intersecções entre políticas, sistemas e órgãos da 
estrutura governamental e os componentes do Saneamento Básico.

TABELA 3.4 Intersecções entre políticas, sistemas e órgãos da estrutura governamental e componentes  
do saneamento básico

Saneamento
Básico

Abastecimento  
de água

Esgotamento 
sanitário

Manejo de  
águas pluviais

Manejo de 
resíduos sólidos

Recursos hídricos X X X X

Meio ambiente X X X X

Uso e ocupação do solo X X X X

Habitação X X X X

Saúde X X X X

Obras X X

Defesa civil X

Transportes X

A necessidade de articulação, que decorre dessas múltiplas intersecções, enfrenta o desafio de su-
peração da fragmentação interna das estruturas de governo, face a uma realidade político-administrativa 
que a reforça continuamente, com a criação de mais ministérios e órgãos federais, estaduais e municipais.

Essa superação é uma tarefa da cidadania. Uma questão dessa ordem precisa morar por muito tempo 
em reflexões e pesquisas e em ações da cidadania para que acabe ingressando na agenda da transformação. 

“Aparentemente todos os setores entendem que a ação transversal e articulada é fundamental 
– mas sempre sob o “seu” comando, ou seja, enfatizando as prioridades do seu setor. Esse quadro vem 
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desencadeando relações de tensão que, não equacionadas na esfera do poder público, promovem a 
imobilidade ou a adoção intempestiva de grandes obras que, com freqüência, equacionam um aspecto, 
transferindo os problemas para outros setores” (MARTINS, 2008, p.278).

A sugestão é insistir, no âmbito de um sistema agregador, na experimentação de modos de apro-
ximação dos setores e dos especialistas, com arranjos organizacionais matriciais58 para a realização de 
planos e programas. 

A Universidade pode contribuir para esse movimento com a formação de profissionais com 
visão intersetorial e transdisciplinar.

Outro ponto que merece reflexão é o orçamento. Há modelos de organização matricial, onde o 
programa ou projeto utiliza partes do orçamento dos setores que articula. Outros têm dotação própria, 
que permite a operação autônoma do programa ou projeto, mas, ao mesmo tempo, é importante para 
reforçar a ação dos setores. 

Essas propostas, tanto em relação ao desenho de um sistema que articule políticas afins e dê 
condições de realização de suas diretrizes, como em relação à organização matricial, para a gestão de 
programas e projetos resultantes do funcionamento do sistema, têm outras implicações, como:  

8 desenhar o sistema, onde as partes, as interrelações, intersecções, os fluxos e a dinâmica de 
articulação estejam explicitados, antes da formulação do Plano Nacional;

8 formular o Plano da base para o topo, com a focalização intersetorial nos territórios, de 
modo a que os atores locais, devidamente orientados, possam mapear as dificuldades e as 
facilidades para a formulação e implantação dos projetos e propor a experimentação de 
novos modelos e alternativas;

8 mobilizar a universidade e institutos de pesquisa, para desenvolvimento de alternativas 
inovadoras e de menor custo para realidades regionais e locais, incentivando sua imple-
mentação, no sentido da universalização e equidade;

8 manter uma comunicação pública eficaz, de modo a promover a ampliação da aprendi-
zagem da Sociedade sobre Saneamento Básico, visando a que ela se aproprie desse saber e 
encontre os nexos e interconexões, que qualifiquem a sua participação nas decisões;

8 desenvolver estratégias para o enfrentamento de riscos e desastres ambientais, no sentido 
de manter ou restaurar o abastecimento de água para populações afetadas; realizar manejo 
emergencial de águas pluviais, oferecer tecnologias alternativas para os serviços de esgota-
mento sanitário, bem como para restabelecer os serviços essenciais, a curto prazo, orien-
tando estados e municípios e contribuindo na mobilização de planos regionais e locais.

As possibilidades sugeridas visam, sobretudo, a propiciar a produção de nexos, que contribuam 
para a efetividade da política na sua transformação em ações. 

Lembrando o citado trabalho de Buckles (2000), os nexos residem na compreensão de quatro 
fatores: os recursos naturais estão integrados em um espaço interconectado e que as ações presentes têm 
efeitos de grande alcance no espaço e no tempo; os recursos naturais também estão integrados em um 
espaço social compartilhado, onde os atores têm acúmulos assimétricos de poder e, portanto, de in-
fluenciar decisões para seus próprios interesses; há um crescimento da escassez de recursos naturais, em 
função das mudanças climáticas, e os recursos naturais também têm um valor simbólico que se prestam 
a lutas ideológicas, sociais e políticas que têm grande impacto para a sua gestão.

A visão sistêmica é intuída pelas pessoas quando encontram nexos entre os fenômenos que con-
figuram seu mundo e seu cotidiano. 

58 
A	organização	matricial	é	a	que	define	projetos,	com	gestor	próprio,	cujas	atividades	e	metas	habitam	diferentes	Ministérios	e	Secreta-
rias.	
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4 Questão 
metropolitana

Rosa Moura  
Leandro Franklin Gorsdorf

4.1 Introdução

A despeito do peso econômico e do poder existente nos espaços metropolitanos, um entendimento 
muito particular traduz a “questão metropolitana”: problemas crescentes de difícil solução e uma apa-
rente condição de ingovernabilidade. De fato, mesmo as metrópoles sendo sinônimos da capacidade de 
geração de riqueza, conhecimento e inovação, a problemática social dá a tônica das leituras sobre esses 
espaços, que de modo geral marcam o fenômeno da urbanização, multiplicam-se e se consolidam na 
história contemporânea do Brasil.

Há que se clarificar, desde o início desta abordagem, que espaços metropolitanos são definidos 
pela natureza de sua configuração e não pela condição institucional que assumem. Ou seja, não basta 
ser aprovada a criação de uma “região metropolitana”, que os limites de seu espaço adquirem a natureza 
metropolitana. A condição institucional, por não ser regida por critérios que contemplem com rigor 
técnico o conceito de “metrópole” e de “região polarizada por metrópole”, cria unidades sem caracte-
rísticas metropolitanas – nem por isso estão livres da problemática social e da difícil garantia de eficácia 
na gestão.

Assim, em 2009 o Brasil tem institucionalizadas 25 Regiões Metropolitanas (RMs)59, aprova-
das por legislações estaduais, e três Regiões Integradas de Desenvolvimento (RIDEs)60, aprovadas por 
legislações federais, por agruparem municípios de mais de uma unidade da federação, como dispõe a 
Constituição Federal. Dessas unidades, apenas 15 foram reconhecidas, em estudo coordenado por Ri-
beiro (2009), como efetivamente polarizadas por metrópoles61. Todas elas e mais algumas aglomerações 
não institucionalizadas ou não-metropolitanas deparam com os percalços da questão metropolitana.

Este volume dos Cadernos Temáticos discorrerá sobre as lógicas que fazem com que cada vez 
mais a problemática que envolve a questão metropolitana pareça insolúvel. Iniciará descrevendo o pro-
cesso de metropolização no Brasil e a criação das RMs e RIDEs; na sequência descreverá os principais 

59
	 Regiões	Metropolitanas	de	Aracaju,	Baixada	Santista,	Belém,	Belo	Horizonte,	Campinas,	Cuiabá,	Curitiba,	Fortaleza,	Goiânia,	João	Pessoa,	
Londrina,	Macapá,	Maceió,	Manaus,	Maringá,	Natal,	Porto	Alegre,	Recife,	Rio	de	Janeiro,	Salvador,	São	Paulo,	Vale	do	Aço,	Vitória,	São	Luís	
e	Sudoeste	Maranhense	–	estas	duas	últimas	aguardando	sanção.	Cabe	lembrar	que	em	Santa	Catarina	foram	criadas	seis	RMs	no	final	
dos	anos	1990	e	extintas	em	2007.

60
	 Distrito	Federal,	Teresina	e	Petrolina/Juazeiro.

61
	 Para	 Instituto	Brasileiro	de	Geografia	e	Estatística-IBGE	(2008),	apenas	 12	são	os	centros	metropolitanos:	São	Paulo,	Rio	de	Janeiro,	
Brasília,	Fortaleza,	Recife,	Salvador,	Belo	Horizonte,	Curitiba,	Porto	Alegre,	Manaus,	Belém	e	Goiânia;	 Instituto	de	Pesquisa	Econômica	
Aplicada-IPEA	(2002)	agrega	a	esses,	Campinas,	considerada	metrópole	regional;	Ribeiro	(2009),	 inclui	ainda	Vitória	e	Florianópolis.	
Optou-se,	neste	trabalho,	por	essa	classificação,	por	ser	a	mais	abrangente.
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componentes dessa problemática e os limitantes à gestão dessas unidades; por fim, apontará algumas 
possibilidades existentes em novos dispositivos institucionais, que poderiam resolver, se não minimizar 
essa problemática, dando ênfase aos instrumentos para a gestão do saneamento básico. A análise con-
templará o fenômeno da configuração de aglomerados, sem restrição à sua natureza, mas, para efeitos 
da organização dos dados secundários, estará restrita às unidades identificadas como metropolitanas.

4.2 A metropolização no brasil

O percurso de um processo
O processo de metropolização no Brasil, associado à indústria e à urbanização, com elevados fluxos 
migratórios para centros urbanos já constituídos, reforçou áreas de elevada concentração, favorecidas 
por infraestruturas e pelo aperfeiçoamento dos meios de deslocamentos, e provocou assimetrias nas 
condições sociais da população. As formas espaciais urbanas resultantes manifestam o reforço de fun-
ções superiores em matéria de decisão, direção e gestão de sistemas econômicos e de sua concentração 
em alguns polos (LEROY, 2000), que expressam uma dinâmica marcada pelo constante alargamento, 
sofisticação e aprofundamento da divisão social do trabalho (BRANDÃO, 2006). Tais características 
atribuem a esses polos uma natureza metropolitana. Em suas periferias, a pobreza e a carência confor-
mam vastas extensões, cujas fronteiras de ocupação se expandem continuamente. As relações entre os 
núcleos metropolitanos e suas periferias compõem uma das principais unidades espaciais da urbaniza-
ção brasileira contemporânea.

Tal processo reflete a trajetória da urbanização brasileira, que teve seu ápice nos anos 1960, com 
altas taxas de crescimento vegetativo da população urbana e expressiva migração campo-cidade, refletindo 
as mudanças na estrutura produtiva e a industrialização do país (MARTINE et al., 1988). Porém, somen-
te em 1970 se constata no Brasil a superação da casa dos 50% dos habitantes vivendo nas áreas urbanas 
– 52 milhões contrapondo-se aos 41 milhões nas áreas rurais. O grau de urbanização saltou de 36%, em 
1950, para 56% em 1970. Crescimento populacional e urbanização se combinaram em um processo con-
centrador impulsionado pelo “milagre econômico” dos anos 1970, em seu propósito de desenvolvimento 
urbano-industrial. Em 2000, a população urbana correspondia a 81,2% da população brasileira62. 

Nos anos 1970, São Paulo e Rio de Janeiro já conformavam amplas aglomerações urbanas: 
unidades que decorrem da extensão dos centros principais por áreas contínuas de ocupação, agregando 
municípios vizinhos em um mesmo complexo de relações. Belém, Belo Horizonte, Curitiba, Forta-
leza, Porto Alegre, Recife e Salvador configuravam aglomerações menores, mas anunciavam que um 
extremado crescimento transformaria seus perfis e suas dinâmicas regionais. Esses centros tornaram-se 
representativos do processo de metropolização que avançava em território brasileiro e que resultaria na 
configuração de inúmeras outras aglomerações urbanas. Entre 1973 e 1974, essas foram institucionali-
zadas como Regiões Metropolitanas. 

62 
Cabe anotar que o entendimento de urbano incorporado por essa medida corresponde aos limites de perímetro urbano aprovado pela 
Câmara	municipal,	e	adotado	para	fins	estatísticos,	não	representando	os	graus	da	urbanidade	presente	no	município.	Diferentemente,	o	
conceito	de	urbanização	contém	um	significado	de	mudança	nas	condições	de	reprodução	social	em	relação	aos	padrões	existentes	no	
campo.	Longe	do	rigor	conceitual,	verifica-se,	no	Brasil,	a	inclusão	de	perímetros	urbanos	de	pequenos	aglomerados,	muitos	resultantes	
do	intenso	processo	de	fragmentação	territorial	(com	desmembramentos	de	municípios),	que	mantêm	a	maior	parcela	da	população	
ocupada	em	atividades	agropecuárias	ou	de	mineração,	e	que	não	dispõem	de	funções	ou	serviços	coletivos	que	possam	qualificá-los	
como	urbanos.
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É importante ressaltar que o peso relativo dessas unidades no conjunto da população brasileira 
foi crescente entre as décadas de 1970 e 1980, quando passaram de 25,7% para 29,1% do total da 
população, sofrendo ligeira redução para 28,9% em 1991 (Tabela 4.1)63, quando outras importantes 
aglomerações urbanas, algumas de natureza metropolitana, despontavam em território brasileiro.

Internamente a esse conjunto, a concentração populacional era expressiva. Em 1970, as RMs de 
São Paulo e do Rio de Janeiro detinham juntas 16,3% do total da população, enquanto as demais RMs 
somavam 9,3%. Em 1991, essa participação sofreu pequeno acréscimo em relação ao total da popula-
ção, alcançando 17%, no caso das duas primeiras e 11,9% das demais. Entretanto, embora o fenômeno 
da metropolização se ampliasse, o hiato entre esses dois conjuntos mantinha-se ainda expressivo. 

TABELA 4.1 Participação percentual da população das RMs no total da população do Brasil, 1970, 1980 e 1991

RM 1970 1980 1991

Belém 0,70 0,84 0,92

Belo Horizonte 1,78 2,19 2,37

Curitiba 0,88 1,21 1,35

Fortaleza 1,11 1,33 1,57

Porto Alegre 1,69 1,92 2,07

Recife 1,92 1,97 1,96

Rio de Janeiro 7,60 7,58 6,58

Salvador 1,23 1,48 1,70

São Paulo 8,74 10,58 10,42

9 RMs 25,66 29,10 28,95

Brasil 100,00 100,00 100,00

Fonte: IBGE, Censos Demográficos

O crescimento populacional dessas aglomerações era muito elevado. Entre 1970 e 1980: en-
quanto a população brasileira crescia a taxa de 2,5% ao ano, as RMs de São Paulo, Belo Horizonte, 
Salvador, Fortaleza e Belém cresciam a taxas superiores a 4% ao ano, e a de Curitiba, no extremo, 
superava os 5% ao ano (Tabela 4.2). Na década seguinte, acompanhando o padrão de redução da taxa 
de crescimento da população brasileira, nessas RMs também houve uma redução do ritmo, porém Sal-
vador e Fortaleza seguiram com crescimento superior a 3% ao ano. Nesse período houve uma inversão 
do perfil do crescimento anterior, quando os polos das RMs cresciam a taxas muito próximas ao padrão 
do conjunto da RMs. A partir de então, a taxa do crescimento populacional dos polos diminuiu, em 
parte em função de que as bases populacionais estavam bastante elevadas, o que levou a taxas menores, 
mesmo diante de incrementos significativos de população, e em parte porque assumiram seletivamente 
funções mais qualificadas, tornando o valor do solo urbano bastante elevado, o que funcionou como 
elemento seletivo a novos moradores. 

63 
A	análise	histórica	do	crescimento	e	da	participação	relativa	da	população	das	RMs	e	RIDEs	será	feita	em	duas	séries,	1970	a	1991	e	1991	a	
2008,	devido	ao	grande	número	de	desmembramentos	e	incorporações	de	novos	municípios	dentro	dos	limites	das	RMs,	o	que	torna	a	
base	territorial	de	análise	incomparável	ao	longo	do	tempo.
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TABELA 4.2 Taxa média geométrica de crescimento anual da população das RMs(1), dos Polos(2) e do Brasil, 
1970/1980 e 1980/1991

RM
1970/1980 1980/1991

RM POLO RM POLO

Belém 4,30 3,95 2,67 2,66

Belo Horizonte 4,64 3,73 2,60 1,28

Curitiba 5,78 5,34 2,91 2,11

Fortaleza 4,30 4,30 3,44 2,73

Porto Alegre 3,80 2,43 2,55 1,05

Recife 2,74 1,24 1,81 0,66

Rio de Janeiro 2,45 1,82 0,57 0,43

Salvador 4,41 4,08 3,10 2,90

São Paulo 4,46 3,67 1,73 1,00

9 RMs 3,78 – 1,81 –

Brasil 2,48 1,86

Fonte: IBGE – Censos Demográficos de 1970, 1980 e 1991.
Notas:
(1) O polo refere-se ao município principal, que polariza todo o conjunto de municípios que compõe a RM.
(2) Considera todos os municípios da RM, inclusive o polo.

Nas periferias, municípios ainda em estruturação urbana, nos quais o valor da terra era mais baixo, 
tornaram-se a grande opção de moradia a contingentes de população de menor poder aquisitivo. Assim, 
entre os anos 1970/80 os municípios periféricos passaram a apresentar taxas de crescimento muito su-
periores às dos polos, tornando-se as áreas preferenciais da ocupação nos espaços metropolitanos. Esses 
municípios passaram a absorver um elevado número de pessoas pobres e a sofrer enormes dificuldades em 
dar atendimento às demandas crescentes e diversificadas, caracterizando-se, então, por enormes carências 
sociais, particularizadas na falta de moradias, de serviços de saneamento, saúde, educação, atenção à crian-
ça, transportes, entre outros. No conjunto, as RMs tornaram-se espaços nitidamente desiguais. 

Ao mesmo tempo, novas aglomerações urbanas e o fortalecimento de centros não-aglomerados 
no interior dos estados, particularmente do Sul e Sudeste, passaram a reter parte do incremento con-
centrado antes nas principais metrópoles, contribuindo para um reforço da rede urbana nacional. 

Nos anos mais recentes, segue expressivo o crescimento das metrópoles brasileiras, cada vez 
mais com participação elevada do crescimento dos municípios das periferias, e aumenta a participação 
relativa no total da população brasileira. Essa participação permanece sendo conduzida pelo polo e pe-
riferias imediatas, não tendo relação com os desmembramentos de municípios e incorporação de novos 
nos territórios institucionalizados como RMs, dado que todos eram de pequeno porte e com reduzidas 
taxas de crescimento. Em 1991, as 15 unidades de natureza metropolitana concentravam 35,3% da po-
pulação brasileira; concentração que se eleva para 36,5% em 2000 e para 37,1%, segundo as estimati-
vas do IBGE para 2008 (Tabela 4.3). São Paulo mantém-se como a RM mais concentradora, superando 
a casa dos 10% da população brasileira nos períodos analisados. Continua seguida pela RM do Rio de 
Janeiro, esta na faixa dos 6%. Destas para as demais RMs o desnível continua notório. Salienta-se que, 
nos períodos, apenas Belo Horizonte e Porto Alegre mantiveram participação superior a 2%.
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TABELA 4.3 Participação relativa da população no total do Brasil, incremento e taxas de crescimento da população 
das RMs, 1991, 2000 e 2008

RM
Participação relativa da população  

no total do Brasil
Incremento  

populacional
Taxa de crescimento 

populacional

1991 2000 2008 1991/2000 2000/2008 1991/2000 2000/2008

Belém 0,95 1,06 1,10 394.230 310.085 2,79 2,01

Belo Horizonte 2,66 2,84 2,95 913.329 830.644 2,36 2,01

Brasília 1,47 1,74 1,91 803.426 698.629 3,58 2,69

Campinas 1,27 1,38 1,45 472.121 432.714 2,54 2,15

Curitiba 1,43 1,63 1,73 666.710 539.551 3,11 2,25

Florianópolis 0,43 0,48 0,51 186.626 161.055 2,93 2,28

Fortaleza 1,64 1,76 1,86 582.811 584.292 2,44 2,26

Goiânia 0,85 0,99 1,10 418.885 429.508 3,25 2,90

Manaus 0,81 0,97 1,07 453.732 396.353 3,65 2,73

Porto Alegre 2,18 2,19 2,12 522.300 345.408 1,70 1,12

Recife 1,99 1,97 1,97 417.584 431.337 1,50 1,53

Rio de Janeiro 6,63 6,34 6,12 1.037.543 943.315 1,13 1,06

Salvador 1,75 1,82 2,00 530.218 739.679 2,11 2,72

São Paulo 10,52 10,53 10,33 2.433.761 1.898.426 1,64 1,27

Vitória 0,77 0,85 0,88 301.280 247.449 2,65 2,00

15 RMs 35,35 36,53 37,09 10.134.556 8.988.445 2,00 1,71

Brasil 100,00 100,00 100,00 22.973.695 21.681.460 1,63 1,51

Fonte: IBGE – Censos Demográficos de 1991 e 2000. Estimativas populacionais de 2008.

Da mesma forma, as taxas de crescimento da população seguem elevadas, mostrando que sobre 
bases populacionais significativas agregam-se milhares de pessoas a cada década. Nos períodos pós 
1991, alguns polos metropolitanos passaram a crescer a taxas inferiores a 1% a.a., como se constata em 
São Paulo, Rio de Janeiro e Porto Alegre, embora as respectivas RMs mantenham-se crescendo a taxas 
entre 1 e 2% ao ano. Outros mantiveram os padrões elevados das décadas anteriores, como Curitiba, 
Fortaleza e Goiânia, com taxas médias de 2% ao ano, Salvador, com 2,6% ao ano e Brasília, com taxa 
superior a 3% ao ano – todas essas RMs com taxas descendentes, mesmo assim, elevadas. 

Em termos absolutos, do total dos 22,9 milhões de novos habitantes do Brasil entre 1991 e 2000, 
concentravam-se nessas 15 unidades metropolitanas 45,2%; nos oito anos seguintes (2000/2008), do 
incremento populacional de 21,7 milhões de habitantes, 41,5% estavam nesses espaços. Vale lembrar 
que o incremento populacional da RM de São Paulo, nesses períodos, supera a população total de 
muitas das aglomerações identificadas entre as 15 RMs brasileiras, tendo sido da ordem de 2,4 milhões 
e 1,9 milhão, respectivamente entre 1991/2000 e 2000/2008. 

Santos (1993, p.83), no início dos anos 1990, antecipava a tendência à aceleração do fenôme-
no da urbanização no Brasil e discutia a questão relativa à “desmetropolização”. Mostrava que, longe 
de representar uma reprodução do fenômeno da “desurbanização” encontrado em países do primeiro 
mundo, aqui o que “se está verificando é a expansão da metropolização e, paralelamente, a chegada de 
novas aglomerações”, cuja principal característica é o desvanecimento da fronteira entre os municípios. 
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Essa tendência se confirma, tanto na expansão periférica, quanto no surgimento de inúmeras outras 
aglomerações urbanas em território nacional, seja no entorno das capitais de estados, seja no interior, 
mas, particularmente, acercando-se das pioneiras aglomerações metropolitanas. 

Nos períodos analisados, sejam entre os anos 1970 e 1991 ou entre 1991 e 2008, os municípios 
periféricos, embora com redução nas taxas de crescimento populacional, mantiveram-se crescendo, de-
monstrando seu papel de sustentáculos da ocupação no processo de expansão física das metrópoles. Tendo 
forte associação ao valor da terra e a projetos imobiliários altamente especulativos, com vazios urbanos 
permeando as áreas incorporadas à ocupação, nitidamente mantidos como reservas de valor, essa expansão 
das periferias criou espacialidades caracterizadas majoritariamente pela extrema pobreza e carências diver-
sas, mas apresentou também, em alguns pontos determinados, processos de diversificação socioeconômica.

Nesses períodos, consolidaram-se as bases que deram a tônica da urbanização brasileira, ma-
terializando a forte associação do urbano não somente à modernidade, mas à pobreza, à “involução 
da qualidade de vida” (SANTOS, 1993), cuja origem, segundo Singer (1985), está na submissão da 
estrutura econômica a choques muito profundos, sem a inserção da grande massa da população que se 
encontrava na economia de subsistência, nos novos ramos de produção. A coexistência aparentemente 
contraditória de indicadores de desenvolvimento com indicadores de carência alimenta o quadro de 
desigualdades persistente entre metrópoles e no interior das mesmas.

No processo de periferização urbana – de extensão da ocupação de centros dinâmicos para áreas 
menos valorizadas de seu próprio interior, e em direção a seus arredores imediatos e logo também às áre-
as mais distantes dos seus limites administrativos – foram se desvanecendo as fronteiras municipais. Na 
maioria das vezes, essa expansão incorpora municípios pouco dinâmicos, implicando em subordinação 
e dependência e promovendo a segregação socioespacial. Esses se tornam “municípios-dormitórios”.

Até as últimas décadas do séc. XX, as periferias brasileiras caracterizaram-se, tanto pela distân-
cia física em relação ao centro, como pela distância social revelada nas precárias condições de acesso 
à moradia e ao direito à cidade por parte de seus moradores. Enquanto algumas partes da cidade se 
renovaram para o capital, um movimento horizontal de ocupação ampliou o universo construído, desa-
fiando a capacidade de gestão pública. Deflagrou-se uma “gigantesca construção de cidades”, carentes, 
tanto no que se refere à renda, quanto à disponibilidade de infraestrutura e serviços; parte delas “fora 
da lei” (MARICATO, 2000), sejam por constituírem-se ocupações sobre áreas não regularizadas, seja 
pela clandestinidade na extensão de infraestruturas e serviços, dada a ausência do poder público por 
constituírem áreas impróprias à ocupação. Surgem as ligações irregulares de energia e abastecimento de 
água – os gatos, as gambiarras –, os dejetos correm e se depositam a céu aberto, em valas abertas ou nos 
leitos dos rios, os transportes são clandestinos e precários, e assim, sobre a instabilidade inerente à falta 
da moradia, a inadequação dos serviços agudiza a vulnerabilidade à qual se submetem parcelas crescen-
tes de população. Verdadeiras “fronteiras urbanas” que, em situação de crise, naturalizaram a segregação 
socioespacial e a exclusão, e encadearam um ciclo perverso: periferia/pobreza/violência. 

Na virada para o séc. XXI, usos e ocupações diferenciados passaram a disputar as mesmas áreas 
periféricas, nas quais se mesclam favelas e condomínios fechados de luxo; indústrias de fundo de quintal 
e serviços expressivos da economia mundializada; produtos comercializados nas calçadas e shopping cen-
ters etc. De fato, uma sucessão de eventos em simultaneidade, sob temporalidades diversas, passa a convi-
ver em proximidade (SANTOS, 1999) e torna-se a principal marca das aglomerações urbanas brasileiras. 

Acionadas pela internacionalização da economia, as metrópoles – não importa onde se situem –, 
passam a funcionar e evoluir segundo parâmetros globais, sem perder suas especificidades, “que se devem 
à história do país onde se encontram e à sua própria história local” (SANTOS, 1990, p.9). Tais especifici-
dades podem levar ao que Santos chama de “metrópole corporativa”: a configuração resultante da enorme 
expansão dos limites territoriais da área metropolitana construída, associada à presença na aglomeração 
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de uma numerosa população pobre, e à “forma como o Estado utiliza seus recursos, para a animação das 
atividades econômicas hegemônicas, em lugar de responder às demandas sociais” (SANTOS, 1990, p.95).

Essa metrópole, fruto da produção corporativa do espaço, está voltada essencialmente à solu-
ção dos problemas das grandes firmas, considerando os demais como questões meramente residuais; 
está muito mais preocupada com a eliminação das deseconomias urbanas do que com a produção 
de serviços sociais e com o bem-estar coletivo. Nela, o essencial do esforço de equipamentação está 
primordialmente a serviço das empresas hegemônicas, da modernização urbana, suprimindo as de-
seconomias externas e criando atratividades para novas empresas; o que resta é relegado aos parcos 
orçamentos públicos.

No contraponto, a dinâmica posta nos anos recentes confirma a presença de fortes externalida-
des urbanas que propiciam a inovação e assinalam a persistência dos espaços aglomerados. A terciariza-
ção de segmentos ligados à atividade industrial, a desintegração vertical da indústria e a separação das 
atividades dirigentes das efetivamente produtivas apresentam-se como forma de obter benefícios das 
vantagens comparativas oferecidas pelas diferentes localizações. Nas grandes áreas urbanas, os principais 
centros cada vez mais se especializam em tarefas e atividades intensivas em conhecimento, fazendo com 
que a atividade aparentemente dispersa, porém interdependente, mantenha-se sob direção centralizada, 
garantindo eficiência à função empresarial (LENCIONI 2003a e b; CARAVACA; MÉNDEZ, 2003). 
Estas condições dão suporte à expansão física dos espaços aglomerados e induzem, em determinados 
casos, a formação de espacialidades mais complexas, como a que se configura a partir do adensamento 
que amplia fisicamente e em grau de importância o principal polo de concentração do país, São Paulo, 
reunindo numa espacialidade comum amplo conjunto de microrregiões vizinhas. 

Em menores escalas, fenômenos similares também se reproduzem em outras UFs, concentrando 
em áreas contínuas, às aglomerações principais, o cerne da dinâmica populacional e econômica dos 
estados, em configurações apontadas como arranjos urbano-regionais (MOURA, 2009). A metropoli-
zação gerou aglomerações de diferentes formas e dimensões, muitas das quais mantendo o esquema de 
expansão polo/periferias, com fluxos nitidamente convergentes para a centralidade principal. Outras 
aglomerações se expandiram para além de suas periferias, acompanhando eixos viários e alcançando 
outras centralidades que também se expandiam, dando origem a essas morfologias mais complexas.

Institucionalização de unidades metropolitanas
Esse conjunto mais densamente urbanizado e aglomerado deu origem a unidades formais institucio-
nalizadas como Regiões Metropolitanas ou Regiões Integradas de Desenvolvimento. Numa primeira 
fase, nos anos 1970, a criação de RMs associou-se à política nacional de desenvolvimento urbano, rela-
cionada à expansão da produção industrial e à consolidação das metrópoles como locus desse processo 
(MOURA et al., 2005). Foram institucionalizadas nove RMs, por lei federal, incluindo as principais 
capitais de estados e suas áreas de polarização direta, visando a realização de serviços comuns de interes-
se metropolitano, de modo a constituir uma unidade de planejamento. A segunda etapa teve início com 
a disposição dessa faculdade, pela Constituição Federal de 1988, aos estados federados, que absorveram 
a competência de institucionalização de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 
para integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse comum. 

Nessa primeira fase, com a União centralizando a regulação e o financiamento, foram interna-
lizados benefícios do repasse de recursos, particularmente, para as áreas de saneamento, sistema viário 
e transportes urbanos, cabendo aos estados a responsabilidade formal pela sua implementação. Esses 
investimentos e o foco da atenção governamental direcionados a essas regiões, de certa maneira, contro-
lavam uma efervescência que começava a se manifestar como resultado de um processo de urbanização 
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célere e concentrador, sem meios de oferecer, nos espaços urbanos, as condições de ocupação e renda 
negadas nos espaços rurais em transformação.

Com a Constituição de 1988, a União descentralizou recursos e competências à esfera muni-
cipal, mantendo a ação regional nas mãos dos estados federados. Nessa fase, as contradições sociais e 
econômicas se tornaram ainda mais nítidas nas aglomerações metropolitanas, ao mesmo tempo em 
que a concentração da população, do conhecimento e da riqueza fez dessas as espacialidades de maior 
relevância em território nacional (MOURA et al., 2005). Entretanto, embora flexibilizando a ação re-
gional, o caráter municipalista da Constituição acentuou uma resistência e/ou um descaso generalizado 
ao tratamento do tema metropolitano. Discorrendo sobre esse momento histórico, Azevedo e Mares 
Guia (2000, p.110) ressaltam que:

(...) a questão metropolitana não era vista pela Constituinte como prioritária. 
Muito ao contrário, como a institucionalização metropolitana vigente encon-
trava-se profundamente atrelada ao esvaziamento dos municípios e a ranços 
anteriores do período militar, tudo apontava para uma não política federal em 
relação ao tema. Nesse sentido, é dado na Carta Magna um tratamento genérico 
à questão das regiões metropolitanas, delegando aos estados a maioria das defini-
ções de suas atribuições, antes concentradas na União.

Legisladores estaduais, assumindo a prerrogativa facultada aos estados, deflagraram um processo 
contínuo de institucionalização de unidades regionais, quase sempre de âmbito metropolitano, mesmo 
quando incidindo sobre centros de médio ou pequeno porte, com padrão de funcionalidade pouco 
complexo e reduzido grau de polarização. Esse procedimento demonstra, tanto o profundo desconhe-
cimento sobre conceitos, significados e conteúdos ligados ao fato urbano-metropolitano, quanto res-
quícios da crença de que possam ser retomadas linhas de financiamentos, como as que favoreceram as 
unidades regionais metropolitanas nos anos 1970, além do “desejo do status: mais que criar regiões, se 
instituem metrópoles, associadas ao peso simbólico que as relaciona ao “progresso” e à “modernidade” 
(MOURA; FIRKOWSKI, 2001, p.107).

É importante distinguir os espaços aglomerados efetivamente resultantes de um fenômeno urba-
no, daqueles delimitados pelas RMs institucionalizadas no Brasil. Nesse caso, o conceito de região do 
entorno de metrópoles foi esvaziado de seu conteúdo teórico, e a expressão foi apropriada pela legisla-
ção para designar uma configuração delimitada institucionalmente. Tal delimitação não se refere a uma 
representação institucional de um fenômeno urbano de grandes proporções, elevada densidade e in-
tensa dinâmica de fluxos, como o da aglomeração metropolitana, mas se efetiva como uma delimitação 
arbitrária, decidida politicamente, dentro da qual nem todos os municípios fazem parte do fenômeno 
de relações que consubstanciam o aglomerado ou se integram à dinâmica principal nele desenvolvida. 

Tomando como referência os “espaços urbanos” definidos por Castello Branco (2003), o Obser-
vatório das Metrópoles, atendendo à demanda do Ministério das Cidades, com vistas a colher subsídios 
para a construção da Política Nacional de Desenvolvimento Urbano, em 2004, realizou uma pesquisa 
sobre as Regiões Metropolitanas do Brasil (RIBEIRO, 2009), buscando dimensionar sua natureza e o 
grau de integração dos seus municípios. Criadas por diferentes legislações, as RMs configuram unida-
des regionais bastante distintas, nem sempre tendo uma metrópole como cidade central e compondo-se 
de um universo de municípios com diferentes níveis de integração à dinâmica da aglomeração. Assim, 
a pesquisa classificou e identificou a natureza metropolitana entre as unidades compreendidas por RMs 
institucionalizadas, RIDEs centralizadas por capital de Estado, aglomerações urbanas não-institucio-
nalizadas, desde que polarizadas por capitais de estados, e capitais que não configuram aglomerações, 
reunindo 37 unidades de análise. Emprega o conceito de aglomeração urbana para as unidades que 
compõem uma mancha contínua de ocupação sobre mais de um município, envolvendo fluxos inter-
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municipais, complementaridade funcional e integração socioeconômica, diferindo do entendimento 
de Região Metropolitana que, nessa pesquisa, corresponde a uma porção definida institucionalmente. 
Considera metrópole a cidade principal de uma aglomeração, desde que se destaque pelo tamanho 
populacional e econômico, desempenho de funções complexas e diversificadas, e relações econômicas 
com várias outras aglomerações, funcionando como centro de comando e coordenação da rede urbana. 

Entre as 37 unidades consideradas foram identificadas, por meio de dois processos classificatórios, 
seis categorias que expressam relativa homogeneidade. A categoria 1 inclui apenas a RM de São Paulo, com 
os resultados mais expressivos em todos os indicadores. A RM do Rio de Janeiro, com a segunda maior 
pontuação em todos os indicadores, também compõe, individualmente, a categoria 2, com elevado des-
nível entre sua posição e a de São Paulo. Na categoria 3 enquadram-se as RMs de Belo Horizonte, Porto 
Alegre, Brasília, Curitiba, Salvador, Recife e Fortaleza. Na categoria 4, as RMs de Campinas, Vitória, Goi-
ânia, Belém e Florianópolis, assim como Manaus. Estas quatro categorias foram consideradas como me-
tropolitanas. Os demais espaços urbanos incluem-se nas categorias 5 e 6, com natureza não-metropolitana. 

O fato de apenas 15 unidades terem sido consideradas metropolitanas confirma a incongruência 
de inúmeras RMs oficialmente criadas – RMs que, respeitando as categorias territoriais dispostas na 
Constituição (art. 25, §3º), poderiam ter sido criadas como aglomerações urbanas ou microrregiões. 
O trabalho de Ribeiro (2009), do mesmo modo que o do IPEA (2002), também mostra a dissociação 
entre os limites das unidades institucionalizadas e a extensão da aglomeração urbana, pois 39,8% dos 
municípios pesquisados apresentam níveis baixo ou muito baixo de integração à dinâmica da aglome-
ração, podendo ser considerados como não-integrados ou em integração embrionária à essa dinâmica. 

O nível de integração à dinâmica da aglomeração de certo modo dimensiona a mancha de ocu-
pação contínua efetiva das unidades, que guarda grande compatibilidade com as áreas de concentração 
da população (ACPs) definidas posteriormente pelo IBGE (2008). Esses níveis foram captados por 
indicadores de evolução demográfica, fluxos de deslocamentos pendulares, densidade, características 
ocupacionais, presença de funções específicas e indispensáveis à circulação de pessoas e mercadorias 
(portos e aeroportos), e capacidade de geração de renda pela economia local, tomando como referência 
a participação do município na composição do PIB total da unidade. Por meio deles foi delimitada a 
abrangência efetiva do fato urbano na aglomeração.

A heterogeneidade nos níveis de integração à dinâmica das aglomerações mostra que as assime-
trias existentes nos espaços aglomerados também ocorrem entre municípios, com alguns conduzindo 
a inserção regional na divisão social do trabalho, enquanto outros se situam à margem desse processo. 
De qualquer forma, cada um desempenha uma função específica, contribuindo para o funcionamento 
da totalidade do espaço.

4.3 A “questão metropolitana”

A metrópole deficitária
A problemática que reside na essência do que se pode chamar questão metropolitana é de várias ordens. 
Ela se manifesta a partir da complexificação no processo de produção do espaço das aglomerações 
urbanas, acentuadamente nas de natureza metropolitana, e se expressa na relação inversa entre o cres-
cimento de demandas e a capacidade de atenção igualitária. Seus sintomas são a segregação socioespa-
cial da população no processo de ocupação do espaço urbano, o direito à cidade limitado a poucos; a 
exclusão de amplos segmentos sociais do trabalho e do consumo; a pressão de uso sobre o ambiente 
natural, com agressão e comprometimento de sua qualidade; a saturação de serviços e infraestruturas 
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urbanas, particularmente ligados ao saneamento e à circulação, transportes e comunicações, impedindo 
o fluir da cidade; a violência cotidiana, acirrada pela incerteza quanto ao trabalho, à moradia, à inse-
gurança, entre outros fatores que vêm provocando o esgarçamento do tecido social. Sua origem está na 
concentração excessiva de pessoas, atividades, poder e riqueza, em espaços aglomerados administrados 
corporativamente, nos quais a dificuldade de diálogo para o exercício articulado de funções públicas 
de interesse comum acaba por segmentar, segregar, excluir, predar e, enfim, agudizar o caos urbano em 
suas mais variadas escalas.

As aglomerações metropolitanas são grandes cidades que se expandem em várias direções, incor-
porando outras cidades na mesma mancha de ocupação, que se adensa, qualifica-se e se complexifica, e 
que se estende continuamente sobre um mosaico de municípios autônomos. Algumas das principais ca-
racterísticas das aglomerações são a divisão de papeis e funções entre as partes (os municípios ou peda-
ços deles), concentração populacional e econômica, grande dimensão e densidade, e o movimento, com 
entrelaçamento de fluxos, os mais diversos e multidirecionais. Tais fluxos e conexões, laços de subor-
dinação e dependência entre as partes fazem com que se configurem unidades com limites imprecisos, 
pois em mutação, variando em função da dinâmica produtiva, da expansão das infraestruturas e dos 
vetores da ocupação do solo, em grande medida conduzidos pelo mercado imobiliário. São, portanto, 
a materialização espacial de um processo contínuo ou descontínuo de ocupação, porém com forte ar-
ticulação de usos, e alta densidade de fluxos de pessoas e mercadorias, impregnado por diversas escalas.

Nessas cidades ampliadas, a maior parte das demandas devem ser decididas e respondidas con-
juntamente pelos municípios que as compõem, por meio da realização de “funções públicas de interesse 
comum”. Ou seja, funções que não dizem respeito apenas a um município, mas que decorrem ou 
incidem territorialmente sobre mais de um deles. É o caso das funções relativas à mobilidade, à gestão 
ambiental, ao uso do solo, ao saneamento ambiental, entre outras. Sua realização se torna complexa, 
pois esbarra na autonomia das instâncias político-administrativas, em competências comuns entre mu-
nicípios, estados e União. 

Neste ponto, cabe anotar que a Constituição de 1988 criou uma nova estrutura de organiza-
ção territorial para o Estado brasileiro, que inclui o Município como ente federado, apontando para 
um movimento de descentralização e efetivação de um Estado democrático de Direito. Apesar da 
importância dessa mudança, a União permanece detendo um grande número de competências, em 
detrimento dos Estados e Municípios, mantendo um caráter historicamente centralizador. Na esfera 
das competências, além das exclusivas, muitas são comuns e outras concorrentes entre os entes. Ade-
mais, introduz uma quarta forma de organização territorial, as regiões metropolitanas, aglomerações 
urbanas e microrregiões, para as quais, todavia não foi dado tratamento constitucional adequado. Essas 
unidades são integradas por municípios autônomos em relação ao Estado e não possuem personalidade 
jurídica própria. Nas relações federativas, essa divisão de competências e a composição da estrutura 
institucional provocam constantes tensões entre os entes. No caso do saneamento, essa tensão se acirra, 
tornando a titularidade do serviço um dos temas mais problemáticos do direito público brasileiro, pos-
to que ora é prestado pelos Estados, ora pelos Municípios. A situação se agrava quando se trata de regi-
ões metropolitanas, nas quais predomina o embate entre o simples interesse local e o interesse comum.

Administrar esse ambiente complexo, nessa estrutura federativa também complexa, é o grande 
desafio da gestão, e o não-enfrentamento desse desafio coloca em cena as várias faces da problemática 
urbana, ou da chamada “questão metropolitana”. Pode-se admitir que o cerne da questão metropolita-
na resida no descumprimento quanto ao direito à moradia adequada. Segundo a Organização das Na-
ções Unidas, amplamente destacado em sua II Conferência sobre Assentamentos Humanos (HABITAT 
II), todos têm direito a um lugar adequado para viver, a uma moradia segura e confortável, localizada 
em ambiente saudável, que promova a qualidade de vida dos moradores e da comunidade. Esse direito 
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exige a existência de um espaço digno para habitação, compatível com o número de moradores, em 
condições de acessibilidade, proteção, estabilidade e durabilidade estruturais, iluminação e ventilação 
suficientes, infraestrutura que inclua serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, eletrici-
dade, coleta de lixo, arruamento, localização adequada e acesso aos serviços sociais básicos. A moradia 
é, pois, um dos direitos humanos fundamentais, que se realiza no direito de acesso à cidade, entendido 
como um bem coletivo, por parte das populações. 

Apesar da centralidade da habitação como elemento fundamental à vida, poucos direitos hu-
manos têm sido tão freqüentemente violados quanto o direito à moradia. Segundo informações da 
Fundação João Pinheiro (BRASIL, 2009c), em 2007 o déficit habitacional estimado no Brasil era de 
6,3 milhões de domicílios, dos quais 5,2 milhões, ou 82,6%, localizados nas áreas urbanas. Tomando 
por base as nove RMs pesquisadas particularmente para esse cálculo, observa-se que nelas se concentra 
29,6% do déficit total do país, e que a participação de cada RM nesse total mantém forte correspon-
dência com a proporção da população metropolitana no conjunto da população brasileira, sendo que 
São Paulo responde por mais de 10% do déficit habitacional.

Esse déficit está concentrado em 89,4% nas faixas de famílias com renda até 3 salários mínimos. 
Somado aos 6,5% procedentes de famílias com renda entre 3 e 5 salários mínimos, totaliza 95,9% das 
carências urbanas estimadas. Observa-se, assim, que há um segmento da população particularmente 
excluído do direito à moradia adequada – uma realidade que transcende o caso Brasileiro, como mostra 
Davis (2004) em seu Planeta Favela, concluindo que “a pobreza constrói o desastre urbano”. Indo além, 
Ribeiro (2007) afirma que “mais que a pobreza, a insegurança e instabilidade são os grandes problemas 
de nossas “cidades inacabadas”.

Associadas ao déficit de moradia estão as deficiências dos serviços básicos. Evidentemente que as 
grandes manchas de ocupações irregulares, que abrigam os excluídos do mercado da moradia, sofrem 
com a inexistência de redes de infraestruturas e serviços essenciais, caso do saneamento, como se con-
firmará na sequência. Esses são espaços marcados por abrigar grupos populacionais expostos a situações 
de risco, dado que, além de socialmente vulneráveis (indivíduos que, por determinadas características 
ou contingências, são menos propensos a dar resposta positiva, diante de algum evento adverso), estão 
submetidos a um ambiente inadequado, e os indicadores de saneamento permitem uma nítida apro-
ximação das condições do ambiente construído, relacionadas a déficits de atuação do poder público, 
junto a certos grupos sociais, conforme Deschamps (2009). Em seu estudo, a situação de risco foi defi-
nida a partir da proporção de domicílio com inadequação geral ou ausência combinada de três serviços 
básicos: água canalizada, em pelo menos um cômodo, esgotamento sanitário, por rede geral ou fossa 
séptica, e coleta de lixo. O cálculo agregou, a essas condições, o adensamento populacional inadequado, 
representado pelo número de mais de duas pessoas por dormitório. A espacialização dessas áreas pontua 
a periferia de todas as RMs brasileiras.

A mobilidade também é deficiente nessas áreas. De modo geral, viver nas aglomerações urbanas 
significa, para a grande maioria das pessoas, deslocar-se. Com a concentração da população e a expan-
são horizontal da área ocupada, esse deslocamento se torna mais necessário, exigindo a eficiência do 
transporte coletivo e de vias de circulação, e mais difícil, pois com a inadequação dos meios de transpor-
te de massa, o uso do veículo individual vem sendo a opção crescente. Num cenário de reduzidos inves-
timentos nos sistemas de deslocamentos urbanos – seja no sistema de transporte coletivo, ou no sistema 
viário – a mobilidade urbana se torna um dos grandes problemas, ou outra questão metropolitana.

A elevação da taxa de motorização gera efeitos perversos, como poluição, congestionamentos, 
consumo elevado de combustíveis, estresse e acidentes de trânsito. O aumento de veículos individuais 
em circulação exige a ampliação das vias, a construção de estacionamentos, e isso faz com que a cidade 
vá restringindo os espaços para pedestres, em função da ampliação de áreas para circulação de veículos. 
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A despeito dos evidentes problemas da saturação de veículos circulando nas grandes cidades, não aconte-
cem investimentos em projetos de transporte coletivo, tampouco ocorre uma política industrial/ambien-
tal de contenção do uso de veículos. Medidas paliativas, como rodízios, sem correspondentes incentivos 
ao uso do transporte coletivo, podem levar a um efeito contrário, qual seja, a compra de um segundo 
meio particular de locomoção.

Segundo dados do Departamento Nacional de Trânsito (DENATRAN), nos últimos dez anos o 
Brasil elevou sua frota de veículos, de 18,8 milhões de automóveis para 32,7 milhões; o número de mo-
tocicletas cresceu de 3 milhões para 11,4 milhões; e a frota de ônibus, de 243 mil veículos para 407,6 
mil (MORTARI; EUZÉBIO, 2009). No período, chama a atenção o crescimento da ordem de 280% 
das motocicletas, refletindo mudanças trazidas por serviços de tele-entrega, entre outros. Também cha-
ma a atenção o crescimento reduzido da frota de ônibus: 67%, inferior ao de veículos individuais, que 
foi de 74%.

Faltam nas grandes cidades opções para meios alternativos de deslocamentos, sejam calçadas, 
para caminhadas seguras, sejam ciclovias ou ciclofaixas em circuitos que efetivamente respondam a 
demandas de deslocamento para trabalho e/ou estudo – esta opção encontra-se ainda muito desenhada 
em função do lazer. Tais opções dariam conta também de um segmento de população que se vale dos 
deslocamentos a pé, em muitos casos pelas elevadas tarifas do transporte público.

Informações da Associação Nacional dos Transportes Públicos (ANTP) mostram que, em 2007, 
do total de deslocamentos nos grandes centros urbanos do país, 38,1% acontecem a pé. Os mesmos 
dados apontam que 27,1% são feitos em automóvel, 21,5% em ônibus municipal, 4,6% em ônibus 
intermunicipal, 3,3% sobre trilhos, 2,8% em bicicleta e 2,5% em motocicleta – proporção que tende a 
mudar, em função do crescimento da frota desse modal de transporte (MORTARI; EUZÉBIO, 2009). 
Essas informações revelam ainda o descaso atribuído ao transporte sobre trilhos, trens urbanos e metrô, 
menos poluentes, com maior capacidade e mais adequados à segurança do trânsito. 

Além de investimentos no setor, a reabilitação de áreas centrais para moradia e a integração 
no planejamento e nas políticas de transporte, moradia e uso do solo são necessárias para minimizar 
os problemas da circulação urbana. O modelo atual desarticulado acaba induzindo situações graves, 
particularmente para populações de menor rendimento, como a opção de pernoitar na rua, pela dis-
tância e custo da tarifa para se deslocar à moradia – caso comum nos grandes centros, onde à noite as 
áreas centrais se transformam em verdadeiros albergues para catadores de papel e outros trabalhadores 
de rua – ou de se obrigar a viver em favelas ou cortiços centrais, para viabilizar o acesso ao trabalho. A 
mobilidade e seu custo oneram substancialmente a população pobre, impondo, pois, que se considere 
o transporte como um elemento multiplicador da pobreza urbana.

Nas aglomerações, de modo geral, parte desses deslocamentos se dá entre municípios, com a 
maioria dos fluxos em direção aos polos ou a algum município que realize atividade de elevada absorção 
da força de trabalho – como pode ser comprovado com os dados dos movimentos pendulares da popu-
lação para trabalho e/ou estudo, que ilustram a importância de tais deslocamentos (Observatório das 
Metrópoles, 2009). A separação e o distanciamento entre residência e trabalho afetam, com diferentes 
graus de dificuldade, a todos os grupos socioeconômicos. Para os pobres, podem se relacionar com ele-
vados tempos de viagem, condições de transporte incômodas e custos relativos altos; para os setores de 
maior renda suburbanizados, podem estar vinculados a congestionamentos e também a custos de trans-
porte, porém nem sempre a viagens desconfortáveis. De qualquer forma, a solução para os problemas 
gerados pelos movimentos pendulares implica obrigatoriamente na gestão articulada entre os municí-
pios da aglomeração e outras instâncias de governo, de mais essa função pública de interesse comum.

São, portanto, inúmeros e associados os fatores que dão centralidade à questão metropolitana, 
inter-relacionados e decorrentes da pressão pela ocupação do solo nas áreas aglomeradas, ocasionando 
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a falta da moradia adequada, a ameaça ao meio ambiente, a dificuldade da mobilidade urbana e a au-
sência do saneamento. O suprimento de tais déficits não se efetiva em ações setoriais, mas implica na 
articulação entre políticas. Mais que isso, na própria formulação dessas políticas, a partir de debates 
amplos, porém objetivos, e na destinação de recursos adequados para sua implementação. 

A problemática metropolitana e o saneamento
A problemática do ambiente adequado associado à moradia nas aglomerações metropolitanas tem ori-
gem e efeitos diversos, mas três aspectos causam maior preocupação: a contínua ocupação de áreas am-
bientalmente vulneráveis ou impróprias e os usos econômicos predatórios – aspectos nitidamente asso-
ciados à inadequação ou inexistência de políticas de orientação e controle da ocupação e uso do solo –; 
e a insuficiência dos serviços de saneamento, entendido como o abastecimento de água, o esgotamento 
sanitário, a limpeza urbana e o manejo de resíduos sólidos e a drenagem e o manejo de águas pluviais 
– tema a ser tratado no presente item. No caso dos primeiros, os efeitos mais marcantes do descaso 
sensível na ausência de políticas públicas efetivas são apresentados com ênfase pela mídia, quase sempre 
associados a tragédias ou a ameaças às futuras gerações: ocupação e usos comprometedores a áreas de 
mananciais e patrimônio natural, ocupação seguida de deslizamentos de vertentes, enchentes, poluição 
atmosférica e de recursos hídricos, entre outros, que descrevem o cenário de uma tragédia anunciada. 
No caso do último, apesar dos avanços institucionais ocorridos, e que remetem à construção de uma 
Política Nacional de Saneamento, e pelo fato de que as concentrações favorecem esse tipo de prestação 
de serviço, há que se chamar atenção ainda às conseqüências cotidianas da combinação urbanização e 
pobreza, em um ambiente onde prevalece a falta de saneamento, a alta densidade da ocupação, a baixa 
qualidade das moradias, que acabam por gerar mais vítimas que muitas catástrofes, além de compro-
meterem definitivamente a qualidade ambiental.

Informações da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio (PNAD), de 2008, elaborada pelo 
IBGE registram que, de modo geral, 84% domicílios particulares permanentes no Brasil estão ligados à 
rede geral de abastecimento de água, porém com grandes desníveis regionais, que variam dos 58,3% na 
Região Norte para 91,8% na Sudeste. Tal desnível torna-se mais evidente quanto ao esgotamento sani-
tário servido por rede coletora, disponível para 52,5% do conjunto Brasileiro, ocorre em apenas 9,5% 
dos domicílios da Região Norte, contra 80,6% da Sudeste (Tabela 4.4). Com menor heterogeneidade 
de cobertura, o lixo é coletado em 87,9% dos domicílios brasileiros, estando a menor proporção de 
atendimento na Região Nordeste (75,4%) e a maior na Sudeste (95,3%).
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TABELA 4.4 Domicílios particulares permanentes por grandes regiões e Brasil, segundo algumas características, 2008

Características

Domicílios particulares permanentes (%)

Brasil

Grandes regiões

Norte Nordeste Sudeste Sul Centro-oeste

Abastecimento de água

Rede geral 83,9 58,3 78,0 91,8 84,1 81,3

Outra forma 16,1 41,7 22,0 8,2 15,9 18,7

Esgotamento sanitário

Rede coletora 52,5 9,5 32,1 80,6 33,4 37,6

Fossa séptica 20,7 50,6 22,9 8,2 43,4 10,9

Outro 22,9 32,3 34,2 10,6 21,9 50,4

Não tinham 3,9 7,6 10,8 0,6 1,3 1,1

Destino do lixo

Coletado 87,9 80,1 75,4 95,3 90,7 89,1

Outro 12,1 19,9 24,6 4,7 9,3 10,9

Total 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0 100,0

Fonte: IBGE, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 2008.

As informações da base da PNAD, em tabulação especial realizada pelo IPEA (2009), mostram 
que nos últimos anos, principalmente a partir de 2003, a renda média aumentou concomitantemen-
te à queda da desigualdade, conforme demonstra a expansão da parcela da população residente em 
domicílios de boa qualidade, ou seja, aqueles que contam simultaneamente com saneamento básico, 
características físicas e de ocupação adequadas, e bens de consumo duráveis (Tabela 4.5). Mesmo assim, 
existe uma discrepância considerável entre os níveis de cada aspecto da qualidade. Conforme o IPEA, 
enquanto, em 2008, “em torno de 90% da população residia em domicílios adequados quanto às carac-
terísticas físicas e quase o mesmo tanto ocupava os domicílios em modalidades aceitáveis, apenas dois 
terços contavam com saneamento básico adequado” (p.17).

Tais informações revelam ainda que a proporção de domicílios com a condição adequada do 
saneamento cresceu de 56,4%, em 1998, para 66% em 2008, porém de forma mais acentuada entre 
1998 e 2003 (uma diferença de 5 pontos percentuais), que entre 2003 e 2008 (4,7 pontos percentuais).
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TABELA 4.5 Porcentagem da população residindo em domicílios que atendem às condições de qualidade, Brasil 
1998, 2003 e 2008

Aspectos
População (%) Diferença (%)

1998 2003 2008 2003-1998 2008-2003
Saneamento básico(1) 56,4 61,4 66 5 4,7

Características físicas adequadas(2) 78,4 84,2 88,7 5,8 4,5

Ocupação adequada(3) 84,3 85,4 88,3 1,2 2,8

Bens de consumo(4)

Conjunto básico 80,7 86,4 92,3 5,7 5,9

Conjunto intermediário 28,6 54,7 73,6 26,1 18,9

Conjunto completo 18,6 28,5 37,6 9,9 9,1

Fonte: IBGE, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios extraída de IPEA (2009).
Notas:
(1) Acesso a saneamento básico: o domicílio deveria contar com água de rede geral de distribuição (ao menos no lote), rede coletora ou fossa séptica, para 

escoamento de esgoto, e coleta de lixo direta ou indireta.
(2) Características físicas adequadas: o domicílio deveria ter as paredes e o telhado em materiais duráveis, água encanada em ao menos um cômodo (indepen-

dentemente de ser de rede geral de distribuição), densidade de até três moradores por dormitório e banheiro de uso exclusivo.
(3) Ocupação adequada: o domicílio deveria ser próprio já quitado, próprio financiado, com prestação de valor inferior ou igual a um terço da renda domiciliar, ou 

alugado, por valor inferior ou igual a um terço da renda domiciliar.
(4) Acesso a bens de consumo duráveis: o domicílio deveria contar com ao menos um de três conjuntos de bens duráveis - o básico, que compreende fogão e 

geladeira de qualquer tipo; o intermediário, que agrega TV (qualquer tipo), rádio e telefone ao conjunto básico; e o completo, que inclui máquina de lavar e TV 
em cores.

Dos aspectos definidores da qualidade das moradias, o saneamento básico é o que tem relação 
menos direta com o nível de renda domiciliar, por ser majoritariamente dependente de serviços públi-
cos. Apesar da baixa cobertura – dois terços da população –, é o segundo aspecto menos concentrado, 
dado que o acesso ao saneamento foi expandido e desconcentrado do polo mais rico, entre 1998 e 2008. 
O estudo estima que, caso o desempenho do período seja mantido, “pode-se especular que somente 
em 2055 o percentual da população com acesso a saneamento básico ultrapassaria a barreira dos 95%. 
É fundamental para a melhoria das condições de vida uma maior ênfase nas políticas de saneamento e 
o estabelecimento de metas mais ambiciosas para essas, pois este é o aspecto que mais compromete a 
elevação da parcela da população residindo em domicílios de boa qualidade” (IPEA, 2009, p.24).

No caso das Regiões Metropolitanas, as informações da PNAD64 são bastante detalhadas para 
os aspectos de abastecimento de água, esgotamento sanitário e destino do lixo, porém não informam 
sobre as redes de drenagem pluvial. Particularizando a análise para as situações mais recomendadas 
dos serviços pesquisados em 2008, tem-se que o desempenho do conjunto metropolitano é melhor, 
comparativamente à situação geral do Brasil (Tabela 4.6). No abastecimento de água, considerando a 
existência de canalização interna ao domicílio e a ligação à rede geral, enquanto no Brasil 82,3% dos 
domicílios particulares permanentes são atendidos, nas nove RMs pesquisadas a proporção sobe para 
93,2%; em termos de população atendida, incide em 93% da população do conjunto das RMs e em 
apenas 81% do total da população do Brasil. Para esgotamento sanitário, com rede coletora, as dife-
renças são ainda maiores, pois no país o atendimento alcança pouco mais de 50% dos domicílios e da 
população, enquanto nas RMs eleva-se para aproximadamente 70%. O destino do lixo, considerando a 
coleta direta, também privilegia os domicílios e a população das RMs, nas quais e para ambos os casos 
fica em torno de 90%, enquanto no conjunto do Brasil não atinge os 80%.

Observa-se que esse melhor comportamento das RMs não se dá homogeneamente entre as nove 
unidades pesquisadas. Pelo contrário, entre elas as disparidades são expressivas. Tomando o caso do 
abastecimento de água em rede e com canalização interna no domicílio, Belém é a única RM onde esse 

64
	 A	PNAD	pesquisa	apenas	as	nove	RMs	criadas	por	lei	federal	nos	anos	1970.
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serviço fica na proporção de atendimento a 63,4% dos domicílios e 64,2% da população. Em todas 
as demais supera os 85%, chegando ao extremo superior de 98%, tanto para domicílios quanto para 
população atendida, em Belo Horizonte e em São Paulo. O esgotamento sanitário com rede coletora 
mostra disparidades bem maiores. As RMs de Belém e de Porto Alegre apresentam as menores propor-
ções de atendimento: a primeira com aproximadamente 10% de atendimento a domicílios e população 
e a segunda com aproximadamente 20%. Entre as demais RMs, Fortaleza e Recife não atingem os 50% 
de atendimento em nenhum dos casos; Rio de Janeiro e Curitiba alcançam a faixa dos 70%; e Salvador, 
Belo Horizonte e São Paulo superam a casa dos 80%. A coleta direta do lixo apresenta um equilíbrio 
intermediário entre o percebido no abastecimento de água e no esgotamento sanitário. Ou seja, os desní-
veis ficam entre a RM de Salvador, que atende a pouco mais de 50% dos domicílios e da população, en-
quanto as demais RMs oferecem um atendimento em proporções entre 78% (Recife) e 95% (Curitiba).

TABELA 4.6 Indicadores do saneamento nas Regiões Metropolitanas e Brasil, 2008

Brasil e região 
metropolitana

Abastecimento de água  
com canalização interna  

e rede geral

Esgotamento sanitário com 
rede coletora

Destino do lixo coletado 
diretamente

Domicílios 
particulares 

permanentes 
(% sobre o 

total)

Moradores 
em domicílios 
particulares 

permanentes 
(% sobre o 

total)

Domicílios 
particulares 

permanentes 
(% sobre o 

total)

Moradores 
em domicílios 
particulares 

permanentes 
(% sobre o 

total)

Domicílios 
particulares 

permanentes 
(% sobre o 

total)

Moradores 
em domicílios 
particulares 

permanentes 
(% sobre o 

total)

Belém - PA 63,41 64,17 9,86 9,61 80,51 79,81

Belo horizonte - MG 98,13 98,29 88,3 87,76 92,66 92,73

Curitiba - PR 95,31 94,87 73,4 71,06 95,72 95,63

Fortaleza - CE 89,42 89,54 48,91 47,68 84,54 84,55

Porto alegre - RS 87,86 87,44 19,72 19,7 89,97 89,98

Recife - PE 87,88 87,47 43,23 40,82 78 77,25

Rio de janeiro - RJ 90,01 89,45 73,21 71,81 90,71 90,67

Salvador - BA 97,81 98,07 87,18 87,11 50,68 51,64

São paulo - SP 98,17 98,02 86,06 84,96 89,15 89,38

Total 9 RMs 93,18 92,88 70,55 69,16 86,55 86,40

Brasil 82,31 81 52,48 50,21 79,36 78,34

Fonte: IBGE, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 2008.

Constata-se que não há uma padronização no atendimento entre os vários componentes do sa-
neamento, posto que a mesma RM pode sobressair-se positivamente em um e negativamente em outro 
componente. É o caso de Salvador, que se distingue no serviço de esgotamento sanitário e demonstra 
a maior deficiência relativa na coleta do lixo. Curitiba, ao contrário, sobressai-se como a que alcança a 
maior proporção de atendimento nesse serviço, ao mesmo tempo em que fica numa posição interme-
diária quanto ao esgotamento sanitário. Tal descompasso, comum entre as nove RMs, sinaliza para a 
inexistência de uma política de saneamento articulada, que se deixa substituir por serviços planejados 
individualmente, e que a ausência de um segmento coloca em risco a eficiência de outro.

Outra consideração importante a ser salientada é que a despeito dos valores relativos demons-
trarem um melhor desempenho nas RMs, a concentração elevada de pessoas coloca em proximidade 
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nessas regiões volumes de domicílios e população desatendidos, que superam o total de domicílios e da 
população de um grande número de municípios brasileiros. É o caso da ausência do serviço de abasteci-
mento de água, que incide ainda sobre 1,2 milhões de domicílios concentrados nessas unidades, e sobre 
4 milhões de pessoas; do esgotamento sanitário, ausente em 5,3 milhões de domicílios e para 17 mi-
lhões de pessoas; e da coleta de lixo, que não supre 2,4 milhões de domicílios e 7,6 milhões de pessoas.

As informações da PNAD de 2008 permitem ainda dimensionar, em cada RM pesquisada, do-
micílios com canalização interna não ligados a rede, mas com outras formas de abastecimento de água, 
assim como os domicílios sem canalização interna, estejam ou não com ligação à rede (Tabela 4.7). No 
caso brasileiro, salienta-se que ainda persiste mais de 17% dos domicílios e da população sem acesso à 
rede geral de abastecimento de água. Em situação também preocupante estão os 1,6% dos domicílios, 
com possibilidade de acesso à rede geral, porém sem nem mesmo possuírem canalização interna. As 
RMs registram melhores proporções de atendimento, mesmo assim, a RM de Belém tem ainda 27,8% 
dos domicílios com canalização interna, mas sem rede, e 7,7% dos domicílios não apresentam canali-
zação interna, nem acesso à rede.

No caso do esgotamento sanitário, mais de 20% dos domicílios e da população do país se valiam 
de fossa séptica, e proporções ligeiramente superiores a essa utilizam outra forma de esgotamento (Ta-
bela 4.8). Algumas regiões metropolitanas apresentam comportamento mais preocupante. Nas RMs de 
Belém e Porto Alegre, a fossa séptica é o recurso adotado por mais de 70% dos domicílios; e em Recife, 
36,7% dos domicílios usam outra forma de esgotamento – a maior proporção observada entre as RMs.

No caso da limpeza urbana, 8,5% dos domicílios brasileiros dependem de coleta de lixo indireta, 
enquanto 12,1% dão outro destino ao lixo doméstico (Tabela 4.9). Essas proporções variam sobremaneira 
regionalmente e também entre as RMs. Mesmo considerando um melhor desempenho entre elas, obser-
va-se em Salvador coleta indireta em mais de 47,8% dos domicílios, e em Fortaleza, 5% dos domicílios es-
tão sujeitos a outro tipo de destino do lixo, correspondendo às maiores proporções entre as RMs do Brasil.
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TABELA 4.7 Situação dos domicílios particulares permanentes e moradores quanto ao abastecimento de água, 
Brasil e Regiões Metropolitanas, 2008

Brasil e região 
metropolitana

Abastecimento  
de água

Domicílios 
particulares 

permanentes 
(mil unidades)

Domicílios 
particulares 

permanentes 
(% sobre o 

total)

Moradores 
em domicílios 
particulares 

permanentes 
(mil pessoas)

Moradores 
em domicílios 
particulares 

permanentes 
(% sobre o 

total)

Brasil

Com canalização interna 53.319 92,64 173.130 91,57

Com canal. - com rede geral 47.377 82,31 153.155 81

Com canal. interna - com outra forma 5.942 10,32 19.975 10,56

Sem canalização interna 4.238 7,36 15.947 8,43

Sem canal. interna - com rede geral 920 1,6 3.445 1,82

Sem canal. interna - com outra forma 3.319 5,77 12.502 6,61

Belém - PA

Com canalização interna 513 91,24 1.898 91,33

Com canal. - com rede geral 356 63,41 1.333 64,17

Com canal. interna - com outra forma 156 27,83 564 27,17

Sem canalização interna 49 8,76 180 8,67

Sem canal. interna - com rede geral 6 1,07 24 1,13

Sem canal. interna - com outra forma 43 7,68 156 7,53

Fortaleza - CE

Com canalização interna 936 93,58 3.285 93,72

Com canal. - com rede geral 894 89,42 3.138 89,54

Com canal. interna - com outra forma 42 4,16 146 4,18

Sem canalização interna 64 6,42 220 6,28

Sem canal. interna - com rede geral 19 1,85 66 1,88

Sem canal. interna - com outra forma 46 4,57 154 4,4

Recife - PE

Com canalização interna 1.059 95,1 3.540 94,99

Com canal. - com rede geral 979 87,88 3.260 87,47

Com canal. interna - com outra forma 80 7,23 280 7,52

Sem canalização interna 55 4,9 187 5,01

Sem canal. interna - com rede geral 18 1,61 56 1,51

Sem canal. interna - com outra forma 37 3,29 130 3,5

Salvador - BA

Com canalização interna 1.125 98,09 3.637 98,35

Com canal. - com rede geral 1.122 97,81 3.627 98,07

Com canal. interna - com outra forma 3 0,28 10 0,28

Sem canalização interna 22 1,91 61 1,65

Sem canal. interna - com rede geral 10 0,89 27 0,74

Sem canal. interna - com outra forma 12 1,02 34 0,91

Continua
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Brasil e região 
metropolitana

Abastecimento  
de água

Domicílios 
particulares 

permanentes 
(mil unidades)

Domicílios 
particulares 

permanentes 
(% sobre o 

total)

Moradores 
em domicílios 
particulares 

permanentes 
(mil pessoas)

Moradores 
em domicílios 
particulares 

permanentes 
(% sobre o 

total)

Belo Horizonte - MG

Com canalização interna 1.575 99,58 5.015 99,64

Com canal. - com rede geral 1.552 98,13 4.947 98,29

Com canal. interna - com outra forma 23 1,45 68 1,35

Sem canalização interna 7 0,42 18 0,36

Sem canal. interna - com rede geral 3 0,21 8 0,16

Rio de Janeiro - RJ

Com canalização interna 3.809 98,03 11.226 97,92

Com canal. - com rede geral 3.497 90,01 10.255 89,45

Com canal. interna - com outra forma 312 8,03 970 8,47

Sem canalização interna 76 1,97 239 2,08

Sem canal. interna - com rede geral 13 0,33 33 0,29

Sem canal. interna - com outra forma 64 1,64 206 1,79

São Paulo - SP

Com canalização interna 6.143 99,11 19.219 99,06

Com canal. - com rede geral 6.084 98,17 19.016 98,02

Com canal. interna - com outra forma 58 0,94 202 1,04

Sem canalização interna 55 0,89 183 0,94

Sem canal. interna - com rede geral 9 0,14 23 0,12

Sem canal. interna - com outra forma 46 0,75 160 0,82

Curitiba - PR

Com canalização interna 1.024 99,23 3.180 99,23

Com canal. - com rede geral 983 95,31 3.040 94,87

Com canal. interna - com outra forma 40 3,92 140 4,36

Sem canalização interna 8 0,77 25 0,77

Sem canal. interna - com rede geral 2 0,16 5 0,14

Sem canal. interna - com outra forma 6 0,61 20 0,62

Porto Alegre - RS

Com canalização interna 1.370 99,22 3.973 99,15

Com canal. - com rede geral 1.213 87,86 3.504 87,44

Com canal. interna - com outra forma 157 11,36 469 11,7

Sem canalização interna 11 0,78 34 0,85

Sem canal. interna - com rede geral 4 0,28 13 0,32

Sem canal. interna - com outra forma 7 0,5 21 0,53

Fonte: IBGE, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 2008.
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TABELA 4.8 Situação dos domicílios particulares permanentes e moradores quanto ao esgotamento sanitário, 
Brasil e Regiões Metropolitanas, 2008

Brasil e região 
metropolitana

Esgotamento 
sanitário

Domicílios 
particulares 

permanentes  
(mil unidades)

Domicílios 
particulares 

permanentes 
 (% sobre o total)

Moradores 
em domicílios 
particulares 

permanentes  
(mil pessoas)

Moradores 
em domicílios 
particulares 

permanentes  
(% sobre o total)

Brasil

Tinham 55.324 96,12 180.753 95,6

Tinham - rede coletora 30.208 52,48 94.945 50,21

Tinham - fossa séptica 11.909 20,69 39.817 21,06

Tinham - outro 13.208 22,95 45.991 24,32

Belém - PA

Tinham 543 96,62 2.010 96,75

Tinham - rede coletora 55 9,86 200 9,61

Tinham - fossa séptica 445 79,26 1.652 79,52

Tinham - outro 42 7,51 158 7,62

Fortaleza - CE

Tinham 981 98,06 3.442 98,19

Tinham - rede coletora 489 48,91 1.671 47,68

Tinham - fossa séptica 269 26,9 961 27,42

Tinham - outro 222 22,24 810 23,1

Recife - PE

Tinham 1.096 98,37 3.667 98,41

Tinham - rede coletora 481 43,23 1.521 40,82

Tinham - fossa séptica 205 18,45 699 18,76

Tinham - outro 409 36,69 1.447 38,83

Salvador - BA

Tinham 1.131 98,61 3.656 98,87

Tinham - rede coletora 1.000 87,18 3.221 87,11

Tinham - fossa séptica 72 6,28 238 6,42

Tinham - outro 59 5,16 197 5,33

Belo Horizonte 
- MG

Tinham 1.575 99,64 5.013 99,62

Tinham - rede coletora 1.396 88,3 4.417 87,76

Tinham - fossa séptica 43 2,7 141 2,8

Tinham - outro 137 8,64 456 9,06

Rio de Janeiro - RJ

Tinham 3.870 99,59 11.422 99,63

Tinham - rede coletora 2.844 73,21 8.233 71,81

Tinham - fossa séptica 718 18,49 2.224 19,4

Tinham - outro 307 7,89 965 8,42

São Paulo - SP

Tinham 6.190 99,87 19.372 99,85

Tinham - rede coletora 5.334 86,06 16.482 84,96

Tinham - fossa séptica 451 7,28 1.523 7,85

Tinham - outro 405 6,53 1.366 7,04

Curitiba - PR

Tinham 1.027 99,51 3.187 99,44

Tinham - rede coletora 757 73,4 2.277 71,06

Tinham - fossa séptica 171 16,53 555 17,33

Tinham - outro 99 9,58 354 11,05

Porto Alegre - RS

Tinham 1.369 99,19 3.975 99,2

Tinham - rede coletora 272 19,72 789 19,7

Tinham - fossa séptica 1.009 73,11 2.902 72,43

Tinham - outro 88 6,36 283 7,07

Fonte: IBGE, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 2008.
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TABELA 4.9 Situação dos domicílios particulares permanentes e moradores quanto ao destino do lixo, Brasil e 
Regiões Metropolitanas, 2008

Brasil e região 
metropolitana

Destino  
do lixo

Domicílios 
particulares 

permanentes 
(mil unidades)

Domicílios 
particulares 

permanentes  
(%)

Moradores 
em domicílios 
particulares 

permanentes 
(mil pessoas)

Moradores 
em domicílios 
particulares 

permanentes 
 (%)

Brasil

Coletado diretamente 45.679 79,36 148.119 78,34

Coletado indiretamente 4.911 8,53 15.643 8,27

Outro destino 6.967 12,1 25.316 13,39

Belém - PA

Coletado diretamente 452 80,51 1.658 79,81

Coletado indiretamente 93 16,58 359 17,28

Outro destino 16 2,9 61 2,92

Fortaleza - CE

Coletado diretamente 845 84,54 2.964 84,55

Coletado indiretamente 104 10,44 357 10,2

Outro destino 50 5,02 184 5,26

Recife - PE

Coletado diretamente 869 78 2.879 77,25

Coletado indiretamente 209 18,74 702 18,85

Outro destino 36 3,27 146 3,9

Salvador - BA

Coletado diretamente 581 50,68 1.910 51,64

Coletado indiretamente 548 47,78 1.732 46,83

Outro destino 18 1,54 56 1,52

Belo Horizonte - MG

Coletado diretamente 1.465 92,66 4.667 92,73

Coletado indiretamente 93 5,89 290 5,77

Outro destino 23 1,45 75 1,5

Rio de Janeiro - RJ

Coletado diretamente 3.525 90,71 10.395 90,67

Coletado indiretamente 305 7,86 886 7,73

Outro destino 55 1,42 184 1,6

São Paulo - SP

Coletado diretamente 5.526 89,15 17.341 89,38

Coletado indiretamente 627 10,11 1.932 9,96

Outro destino 45 0,73 128 0,66

Curitiba - PR

Coletado diretamente 987 95,72 3.065 95,63

Coletado indiretamente 29 2,79 80 2,51

Outro destino 15 1,5 60 1,86

Porto Alegre - RS

Coletado diretamente 1.242 89,97 3.606 89,98

Coletado indiretamente 125 9,08 368 9,19

Outro destino 13 0,94 33 0,83

Fonte: IBGE, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 2008.



154 Panorama do saneamento básico no Brasil

Outro problema que atinge indiscriminadamente a população urbana e se observa frequente-
mente nas metrópoles brasileiras, particularmente na cidade de São Paulo, relaciona-se ao escoamento 
de águas pluviais. No caso dessa metrópole, seu crônico problema de inundações não encontra solução 
nos modelos de planejamento e gestão adotados. Seu sitio topográfico condicionou a estrutura de cir-
culação urbana, que aproveitou a rede hidrográfica para alocar as principais vias, como marginais aos 
cursos de água, adensando ocupação e usos nos mesmos corredores (MEYER et al., 2004). Essa é uma 
das dificuldades para o enfrentamento da questão, como destaca Custódio (2002), que aponta como 
crítica a própria localização da área metropolitana, sobre um planalto, no centro do qual está a bacia se-
dimentar de São Paulo, formada por densa rede hidrográfica e contornada por elevações, portanto, con-
finada, com grande facilidade de retenção de água, o que provoca na região a propensão a inundações. 
A despeito das obras de retificação dos canais dos rios e drenagem, a ocupação inadequada do espaço 
vem impermeabilizando o solo e criando uma densa área de elevadas temperaturas, condicionando o 
aumento da pluviosidade e a retenção das águas despejadas. O problema também exige ações estrutu-
rais, como ampliar a rede de drenagem de águas pluviais e os canais de rios, desocupar as margens, insti-
tuir leis que disciplinem a impermeabilização do solo para aumentar taxas de infiltração, e implementar 
programas de educação ambiental relativos à questão dos resíduos sólidos urbanos (CASTRO, 2007). 

Segundo informações da Pesquisa Nacional de Saneamento Básico, do IBGE, para 2000, 78,6% 
dos municípios brasileiros possuem serviços de drenagem urbana por manejo de águas pluviais super-
ficiais, e 67% possuem serviços de drenagem urbana subterrâneo65 (Tabela 4.10). Essas proporções 
elevam-se nas RMs,66 respectivamente para 94,1% e 90,3%. Entre as RMs, a de Curitiba registra a me-
nor proporção, com apenas 72% dos municípios, seja com manejo de águas pluviais ou com serviços de 
drenagem subterrâneo. As RMs de Belém, Salvador, Rio de Janeiro, São Paulo e Porto Alegre possuem 
100% dos municípios com manejo de águas pluviais, e apenas a de Belém e Rio de Janeiro oferecem 
serviço de drenagem subterrâneo a 100% dos municípios.

65
	 Conforme	o	IBGE,	a	pesquisa	considera	drenagem	subterrânea	como	o	sistema	de	drenagem	urbana	que	utiliza	dispositivos	de	capta-
ção,	como	bocas	de	lobo,	ralos,	caixas	com	grelha,	entre	outros,	para	encaminhar	as	águas	aos	poços	de	visita	e	daí	para	as	galerias	e	
tubulações,	e	que	têm	como	deságue	corpos	receptores,	como	rios,	córregos	etc.;	drenagem	superficial	é	considerado	como	o	sistema	
de	drenagem	urbana	que	utiliza	guias,	sarjetas,	calhas	e	outros,	para	interceptar	as	águas	provenientes	das	chuvas,	e	que	também	têm	
como	deságue	corpos	receptores,	como	rios,	córregos	etc.	Pode	estar	ligado,	também,	às	galerias	e	tubulações	de	um	sistema	de	dre-
nagem	subterrâneo.

66
	 A	Pesquisa	Nacional	de	Saneamento	Básico	do	IBGE	considera	um	conjunto	maior	de	RMs,	incluindo	as	institucionalizadas	pelos	Estados	
até	a	data	da	pesquisa.	Optou-se,	neste	item,	por	restringir	o	conjunto	às	nove	RMs	analisadas	nos	demais	componentes	do	saneamento.	
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TABELA 4.10 Número de municípios com serviços de manejo de águas pluviais superficiais(1) e serviços de drenagem 
urbana subterrâneos(2), Brasil e Regiões Metropolitanas, 2000

Brasil e região 
metropolitana

Municípios com serviços de manejo de 
águas pluviais (drenagem urbana)

Municípios com serviço de drenagem 
urbana subterrâneo 

Número % sobre o total geral 
de municípios Número % sobre o total geral 

de municípios

Belém - PA 5 100 5 100

Fortaleza - CE 11 84,62 11 84,62

Recife - PE 13 92,86 13 92,86

Salvador - BA 10 100 9 90

Belo Horizonte - MG 32 96,97 30 90,91

Rio de Janeiro - RJ 19 100 19 100

São Paulo - SP 39 100 36 92,31

Curitiba - PR 18 72 18 72

Porto Alegre - RS 28 100 27 96,43

Total 9 RMs 175 94,09 168 90,32

Brasil 4.327 78,57 3.690 67,01

Fonte: IBGE, Pesquisa Nacional de Saneamento Básico 2000.
Notas:
1) Drenagem superficial é o sistema de drenagem urbana que utiliza guias, sarjetas, calhas e outros, para interceptar as águas provenientes das chuvas, e que 

têm como deságue corpos receptores, como rios, córregos etc.;
2) Drenagem subterrânea é o sistema de drenagem urbana que utiliza dispositivos de captação, como bocas de lobo, ralos, caixas com grelha, entre outros, para 

encaminhar as águas aos poços de visita e daí para as galerias e tubulações, e que têm como deságue corpos receptores, como rios, córregos etc.

Para enfrentar os problemas decorrentes da ausência de condições adequadas de drenagem ur-
bana, devem ser intensificadas políticas públicas que articulem o uso e ocupação do solo à gestão am-
biental, mobilidade e moradia e saneamento ambiental, priorizando populações vulneráveis. Equipes 
multidisciplinares são necessárias na pesquisa, planejamento e gestão urbana, assim como é impres-
cindível a cooperação de todos os municípios na busca de soluções que contemplem funções públicas 
de interesse comum – e a gestão ambiental e do saneamento são comuns na essência, posto que os 
fenômenos naturais transpõem limites político-administrativos. Devem compreender e considerar os 
elementos da vida cotidiana, como a dinâmica de apropriação do solo, principalmente de populações 
com baixa renda, a lógica que implica na segregação socioespacial, e o estado da provisão pública de 
serviços e infraestrutura. 

Mais importante, essas políticas públicas devem assegurar a participação da comunidade, posto 
que ela contém informações fundamentais à tomada de decisões, garantir a presença reforçada do Esta-
do (setor público) na condução do processo, e instaurar um efetivo controle social no planejamento e 
gestão. Além de políticas sociais, que poderiam evitar as pressões por ocupação e usos sobre áreas impró-
prias, a efetivação de um processo articulado de gestão ambiental poderia exercer o necessário controle. 
Mudanças no padrão de consumo e consciência ambiental também são imprescindíveis, tornando o 
meio ambiente o elemento prioritário num processo contínuo de educação. Porém, mais que pesquisas 
acadêmicas ou práticas gerenciais, há que ser repensado o modelo de desenvolvimento, colocando como 
prioridade o enfrentamento e a busca definitiva de solução à exclusão social e à miséria urbana.



156 Panorama do saneamento básico no Brasil

4.4 A difícil prática da gestão dos espaços aglomerados

Governança e arranjos institucionais de gestão
De modo geral, duas finalidades, que se complementam, devem orientar a gestão das aglomerações 
urbanas e metropolitanas: a realização de funções públicas de interesse comum a mais de um município 
– entre as quais se inclui o saneamento – e a implementação de estratégias de desenvolvimento regional. 
Enquanto a primeira contempla as relações cotidianas entre os municípios da mancha de ocupação 
contínua, a segunda se volta ao espaço maior polarizado pela aglomeração, que muitas vezes transcende 
os limites das RMs ou RIDEs, quando institucionalizadas. Embora claras, são finalidades que exigem 
articulação, integração e cooperação de todas as partes envolvidas.

A dificuldade da gestão dos espaços metropolitanos e a crescente importância desses espaços no 
cenário internacional têm trazido ao debate a noção de “governança metropolitana”, que corresponde-
ria a uma ação coletiva da sociedade na busca de solução aos problemas urbanos, da qual o governo é 
uma das forças participantes. Ou seja, um processo que decorre do estabelecimento de alianças espaciais 
e parcerias entre o governo central, as autoridades públicas, o setor privado e as organizações da socie-
dade, com o objetivo de efetivar a gestão pública, com uma partilha maior das responsabilidades entre 
o setor público e o privado. Muitas das estruturas de gestão, quando existentes, estão mal adaptadas 
aos desafios contemporâneos, seja pela inadequação de políticas públicas aos verdadeiros anseios dos 
cidadãos, seja pelo descontrole entre o crescimento urbanístico e a adequação do meio para as novas 
demandas de ocupação, mobilidade e uso de recursos naturais.

Alguns problemas estruturais podem ser apontados como dificultadores da governança metro-
politana: a não correspondência entre os territórios administrativos e os funcionais, a dotação fragmen-
tada e localizada de recursos e a falta de processos decisórios transparentes e sob controle social. Porém 
a lacuna mais sensível é a necessária mudança de cultura da gestão, de ruptura com os sistemas decisores 
tradicionais “de cima para baixo” e adoção de novos processos de tomada de decisão abertos a novos e 
diversificados participantes, incluindo segmentos populares, empresariais, associações pertinentes, to-
dos intervenientes na área urbana. Essa mudança fortaleceria o senso de pertencimento e a identidade 
coletiva com o território e, se apoiada em um adequado ordenamento institucional, poderia sustentar 
uma estratégia de desenvolvimento. 

A preocupação prevalecente na gestão metropolitana no Brasil é a de constituir arranjos institu-
cionais, a despeito da existência ou não de movimentos articuladores da sociedade em torno da perspec-
tiva da governança. Estudo realizado pelo Observatório das Metrópoles (BRASIL, 2009a) identificou 
os arranjos construídos a partir da Constituição Federal de 1988 e em vigência nas áreas metropolitanas 
brasileiras67. Em seus resultados, o estudo enfatiza as dificuldades existentes nas relações federativas 
(União, Estado e Município) quanto à definição e enfrentamento da problemática metropolitana, e 
identifica algumas alternativas regionais que se seguiram à fase do modelo de gestão unificado nacio-
nalmente. Enfatiza ainda, nos novos arranjos institucionais, mecanismos concebidos com a finalidade 
de garantir as interlocuções entre o poder público e a sociedade, aqui compreendendo os movimentos 
populares, organizações não-governamentais e iniciativa privada, no trato das questões metropolitanas.

67
	 Dado	que	a	instituição	de	Regiões	Metropolitanas,	aglomerações	urbanas	e	microrregiões	foi	prevista	no	art.	25	da	Constituição	Federal	
1988	como	atribuição	dos	Estados,	o	material	básico	examinado	compôs-se	das	constituições	estaduais	e	leis	complementares	constitu-
íram,	principalmente	no	sentido	de	verificar	a	ocorrência	de	mudanças	no	estilo	de	gestão:	da	centralização	política	e	tecnocrática,	típica	
do	período	anterior,	à	descentralização	e	democratização	da	gestão	metropolitana	prevista	para	o	período	pós-constitucional.	Embora	
ofereça	resultados	expressivos	para	que	se	tenha	uma	visão	da	diversidade	de	modelos	de	gestão	adotados,	o	estudo	não	realiza	uma	
pesquisa	sobre	a	efetividade	do	funcionamento	de	tais	arranjos,	programando	para	novas	etapas	do	trabalho	essa	avaliação.



Volume 7 - Cadernos temáticos 157

Foi observado que a maior parte das unidades estrutura-se a partir de uma secretaria, agência ou 
coordenação geral, na forma de autarquias, fundações, empresas ou companhias de desenvolvimento. 
São apoiadas por conselhos consultivos, deliberativos ou de desenvolvimento, em alguns casos de ca-
ráter normativo ou deliberativo, e algumas dispõem de fundos de desenvolvimento regional. Algumas, 
como a de Belo Horizonte, dispõem de assembléia e fórum metropolitano; outras, mais recentemente 
criadas, possuem a instância do parlamento metropolitano. O estudo não informa, contudo, quanto ao 
funcionamento dos mesmos. 

O estudo observa um processo de amadurecimento nas estruturas formais de gestão, tanto em 
relação à composição de forças, quanto ao reforço do processo democrático na escolha de representan-
tes. No entanto, a importância da questão metropolitana é oscilante, sofrendo com a transferência da 
competência da gestão entre órgãos do executivo estadual, e a fragilidade e pouca relevância dos instru-
mentos de financiamento, quando existem, o que demonstra que a gestão das aglomerações ainda não 
conquistou a necessária importância. 

Entre os arranjos analisados, o estudo destaca, pela adoção de formatos de certa forma mais 
inovadores, as unidades de Minas Gerais, na qual se faz presente uma estrutura mais complexa de ges-
tão que inclui Assembléia Metropolitana, Conselho Deliberativo de Desenvolvimento Metropolitano, 
Agência de Desenvolvimento Metropolitano, sendo que a de Belo Horizonte se reforça ainda com um 
Grupo de Governança Metropolitana, um Fórum Metropolitano e uma Associação dos Municípios; 
também destaca a de Recife onde estão disponíveis, num Sistema Gestor Metropolitano, um Conselho 
de Desenvolvimento, uma Fundação de Desenvolvimento e uma Secretaria Executiva de apoio técni-
co. Esses modelos foram parcialmente incorporados em algumas legislações estaduais de novas RMs, 
porém ainda sem que se possa avaliar a aplicação. O mesmo pode-se dizer dos fundos metropolitanos, 
presentes nas legislações correspondentes às unidades de Belém, Belo Horizonte, Recife, Vitória, Vale 
do Aço e Maceió.

Funcionem ou não, a mera existência das estruturas disponíveis abre possibilidades para que 
possam vir a ser operacionalizadas diante de uma manifestação governamental ou da sociedade. Em 
outras palavras, um primeiro passo já foi dado. Resta implementar uma dinâmica de funcionamento, 
porém essa depende de um conjunto de atores sociais, do estabelecimento de pactos entre segmentos e 
da inserção da temática metropolitana na agenda pública. Ou seja, efetivar a governança metropolitana, 
que em um país federativo deve considerar também as relações e as políticas dos diferentes níveis de 
governo, assim como as articulações institucionais com as agências internacionais, organizações não-
-governamentais e outras representações da sociedade. 

Alguns pontos críticos do modelo existente
Mesmo com os novos arranjos institucionalizados, permanecem válidas as críticas que cabem ao mo-
delo de institucionalidade adotado no Brasil e que recaem fundamentalmente sobre as fragilidades 
do arcabouço legal e provisão de recursos. A ordem jurídico-institucional encontra limites, tanto na 
fragmentação governamental – dado que a presença de diferentes instâncias de governo nem sempre 
envolve relações harmoniosas e as disputas político-partidárias prejudicam a tomada de decisões de 
âmbito regional –, quanto na dispersão de agências setoriais responsáveis pelo planejamento e execução 
das funções públicas, desenvolvendo, da mesma forma, disputas de poder (NEGREIROS, 2001). Além 
disso, a prática da gestão se bloqueia diante da superposição de funções, em um horizonte de atuação 
com pouca clareza na condução de competências comuns e concorrentes entre as instâncias governa-
mentais. Na essência do problema, mesmo que reconhecidamente esses sejam espaços de expressão 
econômica e social, não lhes são reservados direitos, pois as unidades instituídas não circunscrevem 
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territórios aptos a normatizar, tributar, decidir ou exercer o poder, situando-se num hiato entre a auto-
nomia do município e a das demais esferas governamentais. 

A inadequação de fontes de financiamentos, as assimetrias provocadas pelas transferências inter-
governamentais e a ausência de fundos redistributivos de recursos prejudicam municípios de maior por-
te populacional das periferias metropolitanas, particularmente os dormitórios ou aqueles com funções 
ambientais que limitam determinadas atividades produtivas. Isso, entre outros motivos, torna o recorte 
institucional da escala da Região Metropolitana internamente fragmentado, com diferentes níveis de in-
tegração dos municípios à dinâmica da aglomeração (RIBEIRO, 2009). A natureza distinta das relações 
econômicas e sociais entre os diversos municípios envolvidos formalmente em seu conjunto e o não-
-enfrentamento da problemática metropolitana acentuam as desigualdades socioespaciais e a heteroge-
neidade em seus limites. As alternativas de parcerias entre municípios para solução de problemas comuns 
ainda não representam uma solução adequada, já que passam ao largo de questões estruturais e afetas 
à legitimidade de ações deflagradas no conjunto regional. Além do mais, conforme Brandão (2007, 
p.208), para “aperfeiçoar essas ações que extrapolam a escala local, é preciso pactuar, com definição e re-
gistro em contratos claros, a contribuição de fundos, explicitando a contribuição das partes em termos de 
capacidade gerencial, participação da comunidade, compartilhamento de equipamentos, equipes, etc.”

Consórcios, comitês ou associações supramunicipais, em parcerias que se disseminam envolven-
do municípios e, algumas vezes, o Estado e a iniciativa privada, são apontados como movimentos re-
centralizadores, organizados na tentativa de contemplar as limitações do poder municipal em responder 
a questões que ultrapassam os limites político-administrativos dos municípios (ROLNIK; SOMEKH, 
2000). A Lei dos Consórcios (Lei Federal nº 11.107/05) visa a realização de objetivos de interesse 
comum, não só entre municípios, mas também com estados e União, o que pode garantir maior e 
mais duradoura estabilidade institucional entre municípios associados. Essa lei viabiliza que os novos 
consórcios tenham figura jurídica, formato de autarquia, contratos de programa e de rateio, facilitando 
a contratação de serviços e a fiscalização pelo Tribunal de Contas, com a vantagem do cumprimento 
da Lei de Improbidade. Permite, ainda que a sustentabilidade seja provida por subsídios públicos dos 
contratos, parcerias público-privadas, projetos bancados por agentes nacionais e internacionais, e até 
por medidas promovidas pelos municípios.

No entanto, poucas experiências vêm sendo colocadas em prática e demonstraram bons resul-
tados. Um exemplo de êxito foi o consórcio do Grande ABC, na Região Metropolitana de São Paulo, 
mesmo assim, fragmentando a unidade regional, pois relacionado à parte da RMSP e não à sua tota-
lidade. A dificuldade em relação aos consórcios refere-se ao fato de que eles podem ser formados por 
conjuntos de municípios que, na busca de defender seus interesses, o fazem em detrimento de outros 
da mesma aglomeração. A maioria, posto que não tem o objetivo de tratar o conjunto das complexas 
questões da gestão do espaço metropolitano, restringe-se a subespaços ou a escalas da aglomeração, 
segmentados em recortes temáticos, territoriais e interesses políticos, pouco representativos das organi-
zações e das demandas efetivamente regionais e coletivas. Mesmo assim, têm um papel importante na 
construção de soluções pactuadas para problemas setoriais, porém são enfraquecidas se não orientadas 
por estratégias regionais de desenvolvimento que articulem a ação dos organismos institucionais e os re-
cursos necessários à implementação das suas decisões. Ou seja, sem uma estrutura que articule os vários 
consórcios e faça com que eles dialoguem entre si, apenas serão acentuadas as desigualdades internas às 
regiões, e mais uma vez não será possível a gestão integrada.

Ribeiro (2004, p.12) argumenta que as esferas governamentais vêm se “eximindo do papel de 
ator público capaz de incentivar ações cooperativas”, papel que teria importante impacto na construção 
de uma estratégia de desenvolvimento metropolitano, passível de induzir mecanismos de negociação 
entre os segmentos econômicos, sociais e públicos, e superar a concepção localista de políticas públicas 
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inerentes aos modelos de planejamento, formulando políticas federais de incentivos seletivos à coopera-
ção metropolitana. Tais estratégias se inviabilizam na ausência de uma política nacional metropolitana, 
apoiada em fontes permanentes de recursos.

Além das dificuldades de relacionamento entre entes federativos, diante da elevada concentra-
ção, na qual determinadas áreas passam a operar como transmissoras de recursos humanos, materiais 
e de conhecimento, redesenha-se forte articulação em rede entre pontos do território nacional, pa-
radoxalmente sinalizando tênues relações horizontais com seus próprios entornos. Segundo Santos 
(1999), as relações verticalizadas de um conjunto de pontos adequados às tarefas produtivas hegemôni-
cas assumem uma importância extrema sob interesses de segmentos que aproximam regiões avançadas, 
tecnologicamente capacitadas, inseridas no diálogo das relações mundiais. Essas relações se dão num 
compasso de tempo cuja velocidade é incompatível à lentidão de suas áreas circunvizinhas, opondo-
-se, assim, à sua organização horizontal, representativa dos interesses da coletividade. Na perspectiva 
de ganhos no grau de atratividade, os pactos geridos na escala global não vislumbram uma articulação 
entre o conjunto de escalas que conforma a aglomeração, particularmente em suas dimensões escalares 
local e regional.

Esse processo é mais acentuado e contraditório em países pobres. Enquanto as metrópoles são 
cada vez mais dotadas de funções superiores e ocupações em atividades da nova economia, a maior par-
te de suas áreas periféricas e mesmo muitas ocupações intersticiais centrais permanecem desempenhan-
do atividades tradicionais e apresentando indicadores de extrema pobreza. Como foi visto, há distintos 
papéis desempenhados pelos municípios das principais aglomerações urbanas do país, que se confir-
mam nos níveis de integração diferenciados dos municípios na dinâmica das aglomerações, alguns com 
notório alheamento da dinâmica principal (RIBEIRO, 2009). Daí, a configuração dos aglomerados 
metropolitanos, formados pela cidade polo e municípios no entorno, é muito heterogênea e diversa. 

Nos anos 90, com a reestruturação produtiva, um novo problema se tornou evidente: a pro-
dução corporativa do espaço, usando expressão do geógrafo Milton Santos. Os recursos investidos na 
adequação do espaço urbano passaram a voltar-se preferencialmente à melhoria da infraestrutura, em 
detrimento da solução de demandas sociais, como a habitação, o saneamento, os transportes coletivos 
e outros serviços urbanos – característica encontrada em qualquer cidade do terceiro mundo, salien-
tando as desigualdades na aglomeração. Longe de decisões pensadas para o território como um todo, as 
corporações incrementaram a colonização de novos territórios, colocando-se como fundamentais para 
a conexão do lugar com o mundo. O atendimento às suas demandas incitou a concorrência entre os 
lugares que se lançaram à construção de densidade técnica (infraestrutura) e normativa (que combina 
proteção e atrativos legais), viabilizando uma “produtividade espacial” apta a um determinado tipo (ou 
possibilidade) de produção. Se antes a inserção dos países e dos lugares na divisão social do trabalho 
respondia a um processo de internacionalização, limitado em função de relações privilegiadas entre 
Estados, no qual a instância política obtinha certa ascendência sobre a instância econômica, mais recen-
temente, novos dinamismos, sobretudo nos países subdesenvolvidos, confundem a lógica do “mercado 
global com a lógica individual das empresas candidatas a permanecer ou a se instalar num dado país, o 
que exige a adoção de um conjunto de medidas que acabam assumindo um papel na condução geral da 
política econômica e social” (SANTOS, 1999, p.255).

A estratégia dos grandes projetos urbanos, em substituição às políticas democráticas, também 
é cada vez mais exigida e praticada pelos grandes capitais, reforçando a produção corporativa das me-
trópoles. Diferentemente do pressuposto de uma política urbana, de é preciso pensar na cidade como 
um todo, alguns grandes projetos nas aglomerações metropolitanas são destinados a pedaços da cidade, 
quase sempre os polos, dissociados do restante. A totalidade da região metropolitana não é incluída, 
dado o difícil diálogo entre governos estadual e municipais. Jogos de interesse sempre se colocam em 
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disputa durante a formação e implementação dos projetos de maior vulto e a sociedade é mantida 
ausente das decisões. Os grandes projetos não compõem uma política urbana, mas se tratam de inter-
venções pontuais. Há teorias que admitem que algumas dessas intervenções provocam efeitos positivos 
na cidade como um todo, o que não é verdadeiro, porque elas induzem a qualificação do espaço de 
incidência imediata, sem retorno para as áreas mais distantes. 

A questão escalar
Essa dificuldade de organização de alternativas para a dimensão metropolitana expressa a dinâmica 
desigual de estruturação escalar, em seus rearranjos e suas lutas cotidianas nos processos socioespaciais, 
e espelha a tensão na organização desses processos, que se reflete na subordinação a políticas de escala 
deliberadas.

Genericamente, as análises da gestão ou governança metropolitana convergem quanto à fragili-
dade das articulações regionais, em função das diversas e distintas escalas territoriais, que não se inserem 
na compreensão de ordens consagradas. Nessas aglomerações, os fenômenos acontecem a partir de um 
universo de relações em redes, com o desempenho simultâneo de funções locais, regionais, nacionais e 
globais. Cada problema, demanda ou prática tem escala própria e exprime relações conflituosas de dife-
rentes naturezas, pelos diversos interesses que interagem na dinâmica da produção do espaço. Portanto, 
qualquer exercício na atuação sobre esses espaços deve obrigatoriamente respeitar a dimensão transesca-
lar, seja nas abordagens analíticas seja na construção de estratégias políticas (BRANDÃO, 2003, 2007; 
RIBEIRO; DIAS, 2001; SWYNGEDOUW, 1997; VAINER, 2002). 

Brandão (2007) argumenta que não se trata de analisar o mesmo fenômeno em escalas dife-
rentes, mas definir e caracterizar a natureza do problema, considerando suas determinações e escalas 
espaciais específicas. Além disso, o problema deve ser enfrentado a partir da articulação das esferas de 
poder pertinentes a cada problemática particular, tendo em conta que a definição da escala supralocal é 
complexa, porém necessária. Para tanto, buscando assegurar um novo patamar de convívio de escalas, 
níveis e esferas, deve-se utilizar variados instrumentos, politizar as relações, construir cidadania e com-
bater as coalizões conservadoras, que procuram preservar seus privilégios.

A escala é central e decisiva, material e politicamente, para estruturar processos. Por suposto, 
escolher uma escala é também escolher um determinado sujeito, “um determinado modo e campo de 
confrontação”, e isso significa que qualquer estratégia de transformação “envolve, engaja e exige táticas 
em cada uma das escalas em que hoje se configuram os processos sociais, econômicos e políticos estra-
tégicos” (VAINER, 2002, p.25). Nessa escolha, a naturalização do local, regional – e aqui a Região Me-
tropolitana –, nacional, global etc. como categorias dadas, faz se perder a clareza de que as escalas foram 
construídas deliberadamente como abstrações analíticas específicas ou propósitos políticos (HOWITT, 
1998). As escalas geográficas em si não são neutras nem fixas, mas se organizam com o desenvolvimento 
do capital, como produtos mutáveis das atividades e relações econômicas, políticas e sociais (SMITH, 
1995). Dessa forma, diferentes sociedades em distintos estágios do capitalismo e da inserção na divisão 
social do trabalho produzem escalas geográficas diferenciadas. 

Concordando com Smith e assumindo a compreensão da escala geográfica como uma instância 
socialmente construída, pode-se considerar que a motivação original, da instituição das RMs no Brasil, 
obedeceu a um jogo escalar de poder por parte do Estado e de forças econômicas, em contraposição 
a forças sociais que se organizavam nos espaços em adensamento nas metrópoles e suas aglomerações, 
preventivamente a possíveis eclosões. Em pleno regime autoritário, as aglomerações metropolitanas 
eram espaços efervescentes de crítica à inadequação das políticas públicas, e onde as grandes massas de 
trabalhadores, incluídos ou excluídos do mercado, potencializavam movimentos que poderiam tender 
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a manifestações incontroláveis. A instituição das Regiões Metropolitanas representava a presença do 
Estado nas áreas mais concentradoras do território brasileiro, e a intervenção viabilizada, por menor 
que fosse diante das demandas crescentes, serviam para confirmar essa presença e criar a expectativa de 
sua consolidação ao longo do tempo.

A escala institucional da Região Metropolitana, pelo fato de ter sido criada para se impor como 
a escala que tem a atribuição constitucional de conduzir o processo de planejamento e execução de fun-
ções públicas de interesse comum, e por ser esvaziada de poder para isso, mantém um vácuo de ação, já 
que não tem condições efetivas sequer de articular processos que contemplem as múltiplas dimensões 
das áreas mais adensadas desses arranjos.

Nem sempre espacialmente correlacionadas ao fato urbano que se configurava no processo de 
metropolização do país, mas delimitadas em função de interesses territorializados, essas unidades, com 
finalidades definidas em lei, expressam o anacronismo de uma escala fixa que se sobrepõe a outras 
instâncias escalares em movimento. Essa escala situa-se premida entre as esferas local e global, que se 
tornaram determinantes no atual estágio do capitalismo, em sua vertente neoliberal.

Na direção contrária à articulação de uma escala regional, a ênfase localista, como se o local 
tivesse poderes ilimitados (BRANDÃO, 2003; VAINER, 2002), negligencia as questões estruturais do 
país e região, ignorando a existência real ou formal do fenômeno metropolitano, e subestima os limites 
colocados à regulação local, não só estimulando práticas individuais municipalistas, como transferindo 
alternativas e discursos locais ao âmbito dos espaços urbano-regionais, numa reprodução indevida à 
densidade de relações desses. O neolocalismo competitivo se estrutura, salvo exceções, a partir de posi-
ções adquiridas ou pretendidas em circuitos produtivos que, de maneira direta ou indireta, se conectam 
às esferas nacional e global. O local passa a operar sob um voluntarismo que cristaliza o que Brandão 
(2004) chama de um verdadeiro “pensamento único localista”, que numa simplificação ideológica des-
qualifica o dissenso e a análise crítica, e dissemina a crença de que a escala menor estruturará a força 
sinérgica comunitária capaz de promover o verdadeiro desenvolvimento sustentável, passando a ideia 
de que as instâncias intermediárias entre o local e o global estão perdendo sentido. 

A realidade mostra que há processos assimétricos que privilegiam agentes ou centros de decisão, 
que delimitam e negam o domínio de ação de outros agentes (BRANDÃO, 2007). No comando desse 
movimento desmobilizador das escalas intermediárias – incluindo a da região metropolitana –, as redes 
transnacionais assumem a representação de novos modos de coordenação e governança, uma nova 
política de relações com uma distinta espacialidade. Enquanto a espacialidade é associada às relações 
entre entidades políticas definidas territorialmente, as redes perpassam o espaço em vez de recobri-lo, 
transpondo as fronteiras definem essas entidades políticas. 

Assim, pode-se concluir que há uma política de escala que emana de decisões e ideologias alheias 
a esses espaços aglomerados, e que são essas, e não tendências objetivas inexoráveis, que produzem e re-
produzem a fragmentação. Tal política dá sentido ao conceito de “glocalização” de Swyngedouw (1997), 
como ilustrativo do processo de estruturação escalar, dado que o atual estágio da globalização caracteriza-
-se como um processo de re-escalonamento, no qual as cidades e estados são reterritorializados para 
produzir escalas “glocais” fixas. Glocalização se refere a dois processos concomitantes: os arranjos institu-
cionais reguladores saltam da esfera nacional para a supralocal ou global; e saltam, ao mesmo tempo, para 
a instância dos corpos individuais ou para configurações locais, urbanas ou regionais. Neles, as atividades 
econômicas e as redes interfirmas estão se tornando simultaneamente mais localizadas/regionalizadas e 
transnacionais. Assim, tanto os fluxos econômicos e redes, quanto a governança territorial são reesca-
lonadas na glocalização. Por certo, enquanto o global se consolida para viabilizar a estratégia de grupos 
dominantes, o local se fortalece como a viabilidade territorial para materializar a ação desses grupos. No 
caso brasileiro, reforçada pela presença do município como ente autônomo na estrutura do Estado.
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Ao mesmo tempo, Swyngedouw (2004) admite que proliferam modos e formas de resistência ao 
inquieto processo de desterritorialização/reterritorialização do capital, o que requer grande atenção ao 
engajamento de políticas de escala. Tais processos estão afetos à expansão geográfica do capital, criando 
novas fronteiras e rompendo velhas ou tornando-as mais porosas. Engendram um significativo movi-
mento de reescalonamento, no qual não apenas a instância do Estado-Nacional, mas também outros 
níveis de governança e regulação dos conflitos sociais e da reprodução social são remodelados. Para o 
autor, a ideologia de um abstrato processo de reorganização global impõe-se com facilidade. 

De volta às finalidades que devem orientar a gestão das aglomerações metropolitanas – relativas às 
funções públicas de interesse comum e ao desenvolvimento regional – acredita-se que a escala do Estado-
-Nação deve ser assumida como a principal possibilidade do desenvolvimento regional, a despeito da 
ênfase à biescalaridade local/global, e da crença na escala local como a única portadora dos requisitos ao 
desenvolvimento, por ser capaz de efetivas conexões aos fluxos globais. A instância nacional é a base ter-
ritorial para a reprodução social, detentora dos mecanismos e instituições reguladoras, e com autonomia 
de decisão e comando, sendo responsável por disciplinar os movimentos do capital (BRANDÃO, 2007). 
A ação efetiva do Estado-Nação, no tocante ao desenvolvimento, requer além de políticas regionais, a 
própria regionalização das políticas, articulando-as em um projeto nacional de desenvolvimento. 

Não só as aglomerações metropolitanas brasileiras vivem limitações e impasses na gestão das 
funções públicas de interesse comum, mas a mobilização pelo desenvolvimento regional conta uma 
história mais antiga sem ter construído políticas que efetivamente viessem contemplar as diferenças 
socioprodutivas do território nacional. Essa lacuna, sob efeitos do modelo neoliberal, agudizou a priva-
ção de lugares e pessoas dos benefícios do desenvolvimento. Colocou, portanto, mais ingredientes na 
chamada questão metropolitana.

A Tabela 4.11 sintetiza a reflexão posta no presente item.

TABELA 4.11 Oportunidades, limitações e desafios à gestão metropolitana no Brasil

Oportunidades Limitações Desafios

Importância crescente das 
regiões metropolitanas

Fragmentação governamental;
Disputas político-partidárias e de poder;
Dispersão de agências setoriais, responsáveis pelo 
planejamento e execução das funções públicas de 
interesse comum.

Criar instâncias de direitos, que circunscrevam 
territórios aptos a normatizar, tributar, decidir e 
exercer o poder.

Sinergias da aglomeração; 
força da polarização do 
espaço aglomerado

Dificuldades de articulação entre municípios e 
esferas de governo; 
Ausência de políticas de desenvolvimento.

Definir estratégias de desenvolvimento regional;
Promover articulação para a realização de funções 
públicas de interesse comum.

Áreas transmissoras de 
recursos humanos, materiais 
e de conhecimento

Estreitamento de relações verticais 
intermetropolitanas, em detrimento das relações 
com o espaço de vizinhança (horizontais).

Reforçar as relações entre metrópoles e, ao 
mesmo tempo, superar as desigualdades 
intrametropolitanas

Diferentes níveis de 
integração dos municípios à 
dinâmica da aglomeração

Assimetrias entre e intramunicípios Pactuar a contribuição de fundos redistributivos de 
recursos;
compartilhamento de equipamentos, equipes etc 

Equipamentação dos 
espaços metropolitanos, 
com prioridade aos grandes 
projetos urbanos

Ausência de políticas urbanas; 
Descaso com demandas sociais e ambientais; 
Produção da metrópole incompleta.

Romper com a fragmentação das intervenções 
pontuais e com a corporativização na produção do 
espaço

Mecanismos que 
democratizam o poder de 
decisão e regulamentam o 
controle

Confronto entre poderes autônomos;
Dificuldade no cumprimento de competências 
comuns e concorrentes.

Explorar dispositivos legais, mecanismos e 
instrumentos para a formatação de pactos e 
a articulação entre as esferas de governo e 
segmentos sociais

Continua
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Oportunidades Limitações Desafios

Amadurecimento nas 
estruturas formais de gestão 
integrada

Instituição de arranjos sem garantia de 
funcionamento, sujeitos às oscilações quanto à 
importância metropolitana, e da transferência da 
competência da gestão entre órgãos do executivo 
estadual.

Implementar uma dinâmica que inclua o conjunto 
de atores sociais, o estabelecimento de pactos entre 
segmentos e a inserção da temática metropolitana 
na agenda pública

Consórcios, comitês e outros 
arranjos supramunicipais

Ação segmentada, setorial ou restrita a recortes da 
aglomeração

Criação de instância pública que articule e incentive 
a diversidade das iniciativas supralocais

Governança metropolitana Prevalência de modelos “de cima para baixo”; 
Ausência da cultura da governança; 
Anacronismo entre territórios administrativos e os 
funcionais; 
Dotação fragmentada e localizada de recursos e 
falta de processos decisórios transparentes e sob 
controle social.

Gestão articulada e democrática, que firme pactos 
legítimos, integre os interesses locais e regionais, 
privilegie o social e ambiental, sem fragmentar o 
território entre inseridos e excluídos

Diversidade e multiplicidade 
escalar

Fragilidade das articulações regionais, em função 
das diversas e distintas escalas territoriais, que não 
se inserem na compreensão de ordens consagradas

Respeitar a dimensão transescalar, seja nas 
abordagens analíticas, seja na construção de 
estratégias políticas e na prática de gestão

Reforço à biescalaridade 
local/global

Desmobilização das escalas intermediárias, 
incluindo a da região metropolitana;
Globalização

Respeitar todas as escalas; 
Assumir a escala do Estado-Nação como a principal 
possibilidade do desenvolvimento regional, como 
base territorial para a reprodução social, detentora 
dos mecanismos e instituições reguladoras, e com 
autonomia de decisão e comando, sendo responsável 
por disciplinar os movimentos do capital 

4.5 A gestão do saneamento

Controvérsias quanto à titularidade e à gestão
Na busca de alternativas para solucionar a problemática metropolitana – e das aglomerações urbanas, 
de modo geral – a gestão do saneamento básico tem suma importância em razão do debate atual sobre 
um modelo a ser pensado para o país. Duas perspectivas de análise permeiam esse debate: a titularidade 
do serviço de saneamento e as formas de gestão desse serviço. 

A discussão sobre a titularidade busca apontar qual nível do Poder Público tem competência 
para implementar o serviço de saneamento, ou seja, o dever de responder sobre a efetividade do serviço 
perante toda a sociedade (MELO, 2008). A controvérsia se dá pela ausência de definição exata da titu-
laridade, que ainda se encontra tensionada entre duas propostas: (i) titularidade municipal e autonomia 
dos municípios, com abertura para utilização de instrumentos de cooperação federativa; (ii) titularida-
de para as companhias estaduais de saneamento.

Independente da titularidade, o maior desafio é a gestão e prestação dos serviços de saneamento 
nas regiões metropolitanas. Para analisar a questão metropolitana e a gestão do saneamento, serão reto-
mados alguns momentos importantes na discussão acerca destes dois temas, particularmente quanto às 
bases em que ocorreu o debate sobre a melhor alternativa. Durante a década de 90, os serviços do sa-
neamento se inseriam no programa de privatização em curso, que reservava baixo investimento público 
na área e elevado incentivo à participação da iniciativa privada, bem como à privatização das empresas 
públicas de saneamento (BRITTO, 2004).
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Evidentamente, nem todas as prestadoras de serviços de saneamento básico foram privatizadas. 
Em alguns estados, como o Paraná e São Paulo, sob fortes embates, as empresas estaduais mantiveram-
-se como empresas públicas. A Companhia de Saneamento do Paraná (SANEPAR), uma empresa 
estatal de economia mista, com 60% das ações nas mãos do Governo do Estado, atua no fornecimento 
de água tratada e na coleta e tratamento do esgoto sanitário, servindo a 82,6% dos municípios parana-
enses. Entre os 26 municípios da Região Metropolitana de Curitiba, 80,8% são atendidos pela SANE-
PAR e os que não o são correspondem a municípios mais distantes do núcleo metropolitano, com perfil 
rural. Mesmo assim, os conflitos quanto à gestão dos serviços são acirrados. Em São Paulo, a produção 
da água é feita pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo (SABESP), também 
uma empresa de economia mista, que tem como principal acionista o Governo do Estado. A empresa 
está habilitada a prestar serviços de fornecimento de água tratada e de coleta e tratamento do esgoto 
sanitário, além de drenagem urbana, serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e de for-
necimento de energia. Atende a 56,6% dos municípios do Estado, muitos da Região Metropolitana de 
São Paulo. Entretanto, essa atuação não impediu que a RMSP tivesse diversos serviços municipais de 
saneamento, que são exemplos no Brasil. 

Nesse Estado, a tentativa de privatização foi limitada por alguns fatores condicionantes, como 
destaca Sanchez (2001). O primeiro, de ordem legal, devia-se a que os municípios concedentes da SA-
BESP eram ligados à empresa, por contratos assinados nas décadas de 70 e 80, pelo período de 30 anos, 
com cláusulas que dificultavam a rescisão e privilegiavam a própria SABESP na renovação; o segundo, 
de ordem estrutural, ligava-se à operação privada, que era potencialmente viável em municípios que 
apresentavam escala econômica de produção. Isso limitou a 54 os que cumpriam esses requisitos. Ob-
serva-se, na tentativa da privatização total dos serviços, um terceiro condicionante: um fator político, 
isto é, uma forte e organizada resistência de diversos atores sociais agrupados no saneamento. Formado 
no Estado basicamente pela SABESP, pela Associação Nacional dos Serviços dos Municipais de Sanea-
mento (Assemae) e por sindicatos, esse setor, embora representando interesses muitas vezes divergentes, 
reuniu o que cada um amplo conjunto de representantes que fez valer o que “tinha de mais forte para 
defender seu mercado.” (SANCHEZ, 2001). Reflexos dessa força são percebidos no bom desempenho 
de alguns municípios, como citado.

Nesse momento, se intensificou no país o debate sobre a gestão do saneamento em áreas me-
tropolitanas, com mais complexidade, pois sequer havia se obtido clareza quanto à titularidade do 
serviço. Se não se sabia quem era titular, Estado ou Municípios, como ficaria a gestão em situações de 
aglomeração, nas quais os diversos municípios são agrupados sob a forma institucional de uma Região 
Metropolitana instituída pelo Estado? Por um lado, a titularidade dos municípios das RMs passou a ser 
questionada, em razão de que os sistemas de produção e distribuição de água devem ser compartilhados 
entre os diferentes municípios que a compõem (BRITTO, 2004), mas por outro, havia experiências 
exitosas de serviços municipais de saneamento. 

Durante a década de 90, também se intensificou o debate sobre a necessidade de criação de 
regulação e de marcos regulatórios para a prestação de serviços de saneamento. Como assevera Britto 
(2004), dois pressupostos embasam essa discussão: o interesse público, devido a sua condição de essen-
cialidade para a população, e sua característica de monopólio natural, por ser uma atividade na qual a 
existência de mais um prestador se mostra antieconômica. Sendo assim, para a gestão do saneamento 
é necessária a constituição de um aparato administrativo e legal, que garanta a efetividade do serviço 
público no âmbito dos municípios metropolitanos. 

Motta (2004), em estudo sobre os marcos regulatórios do saneamento básico, faz algumas consi-
derações importantes, como a de que o poder concedente municipal, via consórcios, pode facilitar esca-
las ótimas, mas desde que hajam recursos federais como incentivo à integração em consórcio. Considera 
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também que se a competência for estadual ou metropolitana, não deve significar monopólio, e que a efe-
tividade do serviço público de saneamento em âmbito metropolitano não depende do poder concedente.

A partir do atual Governo, mais precisamente com as Conferências das Cidades68  realizadas após 
2003, a proposta aprovada para gestão do saneamento, nos casos de sistemas de interesse comum ou 
sistemas compartilhados – situação característica das regiões metropolitanas – foi quanto à necessidade 
de instrumentos de gestão cooperada. 

No tocante à titularidade, a primeira Conferência aprovou a titularidade municipal. Esta de-
cisão encontra fundamento no fato de que, apesar do saneamento ser de interesse comum em uma 
Região Metropolitana, nem por isso deixa de representar interesses locais e, reiterando compreensão 
de Britto (2004), quanto mais próxima a instância federativa gestora dos serviços esteja do nível local, 
mais efetividade pode conseguir com as suas ações. Além disso, temas como saúde e regulação do uso 
do solo, fundamentais para o planejamento e desenvolvimento urbano de uma cidade, são questões 
de competência local, municipal, por isso podem ser articuladas com o saneamento ambiental, caso a 
titularidade seja municipal. Tal incidência de titularidade evitaria os efeitos negativos de um modelo de 
gestão de titularidade estadual, quanto à dificuldade na integração de políticas setoriais e a ausência de 
espaços públicos de participação popular. 

A opção pela titularidade municipal pode abrir a possibilidade aos municípios para a utilização 
de instrumentos de cooperação intermunicipal, como os consórcios públicos. Esta possibilidade já 
estava prevista na Constituição Federal, no art. 241, que discorre sobre a gestão associada de serviços 
públicos, por meio de consórcios públicos e convênios de cooperação entre os estados federados, e foi 
regulamentada pela Lei dos Consórcios Públicos (Lei Federal nº 11.107/05) que oferece oportunidades 
significativas para melhorar a governança metropolitana, pois, como já visto, autoriza os governos, em 
todos os níveis, a formar consórcios interinstitucionais que atendam ao interesse público. Enfatiza-se 
que, nos termos da Lei, os consórcios públicos podem ter formato horizontal – por exemplo, entre os 
municípios – ou vertical – por exemplo, entre municípios e estado e/ou governo federal. Esta hipóte-
se está prevista na lei que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, no seu art. 19, 
quando estipula a possibilidade de estabelecimento de consórcios públicos entre os entes da federação, 
inclusive entre municípios, para instituir fundos que poderão destinar recursos para a universalização 
dos serviços públicos de saneamento básico. 

No entanto, no caso da titularidade municipal, destaca-se o problema de que, para tornar pos-
sível o cumprimento da determinação de que os municípios devem elaborar seus planos de gestão do 
serviço, é necessário oferecer apoio técnico, o que torna onerosa, à instância federal e/ou estadual, essa 
incumbência. A ausência desse apoio é uma dificuldade ainda maior para os pequenos municípios, os 
quais, por vezes, não dispõem de técnicos com a especialização necessária para a elaboração do plano e 
da política municipal de saneamento, no seu quadro de pessoal. A saída, que seria a contratação de pes-
soal ou de empresa terceirizada, comumente se torna inviável, em razão da falta de recursos próprios e 
dos limites legais de gastos dessa ordem. Isso obrigaria tais municípios a recorrer a financiamentos junto 

68
	 As	Conferências	das	Cidades,	no	âmbito	do	saneamento	básico,	aprovaram:	a	primeira,	o	princípio	do	saneamento	básico	como	direito	
humano	e	como	política	urbana	e	determinante	de	saúde;	a	diretriz	da	universalização	dos	serviços;	o	conceito	de	que	o	saneamento	
básico	é	composto	por:	abastecimento	de	água,	esgotamento	sanitário,	manejo	de	resíduos	sólidos	e	de	águas	pluviais;	a	integração	das	
ações	de	saneamento,	dispersas	no	âmbito	do	governo	federal;	e	a	titularidade	pública;	a	segunda	o	marco	regulatório	do	saneamento;	a	
importância	de	que	esses	serviços	sejam	prestados	por	entes	públicos;	a	diretriz	para	elaboração	de	políticas	municipais	de	saneamento	
integradas	aos	Planos	Diretores;	a	terceira,	o	apoio	à	elaboração	e	implementação	de	Políticas	e	Planos	de	Saneamento,	de	forma	partici-
pativa,	integrando	o	abastecimento	de	água,	o	esgotamento	sanitário,	o	manejo	de	resíduos	sólidos	e	de	águas	pluviais;	o	fortalecimento	
da	gestão	local	de	serviços	de	saneamento	e	a	ampliação	de	recursos	para	esses	serviços	(BRASIL,	2009b).
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a instituições de crédito, o que nem sempre é possível, dada a falta de capacidade de endividamento de 
alguns, o que acaba por frustrar tal solução. 

A Lei nº 11.107 de 6 de abril de 2005, em seus arts. 8º, 11, § 4º, e 17, dispõe quanto à possi-
bilidade de delegação dos serviços de saneamento a um consórcio público e menciona a necessidade de 
clareza quanto a quais municípios compõem a região-objeto do consórcio, assim como a recomendação 
de que um plano regional venha a nortear a prestação dos serviços.

Art. 8º. Os titulares dos serviços públicos de saneamento básico poderão delegar 
a organização, a regulação, a fiscalização e a prestação desses serviços, nos termos 
do art. 241 da Constituição Federal e da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005. 
Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a presta-
ção de serviços públicos de saneamento básico:
§ 4º Na prestação regionalizada, o disposto nos incisos I a IV do caput e nos § 
1º e §2º deste artigo poderá se referir ao conjunto de municípios por ela abran-
gidos.
Art. 17. O serviço regionalizado de saneamento básico poderá obedecer a plano 
de saneamento básico elaborado para o conjunto de Municípios atendidos. 

Retomando a Lei nº 11.445/2007, outra condição estabelecida é a existência de normas de re-
gulação dos serviços de saneamento, que façam cumprir as exigências legais (PEIXER FILHO, 2008), 
e essas também podem se dar de forma consorciada. O art. 11, inciso III, estabelece tal exigência: 

Art. 11. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a presta-
ção de serviços públicos de saneamento básico:
III - a existência de normas de regulação que prevejam os meios para o cumpri-
mento das diretrizes desta Lei, incluindo a designação da entidade de regulação e 
de fiscalização.

Como o § 4º, do art. 11 da Lei nº 11.445/2007 permite que, na prestação conjunta dos serviços 
de saneamento básico, as exigências contidas em seus incisos e parágrafos possam se referir ao conjunto 
de municípios por ele abrangidos, nada impede que se formem consórcios para regulação dos serviços de 
saneamento. Tal possibilidade fica explícita quando observado o disposto no art. 15, II da referida Lei:

Art. 15. Na prestação regionalizada de serviços públicos de saneamento básico, as 
atividades de regulação e fiscalização poderão ser exercidas:
II - por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços.

Os consórcios públicos devem ser desenhados com base em agrupamentos regionais de municí-
pios, Neste aspecto, as regiões metropolitanas, pela sua natureza institucional, podem induzir melhor 
conformação para os consórcios, mesmo que esbarrem em anacronismos entre o fato concreto do 
aglomerado metropolitano e os limites formais da unidade, como já abordado, e nas reconhecidas difi-
culdades relativas à gestão metropolitana.

No âmbito do saneamento, entre os modelos de gestão associada, que podem variar de acordo 
com a prestação de serviço específica de cada componente (abastecimento de água; esgotamento sani-
tário, manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais), Pinheiro (2004) identifica seis possibili-
dades de contratação:

8 individual, da companhia estadual por cada município;
8 de órgão, de município por outro município;
8 coletiva, da companhia estadual por consórcio público;
8 coletiva, de órgão municipal por consórcio público; 
8 pelos municípios, de um consórcio público como prestador; 
8 de prestador privado, por meio de licitação por consórcio intermunicipal. 
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Para pensar na gestão do saneamento a partir da perspectiva metropolitana, levando em con-
sideração as dinâmicas da metropolização, é necessário retomar que a Lei nº 11.445/07 considera o 
planejamento dos serviços públicos de saneamento básico indelegável, mas passível de execução por 
titulares consorciados. Quanto à regulação e fiscalização, estas são delegáveis pelo titular ou titulares 
consorciados a órgão ou ente público, exceto no que diz respeito à matéria de competência da legislação 
do titular, mas não é conveniente separar entre entes diferentes a execução das tarefas de regulação e 
fiscalização. 

Em relação à prestação dos serviços, esta deve ser feita pelo titular ou delegada pelo titular ou 
titulares consorciados a ente privado ou a órgão ou ente público (Lei nº 8.987, Lei nº 11.079 e nº 
11.107/05); e quanto ao controle social, de acordo com o art. 47, poderá incluir a participação de 
órgãos colegiados de caráter consultivo, estaduais, do Distrito Federal e municipais, assegurada a re-
presentação:

I. dos titulares dos serviços;
II. de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico;
III. dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico;
IV. dos usuários de serviços de saneamento básico;
V. de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor relacio-

nadas ao setor de saneamento básico.
Em sua maioria, os municípios encontram dificuldades institucionais, técnicas e econômicas 

para gestão integrada dos serviços públicos de saneamento básico. Por isso podem se valer das alter-
nativas de modelos para a ações compartilhadas, como as que permitem a cooperação federativa, no 
dispositivo do art. 241 da Constituição Federal e na Lei nº 11.107/05, ou a coordenação federativa, a 
partir do art. 25 dessa Constituição. 

Independentemente do modelo de gestão adotado, é importante salientar, nos termos da coo-
peração entre os estados e os municípios metropolitanos, a importância da sustentabilidade ambien-
tal no processo de gestão do saneamento. Como já verificado, os serviços de abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos, manejo de águas pluviais, bem como a proteção 
ambiental e preservação dos mananciais, são intrinsecamente relacionados e transcendem municípios, 
pois os fenômenos naturais não se limitam a recortes territoriais político-administrativos, mas os per-
passam. Assim, um rio que recebe águas servidas, tratadas ou não, mesmo que tenha seu curso restrito 
a um município, pode desaguar em cursos d’água que adentram em outros municípios, interferindo na 
qualidade da água e do meio ambiente da região. 

Esta condição dos processos naturais faz com que seja recomendado que os serviços saneamento 
sejam pensados a partir da organização por bacias hidrográficas (BRITTO, 2004). Tal recomendação 
também vem reforçada pelo art. 19 da Lei nº 11.445/07, que estipula que os planos de saneamento bá-
sico deverão ser compatíveis com os planos de bacias hidrográficas em que estiverem inseridos. Cria-se, 
assim, mais uma escala na multiplicidade escalar metropolitana, o que exige, mais uma vez a ampliação 
e consolidação da consciência sobre a problemática comum e a absorção da cultura da gestão articulada 
e compartilhada. Apenas o fortalecimento institucional da unidade metropolitana pode significar um 
avanço, mas não garante a efetividade da gestão.

A preocupação com tal fortalecimento, e mesmo, a perspectiva inegável da dimensão metropo-
litana em sua necessidade de gestão articulada de funções públicas de interesse comum, como é o caso 
do saneamento básico, vêm sendo alvo de medidas judiciais. São exemplos, já em adiantado processo de 
discussão, duas ações diretas de inconstitucionalidade. Uma é a ADIN nº 1842/RJ, ajuizada pelo Parti-
do Democrático Trabalhista (PDT) contra o Estado do Rio de Janeiro, em razão da Lei Complementar 
no 87/1997 – que dispõe sobre a Região Metropolitana do Rio de Janeiro, sua composição, organização 



168 Panorama do saneamento básico no Brasil

e gestão, e sobre a Microrregião dos Lagos, define as funções públicas e serviços de interesse comum, e 
dá outras providências —, e dos art. 8º a 21 da Lei nº 2.869/1997, do mesmo Estado, a qual trata do 
regime de prestação dos serviços públicos de transporte ferroviário e metroviário de passageiros, e dos 
serviços públicos de saneamento básico no mencionado Estado, e dá outras providências. Neste caso, se 
transferiu ao Estado a qualidade de Poder Concedente para a prestação de serviços públicos, relativos 
ao estabelecido interesse metropolitano, entre eles o de saneamento básico (MENDES, 2008).

A outra, ADIN no 2077/BA, foi ajuizada pelo Partido dos Trabalhadores, contra a Assembléia 
Legislativa do Estado da Bahia, que entende que o inciso V do art. 59 e caput do art. 228 da Cons-
tituição desse Estado violam a autonomia constitucional dos municípios, no tocante ao serviço de 
saneamento, pois definiram restritivamente o interesse local e outorgaram ao Estado a titularidade dos 
serviços de saneamento básico (MENDES, 2008).

Há ainda nova ADIN de no 4028/SP, que foi interposta no Supremo Tribunal Federal (STF), em 
que o Partido dos Trabalhadores questiona norma da Constituição Estadual de São Paulo, que concede 
titularidade dos serviços públicos de saneamento básico ao Estado, porém não há qualquer voto por 
parte dos Ministros do STF. 

Com base em Mendes (2008), verifica-se que o posicionamento dos Ministros do STF é de que 
a titularidade dos serviços de saneamento é municipal, mas que as limitações desta instância político-
-administrativa podem ser mitigadas pela instituição de Regiões Metropolitanas. O Ministro Eros Grau 
reforça a ideia da competência municipal para o serviço de saneamento básico, e na mesma linha tam-
bém se posicionam os Ministros, Nelson Jobim e Joaquim Barbosa.

Quanto à criação das RMs e a interpretação do art. 25, § 3º da Constituição Federal, o Ministro 
Eros Grau entende que tal instituição tem em vista a integração de unidades político-administrativas 
municipais, mas que a titularidade dos serviços comuns de saneamento continua do Município. O voto 
do Ministro Gilmar Mendes é no sentido da importância da integração no planejamento e execução 
dos serviços, argumentando que o interesse comum é muito mais que a soma de cada interesse local 
envolvido, pois a má condição da função de saneamento básico, por apenas um município, pode colo-
car em risco todo o esforço do conjunto, além das consequências para a saúde pública de toda a região.

Sobre o papel dos Estados, o Ministro Maurício Correa sustenta que o dispositivo da Constitui-
ção Federal permitiu a participação dos Estados no planejamento, na regulação ou na prestação dos ser-
viços públicos de saneamento, transferindo a titularidade ao Município (MENDES, 2008). A maioria 
dos Ministros, quando se refere ao papel dos Estados, entendem que a estes cabe apenas a competência 
de instituição e de participação, de forma restrita, na prestação do serviço público de saneamento.

Quanto ao papel dos Municípios, o entendimento majoritário acaba sendo que, nas RMs, a 
titularidade do saneamento é do município. Em sentido contrário, tem-se o voto do Ministro Mauricio 
Correa. Porém, há muita divergência sobre as formas de exercício da titularidade do serviço de sanea-
mento entre os Ministros do STF. 

O Ministro Eros Grau entende que os Municípios devem ter uma atuação integrada e solidária, 
e, para isso, se utilizar de consórcios públicos e convênios de cooperação, de acordo com o art. 241 
da Constituição Federal. O Ministro Gilmar Mendes expressa sua preocupação quanto à existência de 
concentração do poder decisório nas mãos de um só ente, e que seria importante a construção de um 
colegiado com a participação de todos os entes envolvidos. Ressalta ainda que não seria necessária a 
paridade entre os entes, bastando ser apta para prevenir a concentração de poder (MENDES, 2008).

O Ministro Joaquim Barbosa defende que a titularidade das funções públicas de interesse comum 
passaria à nova entidade administrativa, de caráter intergovernamental, que nasceria da criação da Re-
gião Metropolitana. Reforça a ideia da instituição de um Conselho Deliberativo da RM, com paridade 
entre Estado e municípios envolvidos. O Ministro Nelson Jobim acredita que a titularidade continua 
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do Município, mas que esse somente poderia tomar decisões em conjunto com os demais municípios. 
Também propugna pela criação de um Conselho Deliberativo, no âmbito da RM, além de um Conselho 
Executivo, que vise centralizar as atividades administrativas e executórias. Mas ressalta que não é obri-
gatória a constituição desta organização, que poderia ser substituída por qualquer outro meio ou forma 
que garanta a deliberação de todos os municípios, impedindo que a execução seja pelo Estado ou por um 
município isoladamente. O Ministro Mauricio Correa entende que a titularidade deve ser do Estado, 
mas com um Conselho Deliberativo com ampla participação dos municípios (MENDES, 2008).

Tais debates e posições, mesmo sem unanimidades, reafirmam que, em razão da dinâmica me-
tropolitana, é necessário instituir espaços de intergovernabilidade na gestão do saneamento, pois mes-
mo que se defina que a titularidade seja dos municípios, estes não devem exercê-la de forma indepen-
dente, mas devem buscar meios legais e institucionais de efetivar a cooperação federativa. 

O Plansab e suas interfaces com outras políticas públicas 
O marco regulatório do saneamento, na forma da Lei nº 11.445/2007, também expresso na Resolução 
Recomendada nº 33, de 01/03/2007, do Conselho Nacional das Cidades, estabelece definições para a 
gestão dos serviços, o papel do titular na formulação de sua Política e a obrigatoriedade de elaboração 
do Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab). Em curso no âmbito da União, sob a coordenação 
da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades, o Plansab, como eixo 
central da política federal para o saneamento básico, tem caráter vinculante em relação aos recursos, 
programas e ações de saneamento da União e papel orientador junto aos demais entes da federação. As-
sim, sua obrigatoriedade estende-se ao poder público local e a órgãos responsáveis pela política pública 
de saneamento básico, que deverão formular Planos de Saneamento Básico, municipais ou regionais, 
com participação social, como condição para a concessão e para a definição das regras da prestação dos 
serviços. Tais Planos devem configurar-se como instrumentos de planejamento, para a definição dos 
programas, projetos e ações de investimento e dos instrumentos da atuação dos governos junto ao setor, 
com a finalidade de alcançar metas de universalização.

Segundo o Ministério das Cidades, Brasil (2010), o Plansab resulta de compromisso firmado 
pelos segmentos interessados por meio do “Pacto pelo Saneamento Básico: mais saúde, qualidade de 
vida e cidadania”, conduzido pelo Grupo de Trabalho Interministerial, formado por representantes de 
órgãos federais que atuam ou tenham interface com o saneamento, e pelo Grupo de Acompanhamen-
to do Comitê Técnico de Saneamento Ambiental do Conselho das Cidades. Em suas premissas estão 
a adesão de toda a sociedade em torno dos eixos e estratégias e do processo de elaboração do Plano. 
Estrutura-se em cinco grandes eixos: (I) universalização; (II) participação e controle social; (III) coope-
ração federativa; (IV) integração das políticas públicas de saúde, recursos hídricos e meio ambiente, e de 
desenvolvimento urbano, rural e regional; (V) gestão e sustentabilidade social, ambiental e econômica.

Sua implementação deverá orientar a articulação nacional dos entes da federação para a im-
plementação das diretrizes da Lei nº 11.445/07, resgatando a capacidade orientadora do Estado, na 
condução da política pública de saneamento básico e, consequentemente, da definição das metas e 
estratégias de governo para o setor, nos próximos vinte anos, com vistas à universalização do acesso 
aos serviços de saneamento básico, como um direito social. Dessa forma, a política de saneamento, 
centrada no Plansab, deve orientar-se pelo principio consolidado no art. 23 da Constituição Federal, 
que atribui à União, Estados, Distrito Federal e Municípios a competência comum na promoção de 
programas para a melhoria do Saneamento Básico.

O Plansab é previsto no art. 52 da Lei Nacional de Saneamento Básico, que estabelece ainda que 
o Plano deve observar a compatibilidade com outros planos e políticas públicas em temas correlatos, tais 
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como as áreas de desenvolvimento urbano e regional, recursos hídricos, proteção ambiental, promoção 
da saúde, combate e erradicação da pobreza e ciência e tecnologia. Além disso o Plano deve respeitar as 
diretrizes da Política Federal de Saneamento Básico, enumeradas na Lei nº 11.445/07, capítulo IX, quais 
sejam: equidade social e territorial no acesso aos serviços; promoção da salubridade ambiental e maxi-
mização da relação benefício-custo; promoção do desenvolvimento institucional do saneamento básico; 
fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico; e minimização dos impactos ambientais, advindos 
da implantação e desenvolvimento das ações, obras e serviços.

Destaca-se, no princípio de cooperação, o desafio da articulação sistêmica entre o Plansab e os 
diferentes Planos de Saneamento previstos como atribuição dos demais entes da federação, particular-
mente nas Regiões Metropolitanas. Considerando as características do ordenamento legal em vigor, o 
Plansab tem abrangência e alcance nacional e deverá ser, ao mesmo tempo, articulador e orientador das 
ações desenvolvidas por todos os entes da federação, com competência comum no saneamento básico, 
assim como dos demais agentes da sociedade, responsáveis pelo saneamento, resguardadas as demais 
competências constitucionais para a gestão dos serviços e o compromisso com processos democráticos, 
para a formulação de políticas públicas.

Existem várias interfaces entre gestão de recursos e gestão de serviços, que em contextos me-
tropolitanos aparecem de forma mais marcante. A gestão de recursos hídricos e seus múltiplos usos se 
refere às atividades de aproveitamento, conservação, proteção e recuperação da água bruta, em quan-
tidade suficiente e qualidade. À gestão do saneamento básico concerne os serviços de abastecimento 
de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, e drenagem e manejo de 
águas pluviais.Estes âmbitos de gestão correspondem a dois sistemas distintos em termos legais, polí-
ticos e institucionais, sendo os serviços de saneamento ambiental considerados usuários dos recursos 
hídricos. Quando se trata de regiões densamente urbanizadas, esses dois sistemas de gestão passam a ser 
estreitamente inter-relacionados, e a necessidade de contemplar, de maneira articulada, estes sistemas, 
se coloca de forma mais evidente a partir do processo de intenso crescimento urbano e do agravamento 
de problemas relacionados à ameaça de escassez ou diminuição da disponibilidade de água. 

A articulação entre os temas gestão dos recursos hídricos e saneamento básico, tendo em vista a 
necessidade de discussão sobre a problemática metropolitana, pressupõe que se verifiquem as compe-
tências político-administrativas e legislativas para ambos. No caso das águas, a determinação do titular 
do seu domínio é fundamental para a gestão do saneamento básico, no tocante à outorga do uso. Na 
legislação pertinente, tem-se a União como a instância federativa competente para regulamentação, de 
acordo com o art. 22, inciso IV, da Constituição Federal, enquanto a propriedade das águas se divide 
entre União e Estados, deixando de fora os Municípios, de acordo com o art. 20, III e IV, e art. 26, I, 
da Constituição Federal. 

Ainda a partir da leitura constitucional, tem-se que aos Estados compete tratar concorrente-
mente da proteção ambiental e controle da poluição, inclusive das águas, segundo o art. 24 e seus 
parágrafos. Mesmo que a Constituição Federal não estipulasse, no seu art. 21, a competência para 
formular as diretrizes do saneamento básico da União, as mesmas poderiam ser fundamentadas a partir 
dos artigos que remetem à saúde pública, quando da fase da captação, tratamento e distribuição da água 
para consumo, ou do controle da poluição e preservação do meio ambiente, com especial enfoque nos 
componentes do saneamento.

A interface entre a política de saneamento básico e a dos recursos hídricos deve considerar a exis-
tência do aparato constituído a partir da Lei nº 9.433/97, que institui a Política Nacional dos Recursos 
Hídricos. Alguns órgãos governamentais e públicos são importantes nessa interface, principalmente aque-
les integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos: Conselho Nacional de Re-
cursos Hídricos, Agência Nacional da Água, Conselhos Estaduais, Comitês de Bacias e Agências de Água. 
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Adiciona-se a essa já complexa interface, no âmbito do saneamento básico em áreas metropo-
litanas, a necessária articulação com os Comitês de Bacias Hidrográficas, instituídos pela União. Esses 
Comitês têm como competência quanto à área de atuação, nos termos do art. 38 da referida lei: 

I. promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a atuação das 
entidades intervenientes;

II. arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos recursos 
hídricos;

III. aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia;
IV. acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as providências 

necessárias ao cumprimento de suas metas;
Esses Comitês se compõem de representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, cujos 

territórios se situem, ainda que parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação; dos Municípios 
situados, no todo ou em parte, em sua área de atuação; dos usuários das águas de sua área de atuação; 
e das entidades civis de recursos hídricos, com atuação comprovada na bacia.

A prestação de serviços públicos de saneamento, quando se refere aos recursos hídricos, deve 
considerar ainda as externalidades ambientais, e quando se refere à saúde, a salubridade ambiental. A es-
trutura configurada, as leis estabelecidas e os agentes institucionalmente envolvidos na gestão dos recur-
sos hídricos, poderiam facilitar a ação cooperada, estendendo-a ao saneamento. No entanto, se de fato 
não facilitam, ao menos deixam claro, mais uma vez, que, por mais que a titularidade do saneamento 
incida sobre a unidade municipal, são muitas e intrincadas as escalas que exigem articulação no proces-
so de gestão dos recursos hídricos e do saneamento. Ou seja, a necessidade de integração, assim como a 
existência de sistemas e infraestruturas a serem compartilhados nas RMs só reforçam a necessidade de 
cooperação intermunicipal e de planejamento integrado, que de maneira nenhuma são incompatíveis 
com a titularidade municipal. Da mesma forma, o uso e ocupação do solo, que são prerrogativas do 
Município, e se inserem nos Planos Diretores, também exigem planejamento integrado, cooperação e 
concertação. Mesmo assim, tanto a natureza municipal dessas competências, quanto a orientação para 
que sejam efetivadas de modo articulado, apesar de a última ser pouco cumprida, fazem parte do senso 
comum e em raros casos são questionadas pela sociedade.

4.6 Considerações finais

A desigualdade presente nas Regiões Metropolitanas, e que esculpe as diversas vertentes da “questão 
metropolitana”, objeto de discussão neste Caderno Temático, é resultado do atual modelo de desenvol-
vimento, concentrador, e que deixa prevalecer os interesses do capital sobre os da sociedade. De fato, 
são muitos interesses em jogo, muitas escalas de poder em disputa e uma grande diversidade de atores, 
o que faz com que as RMs necessitem de um sistema de gestão bem articulado e democrático, que 
mantenha constante o diálogo e que firme pactos legítimos entre as partes. Esse sistema deve trabalhar, 
de forma integrada, os interesses dos municípios e de outras instâncias federativas, e formular políticas 
públicas abrangentes, que privilegiem as demandas sociais, contemplando o território como um todo.

Ressalta-se que, na etapa contemporânea da metropolização, com expansão e multiplicação de 
aglomerações urbanas de caráter não-metropolitano, em um processo que se caracteriza preponderante-
mente pela periferização, as dificuldades da gestão não se restringem apenas às RMs, mas incluem essas 
muitas aglomerações urbanas, nas quais a problemática de atenção às demandas da economia e da socie-
dade também exige esforços articulados e cooperados, para a realização de funções públicas de interesse 
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comum a mais de um município. A lacuna aberta pela dificuldade de consolidação desses esforços cria 
as mazelas que levam ao uso da expressão “questão metropolitana” – fundamentalmente associada às di-
ficuldades da realização das funções do controle do uso e ocupação do solo urbano, oferta de habitação, 
prestação de serviços de mobilidade e de saneamento básico, entre outras de interesse comum.

No entanto, a experiência de gestão metropolitana, iniciada já nos anos 60, com auge na se-
gunda metade da década de 70, fragilizou-se nas décadas seguintes, quando se desarticulou o sistema 
de planejamento idealizado pelo Governo Federal, que era então o principal articulador e provedor de 
recursos para os projetos metropolitanos. A Constituição de 1988 resgatou a intenção de compor uma 
base institucional para a gestão metropolitana, transferindo essa responsabilidade aos estados federados, 
a quem facultou a instituição de unidades regionais, para planejamento e execução das funções públicas 
de interesse comum – regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, conforme o art. 
25, § 3.º da Constituição Federal. Apesar dos resultados pouco efetivos, a criação de RMs se multipli-
cou, vindo a compor unidades com municípios em graus muito diferenciados de integração à dinâmica 
principal dos aglomerados.

Para superar tais mazelas e desigualdades e otimizar a prestação de serviços e a oferta de infra-
estruturas urbanas, é necessária a conformação de arranjos institucionais para a gestão integrada entre 
o setor público – municípios, estados e governo federal – e os muitos segmentos da sociedade. Mas 
não basta a conformação de arranjos, se não forem também criadas condições para que se promovam 
ações transescalares na formulação e implementação de políticas públicas, pactuadas entre os órgãos 
setoriais, esferas de governo e sociedade. A atribuição da coordenação de um arranjo com esse objetivo 
pode residir, mas não obrigatoriamente, na esfera estadual, que é a quem compete a instituição das 
unidades regionais. A despeito dessa atribuição, a regulamentação constitucional e a prática de criação 
de unidades regionais não efetivaram uma instância com poder de decisão e coordenação, fazendo com 
que a esfera estadual não se encontre forte, o suficiente, para coordenar a necessária gestão articulada. 
O modelo atual sugere um nível superior de articulação, mas desempodera as unidades estaduais de 
gestão, colocando-as premidas entre a autonomia dos municípios, o poder de decisão de estruturas 
administrativas setoriais fortalecidas e as grandes corporações.

Além disso, é descontínuo e difícil o diálogo tanto entre governos estadual e municipais, de-
vido aos diferentes interesses político-partidários, que acabam permeando essa relação, quanto entre 
os muitos outros interesses que estão em disputa. A fragilidade da capacidade articuladora dos órgãos 
metropolitanos existentes está justamente na falta de mecanismos que facilitem a interlocução entre as 
partes, que democratizem o poder de decisão e que regulamentem o controle. 

Há que se ter claro que não se trata da instituição de um quarto poder, em uma estrutura de 
Estado já bastante complexa, pois esse poderia apenas agregar mais uma instância, sem a garantia de 
que se tornasse efetiva. Existem dispositivos legais, mecanismos e instrumentos, a serem explorados 
na formatação de práticas cooperadas, que poderiam romper com a atual estrutura de interesses frag-
mentados e permitir uma articulação maior entre as esferas de governo e segmentos da sociedade, 
reforçando a instância de coordenação. Mais do que a definição do gestor de um novo modelo, é im-
prescindível pensar em ações concretamente pactuadas e sob a ótica da totalidade do espaço formado 
pelos municípios da aglomeração. Caso contrário, as partes, mesmo que somadas, não vão conseguir 
abarcar a funcionalidade do todo. 

Entre os dispositivos legais pouco utilizados estão os consórcios, que abrem possibilidades con-
cretas para o gerenciamento articulado de temas referentes às regiões metropolitanas, e que se encon-
tram amparados por legislação adequada. Como a variedade de consórcios pode vir a ser grande e, 
muitos deles, com objetivos relacionados a setores específicos, seu funcionamento também deve ser 
acompanhado por uma instância de coordenação metropolitana, que garanta a integração da totalida-
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de da RM. Destaca-se que consórcios não substituem as instâncias de gestão metropolitana, mas sua 
formação já é um indicativo de que unidades federadas estariam dispostas a cooperar em determinados 
assuntos, e esse pode ser o ponto de partida para a construção de uma articulação intergovernamental.

Entre as principais dificuldades da gestão metropolitana, estão as especificidades setoriais de 
cada componente dos serviços ligados ao saneamento básico. Neste caso, a adoção de um modelo único 
de gestão setorial talvez não seja adequado, nem à amplitude e diversidade que o território das unidades 
instituídas apresenta, nem à especificidade dos serviços. Além disso, como muitos desses serviços im-
plicam fisicamente em coleta, produção e distribuição locais, porém compartilladas entre municípios 
da RM, a gestão fica sujeita às controvérsias sobre titularidades, competências comuns, autonomia e 
cooperação. Pesa ainda a ordem dos fenômenos naturais, que são a base dos serviços prestados, que 
perpassa os territórios formais, criando outros recortes de incidência espacial.

Servem de exemplo o abastecimento de água, que se vale de mananciais de captação, localizados 
em um município e que devem suprir a distribuição a muitos outros, ou o destino final de resíduos 
sólidos, coletados em muitos municípios e despejados em um só, onde se situa o aterro sanitário, que é 
sempre objeto de polêmica e rejeição por parte da população e dos poderes públicos locais. Ou seja, as 
especificidades dos componentes exigem abordagens individuais voltadas a recortes territoriais também 
distintos, e escolha de alternativas condizentes: para o abastecimento de água e o esgotamento sanitário, 
as alternativas poderiam ser mais abrangentes, enquanto para o manejo dos resíduos sólidos e de águas 
pluviais, mais localizadas.

Também há que se considerar outras funções que oscilam entre a competência municipal e a 
necessidade de cooperação intergovernamental, como o uso e ocupação do solo, cujo controle é de com-
petência exclusiva do Município, mas que, nas aglomerações, devem contemplar a configuração de man-
chas urbanas contínuas que funcionam como uma única cidade, que se expande sobre várias unidades 
político-administrativas; ou dos transportes, que sustentam um enorme movimento de deslocamentos 
pendulares intermunicipais nessa cidade expandida. Caberia, então, pensar em soluções adequadas a 
cada caso, porém garantindo uma instância de coordenação/articulação que mantivesse princípios, dire-
trizes e objetivos norteadores dessa miríade de ações específicas. Em suma, não se deve propor a institui-
ção de um arranjo de gestão metropolitana, mas abrir a possibilidade de diferentes arranjos, coordenados 
para diferentes serviços, que contemplem porções territoriais também particulares, cuja abrangência seja 
pertinente aos objetos e temas específicos de cada serviço, e à dimensão territorial de sua incidência, que 
pode corresponder a toda a Região Metropolitana, ou apenas a parte dos municípios. 

Vale ressaltar que o debate atual sobre a titularidade dos serviços de saneamento manifesta a 
tendência de que a mesma venha a ser do Município, que se tornaria responsável pela sua organização 
e prestação, podendo fazê-lo, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, associado com 
outros municípios ou não. Essa possibilidade aberta de ação compartilhada é fundamental para que se 
promova a gestão integrada e sustentável da política de saneamento. Para tanto, recomenda-se estimu-
lar que os serviços de saneamento sejam prestados por órgãos públicos, acreditando que neles ainda 
residam as maiores possibilidades de defesa dos interesses coletivos; que a população se integre entre os 
interlocutores da gestão dos serviços nos níveis local, regional e nacional; e que sejam implementados 
mecanismos de controle social sobre a prestação dos serviços. Recomenda-se ainda que as prioridades 
no âmbito de uma política nacional de saneamento considerem as diretrizes gerais da política urbana, 
no que concerne à promoção do direito à cidade, compreendendo o direito à moradia e a todos os 
serviços e infraestruturas que garantam sua qualidade e do ambiente que a cerca; e que se formulem 
diretrizes que contemplem a articulação intersetorial, integrando e potencializando as ações dos três ní-
veis de governo, em um processo planejado e contínuo. O saneamento deve ser considerado um serviço 
público essencial à promoção e proteção da saúde, e seu acesso universalizado.
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5 Aspectos 
econômicos

João Batista Peixoto

5.1 Introdução

Os aspectos econômico-financeiros dos serviços públicos de saneamento básico no Brasil sempre esti-
veram diretamente associados aos arranjos institucionais de sua gestão, especialmente às formas de sua 
organização e prestação. Desde meados do séc. XIX até os dias atuais, os serviços de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário têm sido prestados mediante arranjos institucionais híbridos com a 
participação de agentes da União, dos estados e dos municípios interagindo de diversas formas, algu-
mas vezes de modo cooperativo, outras concorrentemente, e ainda com presença significativa do setor 
privado em determinadas épocas e regiões.

Já os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e de drenagem e manejo de águas 
pluviais urbanas sempre tiveram sua prestação relegada à iniciativa e atuação exclusiva dos municí-
pios, diretamente ou mediante participação de empresas privadas contratadas, particularmente nas 
atividades de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Nos aspectos econômicos, as políticas de 
gestão destes serviços têm sido historicamente negligenciadas pelos municípios, o que explica as baixas 
condições de sustentabilidade dos mesmos, sendo raros e insuficientes os exemplos de municípios que 
tenham instituído políticas de gestão adequadas e venham dando continuidade e sustentação à sua 
implantação. 

Nos anos recentes a União passou a apoiar mais diretamente os municípios na implantação de 
soluções adequadas de manejo de resíduos sólidos urbanos, por meio dos Ministérios do meio Am-
biente, das Cidades e da Saúde, mediante apoio técnico e financiamentos onerosos e não onerosos para 
implantação de aterros sanitários e erradicação de lixões, para desenvolvimento de programas de coleta 
seletiva e apoio aos catadores, e para a formação de consórcios intermunicipais, induzindo, no mesmo 
sentido, a participação de alguns estados. 

Desde o início do século passado e, principalmente, a partir da década de 1940 a União teve 
participação ativa e expressiva na gestão dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitá-
rio que perdurou até meados da década de 1990, atuando por meio do DNOCS69, do DNOS70 e da 

69
	 Departamento	Nacional	de	Obras	Contra	as	Secas	-	DNOCS,	criado	em	1909	com	o	nome	de	Inspetoria	de	Obras	Contra	as	Secas	–	IOCS,	
rebatizado	em	1919	de	Inspetoria	Federal	de	Obras	Contra	as	Secas	–IFOCS,	assumindo	sua	denominação	atual	em	1945,	e	transformado	
em	autarquia	em	1963.

70
	 O	Departamento	Nacional	de	Obras	de	Saneamento	–	DNOS	foi	criado	em	1940	e	transformado	em	autarquia	em	1962	com	atribuição	
para	atuar	em	todo	o	território	nacional	em	ações	de	drenagem	e	contra	inundações,	em	1946	passou	a	cuidar	também	de	ações	na	área	
de	saneamento	básico.
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extinta Fundação SESP71 (atual Funasa). Os dois primeiros se ocuparam especialmente da implan-
tação de obras de abastecimento de água e a Funasa, além da execução de obras atuou também na 
administração desses serviços em cooperação com centenas de municípios em praticamente todos os 
estados brasileiros. Atualmente a Funasa não participa diretamente da gestão dos serviços municipais, 
porém ainda é um dos principais agentes executivos das ações de saneamento básico do Governo 
Federal, o qual, por sua vez, continua sendo o principal responsável pelo financiamento do setor. A 
condição do Governo Federal como agente coordenador e promotor direto dos financiamentos em 
infraestruturas de saneamento básico, particularmente as relativas aos serviços de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário, foi ampliada e se consolidou com a formulação e implementação do 
PLANASA72, ao final da década de 1960. 

Inicialmente com presença mais acentuada no Nordeste, por indução das políticas de finan-
ciamento das ações de saneamento básico pela SUDENE, que vinculavam a concessão de emprésti-
mos à transferência da gestão dos serviços municipais a empresas estaduais ou federais (REZENDE; 
HELLER, 2008), e participação mais discreta nas demais regiões até a década de 1960, os estados se 
tornaram desde então, por meio de suas empresas de saneamento, nos maiores prestadores dos serviços 
de abastecimento de água do país, com menor atuação nos serviços de esgotamento sanitário, em de-
corrência do modelo adotado com o PLANASA.

Conforme todas as constituições brasileiras73, os municípios são de fato e de direito os respon-
sáveis pela gestão dos serviços de interesse local, inclusive a regulamentação dos seus aspectos econômi-
cos, ainda que algumas das funções de gestão possam ser exercidas com a cooperação dos demais entes. 
No entanto, mesmo com o reconhecimento dos municípios como entes da Federação na Constituição 
de 1988, o efetivo poder de gestão dos municípios sobre os serviços de saneamento básico continua li-
mitado até os dias atuais, seja em decorrência da postura autocrática dos estados herdada do PLANASA 
e da política que o precedeu, ou da divergência de interpretação dos dispositivos constitucionais que 
tratam das competências dos entes da Federação.

A exigência de regulação econômica dos serviços públicos delegados já era prevista explicita-
mente nas Constituições de 193474, de 194675 e de 1967 (art. 160), cuja competência legislativa fora 

71
	 O	Serviço	Especial	de	Saúde	Pública	foi	criado	em	1942	e	transformado	em	fundação	pela	lei	3.750/1960.	Sucedida	em	1991	pela	Fun-
dação	Nacional	de	Saúde	(Funasa),	quando	foi	criada	vinculada	ao	Ministério	da	Saúde,	é	hoje	responsável	pelas	ações	de	saneamento	
básico nas comunidades indígenas e quilombolas e pelo repasse de recursos para implantação de infraestruturas de saneamento básico 
em	municípios	com	menos	de	50.000	habitantes,	no	âmbito	do	PAC-Saneamento.

72
	 A	Lei	nº	5.318/67	instituiu	o	primeiro	esboço	de	uma	Política	Nacional	de	Saneamento,	no	ano	seguinte	é	formulado	o	Plano	Nacional	de	
Saneamento	–	PLANASA	e	instituído	o	Sistema	Financeiro	do	Saneamento	–	SFS,	administrado	pelo	extinto	BNH.

73
	 A	Constituição	do	Império,	de	1924	já	previa:	 
“Art.	167.	Em	todas	as	Cidades,	e	Villas	ora	existentes,	e	nas	mais,	que	para	o	futuro	se	crearem	haverá	Camaras,	ás	quaes	compete	o	
Governo	economico,	e	municipal	das	mesmas	Cidades,	e	Villas.	 
Art.	169.	O	exercicio	de	suas	funcções	municipaes,	formação	das	suas	Posturas	policiaes,	applicação	das	suas	rendas,	e	todas	as	suas	
particulares,	e	uteis	attribuições,	serão	decretadas	por	uma	Lei	regulamentar”.

74
	 CF	de	1934:	“Art	137.	A	lei	federal	regulará	a	fiscalização	e	a	revisão	das	tarifas	dos	serviços	explorados	por	concessão,	ou	delegação,	para	
que,	no	interesse	coletivo,	os	lucros	dos	concessionários,	ou	delegados,	não	excedam	a	justa	retribuição	do	capital,	que	lhes	permita	
atender	normalmente	às	necessidades	públicas	de	expansão	e	melhoramento	desses	serviços”.

75 
CF	de	1946:	“Art	151.	A	lei	disporá	sobre	o	regime	das	empresas	concessionárias	de	serviços	públicos	federais,	estaduais	e	municipais.	
Parágrafo	único	-	Será	determinada	a	fiscalização	e	a	revisão	das	tarifas	dos	serviços	explorados	por	concessão,	a	fim	de	que	os	lucros	
dos	concessionários,	não	excedendo	a	justa	remuneração	do	capital,	lhes	permitam	atender	as	necessidades	de	melhoramentos	e	ex-
pansão	desses	serviços.	Aplicar-se-á	a	lei	às	concessões	feitas	no	regime	anterior,	de	tarifas	estipuladas	para	todo	o	tempo	de	duração	
do	contrato.”
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atribuída inicialmente à esfera federal, muito embora não haja registro da existência das leis referidas 
nas respectivas normas constitucionais. A regulação dos serviços públicos prestados diretamente sempre 
foi entendida em todas as constituições como competência dos respectivos titulares. 

Em 1978, sob regime de exceção do Estado Democrático, em que pese a autonomia municipal 
assegurada no art. 16 da Constituição de 1967, foi editada a Lei Nº 6.528 estabelecendo as diretrizes 
básicas de regulação, e o Decreto Nº 82.587, regulamentando os aspectos econômicos dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário, instituindo uma modalidade específica e única de re-
gulação tarifária aplicável para os serviços prestados pelas empresas estaduais no âmbito do PLANASA. 
Essa regulação vigorou até setembro de 1991, quando, sem qualquer justificativa, aquele Decreto foi 
extinto pelo Executivo Federal, deixando sem efetividade a aplicação da Lei nº 6.528/78, a qual só foi 
revogada de fato recentemente pela Lei nº 11.445, de 2007.

De outro lado, o art. 175 da Constituição de 1988 confirmou o princípio de que, além de 
observar as diretrizes normativas gerais de âmbito nacional, a prestação dos serviços públicos deve ser 
disciplinada em lei do ente da Federação a que estiver afeta essa competência, a qual deve dispor, entre 
outras normas, sobre: o regime das empresas delegatárias e o caráter especial e as condições do contrato 
de prestação dos serviços, quando houver delegação,– bem como os direitos dos usuários e os aspectos 
econômicos, inclusive a política e regulação tarifária76. 

Somente em 5 de janeiro de 2007 foi aprovada a Lei nº 11.445, que institui as diretrizes nor-
mativas nacionais para o saneamento básico e a Política Federal de Saneamento Básico, cumprindo 
o que previa o art. 21, inciso XX, da Constituição. As diretrizes desta Lei constituem as bases para a 
regulamentação e gestão dos serviços públicos de saneamento básico, criando condições efetivas para o 
cumprimento das disposições do art. 175 da Constituição pelos titulares desses serviços, cujos aspectos, 
principalmente os econômicos, são tratados neste texto.

Deste preâmbulo historiográfico pode-se concluir, preliminarmente, que, fora do período de efetiva 
vigência do Decreto Federal nº 82.587/78 e especificamente no âmbito do PLANASA, a gestão e, parti-
cularmente, os aspectos econômicos dos serviços públicos de saneamento básico não observaram qualquer 
ordenamento normativo de caráter nacional, e que a organização e regulamentação desses serviços têm sido 
conduzidas, desde a era do Brasil Império, pela instância ou ente federativo que responde efetivamente pela 
sua prestação, consoante ou não com os vigentes preceitos constitucionais e infraconstitucionais.

A conseqüência desses fatos é o cenário atual da gestão dos serviços públicos de saneamento 
básico que reflete um panorama confuso em todos os seus aspectos, particularmente os de caráter 
econômico. A avaliação desse cenário indica a existência de: (I) situações onde não há qualquer ins-
trumento normativo de regulação, geralmente quando os serviços não são cobrados diretamente dos 
usuários; (II) legislações municipais, normalmente insuficientes ou inadequadas, tanto para os serviços 
prestados diretamente como para os serviços delegados; (III) atos normativos estaduais, reproduzindo 
em alguns casos a legislação federal do PLANASA para os serviços de abastecimento de água e esgota-
mento sanitário, cujas constitucionalidades são questionáveis em face da titularidade dos serviços; (IV) 
delegações municipais em grande parte baseadas em instrumentos jurídicos insuficientes, inadequados 
ou sem o devido suporte legal; (V) delegações municipais irregulares, vencidas ou sem qualquer instru-
mento jurídico que as validem; e (VI), mais recentemente, convênios de cooperação celebrados entre 
municípios e estados e contratos de programa firmados com as respectivas empresas de saneamento 

76 
No	entendimento	de	vários	juristas	(SILVA,	1996	e	MUKAY,	1999,	entre	outros)	a	lei	a	que	se	refere	o	art.	175	da	CF	não	se	trata	exclusiva-
mente	da	Lei	Federal	nº	8.987/95,	no	que	concerne	às	normas	gerais	de	licitação	e	contratação,	mas	da	lei	própria	do	ente	da	Federação	
que	detém	a	competência	para	organizar	e	prestar	os	serviços	públicos	de	sua	titularidade,	visto	que	essa	lei	deve	disciplinar	a	prestação	
dos	serviços	sob	qualquer	forma	de	prestação,	inclusive	a	realizada	diretamente	pelo	seu	titular.
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para a prestação dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, que não observam os 
arts. 30, 175 e 241, da Constituição e não respeitam as diretrizes e normas estatuídas pelas Leis nºs 
11.107/2005 e 11.445/2007. 

Construir e consolidar as condições para transformar e melhorar este panorama e evitar a sua perpe-
tuação endêmica ou reincidência epidêmica deve ser objetivo e eixo orientador da formulação do Plansab.

Visando contribuir para a realização desse objetivo, procuramos tratar neste texto dos seguintes temas: 
8 investigar e ter maior clareza sobre os aspectos econômicos que afetam na atualidade a 

gestão dos serviços públicos de saneamento básico, na integralidade de seus componentes 
e consoante o ordenamento jurídico vigente;

8 avaliar os desafios e condicionantes relacionados a esses aspectos que devem ser considera-
dos na formulação do Plansab;

8 aprofundar o conhecimento dos marcos teórico-conceituais que envolvem a gestão dos 
serviços de saneamento básico, com foco nos aspectos econômicos, bem como das condi-
ções, limites, efeitos e efetividade de sua aplicação prática;

8 investigar o comportamento histórico e a natureza dos investimentos públicos e privados 
em infraestruturas e ações de saneamento básico, suas tendências inerciais e os objetivos e 
metas desejados;

8 discutir a política de remuneração dos serviços e os subsídios sociais e avaliar as possibi-
lidades e potencialidades de geração de receitas com a cobrança direta dos usuários pela 
prestação dos serviços, seu papel histórico e limitações no financiamento desses serviços;

8 avaliar e repensar o papel, as possibilidades e as responsabilidades dos entes da Federação 
no financiamento das ações de saneamento básico, inclusive as políticas e condições de 
alocação de recursos onerosos e não-onerosos e os efeitos da política tributária e fiscal no 
custo dos serviços;

8 discutir temas relativos à eficiência e racionalidade econômica na gestão dos serviços, 
abordando questões como: produtividade, modicidades dos custos, geração de receitas 
acessórias e geração de rendas e benefícios sociais em processos de reuso, de reciclagem, de 
produção energética, de ferti-irrigação e outros. 

5.2 Aspectos preliminares

A compreensão do tema central deste texto requer o conhecimento básico dos elementos materiais e 
jurídicos que formam o conceito de serviços públicos em geral na atualidade, para que se possa en-
tender como esses aspectos repercutem nas questões econômicas que se apresentam no cenário atual 
da gestão dos quatro serviços componentes do saneamento básico, tendo como fundo o ordenamento 
legal vigente. Para tanto indicamos a leitura da publicação “Serviço Público: Conceito e características”, 
de Celso Antônio Bandeira de Melo (2008). Para uma visão histórica mais geral da evolução desses 
serviços recomenda-se a leitura de REZENDE e HELLER (2008).

No mesmo sentido, é importante também conhecer as discussões teóricas e jurídicas sobre a 
questão da titularidade e competência constitucional sobre os serviços públicos de saneamento básico 
no Brasil. Esta questão se torna particularmente relevante, em face da controvérsia sobre a titularidade 
desses serviços, pelo menos de alguns deles, envolvendo estados e municípios, colocando-os em franco 
confronto judicial e administrativo, em prejuízo do interesse público e da coletividade, notadamente 
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em regiões metropolitanas77. Para interpretação dos dispositivos constitucionais dessa matéria, ver tam-
bém SILVA (1996), em seu Curso de Direito Constitucional Positivo.

Por fim, é relevante fazer breve apontamento sobre alguns aspectos conceituais dos serviços pú-
blicos, os quais, segundo Moreira (2007), podem ser classificados em: próprios, sociais ou essenciais, e 
de utilidade pública, cujos principais elementos são destacados a seguir. 

I. Serviços públicos próprios ou originários: são os serviços inerentes á própria existência 
do Poder Público e que se relacionam intimamente com as atribuições do Estado, que os 
presta diretamente atendendo, tanto às necessidades da coletividade como as do próprio 
Estado, entre outras: a defesa nacional, a segurança pública, os serviços jurídicos, a fiscali-
zação de posturas e atividades, etc.

II. Serviços públicos essenciais ou sociais: são os que o Estado, reconhecendo a necessidade 
para a sobrevivência e bem-estar da coletividade, elege como direitos sociais e assume 
sua titularidade juntamente com a obrigação-dever de provê-los, direta ou indiretamen-
te, com ou sem exclusividade. Podem ser originários ou derivados. Aqui temos tanto os 
reconhecidos nominalmente pela Constituição, entre eles os serviços de saúde, de educa-
ção e de transporte coletivo urbano, como os reconhecidos pela sociedade e pela Lei, com 
destaque para os serviços de saneamento básico. 

III. Serviços de utilidade pública ou coletiva (utilities): são os que, não sendo essenciais ou 
indispensáveis para sobrevivência ou bem-estar da coletividade, mas de grande conveniên-
cia e interesse para o desenvolvimento e satisfação da sociedade, o Estado os reconhece e 
assume sua titularidade jurídica, para que possam ser prestados de forma universal, dando 
oportunidade de acesso a todos, mediante remuneração pelos usuários, podendo fazê-lo 
direta ou indiretamente, sob regulação e fiscalização do Poder Público, mas por conta e 
risco dos prestadores, quando prestados por terceiros. Também são definidos como ser-
viços impróprios ou derivados. Neste grupo estão os serviços de telefonia, de transporte 
rodoviário, aquaviário e aeroviário de passageiros, de gás canalizado, de energia elétrica e 
outros da mesma espécie.

Neste particular há uma forte inclinação, dos que tratam os serviços de saneamento básico como 
negócio ou atividade econômica, de enquadrar esses serviços neste grupo, aplicando-se a eles os mes-
mos critérios de regulação econômica e aspectos dos direitos dos usuários, como o condicionamento do 
acesso ao pagamento de tarifas e a interrupção dos serviços por falta de pagamento. É certo que peque-
na parcela dos serviços de saneamento básico, notadamente o abastecimento de água e, em menor grau, 
os serviços de coleta e disposição de resíduos sólidos, se presta para finalidades econômicas ou para usos 
não essenciais ou dispensáveis, mas insuficiente para descaracterizar o conceito de essencialidade do 
conjunto desses serviços, que os atrela à política de saúde pública e ambiental, ambas nominalmente 
inseridas no rol dos direitos sociais pela Constituição Federal (arts. 196 e 225).

O panorama atual da organização institucional e da gestão administrativa dos serviços de sane-
amento básico é reflexo do modo confuso como evoluíram as intervenções dos diferentes entes da Fe-
deração na gestão desses serviços, cujas características centrais podem ser debitadas à falta de adequado 
ordenamento constitucional e legal ao longo de toda a história republicana, o qual, por sua vez, inibiu o 
desenvolvimento e uso correto dos instrumentos de coordenação e de cooperação interfederativa pelos 
três níveis de governo.

77 
Para	esse	entendimento	recomenda-se	a	leitura	dos	votos	já	proferidos	pelos	Ministros	do	STF	nas	ADINs	1842/RJ	e	2077-3/BA	em	
apreciação	naquela	Corte,	tratando	dos	serviços	de	abastecimento	de	água	e	esgotamento	sanitário.	Disponível	em:	www.stf.jus.br/.
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Em consequência, o cenário atual da organização e gestão dos serviços de saneamento básico 
mostra uma situação em que convivem: (I) cerca de 1.580 serviços locais de água e esgotos, prestados 
predominantemente por Autarquias e órgãos da Administração Direta, algumas empresas municipais, 
inclusive o Distrito Federal, e empresas privadas; (II) 25 entidades regionais (uma autarquia e 24 
empresas estaduais e uma empresa privada) atuando mediante delegação dos municípios na prestação 
dos serviços de abastecimento de água em 3.965 municípios e dos serviços de esgotamento sanitário 
em 1013 municípios; (III) sete entidades microrregionais públicas e privadas prestando os serviços de 
abastecimento de água em 21 municípios e de esgotamento sanitário em 14 municípios; (IV) cerca de 
2.960 municípios operando diretamente os serviços de esgotamento sanitário, a maioria de forma pre-
cária e sem sistemas organizados; e (V) 5.564 municípios responsáveis diretos pelos serviços de limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos e de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, na maioria 
dos quais esses serviços são prestados precariamente, sem adequada organização e estrutura de gestão78.

Esclarecer análise mais acurada da situação jurídica da maioria dos arranjos institucionais e 
administrativos vigentes nos municípios, particularmente em relação aos serviços delegados, mostra 
que a organização institucional e a gestão administrativa dos serviços públicos de saneamento básico 
no Brasil não observaram, adequada e sistematicamente, os requisitos jurídicos admitidos pelo ordena-
mento constitucional. Em que pesem as disposições dos arts. 42 e 43 da Lei nº 8.987/9579, incluídas 
as alterações introduzidas pelo art. 58 da Lei nº 11.445/07, não se vislumbra que esta situação possa se 
modificar no curto prazo, haja vista a postura acomodatícia, distanciada ou equivocada da maioria dos 

78 	 Fontes:	SNIS	de	2007	e	ABCON	(2008).
79
	 Lei	nº	8987/95:	 
“Art.	42.	As	concessões	de	serviço	público	outorgadas	anteriormente	à	entrada	em	vigor	desta	Lei	consideram-se	válidas	pelo	prazo	
fixado	no	contrato	ou	no	ato	de	outorga,	observado	o	disposto	no	art.	43	desta	Lei. 
§	1º	Vencido	o	prazo	mencionado	no	contrato	ou	ato	de	outorga,	o	serviço	poderá	ser	prestado	por	órgão	ou	entidade	do	poder	conce-
dente,	ou	delegado	a	terceiros,	mediante	novo	contrato(NR). 
§	2º	As	concessões	em	caráter	precário,	as	que	estiverem	com	prazo	vencido	e	as	que	estiverem	em	vigor	por	prazo	indeterminado,	
inclusive	por	força	de	legislação	anterior,	permanecerão	válidas	pelo	prazo	necessário	à	realização	dos	levantamentos	e	avaliações	
indispensáveis	à	organização	das	licitações	que	precederão	a	outorga	das	concessões	que	as	substituirão,	prazo	esse	que	não	será	
inferior	a	24	(vinte	e	quatro)	meses. 
§	3º	As	concessões	a	que	se	refere	o	§	2º	deste	artigo,	inclusive	as	que	não	possuam	instrumento	que	as	formalize	ou	que	possuam	
cláusula	que	preveja	prorrogação,	terão	validade	máxima	até	o	dia	31	de	dezembro	de	2010,	desde	que,	até	o	dia	30	de	junho	de	2009,	
tenham	sido	cumpridas,	cumulativamente,	as	seguintes	condições: 
I	-	levantamento	mais	amplo	e	retroativo	possível	dos	elementos	físicos	constituintes	da	infra-estrutura	de	bens	reversíveis	e	dos	
dados	financeiros,	contábeis	e	comerciais	relativos	à	prestação	dos	serviços,	em	dimensão	necessária	e	suficiente	para	a	realização	do	
cálculo de eventual indenização relativa aos investimentos ainda não amortizados pelas receitas emergentes da concessão, observa-
das	as	disposições	legais	e	contratuais	que	regulavam	a	prestação	do	serviço	ou	a	ela	aplicáveis	nos	20	(vinte)	anos	anteriores	ao	da	
publicação	desta	Lei; 
II	-	celebração	de	acordo	entre	o	poder	concedente	e	o	concessionário	sobre	os	critérios	e	a	forma	de	indenização	de	eventuais	crédi-
tos remanescentes de investimentos ainda não amortizados ou depreciados, apurados a partir dos levantamentos referidos no inciso I 
deste	parágrafo	e	auditados	por	instituição	especializada	escolhida	de	comum	acordo	pelas	partes;	e	 
III	-	publicação	na	imprensa	oficial	de	ato	formal	de	autoridade	do	poder	concedente,	autorizando	a	prestação	precária	dos	serviços	por	
prazo	de	até	6	(seis)	meses,	renovável	até	31	de	dezembro	de	2008	(2010?),	mediante	comprovação	do	cumprimento	do	disposto	nos	
incisos	I	e	II	deste	parágrafo	(NR).	 
Art.	43.	Ficam	extintas	todas	as	concessões	de	serviços	públicos	outorgadas	sem	licitação	na	vigência	da	Constituição	de	1988. 
Parágrafo	único.	Ficam	também	extintas	todas	as	concessões	outorgadas	sem	licitação	anteriormente	à	Constituição	de	1988,	cujas	
obras	ou	serviços	não	tenham	sido	iniciados	ou	que	se	encontrem	paralisados	quando	da	entrada	em	vigor	desta	Lei.”
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municípios, cuja gestão se encontra em situação jurídico-administrativa irregular, e os procedimentos 
adotados por alguns estados para a manutenção e ampliação das delegações municipais da prestação 
e da regulação dos serviços locais para entidades sobre seus controles, sem a correta observância das 
referidas normas legais e da Lei nº 11.107/2005 (gestão associada).

Os possíveis arranjos institucionais da organização e da gestão dos serviços públicos são numero-
sos, em face do amplo leque de opções que a Constituição Federal admite. Sujeita ao mesmo ambiente 
de regulação das demais formas, a gestão associada veio constituir alternativa muito importante para 
a gestão dos serviços de saneamento básico pelos municípios, cuja associação em âmbito territorial 
mais amplo permite obter escalas administrativas e operacionais mais viáveis e sustentáveis, além de ser 
modelo que proporciona aos municípios melhores condições para cumprir as diretrizes normativas da 
Lei nº 11.445/07, visto que a gestão associada admite a atuação conjunta desses entes para o exercício 
pleno das funções de planejamento, regulação, fiscalização e prestação dos serviços. 

Embora seja positiva, na prática essa flexibilidade de opções parece mais confundir do que aju-
dar os municípios a encontrar a solução mais adequada para a organização e gestão dos seus serviços 
públicos. A Tabela 5.1 reproduzida a seguir, mostra uma matriz desses arranjos.
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TABELA 5.1 Matriz de arranjos organizacionais da gestão de serviços públicos

Tipo de 
gestão

Gestor Regulador Forma de 
prestação

Instrumento de 
outorga

Prestador

Direta 
(exclusiva)

Titular Órgão ou entidade 
do titular

Direta Lei Órgão ou entidade do titular
Órgão da administração direta
Autarquia
Empresa pública
Empresa de economia mista
Fundação

Entidade do 
titular ou entidade 
conveniada 
de outro ente 
federado do 
respectivo Estado

Indireta Contratos de 
concessão ou de 
permissão

Terceiros
Autarquia
Empresa pública
Empresa de economia mista
Empresa privada
Consórcio de empresas
Sociedade de propósito específico

Autorização Cooperativa de usuários
Associação de usuários

Associada Consórcio 
público (entes 
consorciados)

Entidade de 
cada titular ou 
consórcio público 
ou entidade 
conveniada 
de outro ente 
consorciado

Associada 
direta

Contratos de consórcio 
e de programa

Consórcio público

Associada 
indireta

Contratos de consórcio 
e de programa

Órgão ou entidade de ente consorciado
Órgão da administração direta
Autarquia
Empresa pública
Empresa de economia mista
Fundação

Contratos de consórcio 
e de concessão ou 
permissão

Terceiros
Autarquia
Empresa pública
Empresa de economia mista
Empresa privada
Consórcio de empresas
Sociedade de propósito específico

Contratos de consórcio 
e autorização

Cooperativa de usuários
Associação de usuários

Entes 
conveniados

Entidade do titular 
ou entidade do 
ente conveniado

Associada 
indireta

Convênio de 
cooperação e contrato 
de programa

Órgão ou entidade de ente conveniado
Órgão da administração direta
Autarquia
Empresa pública
Empresa de economia mista
Fundação

5.3 Aspectos gerais da regulação dos serviços públicos

Os aspectos econômicos relacionados aos serviços públicos de saneamento básico podem ser caracte-
rizados, grosso modo, em quatro agrupamentos ou enfoques estreitamente interdependentes, quais 
sejam: regulação, regime de cobrança e custos, formas e fontes de financiamento, e tributário e fiscal. 
Neste texto procurou-se fazer uma abordagem suficientemente ampla desses enfoques, incluídos alguns 
pressupostos relacionados a outros aspectos mais gerais, para a compreensão do tema no seu conjunto. 
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Regulação dos serviços públicos 
A regulação em sentido amplo de atividades, bens e serviços, tanto na esfera pública como privada, 
pode ser definida como um conjunto de regras impostas pelo Poder Público aos indivíduos e orga-
nizações, condicionando-lhes as decisões e ações que possam afetar de algum modo a coletividade, 
envolvendo diversos aspectos, entre os quais: propriedade de bens materiais e imateriais, titularidade 
ou direito sobre atividades, condições de acesso a bens e serviços, preços, participação no mercado, 
qualidade, segurança, sanitária, ambiental, etc.

No sentido estrito, a regulação de atividades ou serviços públicos de competência estatal, in-
clusive a organização e funcionamento de suas instituições, decorre exclusivamente da obrigação-dever 
constitucional, sob pena de responsabilização dos governantes, e objetiva, entre outras funções, prote-
ger o Estado e a sociedade, garantir direitos sociais (atividades e serviços públicos essenciais: segurança, 
saúde, educação, saneamento, meio ambiente, transporte coletivo urbano, etc.) e garantir o acesso/ uni-
versalização e proteger o usuário/consumidor em relação a serviços de interesse ou de utilidade pública 
(telefonia, energia, rodovias, transportes, petróleo e gás, etc.).

Quanto ao exercício da função de regulação, ele ocorre em dois níveis. O primeiro compreende 
o exercício da titularidade do serviço, cabendo ao Poder Público competente editar e fazer cumprir as 
leis (Legislativo), os regulamentos e atos jurídico-administrativos (Executivo) que constituem a política 
pública correspondente e que organiza, regulamenta e implanta o sistema de gestão (capítulo II, arts. 8º 
a 13, da Lei nº 11.445/07). O segundo nível da regulação pode ser atribuído pelo Titular, por meio dos 
instrumentos anteriores, a organismos ou agentes públicos, de natureza e competências jurídicas pró-
prias para essa função, a que se podem delegar competências regulatórias de caráter técnico-executivo, 
de fiscalização e função arbitral, definidas conforme a organização jurídico-institucional dos serviços a 
que se aplica (capítulo V, da Lei nº 11.445/07). 

No caso dos serviços de saneamento básico, o que se pode atribuir ao órgão ou entidade de regu-
lação, na forma do art. 23, da Lei nº 11.445/07, são competências normativas de execução das normas 
originárias do titular, portanto de caráter técnico ou executivo, cujos atos administrativos se processam 
por meio de instruções ou resoluções. Portanto, esse ente regulador não pode estabelecer normas ou regras 
que criam obrigações e direitos, mesmo para o prestador e menos ainda para os usuários, sem falar no 
titular (Poder Público), por simples impossibilidade jurídica80. Por óbvio, essas normas podem abordar 
todos os aspectos elencados no referido dispositivo legal, observando-se que, no caso de entidade regula-
dora delegada (§ 1º, art. 23), a sua forma de atuação e a abrangência de sua competência regulatória (quais 
aspectos e atividades pode regular e até onde) devem ser definidas no instrumento de delegação do titular. 

A regulação dos serviços de saneamento básico no Brasil
As condições de sustentabilidade econômico-financeira de qualquer atividade pública ou privada, com 
ou sem fim econômico, são elementos necessários para sua viabilização e sustentação e para o cum-
primento de seus objetivos econômicos e sociais. Conforme dito popularizado no meio econômico e 
atribuído a Milton Friedman, “não existe almoço grátis”. 

Como qualquer atividade laboral ou produtiva os serviços públicos em geral, e os de saneamen-
to básico em particular, têm custos e a sociedade paga por eles, mesmo os cidadãos que não são seus 

80
	 Por	certo,	esses	requisitos	não	têm	sido	respeitados	no	âmbito	da	regulação	dos	serviços	de	saneamento,	nem	no	passado	(Planasa)	
nem	no	presente,	razão	de	insolúveis	conflitos	entre	os	atores	e	entes	envolvidos,	criando	passivos	judiciais	imensuráveis.	Para	conheci-
mento	de	alguns	exemplos,	vide	as	normas	de	criação	e	alguns	atos	de	algumas	entidades	reguladoras:	ARSBAN	(www.natal.rn.gov.br/
arsban/);	ARSESP	(www.arsesp.sp.gov.br/);	Lei	18.309,	de	03/08/09,	do	Estado	de	Minas	Gerais,	que	cria	a	ARSAE.	
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beneficiários diretos. Sendo atividade pública essencial e indispensável para a sociedade, e de obrigação-
-dever do Estado, a disposição e o acesso a esses serviços devem ser garantidos a todos os cidadãos, in-
clusive para os que não tenham capacidade para pagar, cabendo ao Poder Público estabelecer e garantir 
as formas e os meios de sua prestação e sustentação econômica. Essa garantia se processa por meio de 
adequada regulação normativa e técnica.

No entanto, os serviços públicos de saneamento básico conviveram, até recentemente, em am-
biente sem o adequado ordenamento legal e regulatório no âmbito nacional e, salvo raríssimas exce-
ções, também no municipal. Nem mesmo a Lei nº 6.528 e o Decreto nº 82.587, ambos de 1978, que 
normatizaram aspectos econômicos dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, 
podiam ser considerados instrumentos adequados e suficientes de regulação econômica desses serviços, 
visto que tratavam apenas de uma modalidade específica de regulação tarifária de aplicação exclusiva 
para as empresas estaduais de saneamento, no âmbito do PLANASA.

Ainda que tenham sido impostas autoritariamente pelo Governo Federal aos entes federativos 
envolvidos, atropelando suas competências constitucionais, pode-se dizer que, durante a curta vigência 
efetiva destas normas, houve uma tentativa razoável de prática regulatória exercida por instituições 
independentes81, pelo menos em tese, em relação aos titulares dos serviços que “aderiram” àquele pla-
no e aos prestadores. Entretanto, mesmo que tecnicamente correto, a aplicação prática do modelo de 
regulação instituído por essas normas se deu de forma muito ineficiente, não logrando o seu aprimora-
mento e consolidação e resultando na falência do próprio PLANASA, junto com a extinção do BNH, 
seu braço executor, em 1986. 

À época houve quem debitasse o malogro do PLANASA e do seu modelo de regulação aos efei-
tos da crise econômica que se iniciou em 197982, coincidente com o início do período de maior con-
centração dos pagamentos dos financiamentos concedidos às empresas e aos fundos estaduais de sane-
amento. De fato a crise econômica corroborou com essa situação, precipitando o seu desfecho, porém, 
suas causas fundamentais foram, em nosso entendimento, a falta de experiência ou qualificação técnica 
dos agentes executores desse plano, a interferência e desvirtuamento político da gestão das empresas es-
taduais junto com a falta de transparência e de controle social das mesmas e, principalmente, a omissão 
político-administrativa dos titulares dos serviços delegados às empresas estaduais, abandonando-os à 
sorte e aos interesses políticos e econômicos dos respectivos estados e de suas corporações. 

Apesar da sua ineficácia, o fim desse modelo de regulação contribuiu para que o ambiente da 
gestão dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário herdado do PLANASA se tor-
nasse ainda mais confuso e caótico, cuja conseqüência mais visível, também com algumas exceções, é a 
generalizada prestação desses serviços em condições irregulares, inadequadas e insustentáveis, sob todos 
os aspectos, tanto no nível estadual como municipal.

Aproveitando do vazio regulatório decorrente dessa situação as empresas estaduais de saneamen-
to passaram a se autorregular, em alguns casos com o suporte de instrumentos normativos editados 
pelos Executivos estaduais83, situação que, no geral, perdura até hoje. Em que pesem as poucas expe-

81
	 A	regulação	técnico-normativa	no	âmbito	do	Planasa	foi	exercida	conjuntamente	pelo	BNH	(órgão	técnico)	e	pelo	Ministério	do	Interior	
(órgão	normativo),	até	1986,	quando	o	BNH	foi	extinto	e	as	atribuições	de	regulação	tarifária	passaram	a	ser	exercidas	pelo	CIP	(Conselho	
Interministerial	de	Preços)	até	1989,	quando	foi	sucedido	pela	SEAP	(Secretaria	Especial	de	Abastecimento	e	Preços),	que	exerceu	essas	
atribuições	até	1991,	quando	também	foi	extinta.	

82
	 Logo	após	a	instauração	do	referido	modelo	de	regulação	(1978)	a	economia	mundial	entrou	em	um	período	de	crise	decorrente	do	
segundo	choque	dos	preços	do	petróleo	e	da	alta	acentuada	dos	juros	internacionais,	comandada	pelos	EUA.

83
	 Os	exemplos	mais	representativos	dessa	prática	são:	o	Decreto	nº	33.611/92	e,	afrontando	acintosamente	a	Lei	nº	11.445/07,	o	seu	suce-
dâneo	atual	Decreto	nº	44.884/08,	de	Minas	Gerais	e	o	Decreto	nº	41.446/96,	de	São	Paulo.
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riências de regulação um pouco mais sérias e menos conflitivas com o ordenamento legal vigente84, na 
maioria dos Estados não há qualquer sistema de regulação em funcionamento e em outros prospera a 
implantação de simulacros de regulação que afrontam abertamente a Constituição Federal e as Leis nºs 
11.107/05 e 11.445/07, e os sempre desrespeitados (ou acomodados) Municípios85. 

No caso dos municípios que, a partir de 1995, delegaram diretamente86 algum serviço de saneamento 
básico a prestadores privados (não estatais), a situação jurídica formal dos aspectos regulatórios é menos afli-
tiva, pois existem mecanismos mínimos de regulação – lei autorizativa, contrato de concessão, regulamentos 
técnicos e algum organismo responsável pelas funções de regulação e fiscalização – mesmo que não organi-
zados de forma sistêmica, com um ou outro exemplo relativamente satisfatório87. Entretanto, com poucas 
ressalvas, essas experiências de regulação têm sido pouco eficientes, principalmente nos aspectos econômicos.

Por fim, verifica-se que, nos municípios que prestam diretamente os serviços, em geral não há 
sistemas de regulação dos serviços formalmente organizados e estruturados, muito embora se encon-
tre algumas poucas experiências satisfatórias e compatíveis com o modelo institucional de gestão dos 
serviços88. Em alguns Municípios os sistemas de regulação instituídos até ultrapassam a racionalidade 
administrativa e em outros extrapolam os limites de competência jurídica do agente regulador, ainda 
que possam produzir razoável eficiência técnica89.

A Lei nº 11.445/07 estabeleceu as diretrizes normativas que permitem superar essa confusão 
institucional no que respeita à regulação dos serviços de saneamento básico, particularmente os seus as-
pectos econômicos e as condições de sua sustentabilidade. A implementação dessas diretrizes, entretan-
to, esbarra em dificuldades de seu entendimento e da falta de experiência quanto à sua aplicabilidade, 
criando situações que têm levado ao questionamento pela sociedade e pelo Ministério Público das po-
líticas tarifárias praticadas por diversos serviços municipais e empresas estaduais de saneamento básico.

Da aplicabilidade das diretrizes de regulação da Lei nº 11.445/07
O desenvolvimento da concepção e instituição dos instrumentos e dos sistemas de regulação de serviços 
públicos quase sempre foi orientado pelos aspectos econômicos, tendo como objetivo fundamental 
garantir e ao mesmo tempo controlar a justa remuneração (lucro) do prestador do serviço público re-
gulado e estabelecer barreiras de proteção contra riscos que pudessem ameaçá-lo, porém, nem sempre se 
procurou vinculá-lo ao objetivo maior de garantir a satisfação dos interesses públicos e sociais inerentes.

Esse foco nos indica que as diferentes concepções de modelos regulatórios existentes, algumas 
delas adotadas no Brasil, foram produzidas para cuidar, principalmente, das relações entre o Poder 
Público e os agentes privados90 que operam em atividades públicas, sob concessão ou autorização, 

84
	 Pode-se	citar	as	experiências	das	agências	reguladoras	AGERGS/RS,	ARCE/CE,	ARSESP/SP	e	ARSBAN	-	Natal/RN.

85
	 	Nesta	situação	o	exemplo	mais	recente	e	acabado	é	o	da	instituição	da	ARSAE	de	Minas	Gerais	(	Lei	Estadual	nº	18.309/09).	Outros	
exemplos	são:	ARPE/PE,	AGR/GO,	ARSAL/AL,	AGENERSA/RJ,	ARSAM/AM.

86
	 No	entanto	há	casos	em	que	os	serviços,	com	a	concordância	dos	titulares,	foram	delegados	indiretamente	pelos	Estados	a	empresas	
privadas,	em	processos	um	tanto	nebulosos,	submetendo-os	à	regulação	de	entidade	reguladora	estadual	–	Águas	de	Juturnaíba	e	
Prolagos/RJ	e	Águas	do	Amazonas	–	Manaus/AM.	

87
	 É	o	caso	de	Cachoeiro	de	Itapemirim/ES	(AGERSA)	e	mesmo	os	de	Natal/RN	(ARSBAN)	e	de	Campo	Grande/MS.

88
	 São	exemplos	dessas	experiências:	Santo	André/SP	(Conselho	Municipal	de	Gestão	e	Saneamento	Ambiental	–	COMUGESAN);	Penápo-
lis/SP	(Conselho	Deliberativo).

89
	 Neste	caso	são	exemplos,	respectivamente,	Guaratinguetá/SP	(ARSAEG)	e	o	Distrito	Federal	(ADASA).

90
	 Inclui	entidades	estatais	que	atuem	na	prestação	dos	serviços	mediante	delegação	sob	regras	de	mercado	ou	com	fim	econômico,	como	
é	o	caso	de	algumas	empresas	estaduais	(Copasa,	Sabesp,	Sanepar	e	outras).
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situação em que há clara contraposição de interesses. O interesse público é prestar o serviço da forma 
mais eficiente e eficaz para os seus beneficiários. O interesse privado mais objetivo, ainda que manifeste 
alguma preocupação social, é obter o maior retorno econômico possível. Para balancear estes interesses 
é que se requer a existência de sistema regulatório adequado e que o seu agente detenha satisfatório 
poder técnico-normativo, controlador e arbitral.

Não é por outra razão que essa relação público-privada sempre se realiza por meio de instru-
mento contratual. Condição esta que, no caso do saneamento básico, é reafirmada na própria Lei nº 
11.445/07, cujo art. 11 condiciona a validade dos contratos de prestação dos serviços à existência das 
normas de regulação e à explícita designação da entidade reguladora e fiscalizadora e suas competências.

Ainda que não o explicite claramente, os dispositivos da referida Lei, que tratam dos aspectos da 
regulação e fiscalização e seus vínculos com os aspectos econômicos, parecem estar direcionados mais 
para os prestadores contratados, sejam eles privados ou público-estatais, do que para os prestadores 
diretos vinculados ao titular do serviço de saneamento básico, como é o caso dos serviços municipais 
de saneamento (SAAEs). Neste último caso, a Lei não os isenta da obrigatoriedade de instituir instru-
mentos e sistemas de regulação e fiscalização próprios, mas também não os subordinou às mesmas exi-
gências requeridas dos primeiros, até porque, se o fizesse, poderia invadir competência constitucional 
própria do ente da Federação para legislar com exclusividade e para decidir sobre a forma de organiza-
ção e prestação dos serviços públicos de sua titularidade.

Assim, fica claro que, quando a prestação do serviço de saneamento básico estiver a cargo de 
órgão ou entidade do titular, o que a classifica como prestação direta para os efeitos dos arts. 30 e 175 
da Constituição Federal e da Lei nº 11.445/07, o Poder Público titular deve orientar os seus instrumen-
tos e sistema de regulação e fiscalização para a eficiência da gestão pública e para o cumprimento dos 
direitos sociais inerentes àquele serviço público, entre eles o acesso universal e integral e a modicidade 
dos custos. Isto porque, neste caso, não há conflito de interesses a arbitrar entre titular e prestador, pois 
integram o mesmo ente federativo, e o primeiro tem soberania plena sobre o segundo.

Portanto, o dilema na definição do modelo de regulação mais adequada, particularmente a mo-
dalidade de regulação econômica, é maior quando a prestação do serviço público é delegada a terceiros, 
qualquer que seja a instituição, visto que há possibilidade de conflitos de interesses, mesmo que não 
sejam apenas de ordem econômica - a prestação delegada a órgão ou entidade pertencente a outro ente 
da Federação pode trazer consigo riscos e conflitos de interesses político-administrativos ou corpora-
tivos, como se tem verificado nas relações entre companhias estaduais de saneamento e municípios. A 
mesma situação pode ocorrer, com limitações, nos casos de prestação direta por empresa de economia 
mista controlada pelo titular em que haja participação significativa de investidores (sócios) privados, 
particularmente se houver acordos que lhes confiram poderes de gestão, participação especial nos lucros 
ou garantia de remuneração de suas cotas de capital, ou ainda se o capital da empresa for aberto, ou 
seja, as ações correspondentes à parcela do capital privado forem livremente negociadas no mercado de 
capitais.

Nestes casos a definição e escolha do melhor modelo regulatório dependem tanto do tipo de 
serviço regulado e da forma e condições da delegação ou prestação, como da capacidade e eficiência 
técnica dos agentes reguladores designados. O breve histórico do tópico anterior revela que as experi-
ências de regulação dos serviços de saneamento básico no Brasil estão ainda muito longe de alcançar a 
qualificação jurídico-administrativa e o desempenho técnico necessários. 
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Política de cobrança pela prestação dos serviços
Objeto principal da regulação econômica, os regimes de cobrança direta dos usuários pela prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico previstos no art. 29 da Lei nº 11.445/07 são: o de preços 
públicos e o tributário. No entanto, conforme interpretação desse dispositivo e do Código Tributário 
Nacional91, esses regimes e suas espécies não se aplicam de modo uniforme para os diferentes serviços 
de saneamento básico ou para as diferentes formas de prestação dos serviços.

Requisitos para adoção dos regimes de cobrança

A adoção de qualquer um dos regimes de cobrança referidos anteriormente requer o cumprimento de 
alguns princípios e condições jurídicas, conforme descrito a seguir.

I. A adoção do regime de preço público (tarifário) requer que:
a. a adesão do usuário ao serviço seja voluntária e contratual, isto é, não pode ser im-

posta pelo Poder Público ou pelo prestador;
b. o serviço seja específico e divisível, isto é, específico, quando puder ser prestado 

de forma destacada em unidades autônomas para usuários determinados e divisível, 
quando puder ser utilizado, separadamente, por parte de cada um dos seus usuários.

c. o serviço seja efetivamente prestado e utilizado pelo usuário; e
d. a utilização do serviço seja mensurável por meio de instrumento ou por critério técni-

co e objetivo de quantificação ou aferição.
II. A adoção do regime tributário na forma de taxa requer o atendimento pelo menos das 

seguintes condições:
a. o serviço seja específico e divisível, conforme definição anterior;
b. o serviço seja efetivamente prestado e utilizado pelo usuário; e/ou
c. quando for de utilização compulsória, haja a possibilidade de utilização efetiva ou 

potencial do serviço público pelos usuários/contribuintes, isto é, o serviço seja efe-
tivamente prestado ao usuário/contribuinte ou posto à sua disposição, mediante 
atividade administrativa em efetivo funcionamento para que possa utilizá-lo quando 
necessitar.

Ausentes esses requisitos, o serviço não pode ser cobrado diretamente do usuário sob qualquer 
desses regimes, ressalvada a possibilidade de instituição de contribuições especiais previstas na Consti-
tuição Federal, como é o caso do serviço de iluminação pública definido no seu art.149-A, o que requer 
aprovação de emenda constitucional pelo Congresso Nacional.

Destes elementos interpretativos pode-se concluir que, para o serviço público prestado dire-
tamente por órgão ou entidade pública do titular, cuja cobrança atenda as condições para adoção do 
regime de preço público, também o será para o regime tributário na forma de taxa. O contrário nem 
sempre se aplica, como se pode verificar no próximo sub-item92.

91
	 Lei	nº	5.172/66,	atualizada	pela	LC	nº	104/01,	que	regulamenta	o	sistema	tributário	nacional	e	estabelece	as	normas	gerais	de	direito	
tributário	aplicáveis	 à	União,	 aos	Estados,	 ao	Distrito	Federal	 e	 aos	Municípios,	 sem	prejuízo	da	 respectiva	 legislação	complementar,	
supletiva	ou	regulamentar.

92
	 Há	divergências	 interpretativas	entre	alguns	magistrados	sobre	essa	assertiva,	refletidas	em	julgados	recentes	como	o	caso	do	TJRS	
relatado	em	http://www.direito2.com.br/tjrs/2007/dez/19/para-3a-camara-civel-cobranca-de-agua-e-esgoto-deve-observar.	
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Hipóteses e regimes de cobrança da prestação - serviços de saneamento

No que se refere aos tipos dos serviços, atendidos os requisitos do sub-ítem anterior, o regime de co-
brança direta dos usuários poderá ser, para os serviços de:

I. abastecimento de água e esgotamento sanitário: tributário (taxa) ou de preços públicos 
(tarifas), cujos valores poderão ser individuais, para cada um dos serviços (uma taxa/tarifa 
de água e outra de esgoto), com base nos respectivos custos; ou unitários, uma única taxa 
ou tarifa para ambos os serviços conjuntamente (única taxa/tarifa de água e esgoto), com 
base no custo total;

II. limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos urbanos: tributário ou de preços públicos, 
conforme o regime ou forma de prestação do serviço ou as atividades cobradas, observan-
do-se que atividades gerais de caráter coletivo (inespecíficas e indivisíveis) não podem ser 
cobradas diretamente dos beneficiários, devem ser custeadas pelas receitas de impostos 
gerais (IPTU, ISS, FPM, etc.);

III. manejo de águas pluviais urbanas: exclusivamente tributário (taxa), conforme o regime 
ou forma de prestação do serviço ou as atividades cobradas. Aqui se aplica também a 
observação anterior.

Em relação às formas (regime) de prestação dos serviços, também atendidos os requisitos ante-
riores, a cobrança direta dos usuários poderá ser, para os serviços de:

I. abastecimento de água e esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos urbanos, quando for:
a. prestação direta centralizada ou descentralizada por meio de autarquia, mediante 

regime tributário na forma de taxa, ou de preço público, na forma de tarifa e outras 
espécies;

b. prestação direta descentralizada por meio de empresa pública ou de economia mista 
e de fundação, exclusivamente mediante regime de preço público, na forma de tarifa e 
outras espécies;

c. prestação indireta por meio de concessão, permissão ou autorização, exclusivamente 
mediante regime de preço público, na forma de tarifa e outras espécies;

d. gestão associada por meio de consórcio público ou convênio de cooperação, exclusi-
vamente mediante regime de preço público, na forma de tarifa e outras espécies;

Deve-se observar que algumas atividades destes serviços normalmente não reúnem os requisitos 
para caracterizá-las como específicas e divisíveis em relação aos usuários individuais, devido ao caráter 
genérico de sua prestação, como é o caso da varrição e capina de vias e logradouros públicos e outros 
denominados genericamente de limpeza urbana. Nesta situação não é aplicável qualquer dos referidos 
regimes de cobrança direta do usuário, sendo remunerados com recursos do orçamento geral do titular 
ou mediante contribuição especial que venha a ser criada pela União (art. 149 da CF) e disciplinada pelo 
titular, como é o caso da contribuição para custeio do serviço de iluminação pública (art. 149-A da CF).

Outra questão relacionada a estes serviços, por razões culturais ou sócio-econômicas, é a difi-
culdade de adoção de instrumentos ou mecanismos objetivos de medição do seu uso, como a coleta de 
resíduos sólidos. Isto inviabiliza, na prática, a cobrança direta do usuário pelo regime de preço público, 
qualquer que seja a forma de prestação, inclusive a prestação direta por órgão ou entidade pública do 
titular, caso em que se admite o regime tributário de taxa. Nesta situação, para as demais formas de 
prestação só será possível a cobrança indireta de taxa pelo Poder Público titular, que remunerará o 
prestador, conforme as condições contratadas. 
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II. manejo de águas pluviais urbanas: exclusivamente pelo regime tributário de taxa, e 
somente quando prestado diretamente por órgão ou entidade de direito público (autar-
quia) do titular. Para as demais formas de prestação do serviço também só será possível a 
cobrança indireta de taxa pelo Poder Público titular, que remunerará o prestador, confor-
me as condições contratadas. 

Como se denota dos comentários anteriores, os requisitos apontados não impedem a delegação 
da prestação de serviço público de saneamento básico nas modalidades de prestação indireta ou por 
meio de gestão associada. Nestes casos, no entanto, quando não aplicável a adoção de regime de preço 
público (tarifário), não pode haver cobrança direta dos usuários pelo prestador do serviço, que será re-
munerado pelo Poder Público contratante com recursos orçamentários, quaisquer que sejam as fontes 
definidas na regulação, entre elas:

a. receita tributária, inclusive taxas vinculadas cobradas indiretamente dos usuários;
b. fundos especiais; e
c. transferências ou subsídios públicos ou privados.

5.4 Regulação econômica dos serviços públicos

A regulação econômica dos serviços públicos, em especial aqueles em que haja qualquer forma de co-
brança direta dos usuários ou de contraprestação definida, tem como principal objetivo fazer com que 
o prestador atue sempre com a máxima eficiência e tenha justa remuneração, e que o usuário receba 
serviço de qualidade pelo menor custo possível. 

Esse objetivo será alcançado com a adoção da modalidade de regulação dos aspectos econômicos 
do serviço que melhor se coaduna com o modelo de gestão institucional e organizacional instituído 
pelo titular. No campo da teoria várias modalidades de regulação econômica vêm sendo desenvolvidas e 
experimentadas, algumas com mais vigor nas últimas três décadas, diante da adesão de alguns governos 
à política liberal93. De algum modo, com as devidas adequações às particularidades de cada situação, 
algumas dessas modalidades são tecnicamente aplicáveis e podem produzir efeitos satisfatórios na ges-
tão dos serviços de saneamento básico, mas que, sabiamente, não foram qualificadas e nem limitadas 
pela Lei nº 11.445/07. 

Em tese todas essas modalidades se aplicam, conceitualmente, tanto ao regime de cobrança de 
preços publicos (tarifas) como ao tributário, este sob a forma de taxa, tendo como premissa que, em 
ambos os regimes, o valor da contraprestação paga pelo usuário seja sempre associado ao efetivo custo 
econômico do serviço, explicitando-se, quando for o caso, eventual subsídio vinculado.

São destacados a seguir alguns dos modelos de regulação mais conhecidos, e algumas de suas 
variantes, considerados os que de alguma forma são aplicáveis à área de saneamento básico com maior 
ou menor eficácia. 

93 
Os	mais	citados	na	mídia	e	na	academia	são	os	governos	da	Inglaterra	e	do	Chile,	a	partir	dos	anos	de	1970.
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Regulação pelo custo econômico do serviço
Conceitualmente essa modalidade de regulação pode ser considerada a base das demais, cuja concepção 
compreende, de modo geral, o estabelecimento de regras e a formulação matemática para a determina-
ção do preço do serviço (taxa ou tarifa) referenciada no custo econômico médio do serviço, de forma 
que a receita total que se espera obter seja igual ao custo total e o prestador tenha lucro econômico zero. 
Observando-se que, nesta formulação, o lucro financeiro do prestador integra o custo econômico do 
serviço e corresponde à taxa de retorno ou de remuneração do capital financeiro (investimentos) e/ou 
tecnológico (conhecimento) que o prestador investiu na prestação do serviço.

Regulação por incentivos
A regulação por incentivos é ao mesmo tempo modalidade derivada e complementar à regulação pelo 
custo econômico, que visa compensar suas desvantagens mediante regras adicionais com o objetivo 
de incentivar o prestador a atingir mais rapidamente ou em melhores condições determinados objeti-
vos sociais (universalização, acesso dos usuários mais pobres) considerados desejáveis pelo regulador, 
concedendo-lhe maior liberdade de gestão.

Essa modalidade é recomendável nas situações em que ocorrem níveis diferentes de informa-
ções sobre os serviços entre o regulador e o prestador, em desvantagem para o primeiro, funcionando 
os incentivos como elementos indutores para que o prestador use seu privilégio sobre o controle das 
informações para alcançar objetivos sociais definidos pelo regulador.

Algumas alternativas para a formulação desta modalidade são: (I) a flexibilização da taxa de 
retorno dos investimentos, admitindo sua variação dentro de um limite mínim e máximo; (II) alonga-
mento (moratória) do prazo para revisão das tarifas; (III) compartilhamento de lucros, admitindo-se 
que o prestador opere com taxa de retorno maior que a originalmente definida, desde que compartilhe 
parte do resultado (lucro) obtido com os usuários, de forma progressiva; e (IV) compartilhamento de 
receitas extraordinárias, variante similar à anterior, com a diferença de que a parcela a ser compartilhada 
com os usuários incide sobre a receita adicional obtida. 

Esta modalidade é justificável para a regulação de serviços cuja organização e/ou gestão sejam 
de alta complexidade e de difícil controle pelo regulador. No caso de serviços de saneamento básico, de 
caráter essencial e universal, só seria recomendável por prazo definido e não muito longo, por exemplo, 
o equivalente a até o máximo de dois períodos de revisão, geralmente fixados em quatro ou cinco anos, 
e desde que esteja vinculado ao cumprimento de metas de repercussão social relevante (antecipação 
do atendimento da população desassistida, resolução de deficiências operacionais ou qualitativas que 
afetam muitas pessoas – intermitência do abastecimento, perdas elevadas, danos ambientais, etc.). 

Regulação por preço teto (price cap)
Nesta modalidade, apenas o fator preço é controlado pelo regulador, ficando sob controle do presta-
dor os riscos e incertezas do empreendimento (custos, produtividade, taxa de retorno, etc.). Os dados 
contábeis do prestador não são utilizados explicitamente pelo regulador para determinar os preços ou 
suas revisões.

O preço teto (tarifa máxima admitida) é fixado periodicamente (por exemplo, para cada 5 anos) 
pelo regulador com base em estrutura de custos predefinida nos instrumentos de regulação ou proposta 
pelo prestador na licitação, ou ainda, em estrutura padrão referenciada em uma empresa do mercado 
ou em uma empresa virtual.
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A regulação do preço teto pode prever o repasse aos usuários de parcela dos ganhos de produtivi-
dade obtidos pelo prestador, ao longo de sua vigência, mediante redução do índice de reajuste periódico 
automático definido na sua formulação, cuja expressão simplificada pode ser expressa pela equação: 

IRT=IPV-X+Y  
Onde: 
IRT é o índice de reajuste tarifário admitido; 
IPV é o índice de preços de varejo adotado para correção das parcelas de custos sob controle 
do prestador; 
X é a taxa de produtividade esperada para o período, determinada pelo regulador; e 
Y é a variação efetiva dos preços dos insumos regulados e dos tributos, não controlados pelo 
prestador.

O objetivo intrínseco dessa modalidade é superar os aspectos negativos das duas anteriores, 
corrigindo os efeitos negativos da assimetria de informações entre o regulador e o prestador e dos com-
portamentos estratégicos deste, visando minimizar seus riscos e maximizar seus lucros. Sua adoção, no 
entanto, não dispensa que o regulador tenha bons conhecimentos sobre a gestão e as condições econô-
micas que afetam a prestação dos serviços regulados, pois só assim poderá determinar o preço teto com 
segurança e em nível de eficiência econômica aceitável para o prestador e para os usuários, garantindo 
que o preço teto estabelecido não seja tão alto que faça com que o prestador opere como um monopo-
lista não regulado, nem muito baixo que torne a prestação do serviço inviável.

Regulação pela receita máxima
Essa modalidade segue os mesmos princípios do preço teto, tendo como base a receita total e não o 
preço (tarifa) unitário. O regulador fixa a receita máxima admitida para determinado período tarifário 
e, havendo variação na demanda em relação ao previsto na revisão anterior, o preço unitário ajusta-se 
a ela automaticamente. Ou seja, com aumento da demanda o preço unitário diminui, uma redução da 
demanda aumenta o preço unitário. A possibilidade de variação frequente das tarifas sob esta modali-
dade dificulta a decisão política de sua adoção. 

Regulação de referência (benchmark ou yardstick competition)
Esta modalidade é conhecida também como “regulação por comparação” (yardstick regulation) ou 
“competição por padrões” (yardstick competition) e é aplicável com razoável eficácia nos casos de mono-
pólio natural, como os serviços de saneamento básico. Uma de suas características principais é a forte 
indução à redução de custos pelos prestadores regulados, além de reduzir os efeitos das assimetrias de 
informação existentes entre estes e o regulador e estimular maior eficiência econômica.

A regulação é feita pela comparação (yardstick competition) do desempenho do prestador regu-
lado com o de uma empresa de referência no mercado (benchmark) ou com o de um prestador que 
opere em condições similares em localidade diferente, ou ainda, tomando como referência um modelo 
virtual de prestador concebido dentro dos padrões de eficiência desejados. Como os lucros permitidos 
são determinados pelo seu desempenho relativo, o prestador é incentivado a maximizar sua eficiência.

Essa metodologia se fundamenta, portanto, na criação de um ambiente de concorrência virtual, 
em um mercado característico de monopólio natural, que visa induzir cada um dos prestadores de ser-
viços sob a mesma regulação a reduzir seus custos abaixo do nível médio de referência.
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Embora haja alguma diferença conceitual entre yardstick competition e benchmarking, o modelo 
ora descrito é designado genericamente de regulação de referência (benchmarking) porque emprega 
métodos comparativos, não fazendo diferenciação entre os referidos termos.

A aplicação eficiente e eficaz desta metodologia de regulação requer a adoção de um bom sistema 
de contabilidade regulatória, garantindo que os dados sejam registrados pelos prestadores regulados 
com base em definições e critérios contábeis uniformes.

Custo econômico dos serviços
As definições anteriores das modalidades de regulação econômica de serviços públicos indicam que suas 
concepções e metodologias estão de algum modo associadas a um conceito de custo ou preço econômi-
co. Portanto, definir com clareza os conceitos e metodologias para determinação desse custo é requisito 
indispensável para a correta aplicação de qualquer daquelas modalidades de regulação. 

Conceitos gerais

Independente do conceito ou da metodologia adotada para determinação do custo econômico do 
serviço é necessário conhecer os elementos que o compõem sob os diferentes conceitos ora tratados.

I. Despesas de exploração (DEX)  
As despesas de exploração (DEX) compreendem todas as despesas requeridas para a presta-
ção dos serviços, exceto as de capital e de remuneração do prestador, abrangendo as despesas 
de operação e manutenção, as despesas comerciais, as despesas administrativas, e as despesas 
fiscais e tributárias, excluídos destas os tributos e contribuições sobre o lucro. Na contabi-
lidade pública corresponderia às despesas correntes, excluídos os pagamentos relativos ao 
serviço da dívida vinculada a investimentos (amortizações e encargos de financiamentos).  
A regulação pode determinar explicitamente os componentes e/ou as exclusões admiti-
das como despesas de exploração dos serviços, por exemplo, despesas com propagandas 
promocionais. 

II. Depreciação e amortização de investimentos  
A depreciação e a amortização de investimentos, do ponto de vista da empresa, cor-
respondem a despesas relativas às parcelas do capital operacional (ativo permanente = 
investimentos financeiros + imobilizado + diferido) incorporadas aos serviços. Sendo que 
o conceito de amortização se aplica aos investimentos financeiros e ao diferido, e o de 
depreciação ao imobilizado em operação (ativo fixo).  
Do ponto de vista do investidor no capital da empresa (sócio ou acionista) a depreciação 
e a amortização representam a forma de retorno do capital investido, cujos valores ficam 
retidos na empresa como re-investimentos ou aplicações, ou então podem ser resgatados 
pelos investidores, conforme o estatuto ou contrato social, e, no caso de serviços delega-
dos, também conforme os respectivos instrumentos de delegação.  
Os investimentos financeiros correspondem a: participações societárias ou acionárias em 
outras empresas; direitos de exploração de jazidas ou serviços públicos; ágios ou ônus so-
bre concessão ou privatização; aquisição de obras de arte; direitos de propriedades, marcas 
e patentes; etc.  
O ativo imobilizado corresponde aos valores das infraestruturas, instalações, edificações, 
máquinas, equipamentos, terrenos, veículos, mobiliário, e outros bens físicos necessários 
para a prestação de serviços.  
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O ativo diferido corresponde a despesas preliminares de organização ou de reorganização 
da entidade jurídica (empresa/autarquia), de instalação do empreendimento (pesquisas, 
estudos de mercado, etc.), pré-operacionais e outras despesas antecipadas similares que 
contribuirão para a formação do resultado de mais de um exercício social, como elabora-
ção de estudos, projetos e pesquisas, aquisição de softwares, etc. 
Nas empresas em geral e nas empresas ou entidades do titular de serviços públicos pres-
tadoras dos mesmos, cujas atividades são de prazo indeterminado, os critérios gerais de 
depreciação e amortização são os seguintes:
a. Depreciação  

A parcela da depreciação corresponde ao valor de cada item imobilizado dividido pelo 
número de anos/meses estimados de sua vida útil produtiva, deduzido do seu valor 
eventual estimativa de valor residual (veículos e máquinas geralmente têm valor residu-
al significativo ao fim da vida útil estimada). 
Para evitar abuso na definição da vida útil de imobilizados, para efeito fiscal (inclusão 
da despesa de depreciação no custo dos bens ou serviços), a legislação fiscal brasileira 
definiu prazos mínimos de depreciação admissíveis, conforme os tipos de bens, que 
são, exceto quando houver incentivo fiscal de depreciação acelerada: 25 anos para 
construções, edificações e infra-estruturas similares (redes, barragens, reservatórios, 
etc.); 10 anos para equipamentos, máquinas e veículos em geral; 5 anos para equipa-
mentos de transporte e maquinas que operam em mais de um turno e equipamentos 
de informática; 10 anos para mobiliários e equipamentos de escritório. 
No caso de construção, edificações e instalações em imóveis de terceiros alugados, 
arrendados ou cedidos a depreciação caracteriza-se tecnicamente como amortização e o 
prazo é o correspondente ao respectivo instrumento contratual. 
Terrenos, embora sejam imobilizados físicos, não são tidos como bens depreciáveis pela 
legislação fiscal por não perderem valor com o tempo, mas estão sujeitos a valorizações 
ou desvalorizações de mercado. No entanto, quando vinculados a serviços públicos 
delegados ou mesmo no caso de concessão entre entes privados, estão sujeitos à amor-
tização como qualquer outro bem reversível ao titular.

b. Amortização 
A parcela de amortização igualmente corresponde á divisão do valor do investimento 
dividido pelo número de anos/meses definidos nos instrumentos de outorga ou na legis-
lação fiscal: prazo de exaustão de jazidas; prazo da delegação contratual de serviços pú-
blicos; para os ativos intangíveis, como direitos de propriedades e de marcas e patentes, 
ágios ou ônus sobre concessão ou privatização e para ativos diferidos em geral o Fisco 
admite o prazo mínimo de 5 anos e máximo de 10 anos, ou o prazo de validade dos 
direitos, se especificados (p. ex.: marcas e patentes). Participações no capital de outras 
empresas, obras de arte e outros investimentos que representam reserva de valor (ouro, 
jóias, etc.) não estão sujeitos á amortização, por não perderem valor e por não concorre-
rem para a atividade, mas estão sujeitos a valorização ou desvalorização de mercado. 
No caso de empresas/entidades delegatárias de serviços públicos os instrumentos de 
delegação (contrato de concessão ou contrato de programa) representam jurídica e tec-
nicamente concessão de direitos de exploração econômica por prazo determinado e sob 
condições contratuais. Nesse caso todos os investimentos realizados em infra-estruturas 
imóveis ou móveis, inclusive terrenos, vinculados e indispensáveis para a continuidade 
dos serviços delegados (bens reversíveis), devem ser contabilizados como investimentos 
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financeiros, e não na conta do ativo imobilizado, pois a propriedade do bem físico não 
pertence ao delegatário, mas ao titular e estão sujeitos à amortização pelo prazo máximo 
igual ao da delegação, ou pelo prazo de vida útil se este for menor. Este procedimento 
passou a ser exigido das empresas concessionárias a partir deste ano de 2010, conforme 
decisão do Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) brasileiro, visando adequá-lo 
às normas internacionais de contabilidade.  
A amortização de ativos diferidos vinculados aos serviços delegados segue o mesmo 
critério. Os bens imobilizados e os demais investimentos que pertencem ao delegatário, 
ou seja, os que não são intrinsecamente vinculados aos serviços delegados (bens não 
reversíveis), mas necessários para a atividade, seguem o mesmo critério de depreciação e 
amortização das empresas em geral. 
É importante destacar que a depreciação e a amortização de ativos (investimentos) são 
parte significativa do custo econômico dos serviços prestados. Por isto, mesmo quando 
os serviços são prestados por órgão ou entidade pública (autarquia) do titular ou por 
consórcio público, estas despesas devem ser contabilizadas como custos dos serviços e, 
conseqüentemente, consideradas na determinação do valor a ser cobrado dos usuários 
(taxa ou tarifa). 
Em conseqüência, e considerando a contabilidade usualmente adotada por essas ins-
tituições, a parcela do valor da cobrança resultante desse processo, se adequadamente 
aplicado, gerará um superávit financeiro no resultado do exercício, quando não reinves-
tido no mesmo exercício. Para que isto não ocorra, ou não seja tratado como tal para 
efeito orçamentário (transferido como crédito disponível para o orçamento do exercício 
seguinte), recomenda-se a criação de um fundo especial, financeiro ou contábil, e que 
o recurso correspondente seja mantido em aplicações financeiras admissíveis, enquan-
to não utilizado, a título de reserva para reposição das infra-estruturas depreciadas ou 
novos investimentos. 
Uma alternativa para isto é a constituição do fundo especial de universalização previsto 
na Lei nº 11.445/07 (art. 13) destinando os recursos correspondentes à depreciação e 
amortização para sua capitalização, classificando-os como parcela da receita dos serviços 
destinada a esse fim. 
Com essas medidas os referidos prestadores poderão contar, no médio prazo, com 
um fundo rotativo permanente destinado a reinvestimentos ou para alavancar novos 
investimentos, inclusive como contrapartida ou como garantia de financiamentos. Por 
óbvio, esta solução não se aplica da mesma forma quando o prestador for empresa de 
direito privado do titular e menos ainda aos prestadores delegatários/concessionários 
dos serviços.

III. Remuneração do prestador dos serviços 
Este termo é introduzido aqui como conceito para designar a remuneração devida ao 
delegatário prestador dos serviços públicos, particularmente, quando a delegação não en-
volver investimentos em bens reversíveis por sua conta. Neste caso é tratado como forma 
de remuneração do capital tecnológico ou intelectual (intangível) e dos recursos ou bens 
não reversíveis utilizados na prestação dos serviços. No uso corrente este conceito pode ser 
traduzido também como taxa de administração, BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) 
ou simplesmente margem de lucro. Esse conceito não deve ser confundido com o concei-
to do tópico seguinte que se refere de modo amplo à remuneração de investimentos ou 
do capital (próprio e de terceiros) alocado na prestação dos serviços. 
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Este conceito se aplica com maior propriedade nas hipóteses de contratação de terceiros, 
mediante contrato de concessão ou de programa, somente para administrar/operar os servi-
ços, ou parte deles, ficando a gestão geral (planejamento, finanças, projetos, etc.) e a realiza-
ção dos investimentos a cargo do titular, por meio de órgão ou entidade integrante de sua 
administração, ou mesmo quando essas atividades forem gerenciadas pelo próprio prestador. 
Nesses casos esta parcela normalmente estará embutida na composição do preço propos-
to, explicitamente ou não, sob uma das formas correntes referidas anteriormente. Para o 
objetivo deste estudo interessa saber que este elemento constitui parte do custo econômi-
co do serviço e deve estar devidamente regulado. 
Observe-se que este elemento de custo também existe, implicitamente, nas delegações de 
serviços em que há investimentos por conta do delegatário (delegação plena) e deve ser 
explicitado na composição do custo ou do preço proposto, na forma definida na regula-
ção (instrumentos da delegação).

IV. Remuneração dos investimentos ou do capital – próprio e/ou de terceiros 
A remuneração dos investimentos ou do capital investido na prestação dos serviços repre-
senta custo econômico que integra o preço (taxa ou tarifa) do serviço. Corresponde ao 
custo de captação e imobilização de recursos para realização de determinado empreendi-
mento ou investimento, ou, simplesmente, custo de capital. Estes recursos podem perten-
cer aos donos/titulares do empreendimento (capital próprio), ou seja, o titular do serviço 
ou os sócios da empresa/entidade a que tenha sido delegado, e/ou a terceiros (capital de 
terceiros), investidores que os emprestam aos donos/titulares do empreendimento. 
A determinação dessa remuneração é processo relativamente complexo que requer bons 
conhecimentos de economia, finanças e do mercado de capitais e domínio das informa-
ções por ele geradas. Por essa razão as metodologias mais utilizadas para esse fim serão 
aqui apenas referidas ou sumariamente descritas, uma vez que seu conhecimento aprofun-
dado não é relevante para o objeto deste estudo. 
No entanto, a definição básica dos critérios de cálculo da taxa de remuneração do capital 
próprio e do custo ou taxa de remuneração do capital de terceiros é importante, pois são fa-
tores indispensáveis para o cálculo da taxa de retorno (TR) admitida para a determinação do 
custo econômico dos serviços, cuja formulação geral mais utilizada é apresentada a seguir. 
Formula geral do cálculo da Taxa de Retorno (TR)94: 
 
TR = [P/(P+D)]rp + {[D/(P+D)] rd}*(1-T)  
Onde: 
TR: Taxa de Retorno; 
P: Capital Próprio; 
D: Capital de Terceiros; 
rp: Custo (remuneração) do capital próprio; 
rd: custo (remuneração) do capital de terceiros; 
T: Soma das alíquotas de impostos e contribuições sobre o lucro (IRPJ e CSLL). 
 
Sob qualquer das formas de prestação direta é o titular que define se adota ou não algu-
ma forma de remuneração do capital público investido, inclusive na hipótese de empresa 
pública ou sociedade de economia mista sob seu controle. 

94 
Modelo	do	Custo	Médio	Ponderado	de	Capital	ou	WACC	(Weighted	Average	Cost	of	Capital).
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Na prestação delegada a forma, o limite e os critérios de cálculo da remuneração do ca-
pital ou da atividade do prestador devem ser definidos nas normas de regulação (lei e/ou 
decreto que disciplinam a política de cobrança) e nos instrumentos de delegação (edital 
de licitação e contrato).

Modelos conceituais de custos
Conforme as metodologias aplicáveis à regulação econômica pelo custo dos serviços, descritas anterior-
mente, são apresentados a seguir três modelos conceituais de cálculo do custo econômico que é a base 
de cálculo do preço (taxa ou tarifa) dos serviços.

I. Custo histórico-contábil (Modelo do Planasa)
Este conceito foi o utilizado na modalidade de regulação econômica dos serviços de 
abastecimento de água e esgotamento sanitário adotada no âmbito do PLANASA, na 
década de 1970, quando se tornou modelo dominante no país ao ser aplicado para todas 
as Companhias Estaduais de Saneamento, sendo que algumas delas o utilizam até hoje, 
pelo menos formalmente, com algumas adequações na sua equação básica e, em alguns 
estados, como o de São Paulo, a agência reguladora nos parece que vão manter sua formu-
lação básica para a proposição de nova regulação tarifária. 
O referido modelo de regulação tarifária foi institucionalizado pela Lei Federal nº 6.528, 
de 11 de maio de 1978 e a sua conceituação foi estabelecida e regulamentada pelo extinto 
Decreto Federal nº 82.587, de 6 de novembro de 1978.
A regulação econômica dos serviços segundo este conceito resulta em um modelo em que 
o custo econômico dos serviços é estabelecido com base no custo histórico contábil de sua 
prestação, acrescido de uma remuneração dos investimentos reconhecidos (capital imobi-
lizado total em operação) definida por uma taxa anual pré-estabelecida, cuja formulação 
geral é descrita em seguida. À época do Planasa era admitida taxa de remuneração de até 
12% ao ano, em termos reais, e que, injustificadamente, algumas companhias estaduais 
continuam adotando até hoje.
A projeção dos custos dos serviços para o período tarifário desejado deve adotar os indi-
cadores e/ou as estimativas de preços mais adequados para cada parcela de seus compo-
nentes, constituída pelo conjunto de variáveis de mesma natureza ou de características 
econômicas similares.
Para os itens ou parcelas de custos cujos preços são regulados, como no caso da energia 
elétrica, adotam-se os critérios de reajuste ou revisão previstos nos respectivos regulamen-
tos. Para os insumos e outros componentes, de uso continuados e regularmente adquiridos 
ou contratados pelo prestador (serviços de terceiros, material de tratamento, etc.), deve-se 
adotar os critérios de reajustes previstos nos contratos de fornecimento ou, na falta destes, 
os indicadores de preços específicos ou setoriais. Para os custos sob controle do prestador, 
como no caso das despesas com pessoal, e demais componentes não especificados ante-
riormente, adota-se um indicador geral de preços que reflita a inflação regional ou do país, 
como o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, publicado pelo IBGE. 
A taxa de remuneração dos investimentos tanto pode ser estabelecida em termos reais 
(sem efeitos inflacionários) como em termos nominais (inclui a inflação). Se a base de 
cálculo da remuneração estiver fixada a preços históricos (valores de aquisição) aplica-se 
a taxa de remuneração nominal, se a referida base tiver os valores atualizados monetaria-
mente, aplica-se a taxa de remuneração real.
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Vale lembrar que a legislação fiscal, a partir de janeiro de 1995, e as normas contábeis 
atuais não mais admitem atualização monetária dos balanços patrimoniais das empresas 
como à época do PLANASA. Portanto, a eventual incidência de atualização monetária 
dos investimentos deve ter seus critérios e indicadores definidos na regulação do titular do 
serviço ou no contrato de delegação da sua prestação.
A definição da taxa de remuneração dos investimentos reconhecidos a ser aplicada deve 
considerar na sua composição a média dos juros e encargos acessórios dos financiamentos 
tomados para realização dos investimentos e a remuneração média do capital próprio, 
calculada conforme a forma de prestação dos serviços e as normas de regulação.
Neste modelo a revisão e o reajuste tarifário, para mais ou para menos, são feitos simul-
taneamente, visto que o seu mecanismo prevê que, a cada exercício contábil (período 
definido pela regulação podendo ser ou não coincidente com o ano civil), deve ser apu-
rada a diferença entre a remuneração resultante da aplicação da taxa autorizada sobre o 
investimento reconhecido e a efetivamente verificada na data do encerramento do Balan-
ço Patrimonial ao final do exercício contábil considerado. Esta diferença de remuneração 
deve ser acrescida, no caso de insuficiência, ou excluída, no caso de excesso, à remunera-
ção prevista para o exercício seguinte para o qual se esteja aplicando a revisão tarifária.
A fórmula básica de cálculo da tarifa média dos serviços neste modelo corresponde à 
seguinte equação:

TCC = (DEX + DEP + RIR) / VF   sendo   RIR = r x IRP
Onde:
TCC = Tarifa pelo Custo Contábil;
DEX = Despesas de Exploração;
DEP = Depreciações/Amortizações de investimentos e provisões para devedores duvidosos;
RIR = Remuneração do Investimento Reconhecido;
VF = Volume Faturado;
r = Taxa de Remuneração do Investimento;
IRP = Investimento Reconhecido em Operação. 

As Despesas de Exploração (DEX) compreendem as despesas necessárias e exclusivamente 
vinculadas à prestação do serviço abrangendo: as despesas de operação e manutenção, as 
despesas comerciais, as despesas administrativas e as despesas fiscais, das quais devem ser 
excluídas, quando não houver outra disposição regulatória específica:
a. as provisões para os tributos incidentes sobre o lucro;
b. as multas legais ou contratuais e doações;
c. as despesas com juros sobre o capital próprio;
d. os juros e variações monetárias e cambiais de empréstimos e outras operações de crédito;
e. as eventuais despesas relativas a participação nos lucros e resultados, pagas a emprega-

dos e dirigentes; e
f. as despesas publicitárias, exceto as de caráter oficial obrigatórias e as publicidades insti-

tucionais de real interesse público;
A DEP compreende: as quotas de amortização de investimentos e/ou de depreciação dos 
bens vinculados ao imobilizado em operação, de despesas de instalação e de organização e 
as provisões para devedores duvidosos, nos limites estabelecidos pela legislação ou confor-
me os critérios definidos em regulação específica.
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A remuneração do investimento reconhecido (RIR) corresponde ao resultado da multipli-
cação da taxa de remuneração, pactuada nos instrumentos de delegação e/ou regulação da 
prestação do serviço, pelo valor do investimento reconhecido correspondente à média dos 
saldos mensais estimados para o período de vigência da tarifa, compreendendo:
a. as imobilizações técnicas, correspondentes aos valores (atualizados ou não, conforme 

a regulação), dos bens e instalações em operação que concorram, exclusiva e perma-
nentemente, para a prestação dos serviços, excluídas as amortizações e depreciações 
acumuladas e valores relativos a eventuais reavaliações contábeis passadas de ativos a 
preços de mercado95;

b. o ativo diferido, correspondente aos valores relativos a despesas que contribuem para 
a formação do resultado de mais de um exercício, de acordo com a legislação fiscal, e 
excluídas as despesas extraordinárias; e

c. o capital de movimento, compreendendo: o recurso disponível não vinculado relativos 
aos bens numerários em caixa e aos depósitos livres, os créditos de contas a receber de 
usuários deduzidas as provisões para devedores, e os estoques de materiais para opera-
ção e manutenção indispensáveis à prestação dos serviços, todos nos limites legais ou 
estabelecidos nos instrumentos de regulação.

Os arts. 21 a 28 do referido Decreto Federal nº 82.587/78 regulamentam com detalhes e 
objetividade a aplicação deste modelo tarifário, exceto a determinação da taxa de remune-
ração do investimento.

II. Custo incremental médio de longo prazo
Esta metodologia, também conhecida como “Método do Fluxo de Caixa Descontado”, 
tem sido adotada com freqüência, com pequenas variações, para as concessões de serviços 
públicos de outros setores no Brasil e em outros países.
Este modelo de regulação adota o conceito de custo incremental médio dos serviços ao 
longo do período considerado para a sua prestação o qual, no caso de delegação de serviço 
público, corresponde ao prazo contratual. A aplicação deste modelo define a tarifa média 
em valor presente constante, aplicável ao longo do período contratual, ajustada a cada 
período revisional, calculada com base na taxa de retorno (TIR) e demais condições pre-
viamente pactuadas ou contratadas.
Neste conceito, a formulação do cálculo da tarifa é estabelecida com base no fluxo de cai-
xa de longo prazo, a preços constantes ou correntes, incluídos os investimentos previstos, 
os financiamentos com capital de terceiros e os respectivos custos.
Considerando que este modelo trabalha apenas com os fluxos financeiros dos serviços, 
não são incluídas na composição do fluxo de caixa as despesas de depreciação ou amor-
tização dos investimentos, sendo consideradas apenas para a apuração dos resultados 
econômico-fiscais e cálculo dos tributos devidos.

95
	 A	prática	contábil	de	reavaliação	espontânea	de	ativos	imobilizados	a	preços	de	mercado	foi	extinta	desde	2008	(Lei	nº	11.638/07)	e,	no	
caso	de	serviços	públicos	concedidos,	essa	prática	é	indevida	pelo	fato	de	os	investimentos	realizados	pelo	prestador	(concessionária/
delegatária)	não	caracteriza	ativo	imobilizado	do	mesmo,	conforme	dito	anteriormente.
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A formulação da equação básica deste modelo é: 

TCLP =                                                                     
                                ∑ [ VF / (1+i)t ]
Onde:
TCLP = Tarifa pelo Custo Incremental de Longo Prazo;
DEXt = Despesas de Exploração projetadas para os períodos “t”;
INVt = Investimentos atuais e futuros para os períodos “t”;
VF = Volume Faturado nos períodos “t”;
t = Períodos estabelecidos para a prestação dos serviços, variando de 0 a n.
i = Taxa de Desconto do Fluxo de Caixa = TIR (Taxa Interna de Retorno).

O fluxo de caixa é projetado com base nas despesas históricas dos serviços calculadas a 
preços constantes, podendo também refletir expectativas de inflação, sendo que, neste 
caso, a taxa de desconto (TIR) deve também incluir a média das variações inflacionárias 
consideradas.
As despesas de Exploração (DEXt) consideradas compõem-se de modo similar ao da 
modalidade de regulação descrita anteriormente (custo histórico-contábil).
Os desembolsos presentes e futuros com investimentos (INVt) compreendem as imobi-
lizações em infra-estrutura, equipamentos, instalações, materiais e em direitos vinculados 
exclusivamente à prestação do serviço, observadas as metas estabelecidas nos instrumentos 
de sua regulação.
Para efeitos práticos de análise, no fluxo de caixa devem ser considerados também os 
seguintes elementos:
a. Os ingressos de recursos correspondentes à: (I) arrecadação de receitas tarifárias, in-

cluindo todos os serviços cobrados dos usuários, e multas e encargos por inadimplência 
recebidas dos usuários; (II) os recebimentos de doações, transferências e subvenções de 
qualquer fonte; e (III) as receitas financeiras relativas exclusivamente a aplicações de 
disponibilidades de caixa e outras aplicações vinculadas ou compulsórias;

b. As movimentações financeiras com capitais de terceiros (dívidas existentes mais novos 
financiamentos), de acordo com as condições estabelecidas nos instrumentos de regula-
ção e, no caso de serviços delegados a terceiros, na proposta apresentada pelo prestador 
no processo de contratação, considerando os ingressos de recursos e os pagamentos de 
amortizações e encargos;

c. As imobilizações financeiras necessárias para a formação da reserva de capital de giro.
Não se inclui no fluxo de caixa as movimentações financeiras relavas à amortização e à 
remuneração do capital próprio, exceto neste último caso para os efeitos tributários.
É condição intrínseca deste modelo o pré-estabelecimento, e o cumprimento ao longo 
do contrato, de metas de investimentos, conforme as condições do processo de delega-
ção (visando a universalização ou maximização da cobertura do serviço), e de metas de 
desempenho no que se refere à qualidade e eficiência da prestação do serviço, com de-
staque para os indicadores relativos à: qualidade da água, perdas físicas e de faturamento, 
inadimplência, produtividade e custo do pessoal empregado, micromedição, quantidade e 
qualidade do tratamento dos esgotos coletados.
A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, neste modelo, é garantida 
mediante revisões periódicas (por exemplo, cada 4 ou 5 anos) da estrutura de composição 

∑ [(DEXt + INV t) / (1+i)t ]+ INV t
o
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dos custos, das metas propostas, de efeitos externos que repercutam nas condições da 
prestação dos serviços e para avaliação e compensação de eventuais ganhos de produti-
vidade, bem como mediante reajustes automáticos anuais nos intervalos entre revisões, 
com base em índice geral, setorial ou específico de preços, definidos nos instrumentos de 
regulação.

III. Custo financeiro em regime de caixa
Este é o modelo conceitual mais simples para a regulação econômica dos serviços, embora 
sua modelagem e estrutura financeira sejam similares e requeiram o mesmo nível de aten-
ção e conhecimentos técnicos dos modelos anteriores. Neste conceito a tarifa é definida 
com base no fluxo de caixa em valores correntes, projetado para o período de sua vigên-
cia, obtendo-se a tarifa média necessária para cobrir os desembolsos com a prestação dos 
serviços em cada período, acrescida de parcela relativa à remuneração do capital tecnoló-
gico e do capital próprio do prestador, conforme estabelecido na regulação.
De aplicação mais adequada para os serviços prestados diretamente por órgãos e entidades 
públicas do titular, em razão dos objetivos econômicos inerentes à Administração Pública, 
se coaduna facilmente com o sistema orçamentário e contábil adotado pela mesma e pode 
também ser aplicado, com alguma restrição conceitual, para a prestação por empresa es-
tatal pertencente ao titular dos serviços, em que as variáveis “Amortização e Remuneração 
dos Investimentos e Remuneração do Capital Próprio” são menos determinantes.
A fórmula básica deste modelo é:
 
TCF = (DEX + SDV + INF + RCP) / VF  
Sendo:
TCF = Tarifa pelo Custo Financeiro; 
DEX = Desembolsos com despesas de exploração;
SDV = Desembolsos com serviço da dívida (juros, encargos e amortizações);
INF = Investimentos não financiados (Investimentos totais menos ingressos de financia-
mentos);
RCP = Remuneração do estoque de capital próprio;
VF = Volume Faturado.

Os valores das tarifas obtidos normalmente são variáveis para cada período, em razão do 
sistema de amortização adotado (SAC ou PRICE) para o serviço da dívida, da distribuição 
dos investimentos em cada período e da evolução e participação relativa dos custos fixos.
Adotando-se este modelo de regulação tarifária nos casos de delegação, deve-se substituir 
a variável RCP na formula básica por outra que represente as movimentações da conta 
Capital Próprio (Patrimônio Líquido), que passa a ser:
 
TCF = (DEX + SDV + INF + DCP) / VF 
Onde:
DCP => Variação da conta Capital Próprio inclui pagamentos efetivos e/ou eventuais 
provisões para pagamentos futuros de amortizações e remunerações do Capital alocado 
pelo prestador do serviço, independentemente de sua contabilização fiscal.

Desconsideradas eventuais particularidades definidas pela regulação, o fluxo de caixa 
resultante dessa modelagem é igual ao do modelo anterior (Custo Incremental de Longo 
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Prazo), diferenciando-se suas aplicações pela forma de cálculo das respectivas tarifas.
Pode-se dizer que a estrutura financeira resultante dessa modelagem corresponde, então, 
a um sistema híbrido que combina o conceito de custo pelo regime de caixa com o custo 
histórico-contábil.
Em face da particularidade desse modelo, em que a tarifa é geralmente calculada e revisa-
da para cada período, a sua aplicação para regulação tarifária de serviços delegados requer 
o uso de eficiente e seguro sistema de registro e controle financeiro e contábil (Contabili-
dade Regulatória). 
A aplicação deste modelo, particularmente nos casos em que a prestação requer investi-
mentos concentrados em determinados períodos, deve considerar um plano de financia-
mentos adequado, inclusive o aporte de capital próprio, visando uniformizar a distribui-
ção dos investimentos não financiados (INF) ao longo do tempo. Do contrário, as tarifas 
calculadas para os períodos de maior concentração de investimentos poderão ser propor-
cionalmente muito elevadas e impraticáveis, social e politicamente.
Por essa razão, e considerando que essa situação ocorre frequentemente na área de sanea-
mento básico, em especial nos casos de implantação inicial da prestação do serviço ou da 
outorga de sua delegação a terceiros, a adoção desse modelo pressupõe que a estrutura do 
capital necessário esteja bem definida, inclusive eventuais financiamentos bancários ou 
de fundos de investimentos. O mesmo requisito deve ser observado também no caso de 
transição para esse modelo de regulação da prestação do serviço cuja organização já esteja 
em funcionamento. 
Uma forma de viabilizar e manter em equilíbrio a estrutura do capital e suas fontes de 
financiamento, válida para qualquer das modalidades de regulação, especialmente nas 
hipóteses de prestação direta dos serviços de saneamento básico, é a constituição do fundo 
especial de que trata o art. 13, da Lei nº 11.445/07. Conforme prevê a referida norma, a 
capitalização desse fundo pode ser feita mediante vinculação de uma parcela das receitas 
dos serviços, integrante do seu custo econômico.
Nos casos de prestação direta dos serviços, a forma mais eficiente de capitalização do fun-
do é mediante a alocação dos montantes correspondentes à depreciação ou amortização 
e à remuneração dos investimentos em operação, incluídos os rendimentos decorrentes 
de aplicações financeiras desses recursos, enquanto não utilizados. Com isto, ao alcançar 
as metas de universalização ou estiver próximo dela, será possível formar um estoque de 
capital suficiente para autofinanciar tanto a reposição futura das infraestruturas existen-
tes como as destinadas à expansão dos sistemas para atender o crescimento vegetativo da 
demanda. 
A eficiência e eficácia econômica dessa solução decorrem do fato de que, na prestação di-
reta dos serviços por órgão ou entidade pública do titular, não há retirada do sistema dos 
valores correspondentes a esses recursos, salvo os pagamentos relativos a financiamentos 
(capital de terceiros). Portanto, a modelagem financeira dessa solução e respectiva conta-
bilização devem considerar a compensação das amortizações e remunerações dos capitais 
de terceiros (financiamentos), para que não haja duplicidade de apropriação desse custo 
na composição da tarifa. A não adoção de solução deste tipo (fundos próprios de investi-
mentos) é a principal causa das dificuldades de universalização e da baixa qualidade dos 
serviços, encontrada na maioria dos municípios.
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5.5 Estratégia e política de financiamento

Sustentabilidade
Conforme estabelece o art. 29 da Lei nº 11.445/07, “os serviços públicos de saneamento básico terão a sus-
tentabilidade econômico-financeira assegurada, sempre que possível, mediante remuneração pela cobrança 
dos serviços”, de acordo com os regimes e suas espécies anteriormente comentadas (BRASIL, 2007).

Do dispositivo legal citado, verifica-se que a cobrança dos usuários pela prestação dos serviços 
de saneamento básico não é e, em muitos casos, não deve ser a única forma de alcançar sua sustentabi-
lidade econômico-financeira. A sustentabilidade econômica do serviço é de fato assegurada quando o 
Poder Público e os fundos financeiros, públicos e privados, garantirem fontes de recursos (financeiros 
ou não) regulares, estáveis e suficientes para o seu financiamento, e o modelo de gestão institucional 
e jurídico-administrativo for o mais adequado. Esta premissa se aplica a quaisquer serviços públicos.

Essas fontes, como se verá a seguir, nem sempre estão sob o domínio normativo ou regulatório 
dos titulares dos serviços. Daí a razão da diretriz da referida Lei orientar para que a sustentabilidade 
econômico-financeira dos serviços de saneamento básico seja “sempre que possível” assegurada median-
te a cobrança pela sua prestação, pois esta se encontra inteiramente sob o domínio e competência legal 
e regulatória dos titulares (art. 30, I e V, da CF, e arts. 9º e 11, da Lei nº 11.445/07).

Apesar das limitações do mercado de capitais e dos fundos de financiamentos brasileiros, exis-
tem diversas formas e fontes de financiamento dos serviços que podem e, sempre que possível, devem 
ser buscadas para assegurar a sua sustentabilidade econômico-financeira. Algumas delas podem depen-
der exclusivamente da vontade e ação do titular do serviço, como o subsídio com recursos orçamen-
tários próprios e a instituição de fundo de universalização capitalizado com recursos exclusivos do seu 
orçamento geral e/ou de parcelas da cobrança pela prestação dos serviços.

Deve-se observar, entretanto, que a sustentabilidade econômico-financeira dos serviços públi-
cos, em especial os de saneamento básico pelas suas características, depende também da sustentabili-
dade jurídico-institucional de sua gestão. O rompimento desta, ou mesmo uma simples ameaça, pode 
inviabilizar aquela, seja pela interrupção parcial de suas fontes de sustentação, seja pelo eventual au-
mento do custo dos serviços. Exemplos de situações e ocorrências deste tipo são abundantes na história 
dos serviços de saneamento básico no Brasil.

E ainda, a sustentabilidade econômico-financeira dos serviços públicos só terá efetividade e efi-
cácia plena, do ponto de vista do interesse público, se forem cumpridos os objetivos sociais inerentes à 
prestação desses serviços. Portanto, não basta que seja assegurada a cobertura de todos os custos econô-
micos dos serviços prestados e que sua gestão observe os requisitos institucionais e jurídicos. É condição 
necessária que os serviços também sejam universalmente disponíveis e acessíveis, de forma integral e 
com qualidade adequada. Esta é a sustentabilidade plena que deve ser almejada.

Fontes principais de financiamento
O termo financiamento é geralmente associado a empréstimo financeiro. Na forma aqui empregada 
tem o sentido amplo que engloba todas as fontes e formas de alocação de recursos financeiros destina-
dos a cobrir todos os custos econômicos dos serviços, destacando-se aquelas que usualmente se aplicam 
aos serviços de saneamento básico.

Qualquer atividade, pública ou privada, com fim econômico ou não, só se viabiliza e se sustenta no 
tempo se dispuser de fontes permanentes de recursos, em quantidade suficiente para atender suas necessi-
dades. Isto não significa que essas atividades necessariamente estejam em equilíbrio econômico-financeiro 
ininterrupto ou que tenham que gerar receitas próprias para garantir esse equilíbrio no longo prazo.
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As atividades privadas em geral, inclusive os serviços de competência do Estado que não caracte-
rizem serviços públicos essenciais, ou seja, os que não são indispensáveis para a coletividade ou não são 
de obrigação-dever do Poder Público, se não se viabilizarem ou não forem sustentáveis financeiramente, 
podem ser encerradas, espontaneamente ou não, sem grandes traumas sociais e, algumas vezes até com 
algum benefício.

No entanto, os serviços públicos essenciais, de obrigação-dever do Poder Público, não podem 
ser paralisados ou extintos se não por força de lei específica, inclusive por disposição constitucional em 
alguns casos (saúde, educação, segurança pública, etc.), ou então pela absoluta falência do Estado. Por-
tanto, a disposição, o financiamento e a sustentação desses serviços devem ser garantidos pelo Estado, 
que dispõe de vários meios para esse fim, como os tratados a seguir.

Cobrança pela prestação dos serviços
Tradicionalmente é a modalidade mais importante e fundamental para o financiamento dos serviços 
públicos que possam ser individualizados (divisíveis) e quantificados, sendo aplicável mediante os regi-
mes e formas descritas anteriormente.

Uma política de cobrança (taxa e/ou tarifa) bem formulada pela prestação ou disposição de 
serviços públicos pode ser suficiente para financiá-los integralmente e alavancar seus investimentos, 
diretamente ou mediante empréstimos, podendo até mesmo não depender de empréstimos no médio 
ou longo prazo, se esta política prever a constituição de fundo próprio de investimentos.

A instituição dessa política deve observar as diretrizes e os princípios legais que lhe são aplicáveis, 
bem como as normas e regulamentos específicos instituídos pelos seus titulares. Ou seja, assim como os 
tributos, nenhuma cobrança pela prestação de serviço público pode ser estabelecida e executada se a lei 
não a instituir e disciplinar (arts. 145, 146 e 175, da CF).

No caso dos serviços públicos de saneamento básico, a instituição de cobrança pela sua pres-
tação, além das diretrizes relativas aos regimes e formas já comentadas anteriormente, deve observar 
também os princípios e as diretrizes específicas definidas no capítulo VI da Lei nº 11.445/07 (arts. 29 
a 42), cujos elementos mais importantes são abordados neste texto.

Subvenções e subsídios públicos e privados
Historicamente e em todos os países, os serviços públicos, cuja prestação depende de muitos inves-
timentos com longo prazo de retorno, e ainda têm custos de operação elevados, normalmente têm 
o subsídio público como principal mecanismo de financiamento para a universalização e garantia de 
acesso aos usuários de mais baixa renda.

A prática de subvenções ou subsídios públicos no setor de saneamento básico é usual e muito 
antiga no Brasil. Até o início da década de 1970 as subvenções e os subsídios públicos constituíam a 
principal fonte de financiamento dos investimentos e do custeio parcial dos serviços públicos de abas-
tecimento de água e esgotamento sanitário, e predominam até hoje no caso dos serviços de manejo de 
resíduos sólidos e de manejo de águas pluviais. Por óbvio estes financiamentos têm sido insuficientes, 
além de inconstantes, pois não têm sido capazes de atender integralmente as demandas da sociedade.

Os serviços públicos de caráter geral ou indivisíveis e os definidos na Constituição Federal ou em 
leis específicas como gratuitos são integralmente financiados ou custeados com a receita geral de impos-
tos e de contribuições especiais, não caracterizando subvenção ou subsídio público no sentido aqui tra-
tado. A subvenção ou subsídio público ou privado aqui abordado se caracteriza quando for vinculado a 
determinado serviço público passível de cobrança do usuário e for instituído como parte de sua política 



208 Panorama do saneamento básico no Brasil

pública, devidamente regulamentada, visando financiar parcial ou integralmente a sua disposição e 
prestação “para os usuários e localidades que não tenham capacidade de pagamento ou escala econômica 
suficiente para cobrir o custo integral dos serviços” (art. 29, § 2º, da Lei nº 11.445/07) (BRASIL, 2007). 

Mesmo quando a subvenção é decorrente de transferência voluntária de recursos de um ente 
da Federação para outro, para o financiamento de determinada ação pública, ela está vinculada a uma 
regulamentação legal (emendas parlamentares, programas de governo, etc.).

Em termos financeiros a subvenção ou subsídio público corresponde aos recursos orçamentá-
rios transferidos por determinado ente público para outros entes ou entidades públicas, titulares ou 
prestadoras de serviços públicos, e aos recursos orçamentários gerais do próprio titular alocados para 
financiamento desses serviços (investimentos ou custeio).

Fora no caso de doações eventuais, o subsídio privado geralmente ocorre dentro do sistema de 
cobrança pela prestação dos serviços (subsídio tarifário), e corresponde aos recursos originados de par-
cela de seu preço (taxa ou tarifa), acima do seu custo econômico, pagos por:

I. determinados usuários, quando destinados ao complemento do preço (taxa ou tarifa), 
menor que o custo econômico cobrado de outros usuários dos mesmos serviços no âmbi-
to territorial do mesmo titular (subsídio cruzado interno); 

II. todos ou determinados usuários dos serviços prestados em localidade de um titular e 
destinados ao complemento do preço (taxa ou tarifa), menor que o custo econômico 
cobrado de todos ou determinados usuários dos mesmos serviços prestados em localida-
de de outro titular, nas hipóteses de gestão associada e prestação regionalizada (subsídio 
cruzado externo). 

Estes benefícios se destinam, direta ou indiretamente e em última instância, a todos ou a uma 
parte dos usuários finais dos serviços públicos, mesmo quando realizados por intermédio do seu presta-
dor ou do seu titular. Em tese, portanto, os prestadores de serviços públicos não são (ou não deveriam 
ser) beneficiários de subsídios ou subvenções, mas apenas seus repassadores, qualquer que seja a origem 
dos recursos, a não ser em conseqüência de falha, vício ou irregularidade na regulação e fiscalização 
dos serviços. Para os prestadores, o possível efeito econômico-financeiro das subvenções ou subsídios 
vinculados aos serviços por eles prestados é (ou deveria ser) tão somente a garantia de remuneração do 
justo valor do capital investido – próprio ou de terceiros. Portanto, o subsídio não deve cobrir custos 
de ineficiências operacionais, administrativas e financeiras dos prestadores dos serviços e nem priorizar 
a viabilidade da exploração econômica desses serviços, sob a ótica do mercado, como tem ocorrido ro-
tineiramente na prestação dos serviços de saneamento básico no Brasil, com efeitos sociais mais nocivos 
no caso dos prestadores regionais (estaduais).

A norma legal retro citada define como destinatárias de subsídios também as “localidades que 
não tenham ... escala econômica suficiente para cobrir o custo integral dos serviços”. Ainda assim, os efe-
tivos beneficiários de subvenções ou subsídios destinados a essas localidades são os usuários finais dos 
serviços ali prestados.

Neste quesito o que se verifica ainda hoje é uma situação perversa, em que, nos Estados mais 
pobres do Nordeste e Norte, toda a população tem de arcar, via tributos gerais, com os subsídios dos 
elevados déficits financeiros das respectivas empresas de saneamento, decorrentes de ineficiências admi-
nistrativas ou do modelo equivocado de gestão dos serviços, enquanto que nas ricas regiões Sudeste e 
Sul, subvertendo o idealismo lógico do PLANASA e aproveitando de benesses dele herdadas (dispensa 
de licitação para delegação dos serviços e autorregulação de suas empresas), alguns Estados transforma-
ram a prestação dos serviços municipais de saneamento em fontes de receitas de capitais para os seus 
tesouros (venda de suas ações para investidores privados e recebimento regular de lucros e dividendos), 
que não são reaplicadas como investimentos públicos nos serviços, constituindo-se em uma perversa 
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inversão de transferência de rendas dos municípios para estes estados96. Segundo o art. 23, inciso IX 
da Constituição, é competência comum de todos os entes da Federação promover programas de sanea-
mento básico, obrigação que alguns Estados vêm subvertendo impunemente nos últimos anos.

Apesar dos investimentos não onerosos investidos no setor, a União também tem dado sua cota 
de subversão dessa obrigação constitucional ao impor e retirar dos serviços elevada carga de receitas 
tributárias, sob um regime de tributação que afeta pesadamente inclusive as empresas financeiramente 
deficitárias, conforme mostra a Tabela 5.2, do sub-item que trata dessa matéria. 

Embora a Lei nº 11.445/07 (art. 31) classifique os subsídios, quanto à origem dos recursos, 
como tarifários e fiscais, isto não significa que não se pode adotar uma política de subsídios integrada 
ao regime tributário de cobrança pela prestação dos serviços estruturado sob a forma de taxa, visto que 
a esta se aplica as mesmas diretrizes e princípios estabelecidos na referida Lei.

Inversões diretas de capitais públicos (autarquias e empresas estatais)
Esta forma de financiamento de serviços públicos ocorre quando o Poder Público, na prestação direta 
ou mediante cooperação federativa (gestão associada), ou no exercício de competência ou de funções 
públicas de interesse comum (arts. 23 e 25, § 3º, da CF), investe recursos orçamentários (financeiros ou 
patrimoniais) diretamente ou por meio de suas autarquias, inclusive consórcios públicos, ou empresas 
estatais, constituídas com o objetivo exclusivo de prestar esses serviços.

A materialização financeira dessas inversões se caracterizará como uma espécie de subvenção 
pública, se o capital correspondente não for resgatável e nem alienável (como era a lógica inicial do 
PLANASA); ou como uma espécie de empréstimo, se resgatável e alienável. Na primeira hipótese o 
efeito econômico da subvenção será maior se o referido capital também não for remunerado (pagamen-
to de lucros e dividendos). 

Esta forma de financiamento dos serviços de saneamento é adotada há muito tempo no Brasil, 
tanto pela União (Funasa, DNOS, DNOCS)97 como pelos Estados e Municípios, evoluindo fortemen-
te desde os anos de 1950, com a intensa organização dos serviços municipais (SAAEs) e com a criação 
de autarquias e depois Companhias Estaduais de Saneamento. 

No entanto, há muito tempo o uso desta alternativa tem se mostrado ineficaz na maioria dos Es-
tados, não atingindo os objetivos de prestação adequada dos serviços e, quase sempre, utilizando parte 
do capital público empregado para cobrir custos de ineficiência. Ainda que em grau relativo menor, a 
situação não é diferente em muitos dos Municípios que dependem desta forma de financiamento dos 
investimentos em saneamento básico, cujo desempenho, em grande parte, tem mostrado eficiência e 
eficácia aquém do razoável. 

Nos Estados e nos poucos Municípios que adotaram a forma jurídica de empresas, regidas pelo 
direito privado, a sustentabilidade dos serviços ficou ainda mais agravada com os pesados encargos 
tributários a que estão sujeitas, em decorrência das mudanças na política tributária federal para o setor, 
após a Constituição de 1988, sepultando de vez um dos pilares de sua viabilização econômica até então 
vigente, e que foi elemento importante na formulação do PLANASA. 

96
	 No	modelo	do	Planasa,	pelo	menos	em	tese,	estes	lucros	deveriam	constituir	os	subsídios	cruzados	para	investimentos	(não	onerosos)	
nas	localidades	mais	pobres,	onde	os	serviços	fossem	economicamente	deficitários.

97
	 Autarquias	Federais:	FUNASA	–	Fundação	Nacional	de	Saúde,	DNOS	–	Departamento	Nacional	de	Obras	de	Saneamento	e	DNOCS	–	De-
partamento	Nacional	de	Obras	Contra	as	Secas.
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Cobrança pelo uso dos recursos hídricos e compensações ambientais
A cobrança pelo uso dos recursos hídricos é um instrumento da Política Nacional de Recursos Hídricos, 
instituída pela Lei nº 9.433/97, nas diversas hipóteses que especifica, entre outros com o objetivo de 
obter “recursos financeiros para o financiamento dos programas e intervenções contemplados nos planos de 
recursos hídricos” (art. 19, III), nos quais se incluem as ações de saneamento básico que utilizam de al-
guma forma esses recursos (captação de água e disposição de esgotos) e as que lhes podem causar danos 
(manejo de resíduos sólidos e de águas pluviais). (BRASIL, 1997). 

A Compensação Ambiental, por sua vez, é um mecanismo financeiro de compensação pelos 
efeitos de impactos ambientais não mitigáveis causados por determinados empreendimentos, inclusive 
loteamentos. É imposta pelo ordenamento jurídico aos empreendedores em duas situações distintas: 
uma por ocasião do licenciamento ambiental dos empreendimentos que causem significativo impacto 
no meio ambiente (por exemplo, desmatamento, inundação permanente, poluição, etc.) e a outra 
pela efetiva reparação de um dano específico, causado eventualmente pela atividade desenvolvida (por 
exemplo, rompimento de barragem de rejeitos, derramamento de substância tóxica em um rio, etc.)98.

Conforme as respectivas regulamentações, os recursos arrecadados em decorrência destes meca-
nismos devem ser aplicados, prioritária ou exclusivamente, na área onde são gerados (bacia hidrográfica 
ou Unidade de Conservação). O primeiro tem um caráter mais permanente, portanto mais condizente 
com uma política e um plano de sustentabilidade de longo prazo. O segundo tem caráter mais pon-
tual, mas pode produzir efeitos de longo prazo na medida em que pode viabilizar investimentos em 
infraestruturas de saneamento básico de longa duração (obras de drenagem pluvial, aterros sanitários de 
resíduos sólidos, recuperação/conservação de mananciais de abastecimento de água, etc.).

Empréstimos de fundos públicos e privados, agências multilaterais e bancos
Na fase do PLANASA esta foi a forma predominante de financiamento dos investimentos em serviços 
de saneamento básico com recursos do FGTS e de agências multilaterais, os quais foram concentrados 
nos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário e exclusivamente no âmbito das Com-
panhias Estaduais (1972 a 1986).

Estes financiamentos foram retomados lentamente em 1995 e tiveram crescimento tímido no 
período até 1998, quando praticamente foram suspensas novas contratações, provavelmente em con-
seqüência da política que visava a privatização daquelas empresas, em gestação naquela época. Nesta 
mesma época foi aprovado pelo Conselho Curador do FGTS o programa FCP/SAN, com o objetivo de 
estender as linhas de financiamentos às concessionárias privadas, uma medida não declarada de indução 
à privatização de empresas estaduais99, mas que não prosperou. Entre 1999 e 2006 foram concedidos 
apenas cerca de R$ 310 milhões por este programa100. 

Em 2003 os financiamentos com recursos do FGTS para os prestadores públicos ou estatais 
foram retomados e ampliados mais fortemente em 2006, como mostra a Figura 5.1, contando desde 
então com participação ainda pequena com recursos do FAT (BNDES).

98
	 Fonte:	site	www.jurisway.org.br	-	Lei	nº	9985	de	18	Julho	de	2000	que	institui	o	Sistema	Nacional	de	Unidades	de	Conservação	(SNUC)	e			 
	regulamentado	pelo	Decreto	nº	4340,	de	22	de	agosto	2002.

99
	 Nesta	época	(1998)	estavam	em	processo	de	privatização,	entre	outras,	as	empresas:	COMPESA/PE,	EMBASA/BA	e	CEDAE/RJ.

100
	Fonte:	https://webp.caixa.gov.br/Portal/Relatorio_asp/contratacoes.asp,	acessado	em	12/03/10.
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Fonte: MCidades/SNSA, 2007.

FIGURA 5.1 Contratos e desembolsos de financiamentos do FGTS, 1995 – 2006

Os empréstimos de fundos de investimentos de longo prazo constituem alternativa de financia-
mento estrategicamente muito importante para qualquer setor da economia, inclusive o setor público, 
desde que haja disponibilidade suficiente e continuada de recursos e com condições financeiras razoá-
veis e estáveis. Os empréstimos (ou capitais de terceiros) suprem a falta de capital próprio dos titulares 
de empreendimentos financiáveis e são atrativos quando seus encargos totais (juros e comissões) forem 
menores ou iguais à taxa de retorno que esses empreendimentos podem proporcionar ou à taxa de re-
muneração requerida para delegação a prestadores privados (ou estatais que visem lucro).

As taxas de juros e outros encargos atualmente praticados para empréstimos com recursos do 
FGTS e do FAT, apesar de ainda serem muito altas em relação a quase todos os outros países, são 
bastante razoáveis para a realidade brasileira, comparativamente com outras opções de financiamentos 
(empréstimos) com capitais de terceiros disponíveis no mercado nacional, e são compatíveis com as 
taxas de retorno de grande parte dos serviços de saneamento, notadamente o abastecimento de água e 
o esgotamento sanitário.

Em situação de ameaça de aumento da inflação, quando os gestores da política monetária bra-
sileira tendem a fixar os níveis da taxa básica de juros em patamares elevados, como mecanismo de 
contenção do crédito e do consumo, ou a atrelar as taxas nominais dos juros de empréstimos dos fundos 
públicos a indicadores de inflação, esta alternativa de financiamento normalmente deixa de ser interes-
sante para os setores de infra-estruturas, cujo retorno requer longo prazo.

A adoção dessa alternativa de financiamento de investimentos em serviços de saneamento bá-
sico em larga escala enfrenta uma série de restrições impostas pelo Conselho Monetário Nacional, em 
decorrência da aplicação rígida da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000), pelo fato desses 
serviços serem prestados quase que exclusivamente por órgãos ou entidades públicas ou estatais. Esta 
tem sido a razão da não contratação de grande parte dos recursos autorizados pelos referidos fundos, 
e se reflete também na inibição da constituição de outros fundos de investimentos, como os de previ-
dência complementar, que poderiam operar com custos compatíveis com a área de saneamento básico.
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Fundo de universalização
Os fundos especiais de universalização dos serviços de saneamento básico é uma quimera que ronda 
o setor há longa data e cuja realidade ainda parece longe, apesar de já estarem previstos na Lei nº 
11.445/07, que diz:

“Art. 13. Os entes da federação, isoladamente ou reunidos em consórcios pú-
blicos, poderão instituir fundos, aos quais poderão ser destinadas, entre outros 
recursos, parcelas das receitas dos serviços, com a finalidade de custear, na con-
formidade do disposto nos respectivos planos de saneamento básico, a universali-
zação dos serviços públicos de saneamento básico.
Parágrafo único. Os recursos dos fundos a que se refere o caput deste artigo po-
derão ser utilizados como fontes ou garantias em operações de crédito para finan-
ciamento dos investimentos necessários à universalização dos serviços públicos de 
saneamento básico”. (BRASIL, 2007).

Essa norma cria uma grande oportunidade para que os entes titulares dos serviços públicos de 
saneamento básico possam instituir instrumento eficiente e eficaz para o financiamento de longo prazo 
de boa parte desses serviços, sob um plano sustentável.

O mais importante desta norma é ter instituído a base jurídica que permite esse fundo ser 
capitalizado com parcelas das receitas dos serviços, como parte do custo econômico do serviço. A 
criação e capitalização de fundos especiais com recursos orçamentários ou com receitas específicas já 
eram admitidas antes dessa Lei, mas desconhecidas solenemente pelos governantes. Ao constar expli-
citamente da referida Lei abre-se nova possibilidade para que os governos municipais despertem para 
a questão e compreendam a sua importância econômica estratégica para o financiamento dos serviços, 
particularmente os entes que os prestam diretamente, por meio de órgãos ou entidades públicas de sua 
administração.

Embora não haja restrição no ordenamento legal de finanças públicas, os prestadores públicos 
não costumam incluir no cálculo dos preços (taxa ou tarifa) dos serviços os custos de capital representa-
dos pela depreciação das infra-estruturas em operação, adotando geralmente uma modalidade tarifária 
que considera apenas as despesas orçamentárias de natureza financeira. Esta modalidade não recupera 
os custos de capital relativos aos investimentos realizados com recursos próprios (subvenções do titular 
ou superávits do prestador). O fundo de universalização é um instrumento adequado para esse fim.

Nos casos de gestão associada ou de prestação regionalizada, esses fundos também podem ser 
instrumento adequado, estratégico e eficiente para operacionalizar a política de subsídios tarifários e 
fiscais, em especial os subsídios tarifários cruzados entre as localidades integrantes desses arranjos insti-
tucionais e administrativos. 

Delegação dos serviços para terceiros
A delegação da prestação dos serviços públicos para terceiros pode ser uma razoável alternativa de finan-
ciamento dos serviços, pelo menos no sentido estrito deste termo (financiamento de investimentos), 
quando esta se materializa efetivamente em investimentos de recursos econômicos próprios (capital) do 
delegatário na prestação dos serviços, suprindo a falta de capital do titular.

A delegação da prestação de serviços públicos de saneamento para entidades privadas, e mesmo 
para entes públicos fora da esfera do titular, é prática que remonta a meados do séc. XIX (Recife - Cia do 
Beberibe 1837, São Paulo - Cia Cantareira 1877, Rio de Janeiro - Cia City 1933) no Brasil e em outros 
países (França, 1850). Algumas delegações municipais a entidades ou empresas estaduais já vinham ocor-
rendo desde meados do séc. XX (Salvador, 1925) e principalmente desde o final da década de 1950 (RS).
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A modalidade de concessão foi a forma jurídica adotada no âmbito do PLANASA, a partir de 
1971, para viabilizar os financiamentos dos serviços por meio de Companhias Estaduais, algumas já 
existentes e outras criadas a partir de então, mediante empréstimos de fundos públicos (FGTS) e de 
agências financeiras internacionais (BID e BIRD). 

Até então não havia normas legais regulamentando o instituto da concessão de serviços públicos 
em âmbito nacional. As concessões dos serviços de saneamento às Companhias Estaduais eram feitas 
mediante instrumentos legais e jurídicos (contratos/convênios), geralmente insuficientes ou precários, 
acordados entre os titulares (municípios) e os prestadores. Em 1995 foi editada a Lei nº 8.987 estabele-
cendo as normas gerais das concessões de serviços públicos. A partir de então alguns municípios, direta-
mente ou com intervenção dos estados (RJ, MS, AM), por desídia, falta de opção ou outros interesses, 
passaram a adotar a concessão a empresas privadas como alternativa de financiamento dos serviços.

Em 2004 a Lei nº 11.079/04 instituiu as normas gerais para contratações de parcerias público-
-privadas (PPPs), criando duas formas especiais de concessão: concessão patrocinada (quando envolver, 
adicionalmente à tarifa cobrada dos usuários contraprestação pecuniária do parceiro público ao parceiro 
privado) e concessão administrativa (quando a Administração Pública é a única usuária direta ou indi-
reta dos serviços, mediante contraprestação de um preço público). Estas modalidades de concessão ainda 
são pouco utilizadas no setor de saneamento básico, como alternativa de financiamento dos serviços, 
sendo poucas as experiências em implantação e nos parece que não deverão prosperar da forma como 
esperavam seus patrocinadores.

De modo geral, a participação de investidores privados no provimento de serviços públicos de 
saneamento básico, sob qualquer forma de financiamento, foi e tem sido pouco expressiva e, do ponto 
de vista econômico, não tem produzido efeitos dignos de nota101. É importante qualificar que “inves-
tidor” aqui refere-se ao que financia diretamente o serviço – coloca seu próprio capital no empreendi-
mento, e não o agente prestador/operador do serviço que apenas intermedeia investimentos realizados 
com recursos de fundos públicos ou tarifários. 

Conforme visto anteriormente, em 2005 foram instituídas as normas de contratação de consór-
cios públicos, que também se aplicam aos convênios de cooperação, para a gestão associada de serviços 
públicos, cuja prestação é formalizada mediante contrato de programa.

No caso da gestão associada, a vantagem econômica da prestação dos serviços por consórcio 
público, mediante contrato de programa, não se dá exclusivamente com a eventual alocação de recursos 
próprios (contratos de rateio) pelos entes consorciados para o custeio de investimentos e/ou de despesas 
de operação. Em muitos desses casos a maior vantagem econômica dessa modalidade de delegação pode 
residir na viabilização econômico-financeira dos serviços, decorrente da escala e/ou do escopo que a 
mesma permite estruturar, garantindo-lhes sustentabilidade econômica exclusivamente com a cobrança 
direta dos usuários pela sua prestação. 

A delegação dos serviços, como alternativa de financiamento da sua prestação, se justifica e é 
considerada economicamente racional quando o seu custo econômico for igual ou menor do que o de 
outras opções possíveis e exeqüíveis à disposição do titular dos serviços. 

101
	No	Brasil	praticamente	não	existem	fundos	privados	de	investimentos	em	infraestruturas	de	saneamento	básico,	entre	outras	razões,	
pelas	restrições	ao	endividamento	do	setor	público,	que	inibem	a	formação	desses	fundos	ou	impedem	a	aplicação	de	fundos	de	previ-
dência	complementar,	estatal	ou	privados.	A	captação	de	recursos	privados	por	meio	da	emissão	de	debêntures	também	é	muito	pouco	
utilizada.	
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Proprietário de imóvel urbano – aquisição ou contribuição de melhoria
O financiamento da implantação de infra-estruturas de serviços públicos urbanos, diretamente pelos 
proprietários de imóveis, é prevista explicitamente desde a Constituição de 1946 sob a forma de con-
tribuição de melhoria, mas tem sido pouco utilizada pelos municípios. Essa contribuição, de natureza 
para-fiscal e caráter compulsório, é aplicável para áreas urbanas ocupadas ou loteadas onde as infra-es-
truturas dos serviços sejam implantadas direta ou indiretamente pelo Poder Público, inclusive quando 
se tratar de substituição de instalações obsoletas ou deterioradas.

Em tese, o custo de implantação de novas infra-estruturas urbanas também pode ser cobrado 
diretamente dos beneficiários (usuários/proprietários) pela instituição autorizada a executá-las (dele-
gatário/ concessionário), porém neste caso mediante adesão contratual voluntária, que se caracteriza 
como de baixa efetividade e viabilidade. Na prática isto já ocorre efetivamente em relação a uma pe-
quena parte da infra-estrutura dos serviços, por exemplo, quando o prestador cobra diretamente do 
beneficiário o custo da ligação de água ou de esgoto e de extensão de redes. 

Outra forma de aplicação dessa modalidade, mais eficiente e racional, foi definida legalmente 
pela Lei nº 6.766, de 1976, que regulamentou o Parcelamento do Solo Urbano, transferindo para o 
loteador/ empreendedor a responsabilidade pela implantação das infra-estruturas urbanas, inclusive 
as de saneamento básico – principalmente redes e ligações e, em certos casos, unidades de produção/ 
tratamento. Salvo no caso de condomínios fechados, essas infra-estruturas são transferidas sem ônus 
para o município após sua implantação, diretamente ou por meio do prestador do serviço, que passa a 
ser responsável pela sua operação, manutenção e reposição. 

Quando bem regulamentada e efetivamente aplicada pelo Município essa alternativa, em ambas 
as formas, é econômica e operacionalmente muito eficiente.
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Desoneração de encargos fiscais e tributários
Conforme comentado de relance anteriormente, há contrasenso inexplicável e insólito da política fiscal 
e tributária vigente no Brasil, particularmente depois da Constituição de 1988, a qual impõe aos servi-
ços públicos pesados encargos diretos e indiretos, alguns cumulativos, que oneram significativamente 
os custos para os usuários finais, inclusive os serviços de natureza essencial como o saneamento básico. 
Esses encargos tributários incidem de modo diferenciado conforme o regime e a forma de prestação dos 
serviços de saneamento básico.

Além de onerar significativamente o custo dos serviços, a política tributária vigente constitui 
um processo perverso e ineficaz de transferência de rendas dos seus usuários locais para os cofres do 
Tesouro Nacional.

Em nosso entendimento, esta situação decorre de interpretação e aplicação equivocadas dos arts. 
173 e 175 da Constituição Federal por parte dos executores da política tributária e fiscal da União, 
em relação a empresas públicas ou estatais que prestam serviços públicos essenciais, em estrito senso, 
mediante outorga legal direta ou delegação contratual de seus titulares, negando-lhes tratamento dife-
renciado e sujeitando-as ao regime tributário aplicável às empresas privadas e públicas ou estatais que 
atuam na exploração de atividade econômica.

No caso dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico constituídos sob a forma 
jurídica de empresa, a desoneração apenas dos encargos diretos sobre a receita (PIS e COFINS) e sobre 
o lucro (CSLL e IRPJ) dos serviços de saneamento básico poderia reduzir o seu custo em até 20%, o 
que seria, em alguns casos, suficiente para a sustentabilidade plena desses serviços. Em se tratando de 
política pública de competência comum dos entes da Federação, não há justificativa lógica ou bom 
senso que explique o fato destes serviços públicos essenciais, de obrigação-dever do Poder Público, 
serem tratados como fonte direta ou indireta de receita fiscal e tributária, notadamente da União, 
principalmente quando se sabe que esses recursos não retornam para a sociedade na mesma proporção 
como investimento público.

O ideal seria que a União (Legislativo e Executivo) reconhecesse essa excrescência social e eco-
nômica e abolisse de vez qualquer forma de tributação sobre os serviços públicos essenciais, inclusive as 
disfarçadas em contribuições sociais. Afinal, esses ônus integram os custos dos serviços e são pagos pelos 
usuários dos serviços. Pelo que se sabe não há iniciativas do Executivo ou do Legislativo que indiquem 
esta direção, porém nem tudo está perdido. É o que se espera de decisão liminar do STF102, que, se con-
firmada, abrirá espaço pelo menos para eliminar os tributos diretos sobre a receita e sobre o lucro das 
empresas públicas prestadoras de serviços públicos que não apresentem finalidade econômica, resolven-
do por via transversa parte desta questão. Essa decisão, no entanto, não alcançaria as empresas concessio-
nárias de capital privado, afetando também as empresas estatais de capital misto, que operam sob regras e 
práticas das empresas privadas com fim econômico, como a SABESP, a SANEPAR, a COPASA e outras.

Considerados esses fatos pode-se afirmar que, para um mesmo nível de eficiência econômica, o 
custo adicional decorrentes dos encargos fiscais/tributários incidentes sobre os serviços prestados por 
empresa do ente titular ou empresa delegada, em relação ao prestado por órgão ou autarquia do titular 
ou por consórcio público de que participe, pode variar de 15% a mais de 20% do faturamento bruto, 

102
	Decisão	liminar	do	Ministro	Gilmar	Mendes	no	início	de	2008,	em	ação	do	Rio	Grande	do	Sul,	reconhece	à	CORSAN	a	imunidade	tributária	
prevista	no	art.	150,	VI,	b,	da	CF,	na	condição	de	empresa	estatal	prestadora	de	serviços	públicos	de	saneamento.	Vide	também	o	acórdão	
do	STF	–	Processo	RE	407099/RS,	imunidade	tributária	da	ECT,	publicado	no	Informativo	de	jurisprudência	STF	nº	353,	21	a	25	de	junho	
de	2004.	Esta	tese	vem	sendo	acolhida	pelos	tribunais	de	primeira	e	segunda	instâncias,	como	atestam	as	ações	movidas	pela	empresa	
municipal	de	saneamento	de	Campinas/SP	(Sanasa),	que	teve	reconhecida	sua	imidade	tributária	tanto	pelo	TRF	da	terceira	região	–	
Processo	nº	2008.03.00.048892-3/SP	relativo	aos	impostos	federais	quanto	no	TJSP	–	Processo	nº	990.10.066671-1	relativo	ao	IPVA.
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conforme mostra a Tabela 5.2, a seguir. Aplicando-se o princípio da isonomia fiscal e tributária previs-
to no art. 173 da Constituição Federal, para as Empresas Públicas ou Sociedades de Economia Mista 
prestadoras de serviços públicos de saneamento básico, temos o seguinte cenário:

TABELA 5.2 Encargos fiscais e trabalhistas: Autarquia x Empresas Públicas ou Estatais

Tributo / contribuição Base incidência Autarquia Empresa

PIS / Pasep Faturamento/Receita (1) 1,00 % 1,65 % (4)

Cofins Faturamento — 7,60 % (5)

CSLL (Contribuição Social sobre Lucro Líquido) Lucro fiscal — 9,00 %

IRPJ (Imposto de Renda Pessoa Jurídica) Lucro fiscal — (2) 15 – 25 %

INSS ou Previdência Municipal (empregador) Folha pagamento 10 – 20 % (3) 20 %

Outras entidades INSS / Seguro acidentes Folha pagamento 2,5 % se CLT 5 %

Salário Educação Folha pagamento — 2,5 %

FGTS Folha pagamento 8 % se CLT 8 %

Estimativas de incidência sobre receita / faturamento (6)

PIS / Pasep 1,00 % 1,10 %

Cofins — 5,10 %

CSLL – considerando Lucro Fiscal de 25% sobre faturamento — 2,3 %

IRPJ – considerando Lucro Fiscal de 25% sobre faturamento — 6,25 %

INSS ou Previdência Municipal – folha igual a 40% do faturamento (CLT 1 %) 8 %

Outras entidades INSS / Seguro acidentes – idem (CLT 1 %) 2 %

Salário Educação – idem — 1 %

FGTS – idem (CLT 3,2 %) 3,2 %

Totais em relação ao Faturamento – Regime estatutário 9,00 %
28,95 %

Totais em relação ao Faturamento – Regime CLT 14,20 %

Notas:
(1) Algumas Administrações Públicas têm obtido reconhecimento da não incidência do Pasep. No caso de Adm. Pública a alíquota é de 1% sobre Receitas 

Correntes + Transferências de Capital recebidas. 
(2) O IR retido na fonte de empregados e prestadores de serviços pode ser apropriado como antecipação de receita do Município /Autarquia (FPM). 
(3) Depende do sistema previdenciário adotado pelo Município (considerado o máximo igual ao da CLT). 
(4) Alíquota passou a ser de até 1,65% sobre faturamento – Lei nº 10.637/02 (deduções possíveis de + 0,5%). 
(5) Alíquota passou a ser de até 7,6% sobre faturamento – Lei nº 10.833/03 (deduções possíveis de + 2,5%). 
(6) Considerado faturamento bruto igual para autarquia e empresa, com lucro / superávit de 25%.

Além do custo tributário, o custo econômico do serviço será ainda maior quando prestado por em-
presa do titular ou por empresa delegada, se a regulação prever o pagamento de remuneração do capital e 
se o capital for resgatável ou alienável (delegação/privatização). Neste caso a diferença total do custo dos 
serviços pode passar de 35%, se considerada uma remuneração nominal de 12% ao ano sobre capital e uma 
amortização do capital equivalente a 3,3% ao ano (delegação de 30 anos). Por este prisma, não resta dúvida 
de que a prestação direta do serviço público local por meio de órgão ou entidade pública do titular, inclusive 
consórcio público, é a opção que apresenta a maior racionalidade econômica. Isto é o que explica em grande 
parte a significativa diferença entre a tarifa média dos serviços de água e esgotos prestados pelas empresas 
regionais (Companhias Estaduais), de R$ 2,06/m³, e a dos serviços locais (predominantemente autarquias 
municipais), de R$ 1,35/m³, conforme o SNIS 2007 (Parte 1 – Visão Geral da Prestação de Serviços, p. 54). 
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Não há dúvidas de que os serviços públicos de saneamento básico teriam maiores condições de 
sustentabilidade econômica se gozassem de imunidade ou isenção tributária em toda a cadeia produti-
va, tendo em vista a sua natureza e essencialidade e não a natureza jurídica do seu prestador. A Tabela 
5.3 mostra o quanto as empresas prestadoras dos serviços de água e esgotos constantes do SNIS gasta-
ram no período de 2003 a 2007, com despesas tributárias e com investimentos.

TABELA 5.3 Informações financeiras das empresas de saneamento públicas, estatais e privadas(1), 2003-2007

Itens
Área de atuação das empresas (2)

Total snis (5)

Regionais Locais Microrregionais Total

Receita Operacional Total 81.024.179.066 5.945.058.994 293.587.007 87.262.825.067 100.411.108.834 

Arrecadação Total (AT) 72.358.826.377 5.433.031.173 275.715.246 78.067.572.796 90.837.003.902 

Inadimplência média (3) 10,7% 8,6% 6,1% 10,5% 9,5%

   

Despesa Total (DST) 77.969.880.699 5.690.959.258 386.158.368 84.046.998.325 94.895.786.645 

Despesa de Exploração 
(DEX)

52.402.341.373 3.876.434.272 222.967.517 56.501.743.161 66.691.317.068 

Despesas com Pessoal 
Próprio

21.091.556.575 1.286.597.852 58.453.076 22.436.607.504 26.452.825.874 

     

Amortização e 
Depreciações

13.459.363.670 760.257.806 47.239.725 14.266.861.201 14.380.084.283 

     

Despesas com juros e 
encargos dívida

5.848.885.049 411.348.178 79.735.173 6.339.968.401 6.446.550.051 

Amortizações de dívidas 
(principal)

8.091.749.758 511.515.395 79.169.751 8.682.434.905 8.884.363.350 

Serviço da dívida - Total 13.940.634.807 922.863.573 158.904.924 15.022.403.306 15.330.913.401 

     

Despesas Tributárias 9.081.725.816 679.166.181 40.416.018 9.801.308.015 9.947.704.550 

     

Investimentos Totais 15.026.952.325 1.181.449.345 237.458.574 16.445.860.244 18.451.211.604 

Recursos Onerosos 
(FGTS, FAT e outros)

3.929.582.140 521.075.782 147.958.249 4.598.616.171 4.822.232.306 

Recursos Não Onerosos 2.307.456.379 4.686.768 5.477.731 2.317.620.878 2.493.546.281 

Recursos Próprios (4) 8.789.913.806 655.686.795 84.022.594 9.529.623.195 11.135.433.017 

     

Juros/dividendos sobre 
capital próprio

2.567.558.100 77.430.000  – 2.644.988.100 2.644.988.100 

Fonte: MCidades / SNSA / PMSS – SNIS 2003 a 2007.
Notas:
(1) Empresas prestadoras de serviços de água e esgotos, com informações no SNIS de 2003 a 2007, tributadas pela COFINS, CSLL e IRPJ. 
(2) Área de atuação das empresas: Regionais = Estaduais, Locais = Municipais, Microrregionais = + de um Município. 
(3) A maioria das autarquias (SAAEs) informam receitas = arrecadação e não o faturado no exercício. 
(4) Geração de caixa das operações mais integralização / adiantamento de capital dos acionistas. 
(5) Todos os prestadores com informações no SNIS no período, inclue todas as autarquias municipais e regionais.
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Entre outras situações, chama a atenção neste quadro o montante de tributos devidos no perío-
do pelas empresas prestadoras de serviços de água e esgotos, totalizando R$ 9,8 bilhões, em comparação 
com os recursos não onerosos de pouco mais de R$ 2,3 bilhões recebidos para investimentos nos mais 
de 4.000 municípios em que atuam essas empresas, sendo estes quase integralmente oriundos de repas-
ses do OGU. Isto significa, grosso modo, que menos 25% dos tributos gerados pela prestação desses 
serviços retornaram como investimentos públicos não onerosos para os cidadãos usuários/contribuin-
tes dos mesmos municípios. A precariedade e pouca transparência das informações federais sobre esse 
assunto não nos permite emitir uma opinião conclusiva, mas é improvável que os outros 75% dessas 
receitas tributárias tenham sido investidos, sem ônus, em infraestruturas de saneamento básico nos 
demais municípios brasileiros (menos de 30% do total de municípios)103.

5.6 Eficiência na gestão dos serviços 

Diversos estudos e diagnósticos realizados por pesquisadores acadêmicos e por instituições de governo, par-
ticularmente os trabalhos realizados pelo PMSS/MCidades, têm mostrado que os determinantes da situação 
ruim em que se encontram grande parte dos serviços de saneamento básico estão relacionados à má gestão 
dos serviços. As causas mais evidentes são: ausência ou instrumentos e sistema de regulação insuficientes e 
ineficazes, modelo de organização institucional e administrativa inadequado, falta ou baixa qualificação dos 
gestores, falta ou inadequação das ferramentas de gestão, baixa remuneração dos empregados e servidores.

Os aspectos mais relevantes relativos à regulação e à organização dos serviços foram fartamente 
comentados nas seções 5.3 e 5.4 deste texto. Portanto, trataremos neste tópico apenas alguns aspectos 
administrativos que são indispensáveis para a eficiência da gestão dos serviços

Gestão comercial
A gestão comercial, no conceito como é usualmente utilizado no setor, é sem dúvidas a função gerencial 
mais importante da prestação dos serviços, pois dela depende o desempenho e a eficiência do principal 
instrumento de sua sustentação financeira, a cobrança pela prestação dos serviços.

Os sistemas informatizados de gestão comercial em uso pela maioria dos prestadores dos serviços 
de saneamento básico, particularmente os de abastecimento de água e esgotamento sanitário, em geral 
são inadequados e insuficientes para o adequado gerenciamento dos serviços, principalmente para o 
atendimento das exigências da regulação. 

Um sistema eficiente para o desempenho dessa função deve contemplar soluções adequadas e 
dinâmicas para as seguintes aplicações104, no caso de abastecimento de água:

I. cadastro de imóveis e de usuários;
II. controle de micromedidores;

103
	A	publicação:	Gastos	Públicos	em	Saneamento	Básico,	da	SNSA/MCidades,	editado	em	2009,	trás	o	Relatório	de	aplicações	de	2008	do	
Governo	Federal	e	Fundos	Financiadores,	onde	mostra	(p.	39)	que	o	total	de	desembolsos	do	OGU	em	todas	as	ações	de	saneamento	
básico	no	período	de	2003	a	2007	somou	pouco	mais	de	R$	5,3	bilhões.	

104
	A	SNSA/MCidades,	por	meio	do	PMSS,	contratou	em	2005	o	desenvolvimento	do	GSAN	-	Sistema	Integrado	de	Gestão	de	Serviços	de	
Saneamento,	baseado	em	softwares	livres,	implantado	a	partir	de	2007	nas	empresas	estaduais	Compesa	(PE),	Caern	(RN),	Caer	(RR),	
CAEMA	(MA),	COSANPA	(PA),	AGESPISA	(PI)	e	Águas	do	Amazonas	(Manaus/AM),	e	se	encontra	disponível	para	uso	gratuito	e	livre	no	
Portal:	www.softwarepublico.gov.br	,	gerido	pelo	Ministério	do	Planejamento,	Orçamento	e	Gestão.
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III. medição de consumo/uso, faturamento, cobrança e arrecadação;
IV. atendimento aos usuários e cidadãos;
V. informação da situação operacional dos serviços;
VI. gerenciamento dos serviços operacionais solicitados (externos e internos), inclusive custos; e
VII. integração com outros sistemas de gestão operacional, administrativa e financeira.

Gestão administrativa e financeira
A eficiência da gestão econômico-financeira dos serviços obviamente não pode prescindir de bons sistemas 
de informação das áreas administrativa e financeira, operando em plataforma que permita a integração 
de dados com os demais sistemas. Existem várias soluções no mercado do tipo ERP (Enterprise Resource 
Planning), inclusive aplicativos em software livre disponíveis no Portal do Software Público Brasileiro, 
que, com algumas adaptações para os requisitos da gestão pública, dispõem de aplicações para as áreas de: 

I. contabilidade, custos e execução orçamentária;
II. recursos humanos;
III. suprimentos de materiais e serviços;
IV. gerenciamento de frota de veículos e máquinas.

Sistema contábil e orçamentário
Instrumento indispensável para uma eficiente gestão financeira, o sistema contábil e orçamentário deve 
ser compatível com o modelo de organização institucional e jurídico-administrativa adotado para ges-
tão dos serviços, e adequado à escala e ao nível de integração dos diferentes serviços que o compõem.

A gestão da prestação dos serviços por meio de entidade de direito privado, de natureza estatal 
ou privada, em especial a que adote forma empresarial, encontra maior facilidade de estruturação de 
soluções adequadas e eficientes para a gestão contábil e financeira, em face da disponibilidade de siste-
mas apropriados no mercado. Já as instituições públicas sofrem algumas restrições na consecução desse 
objetivo, em razão dos requisitos legais, da rigidez burocrática e das particularidades que envolvem a 
administração pública, que também dificultam o desenvolvimento e disposição de soluções padroniza-
das e de baixo custo pelos agentes do mercado.

Os principais elementos e fatores a serem considerados na configuração e estruturação do siste-
ma contábil e orçamentário são:

I. sistema e regime contábil – contabilidade pública ou privada;
II. estrutura e plano de contas, conforme a organização institucional, o escopo dos serviços, a 

forma de prestação (direta ou delegada) e as normas de regulação;
III. diretrizes orçamentárias;
IV. modalidade de regulação econômica dos serviços;
V. planejamento financeiro retrospectivo e prospectivo;
VI. aplicações de contabilidade gerencial ou regulatória.

Nos casos de serviços delegados em regime de gestão associada ou de prestação regional, o sis-
tema deve contemplar aplicações de contabilidade regulatória que permitam gerenciar os elementos 
econômicos e financeiros de forma individualizada para cada localidade/titular e para cada serviço.

No caso de consórcios públicos o sistema contábil deve observar também o disposto no art. 
17 do Decreto nº 6.017/2007, visando fornecer as informações financeiras necessárias para que sejam 
consolidadas e contabilizadas nas contas de cada ente da Federação, conforme os elementos econômicos 
e as atividades ou projetos atendidos.
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Sistema e regime contábil
Cada sistema e regime contábil têm particularidades estruturais e normativas próprias. A contabilidade 
privada é regida por normas regulamentares e observa padrões técnicos uniformes aprovados pelo Con-
selho Federal de Contabilidade e se aplica a todas as entidades privadas. Os Princípios Fundamentais 
de Contabilidade, no Brasil, foram estabelecidos pela Resolução CFC nº 750/93 e seu apêndice – Re-
solução CFC nº 774/94.

A contabilidade pública tem características e requisitos particulares não adotados na contabili-
dade privada. Essas particularidades e demais aspectos da contabilidade pública são definidas e regidas 
pelas normas gerais de finanças públicas estabelecidas pela Lei nº 4320, de 17 de março de 1964, e 
contempla todos os atos e fatos da gestão orçamentária, patrimonial e financeira das entidades públicas.

O regime contábil é definido pelo momento em que os resultados das transações são reconhe-
cidos, que pode ser Regime de Caixa ou Regime de Competência. A contabilidade privada brasileira 
adota o regime de competência para os efeitos fiscais e econômicos, o que significa que todas as receitas 
e despesas devem ser reconhecidas quando da ocorrência do fato gerador, independente de seu paga-
mento ou recebimento. No entanto, a contabilidade pública adota o que se entende como Regime 
Misto, ou seja, Regime de Caixa para as receitas e Regime de Competência para as despesas.

Isto significa que, na contabilidade pública, são registradas e pertencem ao exercício as receitas 
efetivamente nele recebidas. As receitas lançadas e não recebidas pertencerão ao exercício em que forem 
efetivamente arrecadadas. No regime de competência, são registradas e classificadas como despesas do 
exercício todas as que forem legalmente empenhadas no exercício, independentemente de seu paga-
mento, representando o montante dos empenhos emitidos e não cancelados no exercício. Os empenhos 
não liquidados até 31 de dezembro do exercício são inscritos em restos a pagar, porém integram o resul-
tado do exercício em que foram inscritos, independente do momento que sejam liquidados

Uma particularidade da contabilidade pública está no fato de que ela integra também as funções 
de controle do orçamento público. Ou seja, além dos registros de receitas e despesas, das transações 
patrimoniais ativas e passivas, demonstração de seus resultados e variações, deve também realizar o 
balanço orçamentário, isto é:

I. registrar a previsão da receita e a fixação da despesa do orçamento aprovado para o exercício;
II. confrontar a previsão das receitas com a realização das despesas;

Contabilidade fiscal e financeira

Contabilidade fiscal corresponde ao registro e controle dos atos e fatos econômicos de natureza patri-
monial e financeira das entidades jurídicas públicas e privadas, conforme as respectivas normas, padrões 
e regimes, observando para as entidades públicas também os atos relativos à gestão orçamentária.

Contabilidade financeira corresponde, exclusivamente, ao registro das transações financeiras 
relativas a pagamentos e recebimentos realizados, de caráter ordinário e extraordinário (entidades pri-
vadas) ou orçamentário e extra-orçamentário (entidades públicas). A consolidação desses registros cor-
responde, grosso modo, ao fluxo de caixa (ou extra-caixa).

Contabilidade gerencial

Numa definição ampla, a contabilidade gerencial corresponde a um conjunto de sistemas de informa-
ções, complementares e/ou analíticos e integrados à contabilidade fiscal e financeira, objetivando o su-
porte à gestão econômico-financeira das instituições, visando principalmente o planejamento, execução 
e controle de suas ações e objetivos e as tomadas de decisões dos seus gestores. 
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Em síntese simples pode-se dizer que a contabilidade fiscal e financeira gera informações para o 
público externo (órgãos de controle, acionistas, clientes, fornecedores, bancos, fisco, etc.) e a contabilidade 
gerencial produz informações para o público interno das organizações (dirigentes, gerentes e funcionários). 

Esses sistemas já são usualmente adotados pelas instituições para o gerenciamento de atividades 
específicas, mas nem sempre são integrados e orientados para a produção de informações gerenciais 
consolidadas e estratégicas para a administração. Por exemplo: o sistema de registro e controle de ati-
vos patrimoniais, ou de ativos fixos, como são chamados nas empresas privadas; o sistema de controle 
de materiais (almoxarifado), o sistema de gestão comercial utilizado pelos prestadores de serviços de 
saneamento (faturamento, cobrança e arrecadação), os sistemas de gestão financeira (movimentações 
financeiras, contas a pagar etc.) e outros.

No setor privado são comuns os sistemas de contabilidade que trazem integrados em sua estru-
tura, inclusive no plano de contas, módulos de controle das receitas e dos custos por centros específicos, 
classificados por unidades produtivas (fábricas/filiais/departamentos), por produtos ou serviços e ou-
tros níveis. Comumente denominada de contabilidade de custos, tem por objetivo realizar as apropria-
ções sistematizadas das informações de receitas e despesas, financeiras e não financeiras, e os respectivos 
rateios contábeis, conforme as classificações definidas (unidades produtivas, produtos, serviços, etc.). 
Apesar de exitosas, essas ferramentas são pouco utilizadas pelos prestadores de serviços de saneamento 
básico, inclusive e particularmente muitas das empresas estaduais.

Contabilidade regulatória

A contabilidade regulatória só recentemente passou a ser objeto de estudos mais aprofundados no 
Brasil, em face da política de desestatização e de indução à concessão de serviços públicos para o se-
tor privado. Do ponto de vista técnico estrutural pode-se dizer que se trata de instrumento similar à 
contabilidade gerencial, uma vez que também compreende um conjunto de sistemas de informações, 
complementares e/ou analíticos e integrados à contabilidade fiscal e financeira, de suporte à gestão 
econômico-financeira.

No aspecto jurídico normativo, conforme indica o próprio nome, difere da contabilidade ge-
rencial, pelo fato de que sua concepção e conteúdo devem observar requisitos e objetivos legais, regu-
lamentares e contratuais específicos da regulação de determinado serviço. Difere também quanto aos 
objetivos, pois, além de instrumento gerencial interno, objetiva principalmente oferecer informações 
para atuação dos agentes de controle externo (titulares, reguladores, auditores, fisco) e para conheci-
mento dos usuários.

No aspecto material, os sistemas de informação são praticamente os mesmos da contabilidade 
fiscal e financeira e gerencial. Alguns elementos da contabilidade regulatória podem ser produzidos di-
retamente na contabilidade fiscal e financeira, que continua sendo a base principal do sistema, median-
te simples adequação do plano de contas como, por exemplo, o registro das despesas de amortização 
ou depreciação de investimentos, visto que suas normas regulatórias são admitidas pela legislação fiscal. 
Outros, que não têm reflexos fiscais, podem ser gerados por sistemas de suporte utilizados na contabi-
lidade gerencial, como a contabilidade de custos. 

Gestão associada
Conforme visto anteriormente, a gestão associada proporciona algumas vantagens econômicas para a 
prestação dos serviços públicos de saneamento. Essas vantagens serão maiores ou menores conforme os 
arranjos administrativos e a forma de prestação dos serviços.
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Consórcio público e prestação individualizada ou regionalizada

A prestação dos serviços por consórcio público, conforme as regras do contrato de consórcio e dos con-
tratos de programa individuais celebrados com cada ente consorciado, tanto pode caracterizar prestação 
individualizada como regionalizada.

A primeira se caracteriza quando os referidos contratos estabelecem regras e condições especí-
ficas para a prestação dos serviços no âmbito territorial de cada consorciado. A segunda se caracteriza 
quando houver uniformidade da regulação e fiscalização e das condições econômicas da prestação para 
o conjunto de consorciados.

De modo geral, os municípios com maior escala dos serviços e melhores condições sócio-eco-
nômicas tendem a considerar que podem obter maiores vantagens econômicas com a prestação indivi-
dualizada, pois imaginam que poderão usufruir de ganhos administrativos e de compartilhamento de 
recursos operacionais, sem ter que contribuir com subsídios e compartilhar suas vantagens de escala 
com os demais consorciados. Esta postura pode dificultar o consorciamento desses municípios ou, 
caso se consorciem, podem criar obstáculos à adoção de regulação econômica e de política de cobrança 
uniformes para a prestação dos serviços de forma regionalizada.

Esta visão individualista, no entanto, pode se revelar equivocada no médio e longo prazo, quan-
do se considera a questão em âmbito regional, em que os efeitos negativos do desenvolvimento desigual 
dos municípios, como a intensificação da migração, tendem a pesar em maior grau para os municípios 
maiores e/ou em melhor situação sócio-econômica, anulando ou invertendo as eventuais vantagens 
obtidas no curto prazo.

A elaboração e compatibilização dos planos de saneamento municipais e dos respectivos estudos 
de viabilidade técnica e econômica, no âmbito regional, ajudam a resolver esses dilemas, de cuja solu-
ção depende a decisão da forma de prestação dos serviços por consórcio público, de sua regulação e da 
política de cobrança (regime, forma e estrutura).

Por fim, deve-se ressaltar que o consórcio público de direito público goza das mesmas vantagens 
tributárias e fiscais atinentes à autarquia. 

Convênio de cooperação e prestação individualizada por localidade

A gestão associada também admite a prestação individualizada dos serviços por localidade, mediante 
convênio de cooperação celebrado apenas entre dois entes da Federação (dois municípios ou município 
e estado) e contrato de programa celebrado com entidade de direito público ou privado que integre a 
administração indireta de um dos entes conveniados.

Se o convênio for entre dois municípios e a prestação dos serviços for contratada com a autar-
quia (SAAE) de um deles, permanecem as vantagens econômicas atinentes à autarquia e a elas podem 
se somar as vantagens decorrentes da gestão associada (ganhos de escala, compartilhamento ou ra-
cionalização do uso de infra-estruturas e de recursos operacionais e administrativos, etc.), ainda que 
eventualmente em menor grau do que ocorreria se a prestação fosse por consórcio público, envolvendo 
maior número de municípios.

Neste caso, a regulação econômica e a política de cobrança poderão ser uniformes ou individu-
alizadas, conforme disciplinar o convênio de cooperação e o contrato de programa.

Por outro lado, se o convênio for entre dois municípios ou entre um município e o estado e a 
prestação dos serviços for contratada com entidade de direito privado (empresa) integrante da adminis-
tração de um deles, a regulação e a política de cobrança será afetada pelo regime jurídico do prestador, 
com os efeitos econômicos decorrentes. No caso de empresa estadual, além dos custos tributários e 
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fiscais, devem ser considerados também os eventuais impactos decorrentes da política de subsídios tari-
fários adotada e do rateio de custos inerentes a essa forma de organização, sendo um dos mais relevantes 
o relativo à política salarial e de benefícios aos empregados. 

A interpretação que tem sido dada por alguns Estados e a forma como estes têm celebrado 
convênios de cooperação e os respectivos contratos de programa com Municípios, repetem equivoca-
damente o modelo do PLANASA, que já se esgotou sob todos os aspectos e não mais se coaduna com 
o arcabouço jurídico-institucional ora vigente. 

Prestação delegada – contratos de concessão e de programa
A delegação da prestação dos serviços para terceiros pode ser feita individualmente pelo município/
titular contratante, como nas duas hipóteses anteriores, ou coletivamente, por meio de consórcio pú-
blico em regime de gestão associada. Em ambos os casos a contratação pode ser mediante contrato de 
concessão ou de programa.

No aspecto jurídico e em termos gerais os dois contratos devem observar as normas previstas 
na Lei nº 8.987/05. O contrato de programa, no entanto, poderá conter também regras específicas da 
gestão associada, disciplinadas pelo contrato de consórcio ou pelo convênio de cooperação, que afetam 
a regulação econômica e a política de cobrança pela prestação dos serviços nesta modalidade. E tam-
bém, enquanto o contrato de programa pode ser celebrado sem licitação, com as condições econômicas 
sendo inteiramente pré-definidas entre as partes, o contrato de concessão depende de prévia licitação, 
que define em última instância o preço do serviço.

Neste caso também, deve-se ressalvar que a delegação coletiva da prestação dos serviços pelo 
consórcio, para entidade pública (autarquia) integrante da administração de um dos consorciados, pre-
serva as vantagens tributárias e fiscais que a mesma goza, influindo sobremaneira no custo do serviço. 
Além disso, os investimentos próprios (capital) realizados por essa entidade não precisam ser necessaria-
mente remunerados em termos reais ou nas condições do mercado, pois não visam o lucro. 

E ainda, a delegação mediante contrato de programa permite a sua renovação seguida, dimi-
nuindo os custos inerentes a uma nova transação contratual, diferentemente do contrato de concessão, 
cuja renovação no seu término depende de nova licitação.

Por último, outro grande diferencial econômico entre a prestação direta, sob todas as formas, 
juntamente com a prestação por consórcio público, e a prestação indireta, sob suas formas, inclusive as 
que operam sob gestão associada, é o fato de que, na primeira situação, as amortizações de investimen-
tos com capital próprio e os eventuais superávits ou lucros obtidos permanecem (parcial ou integral) 
dentro do sistema de gestão, na forma de re-investimentos, fundos de reserva ou redução do valor co-
brado dos usuários, e na segunda não, pois são apropriados pelos prestadores delegados.

5.7 Estrutura do sistema de cobrança (estrutura tarifária)

A estrutura do sistema de cobrança compreende a forma como os valores cobrados serão distribuídos 
em relação aos diferentes serviços prestados e às diferentes categorias, classes ou grupos de usuários.

Para a determinação da estrutura tarifária dos serviços de saneamento básico deve-se levar em 
conta que as atividades econômicas reguladas e os serviços públicos em geral, em especial os serviços es-
senciais de característica monopolista, estão sujeitos a restrições legais e regulamentares que interferem 
nas suas políticas de preços.
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A Lei nº 11.445/07 (art. 30) estabeleceu alguns elementos que podem ser considerados na estru-
turação do sistema de cobrança, entre outros, (I) categorias de usuários, distribuídas por faixas ou quan-
tidades crescentes de utilização ou de consumo; (II) padrões de uso ou de qualidade; (III) quantidade 
mínima de consumo ou de utilização do serviço; (IV) custo mínimo necessário para disponibilização 
do serviço em quantidade e qualidade adequadas; (V) sazonalidade da demanda; e (VI) capacidade de 
pagamento dos consumidores.

Além desses e de outros fatores específicos para os serviços de manejo de resíduos sólidos e de 
águas pluviais, outros aspectos relacionados às diretrizes da referida Lei afetam a definição da estrutura 
de cobrança mais adequada para os diferentes arranjos institucionais, organizacionais e jurídico-admi-
nistrativos que podem ser adotados para a prestação dos serviços, entre eles:

a. as espécies de serviços prestados (escopo);
b. a área de abrangência (escala) ou âmbito territorial da prestação (local ou regional);
c. a distribuição e diferenciação entre categorias ou classe de usuários;
d. o objetivo e grau de progressividade do consumo ou utilização;
e. a existência de serviços ou atividades interdependentes; e
f. a política de subsídios adotada.

Elementos determinantes
Serão tratados aqui os principais elementos determinantes para a estruturação da cobrança dos serviços 
públicos de saneamento básico, com foco principal nos serviços de abastecimento de água, esgotamen-
to sanitário e na parcela dos serviços de manejo de resíduos sólidos relativos à coleta domiciliar e à 
disposição final, ou seja, os serviços que admitem o regime tarifário de cobrança, conforme as diretrizes 
da citada Lei e correlacionando-os aos conceitos da teoria econômica, quando aplicáveis.

Espécies de serviços prestados (escopo)

Quando o prestador opera mais de uma espécie de serviços ao mesmo tempo em uma determina da 
localidade, esteja ou não sujeito ao mesmo contrato ou instrumento de outorga e regulação, deve adotar 
sistema de gestão contábil e financeira que permita apropriar separadamente os custos diretos, indiretos 
e/ou distribuíveis para cada serviço, mediante rateio.105

Essa diretriz vale também para os prestadores que operam os mesmos ou diferentes serviços em 
diversas localidades, independente da forma de contratação da prestação (individual ou regionalizada), 
sob uma mesma organização jurídica, ou seja, sem constituir entidade jurídica (empresa) para cada 
delegação ou localidade. 

Com isto é possível configurar uma estrutura de preços (taxas ou tarifas) para cada serviço, que 
reflita ao máximo os respectivos custos efetivos. Observe-se, no entanto, que este procedimento não 
é usualmente adotado pelos atuais prestadores que operam simultaneamente os serviços de água e de 
esgoto, cuja prática comum é a de apropriar os custos numa estrutura única e atribuir as tarifas unitá-
rias destes serviços com base em critério subjetivo de proporcionalidade, por exemplo: tarifa de água = 
esgoto, ou, tarifa de esgoto = 80% da tarifa de água. 

105 
	Exigência	prevista	na	Lei	nº	11.445/07,	art.	18.
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Área de abrangência da prestação (escala)

Conforme já mencionado no quesito anterior, a área de abrangência ou o âmbito territorial da presta-
ção do serviço interfere na estruturação da cobrança a ser adotada. Quando a prestação envolver dife-
rentes localidades a forma de contratação e a respectiva regulação serão determinantes desse processo.

Se a delegação/contratação for individualizada a regulação de cada titular poderá estabelecer es-
trutura de cobrança específica para o respectivo serviço ou serviços, que deve ser observada pela gestão 
contábil e financeira do prestador.

Se a delegação/contratação for regionalizada e sob regulação econômica uniforme, esta poderá 
estabelecer modelagem com critérios estruturais e econômicos iguais para todas as localidades envolvi-
das, cujas formulações, no entanto, podem resultar em preços nominalmente diferentes ou eventual-
mente iguais. Isto ocorre pelo fato de que o prestador mesmo nessa hipótese deverá registrar e apropriar 
os custos separadamente por contrato ou localidade e por serviço, os quais, mesmo sob regras e crité-
rios iguais ou uniformes podem resultar em custos e preços nominalmente diferentes. Neste caso, se 
houver interesse dos titulares em equalizar nominalmente os preços finais para os usuários, segundo as 
respectivas categorias ou classes, é possível e recomendável que a regulação o faça por meio de critérios 
definidos pela política de subsídios, de modo que fiquem transparentes para os organismos de controle 
e para os usuários. 

Categorias, classes ou grupos de usuários e padrões de uso ou de qualidade

A teoria econômica indica que, salvo em razão de padrões e condições diferentes de disposição ou de 
utilização dos bens e serviços, os seus preços deveriam ser isonômica e temporalmente iguais ou unifor-
mes para qualquer consumidor ou usuário.

No caso de serviços públicos regulados, no entanto, além das diretrizes legais o ente titular tem 
poder regulador discricionário para agir conforme a oportunidade e conveniência administrativa, eco-
nômica ou o interesse social, que lhe permite estabelecer regras e condições especiais para disposição e 
prestação dos serviços públicos de sua competência. A estruturação do sistema de cobrança dos serviços 
com regras de diferenciação de valores e de condições de acesso ou de uso entre categorias e classes ou 
grupos de usuários se enquadra nessa capacidade jurídica, sem ofender o princípio da isonomia.

Assim, o agente regulador (normativo-legal) dos serviços, visando atender combinadamente as 
diretrizes legais, os aspectos técnico-econômicos e suas razões discricionárias, pode estabelecer a estru-
turação do sistema de cobrança que resulte em condições de prestação e/ou em preços diferenciados 
por categoria de usuários (residencial, industrial, comercial, serviços, público, etc.), por classe ou grupo 
(residencial: normal, social, sazonal, etc.; serviços: pessoais, empresariais, assistenciais, etc.); natureza 
e objeto jurídico (público, privado, com ou sem fim econômico, etc.); condições da prestação (rede 
convencional/ condominial, água tratada/ bruta, esgoto tratado/não tratado, manancial de superfície/
subterrâneo, etc.). 

Progressividade – gestão de demanda ou fonte de subsídio

Na teoria econômica, a progressividade de preços de bens e serviços livres ou privados é admitida e 
associada basicamente a fatores de natureza econômica que se refletem nos seus custos de produção e 
comercialização, ou seja, os preços são determinados em função do custo marginal.

A legislação tributária brasileira admite o tributo progressivo fundamentado na capacidade eco-
nômica dos contribuintes. Este princípio rege, por exemplo, o Imposto de Renda das pessoas físicas 
e jurídicas, e é também utilizado pelos municípios para o IPTU. De modo geral os objetivos de sua 
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adoção podem se resumir em três: promover justiça tributária (paga mais quem pode ou tem mais), 
melhorar ou tornar mais eficiente a política tributária, e/ou aumentar a arrecadação.

Os preços de serviços públicos, em particular os serviços essenciais como o saneamento básico, 
em razão de suas características monopolistas e da inelasticidade da demanda para o nível de consumo 
ou utilização básico106, assumem caráter típico de tributo. Nesta situação a progressividade dos preços 
(taxas ou tarifas) em função do consumo atende aos mesmos objetivos.

No entanto, a demanda por alguns desses serviços, notadamente o abastecimento de água, pode 
apresentar elevado nível de elasticidade da renda, se não houver interferência de fatores subjetivos ou não 
econômicos, como o nível cultural, consciência ecológica, etc. Neste caso a progressividade dos preços 
desses serviços pode ser mecanismo eficiente para alcançar importantes objetivos sócio-econômicos e 
ambientais, entre outros: gestão da demanda, racionalização do uso e promoção da política de subsídios.

Se a estruturação do sistema de cobrança adotar um balanceamento adequado da progressi-
vidade dos preços, poderá atingir esses objetivos simultaneamente, tornando-os convergentes e não 
concorrentes. 

Metas e indicadores quantitativos e qualitativos

A política e a estruturação do sistema de cobrança devem ser coerentes com os objetivos sociais e com as 
metas pretendidas pelo titular e estabelecidos no plano e na regulação, que devem perseguir indicadores 
quantitativos e qualitativos compatíveis com a realidade sócio-econômica e ser tecnicamente exeqüíveis 
e economicamente sustentáveis.

Neste sentido a estrutura dos preços cobrados dos usuários não pode conter elementos ou con-
dições inibidoras do cumprimento dos objetivos sociais, como a universalização e garantia de acesso, e 
dos indicadores qualitativos desejados (por exemplo, baixo índice de perda, adimplência plena, quali-
dade da água, 100% do esgoto tratado, etc.).

Serviços/atividades interdependentes

A característica estrutural dos serviços públicos de saneamento básico, constituído por atividades ou 
etapas funcionalmente interdependentes, mas construtiva e operacionalmente independentes, permite 
que um determinado serviço possa ser prestado por mais de uma entidade operadora. Situação que já 
ocorre de longa data em algumas localidades para alguns serviços, particularmente em regiões metro-
politanas e aglomerações urbanas e em cidades de grande porte.

Há décadas, por exemplo, que em algumas cidades da Região Metropolitana de São Paulo o abaste-
cimento de água é realizado em cada uma delas mediante prestação por duas entidades distintas operando 
complementarmente. Por causa da conurbação metropolitana e da disponibilidade ou localização dos ma-
nanciais, desde meados do século passado a produção e macro adução de água tratada, para atender cidades 
como Santo André, São Caetano, Diadema, Guarulhos e outras vêm sendo feitas por entidade estadual, atu-
almente representada pela SABESP, a qual fornece a água tratada por atacado para os prestadores locais dos 
serviços de abastecimento de água desses Municípios que operam as atividades de distribuição domiciliar.

Em anos recentes alguns municípios fizeram delegações de atividades parciais de seus serviços de 
água ou de esgoto para entidades privadas, ficando a gestão geral e a prestação das demais atividades por 
conta dos prestadores municipais. É o caso de Jundiaí, Mauá, Ribeirão Preto, Jaú, Araçatuba (todos em 

106
	O	nível	básico	essencial	de	consumo	de	bens	sem	substitutos	e	de	serviços	públicos	monopolistas	pode	variar	conforme	a	capacidade	
econômica	dos	consumidores,	criando	um	intervalo	onde	pode	ocorrer	elasticidade	da	demanda	em	função	da	renda.
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SP). Nos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos é bastante comum que as atividades 
de coleta domiciliar e a de implantação/operação de unidades de destinação final dos resíduos (aterro 
sanitário, incinerador, etc.) sejam realizadas por prestadores diferentes.

A Lei nº 11.445/07, no art. 12, previu e estabeleceu diretrizes para estas situações, entre as quais 
se destacam: (i) a regulação por contrato das relações entre os diferentes prestadores; (ii) a instituição de 
entidade única para as funções de regulação e de fiscalização; (iii) a instituição de normas de regulação 
econômica e financeira específicas das tarifas cobradas dos usuários e dos preços praticados entre os 
prestadores envolvidos, inclusive a garantia de pagamento dos respectivos serviços; e (iv) implantação 
de sistema contábil específico para os prestadores que atuem em mais de um Município.

Padrões de uso ou de qualidade

A importância desses aspectos na estruturação do sistema de cobrança pela prestação dos serviços foi 
mencionada de passagem anteriormente e ora é complementada.

Entre as diretrizes da mencionada Lei encontra-se a previsão de que os objetivos e metas de 
universalização poderão ser planejados para alcance no curto, médio e longo prazos, sendo admitidas 
soluções graduais e progressivas. Isto implica que os serviços poderão ser temporariamente prestados 
de forma não integral ou em condições diferentes para usuários de uma mesma localidade, para o que 
poderão ser estabelecidos preços também diferenciados.

Outras particularidades de interesse dos usuários consistem no fato de que alguns podem re-
querer apenas parte dos serviços (por exemplo, disposição de esgoto industrial pré-tratado na rede, 
incineração de resíduos sólidos de serviços de saúde; disposição de lodo de ETE em aterro sanitário, 
etc.) ou padrão diferenciado de qualidade (por exemplo, água bruta para uso industrial, água de reuso 
para irrigação, etc.). 

Sazonalidade da demanda

A sazonalidade da demanda é um aspecto que afeta especialmente as cidades turísticas, os balneários e 
as cidades litorâneas, em face do aumento transitório da população, bem como regiões sujeitas a varia-
ções climáticas extremas entre as estações, em razão do aumento do consumo/uso individual.

Nesses casos a infra-estrutura operacional dos serviços deve ser dimensionada para os picos de 
consumo/uso, provocando custos diferenciados dos serviços nas diferentes situações. A estrutura de 
cobrança poderá contemplar estas particularidades mediante definição de preços que reflitam os custos 
efetivos em cada caso. Por exemplo, para casas de veraneio, que ficam fechadas grande parte do ano, 
poderão ser estabelecidas tarifas de água e de esgoto e taxas de coleta de resíduos sólidos pelo custo 
marginal da disposição desses serviços para atender a demanda de pico. 

Características de subsídios

A política de subsídios, para atender o objetivo de universalização dos serviços, poderá adotar tanto a 
forma de subsídio direto ao usuário, com recursos de subsídios fiscais do titular, como o subsídio indi-
reto interno ao sistema de cobrança, que poderão ocorrer simultaneamente ou não.

As características desses subsídios devem ser contempladas na estrutura de cobrança, por exem-
plo, criando grupo especial com preços diferenciados para os usuários que recebem subsídios diretos. 
Na outra hipótese, refletir os subsídios internos mediante diferenciação de preços entre categorias de 
usuários e/ou na progressividade dos valores cobrados.
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Valor único por unidade de consumo ou de uso (taxa/tarifa única)
Alguns serviços poderão apresentar maior eficiência econômica alocativa se a política de cobrança defi-
nir preços diferenciados segundo critérios que induzam os usuários a comportamentos que levem a este 
resultado. Por exemplo, poderão ser estabelecidas tarifas de água menores para usuários empresariais 
que se instalarem em um distrito industrial de uma cidade, onde o sistema de tratamento seja simplifi-
cado e adequado para o padrão de uso industrial.

Outros serviços, por razões diversas, apresentam maior eficiência econômica se adotado preço 
uniforme para todos ou por categoria de usuários, sem progressividade, diferenciadas apenas por aspec-
tos de padrão de uso e de qualidade e com subsídio direto para usuários de baixa renda (p. ex.: coleta 
de resíduos sólidos, disposição de resíduos em aterros sanitários, abastecimento de água de comunidade 
de pequeno porte por sistema simplificado, etc.).

Estas decisões afetam a estrutura de cobrança da prestação desses serviços que deve refletir as 
diferentes situações.

Valor para cada serviço e valor único para conjunto de serviços
É situação muito comum no Brasil a prestação dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário conjuntamente por um mesmo prestador. Embora hoje não seja comum, igual situação tam-
bém pode ocorrer com a prestação dos serviços de esgotamento sanitário e de drenagem e manejo de 
águas pluviais urbanas.

Nestes casos, considerando a racionalidade dos custos, facilidades operacionais, capacidade ge-
rencial e disponibilidade de recursos adequados de gestão contábil e de custos, principalmente em lo-
calidades menores ou mais pobres; ou ainda em razão de variações na relação entre custos e benefícios, 
a Lei nº 11.445/07 previu a possibilidade de se instituir preços diferentes para cada serviço ou preço 
único o conjunto de serviços, mantidas ou não as demais características da estratificação da cobrança 
(categorias e classes de usuários, progressividade, etc.).

Valor mínimo (taxa/tarifa mínima) baseada em consumo mínimo
A cobrança de tarifa ou taxa (preço) mínima baseada em quantidade mínima de consumo ou de uso, 
até recentemente era objeto de questionamento quanto a sua legalidade pelos órgãos de defesa do con-
sumidor ou em ações judiciais isoladas.

A referida Lei resolveu essa questão ao definir que a cobrança poderá estabelecer preço mínimo 
baseado em “quantidade mínima de consumo ou de utilização do serviço, visando à garantia de objetivos 
sociais, como a preservação da saúde pública, o adequado atendimento dos usuários de menor renda e a pro-
teção do meio ambiente” (art. 30, III). (BRASIL, 2007).

Valor básico (taxa/tarifa básica) pela disposição do serviço
Como alternativa ao critério anterior, a mesma Lei definiu também a possibilidade de estabelecimento 
de preço (tarifa ou taxa) básico com base no “custo mínimo necessário para disponibilidade do serviço em 
quantidade e qualidade adequadas” (art. 30, IV). (BRASIL, 2007).

Estas duas hipóteses são excludentes em relação a cada usuário, mas podem conviver numa 
mesma política e estrutura de cobrança, se aplicadas para diferentes segmentos dos serviços ou para 
usuários de categorias diferentes.
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5.8 Política de subsídios

O acesso aos serviços públicos de saneamento básico, como componente indispensável do sistema de 
saúde pública, é direito social estabelecido pela Constituição Federal. Portanto, a disposição e o uso 
desses serviços devem ser promovidos e garantidos independentemente do nível de renda das famílias. 

Os benefícios diretos à saúde e à qualidade de vida dos cidadãos gerados pela fruição dos serviços 
públicos de saneamento básico são inquestionáveis, por isso é fundamental adotar política de universa-
lização que promova e garanta o acesso a esses serviços a todos os cidadãos.

Os serviços públicos que exigem contraprestação pecuniária por parte dos usuários, para sua via-
bilização, por demandar pesados investimentos de longa maturação, exigir elevados custos de operação 
e requerer grande estrutura de recursos humanos e materiais para que sejam mantidos em disposição 
continuada, normalmente devem adotar política de subsídios como mecanismo de universalização e/
ou de garantia de acesso aos usuários de mais baixa renda.

Objetivos
Nem todos os serviços públicos, mesmo os essenciais, são passíveis de disposição gratuita pelo Poder Pú-
blico, seja por restrições orçamentárias, ou pela especificidade do serviço e das condições de sua prestação.

Na situação em que o custo da prestação do serviço, em condições de máxima eficiência e padrão 
adequado de qualidade, seja elevado em relação à renda da coletividade, inviabilizando sua recuperação 
integral mediante cobrança direta dos usuários, o sistema de subsídio deve ser indireto e beneficiar 
indistintamente toda coletividade, podendo ser proporcional às condições de renda dos grupos de 
usuários.

Entretanto, o subsídio não deve cobrir custos de ineficiências operacionais, administrativas e 
financeiras dos prestadores dos serviços ou objetivar exclusivamente a viabilidade da exploração econô-
mica desses serviços, sob a ótica do mercado, por prestadores delegados.

O subsídio deve focar primordialmente o usuário que não tem condição financeira de pagar 
integralmente pela prestação dos serviços, seja em razão de desemprego ou do nível de renda e deve ser 
preferencialmente concedido de forma direta e proporcional à capacidade de pagamento, pressupondo 
inclusive a gratuidade plena em casos extremos, em se tratando de serviços públicos essenciais.

As externalidades positivas decorrentes da prestação desses serviços se refletem principalmente 
na redução dos gastos públicos e particulares com serviços de saúde curativa; redução da mortalidade 
por doenças e agravos relacionados à falta de saneamento, principalmente a infantil; aumento da capa-
cidade produtiva dos trabalhadores com a redução dos afastamentos por estas doenças.

As externalidades ambientais positivas decorrentes desses serviços também são grandes, em es-
pecial para a preservação e melhorias relativas aos recursos hídricos. 

A política de saneamento deve promover também a superação das falhas educacionais e cul-
turais, principalmente da população mais pobre, que impedem a avaliação adequada dos benefícios 
associados à adesão e ao uso correto dos serviços, especialmente o esgotamento sanitário e o manejo 
adequado dos resíduos sólidos, mesmo quando gratuitos ou subsidiados. 

Aspectos gerais
A má distribuição de renda, que se reflete no elevado nível de pobreza de grande parte da população, 
torna desiguais as condições de acesso aos serviços públicos retribuídos mediante cobranças diretas pela 
sua prestação.
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No caso dos serviços em que a disposição é genérica e/ou a adesão é compulsória, como os servi-
ços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e de drenagem e manejo de águas pluviais urbanas, 
cuja cobrança é instituída por meio de taxa, o acesso dos cidadãos de baixa renda ou indigentes acaba 
sendo garantido pela impossibilidade de suspensão individualizada da prestação.

Já para os serviços, como o abastecimento de água e esgotamento sanitário, que em geral são 
contratuais e segue o regime tarifário, a adesão dos cidadãos é voluntária e depende da iniciativa do in-
teressado. Neste caso, a universalização e a garantia de acesso aos serviços para aqueles que não tenham 
capacidade de pagar, total ou parcialmente, só será alcançada se a disposição dos serviços for gratuita, 
ou se o Poder Público estabelecer adequada política de subsídio, mediante instituição de preços (tarifas 
ou taxas) de caráter social, ou por meio de créditos diretos em espécie pagos aos beneficiários.

Forma de aplicação

Os subsídios são diretos, quando forem destinados direta e distintamente aos usuários beneficiários, 
em espécie ou mediante desconto na fatura; e são indiretos quando sua concessão se der de forma cole-
tiva indireta e indistinta a um grupo, categoria ou todos os usuários do serviço, seja por meio da política 
e estrutura de cobrança definida nos instrumentos de regulação, ou por decisão do titular, mediante 
subvenção orçamentária (prestação direta) ou transferência contratual de recursos fiscais diretamente ao 
prestador do serviço (prestação indireta) ou mediante realização de investimentos diretos pelo próprio 
titular ou por sua conta, inclusive com recursos não onerosos repassados por outros entes da Federação.

Essas formas de concessão de subsídios não são excludentes. Podem e muitas vezes devem ocor-
rer simultaneamente, para alcançar plenamente os benefícios sociais pretendidos, em especial quando 
há categorias ou grupos de usuários com características sócio-econômicas muito distintas, e a viabili-
zação econômica da prestação do serviço, requer a concorrência de subvenção pública. Ainda que sem 
adequada regulação, essa prática já ocorre no Brasil de longa data, haja vista os montantes de recursos 
não onerosos do OGU que têm sido transferidos para outros entes federados ou aplicados diretamente 
em programas de saneamento básico, e o tradicional custeio integral ou parcial dos serviços de limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos por parte dos municípios, com recursos gerais de seus orçamentos. 

Espécie e origem dos recursos

Quanto à origem dos recursos, os subsídios podem ser gerados dentro do sistema de cobrança, quando 
integrados à sua estrutura e pagos por categorias ou classes determinadas de usuários, públicos ou pri-
vados, denominados genericamente de subsídios tarifários107; ou podem ser de origem fiscal, quando 
decorrerem de recursos orçamentários, independente da sua fonte de receita, também denominados 
genericamente de subvenções ou subsídios públicos.

Ainda em relação às espécies de subsídios, as suas modalidades de aplicação podem ocorrer das 
seguintes formas:

I. subvenção ou subsídio público, mediante realização de investimentos, transferências 
financeiras para o prestador do serviço ou pagamento direto aos usuários, com recursos 
fiscais provenientes do orçamento ou de fundos públicos, quando capitalizados com re-
cursos orçamentários cuja receita não tenha vinculação específica com o serviço prestado. 

II. subsídio tarifário interno, que se processa dentro do sistema e estrutura de cobrança de 
uma ou mais espécies de serviços, prestados numa localidade ou região (no caso de presta-

107
	Apesar	da	denominação	de	subsídio	tarifário,	sua	origem	também	pode	ser	tributária	quando	a	forma	de	cobrança	for	taxa.	
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ção regionalizada, sob gestão associada) em que não haja transferência de subsídios entre 
localidades ou entre serviços. Neste caso o subsídio é pago por uma parcela ou por cate-
gorias distintas de usuários, mediante tarifas ou taxas diferenciadas, beneficiando grupos 
ou outras categorias de usuários do mesmo serviço.

III. subsídio tarifário cruzado externo, que se processa dentro do sistema e estrutura de 
cobrança de uma ou mais espécies de serviços, prestados em mais de uma localidade me-
diante prestação regionalizada, sob gestão associada, em que haja transferência de subsí-
dios entre localidades e/ou entre serviços.

Neste último caso os subsídios se realizam mediante transferências ou compensações financei-
ras entre localidades e/ou entre serviços diferentes, com recursos de subsídios originados do sistema e 
estrutura de cobrança de serviços de mesma espécie ou de espécies diferentes, prestados em diferentes 
localidades. A fruição do benefício pelos usuários da localidade favorecida geralmente se realiza me-
diante pagamento de tarifas ou taxas menores do que as necessárias para viabilização da prestação do 
serviço, se não existir o subsídio.

Ainda neste caso, não há impedimentos legais restringindo que os recursos provenientes de 
subsídios cruzados externos também sejam utilizados para pagamentos de subsídios diretos a usuários 
da localidade beneficiária.

Esta modalidade de subsídio foi concebida, de forma um tanto vaga, na formulação do PLA-
NASA e deveria ter sido implantada pelas Companhias Estaduais de Saneamento simultaneamente ao 
sistema de subsídio tarifário interno. A falta do estabelecimento de diretrizes adequadas pela União e 
a não instituição dos instrumentos legais e normativos e de sistemas de regulação impediram que sua 
implantação se desse de forma correta e cumprisse a sua finalidade, de modo efetivo e eficaz. 

Conforme já dito anteriormente, teórica e operacionalmente, essas modalidades de subsídios 
podem ocorrer concomitantemente.

Eficácia da política de subsídios
É difícil avaliar a eficiência e a eficácia de uma política de subsídios em face da complexidade e da 
dinâmica de seu processo e das limitações dos instrumentos de avaliação dos resultados, o que requer 
a realização de experimentações durante um bom tempo. Muitas vezes uma estrutura de subsídios 
funciona bem no curto prazo, mas falha no médio ou longo prazo, em razão da dinâmica social ou de 
questões culturais, se outras ações fora do controle do sistema de sua gestão não forem implementadas, 
como uma política de emprego e renda ou de educação sanitária e ambiental.

Cada uma das modalidades de subsídios produz efeitos diferentes, com balanço de vantagens e 
desvantagens que nem sempre se compensam. Por isso a formulação de uma adequada política de sub-
sídios, quanto à eficiência do processo e à eficácia dos seus objetivos, requer a prévia análise e obtenção 
de respostas para uma série de questões, entre elas:

a. Como identificar as reais necessidades de subsídios?
b. Como obter e garantir os recursos necessários para os subsídios?
c. Existe margem para obter esses recursos dentro do próprio sistema tarifário?
d. Existem fontes continuadas de recursos públicos para este fim?
e. Como garantir que o subsídio atinja efetivamente o usuário necessitado e o seu efeito seja 

duradouro?
f. Em que medida o subsídio pode distorcer os padrões de consumo aceitáveis ou alterar o 

comportamento dos usuários?
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g. Qual o sistema mais justo e que onera menos quem paga pelos subsídios?
h. Qual é o custo de sua administração e a eficácia de seu controle para o alcance efetivo de 

seus objetivos?
Os modelos de subsídios conhecidos e em funcionamento no universo da prestação dos serviços 

públicos de saneamento básico no Brasil não oferecem elementos suficientes para essa avaliação, uma 
vez que, em sua quase totalidade, não originaram de estudos e experiências com metodologias adequa-
das, mas, com raras exceções, de replicações espontâneas de soluções simplistas e pouco eficazes, porém 
de fácil implantação e gestão.

No caso dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, isto se aplica tanto 
para o que se designa genericamente de subsídios cruzados, relacionados à dita prestação regionalizada 
dos serviços pelas concessionárias estaduais, como para os pretensos subsídios internos das políticas e 
estruturas tarifárias usualmente adotadas por todos os prestadores, com características muito similares.

No caso dos demais serviços, este comportamento talvez explique o fato de que a maioria dos 
municípios não adota qualquer política de cobrança direta pela prestação dos serviços de limpeza ur-
bana e manejo de resíduos sólidos (coleta e disposição de lixo), e praticamente nenhum deles (dois ou 
três casos) o faz para os serviços de manejo de águas pluviais urbanas.

Gestão
Conforme transparece nos tópicos anteriores, a gestão eficiente da política e do sistema de subsídios é 
elemento estratégico para sua implantação e eficácia. O nível de conhecimento e as ferramentas geren-
ciais hoje disponíveis, como um bom sistema de gestão comercial, facilitam a gestão operacional do 
sistema de subsídios e permitem adotar soluções combinadas de modalidades de subsídios.

Existe uma percepção generalizada e um tanto equivocada, por grande parte dos gestores de 
serviços públicos de saneamento básico em todos os níveis, de que as ferramentas tecnológicas (siste-
mas de informática) mais modernas e completas para a gestão integrada dos serviços são caras e muito 
complicadas, inibindo a implantação de soluções eficientes neste campo. Tal equívoco geralmente está 
associado à avaliação dessas soluções por comparação de seus custos com os das limitadas soluções em 
uso. Ocorre que essa comparação normalmente considera apenas os custos de implantação, que às vezes 
requer substituição ou grande adequação da infra-estrutura tecnológica existente e programa intensivo 
de treinamento de pessoal, e os custos permanentes de manutenção, suporte e atualização, que reque-
rem profissionais ou empresas especializadas, sem avaliar os ganhos de eficiência e a melhoria da relação 
custo/benefícios futuros proporcionados por essas inovações.

Parte desse problema, relativo ao custo, pode ser resolvida com o compartilhamento das solu-
ções por vários prestadores, através de Data Center, seja por meio de consórcio público, ou mediante 
simples convênios administrativos, quando não envolver outras funções próprias da gestão associada.

A outra parte, no que refere à qualificação gerencial dos administradores, é mais difícil de re-
solver, uma vez que esta questão afeta a gestão dos serviços de saneamento básico como um todo, em 
razão da carência de pessoal qualificado no mercado de trabalho, da falta de empresas especializadas em 
consultoria e assistência técnica nesta área, da ausência de políticas e ações continuadas de capacitação 
de gestores públicos e, muitas vezes, do baixo incentivo remuneratório e de condições de trabalho para 
atrair profissionais qualificados para o setor público.

Isto se constitui, portanto, no maior empecilho para o desenvolvimento e implantação de po-
líticas adequadas e de eficientes sistemas de gestão de subsídios sociais no setor de saneamento básico. 
Por tabela, esta situação afeta também a implantação de eficientes sistemas de regulação e fiscalização 
da prestação dos serviços, condição necessária para a eficácia da política de subsídios.
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5.9 Conclusão

Conforme se deduz das abordagens sobre os diversos aspectos econômicos e financeiros da gestão dos 
serviços públicos de saneamento básico, este é um campo vasto e complexo, cuja compreensão requer 
amplo conhecimento da teoria econômica, do Direito Administrativo e Tributário, de finanças e con-
tabilidade pública e privada, de matemática financeira e de outras áreas do conhecimento, além do do-
mínio dos aspectos gerais da gestão (planejamento, regulação, fiscalização e prestação) destes serviços.

A formulação, implantação e a gestão eficiente e eficaz de políticas públicas de saneamento 
básico, nos três níveis de governo, dependem da compreensão satisfatória destes aspectos por parte dos 
agentes políticos e dos gestores técnicos, públicos e privados, responsáveis pela execução dessas ações.

Infelizmente se verifica que, diferentemente do campo da engenharia, o setor de saneamento bá-
sico brasileiro não foi capaz de formar e desenvolver quadros suficientes, em quantidade e qualificação, 
nesta área da gestão, o que vem se refletindo ao longo do tempo em avanços pífios e no cenário pouco 
animador da situação atual da prestação desses serviços em todo o país.

Os reflexos mais visíveis dessa situação, na atualidade, são percebidos nas dificuldades que os 
municípios, e mesmo os Estados e os órgãos do Governo Federal que atuam no setor, vêm enfrentando 
na implementação das diretrizes instituídas pela Lei nº 11.445/07, particularmente a adequação ou 
formulação de suas políticas, inclusive as normas de regulação, e a elaboração dos planos de saneamento 
básico. 

Além das deficiências endêmicas da gestão administrativa, econômica e operacional da prestação 
dos serviços, a falta de quadros qualificados e com amplo domínio e visão integrada dos aspectos eco-
nômicos também tem repercutido drasticamente na formulação e implantação de sistemas de regulação 
e fiscalização da prestação dos serviços de saneamento básico, cujas experiências ainda são incipientes, 
escassas e de baixa efetividade e eficácia. Mesmo em outros setores de características similares, como o 
de energia elétrica, as experiências de regulação e fiscalização por organismos especializados são recentes 
e não têm demonstrado padrões de eficiência e de eficácia dignos de replicação.

Assim sendo, o setor de saneamento terá de enfrentar os desafios de desenvolver os conhecimen-
tos neste campo da gestão dos serviços e de formar os respectivos agentes políticos e técnicos, para que 
possam implantar e cumprir, com eficiência e eficácia, as diretrizes e os objetivos preconizados na Lei 
nº 11.445/07, se quiser perseguir e alcançar no horizonte tangível, a universalização, a integralidade, a 
eficiência e sustentabilidade, transparência das ações, o controle social e a gestão eficiente dos serviços 
públicos de saneamento básico.
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6 Saneamento  
rural no Brasil

José Boaventura Teixeira

6.1 Introdução

Em determinados setores da sociedade ainda paira uma visão romântica sobre o mundo rural e, às 
vezes, sobre as ações de saúde e saneamento básico. No entanto, no Brasil, desde os anos 1970, as áreas 
rurais e sua gente têm sofrido mudanças profundas, devido ao fortalecimento da concentração da ter-
ra, à manutenção e expansão da economia de mercado da monocultura, corroborada por tecnologias 
agrícolas modernas e sob a liderança do agronegócio, focado na exportação. Essas condições e relações 
econômicas do meio rural têm sido fonte de desemprego e desigualdades sociais. 

Enquanto milhares de famílias trabalhadoras sem terra lutam por um pedaço de chão, outras 
milhares tentam sobreviver, através da agricultura familiar, que é responsável por 70% dos alimentos na 
mesa dos brasileiros. Outros tantos, também milhares, são os povos da floresta, populações tradicionais, 
ribeirinhos, indígenas e quilombolas, muitas vezes, ameaçados em seus direitos à terra, à moradia, à 
água, à preservação da sua cultura e da identidade étnica, desafiados pelos grandes empreendimentos 
econômicos.

Todos esses povos e populações e ainda um número expressivo de vilas e também de cidades com 
população de 2 mil até 50 mil habitantes, mantém uma reciprocidade e continuidade nas relações com 
os espaços rurais, devido às suas atividades produtivas, sociais e culturais. Este é o universo que, carente 
de serviços de saneamento básico, coloca desafios para as políticas públicas de Estado, clama por direi-
tos, por justiça social e por um desenvolvimento sustentável solidário, emancipatório e que consolide o 
empoderamento coletivo de cada comunidade, em especial das mulheres e jovens. 

Na América Latina e Caribe, em especial no Brasil, a desigualdade social e pobreza mantem 
estreita correlação com a falta de acesso aos serviços de saneamento básico, sobretudo quanto ao acesso 
ao abastecimento de água potável. Assim como a histórica concentração da terra, tem havido também 
um expressivo crescimento da concentração e apropriação dos recursos hídricos, por meio dos empren-
dimentos econômicos, industriais e agropecuários. De certa forma, os empreendimentos hidrelétricos, 
muitos deles privatizados e sob patrocínio das políticas governamentais, têm provocado a apropriação 
das águas de grandes lagos ou represas. Situação idêntica vem sendo desenhada com relação às águas 
subterrâneas, pela produção, principalmente pela irrigação na agricultura, voltada para monocultura 
de exportação. 

Têm sido permanentes os modelos econômicos agrícolas e industriais, focados no crescimento 
econômico e na concentração da riqueza, conjugados com a apropriação abusiva e privativa da terra e 
dos recursos naturais, com impactos destrutivos no meio ambiente, e desencadeando mudanças climá-
ticas. Acrescenta-se ainda a omissão ou inadequação de políticas públicas de prevenção e de controle 
sobre estes fatores. Em conseqüência, ainda são graves os níveis de pobreza, desigualdade social, escassez 
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de recursos hídricos e desigualdade no acesso à água potável e aos outros serviços de saneamento básico 
nas periferias das cidades e, sobretudo no meio rural, provocando situações de vulnerabilidade na saúde 
das famílias e da população. As comunidades rurais do Brasil, principalmente aquelas de Regiões mais 
pobres, têm sido alvo de constantes riscos e vulnerabilidade social.

O Programa Nacional de Saneamento Básico Rural deverá estar organicamente inserido no Pla-
no Nacional de Saneamento Básico - Plansab e articulado com as políticas públicas sociais e econômi-
cas, na perspectiva do desenvolvimento sustentável. Em sua elaboração, é imprescindível contar com a 
participação efetiva dos diversos atores mais organizados da sociedade, em especial, daqueles segmentos 
socialmente excluídos. Este processo poderá ser um dos fatores contributivos à conquista de um Brasil 
melhor e igualitário – o Brasil que queremos.

6.2 Saneamento na América Latina e Caribe

A saúde pública da população está condicionada por diversos fatores sócioeconômicos, em especial, ao 
incremento da cobertura e da qualidade dos serviços de saneamento básico ofertados. Apesar dos esfor-
ços para expansão dos serviços nas três últimas décadas do séc. XX, a situação do setor ainda está longe 
de atingir níveis satisfatórios, sobretudo quanto ao esgotamento sanitário e gestão de resíduos sólidos, 
exigindo maior atenção do estado e da sociedade.

O Relatório sobre o Desenvolvimento Humano (PNUD 2006) afirma que cerca de 1.100 mi-
lhões de pessoas, nos países em desenvolvimento, não tinham acesso à água potável, e que 2.600 mi-
lhões não tinham acesso ao esgotamento sanitário. Para o Relatório, 660 milhões pessoas, que não pos-
suíam saneamento básico, viviam com menos de dois dólares por dia, sendo que 385 milhões viviam 
somente com um dólar por dia. No período, a população mundial atingiu a cifra de 6.500 milhões. 
Segundo este Relatório, esta carência não tem origem na disponibilidade de água no mundo, mas nas 
instituições e nas opções de políticas públicas para o setor. Segundo o Relatório, há água suficiente, no 
mundo, para a agricultura, indústria e consumo humano. 

A situação de desigualdade social gera, por sua vez, a desigualdade no acesso ao serviços de sane-
amento básico, em especial o acesso à água potável. De acordo com o Relatório PNUD/2006, o fato de 
1.800 milhões de mortes de crianças, relacionadas com a carência ou insuficiência de saneamento bási-
co, é algo mais trágico que todas as conseqüências dos conflitos que o mundo enfrenta ainda no início 
do séc. XX. Segundo este Relatório, mesmo que o mundo atinja os Objetivos do Desenvolvimento do 
Milênio, em relação ao acesso à água e esgotamento sanitário, 800 milhões de pessoas ainda estarão sem 
acesso à água e 1.800 milhões sem o serviço de esgotamento sanitário, no ano de 2015. Comparando o 
acesso ao saneamento básico com a renda, o Relatório demonstra que mais de 660 milhões de pessoas, 
que não têm acesso, sobrevivem com $2 por dia, e mais de 385 milhões vivem com menos de $1 diário.

O Relatório sobre o Desenvolvimento Humano (PNUD 2006) coloca que, no período de 1998 
a 2002, os países desenvolvidos utilizavam 40% da água extraída no mundo, na agricultura, 40% na 
indústria e 20% no uso doméstico. No mesmo período, os países em desenvolvimento gastavam 80% na 
agricultura, 10% na indústria e 10% no uso doméstico. Os dados mostram a desproporção entre o con-
sumo de água para a produção de alimentos e o consumo doméstico. De acordo com o Relatório citado, 
uma pessoa precisa de 20 a 50 litros diários de água para sobreviver dignamente e preservar sua saúde. 

No entanto, para produzir os alimentos que contenham o mínimo diário de 3.000 calorias, são 
necessários 3.500 litros de água. Isto quer dizer que se gasta água 70 vezes mais para produzir os alimentos 
necessários, do que o uso para fins domésticos. Do ponto de vista do direito humano ao consumo doméstico 
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de água potável, essa realidade fica mais trágica se considerarmos as relações de produção capitalistas, que 
consideram os alimentos como meras mercadorias para fins de acumulação de riqueza de alguns poucos. 

No mundo, somente 27% da população rural tem acesso adequado à água potável. Nas Améri-
cas, em 2000, a cobertura total de água potável, incluindo ligações domiciliares e alternativas de fácil 
acesso, chegava a 90,30%, enquanto na América Latina e Caribe, este acesso alcançava 84,59%, dos 
quais 92,98% em áreas urbanas e 61,22% nas áreas rurais, o que demonstrava a forte desigualdade de 
acesso entre população urbana e rural. Se no mundo todo, bem como no meio urbano, o acesso aos 
serviços de saneamento básico está diretamente relacionado com a pobreza e exclusão social, na área 
rural essa situação é mais alarmante.

Na segunda metade do século passado, a população das Américas passou de 400, em 1950, para 
800 milhões de habitantes, em 2000, sendo 73% urbana e 27% rural. Segundo a Avaliação 2000, feita 
pela Organização Pan-Americana de Saúde – OPAS/OMS, o abastecimento de água (ligação domici-
liar e outras alternativas, sem ligação), na América Latina e Caribe, no período 1990-2000, passou de 
80% para 85%. Quanto ao esgotamento sanitário com rede coletora, mas, na maioria das vezes, sem 
tratamento dos efluentes, passou de 39% para 49%. Alternativas de esgotamento sanitário com latrinas 
e tanques sépticos passou de 27% para 31%do total da população, no período mencionado. No ano de 
2000, a população da América Latina e Caribe era de 497.329 milhões de pessoas.

Apesar dos avanços, 76,5 milhões de habitantes, sendo 25,6 na área urbana e 50,9 rural, não 
tinham acesso a nenhum serviço de abastecimento de água confiável; Somente 24% da população da 
América Latina e Caribe contavam com sistemas confiáveis de vigilância da qualidade da água potável. 
Os serviços de esgotamento sanitário não chegavam a 103,3 milhões de pessoas, sendo 37,1 da zona 
urbana e 66,2 do meio rural. Apenas 13,7% dos esgotos coletados recebiam tratamento. 

O estudo da OPAS/OMS demonstrou ainda que a cobertura de água era maior nas famílias de 
maior renda, bem como, para famílias com níveis iguais de renda, a água estava mais acessível às popu-
lações urbanas. Em média, as porcentagens de população sem acesso aos serviços de saneamento eram 
cinco vezes mais altas na zona rural do que na urbana.

Dados recentes do Centro Pan-Americano de Engenharia Sanitária e Ciências do Ambiente – 
CEPIS/OPAS-OMS apontam que, em 2004, a cobertura de abastecimento de água com conexão do-
miciliar, abastecida pela rede pública ou não, chegava a 90%, sendo na área rural em torno de 45%. 
Quanto à cobertura de esgotamento sanitário, na área urbana, alcançava 62% em termos de conexão 
domiciliar,coletada pela rede pública ou não No entanto, na área rural atingia somente 11%, conectada 
à rede pública, ficando 38% para outro tipo de conexão e 51% sem nenhum tipo de conexão domiciliar.

As soluções tecnológicas, tanto para abastecimento de água potável como para coleta e trata-
mento de esgotos sanitário, deverão levar em conta as formas de utilização dos espaços, a localização 
das moradias e o arruamento de cada comunidade. Naquelas periferias urbanas, constituídas por setores 
populares, geralmente os lotes são menores e o adensamento de moradias é maior. Nas favelas dos mé-
dios e grandes centros, a situação é mais complexa quanto à localização das moradias. Nas áreas rurais, 
há uma diversidade de ocupação do espaço, em função da moradia. Vai, desde povoados com moradias 
mais próximas, semelhantes a núcleos tipicamente urbanos, comunidades com residência menos próxi-
mas, distanciando-se de 10 a 100 metros umas das outras, até as situações de moradias dispersas, cujas 
soluções de saneamento serão, na maioria das vezes, isoladas ou individuais por família.

Quando se usa no mesmo lote poço raso e fossa séptica ou fossa rudimentar, há sempre o risco 
de contaminação do lençol freático e da água utilizada para consumo doméstico, devido, principal-
mente, à pequena dimensão dos lotes e à alta concentração de moradias, colocando em risco a saúde 
dos moradores. A solução mais segura será, na maioria das vezes, a rede geral de abastecimento de água 
potável e rede coletora e tratamento de esgotos sanitários, muitas vezes, podendo adotar o sistema 
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condominial. Nas áreas rurais com moradias menos adensadas, às vezes com distâncias de 500 metros 
ou mais entre elas, os sistemas coletivos ganham complexidade, em termos de implantação, operação, 
manutenção e custos. Muitas vezes, encontram-se soluções de pequenos sistemas para pequenos grupos 
de família, com fontes alternativas de água e sistemas alternativos de esgotamento sanitário.

Objetivos e Metas do Milênio
Frente a gravidade da pobreza no mundo e sua correlação com vários fatores socioeconômicos e cul-
turais, a ONU, em setembro de 2000, reuniu, em Assembléia Geral, um conjunto de 147 Chefes de 
Estado e de Governo e um total de 189 países. que aprovaram a Declaração do Milênio, definindo 
Objetivos e Metas para o Desenvolvimento do Milênio que se iniciava, e tendo como horizonte mais 
próximo, o ano de 2015, Dentre os valores aclamados pela Assembléia, estão: liberdade, igualdade, 
solidariedade, tolerância, respeito à natureza e responsabilidade comum, entre os diversos níveis de 
governo, entre as Nações, Estado e sociedade. Foram aprovados 8 objetivos, os quais têm 18 metas e 
48 indicadores. Dentre os objetivos e metas se destacam aqueles que estão diretamente vinculados à 
pobreza, fome, desigualdade social, saúde, educação, gênero e desenvolvimento sustentável:

1. Acabar com a fome e a miséria.
2. Educação de qualidade para todos.
3. Igualdade entre sexos e valorização da mulher.
4. Reduzir a mortalidade infantil.
5. Melhorar a saúde das gestantes.
6. Combater a Aids, a malária e outras doenças.
7. Qualidade de vida e respeito ao meio ambiente.
8. Todo mundo trabalhando pelo desenvolvimento. 

6.3 Saneamento no Brasil: cobertura urbana e rural

Dados da PNAD/2007, sobre os níveis de cobertura dos serviços de saneamento, revelam que houve 
melhorias expressivas, sobretudo quanto ao abastecimento d’água em áreas urbanas. Contudo, devido 
à política de saneamento ainda predominantemente executada em bases empresariais, o atendimento a 
pequenas cidades, periferias urbanas e áreas rurais, sobretudo as comunidades tradicionais, ainda man-
têm suas desigualdades, quanto aos níveis de atendimento e qualidade dos serviços.

Abastecimento de água 
Segundo o documento do Intituto de Planejamento Econômico e Social-IPEA (2008), intitulado 
“PNAD 2007 Primeiras Análises – Saneamento Básico e Habitação”, o Brasil alcançou, em 2007, a 
meta do milênio prevista para 2015, em relação ao acesso à água potável nas áreas urbanas, pois água 
canalizada de rede geral no interior dos domicílios chega a 91,3% dos moradores das cidades. Contudo, 
persistem as desigualdades regionais e também entre as regiões metropolitanas. O Sudeste e o Sul apre-
sentam níveis de cobertura de água acima dos 95% da população urbana, superando em mais de 30% a 
cobertura na região Norte. A região Nordeste alcançou 88,12% de cobertura de água canalizada para os 
domicílios urbanos, pois houve maior incremento de recursos, principalmente federais, nestes últimos 
anos. A região Centro-Oeste atingiu 89,82 pontos percentuais quanto à cobertura de água potável.
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De acordo com as análises do IPEA (2008), gritantes também são as desigualdades no acesso 
aos serviços de água potável, entre os habitantes das áreas urbanas e rurais, mostrando que água de rede 
geral está disponível para menos de 28% dos moradores do campo (Tabela 6.1). O estudo mostra, com 
base na PNAD 2007, que no meio rural, 58% da população usam água oriunda de poço ou nascente, 
sem estar conectada à rede geral. Muitas dessas situações de abastecimento têm atendido aos critérios 
de potabilidade da água à medida que os poços e nascentes estejam bem protegidos e que a canalização 
não propicie nenhum tipo de contaminação da água. Além disso, pode-se adotar o tratamento da água 
no reservatório domiciliar ou no reservatório de água de beber. Cerca de 39,3% não possuem água 
canalizada dentro de casa, o que pode tornar mais vulnerável a potabilidade da água.

TABELA 6.1 Acesso aos serviços de abastecimento de água na área rural, 2007 (em %)

Região

Rede geral Poço ou nascente
Outro tipo ou 

sem declaraçãoCom 
canalização 

interna

Sem 
canalização 

interna

Com 
canalização 

interna

Sem 
canalização 

interna

Norte 12,96 5,47 27,53 45,50 8,54

Nordeste 23,38 6,66 16,44 28,85 24,67

Sudeste 28,46 1,20 59,61 6,54 4,19

Sul 29,94 0,43 65,36 3,54 0,73

Centro-Oeste 15,97 1,35 68,73 12,20 1,74

Brasil 23,79 4,16 36,92 21,44 13,70

Fonte: IBGE- PNAD/2007, Nucase/Recesa adaptado do IPEA (2008).

Além das desigualdades regionais, temos ainda significativa desigualdade racial e socioeconô-
mica apresentando níveis bastante elevados. A população negra, parda e também segmentos sociais de 
menor renda, têm níveis de cobertura bem menores que a população branca e os segmentos de renda 
mais elevada. Segundo o IPEA, dentre os 20% mais pobres da população urbana, água canalizada por 
rede geral chega a pouco mais de 83%, enquanto os 20% mais ricos atingem o nível de cobertura de 
95,7%. Esta diferença passou de 35 pontos percentuais, em 1992, para 13, em 2007.

Com relação ao saneamento básico em comunidades indígenas, dados fornecidos pelo Depar-
tamento de Engenharia de Saúde Pública da Fundação Nacional de Saúde – Funasa/Densp (2009) 
demonstram que, no período de 1999 a 2009, foram atendidas 1.572 aldeias num universo de 4.320, 
o que significa uma cobertura de 36,4% com sistemas de abastecimento de água, envolvendo 356.829 
pessoas, numa população indígena de 553.217 pessoas, havendo, pois, uma cobertura de 64,5%.

Segundo a Funasa/Densp (2009), a expressiva diferença entre o percentual de cobertura de 
população indígena com abastecimento de água e o percentual de aldeias atendidas explica-se pelo fato 
de que o atendimento tem sido dirigido para a maioria das aldeias com maiores populações, enquanto 
que, para grande parte daquelas aldeias de menor população, normalmente de mais difícil acesso, ainda 
não foi possível o atendimento (BRASIL, 2009a).

De acordo com a Funasa/Densp, Brasil (2009a), o tratamento de esgotos, de forma coletiva, 
ainda é uma prática pouco usada, devido à complexidade de operação dos sistemas e à alta dispersão 
espacial das habitações e das aldeias. Como alternativa para a disposição final dos esgotos, adota-se a 
tipologia de solução individual, que apresenta baixo impacto ambiental e viabiliza o atendimento da 
população com esses serviços.
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Para efetivação da Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas, foi criada uma 
rede de serviços nas terras indígenas, de forma a superar as deficiências de cobertura, acesso e aceitabi-
lidade do Sistema Único de Saúde (SUS) a essa população.

Na visão da Funasa/Densp, Brasil (2009a), uma grande conquista da sociedade indígena foi a 
criação e implantação dos Conselhos Locais e Distritais de Saúde Indígena. Desta forma, as ações de 
saneamento passaram a representar melhor as necessidades oriundas das localidades indígenas, delibe-
radas pelo Controle Social, por meio de instrumento legítimo chamado Plano Distrital.

É importante ressaltar também que a Funasa adota, como uma das estratégias para manutenção e ope-
ração dos sistemas implantados, a capacitação dos próprios indígenas e técnicos das Coordenações Regionais. 
Desta forma, atualmente existem 1.676 indígenas capacitados com o intuito de fazer parte da sustentabilida-
de das ações implantadas, uma vez que são moradores da própria localidade e escolhidos pela comunidade.

Devido ao aumento do número de Agentes de Saneamento Indígenas - Aisan em atuação, e à difi-
culdade de garantir sua formação em serviço nas aldeias, o Densp/Funasa priorizou a organização de uma 
estrutura mínima de serviços de saneamento em áreas indígenas nos pólos base, introduzindo, na equipe 
multidisciplinar de saúde, um supervisor de saneamento para apoiar tecnicamente e coordenar as ações de 
saneamento na área de abrangência do pólo. Assim, de 2004 a 2009 foram capacitados 175 técnicos das 
próprias Coordenações Regionais, que já estavam inseridos nos serviços, e outros que têm sido engajados. 

A atuação dos supervisores tem possibilitado avanços que podem ser facilmente percebidos, es-
pecialmente no processo de acompanhamento do Aisan nas aldeias, o que tem refletido nas melhorias 
dos serviços e apropriação pelas comunidades dos serviços implantados. O tratamento da água nos 
sistemas de abastecimento, proteção de fontes e mananciais e o monitoramento do controle da quali-
dade da água são ações que tem exigido grande esforço da Funasa, uma vez que são envolvidos diversos 
profissionais, inclusive o Agente Indígena de Saneamento, além da necessidade de aquisição de insumos 
e equipamentos, sempre levando em conta as dificuldades de acesso às aldeias.

Segundo a Funasa/Densp, Brasil (2009a), no período de 1999 a 2009, foi investido um total de R$ 
282.151.718,11 em equipamentos, obras e serviços de saneamento nas aldeias indígenas do Brasil. Estes 
serviços se referem ao abastecimento de água, esgotamento sanitário e melhorias sanitárias domiciliares.

As ações de saneamento na saúde pública têm sido direcionadas pelos critérios epidemiológicos, 
sanitários, ambientais e socioculturais. De acordo com a Funasa/Densp (2009), as doenças transmitidas 
pela água figuram entre as principais causas de mortalidade infantil nas terras indígenas. Estas doenças 
podem ser prevenidas, mediante a adoção de serviços de saneamento básico, principalmente, de abas-
tecimento de água potável e de destino adequado dos dejetos. O financiamento e a execução das ações 
de saneamento, em áreas indígenas, estão incluídos entre as demais ações da Funasa desde a publicação 
do Decreto no 23 de 1.991, complementado pelo decreto no 1.141, de 19 de maio de 1994.

Água no semi-árido brasileiro

Em 1989, a região conhecida como semi-árido brasileiro foi delimitada pela Sudene – Superitendência de 
Desenvolvimento do Nordeste, mediante a Lei Federal nº 7.827. Em 2005, por meio de Portaria Intermi-
nisterial, houve a inclusão de novos municípios de diversos estados, como áreas do semi-árido, passando 
de 1.031 para 1.133 municípios pertencentes aos estados de Alagoas (38), Bahia (265), Ceará (150), 
Minas Gerais (85), Paraíba (170), Pernambuco (122), Piauí (127), Rio Grande do Norte (147) e Sergipe 
(29), de acordo com Pereira Junior (2007). Os critérios adotados pelo Grupo de Trabalho Interministerial, 
constituído pelo Ministério da Integração Nacional e Ministério do Meio Ambiente, foram os seguintes: 
a) precipitação pluviométrica média anual inferior a 800 mm; b) índice de aridez até 0,5, calculado pelo 
balanço hídrico que relaciona as precipitações e a evapotranspiração potencial, no período entre 1961 e 
1990; c) risco de seca maior que 60%, tomando-se por base o período entre 1970 e 1990.
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Na visão de Queiroz et al. (2009), apesar da área ser cortada por um razoável sistema de rios, for-
mado pelas regiões hidrográficas do São Francisco, Parnaíba, Atlântico Nordeste Oriental e Atlântico 
Leste, grande parte desses rios são temporários, correndo apenas na época chuvosa. O rio São Francisco, 
o maior da região, nasce na Serra da Canastra, em Minas Gerais, e se dirige para Norte, com cerca de 
2.700 km de extensão, atravessando grande parte do Estado de origem, até a Bahia (com 48,2% da 
bacia), chegando na fronteira com Pernambuco (com 10% da bacia), onde se desvia para o Oceano 
Altântico, entre Alagoas (2,3% da bacia) e Sergipe (1,1% da bacia). 

Queiroz et al. (2009) demonstram que a região hidrográfica do rio Parnaíba, sendo a segunda 
mais importante no Nordeste, com 1.400 km de extensão, está quase completamente dentro do Piauí 
(90%) e no Ceará (10%). Estão ligados, a essa região hidrográfica, os aquíferos (águas subterrâneas) que 
apresentam o maior potencial hídrico do Nordeste. 

A região hidrográfica do Nordeste Oriental abrange pequenas bacias costeiras, com pequena extensão 
e vazão dos seus corpos d’água. Abrange grande parte do litoral setentrional do Nordeste, inclusive cinco ca-
pitais e grande parte do semi-árido. Os Estados mais cobertos por essa região hidrográfica são: Ceará (46%), 
principalmente com o rio Jaguaribe, Paraíba (20%) e Pernambuco (10%) (QUEIROZ et al., 2009).

A região hidrográfica do Atlântico Leste compreeende especialmente os rios que nascem na 
Cadeia do Espinhaço de Minas Gerais e da Bahia e correm para o Oceano Atlântico. O rio Jequitinho-
nha corre especialmente em Minas Gerais, sendo mais ou menos o limite sul da região semi-árida, e 
praticamente responsável pelos 26,2% de cobertura da bacia no Estado. O Estado da Bahia tem a maior 
cobertura, com 66,8% da bacia, especialmente devido aos rios Jacuípe, Paraguaçu, Contas e Pardo, que 
nascem em diversas regiões da Chapada Diamantina (QUEIROZ et al., 2009). Quanto às águas sub-
terrâneas, a CPRM – Companhia de Pesquisas de Recursos Minerais, Brasil (2002) mapea o semi-árido 
nordestino, em quatro províncias hidrogeológicas, e explicita as suas características: 

1. Província do Escudo Oriental Nordeste, constituído predominantemente de rochas cris-
talinas, com potencial hidrogeológico muito fraco. No interior desse universo de rochas 
cristalinas, existem ilhas de rochas sedimentares, conhecidas como bacias interiores. Devi-
do à ocorrência de condições favoráveis de água subterrânea, essas pequenas bacias podem 
se tornar imensas em importância, em relação aos recursos hídricos. (BRASIL, 2002).

2. Província do São Francisco, com predominância de aqüíferos restritos às zonas fraturadas 
em quartizitos, metagrauvacas, metaconglomerados, calcários e dolomitos, com ponten-
cialidade de baixa a média. Os aqüíferos se ampliam quando acontecem associados a ro-
chas porosas com o manto do intemperismo, ou em situação dos calcários ou dolomitos, 
onde a dissolução cárstica teve ampla atuação. Existe ainda um sistema nas coberturas de 
extensão regional, constituído por sedimentos mesozóicos, contudo, a condição morfoló-
gica do tabuleiro elevado, a litologia e as reduzidas espessuras das fraturas miminizam o 
potencial exploratório do aqüífero. (BRASIL, 2002)

3. Província do Parnaíba, que está situada na bacia sedimentar do rio Paranaíba e se constitui 
no maior potencial de água subterrânea do Nordeste. As formações geológicas se encontram 
em uma série alternada de camadas permeáveis e menos permeáveis, o que possibilita originar 
sistemas aqüíferos regionais em condições hidráulicas livres e confinadas. (BRASIL, 2002).

4. Província Costeira, que se encontra na faixa litorânea do Nordeste. Em alguns trechos, 
essa Província se apresenta com penetrações para o interior, além da faixa costeira. Os 
aqüíferos com melhor possibilidade de potencial bem distribuído correspondem aos clás-
ticos inconsolidados e fracamente consolidados de idade cenozóica, e que demonstram 
bons índices de produtividade média, a ponto de poderem ser utilizados para o abasteci-
mento da população. (CPRM 2002). 
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Existem situações muito comuns na região semi-árida, de poços rasos ou profundos fornecerem 
água salobra, isto é, água com forte teor de salinidade, inviável para o consumo doméstico e para ativi-
dades agrícolas. Existem tecnologias de dessalinização por equipamentos, raios solares e com produtos 
vegetais, mas que nem sempre atendem à demanda de abastecimento coletivo, além de outros desafios, 
como o destino adequado do sal residuário. 

Neste breve diagnóstico do abastecimento de água potável é importante destacar o trabalho 
realizado no Semi-Árido brasileiro, a partir do Programa Convivência com o Semi-Árido, coordenado 
pela Articulação no Semi-Árido – ASA, na qual participam mais de 800 instituições e movimentos so-
ciais, tendo o apoio de recursos do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome – MDS 
e de outras fontes. De acordo com o site da ASA, o semi-árido brasileiro está contextualizado conforme 
explicitado a seguir.

A ação da Articulação no Semi-árido Brasileiro, partindo das experiências das organizações da 
sociedade que atuam na região, vem, há dez anos, construindo o Programa de Formação e Mobilização 
Social para a Convivência com o Semi-árido, implementado em duas ações: o Programa um Milhão de 
Cisternas - P1MC e o Programa Uma Terra e Duas Águas - P1+2. 

De início, o P1MC contou com o apoio da Agência Nacional de Águas. A partir de 2003, o 
P1MC foi incorporado, como política pública, pelo Ministério de Desenvolvimento Social e Combate 
a Fome - MDS, passando a ter o apoio do Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
- Consea. Atualmente, o P1MC recebe também aporte orçamentário da Companhia de Desenvolvi-
mento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - Codevasf. O MDS e a Embrapa Semi-árido fazem 
uma estimativa de necessidade mínima de 1.300.000 cisternas. Além da água de beber, a população 
dispersa do semi-árido necessita de água para o uso doméstico, para a dessedentação de animais e para 
a produção de alimentos. A meta do P1MC, iniciado em 2003, é atender a 5 milhões de pessoas na 
sua área de atuação, com água para beber e cozinhar, por meio dessas cisternas para reservar águas de 
chuva.A meta do P1MC, iniciado em 2003, é atender a 5 milhões de pessoas n a sua área de atuação, 
com água para beber e cozinhar, por meio dessas cisternas para reservar águas de chuva.

Dando continuidade ao P1MC, a ASA, a partir de 2007, passa a contar com o apoio da Funda-
ção Banco de Brasil e Petrobras, e dá início ao P1+2. Este programa prioriza a segurança e soberania ali-
mentar, a partir da produção agroecológica de alimentos, promovendo a construção de infra-estruturas 
hídricas, como cisterna calçadão de 52 mil litros, barragem subterrânea, tanque de pedra/caldeirão e 
bomba d’água popular. A ação parte da valorização das experiências exitosas da agricultura familiar 
camponesa, mediante intercâmbios e sistematização de experiências. O MDS, Ministério de Desenvol-
vimento Agrário - MDA e a Companhia de Desenvolvimento do Vale do Rio São Francisco – Codevasf 
estão apoiando, com recursos financeiros, a execução do P1MC + 2, a partir de 2008.

Segundo a ASA, em seu site, cada cisterna tem capacidade de armazenar 16 mil litros de água. 
Essa água é captada das chuvas, através de calhas instaladas nos telhados. A cisterna é construída por 
pedreiros das próprias localidades, formados e capacitados pelo P1MC e pelas próprias famílias, que 
executam os serviços de escavação, aquisição e fornecimento da areia e da água.

Os pedreiros são remunerados e a contribuição das famílias, nos trabalhos de construção, se ca-
racteriza com a contrapartida no processo. Se a água da cisterna for utilizada de forma adequada (para 
beber, cozinhar e escovar os dentes) dura, aproximadamente, oito meses. O P1 + 2, além de fortalecer o 
processo de formação e organização comunitária, implementadas pelo P1MC, visa construir cisternas 
para a roça, ou seja, para a produção da agricultura familiar. Até 2002, o Programa já havia construído 
quase duas mil cisternas, para reservar águas de chuva, em função da produção. 

A ASA aponta, segundo dados atualizados em 9/3/2010, os seguintes resultados de todo o seu 
trabalho nestes anos:
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8 Cisternas construídas: 288.420;
8 Famílias mobilizadas: 294.854;
8 Famílias capacitadas em gerenciamento de recursos hídricos: 273.104;
8 Comissões municipais capacitadas: 6.397;
8 Pedreiros recapacitados: 5.541.

Esgotamento sanitário
O IPEA (2008), com base na PNAD/2007, destaca o aumento de 3% na cobertura urbana de servi-
ços de esgotamento sanitário, na passagem do ano 2006 para 2007. Segundo os autores, foi o maior 
aumento alcançado nestes últimos 15 anos, o que significou passar de 54,4% para 57,4%. Se for con-
siderada a população urbana que canaliza seu esgoto para fossa séptica, o percentual de cobertura quase 
atinge 81%.

As disparidades entre as Regiões, no atendimento urbano de serviços de esgotamento sanitário, 
são mais expressivas do que aquelas da cobertura de água potável. O Centro-Oeste alcançou somente 
52%, enquanto o Nordeste atingiu 68,4% e o Norte chega a 64%. As regiões Sul e Sudeste superam as 
outras Regiões, alcançando 85% de cobertura.

No que se refere à cobertura urbana de esgotamento sanitário adequado, as desigualdades socio-
econômicas são mais gritantes, de acordo com as análises do IPEA (2008), com base na PNAD/2007. 
Dentre os mais pobres, residentes nas cidades, 20% conseguem uma cobertura de 64,6% no atendi-
mento de rede geral ou fossa séptica. No entanto, 20% dos segmentos de maior renda alcançam uma 
cobertura de 92,8%. Esta diferença de 28 pontos percentuais é expressiva, se comparada com o ano de 
1990, cuja diferença era de 48%.

Também na cobertura de serviços de esgotamento sanitário, existem desigualdades entre o urba-
no e o rural, demonstrando baixos níveis, pois 22% da população rural não possuem nenhum tipo de 
sistema de coleta de esgoto e 54% adotam soluções inadequadas para o esgotamento sanitário, como 
fossas rudimentares, valas, despejo do esgoto não tratado nos rios, lagos, mares. Esse quadro sobre o 
esgotamento sanitário na área rural, conforme Tabela 6.2 a seguir, sem dúvida, coloca em risco a saúde 
da população, em especial as crianças, bem como a preservação do meio ambiente.

TABELA 6.2 Acesso aos serviços de esgotamento sanitário na área rural, 2007 (em %)

Região Rede 
coletora

Fossa 
séptica

Fossa 
rudimentar Vala

Direto para 
rio, lago ou 

mar
Outro  
tipo

Não  
tinham

Norte 1,79 19,21 51,91 3,93 0,91 0,00 22,26

Nordeste 2,23 12,26 40,95 6,78 0,85 0,42 36,50

Sudeste 17,89 15,84 43,97 3,89 11,72 0,85 5,84

Sul 1,86 44,94 42,53 4,78 2,28 0,21 3,40

Centro-
Oeste

1,49 6,37 80,60 1,62 0,37 1,04 8,53

Brasil 5,30 18,40 45,32 5,26 3,28 0,46 21,99

Fonte: IBGE- PNAD/2007, Nucase/Recesa adaptado do IPEA (2008).
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Resíduos sólidos
As primeiras análises do IPEA (2008) sobre a PNAD/2007, a respeito dos serviços de coleta direta e 
indireta dos resíduos sólidos, destacam que houve uma cobertura relativamente ampla e que esses ser-
viços estavam disponíveis para quase 97,6% da população urbana, sendo 90% de forma direta e 7,6% 
coletados indiretamente.

A cobertura urbana de serviços de coleta de resíduos sólidos não é regionalmente tão desigual, 
como é o caso da água potável e esgotamento sanitário,como se pode ver a seguir: Norte 88,16%; Nor-
deste 81,61%; Centro-Oeste 89,75%; Sudeste 93,11%; Sul 94,55%.

Nas áreas rurais esta cobertura não chega a 27% da população. Nestas áreas, a maior parte dos 
resíduos sólidos tem sido queimada ou enterrada, por parte de 60,03% da população, ou então é lançada 
em terrenos baldios ou logradouros, envolvendo 11,74% dessa população, 0,15% joga nos cursos d’água 
e 1,15% dá qualquer outro destino aos resíduos sólidos, conforme Tabela 6.3 a seguir. A disposição ina-
dequada dos resíduos, seja na cidade ou na área rural, pode significar uma ausência do processo de coleta 
seletiva e conseqüente ausência da reciclagem, além da presença de desperdício de recursos naturais que po-
deriam ser reutilizados, reciclados, bem como produzir outros benefícios ao meio ambiente e à saúde públi-
ca. A disposição adequada e a reciclagem do resíduo orgânico e de grande parte dos outros resíduos estariam 
evitando a proliferação de vetores, a criação de lixões e a produção do gás metano lançado na atmosfera. 

TABELA 6.3 Acesso aos serviços de coleta de lixo na área rural, 2007 (em %)

Região Coleta  
direta

Coleta 
indireta

Queimado ou 
enterrado

Terreno 
baldio ou 

logradouro
Rio, lago ou 

mar
Outro  

destino

Norte 19,15 3,30 70,92 5,86 0,45 0,32

Nordeste 12,88 2,47 61,83 21,23 0,17 1,41

Sudeste 33,85 10,94 51,76 2,70 0,06 0,69

Sul 31,12 12,67 52,24 2,01 0,00 1,96

Centro-
Oeste

16,37 6,43 73,57 3,39 0,06 0,18

Brasil 20,86 6,07 60,03 11,74 0,15 1,15

Fonte: IBGE- PNAD/2007, Nucase/Recesa adaptado do IPEA (2008).

Para o IPEA (2008), com base na PNAD/2007, dentre os fatores que determinam as condições 
inadequadas de habitação, em especial dos segmentos de baixa renda e população afro-descendente, o 
principal deles está na inexistência de soluções adequadas para o esgotamento sanitário e abastecimento 
de água potável, agravado pelo adensamento excessivo, sobretudo nos grandes centros urbanos, suas 
periferias ou favelas. Devido ao adensamento populacional de setores populares nas periferias urbanas, 
sobretudo nas favelas, quando se trata de esgotamento sanitário e também de resíduos sólidos, o ma-
nejo adequado é de suma importância para evitar a proliferação de vetores, extinguir ou miminizar os 
riscos ambientais e, principalmente, os riscos para a saúde pública. Nesta perspectiva, as condições de 
saneamento básico não só tornam uma casa habitável e saudável, mas também toda a rua, todas as áreas 
de circulação dos moradores, enfim, toda a comunidade e seu bairro.  

Quanto ao esgotamento sanitário e disposição dos excretas, fator importante é a possibilidade 
do abastecimento de água, para que haja transporte hidráulico até seu destino adequado para trata-
mento, que poderá ser de várias formas alternativas, como tanque séptico, lagoas de estabilização, 
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biodigestor clarificador pré-fabricado, privada com arraste hidráulico. Muitas são as possibilidades de 
rede condominial e de micro-sistemas de pequeno diâmetro. Na ausência de abastecimento de água 
na moradia, existem soluções, sobretudo para populações dispersas, como a privada seca ventilada.e a 
latrina de compostagem com duas câmaras.

Do ponto de vista do direito ao saneamento básico e à saúde, a questão não se coloca de forma 
diferente para a população rural. Contudo, quanto à forma como se organiza o espaço rural, em termos 
de moradias, arruamento e localização das casas, existem situações as mais diversas. Por isto mesmo, 
as soluções tecnológicas em saneamento básico poderão ser bastante diversificadas. Haverá demanda 
de soluções coletivas, na maioria das vezes, alternativas e não convencionais, soluções coletivas para 
pequenos grupos de famílias e soluções individuais, sobretudo para moradias mais dispersas, distantes 
cerca de mais de 500 metros, umas das outras. A adoção de tecnologias apropriadas terá influência nos 
recursos financeiros para execução dos projetos, como para a operação e manutenção dos sistemas.

Avaliação do abastecimento de água em áreas rurais 
De acordo com a Avaliação 2000 Organización Pan americana de La Salud-OPAS (2001), algumas 
questões foram identificadas como, por exemplo, a inadequada recuperação dos custos. Na visão dessa 
Avaliação 2000, esta recuperação deveria permitir a operação e manutenção dos sistemas, além de ga-
rantir as obrigações financeiras, para o pagamento da dívida, e a provisão de recursos, para expansão 
e recuperação da infra-estrutura dos sistemas. Esta dificuldade, na maioria das vezes, está relacionada 
à política tarifária adotada e à carência de subsídios de recursos públicos. Estes, quando existem, nem 
sempre beneficiam a população, pois vão cobrir os gastos decorrentes da ineficiência operativa e ge-
rencial. Pode-se acrescentar, ainda, o insuficiente trabalho de mobilização social e educação, junto às 
comunidades envolvidas nos projetos, em especial daquelas rurais. A experiência latino-americana, até 
o início da década de 80, voltava-se prioritariamente para melhoria do abastecimento de água. Quanto 
ao esgotamento sanitário, havia predominância do uso de latrinas ou privadas secas (latrinização do 
meio rural e periferias urbanas). 

Ratificando as considerações do último parágrafo do item anterior, é oportuno tomar as coloca-
ções da OPAS-OMS (2009) sobre tecnologia apropriada. Para que as soluções em saneamento básico 
sejam apropriadas ou adequadas, deve-se levar em conta alguns critérios como: tipo de população, se 
concentrada ou dispersa, e em que dimensões; tamanho da comunidade/ quantas famílias ou habi-
tantes; características físico-geográficas da localidade ou das moradias; quanto à água, quais as fontes, 
quantidade, temporalidade e qualidade; processo de adução da água, se por gravidade ou recalque; 
tipos de tratamento necessários para a água; soluções não convencionais para esgotamento sanitário, 
adotando sistemas simplificados, levando em conta as condições do solo e dos cursos d’água, capacida-
de de pagamento por parte das famílias; alternativas de manutenção e gestão; potencial e capacidades 
das comunidades. Ainda segundo a OPAS-OMS (2009), as tecnologias apropriadas levam em conta:

8 A identidade cultural e o ambiente de cada comunidade;
8 O aproveitamento os recursos do ecossistema, os recursos energéticos locais e os insumos 

materiais; 
8 A contribuição com a preservação do ambiente, com a reciclagem dos seus recursos e com 

o uso de fontes alternativas de energia; 
8 O estímulo à participação organizada da comunidade em todas as fases do sistema;
8 A redução da dependência científica e tecnológica de nossos países e impulsionar o desen-

volvimento sustentável. 
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A Organização Pan-Americana de Saúde (OPAS-OMS) publicou documento sobre as desigual-
dades no acesso, uso e gasto com a água potável no Brasil, baseado em pesquisa sobre Padrões de Vida 
de 1996-97 OPAS (2001) No entanto, os dados e as avaliações têm como base amostras representativas 
das Regiões Sudeste e Nordeste. As outras Regiões representavam 29% da população brasileira.

Segundo este documento, os indicadores de desenvolvimento humano revelam avanços em rela-
ção à década anterior. As taxas de mortalidade geral e mortalidade infantil chegavam, respectivamente, 
a 7 e a 37 em cada mil habitantes, em 1998. No final dos anos 90, a expectativa de vida atingiu os 67 
anos de idade. Houve redução na taxa de analfabetismo de 19 para 15,5%, entre 1990 e 1999. O Ín-
dice de Desenvolvimento Humano – IDH passou de 0,706, em 1990, para 0,747, em 1999. O Brasil 
ocupava o 28o lugar no grupo dos países de desenvolvimento humano médio e o posto 74 o no ranking 
mundial. Para o documento da OPAS, a linha de pobreza, no Brasil, de 41%, em 1990, diminuiu para 
37%, em 1993, e para 29%, em 1996. Contudo, neste último ano, 1996, as áreas rurais do Brasil re-
gistraram uma pobreza da ordem de 46%.

Documento do IPEA (2009), sobre as primeiras análises da PNAD 2008, em sua abordagem a 
respeito da desigualdade de renda e da evolução recente da pobreza e desigualdade no Brasil, afirma o 
seguinte: “A Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicílios, mais uma vez, trouxe boas notícias no 
que se refere à distribuição de renda no país. Apesar de o Brasil continuar um dos países mais desiguais 
do planeta, é claro que há uma tendência de queda continuada desde 1999 ou 2001. Melhor que isto, 
de 2007 a 2008 houve crescimento na renda de todos os centésimos, revertendo a queda registrada na 
renda dos cinco por cento mais pobres, de 2006 a 2007. Uma decomposição fatorial do Coeficiente 
de Gini aponta para a desconcentração da renda do trabalho, como responsável pela maior parte deste 
movimento, embora as transferências públicas – aposentadorias, pensões, o Benefício de Prestação 
Continuada e o Programa Bolsa Família – continuem aportando uma forte contribuição”. 

Este documento do IPEA (2009) adota o Coeficiente de Gini, como medida de desigualdade, o 
que torna possível fazer decomposições por fonte de renda, que influencia na redução ou aumento da 
desigualdade. Sendo assim, parte da redução da desigualdade pode ser creditada à evolução de cada fon-
te de renda. Esta constatação se torna possível, segundo o IPEA, porque o Coeficiente de Gini, adotado 
neste estudo, é a soma ponderada de uma medida de progressividade de renda, chamada de Coeficientes de 
Concentração, de cada componente da renda.

A renda total domiciliar per capita foi dividida, pelo estudo, nas seguintes rendas:
1. Renda do trabalho diferente de um salário mínimo.
2. Renda do trabalho igual a um salário mínimo.
3. Renda das aposentadorias e pensões diferente de um salário mínimo.
4. Renda das aposentadorias e pensões igual a um salário mínimo.
5. Renda do capital.
6. Renda do Benefício de Prestação Continuada – BPC, previsto na Lei Orgânica de Assis-

tência Social –LOAS.
7. Assistência Social (de 1997 em diante). 
8. Renda do Programa Bolsa Família e, antes dele, do Bolsa Família Federal.
9. Bolsa Alimentação, PETI e Auxilio Gás (de 2001 em diante).
10. Outras rendas. 

Nestas primeiras análises da PNAD 2008, o IPEA (2009) investiga a desigualdade de renda e a 
evolução da pobreza no Brasil, como um todo, não especificando urbano e rural. O documento expli-
cita a possibilidade de associar, a cada fonte de renda, a parte que lhe torna responsável pela redução ou 
aumento no Coeficiente de Gini geral. A renda do trabalho diferente de um salário mínimo respondeu 
por 75% da queda na desigualdade, do ano de 2007 para 2008, enquanto o aumento do valor do 
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salário mínimo contribuiu com 16%, por intermédio do mercado de trabalho. Ainda neste período, 
O BPC-LOAS contribuiu somente com 2%, e a Bolsa Família não influenciou em quase nada, pois 
não aconteceu a ampliação de beneficiários, como ocorre atualmente.

De acordo com o IPEA (2009), no período de 2001 a 2008, o mercado de trabalho foi o fator 
que mais influenciou na distribuição de renda, contribuindo com 65% na queda da desigualdade. 
Também as transferências governamentais foram decisivas nessa queda. Se não houvesse mudanças 
nas políticas públicas de transferência de renda, a queda na desigualdade teria sido 34% menor. Para o 
IPEA, as transferências governamentais, como a previdência, BPC-LOAS e Bolsa Família, em 1999, fo-
ram levemente regressivas, apresentando um Coeficiente de Concentração 0,7 pontos (x100) superior 
ao Coeficiente de Gini. No entanto, em 2008, estas transferências governamentais foram progressivas, 
tendo um Coeficiente de Concentração 3,6 pontos (x100) superior ao Gini daquele ano. Sobre a queda 
na desigualdade de renda, o estudo do IPEA conclui concordando com os saltos existentes, mas alerta 
para a necessidade das políticas públicas avançarem mais, visando ao aprofundamento da distribuição 
de renda e à redução da desigualdade.

Abordando a desigualdade de renda em termos de sua evolução, as análises do IPEA (2009) 
afirmam que, até o final do séc. XX, o Brasil manteve elevada desigualdade de renda sem tendência à 
queda, fato este que impediu a redução da pobreza. Contudo, o estudo reconhece que na década de 70 
e depois, durante o Plano Real, houve redução na desigualdade de renda e diminuição da pobreza. A 
partir deste novo milênio, em especial a partir de 2003, a pobreza vem sendo reduzida expressivamente, 
aparecendo a redução na desigualdade de renda como responsável por ao menos metade na queda da 
pobreza, fato esse que vem confirmar que, sem a redução na desigualdade de renda, não seria possível a 
metade da expressiva redução da pobreza. 

Para o IPEA, os avanços em distribuição de renda, no período de 2001 a 2008, são inegáveis, 
principalmente se for levado em conta que a renda per capita de todos os décimos cresceu e, de forma 
mais acelerada, entre os mais pobres, o que desencadeou redução na desigualdade de renda e na po-
breza. Nestas análises sobre a evolução da desigualdade de renda, o IPEA (2009) afirma que, em 2008, 
as mudanças foram ainda mais intensas e equalizantes. De fato, no período 2001-08, enquanto a renda 
familiar per capita da população como um todo cresceu 2,8% ao ano, entre os 10% mais pobres cresceu quase 
três vezes mais rápido (8,1% ao ano) e, entre os 10% mais rico,s cresceu a metade (1,4% ao ano). A taxa de 
crescimento da renda dos 10% mais pobres foi mais de cinco vezes a dos 10% mais ricos

Na visão do IPEA, no ano de 2008, a extrema pobreza foi reduzida à metade de seu valor em 
2003. Desta forma, o Brasil, em cinco anos, conseguiu o que o Primeiro Objetivo de Desenvolvimento 
do Milênio (ODM) coloca como meta para ser realizada em 25 anos. Além disso, ficou constatado que 
os 20% mais pobres atingiram um crescimento na renda per capita 47 pontos percentuais mais acele-
rado. Em 2001, a renda média dos 20% mais ricos foi 27 vezes a dos 20% mais pobres. No entanto, 
em 2008, essa renda média dos 20% mais ricos declinou para 19 vezes, em 2008, o que significa uma 
redução de 30% na desigualdade, em 7 anos.

Contudo, o estudo do IPEA (2009) alerta para o fato de que, apesar desta evolução positiva na 
distribuição da renda e redução da desigualdade, o Brasil continua fortemente desigual e assim constata 
que, enquanto os 40% mais pobres vivem com 10% da renda nacional, os 10% mais ricos vivem com mais 
de 40%. Embora a situação, há uma década atrás, fosse certamente pior, ainda hoje, a renda apropriada pelo 
1% mais rico é igual à dos 45% mais pobres. O que um brasileiro, pertencente ao 1% mais rico (isto é, que 
vive em uma família com renda per capita acima de R$ 4.400 por mês),, pode gastar em três dias, equivale 
ao que um brasileiro nos 10% mais pobre levaria um ano para gastar.

Levando em conta a permanência da elevada desigualdade no país, bem como a pobreza e, so-
bretudo, a extrema pobreza, o IPEA conclui que, se 1/3 da renda nacional fosse perfeitamente distribuída, 
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seria possível garantir, a todas as famílias brasileiras, a satisfação de todas as suas necessidades mais básicas. 
Contudo, quase 50 milhões de pessoas ainda vivem em famílias com renda abaixo desse nível (R$ 190/mês). 
O IPEA, nestas análises, entende que os recursos necessários, para todas as famílias pobres superarem 
a linha de pobreza, representa apenas 3% da renda nacional, ou menos de 5% da renda dos 25% mais 
ricos. A extrema pobreza poderia ser aliviada com apenas 1% da renda dos 25% mais ricos do país. 

Em outro estudo do IPEA (2009), intitulado Desigualdade e Pobreza no Brasil Metropolitano Du-
rante a Crise Internacional: Primeiros Resultados, comentado por Peduzzi (2009), repórter da Agência 
Brasil, ficou constatado que houve redução na pobreza, apesar da crise, diferentemente de outros períodos 
de crise, como 1982 a 1983; 1989 a 1990; e 1998 a 1999, épocas estas em que o nível de pobreza, nestas 
Regiões, foi acelerado. Em março de 2002, 18,5 milhões de brasileiros estavam em situação de pobreza. 
Em junho de 2009, esse número havia baixado para 14,4 milhões. A diferença, de 4 milhões de pessoas, 
configura queda de 26,8% da taxa de pobreza, que passou de 42,5% para 31,1% no período.

Na visão do IPEA, segundo Peduzzi, em junho de 2009, o índice de Gini ficou em 0,493, com o 
menor patamar nas seis regiões metropolitanas. Entre janeiro (0,514) e junho de 2009, o índice de Gini 
caiu 4,1%, a mais alta queda registrada desde o ano de 2002. Se o período analisado for de março de 2002 
(0,534) até junho de 2009, a queda foi de 7,6%. Se for considerado o mês de mais alta medida de desigual-
dade, que foi dezembro de 2002 (0,545), a queda do índice até junho de 2009 foi de 9,5%.

Desigualdades no acesso à água 
O mesmo documento abordado no item anterior OPAS (2001), aponta que, nas áreas rurais, somente 
61% da população tinham acesso à energia elétrica, 15% à coleta pública de resíduos sólidos, 19% à água 
de rede geral e 5% estavam conectados à rede pública de esgotos. A situação rural do Nordeste era mais 
grave ainda, pois apenas 44% da população rural possuíam algum tipo de instalação sanitária, enquanto no 
Sudeste rural chegava a 15%. Diversos dados atestavam que, quanto mais pobre é a Região ou a popula-
ção, piores são as condições sanitárias, sendo mais difícil o acesso aos serviços públicos, em especial, aos de 
saneamento básico, e maior é a proporção de moradias com materiais precários e construções inadequadas.

Três tipos de acesso à água foram considerados: a) com ligação domiciliar; b) sem ligação domi-
ciliar, mas com alguma fonte por perto, situada a uma distância aproximada até 1 km; e c) sem nenhum 
serviço ou abastecimento. Segundo estes parâmetros, 73% dos brasileiros tinham acesso a água, através 
de ligação domiciliar, 18% tinham algum tipo de acesso à água, mas sem ligação domiciliar, tendo 
alguma fonte por perto e 9% da população brasileira não dispunham de nenhum serviço de água. Na 
zona rural, somente 17% da população recebiam água, através de ligação domiciliar. O mais comum 
era o acesso a alguma fonte de água, relativamente próxima da moradia.

A partir da pesquisa Padrões de Vida, OPAS (2001) o documento comparou renda familiar e acesso à 
água. À desigualdade de renda correspondia à desigualdade de acesso à água. No conjunto das famílias mais 
ricas, 95% delas possuíam ligação domiciliar e, esta situação, era quatro vezes melhor do que a situação de 
acesso do conjunto de famílias pobres. A condição das famílias das áreas rurais era mais crítica. Até as famílias 
rurais menos pobres tinham menor acesso à água, com ligação domiciliar, do que as famílias mais pobres do 
meio urbano, tamanha era a desigualdade entre zona urbana e rural e que ainda permanece em outros níveis.

Desigualdade quanto ao consumo e aos gastos com a água
Quanto aos gastos com a água, a média nacional chegava a R$ 195,00 por família e a R$ 64,00 per 
capita. As famílias que possuíam ligação domiciliar, e que tinham melhor renda, gastavam mais com 
a água. Isto chega à proporção de gastos 8 vezes mais que as famílias mais pobres. Em média, a popu-
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lação urbana consome e gasta mais com água do que a rural. Estima-se que os brasileiros, em média, 
gastavam 2, 2% de sua renda com o consumo de água. Na zona urbana, esta cifra elevou-se a 2,3%, em 
comparação a 1,9% das áreas rurais. 

Em termos proporcionais, levando em conta a renda das camadas ricas e a renda das classes 
pobres, e o que cada uma gastava com o consumo de água, chegou-se à conclusão de que as famílias 
pobres destinavam uma percentagem maior de sua renda (3,4%) para pagar a água, do que as famílias 
ricas (1,2%), tanto urbanas (1,3%) quanto rurais (3,9%) (OPAS, 2001). De acordo com o Relatório 
sobre Desenvolvimento Humano – PNUD (2006), de três pessoas que carecem de acesso à água potá-
vel, duas vivem com menos de US$ 2 dólares por dia e uma pessoa de cada três sobrevive com menos 
de US$ 1 dólar por dia. A desigual distribuição de água potável anda ao lado da injusta distribuição 
da riqueza. Segundo o Relatório PNUD/2006, no mundo, em média, o acesso à água aos 20% de 
localidades mais ricas chega a 85% de cobertura, enquanto para os 20% das localidades mais pobres, 
a cobertura atinge 25%. Situação mais perversa é apontada pelo Relatório, quando identifica que as 
populações pobres dos países em desenvolvimento, além de ter menos acesso à água potável, paga mais 
que os ricos pela água que recebe.

Existem localidades em que a população pobre paga de cinco a 10 vezes mais que os ricos. Para 
o Relatório do PNUD sobre desenvolvimento humano, a distância da rede pública eleva os preços da 
água, pois as famílias vão depender de intermediário ou do transporte, para buscar a água. A pobre-
za é um obstáculo para pagar os serviços de saneamento, em especial a água potável. Outros fatores 
interferem, como as demandas domésticas e a desigualdade de gênero. As mulheres, na maioria das 
vezes, sobretudo as mulheres pobres da cidade e do campo vivem jornada dupla de trabalho visando a 
aumentar a renda familiar, pois cuidam das atividades domésticas, sobretudo cuidado com os filhos e 
ainda lidam na lavoura ou trabalham fora de casa. Considerando os Objetivos do Milênio, o Relatório 
PNUD/2006 afirma que o acesso aos serviços de saneamento, com certeza, vai diminuir a pobreza e 
também estará salvando, na próxima década, mais de um milhão de crianças. A cada ano morrem quase 
dois milhões de crianças, devido às doenças relacionadas com a carência dos serviços de saneamento bá-
sico. A dificuldade de acesso e seu respectivo déficit não estão na escassez de água, mas na desigualdade 
socioeconômica e nas políticas públicas inadequadas.

Quanto ao tratamento da água consumida nos domicílios
A partir dos dados da pesquisa, OPAS (2001), estimou-se que 60,4 % dos brasileiros consumiam água 
filtrada e 35% bebiam água, tal como se encontra na natureza, sem nenhum tipo de tratamento. O 
restante, 4,6% bebiam água fervida ou mineral. Das famílias com ligação domiciliar e renda maior, 
95% usavam de algum tipo de tratamento da água. Daquelas que consumiam água de alguma fonte 
próxima, sem ligação domiciliar e com renda menor, mais de 60% bebiam água de modo natural, sem 
nenhum tratamento no domicílio. No glossário do documento Avaliação 2000, OPAS (2001) desin-
fecção é entendida como processo para eliminar patógenos, microorganismos que podem provocar 
doenças nas pessoas. A pesquisa demonstra que a renda é um dos fatores que dificulta o processo de 
desinfecção, por parte das famílias, quando na ausência de rede geral de abastecimento de água potável.

As dificuldades de acesso à água potável, seja por meio estático ou dinâmico e, também aos outros 
serviços de saneamento básico, colocam constantemente em risco de saúde as populações rurais e das 
periferias das cidades. De acordo com a OPAS (2009), em áreas onde toda a população tem acesso à água 
potável, a mortalidade infantil é de 10/10.000 nascidos vivos. Contudo, naquelas regiões onde o acesso 
à água está restrito a somente 40%, a mortalidade infantil é 50/10.000. Isto quer dizer que o acesso à 
água segura significa uma diferença, entre a vida e a morte, de 500%. Ainda segundo a OPAS (2009), 
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um informe do Projeto Water and Sanitation for Health “Falta poner el año (WASH)” da Agência para o 
Desenvolvimento Internacional (USAID), dos Estados Unidos, expressa que, das 37 maiores doenças que 
afetam os países em desenvolvimento, 21 estão relacionadas com o saneamento básico. Indica também 
que as intervenções em saneamento básico reduzem as diversas enfermidades, em média, nas seguintes 
percentagens: diarréia: 26%; ascaridíase: 29%; parasitismo: 78%; esquistossomose: 77%; tracoma: 27%.

6.4 O Brasil rural hoje

A paisagem do Brasil rural vem se modificando, há muitos anos, a partir da ação do homem para suprir 
suas necessidades de sobrevivência. Sem dúvida, a chegada dos portugueses e outros europeus no Brasil, desde 
1500, foi o início de todo este processo. Os conflitos de todos os tempos pelo uso (quase sempre abuso) dos 
recursos naturais, fundamentalmente terra e água, têm sua “nascente” nesta “mitologia” da descoberta das 
Américas e do Brasil.

Discussões sobre o rural e seu conceito
Houve uma época no Brasil que o rural tinha uma prevalência socioeconômica sobre os centros urba-
nos ainda não muito grandes e ainda em surgimento na história do Brasil. Foi um tempo em que os 
grandes engenhos de açúcar e as lavouras de café, fortes representantes da oligarquia rural conservadora, 
detinham o poder econômico e político do País 

O crescimento do processo de industrialização do país dos anos 30 em diante, sobretudo por 
meio da força da economia cafeeira de São Paulo, levando ao crescimento das cidades e expansão do 
comércio urbano, bem como a modernização da agricultura, que se inicia basicamente na década de 
70, impulsionada pela ditadura militar, são fatores que ajudaram a inverter esta prevalência do rural. 

Criou-se, então, certa cultura em torno desta relação urbano/rural, agregando, ao urbano, o 
valor de desenvolvimento, de modernidade, enquanto ao rural aplica-se a configuração de atraso e até 
mesmo de obstáculo ao desenvolvimento, na maioria das vezes, entendido somente como crescimento 
econômico. Esta visão ainda predomina em certos segmentos do Agronegócio, com relação aos campo-
neses e às populações tradicionais.

O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE que, em toda sua história de pesqui-
sas, como os Censos Demográfico e Agro-pecuário, Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
– PNAD e outros estudos, tem dado relevantes contribuições para o conhecimento da realidade e a 
proposição de políticas públicas. Em seus estudos e pesquisas, especialmente nos censos demográficos, 
o IBGE tem adotado uma abordagem sobre o rural, entendido como área externa ao perímetro urbano 
do distrito, cujos espaços e fronteiras são definidos por lei municipal. Nesta perspectiva, o urbano se 
apresenta fundado no aparato administrativo, na definição do Plano Diretor Municipal, na existência 
de infra-estrutura e de equipamentos sociais e de serviços.

Segundo Abramovay e IPEA (2000), em seu artigo Funções e Medidas da Ruralidade no Desenvol-
vimento Contemporâneo, diversos países da América Central e do Sul também usam esta delimitação ad-
ministrativa, para definição do urbano, para ele, insuficiente. Neste seu estudo, o autor apresenta países, 
como Israel e Chile, entendendo e definindo o rural a partir do peso econômico na ocupação da mão-
-de-obra da agricultura e também pela dimensão populacional. Espanha, Portugal, Itália e Grécia en-
tendem, por habitantes rurais, aqueles que vivem em assentamentos humanos, em habitações contíguas, 
que tenham ao menos 10 mil moradores, e que mantém certa distância dos centros metropolitanos. 
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Para Abramovay e IPEA (2000), ruralidade é um conceito de natureza territorial e não-setorial, 
o que também se aplica à compreensão do urbano. Atualmente, entre os estudiosos sobre o tema, existe 
um consenso em torno de três pontos fundamentais sobre o meio rural: a relação com a natureza, a 
importância das áreas não densamente povoadas e a dependência do sistema urbano. Para ele, esta con-
vergência não é fundamentalmente estatística. Antes de sua identificação estatística é prioritário saber 
o significado da ruralidade nas sociedades contemporâneas.

Nesta relação com a natureza, Abramovay lembra que, nos Estados Unidos, não é somente uma 
relação afetiva e ética, mas também vista como uma promissora fonte de renda rural. Destaca também 
que, na Europa, a associação entre ruralidade e natureza é mais forte que nos Estados Unidos. Para a 
maioria dos países europeus, o conceito de rural inclui a de natureza, mesmo carregado de significados 
diferentes em cada país. A preservação do meio ambiente natural, no qual se apóia a agricultura, tem 
sido grande preocupação das políticas públicas da Europa. Ali, o meio rural, ainda que sendo espaço 
produtivo da agro-pecuária, há uma vigilância, e mesmo pressão, para que as atividades agrícolas con-
vivam com os valores naturais, num entendimento de sua importância social. 

No entanto os países desenvolvidos, sobretudo por meio de suas empresas transnacionais, têm 
imposto aos países em desenvolvimento, as denominadas indústrias sujas, tais como a agro-pecuária 
centrada em agrotóxicos, hormônios, transgênicos, reflorestamentos homogêneos, energias poluentes, 
como derivados de petróleo, grandes empreendimentos de usinas hidroelétricas, tudo isto colocando 
em risco e, muitas vezes, destruindo nossa biodiversidade e ecossistemas, ou consumindo desordenada 
e exaustivamente nossos recursos naturais. 

Em setembro de 2002, quando foi realizado o plebiscito da ALCA – Área de Livre Comércio das 
Américas, 10 milhões de brasileiros disseram não à ALCA, apoiados nos grandes riscos para o Brasil e 
também para a América Latina. De acordo com o Instituto Terra Azul (2002), o interesse dos países de-
senvolvidas, especialmente dos Estados Unidos da América, em aprovar a ALCA, estaria estreitamente 
vinculado à pretensão de submeter as leis e os acordos ambientais, nacionais e internacionais, aos acor-
dos de livre comércio, visando a maior mercantilização da biodiversidade e o controle dos territórios e 
à superexploração dos recursos naturais e transferência de “indústrias sujas”.

Segundo o Instituto Terra Azul (2002), os países centrais têm exportado indústrias poluentes re-
jeitadas em seus territórios e incentivam, nos países em desenvolvimento, o aumento da produtividade 
via exploração de recursos naturais. A ALCA agravaria este processo, com a intensificação da produção 
agrícola, baseada na monocultura com agrotóxicos e alimentos transgênicos. A ALCA era uma deman-
da da poderosa indústria agrícola, que queria a liberação dos transgênicos. Tudo isto poderia aumentar 
o perigo da contaminação ambiental, dos problemas da saúde humana e da retirada do direito universal 
dos trabalhadores rurais às sementes.

Com o livre comércio, segundo Terra Azul (2002), a agricultura familiar teria dificuldades para 
garantir a comercialização de seus produtos. Os latifundiários seriam beneficiados com o fortalecimen-
to da lógica puramente comercial e monetária da apropriação das terras e destruição da biodiversidade. 
A ALCA estaria aprofundando a destruição dos ecossistemas e da biodiversidade. As multinacionais 
têm como objetivo explorar as florestas, principalmente a Amazônica, usando sem escrúpulos a bio-
diversidade, impedindo que as populações locais e indígenas possam realizar o uso sustentável desses 
recursos. Através da biotecnologia, elas desenvolveriam alimentos e medicamentos, patenteando fór-
mulas e comercializando produtos a preços exorbitantes. Sem dúvida, muitas dessas situações conti-
nuam acontecendo, não só no Brasil, em outros países vizinhos. Contudo, com a ALCA esta realidade 
estaria significativamente agravada, como o próprio nome o diz: Área de Livre Comércio das Américas. 

Abramovay entende que, a partir da Agenda 21 e das graves conseqüências das mudanças climá-
ticas, há fortes movimentos sociais e projetos de ordem pública voltados para a preservação ambiental 
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e uso racional dos recursos naturais, buscando uma agricultura sustentável. A noção de ruralidade, que 
inclui o meio natural como um valor a ser preservado e não um obstáculo fortalece a possibilidade de 
práticas produtivas, fundamentadas no manejo sustentável da biodiversidade. 

Manejo sustentável da biodiversidade ou, então, o desenvolvimento sustentável, tem sido um 
dos objetivos e metas da Agenda 21, que foi um dos principais resultados da segunda Conferência das 
Nações Unidas para o Meio Ambiente e Desenvolvimento, mais conhecida como Rio-92 ou Eco-92, 
realizada entre os dias 3 e 14 de junho de 1992 no Rio de Janeiro, onde representantes de 179 governos 
aceitaram adotar o programa.

A Agenda 21 consiste num documento que estabeleceu a importância de cada País se compro-
meter a refletir, global e localmente, sobre a forma pela qual governos, empresas, organizações não-
-governamentais e todos os setores da sociedade poderiam cooperar no estudo e execução de soluções 
para os problemas sócio-ambientais. Além da Agenda 21, resultaram desse processo quatro outros 
acordos: a Declaração do Rio, a Declaração de Princípios sobre o Uso das Florestas, o Convênio sobre 
a Diversidade Biológica e a Convenção sobre Mudanças Climáticas. 

Quanto ao aspecto relativa dispersão populacional, Abramovay lembra que a FAO/SDA (1998) 
também entende as áreas rurais como as pessoas, a terra e outros recursos localizados em campo aberto e 
pequenas cidades, fora da influência direta das grandes cidades. Ainda existem abordagens que percebem, 
na convivência entre os habitantes rurais, possibilidade de maior entrosamento e ajuda mútua, devido 
ao quase não anonimato dos indivíduos e famílias, diferentemente dos centros urbanos. Contudo, 
Castells, citado neste estudo, afirma que as pessoas se interagem em seu próprio ambiente e espaço, 
tanto no meio rural como nos pequenos e grandes centros urbanos. Muitos resistem ao processo de in-
dividualização e anomia, a ponto de constituírem-se em grupos e associações, criando uma identidade 
comunitária.

Mas, apesar disso, Abramovay e IPEA (2000) vê uma ambigüidade nesta situação das áreas 
pouco povoadas. Existem situações de pouco aproveitamento das oportunidades de desenvolvimento, 
inclusive com a concentração de indicadores sociais e condição demográfica preocupantes. Assim como 
a relação com a natureza, também a dispersão populacional pode ser importante para a sociedade atual 
da seguinte forma: há indícios de processo migratório e de retorno, aqui no Brasil e em outros países, 
de determinados segmentos das cidades para o meio rural, insatisfeitos com as condições de segurança 
e diversos tipos de transtornos urbanos, sobretudo nos grandes centros metropolitanos. Além disso, 
os valores de reforço da proximidade e convivência familiar e comunitária podem se tornar recursos a 
favor do desenvolvimento e geração de renda, mas vai depender do processo de organização dos cam-
poneses e suas instituições, bem como de suas relações com as cidades.

No que se refere às migrações internas no Brasil, a Pastoral dos Migrantes (2010) divulga, em 
seu site, com base na Síntese de Indicadores Sociais 2008 do IBGE que, quase 20 milhões de pessoas 
migraram entre as grandes regiões do Brasil em 2007.Mais da metade dos emigrantes eram nordestinos 
(53,5%), que foram, em sua maioria, morar no Sudeste (66,7%), seguidos por aqueles que nasceram 
no Sudeste (20%) e, também majoritariamente, foram morar no Centro-Oeste (36%), atraídos pelo 
crescimento da Região. Os dados da pesquisa mostram ainda que quase toda a população do Nordeste 
(97,2%) e do Sul (94%) é formada de pessoas que nasceram na região onde moram. Já o Centro-Oeste, 
que abriga regiões como o Distrito Federal e Goiás, de povoamento regional tardio, tem apenas 69,7% 
de população nativa. 

Retomando a questão da migração de retorno, Menezes (2010) afirma que no Brasil de hoje o 
modelo dos grandes fluxos e as grandes distâncias parece acabado como dominância. Especialistas apontam 
para a situação de “migrações de curta distância”, predominantemente intra-regionais; podendo ser sazonais, 
em áreas de modernização agrícola, ou inter-municipais, em áreas de maior urbanização. A migração para 
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os grandes centros metropolitanos já não é intensa, como nas décadas de 50 e 70. Muitos dos migrantes 
têm se deslocado para os médios e pequenos centros, inclusive áreas rurais, muitas vezes atraídos por 
empreendimentos econômicos, industriais, agrícolas e energéticos.

Na visão de Menezes, a “migração de retorno” estaria associada a uma gama muito variada de 
contextos, o que torna bastante problemática a própria concepção de retorno: trabalhadores aposentados ou 
que se integram a uma rede estratégica familiar retornam ao nordeste brasileiro – origem do grande fluxo 
que marcou décadas passadas; migrantes retornados da fronteira... Segunda a autora, apresenta-se ainda a 
tendência à “migração solitária” e a constituição de famílias unipessoais que comportam subcategorias 
como migrantes albergados, migrantes de rua, migrantes de comunidades, migrantes de família que-
brada, etc. 

De acordo com estes estudos, acima mencionados e segundo Gonçalves (2001), as migrações 
temporárias ou sazonais ocorrem, especialmente, em direção às safras agrícolas. As safras da cana-de-açúcar, 
do café, da laranja, da uva - entre outras - são responsáveis por grandes fluxos de trabalhadores que, por um 
período de 4, 5, 6 ou 7 meses, deixam sua terra natal e se dirigem às regiões da agroindústria. Bahia, Ceará, 
Paraíba e outros estados do Nordeste figuram como as áreas principais de origem desses migrantes. Quanto 
ao destino, podemos citar os estados de Pernambuco, São Paulo e Mato Grosso do Sul. Alguns estados, como 
Minas Gerais e Paraná, por exemplo, são simultaneamente pólos de origem e destino desses trabalhadores. 
Regiões de irrigação, como Petrolina (PE) e Juazeiro (BA), atraem, igualment,e números expressivos de tra-
balhadores temporários/sazonais.

De acordo com o IPEA (2007), com base na PNAD 2006, houve uma reversão no processo 
migratório tradicional e interno no Brasil: São Paulo, tido como atrator líquido de pessoas, viu a entrada 
líquida de novos moradores cair de um superávit de 400 mil habitantes, durante a década de 1990, para 
uma saída líquida igual a 207 mil só em 2006. Brasília, na década de 1990, mantinha um saldo de 63 mil 
novos habitantes por ano. Em 2006, observou uma saída líquida de 13 mil. Bahia, que perdia uma popula-
ção igual a 221 mil habitantes na década 1990, teve uma entrada líquida de 33 mil, em 2006. 

O último aspecto trabalhado por Abramovay, no esforço de explicitar o entendimento sobre o 
meio rural, é a relação com as cidades. Apesar da importância de áreas menos povoadas, não se pode 
esconder a sua dependência para com as cidades. Juntamente com Castle (1987), reconhece que áreas 
rurais mais prósperas têm relações econômicas estreitas com centros urbanos economicamente expres-
sivos. A I Conferência Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário, realizada em Recife, 
no período de 25 a 28 de junho de 2008, entende que há relações de recíproca dependência entre 
determinadas cidades de 50 mil habitantes e populações rurais, pois grande parte das atividades sociais, 
econômicas, políticas e culturais dessas cidades possuem uma forte interdependência com os diversos 
tipos de atividades rurais daquelas populações. Neste sentido, 4.481 municípios podem ser classifica-
dos como rurais, sendo 80,5% do universo de municípios brasileiros, totalizando uma população de 
52 milhões de habitantes. Contudo, com base na PNAD/2007, e de acordo com os critérios do IBGE 
sobre ruralidade, a população rural está em torno de 35 milhões. 

Com base neste estudo dos limites das definições convencionais, como nas novas tentativas 
advindas dos Estados Unidos, França e da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Eco-
nômico – OCDE, o autor conclui indicando cinco pontos: o importante é a definição espacial e não 
setorial de ruralidade; não existe o fatalismo demográfico, que leva a ver o rural relegado ao abandono 
constante, pois existem sintomas de renascimento rural, inclusive nos países desenvolvidos e outros; o 
meio rural deve ser compreendido na sua relação com as cidades; nem todo assentamento urbano, com 
o mínimo de equipamento social e infra-estrutura e serviços pode ser denominado de cidade, mas de 
cidades rurais importantes para o desenvolvimento territorial; o meio rural além de seus traços comuns, 
possui ampla diversidade.
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Como conclusão deste tema ruralidade, Kageyama (2004) afirma que há uma convergência, 
nestas discussões: o rural não é mesma coisa que agrícola e nem se restringe à produção agro-pecuária; 
o rural é multissetorial, com múltiplas atividades e diversas funções (produtiva, ambiental, ecológica e 
social); na maioria das vezes, as áreas rurais têm densidade populacional baixa, o que tem servido para 
definição legal; não há isolamento absoluto entre as áreas rurais e urbanas. Mercado, instituições e ser-
viços se estabelecem entre o rural e as cidades.

Os estudos e considerações apresentados sobre a conceituação do rural são importantes para 
uma nova concepção de saneamento rural, de forma que a criação e elaboração do Programa, de proje-
tos e ações de saneamento básico não se prendam exclusivamente à dimensão demográfica e geográfica 
do mundo rural e que não veja o rural como um mundo distante, fechado e isolado das cidades e do 
restante do País, Não só se deve estar atento às relações internas das comunidades rurais, mas também 
às relações entre essas comunidades e suas cidades mais próximas. 

Existem cidades, e até mesmo Regiões ou micro-regiões, cuja atividade socioeconômica tem 
relação estreita com o mundo rural, quando não uma dependência das diversas atividades exercidas no 
meio rural. Além disso, não são poucos os trabalhadores que atuam na atividade rural, agrícola ou não, 
e que residem nas periferias das pequenas, médias e grandes cidades. O programa nacional, bem como 
os planos municipais de saneamento básico, em sua fase de diagnóstico, concepção, planejamento e 
definição de projetos, devem considerar todas essas situações. 

Esta visão abrangente sobre o mundo rural, a partir da perspectiva de territorialidade rural, da 
diversidade de atividades rurais, das relações socioeconômicas e culturais entre o rural e a cidade, inclu-
sive as informações e dados demográficos e geográficos, é de fundamental importância para a concep-
ção e elaboração do Programa Nacional de Saneamento Rural, dos Programas Estaduais de Saneamento 
Rural e dos Planos Municipais de Saneamento Básico.

Brasil rural: suas terras, suas águas, sua gente
O Brasil rural se caracteriza por uma diversidade de raças, origens étnicas, povos, religiões, culturas, 
sistemas de produção e padrões tecnológicos, segmentos sociais e econômicos, ecossistemas e de uma 
rica biodiversidade. A nossa realidade rural contemporânea é fruto de sua história econômica, política 
e cultural, fundada na concentração da terra, da riqueza e do uso (abuso) dos recursos naturais, da es-
cravidão, do extermínio de povos indígenas, da marginalização das famílias e mulheres camponesas. No 
entanto, o Brasil rural é também fortemente marcado pelos conflitos e lutas populares de resistência ao 
modelo autoritário e repressor, como, por exemplo: Canudos, Quilombos, Contestado, Ligas Campo-
nesas e hoje, os diversos movimentos ligados aos trabalhadores sem terra e que lutam pelo acesso à terra 
e sua legitimação, à tecnologia, às sementes, ao crédito accessível , ao preço justo, ao direito dos serviços 
de saúde, educação, cultura, à preservação da água e aos serviços de saneamento básico.

A fisionomia do rural brasileiro ainda está marcada pelo processo de migração para as cidades 
nos anos 1950 a 2000, empurrados pelas precárias condições de vida e atraídos pelas ofertas de emprego 
nas indústrias e serviços. Este processo se intensificou nas décadas de 70 a 90 do séc. XX, segundo a 
Abong, 1996 (Associação Brasileira de Organizações Não-Governamentais), devido à modernização 
tecnológica da agropecuária e à intensificação e ampliação da monocultura, hoje liderada pelo agro-
negócio, ainda voltada para a exportação. O avanço do agronegócio nestas duas últimas décadas vem 
no sentido da concentração da terra e da riqueza, conforme demonstrado logo a seguir. Apesar disso, 
observa-se atualmente um processo migratório inverso, segundo indicações da PNAD 2006 e 2007. A 
migração de famílias do Norte e Nordeste para centros urbanos, como São Paulo e Brasília, vem dimi-
nuindo sensivelmente, conforme registrado no item anterior.
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Em 2003, conforme consta no Brasil (2008) da 1ª Conferência Nacional de Desenvolvimento 
Rural Sustentável e Solidário, realizada em junho de 2008, e com base em dados do Instituto Nacional 
de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), imóveis rurais com área de até 50 hectares, representavam 
63,7% do total de estabelecimentos agropecuários e ocupavam somente 12% da área rural nacional, 
num total de 3.126.007 imóveis rurais. 

De outro lado, os grandes proprietários rurais (muitos deles industriais, banqueiros, empresas 
nacionais e estrangeiras), possuindo áreas maiores que 2.000 hectares, representavam somente 0,8% do 
total, o que significava 32.264 estabelecimentos dominando 132 milhões de hectares, isto é, 31% de 
toda a área rural do Brasil. Apesar do assentamento de 800 mil famílias na última década e de regulari-
zações de terras quilombolas e indígenas, a concentração da terra rural de todo o Brasil continua sendo 
uma das mais elevadas no mundo. Atualmente, existem mais de 90.000 pessoas acampadas, vivendo em 
precárias condições, aguardando serem assentadas pelo programa de reforma agrária do MDA/INCRA.

O elevado número de conflitos no campo, sobretudo nestas últimas décadas, é um sintoma 
expressivo da concentração da terra e das políticas agrícolas adotadas. Estes conflitos envolvem as po-
pulações camponesas, as comunidades indígenas, quilombolas, ribeirinhas, reservas extrativistas que se 
encontram sobre pressão de setores empresariais da monocultura da soja, da cana de açúcar, da pecuá-
ria, das madeireiras e outras. O setor de mineração também tem sido força de pressão sobre a posse da 
terra, junto a estas comunidades mencionadas. A construção de hidroelétricas, já de longa data, vem 
mudando a fisionomia do rural brasileiro e, ao mesmo tempo, alterando as condições de vida das po-
pulações circunvizinhas, apesar dos processos de indenização e construção de novas vilas. 

De acordo com Santos (2007) e com base em dados, de 2007, da Agência Nacional de Energia 
Elétrica (ANEEL), o Brasil possuía 1616 empreendimentos em operação, 79 estavam em construção 
e 129 autorizados para construção. A capacidade instalada de 68.600 MW, em 2005, deverá atingir 
156.300MW, em 2030. Contudo, segundo o autor citado, em 2020, os recursos hidroelétricos possí-
veis estarão quase todos esgotados. Santos (2007) afirma que, em 2007, 20% da energia elétrica produ-
zida estava destinada a produtos de exportação como, por exemplo, o alumínio.

Na visão de Santos (2007), os projetos hidroelétricos implantados durante o regime militar tinham 
tido conseqüências socioambientais desastrosas, desencadeando o surgimento de resistências, por parte 
de diversos movimentos sociais, coordenados pelo Movimento dos Atingidos por Barragem (MAB), 
contra a política energética e a construção de diversas usinas hidreléticas. Para Santos (2007), tais pro-
jetos têm sido implantados sem levar em contas as tradições das populações locais e regionais e, muitos 
menos, suas expectativas e aspirações.

Santos (2007) entende que estes projetos são resultados de iniciativas complexas e muiltidimen-
sionais, que abarcam aspectos econômicos, políticos, socioculturais, técnicos e ecológicos, intrincados 
num jogo de mútuas interações e condicionamentos e, conforme suas dimensões, dependem também 
de grandes movimentações de capital e mão-de-obra. Consequentemente, produzem expressivas mu-
danças em diversas áreas da realidade, que extrapolam os aspectos econômicos e técnicos.

Santos (2007) afirma que, para as populações locais, diretamente atingidas ou não, o incremento da 
prostituição e das doenças sexualmente transmissíveis, além das pressões sobre os sistemas locais de saúde, edu-
cação e assistência social, são realidades que não podem ser miminizadas. Com relação ao impacto sobre as 
populações indígenas, o Instituto de Pesquisas Antropológicas do Rio de Janeiro (IPARJ, 1988), citado 
por Santos (2007), introduziu o conceito de impacto global e segundo este conceito, esses empreendi-
mentos provocam danos globais, isto é, influência, em geral deletéria, em todos os setores da vida de um povo 
indígena, desde a sua população e as condições materiais de sua sobrevivência, até as suas concepções de vida 
e visões de mundo. Por sua vez, esses danos raramente são exclusivos a um número populacional, mas atingem 
como um todo a uma etnia, a uma cultura. 
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Nuti (2007) ao analisar o Plano Decenal de Expansão de Energia Elétrica 2007/2016 (PDEE 
2007/2016, (versão de maio de 2007), verifica que o Plano apresenta um conjunto de 90 usinas hidre-
létricas e se propõe a dimensionar os impactos das usinas, em termos de populações atingidas e rema-
nejadas nos próximos 10 anos. Neste documento, Nuti (2007) informa que, no Seminário de Consulta 
Pública da Comissão Mundial de Barragens, realizado na cidade de São Paulo em 2001, o Movimento 
de Atingidos por Barragens contava um milhão de atingidos. Os representantes do setor de energia 
elétrica e dos agentes privados diziam que o no de atingidos ficava entre 100 e 300 mil pessoas. Em 
suas pesquisas referentes ao período 2007/2016, Nuti (2007) faz uma estimativa de 101.436 pessoas 
atingidas, enquanto os dados do PDEE estima 97.304 atingidos, sendo 32.247 pessoas da área urbana 
e cerca de 59.175 pessoas do meio rural. A grande maioria dessas populações atingidas está nas bacias 
hidrográficas do São Francisco (26%), Tocantins (26%) e Parnaíba (27%).

Todas estas alterações sobre a face do rural, vinculadas e decorrentes das políticas agrícolas, 
de mineração, energia, estradas e outras, estão mudando o quadro dos recursos hídricos, em termos 
do acesso e distribuição da água, bem como sua concentração no uso e na posse. Há uma razoável 
apropriação de uso e gestão de grandes lagos, açudes e rios, visando ao atendimento dessas políticas, 
inclusive para os sistemas de irrigação. 

É necessário que a gestão da política nacional de recursos hídricos fique atenta quanto ao sistema 
de outorga, em especial para o setor produtivo, pois se deve levar em conta que a irrigação consome 
cerca de 60% a 70% do recurso disponível, ficando 20% para as indústrias e 10% para o consumo 
humano, de acordo com Malvezzi (2007). Não são poucos os conflitos, no Brasil, já em torno da 
preservação da água e do acesso a ela para consumo humano. O Brasil, já acumulava um número de 
46 conflitos pela água, na maioria das unidades federadas, envolvendo 27.156 famílias segundo dados 
da Comissão Pastoral da Terra - CPT (2008), citados por Malvezzi. Para a Política Nacional de Recur-
sos Hídricos – Lei Federal nº 9.433, de 8/01/97, a água é um bem de domínio público, é um recurso 
natural limitado, dotado de valor econômico. Em situação de escassez, o uso prioritário dos recursos 
hídricos é para o consumo humano e dessedentação de animais.

Esses conflitos poderiam ser reduzidos, ou até mesmos extintos, se a política de reforma agrária 
fosse mais ágil e se a propriedade da terra não fosse concentrada nas mãos de poucos. Estas políticas 
públicas de assentamento e regularização das terras têm sido lentas, o que não só, aprofunda as precárias 
condições de milhões de brasileiros no campo, mas agrava ainda mais os conflitos sociais, deixando 
marcas profundas, pelas injustiças sociais e pelas centenas de mortes de lideranças de diversas comuni-
dades camponesas e tradicionais. 

De acordo com dados no site da Fundação Palmares, até março de 2007, 1.113 comunidades 
quilombolas foram certificadas. Mas, segundo a Revista da Fundação, de outubro de 2008, esta certi-
ficação contemplou 1.250 comunidades. No que se refere às terras quilombolas tituladas, 171 comu-
nidades já foram contempladas, beneficiando cerca de 11.000 famílias. Este processo de certificação 
se deu a partir da publicação do Decreto Federal no 4.887/2003. A Constituição Federal de 1988, em 
seu art. 216 reconhece o direito das comunidades quilombolas às suas terras. Para Anjos (2006), pes-
quisador de questões relacionadas aos remanescentes de quilombos, existem 2.847 comunidades qui-
lombolas, em 24 estados brasileiros. Contudo, o Movimento Quilombola Nacional e outros estudiosos 
identificam mais de 3.500 comunidades.

Entende-se, por Reserva Extrativista, a área utilizada pelas populações tradicionais, também co-
nhecidos como povos da floresta, cuja subsistência baseia-se no extrativismo. De maneira complemen-
tar, estas famílias adotam a agricultura de subsistência e a criação de animais de pequeno porte. Elas 
têm, como objetivos, proteger suas formas de sobrevivência, sua cultura, e assegurar o uso sustentável 
dos recursos naturais. No Brasil, são 49 reservas criadas pelo Governo Federal, estando sua maioria na 



Volume 7 - Cadernos temáticos 259

Amazônia, cujas áreas são de domínio público, totalizando cerca de 45.000 famílias, segundo o IBA-
MA. Além disso, são mais de 96 pedidos para criação de novas Reservas.

Os povos indígenas em suas aldeias e com uma cultura bastante própria, mesmo aqueles que vi-
vem em contato com as cidades, demandam ações de saneamento, incluindo a implantação de sistemas 
de abastecimento de água potável e de esgotamento sanitário, passando por um processo enraizado nos 
seus costumes e na sua cultura. Conforme dados da Funasa/MS, há uma demanda reprimida quanto 
ao saneamento, em aproximadamente 2.800 aldeias indígenas. 

A riqueza do Brasil rural está em seus recursos naturais, em seus ecossistemas e sua biodiversida-
de. Contudo, sua maior riqueza se encontra na diversidade de sua gente, representada pelas populações 
tradicionais dos quilombolas, povos indígenas, povos das florestas, agroextrativistas, seringueiros, povos 
do cerrado, do semi-árido, da caatinga, dos campos, das montanhas, dos pampas, do pantanal, comuni-
dades ribeirinhas, vilas litorâneas de pescadores artesanais e dos manguezais, mulheres quebradeiras de 
coco babaçu das florestas de palmeiras, no Maranhão, Tocantins, Piauí e Pará. Hoje, essas mulheres to-
talizam mais de 300 mil mobilizadas por uma organização, desde 1980 (PINDOVA/MIQCB, 2010).

Incluem-se também, na população camponesa, os moradores de áreas de fundo de pasto, os 
retireiros, torrãozeiros, geraizeiros, faxinalenses, vazanteiros, ciganos, pomeranos, caiçaras e cabanados, 
as famílias assentadas pela reforma agrária, famílias acampadas à espera da sua terra, os povoados histo-
ricamente constituídos e também aquelas vilas que surgem, espontânea e desordenadamente, à beira de 
estradas, ou provocadas por empreendimentos econômicos. 

Situação atípica, que se apresenta para as ações de saneamento básico, se encontra no Semi-
-Árido brasileiro, onde o potencial de recursos hídricos, em quase a sua totalidade, em termos opera-
cionais e emergenciais, é reduzido às águas de chuvas, colocando desafios para o consumo doméstico 
de água potável, bem como para o esgotamento sanitário, questões também abordadas no item 2.1.1 
deste documento.

O Semi-Árido brasileiro é uma das regiões mais extensas e mais populosas e também mais úmi-
das do mundo. Estende-se por 868 mil quilômetros, abrangendo o norte dos Estados de Minas Gerais 
e Espírito Santo, os sertões da Bahia, Sergipe, Alagoas, Pernambuco, Paraíba, Rio Grande do Norte, 
Ceará, Piauí e uma parte do sudeste do Maranhão. Vivem nessa região mais de 18 milhões de pessoas, 
sendo 8 milhões na área rural. A precipitação pluviométrica é de 750 milímetros anuais, em média. 
Em condições normais, chove mais de 1.000 milímetros. Na pior das secas, chove pelo menos 200 
milímetros, o suficiente para fornecer água de qualidade, por um ano, a uma família de cinco pessoas.

Mas a chuva é má distribuída física e temporalmente. Devido às características climáticas da 
região, o Nordeste, por exemplo, possui um dos maiores índices de evaporação do Brasil, o que torna, 
reservatórios de água pouco profundos, inúteis em épocas de seca. Além disso, a água dos barreiros, 
açudes e baixadas, onde se acumula a chuva, é geralmente poluída e cheia de vermes. Essa água é res-
ponsável por grande parte das doenças do sertão, como amebíase e diarréia. De outro lado, existem 
outros desafios, para o saneamento rural, quando se refere às famílias que vivem em regiões pantanosas, 
ou em moradias sobre as palafitas, todas com alto risco de saúde pública.

Neste retrato do rural aparecem os trabalhadores da monocultura, em especial, os cortadores de 
cana, muitos dos quais vivem em alojamentos e, muitas vezes, com suas famílias em condições inade-
quadas para este tipo de convivência. Outros são cotidianamente transportados, das suas moradias ou 
alojamentos nas periferias das cidades, para o local de trabalho, onde há demandas urgentes no campo 
da saúde, saneamento e moradia. Em condições precaríssimas se encontram também, sob o aspecto da 
moradia e saneamento, os trabalhadores que atuam nas áreas de eucaliptos, no corte de árvores para as 
indústrias de papel e celulose, ou no trabalho nas carvoarias para as siderúrgicas. Estas situações, muitas 
vezes insalubres e em precárias condições de trabalho, demandam efetivo monitoramento e fiscalização 
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dos gestores de saúde, saneamento básico e meio ambiente. Quanto ao saneamento básico, é necessário 
que o poder público faça uma gestão compartilhada com os empresários, de forma que eles coloquem 
sua contrapartida financeira no planejamento e execução de instalações de saneamento nas moradias ou 
alojamentos das famílias e trabalhadores rurais, de períodos sazonais ou permanentes, vinculados aos 
seus empreendimentos econômicos. 

Neste universo rural estão as vilas, povoados historicamente estabelecidos, bem como as novas 
vilas nascidas espontânea e desordenadamente à beira das estradas, além de empreendimentos econô-
micos. As políticas públicas de saneamento básico e seus gestores devem estar atentos a esses empreen-
dimentos públicos ou privados, de forma a demandar, desses empreendedores, que incluam, nas suas 
instalações, equipamentos adequados de saneamento básico, de acordo com a necessidade de conforto, 
higiene, salubridade, saúde e diginidade humana dos trabalhadores. Incluem-se ainda as famílias dis-
persas pelos espaços rurais, muitas vinculadas à agricultura famíliar, ou trabalhadores empregados em 
fazendas particulares, o que, na maioria das vezes, demanda soluções alternativas de saneamento básico 
sem conexão de rede geral. 

6.5 O saneamento rural no Brasil - perpectivas

O saneamento rural, no Brasil, não só é carente de recursos e projetos viáveis, como também de estudos 
sobre suas reais condições no país e sobre as experiências realizadas por organismos governamentais, 
não governamentais e internacionais. 

Até hoje, não existe um modelo de organização, nem programa nacional de saneamento rural. 
As propostas e projetos têm sido de forma fragmentária, pontuais e descontínuas. No entanto, diversos 
países latinos, há mais de quatro décadas, têm implementado programas nacionais de saneamento ru-
ral, como, por exemplo, Colômbia, Peru e outros. 

Saneamento rural: breve história
Diversas iniciativas têm sido implementadas pelo governo federal, ao longo do tempo. Em 1976, a 
implantação do Programa de Interiorização das Ações de Saúde e Saneamento – PIASS envolveu as 
Secretarias Estaduais de Saúde, na execução de projetos de saneamento básico. Na década de 60, diver-
sas instituições federais tiveram atuação em saneamento básico, em especial, em pequenos municípios 
e em áreas rurais, como a Companhia do Vale do São Francisco, Divisão de Engenharia Sanitária do 
Ministério da Saúde e DENERu. A atuação do Departamento Nacional de Endemias Rurais do Mi-
nistério da Saúde – DENERu, em especial, na Amazônia, teve sua importância sanitária, estimulando 
ações de saneamento básico, como prevenção e combate às endemias rurais: malária, esquistossomose, 
chagas, tracoma e outras. 

Duas outras instituições tiveram incursões em saneamento básico: Departamento Nacional de 
Obras e Saneamento – DNOS, criado na década de 1949, e o Departamento Nacional de Obras Con-
tra a Seca – DNOCS, com atuação em construção de açudes, sobretudo no Nordeste. No entanto, nem 
sempre os açudes eram fontes de abastecimento de rede geral de água potável, pois às vezes se tornavam 
ou destinavam-se somente a empreendimentos agrícolas privados de irrigação agrícola. Apesar desses 
açudes terem propiciado às populações rurais e também urbanas o acesso à água, acontece, muitas ve-
zes, de famílias usarem dessas águas sem o devido tratamento.
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Saneamento rural na Funasa

A FSESP, Fundação de Serviços Especiais em Saúde Pública, desde os anos 50 até 90, do séc. XX, 
executou ações de saneamento básico em pequenos municípios e em suas áreas rurais, estimulando a 
formação de serviços autônomos de saneamento. Dando seqüência às ações da FSESP, hoje, a Fundação 
Nacional de Saúde – Funasa é um dos Organismos governamentais federais que mais se articula com os 
municípios de pequeno porte, promovendo ações em muitas de suas comunidades rurais.

No período de 1995 a 1998, foi implementado o programa Saneamento Básico em Pequenas 
Localidades e, no início dos anos 2000, o Projeto Alvorada, voltado para pequenos municípios, com 
investimentos de aproximadamente o equivalente a 2 bilhões de reais. A carência de um planejamento 
orgânico, contínuo, nos três níveis de Governo, bem como a ausência de acompanhamento e monito-
ramento trouxeram resultados insatisfatórios quanto à eficiência e eficácia do Programa. Os Programas 
de Educação em Saúde e Mobilização Social – PESMS do Projeto Alvorada não puderam acontecer, 
na prática, principalmente por deficiência de capacitação dos municípios e ao desequilíbrio de tempo 
ou velocidade entre a execução das obras e a ação educativa. A maioria dos municípios atendidos pela 
Fundação situam-se abaixo de 50 mil habitantes, e onde ações de saneamento também chegam às po-
pulações rurais ou beneficiam famílias com características sócio-econômicas e culturais rurais.

Em 1999 e 2000, o Departamento de Engenharia de Saúde Pública da Funasa – DENSP elabo-
rou a proposta de um Plano Municipal de Saneamento Rural, com o objetivo de subsidiar os municí-
pios conveniados. O documento foi utilizado em diversos cursos de capacitação de agentes municipais 
de saneamento básico, em diversos estados, neste período, como por exemplo, Tocantins, Paraíba, 
Maranhão, Bahia, Acre, Amapá e Minas Gerais. Contudo, o trabalho não foi avante e o documento 
não publicado.

Na Oficina de Educação em Saneamento, parte da programação da Conferência Latino-Ame-
ricana de Saneamento – Latinosan, realizada em março de 2010, Pedro Villar, Coordenador da Co-
ordenação Geral de Engenharia de Saneamento, do Departamento de Engenharia de Saúde Pública 
– Densp/Funasa, fez a seguinte exposição sobre a atuação recente da Funasa em saneamento rural:

a. Saneamento Rural no PPA 2008-2011 - Funasa
Objetivo: Ampliar a cobertura e melhorar a qualidade dos serviços de saneamento am-
biental em áreas rurais.
Público-alvo: População rural dispersa, população residente em assentamentos da reforma 
agrária, em localidades de até 2.500 habitantes e as minorias étnico-raciais, como quilom-
bolas, população indígena e outros povos da floresta.

b. Ações do Programa 1287 no PPA 2008-2011 - Funasa
- Implantação de melhorias habitacionais para controle da Doença de Chagas;
- Implantação, ampliação ou melhoria do serviço de saneamento em áreas rurais, em 

áreas especiais (quilombos, assentamentos e reservas extrativistas) e em localidades 
com população inferior a 2.500 habitantes, para prevenção e controle de agravos;

- Saneamento básico em aldeias indígenas para prevenção e controle de agravos;
- Implantação e melhoria de serviços de saneamento em escolas públicas rurais - “Sane-

amento em Escolas”;
- Abastecimento de água para comunidades rurais dispersas, situadas às margens do Rio 

São Francisco – Projeto Água para Todos;
c. Saneamento Rural no PAC - (2007-2010) – Funasa 

Saneamento em Áreas Especiais:
- População Indígena: R$ 200.000.000,00;
- População remanescente de Quilombos: R$ 170.000.000,00;
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d. Saneamento em Áreas de Relevante Interesse Epidemiológico:
- Municípios da área endêmica da Doença de Chagas: R$ 180.000.000,00.

e. Saneamento Rural
- População rural dispersa; Localidades rurais com população de até 2.500 habitantes; 

Assentamentos da reforma agrária; Reservas extrativistas; Populações ribeirinhas e 
escolas rurais: R$ 300.000.000,00.

f. Ações Complementares de Saneamento:
- Apoio ao controle da qualidade da água para consumo humano: R$ 70.000.000,00

g. Ações de Saneamento em Área Indígena - 1999-200

Faixa
Totais

Aldeias Aldeias com água %
01 - 50 1.979 436 22 %

51 - 100 1.017 334 33 %

101 – 200 702 368 52 %

201 - 500 451 287 64 %

501 – 1.000 113 101 89 %

1001 – 2.000 41 35 85 %

2001 – 5.000 14 12 86 %

Acima de 5.000 3 3 100 %

Fonte: CGESA/DENSP/FUNASA, 2010.
A Funasa, por meio do Departamento de Engenharia de Saúde Pública, investiu, de 1999 a 2009, um total de R$ 282.151.718,11 em equipa-
mentos, obras e serviços de saneamento nas aldeias indígenas do Brasil. 

h. Ações de Saneamento em Comunidades Quilombolas - 2007 a 2009

Ano Valor empenhado Comunidades atendidas
2007 R$ 23.305.877,62 92

2008 R$ 38.815.438,12 118

2009 R$ 39.653.942,00 78

Total R$ 101.775.257,74 288

Fonte: CGESA/DENSP/FUNASA, 2010.

i. Ações de saneamento em Assentamentos da Reforma Agrária 2007 a 2009

Ano Valor empenhado Comunidades atendidas
2007 R$ 15.511.853,13 82

2008 R$ 50.868.789,46 98

2009 R$ 39.246.004,00 139

Total R$ 105.626.646,59 319

Fonte: CGESA/DENSP/FUNASA, 2010.
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j. Ações de saneamento em localidades rurais de até 2.000 hab. 2007 a 2009

Ano Valor empenhado Comunidades atendidas
2007 R$ 37.173.062,59 574

2008 R$ 0,0 —

2009 R$ 51.807.559,00 301

Total R$ 88.980.621,59 875

Fonte: CGESA/DENSP/FUNASA, 2010.

Nos últimos quatro anos, a Funasa, por meio do programa VIGISUS II – Subcomponente IV, 
e mediante contrato de empréstimo nº 7.227-BR, RFP – QCBS 002/2006, com o Banco Mundial 
(BIRD), desenvolveu um programa de saneamento básico em 71 comunidades quilombolas, situadas 
em 12 municípios dos estados do Maranhão, Pará e Bahia, envolvendo 3.756 famílias. Foram imple-
mentadas ações de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, melhorias sanitárias domi-
ciliares, mobilização social e educação em saúde. Em todo o processo foram envolvidos diversos atores 
como Prefeituras, administradores locais ou regionais, organizações não-governamentais, associações 
comunitárias, suas lideranças ou representantes e as famílias das comunidades.

De acordo com o Relatório 4 – Etapas III e IV (2009), o Programa definiu os seguintes objetivos 
e pressupostos de trabalho:

8 Objetivos gerais do subcomponente B4:
- Implantar sistemas integrados e coletivos de saneamento ambiental em comunidades 

de quilombos, cuja população não seja dispersa;
- Implantar soluções alternativas individualizadas em cada domicílio ou em pequenos 

conjuntos de domicílios em comunidades dispersas; e 
- Instituir um sistema de gestão participativa que garanta efetivamente a operação, ma-

nutenção, funcionamento e qualidade dos serviços, com custos compatíveis, levando 
em conta a realidade socioeconômica de cada comunidade.

8 Objetivos específicos
- Reduzir a incidência de doenças relacionadas à existência ou inadequação de serviços 

de saneamento, em especial ao abastecimento de água, esgotamento sanitário e sanea-
mento intradomiciliar;

- Garantir a disposição adequada de resíduos sólidos, por meio da educação em saúde e 
mobilização social e de soluções tecnológicas alternativas e viáveis, visando à preserva-
ção do meio ambiente e à redução da proliferação de vetores de doenças;

- Buscar alternativas de participação das famílias, das comunidades e suas associações e 
dos diversos atores envolvidos no projeto, com o objetivo de construir estratégias de 
cuidados com os serviços e de gestão que viabilize a sustentabilidade das ações desen-
volvidas, bem como uma melhor aplicação dos recursos financeiros;

- Reduzir as taxas de mortalidade infantil, onde for identificada correlação direta com a 
ausência ou inadequação do saneamento.

8 Pressupostos do trabalho: 
- Abordagem metodológica para elaboração de diagnósticos e construção de Planos 

Locais de Saneamento Ambiental – PLSA, a partir de processo participativo; e
- Avaliação dos resultados obtidos com a implantação das obras indicadas pelo PLSA, per-

mitindo a mensuração dos objetivos alcançados com as ações do Projeto VIGISUS II. 
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O Programa foi desenvolvido centrado na elaboração de Plano Local de Saneamento Ambien-
tal, passando pelo diagnóstico participativo, realização de oficinas construtivas, sobre saneamento e 
educação em saúde, e avaliação de impactos a partir de indicadores, sempre numa dinâmica de cons-
trução coletiva e participativa dos processos e instrumentos de conhecimento e de ação. A partir do 
conhecimento das técnicas apropriadas, e dos ajustes, em decorrência do observado durante a Leitura 
Técnica e a Leitura Comunitária 1 (oficinas com as famílias), é feita a análise técnica das alternativas de 
saneamento, passíveis de utilização na comunidade em estudo (RELATÓRIO 4, 2009).

A partir dos dados coletados, são estudadas alternativas de saneamento compatíveis com as con-
dições locais. A partir de informações locais e alternativas, proposições são definidas pelos técnicos, para 
a apresentação à comunidade. Todo o material produzido pela equipe técnica é reunido, finalizando 
com a montagem da estratégia e apresentação de resultados, a ser efetivada na Leitura Comunitária 2 
(oficinas com a comunidade). O PLSA é construído com base na Leitura Técnica, nas Leituras Comu-
nitárias 1 e 2 (oficinas com a comunidade) e no Inquérito Sanitário Domiciliar, fruto do trabalho feito 
em campo (RELATÓRIO 4, 2009).

Os dados são sintetizados de maneira a apresentar um levantamento da situação da comunidade 
como um todo (localização geográfica, histórico da comunidade, aspectos socioeconômicos, gestão 
comunitária) e as condições ambientais e de saúde específicas quanto a sistemas de saneamento, abor-
dando abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem e manejo de águas pluviais, limpeza 
urbana e manejo de resíduos sólidos. O Detalhamento das Proposições de Melhoria em Saneamento 
consiste na descrição pormenorizada das soluções de saneamento de cada comunidade. Este detalha-
mento das alternativas escolhidas será feito pelos técnicos da área, avaliando a viabilidade de implanta-
ção das proposições discutidas e propostas pela comunidade (RELATÓRIO 4, 2009).

De acordo com a avaliação do programa em seu Relatório 4 (2009), a complexidade dos tra-
balhos realizados junto às comunidades quilombolas e a necessidade de ajustes em tempo real, que 
promovessem resultados imediatos fizeram com que a avaliação dos objetivos, dos princípios metodo-
lógicos e dos procedimentos de trabalho adotados ocorresse durante todo o tempo, ao longo de todas 
as etapas de intervenção, à luz das experiências vividas. O monitoramento e a avaliação contínua das 
ações permitiram a correção imediata de rumos e a retroalimentação de todo o processo na extensa área 
de abrangência delimitada para o Projeto, bem como a adequação das etapas subseqüentes. As experiên-
cias vivenciadas são consideradas, neste Relatório, a partir dos pontos críticos e dos pontos de melhoria 
detectados no decorrer da execução do Projeto (RELATÓRIO 4, 2009).

Dentre os pontos críticos detectados, o Relatório 4 (2009) destaca os seguintes:
8 Desconfiança com relação ao Projeto e isolamento das comunidades, como entraves à 

mobilização comunitária;
8 Falta de interesse e de comprometimento na esfera municipal;
8 Lideranças centralizadoras e oportunismo de pessoas e instituições;
8 Falta de conhecimento e de referenciais adequados, relativos ao tema saneamento e saúde;
8 Ausência ou inconsistência de dados;
8 Questões voltadas para a seleção e preparação dos pesquisadores.

Segundo a avaliação do Relatório 4 (2009), o trabalho junto às comunidades quilombolas, 
apesar de ter como foco central as melhorias em saneamento ambiental, também propiciou ganhos 
indiretos pelas comunidades, como o desencadeamento da cultura participativa, o aumento da capa-
cidade propositiva e a possibilidade de interlocução entre Estado e Sociedade Civil. Neste contexto, 
o processo educativo constituiu o principal mecanismo de fortalecimento das relações sociais entre os 
atores envolvidos, sendo também a via de aprimoramento conceitual e apropriação de práticas partici-
pativas. Práticas estas, que poderão ser replicadas no âmbito das comunidades, por meio de seus pró-
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prios membros, colaborando, assim, para o empoderamento das comunidades. Contudo, para garantir 
a eficiência, a eficácia e a efetividade dos Projetos e das ações de saneamento básico, as intervenções 
educativas não devem ser vistas como algo que se encerra com o fim de cada Projeto, mas sim como 
início de um processo contínuo, cujas ações podem se perpetuar pelas comunidades enquanto estas 
julgarem necessárias.

Neste ano de 2010, a Funasa, com base na atual Política Nacional de Saneamento Básico, está 
em processo inicial de elaboração do Programa Nacional de Saneamento Rural, que deverá estar afi-
nado com o Plano Nacional de Saneamento Básico – Plansab, estribado em três eixos principais: mo-
bilização social, educação em saúde e participação social; gestão em saneamento rural; tecnologias em 
saneamento rural.

Projeto Nacional de Saneamento Rural

O Projeto Nacional de Saneamento Rural (PNSR) 1986-1990 aplicou-se a estudos e assistência técnica 
aos estados, com o objetivo de traçar um diagnóstico da realidade e elaborar um Programa Nacional 
de Saneamento Rural. A partir de alguns experimentos pilotos, em especial, do Piloto Minas Gerais, 
publicou, em 1989 e 1990, coletânea de documentos sobre Saneamento Rural, destacando-se: Subsídios 
para elaboração de Programa Estadual de Saneamento Rural; Projeto Local de Saneamento Rural; Funda-
mentos da Educação e Participação em Saneamento Rural. A proposta do Projeto consistia em assessora-
mento aos Estados, na elaboração de um diagnóstico do saneamento rural e um planejamento de Pro-
gramas Estaduais de Saneamento Rural, com base nas diretrizes do Programa Nacional de Saneamento 
Rural. Foram assinados Convênios com os Estados, para que pudessem desenvolver experimentos de 
saneamento básico em algumas comunidades e, a partir daí, tanto os Estados como a União, poderiam 
estar recebendo subsídios para elaboração de Programa Nacional e Programas Estaduais. 

Contudo, o PNSR foi desativado pelo Governo Collor, em dezembro de 90, instituindo-se, 
em seu lugar, o PRORURAL, que não consistiu em um Programa Nacional, como era a proposta do 
PNSR. Desta forma, o PNSR foi interrompido em seu percurso, não chegando, junto com os Estados 
e Municípios, à elaboração do Programa Nacional de Saneamento Rural. Apesar dessa interrupção, o 
PNSR deixou, como herança, o fortalecimento de iniciativas estaduais e municipais que já existiam, 
bem como estimulou o surgimento de outras iniciativas/programas estaduais e municipais.

Saneamento rural em Companhias de Saneamento e SAAE

Companhias Estaduais de Saneamento têm executado programas de saneamento rural, como por 
exemplo: Companhia de Saneamento do Estado do Rio Grande do Norte – CAERN, Companhia de 
Saneamento do Estado de Pernambuco – Compesa/Promata, Companhia de Energia Rural da Bahia 
– CERB, Companhia de Saneamento do Estado de Minas Gerais – COPASA, Companhia de Sanea-
mento do Estado do Ceará – CAGECE/SISAR, Serviço Autônomo de Água e Esgotos dos Municípios 
de Marechal Rondon/PR e Itapira/SP.

Rio Grande do Norte

A CAERN iniciou seu programa de saneamento rural em 2005 e os sistemas se abastecem de água tra-
tada de derivações das adutoras projetadas para as sedes de município. No momento, são 26 localidades 
atendidas e 14 em fase de implantação. Em média, as comunidades têm 60 famílias. A CAERN criou, 
dentro do quadro tarifário, uma taxa diferenciada para as comunidades rurais que aderirem ao modelo 
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de auto-gestão, que representa em torno de 1/5 da tarifa normal cobrada nas sedes. Na implantação 
do modelo de auto-gestão, é primordial para o sucesso do modelo, que todas as residências sejam hi-
drometradas.

Segundo informações do coordenador do Programa, quanto ao trabalho de educação e par-
ticipação comunitária, as ações se encontram em uma fase bastante incipiente onde, apenas durante 
as reuniões de mobilização, são feitas explanações sobre a importância e o uso racional da água, as 
dificuldades para implantações dos sistemas e alguns trabalhos de educação ambiental em escolas das 
comunidades. Apesar das dificuldades, o Programa tem conseguindo avançar, ainda que de forma lenta. 
Para o coordenador, o principal desafio, no caso do Rio Grande do Norte, é colocar permanentemente 
o saneamento rural como prioridade nas políticas públicas, pois só assim haverá estrutura e apoio ne-
cessários para enfrentar as dificuldades decorrentes do projeto, da implantação e do acompanhamento 
dos sistemas de saneamento básico nas áreas rurais.

Pernambuco

O Governo de Pernambuco, por intermédio da Compesa, em parceria com a Secretaria do Planeja-
mento, vem desenvolvendo o Projeto de Saneamento Rural do PROMATA, há mais de sete anos. No 
período de 2007/2008, foram executados projetos em 42 localidades rurais da Zona da Mata pernam-
bucana, beneficiando mais de 40 mil pessoas. Até 2006, o Programa investiu R$ 28 milhões para as 
obras em 10 localidades, contemplando 25 mil pessoas. Estão previstas a melhoria do abastecimento de 
água e a implantação do esgotamento sanitário, com a instalação de kits sanitários (pia, chuveiro, vaso 
sanitário, tanque e caixa d’água). Para 2009, já estão assegurados R$ 38 milhões para abastecimento de 
água em 20 comunidades rurais, atendendo a mais de 35 mil habitantes.

O Programa investiu também na formação de Associações de Serviços Comunitários (Assecos),de 
forma que essas associações assumissem a gestão, operação e manutenção do sistema de abastecimento 
de água e de esgotamento sanitário. Para garantir o êxito da ação, mais de mil pessoas foram capacitadas 
na área de gestão em associativismo, elaboração de projetos, fortalecimento das associações e conselhos 
rurais, bem como de administração contábil e financeira, além de participaram de atividades de educa-
ção ambiental e sanitária. Os recursos para a execução do projeto, na ordem de R$ 57 milhões, foram 
repassados pelo Governo de Pernambuco e pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID.

Bahia

O Estado da Bahia, desde 1995, vem realizando o programa de saneamento rural, centrado na gestão 
compartilhada com associações comunitárias, municípios e Estado. O modelo denominado Central 
de Associações tem as seguintes características: constituição de associações comunitárias e implantação 
de representação regional das Associações, chamada de Central de Associações Comunitárias. Apesar 
do modelo ser anterior à nova Lei de saneamento básico, ele atende aos requisitos dessa nova Lei nº 
11.445/2007 e também se fundamenta na Lei de Consórcios nº 11.107/2005, sobretudo no que se 
refere à autorização, por parte do Município, enquanto titular, para a organização de Associações e da 
Central, visando à prestação dos serviços. Estão estruturadas quatro Centrais, cada uma abrangendo em 
média de 10 a 15 municípios, totalizando 49 municípios atendidos.

Na Regional de Jacobina, até 2007, foram atendidos 12 municípios, organizadas 26 Associa-
ções, implantados 21 sistemas de abastecimento de água, totalizando 6.465 ligações. Na Regional de 
Seabra, até 2006, estavam atendidos 19 municípios.Associações filiadas à Central eram 53, localida-
des atendidas com sistemas foram 78,,sistemas implantados em número de 42, perfazendo um total 
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de 6.156 ligações de água potável que atendiam30.780 pessoas. O Programa tem a participação da 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano – Sedur/Bahia, Companhia de Energia Rural – Cerb, Superi-
tendência de Recursos Hídricos – SRH, Prefeituras e as Associações Comunitárias. Além dos recursos 
governamentais e comunitários, o Programa contou com financiamento do KFW – Banco alemão 
Kreditanstalt Für Widederaufbau. O KFW, a partir de 1994 efetivou contrato de financiamento com 
o Governo do Estado da Bahia para aplicação em ações de saneamento rural, com destaque para abas-
tecimento de água potável, e implementação do modelo das Centrais de Associações comunitárias na 
gestão dos sistemas de saneamento rural, nas regiões de Jacobina e Seabra. Foram investidos por parte 
do Banco Alemão, cerca de 40 milhões de marcos. Além disso, o Banco investiu, a fundo perdido, o 
valor de R$ 1 milhão de reais para instalação e capacitação das Centrais que foram criadas a partir de 
1995. Recentemente, nos anos 2005-2006, o KFW aplicou, a fundo perdido, na Central de Seabra, o 
recurso de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais) em ações complementares de capacitação.

Neste arranjo institucional do Programa, modelo Central de Associações, o Estado da Bahia tem 
a atribuição de Coordenação do Programa em todas as fases, execução das obras juntamente com ações 
de mobilização social e educação ambiental e em saneamento básico, apoio e assistência técnica aos mu-
nicípios nas execuções complementares, capacitação e assistência técnica às Associações Gestoras dos 
serviços, monitoramento e avaliação de todo o sistema. Cabe ao Município propiciar subsídio, quando 
necessário, e pagamento dos custos corretivos de manutenção, bem como autorizar as Associações a 
administrarem o sistema. À comunidade e à sua Associação compete organizar a tarifação dos serviços, 
racionalizar o consumo de água, mobilizar as famílias para os cuidados com o sistema e desenvolver 
atividades educativas, buscar a universalização da cobertura, empenhar-se na continuidade dos serviços 
e ter independência da gestão político-governamental

Dentre as estratégias de sustentabilidade destacam-se:
8 Cotização para cobertura dos gastos com a operação pela comunidade;
8 Celebração de convênio, entre a Associação e a Prefeitura, para garantir a continuidade do 

serviço;
8 Escolha do operador pela própria comunidade e definição da sua remuneração, de acordo 

com as tarefas;
8 Capacitação das Associações, das lideranças e dos operadores, nas áreas necessárias à efeti-

vidade do serviço;
8 Formação de multiplicadores em educação em saúde e educação ambiental, envolvendo 

as escolas;
8 Estímulo à criação de entidades autônomas, para gestão dos sistemas.

O custo per capta no Bahia I foi de R$ 7,14, enquanto, no Bahia 2 chegou a R$ 8,75. Em 
dezembro de 2008, o Governo da Bahia publicou sua lei sobre saneamento, Lei nº 11.172 que define 
a política estadual de saneamento, com destaque para saneamento rural, ações em resíduos sólidos e 
gestão consorciada.

Minas Gerais

O estado de Minas Gerais, por intermédio da COPASA – Companhia de Saneamento de MG iniciou 
as ações de saneamento na década de 80 do século passado, num esforço de superar o déficit de serviços 
de saneamento, na maioria das vilas e comunidades rurais. O Programa contempla abastecimento de 
água, esgotamento sanitário, disposição final de resíduos sólidos e módulos sanitários. Na década de 
80 contou com recursos dos seguintes programas: MG II – Programa de Desenvolvimento Rural In-
tegrado – PDRI, com empréstimo do BIRD; recursos do PAPPMG – Programa de Apoio ao Pequeno 
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Produtor Rural; PMS – Programa de Melhoria Habitacional e Saneamento Básico; PAPP – Projeto 
Padre Cícero; Programa Nova Jequitinhonha; PPNSR – Piloto do Projeto Nacional de Saneamento 
Rural, com empréstimo do BIRD (COPASA, 2010).

Na década de 90, a COPASA/Divisão de Saneamento Rural – DVSR contou com recursos do 
Programa de Parceria com as Prefeituras Municipais; PRÓ-HIDRO (Programa de Fortalecimento de 
Infraestrutura do Nordeste); SETOP (Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas); Energia 
Solar; Vale do Rio Doce (Programa de Implantação de Sistemas em Comunidades na área de abran-
gência da CVRD); Pequenas Barragens; PMC (Programa de Mobilização das Comunidades); INCRA/
RURALMINAS (Programa de Atendimento de Abastecimento de Água nas Áreas de Assentamento do 
INCRA); PAI (Programa de Atendimento às Instituições); PEAA (Programa Emergencial de Abasteci-
mento de Água); PASS (Programa de Ação Social em Saneamento) e HABITAR BRASIL (COPASA, 
2010).

O Programa “Saneamento Básico: Mais Saúde para Todos” faz parte dos Projetos Estruturado-
res, definidos pelo Governo do Estado de Minas Gerais, e tem como objetivo ampliar a cobertura dos 
serviços de saneamento nos municípios mineiros. Em parceria com a Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Regional e Política Urbana – SEDRU, mediante a celebração de convênios, a COPASA, tem 
executado as obras sanitárias. As ações do programa têm sido desenvolvidas nos locais onde se constata 
a precariedade e/ou inexistência de saneamento. O “Programa Saneamento Básico: Mais Saúde Para 
Todos” é subdividido em vários componentes, visando diminuir o déficit em saneamento básico e 
possibilitar a melhoria das condições de vida das populações rurais e de pequenas sedes municipais 
(COPASA, 2010). 

O Programa consiste em várias etapas, que vão desde o SEDRU I até o SEDRU VIII, com base 
em diferentes fontes de recursos, cada uma com determinado foco de ação e de obras em saneamento 
básico como: situações emergenciais em regiões de forte estiagem; assentamentos da reforma agrária; 
instalação de módulos sanitários, sistemas simplificados de abastecimento de água, execução de emissá-
rios, interceptores, redes coletoras e estações de tratamento de esgotos; perfuração e instalação de poços; 
unidades de triagem de resíduos sólidos e e compostagem. Estas diversas ações de saneamento básico 
SDRU/COPASA atingem um universo em torno de 600 comunidades rurais, extendendo-se a mais de 
700 municípios, inclusive em algumas sedes, levando em conta que muitos municípios e comunidades 
recebem duas ou mais ações de saneamento (COPASA, 2010).

O Programa Vida no Vale busca a universalização do saneamento básico nas regiões das Bacias 
dos rios Jequitinhonha, Mucuri e São Mateus, por meio de parcerias entre o Governo de Estado, as 
Prefeituras Municipais e a COPASA, além da parceria com o Instituto Mineiro de Gestão das Águas – 
IGAM. Foram aplicados 30 milhões na implantação e ampliação de sistemas de abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário. O Projeto Piloto contempla cerca de 40 mil habitantes em 3 municípios 
e 31 comunidades. Os critérios para a escolha destas localidades contempladas foi o baixo IDH e o 
déficit de saneamento. As ações de saneamento rural contam ainda com o PROAGUA/Semi-árido, o 
PROAGUA Nacional, o SIPAM – Sistema Integrado de Proteção dos Mananciais, com recursos do 
BNDES 2005.

 O Programa Água Doce é uma ação do Governo Federal, coordenada pelo Ministério do Meio 
Ambiente, por meio da Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano, em parceria com institui-
ções federais, estaduais, municipais e sociedade civil. O Programa Água Doce visa promover o acesso 
à água de boa qualidade – para o consumo humano – das populações de baixa renda residentes em 
localidades difusas do semi-árido brasileiro, através da implantação, recuperação e gestão de sistemas 
de dessanilização de água. Em Minas Gerais, este programa é coordenado pelo Instituto Mineiro de 
Gestão das Águas – IGAM, com apoio técnico da COPASA-MG (COPASA, 2010).
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O PAC Resíduos Sólidos visa implantar sistemas de tratamento de resíduos sólidos, por meio de 
consórcios. Em Minas, o projeto deverá atender a 124 municípios distribuídos em 6 municípios pólos, 
a saber: Januária, Montes Claros, Betim, Bom Despacho, Formiga e Divinópolis, conforme convênios 
entre Ministério das Cidades/Caixa Econômica Federal/Governo Estadual/SEMAD/COPASA MG. 
São obras de Aterro Sanitário, Aterro de Resíduos da Construção Civil e Demolição, Aterro Sanitário 
de Pequeno Porte, Ponto de Entrega Voluntária de Recicláveis, Área de Transbordo e Triagem de RCD, 
Estação de Transbordo de Resíduos Domiciliar, Unidade de Triagem ou Galpão de Triagem e Unidade 
de Compostagem (COPASA, 2010).

Para a COPASA (2010), os Programas em sua execução incluem ações de educação e participa-
ção comunitária com o objetivo de:

8 Valorizar e preservar os serviços;
8 Estabelecer parcerias para a divulgação e execução de ações em saneamento;
8 Buscar adesão aos serviços implantados;
8 Proporcionar mudanças de hábitos e atitudes inerentes à nova realidade;
8 Melhorar o nível de saúde e qualidade de vida das populações;
8 Garantir a sustentabilidade dos serviços implantados;
8 Capacitar pessoal para operação/ manutenção dos sistemas e dos serviços;
8 Formar consciência da co-responsabilidade na preservação do bem-estar sanitário domici-

liar e ambiental.
Em agosto de 2007, o Governo de Estado de Minas Gerais criou a Copanor (Serviços de Sa-

neamento Integrado do Norte e Nordeste de Minas Gerais S/A) subsidiária da COPASA-MG, com o 
objetivo de oferecer serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário com qualidade e tari-
fas compatíveis à realidade socioeconômica da Região. A Copanor é responsável pela implantação de 
sistemas de abastecimento de água, esgotamento sanitário e módulos sanitários nas sedes municipais 
e em localidades com população entre 200 e 5.000 habitantes. Segundo a COPASA (2010), a região 
dos Vales do Jequitinhonha, Mucuri e São Mateus possui os menores Índices de Desenvolvimento 
Humano (IDH) e o maior déficit de saneamento básico de Minas, com 65% do abastecimento de água 
nas sedes e 31% nos distritos; 39% de esgotamento sanitário nas sedes e 12% nos distritos; e coleta de 
apenas 48% do lixo. Foram autorizados pelo Governador de Minas, em janeiro de 2010, o montante 
de recursos financeiros da ordem de R$ 545 milhões para atender a 463 localidades da Região.

Ceará

Segundo dados da Assessoria de Comunicação da Cagece (Companhia de Água e Esgoto do Ceará), 
em seu site, a Companhia investiu, em 2009, aproximadamente R$ 10,64 milhões em sistemas de 
água para a zona rural, atendendo a 52 mil pessoas, por meio de 129 sistemas de abastecimento de 
água implantados pelo Projeto São José. De acordo com informações da Coordenação do Projeto, por 
meio eletrônico, atualmente o SISAR gerencia 553 sistemas, que atendem a 569 comunidades, em 125 
municípios do Estado. A ação predominante tem sido abastecimento de água. No entanto, o SISAR 
gerencia 13 sistemas com esgotamento sanitário e já foram desenvolvidas algumas campanhas sobre 
resíduos sólidos. 

Os sistemas de abastecimento de água são implantados através de tecnologias simplificadas, e com-
postos de sistema de captação, adutora, reservatório elevado/apoiado, ETA simplificada (simples cloração 
quando captada em poços; ETA composta de filtro Russo; e ETA completa com aeração, decantador 
e filtros, quando a água bruta apresenta ferro e alta turbidez), rede de distribuição e ligações prediais 
hidrometradas (material padrão saneamento).Todo o consumo faturado é micromedido. A presença do 
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hidrômetro em todas as famílias é condição primordial para a filiação de um sistema ao SISAR. Com base 
no consumo, é calculada a conta, que possui valores para o SISAR, operador do sistema, energia, taxa 
de administração e associação (para pagamento de despesas administrativas, contabilidade, RAIS, etc) A 
tabela do SISAR é progressiva, combatendo assim o desperdiço e o alto consumo.

A implantação dos sistemas de água gerenciados pela Cagece nas áreas rurais é feita por uma 
equipe de assistentes aociais, pedagogas e/ou profissionais de áreas correlatas, para capacitação social, 
educacional, ambiental e de desenvolvimento comunitário, envolvendo as famílias, desde a elaboração 
do projeto, até afiscalização da obra, e que continua durante a gestão dos sistemas. As avaliações são 
feitas mediante indicadores. A comunidade é responsável pela operação do sistema. É ela quem paga a 
energia elétrica da bomba e também paga uma gratificação para o operador do sistema que é membro 
da associação. O SISAR confecciona as contas, de acordo com o consumo micromedido e presta servi-
ços de manutenção do sistema. Compra materiais, produtos químicos, etc. O SISAR é uma federação 
de Associações e todas as decisões passam pela aprovação do Conselho de Administração, que é com-
posto por presidentes das associações filiadas ao SISAR. O sistema SISAR realiza ações de conscienti-
zação para o uso racional da água, a importância do tratamento da água para a saúde da comunidade, 
palestras de educação sócio-ambiental e fortalecimento do associativismo.

Segundo a Coordenação do SISAR, os programas de Saneamento Rural no Estado tiveram seu 
início em 1992, com o Programa Ceará I, implantando sistemas de abastecimento de água e esgota-
mento sanitário na zona norte do Estado. Este programa foi financiado pelo Governo do Estado, em 
parceria com o Banco Alemâo KFW. Em 1999, retomou-se o saneamento rural, com o Projeto São 
José, visando implantar sistemas de abastecimento de água na zona rural do restante do Estado, com 
recursos do Governo do Estado e Banco Mundial. O Primeiro SISAR foi fundado em 1996, em Sobral, 
sendo que o modelo foi replicado em outras sete regiões do Estado, entre os anos de 2000 e 2002.

A Cagece/Sisar investiu, em 2008 e 2009, um valor de R$ 3.214.396,13 com a equipe do 
SISAR. Nesse valor não está incluído o custo de implantação dos sistemas que é proveniente de pro-
gramas como o Projeto São José (Banco Mundial), Programa Ceará II (KFW) e o Projeto Alvorada, 
cujos recursos financeiros eram repassados pela Funasa mediante convênio com estado ou municípios.

Na visão da coordenação do SISAR, o principal avanço do Programa está na ampliação do aten-
dimento da população. Em 2001 os 8 Regionais do SISAR gerenciavam 66 sistemas e 2.086 famílias. 
Hoje, os mesmos 8 SISAR atuam em 553 sistemas, atendendo 73.092 famílias. Os principais desafios 
para o modelo de gestão SISAR é a ampliação no atendimento, visto que, segundo o IBGE, mais de 
30% da população do Ceará está localizada na Zona Rural do Estado. Outro desafio é o alcance da 
auto-sustentabilidade do modelo SISAR.

Marechal Rondon / PR

Segundo informações da Gerência do SAAE, por meio eletrônico, o Programa de Saneamento Rural no 
município de Marechal Cândido Rondon, no estado do Paraná, teve início na década de 80, a partir de 
demandas das comunidades. Até o momento, foram atendidas 61 comunidades rurais, cujo tamanho 
gira em torno de 34 famílias. Já foram atendidas 2.053 famílias, no total. As ações se restringem ao 
abastecimento de água potável adotando, na maioria das vezes a perfuração de poço profundo, com 
toda a infra-estrutura de bombeamento, tratamento (cloração), adução, distribuição, reservação e auto-
mação. As comunidades tiveram participação efetiva na implantação, pois pagaram aproximadamente 
25% do valor das obras. A execução foi toda da Autarquia. A gestão, depois de implantado o sistema 
e dado o treinamento, é das próprias comunidades. São eles que fazem o tratamento, a manutenção, a 
leitura da água consumida, a cobrança, os pagamentos e o fundo de reserva. Estão organizados em asso-
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ciações de usuários de água, legalmente constituídas com CNPJ, regulamento, etc. A Autarquia presta 
assistência técnica, quando a comunidade não consegue resolver algum problema, mediante cobrança.

A cobrança de tarifas, mediante micro-medição, está em função do volume de água gasto. Na 
maioria dos sistemas, o valor para a cota de até 10 m3 é fixa, acima desse volume é acrescido um valor, 
também fixo, por m3 consumido a mais. Em 2008, foram investidos R$ 365.000,00 e, em 2009, R$ 
40.000,00. Não houve aporte de recursos externos ao município nesses dois anos, para essas ações. O 
Município, em sua área rural, está com uma cobertura de 100 % em abastecimento de água potável. 
Não haverá novas ações neste item do saneamento, a não ser para readequação de algum sistema mais 
antigo.

Itapira / SP

Até o momento, de acordo com informações, apresentadas por meio eletrônico pelo SAAE de Itapira, 
estado de São Paulo, foram implementados projetos de saneamento rural em três comunidades rurais: 
Ponte Nova (com 67 famílias), Eleutério (com 190 famílias) e Barão de Ataliba (590 famílias). A 
cobertura de serviços de saneamento básico é 100% em abastecimento de água potável, esgotamento 
sanitário e resíduos sólidos com tratamento e destino final, e drenagem pluvial com rede coletora das 
águas de chuvas.

Quanto ao abastecimento de água, a fonte utilizada são poços profundos, sendo a água clorada 
e fluoretada, havendo o controle de qualidade da água de acordo com a Portaria no 518 do Ministério 
da Saúde. Em Ponte Nova, o tratamento de esgotos é feito por meio de fossa/filtro instalados em cada 
domicílio, não sendo, portanto uma rede coletora. Nas comunidades de Eleutério e Barão de Ataliba 
adotou-se lagoa facultativa. Em relação ao processo educativo, há um trabalho conjunto com a Secreta-
ria Municipal de Educação e uma participação organizada das famílias e comunidades na elaboração do 
Plano Municipal de Saneamento Básico, bem como a realização de atividades do GesPública – Progra-
ma Nacional de Gestão Pública e Desburocratização, dos Ministérios do Planejamento e das Cidades. 
Há inclusive um programa de visitas dos alunos das escolas às instalações dos serviços de saneamento 
básico das comunidades.

Os serviços de saneamento são tarifados – única tarifa para todo o Município e o consumo de 
água é hidrometrado. As famílias carentes são atendidas pela tarifa social. Os projetos são financiados 
com recursos do Município, do Estado e do PAC, para a implantação do controle de perdas. De acordo 
com a Gerência do SAAE, além da melhoria da qualidade de vida das populações, devido aos serviços 
completos de saneamento básico, pode-se destacar como conquista a execução do GesPública e a im-
plantação do sistema de controle de perdas nos sistemas de abastecimento de água potável.

Expressivas contribuições têm propiciado as Universidades brasileiras e instituições de pesquisas, 
em relação às alternativas de saneamento básico. De grande importância inovadora foram e tem sido as 
recentes experiências de Alagoinhas, Vitória da Conquista e Pintadas, municípios do Estado da Bahia, 
que receberam o assessoramento da Universidade Federal da Bahia. Seu destaque está principalmen-
te na abordagem do diagnóstico e planejamento participativos, na gestão compartilhada, entendidos 
como tomada de decisão coletiva, além da organização do sistema municipal de saneamento básico, 
construído e aprimorado pelos planos municipais de saneamento ambiental, experiências essas apresen-
tadas e analisadas em publicação da OPAS (2005), em parceria com o Ministério das Cidades.

Ainda no setor acadêmico e científico existem contribuições teóricas e práticas da Rede Nacional 
de Capacitação e Extensão Tecnológica em Saneamento Ambiental – ReCESA e seus diversos Núcleos 
que articulam universidades brasileiras nas cinco Regiões. É uma rede de Universidades e profissionais 
comprometidos com as questões e estudos sobre o saneamento básico, mas prioritariamente votada 
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para capacitação de gestores e técnicos em exercício, No campo da pesquisa, a Funasa vem desenvol-
vendo o Programa de Pesquisa em Saneamento Básico, há quase 10 anos, com expressiva participação 
do mundo acadêmico e de instituições que atuam na execução de ações de saneamento. 

O PROSAB – Programa de Pesquisa em Saneamento Básico é um programa que desenvolve 
alternativas tecnológicas para a área de saneamento básico, tendo como prioridades aquelas linhas de 
pesquisa com maior possibilidade de trazer solução aos problemas das populações menos favorecidas. 
Suas principais linhas de pesquisa são: águas de abastecimento, águas residuárias/esgotamento sanitário 
e resíduos sólidos. Sua primeira versão data de 1983, com apoio da FINEP. Em 1987, foi aprovada 
nova versão do PROSAB, contemplando as áreas de água de abastecimento, águas residuárias e resíduos 
sólidos. As linhas de pesquisa foram definidas a partir de debate com os setores que atuam na área e as 
demais agências financiadoras, sendo que, em 1993, ficou formatado um programa de pesquisa em sa-
neamento. As fontes de recursos financeiros têm sido a FINEP – Financiadora de Estudos e Projetos, o 
CNPq – Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e Caixa Econômica Federal. 

Numa abordagem predominantemente prática, a Fundação Banco do Brasil desenvolve o pro-
jeto Banco de Tecnologias Sociais, que cadastra e premia experiências exitosas na área social, inclusive 
em saneamento básico, que poderiam ser replicadas em situações semelhantes. Não se pode olvidar da 
relevância política, teórica e prática das Conferências Nacionais, Seminários Nacionais, Congressos, 
Assembléias e outros tipos de eventos promovidos por Instituições governamentais, Associações de pro-
fissionais como a Associação Interamericana de Engenharia Sanitária e Ambiental – AIDIS, Associação 
Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES, Associação Nacional de Serviços Municipais 
de Saneamento – Assemae, dentre outras.

É oportuno destacar outras iniciativas a favor do saneamento rural, como:
8 Realização do I Seminário Nacional de Saneamento Rural, realizado em Brasília, em maio 

de 1998, promovido pela Caesb, Universidade de Brasília, Organização Pan-Americana 
de Saúde – OPAS e Fundação Nacional de Saúde – Funasa.

8 Desse Seminário saiu a decisão de criar o Comitê de Saneamento Rural na Associação 
Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES, durante seu Congresso, em 
maio/1999, no Rio de Janeiro, bem como a promoção de um painel de debates sobre 
saneamento rural na Assembléia Nacional da Associação Nacional de Serviços Municipais 
de Saneamento – Assemae, em julho de 1999, em Porto Alegre. A partir daí, em quase 
todos os Congressos da ABES e Assembléias Nacionais da Assemae, acontecem Mesas 
Redondas sobre o Saneamento Rural.

8 Realização do II Seminário Nacional de Saneamento Rural, em Salvador, de 04 a 
06/04/2001, promovido pela CERB/Governo da Bahia colocando mais uma vez o esfor-
ço de resgatar experiências, articular forças e propor políticas para o setor, bem como a 
realização da 3ª Reunião do Comitê do Saneamento Rural da ABES, durante esse Semi-
nário. 

8 O III Seminário Nacional de Saneamento Rural aconteceu, em Recife, no ano de 2004, 
sob patrocínio da ABES regional de Pernambuco e da Companhia de Saneamento do 
Estado de Pernambuco – COMPESA. 

8 Na cidade de Belo Horizonte, realizou-se o IV Seminário Nacional, no período de 03 a 
05 de novembro de 2008, promovido pelo Comitê de Saneamento Rural da ABES com 
o apoio da ABES regional de Minas e da Companhia de Saneamento do Estado de Minas 
Gerais – COPASA.

O saldo positivo dos Seminários Nacionais de Saneamento Rural tem sido o crescente processo 
de articulação das instituições e profissionais que atuam neste campo, o intercâmbio e a troca de expe-
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riências, bem como a apresentação, em mesas redondas e debates, de estudos e avaliações dos diversos 
aspectos do saneamento básico rural, o que pode ser notado pela programação do último Seminário em 
Minas. Segundo alguns depoimentos de participantes desse Seminário, a gestão dos sistemas de sanea-
mento rural, incluindo administração, manutenção, política tarifária, mobilização social, educação em 
saúde, e participação comunitária continua, sendo um dos grandes desafios.

Nova política nacional de saneamento básico
 O debate sobre o saneamento básico rural deve estar inserido no processo de implementação e conso-
lidação da atual política nacional de saneamento básico a partir da Lei nº 1145/2007, sob pena de se 
tornar uma ação isolada e desconectada da conjuntura em que se encontra o país e dos avanços que se 
deram na institucionalização do setor, decorrentes da nova legislação. 

Alguns antecedentes

No mundo e no Brasil, as políticas públicas, programas e projetos de saneamento básico, na maioria das 
vezes, estão associados aos interesses econômicos. Esta dependência fica mais clara a partir do processo 
de industrialização da sociedade capitalista e do crescimento urbano desordenado. 

No séc. XVIII, à medida que as aglomerações de trabalhadores da indústria, como na Inglaterra 
e América do Norte, passavam a ter péssimas condições de moradia e fortes riscos de saúde coletiva, o 
Estado, conduzido pelos empresários, adotava medidas de saneamento básico, com o foco em abaste-
cimento de água e limpeza urbana. O objetivo era diminuir a incidência de doenças nos trabalhadores, 
para que se mantivesse a produtividade, e também como medida de prevenção e cura das epidemias, 
que não respeitam as fronteiras de classes sociais, fato que se agravou no séc. XIX. 

Um exemplo bem brasileiro aconteceu nos anos 40, época da extração da borracha na Amazônia e 
de grande migração de nordestinos, trazidos para exploração da seringueira, visando abastecer os Estados 
Unidos durante a segunda guerra mundial. A criação do Serviço Especial de Saúde Pública – SESP, em 
1942, em cooperação com o Governo Norte Americano, visou à assistência de saúde aos trabalhadores, em 
especial na prevenção e cura das endemias, como a malária e outras, ação esta que se ampliou para o Vale 
do Rio Doce de Minas Gerais, onde se dava a exploração de minerais necessários ao armamento bélico.

De certa forma e com outras características, o processo de migração desencadeado nos anos 30, 
se intensifica a partir da década de 70, quando se inicia a modernização tecnológica da agricultura e 
conseqüente intenso êxodo rural, estimulado pelo emprego e possível conforto oferecidos pelas cidades, 
bem como pelo crescimento econômico implementado pela ditadura militar, a ponto de se configurar o 
chamado milagre da economia brasileira, no período do Presidente Médici, no início da década de 70. 

O crescimento desmedido dos grandes centros e cidades médias, a pressão exercida pelos segmentos 
médios e elites urbanas, e, sem dúvida, os interesses econômicos do empresariado da construção civil, das 
indústrias relacionadas a este setor e do capital financeiro foram fatores que condicionaram sobremaneira 
a criação do Banco Nacional de Habitação - BNH e do Plano Nacional de Saneamento – PLANASA. 

Não se pode esquecer que outras forças, como os movimentos populares por moradia e infra-
-estrutura urbana, também entraram nesta correlação de forças. A segunda metade da década de 60 e 
os anos 70 foram fortemente marcados pelos movimentos políticos urbanos de oposição ao Regime 
da Ditadura Militar dos anos 1964 a 1984 (e também no campo), por invasões/ocupações de lotes 
privados e públicos e também pelo surgimento de centenas de Associações de Bairro ou de Moradores 
nas periferias. A reivindicação principal, junto aos governos locais, era por obras de infra-estrutura e 
equipamentos urbanos. 
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No entanto, a história do saneamento, via PLANASA, deixou um saldo bastante negativo quan-
to à cobertura de saneamento básico (água, esgotos, resíduos sólidos e drenagem) nas periferias dos 
médios e grandes centros. Em piores condições ficou a maioria dos pequenos municípios e as popu-
lações rurais. É possível compreender esta situação de exclusão a partir da conjuntura e do contexto 
brasileiro em que aconteceu o PLANASA. De acordo com estudos de Heller e Rezende (2002), as bases 
para o lançamento do Plano estavam postas. Já existia o Sistema Financeiro de Saneamento –SFS, com 
recursos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS e o país vivia um momento de milagre 
econômico, no final dos anos 60 e primeiros anos da década de 70. O PLANASA teve sua estrutura 
consolidada no contexto do Banco Nacional de Habitação – BNH, com a participação do Fundo de 
Investimento em Saneamento – FISANE e SFS, criados na segunda metade dos anos 60.

A Reforma Tributária de 1965 veio enfraquecer os municípios, apesar de titulares pelos serviços 
de saneamento, além de serem criticados pela atitude paternalista quanto às tarifas, pois muitos nem 
sequer cobravam a prestação de serviços de abastecimento de água. Além disso, estavam frágeis quanto 
à capacidade técnica e carência de profissionais qualificados e de estruturas institucionais para desem-
penho de programas e projetos. Desta forma, grande maioria perdeu sua capacidade de investimento e 
de gestão sobre esses serviços (REZENDE; HELLER, 2002).

O crescente processo de urbanização que se inicia na década de 50, acelerando a migração de 
populações rurais e de pequenos centros urbanos para os grandes centros e regiões metropolitanas e que 
se intensifica nas duas décadas posteriores, resultou em demandas por serviços de saneamento, princi-
palmente por acesso à água potável, demandas estas pressionadas mais fortemente pelas classes média e 
alta da sociedade urbana. O PLANASA tinha como ingrediente básico, na sua proposta de programas 
de saneamento, a auto-sustentação tarifária, para assegurar a operação, manutenção e amortização dos 
empréstimos assumidos pelos gestores estaduais. As Companhias Estaduais de Saneamento Básico – 
CESBs, em sua maioria, criadas no contexto do PLANASA, passavam por um estudo de viabilidade 
econômica, para comprovarem a possibilidade de auto-sustentação, o que se tornaria possível, com a 
mesma tarifação para todo o estado. Sendo assim, os municípios deveriam transferir seus sistemas e ser-
viços para as CESBs, o que fizeram aproximadamente três quartos do total de municípios (REZENDE; 
HELLER, 2002). O PLANASA priorizou o abastecimento de água e chegou a atingir 80% da popula-
ção brasileira, em 1980, segundo estudos da ABES e da OPAS, no entanto em coleta de esgotos alcan-
çou somente 32% no mesmo ano segundo IPEA-PNUD, 1996 citados por Rezende e Heller (2002).

De acordo com estudos preliminares de Morais (2000), Os investimentos efetuados no âmbito 
do Planasa e do Pronurb totalizaram US$ 16, 2 bilhões, no período 1968-93, sendo que US$ 9,6 bilhões 
(59,2%) foram investidos na modalidade de abastecimento de água, US$ 4,4 bilhões (27,2%) em esgota-
mento sanitário e US$ 2,2 bilhões (13,6%) em drenagem urbana. O investimento médio em saneamento 
básico no período foi da ordem de US$ 623 milhões ao ano, (com US$ 369,2 milhões em abastecimento de 
água, US$ 169,2 milhões em esgoto e US$ 84,6 milhões em drenagem urbana). Os recursos oriundos do 
FGTS foram resonsáveis por 48% dos investimentos realizados entre 1968 e 1993, o que corresponde a um 
montante de US$7,8 bilhões, representando 26% do total da arrecadação líquida do FGTS.

Apesar do déficit em atendimento em esgotamento sanitário e resíduos sólidos, nas periferias 
de população de baixa-renda, nos grandes centros urbanos, e da exclusão dos pequenos municípios e 
áreas rurais, o IPEA (1996), citado por Rezende e Heller (2002), ainda vê alguns avanços conseguidos 
pelo PLANASA:

8 Aumento da capacitação técnica dos profissionais da área de saneamento;
8 Domínio sobre sistemas integrados em algumas regiões metropolitanas;
8 Planejamento de mananciais em escala regional;
8 Controle da qualidade da água;
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8 Cobrança dos serviços prestados com base em critérios de monitoramento normalizados;
8 Desenvolvimento de tecnologias de controle de perdas;
8 Existência de uma estrutura sólida de ação em entidades como a ABES, ASSEMAE e 

sindicatos de trabalhadores da categoria.

Uma conquista em processo de consolidação – Lei nº 11.445/2007 

Todos esses antecedentes influíram negativamente no processo de discussão nacional sobre a política 
de saneamento e marcaram a lentidão do Congresso Nacional para as definições e decisões em torno 
dos Projetos de Lei sobre a política pública do setor. Foram necessárias algumas décadas para que 
se aprovasse a sonhada proposta de política nacional de saneamento básico. Com certeza, a luta de 
profissionais do setor e suas Associações, bem como segmentos do mundo acadêmico, foram de real 
importância nesta conquista. Pode-se afirmar que o movimento sanitarista e o processo constituinte, 
forças decisivas nas definições constitucionais de 1988, também tiveram sua parcela de contribuição 
para o alcance e instauração da nova política nacional de saneamento básico. O desafio, agora, é sua 
consolidação e adequação concreta nas diversas realidades brasileiras.

No dia 08 de janeiro de 2007, foi publicada no Diário Oficial da União – DOU a Lei nº 
11.445, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, cujo conceito é compreendido 
como o conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de abastecimento de água potável, 
esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, drenagem e manejo das águas pluviais 
urbanas, conforme seu art. 3o.

Os princípios explícitos no seu art. 2o se referem à:
8 Universalização do acesso, integralidade e disponibilidade de todos os serviços e ativi-

dades de saneamento básico definido na Lei, bem como atendimento em quantidade e 
qualidade suficientes às necessidades dos cidadãos, sem nenhuma discriminação; 

8 Adoção de métodos, técnicas e processos que levem em conta as características locais e 
regionais; 

8 Articulação com outras políticas de desenvolvimento urbano e regional, como habitação, 
combate à pobreza e fome, proteção ambiental e proteção à saúde; 

8 Eficiência e sustentabilidade econômica dos serviços e seu atendimento; 
8 Utilização de tecnologias apropriadas e adequadas à capacidade de pagamento dos usuá-

rios, conceito este abordado na seção 6.3 deste documento;
8 Transparência nas ações e gestão das políticas, com base em sistemas de informações 

permanentes; 
8 Segurança, qualidade e regularidade dos serviços e das políticas; 
8 Articulação e integração dos serviços e das políticas com a gestão de recursos hídricos, e
8 Controle social: participação organizada da sociedade civil.

Cabe à União, na política nacional de saneamento básico, ficar atenta às seguintes diretrizes de 
acordo com o art. 48:

8 Prioridade para as ações que promovam a equidade social e territorial no acesso ao sanea-
mento;

8 Aplicação de recursos financeiros que promovam o desenvolvimento sustentável, a efici-
ência e eficácia dos serviços;

8 Estímulo ao estabelecimento de adequada regulação dos serviços;
8 Utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social, no planejamento 

e avaliação das ações de saneamento;
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8 Melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública;
8 Contribuição para com o desenvolvimento urbano e regional;
8 Garantia de meios adequados para o atendimento do população rural dispersa, levando 

em conta suas características econômicas e sociais;
8 Fomento ao desenvolvimento científico e tecnológico, à difusão dos conhecimentos acu-

mulados e à adoção de tecnologias apropriadas;
8 No planejamento das ações e políticas, adoção de critérios de elegibilidade e prioridade, 

como por exemplo: nível de renda dos usuários, nível de cobertura dos serviços, grau de 
urbanização e situações de aglomeração da população, disponibilidade dos recursos hídri-
cos, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais;

8 Adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento e execução 
das ações de saneamento;

8 Estímulo à implementação de infra-estruturas e serviços comuns a Municípios, mediante 
estratégias de cooperação mútua entre os entes federados.

Dentre os objetivos da Política Nacional de Saneamento Básico, no art. 49, alguns merecem destaque:
8 Contribuir para o desenvolvimento nacional, redução das desigualdades, geração de renda 

e emprego, e inclusão social;
8 Priorizar ações de saneamento básico para populações de baixa-renda;
8 Proporcionar salubridade ambiental aos povos indígenas e outras populações tradicionais, 

levando em conta suas peculiaridades socioculturais;
8 Proporcionar salubridade ambiental às populações rurais de pequenos núcleos urbanos 

isolados;
8 Promover o desenvolvimento institucional do setor de saneamento e a gestão que con-

quiste a auto-sustentação econômico-financeira dos serviços e estruturas de saneamento 
básico;

8 Diminuir e/ou evitar os impactos ambientais relacionados ou decorrentes da execução dos 
serviços e obras de saneamento.

Gestão e desenvolvimento institucional em saneamento básico – um novo cenário

No documento intitulado Avaliação 2000, a OPAS/OMS apontava a necessidade de descentralização 
dos serviços de saneamento, como uma tendência regional nas Américas, em especial na América Latina 
e Caribe, atribuindo maior responsabilidade na gestão dos serviços para os níveis locais. Para a OPAS, 
esta perspectiva deveria melhorar a qualidade dos serviços, reduzir custos, aumentar os ingressos, inovar 
tecnologia, aumentar coberturas e promover a participação efetiva dos usuários. 

Naquele período, a Organização indicava três alternativas quanto ao arranjo para o saneamento: 
1) Políticas setoriais, assumidas por um determinado Ministério; 2) Serviços prestados por entidades 
autônomas, públicas ou privadas e 3) Regulação, realizada por uma agência governamental autônoma. 
Afirmava ainda a necessária busca de uma gestão integral da água em seus diferentes usos.

Na maioria dos países das Américas, ainda são necessárias e urgentes as medidas voltadas para o 
fortalecimento da gestão das ações de saneamento básico. Neste sentido, é preciso que os governos, em seus 
três níveis, definam estruturas articuladas e sistemas ágeis, e capacitem os profissionais do setor e outros ato-
res. Desta maneira, o atual arranjo institucional poderá superar as carências e desigualdades persistentes em 
saneamento básico, sobretudo, no que se refere ao esgotamento sanitário, resíduos sólidos e drenagem plu-
vial, priorizando as populações de baixa renda e áreas rurais. A consciência, mobilização e participação da 
população, voltadas para a proteção dos serviços e da saúde pública, são decisivas na gestão em saneamento. 
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No Brasil, até o ano de 2003, a gestão federal de saneamento básico não tinha o seu nicho pró-
prio e permanente. As ações sempre foram fragmentadas em diversos Ministérios e Instituições federais, 
como Ministério da Integração Nacional, antes Ministério do Interior, Ministério da Saúde/Funasa 
e outros. A coordenação geral, ainda que precária, ficava em algum Ministério, como Ministério da 
Habitação e Desenvolvimento Urbano – MDU, depois Ministério da Habitação e Desenvolvimento 
Urbano – MHU e por último no Ministério do Bem Estar Social. Durante o Governo Fernando Hen-
rique Cardoso, período 1995-2002, basicamente em seu segundo mandato, o saneamento ficou sob a 
coordenação da Secretaria de Desenvolvimento Urbano – SEDU, passando depois para a Secretaria de 
Políticas Urbanas –SEPURB, ambas vinculadas à Presidência da República.

No que se refere ao desenho da Política Nacional de Saneamento Básico em termos de sua or-
ganização sistêmica e gestão, definida pela Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007 e publicada em 8 de 
janeiro de 2007, alguns aspectos merecem ser destacados. 

A nova política nacional de saneamento básico, no seu art. 8°, determina que os titulares dos servi-
ços públicos de saneamento básico poderão delegar a organização, a regulação, a fiscalização e a prestação 
desses serviços, com base no art. 241 de Constituição Federal e da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, 
que trata das ações consorciadas, mediante critérios e requisitos expressos nesta mesma Política Nacional. 

A política nacional de saneamento básico, no art. 14 da Lei, assume a possibilidade de pres-
tação regionalizada e consorciada de serviços públicos de saneamento, antes embrionada no art. 241 
da Constituição Federal de 1988. Este é um arranjo que, muitas vezes, poderá ser adequado para 
municípios pequenos e próximos, bem como para determinadas populações rurais. Esta prestação re-
gionalizada se caracteriza por um único prestador do serviço para vários municípios, contíguos ou não, 
pela uniformidade de fiscalização e regulação dos serviços, incluindo sua remuneração e ainda pela 
compatibilidade de planejamento.

De acordo com o art. 15, nesta prestação de serviços, a fiscalização e regulação poderão ser 
exercidas por um órgão ou entidade de ente da federação a que o titular tenha feito a delegação por 
meio de convênio de cooperação entre entes da Federação, considerando o art. 241 da Constituição; 
por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços. A prestação regionali-
zada poderá ser realizada por órgão, autarquia, fundação de direito público, consórcio público Lei nº 
11.107, de 6/4/05), empresa pública ou sociedade de economia mista estadual, do Distrito Federal, ou 
municipal com base na legislação; ainda por empresa a que se tenham concedido os serviços (art. 16). 

Até o momento, o Brasil não tem adotado a política de planejar nacionalmente ações de sanea-
mento básico e muito menos de saneamento rural. Existem iniciativas de instituições, estados e muni-
cípios, muitas delas relevantes, mas programas pontuais, temporários, às vezes, carentes de abrangência, 
de continuidade e de avaliação e, até mesmo, desintegrados do conjunto de outras ações e políticas. No 
art. 19, a Lei define que o planejamento deve considerar o diagnóstico das situações e seus atuais im-
pactos na realidade, utilizando indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e socioeconômicos; 
definir objetivos e metas de curto, médio e longo prazos, para a universalização dos serviços; definir 
programas, projetos e ações para atingir as metas e objetivos de acordo com os planos plurianuais; 
propor ações para emergências e contingências; propor mecanismos e procedimentos para avaliação 
sistemática da eficiência e eficácia das ações executadas. 

De acordo com a nova Lei, em seu art. 22, dentre os objetivos da regulação, podemos destacar 
alguns como: o estabelecimento de padrões e normas para a prestação dos serviços; a garantia do cum-
primento das condições e metas estabelecidas pelos prestadores; a prevenção e repressão ao abuso do 
poder econômico no exercício das ações de saneamento básico; a definição de tarifas que garantam o 
equilíbrio econômico e financeiro dos contratos, não se esquecendo da capacidade de pagamento dos 
usuários, bem como a eficácia e eficiência dos serviços.
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Para a atual política nacional de saneamento, a sustentabilidade econômico-financeira dos ser-
viços, estruturas e sistemas deve ser garantida, sempre que possível, pela cobrança da prestação dos 
serviços por meio de tarifas, taxas ou tributos e outros preços públicos em conformidade com o tipo de 
serviço, como também com a realidade dos usuários (art. 29). 

Contudo, a remuneração e cobrança pela prestação dos serviços devem levar em conta as seguin-
tes diretrizes: prioridade para atendimento das funções essenciais relacionadas à saúde pública; amplia-
ção de acesso às populações de baixa renda; geração de recursos para novos investimentos; inibição do 
desperdício e consumo supérfluo; remuneração adequada aos prestadores dos serviços; estímulo ao uso 
de tecnologias eficientes, compatíveis com os níveis de qualidade, segurança e regularidade; incentivo 
à eficiência dos prestadores dos serviços (art. 29) e à busca de eficácia ou impacto de transformação da 
realidade.

Em seus arts. 30-31, 35-39, ainda sobre a remuneração e cobrança pelos serviços prestados, a 
nova política determina levar em conta fatores como: categorias de usuários, padrões de uso ou qualidade 
requeridos, quantidade mínima de consumo, que vise os objetivos sociais e a saúde pública, o atendi-
mento aos usuários de baixa renda e a proteção ambiental, capacidade de pagamento dos consumidores, 
aumento da demanda pelos serviços e custo mínimo necessário para execução e manutenção dos serviços. 

Quanto aos subsídios para atendimento de usuários de baixa renda, podem ser diretos, quando 
para usuários, e indiretos, quando para os prestadores, ou então subsídios tarifários, quando integrados 
na estrutura tarifária e, ainda, fiscais, se decorrentes de alocação de recursos orçamentários, inclusive 
por meio de subvenções. As revisões tarifárias devem ser periódicas, respeitando o intervalo de, no mí-
nimo, 12 meses ou extraordinárias e definidas pelo órgão regulador em entendimento com o prestador. 
Este processo de definição e revisão tarifária deve ser transparente e amplamente divulgado. 

O art. 43 da Lei chama a atenção para os aspectos técnicos que devem atender a requisitos mí-
nimos de qualidade, regularidade, continuidade e segurança na prestação dos serviços de saneamento 
ambiental aos usuários, inclusive sem nenhum tipo de discriminação social. Cabe à União definir os 
parâmetros mínimos para a potabilidade da água. Esta competência tem ficado sob responsabilidade do 
Ministério da Saúde, hoje, mediante a Portaria no 518/2004. 

Quanto ao controle social das ações, programas e projetos, o sistema nacional de saneamento 
avança num caminho já percorrido por outras políticas públicas, como o Sistema Nacional de Meio 
Ambiente, Sistema Único de Saúde e, mais recentemente, o sistema único de assistência social. A nova 
Lei, em seu art. 47 define a participação de órgãos colegiados de caráter consultivo nos estados, Distri-
to Federal e municípios com representantes dos titulares dos serviços, de instituições governamentais 
relacionadas ao setor, de prestadores dos serviços de saneamento básico, de usuários, de representantes 
da sociedade civil e dos órgãos de defesa do consumidor e de entidades técnicas.

O Ministério das Cidades, a partir de 2003, assumiu a gestão federal de saneamento básico e 
habitação o que demonstra importante avanço para o setor, inclusive no processo de discussão e nego-
ciação com o Congresso Nacional sobre o Projeto de Lei, há anos engavetado naquela Casa, apesar de 
alguns substitutivos apensados. A Lei nº 11.445/2007, em seu art. 52 determina que sob coordenação 
do Ministério das Cidades, a União deve elaborar o Plano Nacional de Saneamento Básico – PNSB. 
Este deve conter:

8 Objetivos, metas nacionais e regionalizadas de curto, médio e longo prazo, para a univer-
salização dos serviços e ações.

8 Diretrizes e orientações para o equacionamento dos condicionantes de natureza político-
-institucional, legal e jurídico, econômico-financeira, administrativa, cultural e tecnológica.

8 Propostas de programas, projetos e ações necessários para atingir os objetivos e metas da 
Política Nacional, explicitando as respectivas fontes de financiamento.



Volume 7 - Cadernos temáticos 279

8 Diretrizes para o planejamento.das ações de saneamento básico em áreas de especial inte-
resse turístico.

8 Propostas de mecanismos e procedimentos para avaliação sistemática da eficiência e da 
eficácia das ações realizadas.

Além de metas nacionais e recursos previstos no Programa Nacional de Saneamento Rural, deve 
conter diretrizes nacionais, levando em conta as diversidades regionais e populacionais em todos os seus 
aspectos socioeconômicos e culturais, incluindo a multiplicidade de relações entre o mundo rural e o 
mundo urbano. A abordagem do rural na perspectiva de territorialidade demanda uma concepção de 
programa que nasça das bases locais e regionais, chegando a uma configuração nacional, buscando um 
equilíbrio entre as linhas horizontais e verticais, não só em termos institucionais, mas, principalmente, 
em termos das condições concretas da realidade trabalhada, ou melhor dizendo, da articulação e corre-
lação entre as diversas realidades rurais brasileiras.

Quanto aos aspectos operacionais, alternativas de tecnologias não é o grande desafio para os pro-
gramas e projetos de saneamento rural. Os avanços nesta área são significativos e bastantes satisfatórios, 
em termos nacionais e internacionais. Há situações sócio-geográficas e ambientais mais desafiantes, 
como moradias em solos pantanosos ou em palafitas. Contudo, tais situações devem ser avaliadas, não 
só em termos de saneamento rural, mas de ocupação digna dos espaços, com tudo aquilo que é neces-
sário para atender aos direitos básicos dos cidadãos. As políticas públicas de moradia não se destinam 
somente para os centros urbanos, mas também para as populações rurais concentradas e dispersas.

Sem dúvida, as questões relacionadas à gestão compartilhada (incluindo os aspectos tarifários) e 
à mobilização social, educação e participação social são questões que sempre exigem intensa e cotidia-
namente o exercício da prática, do aprendizado e do intercâmbio de experiências, devido à sua comple-
xidade. A adoção de tecnologias na implantação de soluções dinâmicas ou estáticas não só devem levar 
em conta os condicionantes socioculturais, mas também os aspectos econômicos, como os custos dos 
projetos e a capacidade de pagamento das comunidades. 

Com certeza, um programa e projetos de saneamento rural para que se tornem efetivos e susten-
táveis deverão superar grandes desafios como:

8 O compromisso dos Estados e Municípios assumirem os programas e projetos como 
políticas de Estado, garantindo sua continuidade nas fases de planejamento, execução e 
manutenção, compartilhados com a comunidade.

8 O compromisso com a criação de Estruturas permanentes e contratação de recursos hu-
manos mediante concursos públicos e planos de carreira profissional.

8  O compromisso com a universalização dos serviços, o monitoramente e avaliação dos 
impactos na saúde pública e no meio ambiente.

8  A sustentabilidade das ações e serviços de saneamento rural, em pequenas comunida-
des e vilas, em pequenas sedes de município deverá contar com a gestão compartilhada 
do poder público com organizações comunitárias sólidas. Incluir de forma organizada 
a participação dos usuários dos serviços e de todos os atores envolvidos na ação é fator 
determinante para a sustentabilidade, entendida não só no aspecto financeiro, mas, sobre-
tudo quanto à efetividade e eficácia social e sanitária da ação de saneamento básico. Assim 
entendida, a sustentabilidade começa e vai se configurando e sendo construída a partir da 
elaboração de planos e programas, projetos, ações e atividades de saneamento básico rural.

8 Diversas experiências concretas no Brasil têm demonstrado que a efetividade e eficácia 
dos serviços de saneamento básico rural acontecem a partir da gestão compartilhada 
entre governo local e comunidade organizada, incluindo formas alternativas de apoio dos 
governos estaduais.
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É urgente, por exemplo, que o Estado (União, Unidades Federadas e Municípios) assuma o 
planejamento, execução e manutenção com investimentos em saneamento básico no semi-árido 
brasileiro, buscando alternativas tecnológicas apropriadas, não deixando somente sob a responsabili-
dade de instituições da sociedade civil e das famílias em suas comunidades, como é o caso das experiên-
cias de construção de cisternas para reservar águas de chuva, de forma participativa e organizada. É 
necessário que as políticas de estado para essa Região absorvam as estratégias metodológicas vivenciadas 
e acumuladas pela Articulação do Semi-Árido – ASA, em todo esse tempo de trabalho. O mesmo pode 
ser afirmado quanto a outras experiências de gestão compartilhada e sistêmica realizadas por alguns 
estados e municípios brasileiros.

A concepção de saneamento básico sob o enfoque social e sanitário, fundamentado nos direitos 
humanos e na cidadania, impulsiona o compromisso metodológico de mobilização social, educação e 
participação comunitária organizada, desencadeando relações dialógicas entre o saber técnico dos pro-
fissionais e o saber popular das pessoas das comunidades. Estas relações e dialogicidade deverão estar 
construindo o conhecimento coletivo necessário para o desenvolvimento das ações de saneamento. 
Ao mesmo tempo deverão propiciar, à comunidade, a apropriação de novos conhecimentos, inclusive 
tecnológicos, bem como criar iniciativas e ações para a construção de sua cidadania e conquista de sua 
emancipação, em especial daqueles segmentos socialmente excluídos. Espera-se, pois, que as ações de 
saneamento tragam saúde no sentido mais pleno e amplo para as pessoas, famílias e população rural, ou 
seja, contribuam para que elas sejam donas do seu próprio destino, para que conquistem o empodera-
mento social e político de suas vidas, da condução da sociedade local e nacional.

Cabe ainda à União, elaborar planos regionais de saneamento básico e, às vezes, executar, em ar-
ticulação com os Estados, Distrito Federal e Municípios, em regiões integradas de desenvolvimento. O 
Plano Nacional deve conter todos os serviços e ações de saneamento básico, visando à salubridade am-
biental, bem como o provimento de melhorias sanitárias domiciliares para a população de baixa renda. 

Compete à União o planejamento e execução de saneamento básico, em articulação com os 
Estados e Municípios, nas comunidades indígenas, reservas extrativistas e quilombolas. Estes planos 
nacionais devem ter um horizonte de 20 anos, avaliados anualmente e revisados a cada quatro anos, 
se possível, coincidentes com os planos plurianuais. O art. 53 da Lei nº 11.445/2007 determina a 
instituição do Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico – SINISA e que os prestadores 
titulares devem ser apoiados neste processo.

Além da Lei Federal sobre saneamento básico, a política nacional tem sua força e afinidade 
também nas seguintes Leis:

8 Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA): Lei nº 6.938/1981.
8 Política Nacional de Recursos Hídricos: Lei nº 9.433/1997.
8 Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA): Lei nº 9.795/1999.
8 Estatuto das Cidades: Lei nº 10.257/2001.
8 Marco Legal da Saúde: Lei nº 8.080/90.

A Secretaria Nacional de Saneamento do Ministério das Cidades, atenta ao saneamento básico 
nos centros urbanos, faz algumas recomendações que também tem sua utilidade para o planejamento e 
execução de ações de saneamento rural:

Programa Nacional de Saneamento Rural (PNSR)
Esta é uma histórica dívida social que o Estado tem para com as populações rurais, comunidades tradi-
cionais, sejam os povos da floresta, aldeias indígenas e comunidades quilombolas. Se as políticas públicas 
de saneamento urbano, na história do Brasil, têm sido, na maioria das vezes, pontuais e fragmentadas, 
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mais grave ainda é a situação das populações rurais e seus pequenos centros urbanos com população de 
2 mil a 50 mil habitantes, não só pela insuficiência de atendimento, mas também pela carência de ações 
sistêmicas e estruturantes.

Muitos dos municípios e suas populações, com até 50 mil habitantes, que trabalham ou também 
vivem nestes espaços abertos, demograficamente menos adensados, possuem suas especificidades quan-
to às relações sociais, econômicas e culturais. A convivência, proximidade e relação com a natureza, o 
exercício das estratégias de sobrevivência, às vezes, são fortemente distintas das cidades com mais de 
50 mil moradores. Em certas situações e lugares, a maneira como as famílias ocupam e manejam seus 
espaços, traçam seus caminhos e fincam suas habitações e bordam suas relações, traz uma configuração 
social bem diferente dos médios e grandes centros urbanos e tudo isto tem impacto direto no modo 
de ver e ser o ambiente. Esta com-vivência e sua percepção coloca uma demanda de uma abordagem 
histórico-natural ainda bastante autóctone. 

A política nacional de saneamento básico, traçada pela Lei nº 11.445/2007 chama a atenção 
para programas e projetos de acordo com as peculiaridades de regiões, populações rurais, populações 
de baixa renda, comunidades tradicionais, indígenas, quilombolas e povos da floresta. Aqui não se 
propõe planos nacionais para cada segmento social. Não é recomendável pensar programas ou planos 
para os diversos segmentos sociais, inclusive somente sob o ponto de vista demográfico/estatístico, mas 
a elaboração do Plano Nacional de Saneamento Básico, dos Planos Regionais, dos Planos Municipais 
e de um Programa Nacional de Saneamento Básico Rural devem considerar as peculiariedades e carac-
terísticas sócio-econômicas e culturais desses segmentos sociais, vivendo em seus respectivos biomas e 
ecossistemas.

Contudo, entende-se que um programa ou plano nacional de saneamento básico rural deve estar 
organicamente inserido na política nacional e integrado/articulado com o Plano Nacional de Sanea-
mento Básico. Suas especificidades não justificam um plano isolado do sistema nacional de saneamen-
to, mas sim uma abordagem/concepção e leitura de territórios distintos dos médios e grandes centros 
urbanos, bem como do uso de estratégias próprias no campo dos objetivos, metas, gestão e tecnologias. 

As conferências nacionais de saúde, de meio ambiente, das cidades e de assistência social têm 
trazido contribuições para o traçamento de políticas públicas e, sobretudo estimulando a participação e 
o controle social. A conquista por parte da sociedade e dos profissionais da área, para a implementação, 
também de conferências de saneamento básico, é um dos desafios que se coloca, hoje para o setor. Estas 
conferências, quando implementadas, poderão trazer relevantes contribuições para a construção do 
Plano Nacional de Saneamento Básico e acompanhamento/avaliação de suas ações. Nestas conferências 
deverão existir espaços e momentos especiais para o tratamento da realidade rural, pelos sujeitos dessas 
comunidades. Por outro lado, no Conselho Nacional de Saneamento Básico ou no Conselho Nacional 
das Cidades, poderão existir câmaras específicas, alimentadas por grupos de trabalho de estudos e pes-
quisas, constituídos por representantes de segmentos organizados em suas associações e movimentos.

Territorialidade, planejamento e ação

Muitos têm sido os estudos sobre espaço, território e territorialidade, abordagem esta fundamental para 
os processos de desenvolvimento socioeconômico e cultural. Santos (2005), em seu trabalho intitulado 
O retorno ao território, retoma suas críticas ao mundo globalizado e desigual, utilizando as categorias de 
análise: conceito de território e de lugar. Para ele, o espaço geográfico é uma categoria de análise social 
e vê o mundo como um conjunto de possibilidades. O espaço é uma totalidade dinâmica, onde se dá 
a construção histórica. O lugar é o espaço da existência e da coexistência, segundo Sartre (SOUZA, 
2005). É o único lugar possível de resistência às forças perversas do mundo, de construção política, 
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pois aí se dão a comunicação e a troca de informações. Ainda segundo Milton Santos, no território e 
no lugar, há a possibilidade de gestar um novo tempo, entendido como período popular da história 
(SOUZA, 2005). 

Em contraposição ao mundo globalizado e neoliberal que reduz as formas de viver, Milton 
Santos afirma que a solidariedade é baseada na contigüidade, na vizinhança solidária, no território 
compartilhado. Para ele, as grandes contradições do nosso tempo passam pelo uso do território. O do-
cumento do Núcleo Sudeste de Capacitação e Extensão Tecnológica em Saneamento Ambiental (Nu-
case), vinculado à Rede de Capacitação e Extensão Tecnológica em Saneamento Ambental (ReCESA), 
intitulado Guia do Profissional em Treinamento - Saneamento Básico Integrado às Comunidades Rurais e 
Populações Tradicionais, ao abordar o conceito de território, com base em Milton Santos, entende que 
o espaço é indivisível dos seres humanos que o habitam e que o modificam todos os dias, por meio de 
sua tecnologia (Nucase/ReCESA 2008). Para Santos (2005) “o território é o dado essencial da condição 
da vida cotidiana”. 

Ainda segundo Nucase/ReCESA, Chagas e Freitas (2008) “o espaço pode ser o ponto de partida 
para pensar o território é o lugar em permanente construção de vários cenários, com atores sociais que 
desenvolvem um processo contínuo de construção, em função das suas necessidades e de suas relações 
sócio/culturais/políticas”. De forma interessante, o referido documento faz uma apresentação compa-
rativa entre o corpo humano, bacia hidrográfica e território. Segundo Santos (2005) há um sentimento 
de pertencimento do sujeito ao território e de pertencimento do território ao sujeito. Seeger, citado no 
documento do Nucase/ReCESA, entende que, no território, podem acontecer possibilidades concretas 
de criar situações que fortaleçam a ação local de empoderamento e possibilidades de superação das 
iniquidades e exclusão.

As categorias de análise de lugar, espaço e território, nesta perspectiva de onde se dá a construção 
histórica do cotidiano e de pertencimento recíproco, pode ser importante para o trabalho de planeja-
mento e execução das ações de saneamento rural em nível nacional, regional e local, sobretudo em se 
tratando de comunidades que tentam manter sua autonomia, em relação ao mundo globalizado, e de 
economia de mercado.

Ação integrada e intersetorial

Esta é uma estratégia presente em diversos artigos da Lei nº 11.445, tomando como eixos a saúde 
pública, recursos hídricos (Lei nº 9.433/1997), desenvolvimento e outras políticas públicas, especial-
mente da área social. O programa nacional e seus projetos devem estar afinados com a política nacional 
adotada para os povos e comunidades tradicionais, conforme Decreto no 6.040, de 7 de setembro de 
2007, e o programa de reforma agrária. 

A abordagem de território como unidade de planejamento vem demandar esta perspectiva de 
integração e intersetorialidade, seja em nível nacional, regional ou local. Neste campo, é de suma im-
portância que os planos e projetos de saneamento rural atuem em conjunto com os comitês de básicas 
hidrográficas e órgãos ambientais. Este procedimento estratégico, se refere não só ao campo institu-
cional/governamental, mas também em relação aos diversos segmentos organizados da sociedade civil, 
atinentes às ações de saneamento rural. 

A integração mais imediata e necessária é aquela entre a engenharia, o social e o econômico-
-financeiro. Durante muito tempo e, às vezes, ainda hoje, saneamento foi um conjunto de ações de 
engenharia civil. Esta integração foi a proposta do Projeto Local de Saneamento Rural do PNSR, nos 
anos 1990. Os cursos acadêmicos de engenharia sanitária trouxeram sua contribuição para a mudança 
dos rumos desta cultura obreira e reducionista.
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Nesta ação integrada, é recomendável que haja articulação com as Instituições acadêmicas de 
ensino e pesquisa no planejamento, execução e avaliação das ações de saneamento rural, de forma 
que cada vez mais o conhecimento científico conquiste sua função social e política. Os programas de 
pesquisa aplicada podem contribuir sobremaneira na construção de abordagem social e de métodos 
tecnológicos adequados às populações rurais, em especial aquelas comunidades tradicionais.

Saneamento rural e saúde pública

O estado de saúde de uma pessoa ou de uma população é ao mesmo tempo uma característica intrínseca ou 
constitutiva e fator decisivo para o desenvolvimento humano (Relatório da 35ª Sessão do Subcomitê do 
Comitê Executivo de Planejamento e Programação da Organização Pan-americana de Saúde – OPAS/
OMS, março/2001).

Estudos econométricos apoiados pela OPAS, nas Américas, revelam que há uma sólida correlação 
entre a melhoria do estado de saúde e o crescimento econômico, a longo prazo. Segundo esse documento da 
OPAS, redistribuir os recursos entre os pobres, mediante a melhoria do estado de saúde, educação e nutri-
ção é intrinsecamente fundamental, porque aumenta suas capacidades para levar uma vida mais satisfatória.

De acordo com a OPAS, o desenvolvimento sustentável implica num novo conceito de crescimen-
to econômico, que propicie justiça e oportunidades a todas as pessoas, não só a alguns privilegiados, sem 
destruir os recursos naturais e sem por em risco a sustentabilidade do planeta. Esta concepção de desenvol-
vimento exige uma nova ética mundial. Tanto o conceito como a possibilidade de um Planeta sustentável 
tornaram-se mais vulneráveis, devido à disparidade de renda entre os 20% mais ricos e os 20% mais pobres 
da população do mundo ter sido duplicada nas três últimas décadas. Em 1998, havia 160 milhões de pes-
soas vivendo na pobreza, na América Latina e Caribe. Mais de 80 milhões de habitantes, 16% da população 
total, sobreviviam com menos de US$ 1 por dia (OPAS – Avaliação 2000, baseada em dados de 1998).

René Dubos, em 1966, afirmava que a saúde do povo é determinada, não por sua raça, mas por 
suas condições de vida. Para ele, o controle das doenças, com freqüência, requer a alteração das condi-
ções de vida e esta, por sua vez, depende de políticas sociais baseadas no conhecimento e indicadores 
epidemiológicos. Para Dubos (1996), é indiscutível que todos os aspectos da vida do homem, inclusive 
sua saúde, estão ligados à sua história e às suas estruturas sociais. Dubos acredita que a incidência re-
lativa dos vários tipos de doença, que mostra grande diversidade, tem correlação com a diversidade e 
mutabilidade das condições socioeconômicas e culturais da vida humana.

Muitos dos problemas sanitários que afetam a população mundial estão intrinsecamente relaciona-
dos com o meio ambiente. Um exemplo disso é a diarréia que, com mais de 4 bilhões de casos por ano, é a 
doença que mais aflige a humanidade (OPAS 1998). Dentre as causas dessa doença, destacam-se as condi-
ções inadequadas de saneamento (BARRIOS NAPURI et al., 2009). No Brasil, as doenças resultantes da 
falta ou inadequação de saneamento, especialmente em áreas pobres, têm agravado o quadro epidemiológi-
co. Males como cólera, dengue, esquistossomose, tracoma, febre tifóide e leptospirose, são exemplos disso. 

Segundo Oliveira e Simões (2008), com base nos dados do censo de 1980, 1991 e 2000, dentre as 
micro-regiões brasileiras, 35% têm mortalidade infantil superior à média nacional, que é 29,7. Em algumas 
dessas Regiões, especialmente no Nordeste, a taxa supera a cifra de 60%. O cenário fica mais grave, se for 
considerada a mortalidade na infância, que inclui óbitos em menores de 1 ano e aqueles compreendidos 
entre 1 e 4 anos. Muitos dos municípios nordestinos apresentam carências de serviços de saneamento, 
de serviços de saúde e baixa escolaridade, fatores que influem na saúde da mulher gestante e das crianças 
nascidas vivas. No ano 2000, de um total estimado de 56,7 mil óbitos de crianças menores de 5 anos, na 
região Nordeste, aproximadamente, 6,2 mil estavam relacionadas às doenças parasitárias e infecciosas. Esta 
percentagem representa 56% do total de óbitos causados por estas doenças no Brasil, que chega a 11,1 mil. 
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A taxa de mortalidade na infância, no meio urbano, era de 34,8%, enquanto no Nordeste atingia a cifra 
de 49,8% e na Região Sul ficava em 21,5%, o que demonstra que as desigualdades regionais e sociais, a 
carência ou precárias condições de saneamento básico refletem no quadro da mortalidade na infância. 

De acordo com o IBGE (2007), no ano de 2005, no Brasil, o número de mortes em um grupo 
de mil crianças era de 25,8. Neste ano, foram registrados 24,9 óbitos a cada mil nascidos vivos, ficando 
0,9 pontos percentuais a menos. O estudo denominado “Tábua de vida 2006” mostrou que, entre 
1980 e 2006, a queda no índice de mortalidade infantil foi de 64% e que de 69,1 óbitos para cada 
mil nascidos vivos caiu para 24,9. Em 2006, portanto, a taxa de mortalidade infantil ficou em 24,9% 
Alagoas e Maranhão continuam com as maiores taxas de mortalidade, com 51,9 óbitos para cada mil 
nascidos vivos, e 40,7, respectivamente. No ano de 2006, o estado com a mais baixa taxa de morta-
lidade infantil era o Rio Grande do Sul (13,9), seguido por São Paulo (16,0); Santa Catarina (16,6); 
Distrito Federal (17,3); Mato Grosso do Sul (18,5) e Paraná (19,3).

O Ministério da Saúde, ao comentar os resultados do relatório “Situação Mundial da Infância 
2009 - Saúde Materna e Neonatal”, pelo Fundo das Nações Unidas para a Infância (Unicef ), reconhece 
que a queda na mortalidade na infância (menores de cinco anos), entre 2006 (23,6 por mil nascidos 
vivos) e 2007 (23,1 por nascidos vivos), é uma das maiores do mundo, comparando-se à taxa de 2007 
aos índices de 1990, quando a mortalidade na infância estava em 53,7, por mil nascidos vivos.De acor-
docom o Ministério da Saúde, com base nestes resultados, o Brasil deverá atingir, quatro anos antes, a 
meta dos Objetivos do Milênio – ODM. O índice geral brasileiro esperado será de 14,4 mortes para 
cada grupo de mil crianças menores de um ano (Notícias Uol.com.br 15.01.2009).

O quadro de morbimortalidade, decorrente do modelo de desenvolvimento vigente, agravado pela 
falta de infraestrutura de saneamento, pode ser demonstrado pelos registros dos serviços de saúde. Esses 
dados representam apenas a demanda de serviços assistenciais de saúde do SUS e, portanto, tendem a 
subestimar a incidência de diversas enfermidades na população, caso específico de certos tipos de diarréias, 
helmintíases e outras. Oliveira (2008) afirma que a falta de saneamento produz situações de vulnerabilidade 
socio-ambiental, sobretudo em áreas ocupadas por segmentos sociais mais empobrecidos e representam, eventu-
almente, risco potencial (presente ou futuro) de degradação do meio ambiente, bem como possibilidade de con-
taminação da base de recursos, com conseqüências generalizadas sobre a saúde da população o que caracteriza 
situações de injustiça sócio-ambiental. Oliveira (2008) também entende que a desigualdade de atendi-
mento domiciliar de serviços de saneamento básico se agrava quando, se toma como referência, as faixas 
de rendimento. Quanto menores os rendimentos familiares, menor a cobertura de serviços de saneamento 
para esses segmentos. Outras variáveis, além da carência de saneamento básico, causam impacto negativo 
na situação de saúde das famílias e na morbimortalidade, como ações de atenção à saúde, nutrição, tra-
balho e renda, moradia e escolaridade, dentre outras. Neste sentido, se afirma, sempre, a necessidade de 
implementar as políticas públicas de forma conjunta, visando controlar ou superar os diversos fatores que 
colocam em risco a população, em especial, os setores que vivem em condições de alto risco.

No período 95/99, o total de internações, provocadas por doenças relacionadas com a deficiên-
cia de saneamento, alcançou a casa dos 3,4 milhões. Segundo Piola e Vianna (1991), as doenças associa-
das à falta ou deficiência de saneamento proporcionaram 32,32% do total das internações em hospitais 
universitários e privados, contratados pelo SUS, inclusive filantrópicos, representando 19,86% dos 
gastos totais no ano de 1990. No período 95/98, ocorreram 24.396 óbitos de crianças de 0 a 5 anos, 
causados por doenças de veiculação hídrica, número que por si só justifica uma atuação enérgica do 
Estado. Estes dados permitem estimar a magnitude da redução da demanda por serviços assistenciais de 
saúde, advinda da melhoria das condições de saneamento ambiental no país. Segundo Brasil (2009a), 
com base nos dados do Sistema de Informações Hospitalares (SIH)/SUS, nos últimos dez anos, ocor-
reram no Brasil cerca de 700.000 internações hospitalares anuais, provocadas por doenças relacionadas 
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com a falta ou inadequação de serviços de saneamento básico. No Brasil, a diarréia é a principal doença 
relacionada ao saneamento inadequado. Conforme dados do Sistema de Monitorização das Doenças 
Diarréicas Agudas (MDDA), da Secretaria de Vigilância em Saúde – SVS MS, são monitoradas, em 
média, anualmente, cerca de 1,5 milhões de casos de diarréias agudas.

De acordo com Heller (2006) e com base em Plus et al. (2002), um número significativo de 
crianças morre no mundo, em decorrência de doenças diretamente vinculadas às precárias condições 
de saneamento básico, em especial de abastecimento de água e esgotamento sanitário. Essas doenças, 
em 2000 (WHO, 2000), provocaram o seguinte número de mortes no mundo: doenças diarréicas: 
2.200.000 de crianças menores de cinco anos; tracoma: 6.000.000 de pessoas ficaram cegas; esquistos-
somose: 2.000.000 de pessoas atingidas; ascaridíase: 900.000.000 de pessoas doentes.

Além das ações de prevenção e assistência, considera-se cada vez mais importante atuar sobre 
os fatores determinantes da saúde. É este o propósito da promoção da saúde, que constitui o elemento 
principal das propostas da Organização Mundial de Saúde (OMS) e da Organização Pan-Americana 
de Saúde (OPAS). A utilização do saneamento, como instrumento de promoção da saúde, pressupõe a 
superação dos entraves tecnológicos, políticos, gerenciais e financeiros, que têm dificultado a extensão 
dos benefícios às famílias de municípios de pequeno porte, periferias urbanas e localidades rurais.

As Conferências Internacionais de Saúde, bem como as Conferências Nacionais de Saneamento, 
entendem que a promoção e proteção da saúde da população é indispensável para o desenvolvimento 
econômico e social sustentável, que os cuidados primários de saúde incluem, dentre outras, ações de 
saneamento básico, e recomendam a articulação sistemática entre os setores/instituições da saúde, sa-
neamento e meio ambiente.

A influência das ações de saneamento ambiental, na redução da incidência e da prevalência de 
enfermidades, tem sido apresentada por estudos da OPAS/OMS, que mostram o que se pode obter 
com a melhoria no abastecimento de água e destino adequado de dejetos, na redução da morbidade: 

8 Prevenção de, pelo menos, 80% dos casos de febre tifóide e paratifóide;
8 Redução de 60% a 70%, dos casos de tracoma e esquistossomose; 
8 Prevenção de 40% a 50%, dos casos de disenteria bacilar, amebíase, gastroenterites e 

infecções cutâneas, entre outras;
8 O custo da desinfecção da água é menos de um dólar americano por pessoa, por ano, e os 

relatórios científicos indicam que a combinação de água potável e esgotamento sanitário, 
com educação sanitária, pode reduzir 25% dos casos de diarréia, 29% de ascaridíase e 
55% da mortalidade infantil geral. Há situações em que se torna necessário todo o pro-
cesso de tratamento da água, para que ela se torne potável.

Ressalta ainda a OPAS/OMS o papel instrumental do saneamento, na busca do desenvolvimento 
humano e nas suas áreas de capacidades fundamentais: saúde, conhecimentos, recursos e direitos básicos. 
Saneamento é instrumento da saúde e, em conseqüência, do desenvolvimento humano sustentável.

Para promoção da saúde e do saneamento, alguns princípios são básicos:
8 Toda melhoria sustentável em saúde e saneamento deve fundamentar-se em uma nova 

consciência sobre a maneira complexa em que interagem o comportamento humano e a 
tecnologia;

8 Por si só a instalação de serviços de saneamento – obras – nem sempre traz melhorias 
para a saúde. Contudo, a mudança de consciência, de hábitos e atitudes sanitárias, com 
certeza, apresenta impactos positivos;

8 A forma mais efetiva para conseguir melhorias sustentáveis é mediante um enfoque pro-
gressivo, partindo da situação atual de uma comunidade, visando construir um conjunto 
de mudanças (OMS, 1996).
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A OPAS entende que se os serviços de saneamento são instrumentos importantes para a saúde 
e, sendo esta, parte integrante das capacidades essenciais do desenvolvimento humano sustentável, 
torna-se compreensível a correlação entre o Índice de Desenvolvimento Humano – IDH e os níveis de 
cobertura de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Saneamento e desenvolvimento rural solidário sustentável

A I Conferência Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável e Solidário, em seu Brasil (2008), 
entende o saneamento básico, em especial a água, como fatores determinantes no processo de desenvol-
vimento. Afirma que “o novo projeto para o Brasil Rural deve ter um enfoque territorial de desenvol-
vimento, que inclua as várias dimensões da sustentabilidade (econômica, social, política, cultural, ética 
e ambiental), que capacite e fortaleça e assegure a gestão social, que estimule a organização e a partici-
pação política e que amplie as redes locais de cooperação solidária”. Para que se construa este desenvol-
vimento, é preciso lutar por cinco bandeiras fundamentais: eliminação da pobreza e das desigualdades 
sociais, regionais, de gênero e de etnia; desenvolvimento socioeconômico; uso sustentável dos recursos 
naturais; garantia da soberania e segurança alimentar e nutricional; educação própria do campo.

Segundo o Relatório Conferência, os planos de saneamento rural devem estar integrados aos 
planos de desenvolvimento em nível nacional, regional, municipal e local, permeados pelas dimensões 
sociais, políticas, econômicas, ambientais e territoriais, levando em conta a diversidade das populações 
rurais, na busca da inclusão e da igualdade. Neste processo, destaque prioritário para o empoderamen-
to das mulheres, dos jovens, como sujeitos políticos, econômicos e culturais, garantindo o acesso aos 
direitos e às políticas públicas, e respeitando as diferenças étnicas.

Na construção desse desenvolvimento, a solidariedade é entendida como responsabilidade cole-
tiva e compartilhada a favor de uma ordem socioeconômica, política e cultural mais justa. Esse desen-
volvimento somente será possível com o término das situações de pobreza e miséria, com a distribuição 
eqüitativa das riquezas socialmente produzidas. Participação e controle social têm um papel central 
neste processo. Entende-se também que o projeto de desenvolvimento sustentável solidário depende da 
articulação política entre os segmentos comprometidos com a democratização da terra, da água, energia 
e conhecimentos, bem como da garantia da preservação do meio ambiente.

O desenvolvimento rural sustentável e solidário, na perspectiva da I Conferência, em seu Relató-
rio (2008), supõe a superação das desigualdades entre homens e mulheres, impostas por uma sociedade 
e economia marcada pela divisão sexual do trabalho. Esta é uma situação que tem uma relação direta 
com o saneamento e as obrigações domésticas que cabem às mulheres. Ponto focal e conclusivo, colo-
cado durante a I Conferência, é que, para reduzir a iniquidade em saúde no campo e na floresta, precisa 
executar políticas públicas intersetoriais fundamentadas no acesso à terra, para homens, mulheres e 
jovens, na geração de trabalho e renda, na implementação de serviços de saneamento básico, de proje-
tos de habitação, na conquista de soberania e segurança alimentar e nutricional, no acesso à educação, 
transporte digno, cultura e lazer.

Planejamento e gestão participativos em saneamento rural 

A administração, operação e manutenção, enfim, a gestão dos serviços de saneamento, realizada direta-
mente pelas Companhias de Saneamento ou pelo gestor municipal em cidades de pequeno porte, em 
comunidades rurais, em especial em comunidades de populações tradicionais ou naquelas distantes e, 
às vezes, de difícil acesso, tem sido a grande questão para a eficiência e eficácia desses empreendimen-
tos. A sustentabilidade permanece, há muitas décadas, como o desafio a ser superado. A elaboração de 
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diagnóstico e a construção de sistema de informação e banco de dados e de experiências bem sucedidas 
em saneamento rural é um imperativo que se coloca para o sistema nacional de saneamento básico. A 
pesquisa aplicada deve estar atenta, não só quanto à identificação de tecnologias alternativas e adequa-
das a essa realidade, levando em conta os custos, eficiência, eficácia e efetividade, mas também quanto 
aos aspectos de mobilização social e participação e de gestão compartilhada.

A participação no processo de planejamento, execução, gestão e avaliação deve acontecer em 
todos os níveis do sistema nacional de saneamento. No nível nacional, estadual, municipal e local é 
indispensável a participação das populações e seus segmentos organizados em associações e entidades 
representativas. Neste sentido, a gestão está colocada numa perspectiva mais ampla, não se restringindo 
ao conceito de administração e operação dos serviços, mas gestão da coisa pública, de políticas e planos 
de saneamento básico.

Nos anos 80, Edward Wellin, publicou o artigo Capacidad de la comunidad para administrar y 
manejar un sistema de agua potable, onde avalia programas rurais de água potável na América Latina e 
em países em desenvolvimento. O autor aponta dois pressupostos que se encontram interligados: 1) A 
tecnologia apropriada é importante, mas insuficiente; 2) O comportamento humano, tanto em nível 
individual como institucional, é fundamental para determinar a eficácia dos sistemas rurais de água. 
Por melhor que seja projetado o sistema, este será ineficaz se não for usado corretamente ou se a comu-
nidade não estiver organizada para sua operação e manutenção.

Nesta área ou neste tema, cabe a questão: que concepção, que marco teórico tem sido adotado 
nos programas de saneamento rural? Na elaboração dos planos, programas e projetos técnicos, na re-
lação dos organismos e programas governamentais, na relação dos profissionais para com as famílias e 
comunidades, qual é a concepção de mundo e de sociedade que é adotada?

O articulista afirma que existem seis fatores relevantes para a gestão dos sistemas rurais de sane-
amento, em particular para abastecimento de água: 1) Tecnologia apropriada; 2) Desenvolvimento de 
recursos humanos; 3) Financiamento viável e factível; 4) Articulação dos programas comunitários de 
saneamento rural com outras ações de saúde; 5) Participação da comunidade e intervenção da mesma 
de forma permanente; 6) Infraestruturas viáveis ou apoios institucionais.

A Constituição Federal de 1988 e a Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080) vieram fortalecer as 
tendências e os movimentos a favor da cidadania, da participação política dos cidadãos nos destinos da 
sua vida, e do controle social das políticas governamentais. A sustentabilidade dos sistemas de sanea-
mento rural abre e promove a discussão da democracia em suas formas representativa e direta. Cabe aos 
cidadãos usuários participar da gestão dos serviços somente no nível das instâncias colegiadas de tomada 
de decisão e de controle social, como os Conselhos por exemplo? A participação direta no planejamento 
e gestão dos serviços públicos ou saneamento rural sob diversas formas (cooperativas, consórcios, asso-
ciações, grupos informais e indivíduos, etc.), poderá ser uma alternativa viável para o fortalecimento da 
sustentabilidade, eficiência e eficácia dos serviços e, quem sabe, trazer contribuições para alteração das 
relações estado/ sociedade, para construção de um novo Estado e uma sociedade mais democráticos.

Na perspectiva desse tipo de participação, no Brasil têm surgido diversas experiências, a partir 
da década de 80, responsabilizando Associações de Moradores ou Associações/Comitês da água pela 
operação e manutenção dos serviços, conforme apresentado anteriormente neste documento. Nestes 
empreendimentos, a participação comunitária tem como objetivos, dentre outros: 

8 Selecionar tecnologias aceitáveis pela comunidade, que propiciem resultados importantes 
para ela, a um custo factível; 

8 Materiais e métodos mais efetivos para a construção dos serviços; 
8 Tecnologias que determinadas comunidades possam operar e manter, com um mínimo de 

apoio técnico-operacional das agências externas.
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O sucesso do projeto pressupõe que a comunidade e suas organizações participem das decisões 
em todas as fases de diagnóstico da realidade, busca de soluções, elaboração do projeto comunitário e 
do projeto técnico, construção das obras, operação e manutenção dos serviços instalados e avaliação 
permanente e periódica dos trabalhos.

Para que a participação da comunidade nas ações de saneamento rural tenha eficácia, o projeto 
comunitário deve contemplar:

8 Identificação das estruturas formais e informais do processo organizativo e de comunica-
ção da comunidade; qualquer arranjo de organização comunitária deve ser decidido pela 
própria comunidade;

8 Identificação das práticas existentes na comunidade quanto aos usos da água, esgotamen-
to sanitário e quais suas opiniões a respeito;

8 Identificação da disposição da comunidade para pagar pelos serviços, mediante contribui-
ções financeiras, trabalho voluntário ou materiais de construção;

8 Organização e realização de qualquer construção com ajuda da própria comunidade, 
desde que tenha sido discutido e acertado;

8 Operação e manutenção dos serviços de saneamento e assistência aos usuários para tal; 
recolhimento de fundos, mediante tarifas e outras formas.

Compreendendo a participação como necessária à tomada de decisão, algumas razões se colo-
cam evidentes:

8 Quem está mais próximo do problema quase sempre tem maior possibilidade de encon-
trar sua solução. Isto se aplica aos programas comunitários;

8 Quem formula e toma as decisões se compromete a dar-lhes continuidade e sustentabilidade;
8 A comunidade é quem melhor entende sua situação. Na maioria das vezes suas soluções 

encontradas são mais eficazes do que aquelas que vêm de fora;
8 Quanto mais recursos materiais e financeiros a própria comunidade investe, maior seu 

compromisso, continuidade e sustentabilidade dos serviços;
8 A auto-estima constitui um requisito prévio para a tomada de decisão e seu cumprimento 

e, ao mesmo tempo, é um resultado desse processo (OMS, 1996).
A participação da comunidade em programas de saneamento básico (água potável, esgotamento 

sanitário, resíduos sólidos e drenagem pluvial) com destaque para abastecimento de água em áreas rurais, 
depende das estruturas institucionais que, simultaneamente, recebem sua influência. As políticas institucio-
nais, necessárias para facilitar e apoiar a participação comunitária, implicam em medidas com o objetivo de: 

8 Estabelecer uma unidade de apoio para os serviços de saneamento nas instâncias regio-
nais, ou uma unidade independente, formada por uma equipe multiprofissional e inter-
disciplinar;

8 Estabelecer uma unidade central de apoio, com equipe dos profissionais de saneamento, 
tecnicamente capacitada; estabelecer normas de projeto e operacionais, definir critérios 
para decidir as prioridades; orientar as tarefas especializadas, como investigação hidrogeo-
lógica, capacitação administrativa e apoio à manutenção;

8 Identificar tecnologias de baixo custo e sanitariamente eficazes para os quatro componen-
tes do saneamento básico, bem como sobre participação e organização comunitária, na 
perspectiva da gestão compartilhada;

8 Capacitar os operadores/zeladores comunitários, definindo sua escolha e remuneração, 
juntamente com a comunidade, atividade esta que faz parte da gestão compartilhada;

8 Capacitar os operadores e lideranças comunitárias sobre as ações de educação em saúde e 
educação ambiental;
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8 Controlar a operação e a qualidade dos serviços;
8 Divulgar informações sobre saneamento básico, saúde e meio ambiente e organizar pro-

gramas contínuos de formação e capacitação da comunidade. 

Saneamento rural, educação e participação coletiva

As razões da participação comunitária e sua correspondente prática devem se apoiar num marco te-
órico, visão de mundo que legitime e faça operante sua ação, com base nos direitos humanos e na 
conquista da cidadania, e não somente no campo da vida político-administrativa e, muito menos, nas 
concessões de governos participativos. Os fundamentos da participação devem estar cravados na iden-
tidade da cultura local, regional e nacional, interpretando formas que o povo aceita para relacionar-se 
em sociedade, conforme concebe o mundo e se envolve com os destinos da comunidade.

A educação, ao mesmo tempo que é uma atividade-fim, é também um caminho por onde pode 
se chegar ao desenvolvimento das pessoas e do coletivo, enquanto sujeitos de decisão e de ação. Nos 
projetos de governo tem, às vezes, prevalecido uma visão e prática instrumentalista, utilitarista da 
educação e da participação, quase sempre bancária, Freire (1987), isto é, o público alvo do projeto se 
torna depositário de informações e conhecimentos construídos unicamente fora da vida desse público.

Da mesma forma, a participação vista como mobilização social, sem oportunidade de tomada de 
decisão coletiva sobre os rumos da ação e da própria comunidade, fica tutelada pela instituição que ali 
intervém, não tendo a possibilidade de protagonizar sua vida e do seu grupo. As instituições e profissio-
nais da saúde e do saneamento constantemente correm este risco, devido aos conhecimentos técnicos 
e científicos sobre tais questões.

 O conhecimento e a prática popular nem sempre são reconhecidos. Acreditamos que não há 
possibilidade de gestão sustentável das ações e serviços de saneamento básico rural sem mobilização 
social, educação e participação comunitária permanente e contínua, de forma sistemática. Aqui não 
se entende atividades educativas como campanhas ou iniciativas pontuais e temporárias, mas antes, 
durante e depois de implantados os serviços de saneamento básico.

Planejamento das ações e projetos

A participação de segmentos organizados dos camponeses e populações tradicionais, na construção do diag-
nóstico e do plano nacional de saneamento, bem como a participação organizada da população e das famílias e 
suas associações municipais e locais no planejamento, no levantamento da realidade, na identificação e análise 
das soluções, na discussão dos planos e projetos técnicos, poderá possibilitar a cada um a percepção dos proble-
mas de saneamento e/ou dos serviços ali instalados como coisas suas, como responsabilidade pessoal e coletiva. 

Esta participação em todas as fases deve ser a mais igualitária possível, envolvendo mulheres, 
homens, jovens e crianças, segundo sua capacidade e dinâmica própria. A participação está diretamente 
vinculada à possibilidade de formação, de crescimento e de conquista da cidadania e da responsabilida-
de coletiva, respeitando a idade e a história de vida de cada um e de cada comunidade.

Execução das ações e projetos

Tanto na fase de planejamento e diagnóstico, como na execução das ações, a realização de reuniões em 
pequenos e grandes grupos de pessoas/famílias, a organização de grupos/tarefas, trabalhos com escolas, 
postos de saúde e outras instituições e a realização de mutirões comunitários, podem propiciar uma 
nova relação Estado/sociedade, governo/comunidade.
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A postura paternalista ou autoritária de governos, instituições, autoridades, técnicos e de lideranças 
comunitárias tem sido obstáculo ao crescimento da consciência democrática, pela via da participação.

Os mutirões comunitários, discutidos e planejados coletivamente, bem como remunerados, podem 
trazer diversos resultados: a comunidade passa a ter o conhecimento prático dos sistemas de saneamento e 
do seu funcionamento; capacitação de pessoas da comunidade, que vão operar o sistema e com remunera-
ção; capacitação da Associação Comunitária, que vai administrar o sistema (cuidar da manutenção leve); 
fortalecimento da união, da consciência coletiva e das organizações comunitárias; apropriação de novos 
conhecimentos. A manutenção leve se refere aos cuidados com os ramais dos sistemas, com as ligações 
domiciliares, com os registros e descargas, em termos de reposição, e de implantação de novas instalações 
mais simples. A comunidade e a Diretoria da Associação Comunitária, em especial o zelador, deverão ter 
o mínimo de informações e capacitação quanto ao funcionamento de todas as intalações, como: adutoras, 
estações de tratamento, funcionamento de captações, da eletromecânica dos poços tubulares profundos, 
de forma que o zelador dê conta de acionar o gestor público, quando necessário.

Administração, operação e manutenção dos serviços

De uma maneira simples, pode-se dizer que o trabalho participativo deve acontecer antes, durante e 
depois da implantação dos serviços de saneamento, ou seja, deve ser permanente.

Por intermédio das equipes técnicas, deve ser realizado, periodicamente, o monitoramento dos 
sistemas, no que se refere à manutenção preventiva e corretiva dos serviços de saneamento básico (abas-
tecimento de água potável, coleta e tratamento de esgotos sanitários, coleta e tratamento de resíduos 
sólidos e drenagem pluvial, e ao controle da qualidade da água por meio de análises físico-químicas e 
bacteriológicas, de acordo com a Lei nº 11.445/07.

A equipe técnica do saneamento rural deve desenvolver constantemente ações de educação sa-
nitária e ambiental junto às famílias; realizar periodicamente vistorias nas instalações e ligações domi-
ciliares, orientando suas correções.

Junto às comunidades devem ser desenvolvidas atividades educativas, programar e executar, em 
parceria com outras instituições; planejar reuniões gerais com o objetivo de debater e tomar decisões 
sobre o funcionamento dos sistemas: horários, tarifas, administração, uso da água potável, orientações 
práticas sobre abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, sobre o lixo, drenagem pluvial, 
questões ambientais e outros assuntos de necessidade da localidade. 

O trabalho de educação e participação comunitária para que produza impactos efetivos e efica-
zes na vida das pessoas, das instituições, das estruturas sociais, deve ser uma ação contínua e duradoura, 
sempre na perspectiva coletiva e colegiada da aprendizagem, da tomada de decisão, da liderança e do 
exercício da autoridade.

6.6 Conclusão

A universalização dos serviços de saneamento básico rural é uma dívida histórica que as políticas pú-
blicas têm para com as populações rurais, assim como também para com os segmentos excluídos que 
moram nas periferias dos centros urbanos.

A nova política nacional de saneamento básico, por meio da Lei nº 11.445/2007 e todo o ar-
cabouço legal recente, conquista dos setores organizados da sociedade civil e dos profissionais da área, 
trazem esperança para estes segmentos sociais que ainda não tiveram acesso aos serviços de saneamento. 
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Atualmente já está consolidado, apesar de ainda não universalizado na sociedade brasileira, de que o 
saneamento básico é forte fator de melhoria das condições de vida das famílias nos campos da moradia, 
construção e preservação do meio ambiente, promoção e resgate da saúde pública.

A elaboração do Plano Nacional de Saneamento Básico – Plansab e do Programa Nacional de 
Saneamento Básico Rural – PNSR, de forma articulada, unitária e coletiva, será, sem dúvida, um dos 
fatores de alavancagem do desenvolvimento sustentável e de uma sociedade mais justa e igualitária. 
Desta forma, o Plansab e o PNSR poderão ser instrumentos eficazes na consolidação da nova política 
nacional de saneamento básico, por intermédio da execução participativa das ações e desempenho dos 
serviços. A participação organizada da sociedade civil e a gestão compartilhada, em todas as fases de 
execução dessas ações, é pressuposto básico para que a sustentabilidade possa prevalecer e esses servi-
ços terem sua eficácia e efetividade. As estratégias de comunicação (não simplesmente divulgação ou 
publicidade) e de educação são imprescindíveis no planejamento, execução, manutenção e gestão das 
ações de saneamento.

A educação e a participação são elementos constituintes e intrínsecos de um processo de organi-
zação e desenvolvimento, de emancipação e autodeterminação das pessoas, dos grupos e dos coletivos 
enquanto sujeitos, enquanto cidadãos e cidadãs, enquanto sociedade, pois também estão condicio-
nados pelas estruturas e condições sociais de vida, de trabalho e pelo meio ambiente que se dão em 
condições conjunturais e históricas.

Educação e participação não se restringem à articulação de ações e esforços, mas também à 
definição de um processo mais amplo, referente à revisão e transformação das práticas históricas, bem 
como a construção do seu território e empoderamento coletivo. O planejamento e execução de planos 
e projetos de saneamento ambiental, mais do que instalar serviços, pode se tornar uma estratégia de 
emancipação coletiva e de desenvolvimento social. Neste sentido, supõe-se também a iniciativa e a deci-
são dos atores envolvidos nas ações e não só a intervenção de fora para dentro. Aliás, esta é uma questão 
complexa, em se tratando de políticas e projetos públicos. Planos e projetos devem ser construídos 
com os interessados, com os usuários dos serviços de saneamento básico. Hoje, já existem, no Brasil e 
em outros países, expressivas experiências de gestão compartilhada entre o poder público local e comu-
nidades organizadas. Educação e participação são ingredientes necessários nesta gestão compartilhada.

Nem sempre, a execução físico-orçamentária leva em conta a especificidade das ações de comu-
nicação e educação, não percebe a diferença da velociadade do tempo social, do tempo pedagógico/
educativo das ações de saneamento, enquanto algo que depende diretamente das atitudes e comporta-
mento individual e coletivo. As ações de saneamento básico têm uma relação direta com as pessoas e 
coletivos em suas culturas, em seus hábitos cotidianos, em suas percepções e imaginários e na possibili-
dade de mudança de consciência individual e coletiva, na busca do bem-estar e do compromisso com a 
preservação da vida humana dessa geração e gerações futuras e também com a vida do planeta. 

A educação e a participação, intrínsecas às políticas sociais, se abordadas na perspectiva eman-
cipatória e de autodeterminação das comunidades rurais, podem se transformar num relevante fator 
de sustentabilidade política das ações e serviços. Sustentabilidade entendida como eficácia, efetividade, 
regularidade, segurança e continuidade desses serviços. Sem dúvida, esta consciência e prática coletivas 
vão também contribuir para com a sustentabilidade e autonomia política do desenvolvimento social 
das comunidades e da Nação.
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Atividades desenvolvidas
Para a elaboração deste Caderno Temático sobre o SINISA, foram realizadas pesquisas de acordo com 
o estabelecido no Termo de Referência para a elaboração do mesmo. Para tanto, foram examinados os 
materiais disponíveis, tanto os impressos quanto os acessíveis pela internet, e nos casos considerados 
mais relevantes, feitas entrevistas com os gestores dos sistemas para obter informações adicionais. Estas 
entrevistas tiveram como objeto o Cadastro Único (CADÚNICO) no Ministério de Desenvolvimento 
Social (MDS), o Sistema Nacional de Informações em Recursos Hídricos (SNIRH) gerenciado pela 
Agência Nacional de Águas (ANA), a Pesquisa Nacional de Saneamento Básico (PNSB) e o Sistema 
Nacional de Informações sobre as Cidades (SNIC) no Ministério das Cidades (MCidades), e a Rede 
Interagencial de Informação para a Saúde (RIPSA) na Organização Panamericana de Saúde (OPAS).

Como previsto no Termo de Referência (TR), buscou-se informações de cada uma das bases de 
informação sobre: tecnologia da informação, abrangência, temporalidade, transparência nos procedi-
mentos de obtenção dos dados e sua disponibilização. Além desses aspectos previstos no TR, buscou-
-se também identificar: ano de início da série, periodicidade, número de ocorrências, temática, órgão 
responsável, ministério vinculado, ministério gestor, órgãos federais envolvidos, conteúdo da pesquisa, 
fonte e fluxo dos dados, caráter amostral ou censitário, enquadramento legal, sigilo da informação.

Uma Nota Técnica específica sobre a avaliação do SNIS e de suas perspectivas futuras, elaborada 
pela equipe de técnicos e gestores do Programa de Modernização do Setor de Saneamento (PMSS) da 
Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental (SNSA) do MCidades, foi disponibilizada. 

Com o intuito de levar em consideração os pontos de vista de possíveis interlocutores do SI-
NISA e de colher informações de forma coletiva e participativa, foi também realizada em Brasília, em 
julho de 2009, uma Oficina de Trabalho com representantes de órgãos diversos que trabalham com 
sistemas de informação com interface com o saneamento básico (Anexo IV). 

Esse evento foi antecedido por uma reunião preparatória com gestores do Sistema Nacional de 
Informações em Saneamento (SNIS) da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do MCidades 
e do Departamento de Ambiente Urbano da Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano 
(DAU/SRHU) do Ministério do Meio Ambiente (MMA), buscando aumentar a eficácia e facilitar o 
andamento dos trabalhos previstos na referida oficina.

A 1ª oficina SINISA foi proposta pela consultoria responsável pela elaboração deste caderno 
temático, contratada pela UFMG, UFBA e UFRJ. Foi preparada por representantes do PMSS e SNSA/
MCidades, DAU/SRHU/MMA e pelos consultores moderadores da oficina autores deste CT. Teve o 
apoio logístico e foi realizada nas instalações do MMA, com a presença de profissionais com vasto co-
nhecimento dos diversos sistemas de informações correlatos aos serviços de saneamento básico.
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Participaram dos debates técnicos e consultores do PMSS, da SNSA, da Secretaria Nacional 
de Habitação (SNH) da Secretaria Executiva,e do Sistema Nacional de Informações sobre as Cidade 
(SNIC) do MCidades; da ANA; do DAU/SRHU/ MMA; da OPAS; do MDS; da Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba (CODEVASF); da Secretaria de Vigilância 
em Saúde (SVS) do Ministéro da Saúde (MS), da Funasa e do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social (BNDES). 

7.1 Introdução

Este Caderno Temático visa subsidiar a concepção, o desenho e a implantação do Sistema Nacional de 
Informações em Saneamento Básico (SINISA), previsto no art. 53 da Política Nacional de Saneamento 
Básico – Lei nº 11.445/2007. 

Iniciativas relativamente recentes de sistematização de informações de interesse para o sanea-
mento básico, no âmbito nacional, remontam ao Catálogo Brasileiro de Engenharia Sanitária (CA-
BES), editado pela Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental (ABES), com o apoio 
do Banco Nacional da Habitação (BNH), por mais de vinte anos. O CABES deixou de ser publicado 
com o advento, a partir de 1995, do Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgotos, que dá publicidade às 
informações coletadas anualmente pelo Sistema Nacional de Informações em Saneamento (SNIS). Em 
2002, o escopo do SNIS foi ampliado, para incluir os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos 
sólidos, com a consequente publicação anual do Diagnóstico do Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos. 
Atualmente, o SNIS é gerenciado pela Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental (SNSA) do Mi-
nistério das Cidades (MCidades).

De outro lado, o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) vem, por meio dos Cen-
sos Demográficos decenais e, mais recentemente, desde 1967, por intermédio das Pesquisas Nacionais 
por Amostra de Domicílios (PNADs), coletando, sistematizando e divulgando dados que informam 
sobre a demanda e a oferta de serviços de saneamento básico, nos domicílios urbanos e rurais. A realiza-
ção, a partir de 1974, das Pesquisas Nacionais de Saneamento Básico (PNSBs), conduzidas pelo IBGE 
junto às municipalidades, permitiu avançar, mesmo com problemas frequentes de falta de periodicida-
de, na disponibilização de informações sobre o tema.

Nos últimos dez anos, outros instrumentos foram implementados, entre eles: 
8 o DATASUS, a Rede Interagencial de Informação para a Saúde (RIPSA), com os seus 

Indicadores Básicos para a Saúde, e o Sistema de Informação de Vigilância de Qualidade 
da Água para Consumo Humano (SISAGUA), todos no âmbito do Ministério da Saúde 
(MS);

8 o Sistema Nacional de Informações em Recursos Hídricos (SNIRH), coordenado pela 
Agência Nacional de Águas (ANA); 

8 o Sistema Nacional de Informações sobre as Cidades (SNIC), do MCidades; 
8 o Cadastro Único (CADÚNICO) dos programas sociais do Governo Federal e o Siste-

ma de Gerenciamento do Programa Cisternas (SIG Cisternas), estes dois sob gestão do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome (MDS);

8 o Sistema Nacional de Informações em Meio Ambiente (SINIMA), do (MMA), ainda em 
fase de estruturação; e

8 a Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC), do IBGE, cujo interesse para o 
saneamento básico é eventual, dependendo da edição.
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7.2 Avaliação do SNIS como precursor do SINISA

Antecedentes e aspectos positivos
O primeiro dos três objetivos estabelecidos para o SINISA pela Lei nº 11.445/2007, o de “coletar e sis-
tematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos de saneamento básico”, já vem sendo 
perseguido, com freqüência anual, pelos Diagnósticos anuais publicados utilizando a base de dados do 
SNIS – Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento, pela Secretaria Nacional de Saneamento 
Ambiental do Ministério das Cidades (SNSA/MCidades). 

Estão sendo publicados anualmente dois Diagnósticos, um abrangendo a prestação de serviços de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário no Brasil desde 1995, e o outro os serviços de limpeza urba-
na e manejo dos resíduos sólidos, este segundo incluindo informações sobre o manejo de resíduos como os de 
construção civil e de serviços de saúde, mesmo que não se enquadrem como serviço público em estrito senso. 

Nos Diagnósticos dos Serviços de Água e Esgotos, as informações são fornecidas voluntariamen-
te pelos próprios prestadores e os indicadores são calculados pelo SNIS. Informações e indicadores po-
dem ser consultados por “prestador” ou por “município”. As informações são definidas em um glossário 
e agrupadas nas seguintes categorias:

8 operacionais de água (35 informações e 22 indicadores);
8 operacionais de esgoto (16 informações e 8 indicadores);
8 qualidade dos serviços (23 informações e 13 indicadores);
8 econômico-financeiras, extraídas de balanço contábil anual (13 informações e 9 indicadores);
8 outras financeiras (37 informações);
8 gerais: institucionais e administrativas (30 informações e 32 indicadores, que abrangem 

também o grupo anterior).
A cobertura desses diagnósticos vem, a cada ano, se tornando mais abrangente. A última edição 

do Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgotos, Brasil (2007) contou com 661 prestadores, sendo 26 
de caráter regional, sete microrregionais e 628 locais. Esses prestadores declararam atender 4.657 mu-
nicípios com abastecimento de água e 1.468 municípios com esgotamento sanitário, sendo esta signi-
ficativa diferença decorrente de que, em muitos municípios, o prestador do abastecimento de água não 
oferece o serviço de esgotamento sanitário. Apesar de sua grande abrangência, a amostra é deficiente na 
participação de municípios de pequeno porte e, assim, não tem representatividade estatística.

No caso dos Diagnósticos do Manejo de Resíduos Sólidos Urbanos, as informações são fornecidas pelas 
administrações municipais e os indicadores, calculados pelo SNIS. A consulta é organizada por “município”. 
As informações e indicadores são também definidos em um glossário e organizados nas seguintes categorias:

8 gerais (45 informações e 9 indicadores );
8 coleta de resíduos sólidos domiciliares e públicos (115 informações e 11 indicadores);
8 coleta seletiva e processos de triagem (35 informações e 9 indicadores);
8 resíduos dos serviços de saúde (22 informações e 2 indicadores);
8 resíduos da construção civil (9 informações);
8 serviços de varrição (24 informações e 7 indicadores);
8 serviços de capina e roçada (7 informações e 2 indicadores);
8 outros serviços (40 informações);
8 catadores (9 informações);
8 unidades de processamento108  (54 informações).

108
	O	cadastramento	de	unidades	de	processamento	é	uma	especificidade	do	Diagnóstico	do	Manejo	de	Resíduos	Sólidos	Urbanos.	O	SNIS	
não	cadastra	nenhuma	unidade	operacional	dos	sistemas	de	água	e	esgotos.
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Similarmente, desde 2002 o SNIS vem coletando informações, fornecidas voluntariamente pelas 
Administrações Municipais, sobre os serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos e publican-
do diagnósticos anuais. Em ambos os casos, informações, indicadores e análises são amplamente acessíveis.

Os Diagnósticos de Manejo dos Resíduos Sólidos Urbanos apresentam abrangência menor, 
reflexo da baixa institucionalização da prestação dos serviços públicos de que tratam. Mesmo assim, a 
amostra nos seis anos de existência do Diagnóstico cresceu cerca de três vezes, passando de 108 muni-
cípios, em 2002, para 306, em 2007 (MCidades, 2009). A população residente nesses 306 municípios 
correspondia, respectivamente, a 53,2% da população total brasileira e a 60,5% da população urbana 
do país (Brasil, 2009), o que demonstra uma participação mais significativa dos maiores municípios na 
amostra (que não é, portanto, uma amostra aleatória e representativa, do ponto de vista estatístico, do 
conjunto dos municípios). 

A avaliação do SNIS mostrou uma série de aspectos positivos. Com vistas a assegurar precisão na 
coleta e análise das informações e no cálculo dos indicadores, foi desenvolvido um abrangente glossário 
para cada um dos diagnósticos, descrevendo cada uma das informações e dos indicadores, incluindo 
definição, codificação e unidade de cada informação e forma de cálculo de cada indicador. Importa 
destacar que o formato atual das informações e indicadores é o resultado do aprendizado decorrente de 
quinze anos de experiência na gestão de informações relativas aos serviços de água e esgotos e de seis 
anos na gestão das relativas ao manejo dos resíduos sólidos urbanos. Os glossários são disponibilizados 
no sítio do SNIS, na internet (www.pmss.gov.br/snis). 

O Sistema vem sofrendo constantes aperfeiçoamentos e cresce a cada ano o número de presta-
dores enviando informações e de municípios que integram as amostras que integram os diagnósticos. 
A freqüência anual, sem descontinuidades, dá consistência à série histórica e pode ser considerada uma 
das principais qualidades do SNIS. 

Considerando que já foram realizadas 14 campanhas de coleta de informações dos serviços de 
água e esgotos e seis dos serviços de manejo de resíduos sólidos, pode-se assumir que o SNIS contribuiu 
para o fortalecimento de uma cultura voltada à sistematização e à publicidade de informações, com re-
flexos positivos para as diversas dimensões da gestão do saneamento básico, especialmente dos serviços 
de abastecimento de água, de esgotamento sanitário, de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos. 

No âmbito dos serviços de limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos, os diagnósticos do 
SNIS vêm auxiliando o desenvolvimento de uma percepção unificada das diversas atividades integran-
tes desses serviços que, em muitos municípios, são executadas de forma dispersa por diferentes órgãos 
da administração municipal.

Deficiências e oportunidades de melhoria
Mantendo sua principal característica, qual seja a de instrumento de coleta, tratamento e disponibiliza-
ção de informações passíveis de serem obtidas com periodicidade anual, junto aos prestadores, titulares 
e, agora, por extensão, às entidades reguladoras e fiscalizadoras, o SNIS pode e deve desempenhar 
importante papel no âmbito da constituição do SINISA. Para tanto, deficiências precisam ser supri-
das e pontos de estrangulamento equacionados. No entanto, não vai se exigir do SNIS que o mesmo 
sistematize informações que não possam ser fornecidas pelos titulares, prestadores e, eventualmente, 
reguladores. O SNIS não é instrumento adequado para caracterizar a oferta dos serviços, em situações 
onde o prestador não está claramente definido (como, por exemplo, na maioria dos domicílios situados 
em áreas rurais).

A deficiência mais óbvia é a ausência de um diagnóstico anual dos serviços de drenagem urba-
na e manejo das águas pluviais. A produção sistemática deste diagnóstico apresenta desafios de toda 
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ordem, alguns deles semelhantes aos enfrentados na produção e ampliação da abrangência dos diagnós-
ticos do manejo de resíduos sólidos. É baixíssimo o nível de institucionalização com que este serviço 
é disponibilizado na quase totalidade das cidades brasileiras, o que tem como conseqüência a falta de 
informações qualificadas que possam ser fornecidas pelas administrações municipais. São raras as cida-
des brasileiras, mesmo entre as de maior porte, que dispõem de um órgão autônomo, especializado, tal 
como uma autarquia ou uma empresa municipal, dedicado a esses serviços. Da mesma forma, são raros 
os planos específicos, os cadastros técnicos, as apropriações de custo e os instrumentos de sua recupera-
ção, os mecanismos de avaliação e a existência de equipes especializadas. Esta deficiência, portanto, não 
se resolve apenas com a decisão de produzir mais um diagnóstico, pois os problemas maiores residem 
na própria prestação. Não se pode coletar e disponibilizar informação que não está minimamente or-
ganizada e sistematizada na origem.

Adicionalmente, não foi identificada experiência consistente de definição de informações e in-
dicadores que descrevam as condições da prestação dos serviços109 de drenagem urbana e manejo das 
águas pluviais. É necessário desenvolver um processo de investigação e consulta que permita definir as 
informações e indicadores relevantes, que possam ser disponibilizados pelos órgãos municipais respon-
sáveis por esses serviços que, em alguns casos, também são prestados complementarmente por órgãos 
estaduais (situação, por exemplo, de parte da macrodrenagem na Região Metropolitana de São Paulo). 
A PNSB, atualmente em fase de conclusão, se propôs a coletar informações sobre a drenagem urbana 
nos municípios brasileiros. A avaliação dos resultados da PNSB, quando disponibilizados, deve neces-
sariamente informar esse processo, identificando dificuldades e possibilidades. 

As especificidades dos serviços de drenagem urbana e manejo das águas pluviais são marcantes e 
dificultam a caracterização da prestação. Do ponto de vista da eficácia, interessa evitar as enchentes urba-
nas. Seria um grande avanço se os municípios brasileiros adotassem uma sistemática de registro das áreas 
atingidas por enchentes, combinado com o registro simultâneo da pluviometria, já que as enchentes 
urbanas são fenômenos fortemente aleatórios e recorrentes - as chuvas intensas (e a chuva de ontem pode 
ter sido a chuva de 100 anos de período de retorno). A evolução do uso do solo urbano e sua consequente 
impermeabilização e fatores exógenos ao sistema de drenagem, como a eficácia da limpeza urbana, tam-
bém são determinantes, o que torna complexo medir eficiência e eficácia do serviço público de drenagem 
urbana e manejo das águas pluviais. Avaliações de eficiência do sistema deverão considerar os custos das 
alternativas de redução do escoamento superficial vis-à-vis os custos da implantação e operação dos sis-
temas de drenagem. Como já discutido, em avaliações dessa natureza parece indispensável que se tenha 
um plano local que defina a natureza das intervenções de caráter estrutural e não-estrutural, necessárias 
à redução, a níveis aceitáveis, dos riscos de enchentes e dos prejuízos a elas associados.

Fica aqui identificada claramente a necessidade de se construir este diagnóstico do SNIS, na 
busca da superação destas dificuldades, e de aperfeiçoá-lo paulatinamente, como vem sendo feito com 
os existentes nos demais serviços de saneamento básico.

O advento da Lei nº 11.445/2007 trouxe a gestão dos serviços públicos de saneamento básico 
como encargo do titular para a ordem do dia, explicitando e valorizando as funções de planejamento, 
regulação e fiscalização, de delegação da prestação, quando o serviço não for prestado por ente da ad-
ministração do titular, e de controle social. Para responder aos desafios dessa nova conjuntura, o SNIS 
necessita ampliar seus objetos de interesse, incluindo, aliás, como já foi feito na PNSB, um diagnóstico 
anual da gestão dos serviços públicos de saneamento básico, abrangendo as informações de interesse 
sobre esses assuntos e que deverá ser alimentado pelas administrações municipais e pelo Governo do 
Distrito Federal, na qualidade de titulares, e também pelas entidades reguladoras e fiscalizadoras.

109
	Para	utilizar	a	terminologia	do	art.	53	da	Lei	nº	11.445/2007.
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A implantação, operação e manutenção de sistemas de saneamento básico nas aldeias indígenas, 
nas comunidades quilombolas e de outros povos tradicionais são de responsabilidade da Funasa. As 
condições do saneamento nessas localidades, por suas especificidades, devem ser objeto de mais um 
diagnóstico do SNIS: o diagnóstico anual das condições de saneamento básico nas comunidades tradi-
cionais e povos indígenas, cujo escopo terá que ser necessariamente definido em conjunto com a pró-
pria Funasa, órgão que deverá alimentar o sistema com as informações de interesse desse Diagnóstico.

Para atender adequadamente as demandas colocadas pela Lei nº 11.445/2007, é conveniente que a 
ampliação do SNIS inclua ainda um subsistema de documentação, que permita arquivar e recuperar, por 
exemplo, a legislação estadual e dos titulares, os planos de saneamento básico, os regulamentos das entida-
des reguladoras e fiscalizadoras, os contratos de delegação e prestação de serviços, as licenças ambientais e 
as outorgas, os balanços patrimoniais e demonstrações de resultados dos prestadores, os contratos de finan-
ciamentos e os convênios de repasse da União, os resultados e conclusões de conferências municipais, etc.

O dimensionamento do SNIS nessas bases exige enfrentar a questão da compulsoriedade do 
envio das informações por parte dos titulares, prestadores e entidades reguladoras. A “transparência das 
ações, baseada em sistemas de informações e processos decisórios institucionalizados” é, nos termos do 
art. 2º da Lei no 11.445/2007, um dos princípios fundamentais que orientam a prestação dos serviços 
públicos de saneamento básico. A União, para além dos instrumentos legais, pode e deve condicionar 
o acesso de recursos sob seu controle por prestadores de serviços e titulares ao fornecimento sistemático 
e adequado das informações ao SNIS. 

Por outro lado, há necessidade de perseguir simultaneamente o objetivo de melhorar a qualidade 
das informações, tanto daquelas já coletadas atualmente, quanto daquelas que vierem a ser coletadas 
em um processo de expansão do SNIS. Isso exige atuar vigorosamente em diversas frentes, com vistas a:

8 melhorar o processo de análise e verificação de consistência da informações enviadas ao 
SNIS;

8 auditar, com base em critérios estatísticos, a qualidade das informações enviadas ao SNIS;
8 desenvolver mecanismos de incentivo e de penalização dos responsáveis pelo forneci-

mento das informações: municípios, prestadores de serviço e entidades reguladoras e 
fiscalizadoras;

8 individualizar110 e capacitar continuamente os responsáveis pelo processamento e envio 
de informações ao SNIS;

8 aperfeiçoar e tornar cada vez mais amigáveis os instrumentos de coleta de informações; 
8 incentivar e apoiar a montagem dos Sistemas Municipais e Estaduais de Informações 

sobre Saneamento Básico, em articulação com o processo de geração de informações para 
o SNIS;

8 divulgar amplamente o SNIS e estimular a utilização e análise das suas informações por 
terceiros, especialmente a academia.

É evidente que um conjunto de iniciativas dessa natureza só poderá ser efetivo se houver um 
órgão permanente, especializado e com relativa autonomia, adequadamente dimensionado em termos 
de equipe técnica, recursos materiais e de informática. No atual arranjo do Governo Federal, este órgão 
deveria integrar a estrutura do MCidades e se vincular à Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental, 
herdando o acervo técnico do Programa de Modernização do Setor de Saneamento (PMSS), programa 
no âmbito do qual o SNIS foi desenvolvido e operado de 1995 a 2009. 

110
	Pode-se	aprender	com	iniciativas	similares	bem	sucedidas.	Por	exemplo,	no	Programa	Bolsa	Família,	o	Governo	Federal,	por	meio	do	
MDS,	mantém	cadastradas	duas	pessoas	por	Município	(sendo	uma	delas	servidor	público	e	a	outra	indicada	por	instituição	de	controle	
social)	e	que	são	responsáveis	pela	atualização	permanente	das	informações	relativas	à	execução	do	programa	no	Município.
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Com o objetivo principal de aperfeiçoar os diagnósticos já produzidos atualmente, outras ini-
ciativas podem ser sugeridas: 

8 a partir da experiência acumulada na construção dos glossários de informações e das 
relações de indicadores, bem como das análises anuais até aqui efetuadas, evoluir para a 
elaboração do que a RIPSA chama de Ficha de Qualificação do Indicador111;

8 avaliar a existência de informações e indicadores redundantes ou dispensáveis nos diag-
nósticos dos serviços de água e esgotos e de manejo dos resíduos sólidos urbanos;

8 avaliar a conveniência de incluir informações e indicadores adicionais nos mesmos diag-
nósticos, tomando como referência sistemas similares internacionais, a exemplo da Inter-
national Benchmarking Network for Water and Sanitation Utilities – IBNET e dos demais 
instrumentos apresentados na seção 7.4;

8 avaliar a conveniência de incluir no diagnóstico dos serviços de água e esgotos informa-
ções sobre as principais unidades operacionais (captações, ETAs, reservatórios, elevatórias, 
ETEs e lançamentos de efluentes), a exemplo do que já é feito com as unidades de proces-
samento, no âmbito do Diagnóstico de manejo de resíduos sólidos urbanos, e daí evoluir 
para o georreferenciamento dessas unidades, eventualmente aproveitando recursos dispo-
níveis no Sistema Nacional de Informações das Cidades – SNIC;

8 avaliar a conveniência de incluir, nos diagnósticos anuais dos serviços de saneamento 
básico, a legislação estadual e dos titulares, os planos de saneamento básico, os regula-
mentos das entidades reguladoras e fiscalizadoras, os contratos de delegação e prestação de 
serviços, as licenças ambientais e as outorgas, os balanços patrimoniais e demonstrações 
de resultados dos prestadores, os contratos de financiamentos e os convênios de repasse da 
União, os resultados e conclusões de conferências municipais, etc.

A articulação entre o SNIS, a PNSB e o SISAGUA é um desafio de maior porte, cujo equa-
cionamento envolve o MCidades, o IBGE e o Ministério da Saúde. Os três instrumentos têm como 
característica comum coletar, processar e divulgar informações fornecidas pelos titulares e prestadores. 
É preciso identificar claramente superposições e eliminar aquelas desnecessárias. Essas iniciativas, se 
planejadas em conjunto, ganham sinergia. Por exemplo, se o SISAGUA tem condições de trabalhar 
melhor as informações sobre qualidade da água para consumo humano, não há porque o SNIS tratar 
deste assunto. Da mesma forma, a PNSB deveria ser reestruturada, levando em consideração as infor-
mações já disponibilizadas pelos diagnósticos do SNIS. Esses diagnósticos têm condições, na maioria 
dos casos, de apresentar informações mais qualificadas, em razão da possibilidade de análises de con-
sistência e porque as informações são processadas e analisadas por pessoal especializado. Nesses termos, 
asseguradas a ampliação e a melhoria do SNIS e a continuidade da edição anual de seus diagnósticos, 
a tendência é que a PNSB, realizada com menor freqüência, assuma o papel de levantar informações 
complementares ou de caráter exploratório.

O processo de superação das falhas e deficiências do SNIS e sua ampliação nos termos sugeridos 
pode fazer este sistema evoluir para, em conjunto com o SISAGUA e a PNSB, se constituir no instru-
mento que atenda ao objetivo primeiro do SINISA: coletar e sistematizar dados relativos às condições 
da prestação dos serviços públicos de saneamento básico.

111
	Ver	informação	sobre	Ficha	de	Qualificação	do	Indicador	na	seção	7.4	deste	Caderno.
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7.3 Avaliação das bases de dados e informações de potencial interesse para 
o saneamento básico

Além do SNIS, foram estudadas diversas bases de dados e sistema de informações que apresentam 
potencialidade para integrar o SINISA, abrangendo aspectos tais como demografia, qualidade das 
habitações e do saneamento domiciliar, renda familiar, reclamações dos consumidores, informações 
quali-quantitativas sobre os recursos hídricos, indicadores de saúde relacionados às condições de vida 
da população, licenciamento ambiental, saneamento rural, mecanismos de desenvolvimento limpo – 
MDL, recursos humanos empregados nos serviços de saneamento, entre outros.

Visando facilitar o entendimento sobre os pontos de convergência, de complementaridade, de 
superposição e identificar carências, passa-se a seguir a descrever e analisar as diversas fontes de infor-
mação identificadas como de interesse do saneamento básico. Estas informações foram sistematizadas 
em 3 agrupamentos, de acordo com a avaliação feita sobre o seu grau de interesse para o SINISA. No 
primeiro agrupamento predominam as informações de interesse direto para a gestão do saneamento 
básico. No segundo grupo estão as bases que tratam informações referentes à saúde e ao meio am-
biente relacionadas ao saneamento básico. No último grupo estão outras informações úteis à análise e 
interpretação da situação dos serviços. A Tabela 7.1, apresentada a seguir, resume as bases de dados e 
informações examinadas.

TABELA 7.1 Dados e informações relevantes para o SINISA

Organização das informações Base de dados e informações Periodicidade

Base de informações de interesse direto  
para a gestão do saneamento básico

SNIS Anual

CENSO / IBGE Decenal

PNSB / IBGE Não definida

CADÚNICO / MDS Bienal 

SIG CISTERNAS / MDS Contínua

SISAGUA Mensal

Informações em saúde e meio ambiente, 
relevantes para o saneamento básico

SINIMA Não definida

SHIRH / CNARH Anual

DATASUS Anual

Informações de apoio à análise dos  
dados de interesse para a gestão do  
saneamento básico

PNAD Anual, exceto nos anos do Censo

MUNIC Anual

RIPSA Anual

Atlas da ANA Não se aplica

Atlas da Água Não se aplica

SNIC Não se aplica

Relatório de Aplicações -  
Gasto público em saneamento básico

Anual
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Bases de informação de interesse direto para a gestão do saneamento básico
Neste primeiro grupo são apresentadas pesquisas, cadastros e outros sistemas e bases de informação, de 
interesse direto para a gestão do saneamento básico, que disponibilizam informações que têm potencial 
para integrar o SINISA.

Além do SNIS, já discutido na seção 7.2 e com informações sintetizadas na Tabela 7.13 do 
Anexo I, são examinados a seguir: o Censo Demográfico (CENSO) e a Pesquisa Nacional em Sanea-
mento Básico (PNSB), ambos do IBGE, o Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal 
(CADÚNICO), o Sistema de Gerenciamento do Programa Cisternas (SIG Cisternas) e o Sistema de 
Informação de Vigilância de Qualidade da Água para Consumo Humano (SISAGUA).

Censo Demográfico do IBGE – CENSO/IBGE 112

O primeiro Censo Demográfico foi realizado no Brasil em 1872, seguido pelos de 1890, 1900 
e 1920. A partir de 1940, após a criação do IBGE, o Censo foi modernizado e ampliado, incluindo 
diversos aspectos, inclusive as características dos domicílios, e definindo-se a periodicidade decenal. Os 
dois últimos Censos foram realizados em 1991 e 2000.

O último Censo Demográfico realizado no Brasil abrangeu um total de 54.265.618 domicílios 
pesquisados nas áreas urbanas e rurais de 5.507 municípios, localizados em 27 Unidades da Federação, 
cobrindo um território com 8,5 milhões km2 de extensão (CENSO/IBGE 2000).

Conforme informado pelo IBGE, para garantir a confiabilidade de seus resultados e alcançar 
melhores níveis de qualidade e transparência em todas as etapas de execução do Censo 2000, foram 
utilizadas modernas tecnologias, como o mapeamento digital dos municípios com mais de 25 mil ha-
bitantes, escaneamento e leitura ótica dos questionários, controles gerencial e operacional via internet, 
entre outras inovações tecnológicas que possibilitaram aos usuários dos dados censitários e à sociedade, 
em geral, o acompanhamento de cada etapa da operação e o acesso aos resultados em curto prazo, por 
meio de modernas mídias de comunicação e disseminação de informações. 

O Questionário Básico do Censo 2000, aplicado a todos os domicílios, inclui os seguintes que-
sitos de interesse para o saneamento (BRASIL):

Características do domicílio: espécie (se particular permanente, particular improvisado ou co-
letivo) e para o domicílio particular permanente: tipo, condição de ocupação do domicílio, condição 
de ocupação do terreno, forma de abastecimento de água, forma de canalização da água, número de 
banheiros, existência de sanitário, tipo de escoadouro do banheiro ou sanitário e tipo de afastamento 
do lixo. E ainda, número de cômodos existentes no domicílio, número de dormitórios, disponibilidade 
de energia elétrica, existência dos bens duráveis: rádio, geladeira ou freezer, videocassete, máquina de 
lavar roupa, forno de microondas, linha telefônica, microcomputador; e quantidade de televisores, 
automóveis para uso particular e aparelhos de ar condicionado.

Características do morador reconhecido como o responsável pelo domicílio ou do morador 
individual em domicílio coletivo: sexo, se responsável pelo domicílio ou individual em domicílio cole-
tivo, mês e ano de nascimento, idade em 31.07.2000, se sabe ler e escrever, curso mais elevado que fre-
qüentou no qual concluiu pelo menos uma série, última série concluída com aprovação, e rendimento 
bruto (do trabalho e de outras fontes) do mês de julho de 2000. 

112
	Sobre	os	Censos,	ver	também	a	seção	7.2.
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Características de cada um dos demais moradores do domicílio: sexo, relação com o responsável 
pelo domicílio, mês e ano de nascimento, idade em 31.07.2000, se sabe ler e escrever, e mais infor-
mações relativas à deficiência, migração, educação, nupcialidade, fecundidade, trabalho e rendimento.

As informações que caracterizam o domicílio permitem qualificar a oferta e a demanda dos 
serviços de saneamento básico, exceto o de drenagem e manejo das águas pluviais, na perspectiva do 
atendimento da moradia. Com o Censo é possível determinar se um domicílio específico é atendido 
ou não por coleta de resíduos sólidos, mas não se obtém a informação se o lixo eventualmente coletado 
será destinado a aterro sanitário ou lixão. Em alguns casos, o morador pode não ter certeza sobre a 
tipologia de solução de coleta de seus esgotos pela dificuldade de diferenciação entre uma fossa séptica 
e uma fossa rudimentar, ou entre uma ligação à rede de esgotos e uma ligação à rede de águas pluviais.

As principais vantagens na utilização dos dados do Censo são sua abrangência nacional (incluin-
do a área rural), sua regularidade – mesmo que decenal – e ter como fonte de informação um morador 
de cada domicílio brasileiro. Seus dados possibilitam aferir a oferta e a demanda dos serviços públicos 
de saneamento básico a partir da situação de cada domicílio. As informações coletadas em cada questio-
nário se vinculam geograficamente a um determinado setor censitário o que permite realizar agregações 
por qualquer nível de estrutura territorial do país, ou seja, Grandes Regiões, Estados e Distrito Federal, 
Mesorregiões Geográficas, Microrregiões Geográficas, Regiões Metropolitanas, Regiões Integradas de 
Desenvolvimento, Municípios, Cidades, Distritos, Vilas, Subdistritos e Bairros. A coleta simultânea de 
informações demográficas e socioeconômicas abrangentes permite realizar cruzamentos com as infor-
mações sobre a situação do saneamento básico e assim caracterizar demanda e oferta dos serviços em 
função de diversos parâmetros, a exemplo de renda familiar, nível de escolaridade, situação do domicí-
lio, cor ou raça, identificando, inclusive, a população que se considera indígena.

O exame dos dois questionários que serão utilizados no Censo de 2010 (o básico, que será apli-
cado a todos os domicílios, e o questionário da amostra) permite avaliar a riqueza de análises possíveis 
pelo cruzamento das informações que serão levantadas113.

A Tabela 7.14 do Anexo I contém informações sintéticas sobre o CENSO/IBGE.

Pesquisa Nacional de Saneamento Básico – PNSB / IBGE

A Pesquisa Nacional de Saneamento Básico (PNSB) é uma das mais importantes fontes de informação 
sobre o saneamento básico no Brasil. Os dados apurados na última edição da PNSB, cujo ano base é 
2008, ainda estão sendo conferidos e avaliados, para que os resultados sejam publicados pelo IBGE. 
Diferentemente do Censo e da PNAD, a PNSB é instrumento de levantamento de informações junto 
aos prestadores de serviço público de saneamento básico e aos titulares (administrações municipais) e 
não junto aos domicílios. Nessas condições, guarda semelhança com os diagnósticos do SNIS114.

A primeira PNSB data de 1974, tendo sido repetida em 1977, 1989 e em 1999. Essa pesquisa é 
contratada por órgãos do Governo Federal que têm como responsabilidade a elaboração das políticas de 
saneamento básico. A cada edição, com base em um processo de consulta ampla às mais diversas entida-
des interessadas, os questionários aplicados na PNSB vêm sendo aperfeiçoados e ampliados com vistas 
à qualificação crescente das informações levantadas. Quando da conclusão de cada pesquisa, o IBGE 
contrata uma equipe de consultores para avaliar os resultados e dimensionar a evolução dos serviços de 
saneamento básico (PNSB 2008).

113
	Os	questionários	estão	disponíveis	no	endereço:	www.censo2010.ibge.gov.br/questionarios.php.

114
	A	respeito	da	PNSB,	ver	também	a	seção	7.2.



Volume 7 - Cadernos temáticos 307

A coleta de informações da PNSB de 2000 se deu ao longo de três meses, utilizando quatro 
questionários assim denominados:

8 abastecimento de água; 
8 esgotamento sanitário; 
8 drenagem urbana; e 
8 limpeza urbana e coleta de lixo.

Esses questionários foram subdivididos em três áreas de investigação. A primeira delas, comum 
a todos os questionários, identificou as entidades prestadoras dos serviços, sua constituição jurídica e 
áreas de atuação. A segunda área investigou a natureza dos serviços prestados e o controle de qualidade 
exercida pelas entidades no abastecimento de água, esgotamento sanitário, drenagem urbana e limpeza 
urbana e coleta de lixo. A terceira parte dos questionários pesquisou a relação entre as entidades pres-
tadoras de serviços e a comunidade. Foi ainda aplicado o formulário Levantamento dos Serviços de 
Saneamento Básico – LMSB, que pesquisou a situação dos serviços nos distritos. 

Para a PNSB 2008, o IBGE recebeu sugestões e demandas por parte de órgãos e técnicos envol-
vidos com o tema pesquisado, e procedeu à readequação de alguns indicadores, à substituição de outros 
e à criação de um quinto questionário. As alterações levaram em conta a experiência adquirida com a 
PNSB 2000, em face das transformações ocorridas no saneamento brasileiro nos últimos anos.

O sítio do IBGE na Internet disponibiliza o Manual do Entrevistador e os cinco questionários da 
PNSB -2008, permitindo verificar as informações que foram coletadas. Destacam-se os levantamentos 
feitos por meio dos questionários específicos sobre gestão municipal do saneamento básico e sobre manejo 
de águas pluviais, temas que ainda não são tratados no âmbito do SNIS. Importante também ressaltar a 
intenção de obter informações sobre a prestação dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário por distrito municipal, cujo sucesso só poderá ser confirmado com a publicação dos resultados.

A PNSB utilizou, portanto, na sua edição 2008, cinco questionários elaborados para obter as 
seguintes informações: 

8 Gestão Municipal do Saneamento Básico: dados gerais sobre as administrações munici-
pais, serviços de saneamento básico nos distritos e características da gestão municipal do 
saneamento básico;

8 Abastecimento de Água: caracterização da entidade prestadora do serviço de abastecimen-
to de água no município, a captação e adução de água, informações sobre tratamento da 
água, caracterização da estação de tratamento de água (ETA) do distrito, fluoretação da 
água do distrito, número de ligações de água e número de economias abastecidas, rede de 
distribuição de água, tarifas e informações comerciais do distrito, dados gerais do distrito, 
relação entre a entidade e a comunidade nos últimos doze meses e pessoal ocupado.

8 Esgotamento Sanitário: caracterização da entidade prestadora do serviço de esgotamento 
sanitário, sistema de coleta do esgoto sanitário, tratamento do esgoto, caracterização das 
ETEs do distrito, número de ligações de esgotos sanitários e número de economias esgota-
das, dados gerais do distrito, relação entre a entidade e a comunidade e pessoal ocupado;

8 Manejo de Águas Pluviais: caracterização da entidade prestadora do serviço de manejo 
de águas pluviais, sistema de drenagem de águas pluviais urbanas, sistema de drenagem 
especial e pessoal ocupado;

8 Manejo de Resíduos Sólidos: caracterização da entidade prestadora do serviço de manejo 
de resíduos sólidos, natureza dos serviços de manejo de resíduos sólidos, sistema de coleta, 
varrição e capina na sede do município, quantidade e disposição final do lixo coletado, 
manejo de resíduos especiais, coleta seletiva no município, veículos e equipamentos utili-
zados, relação entre a entidade e a comunidade e pessoal ocupado.
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Os principais pontos fortes da PNSB são a sua especificidade, a inclusão do tema manejo de 
águas pluviais e o seu aperfeiçoamento ao longo de período de sua aplicação. Por outro lado, são des-
vantagens a falta de regularidade (os períodos decorridos entre as sucessivas edições foram de 3, 12, 10 
e 9 anos) e a qualidade deficiente de várias das informações levantadas. 

Na medida em que os resultados da PNSB 2008 ainda não foram publicados, fica prejudicada 
a análise concreta da capacidade de levantar adequadamente as informações que se pretendeu com a 
pesquisa. No entanto, já é sabido que o atraso na divulgação dos seus resultados decorre de problemas 
de qualidade nas informações coletadas em campo. De fato, dificilmente poderia ser diferente em razão 
da fragilidade institucional de muitos prestadores de serviços de saneamento básico e da maioria das 
administrações municipais. Existe, evidentemente, um desafio de capacitar os pesquisadores de campo 
para que desempenhem com a maior eficácia sua tarefa de coletar informações. Mas mesmo o melhor 
pesquisador será incapaz de obter informações confiáveis que já não estejam sistematizadas.

Fica ressaltada uma importante deficiência da PNSB. Sua realização, seja pela ausência de pe-
riodicidade ou pelo longo intervalo de tempo entre suas edições, não estimula o desenvolvimento 
institucional dos prestadores de serviço e das administrações municipais, ao contrário do SNIS que, 
ao solicitar o envio anual de questionário preenchido, acaba por gerar uma demanda permanente por 
informações sistematizadas, com reflexos positivos sobre a gestão dos prestadores e do município e so-
bre a própria qualidade das informações coletadas e processadas, inclusive pela possibilidade de realizar 
análises de consistência dos dados em relação às séries históricas.

Parece óbvio que é preciso desenvolver a articulação entre a PNSB e o SNIS (sem esquecer o 
SISAGUA), para maximizar sinergias e ganhar em eficiência e eficácia. 

A Tabela 7.15 do Anexo I contém um resumo das informações sobre a PNSB/IBGE.

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CADÚNICO 

O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal – CADÚNICO, de abrangência na-
cional, tem como alvo todas as famílias cuja renda per capita é igual ou inferior a meio salário mínimo. 
Alimentado pelas prefeituras municipais, sua atualização é processada sempre que o registro de uma 
família completa dois anos. Em cada município, este cadastro é gerido por um funcionário público 
devidamente credenciado e submetido a controle social, por meio de um conselho municipal, que pode 
ser o da assistência ou outro correlato. 

O CADÚNICO mantém informações precisas e atualizadas de cada família com o respectivo 
endereço. Entre as informações disponibilizadas, várias são úteis para caracterizar a demanda e a oferta 
dos serviços de saneamento básico nas áreas urbanas e rurais: condições do domicílio e seu acesso ao 
abastecimento de água, esgotamento sanitário e limpeza urbana. O CADÚNICO possibilita localizar 
geograficamente as moradias da população pobre e mapear os déficits de atendimento de saneamento 
básico, exceto o de drenagem urbana. 

Segundo informações da Secretaria Nacional de Renda de Cidadania (SENARC) do MDS, o 
formato de registro das famílias no CADÚNICO está sendo alterado, com a implantação um novo 
modelo de questionário, no qual a identificação do endereço das famílias cadastradas é compatibilizada 
com o padrão adotado pelo IBGE no Cadastro Nacional de Endereços para Fins Estatísticos (CNEFE). 
O CADÚNICO atualmente levanta e disponibiliza informações sobre o tipo de construção da mora-
dia, caracterizando o material de construção das paredes (tijolo/alvenaria, adobe, taipa revestida, taipa 
não revestida, madeira, material aproveitado, outros) e, com relação ao saneamento básico, contempla 
as seguintes informações:

8 Tipo de abastecimento de água: rede pública, poço/nascente, carro pipa e outros; 
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8 Tratamento da água: filtração, fervura, cloração, sem tratamento e outros; 
8 Esgotamento sanitário: rede pública, fossa rudimentar, fossa séptica, vala, céu aberto e 

outros;
8 Destino do lixo do domicílio: coletado, queimado, enterrado, céu aberto e outros.

Com a alteração do Cadastro, cuja implantação deve ser concluída no segundo semestre de 
2010, a descrição das condições de habitação será mais detalhada, com informações sobre piso, paredes 
externas, entre outras. Com relação ao saneamento básico, as informações passarão a ser solicitadas da 
seguinte forma:

8 O seu domicílio tem água canalizada para, pelo menos, um cômodo? sim/não.
8 Qual a forma de abastecimento de água utilizada para o seu domicílio? rede geral de 

distribuição; poço ou nascente; cisterna; outra forma.
8 No seu domicílio ou na propriedade existe banheiro ou sanitário? sim/não.
8 De que forma é feito o escoamento do banheiro sanitário (caso exista)? rede coletora de 

esgoto ou pluvial, fossa séptica, fossa rudimentar, vala a céu aberto, direto para um rio, 
lago ou mar, outras formas.

8 O lixo do seu domicílio: é coletado diretamente, é coletado indiretamente, é queimado 
ou enterrado na propriedade, é jogado em terreno baldio ou logradouro (rua, avenida, 
etc.), é jogado em rio, lago ou mar, tem outro destino?

Assim sendo, o Cadastro Único do Governo Federal pode ser considerado uma ferramenta es-
tratégica para a caracterização da oferta e da demanda de saneamento básico no segmento das famílias 
mais pobres. Mas este instrumento também só abrange três dos quatro componentes dos serviços de 
saneamento básico, não havendo qualquer informação sobre incidência de enchentes no domicílio.

São pontos fortes do CADÚNICO o seu foco no extrato da população de renda mais baixa, 
onde o déficit dos serviços de saneamento básico é maior, e a possibilidade de cruzamento de dados 
com outras pesquisas realizadas pelo IBGE no nível do domicílio, em razão da compatibilidade com o 
CNEFE do IBGE. Uma característica peculiar do CADÚNICO é a identificação das famílias caracte-
rizadas como populações tradicionais, como os quilombolas.

A Tabela 7.16 do Anexo I contém um resumo das informações sobre o CADÚNICO.

Sistema de Gerenciamento do Programa Cisternas – SIG Cisternas

O Sistema de Gerenciamento do Programa Cisternas (SIG Cisternas) estrutura os mecanismos geren-
ciais para o acompanhamento da execução da construção de cisternas no semi árido com recursos do 
MDS. Ele controla três processos do programa: a seleção das famílias, a realização das capacitações e 
o registro da cisterna construída. O sistema foi desenvolvido para o acompanhamento do termo de 
parceria do MDS com a Associação Programa Um Milhão de Cisternas (AP1MC), com os estados e 
municípios e, além da execução física, dispõe de módulos de acompanhamento e gerenciamento da 
execução financeira (SIG Cisternas 2009).

Cada cisterna construída com recursos oriundos do MDS recebe uma placa de identificação 
numerada e é georreferenciada, permitindo sua exata localização espacial. Ao finalizar a construção, a 
família assina o termo de recebimento e uma foto é tirada e anexada ao mesmo. O MDS realiza visitas 
técnicas de acompanhamento dos projetos utilizando critérios para elaboração de amostragem (P1MC 
– 2010).

De acordo com dados da Articulação para o Semi-Árido (ASA Brasil), em seu sítio na internet, 
o programa de construção de 1 milhão de cisternas foi iniciado em julho de 2003 e pretende beneficiar 
cerca de cinco milhões de pessoas com água potável para beber e cozinhar, por meio da implantação de 
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cisternas de placas. A ASA publica, com regularidade, informações atualizadas sobre a quantidade de 
cisternas construídas sob sua coordenação, assim como o número de famílias envolvidas no processo 
(www.asabrasil.org.br).

A ASA recebe recursos do MDS e de diversas instituições, a exemplo da CODEVASF e da 
FEBRABAN, entre outras. Para o acompanhamento de todos estes investimentos e atendimentos à 
população, a ASA, em parceria com o Banco Mundial e a ANA, criou em 2001 o Sistema Integrado de 
Gestão e Auditoria (SIGA). Este Sistema fornece informações financeiras, indicadores físicos e a relação 
de municípios e comunidades atendidas. O acesso ao SIGA e às suas informações está sob o controle 
da Unidade Gestora Central (UGC) e das Unidades Gestoras Microrregionais (UGMs). As entidades 
financiadoras têm acesso ao sistema, que não está, no entanto, acessível ao público. 

Entretanto, nenhum dos dois sistemas (SIG Cisternas e SIGA) é totalmente abrangente. As 
ações desenvolvidas pelas administrações estaduais e municipais de apoio à construção de cisternas não 
estão contempladas em nenhum deles. No SIG Cisternas, no entanto, estão registradas as informações 
somente daquelas construídas em parceria com o MDS e no SIGA, daquelas implantadas em parceria 
coma ASA.

A Tabela 7.17 do Anexo I contém um resumo das informações sobre o SIG Cisternas.

Sistema de Informação de Vigilância de Qualidade da Água  
para Consumo Humano – SISAGUA 

A vigilância da qualidade da água para consumo humano, atribuição do Sistema Único de Saúde 
(SUS), consiste em um conjunto de ações a serem adotadas pelas autoridades de saúde pública, obje-
tivando garantir que a água consumida pela população atenda ao padrão e às normas estabelecidas na 
Portaria MS no 518/2004. A avaliação dos riscos à saúde humana, decorrentes do consumo de água, 
também constitui uma premissa da vigilância da qualidade da água. 

O Sistema de Informação de Vigilância de Qualidade da Água (SISAGUA) informa sobre os 
resultados das ações de controle e vigilância da água para consumo humano provenientes dos Sistemas 
de Abastecimento Público (SAP), de Soluções Alternativas Coletivas (SAC) e de Soluções Alternativas 
Individuais (SAI) de abastecimento de água, sendo composto por módulos de cadastro, controle e 
vigilância.

O módulo do cadastro tem como objetivo registrar as informações referentes aos sistemas e solu-
ções alternativas de abastecimento. O módulo do controle registra as informações encaminhadas pelos 
prestadores de serviços, responsáveis pelos sistemas de abastecimento e soluções alternativas coletivas. 
O módulo da vigilância trabalha as informações dos resultados das análises físico-químicas e bacterio-
lógicas, entre outras, realizadas pelos órgãos de saúde, incluindo informações referentes às inspeções 
sanitárias dos sistemas de abastecimento. A Figura 7.1 apresenta a estruturação do SISAGUA. 

Como em outros sistemas na área da saúde no Brasil, para a construção e proposição de indica-
dores para a vigilância da qualidade da água para consumo humano, tem sido utilizado o modelo que 
a Organização Mundial da Saúde (OMS) adota, para a análise de causa e efeito, de um determinado 
agravo à saúde.
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Fonte: Manual SISAGUA 2007.

FIGURA 7.1 Módulos do SISAGUA

Segundo o Manual de Procedimentos do SISAGUA, “a estrutura conceitual do modelo é base-
ada na análise das forças motrizes (macro fatores), as quais geram pressão que afeta o estado do meio 
ambiente e, em última instância, a saúde humana, por meio das diversas formas de exposição pelas 
quais as pessoas entram em contato com o meio ambiente, com cada nível (forças motrizes, pressões, 
situação/estado, exposição) sendo associado a ações reparadoras ou preventivas dos efeitos sobre a saú-
de. Também em cada nível se procura identificar indicadores das causas e respostas às ações, os quais 
deverão ser “cruzados” com os indicadores dos efeitos, ou seja, indicadores epidemiológicos”.

Há também um esforço interdisciplinar que conjuga, no mínimo, as áreas de saúde, saneamento 
e meio ambiente. Nesse sentido, busca-se a utilização de informações que possibilitem a caracterização 
comum, ou em separado, dos perfis de saúde, saneamento e meio ambiente.

A Tabela 7.2 apresenta os indicadores que podem ser obtidos por meio do SISAGUA e a Tabela 
7.3 os indicadores sanitários complementares passíveis de serem utilizados na vigilância da qualidade 
da água para consumo humano. As informações detalhadas para a obtenção dos indicadores constam 
do Manual do SISAGUA do Ministério da Saúde.

A Tabela 7.18 do Anexo I contém um resumo das informações sobre o SISAGUA.

TABELA 7.2 Indicadores utilizados no SISAGUA

Grupo Indicadores

Qualidade microbiológica 
da água

Percentual das amostras com ausência de coliformes totais, na rede de distribuição

Percentual das amostras com ausência de coliformes termotolerantes, na rede de distribuição 

Turbidez da água 
Percentual das amostras com turbidez dentro dos padrões, em relação à Portaria MS no 518/2004/2000  
(< 5 UT), na rede de distribuição

Nível de cloro residual
Percentual das amostras com cloro residual livre dentro dos padrões, em relação à Portaria MS no 
518/2004/2000 (> 0,2 mg/l), na rede de distribuição

Cobertura de 
abastecimento de água

Percentual da população do município atendida com sistemas de abastecimento de água

Tratamento de água Percentual da população do município atendida com sistemas de abastecimento de água, com tratamento

Desinfecção de água Percentual da população do município atendida com sistemas de abastecimento de água, com desinfecção

Consumo per capita Consumo médio per capita da população atendida por sistemas de abastecimento de água no município

Regularidade Percentual da população do município atendida com sistemas de abastecimento de água, com intermitência

Fonte: Manual SISAGUA.
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TABELA 7.3 Indicadores sanitários complementares passíveis de serem utilizados na vigilância da qualidade da 
água para consumo humano

Indicador Fontes

Atendimento da legislação de controle da qualidade da água para consumo humano Prestador do serviço

Acondicionamento e tratamento domiciliar da água Secretarias Municipais de Saúde

Instalações prediais IBGE

Cobertura da população com serviços de esgotamento sanitário IBGE

Cobertura da população com serviços de limpeza pública IBGE

Fonte: Manual SISAGUA.

Informações em saúde e meio ambiente relevantes  
para a gestão do saneamento básico

Neste segundo grupo, serão apresentados o Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente 
(SINIMA), o Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos – SNIRH/CNARH, o DA-
TASUS e o Painel de Indicadores do SUS.

Sistema Nacional de Informação sobre o Meio Ambiente – SINIMA 

O Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente (SINIMA) é o instrumento da Política 
Nacional de Meio Ambiente responsável pela gestão da informação ambiental no âmbito do Sistema 
Nacional de Meio Ambiente (SISNAMA), de acordo com a lógica da gestão ambiental compartilhada 
entre as três esferas de governo (SINIMA 2009). 

O SINIMA é gerido pela Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental do Mi-
nistério do Meio Ambiente (SAIC/MMA), por meio do Departamento de Coordenação do SISNAMA 
(DSIS), e possui três eixos estruturantes: o desenvolvimento de ferramentas de acesso à informação 
baseadas em programas computacionais livres; a sistematização de estatísticas e elaboração de indica-
dores ambientais; e a integração e interoperabilidade de sistemas de informação de acordo com uma 
Arquitetura Orientada a Serviços – SOA (SINIMA 2009).

Em 2004, foi criado o Comitê Gestor do SINIMA, com o papel de apoiar a definição das dire-
trizes, acordos e padrões nacionais para a integração da informação ambiental. No entanto, o SINIMA 
não foi ainda implementado. 

O sítio do MMA na internet, no entanto, oferece informações em seu Portal Nacional de Li-
cenciamento Ambiental (PNLA), sobre licenciamento ambiental de empreendimentos de saneamento.

O portal se refere aos sistemas de abastecimento de água, coleta e tratamento dos esgotos e dos 
resíduos sólidos urbanos e também dos resíduos industriais e especiais. O PNLA oferece informações 
sobre todos os órgãos do SISNAMA responsáveis pelo licenciamento ambiental. As informações presta-
das pelos órgãos estaduais de meio ambiente – OEMAS e pelo IBAMA podem ser aferidas com aquelas 
fornecidas pelos prestadores, por meio do SNIS. 

São apresentadas na Tabela 7.4 as atividades do saneamento básico, as geradoras de resíduos 
sólidos e líquidos industriais e as de serviços de saúde sujeitas ao licenciamento ambiental.

A Tabela 7.19 do Anexo I contém um resumo das informações do SINIMA.
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TABELA 7.4 Unidades de saneamento sujeitas a licenciamento ambiental

Componentes do saneamento Unidades

Água

Estações de tratamento de água

Sistema de abastecimento

Sistema de captação

Esgoto

Interceptores, emissários

Rede coletora

Estação elevatória

Estação de tratamento de esgoto

Resíduos sólidos e líquidos  
industriais e de fossas

Tratamento e destinação de resíduos industriais (líquidos e sólidos)

Tratamento/disposição de resíduos especiais tais como: de agroquímicos e suas embalagens 
usadas e de serviços de saúde, entre outros

Tratamento e destinação de resíduos sólidos urbanos, inclusive aqueles provenientes de fossas

Fonte: Ministério do Meio Ambiente (MMA).

Sistema Nacional de Informações Sobre Recursos Hídricos

No exame do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH), cuja gestão é de 
responsabilidade da Agência Nacional de Águas (ANA), deu-se especial atenção ao Cadastro Nacional 
de Usuários de Recursos Hídricos (CNARH), caracterizado como um dos subsistemas do SNIRH. 
Esse cadastro sistematiza informações sobre os usos e usuários, um elemento central para a gestão, ao 
permitir quantificar demandas, identificar conflitos e subsidiar ações dentro de uma mesma bacia. Sua 
utilização em bacias de dominialidade compartilhada entre a União e os estados estabelece um processo 
cooperativo entre os órgãos gestores.

O SNIRH e o CNARH já estão em operação, mas ainda em processo de construção, com a 
alimentação sistemática de novas informações. A própria ANA atualiza as informações sobre os rios 
e demais corpos d’água de domínio da União, enquanto aquelas referentes aos rios de domínio dos 
estados devem ser alimentadas pelos órgãos estaduais gestores de recursos hídricos. O envolvimento 
dos estados nesse processo vem se dando de forma gradual, de três modos distintos, a saber: inserindo 
informações diretamente no CNARH nacional; utilizando como ferramenta um espelho do CNARH 
com possibilidade de inserção de dados exclusivos de cada Estado; ou por meio de um sistema estadual 
próprio que interage com o CNARH nacional.

Os registros no CNARH são atualizados anualmente e os dados são publicados com informa-
ções referentes a 31 de janeiro de cada ano. Estão sujeitas a se registrar no Cadastro Nacional de Usuá-
rios de Recursos Hídricos – CNARH pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou privado usuárias 
de recursos hídricos, conforme Resolução ANA no º 317, de 26/8/2003. 

O registro no CNARH se aplica, sobretudo, aos usuários de recursos hídricos que captam água, 
lançam efluentes ou realizam usos não consuntivos diretamente em corpos hídricos (ex. rio ou curso 
d’água, reservatório, açude, barragem, poço, nascente, etc.), situação que se aplica aos prestadores de 
serviços públicos de saneamento básico. Para registrar-se, o usuário apresenta uma declaração de uso 
dos recursos hídricos no CNARH, a partir de formulário disponível em papel ou eletronicamente, pela 
internet, em sistema on-line, no endereço <http://cnarh.ana.gov.br>. 
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Em 2009, a ANA tem registrados 2.204 cadastros para abastecimento público e 833 para esgota-
mento sanitário nos rios de domínio da União. No caso deste último, são registrados: a latitude, longi-
tude, local de lançamento, vazão prevista e realizada, auditorias e o resumo da referida declaração de uso.

O registro de um determinado usuário no CNARH é feito por empreendimento (conjunto de 
ações que tenham conectividade hidráulica: barragem, captação, lançamento, etc.), e não por cada um 
dos pontos de coleta de água ou despejo dos esgotos sanitários. O CNARH faz parte do Módulo de 
Regulação do SNIRH e já está implantado em algumas bacias federais. 

Interessam diretamente ao SINISA as informações referentes ao uso da água para as finalidades 
de abastecimento público, esgotamento sanitário, destinação final de resíduos sólidos e da conseqüente 
descarga do lixiviado e drenagem urbana. O CNARH não trabalha ainda com o registro de usuários 
que interferem nos recursos hídricos em razão de destinação final de resíduos sólidos ou de manejo das 
águas pluviais urbanas. No entanto, esta situação tende a evoluir com o desenvolvimento do processo 
de outorga para lançamento de águas pluviais no Distrito Federal e em São Paulo. 

Merece destaque um grupo de 28 informações selecionadas por gestores da ANA responsáveis 
pelo CNARH como as mais relevantes para o cadastramento de usuários da água. Tais informações 
estão identificadas no Anexo II.

No desenvolvimento e operação do SNIRH, a ANA tem dado prioridade ao desenvolvimento 
de mecanismos que permitam uma forte interação com os órgãos estaduais responsáveis pela gestão dos 
recursos hídricos com vistas à integração do sistema nacional com os sistemas estaduais de informação. 
Para tanto, está considerando a utilização de plataforma web service, que poderá facilitar a desejada 
integração de sistemas e a comunicação entre aplicações desenvolvidas em plataformas distintas. 

A Tabela 7.20 do Anexo I contém um resumo das informações do SNIRH.

DATASUS e Painel de Indicadores do SUS

O Ministério da Saúde construiu, por meio de um processo participativo, uma Política de Informação e 
Informática em Saúde (PNIIS), que norteou o processo de informatização do trabalho realizado na área 
da saúde, tanto na perspectiva dos cuidados individuais quanto nas ações de saúde coletiva. 

O processo de construção da política foi desencadeado em 2003, pelo Departamento de Informática 
do Ministério da Saúde (DATASUS/MS), e contou com debates em inúmeros fóruns para sua consolidação.

O MS vem obtendo ganhos de eficiência e qualidade com a utilização de registros eletrônicos 
nos sistemas de informação de âmbito nacional, o que permitiu um aperfeiçoamento dos resultados 
no trato das informações e maior confiabilidade para gestão, geração de conhecimento e controle so-
cial. Houve nesse processo a participação de instituições acadêmicas, associações de gestores, instâncias 
do controle social e associações científicas.

Entre os sistemas de informações em saúde do Ministério da Saúde, cinco grandes bases estão 
estruturadas em níveis de agregação municipal, estadual e nacional, e apresentam possibilidade de uso 
em análises epidemiológicas relacionadas à saúde ambiental: Sistema de Informações sobre Mortalidade 
(SIM), Sistema de Informações Hospitalares (SIH), Sistema de Informações sobre Agravos de Notifi-
cação (SINAN), Sistema de Informações de Atenção Básica (SIAB) e Sistema de Informações Ambu-
latoriais (SIA). As bases de dados dos SIS estão disponíveis no sítio do DATASUS/MS (http://www.
datasus.gov.br). Permanecem como desafios o fortalecimento e a compatibilização dos diferentes siste-
mas, possibilitando o uso integrado e descentralizado dos dados (Brasil, 1998, apud COSTA, 2002).

No âmbito deste Caderno Temático, vinculado ao esforço de produção do Plano Nacional de Sa-
neamento Básico, é importante ressaltar uma iniciativa de formação e informação: o Painel de Indicadores 
do SUS. Já em sua sexta edição, o Painel é uma publicação editada desde 2006 pelo Ministério da Saúde 
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em parceria com a Organização Panamericana de Saúde (OPAS), e dirigida especialmente aos conselhei-
ros de Saúde de todo o País, com o objetivo de democratizar a informação em saúde e, especificamente:

8 apoiar o planejamento, a implementação, o monitoramento e a avaliação das ações e 
serviços de saúde nas três esferas do SUS;

8 disseminar informação, visando promover a participação e o controle social no SUS; e
8 facilitar a tomada de decisões, na perspectiva de uma gestão democrática e participativa, 

fundamentada nos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. 
A Tabela 7.21 do Anexo I apresenta um resumo do Painel de Indicadores do SUS.
De interesse mais específico para o saneamento básico, como indicador, é o número de interna-

ções hospitalares por Doenças Relacionadas ao Saneamento Ambiental Inadequado (DRSAI) por 100 
mil habitantes, adotado pelo IBGE como um Indicador de Desenvolvimento Sustentável. Segundo o 
IBGE, existem problemas com a qualidade das informações, decorrentes de situações onde há dificul-
dades de acesso a serviços de saúde. O IBGE processa este indicador por Estado, sendo óbvias as difi-
culdades para obter informações qualificadas referenciadas a cada município. As ocorrências de DRSAI 
que não necessitaram de internação hospitalar não são computadas por este indicador (Tabela 7.5). O 
IBGE obtém as informações sobre as internações no DATASUS115. 

TABELA 7.5 Doenças Relacionadas ao Saneamento Ambiental Inadequado (DRSAI)

Categoria e doenças CID-9 (1) CID-10 (2)

Doenças de transmissão feco-oral

Diarréias (3) 001; 003; 004; 006-009 A00; A02-A04; A06-A09

Febres entéricas 002 A01

Hepatite A 070.0; 070.1 B15

Doenças transmitidas por inseto vetor

Dengue 061 A90; A91

Febre amarela 060 A95

Leishmanioses (L.tegumentar e L. visceral) 085 B55

Filariose linfática 125 B74

Malária 084 B50-B54

Doença de Chagas 086 B57

Doenças transmitidas através do contato com a água

Esquistossomose 120 B65

Leptospirose 100 A27

Doenças relacionadas com a higiene

Doenças dos olhos

Tracoma 076 A71

Conjuntivites 372.0 H10

Doenças da pele

Micoses superficiais 110; 119.9 B35;B36

115
	Internações	registradas	na	Autorização	de	Internação	Hospitalar	–	AIH,	do	Ministério	da	Saúde,	Secretaria	Executiva,	Departamento	de	
Informática	do	SUS,	DATASUS.

Continua
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Categoria e doenças CID-9 (1) CID-10 (2)

Geo-helmintos e teníases

Helmintíases (4) 122; 126-129 B68; B69; B71; B76-B83

Teníases 123 B67

Fonte: COSTA, A. M. et al.
Notas:
(1) Código da Classificação Internacional de Doenças, revisão 1975, divulgada pela Organização Mundial de Saúde - OMS, em 1985. 
(2) Código da Classificação Internacional de Doenças, revisão 1996, divulgada pela OMS, em 1997. 
(3) Diarréias: Balantidium coli; Cryptosporidium sp; Entamoeba histolytica; Giárdia lamblia; Isospora belli; Campylobacter jejuni; Escherichia coli; Salmonella não 

tifóide; Shigella disenteriae;Yersinia enterocolítica; Vibrio cholerae; Astrovírus; Calicivírus; Adenovírus; Norwalk; Rotavírus. 
(4) Helmintíases: ancilostomíase; ascaridíase; enterobíase; estrongiloidíase; tricuríase; teníase; cisticercose; equinoccocose.

Informações de apoio à análise da gestão do saneamento básico

Neste terceiro grupo, são apresentadas a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) e a 
Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC), ambas realizadas pelo IBGE e, ainda, a Rede 
Interagencial de Informações para a Saúde (RIPSA), o Atlas Digital da Água, o Atlas de Abastecimento 
Urbano de Água da ANA e o Sistema Nacional de Informações das Cidades, do MCidades.

Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios

De acordo com o IBGE, a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios – PNAD teve início no se-
gundo trimestre de 1967, com periodicidade trimestral. A partir de 1971, os levantamentos passaram a 
ser anuais, com realização no último trimestre do ano. A PNAD não foi realizada nos anos dos Censos 
Demográficos de 1970, 1980, 1991 e 2000 (PNAD 2008).

Na década de 1970, a PNAD investigou, além dos aspectos gerais da população, também os temas 
de educação, trabalho, rendimento e habitação, a migração e a fecundidade. Em 1974/1975, foi feita uma 
pesquisa especial, denominada Estudo Nacional da Despesa Familiar (ENDEF), que, além dos temas ante-
riores, investigou consumo alimentar e orçamento familiar. As pesquisas realizadas na década de 1980 man-
tiveram inalteradas as características do levantamento básico, visando gerar uma série histórica de resultados. 

A PNAD vem incorporando diversos componentes e eliminando outros, desde então. Por meio de 
pesquisas suplementares (PNAD 2008), foram investigados os seguintes temas: saúde em 1981; educação 
em 1982; mão-de-obra e previdência em 1983; fecundidade feminina em 1984; situação do menor em 
1985; anticoncepção, acesso a serviços de saúde, suplementação alimentar e associativismo em 1986; parti-
cipação político-social e estoque de aparelhos utilizadores de energia em 1988; e trabalho em 1989 e 1990. 

A abrangência geográfica da PNAD vem se ampliando gradativamente. Iniciada em 1967, na 
área que hoje compreende o Estado do Rio de Janeiro, ao final da década de 1960 a PNAD já abrangia 
as regiões Nordeste, Sudeste e Sul e o Distrito Federal. Visando manter a homogeneidade dos resulta-
dos produzidos a partir de 1992, as estatísticas da PNAD apresentadas para a Região Norte referem-se 
somente a sua parcela urbana, exceto quanto ao Estado do Tocantins. Ademais, as estatísticas apresen-
tadas para o Brasil foram obtidas considerando as informações de todas as áreas pesquisadas, repre-
sentando, portanto, a totalidade do País, com exceção das áreas rurais de Rondônia, Acre, Amazonas, 
Roraima, Pará e Amapá, que só passaram a fazer parte da amostra após 2004. 

O IBGE observa que a classificação das áreas urbana e rural é feita de acordo com a legislação 
vigente por ocasião do último Censo Demográfico que antecede a PNAD. Assim, as estatísticas por si-
tuação urbana e rural não captam integralmente a sua evolução, sendo que as diferenças se intensificam 
na medida em que os resultados obtidos se afastam do ano de realização do Censo Demográfico que 
serviu de marco para a classificação da situação do domicílio.
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Na PNAD 2008, foram pesquisadas 150.591 unidades domiciliares distribuídas por todas as Uni-
dades da Federação (enquanto o último Censo abrangeu pouco mais de 54,2 milhões de domicílios). Pelo 
caráter da amostra, a PNAD tem como limitação importante a representatividade dos seus resultados que 
não podem ser desagregados por Município, sendo apresentados por Estado e para o Distrito Federal.

Com relação aos temas de interesse para o saneamento básico (abastecimento de água e prove-
niência da água utilizada nos domicílios, existência de banheiro ou sanitário para uso dos moradores e 
esgotamento sanitário como escoadouro do banheiro ou sanitário, coleta e destino do lixo), a PNAD 
investigou os mesmos aspectos cobertos pelo Censo, de modo a permitir a projeção dos dados censi-
tários. Da mesma forma que o Censo, a PNAD não incluiu, até o momento, a temática da drenagem 
urbana e manejo de águas pluviais. Observe-se que em várias das últimas edições da PNAD, o IBGE 
alterou o tema “características do domicílio”, incluindo ou retirando questões, o que sinaliza a possi-
bilidade de incluir perguntas sobre incidência de enchentes urbanas no domicílio e outras correlatas.

A PNAD é, portanto, um levantamento complementar ao Censo, fundamental para o acompa-
nhamento da evolução da cobertura dos serviços de saneamento básico e das soluções individuais nos 
períodos intercensitários. 

A Tabela 7.22 do Anexo I contém um resumo das informações sobre a PNAD/IBGE.

Pesquisa de Informações Básicas Municipais

A Pesquisa de Informações Básicas Municipais (MUNIC) é realizada anualmente pelo IBGE desde 
1999, com exceção dos anos 2003 e 2007. A MUNIC efetua periodicamente um levantamento por-
menorizado de informações sobre a totalidade dos municípios brasileiros no que diz respeito às admi-
nistrações municipais. Suas informações abrangem a estrutura, a dinâmica e o funcionamento das ins-
tituições públicas locais, compreendendo diferentes políticas e setores que envolvem a municipalidade. 

A pesquisa vem se atualizando, inclusive com relação ao escopo dos temas. São aplicados anual-
mente dois questionários, sendo um básico (sobre as instituições públicas municipais) e um sobre um 
tema específico relativo à gestão pública municipal. 

Em 1999 e 2000, o tema eleito foi o das finanças públicas. Em 2002, o do meio ambiente, 
ocasião onde foi investigada a cobrança das taxas de lixo em todos os municípios brasileiros. Em 2003 
(realizada em 2004), o tema selecionado foi o dos esportes; em 2005, o das atividades de assistência 
social e, em 2006, a cultura. Em 2008, a sétima edição da MUNIC investigou, além da gestão pública, 
os temas meio ambiente, transporte e habitação.

Sua base de informações se constitui, portanto, em um conjunto relevante de indicadores para o 
monitoramento e avaliação das políticas públicas (MUNIC 2008). A flexibilidade da MUNIC, com a 
seleção de um tema específico em cada uma de suas edições, pode ser de interesse para o SINISA, para 
investigar aspectos que possam ser examinados junto às administrações municipais e que não tenham 
sido tratados no âmbito do SNIS ou da PNSB.

A Tabela 7.23 do Anexo I contém informações sobre a MUNIC/IBGE.

Rede Interagencial de Informações para a Saúde

A Rede Interagencial de Informações para a Saúde (RIPSA) funciona desde 1996, quando foi cons-
tituída por iniciativa conjunta do Ministério da Saúde e da Organização Pan-Americana da Saúde 
(OPAS). A Rede foi viabilizada por meio de um convênio em que a OPAS é responsável pelas tarefas 
de gerenciamento, padronização das informações e realização de estudos analíticos dos resultados do 
próprio trabalho da RIPSA.
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A RIPSA tem como finalidade promover a disponibilização e o aprimoramento de indicadores 
e análises sobre a situação da saúde e suas tendências, no propósito de subsidiar a formulação, gestão e 
avaliação de políticas, programas e ações públicas do setor. É constituída por diversas instituições116 go-
vernamentais, de ensino e de pesquisa, que são responsáveis pelo gerenciamento e aperfeiçoamento das 
informações por elas geradas, buscando o desenvolvimento de novos instrumentos técnicos. Este proces-
so de trabalho colaborativo, que favorece a organização e o aprimoramento no levantamento de infor-
mações já disponíveis, está voltado para o aperfeiçoamento das políticas de saúde. O IPEA, por exemplo, 
se responsabiliza pela gestão dos indicadores econômicos, a Faculdade de Saúde Pública da USP, pelos 
de mortalidade, o Ministério da Saúde, pelos de morbidade e recursos financeiros, etc (RIPSA 2008).

O primeiro produto finalístico da RIPSA é a publicação regular de Indicadores e Dados Básicos 
(IDB), que sistematiza informações essenciais para compreensão geral da situação de saúde e acompa-
nhamento de suas tendências. Hoje são 118 indicadores nacionais de saúde. Buscou-se inicialmente 
implantar um modelo mais enxuto referente aos indicadores necessários ao planejamento das políticas 
no nível nacional, o que, na prática, não funcionou. As edições do IDB trazem o conjunto selecionado 
de indicadores demográficos, socioeconômicos, de mortalidade, de morbidade e de fatores de risco, de 
recursos e de cobertura, selecionados e construídos a partir de sistemas de informação ou de estudos de 
abrangência nacional. A observar que, devido às características distintas dos dados oriundos de diversas 
instituições, a RIPSA recebe e processa informações com diferentes referências temporais.

A construção da matriz de indicadores que constitui o IDB pautou-se nos critérios de: relevância 
para compreensão da situação de saúde, suas causas e conseqüências; validade para orientar decisões 
de política e apoiar o controle social; identidade com processos de gestão do SUS; e disponibilidade 
de fontes regulares. De maneira geral, estão disponíveis para cada indicador dados desagregados por 
unidade geográfica (grandes regiões, estados, distrito federal, regiões metropolitanas e a partir de 2001, 
as capitais), idade e sexo. Exemplarmente, para cada indicador que integra o IDB, a RIPSA desenvolveu 
uma ficha de qualificação padronizada. Sendo instrumento de orientação técnica ao usuário, a ficha de 
qualificação aborda os seguintes aspectos para cada indicador:

8 Conceituação: informações que definem o indicador e a forma como ele se expressa, se 
necessário agregando elementos para a compreensão do seu conteúdo.

8 Interpretação: explicação sucinta do tipo de informação obtida e o seu significado.
8 Usos: principais finalidades de utilização dos dados, a serem consideradas na análise do 

indicador.
8 Limitações: fatores que restringem a interpretação do indicador, referentes tanto ao pró-

prio conceito quanto às fontes utilizadas.
8 Fontes: instituições responsáveis pela produção dos dados utilizados no cálculo do indica-

dor e pelos sistemas de informação a que correspondem.

116
	As	instituições	participantes	da	RIPSA	são:	Ministério	da	Saúde,	por	meio	de	sua	Secretaria	Executiva,	do	Departamento	de	Informática	
do	SUS	(Datasus),	da	Subsecretaria	de	Orçamento	e	Planejamento	(SPO),	da	Secretaria	de	Vigilância	em	Saúde	(SVS),	da	Secretaria	de	
Atenção	à	Saúde	(SAS),	da	Secretaria	de	Ciência,	Tecnologia	e	Insumos	Estratégicos	(SCTIE),	da	Agência	Nacional	de	Vigilância	Sanitária	
(Anvisa),	da	Agência	Nacional	de	Saúde	Suplementar	(ANS)	e	da	Fundação	Oswaldo	Cruz	(Fiocruz);	Instituto	Brasileiro	de	Geografia	e	
Estatística	(IBGE);	Instituto	de	Pesquisa	Econômica	Aplicada	(IPEA);	Organização	Pan-Americana	da	Saúde	(OPAS);	Faculdade	de	Saúde	
Pública	(USP);	Centro	Brasileiro	de	Classificação	de	Doenças/	Faculdade	de	Saúde	Pública	(USP);	Fundação	Sistema	Estadual	de	Análise	
de	Dados	(Seade)	do	Estado	de	São	Paulo;	Associação	Brasileira	de	Pós-Graduação	em	Saúde	Coletiva	(ABRASCO);	Associação	Brasileira	
de	Estudos	Populacionais	(ABEP);	Instituto	de	Medicina	Social	(UERJ);	Instituto	de	Saúde	Coletiva	(UFBA);	Departamento	de	Estatística	
/	Instituto	de	Ciências	Exatas	(UnB);	Conselho	Nacional	de	Secretários	Estaduais	de	Saúde	(CONASS)	e	Conselho	Nacional	de	Secretários	
Municipais	de	Saúde	(CONASEMS).
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8 Método de cálculo: fórmula utilizada para calcular o indicador, definidos os elementos 
que a compõem.

8 Categorias sugeridas para análise: níveis de desagregação definidos pela sua potencial con-
tribuição para interpretação dos dados, e que estão efetivamente disponíveis.

8 Dados estatísticos e comentários: tabela resumida e comentada, que ilustra a aplicação do 
indicador em situação real. Idealmente, a tabela apresenta dados para grandes regiões do 
Brasil, em anos selecionados desde o início da série histórica.

O segundo produto substantivo da RIPSA é a elaboração de Informes da Situação e Tendências 
– IST, publicações com o objetivo de subsidiar a formulação, gestão e avaliação de políticas públicas de 
saúde, cuja primeira edição, voltada para o tema Demografia e Saúde, é de 2009.

A RIPSA mantém uma Biblioteca Virtual em Saúde (BVS RIPSA) em colaboração com o Cen-
tro Latino-Americano e do Caribe de Informação em Ciências da Saúde (BIREME). A BVS RIPSA 
tem por objetivo promover acesso on-line, universal e eqüitativo à informação relevante para a tomada 
de decisões em saúde. O Portal da BVS RIPSA permite acesso aos seguintes recursos informacionais117:

8 Documentos RIPSA: área de acesso a bases de dados de documentos próprios ou de 
referência para a RIPSA. 

8 Literatura de consulta: disponibiliza acesso a documentos de referência sobre temas traba-
lhados pela Rede. 

8 Literatura internacional: área de acesso a documentos científicos e técnicos sobre saúde, 
disponíveis em bases internacionais. 

8 Comunidade virtual: espaço de interação da Rede RIPSA.
8 Diretório de eventos: diretório de eventos selecionados. 
8 Catálogo de sites: catálogo de sites selecionados e relacionados com indicadores para a 

saúde. 
8 Sobre a RIPSA: acesso a dados sobre a concepção e estruturação da Rede.

A RIPSA funciona por meio de secretaria técnica, exercida pela Secretaria Executiva do Ministé-
rio da Saúde, que viabiliza as recomendações da Oficina de Trabalho Interagencial, instância colegiada 
de coordenação estratégica, que se reúne duas vezes por ano para deliberar sobre as orientações para a 
produção técnica e a articulação interinstitucional. Integram também a organização da RIPSA Comitês 
de Gestão de Indicadores e Comitês Temáticos Interdisciplinares.

A cada ano a RIPSA escolhe um tema como prioritário para o detalhamento das informações, 
tendo sido o saneamento o tema eleito em 2004. Há um Comitê Temático de Saúde e Ambiente tra-
tando deste tema na Rede de modo permanente, composto por membros das seguintes instituições: 
MCidades, Funasa, SRHU/MMA, MS, ANA, IBGE, INPE, e outras. 

O boletim anual de Indicadores e Dados Básicos para a Saúde traz as informações de saneamen-
to levantadas pela PNAD, do IBGE.

São pontos fortes da RIPSA a própria articulação institucional que ela promove, a qualificação 
das informações que divulga e o trabalho de análise e interpretação dessas informações. Destaca-se, es-
pecialmente, o desenvolvimento das fichas de qualificação dos indicadores, como exemplo a ser seguido 
no SINISA.

A Tabela 7.24 do Anexo I contém o resumo das informações da RIPSA.

117
	Ver	www.ripsa.org.br/php/level.php?lang=pt&component=63&item=38.	
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Atlas Digital da Água

A Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ) informa, no seu sítio na internet, que o objetivo do Atlas 
Digital da Água é reunir indicadores e dados sobre condições de saúde, água e saneamento básico no 
Brasil para, através da produção de mapas temáticos, retratar as condições dos sistemas de saneamento. 
O Atlas é elaborado pelo Instituto de Comunicação e Informação Científica e Tecnológica em Saú-
de (ICICT) da Fiocruz, em parceria com a Coordenação Geral de Vigilância em Saúde Ambiental 
(CGVAM) da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS) do Ministério da Saúde (MS). 

O Atlas utiliza informações disponibilizadas por outras bases de dados sobre qualidade da água e 
doenças de veiculação hídrica nos municípios brasileiros, ofertando informações geográficas relevantes 
à análise do controle e monitoramento da qualidade da água consumida e dos agravos à saúde relacio-
nados às condições gerais de saneamento, de forma a subsidiar a elaboração de políticas públicas para o 
abastecimento de água minimizando os riscos à população. Portanto, pode ser considerado um sistema 
de visualização de indicadores sobre a qualidade da água, saúde e saneamento, que facilita o livre aces-
so às informações sobre a qualidade da água utilizada para consumo humano no país, estimulando o 
debate sobre a qualidade e cobertura dos serviços de saneamento básico. Serve para apoiar a elaboração 
de diagnósticos locais dos problemas relacionados à qualidade da água e auxiliar gestores e cidadãos na 
formulação de políticas sobre saneamento, ambiente e saúde. 

As fontes de informação utilizadas no Atlas são:
8 Censo Demográfico: dados sobre condições de abastecimento, de esgotamento e de coleta 

de lixo nos domicílios, população e densidade demográfica (disponível em www.ibge.gov.
br). 

8 Pesquisa Nacional de Saneamento Básico (PNSB): dados de captação, abastecimento, 
tratamento da água e esgotamento sanitário (disponível em www.ibge.gov.br). 

8 Sistema de Informações sobre Internações Hospitalares (SIH/SUS): dados sobre as in-
ternações ocorridas em hospitais do SUS ou conveniados, segundo o ano de ocorrência, 
município de residência e causa da internação. Estima-se que esse sistema cubra entre 
70% a 80% das internações do país, sendo as demais internações realizadas pelos planos 
de saúde ou pela iniciativa privada (disponível em www.datasus.gov.br).

8 Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM): dados sobre óbitos ocorridos por ano, 
município de residência e causa básica, organizados pelo Departamento de Análise de 
Situação de Saúde da Secretaria de Vigilância em Saúde (DASIS/SVS), em conjunto com 
as secretarias estaduais e municipais de saúde (disponível em www.datasus.gov.br). 

8 Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN): dados sobre a notificação e 
a investigação de casos de doenças e agravos, por ano e município de residência, que cons-
tam na lista nacional de doenças de notificação compulsória, organizados pela Secretaria 
de Vigilância em Saúde (SVS), em conjunto com as secretarias estaduais e municipais de 
saúde (disponível em www.datasus.gov.br).

8 Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo Humano 
(SISAGUA): dados sobre sistemas de abastecimento de água e das soluções alternativas 
coletivas e individuais, vigilância e controle da qualidade da água para consumo humano 
(organizado pela Coordenação Geral de Vigilância em Saúde Ambiental - CGVAM/SVS/
MS, em conjunto com as secretarias estaduais e municipais de saúde). 

8 Sistema de Informações Hidrológicas (Hidro): dados sobre qualidade da água nos princi-
pais rios do País, mantido pela ANA (disponível em http://hidroweb.ana.gov.br).

Para facilitar a consulta, os indicadores foram organizados em três temas: qualidade da água, estru-
tura e funcionamento dos sistemas de saneamento e incidência de doenças relacionadas ao saneamento, 
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levando-se em conta a disponibilidade das informações e sua capacidade de retratar as condições gerais de 
saneamento. As informações são apresentadas com nível de desagregação municipal. Os 74 indicadores 
disponíveis no referido Atlas Digital estão apresentados no Anexo III. Informações sucintas sobre o Atlas 
estão disponíveis na Tabela 7.25 do Anexo I.

Atlas Abastecimento Urbano de Água

O Atlas Abastecimento Urbano de Água, produzido pela Agência Nacional das Águas (ANA), já está 
disponível para as regiões Nordeste e Sul e para as Regiões Metropolitanas. A complementação do Atlas 
para o restante do País está em andamento, com conclusão prevista para o segundo semestre de 2010. 
O conjunto dos estudos já realizados abrange 2.965 sedes municipais e 110 milhões de habitantes, 
contemplando quase 80% da população urbana do Brasil.

Conforme apresentado no sitio da ANA, o Atlas consolida um amplo trabalho de diagnóstico e 
planejamento nas áreas de recursos hídricos e saneamento, com foco na garantia da oferta de água para 
o abastecimento das sedes urbanas em todo o País. O estudo foi elaborado para “identificar e propor 
alternativas técnicas com garantia hídrica para atender as atuais e futuras demandas por água da po-
pulação urbana da área de abrangência”. Segundo a ANA, o Atlas foi concebido e realizado por meio 
de processo participativo e consensual, que contou com a parceria de diversas instituições, visando a 
convergência de decisões entre as instâncias de planejamento federal, estadual e municipal e, ao mesmo 
tempo, a integração desejada entre a gestão do uso da água e o abastecimento urbano.

O Atlas previu as principais obras e ações de gestão para o atendimento das demandas até 2025, 
por meio de um diagnóstico detalhado, sobre os mananciais e os sistemas de produção de água das sedes 
urbanas, privilegiando, sempre que conveniente, as soluções intermunicipais.

Adicionalmente, são indicadas ações de coleta e de tratamento de esgotos necessárias à proteção 
da qualidade das águas dos mananciais. O Atlas indica ainda os custos estimados das soluções propostas 
e os arranjos institucionais mais indicados para viabilizá-las, oferecendo um portfólio abrangente, de 
projetos e obras, disponibilizando ferramenta adequada para a tomada de decisões e racionalização de 
investimentos.

A 1a versão do Atlas Nordeste (2006) contemplou as sedes municipais com mais de 5.000 
habitantes, situadas nos nove estados do Nordeste e nas bacias dos rios Pardo, Mucuri, Jequitinhonha 
e São Francisco, no estado de Minas Gerais. Em uma segunda versão, a área de abrangência foi am-
pliada de forma a contemplar os municípios com população inferior a 5.000 habitantes localizados no 
Semi-Árido e entorno, resultando em um universo de 1.892 sedes urbanas e cerca de 40 milhões de 
habitantes. Os estudos incluem todas as sedes urbanas situadas nos estados da região Nordeste com área 
semi-árida (Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e Sergipe) e no 
semi-árido mineiro. São consideradas, ainda, as sedes urbanas com mais de 5.000 habitantes situadas 
no estado do Maranhão e na bacia do rio São Francisco em Minas Gerais, remanescentes da primeira 
versão do Atlas Nordeste.

A área de abrangência do Atlas Sul contempla os municípios inseridos nas regiões hidrográfi-
cas do Atlântico Sul e Uruguai, predominantemente localizados nos estados de Santa Catarina e Rio 
Grande do Sul. Essa região está sujeita a problemas de disponibilidade hídrica e de qualidade da água, 
justificando ações integradas de planejamento e gestão de recursos hídricos.

No Atlas Regiões Metropolitanas são consideradas todas as Regiões Metropolitanas e Regiões 
Integradas de Desenvolvimento do País, as capitais de estado e as cidades com população superior a 
250 mil habitantes, em um total de 430 cidades e 94 milhões de habitantes. Esse universo está distri-
buído em 11 das 12 regiões hidrográficas (com exceção da região do Uruguai) e em todas as regiões 
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político-administrativas (norte, nordeste, centro-oeste, sudeste e sul), destacando-se 14 sedes urbanas 
com mais de um milhão de habitantes: Belém, Belo Horizonte, Brasília, Campinas, Curitiba, Fortale-
za, Goiânia, Guarulhos, Manaus, Porto Alegre, Recife, Rio de Janeiro, Salvador e São Paulo.

Por ofertar as projeções de demandas futuras e propor as ofertas necessárias, o Atlas da ANA se 
diferencia dos demais instrumentos aqui examinados. 

A Tabela 7.26 do Anexo I apresenta as informações sobre o Atlas de forma sintética.

Sistema Nacional de Informações das Cidades

O Sistema Nacional de Informações das Cidades (SNIC) está na sua fase inicial de operação pelo Mi-
nistério das Cidades. Segundo informações de seus gestores, o sistema já possui cerca de seis milhões de 
informações, o que resulta em uma média de 1.100 informações por município.

O SNIC é um instrumento de fácil utilização, que vem registrando 30 mil acessos diários, em 
média. O MCidades está em um processo de divulgação, disseminação e capacitação dos municípios, 
visando a melhor utilização desta ferramenta. Para tanto, foram estabelecidos convênios com diversas 
universidades para que possam capacitar pelo menos dois representantes de cada município brasileiro. 
Segundo informou o MCidades, até o ano de 2009 já foram feitos cursos de capacitação em 2.480 
municípios, atingindo mais de cinco mil pessoas. 

Além das informações sobre as atividades relativas às áreas de atuação do MCidades (Habitação, 
Saneamento, Gestão e Mobilidade Urbana) , o SNIC coleta e disponibiliza informações de potencial 
interesse de outras bases de dados públicas. Como é composto por diversos sistemas, não tem periodi-
cidade única de atualização. 

A Tabela 7.27 do Anexo I contém um resumo das informações do SNIC.

Relatório de Aplicações – Gasto Público em Saneamento Básico

O Ministério das Cidades, por intermédio da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental (SNSA), 
vem publicando anualmente o Relatório de Aplicações referente aos gastos públicos em saneamento bá-
sico do Governo Federal (recursos não onerosos) e fundos financiadores (recursos onerosos). A edição 
relativa ao ano 2008 está disponível no sítio do MCidades118. Já relativamente consolidada, a iniciativa 
constituiu uma base metodológica comum, de modo a uniformizar linguagens e procedimentos bási-
cos, indispensáveis à agregação dos dados e consolidação das informações. O Relatório de Aplicações 
vem sendo aperfeiçoado a cada ano, fornecendo atualmente informações consolidadas sobre:

8 os dispêndios realizados anualmente pelo Governo Federal e fundos financiadores (Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT), 
com iniciativas de custeio e investimento dirigidas ao saneamento básico e ambiental; e

8 a execução física das obras apoiadas ou financiadas com a participação do Governo Federal.
Dividido em três partes, o Relatório de Aplicações de 2008 destaca, na sua primeira parte, o 

planejamento dos investimentos no setor, com ênfase na alocação dos recursos disponíveis na Lei Or-
çamentária Anual de 2008 (LOA) para os órgãos e programas com ações em saneamento básico, e no 
orçamento operacional do FGTS Na segunda parte são identificados e caracterizados os gastos reali-
zados pelo Governo Federal e pelos fundos financiadores (FGTS e FAT) em iniciativas de saneamento 
básico de 1 janeiro a 31 de dezembro de 2008. A terceira seção é dedicada às informações relativas às 

118
	Ver	em:	http://www.cidades.gov.br/secretarias-nacionais/saneamento-ambiental/Livro%20Relatorio%20de%20Aplicacoes%20
de%202008.pdf	
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obras em andamento em 2008, bem como às obras concluídas no período apoiadas e/ou financiadas 
por recursos públicos.

Com essas características, o Relatório de Aplicações facilita a construção de indicadores para 
o monitoramento e a avaliação dos programas federais. É um instrumento eficiente para analisar o 
esforço da União, nas dimensões do planejamento da alocação de recursos, da execução orçamentária e 
financeira e da execução das metas físicas.

7.4 Experiências estrangeiras relevantes

A pesquisa deu prioridade a trabalhos de entidades internacionais e de alguns países, conforme listagem 
a seguir. Verificou-se a predominância de instrumentos que descrevem a situação de prestadores de 
serviço, com a finalidade de comparar desempenhos e facilitar a regulação da prestação.

The International Benchmarking Network for Water and Sanitation Utilities
Esta rede, mais conhecida como IBNET, é uma iniciativa de cooperação internacional, que reúne bases 
de dados com informações de mais de 2 mil prestadores de serviços, em 85 países. Opera por meio do 
sítio http://www.ib-net.org/, em inglês, francês, espanhol e russo, sendo patrocinada pelo Water and Sani-
tation Program do Banco Mundial, com o apoio financeiro do Department for International Development 
(DFID), do Reino Unido. O sítio permite acesso ao que diz ser a maior base de dados sobre o desem-
penho de prestadores de serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no mundo 
e conta, inclusive, com a base de dados do SNIS (água e esgotos) brasileiro. A IBNET declara ter como 
objetivos apoiar e promover boas práticas de benchmarking nesses serviços, por meio de: I) fornecimento 
de orientação em definições de informações e indicadores; II) apoio ao estabelecimento de esquemas na-
cionais ou regionais de benchmarking; III) desenvolvimento de comparações de desempenho em grupo.

O sítio da IBNET permite o cadastramento de prestadores de serviço que, para tanto, devem 
fornecer informações e indicadores relativos às duas categorias descritas na Tabela 7.6.

TABELA 7.6 Categorias de informações e indicadores propostos pela IBNET

Informações do prestador

Gerais (cadastrais) Área de atuação (território)

Pessoal Financeiras

Tarifárias Relações com usuários

Serviço de abastecimento de água Serviço de esgotamento sanitário

Indicadores do prestador

Cobertura dos serviços Custo e pessoal

Produção e consumo de água Qualidade do serviço

Água não faturada Faturamento e arrecadação

Hidrometração Desempenho financeiro

Desempenho da rede Ativos

Indicadores de processo Acessibilidade financeira

Fonte: www.ib-net.org
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O ToolKit da IBNET, disponível na internet, inclui todas as orientações para que um prestador, 
pela quantificação e qualificação de seus indicadores relevantes, construa seu próprio sistema de moni-
toramento de desempenho. 

Asociación de Entes Reguladores de Agua Potable y Saneamiento de las Américas 
A ADERASA foi fundada em 2001 e reúne entidades reguladoras da Argentina, Bolívia, Colômbia, 
Costa Rica, Chile, Nicarágua, Panamá, Peru, Brasil, Honduras, Equador, México, Paraguai, República 
Dominicana, Uruguai e Venezuela. A Associação publicou um manual de indicadores de gestão para 
água potável e esgotamento sanitário e realizou um levantamento das informações relativas à prestação 
desses serviços no ano de 2006 que deu origem a um informe anual publicado em 2007. Esse informe 
não teve edições atualizadas nos anos subseqüentes119.

American Water Works Association
A AWWA reúne os prestadores dos serviços de água e esgotos dos EUA. Esta Associação conduz uma 
pesquisa anual de benchmarking com base em um conjunto de indicadores de desempenho para ben-
chmarking (Benchmarking Clearinghouse), integrados pelos 22 indicadores chaves a seguir descritos, que 
são agrupados em cinco áreas ou temas dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário: desenvolvimento institucional, relações com os clientes, operações empresariais, operações/
água e operações/esgoto (Tabela 7.7). Esses indicadores estão identificados e definidos na publicação 
“QualServe Performance Indicators Report” editada pela Water Research Foundation.

119
	Ver:	Manual	de	Indicadores	de	Gestión	para	Agua	Potable	y	Alcantarillado	–	Marzo	2007,	disponível	em	www.aderasa.org/docs_bench/
docs_bench_comp/Manual_de_Indicadores_de_Gestion_de_ADERASA-2007.pdf	e	Informe	Anual	de	Benchmarking	2007	(Dados	2006),	
disponível	em:	www.aderasa.org/docs.html.
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TABELA 7.7 Indicadores chave em abastecimento de água e esgotamento sanitário agrupados

1. Desenvolvimento institucional (organizational development)

1. Indicador das melhores práticas organizacionais (Organizational Best Practices Index) - composto pelos resultados de sete avaliações 

2. Taxa de severidade da segurança no trabalho e saúde do empregado (Employee Health and Safety Severity Rate) - medido pelo 
número de dias de trabalho perdidos por ano por empregado

3. Horas de treinamento por empregado por ano (Training Hours Per Employee ) 

4. Ligações ativas por empregado equivalente, volume médio diário de água distribuída por empregado equivalente, e volume médio 
diário de esgoto tratado por empregado equivalente (Customer Accounts Per Employee, MGD Water Delivered Per Employee, and MGD 
Wastewater Processed Per Employee )

2. Relações com os clientes (customer relations)

5. Reclamações quanto ao atendimento e à qualidade do serviço por ligações ativas por ano (Customer Service Complaints and Technical 
Quality Complaints)

6. No de ligações que sofreram interrupções do abastecimento de água por ligações ativas (Disruptions of Water Service)

7. Preço da água residencial e/ou do esgotamento sanitário (Residential Cost of Water and/or Sewer Service) (seis indicadores, sendo três 
para o valor médio das contas domiciliares mensais de água, de esgoto e de água e esgoto e três para os valores destas contas, para um 
consumo de referência de 27 m3 por mês 

8. Custo anual do serviço por ligação (Customer Service Cost Per Account)

9. Exatidão da conta (Billing Accuracy) - expresso por relação entre contas corrigidas e total de contas emitidas

3. Operações empresariais (business operations)

10. Taxa de endividamento geral do prestador (Debt Ratio)

11. Taxa de substituição e renovação do sistema (System Renewal / Replacement Rate)

12. Retorno sobre ativos (Return on Assets) (relação entre lucro líquido do prestador e seus ativos totais)

4. Operações – água (water operations)

13. Taxa de conformidade com padrão de potabilidade (Drinking Water Compliance Rate) - expresso em porcentagem de dias no ano

14. Perda da distribuição de água (Distribution System Water Loss)

15. Integridade do sistema de distribuição de água (Water Distribution System Integrity) - expresso como rupturas e vazamentos por 
extensão da rede de distribuição por ano

16. Custo unitário de operação e manutenção (por ligação e por m3) (Operations and Maintenance Cost Ratios)

17. Taxa de manutenção planejada (Planned Maintenance Ratio) - expresso por duas taxas relativas a custo e a horas dedicadas a esta 
atividade

5. Operações – esgoto (wastewater operations)

18. Taxa de extravazão de esgoto (Sewer Overflow Rate) - medida por número de extravazões por extensão de rede de coleta por ano

19. Integridade do sistema de coleta de esgotos (Collection System Integrity) - expresso pelas falhas, por extensão do sistema de coleta por 
ano

20. Efetividade do tratamento de esgotos (Wastewater Treatment Effectiveness) - medido prela conformidade com os padrões 
estabelecidos para os efluentes das ETEs

21. Custo unitário de operação e manutenção (por ligação e por m3) (Operations and Maintenance Cost Ratios)

22. Taxa de manutenção planejada (Planned Maintenance Ratio) - expresso por duas taxas relativas a custo e a horas dedicadas a esta 
atividade

Fonte: American Water Works Association (AWWA)
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International Water Association
A International Water Association (IWA) publicou dois Manuais de Melhores Práticas, um tratando dos 
indicadores de desempenho para os prestadores de serviços públicos de abastecimento de água (este já 
na 2a edição), e outro tratando dos indicadores dos prestadores dos serviços de esgotamento sanitário. 
Em ambos os casos, as listagens de indicadores são bastante abrangentes, tendo em vista a concepção 
das mesmas como ferramentas de gestão dos próprios prestadores e como instrumento de benchmarking 
útil para a regulação120.

8 Performance Indicators for Water Supply Services - Second Edition. Autores: H Alegre, 
JM Baptista, e Cabrera Jr, F Cubillo, P Duarte, W Hirner, W Merkel, R Parena. IWA, 
2006 ISBN: 9781843390510 (312 pgs).

8 Performance Indicators for Wastewater Services. Editores: R Matos, A Cardoso, R 
Ashley, P Duarte, A Molinari, A Schulz IWA, 2003. ISBN: 9781900222907 (192 pgs).

Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos /  

Instituto Regulador de Águas e Resíduos de Portugal

A Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR) substituiu o Instituto Regulador 
de Águas e Resíduos de Portugal (IRAR) como entidade reguladora de caráter nacional para os serviços 
de abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo dos resíduos sólidos urbanos. O IRAR pu-
blica anualmente o “Relatório Anual do Sector de Águas e Resíduos em Portugal”, esforço abrangente 
e qualificado de caracterização do estado desses serviços naquele país. O IRAR utiliza três conjuntos 
de 20 indicadores para caracterizar cada serviço e avaliar o desempenho dos respectivos prestadores. 

Conforme ilustrado nas Tabelas 7.8 a 7.10, cada um desses conjuntos de indicadores (com adap-
tações de terminologia) está subdividido em três subconjuntos tratando de: 

8 defesa dos interesses dos usuários; 
8 sustentabilidade da entidade prestadora; e 
8 sustentabilidade ambiental.

120
	O	primeiro	destes	manuais	está	também	publicado,	em	português,	pelo	Laboratório	Nacional	de	Engenharia	Civil	(LNEC)	e	pelo	Instituto	
Regulador	de	Águas	e	Resíduos	de	Portugal	(IRAR),	e	disponível	na	internet	em	www.bvsde.paho.org/bvsacd/cd67/Guia1.pdf.
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TABELA 7.9 Indicadores de desempenho para a 
gestão dos serviços públicos de  
esgotos sanitários (IRAR, 2005)

Defesa dos interesses dos usuários

Acessibilidade e qualidade de serviço ao usuário

1. Cobertura do serviço (%)
2. Preço médio do serviço (€/m3)

Qualidade do serviço prestado aos usuários

3. Ocorrência de inundações (no/100 km coletor)
4. Resposta a reclamações escritas (%)

Sustentabilidade do prestador

Sustentabilidade económico-financeira do prestador

5. Índice de cobertura dos custos correntes (%)
6. Custos correntes unitários (€/m3)
7. Índice de solvabilidade (%)

Sustentabilidade infra-estrutural do prestador

8. Utilização de estações de tratamento (%)
9. Tratamento de águas residuárias coletadas (%)
10. Capacidade de bombeamento das águas residuárias (%)
11. Reabilitação de coletores (%)
12. Reabilitação de ramais de ligação (%)

Sustentabilidade operacional do prestador 

13. Obstruções de coletores (no/100 km)
14. Falhas em estações elevatórias (horas/bomba)
15. Colapsos estruturais em coletores (no/100 km coletor)

Sustentabilidade em recursos humanos do prestador

16. Empregados (no/100 km coletor)

Sustentabilidade ambiental

17. Análises de águas residuárias realizadas (%)
18. Cumprimento dos parâmetros de descarga (%)
19. Consumo energético (kWh/ m3/m)
20. Destino final de lodos de tratamento (%)

TABELA 7.8 Indicadores de desempenho para a 
gestão dos serviços públicos de abasteci-
mento de água (IRAR, 2005)

Defesa dos interesses dos usuários

Acessibilidade de serviço aos usuários

1. Cobertura do serviço (%)
2. Preço médio do serviço (€/m3)

Qualidade de serviço aos usuários

3. Falhas de abastecimentos (no/ ponto de entrega ou /1000 
ramais)

4. Análises de água realizadas (%)
5. Qualidade da água fornecida (%)
6. Resposta a reclamações escritas

Sustentabilidade da entidade prestadora

Sustentabilidade econômico-financeira do prestador

7. Índice de cobertura dos custos correntes (-)
8. Custos correntes unitários (€/m3)
9. Índice de solvabilidade (%)
10. Água não faturada (%)

Sustentabilidade infra-estrutural do prestador

11. Cumprimento do licenciamento das captações de água (%)
12. Utilização das estações de tratamento (%)
13. Capacidade de reserva de água tratada (dias)
14. Reabilitação de condutas (%)
15. Reabilitação de ramais (%)

Sustentabilidade operacional do prestador

16. Avarias em condutas (no/100 km)

Sustentabilidade do prestador em recursos humanos

17. Empregados (no/1000 ramais ou /m3)

Sustentabilidade ambiental

18. Eficiência de utilização de recursos hídricos (%)
19. Eficiência energética de instalações elevatórias  

(kWh/m3/100m) 
20. Destino final de lodos do tratamento (%)
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TABELA 7.10 Indicadores de desempenho dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos urbanos (IRAR, 2005)

Defesa dos interesses dos usuários

Acessibilidade e qualidade de serviço ao usuário

1. Cobertura do serviço (%)
2. Cobertura da coleta seletiva (%)
3. Preço médio do serviço (€/t)

Qualidade do serviço prestado aos usuários 

4. Resposta a reclamações escritas

Sustentabilidade da entidade prestadora

Sustentabilidade econômico--financeira do prestador

5. Índice de cobertura dos custos operacionais (%)
6. Custos operacionais unitários (€/ton)
7. Índice de solvabilidade (%)

Sustentabilidade infrastrutural do prestador

8. Reciclagem (%)
9. Valorização orgânica (%)
10. Incineração (%)
11. Disposição em aterro (%)
12. Utilização da capacidade de encaixe anual de aterro (%)

Sustentabilidade operacional do prestador

13. Avarias em equipamento pesado (nº/103 ton/ano)
14. Caracterização dos resíduos 

Sustentabilidade em recursos humanos do prestador

15. Recursos humanos (nº/103 ton/ano)

Sustentabilidade ambiental

16. Análises realizadas nos lixiviados (%)
17. Qualidade dos lixiviados após tratamento (%)
18. Utilização de recursos energéticos (kWh/t)
19. Qualidade das águas subterrâneas (%)
20. Qualidade das emissões para o ar (%)

7.5 Objetivos do SINISA

O Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico (SINISA) foi instituído pelo art. 53 da Lei 
nº 11.445/2007, nas seguintes bases:

“Art. 53. Fica instituído o Sistema Nacional de Informações em Saneamento Básico 
– SINISA, com os objetivos de:
I - coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos serviços públicos 
de saneamento básico;
II - disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 
caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico;
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III - permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia da 
prestação dos serviços de saneamento básico.
§ 1o As informações do SINISA são públicas e acessíveis a todos, devendo ser publica-
das por meio da internet.
§ 2o A União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas de informação em 
saneamento básico, em atendimento ao disposto no inciso VI do caput do art. 9o desta 
Lei.”

A Figura 7.2 apresenta esquematicamente os objetivos do SINISA previstos na Lei. 

FIGURA 7.2 Objetivos do SINISA

A seguir, cada um dos três objetivos é examinado com vistas a identificar as informações necessá-
rias à sua consecução e avaliar a disponibilidade das mesmas, trazendo uma análise específica sobre a con-
tribuição potencial de cada um dos sistemas e fontes de informações já apresentados para cada um deles. 

Coleta e sistematização de dados relativos às condições da  
prestação dos serviços públicos de saneamento básico
As condições da prestação dos serviços são especificamente objeto dos Diagnósticos do SNIS, das 
PNSBs e do SISAGUA.

Diagnósticos do SNIS

Os Diagnósticos dos Serviços de Água e Esgotos e os Diagnósticos do Manejo de Resíduos Sólidos 
Urbanos produzidos anualmente no âmbito do atual Sistema Nacional de Informações sobre Sane-
amento (SNIS) já equacionaram razoavelmente o problema de quais são os dados (informações) e 
os indicadores que descrevem as condições da prestação desses serviços quando oferecidos nas áreas 
urbanas (Brasil, 2009).

As limitações das informações e indicadores fornecidos pelos diagnósticos hoje produzidos no 
âmbito do SNIS já foram examinadas em maior profundidade.
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PNSB

A Pesquisa Nacional de Saneamento Básico, em sua quinta edição (2008), trabalhou os seguintes gru-
pos de informação, levantados, por hipótese, para todos os municípios brasileiros, tendo como fontes 
de informação as administrações municipais e os prestadores de serviços de saneamento básico:

8 Gestão municipal do saneamento básico;
8 Abastecimento de água;
8 Esgotamento sanitário;
8 Manejo de águas pluviais;
8 Manejo de resíduos sólidos.

As PNSBs são mais abrangentes territorialmente do que os Diagnósticos do SNIS, que ainda 
não cobrem todos os municípios, mas apresentam limitações de qualidade das informações ainda maio-
res que a dos Diagnósticos, decorrentes da freqüente debilidade institucional e técnica das instituições 
que fornecem a informação.

SISAGUA

O SISAGUA foi estruturado pelo Ministério da Saúde, por intermédio da Secretaria de Vigilância em 
Saúde, com base no disposto na Portaria nº 518, de 25/03/2004, que estabelece os procedimentos, as 
responsabilidades relativas ao controle e à vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu 
padrão de potabilidade. O Manual de Procedimentos do SISAGUA está disponível na internet. 

O SISAGUA trabalha com informações fornecidas por:
8 prestadores de serviços de abastecimento de água (cadastro anual dos sistemas e informa-

ções mensais e semestrais sobre o controle de qualidade da água);
8 instituições responsáveis por sistemas alternativos coletivos (cadastro anual dos sistemas e 

informações mensais sobre o controle de qualidade da água);
8 Secretarias Municipais de Saúde (cadastro anual dos sistemas alternativos individuais e 

informações de vigilância da qualidade da água nos sistemas coletivos e individuais).
Quando o SISAGUA não está implantado no Município, as responsabilidades da gestão das 

informações são transferidas para a respectiva Regional de Saúde ou para o Estado. São características 
específicas do SISAGUA: informações detalhadas por sistema de abastecimento sobre o controle e a 
vigilância da qualidade da água para consumo humano, cruzadas por município e localidade (inclusive 
por aldeia indígena), com inclusão não apenas dos sistemas públicos, mas também de soluções alterna-
tivas de abastecimento, tanto coletivas quanto individuais, além de periodicidade menor que a anual, 
na coleta de informações.

Disponibilização de estatísticas, indicadores e outras informações relevantes para a 
caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento básico
As informações necessárias ao atendimento do Objetivo I (condições da prestação dos serviços) são, 
evidentemente, também de interesse para o Objetivo II, pois se prestam a caracterizar a oferta de ser-
viços públicos de saneamento básico. São de interesse específico para o segundo objetivo do SINISA 
as informações disponibilizadas pelos Censos e PNADs realizados pelo IBGE, e pelos CADÚNICO 
e SIG Cisternas, do MDS. Cabe ainda considerar para o atendimento a este objetivo informações de 
natureza epidemiológica e ambiental.

Para atender especificamente este segundo objetivo, há necessidade de se contar com informa-
ções demográficas e socioeconômicas que permitam caracterizar, analisar e projetar para o futuro a 
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evolução das populações, por município ou outra estrutura territorial de interesse, considerando, entre 
outras variáveis:

8 a localização em áreas urbanas e em áreas rurais;
8 a renda familiar;
8 o nível de escolaridade;
8 as características da habitação (inclusive existência de banheiro e de instalações hidráulicas);
8 as soluções utilizadas para o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de 

resíduos sólidos e o manejo das águas pluviais.
As peculiaridades do manejo das águas pluviais são significativas e merecem destaque: parece 

praticamente impossível avaliar a oferta e estimar a demanda por esses serviços. É indispensável o apoio 
de um plano local que defina a natureza das intervenções de caráter estrutural e não estrutural neces-
sárias à redução a níveis aceitáveis dos riscos de enchentes e dos prejuízos a elas associados. A avaliação 
dos resultados da Pesquisa Nacional de Saneamento Básico de 2008 quanto à caracterização da oferta e 
da demanda desses serviços permitirá aferir a pertinência dessa hipótese.

Censos

Os Censos, realizados decenalmente pelo IBGE, se constituem hoje na principal fonte para obtenção 
das informações necessárias à caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de saneamento 
básico. As informações são levantadas diretamente nos domicílios e, por definição, abrangem o con-
junto da população brasileira. Mesmo com limitações, podem ser utilizadas para a caracterização tanto 
da oferta quanto da demanda (não atendida) dos serviços públicos de saneamento básico, incluindo 
as soluções que normalmente não são ofertadas pelos prestadores desses serviços (tais como cisternas, 
fossas sépticas e sumidouros, latrinas, etc).

Ademais, as informações disponibilizadas pelos Censos permitem caracterizar de modo abran-
gente a situação da oferta e da demanda, cruzando informações específicas do saneamento com as 
que caracterizam o domicílio (por exemplo, localização na área urbana ou rural e disponibilidade de 
instalação sanitária), renda familiar, nível de instrução e outras variáveis socioeconômicas. Análises são 
possíveis tendo como referência qualquer nível da divisão territorial, pois são vinculadas na origem a 
um determinado setor censitário121.

Nos termos do art. 5º da Lei nº 11.445/2007122, na maioria dos casos as soluções individuais 
de saneamento (poço freático ou profundo, cisterna de água de chuva, fossa séptica com dispositivo de 
infiltração, fossas rudimentares ou latrinas) não configuram oferta de serviços públicos de saneamento 
básico. Nem os prestadores de serviços públicos, nem as próprias Administrações Municipais, dispõem 
de informações sobre as ofertas dessas alternativas, que assim não comparecem nos Diágnósticos do 
SNIS e mesmo nas PNSBs, sendo caracterizadas apenas pelos Censos e pelas PNADs. 

Por outro lado, é notória a dificuldade para avaliar qualitativamente as informações disponibi-
lizadas sobre as soluções de saneamento de caráter individual, que conforme suas características e con-
texto podem ser consideradas satisfatórias ou até mesmo as mais adequadas para a situação em questão. 

121
	A	divisão	territorial	adotada	pelo	IBGE	se	constitui	das	seguintes	estruturas	territoriais:	1	-	Grandes	Regiões,	2	-	Unidades	da	Federação,	
3	-	Mesorregiões	Geográficas,	4	-	Microrregiões	Geográficas,	5	-	Regiões	Metropolitanas,	6	-	Regiões	Integradas	de	Desenvolvimento,	
7	-	Municípios,	8	-	Cidades,	9	-	Distritos	,	10	-	Vilas	,	11	-	Subdistritos	,	12	-	Bairros	,	13	–	Setores	(Palmer	et	alli.)

122
	Art.	5o	Não	constitui	serviço	público	a	ação	de	saneamento	executada	por	meio	de	soluções	individuais,	desde	que	o	usuário	não	de-
penda	de	terceiros	para	operar	os	serviços,	bem	como	as	ações	e	serviços	de	saneamento	básico	de	responsabilidade	privada,	incluindo	
o	manejo	de	resíduos	de	responsabilidade	do	gerador.
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Poços freáticos e cisternas de captação de água de chuva em habitações rurais isoladas são exemplos de 
soluções de tal natureza no abastecimento de água. Da mesma forma, em determinadas situações, con-
juntos de fossa séptica e sumidouro, ou mesmo fossas secas ou latrinas ventiladas, desde que construídas 
e operadas devidamente, podem ser soluções adequadas. As alternativas de manejo de resíduos sólidos 
nas áreas rurais também são de difícil avaliação quanto à adequação.

A ausência de qualquer informação sobre a incidência de enchentes no domicílio e sua gravidade 
é um ponto fraco que necessita e pode ser corrigido no curto prazo. Planejada de modo adequado, a 
ampliação da caracterização do domicílio para incluir algumas perguntas no questionário referente à in-
cidência e gravidade da enchente permitirá obter um rico e abrangente diagnóstico desta problemática. 

PNAD

Realizadas pelo IBGE em todos os anos em que não ocorre o Censo, as Pesquisas Nacionais de Amos-
tragem por Domicílio, tais como aqueles, também têm como informantes os próprios moradores. Em 
outros termos, a PNAD se constitui em um levantamento estatístico que integra o Programa Nacional 
de Pesquisas Contínuas por Amostra de Domicílios do IBGE. A PNAD, pelas características da sua 
amostra, apresenta a limitação de não disponibilizar resultados que possam ser analisados por estru-
turas territoriais menores do que o Estado. Têm como principal vantagem justamente a obtenção de 
informações atualizadas anualmente. Como o Censo, investiga a habitação, mas também não inclui 
o levantamento de informações sobre a exposição dos domicílios a enchentes. A PNAD pode estudar 
temas insuficientemente investigados ou não contemplados nos censos demográficos decenais por meio 
de pesquisas suplementares ou especiais.

CADÚNICO

O Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal é uma base de dados onde são registra-
das as famílias brasileiras com renda mensal per capita igual ou inferior a meio salário mínimo, o que 
corresponde a cerca de um quarto da população brasileira, justamente o segmento dos mais pobres 
(CUNHA 2006). 

O registro de cada família é atualizado pelo menos a cada dois anos e, dentre outras informações 
de natureza sócio-econômica, inclui número de pessoas na família, endereço e caracterização do domi-
cílio, disponibilidade de água canalizada, tipologia do sistema de abastecimento de água, existência e 
tipologia de banheiro ou sanitário e do esgotamento sanitário, coleta ou o destino do lixo doméstico 
quando não há coleta. As famílias indígenas e quilombolas são identificadas.

Três características diferenciam a informação do CADÚNICO das similares fornecidas pelo 
Censo do IBGE: o foco na população mais pobre, a vinculação ao endereço do domicílio e a atualização 
mais freqüente das informações. 

Assim, o CADÚNICO permite medir o nível de atendimento da população mais pobre, mora-
dora tanto nas áreas urbanas quanto nas rurais, com os serviços de abastecimento de água, de esgota-
mento sanitário e de coleta dos resíduos sólidos domiciliares, e mapear a demanda não atendida, uti-
lizando o endereço do domicílio. Como os instrumentos anteriores (Censo e PNSB), o CADÚNICO 
não inclui informações sobre a exposição dos domicílios a enchentes.

O CADÚNICO tem potencialidade para desempenhar no planejamento do esforço de univer-
salização do saneamento básico um papel tão relevante quanto o que desempenha no Programa Luz 
para Todos (GABRIEL 2007), iniciativa do governo federal cujo objetivo é promover a universalização 
do atendimento domiciliar com energia elétrica.
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Em resumo: as informações disponibilizadas pelo Cadastro Único caracterizam e localizam as 
demandas por saneamento básico das famílias mais pobres, permitindo dar prioridade à dimensão da 
equidade no planejamento e na avaliação das políticas, programas e ações de saneamento básico. 

SIG Cisternas

O SIG Cisternas é uma base de dados gerenciada pelo MDS, no âmbito do Programa Um Milhão de 
Cisternas (P1MC), e que integra três cadastros de interesse para a gestão desse Programa:

8 o cadastro das famílias que apresentaram demanda por cisternas de armazenamento 
domiciliar de águas pluviais na região do Semi-árido nordestino, utilizado no processo de 
seleção daquelas que serão atendidas;

8 o cadastro das famílias que receberam treinamento para construção e operação de cisternas;
8 o cadastro das cisternas construídas, que inclui foto e georreferenciamento da instalação, e 

das respectivas famílias atendidas pelo Programa123.
A principal limitação do SIG Cisternas é que o mesmo, concebido como instrumento de gestão 

do programa do MDS, não abrange as cisternas implantadas por meio de outras iniciativas, inclusive 
de outros órgãos federais, como o Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA), a Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba (CODEVASF) e de terceiros, como a Fede-
ração Brasileira de Bancos (FEBRABAN), a Fundação Banco do Brasil, entidades vinculadas à Igreja 
Católica, entre outros.

Informações de natureza epidemiológica e ambiental

A caracterização da demanda de serviços públicos de saneamento básico não se realiza integralmente 
apenas com as bases de dados até aqui examinadas neste Caderno. Ela deve se completar com infor-
mações de natureza epidemiológica e ambiental. As informações epidemiológicas devem caracterizar o 
quadro de mortalidade e morbidade por enfermidades de veiculação hídrica ou relacionadas à ausência 
ou precariedade do saneamento básico. As informações ambientais de interesse são aquelas relativas à 
situação quantitativa e qualitativa dos recursos hídricos utilizados ou que possam vir a ser utilizados 
como mananciais para o abastecimento de água e como corpos receptores de esgotos sanitários ou de 
águas pluviais urbanas, incluindo as águas costeiras para as quais a balneabilidade é de interesse.

A caracterização do quadro epidemiológico relacionado ao saneamento básico conta com as in-
formações disponibilizadas pelo DATASUS por meio do Painel de Indicadores do SUS, e pode ser bem 
equacionada com a utilização da classificação das “Doenças Relacionadas a um Saneamento Ambiental 
Inadequado (DRSAI)” proposta por Costa (2002), onde “Saneamento Ambiental Inadequado” é en-
tendido como sendo a falta ou insuficiência dos serviços públicos de saneamento ambiental e precárias 
condições de habitação. As doenças potencialmente determinadas por estas condições seriam evitáveis 
ou passíveis de controle por ações adequadas de saneamento ambiental.

O nível incipiente de implantação do Sistema Nacional de Informações sobre o Meio Ambiente 
(SINIMA) prejudica o acesso a informações de âmbito nacional que permitam caracterizar a situação 
de qualidade das águas. Esta lacuna vem sendo suprida pelo fortalecimento do Sistema Nacional de 
Informações sobre Recursos Hídricos (SNIRH) que armazena e processa informações sobre qualidade 
da água por meio do Subsistema de Dados Quali-Quantitativos.

123
	Havia	285.594	cisternas	cadastradas	até	novembro	de	2009,	de	acordo	com:	www.mds.gov.br/teste-cisternas-2009/sistema.
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Monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia  
da prestação dos serviços de saneamento básico
No exame desse objetivo, adota-se o entendimento mais usual sobre os conceitos de avaliação de efici-
ência e de eficácia (CHECKLAND & POULTER, 2006):

8 avaliação de eficiência: verifica se os resultados de uma ação foram obtidos com o mínimo 
uso de recursos;

8 avaliação de eficácia: verifica se o resultado obtido com a ação é o que se pretendeu ou 
declarou.

Avaliações utilizando critérios de eficiência e eficácia podem ser completadas por verificações de 
efetividade. Apesar de a Lei nº 11.445/2007 não incluir a avaliação de efetividade quando define os 
objetivos do SINISA, esta não pode deixar de ser considerada, pois os critérios de efetividade permitem 
avaliar a contribuição dos resultados das ações para a consecução dos objetivos mais gerais ou de longo 
prazo. No caso do saneamento básico, a avaliação de efetividade verifica se foram atingidos os bene-
fícios de melhoria da saúde pública e das condições ambientais, finalidades últimas da prestação dos 
serviços públicos de saneamento básico.

Ao tomar-se como exemplo um projeto de expansão do abastecimento de água, a eficiência deve 
ser avaliada pela relação entre o custo total e o custo total mínimo para atender a população alvo do 
projeto com o padrão adequado. Já a eficácia deve ser avaliada pelo acréscimo de população atendida 
pelo serviço de abastecimento de água com o padrão e prazo declarados. A efetividade é, nesse caso, 
avaliada pela melhoria resultante nas condições de saúde e de qualidade de vida da população. 

Um exemplo de uma ação ineficaz, infelizmente não tão rara de se encontrar nas cidades bra-
sileiras, é a implantação de rede de esgotos sanitários que permanece ociosa pela ausência das ligações 
prediais. Outro exemplo é o dos aterros sanitários que se convertem em lixões por operação inadequa-
da. Nem sempre as ações eficazes são efetivas: a disponibilidade de água encanada pode não resultar em 
redução da morbidade por doenças intestinais em razão da não adoção de práticas higiênicas (HEL-
LER, 1997).

Sem pretensão de ser extensiva, a Tabela 7.11 exemplifica indicadores para avaliação da eficiên-
cia, eficácia e efetividade, para os quatro componentes do saneamento básico.
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TABELA 7.11 Indicadores para avaliação de eficiência, eficácia e efetividade por componente do saneamento básico

Componente Eficiência Eficácia Efetividade

Abastecimento  
de água

 Custo unitário do volume de água 
efetivamente disponibilizado
Custo anual por habitante atendido

População atendida e percentual de 
atendimento 
Atendimento dos padrões de 
quantidade e qualidade da água e 
de regularidade e continuidade do 
abastecimento

Internações hospitalares por drsai 
específicas

Esgotamento 
sanitário

Custo unitário do volume de esgoto 
coletado e tratado
Custo anual por habitante atendido

População atendida e percentual de 
atendimento
Atendimento dos padrões de 
qualidade da coleta e de tratamento 
(qualidade do efluente)

Internações hospitalares por drsai 
específicas
Qualidade da água dos corpos 
receptores superficiais
Qualidade das águas subterrâneas

Manejo dos  
resíduos sólidos

Custos unitários das diversas 
atividades integrantes dos serviços
Custo anual por habitante atendido

Grau de satisfação com a limpeza de 
logradouros públicos
População atendida e percentual 
de atendimento com coleta dos 
resíduos sólidos domiciliares 
Percentual dos resíduos sólidos 
domiciliares com destinação final 
adequada
Percentual dos resíduos sólidos 
domiciliares encaminhados para 
reciclagem

Internações hospitalares por drsai 
específicas
 Qualidade da água dos corpos 
receptores superficiais das águas 
pluviais
Qualidade das águas subterrâneas

Manejo das  
águas pluviais

Custo anual por habitante atendido Percentual de domicílios atingidos 
por enchentes, com grau de 
severidade acima de um limite 
estabelecido como tolerável

Mortalidade causada por enchentes 
urbanas
Prejuízos materiais causados por 
enchentes urbanas
Internações hospitalares por 
leptospirose

Exceto pelas informações relacionadas com o manejo das águas pluviais, prejudicadas pela ine-
xistência de um diagnóstico específico no âmbito do SNIS e pela fragilidade institucional que ca-
racteriza esses serviços, há razoável disponibilidade de informações e indicadores nas bases de dados 
examinadas até aqui, para permitir a realização de avaliações de eficiência, eficácia e efetividade dos 
serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário e de manejo de resíduos sólidos. Avaliações 
de efetividade, referidas à dimensão ambiental, podem ser prejudicadas pela ausência de informações 
sistematizadas no nível nacional sobre a situação de qualidade e balneabilidade das águas superficiais, 
interiores e costeiras, e subterrâneas, bem como das emissões de gases efeito estufa. 

No entanto, tais como definidas, as avaliações de eficácia e efetividade pressupõem o estabele-
cimento de metas para permitir comparar o realizado com o pretendido. No nível nacional, o Plansab 
deverá estabelecer metas que servirão de referências para avaliações periódicas de eficácia e efetividade.

Por outro lado, avaliações de eficiência necessitam de custos de referências contra os quais os 
custos reais sejam comparados. O País dispõe, na Caixa Econômica Federal e em outros órgãos federais, 
de sistemas de custos de obras civis, mas será necessário um esforço de sistematização das informações 
disponíveis e estudo dos custos por unidade de serviço de modo a que possam ser utilizadas como re-
ferências para avaliações de eficiência de investimentos nas infra-estruturas dos serviços de saneamento 
básico. No que diz respeito aos custos operacionais, as informações constantes dos Diagnósticos do 
SNIS, convenientemente trabalhadas, podem se prestar a construir as referências necessárias. 
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Resumo
Baseado no exposto até aqui, a Tabela 7.12 indica os sistemas e bases de dados mais relevantes para o 
cumprimento de cada um dos três objetivos do SINISA estabelecidos no art. 53 da Lei nº 11.445/2007. 

TABELA 7.12 Fontes de informação mais relevantes para o cumprimento dos objetivos do SINISA

Objetivos do SINISA Sistemas e bases de dados

I – coletar e sistematizar dados relativos às condições da prestação dos  
serviços públicos de saneamento básico

SNIS, PNSB e SISAGUA 

II – disponibilizar estatísticas, indicadores e outras informações relevantes  
para a caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos de  
saneamento básico

CENSO, PNAD, CADÚNICO, SIG Cisternas, DATASUS, 
SNIRH e SINIMA (acrescidos dos anteriores)

III – permitir e facilitar o monitoramento e avaliação da eficiência e da eficácia  
(e da efetividade) da prestação dos serviços de saneamento básico

Todos os anteriores

7.6 Uma proposta de concepção para o SINISA

Apresenta-se aqui uma proposta de concepção para o SINISA que se apóia nas seguintes diretrizes:
8 abrangência de todas as etapas da gestão dos serviços de saneamento: planejamento, regu-

lação, fiscalização, prestação e controle social; 
8 universalização com informações para os quatro componentes do saneamento básico, em 

todos os municípios brasileiros;
8 integração de sistemas, visando a racionalidade na obtenção dos dados e a redução da 

duplicidade na sua captura;
8 intencionalidade na definição das informações e indicadores a serem captadas, visando o 

fortalecimento dos princípios e diretrizes do Plano Nacional de Saneamento Plansab;
8 interoperabilidade entre sistemas, que permita a troca de informações entre os mesmos e 

racionalidade em sua manutenção;
8 periodicidade, que atenda ao acompanhamento da evolução da prestação dos serviços e o 

desenvolvimento de projetos, subsidiando na elaboração de novos programas que aten-
dam às demandas por saneamento básico;

8 padronização de conteúdos, de definições de processos, de parâmetros e de indicadores, vi-
sando facilitar a captação dos dados no nível municipal e garantir os objetivos do SINISA; 

8 flexibilidade na implementação capaz de adequar o sistema às distintas realidades sócio-
-econômicas e culturais existentes no País;

8 segurança, capaz de conferir credibilidade e qualidade às informações produzidas; e a
8 visibilidade quanto ao conteúdo, fontes e estrutura dos sistemas de informação capaz de 

servir como orientação para os planejamentos dos governos municipais, estaduais e fede-
ral e produzir direcionalidade e adesão às orientações do Plansab.

Confrontando as informações até aqui apresentadas com os objetivos estabelecidos para o SINISA 
na Lei nº 11.445/2007, é razoável afirmar que já está disponível um conjunto significativo de informações 
e indicadores de interesse para o SINISA. No entanto, os dados estão em bases de informações dispersas 
e desarticuladas. Por outro lado, foram identificadas algumas lacunas significativas que dizem respeito a:
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8 ausência de informações sobre a demanda e oferta (prestação) dos serviços de drenagem 
urbana e manejo das águas pluviais, não disponíveis com a freqüência anualizada por-
que estes serviços não foram ainda incorporados pelo SNIS e não são também objeto de 
outros instrumentos como o CENSO, a PNAD e o CADÚNICO;

8 o não tratamento de outras dimensões da gestão dos serviços públicos de saneamento 
básico além da prestação: planejamento, regulação e fiscalização, delegação e contratação 
dos serviços públicos e participação e controle social;

8 a pequena cobertura, em termos de número de municípios, das informações sobre os 
serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos no SNIS;

8 ausência, no SNIS, de amostragem probabilística, o que impossibilita extrapolações confi-
áveis para o Brasil, utilizando suas informações;

8 incompletude de informações fornecidas pelos prestadores e pelas administrações munici-
pais tanto ao SNIS quanto à PNSB ; 

8 inconsistência de informações na base de dados do SNIS.
Boa parte das informações faltantes estão no âmbito das vocações do atual SNIS, indicando que 

este sistema deve ser ampliado, complementado e aperfeiçoado, conforme sugerido na seção 7.2. Como 
já se afirmou antes, esta tarefa deve ser executada considerando a existência da PNSB e do SISAGUA, 
de modo a integrar os três instrumentos e aumentar a sinergia entre os mesmos.

No âmbito dos instrumentos que levantam informações sobre a demanda e a oferta dos serviços 
de saneamento básico diretamente das famílias ou domicílios, como o CENSO, a PNAD e o CA-
DÚNICO, também foi identificada a ausência de informação sobre o manejo das águas pluviais, em 
especial sobre a incidência de enchentes no domicílio. 

O CENSO e a PNAD não trazem informação diferenciada sobre a demanda e a oferta dos ser-
viços de saneamento básico para as diferentes populações tradicionais. O CADÚNICO, abrangendo o 
segmento mais pobre da população brasileira, o faz. Coerentemente com um dos objetivos da Política 
Federal de Saneamento Básico (proporcionar condições adequadas de salubridade ambiental aos povos 
indígenas e outras populações tradicionais, com soluções compatíveis com suas características sociocul-
turais), cabe suprir essas deficiências do CENSO e da PNAD de modo a dar visibilidade à situação de 
atendimento das populações tradicionais124.

Apoiada no importante esforço até aqui já desenvolvido por diversas instituições e, ao mesmo 
tempo, apontando para um processo de melhoria permanente das informações, aqui se sugere conceber 
o SINISA constituído por três subsistemas, assim caracterizados:

8 Subsistema 1 – Gestão dos serviços de saneamento básico, centrado na oferta dos servi-
ços, se constituindo na evolução do atual SNIS com as ampliações de escala e de escopo, 
complementações de informação e aperfeiçoamento que se mostrarem necessárias, arti-
culado com a PNSB e com o SISAGUA. Este subsistema deve lidar com as informações 
coletadas junto aos titulares (Municípios), prestadores e entes reguladores e fiscalizadores 
dos serviços públicos de saneamento básico, sistematizando, analisando e disponibilizan-
do por Município, com periodicidade anual, informações e indicadores. Sugere-se que 
o mesmo, como uma evolução do SNIS, continue a ser gerenciado pelo MCidades, por 
intermédio da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental.

124
	Desde	2007,	com	o	advento	do	Decreto	no	6.040/2007,	o	país	instituiu	a	Política	Nacional	de	Desenvolvimento	Sustentável	dos	Povos	
e	Comunidades	Tradicionais,	cuja	 implementação	ficou	a	cargo	da	Comissão	Nacional	de	Desenvolvimento	Sustentável	dos	Povos	e	
Comunidades	Tradicionais (CNPCT).
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8 Subsistema 2 – Situação da oferta e da demanda, avaliação da efetividade e investimentos, 
constituído pelos grupos de informações e indicadores identificados como de interesse para 
o saneamento básico e que integram os demais sistemas de informações e bases de dados 
antes descritos, em especial o CENSO e a PNAD, o CADÚNICO, o SIG CISTERNAS, 
o DATASUS (com foco nas doenças relacionadas ao saneamento ambiental inadequado), 
SNIRH (com foco na qualidade da água) e SINIMA (com foco na qualidade dos efluentes 
líquidos e sólidos e na gestão de resíduos sólidos). As informações do Relatório de Aplica-
ções - Gasto público em saneamento básico também devem integrar esse Subsistema, bem 
como as do Atlas Abastecimento Urbano de Água. O Subsistema 2 deve ser gerido pela 
Coordenação Intersetorial do SINISA, dando ênfase à cooperação interinstitucional entre as 
instituições gestoras das bases e sistemas utilizados por ele.

8 Subsistema 3 – Informações e indicadores selecionados, concebido com base na seleção 
de um conjunto das informações e indicadores mais relevantes e significativos, a serem 
processados, disponibilizados e analisados com periodicidade anual, por Município. A 
gestão deste Subsistema, que se sugere seja caracterizado como um espaço de excelência 
inspirado na RIPSA, deverá se dar por meio da Coordenação Intersetorial do SINISA.

No plano mais geral, propõe-se que o SINISA seja definido como um sistema de informações 
no âmbito do Governo Federal, com gestão exercida por Coordenação Intersetorial, funcionando como 
uma rede pluri-institucional aos moldes da RIPSA, tendo a sua Secretaria Executiva em órgão da Se-
cretaria Nacional de Saneamento Ambiental (SNSA) do MCidades. Face à complexidade e o caráter 
permanente das atividades envolvidas na coordenação do SINISA, será necessário constituir Diretoria 
específica no âmbito da SNSA do MCidades (como já ocorre com o DATASUS do MS), que poderia 
evoluir para uma autarquia vinculada ao MCidades.

A Coordenação Intersetorial do SINISA deverá se responsabilizar pelo aperfeiçoamento perma-
nente do SINISA e pela disseminação do uso de suas informações como instrumento do planejamento 
e da avaliação das políticas setoriais. Será de sua responsabilidade também a capacitação para a gestão 
continuada do conhecimento visando o fornecimento e utilização das informações de forma adequada 
e, para isso, é importante contar com forte presença das universidades brasileiras e de outros organis-
mos de pesquisa. Sugere-se assim que essa Coordenação seja integrada pelo Ministério das Cidades e 
por, pelo menos, os seguintes ministérios e entidades a eles vinculadas:

8 Saúde, Funasa e FIOCRUZ;
8 Meio Ambiente e ANA;
8 Integração Nacional e CODEVASF;
8 Desenvolvimento Agrário e INCRA; 
8 Desenvolvimento Social e Combate à Fome;
8 Turismo;
8 Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial;
8 Justiça e FUNAI;
8 Planejamento, Orçamento e Gestão, IBGE e IPEA.

Especificamente no nível dos subsistemas, propõe-se que o Subsistema 1 seja gerenciado e ope-
rado diretamente pelo MCidades, por intermédio da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental, 
que já opera hoje o SNIS, em cooperação com os gestores da PNSB (IBGE) e do SISAGUA (Secretaria 
de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde). Com a ampliação temática e territorial do atual SNIS 
o papel da PNSB deverá ser redefinido. A preferência deverá ser pelo instrumento de freqüência anual, 
gerido por órgão especializado e não por um instrumento esporádico. Essa ampliação do SNIS deverá 
se apoiar em um esforço amplo e sistemático, para capacitar como interlocutores pessoal dos prestado-
res dos serviços, dos reguladores e das administrações municipais.
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Atendendo à orientação da legislação de que as informações do SINISA devem ser públicas e 
acessíveis a todos, publicadas na internet, o acesso ao público deve ser facilitado por meio de um portal 
na rede. Iniciativas que dão ênfase no fácil acesso e na ampla divulgação das informações devem ser 
melhor estudadas para subsidiar o projeto do SINISA (a exemplo do Atlas Digital da Água).

A gestão do SINISA deve assegurar, além dos predicados normalmente exigidos, de confiabili-
dade e atualidade, capacidade analítica suficiente para disponibilizar análises qualificadas, com base nos 
seus indicadores e informações. A seguir são apresentadas, na Tabela 7.13, sugestões para os conteúdos 
referentes a cada um dos subsistemas propostos.

TABELA 7.13 Proposta de subsistemas de base municipal para o SINISA 

Subsistema Gestão Periodicidade Módulos sugeridos

1 - Gestão dos serviços de 
saneamento básico

MCidades (com 
IBGE e SVS)

Anual a. Gestão municipal (inclui planejamento, regulação, 
fiscalização, participação e controle social)

b. Abastecimento de água
c. Esgotamento sanitário
d. Manejo dos resíduos sólidos
e. Manejo das águas pluviais 
f. Qualidade dos serviços

2 - Situação da oferta e 
da demanda, avaliação da 
efetividade e investimentos

Intersetorial Variada  
(conforme  
o módulo)

a. Demografia
b. Acessibilidade e cobertura dos serviços
c. Caracterização sócio-econômica da população 

atendida e não atendida
d. Agravos à saúde 
e. Qualidade ambiental e licenciamento ambiental
f. Satisfação do usuário
g. Cadastro de usuário da água, de outorgas e 

pagamentos pelo uso da água
h. Direitos do consumidor
i. Custos de implantação e operação dos serviços
j. Financiamento

3 - Informações e  
indicadores selecionados

Intersetorial Anual As informações e os indicadores deste módulo deverão 
ser selecionados no âmbito da Coordenação Intersetorial 
do SINISA

Evidentemente, a potência do SINISA seria multiplicada se houvesse a possibilidade de traba-
lhar com informações de base distrital. As informações do Censo Demográfico do IBGE podem ser 
desagregadas nesse nível, mas isso não ocorre com a maior parte das informações de interesse. As difi-
culdades que o atual SNIS vem encontrando para construir uma base de dados confiáveis no nível mu-
nicipal mostram que ainda haverá um longo caminho a percorrer para atingir um nível de desagregação 
territorial inferior ao do município. Vale lembrar que a RIPSA se restringe a informações e indicadores 
de nível estadual em razão de dificuldades com a confiabilidade dos dados.

Informações envolvidas com as temáticas a seguir relacionadas propositalmente não foram in-
cluídas como módulos do Subsistema 2, em razão de recomendação da maioria dos presentes na Ofici-
na de Trabalho realizada em Julho de 2009. No entanto, no médio prazo, este Subsistema poderia ser 
ampliado, incorporando pelo menos alguns dos seguintes módulos:

8 legislação e jurisprudência;
8 tecnologias, inovações e pesquisa tecnológica;
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8 ensino, capacitação e extensão;
8 mobilização e educação para o saneamento;
8 materiais, componentes e equipamentos;
8 construtores, projetistas e consultores.

A produção de informes analíticos, baseados nas informações e indicadores, possibilitará ampliar a 
utilidade do SINISA. É indispensável que no âmbito do SINISA seja editado um Informe Anual sobre o 
Estado do Saneamento Básico no Brasil, que dê publicidade ao monitoramento e à avaliação da evolução 
dos indicadores relativos às metas que venham a integrar o Plano Nacional de Saneamento Básico e os Pla-
nos Regionais de responsabilidade da União a que se refere o inciso II do art. 52 da Lei nº 11.445/2007.

Potencialidade de integração entre as bases de dados  
federais correlacionadas com o saneamento básico
Nos termos da concepção antes proposta, não parece haver maior dificuldade para integrar as infor-
mações atualmente disponibilizadas pelas diversas bases de dados. De modo geral, as informações de 
interesse no âmbito de cada módulo proposto para o SINISA são vinculadas a um determinado ano e 
a um Município, ao qual corresponde um código estabelecido pelo IBGE125. A vinculação ao código 
do Município permite a fácil agregação das informações por microrregião e mesorregião do IBGE, por 
Estado e por Grande Região do País.

Não que haja compatibilidade completa entre as diferentes fontes de informação. Por isso, su-
gere-se uma Coordenação Intersetorial, já que a busca de compatibilização e de melhoria da qualidade 
das informações deverá se constituir em processo permanente. A compatibilização entre SNIS, PNSB 
e SISAGUA já foi identificada como prioritária. A médio prazo, se bem sucedida a ampliação temática 
e territorial do atual SNIS, haverá que se redefinir o papel da PNSB, ou mesmo sua desativação, pois a 
MUNIC poderia ser usada quando necessária para uma investigação particular junto às administrações 
municipais.

Para o médio prazo, está colocado o desafio de estabelecer mecanismos de correlação entre as 
informações fornecidas pelas administrações municipais, reguladores e prestadores e aquelas que têm 
origem nas pesquisas domiciliares ou no cadastramento de famílias. Tarefa a ser enfrentada pelas várias 
instituições, com o imprescindível suporte da academia e das instituições de pesquisa.

A agregação de informações por bacia apresenta alguma dificuldade em razão da não coincidên-
cia dos divisores de água com os limites municipais. No entanto, como pode ser verificado nas últimas 
edições dos Diagnósticos Anuais de Água e Esgotos, o próprio SNIS já acumulou experiência razoavel-
mente bem sucedida neste tipo de tarefa.

Reafirma-se que o ponto fulcral é a construção do processo de gestão interinstitucional do 
SINISA. Para tanto é indispensável a institucionalização do SINISA no nível infra legal e sua formali-
zação por meio dos instrumentos pertinentes. Assegurado o envolvimento das diversas instituições, as 
dificuldades tecnológicas ou procedimentais serão superáveis, desde que não se menospreze a necessi-
dade de assegurar suporte institucional, técnico e financeiro às atividades de implantação e operação 
do SINISA.

125
	A	Tabela	de	Códigos	de	Municípios,	do	IBGE,	apresenta	cada	um	dos	municípios	brasileiros	associado	a	um	código	composto	de	7	dígitos,	
sendo	os	dois	primeiros	referentes	ao	código	do	respectivo	Estado.
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Informações e indicadores relevantes para a política federal de saneamento básico
A Lei nº 11.445/2007 estabelece as diretrizes para a Política Federal de Saneamento Básico. A escolha do 
qualificativo “federal” ao invés do “nacional” como seria de se esperar, indica ênfase nas ações da União.

De todo modo, na orientação dos seus programas e ações, a União deverá se apoiar no conheci-
mento da situação e evolução, tanto da prestação dos serviços, quanto das variáveis que caracterizam a 
demanda e a oferta dos serviços. A proposta de concepção do SINISA, já apresentada, tem capacidade 
para oferecer as informações necessárias para o conhecimento e avaliação da evolução do quadro da 
oferta e da demanda dos serviços nas várias dimensões de interesse: universalidade, integralidade e equi-
dade, permitindo focar em extratos populacionais específicos (baixa renda e populações tradicionais, 
por exemplo) ou em unidades geográficas específicas. Estão também presentes as informações necessá-
rias para medir eficiência, eficácia e efetividade da oferta desses serviços.

Para o monitoramento e avaliação das políticas, programas e ações no âmbito da União, dispõe-
-se atualmente do SIGPlan e do Relatório de Aplicações – Gasto público em saneamento básico. Tais 
instrumentos podem atender às necessidades de acompanhamento, monitoramento e avaliação do 
cumprimento de metas do Plansab.

Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento

O SINISA não deve se confundir com o Sistema de Informações Gerenciais e de Planejamento (SI-
GPlan), gerido pelo MPOG, que é um instrumento informatizado que contribui na elaboração, mo-
nitoramento, avaliação e revisão dos programas e ações do Plano Plurianual e das Leis Orçamentárias 
Anuais. O SIGPlan é um instrumento que abrange o conjunto dos programas e ações do Governo 
Federal e vem sendo aperfeiçoado há anos. Seu modelo gerencial pressupõe:

8 objetivos, indicadores e metas;
8 identificação e alocação de responsabilidades;
8 monitoramento físico-financeiro das ações;
8 gestão dos fluxos de recursos e acompanhamento e negociação das restrições;
8 avaliação de resultados.

Não sendo o SIGPlan uma ferramenta específica dos programas e ações direcionadas para o 
saneamento básico, não apresenta facilidades para sua utilização por um não especialista.

Relatório de Aplicações – Gasto público em saneamento básico

A experiência acumulada na estruturação e edição do Relatório de Aplicações – Gasto público em sanea-
mento básico pela SNSA, do MCidades, deve ser aproveitada por suas características de ferramenta especí-
fica do setor, que abrange programas e ações do PPA/OGU dos diversos ministérios e órgãos federais atu-
antes no saneamento básico, bem como as ações de financiamento com recursos do FGTS e do BNDES.

Esse Relatório deve orientar o desenvolvimento do Módulo de Financiamento do Subsistema 3 
do SINISA, que deverá ser estruturado para incluir as informações sobre a aplicação de recursos federais 
e também as aplicações estaduais e municipais nos serviços de saneamento básico.
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Os sistemas de informação dos municípios e estados e a interação com o SINISA

O papel dos municípios

Nos termos do inciso VI do art. 9o da Lei nº 11.445/2007, entre as providências envolvidas na formu-
lação da política pública de saneamento básico pelo titular dos serviços está a de “estabelecer sistema de 
informações sobre os serviços, articulado com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento”. O 
§ 2o do art. 53 da mesma Lei prevê que a União apoiará os titulares dos serviços a organizar sistemas de 
informação em saneamento básico. 

O Sistema Municipal de Informações em Saneamento Básico (SIMISA) deverá, em princípio, 
atender as necessidades de informação para:

8 monitorar e avaliar o cumprimento da implementação do Plano Municipal de Saneamen-
to Básico;

8 avaliar o desempenho dos prestadores locais e apoiar a regulação e fiscalização;
facilitar o controle social;

8 viabilizar a alimentação do Subsistema 1 do SINISA, na medida em que as fontes de 
informação deste Subsistema são os municípios (como titulares), os entes reguladores e os 
prestadores dos serviços públicos de saneamento básico.

Há que se aproveitar a experiência desenvolvida pelo SNIS na definição, coleta e sistematização 
das informações e indicadores utilizados nos atuais diagnósticos. Deve haver uma preocupação com 
a manutenção de indicadores das séries históricas já realizadas até aqui. Os sistemas de informações 
municipais devem ter núcleo padronizado de informações, que deverá atender as necessidades do plano 
local e, ao mesmo tempo, viabilizar agregações no plano estadual e nacional.

Nesses termos, o SINISA deve ser concebido não só como um instrumento que agrega, sistema-
tiza e analisa informações no plano nacional, mas também como uma plataforma amigável que dispo-
nibiliza para cada município uma ferramenta para a constituição do seu próprio SIMISA. 

Assim, o Subsistema 1 do SINISA deve ser projetado de modo que o processo de alimentação 
do mesmo pelos municípios, prestadores e reguladores dos serviços e pelos órgãos responsáveis pela 
vigilância da água se constitua também no núcleo dos respectivos SIMISAs, cujo formato será comum 
a todos os municípios. 

Levando adiante esta concepção, as informações e indicadores dos Subsistemas 2 e 3 do SINISA, 
categorizadas por município, também devem ser organizadas de modo a possibilitar que se constituam 
no restante do núcleo padronizado do SIMISA de cada município. 

Evidentemente, o SIMISA deverá processar outras informações de caráter e interesse local não 
abrangidas no denominado núcleo padronizado e que serão definidas caso a caso, conforme as respec-
tivas peculiaridades.

Por suas competências, cabe aos ministérios das Cidades, do Meio Ambiente e da Saúde, este 
último por intermédio da Funasa, desenvolver instrumentos para agilizar a implantação e gestão do 
SIMISA nos municípios brasileiros. É razoável pressupor que, sempre que viável, este suporte se desen-
volva com a interveniência dos órgãos estaduais competentes.

Como sugestão, apresenta-se a seguir alguns instrumentos que podem apoiar a implantação do 
SIMISA nos municípios e, ao mesmo tempo, ampliar o número de municípios abrangidos pelo SNIS 
e a qualidade dos informações disponibilizadas:

8 estabelecer como condicionantes para acessos a recursos federais e estaduais na área de sane-
amento básico a implantação do SIMISA e o envio sistemático de informações ao SINISA;

8 articular com as entidades reguladoras o apoio à constituição dos SIMISAs e a conseqüen-
te alimentação do SINISA;
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8 desenvolver programas de capacitação específica das administrações municipais, dos regu-
ladores e dos prestadores, para alimentação do Subsistema 1 do SINISA e implantação e 
gestão de sistemas municipais.

A capacitação institucional, incluindo o treinamento de pessoal em cada município, é, sem 
dúvida, o maior desafio e, para enfrentá-lo, será necessário desenvolver um ambicioso programa de 
âmbito nacional. 

O papel dos estados

A Lei nº 11.445/2007 não estabelece qualquer compulsoriedade de ação dos estados no que diz res-
peito aos serviços públicos de saneamento básico, na medida em que os municípios se coloquem como 
titulares desses serviços. Assim, não há previsão legal nessa Lei de que os estados tenham políticas, pla-
nos, programas e ações neste âmbito e muito menos sistemas estaduais de informação em saneamento 
básico. É claro que os estados, conforme previsão constitucional expressa no art. 23, podem desenvolver 
programas de melhoria de condições do saneamento básico e assim o fazem quando instituem suas 
companhias estaduais de saneamento, suas agências reguladoras e desenvolvem as mais diversas ações 
de apoio aos titulares. Além disso, os estados, no exercício de suas competências no âmbito da gestão 
ambiental e dos recursos hídricos, operam os instrumentos previstos nas respectivas políticas setoriais, 
como o licenciamento, o zoneamento, o cadastro de usuário, as outorgas e a cobrança pelo uso da água, 
todos de interesse do saneamento básico.

Deve-se aprender com o fracasso sofrido na tentativa de implantação de sistemas estaduais de 
informação em gestão de resíduos sólidos incentivado pelo MMA, há cerca de uma década por meio do 
PNMA II. Como regra, os governos estaduais não conseguiram manter e operar de modo permanente 
estruturas que tinham como pressuposto a coleta periódica e o tratamento e análise de informações ori-
ginadas no municípios. Assim, não é recomendável que o Governo Federal tenha os governos estaduais 
como intermediários na coleta e sistematização de informações sobre os serviços públicos de saneamento 
básico. A ligação entre o SINISA e os SINIMAs deve ser direta, nos termos propostos na seção anterior.

No entanto, os estados podem desenvolver papel importante colaborando com a União no 
apoio à capacitação, para que seus municípios avancem no estabelecimento e desenvolvimento de 
suas respectivas políticas municipais de saneamento básico e, em particular, dos sistemas municipais 
de informação em saneamento básico. Tal iniciativa permitirá avançar mais rápido na obtenção das 
informações necessárias à caracterização e acompanhamento da evolução da situação do saneamento 
básico em cada Estado.

Nesses termos, um Sistema Estadual de Informações em Saneamento Básico (SEISA) poderá se 
constituir de três subsistemas, tratando de:

a. informações e indicadores do SINISA relativos aos municípios de seu território (obtidos 
do próprio SINISA), agregados de diversas formas (regiões metropolitanas, macro e mi-
crorregiões, bacias hidrográficas, por exemplo);

b. informações e indicadores relevantes para monitorar e avaliar os programas e as ações 
desenvolvidas pelo próprio Estado; 

c. licenciamento ambiental e fiscalização das instalações de saneamento básico de competên-
cia dos órgãos estaduais de meio ambiente.

Os estados podem também desenvolver instrumentos de incentivo para que os seus municípios 
sistematizem e disponibilizem suas informações, apoiando a montagem dos respectivos SIMISAs. Con-
dicionantes associadas ao acesso a programas estaduais, a processos de licenciamento ambiental e de 
outorga do uso de recursos hídricos são possibilidades a considerar.



344 Panorama do saneamento básico no Brasil

7.7 Referências

ÁGUABrasil – Disponível em: http://www.
aguabrasil.icict.fiocruz.br/index.php

ANA - Cadastro Nacional dos Usuários dos 
Recursos Hídricos – CNARH – Manual do 
Usuário – Brasília - 2009

BAPTISTA J. M. A regulação como 
instrumento para melhoria da eficiência e 
eficácia nos serviços públicos de água e resíduos. 
Apresentação Powerpoint. 2005. Disponível 
em: http://www.snis.gov.br/Arquivos_PMSS/7_
PUBLICACOES/7.6_Palestras/2institucional/
regulacao_portugal_assemae_26072005.pdf

BRASIL – MINISTÉRIO DA SAÚDE - 
Indicadores do SUS/DATASUS. Disponível em: 
http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/idb2007/matriz.
htm

BRASIL – MINISTÉRIO DA SAÚDE – 
Secretaria de vigilância Sanitária - Manual 
de Procedimentos do Sistema de Informação 
de Vigilância da Qualidade da Água para o 
Consumo Humano – SISAGUA – 2007

BRASIL - MINISTÉRIO DAS CIDADES – 
Secretaria Nacional de Habitação – Habitar 
Brasil – Fundação João Pinheiro – Governo de 
Minas Gerais: Déficit Habitacional no Brasil 
– Municípios Selecionados e Microrregiões 
Geográficas 2ª Edição - 2005

BRASIL - MINISTÉRIO DAS CIDADES – 
Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental 
– Programa de Modernização do Setor de 
Saneamento – PMSS – Diagnóstico dos Serviços 
de Água e Esgotos – 2007

BRASIL - MINISTÉRIO DAS CIDADES – 
Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental 
– Programa de Modernização do Setor de 
Saneamento – PMSS – Diagnóstico do Manejo 
de Resíduos Sólidos Urbanos - 2007

BRASIL - MINISTÉRIO DAS CIDADES – 
Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental 
– Porgrama de Modernização do Setor de 
Saneamento – PMSS - Sistema Nacional de 
Informações em Saneamento: do SNIS ao 
SINISA - Modelo de organização inicial e 
calendário 2009 - Proposta Preliminar para 
Discussão – NOTA TÉCNICA - 29/04/2009.

BRASIL – MINISTÉRIO DAS CIDADES 
- Sistema Nacional de Informações em 
Saneamento – SNIS. Disponível em: HTTP:// 
www.pmss.gov.br/snis; Acessado em abril de 
2010.

BRASIL - MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E 
COMBATE À FOME – Secretaria Nacional de 
Renda e Cidadania - SENARC - Cadastro Único 
– CADUNICO. Disponível em: http://www.
mds.gov.br/bolsafamilia/cadastro_unico;

BRASIL – MINISTÉRIO DO 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – Secretaria 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
- SESAN - SIG Cisternas – Sistema de 
Gerenciamento do Programa Cisternas – WWW.
mds.gov.br/teste-cisternas2009/cisternas

BRASIL – MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE - Sistema Nacional de Informação 
sobre Meio Ambiente – SINIMA – Disponível 
em: http://www.mma.gov.br/sitio/index.
php?ido=conteudo.monta&idEstrutura=58. 
Acessado em agosto 2009.

BRASIL – MINISTÉRIO DO MEIO 
AMBIENTE - Portal Nacional de 
Licenciamento Ambiental - http://www.
mma.gov.br/index.php?ido=conteudo.
monta&idEstrutura=46



Volume 7 - Cadernos temáticos 345

CHECKLAND, P.; POULTER J. Learning 
for action: a short definitive account of soft 
systems methodology and its use for practitioner, 
teachers, and students. England: John Wiley & 
Sons Ltd, 2006. 198 p.

COSTA, A. M. et al. Impactos na saúde e no 
Sistema Único de Saúde decorrentes de agravos 
relacionados a um saneamento ambiental 
inadequado – Relatório final. Rio de Janeiro: 
FIOCRUZ, 2002. Relatório de pesquisa. 
Apud: IBGE. Indicadores de desenvolvimento 
sustentável - Brasil 2004.

CUNHA, R.E.; Modesto, L. Processos de 
qualificação do Cadastro Único de políticas 
sociais do Governo Federal - Departamento do 
Cadastro Único – Secretaria Nacional Renda 
de Cidadania - Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome – MDS – ENAP – 
Brasília – 2006.

GABRIEL, E.M, et al Focalização de Políticas 
Públicas: O Programa Bolsa Família como 
política pública focalizada para superação da 
desigualdade e exclusão. Brasília – 2007.

HELLER, L. Saneamento e Saúde – OPAS - 
Brasília – DF - 1997

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 
E ESTATÍSTICA IBGE - Censo demográfico 
brasileiro – IBGE - disponível em: http://www.
ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/default_
censo_2000.shtm

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 
E ESTATÍSTICA - Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios – PNAD elaborada pelo 
IBGE, Notas Técnicas. Disponível em: http://
www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/
trabalhoerendimento/pnad2007 acessado em 
agosto de 2009

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 
E ESTATÍSTICA - Pesquisa Nacional de 
Saneamento Básico – PNSB – IBGE – 2008. 
Disponível em: http://www.ibge.gov.br/home/
estatistica/populacao/condicaodevida/pnsb/
default.shtm. Acessado em agosto de 2009 

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 
E ESTATÍSTICA - Pesquisa Nacional de 
Saneamento Básico -2008 - Rio de Janeiro – 
2008 - Manual do Entrevistador – Disponível 
em: http://www.ibge.gov.br

INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA 
E ESTATÍSTICA - Pesquisas de Informações 
Básicas Municipais - MUNIC. Disponível 
em: http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/
economia/perfilmunic/cultura2006 ;

International Benchmarking Network for Water 
and Sanitation Utilities – IBNET – Disponível 
em: http://www.ib-net.org;

LAFFERTY, Angela K. Lauer, William C. 
Benchmarking Performance Indicators for 
Water and Wastewater Utilities: Survey 
Data and Analyses Report. American Water 
Works Association, 2005. 297 páginas ISBN 
158321366X, 9781583213667

LICENCIAMENTO Nacional do Instituto 
Brasileiro de Meio Ambiente e de Recursos 
Naturais (Ibama). Disponível em: http://www.
ibama.gov.br/licenciamento/

MONTENEGRO, M. H. F. , et al. V-014 
– ISA/BH: Uma proposta de diretrizes 
para construção de um índice municipal de 
salubridade ambiental.11 pág. 21º Congresso 
Brasileiro de Engenharia Sanitária e Ambiental, 
2001

PROGRAMA 1 milhão de cisternas – ASA 
BRASIL – Disponível no sítio: http://www.
asabrasil.org.br/



346 Panorama do saneamento básico no Brasil

REDE Interagencial de informações em saúde – 
RIPSA. Disponível em: HTTP:// www.ripsa.org.
br e www.datasus.gov.br/idb;

REDE Interagencial de Informação para a 
Saúde – RIPSA. Organização Pan-Americana 
da Saúde (OMS) – BRASIL – Ministério da 
Saúde – Indicadores Básicos para a saúde no Brasil: 
Conceitos e Aplicações – Brasília: OPAS – 2008;

RESOLUÇÕES CONAMA – Disponível em: 
http://www.mma.gov.br/port/conama/legiano.
cfm?codlegitipo=3



Volume 7 - Cadernos temáticos 347

Anexo I  
Tabelas com informações sobre bases de dados  
de potencial interesse para o saneamento básico

TABELA 7.14 Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – SNIS 

1 Início da Série 1995: Água/Esgotos 2002: Resíduos Sólidos

2 Periodicidade Anual

3 Número Ocorrências 13: Água/Esgotos 6: Resíduos Sólidos

4 Temática Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário e Resíduos Sólidos

5 Órgão Responsável PMSS da Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades

6 Vinculado ao Ministério Ministério das Cidades

7 Ministério Gestor Informação Ministério das Cidades

8 Órgãos Federais Envolvidos IBGE (População)

9 Conteúdo das Informações 

Abastecimento de Água, Esgotamento Sanitário e Resíduos Sólidos – no que diz respeito ao 
fornecimento de informações e indicadores que possam auxiliar no planejamento e execução 
de políticas públicas; na orientação da aplicação de recursos; na avaliação de desempenho dos 
serviços; no aperfeiçoamento da gestão, elevando os níveis de eficiência e eficácia; e na orientação 
de atividades regulatórias, de fiscalização e de controle social.

10 Fonte dos Dados
No caso dos Serviços de Água e Esgotamento Sanitário, os próprios prestadores e, no caso dos 
Serviços de Limpeza Urbana e Manejo dos Resíduos Sólidos, a Administração Municipal

11 Fluxo dos Dados
Diretamente do Prestador no caso de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, e do 
município, no caso dos Resíduos Sólidos

12 Tecnologia da Informação
MySQL no caso de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário, e ACCESS no caso dos 
Resíduos Sólidos com intenção declarada de migração para o MySQL

13 Abrangência Nacional

14 Dado amostral / Censitário
Amostral com mais de 4.500 municípios no caso do Diagnóstico dos Serviços de Água, cerca de 
1.500 no caso do Diagnóstico de Esgotos e cerca de 300 em Diagnóstico do Manejo dos Resíduos 
Sólidos Urbanos

15 Temporalidade Água e Esgotos – (1995 a 2008) e Manejo dos Resíduos Sólidos Urbanos (2002 a 2008)

16 Transparência na  
obtenção de dados

A coleta de dados é aberta a todos que se interessarem, está disponível na Internet e os municípios 
que respondem uma vez são convidados a participarem nos anos subseqüentes

17 Disponibilidade de resultados
Os dados são divulgados na Internet, na página do MCidades – PMSS, em brochura e CD.  
Sítio: www.pmss.gov.br/snis

18 Instrumento legal Não identificado

19 Sigilo da informação As informações são abertas e disponibilizadas para o público em geral

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
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TABELA 7.15 Censo Demográfico – CENSO / IBGE

1 Início da Série 1872 

2 Periodicidade Decenal

3 Número Ocorrências 12

4 Temática
Características gerais da população, migração, educação, trabalho, famílias, domicílios e 
rendimento. 

5 Órgão Responsável Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

6 Vinculado ao Ministério Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

7 Ministério Gestor Informação Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

8 Órgãos Federais Envolvidos
Ministério da Saúde (FUNASA – REFORSUS), Ministério da Educação (INEP), CAIXA (SINAPI) 
MCIDADES, MPAS

9 Conteúdo da Pesquisa

 Questionário Básico: Características do domicílio: espécie (se particular permanente, particular 
improvisado ou coletivo), tipo, condição de ocupação do domicílio, condição de ocupação do 
terreno, forma de abastecimento de água, forma de canalização da água, número de banheiros, 
existência de sanitário, tipo de escoadouro do banheiro ou sanitário e destino do lixo. 
Características do morador reconhecido como o responsável pelo domicílio ou do morador 
individual em domicílio coletivo: sexo, idade, se sabe ler e escrever, escolaridade e rendimento 
bruto (trabalho/outras fontes). 
Características de cada um dos demais moradores do domicílio: sexo, relação com o responsável 
pelo domicílio, idade, se sabe ler e escrever. 
No Questionário Amostral, característica dos domicílios, informações sobre as características de 
cada morador: Dados gerais, Deficiência, Migração, Educação, Nupcialidade, Trabalho e rendimento 
e Fecundidade.

10 Fonte dos Dados Pessoas pesquisadas diretamente em seus domicílios pelo IBGE

11 Fluxo dos Dados Pessoas (Recenseador do IBGE)

12 Tecnologia da Informação
Base Operacional Geográfica – BOG - Mapeamento digital dos municípios com mais de 25 mil 
habitantes, escaneamento e leitura ótica dos questionários, controles gerencial e operacional via 
Internet

13 Abrangência Nacional

14 Dado Amostral / Censitário Censitário

15 Temporalidade 1872/1890/1900/1920. A partir de 1940 a cada 10 anos: 1950/1960/1970/1980/1991/1996/2000

16 Transparência na  
Obtenção Dados

Dados coletados nos domicílios pelos recenseadores do IBGE

17 Disponibilidade Resultados
Os resultados estão disponíveis em  
http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/default_censo_2000.shtm

18 Instrumento Legal Não identificado

19 Sigilo da Informação 
Há sigilo das informações Lei 5534/1968 – impede informações prestadas ao IBGE para efeitos 
fiscais

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
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TABELA 7.16 Pesquisa Nacional de Saneamento Básico – PNSB / IBGE

1 Início da Série 1974

2 Periodicidade Não definida

3 Número Ocorrências 5

4 Temática Saneamento Básico

5 Órgão Responsável Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

6 Vinculado ao Ministério Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão

7 Ministério Gestor Informação Ministério das Cidades

8 Órgãos Federais Envolvidos
MCidades (SNSA/PMSS), MMA, MS (FUNASA), CAIXA, ABES, OPAS, IPEA, ASSEMAE, ABES, AESB, 
ABCON, UNIVERSIDADES, CONSULTORES

9 Conteúdo da Pesquisa

Gestão Municipal de Saneamento Básico
Abastecimento de Água
Esgotamento Sanitário
Águas Pluviais 
Manejo dos Resíduos Sólidos

10 Fonte dos Dados Municípios – Serviços Municipais de Saneamento

11 Fluxo dos dados Município (Pesquisador do IBGE)

12 Tecnologia da Informação Não identificada

13 Abrangência Nacional

14 Dado Amostral / Censitário Censitário

15 Temporalidade 1974/1977/1989/1999/2008

16 Transparência  na 
Obtenção Dados

Pesquisa Nacional pelos censores

17 Disponibilidade Resultados
http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/condicaodevida/pnsb/default.shtm  
e CD-ROM

18 Instrumento Legal Não identificado

19 Sigilo da Informação 
Há sigilo das informações  
Lei Nº 5534/1968 – impede informações prestadas ao IBGE para efeitos fiscais

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
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TABELA 7.17 Cadastramento Único para programas sociais do Governo Federal – CADÚNICO 

1 Data de Criação 2001

2 Periodicidade de Atualização No máximo a cada 2 anos

3 Total de Famílias no Cadastro 18.696.704

4 Temática
Identificação das famílias com renda per capita mensal igual ou inferior a meio salário mínimo, ou 
com renda familiar total de até três salários mínimos por mês. Outras famílias podem fazer parte 
do CadÚnico caso vinculada à programas sociais do governo federal.

5 Responsável Departamento do Cadastro Único da Secretaria Nacional de Renda de Cidadania 

6 Vinculação Ministério Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

7 Ministério Gestor Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e a Caixa Econômica Federal

8 Órgãos Federais Envolvidos CAIXA, Ministério da Educação, Ministério da Saúde, Ministério de Minas e Energia entre outros

9 Conteúdo das Informações

Dados e informações sobre as famílias de baixa renda no Brasil. Principais informações: 
características do domicílio (número de cômodos, tipo de construção, tratamento da água, esgoto 
e lixo); composição familiar (número de componentes, existência de pessoas com, deficiência); 
identificação e documentação de cada componente da família; escolaridade dos componentes 
da família; qualificação profissional e situação no mercado de trabalho; remuneração; e despesas 
familiares (aluguel, transporte, alimentação e outros).

10 Fonte dos Dados Municípios

11 Fluxo dos Dados

Municípios: identificam as famílias que compõem o público-alvo do Cadastro Único e registram 
seus dados nos formulários específicos; Estados: coordenam o processo de cadastramento em 
âmbito estadual; por meio do colegiado intersetorial ou uma coordenação do PBF e do CadÚnico, 
com representantes da assistência social, educação, saúde e planejamento. 
Governo Federal/ MDS: Coordena, acompanha e supervisiona a gestão, a implantação e a 
execução do CadÚnico;
CAIXA (Agente Operador): fornece e remete os formulários para o cadastramento das famílias, 
desenvolve aplicativos necessários, processa os cadastros atribuindo o Número de Identificação 
Social (NIS) para as pessoas cadastradas; mantém suporte técnico.

12 Tecnologia da Informação Aplicativo de Entrada e Manutenção de Dados do CadÚnico, também conhecida por Versão 7.0

13 Abrangência Nacional

14 Dado Amostral / Censitário Censitário

15 Temporalidade Diária devendo ser atualizada no mínimo a cada dois anos

16 Transparência Dados
É disponibilizada para os estados, periodicamente, a base de dados dos municípios situados em 
sua área de abrangência.

17 Disponibilidade Resultados Sítio: www.mds.gov.br/bolsafamilia/cadastro_unico

18 Instrumento Legal
(Antigo Decreto nº 3.877 de 24/07/2001), Decreto n° 6.135, de 26 /06/2007, e regulamentado 
pela Portaria nº 376, de 16/10/2008.

19 Sigilo da Informação 
Disciplinado no art. 8º do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007 e no Capítulo III, art. 8º, incisos 
XII ao XIV da Portaria nº 376, de 16 de outubro de 2008.

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
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TABELA 7.18 Sistema de Gerenciamento do Programa Cisternas – SIG CISTERNAS

1 Data do Projeto 2007

2 Periodicidade Constante

3 Número Ocorrências Não se aplica

4 Temática Controle sobre a construção de cisternas na região do semi árido

5 Órgão Responsável 
Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional do Ministério do Desenvolvimento Social 
e Combate à Fome

6 Vinculado ao Ministério Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome 

7 Ministério Gestor Informação Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome

8 Órgãos Federais Envolvidos Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e Ministério da Saúde

9 Conteúdo da Pesquisa
O SIG Cisternas controla três processos do programa das cisternas: a seleção das famílias, a 
realização das capacitações e o registro da cisterna construída 

10 Fonte dos Dados Em função das parcerias – ONG Articulação para o semi-árido - ASA, Estados e Municípios

11 Fluxo dos dados Diretamente do órgão ou instituição conveniada

12 Tecnologia da Informação Não identificada

13 Abrangência
Semi árido brasileiro definido pela CODEVASF / NORDESTE, incluindo o Norte de Minas Gerais e do 
Espírito Santo

14 Dado Amostral / Censitário Censitário

15 Temporalidade De acordo com a execução do convênio

16 Transparência  
Obtenção Dados

Informações disponibilizadas no sítio do MDS

17 Disponibilidade Resultados
Sítio: http://www.mds.gov.br/programas/seguranca-alimentar-e-nutricional-san/cisternas/
programas/seguranca-alimentar-e-nutricional-san/cisternas/cisternas-2/controle-e-
monitoramento

18 Instrumento Legal Instrução Operacional Conjunta nº 01/2009 SENARC SESAN MDS

19 Sigilo da Informação Não há

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
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TABELA 7.19 Sistema de avaliação da Qualidade da Água, Saúde e Saneamento – SISAGUA

1 Data do Projeto 2000

2 Periodicidade Mensal, semestral e anual

3 Número Ocorrências 9

4 Temática Qualidade da Água para o Consumo Humano

5 Órgão Responsável Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde

6 Vinculado ao Ministério Ministério da Saúde

7 Ministério Gestor Informação Ministério da Saúde

8 Órgãos Federais Envolvidos Ministério da Saúde

9 Conteúdo da Pesquisa

Ações da vigilância e controle da qualidade da água para consumo humano, proveniente dos 
Sistemas, de Soluções Alternativas Coletivas – SAC e Soluções Alternativas Individuais – SAI de 
abastecimento de água, sendo composto de entrada de dados, de cadastro, controle e vigilância. 
que tem por objetivo coletar e fornecer informações para avaliação da qualidade da água, após 
uma análise consistente do mesmo.

10 Fonte dos Dados
Prestador dos Serviços e dos Sistemas com Soluções Alternativas Coletivas, Secretarias Municipais 
de Saúde e IBGE

11 Fluxo dos Dados
O sistema funciona em rede iniciando na instância municipal, passando pela estadual e chegando 
na esfera federal

12 Tecnologia da Informação Linguagem ASP com banco de dados em Oracle

13 Abrangência Nacional

14 Dado Amostral / Censitário Censitário

15 Temporalidade Mensal com relatórios semestrais e anuais

16 Transparência  
Obtenção Dados

Os dados serão fornecidos por usuários autorizados pelo VIGIÁGUA nas Secretarias Estaduais de 
Saúde. Por meio do Cadastro de Sistemas de Permissão de Usuários (CSPU)

17 Disponibilidade Resultados Para os usuários cadastrados no sistema nos diversos níveis de acessibilidade

18 Instrumento Legal
CF 1988 - art. 200, inciso IV - Lei nº 8.080/1990, (SUS) - Instrução Normativa nº 01/2005, que 
regulamenta a Portaria MS nº 1.172/2004 (Sinvsa)

19 Sigilo da Informação 
O acesso ao SISAGUA será permitido aos usuários previamente cadastrado no sistema. O 
cadastramento e a liberação de senha aos usuários será feito pelos responsáveis. pelo VIGIAGUA 
nas Secretarias Estaduais de Saúde.

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
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TABELA 7.20 Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente – SINIMA 

1 Data do Projeto 2003

2 Periodicidade Não se aplica

3 Número Ocorrências Não se aplica

4 Temática Gestão da informação ambiental no âmbito do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA.

5 Órgão Responsável Comitê Gestor do SINIMA - Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental - 

6 Vinculado ao Ministério Ministério do Meio Ambiente

7 Ministério Gestor Informação Ministério do Meio Ambiente

8 Órgãos Federais Envolvidos MMA, IBAMA, ABEMA

9 Conteúdo da Pesquisa

O Sistema Nacional de Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA é o instrumento responsável 
pela gestão da informação ambiental no âmbito do Sistema Nacional de Meio Ambiente - 
SISNAMA, de acordo com a lógica da gestão ambiental compartilhada entre as três esferas de 
governo. O SINIMA é gerido pela Secretaria do Ministério do Meio Ambiente - SAIC (art. 31, Decreto 
6.101/07), por meio do Departamento de Coordenação do Sisnama - DSIS (art. 32), e possui três 
eixos estruturantes: o desenvolvimento de ferramentas de acesso à informação baseadas em 
programas computacionais livres; a sistematização de estatísticas e elaboração de indicadores 
ambientais; a integração e interoperabilidade de sistemas de informação de acordo com uma 
Arquitetura Orientada a Serviços - SOA.

10 Fonte dos Dados CONAMA, IBAMA, entre outros

11 Fluxo dos Dados Diversos

12 Tecnologia da Informação Não identificada

13 Abrangência Nacional

14 Dado Amostral / Censitário Não se aplica

15 Temporalidade Não há

16 Transparência  
Obtenção Dados

Não se aplica

17 Disponibilidade Resultados

SINIMA - http://www.mma.gov.br/sitio/index.php?ido=conteudo.monta&idEstrutura=58, 
Resoluções Conama http://www.mma.gov.br/port/conama/legiano.cfm?codlegitipo=3
Portal Nacional de Licenciamento Ambiental http://www.mma.gov.br/index.php?ido=conteudo.
monta&idEstrutura=46

18 Instrumento Legal

Política Nacional de Meio Ambiente, Lei nº 6.938/81 e Lei nº 10.650, de 16 de abril de 2003 – dispõe 
sobre o acesso público aos dados e informações existentes nos órgãos e entidades integrantes do 
SISNAMA. Portaria nº 310, de 13 de dezembro de 2004 - definição das diretrizes, acordos e padrões 
nacionais para a integração da informação ambiental.

19 Sigilo da Informação Não identificada

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
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TABELA 7.21 Sistema Nacional de Informações em Recursos Hídricos – SNIRH / CNARH

1 Data do Projeto 2004

2 Periodicidade Constante – anual (31 janeiro)

3 Número Ocorrências 5

4 Temática
Informações sobre a situação qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos no Brasil, sobre 
disponibilidade e demanda de recursos hídricos e fornecer subsídios para a elaboração dos Planos 
de Recursos Hídricos. 

5 Órgão Responsável ANA

6 Vinculado ao Ministério Ministério do Meio Ambiente

7 Ministério Gestor Informação Ministério do Meio Ambiente

8 Órgãos Federais Envolvidos
MMA, IBAMA, ANA, MCidades, MCT– CT –HIDRO; Universidades: UFV, UFRJ (COPPE), UFPB, UFF 
(CTC)

9 Conteúdo das Informações

Coleta, tratamento, armazenamento e recuperação de informações sobre recursos hídricos 
e fatores intervenientes em sua gestão. Sub-sistemas: Planejamento e Gestão; Dados Quali-
Quantitativos; Regulação de Usos; Inteligência Hídrica; Inteligência Documental; Inteligência 
Geográfica.

10 Fonte dos Dados
Os dados gerados pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos são incorporados ao Sistema Nacional de Informações sobre Recursos Hídricos

11 Fluxo dos Dados
O desenvolvimento do SNIRH está fundamentado em uma estratégia de construção conjunta, 
participativa e descentralizada, envolvendo o governo nas esferas federal e estadual, e também a 
sociedade, por meio de importantes contribuições oriundas da comunidade científica

12 Tecnologia da Informação SQL seve em fase de migração para o Oracle

13 Abrangência Nacional

14 Dado Amostral / Censitário Censitário

15 Temporalidade 2004/2009

16 Transparência  
Obtenção Dados

Fórum SNIRH é o espaço para discussão de idéias, sugestões e dúvidas sobre o sistema

17 Disponibilidade Resultados Sitio: www.ana.gov.br/portalsnirh

18 Instrumento Legal
Lei 9433 – Política Nacional de Recursos Hídricos – janeiro 1997 e Lei 9984/2000 – Criação da 
Agência Nacional de Águas, a quem cabe organizar, implantar e gerir o Sistema Nacional de 
Informações sobre Recursos Hídricos

19 Sigilo da Informação As informações são públicas

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
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TABELA 7.22 Painel de Indicadores do SUS - DATASUS

1 Início da Série 2003

2 Periodicidade Anual

3 Número Ocorrências 6

4 Temática Ações do Ministério da Saúde

5 Órgão Responsável Secretaria Executiva do Ministério da Saúde

6 Vinculado ao Ministério Ministério da Saúde

7 Ministério Gestor Informação Ministério da Saúde

8 Órgãos Federais Envolvidos
Ministério da Saúde e outras 30 entidades representativas dos segmentos técnicos e científicos 
nacionais envolvidos na produção e análise de dados, que se associaram para aperfeiçoar 
informações de interesse comum.

9 Conteúdo da Pesquisa

A mensuração do estado de saúde da população é uma tradição em saúde pública. Hoje o 
Datasus fornece informações sobre os Indicadores demográficos, Indicadores socioeconômicos , 
Indicadores de mortalidade, Indicadores de morbidade e fatores de risco, Indicadores de recursos 
e os Indicadores de cobertura. No caso dos Indicadores de recursos a pesquisa tem informações 
sobre os gastos públicos e gastos federais sobre saneamento.

10 Fonte dos Dados
Municípios e órgãos parceiros do Ministério da Saúde produtores de informações estrito senso, 
gestores do sistema de saúde e unidades de ciência e tecnologia

11 Fluxo dos Dados
Municípios que alimentam diretamente o DATASUS e cinco estados: Tocantins, Bahia, Minas Gerais, 
Santa Catarina e Mato Grosso do Sul que estão implantando seus próprios sistemas.

12 Tecnologia da Informação
AIHs (DTS) que os gestores enviam ao DATASUS. O novo sistema emite os mesmos relatórios 
existentes no SIHD2 de forma centralizada, permitindo realizar qualquer consulta aos dados. Banco 
de dados: BDDTS.FDB

13 Abrangência Nacional

14 Dado Amostral / Censitário Programas e ações do Ministério da Saúde e dados nacionais com interesse para a saúde

15 Temporalidade 1996 a 2008

16 Transparência  
Obtenção Dados

Os dados são obtidos nos municípios por força dos instrumentos legais do Sistema Único de Saúde, 
outros sistemas nacionais de informação, censos e pesquisas provenientes do Sistema Estatístico 
Nacional, operados pelo IBGE, outros censos e pesquisas.

17 Disponibilidade Resultados http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/idb2007/matriz.htm

18 Instrumento Legal Decreto nº 6.860, de 27/05/09, que trata da Estrutura Regimental do MS.

19 Sigilo da Informação Não há

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não sigilo 
das informações.
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TABELA 7.23 Pesquisa Nacional por Amostra de Domicilios – PNAD / IBGE

1 Início da Série 1967 – 2004 (*)

2 Periodicidade Anual - Interrompida Censos: 1970, 1980, 1991 e 2000 como também em 1994 por outras razões

3 Número Ocorrências 2 (Saneamento)

4 Temática
Características gerais da população, migração, educação, trabalho, famílias, domicílios e 
rendimento 

5 Órgão Responsável Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

6 Vinculado ao Ministério Planejamento Orçamento e Gestão

7 Ministério Gestor Informação Planejamento Orçamento e Gestão

8 Órgãos Federais Envolvidos MCidades, MMA, MS (FUNASA), IPEA

9 Conteúdo da Pesquisa
Abastecimento de água e filtro d’água
Banheiro sanitário e esgotamento Sanitário
Destino do lixo 

10 Fonte dos Dados Pessoas pesquisadas diretamente em seus domicílios pelo IBGE

11 Fluxo dos Dados
Pessoas (coletados por Pesquisador do IBGE utilizando PDAs equipados com Sistema operacional 
específico)

12 Tecnologia da Informação DIA – Detección e Imputación automática de errores para datos cualitativos

13 Abrangência Nacional

14 Dado Amostral / Censitário Amostral

15 Temporalidade 1967 a 2000 (trimestral) A partir 2001 (anual)

16 Transparência  
Obtenção Dados

Dados coletados nos domicílios pelos recenseadores do IBGE

17 Disponibilidade Resultados
Os resultados estão disponíveis em http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/populacao/
trabalhoerendimento/pnad2007

18 Instrumento Legal Não Identificado

19 Sigilo da Informação 
Há sigilo das informações Lei 5534/1968 – impede informações prestadas ao IBGE para efeitos 
fiscais

(*) A PNAD teve início no segundo trimestre de 1967, sendo os seus resultados apresentados com periodicidade trimestral, até o primeiro trimestre de 1970. 
A partir de 1971, os levantamentos passaram a ser anuais com realização no último trimestre. A pesquisa foi interrompida para a realização dos Censos 
Demográficos 1970, 1980, 1991 e 2000. Em 2004, a PNAD foi implantada nas áreas rurais dos Estados de Rondônia, Acre, Amazonas, Roraima, Pará e Amapá, 
alcançando a cobertura completa do Território Nacional.
1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
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TABELA 7.24 Pesquisa de Informações Básicas Municipais – MUNIC / IBGE

1 Início da Série 1999 – 2008

2 Periodicidade Anual (exceção 2003 e 2007)

3 Número Ocorrências 7

4 Temática Gestão e Finanças Públicas

5 Órgão Responsável Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

6 Vinculado ao Ministério Planejamento, Orçamento e Gestão

7 Ministério Gestor Informação Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão

8 Órgãos Federais Envolvidos MCidades, MMA,MDS, MINISTÉRIO DA CULTURA, DO ESPORTE

9 Conteúdo da Pesquisa

Levantamento pormenorizado de informações sobre a estrutura, a dinâmica e o funcionamento 
das instituições públicas municipais, em especial a prefeitura, compreendendo, também, diferentes 
políticas e setores que envolvem o governo municipal e a municipalidade. A cada ano a MUNIC 
realiza um questionário básico e outro específico sobre um tipo de política pública municipal. Em 
2002 a Política Pública Específica eleita foi o Meio Ambiente.

10 Fonte dos Dados Prefeitura Municipal 

11 Fluxo dos Dados (Pesquisador do IBGE)

12 Tecnologia da Informação Banco Multidimensional de Estatísticas – BME 

13 Abrangência Nacional

14 Dado Amostral / Censitário Censitário

15 Temporalidade 1999 a 2008 (Exceção para os anos de 2003 e 2007 quando não foi realizada a pesquisa)

16 Transparência  
Obtenção Dados

(Pesquisador do IBGE)

17 Disponibilidade Resultados
http://www.ibge.gov.br/home/estatistica/economia/perfilmunic/cultura2006/default.shtm  
e CD-ROM

18 Instrumento Legal Não identificado

19 Sigilo da Informação 
Há sigilo das informações Lei 5534/1968 – impede informações prestadas ao IBGE para efeitos 
fiscais

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
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TABELA 7.25 Rede Interagencial de Informação para a Saúde – RIPSA 

1 Início da Série 1996

2 Periodicidade Anual

3 Número Ocorrências 13

4 Temática Indicadores e Dados Básicos para a Saúde – IDB

5 Órgão Responsável

Oficina de Trabalho Interagencial (OTI). Fórum colegiado incumbido do planejamento participativo 
e da condução técnica do processo, coordenado pelo Ministério da Saúde e integrado por 
representantes das instituições que compõem a Rede. Secretaria Técnica. Equipe designada 
pelo Secretário Executivo do Ministério da Saúde para promover medidas que viabilizem as 
recomendações da OTI, expressas em plano anual de trabalho

6 Vinculado ao Ministério Ministério da Saúde – Organização Pan Americana de Saúde / OMS

7 Ministério Gestor Informação Ministério da Saúde

8 Órgãos Federais Envolvidos
MPS, MCidades, FUNASA, MMA, ANA, IBGE, INPE, IPEA, FIOCRUZ, ANVISA,, ANS, CONASS, 
CONASEMS, Fundação SEADE,USP, UFBA, UERJ, UNICAMP, UNB, UFMG, FGV.

9 Conteúdo das Informações
Base de indicadores relativos ao estado de saúde da população e aos aspectos demográficos, 
socioeconômicos, de mortalidade, de morbidade e fatores de risco, recursos e cobertura que 
influenciam e determinam a situação de saúde

10 Fonte dos Dados
Municípios e órgãos parceiros do Ministério da Saúde produtores de informações estrito senso, 
gestores do sistema de saúde e unidades de ciência e tecnologia

11 Fluxo dos Dados
Municípios que alimentam diretamente o DATASUS e cinco estados: Tocantins, Bahia, Minas Gerais, 
Santa Catarina e Mato Grosso do Sul que estão implantando seus próprios sistemas

12 Tecnologia da Informação
Portable Document Format, Adobe® Acrobat® Reader, software gratuito que permite a exibição 
e a impressão de arquivos neste formato, além de outros softwares também gratuitos, como o 
CoolPDFReader, Foxit e outros

13 Abrangência Nacional

14 Dado Amostral / Censitário Programas e ações do MSaúde

15 Temporalidade 1996 a 2008

16 Transparência  
Obtenção Dados

Os dados são obtidos nos municípios por força dos instrumentos legais do Sistema Único de Saúde

17 Disponibilidade Resultados Sítio: www.ripsa.org.br e www.datasus.gov.br/idb

18 Instrumento Legal

Ministério da Saúde. Portaria Nº 495 GM de 10.03.2006, publicada no DOU de 13.03.2006.
Ministério da Saúde. Organização Pan-Americana da Saúde. Quinto Termo de Ajuste ao Termo de 
Cooperação nº 14 firmado em 12.06.2006 - adiciona recursos para desenvolvimento da RIPSA até 
2010.

19 Sigilo da Informação Conforme os critério de cada fonte de informação que compõe a rede

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
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TABELA 7.26 Sistema de Avaliação da Qualidade da Água, Saúde e Saneamento - Atlas digital da água

1 Início da Série 2008

2 Periodicidade Conforme os critério de cada fonte de informação que compõe a rede

3 Número Ocorrências 1

4 Temática Indicadores sobre a qualidade da água, saneamento e saúde. 

5 Órgão Responsável 
Laboratório de Informações em Saúde – LIS do Instituto de Comunicação e Informação Científica e 
Tecnológica em Saúde - ICICT – Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ

6 Vinculado ao Ministério Ministério da Saúde

7 Ministério Gestor Informação
Ministério da Saúde – por meio do Instituto de Comunicação e Informação Científica e Tecnológica 
em Saúde (ICICT) da Fiocruz, em parceria com a Coordenação Geral de Vigilância em Saúde 
Ambiental (CGVAM) da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS)

8 Órgãos Federais Envolvidos
Ministério da Saúde – Secretaria de Vigilância em Saúde, Agência Nacional das Águas – ANA, 
Instituto de Comunicação e Informação Científica e Tecnológica em Saúde – FIOCRUZ.

9 Conteúdo do Sistema

Conjunto de indicadores e dados sobre condições de saúde, água e saneamento básico no Brasil 
para através da produção de mapas temáticos retratar as condições dos sistemas de saneamento, 
da qualidade da água e das doenças de veiculação hídrica nos municípios brasileiros, permitindo 
o fornecimento de informações geográficas relevantes indispensáveis à análise do controle e 
monitoramento da qualidade da água consumida e dos riscos relacionados às condições gerais de 
saneamento.

10 Fonte dos Dados

Censo demográfico de 2000, PNSB 2000, Sistema de informações sobre Internações Hospitalares 
(SIH-SUS), Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM); Sistema de Informação de Agravos 
de Notificação (SINAN) , Sistema de Informação de Vigilância da Qualidade da Água para Consumo 
Humano (SISAGUA). 

11 Fluxo dos Dados De acordo com a Pesquisa utilizada no indicador

12 Tecnologia da Informação Mapserver e PHP Macscript

13 Abrangência Nacional

14 Dado Amostral / Censitário De acordo com a pesquisa utilizada no indicador

15 Temporalidade A partir de 2008

16 Transparência  
Obtenção Dados

Os dados são obtidos pelos instrumentos das pesquisas utilizadas nos estudos dos indicadores

17 Disponibilidade Resultados Sítio: http://www.aguabrasil.icict.fiocruz.br

18 Instrumento Legal
Cooperação entre a FIOCRUZ e Coordenação Geral de Vigilância em Saúde Ambiental do Ministério 
da Saúde

19 Sigilo da Informação Conforme os critério de cada fonte de informação que compõe a rede

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
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TABELA 7.27 Atlas Abastecimento Urbano de Água da ANA

1 Data do Projeto 2006

2 Periodicidade Constante

3 Número Ocorrências Não se aplica

4 Temática
Diagnóstico e planejamento nas áreas de recursos hídricos e saneamento no Brasil, com foco na 
garantia da oferta de água para o abastecimento das sedes urbanas em todo o País

5 Órgão Responsável ANA

6 Vinculado ao Ministério Ministério do Meio Ambiente

7 Ministério Gestor Informação ANA, 

8 Órgãos Federais Envolvidos Ministério do Meio Ambiente, Ministério das Cidades, Ministério da Integração

9 Conteúdo da Pesquisa

Estimativa de demandas, análise de recursos hídricos superficiais e subterrâneos, avaliação 
de sistemas de produção de água, arranjo institucional, etc. que culminaram na definição de 
alternativas técnicas. Como o foco é a garantia da oferta de água, as alternativas técnicas dizem 
respeito ao sistema de produção, coincidindo com a parcela do sistema referente à área de 
recursos hídricos. Já estão concluídos o Atlas Nordeste, o Atlas Regiões Metropolitanas e o Atlas 
Sul.

10 Fonte dos Dados Municipais

11 Fluxo dos Dados

Coleta e análise de dados relacionados aos mananciais e unidades dos sistemas de produção 
de água; análise e desenvolvimento de estudos hidrológicos e hidrogeológicos detalhados para 
definição de disponibilidades hídricas; e consolidação do quadro atual da oferta de água em cada 
sede municipal.

12 Tecnologia da Informação Não identificada 

13 Abrangência
Nordeste, Regiões Metropolitanas e Sul – Abrange 2.965 sedes municipais e 110 milhões de 
habitantes, contemplando quase 80% da população urbana do Brasil

14 Dado Amostral / Censitário Amostral – 1112 dos 2116 municípios da Região Nordeste correspondendo a 53%

15 Temporalidade A partir de 2006

16 Transparência  
Obtenção Dados

Não se aplica

17 Disponibilidade Resultados Sítio: http://atlas_nordeste.ana.gov.br/

18 Instrumento Legal Decreto no 4.024/2001

19 Sigilo da Informação Não identificado

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
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TABELA 7.28 Sistema Nacional de Informações das Cidades – SNIC /  
Sistema Nacional de Indicadores Urbanos – SNIU 

1 Início da Série 2005

2 Periodicidade Em função de cada componente do sistema

3 Número Ocorrências Constante desde 2005

4 Temática
Ações do MCidades em parceria com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento – 
PNUD e de outras instituições julgadas de interesse para o planejar, implantar e monitorar ações no 
município

5 Órgão Responsável Ministério das Cidades

6 Vinculado ao Ministério Ministério das Cidades

7 Ministério Gestor Informação Ministério das Cidades

8 Órgãos Federais Envolvidos
IBGE, CAIXAl, MECITI, Mapa Político do Brasil, Exército Brasileiro, DENIT, IBAMA, – DNPM, INCRA, 
INPE, SIPAM , EMBRAPA, os próprios órgãos usuários, entre outros

9 Conteúdo da Pesquisa

Informações existentes referentes às cidades: saneamento básico, zoneamento econômico, áreas 
indígenas, assentamentos, unidade de conservação, orçamento geral da união, déficit habitacional, 
Atlas de Desenvolvimento Humano do PNUD, Sistema de Informações Sócio-econômicas dos 
Municípios Brasileiros, entre outros.

10 Fonte dos Dados Ministério das Cidades e órgãos parceiros 

11 Fluxo dos Dados Dados primários oriundos da Caixa Econômica Federal, do SNIS, etc

12 Tecnologia da Informação
Visão do Sistema GeoSNIC (Web), Visão do SIG TerraView (INPE), Visão do SIG TerraMC (ou 
TerraSIG), TerraView / TerraMC 

13 Abrangência Nacional

14 Dado Amostral / Censitário Programas e ações do MCidades e de instituições parceiras em todo o território nacional

15 Temporalidade Em função de cada fonte de informação a partir de 2005

16 Transparência  
Obtenção Dados

Dados obtidos e divulgados em Órgãos de Pesquisas Oficiais como IBGE, SNIS, INCRA, EMBRAPA, 
etc.

17 Disponibilidade Resultados Dados sócio-econômicos municipais para consulta no Sítio: www2.cidades.gov.br/geosnic

18 Instrumento Legal Não há

19 Sigilo da Informação Sim, no que diz respeito a dados de Gestão de Contratos

1 – Ano da primeira ocorrência da Pesquisa; 2 – Periodicidade (ocorrência): – Irregular – Anual – Bianual – Decenal; 3 – Número de ocorrências da Pesquisa desde 
o início da série; 4 – Temática; 5 – Órgão ou instituição responsável no nível nacional; 6 - Ministério a que o órgão responsável pela pesquisa está vinculado; 
7 – Ministério coordenador da Pesquisa e Gestor da Informação; 8 - Órgãos Federais que estão vinculados à pesquisa; 9 – Conteúdo da pesquisa; 10 - Fonte dos 
dados: Indivíduo, Família, Domicílio, Bacia Hidrográfica, Município, Micro-Região, Estado; Região; 11 – Fluxo dos dados desde a fonte (origem) até chegar ao órgão 
responsável; 12 – Tecnologia da Informação (Programa utilizado para a recepção, processamento e análise dos dados); 13– Abrangência (Nacional, Regional, 
Estadual, Municipal); 14 – Dado amostral ou censitário (Informar sobre a coleta dos dados se de forma amostral ou universal); 15 - Temporalidade (Eventuali-
dade da realização da Pesquisa); 16 – Transparência na obtenção dos dados ( clareza e transparência e objetividade nas perguntas); 17 – Disponibilidade dos 
Resultados (Formas de divulgação da pesquisa e dos resultados); 18 - Vinculação do órgão responsável pela pesquisa a algum ministério; 19 – Se há ou não 
sigilo das informações.
(*) Sistema Nacional de Indicadores Urbanos – SNIU, o Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – SNIS e a proposta do Sistema de Monitoramento 
e Avaliação de Programas e Projetos – SMAPP devem ser utilizados como referência..
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Anexo II  
CNARH: campos mínimos de compartilhamento  
de dados com os usuários

Campos mínimos para compartilhamento de dados de usuários com os órgãos estaduais para fins de balanço hídrico 
Pontos de interferência: Superficial e Subterrâneo

Campo Unidade Descrição
1. ID — Identificador da interferência

2. Nome — Nome da entidade responsável (outorgada)

3. CPF/CNPJ — CPF ou CNPJ da entidade responsável

4. Tipo
Captação, lançamento  

ou barragem
Tipo de interferência (captação de água superficial, captação de água 
subterrânea, lançamento de efluentes ou barragem)

5. Estado — Nome do Estado

6. Município — Nome do Município

7. Finalidade principal — Finalidade do uso da água associado à interferência

8. Latitude graus decimais Latitude do ponto de captação, lançamento ou barragem

9. Longitude graus decimais Longitude do ponto de captação, lançamento ou barragem

10. Corpo d’água — Nome do corpo d’água onde está localizada a interferência

11. Domínio do corpo d’água — Domínio do Corpo D’água

12. Área_res Há Área do reservatório na cota de operação máxima normal

13. Altura_res M
Altura da barragem medida verticalmente do ponto mais baixo no pé 
do talude de jusante à cota do coroamento

14. Volume_res hm³
Volume do reservatório existente (associado à barragem) na cota de 
operação máxima normal

15. Nº CNB Número de cadastro no sistema CNB-WEB

16. Qmax m³/h Vazão máxima de captação ou de lançamento de efluentes

17. Vol dia m³/dia ou h Volume diário médio captado ou lançado

18. H D horas por dia Regime de captação ou de lançamento em horas por dia

19. D M dia por mês Regime de captação ou de lançamento em dias por mês

20. Meses mm,mm,mm,mm... Meses de captação ou lançamento, no formato: 01, 02, 03, ...

21. DBO mg/L Concentração de DBO do efluente lançado

22. Fósforo mg/L Concentração de fósforo total do efluente lançado

23. Nitrogênio mg/L Concentração de nitrogênio total do efluente lançado

24. Situação outorga — Situação da outorga (Outorgado, Não outorgável, Em análise)

25. Documento outorga / ano — Número e ano do documento de outorga (resolução, portaria, etc.)

26. Data final outorga dd/mm/aaaa
Data de expiração da outorga (ou documento equivalente) emitida pelo 
órgão gestor

27. Órgão — Órgão gestor que emitiu a outorga

28. Código declaração —
Código da declaração no sistema original (ex. no CNARH, seria o número 
da última declaração válida)

Fonte: ANA, 2009 .
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Anexo III  
Indicadores do sistema de avaliação da qualidade da água,  
saúde e saneamento

Qualidade da água

1. Proporção de amostras coletadas com ausência da bactéria Escherichia Coli para o ano de 2006
2. Proporção de amostras coletadas com ausência de cloro para o ano de 2006
3. Proporção de amostras coletadas com ausência de coliformes para o ano de 2006
4. Proporção de amostras coletadas com presença da bactéria Escherichia Coli para o ano de 2006
5. Proporção de amostras coletadas com presença de cloro para o ano de 2006
6. Proporção de amostras coletadas com presença de coliformes para o ano de 2006
7. Proporção de amostras coletadas que apresentaram turbidez para o ano de 2006
8. Proporção de amostras coletadas que não apresentaram turbidez para o ano de 2006
9. Proporção de amostras coletadas sem informação para bactéria Escherichia Coli para o ano de 2006
10. Proporção de amostras coletadas sem informação para cloro para o ano de 2006
11. Proporção de amostras coletadas sem informação para coliformes para o ano de 2006
12. Proporção de amostras coletadas sem informação para turbidez para o ano de 2006
13. Proporção de distritos abastecidos com tratamento de água para o ano de 2000
14. Proporção de distritos com racionamento de água para o ano de 2000
15. Proporção de distritos com tratamento por simples desinfecção cloração para o ano de 2000
16. Proporção de distritos sem nenhum tratamento de água para abastecimento para o ano de 2000
17. Proporção de distritos sem tratamento com fluoretação para o ano de 2000
18. Proporção de municípios que participam do VIGIÁGUA (Programa de vigilância da qualidade da água) para o ano de 2006

Agravos de saúde

1. Taxa de incidência de cólera por 100.000 habitantes para o ano de 2001
2. Taxa de incidência de dengue por 100.000 habitantes para o ano de 2001
3. Taxa de incidência de esquistossomose por 100.000 habitantes para o ano de 2001
4. Taxa de incidência de febre tifóide por 100.000 habitantes para o ano de 2001
5. Taxa de incidência de hepatite A por 100.000 habitantes para o ano de 2001
6. Taxa de incidência de leptospirose por 100.000 habitantes para o ano de 2001
7. Taxa de internação por amebíase por 100.000 habitantes para o ano de 2000
8. Taxa de internação por cólera por 100.000 habitantes para o ano de 2000
9. Taxa de internação por dengue por 100.000 habitantes para o ano de 2000
10. Taxa de internação por esquistossomose por 100.000 habitantes para o ano de 2000
11. Taxa de internação por febre tifóide por 100.000 habitantes para o ano de 2000
12. Taxa de internação por filariose por 100.000 habitantes para o ano de 2000
13. Taxa de internação por giardíase por 100.000 habitantes para o ano de 2000
14. Taxa de internação por helmintose por 100.000 habitantes para o ano de 2000
15. Taxa de internação por hepatite A por 100.000 habitantes para o ano de 2000
16. Taxa de internação por leptospirose por 100.000 habitantes para o ano de 2000
17. Taxa de internação por salmonelose por 100.000 habitantes para o ano de 2000
18. Taxa de mortalidade por cólera por 100.000 habitantes para o ano de 2000
19. Taxa de mortalidade por dengue por 100.000 habitantes para o ano de 2000
20. Taxa de mortalidade por diarréia em menores de 5 anos por 100.000 habitantes para o ano de 2000
21. Taxa de mortalidade por esquistossomose por 100.000 habitantes para o ano de 2000
22. Taxa de mortalidade por febre tifóide por 100.000 habitantes para o ano de 2000
23. Taxa de mortalidade por hepatite A por 100.000 habitantes para o ano de 2000
24. Taxa de mortalidade por leptospirose por 100.000 habitantes para o ano de 2000

Fonte: Atlas Digital / ICICT – FIOCRUZ.
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Continuação: Anexo III - Indicadores do sistema de avaliação da qualidade da água, saúde e saneamento

Saneamento

1. Densidade demográfica para o ano de 2000
2. População residente para o ano de 2000
3. Proporção de distritos abastecidos por captação do tipo de adutora de água bruta para o ano de 2000
4. Proporção de distritos abastecidos por captação do tipo de adutora de água tratada para o ano de 2000
5. Proporção de distritos abastecidos por captação do tipo poço profundo para o ano de 2000
6. Proporção de distritos abastecidos por captação do tipo poço raso para o ano de 2000
7. Proporção de distritos abastecidos por captação superficial para o ano de 2000
8. Proporção de distritos com abastecimento convencional para o ano de 2000
9. Proporção de distritos com abastecimento de água por rede geral para o ano de 2000
10. Proporção de distritos com abastecimento não convencional para o ano de 2000
11. Proporção de distritos com rede de esgoto para o ano de 2000
12. Proporção de distritos com tratamento de esgotamento sanitário para o ano de 2000
13. Proporção de distritos que utilizam fossa seca para esgoto para o ano de 2000
14. Proporção de distritos que utilizam fossa séptica para esgoto para o ano de 2000
15. Proporção de distritos que utilizam lançamento de esgoto em curso d’água para o ano de 2000
16. Proporção de distritos que utilizam outros tipos de solução alternativa para o esgoto para o ano de 2000
17. Proporção de distritos que utilizam vala para esgoto para o ano de 2000
18. Proporção de distritos sem declaração para solução do esgoto para o ano de 2000
19. Proporção de distritos sem rede geral abastecidos por caminhão pipa para o ano de 2000
20. Proporção de distritos sem rede geral abastecidos por chafariz, bica ou mina para o ano de 2000
21. Proporção de distritos sem rede geral abastecidos por cursos d`água para o ano de 2000
22. Proporção de distritos sem rede geral abastecidos por outras formas para o ano de 2000
23. Proporção de distritos sem rede geral abastecidos por poço particular para o ano de 2000
24. Proporção de distritos sem rede geral de abastecimento de água para o ano de 2000
25. Proporção de distritos sem rede geral e sem declaração da forma de abastecimento para o ano de 2000
26. Proporção de domicílios com banheiro ou sanitário para o ano de 2000
27. Proporção de domicílios com lixo coletado para o ano de 2000
28. Proporção de domicílios com outras formas de abastecimento de água para o ano de 2000
29. Proporção de domicílios com outro destino para o lixo para o ano de 2000
30. Proporção de domicílios com poço ou nascente como forma de abastecimento de água para o ano de 2000
31. Proporção de domicílios com rede geral como forma de abastecimento de água para o ano de 2000
32. Proporção de domicílios com rede geral ou poço ou nascente como forma de abastecimento de água para o ano de 2000

Fonte: Atlas Digital / ICICT – FIOCRUZ.
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Anexo IV  
Sinopse do relatório da 1a oficina SINISA

Brasília – 29 de julho de 2009

Justificativa
Considerando a concepção participativa implantada na elaboração do Plansab, julgou-se relevante a 
construção coletiva das visões sobre o que deve vir a ser o SINISA.

Considerando ainda os itens previstos no Termo de Referência, a oficina foi concebida de ma-
neira a buscar respostas para as questões ali colocadas, a saber: avaliação do atual Sistema Nacional de 
Informações em Saneamento - SNIS e prognóstico de sua transformação em SINISA, conforme esta-
belece o art. 53 da Lei 11445/07; avaliação das bases de informação federais, que contemplem aspectos 
relacionados a indicadores de saneamento básico, avaliação da potencialidade de integração e de cruza-
mento entre as referidas bases, com vistas à caracterização da situação dos componentes do saneamento 
e seu impacto na sociedade e no ambiente; discussão sobre indicadores e índices, visando fomentar o 
desenvolvimento da política de saneamento nos aspectos de oferta, demanda, acesso, gestão, eficiência 
e eficácia, qualidade, saúde e salubridade ambiental; discussão do SINISA à luz das necessidades de mo-
nitoramento e avaliação das políticas, programas e ações e apreciação do papel de estados e municípios 
para a definição de seus sistemas de informação.

Metodologia utilizada
Buscou-se a participação de profissionais que pudessem contribuir na elaboração do SINISA, que es-
tivessem trabalhando ou tivessem conhecimento sobre os sistemas de informação, cadastros ou redes 
com temas correlatos ao saneamento, a saber: saúde, meio ambiente, desenvolvimento social, habi-
tação, recursos hídricos, fnanciamentos, etc. Para que todos tivessem contato com a Lei 11.445, foi 
distribuída cópia da mesma, e no início dos trabalhos foram discutidas as definições e o art. 53 que trata 
da implantação do SINISA. 

Visando a participação efetiva de todos os presentes, a oficina focou-se na busca de respostas 
coletivas para as seguintes questões:

Questão A  
Qual a sua principal expectativa com relação ao SINISA?

As respostas obtidas para esta pergunta foram agrupadas nos eixos descritos a seguir, ordenados 
em função da abordagem e da preocupação do grupo:

A1: Interação e integração dos diversos sistemas de informação correlatos
8 Coordenar os atores (de forma efetiva);
8 Integrar os sistemas de informação relacionados ao saneamento para colaborar com as 

políticas públicas;
8 Integrar sistemas e acompanhamento de dados para o diagnóstico e planejamento;
8 Mostrar em uma única plataforma, todos os dados ligados ao saneamento;
8 Interar com outros sistemas;
8 Fazer de forma integrada a gestão de dados ambientais;
8 Fazer a interface com outros sistemas de informações;
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8 Fazer com que o sistema seja integrado, transparente e obrigatório;
8 Permitir a definição de estratégias integradas entre o saneamento e o setor saúde;
8 Integrar os sistemas, ampliar o banco de dados, obter a real situação do saneamento bási-

co e acesso à informação;
8 Integrar nos 3 níveis (federal, estadual e municipal), e aos sistemas de informação das 

demais políticas sociais e do meio ambiente.
A2: Orientação do planejamento e da aplicação dos recursos

8 Subsidiar a tomada de decisão para a gestão da rede de saneamento e planejar sua expan-
são;

8 Ser reconhecido e utilizado como instrumento para a universalização do saneamento;
8 Identificar deficiências na prestação dos serviços;
8 Identificar as maiores carências e poder atuar para universalizar o saneamento;
8 Servir efetivamente para a tomada de decisões;
8 Orientar a alocação dos recursos;
8 Fornecer dados e indicadores para os tomadores de decisão;
8 Ser implantado, orientador de aplicação de recursos e ter dados consistentes.

A3: Monitoramento e avaliação
8 Monitorar e avaliar os programas de investimento do Governo Federal;
8 Monitorar o impacto ambiental dos serviços de esgotamento sanitário e de resíduos sóli-

dos urbanos;
8 Subsidiar o monitoramento e a avaliação da prestação dos serviços;
8 Possibilitar a sistematização do gasto anual em saneamento;
8 Ser fonte de referência quali-quantitativa sobre o saneamento.

A4: Qualidade da informação
8 Informações coletadas confiáveis e acessíveis;
8 Funcionar como uma base de dados acessível, confiável, permanentemente atualizada 

sobre os 4 componentes do saneamento básico;
8 Disponibilizar informações confiáveis a respeito do saneamento ambiental.

A5: Abrangência
8 Ampliar a abrangência da base de dados sobre saneamento no País;
8 Apoiar os sistemas de informação dos municípios para a gestão dos serviços.

Comentários: 
Da análise das respostas, pôde-se apreender que a maioria dos participantes focou o SINISA na pre-
ocupação com a integração das informações de diferentes bases de informações na área de saúde, am-
biente, desenvolvimento social, recursos hídricos, etc. Esta abordagem foi seguida pela orientação para 
o planejamento e para a aplicação dos recursos, seguida do monitoramento e avaliação, qualidade da 
informação e a abrangência do sistema.

No processo de agrupamento dos eixos referentes à expectativa, houve uma discussão sobre a 
grande superposição de informações, a fragmentação, a necessidade de divulgação e principalmente, a 
utilização de cada um dos diversos modelos: sistemas, redes, cadastros, etc. Foi discutida a necessidade 
de racionalização dos esforços, de interação e integração das informações e, sobretudo, a simplificação 
da apresentação das mesmas, facilitando sua acessibilidade e utilização.
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Questão B  
Avaliação sobre os tipos de informações que devem integrar o SINISA

Visando facilitar a discussão de tema tão complexo, foram distribuídas aos participantes duas tabelas 
elaboradas pelos consultores coordenadores da oficina, oferecendo para análise e avaliação dos partici-
pantes informações de base municipal e de outras esferas, agrupadas por temas, com as possíveis origem 
e órgão com possibilidades de sistematizar as informações para apresentação.

Foi solicitado que, agrupados 2 a 2, os participantes marcassem no quadro apresentado aquelas 
que são fundamentais, as que não deveriam constar do sistema, e ainda inserir alguma que achassem 
pertinente. Quando a informação era considerada pertinente, sugeriu-se dar uma nota demonstrando 
o nível de prioridade: 1 – para prioridade máxima, 2 – para prioridade média e 3 para baixa prioridade. 
Após o trabalho em duplas, foi feita uma discussão sobre cada agrupamento de informações, esclareci-
dos e/ou definidos o seu conteúdo e avaliado a pertinência ou não de sua presença no SINISA.

Durante o processo de discussão, foram sendo feitas as devidas alterações em conformidade com 
o entendimento dos grupos.

Comentários: 
Da análise das contribuições, pôde-se aferir que a proposta apresentada para discussão atendeu signi-
ficativamente a expectativa dos participantes sobre o tipo de agrupamento de informações que deveria 
conter o Sistema Nacional de Informações em Saneamento. 

Foram julgadas inapropriadas as informações a respeito de fornecedores de serviços, materiais e 
equipamentos, assim como sobre consultores e projetistas e concursos públicos.

Foram acrescentados grupos de informações sobre saneamento rural, mecanismo de desenvolvi-
mento limpo, assim como recursos humanos.

O processo de discussão contribuiu para se compreender os possíveis conteúdos de cada grupo 
de informações sugeridos, que deverá ser aprofundado posteriormente.

Também foi sugerido como fonte de informações o Cadastro de Atividade Potencialmente Po-
luidora do IBAMA, e ainda divulgar o Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais – SIASG 
como instrumento de transparência no processo licitatório e dos preços públicos praticados.

Questão C  
Gestão e Configuração do SINISA –  
Vantagens e desvantagens da centralização e da descentralização

Neste ponto, os participantes debateram os prós e contras da gestão centralizada ou descentralizada.
Considerou-se como gestão centralizada aquela construída, realizada, coordenada e executada 

por um único órgão, e a gestão descentralizada aquela construída, realizada, e executada por um agru-
pamento de órgãos com informações de interesse do saneamento e coordenada por um ministério.

Foi solicitado que cada participante refletisse o sobre o tema e apresentasse a sua defesa, as quais 
estão a seguir:

C1: Gestão centralizada
8 Padronização, permite a análise e a consistência dos dados;
8 O Sistema pode ser gerido centralmente;
8 Consistência das informações;
8 Uniformização de dados e conceitos;
8 Time que está ganhando não se mexe (alusão ao SNIS cujo modelo é centralizado);
8 O repasse de recursos fica cada vez mais diretamente ligado ao município;
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8 Uniformização das ações, padronização;
8 Centralização do sistema devido à falta de capacidade técnica dos municípios;
8 Maior possibilidade de interação com outros sistemas de informação.

C2: Gestão descentralizada
8 Proporciona a integração dos sistemas;
8 Maior integração com outros sistemas por meio da formação de um comitê ou instância 

colegiada;
8 Otimiza recursos face ao grande volume de informações a serem trabalhadas;
8 Descentralizar para o nível municipal que é o executor do saneamento;
8 As informações são geradas em diversas origens;
8 Permite uma visão holística sobre o saneamento;
8 Amplia a participação;
8 Preserva o modelo implementado da política.

Comentários: 
Da análise das respostas e principalmente na discussão feita sobre o tema, pôde-se apreender que há 
um temor sobre o sistema descentralizado, principalmente em função da dificuldade de diferentes ins-
tituições se organizarem sob a perspectiva da gestão integrada, participativa e sendo subsidiárias umas 
das outras. Foi comentada a dificuldade de elaboração de protocolo com compromissos estabelecidos 
entre diferentes instituições.

No entanto, constatou-se que a implementação da política federal de saneamento hoje está 
descentralizada entre vários ministérios, e um órgão somente não teria como centralizar e captar todas 
as informações necessárias ao planejamento do setor. Assim como os programas e ações de saneamento 
estão descentralizados, o SINISA teria a mesma característica, com informações de saneamento na área 
rural, por bacias hidrográficas, planejado de acordo com informações e indicadores de saúde, ambiente, 
desenvolvimento social, recursos hídricos, etc. 

Evidenciou-se a necessidade de integração, sendo que o SINISA deverá ser o espelho do Plansab, 
construído de forma participativa, com diferentes níveis de responsabilidade. O SINISA precisa ser 
hospedado em um ministério, mas sua alimentação poderá ser descentralizada tanto horizontal como 
verticalmente.

Também debateu-se sobre os avanços do SNIS, a necessidade de sua ampliação com as informa-
ções definidas como relevantes e seu constante e gradual aperfeiçoamento.

Conclusão:
A 1ª Oficina SINISA cumpriu plenamente o objetivo a que se propunha, de levantar o debate, analisar 
as diferentes formas de gestão e os principais agrupamentos de informações que deverão fazer parte do 
Sistema Nacional de Informações em Saneamento.

Pode-se dizer que há um posicionamento majoritário pela implantação de um sistema des-
centralizado, eventualmente organizado em rede e integrador de informações correlatas aos serviços 
públicos de saneamento básico. 
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8 Desenvolvimento 
tecnológico

Cícero Onofre de Andrade Neto

Apresentação

Este documento constitui um dos cadernos temáticos do estudo denominado Panorama Nacional do 
Saneamento Básico, o qual fornecerá as bases para o Plansab – Plano Nacional de Saneamento Básico, 
do Brasil. Trata especificamente do tema Desenvolvimento Tecnológico. 

O texto contempla os quatro componentes do saneamento básico: abastecimento público de 
água, esgotamento sanitário, limpeza pública e manejo de resíduos sólidos e drenagem e manejo de 
águas pluviais126. Tem caráter analítico, teórico e prospectivo e o propósito de promover o aprofunda-
mento conceitual do tema. Discute inicialmente a situação atual da pesquisa em saneamento básico, e 
analisa a tecnologia disponível, as tendências atuais e os paradigmas do desenvolvimento tecnológico 
no domínio do Saneamento Básico no Brasil. Prioriza os aspectos do saneamento no meio urbano, pois 
outro caderno temático do mesmo estudo aborda as questões do saneamento rural (rural, indígena e de 
comunidades tradicionais).

Pretende contribuir para a formulação de um modelo de desenvolvimento tecnológico adequa-
do à nossa realidade, com base em paradigmas próprios, consonantes com objetivos explícitos para 
redução das desigualdades sociais e regionais, maximização da relação benefício/custo, sob a ótica da 
rentabilidade social e da qualidade ambiental, capaz de viabilizar a universalização sustentável dos ser-
viços de saneamento, no âmbito do Plano Nacional do Saneamento Básico.

126
	Na	elaboração	deste	Caderno	Temático	o	autor	contou	com	a	colaboração	de	Antônio	Marozzi	Righetto	e	Sergio	Bezerra	Pinheiro,	nos	
aspectos	relativos	à	drenagem	e	manejo	de	águas	pluviais	e	ao	manejo	de	resíduos	sólidos,	respectivamente.
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8.1 Introdução

Desenvolvimento é o ato ou efeito de desenvolver, e desenvolver significa crescer, mas também signi-
fica melhorar, aperfeiçoar, progredir. O desenvolvimento tecnológico do saneamento básico resulta do 
aperfeiçoamento progressivo para melhorar o conjunto de instrumentos, processos, métodos e técnicas 
que podem ser empregados nas ações básicas do saneamento ambiental. 

O desenvolvimento de certa tecnologia só ocorre quando um país percebe que vai se beneficiar 
com ela. Os países desenvolvidos economicamente não se beneficiam com tecnologia apropriada de 
saneamento básico sustentável, sobretudo se fortalece a economia local, intensiva em mão de obra e 
menos dependente do capital, e, portanto, não estão interessados em desenvolvê-la. Somos nós que pre-
cisamos perceber os benefícios que a tecnologia adequada à nossa realidade nos trará e desenvolvê-la, at-
entos à tendência tecnológica internacional moderna, mas construindo paradigmas próprios, seguindo 
objetivos bem definidos, em busca da redução das desigualdades sociais e regionais, da maximização 
da relação benefício/custo, sob a ótica da rentabilidade social e da qualidade ambiental, para viabilizar 
a universalização sustentável dos serviços de saneamento, fundamentais para a saúde pública, que é 
imprescindível ao desenvolvimento econômico e social. 

Recentemente, em agosto de 2009, o Governo Federal instituiu o Biênio Brasileiro do Sanea-
mento Básico (2009 e 2010), durante o qual devem ser intensificadas a formulação e a implementação 
de políticas, programas e projetos, relativos ao saneamento, e ser consolidado o processo de elaboração 
do Plano Nacional de Saneamento Básico, com a finalidade de assegurar a universalização dos serviços 
em todo País.

A universalização do saneamento básico é imprescindível para assegurar bons níveis de saúde 
pública, porque, se o atendimento não é massificado, as pessoas doentes ou portadoras de agentes 
causadores de doenças transmitem a doença ou o agente etiológico para as pessoas atendidas, através 
de outras rotas ambientais de transmissão e por contágio, reduzindo os benefícios de saúde que o sa-
neamento poderia propiciar. Por outro lado, quando o saneamento é universalizado, o grau de higidez 
ambiental bloqueia as rotas alternativas de transmissão e traz benefícios indiretos, que potencializam os 
benefícios à saúde pública, fazendo com que, a partir daí, a relação entre o número de atendidos e os 
benefícios de saúde proporcionados pelo saneamento cresça mais rapidamente. 

Os efeitos das ações de saneamento sobre a saúde pública geralmente não têm relação linear 
com o número de atendidos por essas ações. Para baixos níveis de atendimento a resposta, nas con-
dições de saúde, pode ser nula, ou relativamente baixa, com efeito retardado por rotas alternativas de 
transmissão, mas quando o número de atendidos é alto (universalização) a relação entre o número de 
atendidos e os benefícios de saúde devidos ao saneamento é exponencial. A curva de relação está abaixo 
da reta até que, para altos índices de atendimento, ela supera a relação linear. Assim, em um exemplo 
genérico, quando o número de ligações de esgotos sanitários de certa área é muito baixo (10%, por 
exemplo), pode ser que não haja melhorias na saúde pública, ou se o atendimento é baixo (30%, por 
exemplo) os resultados na saúde que poderiam ser esperados, decorrentes do esgotamento sanitário, 
serão ainda mais baixos do que os 30%, mas quando o número de atendidos está acima de 90%, geral-
mente ocorre mais de 90% dos benefícios que se poderia ter, apenas com a intervenção universalizada 
de esgotamento sanitário. 

Ademais, atualmente se sabe que os efeitos ou conseqüências diretas e indiretas do saneamento 
sobre a saúde são muito grandes, mesmo nas doenças consideradas anteriormente como degenerativas 
ou orgânicas. As pesquisas científicas e os estudos mais modernos comprovam ou apontam nitidamente 
altas correlações de doenças, como o câncer, com fatores ambientais, direta ou indiretamente. O corpo 
humano é complexo, mas, em grande parte, seu estado de bem estar, ou de saúde, é conseqüência do 
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meio no qual está inserido. Atualmente, já se admite que não há agravo à saúde que não tenha alguma 
influencia do meio ambiente. 

A universalização do saneamento é, portanto, um direito necessário e imprescindível, pois so-
mente o atendimento de todos garante os benefícios plenos do saneamento para a saúde pública. Inde-
pendentemente de ser um direito reconhecido, a universalização do saneamento é realmente necessária. 

Normalmente são apontados os enormes déficits e os vultosos recursos financeiros necessários, 
como o maior desafio para universalização do saneamento básico no Brasil.

É verdade que temos enormes déficits e, portanto, a universalização do saneamento no Brasil 
exige grande demanda de recursos financeiros. Mas o fato é que não há exatamente empecilho tecnoló-
gico, os custos são elevados, mas não são proibitivos, os investimentos são economicamente vantajosos, 
não há empecilho cultural e saneamento ambiental é sempre desejável do ponto de vista social. Há 
conhecimento e capacidade tecnológica suficiente no Brasil, há capacidade financeira do Estado para 
investir em Saneamento, de forma a eliminar o déficit em cerca de 10 anos, e investir em Saneamento 
Básico é lucrativo sob qualquer análise econômica, pois reduz radicalmente os gastos com o sistema de 
saúde, no que depende de atendimentos ambulatoriais, hospitalizações e medicamentos, e é socialmen-
te desejável e imprescindível para o desenvolvimento econômico e social. 

Portanto, o maior problema, ou o principal desafio, não está nos grandes números do enorme 
déficit dos serviços de saneamento e dos altos investimentos financeiros necessários.

Alguns dos verdadeiros problemas, que causaram os enormes déficits e constituem o grande 
desafio para a universalização do saneamento básico no Brasil são: a necessidade de adequar a tecno-
logia e avançar no desenvolvimento tecnológico; a adequação e aperfeiçoamento dos instrumentos 
econômicos e financeiros afetos aos serviços de saneamento; a adequação dos processos de contratação 
de serviços e obras; o fortalecimento da competência no controle operacional e na operação e manu-
tenção dos sistemas; o fortalecimento da competência técnica e independência política dos órgãos de 
regulação, fiscalização e controle; a ampliação da consciência e da prioridade política no poder público; 
o combate à corrupção; a evolução da educação sanitária e ambiental; e a diminuição das desigualdades 
sociais, que limitam a capacidade de pagamento, pelos serviços, de grande parte de nossa população 
(ANDRADE NETO, 2007).

O desenvolvimento tecnológico sempre foi, é e será um dos principais condicionantes da situ-
ação sanitária do Brasil, como em qualquer outro país, e é também um dos principais desafios para a 
universalização do saneamento básico.

O Plano Nacional de Saneamento Básico há de se apoiar em novos paradigmas, que priorizem 
princípios de modernidade e eficácia tecnológica, mas também considerem a justiça social, a adequação 
à realidade física, ambiental, econômica e sócio-cultural, das diversas regiões do país, a gestão integrada 
dos problemas sanitários e ambientais, como fator condicionante da saúde pública, e o planejamento 
intersetorial e sob controle social das soluções a serem adotadas, com o necessário gradualismo progres-
sivo em abrangência e efetividade. 

Sobretudo, há que se inverter a ênfase nas “tecnologias de fim de tubo” e passar a adotar prio-
ritariamente os princípios da produção mais limpa, do uso racional da água, da menor geração de 
resíduos (sólidos, líquidos e gasosos), da prevenção da poluição, da preservação de recursos naturais e 
da conservação de energia. 

Embora não haja exatamente empecilho tecnológico, a racionalização dos custos e a busca da maior 
eficiência, com conseqüente aumento da relação benefício/custo, através do desenvolvimento tecnológico, 
é um fator importante para viabilizar a universalização do saneamento e um desafio a ser enfrentado. 

Grande parte dos problemas tecnológicos na área do saneamento básico no Brasil, na verdade, 
resultam de deficiências operacionais. Para ser possível universalizar o saneamento básico no Brasil, é 
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imprescindível que se desenvolva tecnologia que requeira procedimentos operacionais simples e de fácil 
aprendizado, sobretudo nas cidades de pequeno e médio porte, que geralmente não dispõe de pessoal 
especializado para manutenção e operação.

É necessário desenvolver e aplicar tecnologia adequada na proteção de mananciais, pois a qua-
lidade da água, atualmente, depende muito mais da proteção dos recursos hídricos que das estações de 
tratamento de água, que, aliás, também precisam ser mais bem adequadas à nossa realidade atual, assim 
como também é necessário aperfeiçoar as técnicas e procedimentos para vigilância da qualidade da água.

Outro aspecto no qual se tem muito a evoluir tecnologicamente é no controle de perdas dos sis-
temas de abastecimento de água e na otimização da eficiência energética. Mas, talvez, o maior problema 
esteja na necessidade de proceder a uma ampla revisão da suficiência dos reservatórios de água potável, 
que, em muitos casos, são os verdadeiros responsáveis pela distribuição perversa da água, penalizando 
os menos favorecidos economicamente, que não podem arcar com os ônus impostos pelos reservatórios 
prediais, e sofrem com os prejuízos da intermitência do fornecimento de água. Muitos dos problemas 
dos sistemas urbanos de distribuição de água são provocados por reservatórios mal projetados e mal 
posicionados no sistema público, que não são suficientes para compensar as variações de vazão, nem 
controlar as pressões. 

Ainda há de se adequar tecnologia para o aproveitamento imediato da água de chuva nas cida-
des, que é quase toda desperdiçada, pois apenas as águas do início da chuva, que lavam a atmosfera e 
a superfície de captação, é que devem ser descartadas no caso de uso mais restritivo. Também seria de 
grande valia adequar tecnologia para diluição de águas salobras, sobretudo no semi-árido e em regiões 
de solo salino, inclusive aproveitando a água de chuva para essa diluição.

Para a universalização do esgotamento sanitário, há que se atentar para as vantagens de aplicar o 
Modelo Condominial, tecnologia desenvolvida no Brasil, inicialmente no Rio Grande do Norte, atu-
almente reconhecida internacionalmente, merecendo recomendação explícita da Organização das Na-
ções Unidas, do Banco Mundial e de outras instituições importantes. O Distrito Federal obteve o maior 
sucesso em esgotamento sanitário no Brasil, aplicando o Sistema Condominial em todos os casos. 

Para o tratamento dos esgotos sanitários com maior relação benefício/custo, há de se aperfeiçoar 
tecnologia de tratamento associando reatores anaeróbios e aeróbios e avançar no desenvolvimento de 
tecnologia para tratamento terciário, inclusive com remoção e recuperação de sais nutrientes, com ra-
cionalização do consumo energético. 

O reúso controlado de águas e o uso de esgotos tratados merecem todo esforço de desenvolvi-
mento tecnológico, assim como a edição de normas para viabilizar a aplicação mais intensa e abran-
gente e a institucionalização em todos os níveis. Atualmente, em nível internacional, o reúso de águas 
é visto como um dos principais instrumentos de gestão dos recursos hídricos, indispensável para viabi-
lizar a universalização do saneamento.

A aplicação de esgoto tratado com fins produtivos extrapola os limites do domínio do sanea-
mento básico, mas vários dos seus aspectos tecnológicos precisam ser estudados, no âmbito da enge-
nharia sanitária. É necessário ir até a fronteira, onde os domínios de conhecimento se superpõem, para 
que possa haver a “passagem de bastão” para outros especialistas. Trilhar este campo desconhecido é que 
trará a inovação, que poderá abrir novas perspectivas para o uso produtivo de esgotos tratados. Avançar 
sobre as perspectivas abertas e aperfeiçoar as novas tecnologias é uma tarefa que pode necessitar do en-
volvimento de outros especialistas, mas abrir estas perspectivas e adequar estas novas tecnologias é sim 
imprescindível para o desenvolvimento tecnológico do saneamento básico, em condições adequadas à 
realidade brasileira, para propiciar a universalização de forma sustentável.

No domínio do manejo dos resíduos sólidos a tendência aponta também no sentido das técnicas 
que intensificam a reutilização dos resíduos, sem esquecer a importância primária da redução na fonte.
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O aterro sanitário é, sem dúvida, a tecnologia de disposição de resíduos sólidos mais adequada 
à realidade brasileira, e, nessa tecnologia, os aspectos relativos à abertura de vala ou trincheira, cons-
trução de células, compactação do lixo, impermeabilização e cobertura final já estão suficientemente 
desenvolvidos, mas as questões do tratamento de percolado (e de chorume), para atenuar as fortes 
cargas poluidoras de matéria orgânica e das formas de nitrogênio, predição de volumes e de demandas 
qualiquantitativas para recirculação de percolado, aproveitamento de gases, dinâmica de contaminação 
de aqüíferos e a função de alguns tipos de solos como atenuantes de carga poluidora, entre outras, 
ainda necessitam ser mais bem esclarecidas para otimizar os projetos de aterro sanitário como um todo 
e viabilizar a aplicação estendida à maior número de municípios, através de consórcios, que facilitam 
a escolha de localização do aterro, em função de critérios técnicos, e viabilizam a gestão mais eficiente.

Quanto à polêmica questão da opção ou não para o encerramento dos aterros sanitários no 
Brasil e a implantação de plantas de valorização energética, somos de opinião que é uma questão que 
ainda merece discussão aprofundada. É necessário lembrar que a diretiva européia de proibição gradual 
da deposição de resíduos biodegradáveis nos aterros só foi possível graças a altos investimentos, e que 
a realidade ambiental, econômica e sócio-cultural do Brasil guarda grandes diferenças da realidade 
européia. Certo é que o desenvolvimento tecnológico para a questão do tratamento e destinação final, 
utilizando essa nova modalidade, só terá um avanço relevante, na medida em que o País tenha definido 
o modelo de gestão de resíduos sólidos em conformidade com as opções e diretrizes do setor energético.

No que se refere às águas da drenagem urbana, estudos integrados da quantidade e da qualidade 
das águas pluviais são imprescindíveis para o desenvolvimento de tecnologia adequada. A drenagem 
urbana não acarreta problemas afetos apenas ao controle dos deflúvios, às cheias e aos transtornos de 
tráfego, mas é sim um problema ambiental mais amplo, com conseqüências importantes sobre a saúde 
pública. Portanto, deve ser integrada às questões da gestão dos recursos hídricos, inclusive considerando 
a utilização das águas dos reservatórios de retenção ou detenção, como recurso alternativo, mediante 
segregação das águas do início da precipitação, que carreia a maior carga poluidora. Da mesma forma, 
as interações da drenagem das águas pluviais com o sistema de limpeza pública e o manejo de resíduos 
sólidos e com as questões de controle de vetores precisam ser mais bem estudadas.

O paradigma moderno associado aos sistemas de drenagem urbana é o de retenção máxima da 
água pluvial nos locais de origem, procurando-se tirar proveito da grande capacidade espacial de reter 
pequenos volumes de água, evitando-se, assim, as freqüentes ondas de cheia observadas, quando tão 
somente se procuram sistemas de obras de micro e macrodrenagem, para se contrapor com o chamado 
desenvolvimento urbano associado à impermeabilização do solo. No entanto, os projetos devem estar 
inseridos dentro de um plano de desenvolvimento da infraestrutura hídrica, de forma a minimizar os 
efeitos adversos das inundações, sobre o equilíbrio ambiental e a saúde pública, através de regras ope-
rativas eficientes. 

De acordo com os conceitos mais modernos, os aspectos operacionais dos sistemas de drenagem 
devem contemplar pesquisas hidrológicas, considerando-se a espacialidade das precipitações e as carac-
terísticas peculiares de cada sub-área da cidade. A integração de instrumentos experimentais, numéricos 
e computacionais é fundamental para a correta operação dos sistemas de drenagem, usufruindo-se da 
sua capacidade total, quando necessária, nos eventos excepcionais.

Mas o desenvolvimento de tecnologia própria, adequada e sustentável, em certa área de conhe-
cimento, pressupõe a realização de pesquisas que lhe dê suporte.

Apesar do admirável desenvolvimento da engenharia sanitária e ambiental e da engenharia de 
saúde pública no Brasil, ainda sofremos dependência tecnológica de outros países, e carecemos de 
desenvolvimento de tecnologia própria e apropriada à nossa realidade, para que se possa ter a desejada 
universalização do saneamento básico. E, para isso, é preciso ampliar o fomento à pesquisa no domínio 
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do saneamento básico, fortalecer e aperfeiçoar os programas de pesquisa bem sucedidos e criar outros 
tantos quanto necessários, e cada vez mais bem estruturar a pesquisa e o desenvolvimento tecnológico 
nessa área. 

Evidentemente, o desenvolvimento de tecnologia própria não se conclui na pesquisa. É neces-
sário também que se desenvolvam meios de divulgação do conhecimento resultante da pesquisa e de 
formação de recursos humanos127. O repasse da tecnologia moderna e adequada, de forma rápida e 
eficaz, para quem dela deve apropriar-se, bem utilizar e se beneficiar, é também imprescindível para o 
desenvolvimento tecnológico. Mas a pesquisa é fundamental.

8.2 Situação da pesquisa em saneamento básico no BRASIL

Esta é certamente a seção mais importante deste caderno temático, porque não se pode falar de Desen-
volvimento Tecnológico sem falar em Pesquisa. O verdadeiro desenvolvimento tecnológico, sobretudo 
o desenvolvimento tecnológico próprio, independente, e adequado a realidade do país, só pode ocorrer 
através de atividades de pesquisa estruturadas e com claro propósito de apoiar esse tipo de desenvolvi-
mento. Pesquisa e desenvolvimento são tão dependentes que normalmente não são dissociados quando 
nos referimos aos mesmos, tanto que se tornou usual a referência a P&D, designando abreviadamente 
Pesquisa e Desenvolvimento. O avanço do conhecimento através da pesquisa é imprescindível para o 
desenvolvimento tecnológico de qualquer país que pretenda resolver seus problemas com tecnologia 
própria e adequada.

A história recente e a carência de um plano diretor de pesquisa em saneamento
Heller e Nascimento (2005) já mostraram que, embora o início dos anos 2000 tenham se revelado 
“relativamente férteis no incentivo à pesquisa no país, de forma ampla e no setor especificamente”, re-
sultado do esforço crescente no apoio à pesquisa, iniciado na década de 1980, em 2005 ainda não havia 
uma política definida para a estruturação da pesquisa em saneamento no Brasil. Na década de 1990 e 
início dos anos 2000, além dos programas tradicionais de fomento à pesquisa espontânea, praticados 
pelas agências federais e algumas estaduais, foram lançados programas visando à consolidação de grupos 
de excelência, a exemplo do PRONEX – Programa de Apoio a Núcleos de Excelência e os Institutos 
do Milênio, implementaram-se programas como o PADCT/CIAMB - Programa de Apoio ao Desen-
volvimento Científico e Tecnológico, a indução ao Doutorado no Exterior, nas áreas de engenharia 
sanitária e engenharia ambiental, pelo CNPq – Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico 
e Tecnológico e, sobretudo, o PROSAB – Programa de Pesquisa em Saneamento Básico, gerido pela 
FINEP – Financiadora de Estudos e Projetos, o mais consistente e contínuo programa de apoio indu-
zido à pesquisa e desenvolvimento na área na opinião dos autores, além de programas de pesquisa do 
CENEPI/Funasa – Centro Nacional de Epidemiologia da Fundação Nacional de Saúde e do DENSP/
Funasa – Departamento de Engenharia de Saúde Pública da Fundação Nacional de Saúde e, no âmbito 
dos fundos setoriais, sobretudo o CTHIDRO, além de outros que vêm tangenciando o tema. Contudo, 
os autores alertavam que era fundamental destacar que “essa profusão de iniciativas, ainda que impor-
tantes e bem recebidas pela comunidade de pesquisadores, não significa necessariamente uma política 
de incentivo à pesquisa na magnitude e, especialmente, na melhor direção”. 

127
	Ver	Caderno	Temático	nº	11	sobre	Capacitação	Profissional	na	Área	de	Saneamento	Básico.
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Os autores (HELLER e NASCIMENTO, 2005) reconhecem que o PROSAB adotava a defini-
ção de temas por meio de discussão em um grupo coordenador, composto por representantes de vários 
segmentos do setor, muitas vezes consultando técnicos e pesquisadores da área, em pesquisa aberta de 
opinião, mas sustentam que o conjunto de iniciativas e programas da época não poderia ser conside-
rado uma política de investigação na área, e propõem que se organize uma conjunção de esforços dos 
diversos segmentos relacionados à pesquisa em saneamento – agências de fomento, órgãos federais 
que coordenam o setor, prestadores de serviço, organizações técnicas e profissionais – no sentido de 
se desenvolver um planejamento das pesquisas na área, e que “esse processo de reflexões culmine com 
a elaboração de um plano diretor de pesquisas em saneamento, que forneça as bases e respalde uma 
futura política de pesquisas na área”. 

Destacam as principais indagações relativas à pesquisa em saneamento: por que, para que e para 
quem?; o que pesquisar? (os objetos); como pesquisar? (os campos científicos, a natureza da investi-
gação, os métodos). E comentam questões adicionais a serem desenvolvidas, ao se procurar uma for-
mulação mais completa sobre a pesquisa na área: formação de recursos humanos; divulgação científica 
e tecnológica; fomento da pesquisa em saneamento; avaliação da pesquisa. Defendem a prospecção 
sobre temas de investigação, a partir de protocolo e metodologia apropriados, e propõem um modelo. 
Justificam suas preocupações e proposições, sustentando que “o debate acerca dessas indagações cum-
priria papel essencial em uma perspectiva de organizar o arcabouço conceitual da pesquisa na área, 
vislumbrando seu sentido, seus fins e seus cenários prospectivos”. Os autores defendem com convicção 
que a pesquisa e o desenvolvimento na área de saneamento, particularmente em um país com a nossa 
realidade, estarão tanto mais contribuindo para o desenvolvimento nacional, quanto mais atentos esti-
verem com o estágio tecnológico do setor e suas necessidades, face às demandas presentes e futuras do 
atendimento à população. 

Para propiciar a formulação de tal política de pesquisa, identificam diversas ações necessárias: 
inventário das iniciativas e programas existentes, que fomentam a pesquisa na área; avaliação da base 
social sobre a qual esta se sustenta; debate sobre os objetos da investigação e sua base conceitual de su-
porte; debate metodológico; prospecção sobre temas de investigação, a partir de protocolo e metodolo-
gia apropriados. E finalizam o trabalho com a proposta de elaboração de um plano diretor de pesquisas 
em saneamento, que forneça as bases e respalde uma futura política consistente, global, articulada e 
integralizadora para as pesquisas na área (HELLER e NASCIMENTO, 2005).

O quadro atual e os recursos alocados
Passados quatro anos, esse quadro praticamente não mudou: permaneceram basicamente os mesmos 
esforços de apoio à pesquisa no setor e correlatos, o PROSAB foi o principal programa de fomento à 
pesquisa em saneamento básico durante 12 anos, com enorme sucesso, até que a FINEP optou pela 
descontinuidade do mesmo em outubro de 2010, tornando a situação mais grave, e ainda carecemos 
de uma política de pesquisas em saneamento básico bem estruturada e com continuidade assegurada.

Evidente que são necessários também recursos financeiros em quantidade suficiente e com alo-
cação perene e segura. Maria Sueli Felipe, analisando o desenvolvimento tecnológico e a inovação no 
país (FELIPE, 2007), afirma que o Brasil sempre investiu, de forma inconstante e em quantidade 
insuficiente, os recursos públicos federais e estaduais no desenvolvimento de ciência e tecnologia (com 
exceção do estado de São Paulo) e que, além disso, o setor empresarial também investiu e ainda conti-
nua investindo muito timidamente. E reafirma: “não há investimento consistente de longo prazo e de 
porte em ciência, tecnologia e inovação no Brasil, seja público ou privado”. Essa é uma posição quase 
consensual entre outros autores. 
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Quase todo dinheiro investido em pesquisa no domínio do saneamento básico no Brasil é oriun-
do do Governo Federal. Os estados investem pouco, exceto aqueles mais ricos, como São Paulo, e os 
municípios menos ainda. A iniciativa privada, inclusive indústrias e instituições de ensino privadas, não 
aportam recursos significativos.

O mais recente edital da FINEP para pesquisa em saneamento e habitação (Chamada Pública 
MCT/MCidades/FINEP/Ação Transversal – Saneamento Ambiental e Habitação 2009), de outubro 
de 2009, destinou apenas R$ 15 milhões para as pesquisas em saneamento ambiental, mas não se 
pode esquecer que diversas outras fontes de recursos federais, inclusive através do CNPq – Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, CAPES – Coordenação de Aperfeiçoamento 
de Pessoal de Nível Superior, e das próprias Universidades Federais, sustentam a pesquisa na área de 
saneamento no Brasil. 

Para se ter parâmetro de comparação, registramos o investimento da mesma FINEP em algumas 
outras chamadas públicas recentes (Chamada Pública – MCT/FINEP/ Ação Transversal): Tecnologias 
para o Desenvolvimento Social 1/2009, R$ 34,60 milhões; Rotas Biotecnológicas 2/2009, R$ 17,20 
milhões; PNI/PRONINC (Incubadoras de Empresas e de Empreendimentos Econômicos Solidários) 
03/2009, R$ 15,50 milhões; Nanotecnologia 5/2009, R$ 15,00 milhões; Telemedicina 09/2007, R$ 
7,00 milhões; Biodiesel 10/2006, R$ 6,00 milhões; Tecnologia Assistiva 01/2010, R$ 10,00 milhões; 
Previsão de Clima e Tempo 4/2008, R$ 18,00 milhões. 

Como se pode ver, comparativamente é muito pouco o volume de recursos destinado às pesqui-
sas no domínio do saneamento ambiental, uma área de conhecimento tão importante para o desen-
volvimento econômico e social do Brasil e para a saúde pública e a qualidade de vida dos brasileiros. 

Os principais órgãos de fomento à pesquisa em saneamento
Os principais órgãos de fomento a pesquisa no Brasil são: a FINEP – Financiadora de Estudos e Proje-
tos e o CNPq – Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, ambos vinculados 
ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 

A CAPES – Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior, do Ministério da 
Educação, atua sobretudo ofertando bolsas para mestrado e doutorado, que, dessa forma, finda por 
aportar recursos para os pesquisadores estudantes da área da engenharia sanitária e áreas correlatas que 
desenvolvem pesquisas sobre saneamento básico. 

O CNPq também atua ofertando bolsas, sendo estas nomeadamente direcionadas aos pesquisa-
dores, em várias modalidades, mas atua também com aporte de recursos para apoio à pesquisa, através 
de programas importantes, como o Edital Universal, o PRONEX e outros meios de fomento à pesqui-
sa, de apoio a pesquisadores e à realização de eventos e apoio à publicações. 

A FINEP gerencia os recursos dos Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia.

Os Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia
Os Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia são instrumentos de financiamento de projetos de pes-
quisa, desenvolvimento e inovação no País. Foram criados a partir de 1999 e atualmente existem 16 
Fundos Setoriais.

As receitas dos Fundos são oriundas de contribuições incidentes sobre o resultado da exploração 
de recursos naturais pertencentes à União, parcelas do Imposto sobre Produtos Industrializados de certos 
setores e de Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), incidente sobre os valores que 
remuneram o uso ou aquisição de conhecimentos tecnológicos/transferência de tecnologia do exterior.
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Com exceção do Fundo para o Desenvolvimento Tecnológico das Telecomunicações (FUNT-
TEL), gerido pelo Ministério das Comunicações, os recursos dos demais Fundos são alocados no 
FNDCT – Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e administrados pela FINEP. 

O modelo de gestão concebido para os Fundos Setoriais é baseado na existência de Comitês 
Gestores, um para cada Fundo. Cada Comitê Gestor é presidido por representante do MCT e inte-
grado por representantes dos ministérios afins, agências reguladoras, setores acadêmicos e empresariais, 
além das agências do MCT, a FINEP e o CNPq. Os Comitês Gestores têm a prerrogativa legal de 
definir as diretrizes, ações e planos de investimentos dos Fundos. 

Em 2004 foi estabelecido o Comitê de Coordenação dos Fundos Setoriais, formado pelos presi-
dentes dos Comitês Gestores e pelos presidentes da FINEP e do CNPq, sendo presidido pelo Ministro 
da Ciência e Tecnologia. Este Comitê implementou, desde então, as Ações Transversais, que utilizam 
recursos de diversos Fundos Setoriais, para uma mesma ação orientada para os programas estratégicos 
do MCT.

A criação dos Fundos Setoriais representa o estabelecimento de um novo padrão de financia-
mento para o setor, sendo um mecanismo inovador de estímulo ao fortalecimento do sistema de C&T 
nacional. Seu objetivo é garantir a estabilidade de recursos para a área e criar um novo modelo de 
gestão, com a participação de vários segmentos sociais, além de promover maior sinergia entre as uni-
versidades, centros de pesquisa e o setor produtivo (www.finep.gov.br , acesso em janeiro de 2010).

Os recursos dos Fundos Setoriais, em geral, são aplicados em projetos selecionados por meio de 
chamadas públicas, cujos editais são publicados nos portais da FINEP e do CNPq.

Dentre os Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia, o que tem maior afinidade com a área do 
Saneamento Básico é o CT-Hidro, que “destina-se a financiar estudos e projetos na área de recursos 
hídricos, para aperfeiçoar os diversos usos da água, de modo a assegurar, à atual e às futuras gerações, 
alto padrão de qualidade e utilização racional e integrada, com vistas ao desenvolvimento sustentável e 
à prevenção e defesa contra fenômenos hidrológicos críticos, ou devido ao uso inadequado de recursos 
naturais”. Os recursos do CT-Hidro são oriundos da compensação financeira atualmente recolhida pe-
las empresas geradoras de energia elétrica, equivalente a 6% do valor da produção de geração de energia 
elétrica. (www.finep.gov.br, acesso em janeiro de 2010).

O CT-Hidro tem atuado, tanto atendendo demandas espontâneas de balcão, como em alguns 
editais indutores, e parte dos recursos se destinam a pesquisas no domínio do saneamento básico, mas a 
parte maior vai para pesquisas em recursos hídricos. Atualmente muitas das pesquisas no domínio dos 
recursos hídricos contemplam também os aspectos qualitativos, e então guardam estreita interface com 
o saneamento ambiental, mas na verdade pouco é direcionado para o saneamento básico.

Não existe um Fundo Setorial de Ciência e Tecnologia para o Saneamento Básico ou para o 
Saneamento Ambiental, e este é certamente um dos fatores que dificultam o aporte de recursos para 
pesquisas em saneamento básico no Brasil. Mas as tentativas de implementar um fundo setorial para o 
Saneamento não têm tido sucesso, em face de dificuldades legais e burocráticas.

As Fundações Estaduais de Apoio à Pesquisa (FAPs)
As Fundações Estaduais de Apoio à Pesquisa têm ainda resultados pouco significativos, embora haja 
aporte de recursos significativo por parte de algumas, mas falta habilidade para o fomento à pesquisa 
na maioria dos casos, com algumas exceções nos estados mais ricos. São Paulo se destaca, como sempre. 
No final de dezembro de 2009 a FAPESP – Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo e 
a SABESP – Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo, lançaram a primeira chamada 
de propostas de pesquisa no âmbito do acordo de cooperação entre elas, destinando R$ 10 milhões 
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para pesquisas em saneamento básico, somente neste acordo de cooperação, e a FAPESP tem operado 
com um orçamento anual superior a R$ 400 milhões nos últimos três anos (www.fapesp.br, acesso em 
dezembro de 2009). Mas algumas fundações de amparo à pesquisa de outros estados vêm crescendo 
significativamente. Por exemplo, a FAPEMIG – Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas 
Gerais executou, em 2008, o orçamento de R$ 228 milhões (www.fapemig.br, acesso em dezembro 
de 2009). Por outro lado, por exemplo, todos os editais da FAPERN – Fundação de Apoio à Pesquisa 
do Estado do Rio Grande do Norte, em 2009, somaram menos de R$ 26 milhões para pesquisas em 
todas as áreas de conhecimento (www.fapern.rn.gov.br, acesso em dezembro de 2009), e a FAPEPI, do 
Piauí, disponibilizou pouco mais de um milhão de reais em 2004 (último relatório disponível em www.
fapepi.pi.gov.br, acesso em dezembro de 2009). Evidentemente estas fundações não têm condições de 
disponibilizar dinheiro suficiente para pesquisas na área do saneamento básico somente, mesmo con-
tando com apoio de recursos federais, via CNPq e FINEP. E aqui já se revela o grande problema das 
enormes desigualdades regionais, também no fomento à pesquisa, no domínio do saneamento básico. 

Os principais programas de pesquisa específicos no domínio do saneamento
Os principais programas estruturados de pesquisa, específicos para saneamento básico no Brasil, são 
dois. O maior deles é o PROSAB – Programa de Pesquisa em Saneamento Básico, executado pela FI-
NEP – Financiadora de Estudos e Projetos, do Ministério da Ciência e Tecnologia, até 2009. O outro é 
o Programa de Pesquisa em Saúde e Saneamento do DENSP – Departamento de Engenharia de Saúde 
Pública, da Funasa – Fundação Nacional de Saúde, vinculada ao Ministério da Saúde.

Até meados da década de 1990 predominou no Brasil a chamada pesquisa de balcão, apoia-
da pelos órgãos de fomento, mas desde o primeiro edital da nova fase do PROSAB, em 1996, vem 
prevalecendo a pesquisa induzida e cresceu o interesse pelas redes cooperativas temáticas. A pesquisa 
de balcão caracteriza-se por financiamento de pesquisas isoladas, de iniciativa de um pesquisador ou 
grupo de pesquisa. Para induzir a pesquisa de temas prioritários, o órgão de fomento seleciona temas 
previamente e lança editais convidando interessados a desenvolverem pesquisas nestes temas ou linhas 
de pesquisas definidas.

O PROSAB, gerido pela FINEP com o apoio de um Grupo Coordenador interinstitucional, 
constituído por representantes das instituições financiadoras, dos institutos de pesquisas, das univer-
sidades, das associações de classe e das companhias de saneamento, atuou, através de editais públicos, 
com linhas de pesquisa previamente definidas, que selecionavam projetos de pesquisa consonantes com 
as linhas preestabelecidas para constituírem redes cooperativas de pesquisa de âmbito nacional. 

Lançou cinco editais, financiados pela FINEP, pelo CNPq e pela CAIXA – Caixa Econômica 
Federal, contando com diferentes fontes de recursos, principalmente do orçamento da união, de em-
préstimos internacionais, dos Fundos Setoriais de Pesquisa, e próprios da Caixa, correspondentes aos 
seguintes anos: Edital 1, 1996-1998; Edital 2, 1999-2001; Edital 3, 2002-2003; Edital 4, 2004-2005; 
Edital 5, 2006-2009.

Do Edital 1 até o Edital 3, as linhas de atuação foram Águas de Abastecimento, Águas Residu-
árias, Resíduos Sólidos e Biossólidos. No Edital 4 foi introduzida a linha sobre Uso Racional de Água 
e Energia (consumo de água) e no Edital 5 foi acrescentada a linha de atuação em Manejo de Águas 
Pluviais Urbanas. 

No último edital do PROSAB (Edital 5), foram investidos R$ 11,3 milhões para financiar 49 
grupos de pesquisa de 27 distintas instituições. Nos cinco editais foram investidos R$ 39 milhões para 
financiar 157 projetos de pesquisa na área do saneamento básico, com custo médio por projeto da 
ordem de R$ 250 mil. 



Volume 7 - Cadernos temáticos 381

De acordo com o Diretório de Grupos de Pesquisa do Sistema Lattes, do CNPq, a maioria dos 
grupos de pesquisa cadastrados que desenvolveram pesquisas em saneamento básico nos últimos anos 
participaram do PROSAB. Na última década, dos trabalhos apresentados nos Congressos da ABES 
– Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental, o Congresso Brasileiro de Engenharia 
Sanitária e Ambiental, os trabalhos desenvolvidos no PROSAB têm se destacado notoriamente, tanto 
em quantidade quanto nos prêmios recebidos. O PROSAB consolidou-se como modelo de gestão de 
programa cooperativo de pesquisa, devido à estrutura inovadora e aos resultados alcançados, destacan-
do-se: desenvolvimento e aperfeiçoamento de diversas tecnologias, formação e capacitação de recursos 
humanos, modernização da infra-estrutura de pesquisa e desenvolvimento, diversificação das fontes 
e instrumentos de financiamento, articulação entre atores institucionais, consolidação de grupos de 
pesquisa emergentes, entre outros. 

O mais novo edital da FINEP para pesquisas em Saneamento (Chamada Pública MCT/FINEP/
Ação Transversal – Saneamento Ambiental e Habitação 7/2009), lançado em outubro de 2009, com 
o objetivo de selecionar propostas para apoio financeiro a projetos de pesquisa científica, tecnológica e 
inovação, nas áreas de Saneamento Ambiental e de Habitação, por meio da formação de Redes Coo-
perativas de Pesquisa, afirma que dará continuidade às ações do Programa de Pesquisa em Saneamento 
Básico (PROSAB) e do Programa de Tecnologia de Habitação (HABITARE), operados pelo MCT/
FINEP. Mas, na verdade, essa chamada pública não contempla vários dos aspectos fundamentais do 
PROSAB, que garantiram seu enorme sucesso.

A ABES – Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental, representando 10 mil as-
sociados, levou documento oficial à FINEP para manifestar a preocupação do setor de saneamento com 
as mudanças de critérios e a falta de definição de alguns procedimentos fundamentais no novo edital 
para pesquisa em saneamento e habitação, que se distancia bastante do processo exitoso do PROSAB.

Neste novo edital foi extinto o Grupo Coordenador, de papel vital para o sucesso do PROSAB. 
No edital de 2009 também não está explicitado como serão as reuniões de acompanhamento e avalia-
ção, fundamentais no modelo de gestão desenvolvido no PROSAB. Também não prevê o acompanha-
mento constante de consultores ad hoc, que sempre estiveram presentes em reuniões trimestrais com 
todos os coordenadores de projeto de cada rede (consultores permanentes e próprios de cada rede) e 
representantes do Grupo Coordenador.

Algumas perguntas persistem sem respostas. Quais são realmente as vantagens de fundir dois 
programas que apresentaram separadamente resultados tão expressivos? Por que suprimir marcas tão 
consolidadas e nomes tão fortes no país e até no exterior, como PROSAB e HABITARE?

O maior risco é, certamente, o da perda dos mais importantes aspectos que caracterizaram 
o PROSAB: o entrosamento entre os pesquisadores das instituições participantes através de reuni-
ões presenciais trimestrais de avaliação,troca de informações e efetiva cooperação; o acompanhamento 
constante de consultores proativos e do Grupo Coordenador, norteador vigilante e presente; a dispo-
nibilidade dos resultados do avanço do conhecimento, de forma acessível ao engenheiro e ao estudante 
mais comuns.

O Programa de Pesquisas do DENSP/Funasa fomenta pesquisa induzida, por área temática. 
Lançou editais de convocação de pesquisas em 2000, 2001, 2003 e 2007. Explicitamente cada edital 
“convoca os interessados a apresentarem propostas para financiamento de pesquisa na área de engenha-
ria de saúde pública e saneamento ambiental”. 

As linhas de pesquisa para cada área temática são definidos por um Comitê Científico, compos-
to por 15 pessoas: seis técnicos de diversos setores da Funasa; representantes da Organização Pan-Ame-
ricana de Saúde; da FIOCRUZ – Fundação Oswaldo Cruz; da ABES – Associação Brasileira de En-
genharia Sanitária e Ambiental; da ASSEMAE – Associação dos Serviços Municipais de Saneamento; 
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da FINEP; do Ministério das Cidades; e três representantes de Universidades brasileiras. As definições 
do Comitê têm como base a demanda do corpo técnico da Funasa, previamente consultado, sugestões 
recebidas de pesquisadores e professores pertencentes às instituições relacionadas à engenharia de saúde 
pública e à engenharia sanitária e ambiental, e ausculta a participantes durante congressos realizados no 
Brasil, relacionados à saúde pública e ao saneamento ambiental.

As áreas temáticas do último edital (2007) foram: Abastecimento de água; Esgotamento sanitá-
rio; Resíduos sólidos; Gestão em engenharia de saúde pública; Melhorias sanitárias domiciliares e Insta-
lações; Engenharia de saúde pública para povos indígenas. Essas seis áreas temáticas foram desdobradas 
em 29 distintas linhas de pesquisa pertinentes. 

No primeiro edital do DENSP/Funasa, em 2000, foram investidos apenas R$ 570 mil, mas, em 
seguida, foram investidos R$ 1,05 milhões em 2001, R$ 1,51 milhões em 2003 e R$ 1,36 milhões em 
2007, perfazendo cerca de R$ 4,5 milhões nos quatro editais.

Uma crítica que poderia ser feita aos programas da FINEP e da Funasa é de que pouco direcio-
nam seus esforços para as políticas públicas e a gestão, um dos grandes problemas atual do saneamento 
básico, e para a tecnologia de redes de tubulações de abastecimento de água e de esgotos, e voltam-se 
mais para o tratamento de água e de esgotos, e técnicas de manejo de resíduos sólidos e águas pluviais. 
Ocorre que estes últimos assuntos têm se constituído nas principais demandas e necessidades iden-
tificadas por estes programas de pesquisa, que precisam limitar seus campos de atuação para não se 
tornarem inviáveis operacionalmente. Isso não impede que outros programas se dediquem aos assuntos 
não priorizados nos dois maiores programas atualmente. De certa forma, embora com limitações, o 
Edital Universal do CNPq, editais específicos do CT-Hidro, entre outros, e as iniciativas das empresas 
e companhias de saneamento é que vêm atendendo essa demanda não contemplada satisfatoriamente 
nos dois programas de pesquisa citados.

O presidente da FAPESP – Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo, falando à 
revista DAE sobre necessidade contínua de P & D no saneamento, declarou que “o desafio da melhoria 
nos processos de tratamento de água e esgoto tem abrangência global e deve ser visto como prioritário” 
(LAPASTINA; ANDRADE. 2010).

Detalhes do PROSAB – Programa de Pesquisa em Saneamento Básico,  
FINEP/CNPQ/CAIXA128

Em 1993 o Ministério de Ciência e Tecnologia realizou um amplo debate sobre pesquisa e, com base 
nos resultados deste debate, resolveu reestruturar um programa de pesquisa para a área de saneamento, 
sob a coordenação da FINEP. Um grupo de consultores convidados estabeleceu as diretrizes e fun-
damentos do novo PROSAB, aproveitando o nome do Programa que existia desde 1983, inclusive 
definindo que seria implementado, através da formação de redes de pesquisa cooperativas formadas em 
torno de temas prioritários, previamente selecionados, tornados públicos através de editais. Essa nova 
versão do PROSAB foi aprovada pela Diretoria da FINEP em 1995 e em 1996 foi lançado o primeiro 
edital com o novo formato. As redes de pesquisa começaram a trabalhar em 1997, e o Programa se 
manteve seguindo seus princípios e sendo aperfeiçoado, concluídas efetivamente as pesquisas do último 
edital no início de 2009.

O Programa teve como objetivo geral desenvolver e aperfeiçoar tecnologias no domínio do 
saneamento básico, que sejam de fácil aplicabilidade, baixo custo de implantação, operação e manu-

128
	Elaborado	a	partir	de	extratos	de	textos	obtidos	na	página	do	Programa	e	em	seus	editais	(www.finep.gov.br/prosab	),	adaptados	e	
complementados.
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tenção e que resultem na melhoria das condições de vida da população brasileira, especialmente os 
estratos menos favorecidos e que mais necessitam de ações nessas áreas. E, como objetivos específicos, 
apoiar pesquisas que: a) tenham como base a revisão do padrão tecnológico atual, de forma a permitir 
a ampliação da cobertura dos serviços, estabelecendo normas e padrões adequados que reconheçam as 
particularidades regionais e locais e os diferentes níveis de atendimento à população, preservando ou 
recuperando o meio ambiente; b) busquem a difusão e a transferência de tecnologias para o domínio 
público; c) estimulem processos participativos, através da formação de redes cooperativas de pesquisas 
em torno de temas previamente selecionados. 

O PROSAB foi gerido pela FINEP, com o apoio de um Grupo Coordenador interinstitucional, 
constituído por representantes das instituições financiadoras, dos institutos de pesquisas, das univer-
sidades, das associações de classe e das companhias de saneamento, cujas principais atribuições são as 
seguintes: a) orientar a ação de fomento, definindo, periodicamente, os temas prioritários para a forma-
ção das redes temáticas cooperativas; b) fazer o exame preliminar das propostas apresentadas, emitindo 
parecer para orientar a decisão da FINEP; c) indicar consultores ad hoc para avaliação dos projetos; d) 
acompanhar e avaliar permanentemente o Programa, corrigindo desvios, quando houver. 

O edital público convidava as instituições para a etapa de qualificação nos temas definidos pelo 
Grupo Coordenador. As instituições qualificadas constituíam as redes de pesquisa em torno dos Temas, 
em reunião específica para esse fim, na qual era definido, além dos projetos institucionais, o Plano de 
Trabalho da Rede, que devia explicitar os aspectos técnicos, científicos e financeiros, a forma de inte-
gração dos projetos, o cronograma de execução e os marcos de acompanhamento.

A etapa de avaliação dos projetos e do Plano de Trabalho de cada rede, contava com a análise e 
o parecer de consultores ad hoc e do Grupo Coordenador e a análise final da FINEP e do CNPq. Além 
da qualidade intrínseca dos projetos, eram critérios fundamentais de avaliação, o grau e a forma de 
integração dos projetos na rede cooperativa de pesquisa, a relevância social dos produtos finais a serem 
obtidos e a possibilidade de transferência imediata da tecnologia ao setor de serviços.

A operacionalização do PROSAB, através de redes de pesquisas cooperativas, permitia a aborda-
gem integrada das ações dentro de cada tema, otimizando a aplicação dos recursos e evitando a duplici-
dade e a pulverização de iniciativas. As redes incentivavam a integração entre os pesquisadores das dife-
rentes instituições, possibilitavam a disseminação da informação entre seus integrantes e promoviam a 
capacitação permanente de instituições emergentes, além de permitir a padronização de metodologias 
de análise e estimular o desenvolvimento de parcerias.

Um dos motivos do sucesso do PROSAB no fortalecimento de novos grupos de pesquisa era 
o incentivo às instituições emergentes, para as quais o PROSAB reservava o financiamento de, pelo 
menos, um projeto em cada tema de cada edital. Eram consideradas emergentes as instituições que 
possuíssem corpo técnico-científico e infra-estrutura laboratorial suficientes para desenvolver pesquisas 
sobre um determinado tema, demonstrando condições de crescimento na sua área de atuação, embora 
ainda não consolidada e com pouca experiência.

As redes de pesquisa realizavam reuniões periódicas de trabalho (3 ou 4 por ano), com a pre-
sença de todos os coordenadores de projetos, dos consultores ad-hoc, de um representante do Grupo 
Coordenador e de um técnico da FINEP. A participação dos consultores ad-hoc em todas as atividades 
do Programa foi fundamental, na medida em que permitia a discussão e a avaliação constante e siste-
mática dos projetos e possibilitava o diagnóstico precoce de problemas, além de assessorar a FINEP na 
avaliação das redes e dos projetos.

A cada um ou dois anos foi realizado um Seminário de Avaliação, cujo público era constituído 
de representantes de todas as instituições afetas ao setor de Saneamento Básico, além daquelas direta-
mente participantes do Programa, ocasião em que eram apresentados e debatidos os resultados obtidos 
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por todas as Redes, bem como a metodologia de funcionamento do Programa, seus erros, acertos e 
perspectivas futuras.

Com relativamente pouco dinheiro investido (R$ 39 milhões para 157 projetos de pesquisa 
nos cinco editais, de 1996 a 2009) o PROSAB conseguiu alcançar, nos últimos 12 anos, expressivos 
resultados, não apenas quanto à produtividade científica e na consolidação de instituições de pesquisa 
em todo o Brasil, mas, principalmente, no desenvolvimento e aprimoramento de tecnologias de sane-
amento básico aplicáveis às condições sócio-ambientais brasileiras. Pode-se afirmar, com certeza, que 
o Brasil dispõe, hoje, de um relevante acervo de pacotes tecnológicos genuinamente nacionais, com 
diversos exemplos já implantados em escala real. Outros resultados importantes para a sustentabilidade 
das ações de saneamento no Brasil foi a produção de uma literatura nacional, acessível à consulta no 
meio técnico e acadêmico, e a formação e capacitação de recursos humanos. 

Pela sua concepção e objetivos, os produtos e resultados tecnológicos e metodológicos do PRO-
SAB encontram-se em plena consonância com os princípios da universalização dos serviços de sanea-
mento básico, equidade, adequação a realidade e maximização da relação benefícios/custos dos sistemas 
e serviços.

Os resultados do PROSAB não acarretam ruptura de tecnologia, mas propiciam um grande 
incremento no conhecimento e no domínio tecnológico do saneamento básico, introduzindo inova-
ções, adequações e aperfeiçoamento no “estado da arte”. Portanto, não há de se ter grande preocupação 
com mecanismos formais de transferência de tecnologia, que deve ocorrer naturalmente. No entanto, 
é certo que, para a viabilização dos mecanismos de transferência de tecnologia, será necessária a quebra 
de entraves, tais como a renovação das normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas técnicas 
relativas ao saneamento básico, entre outras, mudança dos padrões e procedimentos dos processos 
licitatórios, que privilegiam as tecnologias ultrapassadas. Também será importante criar instrumentos 
para divulgação mais próxima ao cliente final, que são as empresas atuantes em saneamento básico nos 
níveis de consultoria, projeto, execução e operação, na prestação de serviços e na implantação e opera-
ção de sistemas. Ademais, a “tecnologia PROSAB” só será efetivamente aplicada quando sucederem os 
necessários investimentos em saneamento no Brasil. 

A produção documental própria e acessível é o produto mais importante para divulgação e 
difusão dos resultados de pesquisas, ao mesmo tempo que é também fundamental para apoiar o desen-
volvimento tecnológico de um país. Certamente os trabalhos técnicos e científicos e livros produzidos 
pelos pesquisadores brasileiros das áreas do saneamento e correlatas serão de grande importância para 
fundamentar o Plano Nacional de Saneamento Básico, assim como os planos municipais de sanea-
mento básico, e para orientar a adoção de tecnologia adequada à nossa realidade, imprescindível para a 
sustentabilidade dos serviços de saneamento no Brasil. 

Enorme patrimônio legado do PROSAB são os livros produzidos, que publicam não somen-
te o conhecimento desenvolvido nas pesquisas em saneamento básico no âmbito do Programa, mas 
também o conhecimento dos pesquisadores reunidos e articulados nas redes cooperativas de pesquisa. 
Como o PROSAB reúne, em torno de cada tema, os principais estudiosos e pesquisadores do Brasil em 
cada edital, com poucas exceções, pode-se dizer que os seus livros registram o conhecimento brasileiro 
recente sobre saneamento básico.

A Tabela 8.1 apresenta os livros lançados pelo PROSAB nos últimos 11 anos (1999 – 2009), 
disponíveis para download gratuito em www.finep.gov.br/prosab/produtos.htm. 
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TABELA 8.1 Livros publicados pelo PROSAB por tema e respectivos anos de lançamento no período 1999-2009

Tema: Água para abastecimento

• Remoção de Microrganismos Emergentes e Microcontaminantes Orgânicos no Tratamento de Água para Consumo Humano. 2009.
• Contribuição ao estudo da remoção de cianobactérias e microcontaminantes orgânicos por meio de técnicas de tratamento de água 

para consumo humano. 2006.
• Manual para estudo de cianobactérias planctônicas em mananciais de abastecimento público: caso da represa Lomba do Sabão e lago 

Guaíba, Porto Alegre, Rio Grande do Sul. 2006
• Tratamento de Água para Abastecimento por Filtração Direta. 2003.
• Processos de Desinfecção e Desinfetantes Alternativos na Produção de Água Potável. 2001.
• Tratamento de Águas de Abastecimento por Filtração em Múltiplas Etapas. 1999.

Tema: Esgotos sanitários

• Nutrientes de Esgoto Sanitário: Utilização e Remoção. 2009.
• Tratamento e utilização de esgotos sanitários. 2006.
• Utilização de Esgotos Tratados em Fertirrigação, Hidroponia e Pscicultura. 2003.
• Desinfecção de Efluentes Sanitários. 2003.
• Pós-tratamento de Efluentes de Reatores Anaeróbios. 2001.
• Pós-tratamento de Efluentes de Reatores Anaeróbios - Coletânea de Artigos Técnicos - volume II. 2001.
• Pós-tratamento de Efluentes de Reatores Anaeróbios - Coletânea de Artigos Técnicos - aspectos metodológicos. 2001.
• Pós-tratamento de Efluentes de Reatores Anaeróbios - Coletânea de Artigos Técnicos - volume I. 2000.
• Tratamento de Esgotos Sanitários por Processo Anaeróbio e Disposição Controlada no Solo - Coletânea de Trabalhos Técnicos. 2000.
• Tratamento de Esgotos Sanitários por Processo Anaeróbio e Disposição Controlada no Solo. 1999.

Tema: Resíduos sólidos

• Estudos de Caracterização e Tratabilidade de Lixiviados de Aterros Sanitários para as Condições Brasileiras. 2009.
• Gerenciamento de resíduos sólidos urbanos com ênfase na proteção de corpos d’água: prevenção, geração e tratamento de lixiviados de 

aterros sanitários. 2006.
• Resíduos Sólidos Urbanos: Aterro Sustentável para Municípios de Pequeno Porte. 2003.
• Alternativas de Disposição de Resíduos Sólidos Urbanos para Pequenas Comunidades (coletânea de trabalhos técnicos). 2002.
• Resíduos Sólidos Provenientes de Coletas Especiais: Eliminação e Valorização. 2001.
• Metodologias e Técnicas de Minimização, Reciclagem, e Reutilização de Resíduos Sólidos Urbanos. 1999.

Tema:Lodo de água e esgotos e biossólidos

• Alternativas de Uso de Resíduos do Saneamento. 2006. 
• Digestão de Resíduos Sólidos Orgânicos e Aproveitamento do Biogás. 2003. 
• Resíduos Sólidos do Saneamento: Processamento e Disposição Final. 2001
• Gerenciamento do Lodo de Lagoas de Estabilização não Mecanizadas. 2000
• Noções Gerais de Tratamento e Disposição Final de Lodos de Estações de Tratamento de Água. 1999.
• Uso e Manejo do Lodo de Esgotos na Agricultura. 1999.
• Manual Prático para Compostagem de Biossólidos. 1999.

Tema: Lodo de fossa séptica

• Lodo de Fossa e Tanque Séptico: Caracterização, Tecnologias de Tratamento, Gerenciamento e Destino Final. 2009.

Tema: Uso racional de água e energia

• Conservação de Água e Energia em Sistemas Prediais e Públicos de Abastecimento de Água. 2009
• Uso racional da água em edificações. 2006

Tema: Manejo de águas pluviais urbanas

• Manejo de Águas Pluviais Urbanas. 2009.
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Detalhes do Programa de Pesquisa em Saúde e Saneamento – DENSP/Funasa129

No ano de 2000, por meio do Departamento de Engenharia de Saúde Pública – DENSP, a Fundação 
Nacional de Saúde – Funasa, órgão executivo do Ministério da Saúde, lançou seu primeiro edital para 
financiamento de projetos de pesquisa no âmbito do Programa de Pesquisa em Saúde e Saneamento, 
parte integrante do seu Programa de Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

Foram lançados editais de convocação de pesquisas em 2000, 2001, 2003 e 2007, com o obje-
tivo de selecionar propostas para apoio financeiro a projetos de pesquisa, visando o fomento de ações 
sustentáveis de engenharia de saúde pública e de saneamento ambiental, integradas às diretrizes do 
Sistema Único de Saúde – SUS e à política de saneamento ambiental do Governo Federal. O objetivo 
mais amplo é estimular o desenvolvimento de pesquisas que produzam soluções técnicas na área de 
Engenharia de Saúde Pública e que levem em consideração as seguintes premissas: fácil aplicabilidade, 
baixo custo de implantação, operação e manutenção, aplicabilidade imediata ou em curto prazo e que 
possam ser incorporadas às ações desenvolvidas pela Funasa.

As linhas de pesquisa para cada área temática, bem como sua relevância, justificativa e produto 
esperado, são definidos por um Comitê Científico não remunerado, designado formalmente por por-
taria do Presidente, composto por quinze pessoas: seis técnicos representantes de diversos setores da 
Funasa; um representante da Organização Pan-Americana de Saúde; um da FIOCRUZ – Fundação 
Oswaldo Cruz; um da ABES – Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental; um da Asse-
mae – Associação dos Serviços Municipais de Saneamento; um da FINEP – Financiadora de Estudos e 
Projetos; um do Ministério das Cidades; e três representantes de Universidades brasileiras, sendo um de 
Universidade Estadual e dois de Universidade Federal. O presidente do Comitê é o Diretor do Densp/
Funasa. As definições do Comitê têm como base a demanda do corpo técnico da Funasa, previamente 
consultado, sugestões recebidas de pesquisadores e professores pertencentes às instituições relacionadas 
à engenharia de saúde pública e à engenharia sanitária e ambiental, e ausculta a participantes, durante 
congressos realizados no Brasil, relacionados à saúde pública e ao saneamento ambiental.

O gerenciamento do Programa é exercido pela Secretaria Executiva, composta por técnicos da 
Coordenação de Desenvolvimento Tecnológico em Engenharia Sanitária – CODET, do DENSP.

Podem se candidatar ao financiamento: universidades, instituições de ensino superior, institui-
ções de pesquisas e organizações não governamentais vinculadas a universidades, que possuam quali-
ficação para desenvolver os estudos e pesquisas definidas nas áreas temáticas e linhas de pesquisa de 
acordo com os termos de cada edital. É vedada apenas a participação de instituições particulares com 
fins lucrativos, ou outras não qualificadas.

O procedimentos para seleção dos projetos de pesquisa é o seguinte: a) os projetos de pesquisa 
são analisados pelas áreas técnicas da Funasa e também por consultores ad hoc, com base nos critérios 
constantes do edital; b) os projetos de pesquisa que envolvam populações indígenas poderão ser analisa-
dos pelo Departamento de Saúde Indígena – Desai; c) os projetos de pesquisa que estejam relacionados 
à área de educação e saúde poderão ser analisados pela Coordenação de Educação em Saúde – Coesa; d) 
os projetos de pesquisa com seus respectivos pareceres serão encaminhados ao Comitê Científico, que 
selecionará e classificará os projetos mediante análise; e) as pesquisas selecionadas pelo Comitê Cien-
tífico poderão ser submetidas a ajustes metodológicos efetuados pela Secretaria Executiva, consultores 
ad hoc e técnicos da Funasa.

Técnicos da Funasa lotados preferencialmente na Coordenação Regional onde serão desenvol-
vidas as pesquisas, exercem a função de supervisores do projeto de pesquisa e responsáveis pelo acom-
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	Elaborado	com	base	em	informações	da	página	da	FUNASA	www.funasa.gov.br	e	dos	editais	de	pesquisa	da	mesma.	
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panhamento de cada projeto. Os supervisores são responsáveis pelo agendamento de reuniões com os 
pesquisadores onde são apresentados o andamento dos trabalhos, os resultados parciais, as dificuldades 
e perspectivas, e emitem parecer à Secretaria Executiva, informando sobre o andamento dos trabalhos. 

A Secretaria Executiva, juntamente com o supervisor, efetua o acompanhamento técnico das 
pesquisas, por meio de reuniões e visitas às instituições e/ou aos locais da pesquisa, de acordo com o 
cronograma apresentado no projeto. 

São realizados seminários para avaliação do andamento das pesquisas, na presença dos coorde-
nadores das pesquisas, Comitê Científico, supervisores, podendo contar com a presença consultores ad 
hoc e técnicos da Funasa.

O período de execução da pesquisa normalmente é de 24 meses e o período de vigência do con-
vênio, em função da recomendação do Comitê Científico, quando da apresentação do relatório final 
pelo coordenador da pesquisa.

A participação das universidades públicas e de outras instituições
A pesquisa em saneamento básico no Brasil é realizada quase toda nas universidades, principalmente 
nas Universidades Públicas, federais e estaduais que, em alguns casos, cada vez mais freqüentes, se asso-
ciam a empresas atuantes em saneamento, principalmente às companhias estaduais de água e esgotos, 
alguns sistemas autônomos e serviços municipais de saneamento, e empresas privadas prestadoras de 
serviços ou fabricantes de equipamentos.

Do total dos projetos de pesquisas dos editais de 2000, 2001 e 2003 da Funasa, sobre saneamento 
e saúde, pelo menos 79% foram desenvolvidos por Universidades Federais, tendo como proponentes as 
Fundações de apoio a estas universidades (62%) ou a própria Universidade (17%). Outros proponentes 
de projetos (21%) foram: Universidades Estaduais (5,3%), associações comunitárias (1,9%), fundações 
estaduais (3,8%), centros de pesquisas (3,8%), CEFETs (1,9%), Prefeituras (1,9%), e ONGs (1,9). 
Pelos dados, já se pode calcular que as Universidades Públicas realizaram pelo menos 85% das pesquisas 
mas, considerando o envolvimento das universidades com os outros proponentes, pode-se estimar que 
mais de 90% das pesquisas foram executadas por universidades. No PROSAB, desde 1997 até 2009 a 
execução das pesquisas foi realizada 100% pelas universidades, associadas a empresas de saneamento e 
outras instituições, na grande maioria dos casos.

Geralmente as Fundações de Pesquisa associadas às Universidades têm pouca efetividade como 
órgãos de fomento, pois não dispõem de recursos específicos para este fim, mas têm assumido papel 
importante no apoio gerencial dessas pesquisas. 

O prof. Eduardo P. Jordão fez um levantamento dos resumos submetidos para apresentação no 
último congresso da ABES em Recife (setembro de 2009) e encontrou que a repartição dos trabalhos 
técnicos se deu de acordo com a distribuição da Tabela 8.2 (considera apenas os trabalhos que apresen-
tam vínculo com alguma instituição). Os dados levantados foram publicados na revista Bio, de out/
dez 2009 (Revista Brasileira de Saneamento e Meio Ambiente. Ano XVII, no 53, p.28. Rio de Janeiro: 
ABES. ISSN 0103-5134).
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TABELA 8.2 Distribuição dos resumos de trabalhos técnicos submetidos para apresentação no 25º Congresso da 
ABES em função do vínculo do trabalho com alguma instituição, 2009

Origem Nº

Instituições de ensino e pesquisa

Universidades 995

CEFETs 110

Empresas de saneamento

Concessionárias estaduais 192

SAAEs, prefeituras, companhias municipais 29

Serviços e companhias de limpeza urbana 12

Concessionárias privadas 3

Órgãos de Governo

Caixa, Cemig, Eletrobrás, MCidades, etc 40

Agências de meio ambiente 32

Agências de saúde (Funasa, Secretarias, etc.) 18

Instituições federais de fomento à pesquisa 10

Agências reguladoras 6

Instituições privadas

Associações técnicas, ONGs 22

Empresas de consultoria 3

Indústrias 5

Fonte: Revista Brasileira de Saneamento e Meio Ambiente. Ano XVII, Nº 53, p.28. 

Ainda de acordo com Jordão, “é uma pena que as concessionárias estaduais se limitem a subme-
ter apenas 192 trabalhos, contra os 1105 das universidades e CEFETs”. A SABESP – Companhia de 
Saneamento Básico do Estado de São Paulo submeteu 81 trabalhos, a EMBASA – Empresa Baiana de 
Águas e Saneamento 23, a CAESB – Companhia de Saneamento do Distrito Federal 19, a COMPE-
SA – Companhia Pernambucana de Saneamento 18, a SANEPAR – Companhia de Saneamento do 
Paraná 14, a SANEAGO – Saneamento de Goias 13, a CAGECE – Companhia de Águas e Esgotos 
do Ceará 10, a CORSAN – Companhia Riograndense de Saneamento 5, a COPASA – Companhia 
de Saneamento de Minas Gerais 5, e a CEDAE – Companhia Estadual de Águas e Esgotos, do Rio de 
Janeiro, apresentou apenas 3 trabalhos.

As empresas de saneamento geralmente desenvolvem pesquisas para atender demandas próprias 
e específicas, mas algumas contribuem significativamente para o avanço do conhecimento, entre as 
quais se destacam a SABESP, a CAESB, a EMBASA e a SANEPAR. A SABESP lidera pesquisas no con-
trole de perdas, em procedimentos e processos operacionais e em reúso de águas e uso de esgotos trata-
dos. A CAESB tem um verdadeiro laboratório em escala real de diferentes alternativas de tratamento de 
esgotos, no que tem sido muito criativa e competente. A SANEPAR se destacou com as pesquisas para 
o emprego de reatores anaeróbios para tratamento de esgotos e para aproveitamento do lodo (biossóli-
dos) das ETEs e ETAS. A EMBASA realiza regularmente Jornadas Técnicas para apresentação e discus-
são das pesquisas aplicadas de seu corpo técnico, que tem avançado bastante em manutenção preditiva, 
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que talvez só seja menor que o congresso semelhante promovido pela SABESP. Evidentemente, outras 
companhias e empresas também desenvolvem pesquisas ou se associam as universidades para isso.

O Presidente da SABESP, Gesner Oliveira, em entrevista à reportagem da revista DAE (Revista 
DAE, no 182 , jan. 2010 – ISSN 0101-6040) expressou sua opinião de que “vivemos um momento do 
saneamento em que a inovação é particularmente importante”, porque há um aumento das demandas 
ambientais, a regulação está mais rigorosa e há um ambiente mais competitivo para as empresas que 
não atuam como monopólio, mas admitiu que a SABESP, quinta maior empresa do mundo na área 
de saneamento, tem apenas 0,05% de seu faturamento aplicado em pesquisa e desenvolvimento, e que 
pretende aumentar essa proporção, lembrando que as duas maiores empresas do mundo na mesma área 
gastam respectivamente 0,46% e 0,22% de seus orçamentos com atividades voltadas à inovação. 

Os desafios
Os maiores desafios para a efetividade da pesquisa como fator de desenvolvimento tecnológico que per-
mita a universalização do saneamento no Brasil são: a nacionalização da pesquisa, de forma a propiciar 
a cobertura espacial devida (distribuição geográfica); a abrangência dos temas e a intersetorialidade; o 
salto de escala dos experimentos, de pesquisa de bancada de laboratório para experimentos em escala 
piloto, a mais próxima possível da escala real, ou mesmo em escala real; recursos financeiros suficientes 
e mecanismos de financiamento e fomento mais eficazes e ágeis; desburocratização dos sistemas de con-
tratação e prestação de contas, aquisição de materiais e equipamentos, inclusive importação; a adequa-
ção da tecnologia à nossa realidade, buscando maior relação benefício/custos, em análise econômica, 
considerando inclusive o retorno social do investimento. 

A distribuição geográfica dos projetos participantes dos editais do PROSAB, nos temas água, 
esgoto, lixo e drenagem foi, respectivamente, a seguinte: região Sudeste - 52% no edital 1, 33% no 
edital 2, 44% no edital 3, 39% no edital 4, 45% no edital 5, e média de 43%, considerando os 5 
editais; região Sul: 24%, 41%, 33%, 29%, 21%, e média de 30%; Nordeste: 12%, 19%, 19%, 19%, 
24%, e média de 19%; Centro-Oeste: 12%, 7%, 4%, 10%, 6%, e média de 8%; A região Norte teve 
somente um projeto aprovado no Edital 4 e outro no Edital 5, e, portanto, participação da ordem de 
1%, considerando os 5 editais.

A Figura 8.1 apresenta o número de projetos aprovados, por região geográfica, em cada edital 
do PROSAB, e a Figura 8.2 mostra a distribuição percentual dos projetos aprovados por região, consi-
derando os cinco editais. 

FIGURA 8.1 Distribuição dos projetos aprovados em cada edital do PROSAB, por macrorregião
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FIGURA 8.2 Distribuição percentual, por macrorregião, dos projetos aprovados nos editais do PROSAB

Pode-se ver que as regiões Sudeste e Sul destacam-se muito quanto aos projetos aprovados no PRO-
SAB, contempladas com mais de 70% deles, restando menos de 30% para as outras três regiões do país, 
e, por outro lado, a baixa participação da região Centro-Oeste e a baixíssima presença da região Norte. 

Segundo o Diretório de Grupos de Pesquisa do Sistema Lattes, do CNPq, em 2007 existiam 
101 grupos de pesquisa cadastrados, que desenvolviam pesquisas nos cinco temas apoiados pelo PRO-
SAB. Destes: 36 (36%) eram da região Sudeste, 21 (21%) da Sul, 30 (30%) da Nordeste, 10 (10%) 
da Centro-Oeste, 4 (4%) da região Norte. Em 2008 havia 159 grupos de pesquisa cadastrados, sendo 
52 (33%) da região Sudeste, 47 (29%) da Sul, 41 (26%) da Nordeste, 6 (4%) da Centro-Oeste, e 13 
(8%) da região Norte. Esses dados do CNPq também nos mostram a menor participação das regiões 
Centro-Oeste e Norte nas pesquisas, e sabe-se que a participação da Centro-Oeste só não é menor por 
causa da UNB – Universidade de Brasília, que se destaca na região. 

Observando os dados apresentados do PROSAB e do CNPq, uma questão se apresenta: se a 
quantidade de grupos de pesquisas na área de saneamento cadastrados no CNPq são semelhantes nas 
regiões Sul e Nordeste, porque a região Sul teve 30% dos projetos aprovados no PROSAB, enquanto 
a Nordeste teve apenas 20%. Questões como esta precisam ser mais bem investigadas e estudadas para 
que se possa melhor distribuir o potencial de desenvolvimento tecnológico no Brasil, atenuando as 
diferenças regionais.

É claro que não se pretende que a região Norte tenha a mesma capacidade de realizar pesquisas 
que a região Sudeste, muito mais desenvolvida e muito mais populosa, mas a nacionalização da pes-
quisa é extremamente importante quando se pretende desenvolver tecnologia apropriada. A tecnologia 
mais apropriada para uma região pode não ser adequada para outra, pelas peculiaridades climáticas, 
ambientais, sociais, econômicas, etc. 

É natural que haja desigualdade entre as regiões bastante desiguais, mas não devem ser tão 
grandes. Não se tem respostas conclusivas sobre o porquê desta situação tão desigual e, portanto, é 
necessário aprofundar o estudo das causas, provocar a reflexão e o debate e definir o que pode e deve ser 
feito. Claro que não é razoável que seja utilizado apenas o critério de regionalização para o fomento de 
pesquisa em Saneamento, sem considerar o mérito dos projetos, mas se não há capacidade meritória em 
certa região, há que se realizarem esforços para que ali se desenvolva a capacidade mínima necessária.
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Evidente que há de se considerar a capacidade instalada na região Sudeste para pesquisas como 
uma explicação para esta situação, justificada também pela alta densidade populacional e maior con-
centração de recursos financeiros da região, entre outros aspectos históricos de desenvolvimento, mas é 
evidente também que esta situação de desigualdade tão grande não deve continuar assim. 

A “reserva” de 30% dos recursos alocados para projetos das regiões Norte, Nordeste, e Centro-Oes-
te, não tem se mostrado suficiente, e nos recentes editais (chamadas públicas) da FINEP este mecanismo 
tornou-se de bem menor efeito, pois, de acordo com o que está posto, 30% dos recursos deverão ser aplica-
dos nessas regiões, mas “caso o somatório das propostas selecionadas para aprovação, oriundas dessas regi-
ões, seja inferior a este valor, os recursos não aplicados serão automaticamente transferidos às propostas com 
melhor classificação de outras regiões”. Isso na verdade torna praticamente sem efeito a “reserva” dos 30%.

Na opinião do autor deste caderno, na verdade o que ocorre é que a destinação de recursos 
para pesquisa em saneamento tem “acompanhado” a desigualdade econômica das distintas regiões, e 
privilegiado historicamente os centros mais desenvolvidos. Durante muito tempo sempre se direcionou 
recursos da pesquisa para os centros de excelência e para os grupos de pesquisa com maiores recursos, 
ou seja, dinheiro para quem tem mais dinheiro e pouco para quem pouco tem. Os centros de excelência 
conquanto tenham suas vantagens em agregar potencial para questões mais complexas, são um verda-
deiro desastre para a universalização, pois concentram a pesquisa em alguns poucos pólos. 

Também não se pode negar que, infelizmente, ainda há preconceito e desconhecimento da capa-
cidade de centros menos desenvolvidos, mas com potencial para emergir como futuro grande centro de 
pesquisa. Ainda há quem acredite que os pesquisadores das regiões Norte, Centro-Oeste e Nordeste não 
são capazes de desenvolver pesquisas importantes e adequadas às suas realidades. Ora, se um pesquisa-
dor de um grupo de pesquisa, de qualquer que seja a região do País, desenvolve pesquisa com resultados 
importantes, dispondo de infra-estrutura de laboratórios precária, porque sempre lhe foi negado aporte 
de recursos, o que não seria capaz de realizar se lhe derem infra-estatura e condições semelhantes a que 
sempre foi dirigida para os principais centros. É necessário reverter a ordem de “dar dinheiro para quem 
mais já o tem em detrimento daqueles que mais necessitam” obedecendo ao raciocínio equivocado de 
que somente quem já é grande é que pode produzir bem, sob pena de não permitirmos o crescimento 
dos grupos de pesquisa emergentes. 

O apoio sistemático a grupos emergentes de pesquisa nas diversas regiões do país é fundamental 
para reduzir as desigualdades regionais em termos da capacitação de pessoal, provimento de infra-es-
trutura laboratorial, e estruturação de campos experimentais, e, com isso, permitir o desenvolvimento 
de soluções adequadas às peculiaridades de cada região, e criar oportunidade para o desenvolvimento 
tecnológico em âmbito nacional. Mas é necessário, contudo, que se entenda que emergente não pode 
ser confundido com dependente, e atrelar o grupo emergente ao consolidado, de maneira que não 
permite seu crescimento, tamanha a dependência e submissão impostas.

O PROSAB sempre incentivou as instituições emergentes, para as quais reservava o financia-
mento de pelo menos um projeto em cada tema de cada edital. Pena que o novo edital da FINEP não 
contempla instrumentos de incentivo e apoio aos grupos emergentes. É de se temer, portanto, um 
retrocesso na nacionalização da pesquisa em saneamento no Brasil.

A nacionalização da pesquisa é também fator preponderante para superar as dificuldades de ade-
quação da tecnologioa à nossa realidade. Se não há recursos suficientes para pesquisa em saneamento 
em uma determinada região, ou se não há recursos humanos para realizar as pesquisas, e as realidades 
regionais são muito diferentes, o que for gerado de conhecimento em uma região pode não ser aplicável 
a outra, e aí não será possível desenvolver tecnologia apropriada.

A adequação da tecnologia através da pesquisa deve considerar sobremaneira a realidade econô-
mica e social. Para isso, é fundamental a pesquisa e desenvolvimento de tecnologia, buscando maior 
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relação benefício/custos, em análise econômica, considerando inclusive o retorno social do investimen-
to. Por exemplo, uma solução de tratamento de esgotos com uso de equipamentos eletromecânicos 
adquiridos no exterior, mesmo que tenha o mesmo custo de outra solução tanto quanto eficaz, mas que 
traz retorno do investimento com conseqüências benéficas para a economia local ou nacional, é muito 
menos rentável do ponto de vista social do que esta última. Neste aspecto o caminho é o do incentivo 
à pesquisa de alternativas com alto retorno social. 

Felizmente, tanto o PROSAB quanto o Programa de Pesquisas da Funasa incentivaram e fomen-
taram prioritariamente as tecnologias de maior retorno social e mais adequadas à nossa realidade. Mas 
não se percebe o mesmo nível de preocupação no novo edital da FINEP para pesquisa em Saneamento.

Outro importante desafio para a efetividade da pesquisa, como fator de desenvolvimento tec-
nológico, que permita a universalização do saneamento no Brasil, é o salto de escala dos experimentos, 
de pesquisa de bancada de laboratório para experimentos em escala piloto, a mais próxima possível da 
escala real, ou mesmo em escala real. As pesquisas no domínio do saneamento dependem muito de 
fatores ambientais e, evidentemente, muitos dos resultados encontrados em escala de bancada não são 
extrapoláveis para aplicação em escala real. Ademais, geralmente, quanto mais próxima da escala real 
for a escala do experimento, os resultados da pesquisa podem mais imediatamente ser aplicados na 
resolução dos problemas. 

Já se viu que os recursos financeiros destinados à pesquisa em saneamento no Brasil não são os 
desejáveis, inclusive para a alocação de bolsas condizentes e suficientes. Se o apoio financeiro deve ser 
mantido, através dos Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia, é necessário criar um fundo desses para 
a pesquisa em saneamento, ou então que se busque outro meio. 

Outro problema a ser contornado é o da excessiva burocracia dos sistemas de contratação e pres-
tação de contas, aquisição de materiais e equipamentos, inclusive importação. Boa parte do tempo dos 
pesquisadores é gasto com procedimentos administrativos, que dificultam o andamento das pesquisas.

No mais, uma política de pesquisa em saneamento deve também melhor definir a abrangência dos 
temas e a intersetorialidade, como base de um plano diretor de pesquisa para esta área de conhecimento. 

Contudo, talvez o maior desafio seja, de fato, convencer os agentes públicos envolvidos com o 
saneamento básico a empregarem a tecnologia desenvolvida através da pesquisa brasileira. 

8.3 Desenvolvimento tecnológico no domínio  
do saneamento básico no Brasil

Breve histórico
A história do desenvolvimento tecnológico na área do saneamento básico no Brasil evidentemente con-
funde-se com a história da pesquisa na mesma área, mas algumas considerações adicionais são necessárias.

A necessidade de desenvolver tecnologia própria no domínio do saneamento básico no Brasil 
intensificou-se a partir da década dos anos 1970, com o avanço acelerado do processo de urbanização, 
até porque antes desta época mais da metade da população habitava o meio rural, no campo ou em 
pequenas aglomerações.

Não se pode desprezar a atuação da FSESP – Fundação Serviços Especiais de Saúde Pública e 
do DNERU – Departamento Nacional de Endemias Rurais, no desenvolvimento de tecnologias apro-
priadas ao abastecimento de água e ao esgotamento sanitário, inclusive com iniciativas pioneiras, até a 
década de 1960. Alias, enquanto existiu, a FSESP deu importantes contribuições ao desenvolvimento 
tecnológico na área de saneamento no Brasil. 
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Com o advento do PLANASA, na década de 1970, surgem os primeiros esforços de incentivo à 
pesquisa, para apoiar o desenvolvimento tecnológico na área. Esses esforços, sem articulação nacional, 
eram levados a efeito por algumas companhias estaduais de saneamento, pela FSESP, e por algumas 
universidades, contando com o apoio financeiro do então BNH – Banco Nacional de Habitação, finan-
ciador das obras de saneamento. Neste período, a ABES – Associação Brasileira de Engenharia Sanitária 
e Ambiental estruturou um grande Programa de Formação de Recursos Humanos, que veio a ser muito 
importante no desenvolvimento do setor. Naturalmente a própria lógica conceitual do PLANASA 
restringiu o investimento em pesquisa e o desenvolvimento tecnológico aos campos do abastecimento 
de água e do esgotamento sanitário (HELLER e NASCIMENTO, 2005). Mas, somente a partir da 
década de 1980, intensificam-se as pesquisase, a partir daí, identifica-se uma atuação mais sistemática, 
consistente e organizada, voltada para o desenvolvimento tecnológico do setor. 

O ano de 1980 foi um marco: intensificaram-se as preocupações com as perdas de água nos 
sistemas de abastecimento e com a qualidade da água; começou efetivamente a aplicação dos reato-
res anaeróbios de manta de lodo para tratamento de esgotos sanitários no Brasil; e surgiu a primeira 
formulação do modelo Condominial para esgotamento sanitário, que nos anos 90 teve seus conceitos 
estendidos também para abastecimento de água. 

O modelo Condominial consolidou, em suas bases filosóficas e idéias fundamentais, os princípios 
da universalização dos serviços, essencial para a efetividade das ações de saneamento como ação de saúde 
pública, do gradualismo e da prioridade da abrangência da solução em relação ao seu aperfeiçoamento, 
da adequação da tecnologia e do comprometimento com a realidade local, em termos técnicos, econômi-
cos e socio-culturais, em cada caso, e da participação popular nas ações do saneamento. Esses princípios 
viriam ser fundamentais para o desenvolvimento de tecnologia própria adequada à realidade no Brasil.

Analisando o desenvolvimento tecnológico em saneamento básico no Brasil nos últimos vinte 
anos se percebe que inicialmente os maiores esforços eram relativos às questões de implantação, ope-
ração e gerenciamento dos sistemas de distribuição de água para abastecimento, mas depois de 1997 
cresceu notadamente o interesse pelas questões da qualidade da água e seu tratamento, e só mais recen-
temente, já no novo século, despontou maior interesse sobre água de chuva.

No que se refere aos sistemas de esgotamento sanitário o esforço maior de desenvolvimento 
tecnológico sempre foi no tocante às questões do tratamento dos esgotos. A adoção de reatores anae-
róbios, adequados para clima quente como o nosso, permitiu avanços extraordinários nesse campo. A 
associação de reatores anaeróbios com reatores aeróbios, para pós-tratamento, avançou mais ainda, mas 
resta aprimorar tecnologia de tratamento terciário, inclusive remoção de nutrientes. Extraordinário 
também vem sendo o avanço do conhecimento no domínio do reúso de águas e uso de esgotos tratados, 
nos últimos 10 anos.

Quanto às questões dos resíduos sólidos, nos anos oitenta o modelo predominante da gestão dos 
serviços de limpeza urbana era da solução isolada por município, cada um que encontrasse a seu modo 
a solução para o manejo dos seus resíduos sólidos urbanos. Outra característica marcante daquele perí-
odo era a gestão individualizada pelo serviço de limpeza do município, existindo incipientes iniciativas 
de transversalidade na elaboração de planos de resíduos sólidos.

A FSESP – Fundação Serviço de Saúde Pública, em 1981 apresentava a gestão do lixo como a 
necessidade de tomada de medidas para solução adequada do problema, sob o aspecto sanitário e eco-
nômico para o técnico e estético para leigo. Relacionava a importância econômica meramente através 
da recuperação de materiais por compostagem e pela redução de doenças a ele relacionadas.

Na realidade a gestão estava mais voltada para estruturar o gerenciamento dos serviços, de uma 
forma autoritária e particularizada por município. As diretrizes eram definidas internamente nas esferas 
da administração pública municipal, sem procurar interagir ou ouvir outros setores de prestação de 
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serviços, a discussão com a sociedade e a integração regional. LIMA (2003) caracterizava esse modelo 
de gestão como convencional e ele acontecia na maioria das cidades brasileiras.

Nesse período, pouco se empregava a diferença entre resíduo e rejeito. Basicamente, a deno-
minação lixo predominava na estruturação dos planejamentos municipais. Como o conceito dos três 
R’s ainda era pouco difundido, existiam poucas iniciativas de coleta seletiva, terminando os planos 
municipais de limpeza pública por se preocuparem em desenvolver estratégias de “remover” o mais 
rapidamente possível o lixo da fonte geradora.

No final dos anos 80, com o agravamento da situação do manejo dos resíduos nas cidades, a pre-
dominância dos lixões como forma de destinação final, o surgimento de uma grande massa de pessoas 
sobrevivendo da catação dos resíduos nos vazadouros de lixo, a ampliação do conceito da reutilização e 
reciclagem, surgem as primeiras iniciativas de implantação de programas de coleta seletiva e de mudan-
ça no processo construção dos Planos de Gestão.

No campo da drenagem urbana e manejo das águas pluviais, a pesquisa no Brasil só veio ter 
articulação estruturada de fato no final dos anos 1990. Avançou com incentivos do CT-Hidro, mas 
merece destaque o edital 5 do PROSAB, em 2006, que possibilitou a formação de rede nacional de 
pesquisa no tema específico de Manejo de Águas Pluviais Urbanas, e com a preocupação de estudos 
quanti-qualitativos das águas de drenagem.

Os temas prioritários do Saneamento nos congressos brasileiros  
de engenharia sanitária e ambiental nos últimos 20 anos

Uma boa maneira de se analisar o desenvolvimento tecnológico no domínio do saneamento 
básico no Brasil é através da análise dos temas dos trabalhos apresentados nos congressos da ABES. O 
Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária e Ambiental, promovido pela ABES a cada dois anos, é 
o grande evento do setor, constituindo-se verdadeira exposição da tecnologia dominante e emergente, 
e uma forma de registro do desenvolvimento tecnológico no domínio do saneamento básico no Brasil. 
Mostra o que vem sendo estudado, pesquisado e utilizado, em termos de tecnologia para o saneamento, 
e sua evolução ao longo dos anos. Percebe-se facilmente quando um tema surge, é abandonado ou se 
mantém, cresce o interesse e é consolidado no desenvolvimento tecnológico. 

A Figura 8.3 mostra o número de trabalhos apresentados (apresentação oral) em cada um dos 
principais temas referentes ao saneamento básico nos congressos da ABES – Congresso Brasileiro de 
Engenharia Sanitária e Ambiental, de 1989 a 2009. As barras referentes a “outros” engloba trabalhos so-
bre drenagem urbana e manejo de águas pluviais, que não foram destacados em tema específico porque 
sempre foram muito poucos e só recentemente têm aparecido com freqüência significativa.
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FIGURA 8.3 Numero de trabalhos apresentados nos Congressos Brasileiros da ABES por tema referente ao sanea-
mento básico, 1989 a 2009

O fato de poucos trabalhos sobre drenagem e manejo de águas pluviais serem apresentados 
nos congressos da ABES indica que o tema não tem sido foco de estudos e pesquisas no Brasil, tanto 
quanto seria necessário, em face de sua importância, mas deve-se lembrar que trabalhos técnicos e 
científicos sobre esse tema também têm sido apresentados em outros congressos no Brasil, como o da 
ABRH – Associação Brasileira de Recursos Hídricos, nos quais a drenagem de água pluviais merece 
maior atenção do que os outros temas do saneamento básico. Assim, a drenagem aparece pouco nos 
congressos da ABES, porque realmente se pesquisa e estuda drenagem menos do que abastecimento de 
água, esgotamento sanitário e resíduos sólidos, mas também porque parte dos trabalhos desse tema são 
apresentados em outros congressos.

A Tabela 8.3 mostra o número de trabalhos técnicos apresentados nos Congressos Brasilei-
ros de Engenharia Sanitária e Ambiental, de 1989 até 2009, destacando a porcentagem de trabalhos 
sobre abastecimento de água, esgotamento sanitário e resíduos sólidos, e os temas em destaque em 
cada Congresso, seja porque predominam em número ou porque se destacam surgindo no cenário ou 
consolidando-se como avanço tecnológico aceito.

Analisando a Figura 8.3 e a Tabela 8.3, pode-se observar que o desenvolvimento tecnológico re-
fletido pelo número relativo (porcentagem de trabalhos de um tema em relação aos outros) de trabalhos 
apresentados nos congressos da ABES, referentes aos sistemas de abastecimento de água, equiparava-se 
ao do tema esgotamento sanitário até 1995, mas a partir de 1997 o número relativo de trabalhos sobre 
esgotamento sanitário cresce notavelmente, ultrapassando o patamar de 30% e demonstrando o maior 
interesse do desenvolvimento tecnológico nesse domínio. Em 2001 o número relativo de trabalhos 
sobre resíduos sólidos também supera o dos trabalhos sobre abastecimento de água, e a partir de 2007 
tanto esgoto sanitário como resíduos sólidos têm maior número de trabalhos que água para abasteci-
mento, indicando maior esforço no desenvolvimento tecnológico no Brasil nos aspectos relativos ao 
condicionamento, tratamento e disposição adequada de resíduos e despejos – lixo e esgotos.

É curioso verificar o crescimento exponencial que o tema resíduos sólidos experimentou a partir 
do início da década dos noventa do século passado. Uma análise do número de trabalhos apresentados 
nos Congressos Brasileiros de Engenharia Sanitária e Ambiental da ABES, mostra apenas sete trabalhos 
publicados nos encontros realizados nos anos de 1987 e 1989, enquanto que no ano de 1991 foram 
apresentados quatorze trabalhos. Já no congresso de 1999 contabilizou-se 48 trabalhos apresentados, 
enquanto que no congresso de 2009 foram apresentados 146 trabalhos orais. A grande “virada” foi no 
Congresso de 1991, quando o tema passou de 2% dos trabalhos do Congresso de 1989 para 10%, e 
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continuou crescendo, até que se observa novo fato marcante, quando o número de trabalhos sobre 
resíduos sólidos ultrapassa 20% dos trabalhos apresentados no Congresso de 2007.

Em suma, há vinte anos o maior interesse no desenvolvimento tecnológico retratado pelos con-
gressos da ABES era referente ao abastecimento de água, mas a partir de 1997 o esgotamento sanitário 
e o tratamento de esgotos surgem como tema de maior interesse e em 2007 o tema resíduos sólidos 
consolida-se como segundo tema de maior interesse, suplantando também o abastecimento de água, 
que então representou apenas 12% dos trabalhos do Congresso. Ainda está por vir um maior interesse 
sobre as questões da drenagem e do manejo de águas pluviais.

Ainda analisando a Tabela 8.3, quanto ao interesse nos congressos da ABES pelos sistemas de 
distribuição de água, em comparação com o interesse pelo tratamento da água para abastecimento, 
pode-se ver que, até 1993, havia maior interesse nos sistemas de distribuição, operação e gerenciamento 
das redes de tubulações e assuntos correlatos, mas depois de 1997 cresceu notadamente o interesse pelas 
questões da qualidade da água e seu tratamento. Pode-se ver também que a questão do tratamento do 
lodo de ETA aparece em 1993 e se intensifica a partir de 1997. Trabalhos sobre água de chuva aparecem 
a partir de 2005, tardiamente, mas o interesse se mantém.

No que se refere ao esgotamento sanitário e ao tratamento de esgotos, o interesse nos Congressos 
da ABES sempre foi destacadamente maior para o tratamento dos esgotos. Nos últimos 10 congressos, 
em média 65% dos trabalhos foram especificamente sobre tratamento de esgotos, enquanto cerca de 
15% dedicaram-se especificamente aos sistemas de coleta e à operação. Trabalhos sobre sistemas de tra-
tamento anaeróbios ou sistemas mistos (anaeróbio/aeróbio) estiveram presentes em todos os congressos 
dos últimos 20 anos. Embora a disposição de esgotos no solo apareça desde 1997, trabalhos sobre reúso 
de águas e uso de esgotos tratados são mais freqüentes a partir de 2003, quando também se intensificam 
os trabalhos sobre pós-tratamento de efluentes de reatores anaeróbios.

Quanto aos resíduos sólidos, o interesse nos congressos da ABES é mais variado, como se pode ver 
na Tabela 8.3. Nota-se que depois de 2003 surge o tratamento de lixiviado (e de chorume) como tema 
de interesse crescente, e em 2007 destacam-se também 17 trabalhos sobre resíduos da construção civil. 

Sem dúvida o 19o Congresso Brasileiro de Engenharia Sanitária e Ambiental de 1997 revela um 
momento importante para o desenvolvimento tecnológico em saneamento básico no Brasil, e os temas 
de maior interesse na época.

No 19o Congresso (setembro/97) foram apresentados 312 trabalhos, em dez temas, dos quais 39 
(13%) no tema Resíduos sólidos. Nestes destacam-se os seguintes assuntos, em número de trabalhos: 
compostagem (4); resíduos da construção civil (2); coleta seletiva (4); resíduos de saúde (2); lixiviado 
de aterro (4); reúso (2); gerenciamento de resíduos (5); aterro (6); e caracterização dos resíduos sólidos 
domiciliares (2). No tema Esgotamento Sanitário/Tratamento de Efluentes foram apresentados 104 
(33%) trabalhos. Nestes abordam-se os seguintes assuntos, em número de trabalhos: tratamento de 
efluente não doméstico (17); disposição no solo (7); wetland (1); lagoas de estabilização (10); reservató-
rio de estabilização (2); lodo (8); sistemas combinados (4); lodos ativados (7); e sistema de esgotamento 
sanitário (20), da rede de coleta à operação da ETE – incluindo parâmetros de monitoramento, opera-
ção, etc. No tema Abastecimento de água foram apresentados 54 (17%) trabalhos. Nestes abordam-se 
os seguintes assuntos, em número de trabalhos: sistema de abastecimento de água (20), do manancial 
a distribuição – incluindo parâmetros de monitoramento, operação, gerenciamento da rede etc; quali-
dade da água (6); lodo de ETA (7); dessalinização (1); e tratamento da água (18), sendo cinco relativos 
ao processo de filtração.

No 25o Congresso (setembro/09) foram apresentados 688 trabalhos, em 12 temas, dos quais 
146 (21%) no tema Resíduos Sólidos. Destes destacam-se os seguintes assuntos, em número de tra-
balhos: compostagem (15); resíduos da saúde (9); aterro (14); gerenciamento de resíduos (31); trata-
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mento de RSU (9); reciclagem/reuso RSM (21); chorume (30); caracterização dos RSM (9); e coleta 
seletiva (5). No tema Esgotamento Sanitário/Tratamento de Efluentes foram apresentados 163 (24%) 
trabalhos. Nestes, abordam-se os seguintes assuntos, em número de trabalhos: tratamento de efluente 
não doméstico (36); UASB (15); lagoas de estabilização (9); lodo/biossólido (9); reuso (18); e desinfec-
ção (3). No tema Abastecimento de água foram apresentados 105 (15%) trabalhos. Nestes abordam-se 
os seguintes assuntos, em número de trabalhos: sistema de abastecimento de água (49), do manancial à 
distribuição – incluindo parâmetros de monitoramento, operação, gerenciamento da rede etc; qualida-
de da água (1); água de chuva (1); lodo de ETA (12); e tratamento da água (30), sendo cinco relativos 
ao processo de filtração e 15 sobre desinfecção.



398 Panorama do saneamento básico no Brasil

TABELA 8.3 Trabalhos apresentados por assunto e temas em destaque nos Congressos Brasileiros de Engenharia 
Sanitária e Ambiental (15º ao 25º)

Congresso ABES Água Esgoto Resíduos sólidos Total

15º (1989) 40 (22%) 37 (21%) 4 (2%) 179

Temas em destaque sistema de abastecimento 
de água (32), do manancial à 
distribuição, gerenciamento da 
rede, operação, etc; qualidade 
da água (5)

processos e reatores anaeróbios 
(8); lagoas de estabilização (3); 
lodos ativados (3); sistemas 
combinados (2); rede de coleta e 
operação (inclusive da ETE) (8)

Tratamento e disposição 
de resíduos perigosos (2); 
caracterização de resíduos (2)

16º (1991) 31 (22%) 34 (24%) 14 (10%) 143

Temas em destaque sistema de abastecimento 
de água (17), operação, 
gerenciamento da rede 
etc; qualidade da água (1); 
tratamento da água (13), sendo 9 
relativos ao processo de filtração

processos e reatores anaeróbios 
(8); lagoas de estabilização 
(3); lodos ativados (5); lodo 
(4); infiltração (1); sistemas 
combinados (1); sistema rede de 
coleta e operação (iInclusive da 
ETE) (8),

Compostagem (3); limpeza 
pública (4); líquido percolado (1)

17º (1993) 43 (21%) 53 (26%) 24 (12%) 205

Temas em destaque sistema de abastecimento de água 
(29), do manancial à distribuição, 
operação, gerenciamento da rede 
etc; qualidade da água (7); lodo de 
ETA (1); tratamento da água (5), 
sendo um relativo ao processo de 
filtração

processos e reatores anaeróbios 
(15); lagoas de estabilização (7); 
lodos ativados (7); lodo de ETE 
(6); sistemas combinados (3); 
pós-tratamento de efluente (2); 
sistema de esgotamento sanitário 
(7), rede de coleta a operação 

compostagem (11); limpeza 
pública (2); resíduos da saúde 
(1); coleta seletiva (1); aterro (1); 
reciclagem (2); gerenciamento 
de resíduos (2); resíduos sólidos 
domiciliares (3)

18º (1995) 56 (23%) 53 (22%) 27 (11%) 242

Temas em destaque sistema de abastecimento 
de água (21), do manancial 
à distribuição, operação, 
gerenciamento da rede etc; 
qualidade da água (7); lodo de 
ETA (2); tratamento da água (11), 
sendo dez relativos ao processo 
de filtração

processos e reatores anaeróbios 
(9); lagoas de estabilização (4); 
lodo/biossólido (10); sistemas 
combinados (2); sistema (13), da 
rede de coleta a operação 

compostagem (3); limpeza 
pública (4); resíduos da 
construção civil (2); coleta 
seletiva (3); resíduos de saúde 
(2); lixiviado de aterro (1); 
incineração (1); gerenciamento de 
resíduos (4); caracterização dos 
resíduos sólidos domiciliares (2)

19º (1997) 54 (17%) 104 (33%) 39 (13%) 312

Temas em destaque sistema de abastecimento 
de água (20), do manancial 
à distribuição, operação, 
gerenciamento da rede e etc; 
qualidade da água (6); lodo 
de ETA (7); dessalinização (1); 
tratamento da água (18), sendo 
cinco relativos ao processo de 
filtração

tratamento de efluente não 
doméstico (17); solo (7); wetland 
(1); lagoas de estabilização (10); 
reservatório de estabilzação (2); 
lodo (8); sistemas combinados 
(4); lodos ativados (7); e sistema 
(20), da rede de coleta a 
operação 

compostagem (4); resíduos 
da construção civil (2); coleta 
seletiva (4); resíduos de saúde 
(2); lixiviado de aterro (4); reuso 
(2); gerenciamento de resíduos 
(5); aterro (6); e caracterização 
dos resíduos sólidos domiciliares 
(2)

20º (1999) 70 (18%) 119 (30%) 48 (12%) 395

Temas em destaque sistema de abastecimento 
de água (28), do manancial 
à distribuição – operação, 
gerenciamento da rede etc; 
qualidade da água (8); lodo de 
ETA (7); tratamento da água 
(23), sendo dez relativos ao 
processo de filtração

tratamento de efluente não 
doméstico (11); UASB (14); lagoas 
de estabilização (15); reservatório 
de estabilização (4); lodo/
biossólido (15); disposição no 
solo (3); disposição oceânica (3); 
lodos ativados (5); sistema (11), 
rede de coleta, operação, etc

compostagem (7); resíduos de 
saúde (1); aterro (6); redução 
(2); gerenciamento de resíduos 
(14); limpeza pública (5); e 
caracterização dos resíduos 
sólidos domiciliares (4)

Continua
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Congresso ABES Água Esgoto Resíduos sólidos Total

21º (2001) 69 (16%) 128 (30%) 72 (17%) 427

Temas em destaque sistema de abastecimento 
de água (38), do manancial 
à distribuição –operação, 
gerenciamento da rede etc; lodo 
de ETA (8); tratamento da água 
(9), sendo cinco relativos ao 
processo de filtração

tratamento de efluente não 
doméstico (18); UASB (9); lagoas 
de estabilização (21); lodo/
biossólido (14); disposição no solo 
(4); wetland (3); pós-tratamento 
de efluente (8); lodos ativados (5); 
sistema combinado (3); sistema 
(14), da rede de coleta a operação

compostagem (4); resíduos 
de saúde (4); aterro (12); 
gerenciamento de resíduos (13); 
limpeza pública (5); tratamento 
de RSU (7); redução (3); e coleta 
seletiva (4)

22º (2003) 69 (17%) 136 (33%) 51 (12%) 415

Temas em destaque sistema de abastecimento 
de água (22), do manancial à 
distribuição – monitoramento, 
operação, gerenciamento 
da rede etc; lodo de ETA (3); 
tratamento da água (32), sendo 
vinte relativos ao processo de 
filtração

tratamento de efluente não 
doméstico (20); UASB (4); lagoas 
de estabilização (13); lodo/
biossólido (18); reúso de efluente 
(13); pós-tratamento de efluente 
(8); desinfecção (8); sistema 
combinado (8); e sistema (15), da 
rede de coleta a operação

compostagem (3); resíduos 
de saúde (2); aterro (3); 
gerenciamento de resíduos (4); 
limpeza pública (3); tratamento 
de RSU (10); reciclgem (4); 
tratamento de lixiviado (9); e 
coleta seletiva (4)

23º (2005) 140 (20%) 245 (35%) 122 (18%) 693

Temas em destaque sistema de abastecimento 
de água (68) do manancial 
à distribuição, operação, 
gerenciamento da rede, 
monitoramento, etc; qualidade 
da água (3); água de chuva (4); 
lodo de ETA (14); e tratamento 
da água (42), sendo oito relativos 
ao processo de filtração, cinco 
relativos ao meio filtrante e dois 
sobre desinfecção

tratamento de efluente não 
doméstico (40); UASB (19); 
lagoas de estabilização (10); 
lodo/biossólido (16); reuso 
efluente (22); pós-tratamento 
de efluente (14); desinfecção 
(4); sistema combinado (8); e 
sistema (40), da rede de coleta 
a operação

compostagem (5); resíduos 
de saúde (5); aterro (18); 
gerenciamento de resíduos (10); 
limpeza pública (3); tratamento 
de RSU (18); reciclagem/reuso 
(7); lixiviado (14); caracterização 
dos RSU (8); resíduos industriais 
e riscos ambientais (8); e coleta 
seletiva (9)

24º (2007) 94 (12%) 221 (27%) 179 (22%) 813

Temas em destaque sistema de abastecimento 
de água (13), do manancial 
à distribuição –operação, 
gerenciamento da rede etc; 
qualidade da água (18); água 
de chuva (5); lodo de ETA (9); 
tratamento da água (48), sendo 
quatro relativos ao processo de 
filtração e (18) sobre desinfecção

tratamento de efluente não 
doméstico (49); UASB (15); 
lagoas de estabilização (10); 
lodo/biossólido (16); reuso 
efluente (34); pós-tratamento 
de efluente (10); desinfecção (4); 
e sistema combinado (3)

compostagem (9); resíduos 
de saúde (13); aterro (15); 
gerenciamento de resíduos 
(32); limpeza pública (3); 
tratamento de RSU (6); 
reciclagem/reuso RSM (9); 
lixiviado (23); caracterização dos 
RSM (12); resíduos industriais 
e riscos ambientais (9); 
resíduos construção civil (17); 
bioremediação (4); e coleta 
seletiva (10)

25º (2009) 105 (15%) 163 (24%) 146 (21%) 688

Temas em destaque sistema de abastecimento 
de água (49), do manancial 
à distribuição, operação, 
gerenciamento da rede etc; 
qualidade da água (1); água 
de chuva (1); lodo de ETA (12); 
tratamento da água (30), sendo 
cinco relativos ao processo 
de filtração e quinze sobre 
desinfecção

tratamento de efluente não 
doméstico (36); UASB (15); 
lagoas de estabilização (9); 
lodo/biossólido (9); reúso (18); e 
desinfecção (3)

compostagem (15); resíduos 
de saúde (9); aterro (14); 
gerenciamento de resíduos(31); 
tratamento de RSU (9); 
reciclagem/reúso RSM (21); 
chorume (30); caracterização 
dos RSM (9); e coleta seletiva (5)
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Os temas dos principais editais de pesquisa nos últimos 10 anos  
e a evolução do desenvolvimento tecnológico do saneamento no Brasil
Outra maneira indireta, mas muito prática e isenta, de perceber o desenvolvimento tecnológico do 
saneamento no Brasil nos últimos 10 anos, é através dos temas das pesquisas dos dois principais pro-
gramas de pesquisas sobre saneamento básico. Isenta porque, como os temas das pesquisas desses pro-
gramas foram definidos por grupos de pessoas qualificadas (Grupo Coordenar, no caso do PROSAB, 
e Comitê Científico, no caso da Funasa), consultando a comunidade científica, os usuários potenciais 
dos resultados e definidores das demandas tecnológicas, como empresas prestadoras de serviço e órgãos 
de governo, alem das universidades e centros de pesquisas, envolvendo a opinião de grande número de 
pessoas, de forma abalizada e avaliada criteriosamente, findam por espelhar as demandas legítimas por 
pesquisas e as tendências e necessidades da época, mostrando, assim, a evolução temporal do desenvol-
vimento tecnológico até o momento atual.

A seguir encontram-se listados os temas relativos ao abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
manejo de resíduos sólidos (lixo) e manejo de águas pluviais e drenagem urbana, definidos nos editais 
desses dois programas de pesquisas, pelos quais se percebe as demandas em cada época, e a evolução.

Áreas Temáticas e Linhas de Pesquisa do PROSAB / Programa de Pesquisa em Saneamento 
Básico da FINEP:

8 Tema: Abastecimento de água
- Linha de Pesquisa do Edital 1 (1996-1998): Eficiência, limitações e aplicabilidade 

de sistemas de tratamento de água não convencionais (filtração lenta, filtração direta 
ascendente e descendente).

- Linha de Pesquisa do Edital 2 (1999-2001): Métodos alternativos de desinfecção da 
água.

- Linha de Pesquisa do Edital 3 (2002-2003): Técnicas de baixo custo para potabiliza-
ção de águas salobras, inclusive diluição da água e destino final da salmoura;Filtração 
direta aplicada a pequenas comunidades. 

- Linha de Pesquisa do Edital 4 (2004-2005): Tratamento de águas superficiais visando 
a remoção de microalgas, cianobactérias e microcontaminantes orgânicos potencial-
mente prejudiciais à saúde.

- Linha de Pesquisa do Edital 5 (2006-2009): Desenvolvimento e otimização de tecno-
logias de tratamento de águas para abastecimento público, que estejam poluídas com 
microrganismos, toxinas e microcontaminantes.

8 Tema: Esgotos
- Linha de Pesquisa do Edital 1 (1996-1998): Tratamento de esgotos sanitários por 

processos anaeróbios e por disposição controlada no solo.
- Linha de Pesquisa do Edital 2 (1999-2001): Pós-tratamento de efluentes provenientes 

de reatores anaeróbios.
- Linha de Pesquisa do Edital 3 (2002-2003): Desinfecção de efluentes sanitários, re-

moção de organismos patógenos e substâncias nocivas; Aplicações para fins produtivos 
como agricultura, aqüicultura e hidroponia.

- Linha de Pesquisa do Edital 4 (2004-2005): Reuso das águas de esgoto sanitário, 
inclusive desenvolvimento de tecnologias de tratamento para esse fim.

- Linha de Pesquisa do Edital 5 (2006-2009): Desenvolvimento e aperfeiçoamento 
de tecnologias de condicionamento e de reúso de águas residuárias, considerando a 
qualidade do efluente tratado necessária para as possíveis utilizações e para atender ao 
padrão do enquadramento e aos múltiplos usos dos corpos d’água.
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8 Tema: Resíduos sólidos
- Linha de Pesquisa do Edital 1 (1996-1999): Metodologia e técnicas para minimiza-

ção, reutilização e reciclagem de resíduos sólidos urbanos.
- Linha de Pesquisa do Edital 2 (1999-2001): Reaproveitamento de materiais prove-

nientes de coletas especiais.
- Linha de Pesquisa do Edital 3 (2002-2003): Alternativas de disposição de resíduos 

sólidos urbanos para pequenas comunidades. 
- Linha de Pesquisa do Edital 4 (2004-2005): Resíduos sólidos - tratamento, recupera-

ção e disposição integrados com ênfase na proteção dos corpos d’água. 
- Linha de Pesquisa do Edital 5 (2006-2009): Tratamento, disposição e reciclagem de 

resíduos sólidos, com ênfase no tratamento do lixiviado e tendo em vista a proteção 
dos corpos d’água.

8 Tema: Lodo
- Linha de Pesquisa do Edital 1 (1996-1998): Aproveitamento do lodo gerado em esta-

ções de tratamento de água e esgotos sanitários, inclusive com a utilização de técnicas 
consorciadas com resíduos sólidos urbanos. 

- Linha de Pesquisa do Edital 2 (1999-2001): Aproveitamento do lodo gerado em esta-
ções de tratamento de água e esgotos sanitários, inclusive com a utilização de técnicas 
consorciadas com resíduos sólidos urbanos.

- Linha de Pesquisa do Edital 3 (2002-2003): Digestão anaeróbia de resíduos sólidos 
orgânicos (inclui lodo proveniente de estações de tratamento e resíduos urbanos, entre 
outros) e aproveitamento de biogás.

- Linha de Pesquisa do Edital 4 (2004-2005): Alternativas de uso de lodos de estações 
de tratamento de água e estações de tratamento de esgotos.

8 Tema: Manejo de Águas Pluviais Urbanas
- Linha de Pesquisa do Edital 5 (2006-2009): Desenvolvimento de sistemas de manejo 

das águas pluviais urbanas, tais como técnicas de retenção, detenção e reúso, conside-
rando a qualidade da água e a redução dos impactos da poluição nos corpos d’água.

Áreas Temáticas e Linhas de Pesquisa do Programa de Pesquisa em Saúde e Saneamento da Funasa:
8 Tema: Abastecimento de Água

- Linhas de Pesquisa do Edital de 2000:
1. Atendimento ao padrão de potabilidade da água para consumo humano, definido 

pela Portaria nº 036/90 do Ministério da Saúde, e o impacto sobre as doenças de 
veiculação hídrica.

2.  Metodologias e instrumentais simplificados para testes de presença/ausência de 
coliformes em água de abastecimento.

3. Novas tecnologias de tratamento de água para pequenas localidades, incluindo a 
desinfecção.

4. Potenciais fatores de risco à saúde, relacionados à resíduos de alumínio provenien-
tes do tratamento de água para consumo humano. 

5. Potenciais fatores de risco à saúde, decorrentes da presença de subprodutos de 
cloração na água utilizada para consumo humano.

6. Potenciais fatores de risco de contaminação de água subterrânea por cemitérios.
- Linhas de Pesquisa do Edital de 2001:

1. Metodologias e instrumentais simplificados para avaliação da contaminação micro-
biana das águas de abastecimento.
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2. Potenciais fatores de risco à saúde, relacionados à resíduos de alumínio provenien-
tes do tratamento de água para consumo humano. 

3. Avaliação de tecnologias de baixo custo para potabilização de água salobra.
4. Desenvolvimento de tecnologia de baixo custo para o aproveitamento/reservação 

de água proveniente do deflúvio pluvial na região do semi-árido.
5. Metodologias alternativas para elaboração de projetos de sistemas de abastecimen-

to de água de municípios de pequeno e médio porte.
6. Estudo da relação entre a proliferação de cianobactérias e as características físico- 

químicas da água do manancial.
7. Estudo da relação entre turbidez do efluente dos filtros rápidos e a presença de 

enterovírus, oocistos de Cryptosporidium sp. e cistos de Giardia spp.
- Linhas de Pesquisa do Edital de 2003:

1. Avaliação de tecnologias de baixo custo para potabilização de água salobra.
2. Desenvolvimento de tecnologia de baixo custo para o aproveitamento/reservação 

de água proveniente de chuva.
3. Estudos de critérios e parâmetros das metodologias existentes para elaboração de pro-

jetos de sistemas de abastecimento de água de municípios de pequeno e médio porte.
4. Alternativas técnicas para controle e combate da presença do Limnoperna fortunei 

(Mexilhão Dourado), nas estruturas dos sistemas públicos de abastecimento de 
água. 

5. Metodologias, parâmetros operacionais e produtos químicos utilizados para desin-
fecção microbiana das águas de abastecimento.

6. Avaliação tecnológica do desempenho estrutural, estanqueidade, resistência e 
impermeabilidade das instalações hidráulicas, construídas com argamassa armada 
ou ferrocimento.

7. Tratamento simplificado de águas superficiais, com presença de alta turbidez, apli-
cável a populações dispersas, pequenas comunidades, assentamentos, áreas indíge-
nas e áreas remanescentes de Quilombos situadas em várzeas.

8. Tratamento simplificado de águas subterrâneas com presença de ferro superior a 
10mg/l e amônia em níveis excessivos, aplicável a populações dispersas ou pe-
quenas comunidades em áreas rurais, assentamentos, reservas extrativistas, áreas 
indígenas e áreas remanescentes de Quilombos.

9. Desenvolvimento de proteção sanitária dos sistemas utilizados na reservação de 
águas sub-superficiais. 

10. Desenvolvimento de soluções técnicas destinadas à proteção sanitária das cisternas 
utilizadas na reservação de águas pluviais para uso domiciliar.

11. Avaliação de tecnologias de tratamento da água para consumo humano na remo-
ção de células de cianobactérias e/ou cianotoxinas.

12. Tratamento simplificado de águas subterrâneas com presença de flúor superior a 4 
mg/l.

- Linhas de Pesquisa do Edital de 2007:
1. Desenvolvimento tecnológico ou aprimoramento de unidades de remoção de nitrogê-

nio amoniacal e nitrato em águas subterrâneas utilizadas para abastecimento público.
2. Emprego da radiação solar como alternativa de desinfecção para abastecimento 

de água unifamiliar e em pequenas comunidades: aspectos técnicos, econômicos e 
culturais.
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3. Avaliação de tecnologia de baixo custo e tratamento e ou diluição de águas salo-
bras para potabilização, inclusive alternativas de destinação final adequada para o 
rejeito.

4. Avaliação da relação entre os parâmetros de turbidez e os indicadores microbio-
lógicos, com ênfase em oocistos de Cryptosporidium spp e cistos de Giardia sp na 
água tratada. 

5. Desenvolvimento ou aprimoramento de tecnologia de potabilização para a re-
moção de micro algas, cianobactérias e cianotoxinas, presentes em mananciais de 
captação superficial eutrofizados. 

6. Sistema simplificado de tratamento de água para remoção de cor (ácidos húmicos 
e flúvicos), a ser utilizada nas pequenas comunidades rurais na Amazônia.

7. Uso de água de chuva em sistemas públicos para abastecimento de pequenas 
comunidades.

8. Combate as perdas físicas de água na rede de distribuição de um sistema público.
8 Tema: Esgotamento Sanitário

- Linhas de Pesquisa do Edital de 2000:
1. Tecnologias de tratamento de esgotos para estabelecimentos assistenciais de saúde.
2. Melhoria da eficiência de sistemas de tratamento de esgotos simplificados.
3. Sistemas integrados de tratamento e reuso de águas residuárias para produção 

agrícola e psicultura.
- Linhas de Pesquisa do Edital de 2001:

1. Desenvolvimento ou aprimoramento de sistemas de tratamento de esgotos para 
populações dispersas ou pequenas comunidades em áreas rurais.

2. Estudo de parâmetros regionais de projetos de dimensionamento de lagoas de 
estabilização em local de clima de temperaturas baixas.

3. Estudo dos impactos da disposição final dos efluentes sanitários nos corpos recep-
tores aquáticos. 

- Linhas de Pesquisa do edital de 2003:
1. Desenvolvimento ou aprimoramento de sistemas de tratamento de esgotos para 

populações dispersas ou pequenas comunidades em áreas rurais, assentamentos, 
áreas indígenas e quilombos.

2. Pós-tratamento de esgoto com o uso de filtro raiz (wetland), como opção de uso 
para áreas sujeitas a inundações periódicas (várzea) na região amazônica.

3. Promoção de Saneamento Ambiental em pequenas comunidades e regiões carentes.
- Linhas de Pesquisa do Edital de 2007:

1. Tratamento, periodicidade de descarte e disposição segura do lodo de unidades 
unifamiliares de tratamento de esgoto. 

2. Avaliação da carga de esgotos domésticos veiculados em bacias urbanas.
3. Estudo de parâmetros regionais de projetos de dimensionamento de lagoas de 

estabilização.
4. Pós-tratamento de esgoto com o uso de filtro raiz (WETLAND), como opção de 

uso para áreas sujeitas a inundações periódicas (várzea).
8 Tema: Resíduos Sólidos Urbanos

- Linha de Pesquisa do edital de 2000:
1. Contaminação do subsolo e das águas subterrâneas, por líquidos percolados, em 

sítios de disposição final de resíduos sólidos, como fator de risco à saúde humana.
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- Linhas de Pesquisa do edital de 2001:
1. Contaminação do subsolo e das águas subterrâneas, por líquidos percolados, em 

sítios de disposição final de resíduos sólidos, como fator de risco à saúde humana.
2. Tecnologias de tratamento para os resíduos sólidos de serviços de saúde, com efici-

ência na redução de carga microbiana.
3. Tecnologias simplificadas para recuperação de áreas degradadas pela disposição dos 

resíduos sólidos.
4. Tecnologias apropriadas para reutilização e reciclagem de pneus descartados.

- Linhas de Pesquisa do edital de 2003:
1. Desenvolvimento e/ou aprimoramento de sistemas de manejo, tratamento e des-

tinação final de resíduos sólidos para populações dispersas ou pequenas comuni-
dades em áreas rurais, assentamentos, reservas extrativistas, áreas indígenas e áreas 
remanescentes de Quilombos.

2. Tecnologias simplificadas para recuperação de áreas degradadas pela disposição dos 
resíduos sólidos.

- Linhas de Pesquisa do edital de 2007:
1. Desenvolvimento de metodologias para recuperação de áreas degradadas por resí-

duos sólidos urbanos, em municípios de pequeno porte.
2. Utilização de aterro sanitário manual, como solução para pequenas comunidades.

Editais de pesquisa recentes:
8 O novo edital da FINEP para pesquisas em Saneamento Ambiental (Chamada Pública 

MCT/FINEP/Ação Transversal – Saneamento Ambiental e Habitação 7/2009) lançado 
em outubro de 2010, colocou como temas prioritários para pesquisa em redes cooperati-
vas, os seguintes:
- Tema 1.1: Desenvolvimento de sistemas de tratamento de águas de abastecimento 

para consumo humano, utilizando técnicas avançadas (membranas ou carvão ativado) 
acopladas ou não a tecnologias convencionais, com vistas à remoção de micropoluen-
tes e microcontaminantes, para o atendimento às normas de potabilidade.

- Tema 1.2: Desenvolvimento e aperfeiçoamento de tecnologias de tratamento terciário 
de esgoto sanitário, visando, conjuntamente, a remoção e a recuperação de nutrientes.

- Tema 1.3: Desenvolvimento e aperfeiçoamento de tecnologias para o tratamento de 
lixiviado proveniente de aterros sanitários, utilizando reatores com capacidade mínima 
de 1m3.

- Tema 1.4: Desenvolvimento de soluções urbanísticas e ambientalmente adequadas de 
manejo de águas pluviais, visando a redução do impacto sobre o hidrograma de en-
chente, com especial atenção para a qualidade da água, o controle de vetores e a gestão 
de resíduos sólidos, em bacias experimentais urbanas.

- Tema 1.5: Desenvolvimento de tecnologias de gerenciamento e controle de perdas que 
otimizem o consumo de água e de energia elétrica, nos sistemas urbanos de abasteci-
mento de água.

- Tema 1.6: Aperfeiçoamento e desenvolvimento de processos de tratamento do lodo 
de fossas sépticas, isoladamente ou em conjunto com esgoto sanitário ou ainda em 
codisposição com resíduos sólidos, incluindo a redução de volume.

8 O Edital FAPESP/SABESP para pesquisa em Saneamento (Primeira Chamada de Pro-
postas de Pesquisa – Acordo de Cooperação para Desenvolvimento Tecnológico entre 
FAPESP e SABESP), de dezembro de 2009, financia projetos em sete temas de pesquisa:
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1. Tecnologia de membranas filtrantes nas estações de tratamento de água e de esgoto.
2. Alternativas de tratamento, disposição e utilização de lodo de estações de tratamento 

de água (ETAs) e estações de tratamento de esgotos (ETEs).
3. Novas tecnologias para implantação, operação e manutenção de sistemas de distribui-

ção de água e coleta de esgoto.
4. Novas tecnologias para melhorias dos processos de operações unitárias.
5. Monitoramento da qualidade da água.
6. Eficiência energética.
7. Economia do saneamento.

8.4 Tecnologia disponível, tendências e paradigmas 

Abastecimento de água
De acordo com o atual paradigma tecnológico predominante no Brasil, a qualidade da água para abas-
tecimento público se garante com o tratamento da água em ETA – Estação de Tratamento de Água, 
preferencialmente de ciclo completo (estação convencional, basicamente com: coagulação, floculação, 
decantação, filtração e desinfecção), captada em mananciais de superfície ou nos aqüíferos, quando 
disponíveis. Tratada a água é distribuída através de redes de tubulações sob pressão, nas quais as perdas, 
desde a captação, geralmente maiores que 30% e chegando a mais de 50% em muitos casos e mais de 
80% em alguns, são controladas através de avaliações pitométricas pontuais e de busca de vazamentos. 
Geralmente são utilizados nos sistemas de distribuição reservatórios insuficientes para equalizar as pres-
sões e compensar as variações de vazões de demanda, que deixam a reserva de água para os reservatórios 
domiciliares. Este paradigma guarda enormes equívocos. 

Não se protegem adequadamente os mananciais, e nem mesmo se tratam os esgotos, acredi-
tando que as ETAs são capazes de remover as substancias nocivas incorporadas às águas, mas as que 
dispomos e as que estão sendo implantadas, foram concebidas, projetadas e construídas e são operadas 
para tratar água de mananciais com características naturais e pouco poluídos, e não águas sujeitas a forte 
interferência antrópica, sem a mínima proteção sanitária. O custo de uma ETA para tratar adequada-
mente água de mananciais contaminados e fortemente poluídos, com micropoluente e microcontami-
nantes de difícil remoção e patogênicos emergentes, seria altíssimo e insuportável para aplicação em 
larga escala. 

Com a crescente degradação da qualidade das águas naturais pela poluição e contaminação cada 
vez mais freqüentes, a qualidade das águas para abastecimento público deve ser assegurada através da 
proteção sanitária dos mananciais, utilizando múltiplas barreiras, com planejamento e controle do 
uso e ocupação do solo na bacia hidrográfica correspondente, medidas de vigilância e de controle da 
poluição e dos riscos de contaminação, proteção de matas ciliares, etc. Existem no mundo moderno 
exemplos de programas exitosos de proteção de mananciais, através de incentivos fiscais e mesmo de 
compensação financeira de medidas de controle de qualidade ambiental e tratamento de despejos, e 
esses exemplos têm mostrado que este é o caminho mais viável, se não o único, para se garantir a qua-
lidade das águas de mananciais.

Note que as preocupações atuais dos principais grupos de pesquisa brasileiros no domínio do 
saneamento básico se voltam para técnicas avançadas de tratamento, tais como: desenvolvimento e 
otimização de tecnologias de tratamento de águas poluídas para abastecimento público; sistemas de tra-
tamento de água para abastecimento humano, com técnicas avançadas utilizando membranas, carvão 
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ativado, oxidação catalítica e química com novos oxidanates, e outros processos para remoção de mi-
crocontaminantes, micropoluentes e toxinas; remoção de microalgas, cianobactérias e cianotoxinas de 
águas de mananciais; filtração em múltiplas etapas, utilizando carvão ativado, mantas não-texturizadas, 
e outros processos auxiliares; coagulantes alternativos para coagulação de alta eficiência; remoção de 
gosto e odor, remoção de perturbadores endócrinos e agrotóxicos; filtração em margem de lago; torre 
de dessorção; remoção de patógenos emergentes e relações entre turbidez e patógenos renitentes e 
emergentes de águas de mananciais; comparação da eficiência de desinfetantes alternativos; desinfecção 
de água, por meio de fotocatálise heterogênea e por meio de fotólise; desenvolvimento tecnológico ou 
aprimoramento de técnicas de remoção de nitrato em águas subterrâneas utilizadas para abastecimento 
público; tecnologia de baixo custo para potabilização de águas salobras por tratamento e ou diluição; 
remoção de protozoários e vírus para águas de abastecimento e definição de novos indicadores de con-
taminação microbiana; captação e armazenamento de águas pluviais, para consumo, em áreas urbanas. 

Muito provavelmente as várias alternativas de separação por membranas terão lugar de destaque 
no desenvolvimento tecnológico do tratamento de águas para abastecimento. Com a redução do preço, 
que vem ocorrendo nos últimos quatro anos, a utilização dos processos de separação por membranas 
passou a ser uma opção de tratamento para a produção de água potável, como vem ocorrendo em outros 
países. A tecnologia de separação por membranas engloba a utilização de membranas sintéticas, porosas 
ou semipermeáveis, orgânicas ou inorgânicas. São vários tipos de membranas que podem ser aplicadas em 
tratamento de água, destacando-se a microfiltração, ultrafiltração, nanofiltração e a osmose reversa. Mas, 
no Brasil, essas membranas ainda apresentam custos elevados e, por isso, são ainda necessários esforços 
para desenvolver tecnologia própria para produção de membranas, sobretudo na área de materiais, em 
sintonia com as demandas e o domínio do conhecimento do tratamento de água para abastecimento. 

Já se faz necessário intensificar as pesquisas e desenvolver tecnologia de tratamento para água 
de má qualidade, mas se a degradação das águas de mananciais sem a devida proteção continuar nesse 
ritmo, em poucas décadas será necessário refazer as ETAs existentes, adequando-as em larga escala para 
tratamento complexo, o que acarretará um custo muito alto para o país. Sem dúvida, é muito mais 
sensato e muito mais econômico proteger os mananciais e tratar os esgotos, para adiar a necessidade e 
evitar ETAs cada vez mais complexas e caras.

Nas cidades brasileiras de médio e grande porte têm-se desprezado o potencial da água da at-
mosfera, condensada nas nuvens, como manancial de água de boa qualidade, mas há uma crescente 
tendência internacional de captar águas pluviais diretamente, durante as precipitações, e antes que 
sejam poluídas e contaminadas, e armazenar em tanques para diversos usos.

Melo e Andrade Neto (2007) avaliaram a variação da qualidade da água de chuva, coletando amos-
tras distintas seqüenciais dos 10 primeiros milímetros de chuvas diretamente, com coletor semelhante a 
um pluviômetro, sem passar por superfície de captação, em três pontos com características distintas na 
cidade de Natal, e concluíram que, exceto para a área de menor poluição atmosférica, onde desde o início 
a água da chuva já continha poucos contaminantes e partículas, os valores de turbidez e condutividade 
elétrica sofreram redução brusca no primeiro milímetro de cada chuva. Esta conclusão apóia estudos ante-
riores que demonstraram ser o primeiro milímetro da chuva geralmente suficiente para carrear partículas e 
micróbios e “lavar’ gases do ar das camadas baixas da atmosfera. Se não bastar um milímetro, geralmente 
2 são suficientes, mas se houver forte poluição e grande risco são necessários três ou mais.

Cisterna é um tanque construído para armazenar imediatamente as águas de chuva captadas em 
uma superfície próxima, geralmente um telhado de cobertura. Podem ser utilizadas como importante 
manancial de água para abastecimento no meio rural e também no meio urbano. 

O Governo Brasileiro, em parceria com a ASA – Articulação do Semi-Árido, vem executando 
um programa que prevê a construção de um milhão de cisternas e já construiu mais de 270.000 delas 
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para o abastecimento doméstico difuso de água no meio rural. Por outro lado, desde 2006 o governo 
do Amazonas vem mantendo o ProChuva – Programa Estadual de Aproveitamento da Água da Chuva, 
com uso de cisternas, pois a escassez de água de boa qualidade é frequente nas comunidades amazônicas 
na época das cheias, e aumenta durante as secas. 

Mas cisternas para abastecimento doméstico não são utilizadas apenas no semi-árido nordestino, 
nem na Amazônia, nem somente no Brasil. A China, por exemplo, tem mais de 5 milhões de cisternas 
construídas nos últimos anos, e no sul da Austrália cerca de 80% da população rural e 30% da urbana 
utilizam a água da chuva como fonte de abastecimento. Países como Japão e Alemanha também vêm 
ampliando muito o uso de cisternas de águas pluviais. 

Provavelmente em futuro próximo muitas pessoas irão beber água de chuva, porque com a 
crescente degradação e contaminação dos mananciais usuais com substâncias e microrganismos emer-
gentes e recalcitrantes, a água de chuva será a mais fácil de ser potabilizada, quando já não for potável. 
Ademais, é uma solução de custo viável, pois o custo da água depende muito do transporte (cada vez se 
busca água mais distante) e a água da chuva pode ser armazenada e utilizada no local.

A tendência de todos beberem água mineral engarrafada, de alto custo, não é uma saída viável. 
A ideia de estender o consumo de água mineral engarrafada a todos é ecologicamente, energeticamente 
e economicamente insustentável e, socialmente, uma ameaça às populações mais pobres.

No meio rural, as águas de chuva armazenadas em cisternas são utilizadas para consumo domés-
tico e dessedentação de animais. Nas cidades, as cisternas prestam-se principalmente para controle de 
enchentes, mas também podem ser uma importante fonte alternativa de suprimento de água.

Os vereadores de São Paulo aprovaram, em janeiro de 2002, uma lei que tornou obrigatória a 
execução de reservatório para as águas coletadas por coberturas e pavimentos nos lotes, edificados ou 
não, que tenham área impermeabilizada superior a 500m2. Essa lei estabelece que a água armazena-
da deve ser preferencialmente infiltrada no solo, podendo também ser despejada na rede pública de 
drenagem após uma hora de chuva ou ser utilizada para fins não potáveis. Desde então, vários outros 
municípios brasileiros têm aprovado leis semelhantes. Embora o objetivo principal seja o controle de 
enchentes, a prática certamente vai incentivar o uso da água de chuva no meio urbano, como já acon-
tece em muitos outros países.

A contaminação da água de chuva geralmente ocorre quando lava o ar das camadas baixas da 
atmosfera e, sobretudo, na superfície de captação, ou quando está armazenada de forma não protegida. 

Pesquisas desenvolvidas em Florianópolis e Vitória, no âmbito do PROSAB, mostraram que o 
primeiro milímetro de cada chuva, que lava a atmosfera e a superfície de captação, não deve ser arma-
zenado nas cisternas, mas sim desviado para outros usos ou descarte automático, mas o restante da água 
é muito mais pura. (GONÇALVES et al, 2006).

O Projeto Cisternas, um projeto de pesquisa aplicada em escala real financiado pela FINEP 
– Financiadora de Estudos e Projetos, do Ministério da Ciência e tecnologia, por iniciativa e com re-
cursos do CT-HIDRO – Fundo Setorial de Recursos Hídricos, e executado com participação de cinco 
universidades do Nordeste, aportou muitos dados, informações e conclusões ao conhecimento sobre a 
água de cisternas no Semi-Árido Nordestino. As pesquisas do Projeto Cisternas mostraram que a água 
de cisternas apresenta geralmente boas características químicas e físicas, mas frequentemente contém mi-
crorganismos, inclusive indicadores de contaminação fecal, sobretudo quando a cisterna recebe também 
água de procedência duvidosa, transportada por carro-tanque, mas quando a cisterna acumula somente 
água de chuva e tem manejo cuidadoso, incluindo o uso de bomba para retirada da água e o descarte do 
primeiro milímetro de cada chuva, a qualidade é muito melhor e pode atender o padrão de potabilidade. 

A proteção sanitária da água de cisternas é relativamente simples. Basicamente requer o des-
vio e descarte das primeiras águas das chuvas, cobertura do tanque, retirada da água por tubulação, 



408 Panorama do saneamento básico no Brasil

geralmente através de uma bomba hidráulica, e um manejo adequado, que depende de informação 
suficiente aos usuários. 

Pesquisadores do Projeto Cisternas fizeram adequações e testaram dois tipos de desvios auto-
máticos, sendo um deles baseado em modelo proposto por Andrade Neto (2004) e outro no modelo 
proposto por Martinson e Tomas (2003), e concluíram que ambos são realmente eficientes na proteção 
sanitária da água das cisternas, embora não sejam suficientes para garantir a qualidade por si sós, em 
face de outras barreiras sanitárias físicas e culturais também serem importantes. A Figura 8.4 mostra 
desenhos esquemáticos de dispositivos de desvios das primeiras águas de cada chuva, elaborados por 
pesquisadores do Projeto Cisternas (FINEP/CT-Hidro).

FIGURA 8.4 Desenhos esquemáticos dos dispositivos de desvio do Projeto Cisternas.

Os dispositivos para desvio das primeiras águas das chuvas, apresentados nos desenhos esque-
máticos, são automáticos, muito simples, eficazes e de baixo custo, e os mais recomendáveis até que se 
proponham alternativas mais aperfeiçoadas e adequadas. São apenas pequenos tanques para os quais 
são desviadas automaticamente as primeiras águas de cada chuva, simplesmente através de um tê inter-
calado na tubulação de entrada da cisterna, que deriva para este pequeno tanque as águas de lavagem 
do ar e da superfície de captação. No primeiro caso (desenho da esquerda), como o tanque de desvio 
permanece totalmente fechado, quando o telhado está lavado ele enche e só então é que a água de 
melhor qualidade vai para a cisterna. O fecho hídrico dispensa bóias ou outros artifícios. No segundo 
caso (desenho da direita), somente quando o tanque enche a água é então encaminhada à cisterna, pelo 
princípio dos vasos comunicantes, como se vê na figura auto-explicativa. 

Em alguns casos menos exigentes, podem ser utilizadas grades ou peneiras auto-limpantes, que 
removem as sujeiras da linha de fluxo. 

Embora outras medidas de proteção sanitária de cisternas sejam também importantes, sem dú-
vida os dispositivos automáticos que desviam as primeiras águas de cada chuva, para descartar as águas 
que lavam a atmosfera e a superfície de captação, constituem uma barreira física muito eficiente. A 
disseminação do conhecimento e o desenvolvimento tecnológico dos dispositivos de desvio das primei-
ras águas de cada chuva deve estimular e propiciar o uso seguro de água de chuva nos próximos anos.

Maior atenção deve ser dada também para o conhecimento dos nossos aqüíferos e o desenvolvi-
mento de tecnologia para obtenção e utilização de águas subterrâneas nos sistemas de abastecimento. A 
exploração de águas subterrâneas muitas vezes requer menores investimentos e menor custo operacio-
nal, e causam menores impactos ambientais. Ademais, muitos aqüíferos têm água potável. 
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Na opinião do autor deste caderno, a questão da insuficiência dos reservatórios dos sistemas de 
abastecimento de água é provavelmente o maior problema tecnológico que se tem no abastecimento 
de água no Brasil. Os reservatórios do sistema de distribuição é que deveriam assegurar a compensação 
de vazões e a equalização de pressão na rede, e não os reservatórios domiciliares, que são problemáticos 
nas casas mais pobres. A insuficiência dos reservatórios do sistema, além de ser responsável por grande 
parte das perdas de água (altas pressões em áreas baixas, e outras conseqüências) e da intermitência no 
abastecimento em áreas mais elevadas e, sobretudo, pobres, nas quais se fazem “manobras” de rede, é 
socialmente perverso, pois concentra água para os que concentram renda. Do ponto de vista da saúde 
pública, o reservatório domiciliar também é desaconselhável, pois é um ponto de risco de contamina-
ção da água. Já está comprovado também que o uso de reservatórios domiciliares inadequados é uma 
das principais causas da dificuldade de controlar a Dengue. Mas os reservatórios domiciliares são ne-
cessários porque os reservatórios do sistema de distribuição não são suficientes em suas funções básicas. 
Em muitos sistemas se encontram reservatórios de distribuição em número e volumes insuficientes, e 
distribuídos na rede sem atender a melhor estratégia.

O argumento de que as companhias de água e esgotos não suportariam o custo da reformulação 
dos reservatórios dos sistemas de distribuição, porque seria necessário substituir tubulações de uma 
ou outra adutora e de alguns trechos das redes, não justifica a manutenção dessa situação de enorme 
injustiça social. Há que se aprofundar a discussão e avaliar as conseqüências e criar condições técnicas 
e econômicas para promover uma grande revisão da suficiência dos reservatórios dos sistemas de distri-
buição de água, inclusive para que os novos sistemas sejam projetados e construídos com reservatórios 
suficientes em suas funções, e desempenhando seu papel social na distribuição de água não excludente, 
justa e contínua. É fundamental que os novos Planos de Saneamento contemplem essa discussão.

Heber Gomes e outros (GOMES, GARCIA, REY et al, 2007) mostram o desenvolvimento 
tecnológico no domínio da distribuição de água para abastecimento urbano nos últimos 20 anos, devi-
do principalmente ao avanço da tecnologia da informática e de novos equipamentos. O autor destaca 
como tecnologia já disponível: novos modelos de otimização econômica, com o emprego de metodo-
logias de programação linear, não-linear, dinâmica, algoritmos genéticos, entre outras, voltadas para a 
obtenção de projetos com custos mínimos; o uso de modelos hidráulicos, fundamentados em avança-
dos algoritmos matemáticos, disponíveis para a análise da operação e da qualidade da água em sistemas 
de distribuição já existentes; as técnicas de reabilitação de sistemas obsoletos com base em modelos de 
otimização; além dos processos de automação e controle, com o emprego de inteligência artificial, tais 
como a lógica fuzzy e as redes neurais. Destaca também o notável avanço tecnológico dos materiais 
de tubulações, medidores eletrônicos, eletromagnéticos, ultra-sônicos, registradores e transdutores de 
pressão e vazão, detectores de vazamentos através de sensores acústicos, controladores lógicos progra-
máveis (CLP), equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de automação, disponíveis para uso em 
projeto, monitoramento, controle e operação de sistemas de distribuição de água. No entanto, toda esta 
tecnologia ainda não é aplicada na maioria dos sistemas de abastecimento de água existentes no Brasil, 
seja porque ainda requer aperfeiçoamento e adequação à realidade brasileira, pois paradoxalmente a 
situação econômica e financeira das empresas de saneamento e a capacidade de pagamento de parcela 
significativa dos usuários impedem investimentos em tecnologia moderna, ou simplesmente porque 
não é ainda suficientemente conhecida, por falhas na difusão do conhecimento e na apropriação tecno-
lógica pelos prestadores de serviços da área. E as perdas de água permanecem em níveis elevadíssimos, 
onerando sobremaneira o custo da água dos sistemas públicos de abastecimento.

Deve-se assumir que, das perdas, muito se deve à falta de controle das pressões (inclusive por 
problemas de reservatórios), mas também é necessário lembrar que para muitas das redes, com tubu-
lações obsoletas e que nem mesmo têm cadastro, é completamente impossível estabelecer um mínimo 
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de controle operacional. Enquanto não forem resolvidos estes problemas, de nada vão adiantar os Pro-
gramas de Controle de Perdas. Em um recente diagnóstico das condições de saneamento de uma im-
portante cidade brasileira, capital de um estado, chegamos à conclusão que o sistema de abastecimento 
de água, incluindo a rede, funciona “milagrosamente” e não suportaria um “programa de controle de 
perdas” nos moldes usuais, sob pena de entrar em colapso. Vimos que o controle de perdas era realmen-
te o maior problema, mas os primeiros passos necessários seriam fazer um cadastro confiável, substituir 
tubulações e peças com desgastes e outros problemas, e só então controlar as pressões e outras medidas 
de controle de perdas. É notório que esta situação se repete em várias outras cidades.

Não é possível controlar perdas, de forma eficiente, sem conhecer e controlar a superfície piezomé-
trica do sistema de distribuição de água. Para controlar e minimizar as perdas, será necessário desenvolver 
e aplicar tecnologia moderna de controle das pressões na rede e de automação da operação, incluindo: uso 
de conversores de freqüência e válvulas em sistemas de bombeamento; otimização das relações entre perdas 
reais e consumo de energia elétrica e otimização hidro-energética de sistemas públicos de distribuição de 
água; desenvolvimento de metodologia estatística para simulação e previsão da demanda de água pelos 
usuários do sistema; desenvolvimento de metodologia para controle de bombas operando em rotação vari-
ável, com base na técnica de redes neurais artificiais; uso de controladores fuzzy, para acionamento de con-
juntos moto-bomba e válvulas, a fim de controlar a pressão em diversos pontos de sistemas de distribuição 
de água; desenvolvimento de sistemas de controle automatizado, para operação de sistemas de distribuição 
de água, proporcionando a redução de perdas de água e energia; racionalização do uso estratégico de reser-
vatórios e de válvulas redutoras de pressão, para equalização de pressões na rede de distribuição; desenvol-
vimento de ferramentas computacionais avançadas e adequadas, para auxiliar o gerenciamento de perdas.

Relativo ao uso racional de água nas edificações, ainda há muito que ser desenvolvido: disposi-
tivos economizadores de água; tecnologia de controle de pressões; otimização do consumo energético; 
fontes alternativas de água para fins não potáveis no local; otimização do uso e reúso da água, incluindo 
tecnologia de tratamento de águas residuárias; aperfeiçoamento dos sistemas prediais de aproveitamen-
to de água de chuva.

O desenvolvimento tecnológico, para propiciar a universalização sustentável e socialmente justa 
dos serviços de abastecimento de água potável, terá que assumir novos paradigmas, que considerem a 
necessidade de proteger sanitariamente os mananciais, de desenvolver tecnologia para tratamento de 
água com maior grau de poluição e contaminação, de aproveitar as águas pluviais como alternativa 
de manancial, de mais bem utilizar os reservatórios das redes de distribuição em suas funções funda-
mentais, e de aplicar tecnologia moderna e eficaz para controle das pressões, e das perdas, nas redes de 
tubulações. No mais, é necessário ter em conta que não basta ampliar o acesso à água encanada, mas 
também é importante desenvolver e aplicar tecnologia de vigilância e gestão da segurança da qualidade, 
para universalizar o atendimento com água realmente potável de boa qualidade.

Esgotamento Sanitário
As questões referentes ao esgotamento sanitário (coleta, transporte, tratamento e destino dos efluentes, 
inclusive uso produtivo e disposição controlados) constituem nosso maior problema no campo do 
saneamento básico, por causa do enorme déficit decorrente do descompasso, que se permitiu, entre as 
ações de saneamento nas quatro vertentes – água para abastecimento, esgotamento sanitário, manejo 
de resíduos sólidos e manejo das águas da drenagem – em modelos de gestão que não consideram a 
necessária integração das ações nesse campo e a fundamental intersetorialidade. 

De forma geral, os maiores problemas, tanto nas redes quanto nas ETEs, decorrem da operação 
por vezes negligente, por vezes incompetente (despreparada e não qualificada), com todo respeito aos 
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casos de operação competente e eficiente. Este é o maior problema: sistemas de esgotos precisam ser 
operados com certa competência e responsabilidade, mas geralmente a prioridade é construir novos 
sistemas, mesmo sabendo que não vão funcionar, por falta de operação. Mas os problemas de esgota-
mento sanitário no Brasil ainda requerem esforço de desenvolvimento tecnológico em vários aspectos.

Os sistemas individuais são também soluções aplicáveis em muitos casos, mas não se pode 
decidir sobre a adoção de redes de coleta ou de sistemas locais apenas pelo critério da densidade po-
pulacional, muitos outros fatores devem ser também considerados, dentre aspectos ambientais, sócio-
-culturais, sanitários e epidemiológicos. Quando o aqüífero sob a área a ser esgotada é aproveitado 
para abastecimento humano não se pode utilizar fossas nem tanque séptico com sumidouro, sob pena 
de contaminar o aqüífero com nitrato, ou mesmo com microrganismos, podendo chegar a torná-lo 
imprestável para este uso. 

De acordo com a maioria das pesquisas sobre saneamento básico no Brasil, inclusive os dados 
do IBGE, grande parcela da população utiliza tanque séptico para disposição dos esgotos, na ausência 
de redes de esgotos. Mas sabe-se que em muitas cidades utilizam-se fossas que apenas pretendem ser 
tanques sépticos.

Tanque séptico é definido na NBR 7229 de 1993, da ABNT – Associação Brasileira de Normas 
Técnicas, como “unidade cilíndrica ou prismática retangular de fluxo horizontal para tratamento de 
esgotos por processos de sedimentação, flotação e digestão”.

O que mais diferencia uma fossa de um tanque séptico é o fato do tanque séptico ser uma uni-
dade de tratamento de esgotos, com efluente a ter um destino final, que em sistemas de disposição local 
de esgotos geralmente é a infiltração no solo, através de sumidouro ou valas de infiltração, enquanto a 
fossa é utilizada para disposição final dos esgotos, e ali mesmo ocorre a infiltração. 

A terminologia para os sistemas de disposição local de esgotos consolidou-se a partir da clas-
sificação (Generic Classification of Sanitation Systems) proposta em publicações do Banco Mundial, 
na década de 1980 (THE WORLD BANK, 1980; KALBERMATTEN, JULIUS e GUNNERSON, 
1980; MARA, 1982). Posteriormente, a ABNT (ABNT, 1993) consagrou o termo Tanque Séptico para 
diferenciá-lo das fossas.

Os sistemas de disposição local de excretas e esgotos, também conhecidos como sistemas está-
ticos ou sistemas individuais, podem ser classificados em sistemas sem transporte hídrico e com trans-
porte hídrico, sendo que, evidentemente, no primeiro caso não se utiliza água e servem para disposição 
de excretos (on site excreta disposal systems), enquanto nos sistemas com transporte hídrico se dispõe 
esgotos (on site sewage disposal systems) mais ou menos concentrados se há separação das águas cinza e 
das águas negras, ou não. 

Os sistemas sem transporte hídrico de forma geral estão ultrapassados culturalmente no Brasil 
e somente são ainda aplicadas em alguns assentamentos rurais com dificuldades de abastecimento de 
água. São de pouco interesse para este Caderno.

Nos sistemas de disposição local de esgotos são usualmente aplicados: a fossa absorvente, ou 
poço absorvente; a fossa estanque; a fossa química; e o tanque séptico, com disposição do efluente 
geralmente no solo, através de sumidouros ou valas de infiltração, ou em corpos d’água, após um tra-
tamento complementar. 

A fossa absorvente, ou poço absorvente, é a mais usual na maioria das cidades brasileiras, com 
algumas exceções, e a que mais se aproxima do significado da palavra fossa, que se encontra nos dicio-
nários. Ou seja, é realmente uma escavação semelhante a um poço, no qual se dispõe os esgotos. 

O líquido que percola das fossas para o solo contém nitrogênio, que é convertido a nitrato no 
solo. Como conseqüência, a água subterrânea sob ou perto das fossas pode se tornar poluída ou con-
taminada, causando problemas, quando afeta a qualidade da água de abastecimento retirada de poços 
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(MOTA; VON SPERLING, 2009). Quando existem muitas fossas, as concentrações de nitrato podem 
atingir níveis muito acima daqueles recomendados pela OMS e disciplinados pelo Ministério da Saúde 
para águas potáveis. 

No caso do uso de fossas ou de tanques sépticos com infiltração dos efluentes no solo, há sem-
pre o risco de contaminação dos aquíferos sob o terreno, qualquer que seja o nível de tratamento e a 
qualidade da obra ou da operação. O processo anaeróbio não remove nitrogênio dos esgotos e não 
há diferença significativa quanto à remoção de nitrogênio entre uma fossa rudimentar ou um tanque 
séptico. O nitrato oriundo do nitrogênio oxidado dos esgotos é praticamente estável em solos pobres 
em matéria orgânica, pois a nitrificação ocorre nas camadas superiores do solo, mas não pode haver 
desnitrificação, porque nesses solos pobres não há matéria orgânica para a troca de elétrons. Como o ni-
trato é solúvel em água e estável, acaba atingindo o aqüífero sob o solo, no qual os esgotos ou efluentes 
de fossas são lançados ou infiltrados. Por isso, a infiltração de esgotos ou efluentes em regiões arenosas 
sobre aqüíferos que são aproveitados para captação de água para abastecimento humano causa grave 
problema. (VON SPERLING; ANDRADE NETO; VOLSCHAN JÚNIOR; FLORÊNCIO, 2009).

Na grande maioria dos casos, nas cidades a solução para esgotamento sanitário mais adequada, 
segura e viável é mesmo a coletiva, com redes de canalizações de esgotos para coleta. É adotado quase 
sempre o sistema dito separador absoluto, mas nos últimos anos tem crescido a aceitação de sistemas 
unitários, com tratamento dos esgotos em tempo seco diferenciado, que ainda são pouco aplicados, 
mas passaram a compor o rol de alternativas aceitas por pesquisadores, projetistas e gestores. 

Provavelmente em futuro próximo se utilizará mais os sistemas de coleta unitários, no qual 
águas pluviais e esgotos são coletados nas mesmas canalizações e em tempo seco são tratados como 
esgotos sanitários mas, nas chuvas, um sistema de vertedouros, ou extravasores, desvia as águas para 
destino como águas pluviais, considerando a diluição dos esgotos. A alternativa de sistemas unitários 
passou a ser mais bem aceita depois que, baseado em estudos desenvolvidos principalmente na Itália, 
foi incorporado ao sistema unitário o reservatório de desvio dos primeiros milímetros das chuvas, ge-
ralmente os cinco primeiros milímetros, que carreiam a maior carga poluidora nos sistemas unitários 
em tempo chuvoso, pois “lavam” o sistema contendo o que se chama “cabeça da chuva”. As primeiras 
águas das chuvas, juntamente com os esgotos contidos no sistema e as águas de “lavagem” da superfície 
da bacia, são retidos nos reservatórios de desvio e depois encaminhados para tratamento nas horas de 
menor carga nas ETEs de tempo seco ou em ETEs próprias e, assim, somente as águas da drenagem 
com menor carga poluidora são descartadas no meio receptor. O reservatório de contenção dos primei-
ros milímetros das chuvas para posterior tratamento, modificou o conceito de tratamento apenas em 
tempo seco, reduziu os impactos ambientais e sanitários dos sistemas unitários e fez crescer a tendência 
internacional de sua aplicação.

Alem da clássica rede de esgotos, concebida no início do séc. XX na Inglaterra, existem atu-
almente outras alternativas. Os principais sistemas alternativos ao sistema separador clássico de es-
gotamento sanitário são: sistema simplificado; sistema 100% plástico; sistema de coleta de esgotos 
pré-decantados; sistema com rede a vácuo; e o sistema condominial, que apesar de já contar quase 30 
anos de existência, é na verdade um novo modelo de esgotamento sanitário, que comporta simplifica-
ções técnicas racionais mas, sobretudo, baseia-se em uma nova concepção filosófica, nova postura nos 
procedimentos de abordagem do problema e novos métodos de ação.

Os sistemas simplificados buscam a redução de custos pela racionalização de parâmetros de 
projeto e simplificações físicas da rede de coleta. Das várias simplificações técnicas construtivas que 
vêm sendo aplicadas às redes de esgotamento sanitário no Brasil, as mais significativas são as seguintes: 
localização de tubulações sob passeios, quando possível; substituição de poços de visita convencionais 
por caixas de passagem de menores dimensões, sempre que possível; utilização de curvas em mudanças 
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de direção suáveis (substituição de poços de visita por curvas de raio alongado); utilização de tubos 
de inspeção e limpeza e terminais de inspeção e limpeza – TIL, substituindo poços de visita, quando 
cabíveis; espaçamento variável entre singularidades.

Várias simplificações técnicas já estão definitivamente incorporadas aos procedimentos de pro-
jeto e construção, mas quando muitas delas são utilizadas em um mesmo sistema, este é geralmente 
considerado como um sistema alternativo (sistema simplificado).

Alem dos dispositivos de inspeção fabricados em plástico, caixas de passagem radiais, fabricadas 
também em plástico, permitiram desenvolver o Sistema 100% Plástico. Os Sistemas 100% Plástico 
utilizam tubos de PVC e inspeções também em plástico. A diferença está fundamentalmente nos ma-
teriais empregados, o que implica em simplificações no método construtivo, sobretudo na execução 
das inspeções. Enquanto a tecnologia 100% plástica é uma simples montagem entre componentes 
industrializados (tubos, conexões e inspeções plásticas), a tecnologia tradicional comporta obras civis 
na execução dos dispositivos de inspeção. Pode ser empregado, tanto para o modelo clássico, como para 
o modelo Condominial.

Outro sistema alternativo é o que coleta esgotos decantados previamente. Neste sistema, a rede 
de tubulações, que pode ser em PVC rígido de até 25 mm em terrenos íngremes (normalmente o diâ-
metro mínimo é de 50mm), coleta os efluentes de tanques sépticos localizados em cada casa ou prédio, 
o que permite o dimensionamento como se fora para água. Esse sistema não tem muitas aplicações 
práticas, porque apresenta os seguintes problemas: pressupõe o aproveitamento de fossas existentes, que 
em muitos casos não podem ser aproveitadas, ou a construção de tanque séptico que demanda espaço 
no lote e representa um custo considerável; é rejeitado por muitas pessoas, que querem se ver livres dos 
trabalhos de operação dos tanques sépticos.Logicamente existem variações dessa ideia. Existem sistema 
funcionando com interceptores, coletando a partir de grandes tanques sépticos, estrategicamente in-
tercalados na rede de coleta, e implantados em locais públicos de fácil acesso, para facilitar a operação 
correta.

Nos sistemas com redes a vácuo, os esgotos de cada prédio são encaminhados, por gravidade, 
para uma válvula de vácuo, que sela a rede que se liga à tubulação principal, que está sob vácuo. A 
válvula mantém o nível de vácuo requerido e é programada para abrir quando é acumulada uma certa 
quantidade de líquido a montante. O vácuo é mantido na tubulação principal, através de uma estação 
de bombeamento a vácuo, localizada nos pontos principais de lançamento em emissários, ou nas esta-
ções de tratamento de esgotos.

O sistema Condominial é assim denominado porque se apoia na ideia de formação de condo-
mínios, constituídos por grupos de usuários de uma mesma quadra urbana, adotada como unidade de 
esgotamento. Este é um dos principais aspectos que o diferenciam do modelo clássico, que adota o lote 
como unidade de esgotamento.

Dependendo do arranjo social e da topografia, em uma mesma quadra urbana (ou unidade de 
vizinhança equivalente, entre quatro ruas), poderá ser constituído mais de um condomínio, que despe-
jam em uma rede de coleta de extensão reduzida, pois não necessita se estender por todas as ruas. Os 
procedimentos de cálculos e os materiais empregados são os mais usuais, em nada contrariando a boa 
técnica da hidráulica e da engenharia sanitária.

A adoção de novos métodos de trabalho na identificação, adequação e manuseio das técnicas, 
seguindo uma postura político-filosófica participativa, viabiliza os altos índices de atendimento e os 
baixos custos alcançados.

Comporta princípios democráticos de gradualismo e de prioridade da abrangência da solução, 
em relação ao seu aperfeiçoamento, de modo que seja implantada como um processo gradual progressi-
vo, permanentemente atualizável em busca do aperfeiçoamento, para compatibilizar a disponibilidade 
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de recursos, com o objetivo de universalização do serviço. A participação da comunidade, desde o 
nível das decisões, até o envolvimento direto na implantação e na operação dos sistemas, é o caminho 
legítimo de aproximação da realidade e um meio de redução de custos, pela incorporação de recursos 
potenciais. O apelo ao coletivismo, procurando unir esforços individuais na solução de um problema 
definidamente coletivo, permite o fortalecimento da comunidade frente aos seus problemas e oferece 
redução nos custos pela economia de escala.

O conjunto de instrumentos para sua operacionalização comporta: o pacto comunitário, alcan-
çado através da mobilização das pessoas e instituições locais, no sentido de bem dividir, entre todos, 
os ônus do sistema na construção e na operação; a conjunção de recursos, através da articulação e 
integração de esforços e da otimização dos recursos, sejam humanos, organizacionais ou materiais; e os 
componentes físicos, que compõem subsistemas integrados em um sistema geral urbano.

Entre os componentes físicos destaca-se o Ramal Condominial, tomado como padrão do serviço 
para a coleta dos esgotos nos “condomínios”. Como padrão, é estimulado, mas não se torna obrigatório 
ou exclusivo.

No aspecto físico, o ramal condominial constitui uma rede de tubulações que passa no interior 
dos lotes, cortando-os no sentido transversal, intramuros, ou nas calçadas. Intercalada nesta rede de 
pequena profundidade, encontra-se, em cada lote, uma caixa de passagem, à qual se conectam as insta-
lações sanitárias prediais, independentemente, constituindo um ramal multifamiliar. No aspecto social, 
resulta da formação de um condomínio, abrangendo o conjunto dos usuários interligados pelo ramal. 
O condomínio, informal, é alcançado através do pacto entre vizinhos. Geralmente são utilizados três 
distintas opções de ramal, em seu traçado físico: o ramal de fundo de lote; o de jardim, na parte anterior 
do lote; e o de passeio, sob as calçadas. A Figura 8.5 ilustra os três tipos de ramal.

Fonte: Melo, J.C., 2008.

FIGURA 8.5 O ramal condominial e suas alternativas de localização

Observe que o fundamental é a formação do condomínio. O traçado do ramal deve ser o mais 
racional, e eficiente, em face da realidade local, decorrendo maior relação benefício/custo quanto à 
segurança sanitária e ao alcance social. De fato pouco importa se o ramal é locado nos quintais, nas 
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calçadas ou nas ruas, dependendo da racionalidade imposta pelas condições locais. O traçado mais ra-
cional é discutido com os usuários e apresentado como padrão do serviço, permitindo-se modificações, 
desde que sejam assumidos os ônus por quem as desejar.

No mais, o modelo Condominial tem também, como instrumento físico, rede coletora simpli-
ficada, que recebe as contribuições dos ramais condominiais e, consequentemente, têm extensão redu-
zida e baixa profundidades, é localizadas quase sempre nas calçadas e os poços de visita são substituídos 
por simples caixas de passagem. 

As unidades de tratamento, adequadas ao meio físico, são disseminadas por sub-bacias naturais 
de drenagem, tanto quanto possível, revertendo a prática da concentração dos esgotos, constituindo 
pontos terminais de subsistemas de esgotamento, e evitando ou adiando a aplicação dos custosos siste-
mas de recalque. Vários microsistemas constituem o grande sistema de cada cidade.

Evidentemente, o sistema Condominial comporta qualquer simplificação técnica cabível, na 
busca da racionalização do sistema e da adequação à realidade, mas sempre buscando a maximização da 
relação benefício/custo, com segurança sanitária e justiça social.

É inovador na forma de abordagem e no processo de resolução dos problemas referentes ao esgo-
tamento sanitário, mas apenas questiona e compatibiliza as técnicas usuais à realidade. Procura delinear 
uma nova postura político-filosófica, métodos organizacionais e regras básicas disciplinadoras das ações 
e participações, e não determinar técnicas rígidas que iriam ferir os conceitos básicos de adequação à 
realidade e aperfeiçoamento constante.

Em resumo, pode-se dizer que o que diferencia (e caracteriza) o modelo condominial de esgotos 
são poucos aspectos principais: a) o padrão de atendimento, direcionado para a maioria da população, 
diferenciado na busca do atendimento pleno; b) a liberdade de projeto, o traçado mais racional, a 
adequação tecnológica e a maior relação benefício/custo; c) a participação da comunidade – direito 
legítimo e meio de adequação à realidade; d) o condomínio como unidade de coleta, que viabiliza as 
soluções coletivas e as decisões e gestão compartilhadas. 

Os principais equívocos por parte de técnicos e dirigentes, que comprometem o Modelo de 
Esgotamento Condominial, são: a) confundir o modelo de resolução com o sistema físico (sobretudo 
o ramal) e o termo “condominial” com “intramuros”; b) entender as propostas do Modelo como sim-
plificação tecnológica para redução dos custos, com prejuízo da qualidade; c) entender que é aplicável 
apenas para populações de baixa renda e assentamentos “atípicos”, como se fosse possível ter duas dire-
trizes filosóficas distintas; d) ver a participação da comunidade como uma complicação, que dificulta 
a implantação do sistema, e imaginar desentendimentos e dificuldades na operação como problemas 
graves, freqüentes e insolúveis. 

Os principais riscos decorrentes destes equívocos são: a) má qualidade na execução e na opera-
ção; b) perda dos princípios do modelo e deformação das diretrizes, na implantação ou na operação; 
c) falta de conhecimento e divergência de procedimentos nos vários setores do prestador do serviço; d) 
tarifas iguais para serviços diferentes; e) desrespeito aos acordos e pactos com a comunidade; f ) interfe-
rência nos conflitos da comunidade; g) falta de interesse e envolvimento da comunidade.

Andrade Neto (1999) destaca aspectos fundamentais da participação da comunidade, dentre as 
quais: a) o agente indutor deve investir na auto-mobilização, identificar a trama social, envolver seus 
líderes e representantes constituídos, instituições e associações com atuação local em suas respectivas 
áreas de influência; b) o discurso de motivação, sensibilização e informação, deve ser comprometido 
com a verdade, em linguagem clara e acessível, compatível com a realidade sócio-cultural da comuni-
dade, uniforme porém evolutivo (dinâmico) e sobretudo coerente; c) a informação e o esclarecimento 
devem ser abundantes, a partir da divulgação dos propósitos, objetivos, idéias e propostas, em qual-
quer oportunidade, audiência e instância, e a mais fundamental; d) em função das oportunidades de 
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divulgação e da audiência, devem ser escolhidos os mais adequados instrumentos de comunicação 
entre uma variada gama de opções. 

Pery Nazareth (NAZARETH, 1998), baseado em sua larga experiência na implantação de sis-
temas condominiais de esgotos no Distrito Federal, diz que “confundir a rede coletora intramuros, que 
percorre o fundo dos lotes, com o sistema condominial, talvez seja um dos equívocos mais comuns do 
imaginário que existe em relação a esse sistema”. Na opinião de Pery, essa simplificação grosseira resulta 
da dificuldade, principalmente dos técnicos, em entender que o elemento central desse modelo é a 
organização condominial, sendo a solução física de coleta, que pode ou não ser um ramal de fundo de 
lote, uma mera conseqüência do processo em que a comunidade participa e decide sobre a forma e os 
meios necessários à solução de seus problemas de esgoto.

O modelo de resolução dos problemas de esgotamento sanitário mais adequado às condições am-
bientais e socioeconômicas brasileiras é certamente o Modelo Condominial, com tecnologia adequada 
a cada realidade. No Distrito Federal, a CAESB – Companhia de Águas e Esgotos de Brasília praticou 
o Modelo Condominial de forma correta e teve grande sucesso na resolução dos problemas de esgota-
mento sanitário. É verdade que este modelo ainda não foi completamente “entendido” e “apreendido” 
por muitos de nossos técnicos, e tem dificuldades quanto à participação efetiva da população, mas é um 
modelo viável para solução efetiva do esgotamento sanitário, e deve sempre ser considerado quando da 
elaboração dos Planos Participativos de Saneamento Básico, nos níveis nacional, regional e municipal. 

Quanto ao tratamento de esgotos, há que se perceber a necessidade da aplicação de uma tec-
nologia adequada a nossa realidade, que possibilite o enfrentamento da questão atendendo situações 
presentes tanto em grandes cidades como em pequenos assentamentos humanos.

Também há que se perceber as vantagens de se adotar soluções funcionalmente simples, com alta 
relação benefício/custo. Em face das condições ambientais, culturais e econômicas, do Brasil, soluções 
funcionalmente simples são as que utilizam os processos mais naturais e os reatores menos mecanizados 
e mais fáceis de construir e operar (ANDRADE NETO e CAMPOS, 1999).

Para viabilizar a universalização do atendimento, o caminho mais indicado é certamente o do 
gradualismo, priorizando a abrangência e adotando a evolução da eficácia, a partir de um patamar 
aceitável de segurança sanitária. 

O Brasil detém tecnologia bastante desenvolvida no domínio da Engenharia Sanitária e Am-
biental e os técnicos, engenheiros e cientistas brasileiros, têm conhecimento, competência e criativi-
dade, suficientes para adequar e desenvolver soluções para os problemas de saneamento básico de seu 
país. Infelizmente, este potencial ainda não foi suficientemente difundido e não houve oportunidade 
de aplicá-lo em maior escala.

No Brasil, são conhecidas várias técnicas de tratamento de esgotos, desde sofisticados sistemas 
convencionais até os processos mais simples. Conta-se com razoável experiência e, nos últimos anos, 
um grande número de opções tecnológicas para tratamento de esgotos tem sido implementado na 
busca de sistemas mais adequados à nossa realidade, compatíveis com a descentralização, para propiciar 
a resolução dos problemas de forma gradual e eficaz. A experiência brasileira recente, nesse domínio, 
contribui com o desenvolvimento de tecnologias tais como: reatores anaeróbios de manta de lodo 
(principalmente tipo UASB – Upflow Anaerobic Sludge Blanket); filtros anaeróbios; lagoas de estabiliza-
ção inovadoras; lodos ativados antecedidos de reatores anaeróbios; biofiltros aerados submersos e outras 
formas de reatores com biomassa retida em leito aerado; desinfecção com cloro e com ultravioleta; 
formas de disposição controlada no solo, reúso da água e uso dos esgotos tratados, entre outras.

Processos anaeróbios podem remover, na prática, até 80% da matéria orgânica, e muitas vezes 
são suficientes para resolver os problemas causados por esgotos. Quando não, são recomendáveis para 
anteceder unidades mais eficientes (CAMPOS et al, 1999).
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Quando se pretende sistemas para tratamento de esgotos sanitários eficientes na remoção de 
microrganismos patogênicos e de nutrientes eutrofizantes com baixo custo, lagoas de estabilização e 
disposição controlada no solo são as opções mais adequadas à realidade brasileira.

Infelizmente, nem sempre é viável aplicar lagoas de estabilização ou disposição no solo como 
solução para tratamento dos esgotos, porque exigem grandes áreas e terreno adequado (tipo de solo 
e relevo). Contudo, mesmo que seja necessário o transporte dos esgotos até um local adequado, estas 
opções devem ser sempre avaliadas como alternativa.

Se há necessidade de alto grau de tratamento e é inviável o uso de lagoas de estabilização ou 
disposição no solo, mesmo precedidos de sistemas anaeróbios, então são aplicados sistemas mais com-
plexos, inclusive técnicas de desinfecção, mas que, neste caso, oferecem a maior relação benefício/custo.

A análise da relação beneficio/custo deve ser vista do ângulo da rentabilidade social e ambiental, 
considerando, inclusive, o retorno social do capital investido. Recursos financeiros aplicados em equi-
pamentos eletro-mecânicos têm destino final muito diferente dos que são aplicados em sistemas que 
incrementam a produção de alimentos ou fortalecem a economia local de forma distribuída.

Os reatores anaeróbios disponíveis tecnologicamente e usualmente aplicados no Brasil, desde 
pequenos aglomerados humanos até grandes cidades, são: o decanto-digestor, o reator de manta de 
lodo, o filtro anaeróbio, e a lagoa anaeróbia. Todos têm tecnologia suficientemente desenvolvida e co-
nhecida no Brasil para aplicação em escala massificada.

Uma das tecnologias mais promissoras é o filtro anaeróbio. Com o uso do filtro anaeróbio 
pode-se ter uma ETE totalmente anaeróbia (mantendo as vantagens dos reatores anaeróbios em clima 
quente) com eficiência satisfatória na remoção de sólidos e matéria orgânica em nível secundário (me-
nos de 60 mg/L de DBO e 30 mg/L no efluente) e com boa resposta sanitária, porque removem ovos 
de vermes e protozoários. 

Lagoas de estabilização estão perfeitamente aceitas e estabelecidas no Brasil. É certamente o 
método mais utilizado. Tem-se evoluído nos procedimentos de projeto e já se percebe as grandes dife-
renças entre os vários modelos, as vantagens da associação em série e das lagoas rasas e clarificadas para 
alcançar alta remoção de patogênicos e também remover nutrientes eutrofizantes, se convenientemente 
projetadas. Há lagoas inovadoras, como as de Samambaia, em Brasília, e a tendência de utilizar lagoas 
de polimento antecedidas de reatores anaeróbios. 

Dentre os reatores aerados vêm se mostrando muito promissores os biofiltros aerados submersos 
com enchimento de peças plásticas com alto índice de vazios. 

Os reatores aerados com leito fixo submerso de peças de plástico anelares com alto índice de va-
zios têm princípio de funcionamento bastante distinto dos filtros percoladores, porque são submersos, 
ou dos biofiltros aerados submersos usuais, porque o lodo retido nos interstícios tem papel de destaque 
na biodegradação e não há descarga freqüente do lodo em excesso. Distinguem-se também dos reatores 
MBBR, porque o leito é fixo e retêm mais sólidos suspensos. Na verdade, constituem nova proposta de 
reatores, nos quais tanto ocorrem fenômenos semelhantes aos dos biofiltros aerados submersos, como 
a participação dos flocos de lodo retidos nos interstícios, como se fora milhares de diminutos lodos 
ativados.

As técnicas de separação por membranas aplicadas ao tratamento de esgotos certamente terão 
desenvolvimento notável. A tecnologia de membranas tem se desenvolvido muito nos últimos anos 
e há cerca de três anos os custos têm reduzido de forma mais acentuada, indicando a viabilidade do 
emprego dessa tecnologia, em futuro próximo, como alternativa para fases terciárias de tratamento, ou 
combinadas na fase secundária, aumentando a eficiência. Atualmente se destacam as membranas de ul-
trafiltração e a Membrana Bio Reatora (MBR). Há vários tipos de membranas de ultrafiltração, mas as 
mais utilizadas ainda são as do tipo fibra oca, que fazem com que o esgoto em tratamento, ao traspassar 
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a membrana, permita que apenas o permeado limpo passe através da membrana, coletado no interior 
da fibra oca. A MBR funciona como uma barreira mais restritiva e reativa. Além da microfiltração e 
da ultrafiltração, podem vir a ser usadas, em sistemas mais avançados e de alto grau de depuração, as 
membranas de nanofiltração e de osmose reversa.

As pesquisas do PROSAB nos últimos cinco anos (2004 a 2009) se concentraram na adequação 
e desenvolvimento de tecnologia de tratamento visando o reúso da água e o uso dos esgotos tratados, 
e também para atender eventualmente os padrões de lançamento estabelecidos pelo CONAMA – 
Conselho Nacional de Meio Ambiente, considerando a qualidade do efluente tratado necessária para 
as possíveis utilizações e para atender ao padrão do enquadramento e aos múltiplos usos dos corpos 
d’água, inclusive tecnologia de tratamento de esgotos para remoção de nutrientes, visando a distintos 
usos do efluente tratado e do corpo receptor.

Dentre as opções de tratamento e reúso avaliadas, adequadas às condições brasileiras e aperfei-
çoadas, inclusive com propostas inovadoras (verdadeira inovação tecnológica), destacaram-se: peneira-
mento forçado; decantador primário quimicamente assistido; aperfeiçoamento da remoção de escuma 
e odores de reatores de manta de lodo; filtro biológico percolador; lagoa de polimento de efluentes 
anaeróbios; lagoa com biofilme (perifíton); reator UASB seguido de lagoas de polimento em série e fil-
tro grosseiro de pedras no terço posterior da última lagoa; reator UASB seguido de leitos cultivado/não 
cultivado (wetlend) de fluxo horizontal subsuperficial; reator UASB seguido de filtro biológico perco-
lador (4 diferentes meios suporte); lodo ativado de fluxo contínuo com três configurações (Bardenpho, 
Phoredox e UCT); lodo ativado em batelada (RBS); reator híbrido de filme fixo (anaeróbio - aeróbio); 
decanto digestor seguido de filtro anaeróbio e biofiltro aerado com leito fixo de peças de plástico com 
alto índice de vazios; reator biológico (lodo ativado) com MBBR; reator com membrana; filtro intermi-
tente de areia; filtro de alta taxa; flotação quimicamente assistida; flotação com ar dissolvido; filtração 
terciária de efluente de lodos ativados (três diferentes granulometrias da areia); desinfecção com cloro e 
com ultravioleta; utilização agronômica de esgoto tratado envolvendo pesquisas com diversas culturas 
e diferentes solos, com diversas técnicas de irrigação e manejo, e com efluentes de diversos sistemas de 
tratamento; hidroponia com esgoto tratado; sistema hidropônico forrageiro, utilizando esgoto tratado; 
reúso em piscicultura; reúso industrial e urbano.

Nas condições ambientais, climáticas e econômicas do Brasil, não se pode desprezar as vantagens 
e conveniências da aplicação de reatores anaeróbios para tratamento dos esgotos, seja para atingir um 
primeiro patamar sanitário, de forma massificada, ou para reduzir os custos de sistemas mais eficientes, 
como também não se deve prescindir do aproveitamento dos esgotos em atividades produtivas ou para 
reúso da água.

A escassez de água de boa qualidade para os processos produtivos e para o consumo humano e 
a crescente exigência por um meio ambiente saudável têm motivado o reúso controlado da água em 
todo o mundo. 

O reúso das águas reduz a necessidade de captação de águas primárias em mananciais naturais, 
que são assim preservados para usos mais restritivos, e, devido à menor geração de efluentes finais, evita 
a poluição ambiental, que é atualmente a principal responsável pela degradação da qualidade das águas. 

Um litro de esgotos, mesmo quando tratados em nível secundário, pode poluir ou contaminar 
dezenas ou centenas de litros de águas naturais. É fundamental que se entenda que ao reutilizar de for-
ma controlada um litro de água não se está economizando apenas o litro de água que se evitou captar no 
manancial, mas também dezenas ou centenas de litros de água que seriam poluídos ou contaminados 
pelo lançamento de esgotos no meio. 

O reúso controlado de águas é a tecnologia com maior potencialidade para preservação da qua-
lidade das águas e o mais eficaz instrumento tecnológico para gestão dos recursos hídricos.
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O desenvolvimento de novas técnicas de tratamento de águas residuárias, não apenas para lan-
çamento nos corpos d’água, mas sobretudo para aproveitamento produtivo, permite o reúso de águas 
de diversas formas e com as mais diversas finalidades.

As formas de reúso controlado de águas que apresentam maior potencialidade no Brasil são: 
reúso de águas em indústria, reúso urbano não potável e uso de esgotos tratados em irrigação e hidro-
ponia. Felizmente, não temos necessidade de fazer reúso intencional de água para beber, como já ocorre 
em outros países. 

Algumas indústrias no Brasil já utilizam até 90% dos seus esgotos e outras compram esgotos das em-
presas de saneamento (FLHORENCIO, L; BASTOS, R K X; AISSE, M M. (coordenadores) et al, 2006).

O uso urbano de esgoto tratado apresenta grande potencialidade, podendo ser empregado para: 
irrigação de parques, jardins, áreas verdes e canteiros, e arborização de avenidas e rodovias, para melho-
rar a paisagem e o clima; irrigação de campos recreativos; alimentação de lagos artificiais ou naturais; 
reservas de proteção contra incêndio; lavagem de praças, pátios e vias públicas. O reúso urbano não 
potável não pode deixar de ser considerado em qualquer programa de reúso controlado de águas. 

A agricultura utiliza maior quantidade de água e pode tolerar águas de qualidade mais baixa do 
que a indústria e o uso doméstico. Cerca de 70% da água consumida no mundo é utilizada para irriga-
ção. No Brasil, estima-se que 60% da água captada em mananciais é utilizada em irrigação. 

A quantidade de água e de nutrientes contidos nos esgotos é considerável e representa um des-
perdício injustificável, quando não são aproveitados. Nas últimas décadas, o uso de esgoto tratado na 
irrigação de diversas culturas vem sendo praticado em todo o mundo, de forma cada vez mais ampla e 
intensa. As preocupações com a saúde pública e com o meio ambiente, que requerem a multiplicação 
dos sistemas de esgotamento sanitário, e o reconhecimento das vantagens da utilização das águas resi-
duárias na irrigação, como forma econômica e produtiva de destinação final das mesmas, indicam um 
futuro em que o uso de esgotos sanitários tratados em irrigação será cada vez maior.

A hidroponia é uma técnica de cultivo bastante difundida em todo o mundo e também já 
bastante utilizada no Brasil. Atualmente, considera-se cultivo hidropônico todo aquele que não tem o 
solo como suporte para a cultura e no qual uma solução nutritiva, sendo o solvente a água, alimenta 
plenamente os vegetais. 

Uma nova opção é a produção de forragem hidropônica verde em pequenos canteiros inclinados 
revestidos com lona plástica, sobre o qual se deita uma camada de sementes de uma gramínea, pré-
-germinada, e irriga-se em escoamento laminar. 

Os efluentes de sistemas de tratamento de esgotos sanitários são ricos em macro e micronutrien-
tes e podem, portanto, ser utilizados como solução nutritiva, com algumas adaptações das técnicas e, 
quando necessário, correções nutricionais. 

O uso de efluentes de estações de tratamento de esgotos sanitários na hidroponia pode propiciar 
as seguintes vantagens: permite a utilização de todo ou quase todo o efluente, evitando a poluição e 
contaminação ambiental; pode ser utilizada como forma de remoção de nutrientes eutrofizantes, reti-
dos na biomassa vegetal da cultura; em casos de dificuldades de transporte dos esgotos até campos de 
irrigação, viabiliza a opção de transportar o produto cultivado em pequena área e próximo do ponto 
de reunião e tratamento dos esgotos. Comparado com o uso na irrigação do solo, permite melhor con-
trole sanitário e maior flexibilidade de localização em pequenas áreas. (ANDRADE NETO; MELO; 
OLIVERA; et al, 2003), (MELO; ANDRADE NETO; ABUJANRA; et al, 2006), (MELO; PIFER; 
ANDRADE NETO; et al, 2009).

Atualmente, quando se fala tanto em ECOSAM, ou Saneamento Ecológico, os brasileiros pre-
cisam perceber que desenvolveram o que talvez seja a tecnologia de saneamento mais ecologicamente 
sustentável: a produção de forragem hidropônica com esgoto tratado.
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A produção de forragem verde hidropônica com esgoto tratado apresenta as seguintes caracte-
rísticas vantajosas: a) constitui tratamento complementar de esgotos em nível terciário, com eficiência 
inigualável; b) contribui de forma eficaz no controle da poluição, pois não polui águas, nem solo nem 
ar; c) protege a saúde pública e o meio ambiente; d) é uma tecnologia de reúso de água e reciclagem de 
nutrientes; e) é uma forma de hidroponia sem química, natural e orgânica; f ) resulta na produção de 
alimento; g) guarda alta relação benefício/custo e excelente retorno social do investimento; h) tem al-
tíssima eficiência evapotranspirométrica, que favorece o clima local; i) tem alta eficiência fotossintética, 
que reduz as concentrações de CO2 e eleva as concentrações de O2, e ameniza as variações climáticas e 
o aquecimento global.

O Programa de Pesquisa em Saneamento Básico – PROSAB tem contribuído com diversas 
pesquisas sobre irrigação e hidroponia com efluentes de ETEs – estações de tratamento de esgoto, e 
também sobre o uso de esgotos tratados em indústrias e no meio urbano. Em 2003 foi lançado um 
livro (BASTOS et al, 2003) que reúne a experiência dos pesquisadores do PROSAB, tanto no conhe-
cimento do assunto a nível internacional, como os novos dados resultantes das pesquisas realizadas sob 
condições ambientais típicas em vários estados brasileiros. Posteriormente foram lançados outros livros 
do PROSAB também abordando a tecnologia de tratamento e uso de esgoto ((FLHORÊNCIO; BAS-
TOS; AISSE, coordenadores, 2006), (MOTA; VON SPERLING, coordenadores, 2009)). 

Quanto à questão cultural, trabalhos de pesquisa recentes sobre reúso agrícola não controlado 
indicam que não haveria empecilho cultural para a implantação de um programa estruturado de reúso 
de água, pois o reúso informal já está arraigado culturalmente e economicamente em diversas cidades 
do Brasil, e as pessoas que o praticam já estabelecem algumas barreiras sanitárias de forma intuitiva, 
reconhecem o risco sanitário (risco potencial) decorrente desta atividade, e existe uma situação favorá-
vel para a realização do reúso agrícola planejado, na medida em que se verifica que não há resistência a 
normas de procedimentos e orientação técnica.

Atualmente duas grandes questões destacam-se nas discussões sobre o reúso controlado de águas 
no Brasil: qual o grau de controle que se deve ter; a quem cabe a propriedade e os benefícios dos esgotos 
tratados.

É verdade que o uso de esgotos tratados deve ser controlado, nos seus vários aspectos, mas é 
necessária muita prudência no rigor excessivo da legislação sobre restrições ao uso de esgoto tratado, 
sob pena de se inviabilizar esta prática vantajosa.

Quanto à propriedade, há que se considerar os custos do condicionamento, mas os benefícios 
devem ter retorno social. Contudo, para as prestadoras de serviço, atuando em um novo campo, cer-
tamente as tarifas e taxas são também mecanismos de compensação social, mas ainda resta muito a ser 
definido e regulamentado. 

Portanto, tanto no que se refere às questões tecnológicas quanto culturais, parece não haver 
empecilhos para a implementação de programas de reúso controlado de águas, tanto em nível nacional 
como estadual ou municipal, e como o reúso de águas é de forma geral economicamente vantajoso, 
ecologicamente sustentável e socialmente desejável, falta apenas decisão política para estruturação ad-
ministrativa, gerencial e de regulação de tais programas. 

Em termos de legislação específica, existe apenas a Resolução no 54 do CNRH – Conselho Na-
cional de Recursos Hídricos, que precisa ser regulamentada em seus vários aspectos. 

Contudo, desenvolvimento de pesquisas visando o uso seguro, racional e sustentável de esgotos 
tratados, envolvendo aspectos sociais, ambientais e econômicos é ainda indispensável. Ainda há vasto 
campo para desenvolvimento e aperfeiçoamento de sistemas de tratamento de esgotos sanitários e 
industriais para a reutilização de águas. A maior demanda por pesquisa e desenvolvimeto para as ques-
tões do esgotamento sanitário é mesmo na área do tratamento de esgotos e uso (reúso) dos efluentes 
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tratados. As pesquisas que devem apoiar o desenvolvimento tecnológico no domínio do tratamento dos 
esgotos e uso dos efluentes nos próximos vinte anos certamente vão contemplar: o aperfeiçoamento de 
sistemas de tratamento combinando reatores anaeróbio e aeróbio; novos reatores aerados de alta relação 
benefício/custo, baixo consumo de energia e fácil operação; filtração terciária; desenvolvimento tecno-
lógico de membranas e das técnicas de separação por membranas; desenvolvimento e aperfeiçoamento 
de tecnologias de tratamento terciário, visando a remoção e a recuperação de nutrientes; desenvolvi-
mento da tecnologia de aproveitamento produtivo dos efluentes tratados e reúso da água.

Na oportunidade da elaboração do Plano Nacional de Saneamento Básico e dos Planos Regio-
nais e Municipais, desde já deveríamos nos adequar aos novos tempos e passar a entender os esgotos 
tratados como fonte alternativa de recursos hídricos, como vem acontecendo em todo o mundo. 

O novo paradigma no domínio do esgotamento sanitário deve considerar a necessidade de 
coletar esgotos de forma eficiente, através de redes de tubulações, e tratar os esgotos com vistas ao uso 
dos efluentes tratados, para reúso da água e aproveitamento de sais nutrientes, óleos e gorduras para 
produção de biodiesel, além do biogás e outros resíduos e subprodutos.

Manejo de resíduos sólidos
O desenvolvimento do manejo de resíduos sólidos no Brasil está intimamente relacionado com as 
questões referentes aos procedimentos de gestão e gerenciamento da atividade. Nos últimos vinte anos, 
o setor passou por profundas transformações, desde as tentativas de soluções isoladas dos problemas de 
gestão, para a busca de alternativas integradas, compartilhadas, participativas e regionalizadas.

Por outro lado, a inexistência de uma política nacional de resíduos sólidos sempre foi um fator 
agravante para construção de um modelo de gestão nacional. Somente com uma política que defina 
claramente diretrizes, mudanças de paradigmas, arranjos institucionais e recursos a serem aplicados, 
explicitando e sistematizando a articulação entre instrumentos legais e financeiros, será assegurado o 
desenvolvimento esperado.

Nos últimos 10 anos ocorreu o desmonte das estruturas de serviços prestados diretamente pelo 
poder público municipal. O gerenciamento dos serviços de limpeza apresentam atualmente a tendência 
de execução terceirizada e privatizada.

A mudança fundamental para ampliação do conceito de gestão integrada ocorreu com a propo-
sição de construção de Planos que buscassem a convocação da sociedade para discutir as diversas ques-
tões relacionadas com o tema, o envolvimento dos prestadores do serviço, a participação dos catadores 
de materiais recicláveis, os grandes geradores, etc.

A transição de um modelo centralizado para o participativo trouxe grande mudança no “olhar 
da gestão”, onde além da inclusão dos diversos segmentos sociais, os municípios passaram a reconhecer 
que o fracasso do modelo até então predominante também passava pela necessidade de compartilha-
mento de alguns serviços, principalmente a destinação final.

O surgimento de ações de gestão compartilhada participativa inicialmente foi motivada pela 
necessidade de algumas situações de logística de localização de áreas de destino final e de transporte 
de resíduos nos grandes centros, por inexistir áreas adequadas dentro dos seus limites geográficos para 
instalação de aterros sanitários.

Azevedo e Espinheira (2000) argumentam que é preciso fomentar o planejamento integrado, 
abordando questões ambientais, urbanísticas, tecnológicas, políticas, sociais e econômicas. A participa-
ção da sociedade civil é componente indispensável para isso. Campos (2000) já introduzia o conceito 
de manejo apropriado dos resíduos e destacava ser fundamental estabelecer uma forma de gestão que 
vai muito além das considerações meramente tecnológicas e operacionais. 
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A partir dessa nova visão, esse modelo de gestão integrada e participativa tem predominado 
dentro das iniciativas implementadas nos últimos anos. O aprofundamento na construção desses sis-
temas intermunicipais possibilita a evolução da estrutura de regionalização dos sistemas, com aperfei-
çoamento da modelagem econômica, estruturação jurídica dos entes consorciados, escala adequada e 
capacitação técnica.

A gestão associada permite novos arranjos institucionais e organizacionais para a gestão dos ser-
viços públicos de saneamento, transferindo o poder decisório e atribuições executivas, hoje centradas 
no nível municipal, para o nível regional, permitindo alcançar escala de prestação de serviços compatí-
veis com as exigências ambientais e sociais envolvidas (MONTENEGRO; CAMPOS, 2008).

A sanção da Lei nº 11.079/2004, que institui normas gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada no âmbito da administração pública, da Lei nº 11.107/2005, que dispõe 
sobre normas gerais de contratação por meio de consórcios públicos no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, para realização do interesse comum desses entes estatais e por meio de 
gestão associada, do Decreto nº 6.017/2007, que regulamenta a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, 
que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e da Lei nº 11.445/2007, que 
estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico, viabilizaram a construção de um arcabouço 
jurídico para garantir a estruturação dos entes consorciados, de uma forma mais segura para a solução 
regionalizada, tendo em grande parte delas a visão integrada com os demais serviços de saneamento.

O Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos Urbanos é, em síntese, o envolvimento de 
diferentes órgãos da administração pública e da sociedade civil com o propósito de realizar a limpe-
za urbana, a coleta, o tratamento e a disposição final do lixo, elevando assim a qualidade de vida da 
população e promovendo o asseio da cidade, levando em consideração as características das fontes de 
produção, o volume e os tipos de resíduos, as características sociais, culturais e econômicas dos cidadãos 
e as peculiaridades demográficas, climáticas e urbanísticas locais (MONTEIRO, 2001).

Até os anos 80 ainda verificava-se a predominância de recipientes reutilizáveis para o acondi-
cionamento dos resíduos domiciliares urbanos. Algumas tentativas tecnológicas existiam de forma a 
possibilitar a reutilização de embalagens plásticas (bombonas) e pneus. No Nordeste, por exemplo, são 
comuns os recipientes para lixo feitos a partir de pneus usados de automóveis ou caminhões. A solu-
ção, se não é tecnicamente perfeita, é operacionalmente aceitável e ainda gera emprego para artesãos 
(IBAM, 1991).

Atualmente predomina a utilização dos sacos e sacolas plásticas no acondicionamento dos resí-
duos sólidos domiciliares. No entanto, já ocorre o crescente uso de contentores em polietileno de alta 
densidade com rodízios, que permite um melhor manejo na área interna de geração e adequada apre-
sentação para coleta, e propicia o recolhimento, pelo veículo coletor, com elevador hidráulico. 

No desenvolvimento de modelos de recipientes para acondicionamento de resíduos pratica-
mente não existe tecnologia nacional. Os tipos de contentores existentes no mercado, e que certamente 
estarão à frente da tendência da coleta automatizada que deverá dominar o mercado no futuro do País, 
obedecem a modelos de origem americana e européia. 

Os equipamentos mecânicos destinados à coleta passaram por considerável transformação ao 
longo das últimas décadas, desde os caminhões tipo prefeitura sem compactação, passando pelos len-
dários Kuka, que representaram um grande avanço no rendimento na coleta, pois seu sistema inovador 
para época consistia em compactar o lixo através da rotação da própria caçamba em torno do seu eixo.

A seguir, já no final dos anos oitenta, a tecnologia nacional passou a produzir os caminhões a 
leme (Fabricacão SITA), que dispunham de uma capacidade maior de compactação, mas que apresen-
tavam problemas operacionais exatamente no mecanismo que empurrava o lixo. Nos anos noventa sur-
giram os equipamentos com compactação contra o painel de ejeção, que é gradativamente empurrado 
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para o fundo do compartimento pelo próprio lixo, de modo que a compactação se realiza desde o início 
do carregamento (LIMA, 2001).

O transporte de resíduos, em função do aumento progressivo das áreas de coleta dos pontos de 
destino final, têm exigido o emprego de equipamentos com grande capacidade volumétrica e de carga. 
As carretas basculáveis e os equipamentos tipo roll on roll off são atualmente ferramentas imprescind-
íveis na execução dessa atividade. 

A área de tratamento de resíduos, nos últimos vinte anos, experimentou um profundo avanço 
tecnológico. A FESP, 1981 apontava naquela época soluções como incineração e a compostagem (ob-
tenção de adubos).

O passar dos anos trouxe inúmeros avanços para o tratamento dos resíduos. A compostagem 
experimentou um profundo avanço. Nesta área teve significativa contribuição o Laboratório de Enge-
nharia Sanitária e Ambiental – LESA do Departamento de Engenharia Civil da Universidade Federal 
de Viçosa, que detém hoje tecnologias consolidadas e de baixo custo sobre essa técnica.

O desenvolvimento da combinação da compostagem após a estabilização da temperatura nas 
leiras em valores próximos à temperatura ambiente, entre 20 e 28oC (CETESB, 1987), com o desen-
volvimento de minhocas, fez surgir a vermicompostagem. Esse processo aproveita a fração orgânica 
biodegradável do lixo, que pode ser tratada (estabilizada) e transformada num composto orgânico de 
excepcional qualidade (PROSAB, 1999).

Entre os anos de 1980 e 1995 o Brasil experimentou a implantação de diversas unidades, me-
canizadas e manuais de reciclagem de resíduos, no entanto as chamadas usinas de triagem implantadas 
levaram, de uma forma geral, a um grande fracasso. Praticamente todas tiveram pouco tempo de fun-
cionamento, por problemas de gestão e por não apresentar sustentabilidade apenas com os recursos ob-
tidos com a reutilização e reciclagem dos resíduos. Essa experiência atrelada ao crescente envolvimento 
da sociedade com programas de coleta seletiva serviram para estabelecer uma tendência tecnológica de 
programas de seleção de materiais recicláveis na geração (orgânicos e inorgânicos).

Muito significativa foi a contribuição do Fórum Lixo e Cidadania, que ao final dos anos noventa 
tinha como objetivo principal erradicar o trabalho infanto-juvenil nos lixões até 2002, geração de ren-
da para a família de catadores e a erradicação de todos os lixões do País (CAMPOS, 2000). Ao cobrar 
ações voltadas para os catadores e suas famílias, o Fórum propiciou o surgimento do Movimento dos 
Catadores de Materiais Recicláveis.

Também a incineração passou por uma grande revisão de conceitos, tanto no funcionamento 
dos reatores, quanto no controle de suas emissões. A nível mundial, tem sido praticada objetivando a 
redução dos volumes a serem dispostos, face a disponibilidade de áreas, redução da periculosidade e 
possibilidade de recuperação de energia (JARDIM, 1995).

Tecnologicamente o Brasil deve seguir a tendência mundial para os próximos anos, através do 
crescente aproveitamento energético dos resíduos incinerados, a co-incineração, incineração a plasma e 
a redução da disposição final em aterros sanitários.

Não se pode deixar de citar a crescente utilização de tecnologias para tratamento de resíduos 
como a pirólise, autoclavagem, microondas, que passaram por grande evolução, mas atendem basica-
mente a tipologias específicas de resíduos. 

Para Bidone e Povinelli (1999), o aterro sanitário é uma forma de disposição final de resíduos sólidos 
urbanos no solo, dentro de critérios de engenharia e normas operacionais específicas, proporcionando o confi-
namento seguro dos resíduos, evitando danos ou riscos à saúde pública e minimizando os impactos ambientais.

A tendência crescente na utilização de aterros sanitários é a sua operação na expectativa de uma 
futura potencialização da decomposição microbiológica dos resíduos, visando uma melhor eficiência 
no tratamento do percolado, a eficiente contenção dos gases gerados e o seu aproveitamento energético.
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A diretiva européia de proibição gradual da deposição de resíduos biodegradáveis nos aterros 
teve efeitos positivos na gestão destes resíduos nos países membros da comunidade, mas esse efeito só 
foi possível graças a altos investimentos. No entanto, de acordo com o Eurostat – Gabinete de Estatís-
ticas da União Européia (http://ecosfera.publico.clix.pt, acesso em janeiro de 2010), mesmo com todo 
o esforço, desenvolvimento tecnológico, marco legal unitário e modelos de gestão de resíduos nacionais 
consolidados, nos países membros da comunidade, em 2007, a destinação de quarenta e dois por cento 
do lixo europeu continuava sendo para aterro sanitário e vinte e dois por cento para reciclagem.

Quanto ao Brasil, é necessário que seja prioritariamente estabelecido um marco legal para as 
questões dos resíduos sólidos, e que cada estado da federação elabore planos de regionalização e de ma-
nejo, optando ou não para o encerramento dos seus aterros sanitários e pela implantação de plantas de 
valorização energética. O desenvolvimento tecnológico para a questão do tratamento e destinação final, 
utilizando essa nova modalidade, só terá um avanço relevante na medida em que o País tenha definido 
o modelo de gestão vinculado ao setor energético.

Por outro lado a valorização energética dos resíduos através da ampliação da coleta seletiva, tem 
um grande potencial de expansão, principalmente junto aos grandes centros urbanos nacionais, onde 
existe maior consumo de energia elétrica e grande escala de recolhimento de materiais adequados para 
essa finalidade. A situação do Brasil neste aspecto difere frontalmente da situação européia, uma vez que 
a presença de catadores de materiais recicláveis constitui um contingente representativo de participação 
na coleta e destino dos resíduos, na maior parte das vezes de forma marginal ao sistema oficial. Além 
disso, o uso energético dos resíduos sólidos urbanos no Brasil, através da queima, ainda se constitui 
numa fonte de custo alto, quando comparada a outras alternativas de geração de energia que o país 
dispõe.

É importante ressaltar que a introdução de tecnologias de incineração dos resíduos sólidos urba-
nos no Brasil, nas condições atuais, é contraditória, uma vez que precisamos superar graves problemas 
de ordem de gestão e gerenciamento, na realização de tarefas básicas no manejo dos resíduos sólidos, 
principalmente a universalização da prestação dos serviços e o fim da disposição em lixões. Além disso, 
a disposição dos resíduos em aterros, dentro da realidade brasileira, é a forma de disposição final mais 
viável, quantos aos critérios técnico e econômico. 

A proibição de deposição de resíduos em aterros, para o caso brasileiro, impactará necessaria-
mente: a gestão dos serviços e ganho de escala dos pequenos sistemas, através da regionalização; a defi-
nição de medidas tecnológicas/sociais/econômicas que garantam a inclusão dos catadores de materiais 
recicláveis; o fortalecimento da indústria de reciclagem; a implantação de medidas que estimulem a 
utilização de produtos recicláveis ou reutilizáveis; o apoio tecnológico a centros de pesquisa nacionais, 
para desenvolvimento de tecnologia brasileira para o setor de tratamento de resíduos.

É estratégico para que o País possa avançar com autonomia tecnológica no setor de tratamento 
e reciclagem de resíduos que, além de ações de apoio a área tecnológica, sejam implementadas medidas 
institucionais voltadas para a inclusão social e apoio à organização da gestão dos sistemas de limpeza 
urbana. Países da comunidade européia que apenas implantaram unidades de tratamento com tecno-
logia estrangeira, mesmo se incluindo no rol dos que reciclam e geram energia a partir da queima dos 
resíduos, terminaram por continuar a conviver com a dependência tecnológica de plantas importadas 
e sem ter como reproduzir ou adequar o modelo adotado em outras regiões. 

O Sistema de Informações Geográficas – SIG ao ser aplicado na área de resíduos sólidos, pode 
auxiliar na gestão, para determinar áreas apropriadas para localização de aterros sanitários e para o ge-
renciamento através da implantação e controle de rotas de coleta de lixo.

A aplicação do SIG no planejamento e execução da limpeza urbana constitui-se numa ferramen-
ta fundamental para a melhoria das condições da prestação dos serviços para a próxima década.
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A Logística Reversa se refere a todas as atividades logísticas de coletar, desmontar e processar 
produtos e/ou materiais e peças usados a fim de assegurar uma recuperação sustentável. Por se tratar 
de um assunto novo, só existe no Brasil através de legislação aplicada de forma específica para alguns 
produtos, como pneus, pilhas e baterias. 

Esse mecanismo certamente estará inserido como um dos principais elementos constituintes da 
Política Nacional de Resíduos Sólidos que está tramitando no Congresso Nacional, devendo ser exi-
gido de todos os geradores de produtos e materiais. A sua exigência por lei certamente propiciará um 
forte desenvolvimento tecnológico voltado para a reversão de todos os resíduos gerados pela indústria 
nacional nos próximos anos. 

Drenagem e manejo de águas pluviais
Os sistemas urbanos de drenagem inegavelmente estão integrados à paisagem urbana, pois estão inter-
-relacionados com os sistemas viários, com as edificações e com as diversas áreas públicas, de lazer e de 
serviços. Assim, os sistemas de drenagem, como componentes importantes do saneamento básico de 
uma cidade, incorporam aspectos paisagísticos e refletem a qualidade de vida e a educação ambiental, 
quer pelos cuidados de manutenção existentes, quer pela redução dos impactos a eles associados, sejam 
de redução da freqüência de inundações ou de utilização sustentável das águas pluviais.

Atualmente as águas pluviais já não são vistas apenas como águas inconvenientes, geradoras 
de inundações e de caos urbano, quando excedem valores suportáveis pela infra-estrutura urbana dis-
ponível. Evidentemente, as inundações são indesejáveis e responsáveis, às vezes, por perdas de vidas 
humanas e prejuízos materiais. Mas essa situação é um reflexo histórico de desacertos do desenvolvi-
mento urbano, como ocupações irresponsáveis dos fundos de vale, conivência do setor público com o 
setor imobiliário, permitindo a impermeabilização de áreas acima do suportável, falta de manutenção 
e atualização dos sistemas de drenagem e o descaso com essa infraestrutura hídrica, só lembrada por 
ocasião das enchentes. Qualquer órgão ou instrumento, quando não cuidado, passa a funcionar mal e 
os reflexos são imediatos, quando muito solicitados.

A racionalidade humana em todas as questões que dizem respeito à sua qualidade de vida exige 
que o saneamento básico seja visto como um dos alicerces fundamentais para que a vida urbana se 
desenrole com harmonia, propiciando suporte para os aspectos elevados? das atividades antrópicas, as 
quais obrigatoriamente precisam estar devidamente amparadas pela infra-estrutura básica de apoio, que 
são os sistemas de saneamento básico, o de eletricidade, os viários e de transporte, e os de comunicação. 
Quaisquer desses sistemas, quando operados precariamente, geram desconfortos e atrasos na produção 
e no desenvolvimento da cidade e, mais importante, na qualidade de vida e na auto-estima cidadã.

Os sistemas de drenagem, vistos de forma integrada com o meio urbano, ultrapassam o conceito 
tradicional de um conjunto de sistemas de micro e macrodrenagem. Tradicionalmente, tais sistemas 
eram ansiosamente aguardados pela população, por oferecer as condições necessárias para que rapida-
mente os escoamentos excedentes ou deflúvios superficiais fossem afastados de seus locais de origem 
e, assim, num efeito cascata, o crescimento dos escoamentos, de montante para jusante, passaria a ser 
usado como motor político municipal para a captação de recursos em investimentos de programas de 
implantação de infra-estrutura de drenagem, começando pelos sistemas mais simples de microdrena-
gem e culminando com as obras de porte, de macrodrenagem. 

A realidade atual é outra. As facilidades de comunicação e, conseqüentemente, o acesso às infor-
mações técnicas, transformaram os cidadãos em conhecedores dos problemas de sua cidade e questiona-
mentos de toda ordem compõem a matriz de decisões, em relação a tudo que tenha a ver com a ocupação 
dos espaços públicos e com as benfeitorias a serem implementadas pelo poder público municipal. Graças 
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a essa diversidade de opiniões, construiu-se um palco de discussões, onde interagem atores dos mais va-
riados segmentos da sociedade, com um saudável convívio de profissionais que muito podem contribuir 
para a otimização das decisões tomadas pelos órgãos responsáveis pela infra-estrutura municipal. 

A integração do sistema de drenagem com a paisagem urbana leva a se buscar soluções estruturan-
tes e não estruturantes, de forma a harmonizar o uso e a ocupação do solo, maximizando os benefícios 
das áreas públicas inundáveis, com seu uso social de lazer dentro de premissas e procedimentos muito 
bem estabelecidos. A revitalização de áreas públicas torna-se realidade, a partir do momento que sistemas 
de drenagem passam a serem considerados como integrantes da ocupação ordenada de áreas degradadas, 
muitas vezes deterioradas pela falta de ocupação e irresponsabilidade dos órgãos responsáveis.

O paradigma moderno associado aos sistemas de drenagem urbana é o de retenção máxima da 
água pluvial nos locais de origem, procurando-se tirar proveito da grande capacidade espacial de reter 
pequenos volumes de água, evitando-se, assim, as freqüentes ondas de cheia observadas, quando tão 
somente se procuram sistemas de obras de micro e macrodrenagem para se contrapor com o chamado 
desenvolvimento urbano associado à impermeabilização do solo. 

A ocupação do solo urbano com novos empreendimentos só pode ser realizada após a avaliação 
de impactos ambientais resultantes e, nestes, o aspecto de drenagem é essencial. A avaliação dos deflú-
vios em condições pré-ocupacional e com a implantação do empreendimento servirá de base para se 
inserir, no projeto, instrumentos de retenção de água na fonte, tais como microreservatórios de infiltra-
ção e retenção, valas de infiltração, pavimentos permeáveis, áreas inundáveis, reflorestamento etc. Tais 
medidas somente são realizadas sob o rigor da lei, através de medidas coercitivas amparadas por leis 
oriundas do plano de drenagem da cidade. As leis e as sanções são eficazes à medida que passarem pelo 
crivo das audiências públicas e aprovação popular.

Bons projetos de micro e macrodrenagem são essenciais para garantir a eficiência dos sistemas 
contra as inundações resultantes de eventos excepcionais, previsíveis e inevitáveis. No entanto, os pro-
jetos devem estar inseridos dentro de um plano de desenvolvimento dessa infra-estrutura hídrica, de 
forma a minimizar os efeitos adversos das inundações, sobre o equilíbrio ambiental e a saúde pública, 
através de regras operativas eficientes, com possibilidades de transposições de águas, quando necessárias. 

De acordo com os conceitos mais modernos, os aspectos operacionais dos sistemas de drenagem 
devem contemplar pesquisas hidrológicas, considerando-se a espacialidade das precipitações e as carac-
terísticas peculiares de cada sub-área da cidade. A integração de instrumentos experimentais, numéricos 
e computacionais é fundamental para a correta operação dos sistemas de drenagem, usufruindo-se da 
sua capacidade total, quando necessária, nos eventos excepcionais.

Toda a infra-estrutura de drenagem deve estar devidamente caracterizada em um sistema com-
putacional georeferenciado, com o devido detalhamento para possíveis avaliações, utilizando-se de me-
todologias diversas. Assim, o banco de dados deve ser suficientemente versátil, para que rapidamente 
possa ser utilizado em diferentes modelos matemáticos, que sirvam, não apenas aos estudos hidrológi-
cos, mas, sobretudo, à gestão integrada das águas pluviais urbanas com o ambiente urbano, em toda a 
sua diversidade geométrica espacial.

A interação da quantidade e qualidade das águas pluviais urbanas é objeto de interesse com 
relação a recurso hídrico o qual, devidamente controlado, pode servir para vários fins, desde que se-
jam conhecidas as relações quali-quantitativas dos deflúvios e implementadas unidades de tratamento 
apropriadas. Sabe-se que as primeiras águas superficiais carreiam grande parte dos materiais presentes 
na superfície da bacia de drenagem e, dependendo da magnitude e duração da chuva, grande parte do 
hidrograma, correspondente à água de melhor qualidade, pode ter valor econômico pela baixa taxa de 
contaminação e quando existe a necessidade de seu aproveitamento direto ou indireto, tais como para 
recarga de aqüíferos, utilização complementar para o abastecimento de água, etc.
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As relações entre a magnitude dos contaminantes e as vazões dos deflúvios são ainda um desafio 
à pesquisa hidrológica em áreas urbanas. A complexidade envolvendo a contaminação difusa, a espacia-
lidade das precipitações e os mecanismos de dispersão desses contaminantes nos diversos fluxos da rede 
de drenagem, configuram ao estudo quali-quantitativo um desafio científico que exige muita observa-
ção experimental, monitoramento apropriado e análise de escala e de mecanismos fenomenológicos.

As medidas não estruturais são hoje consideradas fundamentais e têm destaque nos sistemas 
de drenagem urbana. Tais medidas têm como alcance a prevenção, a compensação e o controle dos 
deflúvios superficiais. Pequenas obras em pequenas áreas de drenagem, que são as fontes geradoras de 
deflúvios, quando amplamente implantadas, reduzem significativamente as ondas de cheia, tanto em 
magnitude, quando na freqüência de eventos extremos. Infelizmente, a conceituação e o entendimento 
dos benefícios dessas pequenas obras são amplamente aceitos, porém, de difícil implementação, por 
falta de incentivos que levem a população a adotar e seguir essa orientação.

Mais importante é a regulamentação norteadora da gestão das águas pluviais urbanas, específica 
para cada bacia ou sub-bacia hidrográfica urbana, com leis que possam dar poder e sustentabilidade 
ao governo municipal, para impor medidas obrigatórias e sanções ao seu não cumprimento. Com um 
ordenamento jurídico de leis que regulamentem as ações na área de drenagem, torna-se possível de-
mocratizar os benefícios e ônus em relação aos eventos que causam alagamentos e inundações, assim 
como a de gerar responsabilidades e direitos à população, associados a essa infra-estrutura hídrica, com 
reflexos concretos em prol da emancipação e desenvolvimento da sociedade.

O desenvolvimento de sistemas de drenagem urbana deve estar embasado em indicadores de efi-
ciência e adequação de ampla aceitação entre os profissionais da área, de forma a sintetizar um quadro 
claro e transparente para as argumentações técnico-politicas, de informação e debate popular em audi-
ências públicas e da captação de recursos para o aprimoramento do sistema ou de forma equivalente, do 
indicador de eficiência. Para isso, reuniões técnicas entre especialistas e estudos voltados a indicadores 
da drenagem urbana devem ser incentivados, para que se tornem ferramentas de ampla aceitação.

Com relação à espacialidade dos problemas de drenagem, esforços devem ser direcionados à utiliza-
ção simultânea de sistemas de informatização em ambiente SIG, acoplados a possíveis modelos matemáti-
cos distribuídos de forma a se avançar, de forma organizada, a construção de banco de dados sobre parâme-
tros hidrológicos urbanos, calibração e validação de modelos matemáticos e aprimoramento de algoritmos 
computacionais voltados à modelagem dos vários componentes do ciclo hidrológico em bacias hidrográ-
ficas urbanas, sincronizando a modelagem hidrológica com modelos urbanos de usos e ocupação do solo.

As medidas não estruturais devem ser realçadas nos estudos de drenagem urbana. Áreas pilotos 
merecem ser implementadas, de forma a levantar tecnologias voltadas à eficácia, às dificuldades práticas 
operacionais, de forma a se criar estudos de casos de relevância à sua ampla implementação nas cidades. 
Nesse aspecto, incentivos financeiros devem impulsionar a organização de um sistema de gestão das 
águas urbanas, em que organizações governamentais e não governamentais dialoguem harmoniosa-
mente, na busca de soluções cada vez mais aprimoradas para a resolução das mais diversas questões 
relacionadas com as águas urbanas.

Programas de pesquisas ligados ao Ministério das Cidades e órgãos de fomento à pesquisa, como 
o CT-HIDRO, FINEP e CNPq, vêm sendo implementados através de redes cooperativas entre grupos 
de pesquisadores das universidades brasileiras. Merece destaque o último Edital do PROSAB, que deu 
abertura à formação de rede para tratar do importante tema de Manejo das Águas Pluviais Urbanas. As 
pesquisas se concentraram no aspecto conjunto da quantidade e qualidade das águas pluviais. Os estudos 
demonstraram a grande complexidade de correlacionação entre os hidrogramas de cheias e os poluto-
gramas, exigindo-se novas estratégias de trabalho para se poder avaliar, com certa confiabilidade, o car-
reamento de contaminantes pelos deflúvios superficiais formados espacialmente na bacia de drenagem.
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Em suma, as tendências de desenvolvimento tecnológico em drenagem urbana englobam o 
desenvolvimento de estudos e projetos que priorizem temas tais como:

8 Desenvolvimento de indicadores de eficiência dos sistemas de drenagem;
8 Estudos experimentais em áreas piloto, que permitam o monitoramento quali-quantitati-

vo das águas pluviais urbanas;
8 Modelagem hidrológica quali-quantitativa dos deflúvios superficiais;
8 Modelagem integrada, compondo modelos hidrológicos distribuídos com modelos dinâ-

micos da urbanização de uso e ocupação do solo;
8 Análise de implantação de medidas não estruturais; estudos de casos; ganhos de eficiência; 

dificuldades operacionais etc.
8 Utilização dos deflúvios superficiais como recursos hídricos, e o desenvolvimento de 

tecnologia para condicionamento (tratamento) das águas de drenagem para réus, com 
diversos fins;

8 Tecnologia de mapeamento de áreas alagáveis em áreas urbanas, em nível local, munici-
pal, regional, estadual e nacional. Avaliações sócio-econômicas relacionadas com a drena-
gem urbana.

8 Atualização e desenvolvimento de normas técnicas para os projetos de micro e macrodre-
nagem;

8 Divulgação de valores de parâmetros hidrológicos de áreas urbanas, levantados experi-
mentalmente através de endereços eletrônicos de aceitação técnica nacional.

8 Estudos voltados à quantificação financeira de prejuízos causados por alagamentos e 
inundações;

8 Proposição de projetos voltados à sustentabilidade dos sistemas de drenagem, frente ao 
crescimento urbano. Gestão das águas pluviais urbanas.

8.5 Perspectivas e expectativas do cenário futuro

O maior desafio tecnológico posto à questão dos recursos hídricos no Brasil e no mundo atualmente é 
preservar a qualidade das águas. A exaustão dos recursos hídricos deve-se principalmente à degradação 
da qualidade. 

Do ponto de vista social, o maior desafio é certamente o acesso dos pobres à água potável, for-
temente dependente do desafio do desenvolvimento tecnológico.

As alterações das características das águas naturais, em conseqüência de atividades humanas, 
geralmente causam a degradação da qualidade para vários usos. As principais causas de poluição e 
contaminação das águas são os esgotos, sanitários e industriais, e as atividades agropastoris, quando 
utilizam adubos e venenos (agrotóxicos) de forma inadequada, que acumulados no solo são carreados 
pelas águas. Esgotos lançados no solo ou nos rios e riachos geralmente causam problemas imediatos 
de poluição e contaminação, mas mesmo quando não se percebe claramente as conseqüências, da de-
composição dos esgotos resultam sais minerais que são carreados para os rios, açudes, lagos e represas 
à jusante, mais abaixo na bacia hidrográfica. Este processo eleva as concentrações desses sais nas águas, 
causando a eutrofização e a salinização. Da mesma forma, adubos e venenos são carreados pelas águas e 
se acumulam nos açudes e lagos e nas águas subterrâneas, poluindo e salinizando. 

Temos atualmente sérios problemas de poluição, eutrofização e salinização dos nossos recursos 
hídricos. Até mesmo grandes rios amazônicos, como o Tapajós, já apresentam problemas de eutrofi-
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zação, e o processo de salinização crescente dos lagos e represas, agravado pela alta evaporação, é um 
problema geral, e grave. Temos também aqüíferos poluídos e contaminados por nitrato, resultante da 
decomposição dos esgotos, sobretudo no litoral onde predominam solos arenosos. Portanto, o trata-
mento dos esgotos, o uso e reúso controlado e o destino final adequado dos efluentes, bem como o 
controle e a vigilância do uso abusivo de adubos e venenos nas bacias hidrográficas, e do uso e ocupação 
do solo de forma geral, são imprescindíveis para a preservação dos recursos hídricos.

O mais eficaz instrumento de gestão de recursos hídricos que se dispõe para enfrentar a questão 
da degradação da qualidade é o reúso controlado das águas. É fundamental que gestores, dirigentes e 
políticos percebam a importância de um Programa de Reúso Controlado de Águas. 

No mais, os desafios são para mudança de postura e de procedimento, que passem a valorizar 
mais: o respeito e a devida importância aos estudos ambientais, que precisam ser suficientes, isentos 
e competentes; o uso de tecnologia adequada à nossa realidade; consciência e prioridade política no 
poder público; e o combate à corrupção e a má gestão de recursos financeiros em todos os níveis. 

Embora não haja empecilho tecnológico, a racionalização dos custos e a busca da maior eficiên-
cia, com conseqüente aumento da relação benefício/custo, através da adequação tecnológica, é um fator 
importante para a gestão dos recursos hídricos e um desafio a ser enfrentado. 

É necessário aperfeiçoar e aplicar tecnologia adequada na proteção de mananciais, pois a qua-
lidade da água, atualmente, depende muito mais da proteção dos recursos hídricos que das estações 
de tratamento de água, que aliás também precisam ser mais bem adequadas à nossa realidade atual, 
assim como também é necessário aperfeiçoar as técnicas e procedimentos para vigilância da qualidade 
da água.

Também ainda há de se adequar tecnologia para o aproveitamento imediato da água de chuva 
nas cidades, que é quase toda desperdiçada, mas apenas as águas do início da chuva, que lavam a at-
mosfera e a superfície de captação, é que devem ser descartadas no caso de uso mais restritivo. Também 
seria de grande valia adequar tecnologia para diluição de águas salobras, sobretudo no semi-árido e em 
regiões de solo salino, inclusive aproveitando a água de chuva para essa diluição.

Para o tratamento dos esgotos sanitários com maior relação benefício/custo há de se adequar 
tecnologia de tratamento associando reatores anaeróbios e aeróbios, e aperfeiçoar e desenvolver tecno-
logia de tratamento para remoção de sais eutrofizantes, e para tratamento avançado, inclusive com uso 
de oxidação e membranas.

O reúso controlado de águas e o uso de esgotos tratados merecem todo esforço de adequação 
tecnológica, assim como a edição de normas para viabilizar a aplicação mais intensa e abrangente e a 
institucionalização em todos os níveis de decisão.

Os órgãos responsáveis pela regulação, fiscalização, controle e gestão dos recursos hídricos, tais 
como comitês de bacia hidrográfica, agências reguladoras, Ministério Público, órgãos de licenciamento 
e outorga, etc, precisam ter maior competência técnica e independência política. No plano da inde-
pendência política, apenas o Ministério Público está livre de interferência de políticos e gestores que 
servem ao governo de plantão e não aos interesses de Estado, e mesmo os órgãos colegiados por vezes 
são dominados por grupos com interesses tendenciosos e alguns têm sua composição “viciada”. 

Tanto no Poder Executivo quanto no Legislativo, nos níveis municipal, estadual e federal, en-
contramos políticos sem a devida consciência da importância dos recursos hídricos para o desenvol-
vimento econômico e social. É um grande desafio a prioridade política para as questões dos recursos 
hídricos.

No campo da pesquisa, indissociável do desenvolvimento tecnológico, muito há que ser feito no 
domínio do saneamento básico, como se viu na seção 8.2, mas algumas questões extrapolam o domínio 
específico do saneamento e são fundamentais para o desenvolvimento desse setor.
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Por exemplo, ainda há muito para se conhecer sobre os processos de mistura de águas, e o avanço 
desse conhecimento é fundamental para a gestão eficaz dos recursos hídricos. 

O estágio de conhecimento no Brasil sobre os processos de mistura e sua influência na quali-
dade das águas acarreta prejuízos na utilização de recursos hídricos alternativos e entraves na legislação 
ambiental. Um exemplo de prejuízo é que se deixa de aproveitar a mistura de águas de chuva, com bai-
xíssima concentração de sais, para diluir águas salobras ou salinas, que poderia viabilizar a produção de 
quantidade significativa de água com concentração de sais aceitável para diversos usos. Como exemplo 
de entraves da legislação ambiental pode-se citar o impedimento da diluição de águas residuárias para 
lançamento em corpos e cursos d’água, e também as limitações para recarga artificial de aqüíferos, na 
verdade por falta de conhecimento sobre o assunto.

O avanço do conhecimento nessa área requer estudos e pesquisas fundamentalmente no domí-
nio da hidráulica, hidrologia e hidrogeologia, mas com avaliação dos efeitos dos processos da mistura 
sobre a qualidade da água, envolvendo equipes realmente multidisciplinares e fazendo interagir os 
domínios da hidráulica, hidrologia e hidrogeologia com o domínio da qualidade da água. Essas pes-
quisas podem ser desenvolvidas desde a escala de laboratório, desejavelmente aferidas em escala real, 
até ambientes naturais de grande porte, como rios, lagos e oceanos ou aqüíferos. Engloba o estudo e 
a experimentação dos processos de mistura natural, controlada, provocada ou induzida, em sistemas 
monofásicos e multifásicos, e da dispersão e diluição de substâncias e poluentes (dissolvidos e em sus-
pensão) em recipientes e reservatórios (de diversas dimensões), dutos e canais, corpos e cursos d’água, 
e em meio poroso (aqüíferos profundos e aluviais).

Restam ainda algumas questões importantes no que se refere à perspectiva futura no campo 
dos resíduos sólidos: redução de resíduos, utilização de matéria-prima reciclável, geração de energia 
elétrica, etc.

A redução da geração de resíduos só vai ser alcançada com o avanço da prática dos 3 Rs (reduzir, 
reutilizar, reciclar). Para tanto, no plano nacional e regional é imprescindível a implantação de políticas 
para o setor de resíduos sólidos, responsabilizando o poluidor pagador e instituindo a logística reversa. 

A nível das municipalidades é importante que cada município possua o seu plano diretor de 
resíduos, além de estimular a coleta seletiva e gerenciar sistemas adequados a características de cada 
região da cidade.

A educação ambiental em todos os níveis é peça chave para garantir a sustentabilidade de polí-
ticas voltadas para esse objetivo e não pode estar desagregada de planos e projetos que venham ser im-
plantados. Também deve ser valorizada a participação e o controle social em todos os planos e projetos.

Maximizar o consumo de recursos renováveis, reduzir o consumo de energia, melhorar as con-
dições de reciclagem de cada produto e maximizar a sua vida útil, além de minimizar o consumo de 
materiais produzidos a partir de matéria-prima virgem, são conceitos que devem estar inseridos em 
qualquer programa que tenha como objetivo a redução da produção de resíduos. 

A ampliação da utilização de matéria-prima reciclável, oriunda dos resíduos sólidos urbanos, 
passa fundamentalmente pela geração de programas que busquem estimular o setor de reciclagem, 
através da redução ou isenção de tributos, inserção desses resíduos na cadeia industrial de elaboração de 
novos produtos e valorização de materiais e produtos com essas características nas licitações públicas.

A ampliação econômica da reciclagem no Brasil está diretamente relacionada à existência de 
uma política nacional consolidada de estímulo à utilização dos produtos reutilizados e reciclados na 
cadeia produtiva. Sem uma ação forte nesse sentido, as diversas iniciativas que ocorrem no País con-
tinuaram insipientes, sem que ocorra a utilização de forma maciça e sustentável desses materiais, uma 
vez que o uso da matéria-prima tem um custo inferior ao do mesmo produto reciclado, inviabilizando 
economicamente o investimento em plantas com essa finalidade.
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É imperiosa a adoção do princípio poluidor pagador e da logística reversa, como forma de 
incentivar as empresas produtoras a implantar programas de readequação, redução ou substituição de 
materiais e das embalagens para seus produtos.

 Na área de resíduos de construção, as licitações públicas poderiam exigir percentuais mínimos 
de aplicação, em suas obras, de produtos reciclados, desde a matéria prima (areia e brita), como produ-
tos reciclados (tijolos, telhas, portas, eletrodutos, luminárias, etc.). 

8.6 Considerações finais 

O desenvolvimento tecnológico próprio e adequado à realidade de um país se realiza através de ativida-
des de pesquisa estruturadas e com claro propósito de apoiar esse tipo de desenvolvimento. Precisamos 
perceber os benefícios que a tecnologia adequada a nossa realidade pode nos trazer e assim desenvolvê-
-la, atentos à tendência tecnológica internacional moderna, mas construindo paradigmas próprios, 
seguindo objetivos bem definidos, em busca da redução das desigualdades sociais e regionais, da maxi-
mização da relação benefício/custo, sob a ótica da rentabilidade social e da qualidade ambiental, para 
viabilizar a universalização sustentável dos serviços de saneamento básico. 

Desenvolvimento tecnológico é um dos principais condicionantes da situação sanitária do Brasil 
e, portanto, é preciso ampliar o fomento à pesquisa no domínio do saneamento básico, fortalecer e 
aperfeiçoar os programas de pesquisa bem sucedidos e criar outros tantos quanto necessários, e cada vez 
mais bem estruturar a pesquisa e fomentar o desenvolvimento tecnológico nessa área.

Os recursos financeiros destinados à pesquisa em saneamento básico no Brasil não são os dese-
jáveis, e nem mesmo os necessários.

Os Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia são os principais instrumentos de financiamento da 
pesquisa, desenvolvimento e inovação no País. Não existe um Fundo Setorial de Ciência e Tecnologia para 
o Saneamento Básico ou para o Saneamento Ambiental, e este é certamente um dos fatores que dificultam 
o aporte de recursos para pesquisas em saneamento básico no Brasil, mas as tentativas de implementar 
um fundo setorial para o Saneamento não têm tido sucesso, em face de dificuldades legais e burocráticas. 
Se o apoio financeiro à pesquisa deve ser mantido através dos Fundos Setoriais de Ciência e Tecnologia, 
é necessário criar um fundo desses para a pesquisa em saneamento, ou então que se busque outro meio. 

As Fundações Estaduais de Apoio à Pesquisa têm ainda resultados pouco importantes, embora 
haja aporte de recursos significativo por parte de algumas, nos estados mais ricos. A maioria destas fun-
dações não têm condições de disponibilizar dinheiro suficiente para pesquisas na área do saneamento 
básico somente, mesmo contando com apoio de recursos federais via CNPq e FINEP. E aqui já se revela 
o grande problema das enormes desigualdades regionais, refletido também no fomento à pesquisa no 
domínio do saneamento básico. 

Além da carência de recursos, os maiores desafios para a efetividade da pesquisa, como fator de 
desenvolvimento tecnológico no Brasil são: a nacionalização da pesquisa, com a redução das desigual-
dades regionais na capacidade de desenvolvimento tecnológico; e a prioridade à pesquisa de tecnologia 
adequada à nossa realidade.

É fato que as regiões Sudeste e Sul destacam-se muito na participação em projetos de pesquisa 
financiados pelos órgãos de fomento, e, por outro lado, a baixa participação da região Centro-Oeste e 
baixíssima da região Norte. Questões como esta precisam ser mais bem investigadas e estudadas, para 
que se possa melhor distribuir o potencial de desenvolvimento tecnológico no Brasil. A “reserva” de 
30% dos recursos para essas regiões não tem se mostrado eficaz.
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Não se pretende que a região Norte tenha a mesma capacidade de realizar pesquisas que a região 
Sudeste, muito mais desenvolvida e muito mais populosa. É natural que haja desigualdade entre as 
regiões bastante desiguais, mas não devem ser diferenças tão grandes. Não se tem respostas conclusivas 
sobre o porquê desta situação tão desigual e, portanto, é necessário aprofundar o estudo das causas, pro-
vocar a reflexão e o debate e definir o que pode e deve ser feito. Não é razoável que seja utilizado apenas 
o critério de regionalização para o fomento de pesquisa em Saneamento, sem considerar o mérito dos 
projetos, mas se não há capacidade meritória em certa região há que se realizarem esforços para que ali 
se desenvolva a capacidade mínima necessária.

O apoio sistemático a grupos emergentes de pesquisa nas diversas regiões do país é fundamental 
para reduzir as desigualdades regionais, em termos da capacitação de pessoal, provimento de infra-es-
trutura laboratorial, e estruturação de campos experimentais, e, com isso, permitir o desenvolvimento 
de soluções adequadas às peculiaridades de cada região, e criar oportunidade para o desenvolvimento 
tecnológico em âmbito nacional. É necessário reverter a ordem de “dar dinheiro para quem mais, tem 
em detrimento daqueles que mais necessitam” obedecendo ao raciocínio equivocado de que somente 
quem já é bem estabelecido é que pode produzir bons resultados, sob pena de não permitirmos o cres-
cimento dos grupos de pesquisa emergentes. 

A nacionalização da pesquisa é também fator preponderante para superar as dificuldades de 
adequação da tecnologia à nossa realidade. Se não há recursos suficientes para pesquisa em saneamento 
em uma determinada região, ou se não há recursos humanos para realizar as pesquisas, e as realidades 
regionais são muito diferentes, o que for gerado de conhecimento em uma região pode não ser aplicável 
a outra, e aí não será possível desenvolver tecnologia apropriada.

A adequação da tecnologia através da pesquisa deve considerar, sobretudo, a realidade econômica 
e social. Para isso, é fundamental que a pesquisa tenha como foco o desenvolvimento da tecnologia de 
maior relação benefício/custo, na ótica da rentabilidade social, e, portanto, do incentivo à pesquisa de 
alternativas tecnológicas com alto retorno social. No mais, como as pesquisas no domínio do saneamen-
to dependem também muito de fatores ambientais, e muitos dos resultados encontrados em escala de 
bancada não são extrapoláveis para aplicação em escala real, geralmente, quanto mais próxima da escala 
real for a escala do experimento, mais consistentes e de pronta aplicação serão os resultados da pesquisa. 

O avanço do conhecimento através da pesquisa é imprescindível para o desenvolvimento tec-
nológico de qualquer país que pretenda resolver seus problemas com tecnologia própria e adequada, 
mas o desenvolvimento de tecnologia própria não se conclui na pesquisa. É necessário também que se 
desenvolvam meios de divulgação do conhecimento resultante da pesquisa e sistemas eficientes de for-
mação de recursos humanos. A transferência de tecnologia moderna e adequada para quem dela deve 
apropriar-se é também imprescindível para o desenvolvimento tecnológico. 

Para viabilizar os mecanismos de transferência de tecnologia será necessário quebrar vários en-
traves, atualizar as normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas, relativas ao sanea-
mento básico, e de outros entidades que editam normas regulamentadoras no setor, mudar os padrões 
e procedimentos dos processos licitatórios que privilegiam tecnologias ultrapassadas, etc. Também será 
importante criar instrumentos para divulgação mais próxima ao cliente final, que são as empresas atu-
antes em saneamento básico nos níveis de consultoria, projeto, execução e operação, na prestação de 
serviços e na implantação e operação de sistemas. 

No âmbito do poder público (governos federal, estadual e municipal), seria de grande valia a 
estruturação de programas de incentivo à utilização de tecnologia desenvolvida no Brasil, ou que tenha 
a aprovação dos pesquisadores, técnicos e estudiosos brasileiros reunidos nos programas de pesquisa 
apoiados pelos órgãos de fomento, que seriam utilizados também como avaliadores da efetividade e da 
adequabilidade da tecnologia a ser utilizada no País ou em certa região do mesmo. 
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Um grave problema decorre do fato de que muitos dos técnicos responsáveis pela análise dos 
projetos de saneamento, quando são encaminhados pleiteando aprovação de pedidos de financiamento, 
licenciamento ambiental, etc, não são devidamente capacitados para essa importante função, ou não 
têm oportunidade de atualização tecnológica, e não conhecem as opções tecnológicas mais modernas 
e adequadas à realidade brasileira. Por precaução ou por desconhecimento, muitas vezes preferem a 
suposta “segurança” de exigir a aplicação de tecnologia conhecida e “comprovada”, mesmo que inade-
quada, desde que seja consagrada pelo uso anterior em outros países ou por normas “oficiais”, muitas 
vezes ultrapassadas. Outras vezes estes técnicos, mesmo estando bem atualizados e sendo de parecer 
favorável ao uso de tecnologia mais moderna e adequada, se vêm impedidos por normas internas que 
lhes obrigam à obediência de outras normas e procedimentos que privilegiam tecnologia mais “tradi-
cional”. O fato é que em muitas situações esses técnicos têm receio de aprovar projetos inovadores, 
seja porque não podem, pois têm que “obedecer” a normas e condicionantes de aceitação de projetos 
ultrapassadas, ou porque não têm competência para fazer a análise de um projeto que usa tecnologia 
mais atual e adequada. Essa situação precisa mudar, para que se veja a tecnologia gerada na pesquisa em 
saneamento ser aplicada no Brasil.

O saneamento enfrenta basicamente três problemas: a) a produção e o fornecimento de água 
potável; b) a coleta e o destino adequado para os resíduos (resíduos sólidos e águas residuárias); e c) 
o manejo das águas pluviais. A tecnologia de saneamento básico moderna e o desenvolvimento da 
mesma enfrentam grandes desafios: procura soluções ambientalmente adequadas para a disposição de 
resíduos, sob a ótica da qualidade ambiental e da saúde pública; busca superar as dificuldades de obter 
água potável, em face dos contaminantes emergentes; e que isso tudo seja realizado com o mínimo de 
desperdícios e o menor consumo de energias.

Do ponto de vista social, o maior desafio é, certamente, o acesso dos pobres à água potável, 
fortemente dependente do desafio do desenvolvimento tecnológico. As desigualdades sociais marcantes 
na prestação dos serviços de saneamento básico – históricas e atuais – revelam que os excluídos são os 
de menor renda, geralmente os que vivem nas periferias das cidades maiores e os que habitam pequenas 
cidades e aglomerados humanos do meio rural. O desenvolvimento tecnológico não deve estar disso-
ciado desta realidade, se a meta é a universalização do saneamento. É fundamental, portanto, que a 
tecnologia a ser adotada em um plano nacional de saneamento se aplique também para atendimento 
dos estratos da população de menor renda e na realidade ambiental e social das cidades de pequeno 
porte e dos assentamentos urbanos de diversas tipologias e características.

Grande parte dos problemas tecnológicos na área do saneamento básico no Brasil, na verdade, 
resultam de deficiências operacionais. Para ser possível universalizar o saneamento básico no Brasil é 
imprescindível que se desenvolva tecnologia que requeira procedimentos operacionais simples e de 
fácil aprendizado, sobretudo para as cidades de pequeno e médio porte, que geralmente não dispõe de 
pessoal especializado para manutenção e operação.

O Plano Nacional de Saneamento Básico há de se apoiar em novos paradigmas, que priorizem 
princípios de modernidade e eficácia tecnológica, mas também considerem a justiça social, a adequação 
a realidade física, ambiental, econômica e sócio-cultural das diversas regiões do país, a gestão integrada 
dos problemas sanitários e ambientais como fator condicionante da saúde pública, e o planejamento 
intersetorial e sob controle social das soluções a serem adotadas, com o necessário gradualismo progres-
sivo em abrangência e efetividade. 

Sobretudo há que se inverter a ênfase nas “tecnologias de fim de tubo” e passar a adotar prio-
ritariamente os princípios da produção mais limpa, do uso racional da água, da menor geração de 
resíduos (sólidos, líquidos e gasosos), da prevenção da poluição, da preservação de recursos naturais e 
da conservação de energia. 
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O desenvolvimento tecnológico, para propiciar a universalização sustentável e socialmente justa 
dos serviços de abastecimento de água potável, terá que assumir novos paradigmas que considerem a 
necessidade de proteger sanitariamente os mananciais, de desenvolver tecnologia para tratamento de 
água com maior grau de poluição e contaminação, de aproveitar as águas pluviais como alternativa 
de manancial, de mais bem utilizar os reservatórios das redes de distribuição em suas funções funda-
mentais, e de aplicar tecnologia moderna e eficaz para controle das pressões, e das perdas, nas redes de 
tubulações, e desenvolver e aplicar tecnologia de vigilância e gestão da segurança da qualidade da água.

Nas cidades brasileiras de médio e grande porte têm-se desprezado o potencial da água de chuva, 
que é geralmente a mais fácil de ser potabilizada, quando já não é potável. Ademais, o aproveitamento 
imediato da água de chuva é uma solução de custo viável, pois o custo da água depende muito do trans-
porte (cada vez se busca água mais distante) e a água da chuva pode ser armazenada e utilizada no local. 
Maior atenção deve ser dada também para o conhecimento dos nossos aqüíferos e o desenvolvimento 
de tecnologia para obtenção e utilização de águas subterrâneas nos sistemas de abastecimento, também 
porque em muitos casos a água dos aqüíferos é potável e está perto ou sob os sistemas usuários. 

A questão da insuficiência dos reservatórios dos sistemas de abastecimento de água é prova-
velmente o maior problema tecnológico que se tem no abastecimento de água no Brasil. Em muitos 
sistemas, encontram-se reservatórios de distribuição em número e volumes insuficientes, e distribuídos 
na rede sem atender a melhor estratégia de controle de pressões. Os reservatórios do sistema de dis-
tribuição é que deveriam assegurar a compensação de vazões e a equalização de pressão na rede, e não 
os reservatórios domiciliares. A insuficiência dos reservatórios do sistema de distribuição, além de ser 
responsável por grande parte das perdas de água e da intermitência no abastecimento em áreas mais 
elevadas, é socialmente perversa, pois concentra água para os que concentram renda. As baixas pressões 
e a intermitência do abastecimento têm também enorme influência sobre a qualidade da água.

As questões referentes ao esgotamento sanitário constituem nosso maior problema no campo 
do saneamento básico, por causa do enorme déficit decorrente do descompasso que se permitiu entre 
as ações de saneamento, em modelos de gestão que não consideram a necessária integração das ações 
nesse campo. 

Os sistemas individuais de disposição de esgotos são aplicáveis em muitos casos, mas não se 
pode decidir sobre a adoção de redes de coleta ou de sistemas locais apenas pelo critério da densidade 
populacional, pois muitos outros fatores devem ser também considerados, dentre aspectos ambientais, 
sócio-culturais, sanitários e epidemiológicos. Quando o aqüífero sob a área a ser esgotada é aprovei-
tado para abastecimento humano, não se pode utilizar amplamente fossas nem tanques sépticos com 
infiltração no solo, sob pena de contaminar o aqüífero com nitrato, ou mesmo com microrganismos. 
Na grande maioria dos casos, nas cidades a solução para esgotamento sanitário mais adequada, segura 
e viável é mesmo a coletiva, com redes de canalizações para coleta de esgotos. 

Quanto ao tratamento de esgotos, há que se perceber as vantagens de se adotar soluções funcio-
nalmente simples, com alta relação benefício/custo. Para viabilizar a universalização do atendimento, 
o caminho mais indicado é, certamente, o do gradualismo, priorizando a abrangência e adotando a 
evolução da eficácia, a partir de um patamar aceitável de segurança sanitária. 

O reúso controlado de águas é a tecnologia com maior potencial para preservação da qualidade 
das águas e o mais eficaz instrumento tecnológico para gestão dos recursos hídricos. Atualmente duas 
grandes questões destacam-se nas discussões sobre o reúso controlado de águas no Brasil: qual o grau de 
controle que se deve ter; a quem cabe a propriedade e os benefícios dos esgotos tratados. O uso de es-
gotos tratados deve ser controlado, nos seus vários aspectos, mas é necessária muita prudência no rigor 
excessivo da legislação sobre restrições ao uso de esgoto tratado, sob pena de se inviabilizar esta prática 
vantajosa. Na oportunidade da elaboração do Plano Nacional de Saneamento Básico e dos Planos Re-
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gionais e Municipais, desde já deveríamos nos adequar aos novos tempos e passar a entender os esgotos 
tratados como fonte alternativa de recursos hídricos, como vem acontecendo em todo o mundo. 

O novo paradigma no domínio do esgotamento sanitário deve considerar a necessidade de 
coletar esgotos de forma eficiente, através de redes de tubulações, e tratar os esgotos com vistas ao uso 
dos efluentes tratados, para reúso da água e aproveitamento de sais nutrientes, óleos e gorduras para 
produção de biodiesel, aproveitamento do biogás e outros resíduos e subprodutos.

Quanto à disposição de resíduos sólidos, o aterro sanitário é ainda uma forma de disposição bas-
tante adequada à realidade brasileira, mas nos próximos anos o Brasil deve seguir a tendência mundial 
do crescente aproveitamento energético dos resíduos incinerados, a co-incineração, incineração a plas-
ma e a redução da disposição final em aterros sanitários. Contudo, é preciso prudência para observar as 
características ambientais e econômicas próprias do País, referentes a essa política.

A valorização energética dos resíduos, através da ampliação da coleta seletiva, tem um grande 
potencial de expansão, principalmente junto aos grandes centros urbanos nacionais, mas a situação do 
Brasil neste aspecto difere frontalmente da situação européia, e o uso energético dos resíduos sólidos 
urbanos no Brasil, através da queima, ainda se constitui uma opção de custo alto, quando comparada 
a outras alternativas de geração de energia que o país dispõe.

A proibição de aterros sanitários no Brasil certamente vai impactar: a gestão dos serviços e o 
ganho de escala dos pequenos sistemas através da regionalização; a definição de medidas tecnológicas/
sociais/ econômicas, que garantam a inclusão dos catadores de materiais recicláveis; o fortalecimento da 
indústria de reciclagem; a implantação de medidas que estimulem a utilização de produtos recicláveis 
ou reutilizáveis; o apoio tecnológico a centros de pesquisa nacionais para desenvolvimento de tecnolo-
gia brasileira para o setor de tratamento de resíduos.

Tanto no plano nacional como no regional é imprescindível a implantação de políticas para o 
setor de resíduos sólidos responsabilizando o poluidor pagador e instituindo a logística reversa. A Lo-
gística Reversa, que se refere a todas as atividades logísticas de coletar, desmontar e processar produtos 
e/ou materiais e peças usados, a fim de assegurar uma recuperação sustentável, deve ser exigida de todos 
os geradores de produtos e materiais. A sua exigência por lei certamente propiciará um forte desenvol-
vimento tecnológico voltado para a reversão de todos os resíduos gerados pela indústria nacional nos 
próximos anos. 

O paradigma moderno associado aos sistemas de drenagem urbana é o de retenção máxima da 
água pluvial nos locais de origem, procurando-se tirar proveito da grande capacidade espacial de reter 
pequenos volumes de água, evitando-se, assim, as freqüentes ondas de cheia observadas quando tão 
somente se procura sistemas de obras de micro e macrodrenagem para se contrapor com o chamado 
desenvolvimento urbano associado à impermeabilização do solo. 

De acordo com os conceitos mais modernos, os aspectos operacionais dos sistemas de drena-
gem devem contemplar pesquisas hidrológicas, considerando-se a espacialidade das precipitações e as 
características peculiares de cada sub-área da cidade. As medidas não estruturais são hoje consideradas 
fundamentais e têm destaque nos sistemas de drenagem urbana. Pequenas obras nas áreas de drenagem 
que são as fontes geradoras de deflúvios, quando amplamente implantadas reduzem significativamente 
as ondas de cheia, tanto em magnitude quando na freqüência de eventos extremos.

A interação da quantidade e qualidade das águas pluviais urbanas deve ser o foco das questões do 
manejo das águas pluviais nos anos vindouros, pois as águas da drenagem podem servir para vários fins, 
desde que sejam conhecidas as relações quali-quantitativas dos deflúvios e implementadas unidades de 
tratamento apropriadas.

Rezende e Heller (2008) já mostraram que “a trajetória histórica do saneamento no País é 
inseparável dos outros aspectos de desenvolvimento, sobretudo os econômicos, sociais, políticos e 
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culturais”. Essa verdade constatada de interdependência política não se altera quando se analisa o 
desenvolvimento tecnológico.

Logicamente o cenário futuro do desenvolvimento tecnológico em saneamento no Brasil depen-
de do nosso futuro político. Mantidas as diretrizes políticas atuais, basta avançarmos na regulamentação 
da Lei nº 11.445/2007 e mais bem estruturar e fortalecer a regulação dos serviços com controle social, 
que, havendo investimento em pesquisa de forma adequada, podemos esperar aceleração no desen-
volvimento tecnológico em saneamento no Brasil nos próximos 20 anos, pois a estrutura de suporte 
já é suficiente para isso, desde que se corrijam as desigualdades regionais. Vencidas essas questões, que 
devem ser colocadas como prioritárias no Plano Nacional de Saneamento Básico, temos sim capacida-
de de desenvolver tecnologia própria adequada à nossa realidade, que é fundamental para viabilizar as 
metas de efetiva universalização do saneamento básico no Brasil.
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9 Gestão democrática 
nos serviços de 
saneamento

José Esteban Castro

9.1 Introdução

Este Caderno Temático aborda o problema da democratização da gestão no setor de saneamento, a par-
tir de uma perspectiva interdisciplinar baseada nas ciências sociais. Como será citado posteriormente, 
a necessidade de avançar no desenvolvimento de articulações interdisciplinares, de complexidade cada 
vez maior, principalmente entre as tecno-ciências e as ciências sociais, constitui um dos desafios mais 
importantes enfrentados pela democratização da gestão do saneamento. Este trabalho tenta fazer uma 
contribuição a este avanço.

O principal argumento do presente caderno é que o desenvolvimento dos serviços modernos de 
saneamento nos países ocidentais, relativamente recente, datando do fim do séc. XVIII, está estreita-
mente relacionado ao desenvolvimento das formas modernas da democracia capitalista, em particular 
às instituições da cidadania. Por esta razão, analisamos detalhadamente as relações entre a evolução dos 
direitos de cidadania e o desenvolvimento dos serviços de saneamento, enfatizando os processos que 
contribuíram para a universalização do acesso a tais serviços, nas democracias capitalistas centrais, du-
rante o séc. XX. Este caderno temático também analisa as principais etapas que podem ser distinguidas 
nas formas de governabilidade, que preponderaram no setor de saneamento urbano nos países ociden-
tais, desde suas origens, centradas nos princípios do privativismo econômico e político, predominantes 
no final do séc. XVIII, a institucionalização e profissionalização desses serviços e a ampliação do acesso, 
a partir da adoção dos princípios do racionalismo administrativo, desde o final do séc. XIX, até as re-
formas neo-privatistas surgidas na década de 80. 

O objetivo central do trabalho é esclarecer as relações entra a gestão do saneamento, tradicio-
nalmente considerada uma atividade fundamentalmente técnica, e o processo de democratização da 
sociedade, que tem um caráter eminentemente social e político. O capítulo parte da premissa de que 
a democratização da gestão do saneamento é, consequentemente, um processo de caráter social e polí-
tico, que enfrenta uma série de desafios cuja superação requer uma compreensão cada vez mais precisa 
das complexas relações entre a gestão desses serviços e o processo de democratização em nível sistêmi-
co. Neste sentido, o trabalho também adota uma visão crítica das formas dominantes da democracia 
capitalista, que ditam o contexto e a estrutura aos desenhos particulares de gestão no setor de sanea-
mento, já que as mesmas apresentam limitações severas ao processo de democratização substantiva da 
sociedade, ou seja, a democratização efetiva, não meramente formal ou retórica das relações sociais. No 
entanto, este caderno temático examina objetivamente os avanços alcançados no interior da democracia 
capitalista, como a expansão do acesso aos serviços essenciais para uma vida digna, como os de sanea-
mento, que foram o produto de lutas sociais de longo prazo, na busca pela emancipação humana e pela 
democratização substantiva. O fato de que em décadas recentes alguns desses avanços foram revertidos, 
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por exemplo, através da introdução de reformas neo-privativistas no governo e na gestão de serviços 
públicos, alerta para uma fragilidade dos sistemas atuais dos direitos do cidadão e para a necessidade de 
aprofundamento do processo de democratização, que requer, em primeiro lugar, a defesa dos direitos 
básicos que haviam sido obtidos em etapas passadas. 

9.2 As dimensões conceituais da gestão democrática 

A gestão dos serviços de saneamento modernos no mundo ocidental tem uma história relativamente 
recente, que remonta de fins do séc. XVIII. Não é por acaso que este seja o mesmo período que caracte-
riza a história da democracia moderna ocidental capitalista, fortemente ligada à herança das revoluções 
norte-americana e francesa, no final do mesmo século. Na realidade, o desenvolvimento dos serviços 
de saneamento está estreitamente ligado ao processo de democratização e esteve fortemente marcado 
pelas lutas sociais que caracterizam este último. Neste contexto, as dimensões conceituais que propo-
nho abordar para discutir o processo de democratização, em relação aos serviços de saneamento são a) 
o processo de cidadanização e b) os modelos de governabilidade dos serviços de saneamento. 

É importante esclarecer que a análise da inter-relação entre o desenvolvimento dos sistemas 
modernos de saneamento e o processo de democratização nos países ocidentais tem como propósito 
principal oferecer elementos para o estudo objetivo das condições e mecanismos que podem facilitar a 
democratização substantiva, não meramente formal, da gestão destes serviços. Neste sentido, o trabalho 
explora as contradições intrínsecas do processo de democratização ocidental a partir da perspectiva de 
suas implicações na gestão do saneamento. Cabe destacar que este capítulo não considera que as for-
mas concretas assumidas pelo processo de democratização prevalecente nos países ocidentais, ou seja, 
as distintas versões da democracia liberal representativa que de um modo ou de outro, dão forma ao 
modelo dominante em nível internacional, constituem a forma máxima de democratização que se pode 
aspirar e muito menos que constituam a forma máxima de emancipação humana. Muito ao contrário, 
e em particular pensando nas experiências latino-americanas, as formas concretas assumidas pelos re-
gimes democráticos dominantes levam a questionar profundamente o próprio sentido do conceito de 
democracia e, consequentemente, a adotar uma visão crítica a respeito das formas concretas assumidas 
no terreno que aqui denomino como o processo de democratização. Existe um debate profundo sobre 
este tema na América Latina, onde os regimes democráticos existentes foram conceituados, entre outros 
exemplos, como “tutelados” (Walksman, 1989; Portales, 2000), “de baixa intensidade” (Torres Rivas, 
1989), “delegáveis” (O’Donnell, 1994), e onde, inclusive a própria democracia foi considerada concei-
tualmente, nas ácidas palavras de Jorge Luis Borges, como uma “superstição” (citado em Marín, 1996, 
p. 42). Não é de se estranhar que, neste contexto, até mesmo o aprofundamento dos princípios da 
própria democracia liberal e, particularmente os princípios da cidadania, possam assumir na prática o 
caráter de uma proposta que é vista como muito radical, até extrema, pelos setores dominantes. Como 
tento demonstrar neste caderno temático, esse debate tem uma importância central para a gestão dos 
serviços de saneamento, um setor de atividade que tradicionalmente se restringe à dimensão técnico-
-administrativa, artificialmente isolando-se dos processos sócio-econômicos e políticos que, no entanto, 
estruturam, dão contexto e até mesmo determinam a forma em que estes serviços são organizados e 
geridos. Neste sentido, examinar as inter-relações entre o desenvolvimento dos serviços de saneamento 
e o processo de democratização nos permite atingir uma compreensão mais completa e profunda das 
condições sistêmicas, os obstáculos e as oportunidades que a democratização da gestão desses serviços 
essenciais enfrenta. 
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O processo de cidadanização 
O desenvolvimento da cidadania no contexto da democracia liberal pode ser analisado enfocando-se 
dois aspectos fundamentais: a cidadania como identidade política e a cidadania como relação social. 
Ainda que ambos os aspectos se encontrem estreitamente relacionados, neste contexto enfatizaremos 
o segundo, que está fortemente vinculado ao desenvolvimento histórico dos serviços de saneamento e 
que constitui um elemento fundamental em sua gestão democrática. Entretanto, cabe explicar que a 
cidadania característica da democracia liberal constitui assim um fenômeno historicamente determina-
do, que, por sua vez, assume uma diversidade de formas em distintos territórios, o que é conseqüência 
do desenvolvimento específico de culturas nacionais, regionais e locais que refletem princípios, valores 
e interesses materiais também distintos. Entre outros autores que trataram deste problema em detalhe, 
podemos mencionar Rogers Brubaker, em seus estudos sobre as diferentes formas históricas de desen-
volvimento da cidadania nos casos da Alemanha, Grã Bretanha e França, e também Benedict Anderson, 
em sua reflexão sobre o caráter artificial, “imaginário”, das comunidades políticas (Brubaker, 1992; 
Anderson, 1983). Ou seja, apesar de serem um componente central da democracia capitalista ociden-
tal, as formas específicas que a cidadania assume em diferentes territórios reflete grandes diferenças e 
contradições, que discutiremos mais detalhadamente na sequência. 

Em relação ao primeiro aspecto, cumpre aqui dizer que a cidadania na democracia capitalista mo-
derna é fundamentalmente a identidade política que os membros de um Estado nação assumem, o que 
constitui uma herança da Revolução Francesa (Delanty, 2000). Porém, o aspecto que é de interesse analisar 
neste trabalho é o da cidadania como relação social, ou como preferi denominar nesta seção, o processo de 
cidadanização, ou seja, o processo histórico do desenvolvimento da cidadania como relação social. Nesta 
perspectiva, esse segundo aspecto da cidadania tanto antecede como também pressupõe o primeiro: por 
um lado, a gênese histórica dos elementos característicos da cidadania como relação social antecederam a 
formação dos modernos Estados-nação, no entanto, por outro lado, desde finais do séc. XVIII o exercício 
da cidadania pressupôs que as pessoas pertencessem a uma comunidade política que garante os direitos e 
deveres sobre os quais definem tais relações. Esta tensão entre os dois aspectos do processo de cidadanização 
tente a se aprofundar e mudar a natureza no contexto das transformações vividas pelo Estado nação desde 
meados do séc. XX, com a expansão de comunidades políticas sub e supranacionais. Entre outros exemplos 
destas transformações, pode ser mencionado o reconhecimento de comunidades políticas regionais no 
interior dos Estados, como o caso das autonomias étnicas dentro do Estado “pluri-nacional” da Bolívia, 
reconhecidas pela nova Constituição desse país, aprovada em 2009, ou a consolidação de certos direitos e 
deveres de cidadania em nível transnacional como o caso da Comunidade Européia de nações ou, de uma 
forma mais limitada, no caso dos países do MERCOSUL (ver, por exemplo, Dávalos, 2005; Garcés et. al., 
2006; Giraudo, 2007; Lister e Pia, 2008). Neste processo, existem certos direitos e deveres que os cidadãos 
podem exercer com relativa independência de sua relação de identidade nacional, por exemplo, dentro da 
Comunidade Européia, os cidadãos de qualquer país membro podem exercer os direitos de propriedade, 
de residência, de emprego ou de justiça em qualquer dos outros países, e podem, inclusive, recorrer os vere-
ditos de seus tribunais nacionais nos tribunais supranacionais da Comunidade (ver, por exemplo, Goldha-
ber, 2009). Este é um processo muito dinâmico e complexo, que necessariamente implica em profundas 
transformações nos conteúdos e na extensão da cidadania (ver, por exemplo, Theory and Society, 1997).

É claro que este não é um processo idílico e a cidadania, tanto no seu caráter de identidade po-
lítica como no de relação social, apresenta contradições fundamentais. Neste sentido, nas democracias 
ocidentais capitalistas, a cidadania é uma relação entre sujeitos formalmente iguais e está circunscrita a 
um conjunto de direitos e obrigações que regula a propriedade, o acesso à justiça, a participação política 
e, em algumas sociedades, a distribuição de certos bens e serviços considerados essenciais como a edu-
cação, a saúde ou a habitação e os serviços de saneamento. Esta forma clássica da cidadania inspirada 
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na tradição liberal democrática incorpora uma contradição fundamental entre a igualdade formal e a 
desigualdade real, entre a igualdade uniforme pressuposta nos direitos de cidadão e a gama de expressão 
concreta que assume a desigualdade no exercício real dos mesmos. Esta tensão entre igualdade formal e 
desigualdade concreta caracteriza o desenvolvimento histórico do processo de cidadanização, que viveu 
um movimento de expansão e extensão nos últimos séculos, mas que também sofreu retrocessos recor-
rentes, por exemplo, mediante a suspensão ou até mesmo revogamento de certos direitos do cidadão 
durante períodos autoritários ou de retrocesso democrático. Por exemplo, a suspensão do habeas cor-
pus, um dos direitos civis fundamentais da democracia liberal, foi um fato recorrente tanto no âmbito 
das ditaduras cívico-militares, que suspenderam a democracia eleitoral na maioria dos países da Amé-
rica Latina durante décadas, como crescentemente também como conseqüência do avanço de setores 
autoritários dentro da própria democracia formal, como no caso do seqüestro e prisão sem direito a jul-
gamento implementado sistematicamente pelo governo dos Estados Unidos e seus aliados no contexto 
da “guerra contra o terror”, impulsionada por esses países desde 2001 (ver, por exemplo, Marín, 1996; 
Glenn, 200; Fallon Jr. e Meltzer, 2007; Morrison, 2007). Outro exemplo, que explicitaremos em segui-
da com mais detalhes dada sua relevância para os serviços de saneamento, foram as políticas neoliberais 
no setor de bens e serviços básicos, como a educação, a saúde e o saneamento básico. Essas políticas, 
implementadas globalmente desde a década de 1980, tentam cancelar a noção de que existem direitos 
sociais de acesso a tais bens e serviços básicos, um princípio que as democracias capitalistas ocidentais, 
pelo menos da Europa, haviam consagrado durante o período de pós-guerra, a partir de fins da década 
de 1940 (ver, por exemplo, Leys, 2001; Harvey, 2005). Retomaremos este ponto numa seção posterior.

É importante lembrar que fora da Europa e dos Estados Unidos, o processo de cidadanização foi 
transplantado, adotado, adaptado ou até mesmo imposto por diferentes mecanismos desde o séc. XIX 
dezenove, o que acrescenta outro nível de complexidade à análise. Em geral, ocorreu um processo de 
implantação dos princípios e instituições da democracia liberal na maioria dos países da América Lati-
na, um processo que em grande escala tomou a forma de confrontos armados e guerra civil. Em geral, 
o processo de cidadanização na América Latina esteve limitado a comunidades políticas restringidas, 
excludentes, frequentemente compostas pelas elites governantes emergentes da colonização européia e 
fechado às grandes maiorias. Apesar dos avanços significativos vividos pela maioria dos países da região 
desde o séc. XIX, o exercício dos direitos de cidadania continua sendo negado a amplos setores da 
população em nossos países (Dagnino, 1994; Carvalho, 1995; Roberts, 1995; Fleury, 1997; Svampa, 
2005; Sousa, 2006; Yamin, 2006). Na realidade, pode-se dizer que esta dinâmica de inclusão e exclusão 
é uma característica central do processo de cidadanização em geral, embora tenha tendido a adotar 
formas extremas nos países da América Latina.

A cidadania como processo de inclusão e exclusão

A cidadania como relação social característica da democracia capitalista implica em um duplo processo: por um lado a igualização formal 
dos indivíduos e, pelo outro, a reprodução de formas de diferenciação social e mecanismos de inclusão-exclusão entre os cidadãos e 
não-cidadãos, cujas raízes estruturais se encontram nas desigualdades de classe, de gênero, étnicas, entre outras. Este é um processo 
dinâmico e em constante mudança, que ao longo da história tendeu à contínua extensão do número de seres humanos que acessam a 
categoria de cidadãos em cada território, mas que também está sujeito a retrocessos freqüentes. Por exemplo, como tendência geral, 
as mulheres só adquiriram o direito de possuir propriedade muito tempo depois dos homens, e ainda existem territórios nos quais este 
direito lhes é severamente limitado. Ocorreu igualmente com o direito à justiça ou com os direitos políticos, aos quais as mulheres só 
tiveram acesso muito depois, durante o século vinte. As populações não-brancas (negros, índios, etc.) e as grandes maiorias não-
proprietárias, trabalhadoras, ou marginalizadas dos mercados de trabalho também foram historicamente excluídas do exercício dos 
direitos de cidadania. Originalmente, os cidadãos eram os que tinham propriedade, e, apesar desta limitação ter sido superada no plano da 
legalidade formal, na prática das desigualdades estruturais, continuam constituindo a barreira fundamental que determina a exclusão de 
amplos setores da população do exercício da cidadania.
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Por um lado, o processo de cidadanização na democracia capitalistas é parte fundamental do 
processo que garante a reprodução ampliada do sistema, já que os princípios fundantes da cidadania 
neste contexto são o direito à propriedade privada e à liberdade individual para o intercâmbio mercantil 
desta propriedade. Por outro lado, no entanto, a cidadania e o sistema capitalista entram também em 
contradição, “estão em guerra” como citou T. H. Marshall, já que a expansão e o aprofundamento do 
conteúdo, alcance e exercício da cidadania são constitutivos das lutas emancipatórias que caracterizam 
o sistema (Marshall, 1963). Desta maneira, a cidadania fornece a base da igualdade formal que legitima 
o sistema de desigualdade real, mas ao mesmo tempo fornece as condições que potencialmente podem 
dar lugar a um processo de equalização crescente dos desiguais. Como alguns exemplos que datam 
do século passado, o caso da extensão às mulheres dos direitos à propriedade e ao voto, que antes só 
estavam disponíveis para os homens, o reconhecimento dos direitos dos trabalhadores a uma jornada 
de 8 horas e a um salário mínimo, ou, mais recentemente, os direitos linguísticos das comunidades 
indígenas da América Latina, que alguns países começaram a formalizar. Sem dúvidas, a extensão do 
conteúdo dos direitos, a expansão da comunidade beneficiária dos mesmos e o aprofundamento do seu 
exercício real e não meramente formal constituem avanços no processo de democratização da socieda-
de, resultantes de lutas sociais recorrentes.

A partir de outro ângulo, o desenvolvimento da cidadania está intimamente relacionado com 
o processo de mercantilização, ou seja, com o processo mediante o qual as relações sociais tendem a se 
transformar em relações mercantis. A mercantilização crescente dos elementos da natureza, incluindo 
a água e os serviços baseados nos derivados da água, é parte constituinte deste processo. Este é outro 
aspecto importante das contradições que caracterizam o desenvolvimento do governo e a gestão de-
mocrática dos serviços de saneamento. Como discutiremos em seguida mais detalhadamente, o desen-
volvimento dos primeiros sistemas urbanos de água nos países capitalistas centrais, principalmente na 
Inglaterra e na França, teve como princípio fundante a noção de que o serviço de água corrente nas 
habitações era uma mercadoria que deveria estar disponível a quem pudesse pagar por ela. Ou seja, o 
ponto de partida do desenvolvimento do que hoje consideramos um serviço essencial para a vida não 
foi o de satisfazer uma necessidade comum a todos os habitantes, mas o de produzir uma mercadoria, 
quer dizer, um objeto de apropriação privada, orientado a produzir um lucro e dirigida só a quem tinha 
a capacidade econômica de comprar essa mercadoria, o cliente privado adimplente ou consumidor. 
Necessariamente, nesta etapa inicial da história do saneamento, essa categoria social emergente, o clien-
te privado da água-mercadoria, correspondia a um setor muito reduzido da população, o mesmo que 
também constituía a cidadania propriamente dita, ou seja, aquela parte da população que tinha acesso 
ao exercício pleno dos direitos do cidadão. Evidentemente, esta relação íntima entre os processos de 
cidadanização e mercantilização não é exclusiva do ramo dos serviços de saneamento, mas caracteriza o 
desenvolvimento da democracia capitalista nos seus diversos aspectos, incluindo a esfera do acesso aos 
serviços de consumo coletivo (ver, por exemplo, Kroen, 2004; Soper and Trentmann, 2008).

Os Direitos de Cidadania, a Água e o Saneamento Básico 

A existência ou não de um direito ao acesso à água limpa para consumo humano e aos serviços básicos 
de esgotamento sanitário, coleta de lixo e outras necessidades essenciais para a vida digna é objeto de 
um debate inacabado (ver, por exemplo, Esch et. al., 2006). Este trabalho aborda esse tema a partir de 
dois ângulos: por um lado, examinamos brevemente a emergência dos direitos e deveres da cidadania e 
sua relação com esses serviços essenciais e, por outro lado, assume-se a posição de que de fato o acesso 
a esses serviços constitui um direito fundamental. Os direitos de cidadania clássicos desenvolvidos nos 
países ocidentais foram categorizados em “civis”, “políticos” e “sociais”, aos quais foram incorporando 
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outras dimensões no curso do processo de cidadanização, como, por exemplo, os direitos trans-especí-
ficos (o reconhecimento de outras espécies, da própria natureza e inclusive de entes artificiais como su-
jeitos de direitos) e trans-geracionais (o reconhecimento das gerações futuras como sujeitos de direitos). 

Os direitos civis de cidadania são basicamente o direito à propriedade e à justiça, quer dizer, os 
direitos individuais fundamentais no contexto da democracia capitalista. Os direitos políticos, que sur-
gem a partir do séc. XVIII, têm a ver com o direito também individual de eleger quem governa e de ser 
eleito para participar do governo. Os direitos sociais, que consistem no reconhecimento de certos bens e 
serviços essenciais à vida digna, devem ser disponíveis a todos os membros da comunidade política inde-
pendente de sua posição no mercado, ou seja, com independência de sua capacidade monetária. Existe 
uma grande controvérsia em torno dos direitos sociais: para a tradição liberal individualista, tais direitos 
não existem, já que a mesma restringe os direitos de cidadania somente aos direitos civis e políticos. Quer 
dizer, nesta tradição político-intelectual, bens e serviços essenciais, como os serviços de saneamento bási-
co, não têm o status de direitos do cidadão, já que são considerados como bens econômicos privados que 
devem ser adquiridos individualmente no mercado como qualquer outro tipo de bem ou serviço, ou seja, 
como uma mercadoria. Como veremos mais detalhadamente nas seções seguintes, este foi e continua 
sendo um debate de importância central para a gestão democrática do setor de saneamento.

Nas últimas décadas, o debate sobre os direitos e deveres da cidadania avançou incorporando 
novas dimensões, particularmente a partir da crescente tomada de consciência em nível internacional 
sobre a insustentabilidade do modelo de desenvolvimento dominante, especialmente em relação ao seu 
impacto sobre o meio ambiente e os processos ecológicos. O aprofundamento deste debate tem levado 
à ampliação do conteúdo dos direitos e deveres do cidadão, de modo que, adicionalmente aos direitos 
civis, políticos e sociais, incorporou-se uma série de direitos do cidadão ampliados que incluem o direi-
to a viver em um ambiente limpo (livre de contaminação dos ecossistemas aquáticos, do solo ou do ar), 
mas também o direito do resto dos seres vivos e da própria natureza à preservação das condições que 
possibilitam a vida no planeta e o direito das futuras gerações a desfrutar de tais condições (Figura 9.1).

FIGURA 9.1 Evolução do processo de cidadanização liberal democrático
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Não existe acordo referente a esses direitos estendidos ou ampliados da cidadania, e a partir de 
diferentes âmbitos do espectro político, discute-se a validade e utilidade de tais direitos. Por exemplo, 
para alguns atores envolvidos diretamente com o desenvolvimento da infra-estrutura de serviços, o 
debate dos “direitos” é uma discussão artificial, de pouca utilidade, que não contribui para as tarefas 
imediatas como são, por exemplo, a extensão de sistemas de saneamento às populações não atendidas. 
Num debate recente, ocorrido na Universidade de Sussex na Inglaterra130, por exemplo, atores envol-
vidos com a tarefa técnica de estender a infra-estrutura de serviços em países pobres argumentaram 
que o debate acerca do direito à água carece de sentido e tem pouca relação com a realidade que eles 
devem encontrar em campo. Os técnicos que expressavam esta opinião consideravam que a tarefa que 
eles realizavam como engenheiros civis encarregados da construção de obras de saneamento era “neutra” 
em termos políticos e viam com desconfiança e ceticismo a politização do debate sobre o acesso a esses 
serviços, um debate que se dá precisamente em torno da noção de que existe um direito aos mesmos. 
Por outro lado, atores como as grandes empresas transnacionais que controlam o mercado privado dos 
serviços de saneamento em escala global começaram a utilizar a noção de “direito humano à água” aber-
tamente declarando que eles apóiam a existência deste direito (ver, por exemplo, Labre, 2007; Veolia, 
2007). Lamentavelmente, esses atores não aprofundaram as contradições existentes entre as noções de 
direito humano à água e o processo de mercantilização dos serviços básicos de saneamento que suas 
empresas incorporam na prática. De qualquer maneira, esses são apenas alguns exemplos das diversas 
posições que existem sobre a noção de “direitos” em relação aos serviços de saneamento básico, um de-
bate cujas conseqüências analisaremos com mais detalhes na sequência. Apesar de alguns atores ativos 
no setor dos serviços de saneamento não visualizarem a relação entre a noção de direitos e a prática 
concreta, a inter-relação entre o processo de cidadanização, incluindo o desenvolvimento dos direitos 
de cidadania, e a evolução do setor de saneamento são muito claras, como veremos na seção histórica 
posterior. Porém nos deteremos brevemente aqui para considerar algumas vinculações conceituais entre 
ambos os processos.

Direitos Civis
Em primeiro lugar, quando consideramos os direitos civis de cidadania, quer dizer, fundamentalmen-
te o direito à propriedade e à justiça, podem se estabelecer conexões importantes com o setor do 
saneamento. Sem dúvidas, o elemento chave no funcionamento deste setor é a água, ou melhor, os 
ecossistemas aquáticos, mesmo que com freqüência a linguagem técnica tenda a reduzir a água à sua 
dimensão econômica, a água como “recurso”. Mas, mesmo numa concepção limitada do que é a água 
que a reduza a sua dimensão como “recurso” econômico, é possível tornar observável sua relação com 
os direitos do cidadão, o que nos leva a desenvolver uma série de perguntas. Se o direito básico da cida-
dania na democracia capitalista é a propriedade, quem tem a propriedade sobre a água? Esta pergunta 
tem uma resposta mais simples no caso da água nos setores rurais, onde em geral a propriedade da água 
costuma estar vinculada à propriedade da terra. Mas em relação aos serviços de saneamento básico em 
meios urbanos, a pergunta assume outro caráter, dado que a propriedade à água no caso dos aglomera-
dos humanos implica num problema diferente. Formalmente, os direitos de propriedade sobre a água, 
com algumas exceções, como é o caso do Chile, estão nas mãos do Estado, que por sua vez estende os 
direitos de extração de água limpa e de disposição de águas residuais às empresas que se encarregam do 
fornecimento destes serviços. Deixando de lado por um momento a dimensão legal, que considerando 
sua fundamental importância, só representa um aspecto do problema, vale à pena repetir a pergunta: 
quem tem a propriedade da água, no sentido de direito fundamental da cidadania, numa democracia 

130
	“Simpósio	sobre	a	Água”	conduzido	pelo	Institute	of	Development	Studies	(IDS)	da	Universidade	de	Sussex,	2	e	3	de	novembro	de	2009.
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capitalista, em relação aos serviços de saneamento básico? Os indivíduos têm um direito de propriedade 
sobre a água no que se baseiam estes serviços? Se o têm, de que forma exercem tal direito? Na prática, a 
resposta genérica a esta pergunta seria que o Estado exerce esse direito em nome dos indivíduos, já que 
o Estado detém os direitos de propriedade sobre a água em última instância. Ou, em outras palavras, os 
cidadãos exercem seu direito indiretamente, por mediação do Estado. Deste modo, quando o Estado 
outorga direitos de extração de água limpa ou direitos de disposição de águas residuárias a uma empresa 
de saneamento, o está fazendo em representação dos cidadãos, que são os que detêm o direito de cida-
dão sobre os ecossistemas aquáticos em questão. É provável que este argumento possa resultar esotérico 
a alguns leitores, porque, na prática, a relação entre os cidadãos e os ecossistemas aquáticos e com o 
território em termos gerais, costuma ser invisível, inobservável, já que a cidadania foi historicamente 
separada do controle efetivo da propriedade, governo e gestão de bens como a água.

Um problema importante que surge desta aplicação do conceito de direito civil de cidadania em 
relação à água, e em particular o direito à água como propriedade privada, é que na prática pode-se dizer 
que a formação de direitos privados desta natureza é um processo de muito longo prazo, que assumiu 
uma diversidade de formas nos diferentes territórios, e é um processo fundamentalmente parcial, incom-
pleto, inacabado, já que uma grande parte da água utilizada em nível internacional não foi convertida em 
propriedade privada. Como discutiremos mais adiante, as políticas neoliberais implantadas desde a dé-
cada de 1980 tentaram acelerar este processo de privatização da propriedade da água, mas encontraram 
enormes obstáculos e retrocessos e pode-se dizer que existam poucos exemplos em nível internacional 
onde este objetivo foi alcançado. Entre outras razões para esta contradição, pode-se dizer que a água, e 
especialmente a água em zonas urbanas, apresenta obstáculos formidáveis ao processo de privatização, 
entendido neste caso como o processo de transferência dos direitos de propriedade sobre a água a atores 
privados. Examinaremos com mais detalhes as implicações deste argumento posteriormente.

Outro importante problema que surge deste tratamento da relação entre os direitos civis da 
cidadania e a água é a contradição que se produz a partir da introdução das instituições e princípios 
da democracia liberal, como é a cidadania, em contextos nos quais pré-existem formas de propriedade 
e gestão da água, fundamentados em princípios e instituições diferentes, frequentemente antagônicos 
ao modelo liberal capitalista. Neste caso, a introdução de direitos do cidadão, como o da propriedade 
privada na gestão da água e seus serviços associados, conduz frequentemente a profundos confrontos, 
muitas vezes não solucionados ou possivelmente não solucionáveis. Por exemplo, este é um dos eixos no 
debate atual sobre a gestão da água na Bolívia, onde alguns atores advertem que a introdução de direitos 
do cidadão liberal democráticos na gestão da água representa a expropriação dos direitos da água pré-
-existentes, fundamentados em princípios e instituições indígenas caracterizados por uma diversidade 
de formas de direitos de propriedade coletivos. A mesma noção de um Estado que garante os direitos 
de propriedade da água privados é vista por esses atores como uma ameaça à gestão democrática efe-
tiva da água e seus serviços, no âmbito de sociedades altamente segregadas, como a boliviana (ver, por 
exemplo, Crespo, 2010; também Boelens, 2008, sobre as sociedades andinas em geral). Este exemplo 
ilustra uma questão que retomaremos em breve: a evidência sugere que a interação entre o processo de 
cidadanização liberal democrático dominante e as formas pré e co-existentes de direitos e obrigações 
pode potencialmente contribuir à emergência de novas relações sociais em torno da propriedade, gestão 
e governo da água e de seus serviços essenciais.

Direitos Políticos
A segunda dimensão dos direitos básicos de cidadania é representada pelos direitos políticos. Neste 
caso, em relação à água e aos serviços básicos de saneamento, pode-se gerar uma série de questões que 
vão ao coração do problema da gestão democrática. Os direitos políticos têm a ver com a participação 
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dos cidadãos no exercício do poder, no governo dos assuntos comuns, seja mediante a eleição de quem 
governa ou sendo eleitos para participarem diretamente do governo. Na prática corrente dos sistemas 
democráticos vigentes, o exercício dos direitos políticos tende a se limitar pela participação eleitoral, 
na qual os cidadãos elegem seus governantes e, portanto, o exercício dos direitos políticos além do 
momento eleitoral é excepcional. No caso da gestão do meio ambiente, incluindo a água, e dos serviços 
de infra-estrutura básica, os exemplos da ausência do exercício dos direitos políticos são abundantes. 
Por exemplo, na Cúpula da Terra das Nações Unidas, ocorrida no Rio de Janeiro em 1992, a maioria 
dos governos se comprometeu a estabelecer mecanismos jurídicos e administrativos que possibilitassem 
aos cidadãos o exercício de seus direitos ambientais. O Princípio 10 adotado na cúpula estipula que:

“A melhor forma de tratar as questões ambientais é assegurar a participação de 
todos os cidadãos interessados ao nível conveniente. Ao nível nacional, cada 
pessoa terá acesso adequado às informações relativas ao ambiente detidas pelas 
autoridades, incluindo informações sobre produtos e atividades perigosas nas 
suas comunidades e a oportunidade de participar em processos de tomada de 
decisão. Os Estados deverão facilitar e incentivar a sensibilização e participação 
do público, disponibilizando amplamente as informações. O acesso efetivo aos 
processos judiciais e administrativos, incluindo os de recuperação e de reparação, 
deve ser garantido.” (ONU, 1992).

Entretanto, apesar das louváveis intenções da Declaração do Rio e dos avanços significativos que 
foram obtidos no plano legal-formal em muitos países, na prática, os cidadãos comuns, a maioria da 
população nos diferentes países segue assistindo mais como espectadores do que como participantes 
com direitos a gestão ambiental, incluindo a gestão da água e seus serviços. Um exemplo notório na 
América Latina foi o aprofundamento e a aceleração da implantação das políticas neoliberais durante 
a década de 1990, precisamente a mesma década na qual se aprovou a declaração do Rio. Na grande 
maioria dos países, a implementação destas políticas, que incluíram não somente a privatização da 
água e seus serviços, como também uma ampla classe de iniciativas com conseqüências diretas sobre o 
direito a um ambiente limpo e seguro, como o são a introdução de cultivos geneticamente modifica-
dos, o incentivo direto ou indireto ao desflorestamento, o enraizamento de indústrias contaminantes 
que emigram dos países centrais onde a regulação é mais severa, a expansão de monoculturas que estão 
destruindo as terras mais férteis da região, o uso incontrolado de defensivos agrícolas que envenenaram 
as terras e as águas e estão afetando a saúde de milhões de pessoas, a continuidade de obras enormes de 
infra-estrutura com impactos sociais e ambientais altamente negativos, a expansão sem precedentes da 
mineração a céu aberto, inclusive em regiões de alta fragilidade ecológica, entre outras várias políticas 
que vem sendo implementadas em grande escala, dando costas à opinião e interesses das comunidades 
afetadas e da maioria dos cidadãos. Nos poucos casos que os governos deram a seus cidadãos a opor-
tunidade de participar de forma decisiva nas decisões, manifestou-se uma rejeição contundente a estas 
iniciativas, mas na maioria dos casos optou-se pela implantação de tais políticas ignorando, ou até 
mesmo violando os direitos políticos do cidadão. As privatizações massivas realizadas pelos governos de 
Carlos Menem na Argentina (1989-1999), Gonzalo Sánchez de Losada (1993-1997) e Hugo Banzer 
(1997-2001) na Bolívia e Fernando Henrique Cardoso (1995-2002) no Brasil são exemplos notáveis 
desta situação, mas, lamentavelmente, o exercício dos direitos políticos em relação ao ambiente e aos 
serviços essenciais continua sendo postergado e até negado, mesmo no âmbito dos governos que nomi-
nalmente se consideram progressistas ou de esquerda.

Um determinante fundamental na manutenção das situações que impedem a maioria da po-
pulação de exercer seus direitos políticos de maneira extensiva, ou ao menos que limita severamente 
este exercício, é a reprodução de desigualdades sociais estruturais, notoriamente extremas na América 
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Latina. Historicamente, o exercício substantivo dos direitos políticos na região foi restringido a certas 
frações de classes dominantes e a rápida ampliação da participação da população no exercício destes 
direitos desde meados do séc. XX foi violentamente restringida mediante a instauração de ditaduras cí-
vico-militares que deixaram uma marca profunda nas sociedades do referido continente. Na realidade, 
como demonstram os acontecimentos recentes na Bolívia (2008), Honduras (2009) e Paraguai (2009), 
mas também, em menor quantidade, em outros países, o cancelamento mediante o recurso a golpes 
de Estado dos ainda muito limitados direitos políticos em vigor na América Latina é um mecanismo 
latente e que conta com o apoio de importantes setores da sociedade. Porém, inclusive no marco insti-
tucional vigente, os direitos políticos dos cidadãos vêem-se limitados, em grande escala, ao exercício do 
voto nos períodos eleitorais, e qualquer tentativa de ampliação deste exercício deve enfrentar a oposição 
férrea dos setores que tradicionalmente detiveram o poder. Estas severas limitações da cidadania política 
na América Latina estão estreitamente relacionadas com o caráter restrito, tutelado, de baixa intensida-
de, da democracia em nossos países, como analisamos anteriormente. Não é de se estranhar que, num 
contexto social no qual os direitos políticos em geral encontram-se altamente restringidos, seu exercício 
em relação à gestão da água e os serviços de saneamento também se encontre severamente afetado, o 
que abordaremos com mais detalhes e com referência a exemplos concretos numa seção posterior.

Direitos Sociais
A terceira dimensão da cidadania em sua forma liberal democrática é a dos direitos sociais. A noção de 
direitos sociais de cidadania, incorporada nas instituições do “Estado de Bem Estar” desenvolvidas na 
Europa do segundo pós-guerra e adotadas em diferentes formas em outros países, parte do reconheci-
mento de que o acesso a certos bens e serviços essenciais à sobrevivência e à vida digna deve ter caráter 
universal e deve ser independente da posição dos indivíduos e das famílias no mercado, ou em termos 
mais simples, deve ser independente da capacidade monetária das pessoas. Como expressou T. H. Mar-
shall (1963), a noção de direitos sociais assume que todos os membros de uma comunidade política 
devem ter acesso irrestrito ao “patrimônio comum” que foi desenvolvido pela sociedade em questão, 
especificamente em termos de certas questões fundamentais como a educação básica, o cuidado com 
a saúde e as condições materiais de vida essenciais, como a habitação e os serviços de saneamento. No 
entanto, esta noção de direitos sociais foi sempre rejeitada por algumas tradições intelectuais, parti-
cularmente pelas tradições liberais individualistas e algumas facções neoconservadoras, para as quais 
a noção de direito social constitui senão um obstáculo ao exercício da cidadania. Para estes atores, os 
direitos de cidadania se reduzem aos direitos civis e políticos, enquanto que os assim chamados direitos 
sociais constituem um atentado à liberdade individual e um obstáculo ao cumprimento dos deveres 
da cidadania, já que o fornecimento público de bens e serviços seria uma fonte de corrupção do sen-
tido de responsabilidade dos indivíduos (ver, por exemplo, Murray, 1984; Mead, 1986; ver também 
a crítica de King, 1988). Outras tradições localizadas mais à esquerda no espectro político também 
dirigiram severas críticas aos direitos sociais de cidadania, ou mais precisamente a suas instituições 
como o “Estado de Bem Estar”, já que as mesmas foram utilizadas para legitimar o sistema capitalista 
de exploração mediante políticas redistributivas, que apenas servem para amortecer o impacto das de-
sigualdades estruturais do sistema sem questionar seus fundamentos. Deste modo, nesta perspectiva, as 
políticas associadas aos direitos sociais de cidadania representam mais uma contribuição à manutenção 
da exploração de classes, do que uma possibilidade emancipatória para as maiorias trabalhadoras (ver, 
por exemplo, os trabalhos já clássicos de Preteceille, 1974, Decaillot et al., 1977; Lojkine, 1979, entre 
outros; mais recentemente, Kouvélakis, 2005).

Em relação à experiência da América Latina, o debate sobre os direitos sociais de cidadania ilu-
mina uma série de contradições que caracterizam o desenvolvimento de nossas comunidades políticas. 
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Por um lado, em sentido restrito e com poucas exceções, os direitos sociais na América Latina não che-
garam a se consolidar no tipo de instituições que se desenvolveram na Europa como parte do “Estado 
de Bem Estar”. Embora alguns países tenham desenvolvido sistemas eficientes e de caráter universal 
para a provisão de certos serviços, como a educação básica ou a atenção à saúde, na grande maioria dos 
casos estes desenvolvimentos foram muito limitados em seu alcance, com a exceção clássica da Cuba 
revolucionária e, em algumas áreas e durante certos períodos históricos, de países como a Argentina, o 
Chile, a Costa Rica ou o Uruguai. Por outro lado, como frisou Roberts, em alguns aspectos, o desenvol-
vimento dos direitos sociais de cidadania na América Latina precedeu o desenvolvimento dos direitos 
civis e políticos, o que constitui um processo inverso ao que ocorreu nas democracias capitalistas cen-
trais, nas quais os direitos sociais foram os últimos a se consolidar (Roberts, 1995).

Os Direitos Clássicos de Cidadania e o Saneamento 

A discussão da relação entre os direitos de cidadania e a água leva a uma série de questionamentos onde é necessário se aprofundar.

Em relação aos direitos civis de cidadania, quem tem a propriedade da água em uma cidade, em uma região? Como os cidadãos exercem 
esse direito de propriedade? Que mecanismos os cidadãos têm para exercer seu direito à justiça, em relação aos serviços de saneamento?

Em relação aos direitos políticos: quem governa a água e os serviços básicos baseados na água? Como se exercem os direitos políticos de 
cidadania em relação à água, ao saneamento e, em geral, à gestão ambiental? Quem elege os que governam a água e o saneamento?  
Como os elegem? Pode qualquer cidadão participar no governo da água e seus serviços? Ou esse é um tema reservado somente aos 
especialistas técnicos e aos políticos profissionais? Como os cidadãos controlam quem governa a água e seus serviços?

Em relação aos direitos sociais: qual é o status dos serviços de saneamento básico, tanto em termos formal-legais, como em termos 
práticos? O acesso a estes serviços constitui um direito do cidadão independente da capacidade monetária dos indivíduos e famílias?  
Ou tal acesso está determinado pela capacidade monetária e, portanto, mediado por uma relação mercantil? Em outras palavras,  
o acesso aos serviços básicos de saneamento é um direito ou uma mercadoria? A diferença importa?

No caso do fornecimento de serviços de saneamento básico, como discutiremos com mais deta-
lhes em seções posteriores, a América Latina apresenta um quadro de grande desigualdade e iniquidade, 
que, também com poucas exceções, caracterizou a história inteira de nossos países. Na realidade, a desi-
gualdade no acesso aos serviços essenciais de saneamento é um indicador muito eloqüente na dinâmica 
excludente que caracteriza as democracias predominantes em nossa região.

Os Direitos Estendidos ou Ampliados 
Os direitos estendidos da cidadania são o resultado de processos que ocorreram principalmente desde a 
década de 1960. Tanto por seu caráter recente, como por sua natureza e conteúdo, estes direitos também 
acabam sendo altamente controversos, tendo sido sujeitados a fortes críticas. Em primeiro lugar, pode-
mos indicar a extensão dos direitos e deveres da cidadania a uma série de âmbitos não contemplados 
anteriormente de forma direta ou explícita, como, por exemplo, os direitos sexuais, o direito ao meio 
ambiente, os direitos das crianças, os direitos étnicos, ou mais recentemente, o “direito à água”, que 
desencadeou um amplo debate (ver, por exemplo, Esch. et al., 2006). Em geral, estes direitos e deveres 
foram incluídos em declarações internacionais, muitos deles foram sancionados nas constituições dos 
países e foram inclusive incorporados na legislação, levando em conta que as evidências sugerem que o 
progresso foi mais retórico que real, na maioria dos casos. Esta é a base das críticas mais severas, que, a 
partir de diferentes âmbitos do espectro político, apontam a falta de concretização destes direitos am-
pliados e, principalmente, as dificuldades inerentes à sua implantação prática. Em segundo lugar, deu-se 
um processo de extensão espaço-temporal do sujeito da noção de cidadania. Por um lado, alguns direitos 
foram atribuídos a entes e seres não humanos, os quais, segundo algumas opiniões, deveriam ser aceitos 
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como sujeitos de direitos do cidadão. Diferentes tentativas em estender os direitos de cidadania além 
da espécie humana procuram converter os animais, a natureza e até entes artificiais, como os robôs, em 
sujeitos de direitos do cidadão (ver, por exemplo, Goodin et. al., 1997; Gray, 2001; IPSOS-MORI, 
2006). Por outro lado, em debates como o da sustentabilidade ambiental, deu-se uma convergência dos 
argumentos a favor de formas trans-específicas de cidadania com aqueles que propõem a extensão trans-
-geracional dos direitos. De fato, na perspectiva da sustentabilidade, é implícito o reconhecimento do 
direito das gerações ainda não nascidas às condições básicas de vida, que requerem a preservação da base 
natural da vida e do meio ambiente (ver, entre outros, Steenbergen, 1994; Newby, 1996). 

Os Direitos Estendidos de Cidadania e o Saneamento

Os direitos estendidos da cidadania são de origem mais recente e altamente controversos.

Em relação aos direitos trans-específicos de cidadania, é possível e desejável reconhecer direitos a entes e seres não humanos? Que 
significado tem reconhecer um direito à água para os animais e as plantas? É possível e desejável reconhecer que a natureza também é 
sujeito de tais direitos? Como os seres e entes não humanos podem exercer tais direitos?

Em relação aos direitos trans-geracionais: é possível e desejável reconhecer estes direitos às gerações humanas futuras?

Em perspectiva histórica, o processo de extensão e aprofundamento dos direitos e deveres do cidadão 
resultante de diversas lutas emancipatórias foi transformando o significado da cidadania muito particu-
larmente em seu caráter de relação social. Simultaneamente, é necessário evitar que os avanços que este 
processo representa no plano legal-formal obstaculizem nossa compreensão da complexidade do mesmo, 
já que tais avanços vêm frequentemente acompanhados pelo aprofundamento de certas formas tradicio-
nais de exclusão e desigualdade social e pela emergência de novas formas (Tilly, 2003). Por outro lado, o 
processo de cidadanização carece de potencial para transformar o caráter da cidadania e dar lugar a novas 
formas de relação social que eventualmente superem as contradições dos sistemas de cidadania prevale-
centes, que estão fundamentados, em última instância, nos princípios da democracia liberal capitalista.

A Participação Social e a Esfera Pública

A participação é um componente central dos conceitos de cidadania e de gestão democrática. No 
desenvolvimento histórico da cidadania como relação social, pode-se dizer que aquilo que nos de-
bates contemporâneos denomina-se como a “participação cidadã” tem sua origem nas lutas sociais 
pela expansão dos direitos do cidadão a setores cada vez mais amplos da população, e em particular 
pela expansão dos direitos políticos que começa a se consolidar na Europa durante o séc. XIX. Neste 
sentido, a participação cidadã está estreitamente vinculada ao desenvolvimento da esfera pública, um 
processo que também esteve sujeito às particularidades históricas dos distintos territórios e que tomou 
dimensões diferentes em função da diversidade de tradições e culturas políticas. Por exemplo, enquanto 
a tradição liberal da democracia representativa convencionalmente restringe a participação nas decisões 
da esfera pública aos políticos profissionais e aos especialistas, outras tradições recusam esta definição 
restrita e elitista e propõem diversas alternativas, incluindo a participação direta dos cidadãos nas deci-
sões (ver, por exemplo, Robbins, 1995; Ferree et al., 2002). Isto ilustra o fato de que conceitos como 
“democracia”, “cidadania” ou “participação” são vagos e de alta generalidade, que requerem incorporar 
a dimensão histórico-social e o contexto, para dar maior precisão a seu significado (Tabela 9.1). Este 
ponto tem grande relevância para o debate sobre a participação e o controle social na gestão democrá-
tica dos serviços de saneamento no Brasil.
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TABELA 9.1 Esfera pública e participação social em tradições políticas rivais

Tradições  
políticas

Critérios de participação social

Quem participa? Em que tipo  
de processo?

Resultado

Liberal representativa A elite profissional; os especialistas Livre mercado de idéias Restrição (sistêmica) da 
participação

Liberal participativa Possibilidade de participação popular 
restrita

Empoderamento Evitar a restrição (sistêmica) da 
participação

Discursiva Inclusão popular Deliberativo Evitar a restrição prematura, não 
consensuada

Construcionista Inclusão popular Empoderamento
+
Reconhecimento

Evitar a restrição excludente
Expande a comunidade política

Fonte: Adaptado de Ferree et. al., 2002.

Aproximadamente desde a década de 1980, o conceito de participação passou a ganhar grande 
importância na América Latina, incluindo os debates sobre as políticas públicas nos setores de serviços 
essenciais como a atenção à saúde ou o acesso à habitação, a educação ou o saneamento básico. Por um 
lado, a retirada das ditaduras cívico-militares e o retorno da democracia eleitoral aos países da região 
permitiram a abertura de espaços mais amplos para a participação efetiva da população na vida polí-
tica. Por outro lado, desde a década de 1970, em muitos países da região, se registrou uma crescente 
mobilização social em torno da busca por melhorias das condições materiais de vida, especialmente 
nas zonas urbanas e peri-urbanas, um processo no qual a luta pelo acesso aos serviços de água e esgota-
mento sanitário passou a ter um papel muito importante (Castro, 2006). Neste sentido, pode-se dizer 
que, neste contexto de recuperação dos espaços da democracia formal e de crescente mobilização social 
pela melhoria das condições vitais, o conceito de participação social foi tomando conteúdos concretos 
surgidos de tais experiências. Em alguns casos, notoriamente no Brasil, o processo chegou inclusive a 
promover iniciativas de políticas públicas fundamentadas no princípio da participação cidadã efetiva e 
na democracia direta, como é o caso do modelo do orçamento participativo (Dutra e Benevides, 2001; 
Fedozzi, 2001).

No entanto, como em todo processo social e político, as experiências tendem a seguir desen-
volvimentos que são determinados por múltiplas circunstâncias e dinâmicas, cujos resultados são im-
previsíveis e incontroláveis para os atores envolvidos. Neste sentido, “participação” se converteu com o 
tempo num vocábulo de grande utilidade instrumental empregado não somente por acadêmicos nos 
seus estudos do processo de re-democratização, mas também por movimentos sociais, organizações não 
governamentais, grupos políticos, governos, instituições financeiras internacionais e, inclusive, quando 
já iniciada a década de 1990, por empresas privadas de saneamento. Deste modo, em muitos casos o 
conceito foi transmutado e ainda esvaziado de seu sentido através dos usos instrumentais de que foram 
objeto para diferentes atores. Como mostra uma literatura crescentemente abundante, devido ao abuso, 
o conceito “participação” social da cidadania foi assumindo diversos significados e foi, inclusive, con-
vertido num instrumento de cooptação, manipulação e desmobilização dos atores sociais. Em algumas 
opiniões, a participação é entendida na prática como obediência antecipada por parte da população 
em relação às decisões tomadas por especialistas e políticos profissionais. Em outros casos, em nome da 
participação, implementam-se políticas que procuram liberar o Estado de suas responsabilidades pela 
prestação de serviços essenciais e transferir tais responsabilidades aos cidadãos, incluindo a responsabi-
lidade do financiamento e do fornecimento de força de trabalho voluntária para a construção de obras 
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de infra-estrutura básica. Não é de se surpreender então que alguns autores definiram essas formas 
instrumentais de participação como “a nova tirania” (Cooke e Khotari, 2001).

Neste sentido, o tema da participação social é um aspecto central no setor de saneamento básico 
na América Latina, onde tradicionalmente o desenvolvimento destes serviços se caracterizou por um 
alto nível de desigualdade de acesso por parte da população e pela ausência de mecanismos de controle 
democrático efetivo sobre o funcionamento dos organismos e empresas envolvidos. Retomaremos este 
assunto posteriormente para apresentar alguns exemplos destes usos e abusos do conceito de participa-
ção social no caso dos serviços de saneamento.

A Governabilidade na Gestão do Saneamento
O conceito de governabilidade é de desenvolvimento relativamente recente e, de maneira similar aos 
conceitos modernos de cidadania, democracia ou sociedade civil, o mesmo surge das experiências es-
pecíficas das democracias capitalistas ocidentais. O conceito também esta sujeito a um amplo debate 
e deu espaço a um grande número de definições, muitas delas contraditórias entre si. Assim, como no 
caso dos direitos de cidadania que abordamos anteriormente, os confrontos entre diferentes tradições 
intelectuais e políticas determinam que o conceito de “governabilidade” assuma significados diversos 
e até mesmo antagônicos. Por exemplo, uma das definições mais convencionais da governabilidade 
tende a apresentá-la como a articulação de três regimes de gestão: de forma sintetizada, a gestão pública 
estatal, a gestão privada mercantil e a gestão voluntária e solidária característica da “sociedade civil” 
(ver, por exemplo, Piccioto, 1997). Mesmo que esta concepção de governabilidade tenha se convertido 
em dominante, a mesma tem uma grande fragilidade porque, para dar um exemplo, o significado de 
“sociedade civil” é muito diferente para as diversas tradições intelectuais e políticas. Por exemplo, para 
a tradição liberal individualista e, muito particularmente em sua versão neoliberal privativista contem-
porânea, a “sociedade civil” é sinônimo de “mercado”, ou seja, uma constelação de indivíduos, cada um 
destes perseguindo seus próprios interesses. Quer dizer, os campos de ação real para esta tradição são 
o Estado e o mercado e a meta central para um neoliberal privativista é a redução do papel do Estado 
à sua mínima expressão possível e a ampliação máxima da esfera de influência dos atores privados. 
Podemos dizer que o ideal neoliberal da governabilidade é a ação privada livre de regulação e controle, 
incluindo o controle democrático por parte dos cidadãos, tema que retomaremos em breve com alguns 
exemplos. Dado que esta tradição intelectual e política dominou, em nível internacional, o campo das 
políticas públicas, incluindo as políticas públicas de saneamento, desde a década de 1980, fica claro que 
o emprego do conceito de governabilidade em relação à gestão democrática dos serviços básicos deve 
ser examinado em profundidade e com ceticismo intelectual. Por exemplo, quando atores e instituições 
fortemente inspirados pela ideologia neoliberal privativista falam de governabilidade nos serviços pú-
blicos, é importante se perguntar o que estes atores e instituições entendem por governabilidade. Não 
podemos assumir que existe um conceito de governabilidade universalmente aceito, ainda que às vezes 
seja apresentado assim na literatura de políticas públicas oficial.

Um dos maiores problemas que se detecta no uso do conceito de governabilidade em relação à 
gestão de serviços públicos essenciais, como os de saneamento, é a redução do conceito ao plano téc-
nico-administrativo, instrumental, e sua virtual despolitização (Castro, 2007a). Por exemplo, segundo 
alguns atores mais influentes no setor da gestão da água em nível global, governabilidade refere-se ao 
conjunto de instrumentos técnico-administrativos disponíveis para a administração da água e os bens 
e serviços relacionados (GWP, 2003; UNESCO, 2006). Em outros casos, e em relação ao que mencio-
namos anteriormente, a governabilidade tende a se identificar com o conceito de parcerias tripartites 
entre os governos, a iniciativa privada e a “sociedade civil”, este último conceito sujeito a uma ampla 
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discussão, mas que, no contexto destes debates, costuma ser utilizado como sinônimo de organizações 
não governamentais – ONGs. Em geral, estas maneiras de conceituar a governabilidade reduzindo-a 
em suas dimensões técnico-administrativas cumprem uma função instrumental de esvaziar o conceito 
de um de seus componentes centrais: o exercício do poder. De fato, a governabilidade tem a ver princi-
palmente com o exercício do poder na tomada de decisões, por exemplo, em relação à distribuição dos 
benefícios provenientes dos investimentos que a sociedade faz no desenvolvimento dos bens e serviços 
básicos e no controle democrático da sua gestão por parte dos cidadãos, mas estes aspectos ficam pos-
tergados a um segundo plano, quando não diretamente excluídos, nas conceitualizações instrumentais 
da governabilidade.

Em relação ao ponto anterior, cabe ressaltar que a relação entre democracia e governabilidade 
não é necessária nem mecânica, já que frequentemente o exercício do poder, que caracteriza a gover-
nabilidade, toma formas autoritárias e até mesmo anti-democráticas, como é obviamente o caso das 
ditaduras cívico-militares, mas também recorrentemente no contexto das democracias restringidas ou 
de baixa intensidade. Como citaram Hanf e Jansen em seu trabalho sobre governabilidade ambiental 
na Europa, a governabilidade tem a ver com o exercício do poder em relação aos fins e valores que 
articulam a visão da sociedade desejada, assim como sobre os meios mediante os quais os atores de 
determinada sociedade procuram alcançar estes fins e defender estes valores (Hanf e Jansen, 1998). Na 
prática, o exercício do poder neste sentido tem a ver com o confronto entre fins e valores alternativos, às 
vezes antagônicos e incompatíveis, que correspondem às preferências e interesses materiais de diferentes 
atores sociais. Por esta razão, é fundamental extrapolar as visões idealizadas e ideológicas da governabili-
dade que a reduzem a um conjunto de técnicas de governo, supostamente apolíticas, e restabelecer uma 
compreensão da governabilidade que dê centralidade aos processos políticos e ao exercício do poder. 
Como veremos mais detalhadamente na seção seguinte, este debate tem uma importância crucial para 
a gestão democrática dos serviços de saneamento.

A Governabilidade dos Serviços de Saneamento e o Poder 

Em relação à gestão democrática dos serviços de saneamento, a governabilidade, entendida como exercício do poder, implica em 
confrontos sociais em torno de questões, tais como:

Quem deve ser responsável pelo financiamento dos bens e serviços básicos? Quem devem ser os beneficiários de tais bens e serviços e em 
que ordem de prioridade? Quais devem ser os critérios e mecanismos para decidir como os beneficiários terão acesso aos mesmos?

Quais devem ser os valores e fins que orientam a gestão do saneamento? Estes devem ser considerados um bem público, um direito social, 
ou uma mercadoria? Que tipo de meios devem ser empregados para obter tais fins e defender tais valores?

Como se decide quem deve tomar e implementar as decisões no setor do saneamento? Como se decide qual deve ser o papel do Estado, 
do setor privado e da “sociedade civil” na gestão destes bens e serviços? Quais mecanismos existem para impedir, ou pelo menos limitar, o 
autoritarismo e as formas anti-democráticas de gestão no setor de saneamento?

Outro aspecto importante que cabe destacar é que, de forma analógica ao tema da participação 
social que foi discutido previamente, a governabilidade num ramo determinado de atividade, como 
pode ser o setor de saneamento, está enquadrada no processo de governabilidade no nível do sistema 
social e imbricada com os processos de governabilidade de outros setores inter-relacionados, como, 
por exemplo, a governabilidade ambiental, que inclui a governabilidade da água, das bacias, etc., ou a 
governabilidade do sistema básico de saúde (Figura 9.2). 
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FIGURA 9.2 Governabilidade inter-setorial e multi-nível

Neste sentido, por exemplo, seria possível que uma determinada sociedade introduzisse mudanças 
no sistema de governabilidade do setor de saneamento orientadas à democratização da gestão, por exemplo, 
impulsionando uma legislação que promovesse a participação efetiva dos usuários no controle da gestão, 
e, no entanto, o impacto potencial de tais reformas se visse diminuído ou mesmo neutralizado porque a 
estrutura de governabilidade em nível sistêmico é altamente refratária ao processo de democratização e 
tende a se estabilizar em torno da manutenção das relações de poder tradicionais que podem ter um ca-
ráter tecnocrático, com participação altamente restrita, quando não francamente autoritário. Da mesma 
forma, é possível que sejam introduzidas reformas na governabilidade do setor de saneamento orientadas 
a aprofundar o caráter democrático de sua gestão, mas que simultaneamente outros setores estreitamente 
vinculados ao saneamento, como são a gestão das bacias ou da saúde pública, tendam a reproduzir formas 
de governabilidade que obstaculizem o processo democratizador. Claramente, também podem ocorrer con-
tradições e desajustes entre os processos de governabilidade em escalas territoriais diferentes (por exemplo, 
entre os níveis nacional, regional e local) ou entre domínios territoriais de nível similar (por exemplo, entre 
diferentes estados e municípios). As implicações deste caráter inter-setorial e multi-nível da governabilidade 
são efetivamente um aspecto fundamental que deve ser incorporado à análise da gestão democrática do 
saneamento, o que discutiremos novamente com referência aos exemplos citados na seção seguinte.

9.3 A gestão democrática dos serviços de saneamento  
em perspectiva histórica 

A origem dos serviços de saneamento em sua forma moderna, principalmente nos setores urbanos 
dos países ocidentais, está estreitamente ligada aos processos de cidadanização e de mercantilização. 
Para efeito de síntese, podemos, em termos gerais, analisar este processo histórico em três etapas: 1) o 
privatismo, que engloba desde fins do séc. XVIII até a segunda metade do séc. XIX; 2) o racionalismo 
administrativo, que se estabelece desde finais do séc. XIX; e 3) o neo-privatismo, que tenta se reinstalar 
a partir da década de 1980. Necessariamente, esta divisão em etapas com fins analíticos não pretende 
ser exaustiva, nem tampoco significa que as etapas sejam mutuamente excludentes entre si, o que ex-
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plicaremos em seguida. No entanto, estas etapas surgem da análise das tendências centrais observáveis 
no desenvolvimento dos serviços de saneamento nos países capitalistas ocidentais, o que, certamente, 
não significa que não existam variações ou até mesmo casos que se afastem de tais tendências (para 
uma breve revisão da literatura sobre este assunto, ver Castro, 2005; um tratamento mais ampliado do 
assunto pode ser consultado em Castro, 2011). 

O Saneamento Privatista
O surgimento dos primeiros sistemas de abastecimento domiciliar de água encanada em áreas urbanas 
a partir de fins do séc. XVIII na Inglaterra e na França, os países pioneiros neste desenvolvimento, se 
dá no âmbito das condições particulares que caracterizam o desenvolvimento da democracia capitalista 
nestes países. Neste contexto, o fornecimento do serviço de água aos domicílios particulares começa 
pela forma de empreendimentos privados pautados pelo lucro, frequentemente financiados por recur-
sos públicos. Nesta etapa inicial, entendia-se que o acesso domiciliar a água encanada era uma decisão 
individual, uma escolha, e o caráter de tal fornecimento era o de uma relação mercantil, privada, entre 
um fornecedor e um cliente. O caso típico deste modelo foi a cidade de Londres, onde até meados do 
séc. XIX, o fornecimento de água às habitações estava nas mãos de pequenas empresas privadas que 
detinham monopólios territoriais, um modelo que logo se estendeu ao resto do país. Processos similares 
ocorreram na França e nos Estados Unidos e o modelo se estendeu posteriormente em nível internacio-
nal, inclusive à maioria dos países da América Latina.

O modelo privatista de saneamento enfrentou desde o começo numerosos obstáculos. Por um 
lado, o fornecimento domiciliar de água encanada pautada no lucro privado requeria a expansão am-
pliada de uma identidade social que até então só tinha uma existência limitada: o cliente privado e 
adimplente de água domiciliar. O disciplinamento social requerido para a reprodução ampliada do 
cliente privado de água como identidade social foi percebida por historiadores como Colin Ward, quem 
registra em seu trabalho tanto o caráter excludente do processo, como as limitações do modelo. De fato, 
a expansão dos serviços de água privados e pautados no lucro deu lugar à criminalização dos que, por um 
motivo ou outro, resistiam ao modelo, ou simplesmente ficavam excluídos do mesmo, convertendo em 
“ladrões de água” os que ousaram utilizar a água para satisfazer suas necessidades básicas sem firmar pri-
meiro um contrato com as empresas (Ward, 1997: 5). Este processo de disciplinamento é inteiramente 
compreensível desde a perspectiva do modelo privatista, já que o mesmo se fundamentava no princípio 
de exclusão: o acesso à água domiciliar era fundamentalmente um bem privado, disponível somente 
aos que pudessem pagar por ele. É interessante, como exemplo deste princípio fundante do modelo 
privatista, que um artigo do The Economist, o porta-voz histórico e por excelência do capitalismo liberal 
britânico, escrito apenas dois anos depois das epidemias de cólera que afetaram Londres em 1847-48 e 
no meio de um forte debate político com setores pleiteando a estatização das empresas de água privadas, 
defendia o modelo privatista dizendo que a cidade já contava com a tecnologia para dotar de água a 
qualquer moradia, inclusive aquelas localizadas nos pontos mais altos das redondezas, sempre e quando 
os proprietários estivessem dispostos a pagar o preço respectivo. Como para eliminar qualquer dúvida a 
respeito do caráter político-ideológico que assumia a gestão da água urbana, o editor acrescentava:

“a grande distinção entre a Inglaterra e as nações do continente, a principal 
fonte de nossa superioridade, foi o grande espaço outorgado à empresa privada 
e à muito limitada esfera de operações do governo. Eventos recentes reforçaram 
nossa crença e não podemos permitir que a influência do terror momentâneo, 
ocasionado por uma epidemia, suprima todas as convicções morais que foram 
tangíveis à experiência dos séculos” (The Economist, 1850:62).
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De maneira semelhante, o historiador Jean-Pierre Goubert registra o caso de um Comitê Con-
sultivo do governo francês que, em 1819, examinava um pedido de instalação de sistemas purificadores 
de água para consumo humano das populações, ao qual os oficiais promulgam que, ainda que o for-
necimento de água limpa seja certamente algo desejável, este não é um assunto do governo e deve ser 
resolvido de maneira privada (Goubert, 1860: 40). Estes exemplos ilustram a visão dominante neste 
período: a noção de que o acesso à água potável devia ser garantido ao conjunto da população não fazia 
parte do modelo de gestão privatista prevalecente nessa fase, para o qual o acesso a este serviço, inclusive 
em situações de ameaças epidêmicas como as que afetavam as cidades européias do séc. XIX, constituía 
estritamente uma relação mercantil entre atores privados. A partir do ponto de vista da gestão demo-
crática, este modelo incorporava a visão liberal privatista clássica da cidadania, na qual os direitos se 
circunscrevem às dimensões civil e política e, muito particularmente, ao direito à propriedade, cujo 
intercâmbio deveria ocorrer de acordo com as regras do mercado e sem interferência do Estado. Nesta 
visão, a identidade do cidadão tende a se confundir quase totalmente com a do proprietário privado.

Uma das implicações deste caráter excludente do modelo privatista, mercantilizado, dos serviços 
de água domésticos, foi a limitação da expansão dos serviços às áreas que as empresas consideravam 
rentáveis. Este enfoque de serviços de água orientados aos setores urbanos que podiam oferecer uma 
demanda efetiva levou ao desenvolvimento de um padrão de alta desigualdade no acesso ao serviço 
que caracterizou a situação na Europa, Estados Unidos e, posteriormente, também na América Lati-
na. Quanto a isto, cabe acrescentar que o desenvolvimento dos sistemas de esgotamento sanitário foi 
praticamente uma tarefa exclusiva do setor público, já que as empresas privadas a cargo da distribuição 
de água não se interessavam pelo problema da “água suja”, entre outras razões, pela escala dos investi-
mentos necessários, que excediam a capacidade financeira das empresas vista a sua escassa potenciali-
dade que apresentavam estes serviços para sua efetiva comercialização. Por outro lado, durante a etapa 
privatista e praticamente até a segunda metade do séc. XIX, as empresas privadas a cargo dos serviços 
estavam sujeitas a poucos controles, quando não diretamente livres de toda regulação, em termos de 
qualidade e regulação do serviço, preços, etc. A necessidade de regular estas empresas começa a surgir a 
partir de meados do séc. XIX, quando os problemas e limitações do modelo privatista se tornam cada 
vez mais evidentes num contexto de rápido crescimento urbano e populacional nas cidades da Europa 
e dos Estados Unidos, ainda que não seja até fins do séc. XIX que os princípios e as instituições regula-
doras do setor de saneamento começam a se estabelecer firmemente (para uma análise mais detalhada 
do desenvolvimento da regulação no setor de saneamento, ver Castro, 2008a).

Aspectos do modelo privatista de gestão do saneamento

A origem dos sistemas modernos de saneamento nos países capitalistas centrais, especialmente na Inglaterra, França e Estados Unidos, 
desde fins do século dezoito, foi orientada pela ideologia liberal privatista. Os princípios fundamentais deste modelo de gestão eram: 
• o fornecimento de serviços de água nas mãos de empresas privadas monopolistas, desreguladas;
• a concepção de que o acesso à água nos domicílios era uma escolha individual, sujeita a um acordo contratual entre atores privados, sem 

mediação do Estado;
• a consolidação da identidade do cidadão-proprietário privado típica da versão liberal individualista da cidadania;
• a formação de novas identidades sociais, como o cliente privado da água e o ladrão de água;
• a concentração dos serviços nos bairros abastados das cidades mais ricas;
• a incapacidade (financeira, técnica) ou falta de interesse dos prestadores privados em estender as redes ao conjunto da população ou 

ampliar os serviços para incluir o esgotamento sanitário.

Como conseqüência, desde fins do séc. XIX, vem ocorrendo um processo de crescente con-
trole e regulação dos serviços de água prestados por empresas privadas, e uma crescente participação 
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do Estado, especialmente através de autoridade locais, na prestação direta destes serviços, incluindo 
o esgotamento sanitário. Um caso notável foi o da cidade de Londres onde, depois de várias décadas 
de confrontos políticos, um governo conservador, liderado pelo partido que representava os interesses 
empresariais, decide colocar as empresas de água privada em mãos públicas com a criação, em 1902, da 
Junta Metropolitana de Águas. Casos semelhantes ocorreram no resto da Inglaterra, Europa e Estados 
Unidos e, posteriormente também nos países da América Latina (ver, entre outros autores, Mukhopa-
dhyay, 1975; Ogle, 1999; Melosi, 2000; Pezon, 2000; Castro e Heller, 2006; Rezende e Heller, 2008). 
Um dos motores deste processo foi o movimento sanitarista, ainda que os atores que participaram nes-
tes confrontos pela ampliação do acesso aos serviços essenciais compusessem uma ampla gama de alian-
ças que incluíam defensores do livre mercado e da empresa privada. Como tendência geral, até inícios 
do séc. XX, havia se estabelecido certo consenso sobre a necessidade de concentrar a responsabilidade 
pelo controle e gestão dos serviços essenciais no setor público, o que refletiu na progressiva retirada do 
modelo de gestão privatista e na consolidação de um novo modelo que, utilizando a definição de John 
Dryzek, podemos denominar como o “racionalismo administrativo” (Dryzek, 1997). 

O Racionalismo Administrativo no Setor do Saneamento
O conceito de racionalismo administrativo, derivado dos trabalhos de Max Weber sobre os processos 
de racionalização e burocratização, faz referência ao modelo de gestão que se instalaria crescentemente 
nos países ocidentais, a partir de fins do séc. XIX e, em particular, inícios do séc. XX. O racionalismo 
administrativo se constituiu a partir da articulação da crescente aplicação do conhecimento científico e 
da organização burocrática governamental no âmbito da gestão de recursos, bens e serviços. A regulação 
crescente das atividades privadas que, como foi mencionado antes em referência aos serviços privados 
de água, começa a se ampliar a partir do final do séc. XIX, fazendo parte constitutiva do processo que 
crescentemente conduziu ao estabelecimento de uma forma de gestão centrada em grande escala no 
controle e intervenção direta do Estado em praticamente todas as esferas de atividade. Este processo 
consolidou-se a partir do desastre do modelo de livre mercado no período de entre-guerras que, por 
fim, resultou no colapso financeiro mundial de 1929 (ver, entre outros autores que analisam este pro-
cesso: Polanyi, 1957; Aglietta, 1976; Hobsbawm, 1994). Como resultado, durante a primeira metade 
do séc. XX, o racionalismo administrativo retira a ideia por completo, praticamente, do privatismo 
como modelo dominante de gestão dos serviços públicos essenciais no mundo ocidental e, a partir do 
segundo pós-guerra, pode-se dizer que existe um consenso dominante, até mesmo entre os defensores 
do livre mercado, sobre o papel fundamental do Estado no fornecimento direto de tais serviços (Swyn-
gedouw et. al., 2002).

Um dos resultados indiscutíveis do avanço e consolidação do racionalismo administrativo no 
âmbito dos serviços essenciais, e do saneamento em particular, foi a expansão e, finalmente, a universa-
lização do acesso a estes serviços. Na maioria dos países industrializados, por exemplo, o acesso aos ser-
viços urbanos de água para consumo humano consegue se universalizar aproximadamente na década de 
1960. Em países como a Inglaterra, que foi o berço do modelo de gestão privatista, a adoção e avanço 
do racionalismo administrativo na gestão do saneamento em muitos aspectos representou uma guinada 
de 180 graus com relação ao passado. Na América Latina, o avanço do racionalismo administrativo 
refletiu, por exemplo, na criação de poderosas instituições públicas dedicadas à gestão do saneamento 
urbano na maioria dos países e também na estatização das empresas privadas de água que, como seus 
semelhantes na Europa e Estados Unidos, não podiam encarar as requisições de expansão e aprimora-
mento dos serviços no contexto de um rápido crescimento urbano e populacional.
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Aspectos do modelo racional-administrativo na gestão do saneamento

O modelo racional-administrativo de gestão do saneamento começou a se consolidar desde fins do século dezenove e progressivamente 
substituiu o modelo liberal privatista durante a primeira metade do século vinte. Os princípios fundamentais deste modelo de gestão são:
• a noção de que o fornecimento dos serviços de saneamento é afetado por “falhas do mercado” (constituem um monopólio natural e 

um bem público a cujo acesso ninguém pode ser excluído; em geral, requerem economias de escala; geram externalidades positivas e 
negativas que não podem ser adequadamente capturadas pelos mecanismos do mercado; são bens de mérito ao nível da sociedade, 
mas não podem não ser valorizados como tais pelos consumidores individuais, etc.);

• a regulação das empresas privadas de água domiciliar em nome do interesse público;
• a substituição da empresa privada pela empresa pública como ator central na gestão da água domiciliar; o desenvolvimento dos 

sistemas de esgotamento sanitário por parte das empresas públicas;
• a extensão do controle centralizado dos serviços de saneamento a cargo de entidades públicas (nacionais e internacionais) dotadas de 

pessoal técnico-administrativo especificamente capacitado (conformação de hidro-burocracias). A formulação de padrões gerais de 
qualidade do serviço sob o controle destas entidades;

• a expansão das redes de água e esgotamento sanitário para universalizar o acesso aos serviços, com financiamento público;
• a substituição das identidades sociais geradas pelo modelo privatista (o cliente privado da água e o ladrão de água) pela identidade do 

cidadão formalmente dotado do direito ao acesso aos bens e serviços básicos considerados parte dos padrões socialmente aceitos da 
vida civilizada.

A partir de outro ângulo, e retomando o debate anterior, é importante analisar as contradições 
do modelo de gestão do racionalismo administrativo desde o ponto de vista do exercício da cidadania. 
Por um lado, este modelo fundamentado na ação decisiva do Estado para a resolução de problemas so-
ciais básicos, como o acesso aos serviços essenciais, constituiu um passo fundamental na direção de uma 
ampliação dos benefícios derivados do investimento social no conjunto da população. Este processo 
de ampliação concreta do acesso aos serviços básicos essenciais se encontrava estreitamente vinculado à 
ampliação das dimensões da cidadania, que passavam a incorporar, pelo menos no campo das tradições 
intelectuais e políticas dominantes na Europa, a noção de direitos sociais, que sancionava o princípio 
de que o acesso aos bens e serviços essenciais deve ser universal, independente da capacidade monetária 
dos indivíduos e famílias. Nas palavras de T. H. Marshall, em sua análise clássica dos direitos sociais 
de cidadania, o reconhecimento destes direitos na Inglaterra do segundo pós-guerra era uma resposta 
à reivindicação do conjunto da população que procurava acessar o gozo do padrão da vida civilizada 
alcançado por sua sociedade, ou seja, a reivindicação da maioria de conseguir “a admissão ao [direito 
de] compartilhar o patrimônio comum da sociedade, o que, por sua vez, significa uma reivindicação de 
serem aceitos como membros plenos da comunidade, quer dizer, como cidadãos” (Marshall, 1963: 72). 

Este enfoque representava uma inversão do princípio privatista de exclusão. Na visão liberal-
-social da cidadania defendida por Marshall, o acesso a serviços essenciais que já faziam parte do padrão 
de vida civilizada alcançado pela sociedade inglesa, como acesso à água limpa ou o esgotamento sani-
tário, já que não podiam continuar sendo conceituados como uma escolha individual, um assunto que 
devia ser resolvido entre atores privados, uma mercadoria disponível somente aos que podiam pagar 
por ela. O acesso a estes serviços devia ser garantido pelo Estado a todos os membros da sociedade, 
independente de sua posição no mercado. Os direitos sociais, nesta perspectiva, não eram somente um 
elemento que compunha a cidadania, mas, além disso, constituíam as condições necessárias para o exer-
cício pleno dos outros direitos do cidadão, sempre no contexto da democracia capitalista. Seguramente, 
como já foi citado anteriormente, a noção de direitos sociais da cidadania foi fortemente criticada por 
diferentes âmbitos do espectro político. Apesar de não repetirmos aqui essa discussão, retomaremos esse 
tema na seção final. 

Entretanto, e atrelado ao exercício dos direitos de cidadania, uma característica medular do 
racionalismo administrativo foi a verticalidade do modelo, fundada no pressuposto que o papel central 
nos processos de gestão corresponde aos políticos profissionais e aos especialistas científicos. De fato, 
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tradicionalmente o modelo racional-administrativo deixou pouco espaço para a participação efetiva 
dos cidadãos, tanto na tomada de decisões, como no monitoramento e controle democrático da gestão 
dos serviços. Enquanto nos países capitalistas centrais este problema teve provavelmente menos reper-
cussão devido à grande efetividade do modelo em alcançar a expansão e universalização do acesso ao 
saneamento, a tendência do resto dos países foi a de um grande conflito social e político em relação à 
gestão destes serviços (Castro, 2006). Lamentavelmente, e com poucas exceções, o racionalismo ad-
ministrativo na América Latina não obteve o mesmo nível de êxito em alcançar as metas de qualidade 
e universalização dos serviços de saneamento. No Brasil, um exemplo eloqüente dos êxitos e fracassos 
do modelo do racionalismo administrativo foi o Plano Nacional de Saneamento (PLANASA), cujos 
avanços e limitações foram analisados detalhadamente por Rezende e Heller (2008).

Por outro lado, as implicações complexas do avanço do modelo racional-administrativo para a 
gestão democrática de bens e serviços essenciais no meio urbano foram estudadas e discutidas profun-
damente por diversos autores há tempos (ver, entre outros, Preteceille, 1974; Decaillot et. al., 1977; 
Lojkine, 1979; Topalov, 1979). Entre outros aspectos desta discussão, que são dignos de serem desta-
cados brevemente, encontram-se o caráter instrumental deste avanço e a consolidação do racionalismo 
administrativo para a superação da crise que o sistema capitalista enfrentava, sobretudo a partir da 
grande crise de 1929. Neste sentido, ainda que em debates contemporâneos, algumas correntes de opi-
nião tendem a opor “Estado” e “mercado” como se estes tratassem de campos antagônicos, mesmo em 
relação ao tema da gestão dos serviços de saneamento, durante a maior parte do séc. XX, a necessidade 
de uma ação decisiva do Estado para garantir a acumulação privada de capital e a própria reprodução do 
sistema era um princípio aceito nas políticas públicas dominantes. Inclusive a nova etapa que analisare-
mos na seqüência, a tentativa de reintroduzir o modelo de gestão privatista, caracterizou-se pelo papel 
ativo do Estado na promoção de tal modelo, mesmo que, no debate atual, continue se contrapondo o 
estatal e o mercantil, como se fossem duas esferas naturalmente antagônicas.

Finalmente, é importante destacar que o racionalismo administrativo como modelo de gestão 
conciliou-se, na prática, com formas de organização política muito diversas, que vão desde a demo-
cracia liberal representativa até as ditaduras cívico-militares, que teve como exemplo precisamente a 
implementação do PLANASA, no Brasil, a partir de 1968. Em relação a este ponto, como discutimos 
na seção anterior, o processo da governabilidade não se reduz meramente ao campo da gestão técnico-
-administrativa, como entendem alguns atores. Pelo contrário, a governabilidade tem a ver, sobretudo, 
com o exercício do poder na tomada de decisões a respeito dos fins que devem seguir uma sociedade, os 
valores e os interesses materiais que se deseja defender, e os meios pelos quais se tentará alcançar essas 
metas. Neste sentido, como tendência geral, no contexto do racionalismo administrativo, existiu pouco 
espaço para o exercício dos direitos políticos da cidadania na tomada de decisões sobre tais questões, 
como as relacionadas à gestão dos bens e serviços públicos, o que é um aspecto fundamental do pro-
cesso de governabilidade. Como diz John Dryzek em relação ao racionalismo administrativo no campo 
da gestão ambiental, o princípio operador deste modelo pode se resumir na frase “deixe estas questões 
para os especialistas” (Dryzek, 1997). Quer dizer, a participação efetiva dos cidadãos se viu severamente 
restringida no contexto do racionalismo administrativo, inclusive no contexto dos governos democráti-
cos, dado que um pressuposto central deste modelo foi a outorga de exclusividade virtual na gestão aos 
especialistas científicos, aos administradores e aos políticos profissionais.

Este enfoque dominante do modelo racional-administrativo de gestão conduz à abordagem de 
uma série de interrogações em relação ao exercício dos direitos políticos, que constituem um compo-
nente chave do processo de governabilidade democrática. Por exemplo: quais são os mecanismos para 
a designação dos funcionários e especialistas a cargo da gestão dos serviços de saneamento no contexto 
do racionalismo administrativo? Quem os designa e com quais critérios? Como se definem as metas 
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que a sociedade deve fixar em relação à gestão dos serviços essenciais? Quais valores e interesses mate-
riais são refletidos em tais metas? São levados em conta os valores e os interesses materiais de quem na 
fixação destas metas? Como se chega nessa definição? Quais mecanismos têm os cidadãos para exercer 
um controle sobre os atores e instituições que estão a cargo destas decisões e de sua implementação? 
As respostas a estas e outras perguntas de ordem semelhante, em geral, conduzem à conclusão de que 
o racionalismo administrativo, inclusive quando teve êxito em seus objetivos concretos como a uni-
versalização do acesso aos serviços essenciais, se caracterizou por combinar-se com formas de gestão 
democrática restrita, verticais, pouco participativas, quando não com formas de gestão diretamente 
autoritárias ou inclusive ditatoriais. Este fato foi utilizado precisamente com grande êxito por parte dos 
defensores do retorno do modelo privatista de gestão a partir da década de 1980, os quais utilizaram o 
caráter pouco participativo do modelo racional-administrativo de gestão como uma desculpa para pro-
mover a desregulação, a liberação e a privatização destes serviços. Como veremos na seção seguinte, este 
desenvolvimento recente tem conseqüências importantes para a gestão democrática do saneamento. 

O Neo-Privatismo na Gestão dos Serviços de Saneamento 
Esta etapa cobre o período mais recente da evolução dos serviços de saneamento, particularmente a 
partir da década de 1980. É marcada pela introdução de reformas que objetivavam substituir o modelo 
de gestão baseado no racionalismo administrativo por uma versão atualizada do modelo privatista, 
que havia imperado no setor de saneamento até fins do séc. XIX. Por falta de espaço, não me deterei a 
discutir aqui os detalhes deste processo, que foram desenvolvidos por numerosos autores (incluindo, 
por exemplo, Castro, 2005, 2007b, 2008b, 2009, 2010). O que é importante destacar aqui são as 
principais tendências desta etapa, incluindo as possíveis trajetórias futuras, ressaltando as relações e 
implicações deste modelo para a gestão democrática do saneamento.

Atrelado ao que foi dito antes, cabe destacar que, ainda que a promoção das políticas que procu-
ram instalar um modelo de gestão neo-privatista no setor do saneamento tenha tentado frequentemente 
justificar como uma resposta à crise interna destes serviços, na prática, a origem destas políticas teve muito 
pouco ou nada a ver com os problemas próprios do saneamento. Em geral, a aplicação de políticas neo-
-privatistas fez parte do assim chamado Consenso de Washington, que representou um marco ideológico 
e político para estas reformas em praticamente todos os campos de atividade, incluindo a gestão dos 
serviços básicos (ver, entre outros, Leys, 2001; Harvey, 2005). Ainda que desde o início desta década o 
processo político em nível internacional, e notoriamente na América Latina, tenha tendido a cancelar ou, 
pelo menos, limitar o alcance de certos aspectos importantes do Consenso de Washington, estas reformas 
instalaram mecanismos e desencadearam forças cuja dinâmica inercial continua e provavelmente conti-
nuará influenciando e até determinando as formas de governabilidade e gestão em quase todos os setores, 
incluindo o dos serviços de saneamento. Retomaremos este ponto na última seção deste trabalho. 

Neste sentido, as políticas neo-privatistas no setor de saneamento se caracterizam fundamen-
talmente pela tentativa de transferir o controle, e nos casos mais radicais, inclusive a propriedade, da 
gestão do saneamento para a iniciativa privada por diferentes meios. Por exemplo, o Banco Mundial, 
uma das instituições que motivaram com mais força as reformas neo-privatistas em décadas recentes, 
escalou um Grupo para a Participação do Setor Privado em Infra-estrutura, para o qual foi encomen-
dada a tarefa de aumentar a “participação privada em infra-estrutura dentro do contexto dos objetivos 
gerais [do Banco] de apoiar a redução da pobreza e o desenvolvimento sustentável” (Banco Mundial, 
1998). O Plano de Ação do Grupo declara que: 

“A participação privada oferece um enorme potencial para melhorar a eficiência 
dos serviços de infra-estrutura, estender sua distribuição até os pobres e aliviar 
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a pressão sobre os pressupostos públicos que, por muito tempo, foram a única 
fonte de financiamento. Incentivar um maior envolvimento privado requer que 
os governos mudem seus papéis onde já não fornecem serviços de infra-estrutura 
de maneira direta, mas se encarregam de fomentar a competição entre fornece-
dores privados, regulando naqueles casos onde a concorrência é fraca, e apoiando 
o setor privado em geral” (Banco Mundial, 1998, p.1).

Ou seja, a estratégia central destas reformas foi a de tirar o Estado da função de prestação direta 
dos serviços, que deveriam ser transferidos a empresas privadas, e limitar a função de controle e regula-
ção estatal das empresas privadas ao mínimo possível, efetivamente transformando o papel do Estado 
no de suporte e fiador da gestão privada dos serviços essenciais. Em outras palavras, na visão neo-pri-
vatista, trata-se de restabelecer a noção do Estado mínimo característica do liberalismo individualista, 
que em sua versão contemporânea determina que o Estado já não deva fazer o papel de provedor e 
responsável pelo acesso universal da população aos serviços básicos, como foi durante a maior parte do 
séc. XX, seguindo o modelo de gestão do racionalismo administrativo. Nas novas condições promovi-
das pelo neo-privatismo, os serviços básicos devem voltar a ter o status de mercadoria, de bens privados 
que devem ser adquiridos no mercado, sem mediação do Estado. Por exemplo, num documento do 
Banco Mundial, que promove o modelo neo-privatista de gestão como solução para estender o acesso 
aos serviços de saneamento aos pobres, os autores sugerem que um dos obstáculos mais importantes 
na introdução deste modelo é que “o público se acostumou [à prestação dos serviços de saneamento 
por empresas públicas] e define estes serviços como um “serviço público” ou inclusive como um “bem 
social’” (WSP-PPIAF, 2002: 8). Em outras palavras, segundo o documento, é necessário banir a noção 
de que o acesso aos serviços essenciais de saneamento é uma responsabilidade do Estado e um direito 
de todas as pessoas e, além disso, deve ser instaurada a noção de que as pessoas são responsáveis por 
comprar estes serviços de maneira privada. Este princípio central da iniciativa neo-privatista também 
está sendo proposto por alguns setores dentro das instituições especializadas das Nações Unidas, como 
mostra o Segundo Informe Mundial da Água da UNESCO, no qual são classificados os serviços de 
água e esgotamento sanitário domiciliar como “bens mercantis ou privados” (UNESCO, 2006: 409). 
É importante ressaltar aqui novamente que este assunto não deve se confundir com o clássico debate 
“público x privado” na gestão do saneamento, que ocorreu em anos recentes. O ponto principal aqui é 
que a reforma neo-privatista busca reformular completamente o papel do Estado e o status dos serviços 
básicos, independente do tipo de prestador do serviço, ou seja, mesmo se este for uma empresa pública, 
um assunto que retomaremos mais adiante.

Na prática, como se sabe, as formas predominantes assumidas por esta política no setor do sane-
amento foram as concessões e os contratos parciais a empresas privadas e, mais recentemente, as assim 
chamadas parcerias público-privadas. Mesmo que estas políticas tenham sido implementadas, em nível 
global, desde a década de 1980 (ainda que algumas experiências já houvessem sido realizadas anterior-
mente no Chile durante época passada), esta implementação avançou em velocidades e em seqüências 
diferentes nos diversos territórios. Por exemplo, na Inglaterra e em Gales, o governo de Margaret Ta-
tcher procedeu com a privatização completa (full divestiture) das empresas de saneamento, em 1989, 
um modelo que, com algumas modificações, continua vigente ainda hoje. Por outro lado, nos Estados 
Unidos, por exemplo, a maior parte da população (em torno de 85%) continua sendo atendida por em-
presas públicas já que, em geral, não se optou pela possibilidade de transferir estes serviços ao setor pri-
vado, apesar de que o governo desse país foi um dos principais defensores das políticas neo-privatistas 
no resto do mundo. Na América do Sul, o Chile e a Argentina foram os dois países que mais avançaram 
na implementação das políticas neo-privatistas. No caso da Argentina, o governo do presidente Carlos 
Menem realizou uma transferência maciça das empresas públicas ao setor privado, o que, no caso do 
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saneamento, fez com que, em entre 1993 e 1999, passou-se de 0% a 70% a população atendida por 
fornecedores privados. Já no Brasil, apesar dos esforços do presidente Fernando Henrique Cardoso em 
aprofundar as reformas neo-privatistas, durante a década de 1990, a proporção da população atendida 
por empresas privadas de saneamento não passou de 10% durante essa década, uma proporçãoque é 
ainda menor em outros países, como o México.

Entretanto, enquanto as experiências negativas com as reformas neo-privatistas levaram a um 
número importante de governos à decisão de cancelar as reformas neo-privatistas e recuperar as em-
presas públicas, incluindo casos na Argentina, Bolívia, China, Estados Unidos, França, Tanzânia e 
Uruguai, entre muitos outros, em outros casos, como no Brasil e no México, a aceleração e aprofunda-
mento do processo começou mais tarde.

Aspectos do modelo neo-privatista de gestão do saneamento

A re-introdução de muitos dos princípios do privatismo do século dezenove mediante a reforma da gestão dos sistemas de saneamento a 
partir da década de 1980 surge como resultado da implementação em nível internacional das políticas neo-liberais motivadas pelo assim 
denominado Consenso de Washington. Na prática, muitas das reformas introduzidas no setor de saneamento tiveram pouco a ver com os 
problemas intrínsecos do setor, e foram, senão, o resultado da dinâmica imposta pelos governos centrais e as agências internacionais de 
financiamento, com a aceitação voluntária ou obrigada das administrações nacionais. Os princípios fundamentais deste modelo de gestão são:
• o fornecimento de serviços de saneamento deveria ser transferido às empresas privadas monopolistas, com o menor grau possível de 

regulação. O Estado deve retirar-se da função de provedor destes serviços e exercer o papel de facilitador da gestão privada;
• a concepção de que o acesso aos serviços de saneamento constitui um direito social ou é um bem público deve ser abandonada e deve-

se retomar o princípio de que estes serviços são, não realidade, uma mercadoria, um bem privado que os indivíduos e famílias devem 
adquirir mediante um contrato com as empresas privadas e sem mediação do Estado;

• a promoção da identidade social do cliente privado da água (e do ladrão de água), o que constitui uma redenção do processo iniciado no 
começo do século dezenove durante a época privatista, tentando deslocar a identidade do cidadão portador de direitos típico da versão 
liberal da cidadania, que havia predominado nas democracias capitalistas durante boa parte do século vinte;

• a redução dos direitos do cidadão à dimensão civil e, em particular, a um aspecto dos direitos de propriedade privada: o direito do 
consumidor.

As conseqüências das reformas neo-privatistas no setor de saneamento a partir da perspectiva 
da gestão democrática destes serviços são múltiplas e, em sua maior parte, regressivas. Não me dete-
nho aqui a examinar as conseqüências dos processos concretos de expansão da participação privada, 
incluindo a privatização total ou parcial dos serviços, que foram objetos de numerosos trabalhos, alguns 
dos quais citei nesta seção. Senão que me concentrarei aqui nos aspectos conceituais e nas tendências 
discerníveis neste processo. Um ponto central que deve ser ressaltado, antecipado anteriormente, é 
que os mecanismos e as forças surgidos através das reformas neo-privatistas transcendem as dicotomias 
retóricas de “Estado x mercado” ou “público x privado”, já que estas reformas conseguiram instalar os 
princípios e os valores do privatismo no funcionamento do próprio Estado e das instituições públicas, 
inclusive as empresas públicas de saneamento. Um exemplo recente procedente de Uganda permite 
ilustrar este ponto: 

“Ainda não faz um ano desde que a água limpatratada começou a chegar ao 
centro de saúde Tiriri, em Katine, no nordeste de Uganda, e o serviço foi cortado 
já faz dois meses porque o centro não tem dinheiro para pagar a conta de água. 
A Corporação Nacional de Saneamento (NWSC) desconectou o fornecimento 
há dois meses, dado que as autoridades de saúde não pagaram a conta de mais 
de 600.000 chelines ugandenses (uns 560 reais). As autoridades dizem que não 
têm dinheiro para pagar a dívida. A decisão despertou a preocupação entre os 
pacientes e os trabalhadores do hospital de que a falta de água limpa poderia gerar 
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a proliferação de infecção. A sala mais afetada é a sala da maternidade. [...] O ano 
passado, o governo de Uganda construiu 7 km de extensão da rede de água que 
abastece o distrito vizinho de Kaberamaido até Katine, beneficiando particular-
mente o centro de saúde [...] Mas o governo não planejou com detalhes a forma 
que os serviços de saúde deveriam pagar suas contas de serviços e muitas autorida-
des em Uganda estão tendo dificuldades para pagar a água e a eletricidade. Além 
disso, como a assistência médica é gratuita nas instalações do governo, o centro de 
saúde não tem fontes alternativas de financiamento. A desconexão agora significa 
que o centro de saúde deve depender da água de chuva, poços de qualidade ques-
tionável e água insalubre procedente de pântanos” (Malinga, 2009).

Uganda é um dos principais exemplos na África da implementação das reformas neo-privatistas 
no setor de saneamento, em particular a reforma do setor público mediante a introdução das políticas 
de recuperação total de custos (eliminação completa de subsídios) como ante-sala para a posterior 
privatização dos serviços básicos, um caso que o Banco Mundial e outros atores que promovem as re-
formas neo-privatistas apresentam com um exemplo do êxito de tais políticas (ver, por exemplo, Jones 
et al., 2008). Este não é um exemplo isolado, mas é um caso recente que ilustra a continuidade de uma 
política cujos resultados regressivos já foram convincentemente demonstrados em muitos países. O 
principal ponto que desejo ilustrar com este exemplo é a extinção da noção de direito universal a um 
serviço essencial para a vida digna, como a água potável, e sua substituição pelo princípio de exclusão: a 
água é somente para quem pode pagar por ela, uma regra que se aplica inclusive às próprias instituições 
públicas responsáveis por serviços essenciais para a vida, como o cuidado com a saúde. 

Neste sentido, por um lado, e em relação aos direitos de cidadania, as políticas neo-privatistas 
constituem um ataque à visão social liberal de cidadania que havia predominado desde meados do séc. 
XX. Se é aceito o nosso argumento inicial de que inclusive os direitos sociais de cidadania são apenas 
um reconhecimento formal das desigualdades estruturais da democracia capitalista, que são só um pa-
liativo frágil para confrontar o impacto real de tais desigualdades, e que, na prática, em muitos países, 
muito notavelmente na América Latina, a institucionalização de tais direitos foi fragmentária e incon-
sistente, com poucas exceções, então sua abolição e substituição pelos princípios do privativismo do 
séc. XIX constituem um retrocesso injustificável. Pegando emprestadas as palavras de Eric Hobsbawn, 
a revogação dos direitos sociais e o retorno ao princípio privatista de exclusão constituem outro passo 
no processo de “barbarização”, que é expresso na inversão “das regras e padrões de conduta moral que 
haviam sido incorporadas nas instituições dos Estados dedicadas ao progresso racional da humanidade” 
(Hobsbawm, 1997: 253-254).

No entanto, mesmo se limitarmos os direitos do cidadão às dimensões civil e política, como é 
o caso da versão liberal individualista da democracia capitalista, ainda é possível realizar uma crítica às 
políticas neo-privatistas no setor do saneamento, já que a aplicação lógica dos princípios de cidadania 
civil e política podem ter consequências de alcance potencialmente radical. Por exemplo, considere-
mos brevemente as conseqüências das reformas neo-privatistas na gestão democrática dos serviços de 
saneamento:

8 o modelo e implementação destas reformas, com poucas exceções, foram realizados contra 
a vontade da maior parte das cidades. Na maioria dos casos, reformas como a privatização 
dos serviços de saneamento foram implementadas por decreto ou sem debate público, até 
mesmo sem debate legislativo. Este foi o caso, por exemplo, na Inglaterra, quando Mar-
garet Tatcher privatizou os serviços de saneamento em 1989, ainda que a opinião pública, 
em sua maioria, se opusesse a esta política. Este foi também o caso em praticamente todos 
os países da América Latina;
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8 nos poucos casos onde se chamou à consulta pública, através de plebiscitos ou outras 
formas de participação aberta da população, como ocorreu, por exemplo, na província de 
Chaco, Argentina, em 1994, ou no Uruguai em 2004, a população maciçamente rejeitou 
a implementação das reformas privatistas (Roze, 2003; Santos e Villarreal, 2005);

8 em geral, a implementação destas reformas, particularmente as diversas versões da privati-
zação, se realizou sem o provimento de mecanismos de controle e regulação mínimos do 
cidadão. O estabelecimento de controle e regulação foi historicamente o resultado das de-
mandas populacionais por causa de problemas com a qualidade dos serviços ou por abuso 
dos Estados. Mas, ainda nesses casos, a cidadania teve pouca capacidade de monitorar a 
gestão destes serviços básicos, inclusive em países com ampla tradição de instituições de 
regulação e controle, como a Inglaterra (ver, por exemplo, o crítico relatório de Yarrow 
e outros sobre as falhas da regulação dos serviços de saneamento na Inglaterra: Yarrow et 
al., 2008; para o caso da América Latina, vê-se, por exemplo, Solanes, 2002).

9.4 Conclusões: os desafios que enfrenta a democratização  
substantiva da gestão do saneamento

Com foi dito no começo deste trabalho, ao falar de gestão democrática dos serviços de saneamento, nos 
referimos ao processo de democratização substantiva, não meramente às versões da democracia formal, 
retórica. Esta abordagem me levou a analisar em certo detalhe alguns elementos fundamentais do pro-
cesso de democratização assim entendido, em particular a relação entre o desenvolvimento dos serviços 
de saneamento e o processo de cidadanização, assim como os modelos sucessivos de governabilidade do 
setor de saneamento. Para concluir, desejo insistir em alguns dos desafios mais importantes que podem 
ser identificados em relação às possibilidades de aprofundar o processo de democratização na gestão 
destes serviços básicos.

Um aspecto importante do processo de democratização substantiva da gestão de saneamento 
tem a ver com a produção do conhecimento. Historicamente, a produção do conhecimento sobre a 
água, o meio ambiente e os serviços essenciais foi fundamentalmente uma tarefa reservada às discipli-
nas tecno-científicas. Crescentemente é reconhecido, pelo menos retoricamente, que os complexos 
problemas apresentados pela gestão dos bens e recursos naturais, incluindo a gestão de serviços como 
os de saneamento, num contexto de profundas transformações sócio-ecológicas, são de caráter multi-
dimensional e requerem a adoção de enfoques inter e trans-disciplinares, que permitam aproximar-se 
com maior precisão e efetividade da compreensão de tal complexidade. Entretanto, existem obstáculos 
significativos para o desenvolvimento de enfoques que transcendam os limites mono-disciplinares e, 
mais além, de enfoques que outorguem um papel aos atores não acadêmicos na produção e utilização 
do conhecimento. 

Por um lado, apesar do reconhecimento retórico da necessidade de maior interdisciplinaridade, 
a institucionalização da produção de conhecimentos segue, em grande escala, o modelo centrado em 
torno de disciplinas especializadas em aspectos específicos. Apesar dos esforços importantes realizados 
neste campo, o avanço na busca de níveis de coordenação interdisciplinar cada vez mais elevados foi 
lento e fragmentário. No caso dos serviços de infra-estrutura básica como o saneamento, houve impor-
tantes avanços, especialmente com a crescente participação de estudiosos das ciências sociais e campos 
afins falando amplamente para incluir a economia, as ciências de administração, o direito e os estudos 
históricos, levando em conta que persistem abismos importantes, especialmente entre os campos das 



Volume 7 - Cadernos temáticos 467

disciplinas técno-científicas e as demais: em muitos sentidos, continua predominando a noção de que 
a gestão dos serviços como o saneamento é uma questão fundamentalmente técnica. Como conse-
qüência, as contribuições a este tema advindas das ciências sociais, tendem também, frequentemente, 
a concentrar-se nos aspectos mais técnicos, como a formulação e implementação de políticas públicas, 
as reformas legais e institucionais ou modelos e aplicações de sistemas de administração e gestão de em-
presas. O problema da democratização da gestão dos serviços, que é um problema fundamentalmente 
político, costuma ficar marginalizado como objeto de conhecimento legítimo neste campo. Este é um 
só exemplo, ainda que muito importante, da necessidade de promover maiores oportunidades de arti-
culação entre as diversas disciplinas envolvidas com o setor de saneamento.

Por outro lado, existe um crescente reconhecimento de que a produção e utilização do conhe-
cimento não se restringem ao âmbito acadêmico e profissional, e sim que existe uma gama mais ampla 
de atores sociais que participam do processo, independente de que este seja ou não reconhecido for-
malmente. As noções de trans-disciplinaridade e de ciência pós-normal tentam capturar este aspecto 
do processo de produção do conhecimento, o que apresenta grande relevância para a democratização 
da gestão do saneamento. Este ponto está estreitamente conectado ao processo de cidadanização em 
relação, neste caso, à gestão dos serviços básicos. De fato, como já foi discutido em seções anteriores, a 
consolidação das formas de gestão destes serviços nos países ocidentais, especialmente nas áreas urba-
nas, foi possível no âmbito da adoção dos princípios do racionalismo administrativo, que outorgaram 
primazia aos especialistas técno-científicos e aos políticos profissionais em tal gestão. Sem dúvida, o êxi-
to obtido no avanço da universalização destes serviços nas democracias capitalistas centrais até meados 
do séc. XX foi, em grande parte, devido à capacidade do modelo de gestão do racionalismo adminis-
trativo fundado num poderoso compromisso entre o conhecimento científico aplicado na gestão destes 
serviços e à perícia administrativa de um setor público profissionalizado. Entretanto, como foi também 
dito anteriormente, um dos aspectos mais frágeis do racionalismo administrativo, como modelo de 
gestão do saneamento foi o escasso espaço outorgado à participação social democrática, ao exercício 
dos direitos do cidadão de acesso ao conhecimento sobre como estes serviços de interesse público são 
governados e geridos e, sobretudo, ao controle social democrático da gestão. Lamentavelmente, as re-
formas neo-privatistas implementadas desde a década de 1980, em geral, tenderam a reproduzir e até 
piorar estas condições, tornando ainda mais difícil o acesso à informação sobre a gestão destes serviços 
e o controle social democrático. Por exemplo, alguém pode perguntar, a título de ilustração, quando o 
Segundo Informe Mundial da Água da UNESCO, citado anteriormente, nos disse que os serviços de 
água e esgotamento sanitário domiciliar são “mercadorias, bens privados”, ou quando o Banco Mun-
dial, em seus documentos de promoção das reformas neo-privatistas argumenta que a população incor-
retamente crê que estes serviços são “um bem público ou, até mesmo, um bem social”, já que os mesmo 
são efetivamente uma mercadoria na visão destas instituições, como chegaram a estas conclusões? Que 
tipo de processo de desenvolvimento do conhecimento aconteceu? Quem pode se autodesignar o direi-
to de decidir em nome de todos que estes serviços são uma mercadoria, um bem privado, e não mais 
um serviço público ou direito social? Com quem discutiram estas questões? Qual foi o processo de 
elaboração conceitual que os leva a defender essas afirmações? Os interesses de quem estão defendendo? 
Certamente, como esclarecemos anteriormente, estas perguntas não têm a ver com o debate “público 
x privado” ou “Estado x mercado”, já que as reformas neo-privatistas também estão transformando o 
contexto e as formas de operação dos organismos públicos, incluindo as empresas públicas de sanea-
mento. As respostas a essas e outras perguntas são bem conhecidas, já que uma longa lista de estudos 
recentes abertamente disponíveis, muitos dos quais foram citados neste capítulo, demonstram que, 
com poucas exceções, a população encontra-se em uma situação de desamparo, incapacitada de exer-
cer seu direito de cidadão no controle democrático efetivo do processo político, incluindo a gestão de 
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serviços essenciais para a vida, como os de saneamento. Este é também um dos desafios cruciais que a 
democratização da gestão destes serviços enfrenta.

Finalmente, e em relação a este último ponto, é muito importante reafirmar o fato de que o 
processo de democratização ocorre na escala do sistema social, não é possível pensar no “setor” do 
saneamento como um compartimento estanque, mas o mesmo se encontra envolvido numa grande 
complexidade sistêmica de ordem crescente, em particular em relação às rápidas transformações sócio-
-ecológicas que estão ocorrendo aceleradamente. Como já foi antecipado anteriormente, no contexto 
histórico recente e, particularmente nos países da América Latina, a defesa das, em grande quantidade, 
tímidas conquistas da democracia social liberal, como são os direitos sociais da cidadania, que formal-
mente tentam estabelecer o reconhecimento do direito das maiorias a compartilhar os benefícios dos 
padrões de vida social alcançados por uma determinada comunidade política, parece se converter numa 
empresa radical, muito difícil de levar a cabo e sob permanente ameaça devido ao avanço generalizado 
das formas neo-privatistas da democracia. Além disso, obter êxito em defender essas tímidas conquistas, 
como o direito a uns poucos litros de água limpa por pessoa e a sistemas de esgotamento sanitário que 
permitam o gozo de condições de vida minimamente dignas, independente da capacidade econômica 
das pessoas, se trataria de um passo a mais na longa caminhada em busca da democratização substantiva 
da sociedade. Isto não desmerece a validade da empresa que busca democratizar a gestão do saneamen-
to, mas nos alerta para o fato de que a mesma forma parte de um processo de grande complexidade 
histórica que devemos tentar compreender cada vez mais com o objetivo de tentar transformá-lo na 
direção desejada.
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10 Desenvolvimento 
institucional

Berenice de Sousa Cordeiro

Apresentação

 “O real não está nem na chegada nem na saída. 
Ele se dispõe prá gente no meio da travessia”.
Guimarães Rosa

O desenvolvimento institucional tem ocupado lugar de destaque no debate contemporâneo sobre ges-
tão pública, não obstante o uso indiscriminado pelo senso comum. Com o propósito de subsidiar a 
elaboração do marco conceitual do Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab) empreendemos 
uma reflexão de natureza teórica e analítica sobre o tema e ensaiamos sua apropriação para o setor. Na 
primeira seção, identificamos na literatura as correntes que postulam um constructo teórico e analítico, 
que nos permite entender os processos de mudança ou, ao contrário, os efeitos da “path dependence”, 
à luz das dimensões histórica, institucional e social. Deste lugar, nos filiamos às reflexões que inscrevem 
as estruturas sociais como mais um elemento explicativo para análise do desenvolvimento institucional. 
Sabemos que o saneamento básico comporta várias entradas de entendimento sobre sua natureza e que 
podem incidir de diferentes formas sob a ação governamental. Na segunda seção, nos propomos a pro-
blematizar os aspectos que o definem como atividade econômica, como serviço público e como vetor 
de políticas públicas, para então analisar como os determinantes do atual ordenamento jurídico do 
saneamento básico equacionam esta questão sem, contudo, negar a sua complexidade. Tomando como 
base os principais fundamentos da Lei nº 11.445/2007, conhecida como LNSB, e da sua conexão com 
a Lei dos Consórcios Públicos, identificamos os conteúdos de uma nova agenda para o saneamento 
básico, de maneira a fazer com que o nível de desenvolvimento institucional conquistado nos marcos 
do quadro normativo do setor tenha rebatimento efetivo na esfera da política e da gestão dos serviços. 
Antes, julgamos necessário agregar ao quadro teórico a reflexão sobre o papel do Estado, por entender-
mos que esta reflexão é preparatória para discutir o planejamento, sob a ótica da formulação de polí-
ticas públicas. Na seção 10.3, elegemos a intersetorialidade e os modelos de gestão como os principais 
desafios e condicionantes que contextualizam a elaboração e a implementação do Plansab. Entendemos 
que compreender as lógicas institucionais que caracterizam as políticas públicas, que possuem forte 
interface com o saneamento básico, ajuda na análise do desenvolvimento institucional deste setor, sob 
um olhar histórico e prospectivo. Na última seção, após analisar os modelos de gestão dos serviços que 
predominam no setor e o leque de novas configurações territoriais e institucionais que surgem mais re-
centemente, empreendemos o esforço de formular algumas propostas que contribuam para o desenvol-
vimento institucional do saneamento. Sem perder a referência do quadro teórico-conceitual acionado 
no início da reflexão, fizemos algumas escolhas. Com o cuidado de não superestimar a importância das 
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leis e dos planos para os processos de mudança, redirecionamos o nosso olhar para o quadro normativo 
do setor, de maneira a extrair as oportunidades que se abrem para a ampliação da capacidade de gestão 
dos titulares dos serviços de saneamento básico. Neste aspecto, jogamos luz no papel que a União pode 
e (espera-se) deve empreender junto aos municípios. Fechamos a reflexão fazendo uma aposta na capa-
citação como estratégia importante para o desenvolvimento institucional do saneamento básico, sob a 
perspectiva de um projeto político de racionalidade emancipatória. Analisando algumas experiências 
de capacitação existentes no País e a atuação do governo federal nesta área, sublinhamos aquelas que 
além da abrangência nacional são direcionadas aos titulares dos serviços, pois são estes que estão com 
a tarefa de interferir no ambiente político-institucional do setor, de maneira a criar uma interlocução 
profícua com os demais agentes que participam da política e da gestão dos serviços de saneamento 
básico no Brasil. 

10.1 Desenvolvimento institucional: abordagens teórico-conceituais e 
possibilidades de apropriação para o campo do saneamento 

Em tempos de globalização e fragmentação é comum que termos de significado político, como cidadania, 
participação, inovação, entre tantos outros, percam o sentido e o valor pelo uso indiscriminado. Desse lugar, 
podemos dizer que o conceito de desenvolvimento institucional vem se vulgarizando, na medida em que é 
acionado para designar meros procedimentos de reestruturação organizacional, que em geral não implicam 
em mudanças contextualizadas e muito menos estruturais. Contudo, perde-se muito em vulgarizar conceitos. 

Esse risco pode ser ainda maior quando se trata de uma reflexão sobre políticas públicas e mais 
especificamente sobre saneamento. Como analisado por Heller e Castro (2007), se ainda é baixo o 
nível de atenção com o tema das políticas públicas, na literatura nacional e mesmo internacional, sobre 
a área de saneamento o é ainda mais crítico. A natureza multidimensional do problema, que poderia 
propiciar a construção de uma abordagem interdisciplinar, ao mobilizar várias áreas de conhecimento, 
serve muitas vezes para justificar a fragmentação de abordagens. Na avaliação desses autores, sublinha-
-se a ausência de um esforço sistematizado para organizar esse campo conceitual e metodologicamente, 
nos marcos da sua própria complexidade.

O presente texto busca contribuir nessa direção, no que se refere à apropriação do conceito de 
desenvolvimento institucional para a área de saneamento. Nesse sentido, propomos como objetivo 
central deste capítulo tensionar o senso comum criado em torno do conceito de desenvolvimento insti-
tucional, problematizando-o sob a orientação de abordagens teóricas que sobressaem ou se aproximam 
do pensamento crítico.

O senso comum define desenvolvimento institucional como um conjunto de mudanças qualita-
tivas em determinada organização ou área. Há nessa noção a ideia de “tornar-se”, de “vir a ser” e nesse 
movimento, crises e conflitos fazem parte do processo. Em geral, a condução desse processo está sob a 
responsabilidade de pessoas ou entidades que atuam como facilitadores, com a atribuição de fomentar o 
debate, mediar as disputas e promover a interação entre os diferentes atores. A correlação entre desenvol-
vimento da organização (ou de determinada área) e o desenvolvimento individual das pessoas que a com-
põem também é uma ideia inerente a este tipo de noção sobre desenvolvimento institucional. Entretan-
to, em definições dessa natureza, a normatividade determina o processo e aqueles que dele participam. 

Em contraposição ao senso comum, o conceito de desenvolvimento institucional requer pensar e 
planejar de forma orgânica o futuro de uma organização ou de determinada área. Não se trata de obra do 
acaso, ou de uma noção reducionista de processo. Trata-se de uma série de ações que os agentes, na con-
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dição de sujeitos, decidem tomar, visando alcançar objetivos que foram discutidos, disputados e passam 
à condição de norteadores da mudança pretendida. Ao se rever os princípios, a missão, os objetivos e o 
próprio papel, ou até mesmo formular novos, não significa que valores fundadores e o trajeto histórico que 
geraram são deixados de lado. Significa reconhecê-los no contexto da realidade que se apresenta. Entre-
tanto, sabemos que raramente se tem o controle sobre todas as variáveis que envolvem o desenvolvimento 
institucional na direção desejada, por isso a contextualização em face dos condicionantes sistêmicos, do 
legado das políticas prévias e do que existe de energia nova na realidade atual se faz fundamental. 

Aportes teórico-conceituais sobre desenvolvimento institucional
Nesta seção buscamos apresentar um breve panorama das principais correntes teóricas que se dedicam 
ao entendimento do conceito de desenvolvimento institucional, sublinhando aquelas que nos for-
necem elementos para a compreensão do papel das instituições e dos agentes sociais que operam em 
contextos de políticas públicas, tomando o saneamento básico como objeto específico de análise.

As teorias acionam determinados conceitos. No campo temático de desenvolvimento institu-
cional, existem contrapontos de abordagem, quando a ênfase recai sobre o conceito de mudança insti-
tucional, que por sua vez se diferencia do conceito de escolha institucional. Uma linha de abordagem 
mais ampla abarca o conceito de desenvolvimento. 

Por definição, a mudança pode envolver alteração abrupta e intempestiva, enquanto a escolha 
institucional pressupõe algum nível de deliberação. Entretanto não há nisso um caráter emancipatório, 
na dimensão que tratamos mais adiante. Trata-se de um conceito que dialoga com a corrente funciona-
lista, que entende as instituições como resultados das escolhas estratégicas de atores racionais.

O conceito de desenvolvimento implica em transformações que ultrapassam a ação individual 
e que necessariamente transcorrem em uma temporalidade de longo prazo. Subjaz a noção de processo 
que considera o gradualismo e o ritmo das transformações.

Com base nessa abordagem, o desenvolvimento institucional explica as transformações das ins-
tituições, por meio dos processos históricos que caracterizam sua trajetória – path dependence – forte-
mente marcada pelos caminhos tomados e que são de difícil reversão. 

Dimensão institucional como promotora da mudança 

A chamada Nova Economia Institucional, que tem em Douglas North seu principal teórico, se distancia 
dos postulados neoclássicos, ao enfatizar o papel das instituições que atuam como mecanismos de re-
gulação do comportamento dos agentes e, portanto, na configuração dos cenários de desenvolvimento.

Para este autor, os processos de path dependence, que aprofundam as permanências das traje-
tórias institucionais, podem ser explicados por mecanismos econômicos e cognitivos (North, 2005). 
Na dimensão econômica, justificam os retornos crescentes, provenientes de investimentos em uma 
mesma trajetória com o passar do tempo. Na dimensão cognitiva, a reprodução de trajetórias insti-
tucionais já estabelecidas se explica pela tendência dos agentes em buscarem soluções passadas para 
novos problemas. 

Com base nesses argumentos, uma matriz institucional produziria retornos crescentes,se incen-
tivada a continuidade dos investimentos em sua direção particular, e dificultaria a mudança da trajetó-
ria institucional, em função dos altos custos impostos à sua reversão (Galvanese, 2008). 

Sem se afastar significativamente dessa linha de abordagem, Elionor Ostrom busca explicar as 
formas pelas quais as instituições operam e como os indivíduos as mudam enfatizando as estratégias 
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de cooperação131. Nesse modelo, os arranjos institucionais decorrentes da ação cooperativa entre os 
agentes demandariam menores custos de transação e maior aderência dos comportamentos individuais, 
evitando os de natureza oportunística (Ostrom, 1990). 

A centralidade atribuída às instituições determina a linha comum que interliga as principais 
idéias de North e Ostrom. As instituições são vistas como dimensões explicativas dos diferentes proces-
sos de desenvolvimento e como mecanismos de incentivo capazes de direcionar os comportamentos dos 
agentes, de forma interativa na construção de modelos institucionais eficientes.

Dimensão histórica como variável explicativa 

O campo teórico que permite a abordagem sobre a temática do desenvolvimento institucional se des-
dobra em outras correntes. Sem desconsiderar as contribuições do pensamento econômico de North 
para a compreensão da análise histórica das instituições, Paul Pierson questiona o quanto o mundo 
econômico explica suficientemente as instituições políticas. Ao construir um diálogo com outras li-
nhas de análise institucional da ciência política132, Pierson atribui ênfase na dimensão histórica e cons-
trói um aparato conceitual centrado nos processos de path dependence inerentes ao desenvolvimento 
institucional.

Este autor busca entender a mudança institucional a partir dos mecanismos responsáveis pela 
resiliência, ou seja, analisa que os processos políticos, mais que os econômicos, estariam sujeitos a 
mecanismos de retorno positivo (positive feedback), que o tornariam altamente resistentes à mudança 
(Geovanese, 2008). Tais mecanismos responderiam pelas persistências institucionais, resultando no 
aprofundamento de uma trajetória particular e, consequentemente, na diminuição de alternativas para 
revertê-la.

Pierson, ao trabalhar o conceito de path dependence, traz para a análise a dimensão temporal (e, 
neste aspecto, se diferencia da abordagem funcionalista). Para ele, as cadeias causais que se estabelecem 
entre ações e resultados políticos são as responsáveis por constranger ou direcionar o leque de possibi-
lidades de alteração no curso de trajetórias institucionais estabelecidas. 

Alinhado a outros institucionalistas históricos (Theda Skocpol e Peter Evans), Pierson olha para 
os arranjos institucionais sob o horizonte do longo prazo, buscando dar luz aos fatores temporais 
(timing e sequences), que oportunizariam as possibilidades de revisão institucional em cada momento 
histórico. Em outras palavras, entender a mudança implica em identificar e compreender os mecanis-
mos de inércia institucional, que condicionam as permanências (continuidades) ao longo do tempo e 
estabelecem as características de eventuais processos de mudança que possam vir a ocorrer.

O conceito de path dependence coloca a história como dimensão explicativa central para o en-
tendimento dos processos institucionais, fazendo com que a análise extrapole os momentos particulares 
desses processos, situando-a necessariamente sob a perspectiva de longo prazo.

131
	Em	oposição	a	explicações	consagradas	no	campo	do	neoinstitucionalismo,	em	particular	da	corrente	da	escolha	racional,	acerca	das	
regras	de	acesso	e	uso	dos	recursos	–	a	tragédia	dos	comuns,	o	dilema	do	prisioneiro,	e	a	lógica	da	ação	coletiva.	

132
	Segundo	Pierson,	as	correntes	 institucionalistas	da	ciência	política	–	de	escolha	racional	e	históricas	–	apesar	de	suas	contribuições	
particulares,	não	teriam	avançado	nas	explicações	acerca	da	origem	e	mudança	institucional.	De	acordo	com	ele,	o	 institucionalismo	
histórico	teria	se	concentrado,	até	o	momento,	mais	no	desenho	e	funcionamento	institucional	e	seus	resultados	políticos	do	que	nas	
dimensões	temporais	dos	processos	analisados	(PIERSON,	2004).	Por	outro	lado,	o	institucionalismo	de	escolha	racional	teria	por	base	
a	idéia	de	que	a	existência	das	instituições	e	os	formatos	que	elas	assumem	seriam	derivados	diretamente	dos	interesses	de	quem	as	
criou	(PIERSON,	2004).



Volume 7 - Cadernos temáticos 479

A análise desenvolvida por Pierson enfatiza, assim, a necessidade de entendi-
mento do desenvolvimento institucional enquanto processo histórico em que a 
cada momento particular, corresponde uma configuração específica de fatores e 
mecanismos que, apresentando continuidades em relação aos momentos anterio-
res, limitam e direcionam as possibilidades de mudança institucional apresenta-
das aos agentes (Geovanese, 2008, p.14). 

Além de se levar em conta o processo de path dependence, Pierson (2004) alerta para a necessi-
dade de também se olhar para as conjunturas críticas que produzem mudanças significativas ou pontos 
de inflexão da trajetória anterior.

As conjunturas são críticas porque colocam os arranjos institucionais em novo patamar ou sob 
novas trajetórias (Loureiro, 2009). Ainda segundo Pierson, a literatura considera que os momentos 
(conjunturas) críticos em que as oportunidades para grandes reformas/mudanças institucionais apare-
cem são seguidos de longa estabilidade das instituições. Ou seja, a mudança institucional é pensada em 
termos de profundo equilíbrio. No entanto, é preciso analisar se, em determinado processo político, o 
período entre duas conjunturas críticas é necessariamente marcado por estabilidade. 

Tomando algumas reflexões que buscaram operacionalizar o aparato teórico-conceitual sobre 
desenvolvimento institucional para analisar setores específicos133, esse período frequentemente se ca-
racteriza por situações mudanças graduais, até mesmo imperceptíveis, que podem se acumular até que 
fatores exógenos ao quadro constitucional considerado desencadeiem novos momentos (conjunturas) 
críticas. Alguns estudos, a exemplo dos tomados como referencia empírica neste trabalho, demonstram 
que as conjunturas críticas são produzidas principalmente por fatores exógenos e, as mudanças incre-
mentais, por fatores endógenos ao ambiente institucional estudado. 

A literatura identifica três tipos de mecanismos pelos quais se processa o desenvolvimento ins-
titucional: (I) layering - ocorre por sobreposição de novas a velhas estruturas; (II) conversão funcional 
- as instituições existentes são redirecionadas a novos papéis/funções, alterando de maneira significativa 
o seu funcionamento, mesmo havendo uma continuidade formal de suas regras; (III) difusão - certas 
instituições são copiadas/transportadas total ou parcialmente para outros ambientes, e em geral, os ato-
res que copiam dependem de recursos financeiros dos que estão sendo copiados, inclusive por interesse 
em legitimar-se como modelo a ser seguido (também conhecido como processo de adoção). 

A sobreposição de novas a velhas estruturas é bem conhecida na burocracia brasileira. A cria-
ção de novos órgãos ao lado dos antigos, e não em substituição a estes, gera situações de conflitos, 
ou porque os antigos agentes resistem à mudança e assumem um comportamento concorrencial e de 
resistência à inovação, ou porque as estruturas criadas coexistem com as antigas, trabalhando de forma 
sobreposta, com duplicação de esforços (o que vale também para situações de conversão funcional). 
De uma maneira ou de outra, o resultado é formalização de arranjos paralelos, que asseguram a manu-
tenção do status quo institucional.O mecanismo de difusão, também conhecido por isomorfismo ou 
convergência institucional, pode ser reconhecido, por exemplo, nos modelos copiados e apoiados por 
agências e organismos multilaterais, como o BIRD e o BID, entre outros. 

Ressalta-se, contudo, que o amplo entendimento dos processos de desenvolvimento institu-
cional exige a análise dos fatores de resistência à mudança e de resiliência, ou seja, a capacidade de 
que as instituições têm de recuperar rapidamente sua forma original quando cessam as pressões por 
mudanças.

Loureiro (2009) identifica na literatura dois grandes obstáculos à mudança institucional, que de 
alguma forma dialogam com os mecanismos anteriormente tratados e com os fatores de resistência e de 

133
	Foram	consultados	artigos	que	analisaram	áreas	como	o	Tribunal	de	Contas	e	o	campo	do	Desenvolvimento	Sustentável.
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resiliência. Um está na capacidade de veto de atores/agentes que se sentem ameaçados pela mudança e 
outro reside na incapacidade das forças de mudança para superar essa estrutura de veto.

O resultado deste “embate” de interesses gera um ambiente de desequilíbrio ou de desajuste da 
ordem institucional ainda vigente, cotejando principalmente no exercício da função de coordenação. 
Ainda de acordo com a literatura, o conflito entre os chamados fatores de mudança e a estrutura de 
vetos gera a adaptação dos indivíduos ou organizações aos arranjos existentes, permitindo-lhes o usu-
fruto dos rendimentos conferidos pelos investimentos já realizados (ativos institucionais e seus retornos 
positivos), o que tornaria pouco atrativo o novo arranjo. 

Postula-se, portanto, que quanto mais antiga for uma ordem institucional mais resistente ela 
será e a natureza das mudanças será cada vez mais de caráter incremental. 

Ressalta-se, ainda, que do ponto de vista metodológico, trabalhar com o conceito de desenvol-
vimento institucional exige um olhar que extrapole determinado período e necessariamente se estenda 
para os processos ou sequencias que se desenrolam no mais longo prazo. 

Entretanto, os autores aqui citados e os aparatos teórico-conceituais que acionam, apesar de for-
necerem elementos para importantes dimensões analíticas sobre o desenvolvimento institucional, não 
fazem referência às estruturas sociais, responsáveis pela formação dos interesses e das diferentes formas 
de comportamento dos agentes e das instituições que moldam suas ações.

Acreditamos que inscrever as estruturas sociais (onde operam os agentes e as instituições) como 
mais um elemento explicativo do modelo de análise sobre desenvolvimento institucional abre possi-
bilidades para entender, não apenas a ideia de path dependence, inclusive tendo a dimensão temporal 
como principal referencia, mas, sobretudo, as possibilidades abertas à mudança e sua correlação com 
os agentes sociais concretos134. Em outras palavras, na medida em que os espaços institucionais e suas 
regras são, ao menos em parte, configurados pelos próprios agentes, é preciso uma explicação que per-
mita entender os agentes concretos que criam as instituições e que nelas atuam.

Teoria social como quadro analítico 

Da revisão de literatura empreendida sobre o tema, identificamos em Bourdieu (2000) e Fligstein (2003) 
importantes reflexões que postulam um constructo teórico e analítico para entender os processos de mu-
dança, ampliando, portanto, as abordagens acerca dos processos de desenvolvimento institucional. 

Ainda mais diametralmente oposta à visão neoclássica, comparativamente às contribuições re-
levantes de Pierson, Bourdieu entende o campo econômico como um campo de conflitos estruturado, 
ou seja, regido por leis próprias, em que a cada posição de sua estrutura corresponderia um repertório 
limitado de possibilidades de ação. Ou seja, as disposições para a ação são endógenas e guardam estrei-
ta relação com as posições ocupadas pelos agentes na estrutura do campo econômico. São, portanto, 
socialmente construídas, a partir das relações de força (de poder) e da desigualdade de distribuição das 
diferentes formas de capital entre os agentes. 

Neil Fligstein segue a mesma linha reflexiva ao elaborar, por meio da noção de campo, refle-
xões a respeito da cooperação entre os agentes nas diferentes ordens sociais. Para este autor “a posse 
de habilidades envolvidas nas estratégias de busca pela cooperação de outros atores (social skills) é que 
atribui poder aos agentes, e acaba por configurar a estrutura dos campos em que eles estão inseridos” 
(Giovanese, 2008, p. xx).

134
	Pierson	desenvolve	sua	abordagem	tendo	por	referência	uma	concepção	de	“história	sem	agentes”,	o	que	resulta	em	uma	reflexão	
que	confere	muito	peso	aos	mecanismos	de	auto-reprodução	 inerentes	à	 lógica	 institucional	e	poucas	referências	a	agentes	sociais	
concretos.	
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Dada a distribuição desigual de habilidades sociais num determinado campo, a 
cooperação social baseia-se, para Fligstein, na capacidade de alguns grupos em 
interferir nos processos de formação de significados acerca da ação social, elabo-
rando as regras de acordo com seus próprios interesses e generalizando-as através 
de coalizões políticas que os conferem poder (FLIGSTEIN, 2003 apud Giovane-
se, 2008, p. 16)

Sob o ponto de vista teórico, fica claro, a partir das diferentes abordagens trazidas para a pre-
sente reflexão, que a multiplicidade de dimensões é inerente à ideia de desenvolvimento institucional. 
Esta temática aciona, portanto, um aparato conceitual, que ultrapassa os limites disciplinares, e uma 
estrutura analítica, que contempla não apenas o desenho das instituições, os processos de inércia ins-
titucional, mas também as disposições dos agentes sociais à ação e suas interações, entendendo ainda 
as formas pelas quais os sistemas estruturados de distribuição de poder em que se inserem operam no 
desenvolvimento institucional e na conseqüente configuração de dinâmicas e de modelos de gestão.

Nesse esforço de problematizar o significado do desenvolvimento institucional e retirá-lo do 
limbo do senso comum, parece-nos pertinente refletir sobre as bases epistemológicas que constroem 
os conceitos de projeto político e de inovação, comumente acionados nas abordagens sobre desenvol-
vimento institucional. Segundo Veiga (2003), a inovação incide sobre um projeto político ou sob uma 
racionalidade regulatória ou sob uma racionalidade emancipatória.

Sob a racionalidade regulatória (ou técnica), a inovação assume um caráter regulador e normati-
vo, próprio da ciência conservadora, uma tendência a escamotear conflitos e a não deixar se afetar por 
quem inova, porque pressupõe os fins definidos a priori, reduzindo a capacidade de inovação aos meios. 

A participação ocorre, mas é formal, legitimadora do controle burocrático sobre as instituições 
e os agentes. Essas características, inerentes ao planejamento centralizado, induz a uma política pública 
que constrange as condições de inovação, apropriando-as como energia meramente regulatória. A qua-
lidade, que é uma questão de decisão política, na esteira da inovação regulatória, passa a ser considerada 
uma opção técnica, sem problemas, que naturalmente integra a gestão do tipo empresarial. 

Dessa forma, inovação sob a racionalidade regulatória, apesar de ser instituída para provocar 
mudança, não produz um novo projeto político, produz o mesmo sistema modificado. Nesse sentido, 
propicia o deslocamento da reflexão sobre a mudança – que em sua gênese e essência é política – 
para uma discussão técnica e estéril, dotada de pseudoneutralidade. Um projeto político nos moldes 
inovadores das estratégias reformistas adota, portanto, ferramentas que justificam o desenvolvimento 
institucional orientado por princípios de racionalidade técnica, que acabam servindo à regulação e à 
manutenção do instituído sob diferentes formas.

Ainda de acordo com Veiga (2003), a inovação emancipatória não se confunde com reforma, 
mudança ou evolução. Sob essa perspectiva, impõe a ruptura do status quo com o institucional (Lu-
carelli, 1994). As bases epistemológicas estão alicerçadas na comunicação e no diálogo com os saberes 
locais e com os diferentes agentes, sem escamotear conflitos e disputas. Realiza-se sob um contexto 
que é histórico e social. Apóia-se no discurso argumentativo da ciência emergente, que busca superar 
a fragmentação do saber e que se opõe à clássica dicotomia entre teoria/prática, sujeito/objeto, co-
nhecimento/realidade. Na inovação, sob a racionalidade emancipatória, a intencionalidade permeia 
todo o processo no sentido de deslegitimar as formas institucionais instituídas, a fim de propiciar a 
evidenciação das contradições, e somente desta ótica, as possibilidades de comunicação e pactuação. 
Nessa concepção não se pode separar processo de produto. O projeto é um meio de engajamento co-
letivo para integrar ações dispersas, criar sinergias, desenvolver o sentimento de pertença, mobilizar os 
protagonistas e para construir uma coerência comum, indispensável para que a ação coletiva produza 
seus efeitos.
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A palavra inovação carrega o significado de mudança, reforma, novidade. Assim pensado, o 
novo só adquire sentido a partir do momento em que ele entra em contato com o já existente. En-
tretanto, o que determina a racionalidade empreendida é o processo pelo qual se introduz o que é 
novo. Na perspectiva emancipatória, os sujeitos são protagonistas, as diferenças e os conflitos entre 
eles são evidenciados e as relações entre o institucional instituído e o contexto social mais amplo são 
enfrentadas. 

O desenvolvimento institucional envolve a visão que a organização ou a área tem do contexto 
social, econômico, político e cultural onde atua, seu projeto político mais amplo e a definição ou re-
visão de suas formas de atuação, métodos de intervenção na realidade e do impacto que sua ação deve 
ser capaz de provocar. Nesse sentido, é influenciado pelos condicionantes sistêmicos (Heller e Castro, 
2007), referendando-os, e a eles se moldando, ou de alguma forma interpondo-os a partir dos valores e 
da missão pretendidos no processo de mudança. 

Trilhar um caminho ou outro não é mera decorrência de um processo de desenvolvimento 
institucional. Sob cada um recaem escolhas sobre as parcerias desejáveis, sobre como e com quem as 
decisões serão tomadas no presente de modo a se alcançar o futuro pretendido. 

Se pensadas as linhas teórico-conceituais sobre o tema, a que opera segundo a racionalidade 
emancipatória atribui como elemento central do desenvolvimento institucional o papel que uma or-
ganização ou uma área pretende cumprir em determinado momento histórico e pelo qual deseja ser 
reconhecida. Das opções político-institucionais feitas decorrerá e ganhará evidência o papel que a orga-
nização ou a área venha a prestar para a sociedade. 

Nessa reflexão sobre desenvolvimento institucional, orientada sob o conceito de projeto político 
e de inovação, na perspectiva da racionalidade emancipatória, faz-se imprescindível trazer para o campo 
a disputa política que permeia o saneamento e o tensiona quanto sua natureza e missão: se submetido à 
visão empresarial e organizado segundo princípios de mercantilização, ou se organizado para responder 
às demandas sociais e, por isso, formulado como política pública de caráter universalista e reivindicado 
como direito de cidadania.

Mesmo sob esta ampla perspectiva, é preciso considerar que o saneamento compreende dois níveis 
diferentes de formulação e de implementação: (I) o nível da política pública em si, onde o Estado, geral-
mente em sua esfera central e sob a égide dos diversos condicionantes sistêmicos, estabelece os seus marcos 
políticos, institucionais e legais; e, (II) o nível da gestão, mais afeto à organização dos serviços e à esfera 
de governo responsável pela sua prestação, em geral, no nível local, a depender do arranjo institucional 
adotado e também sob a influência dos condicionantes sistêmicos, como o federalismo praticado, que 
influencia sobremaneira a gestão dos serviços e, particularmente, como estes são prestados à população. 

Além dessa perspectiva analítica, e antes de tratar a quem cabe o exercício das atividades de ges-
tão – planejamento, regulação, fiscalização, prestação dos serviços e controle social – a quais princípios 
estão subordinadas sob qualquer arranjo institucional que venha a ser adotado, fazemos aqui uma breve 
abordagem sobre a complexidade do saneamento, o caráter dual que lhe conferem os aspectos econômi-
cos e sociais, reivindicados por diferentes (e às vezes concorrentes) leituras especializadas. 

Para alguns autores, particularmente vinculados ao campo jurídico, as atividades de saneamento 
básico têm caráter de utilidade dotado de evidente conteúdo econômico. Optamos por trazer para a 
reflexão uma leitura jurídica que está mais interessada em explicar a complexidade inerente ao sanea-
mento do que posicionar-se a favor de uma ou outra concepção. 

Azevedo Marques (2009) empreende uma análise da Lei nº 11.445/2007, com ênfase no tema 
da regulação, e o faz de maneira didática, para quem se interessa em entender os argumentos que cons-
troem a abordagem do saneamento sob três aspectos: I) como atividade econômica; II) como serviço 
público; e, III) como vetor de políticas públicas. 
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Este autor afirma que o saneamento básico implica em inegável utilidade dotada de conteúdo 
econômico. Busca na ampla definição do saneamento no contexto de sociedades predominantemente 
urbanas e na característica de ser um bem (não no sentido de objeto material, mas de utilidade necessá-
ria e escassa) fruível individualmente, os motivos que lhe atribuem valor econômico.

Ainda segundo o autor, a Lei nº 11.445/07 contempla esta situação quando no seu art. 5º 
explicitamente retira do regime de serviço público (grifos nossos) “a ação de saneamento executada por 
meio de soluções individuais, desde que o usuário não dependa de terceiros para operar os serviços, bem como 
as ações e serviços de saneamento básico de responsabilidade privada, incluindo o manejo de resíduos de 
responsabilidade do gerador.”

Contudo, faz a ressalva de que não está com isto dizendo que “que se trata de atividade econô-
mica porque a sua oferta envolve custos”. Explica que qualquer prestação, divisível ou não, de uma uti-
lidade fruível importa em custos (...) Na atividade econômica, porém, há uma demanda pelas utilidades 
que ela gera, de tal sorte que aquele que se dispõe a ofertá-la poderá não apenas ressarcir seus custos, 
como obter uma remuneração (margem) (Azevedo Marques, 2009, p.176). 

Entende que se de fato o saneamento não fosse uma atividade atribuída ao poder público, 
certamente haveria um mercado de empresas que se disporia a realizar essas atividades para aqueles 
que se dispusessem (e tivessem renda suficiente) a por isso pagar. Entretanto, alerta que o fato de uma 
atividade ser considerada, por disposição legal ou constitucional, como serviço público, não lhe retira 
a essência de ser passível de exploração econômica135. 

Destaca que dessa possibilidade do saneamento ser passível de exploração econômica, tais si-
tuações podem ocorrer em determinado elo da cadeia produtiva do setor ou em determinada etapa 
da prestação do serviço. Toma como exemplo o serviço de coleta e tratamento de resíduos de grandes 
poluidores (indústrias, centros comerciais, restaurantes) que, por disposição legal, têm a obrigação de 
tratar seus efluentes. A mesma situação ocorre com os grandes geradores de resíduos sólidos. As empre-
sas que oferecem este serviço direcionado a estes geradores o fazem em regime puro de mercado, sem 
onerações próprias a um regime público.

No mesmo tom assertivo, Azevedo Marques (2009) afirma que os serviços de saneamento são 
serviços públicos. A despeito da controvérsia em torno da titularidade, “é fato que a Constituição re-
serva ao poder público a atribuição (poder-dever) de organizar e assegurar a prestação de tal atividade” 
(p. 177).

Esclarece que o saneamento se submete ao regime de serviço público por razões econômicas e sociais. 
Economicamente, o caráter monopolista do serviço, inerente às indústrias de infra-estrutura, 

por si impõe ao poder público a tarefa de organizar sua prestação. Sabe-se que no caso do saneamento 
básico, não se poder repartir a mesma infra-estrutura para o exercício prestacional por mais de um 
agente simultaneamente. Para este exercício seria necessário implantar duas redes de infra-estrutura 
relativa ao mesmo serviço num mesmo âmbito territorial, o que seria, obviamente, um absurdo. Essa é 
a base do chamado “monopólio natural” que caracteriza este tipo de prestação de serviço (Caffé Alves, 
1998). 

Sob o aspecto social, a razão é inquestionável, pela função que o saneamento cumpre no am-
biente urbano e na vida das pessoas em geral, fazendo-se imprescindível para a saúde pública, a integri-
dade do meio, a dinâmica territorial e para a dignidade humana.

135
	Tal	determinação	legal	apenas	impõe	ao	poder	público	que	adote	as	medidas	jurídicas	econômicas	(inclusive,	eventual	subsídio)	aptas	
a	assegurar	a	oferta	de	forma	contínua	e	plenamente	acessível	de	tal	utilidade.



484 Panorama do saneamento básico no Brasil

Sabemos que, ao longo da Lei nº 11.445/2007, várias referências asseguram o caráter de serviço 
público do saneamento básico. Especialmente no art. 2º, onde são arrolados os princípios136 que devem 
nortear a sua organização e prestação. 

Azevedo Marques (2009) destaca que cabe ao poder público planejar os serviços de saneamento 
básico, definindo “a política pública que ver neles imprimida” (p.178), ou seja, a natureza atribuída ao 
saneamento como bem econômico ou como serviço público essencial de caráter universalista determina 
o tipo de política a ser implementada. Sob este aspecto, atribui centralidade às interfaces com diversas 
outras políticas públicas, o que o saneamento diferente de outras utilidades públicas, pois as externali-
dades a ele inerentes tornam a fruição do serviço praticamente compulsória137. Em outras palavras, ao 
mesmo tempo em que o serviço público de saneamento básico é um direito dos usuários, acaba por ser 
também uma obrigação de Estado e da sociedade, pois o indivíduo, ou um grupo, ao de não utilizar o 
serviço ou de não dispor do acesso a este num ambiente urbano pode trazer conseqüências graves para 
toda a coletividade.

Como enfatiza Azevedo Marques (2009), é neste sentido devem ser lidas várias disposições da 
Lei Nacional de Saneamento Básico, especialmente o que vem consignado no art. 2º, VI, que exige que 
a prestação (e, pode-se dizer, por decorrência, a sua organização, planejamento de regulação) deve se 
dar em articulação com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à 
pobreza e de sua erradicação, de proteção ambiental e de saúde pública.

10.2 Determinantes do novo ordenamento jurídico do setor: desafios e 
condicionantes para o desenvolvimento institucional do saneamento 

“Leis são como teias de aranha: boas para capturar mosquitos,
mas os insetos maiores rompem sua trama e escapam”
Sólon

Como visto, desenvolvimento institucional é resultado de decisões políticas. Esse conceito aplicado à 
área do saneamento, sob o enfoque dos determinantes do novo ordenamento jurídico do setor, implica 
em oportunidades e desafios.

Se fosse para resumir em um parágrafo o que isto significa, diríamos que a integralidade e a 
transversalidade constituem importantes condicionantes para o desenvolvimento institucional do setor, 
em face do seu novo ordenamento jurídico, que também impõe, como maior desafio, a ampliação da 
capacidade de gestão dos titulares, de maneira que estejam habilitados e qualificados para prestar servi-
ços de saneamento básico, que sejam necessariamente planejados, regulados, fiscalizados e submetidos 
ao controle social. 

O ano de 2007 consolidou esforços em conquistas importantes para o saneamento brasileiro. 
A história da ausência do marco regulatório como um dos percalços do desenvolvimento do setor não 
pode mais ser colocada. A Lei nº 11.445/2007, sobre as diretrizes nacionais e a política federal de sanea-

136
	São	os	seguintes	princípios:	(I)	universalização	do	acesso;	(II)	integralidade;	(III)	respeito	ao	meio	ambiente	e	à	saúde	pública;	(IV)	co-
bertura	integral	e	segurança;	(V)	regionalização;	(VI)	integração	às	políticas	públicas;	(VII)	eficiência	e	sustentabilidade;	(VIII)	atualidade	
tecnológica;	(IX)	transparência;	(X)	controle	social;	(XI)	qualidade	e	regularidade;	(XII)	integração	e	gestão	eficiente	dos	recursos	hídricos.

137
	Ao	contrário	do	que	é	possível	de	ocorrer	com	outros	serviços	públicos	(telefonia,	energia	elétrica,	distribuição	de	gás,	transporte	coleti-
vo)	em	que	o	usuário	pode	abdicar	do	seu	direito	de	fruição,	organizando	sua	vida	para	não	precisar	de	tais	utilidades.
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mento básico, associada à Lei nº 11.107/2005, sobre gestão associada e consórcios públicos e o Decreto 
no 6.017/2007 regulamentam o saneamento básico em nosso País. Nesse ambiente de estabilidade 
institucional e legal, o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva anunciou a decisão de destinar, dos recursos 
do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC), R$ 40 bilhões para investimentos em saneamento 
para o quadriênio 2007-2010.

O resultado de tudo isso é positivo e promissor para o saneamento. Entretanto, tanto esse 
novo quadro jurídico quanto as conquistas alcançadas no campo político-institucional e a expectativa 
de uma política perene de investimentos são condições necessárias para o desenvolvimento institu-
cional do setor, mas não são suficientes para reparar o atraso histórico que o saneamento acumula, 
comparativamente a outras políticas públicas brasileiras. Os desafios postos requisitam capacidade de 
planejamento e de execução e, sobretudo, que o planejamento transcorra nos marcos da integração e 
da participação e que a execução, ou seja, a realização das intervenções físicas e a própria prestação dos 
serviços, sejam coerentes com o planejado e sistematicamente avaliados. 

Nessa análise, não se pode desconsiderar que o atual quadro institucional é resultado de um pro-
cesso complexo de embates e disputas que antecederam a promulgação da Lei no 11.445/2007. Se, por 
um lado revela as opções político-institucionais que predominaram e hoje conformam as alternativas 
possíveis de gestão, por outro, falta fazer com que o nível de desenvolvimento institucional conquistado 
nos marcos do quadro normativo tenha rebatimento efetivo na esfera da política. Sobretudo, na forma 
como a ação governamental se posiciona no campo das relações de poder que contornam e influenciam a 
área de saneamento, de maneira a se fazer efetiva no atendimento universal e equânime para a população. 

Para isso, é preciso que os agentes que atuam no setor – em particular, os formuladores gover-
namentais, a academia e os movimentos sociais – se esforcem para construir uma visão articulada entre 
o saneamento como objeto de política pública na perspectiva do direito social e o saneamento como 
serviço, o qual implica em desenvolvimento de técnicas de gestão e tecnologias adequadas para a im-
plantação e operação de sistemas de abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos 
sólidos e manejo de águas pluviais urbanas (Heller e Castro, 2007). No entanto, nesse exercício não se 
pode desconsiderar que, historicamente, o setor esteve sob a égide da abordagem tecnicista, que não se 
ocupava em trazer o saneamento para o campo mais amplo da política pública e, por isso, predomina-
vam outros agentes em sua estrutura de poder e de decisão

E não se trata apenas da égide tecnicista e da hegemonia de determinados agentes no processo 
decisório do setor. Estes constituem fatores endógenos à trajetória histórica do saneamento, e pode-
-se dizer influenciam também outras políticas públicas, que derivam do papel desempenhado por um 
Estado capitalista. 

Neste sentido, a reflexão sobre o Estado e o seu papel na transformação da sociedade e do terri-
tório é preparatória para discutir o planejamento, sobretudo, sob a ótica mais particular do contexto e 
dos processos de formulação de políticas públicas. 

Desde a ruptura epistemológica empreendida pelo pensamento crítico, sabe-se que o Estado é 
sempre um produto histórico. Em comum, detém o monopólio da violência, pressupõe a dominação 
em qualquer regime político e tem a capacidade de cristalizar diversas formas de poder. Na concepção 
weberiana, qualquer processo social passa por uma disputa de poder, de direção da sociedade e para isto 
servem as regras, a normatividade. 

Em Poulantzas, o Estado não tem como função apenas o papel ideológico (da representação), 
se constitui, sobretudo, numa instância jurídico-política. A separação entre sociedade e Estado impos-
sibilita uma leitura de classes articulada ao Estado, ou seja, mascara o papel do Estado. Parece atual a 
crítica feita por Poulantzas.
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Pode-se dizer que este é um problema contemporâneo para o Estado. Hegemonia e legitimida-
de estão imbricadas. Trata-se de uma luta política de disputa de poder. O exercício da dominação em 
Gramsci é realizado pela hegemonia e em Foucault se dá pela repressão. Para Poulantzas, existe nesse 
exercício de dominação uma simbiose, os aparelhos hegemônicos também operam com mecanismos 
repressivos. 

Para Offe, é no momento de crise que fica mais fácil reconhecer o caráter de classe do Estado. 
E isso é absolutamente normal. Como o Estado se organiza de acordo com a distribuição institucional 
do poder (contemplando diferentes interesses), surgem as contradições que são intrínsecas a essa en-
genharia (a esse arranjo) institucional. Pensado dessa forma, se a ação do Estado não funciona é uma 
questão política e não meramente organizacional. Para Offe, é a falta de racionalidade administrativa 
que leva a uma reforma política. Ou seja, o administrativo e o político não são campos separados. Esta é 
uma leitura institucional do Estado, que é diferente de uma leitura burocrática, de origem webberiana.

O pensamento mais contemporâneo de Boaventura sobre a reinvenção do Estado é caracteri-
zado por uma problemática que coloca uma série de temáticas que estão em jogo há mais de séculos: a 
institucionalidade do Estado, a territorialidade, as injustiças historicamente reconhecidas. São questões 
que reforçam a necessidade de se reconstruir um Estado, que é historicamente um mero instrumento 
de dominação e de hegemonia de determinada classe social.

Da breve revisao de literatura que fizemos sobre o pensamento político sobre o Estado, fica claro 
que não existe apenas uma definição de Estado e que as políticas públicas são resultado da natureza da 
relacão que é estabelecida com a sociedade. A formulação de políticas públicas é, portanto, resultado 
da interação dessa complexa rede de atores sociais, que se movimentam entre o estatal, o público e o 
privado (Berhing, 2002). Sem dúvida, nesta rede o Estado é um ator que busca a hegemonia e é con-
traditório, por definiçao. 

Segundo Berhring (2002), o lócus de agenciamento das politicas públicas estaria além das ins-
tituiçoes estatais, havendo uma complexa relaçao entre estatal/público. Para compreender como as po-
líticas públicas são formuladas e implementadas, e de que maneira afetam a vida das pessoas, é preciso 
entender qual é o papel do Estado. Para isso, se faz necessário considerar o contexto histórico em que 
este Estado atua, seus determinantes políticos, econômicos, sociais e culturais. 

A reflexão sobre o papel do Estado138 busca apenas introduzir como as políticas públicas podem 
assumir diversos objetivos e diferentes formatos institucionais. Azevedo (2003) define política pública 
como tudo o que um governo faz e deixa de fazer, com todos os impactos de suas ações e de suas omis-
sões. Este autor identifica três tipos de políticas públicas: a redistributiva, a distribuitiva e a regulatória 
e os analisa segundo os objetivos que busca atingir, quais são os agentes financiadores, quem as imple-
menta e quem são os beneficiários.

O saneamento básico comporta várias entradas de entendimento sobre sua natureza e que po-
dem gerar diferentes perspectivas analíticas. Na abordagem marxista clássica (Lojkine (1976; 1981), 
Castells (1980), predomina sua característica como meio de consumo coletivo, visto como necessidade 
básica à reprodução da força de trabalho, que somente pode ser atendida coletivamente. Tomando 
Harvey (1973; 2005) como referência analítica, o saneamento pode ser entendido como elemento 
estruturador do espaço urbano. Constitui um dos aspectos que explicam a valorização diferenciada no 
território, em função das externalidades que gera, decorrentes da distribuição desigual do acesso à infra-
-estrutura urbana e ao serviço. A visão de Harvey dialoga e aprofunda o conceito de segregação urbana 
(socioespacial), fundada para os países da América Latina a partir do conceito de “espoliação urbana”, 
de Kowarick (1980), e de cidade escassa (Carvalho, M.A., 1995). A noção de cidade escassa utilizada 

138
	O	papel	do	Estado	é	objeto	do	Caderno	Temático	nº	13.
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pela autora remete à baixa capacidade do Estado de cumprir com suas obrigações – principalmente a 
do uso da autoridade consentida para a generalização de um pacto estável e universalista. Resulta disso 
um espaço público fragmentado, onde a ausência de cultura cívica e de coesão social são algumas das 
chaves para se explicar a “desordem” urbana. São leituras que empreendem a compreensão do sanea-
mento básico como serviço público promotor de direito de cidadania e, para tanto, reivindicam o seu 
tratamento como objeto de política pública inclusiva e democrática e sustentada.

Entendemos que a Constituição Federal de 1988 e o atual marco legal do setor saneamento bási-
co respaldam este tipo de abordagem, embora os limites e desafios para uma gestão pública democrática 
e inclusiva estejam ainda mais agudizados. Estamos vivendo em uma sociedade cada vez mais marcada 
pela fragmentação social e por um Estado cada vez mais tomado pelo poder corporativo, representado, 
sobretudo, pelos principais atores que participam da acumulação urbana: capital imobiliário, capital 
empreiteiro, capital concessionário e capital patrimonial (Ribeiro, L.C. de Q. e Santos Júnior, 2003). 
No entanto, também entendemos o saneamento como um campo estruturado, portanto, sujeito a mo-
vimentos contraditórios decorrentes da ação dos agentes que nele atuam. Dependerá da correlação de 
forças e das relações de poder, o nível da disputa e o horizonte que pode ser construído.

Tomando como base os principais fundamentos do atual ordenamento jurídico do setor e a ne-
cessidade premente de torná-los efetivamente requisitos norteadores da ação governamental, buscamos 
identificar os conteúdos dessa nova agenda, para que o desenvolvimento institucional do saneamento 
avance no sentido da efetiva implementação da Lei e na direção da consolidação do projeto político 
que atribui à política pública de saneamento o caráter universalista, inclusivo, democrático e ambien-
talmente sustentável.

Entre os conteúdos dessa nova agenda identificamos o federalismo cooperativo, o planejamento 
integrado e participativo, a regulação, a participação popular e o controle social como aqueles que inci-
dem com maior relevância sobre o campo do desenvolvimento institucional. São instrumentos que for-
talecem os titulares dos serviços públicos de saneamento básico no exercício de sua responsabilidade de 
formular a respectiva política pública, em cumprimento do disposto no art. 9º da Lei nº 11.445/2007. 

Em outras palavras, entendemos que o exercício dessas funções, pelo titular dos serviços de 
saneamento básico, constitui o passo fundamental para o desenvolvimento institucional do setor, na 
perspectiva de vencer as resistências postas pela “path dependence” e avançar rumo à mudança, supe-
rando a resiliência, ainda que o processo se desenrole de forma incremental.

Federalismo cooperativo
O federalismo brasileiro impõe à tarefa de reconfigurar a política pública de saneamento básico ao novo 
ordenamento legal o desafio de convergir com o papel reservado a cada ente federativo e as possibilida-
des e necessidades de cooperação entre esses.

Segundo Heller apud Obinger (et al., 2005, p.8-9), o federalismo incorpora em si várias for-
matos de arranjos institucionais, um arcabouço normativo para a tomada de decisão, um conjunto 
heterogêneo de agentes e uma série de mecanismos político-administrativos, que visam incorporar os 
interesses diversificados da base territorial de um país. 

Sabe-se que o federalismo que caracteriza o modelo político brasileiro decorre da feição ad-
quirida da Constituição Federal de 1988, que para alguns autores se aproximaria de uma espécie de 
“triplo federalismo”, reconhecida a forte autonomia adquirida aos entes da federação, em particular, os 
municípios. No que tange especialmente a formulação de políticas públicas e a prestação de serviços 
públicos, embora a CF 1988 tenha reservado à União importante conjunto de competências exclusivas, 
para a maioria dos serviços públicos foram previstas competências concorrentes, comuns aos três níveis 
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de governo. Segundo Souza (2005), esse arranjo gera ambigüidades e disputas entre os entes federados 
sobre as responsabilidades pelos serviços. Em linha complementar, Arretche (2004) alerta para a natu-
reza contraditória do modelo, pois na medida em que qualquer ente federado está autorizado constitu-
cionalmente a formular e implementar políticas públicas, inclusive a de saneamento, pode ocorrer que 
nenhum dele esteja obrigado a fazê-lo. Heller (2009) apud Arretche (2004, p.22) que tal situação vem 
gerando “superposição de ações, desigualdades territoriais na provisão de serviços, e mínimos denomi-
nadores comuns nas políticas nacionais”.

Ainda de acordo com as duas autoras citadas, para alguns serviços, incluindo os de saneamen-
to, saúde, educação, assistência social, habitação e proteção ambiental, o modelo federalista brasileiro 
infere competências concorrentes. No caso particular do saneamento, sabe-se da histórica e acentuada 
polemica em torno da titularidade139, originada do art. 30 da CF 1988, que assegura competência aos 
municipais para organizar e prestar os serviços públicos de interesse local. 

Na análise feita por Heller (2009) sobre o papel da União na política de Saneamento Básico, na 
perspectiva da Lei nº 11.445/2007, a estruturação do setor a partir do Planasa no período da ditadura 
militar resultou em uma base institucional e estatal duradoura, ancorada na centralização política e 
legitimada pelo o que pode ser chamado de pacto com os governadores, que no campo do saneamento 
gerou a estadualização da gestão dos serviços (predominantemente os de abastecimento de água e em 
menor medida os de esgotamento sanitário).

De acordo com estudos de Britto (2009), estão em curso novas configurações de arranjos terri-
toriais e institucionais em curso na área do saneamento básico. Sabe-se que as CESBs que apresentam 
bom desempenho técnico e operacional estão cada vez mais pautando sua atuação sob bases empresa-
riais, visando sua inserção no mercado. Este movimento foi iniciado pela SABESP, que já detém 49,7% 
das suas ações nas bolsas de São Paulo e Nova York. Nessa esteira, em 2006 a COPASA lançou 25% das 
suas ações na Bolsa de São Paulo, passando a ter como principais acionistas o Governo do Estado de 
Minas Gerais (59,77%), seguidos da Prefeitura de Belo Horizonte (9,67%) e investidores pulverizados 
com o restante do capital. Segundo Britto (2009) apud Altafin (2008), a CAESB, em 2003, associou-
-se à SANEAGO, de Goiás, para prestar os serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
no Município de Águas Lindas, que faz parte da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito 
Federal e Entorno (RIDE). Segundo análise de Britto (2009), o fato de o Município de Águas Lindas 
se localizar fora da área territorial de atuação da CAESB motivou a associação entre as duas empresas. 
Movimentos semelhantes podem ser observados em outras atividades não necessariamente restritas 
à prestação dos serviços. De acordo com levantamento realizado por Britto (2009), a CASAL/AL, a 
CORSAN/RS e a CASAN/ES estão envolvidas em estratégias de comercialização que envolvem softwa-
res, produtos e equipamentos, a maioria voltada para programas de redução de perdas e de geração de 
receita com a venda de água, proveniente do tratamento de esgotos, para fins menos nobres. 

De acordo com a Lei nº 11.107/2005, em tese as CESBs podem participar de processos licita-
tórios, concorrendo entre si e inclusive com empresas privadas, que visem à delegação dos serviços de 
saneamento básico por meio de contrato de concessão. Nessa situação, não há impedimento para que as 
CESBs atuem fora do seu território de origem, equivalente aos municípios do estado ao qual se vincula. 

Além das companhias estaduais, as empresas públicas municipais também podem fazer movi-
mentos nessa direção. Ainda segundo Britto (2009), essas empresas, estaduais ou municipais, podem 
inclusive contar com algum tipo de apoio da Caixa Econômica Federal e do BNDES, que parecem estar 
estimulando essas novas estratégias de gestão empresarial. 

139
	A	matéria	da	titularidade	sobre	os	serviços	de	saneamento	básico	encontra-se	sob	julgamento	de	duas	Ações	Diretas	de	Inconstitucio-
nalidade	no	Supremo	Tribunal	Federal	(STF).
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No entanto, apesar desses movimentos indicarem novas configurações territoriais e institucio-
nais, é claro que são arranjos que buscam interesses de lucratividade, uma vez que se submetem à lógica 
empresarial e às regras do mercado. Consequentemente, essas empresas buscam e irão buscar áreas 
rentáveis para os seus negócios. Portanto, certamente constroem movimentos que não se direcionam no 
sentido da universalização dos serviços de saneamento básico. Como se sabe, o déficit em saneamento 
é fortemente caracterizado por desigualdades sociais e disparidades regionais no acesso e distribuição 
dos serviços. 

A que tipo de configuração territorial e institucional depende então o atendimento dos desassiti-
dos dos serviços de saneamento? Em geral, pessoas pobres que moram em domicílios precários das peri-
ferias metropolitanas, nos municípios menos desenvolvidos e de pequeno porte, também na área rural.

Desse mesmo lugar, Heller (2009) argumenta que não se pode afirmar que tal “pacto” tenha sido 
rompido ou refeito, na medida em que os estados mais importantes vêm procurando fortalecer a gestão 
estadual do Saneamento Básico em seu território (algumas vezes até fora dele), sem demonstração de 
disposição para abrir mão dessa prerrogativa.

É neste sentido que cabe indagar em que medida o modelo federalista de governo contribui para 
o cumprimento de uma política que visa à promoção do bem-estar social, como é o caso do saneamento 
básico. Autores como Obinger (2005), entre outros, apresentam argumentos que antagonizam o fede-
ralismo contemporâneo e o estado de bem-estar, que pressupõe a generalização de direitos iguais para 
todos. No entanto, não cabe aqui maior aprofundamento desta questão. 

O objetivo de trazer uma breve reflexão sobre a complexidade do federalismo brasileiro é, prin-
cipalmente, o de contextualizar o tema da gestão associada dos serviços públicos, potencializada com a 
Lei nº 11.107/2005 e o Decreto nº 6.017/2007, que a regulamenta. 

Entretanto, ainda são muitas as dificuldades e os desafios a superar. Gouvêa (2005, p.139) apud 
Britto (2009) salienta que o arcabouço federativo brasileiro não facilita a cooperação entre municípios, 
tendo em vista que inexistem, no direito público, mecanismos que proporcionem segurança política 
para que as administrações municipais estabeleçam processos de gestão integrada de políticas de inte-
resse plurimunicipal” (Gouvêa, 2005, pp.139). Brito (2009) cita Rolnik e Someck (2004, p.113), para 
analisar a formação dos consórcios sob o prisma da cooperação. 

Embora os consórcios representem um passo importante na cooperação horizon-
tal entre municípios, seu caráter essencialmente monotemático e a não participa-
ção da comunidade os tornam limitados como alternativa de gestão efetivamente 
cooperativa e amplamente democrática.

Contudo, nesse novo ambiente político-institucional, os consórcios públicos podem apontar 
um caminho diferenciado para o exercício do federalismo brasileiro, porque comportam arranjos di-
versificados, que podem reunir municípios com interesses e necessidades comuns, com ou sem a parti-
cipação do governo estadual. Sua estrutura organizacional pode variar de maneira a comportar câmaras 
técnicas, que se submetidas a efetivo controle social, abrem maior espaço para a participação popular. 
Além disso, os consórcios públicos criados sob o marco da intersetorialidade são incentivados a buscar 
articulação com outras redes sociais, ampliando a diversidade dos atores, possibilitando a evidenciação 
dos conflitos, pressuposto indispensável para que as pactuaçoes e consensos a serem firmados se dêem 
em um ambiente de efetiva democratização do processo decisório sobre a política e a gestão dos serviços 
públicos de saneamento básico. 

O amplo processo de redemocratização brasileiro afirmou, entre outras medidas, a autonomia 
do poder local. A Constituição Federal do Brasil de 1988 consagrou o município como um ente da 
Federação, atribuindo-lhe competência tributária própria, capacidade política eletiva e de auto-orga-
nização. Uma das mais recentes iniciativas nessa direção foi a promulgação da Lei nº 11.107, de 06 de 
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abril de 2005, conhecida como a Lei dos Consórcios Públicos e da Gestão Associada, e o Decreto n. no 
6.017, de 17 de janeiro de 2007, que a regulamenta. 

A origem desta Lei está na Emenda Constitucional n. nº 19, de 04 de junho de 1998 que, no 
bojo da Reforma Administrativa, regulamentou o art. 241 da Constituição Federal. Essa emenda es-
tabelece como deve se dá a cooperação federativa entre união, estados e municípios, do ponto de vista 
da organização de Consórcios Públicos e daquilo que a Constituição denomina gestão associada de 
serviços públicos. Uma leitura cuidadosa desse artigo nos informa como os entes federados devem se 
articular para organizar e prestar serviços públicos de forma associada. 

Sabe-se que parte significativa dos serviços de saneamento básico no Brasil é prestada por meio 
de um contrato entre um município e a Companhia Estadual de Saneamento Básico (CESB), que em 
geral atende a um conjunto de municípios. Esse contrato, desde o Planasa denominado contrato de 
concessão, é bem diferente daquele que um município faz, por exemplo, com uma empresa privada 
para os serviços de limpeza urbana, pois este certamente é precedido de licitação. Nos casos que envol-
vem municípios e CESB o contrato não decorre de um ambiente de competição, de concorrência entre 
empresas que queiram prestar os serviços de saneamento em um município que abriu uma licitação 
com esta finalidade. A Lei nº 11.107/2005 corrige essa distorção. Para situações em que o contrato 
decorre de um ambiente de cooperação entre entes federados, e não de um ambiente de competição 
regulamentado por licitação, configura-se o que a lei denomina “contrato de programa”. 

De acordo com a Constituição Federal e agora com a Lei nº 11.107/2005, existem três modali-
dades de prestação de serviços públicos: i) o titular organiza e presta diretamente os serviços, de forma 
centralizada (administração direta) ou de forma descentralizada (por intermédio de uma autarquia 
municipal, uma empresa pública municipal, etc.); ii) o titular se responsabiliza pela organização dos 
serviços e delega a prestação, com base em um contrato de concessão, precedida de licitação; iii) os 
serviços públicos são organizados e/ou prestados em regime de gestão associada. Essa modalidade se 
dá necessariamente em um ambiente de cooperação entre entes públicos, mediante formação de con-
sórcio público ou de convênio de cooperação, e o serviço é contratado por meio de um contrato de 
programa. Nesse caso, não há a licitação prévia, desde que respeitada a exigência de que os dois pólos 
(partes do contrato) sejam da administração pública, isto é, constituam entes federados ou seus órgãos 
descentralizados.

As possibilidades de arranjos de cooperação são variadas e devem ser exploradas com inven-
tividade. Se na administração pública em geral imperam condutas individualizadas, setorializadas e 
concorrentes, no saneamento básico este aspecto é ainda mais presente, em função do histórico do setor 
pautado por disputas de poder entre estados e municípios. 

É preciso sensibilizar e motivar principalmente os gestores e o corpo técnico que cuidam do 
saneamento básico em nossas cidades, para que se empenhem em estudar as leis, com o objetivo de 
extrair, deste novo ambiente, as oportunidades que se abrem, bem como as necessidades de mudança 
de postura pública, dos processos de trabalho e da forma como se concebe, planeja e presta serviços 
públicos de saneamento básico em nosso País. 

Planejamento integrado e participativo
O planejamento é a pedra de toque da Lei nº 11.445/2007. E o plano municipal de saneamento básico 
constitui o principal instrumento do planejamento. 

A Lei define claramente que o planejamento é uma função indelegável, sendo o plano parte 
substancial desta responsabilidade. Além da obrigatoriedade de o titular formular o plano para balizar 
a própria organização e prestação dos serviços públicos de saneamento básico e, se for o caso, validar a 
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delegação, a Lei trabalha com a intencionalidade de se promover um planejamento integrado e pautado 
na participação e no controle social.

A Lei admite a possibilidade de se ter um plano para cada serviço específico de saneamento 
básico, desde que o titular efetue, obrigatoriamente, a consolidação e compatibilização no plano mu-
nicipal de saneamento básico. Para construir planos integrados e bem fundamentados tecnicamente, a 
Lei define que o titular poderá se apoiar em estudos fornecidos pelos prestadores de cada serviço (por 
exemplo, da CESB). O plano também deve ser compatível com os planos das bacias hidrográficas em 
que estiver inserido o território municipal, incluídos neste recorte a sede, os distritos, as áreas urbana e 
rural. A Lei também abre a possibilidade do plano ter abrangência regional nos casos, por exemplo, de 
prestação regionalizada ou em um ambiente de gestão associada. 

Esses são requisitos legais que exigem dos gestores e técnicos uma disposição de se trabalhar de 
forma articulada e solidária para produzir e disseminar informações, imprimir velocidade às ações de 
governo e alavancar decisões que promovam serviços públicos inclusivos e de qualidade. 

Sabemos que no saneamento essa não é a postura predominante. A trajetória do setor, desde o 
Planasa, registra uma história de forte assimetria de informação e de poder, de negação das interfaces 
setoriais, mesmo em relação às áreas mais próximas do saneamento, como a saúde, o desenvolvimento 
urbano, o meio ambiente, a habitação e os recursos hídricos. A própria formação dos especialistas em 
saneamento segrega os que trabalham com água e esgoto daqueles que trabalham com resíduos sólidos 
e relega o manejo das águas pluviais urbanas a um serviço eventual e episódico, sem uma referência 
determinada na administração pública. A integralidade não se faz uma ementa obrigatória na estrutura 
formativa do saneamento.

Fica claro, portanto, a necessidade de se repensar o desenvolvimento institucional sob o enfo-
que dos novos conteúdos, de maneira a conferir, aos percursos de formação e às práticas profissionais, 
capacidade de concepção e de formulação integradora e participativa. A visão de plano como processo 
também requer a incorporação da perspectiva estratégica, que propicia transformar o plano em ação 
efetiva. O plano deve, portanto, estar referenciado na realidade territorial, ambiental, cultural e social 
do município ou da região que tem por objeto.

Dessa forma, as diretrizes estabelecidas no Plano Diretor Municipal devem constituir a principal 
orientação do Plano de Saneamento Básico do município. O Estatuto da Cidade prevê instrumentos 
que podem aperfeiçoar a gestão urbana municipal. São instrumentos e processos de gestão concebidos 
à luz de novos paradigmas, ainda pouco explorados nos programas de desenvolvimento institucional e, 
particularmente, nas ações de capacitação. 

Regulação
A regulação é a grande novidade no ambiente normativo, político e institucional do saneamento básico 
brasileiro.

O conceito de regulação que consta do Decreto no 6.017/07 é assim definido: “todo e qualquer ato, 
normativo ou não, que discipline ou organize um determinado serviço público, incluindo suas caracterís-
ticas, padrões de qualidade, impacto sócio-ambiental, direitos e obrigações dos usuários e dos responsáveis 
por sua oferta ou prestação e fixação e revisão do valor de tarifas e outros preços públicos” (art. 2º, XI). 

Além disso, deve ser levada em consideração a regra do § 2º do art. 25 da Lei nº 11.445/2007: 
“Compreende-se nas atividades de regulação dos serviços de saneamento básico 
a interpretação e a fixação de critérios para a fiel execução dos contratos, dos 
serviços e para a correta administração de subsídios”.
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Contudo, sabe-se que a definição da atividade regulatória estatal não é uniforme na doutrina 
que trata dessa temática. Como referência, tomamos aquela cunhada por Azevedo Marques (2009). 
Para esse jurista a regulação consiste: 

“a função pública de intervenção, em face da ordem econômica pela qual o Esta-
do restringe, condiciona, disciplina, promove ou organiza as iniciativas pública 
e privada na atividade econômica, com vistas a assegurar seu funcionamento 
equilibrado e a realização de objetivos de interesse público” (Brasil, Ministério 
das Cidades, Coletânea, Livro I, p. 166). 

A nosso ver, este conceito abarca um importante argumento para a compreensão da atividade 
de regulação no setor saneamento, que diferentemente da concepção mais tradicional, considera que 
as dimensões econômica e social devem estar combinadas na função regulatória. Significa dizer que 
cumprirá ao regulador concorrer para implantar no segmento regulado as pautas de políticas públicas 
definidas nos espaços governamentais. Neste sentido, o autor esclarece que modicidade tarifária, uni-
versalização e redução das desigualdades podem ser introduzidos na atividade que regula o setor, desde 
que seja dentro de parâmetros objetivos e levando em conta a capacidade dos operadores em absorver 
tais demandas.

Azevedo Marques (2009) ao analisar a Lei nº 11.445/2007, afirma que esta constitui um in-
comparável avanço na regulação dos serviços de saneamento e apresenta como um dos argumentos a 
separação bastante nítida entre a definição das políticas públicas do setor (art. 9º, caput) e a execução 
das tarefas de regulação (art. 20, parágrafo único, entre outros). 

Contudo, o saneamento se caracteriza com um dos mais complexos setores de infra-estrutura que 
envolve agentes tão diversificados em sua cadeia produtiva e serviços de universalização obrigatória. Reforça 
esta complexidade o leque amplo de interfaces com outras políticas púbicas (saúde, desenvolvimento urbano, 
habitação, recursos hídricos, meio ambiente), que impõe a intersetorialidade, associada à integralidade, como 
pressupostos fundamentais da intervenção realizada no território, desde o planejamento até sua execução. 

Filiamos claramente à corrente que não questiona o caráter público e essencial dos serviços de 
saneamento básico. A natureza de serviço público dos serviços de saneamento básico está consagrada 
na Lei nº 11.445/2007, particularmente no art. 2º, que estabelece os princípios que devem nortear sua 
organização e prestação. 

No que se tange especialmente à organização dos serviços públicos de saneamento básico, a lei 
define que existirão três responsabilidades distintas: I) a função planejadora; II) a função reguladora; 
III) a função da prestação. Antes de passarmos à abordagem mais detalhada sobre a regulação, ressal-
vamos o nosso entendimento de que a definição de responsabilidades distintas não implica em desvin-
culação entre as mesmas. Galvão (2009), ao inscrever o tema da regulação no debate mais amplo das 
políticas de Estado e políticas governamentais, destaca que: 

as políticas de governo e regulatória devem ser estabelecidas no âmbito das polí-
ticas de Estado, e somente a elas estão subordinadas. Já a política governamental 
pode até condicionar a política regulatória, no sentido de definir metas e objeti-
vos das políticas públicas setoriais, mas não pode substituí-las (Brasil Ministério 
das Cidades, Coletânea, Livro III, p.534).

Nos termos colocados por Azevedo Marques (2009) 
Importante aqui é demarcar que, para a Lei Nacional de Saneamento, as três 
funções são independentes e podem (...) ser exercidas por entes separados. De 
modo que ao poder público titular do serviço compete planejar os serviços, defi-
nindo a política pública que quer ver neles imprimida. 



Volume 7 - Cadernos temáticos 493

Neste sentido, das novas regras é preciso compreender que regulação e prestação dos serviços 
de saneamento básico são atividades específicas, exercidas por agentes distintos, mas necessariamente 
vinculadas entre si e ao planejamento. Em outras palavras, os serviços prestados e regulados decorrem 
da política pública e do plano formulados pelo titular, dos quais a sociedade deve participar e interferir, 
mediante os princípios definidos na lei (inciso IV do art. 3º, art. 47 e outros que tratam do controle 
social, que veremos mais adiante). Isso quer dizer que os serviços prestados à população devem ser ser-
viços planejados e regulados e submetidos ao controle social.

É deste lugar que concordamos com a leitura que atribui à Lei nº 11.445/2007 um marco na 
moderna regulação brasileira. Entre os princípios que lhe conferem este atributo está a separação entre 
operador do serviço (prestador) e regulador. 

Diferentemente da função de planejamento, que é inerente à responsabilidade do titular e, por-
tanto, indelegável, a regulação pode ser delegada. No entanto, a Lei faz uma exigência fundamental: a 
regulação tem que ser exercida obrigatoriamente por órgão público.

Britto (2009) constrói uma abordagem inovadora sobre as novas escalas territoriais de gestão do 
saneamento básico e os novos arranjos institucionais, que passam a ser possíveis com essa nova estrutura 
regulatória, advinda da Lei nº 11.445/2007. A autora sistematiza as formas de regulação a partir da lei 
e anterior a ela. Segundo a lei, cabe ao titular dos serviços definir o ente responsável pela sua regulação. 
Desde que observados os princípios estabelecidos no art. 21, o município pode criar uma agência regu-
ladora ou delegar esta função a uma agência estadual ou a um consórcio público. 

Montenegro (2009) alerta que a regulação é delegável pelo titular ou por titulares consorciados 
a órgão ou ente público, exceto no que diz respeito à edição de lei e estabelecimento de contrato de 
delegação da prestação. Destaca ainda que não é conveniente separar em entes diferentes a execução das 
tarefas de regulação e de fiscalização. 

Britto (2009) incorpora à sua reflexão uma perspectiva histórica sobre a trajetória da regu-
lação no Brasil. Lembra que a regulação da gestão dos serviços de saneamento é anterior à Lei nº 
11.445/2007 e acompanha as o início das concessões ao setor privado, com o surgimento das primeiras 
agências reguladoras na década de 90. Do levantamento que apresenta em seu artigo, identifica que a 
maior parte delas são agências estaduais e multisetoriais, envolvendo a regulação de diferentes serviços 
urbanos privatizados que foram passando por reorganizações, até a fase atual. Cita como exemplos a 
AGENERSA (Agência Reguladora de Energia e Saneamento Básico) no estado do Rio de Janeiro, a 
ARCE (Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará) no estado do Ceará, 
a AGERGS (Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul) 
no estado do Rio Grande do Sul e a ARSESP (Agência Reguladora de Saneamento e Energia), criada 
em 2007 no estado de São Paulo. Mais recentemente foram criadas duas outras agências estaduais: em 
dezembro de 2008, a Agência Reguladora de Saneamento Básico e Infra-Estrutura Viária no Espírito 
Santo (ARSI), e em agosto de 2009, foi criada a ARSAE MG (Agência Reguladora de Serviços de Abas-
tecimento de Água e de Esgotamento Sanitário do Estado de Minas Gerais).

Existem atualmente seis agências municipais criadas com a função precípua de regular a presta-
ção dos serviços de saneamento. São elas: ARSBAN – Agência Reguladora de Serviços de Saneamento 
Básico do Município de Natal; AMAE – Agência Municipal de Regulação dos Serviços de Água e 
Esgoto de Joinville; ARSAEG – Agência Reguladora do Serviço de Água, Esgotos e Resíduos de Guara-
tinguetá; AGERSA – Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos Delegados de Cachoeiro 
de Itapemirim; ACFOR – Autarquia de Regulação, Fiscalização e controle dos Serviços Públicos de 
Saneamento Ambiental; ARSAE – Agência Reguladora dos Serviços de Água e Esgotos de Mauá /SP.

A despeito de algumas leituras que questionam a figura do consórcio público como entidade de 
regulação dos serviços públicos de saneamento básico, este constitui em nossa visão uma das alternativas 
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de gestão associada para o exercício conjunto (intermunicipal) da atividade de regulação e de fiscalização, 
cabendo, desde que autorizados pelos entes consorciados, o apoio à atividade de planejamento, respon-
sabilidade exclusiva dos titulares dos serviços. 

Sabe-se que o consorciamento, regulado pela Lei nº 11.107/2005, regulamentada pelo Decreto 
no 6.017/2007, possibilita inclusive a agregação de territórios e setores, estabelecendo uma nova pers-
pectiva, também para a gestão de serviços públicos de saneamento básico em regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas onde sistemas e infra-estruturas são compartilhados por vários municípios. 

Como avalia Britto (2009), pode-se aventar a possibilidade do consórcio metropolitano organi-
zado como um serviço intermunicipal, com um território de ação delimitado, sendo responsável pelo 
abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo dos resíduos sólidos e manejo das águas pluviais, 
com capacidade para planejar, regular e fiscalizar, prestar ou delegar a prestação a terceiros e articular 
regionalmente os mecanismos de controle social. Este consórcio pode também se organizar para contra-
tar coletivamente os serviços de abastecimento de água e esgotamento de uma CESB, fortalecendo os 
municípios dentro de um novo projeto de gestão integrada dos serviços públicos de saneamento básico.

As normas de regulação dos serviços são editadas por legislação do titular e devem contemplar, 
minimamente, os seguintes aspectos: direitos dos usuários, obrigações dos prestadores e penalidades 
aplicáveis; procedimentos e critérios para atuação das entidades de regulação e de fiscalização; mecanis-
mos de controle social; condições de sustentabilidade e equilíbrio econômico-financeiro da prestação 
dos serviços, em regime de eficiência. 

A entidade reguladora edita as chamadas normas administrativas e devem abranger minima-
mente os seguintes aspectos: padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços; prazo para 
atendimento às queixas ou de reclamações feitas pelos usuários; requisitos operacionais e de manuten-
ção dos sistemas; medição, faturamento e cobrança de serviços; monitoramento dos custos; avaliação 
da eficiência e eficácia dos serviços prestados; plano de contas e mecanismos de informação, auditoria 
e certificação; padrões de atendimento ao público e mecanismos de acesso à informação; medidas de 
contingências e de emergências, inclusive racionamento; procedimento para a aplicação de penalidades 
pelo descumprimento de normas. 

Não resta dúvida de que a regulação traz novos conteúdos que devem constar da agenda de do 
desenvolvimento institucional da área de saneamento, incluindo a formação de quadros e capacitação 
dos agentes. 

Participação popular e controle social
A definição de controle social estabelecida no inciso IV do art. 3º da Lei nº 11.445/2007 é ampla e 
abrangente o suficiente para dialogar bem com a realidade democrática em que vive o País. Nos termos 
da Lei, controle social é definido como um “conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem à 
sociedade informações, representações técnicas e participações nos processos de formulação de políticas, 
de planejamento e de avaliação relacionados aos serviços de saneamento básico” (BRASIL, 2007, p.2).

Trata-se, portanto, de um conceito que trabalha a democratização das relações de poder na 
arena política, que define como os serviços públicos de saneamento devem ser planejados, organizados 
e prestados à sociedade. E ainda mais, garante o acesso irrestrito à informação, como estratégia de 
qualificação dessa participação (técnica ou social). Contudo, ao percorrer o texto legal, em particular 
a seção que trata do controle social, este conceito abrangente não é explorado em toda sua dimensão. 

Contudo, a Lei foi bastante tímida no que se refere à participação dos órgãos colegiados no 
controle social (art. 47). A despeito da adequada definição de controle social, a nosso ver a lei não 
operacionaliza bem este conceito ao determinar que o controle social “pode” incluir a participação de 
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órgãos colegiados, quando deveria garantir este exercício pelos conselhos, conferências e outras instân-
cias coletivas.

Portanto, os gestores, os profissionais, os militantes que querem um saneamento participativo e 
democrático não podem ser restringir ao texto da lei, mas se apoiar nele e insistir na luta social que se 
trava nas diversas arenas políticas para transformar a possibilidade em realidade.

O termo controle social designa os processos de influência do coletivo sobre o individual, do 
público sobre o privado. Podemos então entender que o controle social pode se dar sobre uma pessoa, 
sobre uma organização, sobre uma empresa, sobre o Estado. Traz, portanto, o potencial de promover 
mudanças de comportamento, práticas e atitudes, transformando as relações sociais. Ao agir especifi-
camente sobre a instituição governamental, representa a expressão dos mecanismos de influência e de 
orientação da sociedade sobre o Estado (Castoriadis, 1987). Há nesta definição a ideia de esfera pública 
(ampliada como tratada em Grasmsci) ou como arena do exercício da política como em Habermas. 

Zveibil (2003) apud Habermas (1984) define esfera pública:
como uma zona para discurso ou debate, desenvolvendo um conceito de ‘públi-
co’ que privilegia funções de análise e crítica para gerar o controle social, visando 
a participação cidadã, onde não há homogeneidade de idéias, mas sim uma arena 
pública de debate. Esse modelo amplia o âmbito da atividade política, fertilizan-
do-a com os discursos comunicativos (p.68). 

Uma breve incursão no campo teórico-conceitual sobre o tema do controle social pode ajudar 
no exercício de análise comparativa com o texto legal. Os autores Rezende e Heller (2007, p.39) desta-
cam conceitos que se vinculam na formulação do campo teórico do controle social: 

a discussão sobre o controle social e a participação esbarra em alguns conceitos 
associados, para os quais há uma extensa formulação, sobretudo nas teorias 
política e social, como os de cidadania, abertura para a prestação de contas pelos 
governos (accountability), governabilidade, ampliação do poder da população, 
capital social, direitos e deveres do consumidor, entre outros. 

Dessa perspectiva conceitual, a função de controle social sobre a prestação dos serviços públicos 
deve estar diretamente relacionada à noção de accountability140. Este conceito, muitas vezes reduzido 
a uma dimensão que coloca governo e cidadãos em uma relação de cobrança e prestação de contas, 
requer a previsão de mecanismos que produzam incentivos para que os governantes façam escolhas 
compatíveis com os interesses públicos, não dependendo necessariamente da vontade política de um 
ou outro governo. 

Amartya Sen (2000), formulador da teoria “desenvolvimento como liberdade”, oferece um sig-
nificado síntese da expectativa de emancipação. Esse autor inclui no conceito de capacitação humana a 
ideia de educação para a vida e a de condição de agente. 

A condição de agente remete à dimensão política da chamada democracia cidadã, que pressupõe 
a correlação entre direitos sociais (o acesso ao bem estar) e direitos políticos (ser parte das decisões pú-
blicas e dispor de mecanismos para monitorar e controlar a ação governamental). Para que esta correla-
ção se estabeleça é necessário investir no desenvolvimento e potencialidades das pessoas, de forma que 
elas sejam capazes de formularem suas próprias demandas e decidirem o que é melhor para o bem-estar 

140
	Na	abordagem	feita	por	Anastasia	e	Ranulfo	(2002),	accountability	é	um	atributo	da	democracia	que	implica	controle	dos	governantes	
pelos	governados.	Na	diferenciação	proposta	por	O’Donnell	(1988)	o	mecanismo	de	accountability	vertical	refere-se	às	relações	entre	os	
cidadãos	e	seus	representantes.	Já	o	conceito	de	accountability	horizontal	refere-se	às	relações	entre	os	poderes	constituídos,	consagra-
dos	na	literatura	como	freios	e	contrapesos	institucionais,	através	dos	quais	um	Poder	controla	e	fiscaliza	os	atos	e	as	omissões	do	outro.
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coletivo. Trata-se, portanto, de um pressuposto que elege a democracia, não apenas como um valor em 
si mesmo, mas como um meio necessário a um tipo de desenvolvimento capaz de reduzir os níveis de 
pobreza e de desigualdade e de promover a emancipação humana.

Ribeiro e Santos Junior (2002) oferecem um quadro teórico de referência que permite refletir 
sobre o funcionamento das regras do regime democrático e o exercício da cidadania, numa sociedade 
reconhecidamente marcada por fortes e históricas desigualdades sociais, como é o caso da realidade 
brasileira.

Tomando O’Donnell (1999) como ponto de partida, esses autores alertam para a necessidade 
de não nos contentarmos com os ganhos formais da mecânica democrática. Significa dizer que a ins-
titucionalização do regime democrático e as condições de sua efetividade são aspectos intrinsecamente 
vinculados. Esse conceito agency cunhado principalmente por O’Donnell, recupera a relação encontra-
da em Putnam (1996), que associa eficácia normativa e confiança historicamente construída. Ou seja, a 
eficácia normativa, por exemplo, de determinada política pública ou mesmo de uma lei específica, sob 
a perspectiva da sua capacidade implementadora decorre, necessariamente, de uma experiência social 
concreta de organização coletiva. 

Traduzindo o significado do termo agency para o português, podemos entendê-lo como a con-
dição de agente portador de direitos, indivíduo autônomo. Na formulação conceitual do O’Donnell 
(1999), essa condição não está dada, é produto de uma decisão da sociedade e, portanto, implica a 
institucionalização de “uma visão moral do indivíduo como ser autônomo, racional e responsável” (p. 
615), ou seja, que concebe o indivíduo como “um sujeito jurídico dotado de direitos civis subjetivos” 
(p. 603). 

Daí a preocupação do autor em estabelecer uma definição de democracia que não se restrinja 
ao acatamento das regras democráticas, como na visão institucional, chamada assim exatamente por 
se restringir à análise da mecânica democrática, ou seja, à dinâmica eleitoral. Em O’Donnell, estão 
intrinsecamente vinculadas e são inseparáveis a institucionalização do regime e as condições de sua 
efetividade, traduzidas pelas liberdades fundamentais que asseguram a cidadania política. 

Podemos ainda trazer a contribuição de Wanderley Guilherme dos Santos (1998) que atribui 
às características da nossa cultura cívica a baixa efetividade da nossa ordem democrática e eficácia das 
políticas governamentais. Parece-nos oportuno associar Santos ao alerta de Heller, Rezende e Heller 
(2007) e ao conceito de agency construído por O’Donnell. 

Rezende e Heller (2007, p. 63) nos alertam que 
(...) a história no saneamento do Brasil revela poucas situações de participação e 
controle social e, nessas, verificam-se baixas escalas de participação. Tal consta-
tação resulta do traço de centralização e autoritarismo que caracterizou o setor, 
bem como das próprias orientações do Estado brasileiro. 

É neste sentido que o conceito de agency nos interessa de forma particular para a reflexão sobre 
desenvolvimento institucional tal como o propomos, sob a ótica de um projeto político de natureza 
emancipatória. Nas chamadas teorias de médio alcance141, a eficácia das políticas públicas depende 
substancialmente dos processos de discussão, negociação, aprovação e execução dessas políticas (BID, 
2007). Portanto, ganha centralidade o cenário político onde esses processos se desenvolvem com a 
presença de vários e distintos agentes. Entre os atores que participam desse jogo encontram-se os que 
são estatais (presidentes, líderes de partidos, legisladores, juízes, governadores, prefeitos, burocratas, 

141
	As	chamadas	teorias	de	médio	alcance	são	aquelas	usualmente	adotadas	nos	documentos	de	organismos	governamentais	e	de	agên-
cias	multilaterais,	sem	a	ancoragem	em	um	constructo	teórico-conceitual,	particularmente	no	campo	que	trata	de	políticas	públicas.	O	
termo	advém	dos	estudos	sobre	as	teorias	sociológicas,	a	exemplo	de	autores	como	Merton,	R.	(1986).



Volume 7 - Cadernos temáticos 497

etc.), os políticos profissionais, grupos privados, sindicatos, associações, movimentos populares, meios 
de comunicação, entre outros. Esses agentes interagem em diversas arenas, que podem ser formais (o 
executivo, o legislativo, os conselhos nacionais, a mídia), ou informais (a rua e suas formas de represen-
tação social) e podem ter distintos graus de transparência. 

Entretanto, a partir da compreensão do conceito de agency sublinha-se a insuficiência desta for-
mulação, que faz uma aposta muito formalista acerca do potencial da participação. Partindo da apro-
priação de Ribeiro e Santos Junior (2002), “a dinâmica democrática tem como característica singular 
exatamente a disputa em torno das dimensões que definem a cidadania, ou seja, em torno dos aspectos 
em que a agency está em jogo” (p.82).

Significa dizer que a competição política na democracia requer que os cidadãos que dela partici-
pam reúnam as condições que os habilitem a atuarem como sujeitos autônomos, dotados de razão, inte-
gridade física e capazes de tomar decisões em termos de seus interesses (Ribeiro e Santos Júnior, 2002). 

Olhando desse lugar, nos parece pertinente colocar a seguinte questão: como apostar que indiví-
duos desabilitados das condições de agency, porque submetidos a dinâmicas fragmentadoras (na esfera 
da produção e da reprodução) possam se constituir em sujeitos capazes de formular suas preferências e 
disputar seus interesses em esferas públicas cada vez mais tomadas pelo poder corporativo?

Se transposto este quadro teórico-conceitual para as condições objetivas da participação e do 
controle social no saneamento, cabe uma ressalva. Entendemos que alguns agentes sociais que atuam 
nos processos de formulação de políticas públicas em nível nacional, como é o caso da Frente Nacional 
pelo Saneamento Ambiental (FNSA), reúnem em tese aspectos que os habilitam à condição de agency. 
No entanto, sabemos também que o poder corporativo, cada vez mais encampado pelo Estado e pelas 
classes médias e suas representações de interesses, dominam as arenas políticas. 

Soma-se a isso, o processo em curso de enfraquecimento das estruturas tradicionais de representa-
ção política142, a exemplo dos partidos, sindicatos, movimentos populares que, por um lado, desarticulam 
a possibilidade de conexão entre as lutas sociais travadas no nível local, onde de fato vivem os “sem sanea-
mento” (os desprovidos antes mesmo dos direitos sociais), para dar lugar a uma nova (outra) forma de cul-
tura política, onde o exercício da participação se torna cada vez mais atomizado, elitizado e especializado. 

Entretanto, a administração pública brasileira prevê uma série de mecanismos de controle so-
cial, como conselhos, audiências, conferências, entre outros, além de instrumentos legais143 que foram 
conquistas da sociedade. A questão do retrocesso das forças progressistas é entendida hoje como um 
fenômeno mundial, ainda pouco problematizado no campo teórico, em toda a extensão da complexi-
dade que lhe é inerente. 

Ainda segundo Ribeiro e Santos Junior (2002), se por um lado, podem ser auferidos ganhos 
nesse processo, porque “a cultura torna-se mais liberal e a vida dos indivíduos comporta escolhas mais 

142
	Diferentemente	do	que	ocorreu	na	década	de	80,	quando	os	movimentos	sociais	de	base	abriram	espaço	para	avanços	significativos	em	
marcos	legais,	em	particular	durante	o	processo	constituinte	mediante	conquistas	alcançadas	nos	capítulos	da	CF	1988,	para	as	políticas	
públicas	de	saúde,	meio	ambiente,	e	as	possibilidades	criadas	naquela	época	no	campo	da	reforma	urbana.	Vemos,	portanto,	que	em	
cada	momento	histórico,	em	função	das	correlações	de	forças	na	sociedade,	existem	movimentos	que	avançam	para	uma	atuação	mais	
emancipatória	ou	que	a	constrangem.	

143
	Referimos-nos	particularmente	aos	institutos	de	participação	popular,	constitucionalmente	previstos	na	CF	1988	(e	parte	desses	regu-
lamentados	pela	Lei	no	9.709/1998):	ação	popular;	ação	civil	pública	(no	âmbito	da	Defensoria	Pública);	mandado	de	segurança	coletivo;	
mandado	de	injunção;	iniciativa	popular	de	projeto	de	lei;	o	Código	de	Defesa	do	Consumidor;	o	direito	à	informação	e	à	cidadania.	No	
entanto,	existe	ainda,	por	parte	de	alguns	movimentos	sociais	(exceção	feita	especialmente	ao	MST),	pouco	acúmulo	de	conhecimento	
e apropriação desses instrumentos, que oferecem espaços legais e que, se combinados com mecanismos de participação direta, podem 
contribuir	mais	efetivamente	para	a	ampliação	da	esfera	pública	e	ampla	democratização	do	Estado	brasileiro.
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abertas do que no passado”, esta mudança leva à diminuição do processo de socialização. Na formu-
lação destes autores, “a cidade deixa de ser tratada em sua totalidade e a noção de cidadania perde sua 
conexão com a ideia de universalidade”.

Entendemos, dessa forma, que a habilitação dos cidadãos à dinâmica democrática está relacio-
nada à concepção de agente portador de direito, como condição fundamental para a efetividade da 
democracia, e associada não apenas à existência dos direitos formais, mas às possibilidades de inclusão 
social dos indivíduos no conjunto de laços, de valores e de normas que expressam a aposta da sociedade 
na vida democrática. Ou seja, a habilitação diz respeito às condições necessárias ao exercício da autono-
mia requerida pela condição de sujeito dotado de razão, investido de integridade física e capaz de tomar 
decisões segundo seus interesses.

10.3 O plansab na perspectiva do desenvolvimento institucional: 
instrumento de aprimoramento da política pública e da gestão  
dos serviços

A realidade social como objeto da ação governamental se apresenta como um todo multideterminado 
e dinâmico. Não é possível, portanto, enfrentar essa realidade de forma setorializada ou fragmentada. 
Planos, programas e projetos que enfrentam apenas uma ou algumas das diferentes dimensões de um 
problema são ineficazes para romper com os mecanismos que o geram e insuficientes para alavancar 
ciclos virtuosos e sustentáveis. 

Na área do saneamento, se faz fundamental pautar a ação governamental nas dimensões da trans-
versalidade, que se constrói na interface com as outras políticas públicas correlatas e da integralidade, refe-
rendada no conceito de saneamento básico consagrado na Lei nº 11.445/2007. Esse conceito requer uma 
atuação integrada entre os serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos só-
lidos e de águas pluviais urbanas. Prover serviços de saneamento, de forma segmentada como sempre se fez 
neste País, agrava ainda mais o nível de desigualdade sócio-territorial e de degradação ambiental nas cidades. 

Aproximar preferências e necessidades dos cidadãos, com a capacidade dos governos de dar 
respostas adequadas e rápidas, mediante políticas e serviços públicos, é um passo importante para a efi-
cácia da ação governamental. Para isso, é necessário dispor de gestores, técnicos e servidores capacitados 
para lidar com processos participativos e imbuídos de uma visão integradora. É difícil encontrar em 
burocracias públicas condutas pró-ativas, capazes de associar senso de missão e capacidade de resposta 
ao comando do governo e às aspirações sociais. 

A elaboração de um plano como o Plansab, que se pretende participativo e instrumento de con-
solidação do novo ambiente político-institucional do setor, apesar de não ser imprescindível para pro-
cessos, em geral, de desenvolvimento institucional, confere legitimidade. Se ancorado em um processo 
criterioso de reflexão e de decisão sobre as rupturas a serem feitas e possíveis permanências a preservar, 
cria também a oportunidade para radicalizar o nível e a essência da mudança que se deseja promover.

Entendemos o Plansab como um instrumento de gestão que decorre de um planejamento que 
leve em conta uma análise situacional fundamentada no legado de políticas prévias (Arretche, 2004), nos 
condicionantes sistêmicos e nas possibilidades de mudança, para que o saneamento cumpra o seu papel 
como vetor estratégico do desenvolvimento inclusivo, democrático e sustentado que se busca para o País. 

É neste sentido que podemos cunhar a figura do jogo social e entender que crises institucionais, 
que em geral precipitam processos de desenvolvimento institucional, podem representar momentos de 
ruptura, porque questões conjunturais e de ordem política e ideológica afloram com mais nitidez e po-
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dem desencadear mudanças no padrão institucional, em decorrência do ambiente dos condicionantes 
que incidem sobre a área. Essa postura crítica é também necessária ao ambiente interno da organização 
responsável pela condução da área ou setor em estudo, a começar pela definição de processos de tomada 
de decisão, procedimentos e recursos que convirjam e se harmonizem com a missão e o papel decididos 
no nível mais estratégico.

É neste sentido que o Plansab poderá se constituir em um marco histórico para o saneamento 
no Brasil, na medida em que compõe um cenário de reflexão e debate, pode-se dizer como pouco antes 
visto no setor, do qual se fazem presentes agentes governamentais, movimentos sociais, representantes 
da iniciativa privada e, de maneira particular, a academia, que surge como algo novo na cena, assumin-
do o papel que lhe é inerente, de problematizar o debate e ancorar a reflexão em formulações teórico-
-conceituais e metodológicas consistentes.

Dos objetivos do Plansab, consonantes com os arts. 48, 49 e 52 da Lei nº 11.445/2007, com o 
documento do Pacto pelo Saneamento Básico e com o Termo de Referência que instrui a elaboração 
do Panorama do Saneamento Básico no Brasil, aplicam-se ainda ao tema do desenvolvimento institu-
cional os aspectos relacionados a: I) intersetorialidade do saneamento básico, frente a outras políticas 
públicas correlatas; II) análise dos modelos de gestão dos serviços de saneamento básico e o estudo de 
alternativas que considerem a integração dos seus componentes. Entendemos que a reflexão sobre estes 
dois aspectos ajuda na formulação de propostas de apoio ao desenvolvimento institucional, visando à 
ampliação da capacidade de gestão dos titulares. 

Neste sentido, o presente texto toma como ponto de partida uma breve abordagem conceitual 
sobre a intersetorialidade.

Intersetorialidade: aspectos conceituais
A intersetorialidade pode ser vista como uma nova forma de gestão pública, que busca promover uma 
intervenção integrada no território, que potencializa recursos e que requer a qualificação do aparato 
institucional do Estado. Nessa perspectiva, requer a mudança na prática dos gestores públicos, para que 
passem a atuar sob o marco da intersetorialidade.

Sabemos que o Estado até então sempre se organizou de maneira setorializada, compartimentada 
em áreas e serviços que não conversam entre si, geralmente comandados por gestores, administradores 
e técnicos, formados profissionalmente segundo a mesma lógica. Contudo, a realidade em que vivemos 
não reconhece tais limites e barreiras e se apresenta como um todo não fragmentado. E é justamente 
sobre esta realidade que o Estado precisa atuar, assim como o conjunto da sociedade.

A complexidade da realidade contemporânea exige um esforço de romper antigos paradigmas, 
enraizados na cultura da engenharia brasileira e da administração pública. A questão urbana no Brasil 
não se refere apenas ao acentuado nível de concentração urbana e de adensamento populacional que 
caracterizam as regiões metropolitanas e os aglomerados urbanos.

Estamos falando, portanto, de uma mudança de comportamento do poder público e também da 
sociedade que forma seus profissionais e cidadãos. Com isso, fica claro que a ideia de intersetorialidade 
não pode ser usada de maneira banalizada, tornando seu significado vago e retórico. Para não ficarmos 
neste lugar comum, buscamos explorar o seu significado conceitual, segundo referências que permitem 
capturar o seu potencial transformador.

Podemos dizer que é consenso no setor a compreensão de que a tradicional abordagem setorial 
em saneamento, a exemplo de outros setores das políticas públicas, tem sido insuficiente na resolução 
dos problemas que afligem a população, os próprios gestores e em geral também implica em desperdício 
de recursos públicos. 
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Essa crítica se refere principalmente ao fato de que esses problemas são considerados apenas de 
acordo com a especialização dos profissionais responsáveis pelo serviço em si, sem envolvimento de 
outros setores, que aduzem outros olhares, outras idéias sobre como buscar soluções e implementá-las. 

Fazendo um paralelo com outros temas que desafiam a gestão pública, intersetorialidade assume 
no campo das políticas públicas o mesmo significado da noção de interdisciplinaridade (Inojosa, 2001). 
Esta autora define este termo como “a articulação de saberes e experiências, com vistas ao planejamen-
to, para a realização e avaliação de políticas, programas e projetos, com o objetivo de alcançar resultados 
sinérgicos em situações complexas”.

A abordagem intersetorial em políticas públicas é algo recente. E enfrenta resistências cristaliza-
das em estruturas governamentais bastante departamentalizadas e burocratizadas, conferindo ao desafio 
problemas gerenciais a serem equacionados. 

A complexidade que demarca o tema nos leva a apreendê-lo em seu contexto mais amplo, das 
políticas públicas em geral. Para isso, estamos impelidos a entender que planejar, formular, implemen-
tar e avaliar políticas públicas, programas e projetos, sob o marco da intersetorialidade, está diretamente 
relacionado à capacidade do Estado de mobilizar recursos técnicos, institucionais, financeiros e políti-
cos que são exigidos para execução de suas decisões. 

Para tal, é necessário que os recursos estejam disponíveis ou devam ser criados, levando-se em 
conta as habilidades e competências do quadro técnico e administrativo. Mas esta capacidade não se 
encerra no papel do poder público. Além desses aspectos, é importante garantir as condições de susten-
tação política das decisões. Neste sentido, pautar a ação governamental pelo marco da intersetorialidade 
também exige uma estratégia de aprofundamento dos canais de participação popular e de controle 
social. 

Cabe ao campo do desenvolvimento institucional, entender que tipo de mudança a intersetoria-
lidade impõe como requisito de abordagem e de intervenção. 

Autores e especialistas muito cuidadosos com o tema, questionam inclusive a denominação 
setor, atribuída ao saneamento básico. Entendem que denominá-lo conceitualmente como área é es-
tratégico, porque o retira do campo estrito da infra-estrutura urbana, restrito às suas características de 
obra, e permite inscrevê-lo em seu lugar de excelência, como política pública, que tem como principal 
resultante a prestação de serviços públicos à população. Também entendem que a denominação setor o 
posiciona no campo das políticas públicas básicas, via de regra, organizadas e implementadas de forma 
setorial, estanques em si mesmas.

Buscamos em Bourguignon (2001) uma abordagem mais conceitual e ampla desta questão. O 
modelo tradicional, pelo qual as políticas públicas são gerenciadas, reflete o modelo burocrático de 
gestão das políticas públicas. Segundo este autor, o que se tem são políticas públicas básicas (educação, 
saúde, assistência social, cultura, habitação, saneamento), que são implementadas de forma setorial. 

Setor aqui é entendido como uma forma de organização pública, que atua em determinado 
campo de intervenção, através de profissionais que interpretam esta realidade apenas sob a perspectiva 
do seu olhar, resultante da sua área de formação e prática profissional. É um olhar que, sem dúvidas, 
reflete conhecimento, saber especializado. No entanto, este olhar ao ver o problema e refletir sobre 
maneiras de equacioná-lo não faz o exercício de enxergar a partir de outros olhos, que podem pertencer 
a um outro campo do saber.

Podemos então, a partir deste entendimento conceitual, reunir os elementos para uma análise 
dos impactos que este modelo fragmentado traz para o dia-a-dia da gestão pública e, em particular, 
para a organização e forma de funcionamento do Estado, em qualquer um dos seus níveis de governo 
e, principalmente, da relação entre eles, tão imprescindível no contexto do federalismo brasileiro, que 
como visto anteriormente, é também em si uma questão complexa.
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Cada nível de governo (o federal, o estadual e o municipal) conta com instituições e serviços 
próprios, e, na maioria das vezes, estanques em si mesmos. Esta lógica institucional gera fragmentação 
no tratamento das demandas sociais, paralelismo e sobreposição de ações, centralização de decisões, de 
recursos e de informações, divergências de objetivos e funções de cada área, além do fortalecimento de 
poderes políticos e hierarquias, que só fazem o poder coorporativo mais robusto. 

Como bem nos alerta Inojosa (1998): “tais estruturas dificultam a prática de direitos e o controle 
social, já que os problemas vivenciados pelos cidadãos contam com diversas causas, o que os impede de 
cobrar mudanças de um único setor”.

E mais, leva os cidadãos a fazer uma verdadeira via crucis em diversos órgãos, que não dialogam 
entre si e, ainda mais grave, fazem muitas vezes um jogo de “empurra-empurra”, que a organização 
política e administrativa tradicional permite (e prescinde). 

A estrutura governamental, nesse contexto, possui um caráter competitivo, que nega a coope-
ração. A lógica de competição leva, inclusive, à disputa entre grupos de interesses, que extrapolam o 
próprio interesse público, como ainda ocorre em alguns casos na hora de dividir o orçamento. 

No entanto, a população, principalmente se organizada144, tem por prática apresentar ao poder 
públicodemandas que não são em si isoladas, justamente porque expressam as necessidades que viven-
ciam no dia-a-dia. A água que chega de forma intermitente em seu domicílio, e por isso desorganiza 
a dinâmica doméstica, penalizando principalmente a mulher já sobrecarregada por diversas jornadas 
de trabalho, cada vez mais comum, também como chefe de família; o esgoto a céu aberto e o lixo não 
coletado, que colocam suas crianças em recorrente estado de doença; a falta de iluminação pública, 
que ajuda a tornar ainda mais grave o quadro de violência e de falta de segurança no local de moradia 
e de deslocamento ao trabalho; a precariedade e o perigo de se viver em um barraco na encosta ou às 
margens de rios e córregos, que expõe a todos à situação de risco, inclusive de vida.

Não é o caso de pintar apenas com cores harmoniosas as reivindicações da população. Existe 
também aquele morador que reivindica do poder público apenas melhorias pontuais, que no máximo 
alcançam a calçada da sua casa. Mas, convenhamos, este tipo de comportamento não resume todas as 
formas da população reivindicar, que às vezes consegue se organizar de maneira mais articulada, para se 
instituir na relação com o Estado. Algumas experiências de plano diretor participativo e de conferências 
de saneamento, de saúde, de meio ambiente e de cidades são bons exemplos para ilustrar esta questão. 

O modelo burocrático de gestão pública impede que os problemas vivenciados pelo cidadão 
sejam abordados de forma intersetorial. É justamente para contrapor este modelo, que surge a ideia de 
intersetorialidade, como uma forma de tratar as necessidades dos cidadãos, levando em conta como elas 
se apresentam na realidade, ou seja, interligadas, interdependentes e multideterminadas. 

Estamos, portanto, nos reportando à necessidade de diálogo intragovernamental e intersetorial 
e, sobretudo, ao diálogo com a comunidade, como sujeito social relevante do processo de formulação e 
de implementação de políticas públicas, programas, projetos e ações. Nesse contexto, algumas correntes 
entendem que o enfoque do município permite uma maior proximidade com o cidadão e pode fazer 
com que fique mais fácil a percepção de seus problemas e como eles se apresentam no cotidiano. 

144
	Toma-se	aqui	como	referência	a	forma	como	os	movimentos	sociais	urbanos	se	organizavam	nos	anos	80,	sob	o	forte	contexto	histórico	
de	re-democratização	do	País	e	da	instituição	das	bases	normativas	de	um	regime	político,	no	qual	a	população	era	amplamente	con-
clamada	a	ter	um	papel	ativo	na	gestão	pública,	especialmente	no	plano	local.	Diferente	do	contexto	atual,	que	nos	leva	a	indagar	sobre	
os	limites	para	a	consolidação	daquela	nova	ordem	democrática,	decorrentes	dos	efeitos	das	grandes	distâncias	sociais	que	separam	
as	classes,	as	regiões,	as	cidades	e	as	pessoas,	até	mesmo	dentro	dos	seus	grupos	sociais,	desprovidas	cada	vez	mais	do	significado	de	
pertencimento	comunitário	(Ribeiro,	L.C.de	Q.	e	Santos	Júnior,	2003).	
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É neste sentido que o conceito de descentralização de políticas públicas também se relaciona 
ao de intersetorialidade e ganha atenção como sendo uma das possíveis estratégias para superação do 
modo centralizado e fragmentado que caracteriza a ação governamental. No entanto, a intersetoriali-
dade traz em si contradições e, portanto, também não deve ser vista como uma panacéia. 

Neste processo de implementação e utilização da lógica intersetorial podem surgir alguns pro-
blemas (Bogason, 2000), que, se observarmos as nossas experiências como gestores públicos, muitos 
deles desafiam o nosso dia-a-dia: 

8 articular diversos atores é imprescindível, mas certamente gera maior complexidade do 
processo de trabalho, pois exige das organizações uma nova maneira de atuar, que passa 
pela articulação de diferentes setores na resolução de um mesmo problema; ocorrem tam-
bém divergências entre os profissionais quanto às prioridades de cada região, e conflitos en-
tre estes, devido aos diferentes saberes e olhares que cada um destes profissionais se apóia;

8 também a descentralização pode gerar problemas, tais como o uso dos recursos existentes 
segundo os interesses dos responsáveis pelas unidades descentralizadas, seja político ou 
burocrata, em detrimento da resolução dos problemas vivenciados pelos cidadãos;

8 consequentemente, decorrem dificulades de diálogo entre os funcionários das unidades 
descentralizadas, caos eles não tenham formação adequada nas suas respectivas áreas de 
atuação e conteúdo teórico necessário para a execução de suas tarefas, enfraquecendo a 
abordagem intersetorial. 

Magalhães (2004) considera que programas de caráter intersetorial podem ser considerados de 
dois modos: i) os chamados de “intersetorialidade restrita”, que são os programas que atendem a mui-
tos cidadãos em poucas de suas dimensões de vulnerabilidade; ii) os chamados de “intersetorialidade 
ampla”, quando atendem a um número menor de pessoas em muitos destes aspectos.

Neste sentido, o saneamento básico tratado sob a ótica da intersetorialidade é capaz de se tornar 
vetor de: 

8 Desenvolvimento, por se tratar de uma área intensiva em mão de obra e geradora de 
oportunidades de emprego, trabalho e renda nas mais diversas atividades econômicas;

8 Redução das desigualdades sociais e promoção da inclusão social, por meio de uma 
distribuição mais justa dos benefícios do processo de urbanização, mediante universali-
zação do acesso aos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, coleta e 
disposição final adequada de resíduos sólidos e manejo de resíduos sólidos e de drenagem 
urbana;

8 Promoção e proteção da saúde da população, contribuindo para a inversão dos gastos em 
ações curativas de doenças causadas por veiculação hídrica e para a melhoria dos indica-
dores de morbidade e de mortalidade relacionados à falta ou precariedade dos serviços de 
saneamento;

8 Garantia da salubridade ambiental nas cidades e nas áreas rurais, entendendo o sanea-
mento como um intensivo usuário dos recursos naturais e, consequentemente, indutor 
da redução dos níveis de degradação do meio ambiente, em especial da qualidade dos 
mananciais e recursos hídricos em geral, favorecendo melhores condições de bem-estar e o 
pleno gozo da saúde;

8 Desenvolvimento urbano, constituindo importante vetor para a expansão urbana, para a 
recuperação de áreas degradadas por ocupação irregular e revitalização dos fundos de vale;

8 Melhoria da qualidade de vida da população motivada por externalidades positivas, que 
são geradas a partir da universalização dos serviços de saneamento ambiental, atribuindo 
sustentabilidade ao desenvolvimento. 
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Uma vez problematizado o conceito da intersetorialidade em seus aspectos teóricos e metodo-
lógicos e do seu significado para o campo mais amplo das políticas públicas, é preciso compreender 
como este princípio é operado no campo específico do saneamento básico e das suas interfaces com 
outras áreas.

Sob uma perspectiva histórica, constatamos que a intervenção governamental no espaço urbano 
e rural buscou quase sempre atender a uma lógica específica, desprovida de uma visão transversal sobre 
o território (o setor saneamento é um exemplo claro dessa lógica). A criação, em 2003, da Secretaria 
Nacional de Saneamento Ambiental, no âmbito do Ministério das Cidades, intenciona romper com 
esse padrão de intervenção pública, tendo por missão promover ações públicas que propiciem cidades 
justas, inclusivas, saudáveis e democráticas.

Na Lei nº 11.445/2007, o significado do conceito de interesetorialidade está contemplado 
como um dos princípios arrolados no art. 2º, particularmente o inciso VI, que remete à “articulação 
com as políticas de desenvolvimento urbano e regional, de habitação, de combate à pobreza e de sua 
erradicação, de proteção ambiental, de promoção da saúde e outras de relevante interesse social voltadas 
para a melhoria da qualidade de vida, para as quais o saneamento básico seja fator determinante”. E, 
de uma forma mais diretamente relacionada ao papel da União, no art. 48, que define as diretrizes da 
política federal de saneamento básico. Entre as 11 diretrizes arroladas na Lei, cinco e o parágrafo único 
do artigo se referem claramente à intersetorialidade, ou seja, às interfaces entre o saneamento básico e 
as políticas públicas correlatas. Nos termos da Lei:

IV – utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no 
planejamento, implementação e avaliação das suas ações de saneamento básico;
V – melhoria da qualidade de vida e das condições ambientais e de saúde pública;
VI – colaboração para o desenvolvimento urbano e regional;
IX – adoção de critérios objetivos de elegibilidade e prioridade, levando em con-
sideração fatores como nível de renda e cobertura, grau de urbanização, concen-
tração populacional, disponibilidade hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e 
ambientais;
X – adoção da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamen-
to de suas ações;

E o parágrafo único: 
As políticas e ações da União de desenvolvimento urbano e regional, de habi-
tação, de combate e erradicação da pobreza, de proteção ambiental, de promo-
ção da saúde e outras de relevante interesse social, voltadas para a melhoria da 
qualidade de vida, devem considerar a necessária articulação com o saneamento 
básico, inclusive no que se refere ao financiamento. 

Sob a orientação da Lei, pretendemos aprofundar a reflexão sobre como tratar o saneamento 
sob a perspectiva de suas interfaces com outros setores e políticas públicas e o quanto esta abordagem 
depende da integralidade entre os quatro componentes do saneamento em si (abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos, drenagem urbana e manejo de águas pluviais). A 
integralidade constitui também um princípio da Lei (inciso II do art. 2º), compreendida como “o 
conjunto de todas as atividades e componentes de cada um dos diversos serviços de saneamento básico, 
propiciando à população o acesso na conformidade de suas necessidades e maximizando a eficácia das 
ações e resultados”. 
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Saneamento Básico e Gestão dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente
No tratamento da relação entre saneamento, recursos hídricos e meio ambiente, a primeira consideração 
que precisamos fazer é que de fato se trata de uma interface. Comparativamente a outras políticas (urba-
na, de saúde, de moradia, etc.), a construção desta interface se faz mais desafiadora, justamente por uma 
leitura inadequada, que subordina um setor ao outro e não os vê em uma relação de complementaridade. 

Em parte, e dentro do que lhe cabia, a Lei nº 11.445/2007 equaciona bem esta situação. Em seu 
art. 4º determina: “os recursos hídricos não integram os serviços de saneamento básico” e complementa em 
parágrafo único que “a utilização dos recursos hídricos na prestação de serviços públicos de saneamento 
básico (...) é sujeita a outorga de direito de uso nos termos da Lei nº 9.433/1997 (...)”.

Equacionada, portanto a área de sombra e de suposta subordinação, a lei também avança no 
planejamento integrado dos serviços de saneamento básico, que deve tomar a bacia hidrográfica como 
referência para o planejamento, principalmente nos casos de planos regionais de saneamento, e institui 
a necessária compatibilidade desses com os planos de bacia, em que estiverem inseridos.

Com o propósito de apropriar a reflexão conceitual sobre a intersetorialidade e a aplicação da Lei 
nº 11.445/200 para contribuir na formulação de estratégias e instrumentos do Plansab, trazemos para 
esta reflexão as contribuições aduzidas pelos demais órgãos federais que atuam ou tem interface com o 
saneamento, durante o processo de consulta que a SNSA/MCidades realizou, na etapa de elaboração 
do Projeto Estratégico de elaboração do Plansab. 

De acordo com o documento “Subsídios para a definição do Projeto Estratégico de elaboração 
do Plansab” (Pinheiro, 2008), a Agência Nacional de Águas (ANA) entende que as sinergias entre o 
Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) e o Plansab são amplas, contudo, na leitura que faz do 
mencionado art. 4º, “o setor de saneamento está sujeito aos instrumentos da política de recursos hídri-
cos: enquadramento, cobrança, outorga, planejamento” (p. 16)145. 

Uma outra questão que surge da interpretação da Lei, e que traz o propósito da intersetorialida-
de, tem a ver com a definição da bacia hidrográfica como unidade de referência para o planejamento 
de suas ações (inciso X, art. 48). No entendimento da ANA, para o Plansab a bacia hidrográfica deve 
ser considerada como unidade de referência importante, mas, não é “unidade básica de planejamen-
to”, como no PNRH (p. 16). Sobre esta mesma questão, a Secretaria Nacional de Programas Urbanos 
(SNPU), do MCidades, sugere que o Plansab “relativize o conceito de bacia como unidade de plane-
jamento, já que os fluxos e dinâmicas das relações econômicas e sociais geram uma lógica da ocupação 
do território que a lógica das bacias não capta” (p. 20).

Entendemos, portanto, sob a perspectiva da intenção do legislador, em relação às duas ques-
tões tratadas, e considerando como essas são percebidas pelos órgãos federais que tem interface mais 
claramente evidenciadas, como é o caso da ANA/MMA e da SNPU/MCidades, que a formulação das 
estratégias do Plansab, a serem desdobradas em programas, projetos e ações, tem por desafio equacionar 
situações que estão no contexto mais amplo das próprias questões. 

Sabemos que o setor de recursos hídricos e o do meio ambiente dispõem a mais tempo de robusto 
ordenamento jurídico-legal e de uma arquitetura institucional melhor definida e, em decorrência, constituem 
sistemas mais consolidados e, portanto, impõem de certa forma, suas lógicas institucionais às iniciativas de 
integração com outras políticas públicas. A institucionalidade que ancora esses setores sob a forma de sistema 
pode ser entendida como um aspecto que explica parcialmente o atraso do saneamento básico com relação a 
essas políticas públicas, e outras, como a de saúde, que também se coloca como uma referência muito relevante. 

145
	Buscando	trazer	a	reflexão	para	o	plano	da	prática,	podemos	afirmar	que	a	evidente	relação	entre	saneamento	e	recursos	hídricos	é	
mediada,	principalmente,	por	dois	instrumentos	de	planejamento	e	gestão:	o	enquadramento	e	a	outorga	de	direito	de	uso	dos	recursos	
hídricos.
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O MMA existe desde 1995. A Lei nº 9.433/1997 cria a Secretaria Nacional de Recursos Hídri-
cos (SNRH) e institui a Política Nacional de Recursos Hídricos (PNRH) e os seus instrumentos, que 
estruturam o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), como o Conse-
lho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), e a ANA criada em 2000 como órgão regulador, tendo 
poder outorgante do uso das águas. 

Analisando aplicação de recursos financeiros e matriz intersetorial146, alguns programas geridos 
pela ANA (a exemplo do Programa de Despoluição de Bacias Hidrográficas – Prodes), atuam como 
fonte complementar para o financiamento do setor saneamento, levando-se em conta a dimensão da 
bacia hidrográfica. Parte dos recursos oriundos da cobrança de outorga e de controle da poluição finan-
cia projetos e ações de saneamento.

Quando nos referimos à institucionalidade de um determinado setor (ou área) e trazemos o 
sistema de recursos hídricos como um dos exemplos para analisar comparativamente ao de saneamento 
básico, buscamos em Senra e Regitz Montenegro (2009) uma referência analítica. Segundo estes auto-
res, historicamente recursos hídricos e saneamento são dois setores que “pouco dialogaram em termos 
de planejamento e que têm referências normativas bastante diferenciadas” (Ministério das Cidades, 
Coletânea, Livro II p. 370).

Ressaltam ainda que, além da questão em torno da instância de planejamento mais adequada para 
cada área, como tratamos anteriormente, há também a problemática que envolve a integração entre dois 
sistemas. O SINGREH vem de um processo de consolidação recente (2003) e, portanto, com pontos 
próprios de vulnerabilidade e que afetam a dinâmica de implementação dos instrumentos, em particular, 
no que tange a abrangência federativa. O setor saneamento certamente avançou com o atual ordenamento 
jurídico, em particular com a Lei nº 11.445/2007, que institui uma política federal para o setor (observam, 
não é nacional) e define as diretrizes nacionais para os serviços públicos de saneamento básico, sem contudo 
criar um sistema para o setor, inclusive um fundo permanente para o financiamento das ações em abaste-
cimento de água, esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e manejo de águas pluviais urbanas. 

No entanto, constatar os desafios é passo fundamental para buscar o equacionamento, sem ne-
gar a complexidade que cerca a questão. No esforço de contribuir na formulação de estratégias para o 
Plansab, entendemos que alguns programas e ações apresentam características desafiadoras e também 
inovadoras sob algum aspecto. 

Segundo o Plano Plurianual (PPA), a Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente (SRHU), do 
Ministério do Meio Ambiente, tem a competência sobre o Programa Nacional de Resíduos Sólidos Ur-
banos (RSU). A Secretaria, por meio do Departamento de Ambiente Urbano (DAU), vem atuando na 
condução da formulação da política nacional de resíduos sólidos e no apoio a estados e municípios no 
campo da gestão associada, mediante a elaboração de estudos técnicos para a implantação de consór-
cios públicos de resíduos sólidos147, sob o marco da Lei no 11.107/2005 e o Decreto Regulamentador 
no 6.017/2007.

146
	O	setor	de	saneamento	tem	interface,	tanto	como	usuário	de	água,	na	captação	e	no	lançamento,	quanto	como	instrumento	de	controle	
de	poluição	e,	portanto,	de	preservação	dos	recursos	hídricos.	Senra	e	Regitz	Montenegro	(2009)	definem	com	clareza	o	que	remete	
exatamente	aos	termos	“recursos	hídricos”	e	“saneamento	básico”.	Para	ajudar	a	desfazer	a	freqüente	confusão	que	gira	em	torno	de	
suas	definições,	esses	autores	fazem	uma	revisão	desses	termos	em	várias	línguas	estrangeiras.	Esclarecem,	portanto,	que	o	sanea-
mento	é	considerado	como	um	dos	setores	usuários	dos	recursos	hídricos	(...).	Atua	sobre	os	recursos	hídricos,	ora	como	demanda,	ora	
como	impacto.	Para	maior	aprofundamento	ver	Ministério	das	Cidades,	Coletânea,	Livro	II,	pág.369.

147
	Até	fevereiro	de	2010,	a	SRHAU/MMA	havia	assinado	convênios	com	14	estados	brasileiros	e	sabe-se	também	da	alocação	dos	recursos	
do	PAC	associado	à	implantação	de	consórcios,	como	no	caso	das	bacias	do	Rio	São	Francisco	e	do	Parnaíba,	onde	estão	previstos	13	
consórcios,	envolvendo	cerca	de	131	municípios	da	região.	
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O desenho institucional da gestão de resíduos sólidos, no âmbito do governo federa,l impõe 
vários desafios na medida em que responsabiliza o MMA e o MCidades, em ações que devem ser ne-
cessariamente articuladas e complementares. O art. 52 da LNSB determina que o plano nacional de 
saneamento básico (Plansab) deverá abranger os quatro componentes do Saneamento Básico ou seja, 
o abastecimento de água, o esgotamento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e o manejo de águas 
pluviais.

No entanto, sabe-se que a LNSB só preenche parcialmente a necessidade de legislação federal 
voltada para a gestão dos resíduos sólidos (Campos, 2009), na medida em que trata da gestão do ser-
viço público de resíduos sólidos, que tem como abrangência a limpeza urbana e o manejo dos resíduos 
sólidos, contemplando: “conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, 
transporte, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e limpeza de 
logradouros e vias públicas” (art. 3º, alínea “c”).

Estão, portanto, fora do âmbito desta Lei, os resíduos de serviços de saúde (que envolve a Anvi-
sa), os da construção civil e os resíduos industriais (sob atribuição do MMA). Além disso, instrumentos 
destinados a promover políticas efetivas de minimização de resíduos sólidos, pelo incentivo à preven-
ção da geração, à redução na origem, ao reuso dos produtos e à reciclagem, e que por sua natureza, 
impactam na produção e no consumo de bens ficaram de fora do escopo desta lei (Campos, 2009) e 
constituem o escopo da política nacional de resíduos sólidos, sob condução do MMA e que tem como 
referência o Projeto de Lei nº 1.991/07, em tramitação na Câmara dos Deputados.

Existe, portanto, um desafio de construção de uma agenda pública comum para a gestão dos 
resíduos sólidos, que envolve a articulação institucional de pelo menos dois ministérios com função 
de coordenação (a SNSA/MCidades e a SRHAU/MMA), além do papel relevante desempenhado pelo 
Conselho Nacional de Meio Ambiente (Conama), que equaciona e regulamenta em vários aspectos a 
gestão dos resíduos sólidos, por meio de resoluções. Soma-se o fato desta área contar com a participação 
atuante de diversos e diferentes atores sociais, a exemplo do Movimento Nacional de Catadores de Ma-
teriais Recicláveis (MNCR), do Fórum Nacional Lixo & Cidadania, e de entidades do setor privado, 
que representam elos da cadeia produtiva de resíduos e do quadro de prestadores desses serviços no País. 

Tomamos ainda como exemplo o Programa Despoluição de Bacias Hidrográficas (Prodes), também 
conhecido como “programa de compra de esgoto tratado”, no que toca à forma de alocação dos recursos, 
que ocorre sob o a proposta de uma matriz intersetorial de gestão. Segundo as regras do programa, o governo 
federal remunera o prestador dos serviços públicos de saneamento básico após a entrada em operação dos 
empreendimentos contratados (até então a ênfase recai sobre os sistemas de esgotamento sanitário, como 
ETEs e interceptores, e em ações de proteção aos mananciais, que envolve um conjunto mais amplo de 
intervenções no território). Os valores aplicados são diferenciados, em função da carga orgânica removida no 
processo de tratamento do esgoto, e desembolsados por parcelas, mediante cumprimento das metas de con-
trato, ao invés de financiar a obra como um todo. Trata-se de forma efetiva e eficaz de alocação de recursos.

No entanto, outras características do Prodes apresentam um viés de ambiguidade, se analisadas 
sob a perspectiva do fortalecimento institucional do setor saneamento. 

Para que o prestador dos serviços possa concorrer aos recursos do Programa, o comitê da bacia 
hidrográfica na qual ele está situado (ou, no caso da inexistência do mesmo, o Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos) deve aprovar sua solicitação antes desta ser encaminhada à ANA. Se por um lado, 
essa medida indubitavelmente fortalece o SINGREH, por outro, não contribui para o fortalecimento 
do titular dos serviços de saneamento básico, na medida em que a interlocução se faz predominan-
temente com o prestador. O município entra como área objeto de intervenção do prestador. Entre-
tanto, dependendo da capacidade de gestão do titular e das ações de desenvolvimento institucional 
empreendidas pelo Programa, também aqui, reside um aspecto positivo, na medida em que vincula 
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os municípios aos comitês de bacia. Cabe, entretanto, fazer a ressalva de que esta é uma das instâncias 
onde o município deve atuar no exercício da sua função indelegável de planejar as ações e intervenções 
de saneamento em seu território. Espaços como o conselho da cidade e as conferências de saneamento 
constituem instancias indispensáveis ao fortalecimento das dinâmicas democráticas, que devem condi-
cionar a gestão dos serviços públicos de saneamento básico. 

Ademais, o que se espera com a efetiva implementação da Lei nº 11.445/2007 é que os empreen-
dimentos e serviços em abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos e águas pluviais 
urbanas decorram necessariamente dos planos de saneamento básico, responsabilidade do titular (art. 
9º), que por sua vez definem as condições para a prestação dos serviços (art. 11), sob qualquer arranjo 
(diretamente, ou delegados por meio de contrato de programa ou de contrato de concessão), precedidos 
da decisão sobre a entidade de regulação (art. 9º) e de sua estruturação (normas e regulamentos - arts. 12 
e 23), e postos em marcha os mecanismos de participação e de controle social (arts. 3º, 9º e 27).

Saneamento Básico e Política Urbana
A complexidade da questão urbana, principalmente nas grandes metrópoles brasileiras, impõe a dico-
tomia (superável) entre proteção dos espaços ambientalmente nobres, especialmente as áreas dos nossos 
mananciais, e das áreas ambientalmente vulneráveis, em face da necessidade cada vez mais premente 
de promover o acesso à terra e à moradia para os segmentos populacionais historicamente excluídos 
do direito à cidade. Soma-se, em igual medida e relevância, a regulação pública sobre estes mesmos 
espaços, frente à voracidade do mercado imobiliário para segmentos de alta renda, que buscam nos 
grandes condomínios o acesso privilegiado à contemplação do belo e do verde, constitucionalmente 
determinado como direito de todos os cidadãos.

A existência ou não de infra-estrutura de saneamento, o padrão dos serviços de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário, assim como a capacidade de resolução dos problemas relacionados ao 
manejo dos resíduos sólidos e à drenagem urbana, incidem diretamente no nível de desenvolvimento de 
uma cidade, ou mesmo região. Contudo, para o planejamento urbano, não basta saber se tais serviços exis-
tem ou não. Antes disso, é preciso que as informações sobre os sistemas e serviços de saneamento ambien-
tal subsidiem as decisões a serem tomadas sobre como e para onde o desenvolvimento deve ser induzido.

O princípio do direito à cidade se consolida como principal pilar de um projeto de política 
urbana que visa explicitamente à inclusão social, considerando a habitação e o acesso universal aos ser-
viços públicos, como fundamentais à cidadania e priorizando os setores mais vulneráveis da população. 

Neste campo, o Brasil pode celebrar avanços no quadro normativo desta política. O Estatuto da 
Cidade (Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001) e as alternativas de gestão associada são impor-
tantes instrumentos de gestão, para que seja ampliado o acesso à terra formal e urbanizada, a proteção 
ambiental sobre as áreas de mananciais, o controle da ocupação de áreas com riscos geotécnicos e de 
inundação, além de incentivar a cooperação entre cidades e regiões, visando à melhoria da qualidade 
da prestação dos serviços de saneamento, com vistas à universalização, com melhoria da qualidade dos 
serviços prestados à população. 

O Estatuto da Cidade prevê instrumentos que, se bem aplicados, podem aperfeiçoar a gestão 
urbana municipal. São exemplos desses instrumentos: 

8 o adensamento de áreas com adequada infra-estrutura e provida de serviços públicos, de 
forma a orientar a ocupação e a expansão urbana para essas áreas e, com isso, reduzir a 
pressão sobre áreas vulneráveis do ponto de vista ambiental e a otimizar o uso da capaci-
dade de infra-estrutura urbana já instalada, ampliando os benefícios gerados pelos recur-
sos públicos investidos;
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8 a regularização fundiária e urbanística de assentamentos precários, como vilas e favelas. A 
melhoria das condições de habitabilidade nesses lugares povoados por população de baixa 
renda promove a proteção à saúde pública, recuperação ambiental de áreas degradadas e 
possibilidade de gerar e intensificar atividades econômicas, alimentando a dinâmica de 
desenvolvimento local.

O adequado emprego desses instrumentos, e também de outros previstos no Estatuto da Cida-
de, requer a disponibilidade de informações e de indicadores que sirvam de base à elaboração de polí-
ticas, programas, planos e projetos. Para isso, é necessário que o município disponha de um sistema de 
cadastro atualizado e integrado e, se possível, de um sistema de informação georreferenciado. 

Também o Plano Municipal de Saneamento Básico é um importante instrumento de planeja-
mento e gestão local integrada, na perspectiva de se superar a forma de abordagem setorial e estanque, 
tradicionalmente utilizada para se planejar e implementar ações e serviços de saneamento. 

Para isso, é fundamental a compreensão aqui reforçada de que este tipo de plano é, sobretudo, 
um processo absolutamente dinâmico de planejamento que requer a produção, divulgação e atualiza-
ção sistemáticas de dados e informações confiáveis. Uma vez incorporada à normalidade institucional 
de governo, este processo é capaz de gerar indicadores e índices setoriais que revelam as condições da 
realidade local, em termos de salubridade ambiental e de qualidade de vida. 

Transportando esta reflexão para o Plansab, a pactuação construída em torno do seu processo 
de formulação, definiu que “o plano não deverá ser meramente técnico, mas deverá estar em sintonia 
com o Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2201) e, portanto, expressar um novo pacto sócio territorial 
para o saneamento ambiental, com metas e regras acordadas por atores diferentes, que contemple in-
teresses e concepções divergentes148, e que combata a desigualdade e a exclusão territorial. Este pacto 
deve ser capaz de definir, para os quatro componentes do saneamento básico (abastecimento de água, 
esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e de águas pluviais), metas territoriais (nacionais, 
estaduais e regionais) e metas sociais de redução da desigualdade e da segregação urbana nas cidades, 
para o cumprimento do direito à cidade” (Pinheiro, 2008).

Seguindo o mesmo fio condutor da reflexão, que considera a lógica institucional e o quadro 
normativo de cada setor como questão que problematiza a intersetorialidade e permite a elaboração de 
estratégias a partir da complexidade que é inerente ao tema, passamos em seguida à análise da política 
urbana e das suas interfaces com o saneamento básico.

De acordo com o documento “Subsídios para a definição do Projeto Estratégico de elaboração 
do Plansab” (Pinheiro, 2008), as interfaces entre os planos nacionais de habitação e de saneamento 
básico impõem desafios que envolvem aspectos, desde a base territorial a ser adotada (que permita uma 
leitura do urbano), até o enfrentamento conjunto dos conflitos fundiários, dimensão fundamental do 
déficit habitacional, incluindo as condições de habitabilidade. A SNPU, ao avaliar a componente do 
passivo do saneamento na composição do déficit habitacional, informa que 35 a 40% dos imóveis de 
cidades brasileiras de médio e grande porte, que demandam regularização fundiária, estão à margem 
da normativa legal brasileira e concentram também o passivo da demanda de infraestrutura urbana 
e fundamentalmente de saneamento básico (p. 20). A SNH destaca, entre as interfaces setoriais, que 
requisitam mecanismos de articulação institucional, a constituição do FGTS também como fonte co-

148
	 Como	o	 texto	 foi	 extraído	do	documento	 “Subsídios	para	 a	 definição	do	Projeto	Estratégico	de	elaboração	do	Plansab”,	 fazemos	 a	
ressalva	de	que	a	idéia	de	pacto,	trabalhada	nessa	reflexão	sobre	desenvolvimento	institucional,	sob	a	perspectiva	de	um	projeto	eman-
cipatório,	somente	comporta	convergência	como	resultado	do	processo	social,	onde	os	interesses	e	as	concepções	divergentes	sejam	
evidenciados	e	disputados	por	sujeitos	dotados	de	“agency”	(fazendo	referência	ao	conceito	adotado	na	discussão	sobre	participação	e	
controle	social).
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mum de financiamento e de subsídios, a relação entre a cadeia produtiva da construção civil e a do 
saneamento básico; e assim, como na gestão dos recursos hídricos, destaca o papel dos prestadores de 
serviços e dos titulares do saneamento básico nos arranjos institucionais da política urbana (conselhos, 
fundos, órgãos gestores). 

A Política de Habitação inscreve-se dentro da concepção de desenvolvimento 
urbano integrado, na qual a habitação não se restringe à casa, mas incorpora o 
direito à infraestrutura, saneamento ambiental, mobilidade e transporte coletivo, 
equipamentos e serviços urbanos e sociais, buscando garantir direito à cidade. 
(PNH, pág. 12). 

Mais uma vez se coloca a questão que desnivela o saneamento básico de outras políticas públi-
cas (como veremos mais adiante, também a saúde) quanto à inexistência de um sistema nacional, que 
possibilite, entre outras atribuições, a integração setorial e a articulação entre os níveis de governo. A 
Política Nacional de Habitação foi aprovada pelo Conselho das Cidades em dezembro de 2004, com 
base em um arranjo institucional formado por dois subsistemas: o subsistema nacional de habitação de 
interesse social e o subsistema nacional de mercado. Importante avanço dessa política pode ser credi-
tado à inclusão da habitação de interesse social no novo Sistema Nacional de Habitação (SNH), antes 
voltado ao mercado privado e direcionado para a classe média. A aprovação da Lei nº 11.125/2005, 
após tramitar por mais de 13 anos no Congresso Nacional, institui o Sistema Nacional de Habitação 
de Interesse Social (SNHIS) e o Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social (FNHIS), gerido por 
um Conselho Gestor (CGFNHIS). 

Do ponto de vista institucional, considerando que cada um dos setores que integram o campo do 
desenvolvimento urbano, área de atuação do Ministério das Cidades, conta com órgão próprio de gestão e 
com políticas próprias (ou pelo menos leis próprias) com rebatimentos em todas as instâncias, é fundamen-
tal criar mecanismos que garantam fluidez à intersetorialidade, uma vez que em cada interface referida se 
poderão erguer obstáculos, cuja superação será imprescindível para o êxito das ações atribuídas ao Plansab. 

Significa dizer que a existência do MCidades, como instância governamental que reúne os com-
ponentes da política urbana sob uma matriz institucional que se pretende intersetorial, é um avanço 
histórico para a administração pública brasileira, mas certamente não é suficiente. Os mecanismos ca-
pazes de atribuir fluidez à intersetorialidade devem alcançar a criação e o fortalecimento de fóruns ins-
titucionalizados, comissões intersetoriais, grupos de trabalho, que trabalhem na definição de agendas 
comuns e na pactuação de regras para definir as ações programáticas para viabilizar a operacionalização 
dos sistemas e de seus programas e projetos e quiçá estruturas institucionais locais, de maneira a facilitar 
a articulação intersetorial. Aliás, essa ideia esteve em pauta durante a formulação do Plano Nacional de 
Habitação – Planhab (Produto 4: “Arranjo institucional e papéis dos agentes”). 

Acreditamos que mecanismos institucionais dessa natureza permitem superar os contornos pos-
tos por determinado estilo de gestão, em geral refém das escolhas e dos perfis dos gestores. Conside-
rando que estamos tratando de planos de longo prazo (ano 2031, no caso do saneamento básico), 
a continuidade da política definida em determinado momento pode ficar condicionada a eventuais 
diferentes estilos de gestão. Neste sentido, os mecanismos institucionais de articulação governamental 
e de integração setorial podem, no mínimo, constranger esta influência. 

Entendemos que os planos de saneamento básico e os planos de habitação constituem o fio 
condutor da articulação, tanto entre os setores, quanto os níveis de governo. Para o saneamento básico, 
a exigibilidade de planos – conforme estabelecido na Lei nº 11.445/2007 – encontra situação corres-
pondente na política habitacional, sendo nesta área aplicada às três esferas de governo eno caso do sa-
neamento básico, aos titulares dos serviços. Diríamos que a articulação intergovernamental se faz ainda 
mais necessária entre a união e os municípios, no caso do saneamento básico, pelo fato da lei tratar de 
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diretrizes nacionais, e pode-se atribuir esta particularidade também no caso da habitação, por estar sob 
atribuição local a gestão do uso e ocupação do solo. 

O alinhamento dos planos de saneamento básico às diretrizes nacionais da Lei nº 11.445/2007 
e a observância das interfaces com as demais políticas públicas correlatas ajuda na pactuação de metas 
comuns, visando à universalização do acesso e a melhoria da qualidade da prestação dos serviços, o 
que deve envolver os conselhos de política e os conselhos gestores de fundos. No monitoramento desse 
processo, será necessário criar, a exemplo do proposto no Planhab, mecanismos de análise que identi-
fiquem situações, quando a alocação dos recursos federais para investimentos em programas, projetos 
e ações em saneamento básico, no nível dos municípios e dos estados, estejam em desconformidade 
com as diretrizes nacionais do setor. Para identificar tais situações e corrigi-las, trazemos aqui a proposta 
surgida no Planhab (Produto 4: “Arranjo institucional e papéis dos agentes”), que sugere a criaçao de um 
sistema de supervisão de conformidades intra-setorial, com mecanismos que, inclusive interrompam a 
aplicação dos recursos federais, quando a desconformidade não for superada. 

O subsistema de habitação de interesse social é a nosso ver um bom exemplo de como a partici-
pação e a articulação entre segmentos sociais e agentes do SNH vêm sendo institucionalizados, estrutu-
rados e consolidados, ao longo dos últimos cinco anos. As Leis nos 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) 
e 11.124/2005 e o Decreto no 5.790/2006 estabeleceram e regulamentaram as funções, atribuições, 
competências e funcionamento do Conselho das Cidades, da Conferência Nacional das Cidades e do 
Conselho Gestor do Fundo Nacional de Habitação de Interesse Social. Entendemos que o desenho 
institucional de um setor, sob a forma de sistema, permite melhor articulação e transparência dos me-
canismos que incidem sobre a dinâmica da política pública, a atuação dos agentes e a decisão sobre a 
alocação de recursos.

Saneamento Básico e a área da Saúde 
Na interface da política de saneamento básico com a política de saúde não cabe uma visão simplificada 
da intersetorialidade, pois a relação entre estas políticas se faz ainda mais complexa, porque está dada a 
priori (Costa, 2009). Esta visão parte do pressuposto de que a intersetorialidade tem sido de baixa con-
sistência, devido à fragmentação da prática da ação pública brasileira. A incidência disto se reflete mais 
fortemente sobre as políticas públicas que, para se efetivarem, dependem, não apenas do seu próprio 
setor, mas da estrutura hierárquica, a qual se vincula por efeito de suas externalidades. 

Tomamos como referência a definição de Costa (2009) sobre setor: “entendido como um campo 
de saberes e práticas, que conformam o lócus de ações públicas, estatais, privadas e da sociedade civil, 
com fins de resolver problemas públicos requisita um conjunto de recursos (tecnológicos, financeiros, 
políticos, materiais, etc.), que lhes dá identidade. E esta identidade lhes permite constituir-se indepen-
dente de outros setores” (p. 348). Entretanto, quanto maior a área de interseção entre políticas públi-
cas correlatas, maior o grau de complexidade para torná-las efetivas, o que exige mais recursos, como 
saberes de várias disciplinas, capacidade de interlocução com vários agentes, uma estrutura articulada 
entre os níveis de governo, e com capilaridade suficiente para democratizar as instâncias decisórias, de 
maneira a aproximar a ação governamental das necessidades dos beneficiários dessas políticas públicas.

Fica claro, portanto, que a construção de uma estrutura que se pretenda integrada e articulada 
não prescinde de uma análise aprofundada sobre a lógica político-institucional de cada setor, como 
visto anteriormente, com relação à gestão dos recursos hídricos e da política urbana, em particular. 

O Sistema Único de Saúde (SUS) é resultado de um processo social, que teve como principal agen-
te o chamado “Movimento da Reforma Sanitária”, oriundo dos anos 70. Este movimento articulava, sob 
um mesmo projeto político-ideológico, representantes dos trabalhadores, da academia e dos usuários dos 
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serviços de saúde. Dessa coalizão, o SUS é inserido na Constituição Cidadã de 1988, marco da luta social 
pela (re)democratização do país, sob a guarda de um arcabouço jurídico e normativo, que implica na 
saúde como dever do Estado e direito de todos (art.196). As Leis nos 8.080 e a 8.142, de 1990, conhecidas 
como a Lei Orgânica da Saúde (LOS) regulamentaram a CF. Podemos dizer que naquele momento histó-
rico houve a ruptura de um modelo. A saúde conta, desde então, com um aparato institucional “que lhe 
confere um ambiente de estabilidade, clareza do papel de cada esfera pública, da relação público-privado e 
da participação da sociedade nessa política” (Costa, 2009). Compete ao SUS, além de outras atribuições, 
“participar da formulação da política e das ações de saneamento básico” (inciso IV, art. 200). 

Em um movimento bem distinto, o setor saneamento não inseriu na CF princípios, diretrizes 
e valores. Enquanto a área da saúde criava um sistema, o saneamento introduzira apenas aspectos que 
fomentaram uma disputa em torno da titularidade dos serviços, com pouca influência na correlação de 
forças instaurada desde o Planasa, que subjugou o setor à predominância de uma lógica empresarial e 
centralizadora. Naquele momento histórico, o que chamamos mecanismos da path dependence atuaram 
de maneira a fazer com que a estrutura de vetos, imposta pelos agentes que se sentiam ameaçados pela 
mudança, colocasse em marcha crescente os retornos positivos do status quo (Pierson, 2004).

Em que pese as conquistas recentes do setor com o advento de um marco jurídico-legal, em 
particular com a promulgação da Lei nº 11.445/2007, que incorpora alguns dos princípios e diretrizes 
do SUS – universalização, integralidade, promoção da saúde, fortalecimento do papel dos municípios, 
intersetorialidade e controle social – o faz sem instituir recursos para concretizá-los (Monteiro, 2009).

A ausência de um sistema de saneamento básico aderente a esses princípios e diretrizes interpõe 
ainda mais obstáculos à intersetorialidade, também na relação com a área da saúde. Um destes obstácu-
los diz respeito à esfera de atuação e de ação da política pública. Na saúde, o município é a base opera-
tiva da política e, neste setor, conhecemos a experiência mais consistente do nexo entre descentralização 
e controle social. No saneamento básico, o passivo centralizador do Planasa ainda alimenta a disputa 
pela titularidade dos serviços149 entre estados e municípios, particularmente nas regiões metropolitanas 
do País. Em alguns casos, onde a CESB tem uma atuação mais agressiva de comando da gestão dos 
serviços, inclusive na relação com o governo estadual, os municípios e, de forma mais ampla, o poder 
local, continuam alijados do processo decisório. 

Ademais, no âmbito da União, o principal órgão do Ministério da Saúde que implementa ações 
de saneamento básico, a Fundação Nacional de Saúde (Funasa), segue sem estar inserida enquanto 
uma política do SUS (Costa, 2003). Com o novo ambiente político-institucional do setor saneamento, 
entendemos que a Funasa terá que reformular a sua inserção e forma de atuação, principalmente no 
tocante aos mecanismos até então adotados para alocar recursos e priorizar as intervenções que realiza. 
A conexão do seu arranjo institucional e do seu processo decisório com a própria dinâmica do SUS, e 
agora, com as diretrizes postas pela Lei nº 11.445/2007, pode liberar a Fundação do imbricado jogo 
político das emendas parlamentares. Ademais, sabemos que nenhuma instituição é uma estrutura mo-
nolítica. Nesse processo, existem oportunidades para que novas coalizões ajudem a renovar o que ainda 
vemos como uma estrutura decisória arcaica, de maneira a colocar a valorosa capilaridade, que tem 
junto aos municípios, a serviço do fortalecimento dos titulares, no exercício da gestão dos serviços de 
saneamento básico, sob a perspectiva de implementação dos princípios do SUS.

Nessas novas coalizões, situamos o papel da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS), criada 
em 2003150, especialmente a Coordenação Geral de Vigilância em Saúde Ambiental (CGVAM), que 

149
	Como	visto	anteriormente	em	julgamento	no	STF.

150
	Pelo	Decreto	nº	4.726	e	define	dentre	suas	competências	a	coordenação	da	Gestão	do	Sistema	Nacional	de	Vigilância	Ambiental	em	
Saúde.
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empreende uma visão mais sistêmica da relação saúde-saneamento-ambiente. Ainda muito recente para 
traduzir o seu marco conceitual em uma agenda pública ampla, a vigilância de qualidade da água para 
consumo humano é a ação implementada de forma mais consistente. A Portaria no 518 de 2004, que 
regula esta competência, traz a visão sistêmica do processo, do controle epidemiológico e a avaliação 
de riscos às pessoas. A ação cotidiana da Secretaria Nacional de Vigilância à Saúde tem interface direta 
com o saneamento, no uso e ocupação do solo, no tratamento de efluentes, no controle de vetores, na 
qualidade da água na captação e na chegada à casa das pessoas (Documento “Subsídios para a definição 
do Projeto Estratégico de elaboração do Plansab”, elaborado por Pinheiro, 2008). 

Dessa perspectiva, avaliamos que, a despeito do rol de resistências à intersetorialidade, a efetiva 
implementação da Lei nº 11.445/2007 e dos instrumentos atuais do SUS, reforça as possibilidades de 
cooperação intergovernamental, de integração setorial e de fortalecimento do controle social. Nesse 
processo, a área de vigilância em saúde ambiental151 pode jogar importante papel na formulação e 
avaliação de políticas de saneamento. 

Se a intersetorialidade é o princípio orientador para a integração do saneamento básico com as 
políticas públicas, que criam uma área de interseção de saberes, práticas, marcos normativos, recursos, 
(tecnológicos, financeiros, políticos, materiais, etc.), a integralidade é (ou deve ser) para o saneamento 
básico o princípio que organiza a gestão dos serviços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
resíduos sólidos, manejo de águas pluviais urbanas. 

Passamos agora à análise dos modelos de gestão dos serviços de saneamento básico para, em se-
guida, formular algumas propostas de apoio ao desenvolvimento institucional, que visem à ampliação 
de gestão dos titulares dos serviços.

Modelos de Gestão dos Serviços: principais agentes,  
arranjos institucionais e novas possibilidades
Para fazer a transição de paradigma quanto à natureza da ação governamental, o saneamento brasi-
leiro deu um passo importante com o atual ordenamento jurídico que regulamenta a área, apesar de 
não ser suficiente, como já alertado. Como mencionado anteriormente, a pedra de toque da Lei nº 
11.445/2007 é que os serviços públicos de saneamento básico prestados à população sejam necessaria-
mente planejados, regulados, fiscalizados e submetidos ao controle social. Esse requisito legal implica 
em uma mudança de paradigma de como intervir no território, de forma integrada e sustentada. 

A Lei dos Consórcios Públicos, regulamentada pelo Decreto no 6.017/2005, abre um leque 
de alternativas para o exercício do federalismo cooperativo. Eis aqui outra oportunidade para uma 
mudança de paradigma, que pode colocar o setor saneamento em outro patamar. O legado político-
-institucional do saneamento demonstra o quanto o setor esteve historicamente sob forte ambiente de 
disputa de competências entre estados e municípios, principalmente quanto à titularidade dos serviços 
de água e esgotos, e de inaceitável assimetria de informação entre o gestor público, a população e a 
iniciativa privada, que integra a cadeia produtiva do saneamento e o leque dos prestadores de serviços.

Sem sombras de dúvidas, o processo de discussão e de aprovação da Lei no 11.445/2007 e, antes 
da Lei nº 11.107/2005, criou um novo ambiente político-institucional para o saneamento brasileiro. 
Pode-se falar de uma sinergia em torno do setor, o que não significa pasteurizar conflitos, mascarar con-
tradições. No entanto, a criação do Ministério das Cidades e da SNSA, com a missão de promover uma 
atuação coordenada do governo federal na área do saneamento, equacionando um grave problema de 

151
	As	possibilidades	de	cooperação	encontram	ancoragem	institucional	na	Instrução	Normativa	no	1,	de	março	de	2005,	que	regulamenta	
a	Portaria	no	1.172/2004,	no	que	se	refere	às	competências	da	União,	Estados	e	Municípios,	na	área	de	vigilância	em	saúde	ambiental.
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pulverização de ações e recursos, associados à mobilização de redes sociais vinculadas a movimentos po-
pulares, entidades específicas do setor e pesquisadores da academia para um debate crítico e comprome-
tido com a transformação, oportunizou significativa retomada do capital social e técnico do saneamento

O legado de políticas prévias do saneamento demonstra que o setor abriga, além dos agentes pú-
blicos vinculados à esfera governamental, um conjunto expressivo de agentes sociais que se organizam 
nas chamadas entidades específicas do setor (Asssemae, Abes, Aesbe, Abcon, Abar, Abrelp, Asfamas, 
Abdib) e os movimentos sociais com significativa atuação no saneamento, em particular a Frente Na-
cional pelo Saneamento Ambiental (FNSA).

Além do mapeamento dos agentes sociais que atuam no setor, predominantemente no nível 
nacional, com capilaridade distinta entre eles, cabe identificar e analisar os modelos de gestão predomi-
nantes, sob os quais os serviços são prestados no País.

Britto (2009) identifica três modelos de gestão diferenciados, que correspondem a escalas ou 
territórios de gestão. O primeiro, denominado pela autora como gestão pública regionalizada, onde 
as CESBs atuam, via de regra, em grande parte do território do respectivo estado, mediante concessões 
dos municípios, sejam essas formais ou precárias. O segundo é o modelo da gestão pública municipal, 
que é exercida de forma direta, por meio de secretarias/departamentos da Prefeitura, ou de autarquias, 
como os conhecidos Serviços Autônomos de Água e Esgotos (SAAEs), ou mediante criação de empresa 
pública municipal, de forma indireta, mediante delegação da prestação dos serviços, por meio de con-
trato de concessão a agentes públicos ou privados, desde que precedidos de licitação. O terceiro é mais 
recente, e ainda pouco implementado no país, e inaugura um outro modelo de gestão regionalizada. 
Trata-se da gestão associada, por meio de consórcio público, nos termos da Lei nº 11.107/2005, onde 
um conjunto de municípios, com ou sem a participação do estado, se reúne para constituir consórcio 
público, para prestar os serviços, ou para delegar a prestação, por meio de contrato de programa, quan-
do o prestador constituir a administração de um dos entes consorciados, ou a algum agente privado, 
em regime licitatório. 

Propomos somar a este quadro um quarto modelo, onde o prestador dos serviços é um agente 
privado. Na análise deste modelo em particular, o presente texto desenvolve uma breve abordagem 
analítica, tomando como principais referências os resultados da pesquisa denominada “Barreras y Con-
diciones para la participación del capital privado em agua y saneamiento em América Latina y Africa: 
a la búsqueda de la sustentabilidad económica, social y medioambiental (PRINWASS)152, e do estudo 
sobre o “Exame da Participação do Setor Privado na Provisão dos Serviços de Abastecimento de Água 
e de Esgotamento Sanitário no Brasil”, realizado pelo PMSS, em parceria com o Grupo PSP Brasil, no 
período 2007/08. 

A prestação dos serviços de saneamento no Brasil é executada majoritariamente por agentes 
públicos, que prestam serviços de abastecimento de água a aproximadamente 95% da população bra-
sileira. Atualmente, o modelo de gestão regionalizada, por meio das CESBs, é a forma predominante. 
Em nível nacional, são 26 CESBs que atendem a 75% da população urbana, com abastecimento de 
água, e 51%, com serviços de coleta de esgotos. 

Segundo Rezende (2008), no cenário de atuação dos prestadores municipais de serviços de água 
e esgotos, observa-se que: (I) a administração direta dos serviços predomina em municípios menores, e 
que apresentam Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) mais baixo; (II) as autarquias municipais 
têm maior presença em municípios acima de 50 mil habitantes e, ou com IDH mais altos; (III) as 
Cesbs têm presença pequena (ou mesmo são ausentes) nos serviços de esgotamento sanitário em muni-
cípios menores e, ou, com IDH mais baixo. 

152
	Sob	a	coordenação	do	professor	doutor	José	Esteban	Castro.
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Para os serviços de abastecimento de água, dados do SNIS 2006153 mostram que, do conjunto 
dos municípios brasileiros, 71% têm os serviços concedidos às CESBs, 28% dispõem de serviços pres-
tados diretamente por entidades municipais e 1% têm os serviços concedidos total ou parcialmente a 
empresas privadas (PMSS, 2007). 

Quanto ao esgotamento sanitário, 84,5% dos municípios brasileiros têm serviços predominan-
temente de coleta (sem tratamento), prestados diretamente por entidades municipais, ou não tem este 
serviço prestado regularmente, 14,5% concedem os serviços às CESBs e 1% a empresas privadas.

No entanto, o padrão médio de eficiência destas empresas é baixo, com elevados níveis de perdas 
e gestões ineficientes, na maioria das companhias. Segundo Galvão Junior (2008), a auto-regulação dos 
prestadores, a falta de controle social dos serviços, a omissão dos governos estaduais, seja pela falta de 
controle efetivo sobre as CESBs, seja pela ingerência política nestas empresas, além do período no qual 
o saneamento passou sem uma política setorial consistente, estão entre os fatores que explicam essa 
situação. Agrega-se a estes, a estrutura de gestão fechada à participação dos municípios, que estabelece 
uma relação de poder assimétrica, com relação ao comando da gestão dos serviços de saneamento, 
historicamente concentrado na órbita das CESBs, e à dissociação desses com as diretrizes da política 
urbana, sob responsabilidade do município.

Ao contrário dos componentes de água e esgotos, onde predominam a participação de presta-
dores regionais, os serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos são prestados majoritaria-
mente pelos municípios, seja diretamente por órgãos da sua administração centralizada (secretarias, 
departamentos da Prefeitura), ou por meio de contratos de terceirização de serviços.

São pouquíssimas as autarquias ou empresas públicas municipais organizadas para a prestação 
dos serviços de limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos. Alguns consórcios, organizados anterior-
mente à Lei nº 11.107/2005, foram concebidos, principalmente para propiciar a utilização conjunta de 
aterro sanitário. Nos últimos anos vem se ampliando a concessão desses serviços a empresas privadas, 
que se encarregam da limpeza pública e da operação de aterros sanitários. 

No campo do manejo dos resíduos sólidos, um dos principais problemas é a persistência da 
disposição final em lixões, onde milhares de catadores trabalham em condições desumanas, insalubres 
e, absolutamente inaceitáveis, na recuperação de materiais recicláveis. 

A baixa capacidade institucional dos gestores, associada à falta de eficiência dos prestadores de servi-
ços, criam vários outros problemas. Na grande maioria dos municípios brasileiros é recorrente a insustenta-
bilidade dos investimentos realizados para tratamento e disposição final dos resíduos, sendo muito frequente 
a perda dos recursos alocados, por falta de gestão técnica e política adequadas. A realidade em que vivemos 
nos revela um quadro sistemático de aterros sanitários ou controlados, que em pouco tempo são transfor-
mados em lixões, por problemas operacionais, falta de equipamentos, de recursos de toda natureza, inclusive 
de pessoal treinado e qualificado, e, sobretudo, de prioridade política, por parte da administração pública. 

Não é muito diferente a situação das instalações e dos equipamentos que constituem a infraes-
trutura física dos programas de reciclagem e de coleta seletiva de lixo. Contudo, nestes podemos ousar 
dizer que o quadro só é menos precário, porque envolve a participação direta de associações/coope-
rativas de catadores ou, no mínimo, de cidadãos responsáveis e vigilantes com a reciclagem. Merece 
destaque também a frequência com que unidades de compostagem e reciclagem são sucateadas após 
interrupção da operação, com equipamentos desviados de suas funções originais.

Há várias causas apontadas pelos especialistas para explicar esses fenômenos: inexistência de um 
órgão adequadamente estruturado para a prestação de serviços de manejo de resíduos sólidos nos muni-
cípios, projetos inadequados, falta de recursos para a operação, decorrente da inexistência de cobrança 

153
	Em	uma	amostra	que	abrange	81,4%	dos	municípios	brasileiros.
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explícita pela prestação dos serviços e das dificuldades orçamentárias dos municípios, falta de capacita-
ção de profissionais, descontinuidade administrativa com a troca dos dirigentes, legislação insuficiente, 
falta de planejamento e de escala na prestação dos serviços, além de contratos mal gerenciados.

No campo do manejo de águas pluviais urbanas e da drenagem o problema é mais grave e com-
plexo, pois ainda requer uma mudança nos paradigmas de planejamento e de intervenção. O processo 
de urbanização brasileiro subordinou o sistema de drenagem aos projetos de parcelamento do solo ur-
bano e à implantação dos sistemas viários. O resultado deste desenvolvimento urbano desordenado sem 
a devida sustentação técnica, baseado apenas em princípios higienistas de afastamento rápido das águas, 
que não observa os condicionantes geográficos, geológicos e hidrológicos, são as recorrentes inundações 
urbanas que afetam população e o meio ambiente de diversas cidades brasileiras. 

Conforme trabalho elaborado para a SNSA/MCidades como subsídio à formulação de um 
programa nacional de manejo integrado das águas pluviais urbanas, as deficiências não estão apenas 
relacionadas à cobertura dos sistemas, mas, sobretudo à concepção da intervenção e à inexistência de 
mecanismos tributários próprios para garantia de recursos para investimentos. 

Os prejuízos relacionados com inundações urbanas em todo território nacional são em média 
superiores a US$ 1 bilhão por ano. No país, 78,6% dos municípios que dispõem de algum sistema de 
drenagem urbana possuem população superior a 300.000 habitantes e estão concentrados nas regiões 
Sul e Sudeste. Nos municípios com até 20 mil habitantes, o índice está abaixo da média nacional. Se for 
considerada a totalidade dos municípios brasileiros, apenas 26,3% dispõem de alguma infra-estrutura 
de drenagem (PNSB 2000). Cabe destacar que esses números nada dizem sobre a cobertura e a efici-
ência dos sistemas implantados. A disposição das águas pluviais nas cidades brasileiras é quase sempre 
tratada de forma setorial, dissociada das outras questões urbanas.

Algumas experiências mais recentes adotam soluções técnicas que consideram uma interven-
ção integrada no espaço urbano, baseada principalmente em medidas não estruturais e contam com 
mecanismos próprios de cobrança, no entanto, a difusão das mesmas é bastante limitada. Existe uma 
significativa lacuna de capacitação técnica. É preciso incentivar o recurso a experimentos–piloto, com 
efeito demonstrativo, que alcancem inclusive os pequenos municípios. 

Voltando às componentes de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, o panorama da 
prestação desses serviços no Brasil, traçado pelo SNIS 2007154, considera três aspectos fundamentais: i) 
o nível de atendimento; ii) o desempenho operacional; iii) o desempenho financeiro. 

Para o propósito do presente texto, buscamos explorar os resultados quanto ao desempenho 
operacional e sua correlação com a capacidade de investimentos no setor. A combinação desses três 
aspectos permite a leitura sob uma das dimensões do desenvolvimento institucional, no que toca a 
prestação dos serviços. 

O índice médio de perdas de faturamento do conjunto de prestadores participantes do SNIS foi 
de 39,1%, valor 0,7 ponto percentual menor que o índice médio de 2006. Segundo as regiões geográ-
ficas, o valor médio foi de 56,7% no Norte, 44,0% no Nordeste, 38,8% no Sudeste, 28,1% no Sul e 
35,5% no Centro-Oeste.

A análise dos resultados, segundo o prestador de serviços, permite observar que, entre os de 
abrangência regional, que são as CESBs, apenas a Sanepar/PR apresenta índice inferior a 25% (igual a 
22,3%). Vale lembrar que em 2006 essa posição era ocupada pela Caesb/DF e Saneatins/TO. Por outro 

154
	Para	o	ano	de	referência	do	SNIS	AE	2007,	a	amostra	de	prestadores	de	serviços	abrange	605	entidades	distribuídas	da	seguinte	forma:	
26	prestadores	regionais	(CESBs),	7	prestadores	microrregionais	e	572	prestadores	municipais.	Observa-se	que	as	26	CESB	responde-
ram	ao	SNIS	2007.	A	amostra	do	SNIS	2007	representa	81,7%	dos	municípios	brasileiros,	que	totalizam	96,4%	da	população	urbana	do	
país,	o	que	lhe	confere	representatividade	bastante	expressiva.
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lado, 10 CESBs apresentaram índices superiores a 50%: Casal/AL; Caer/RR; Agespisa/PI; Cedae/RJ; 
Compesa/PE; Deas/AC; Caema/MA; Caerd/RO; Caesa/AP; Cosana/AM. Também em 2006 as CESBs 
que atuam nas regiões Norte e Nordeste, exceção apenas para a Cedae no RJ, foram as que apresenta-
ram perdas mais elevadas, superiores a 50%. O índice médio para o conjunto das CESBs foi de 39,1%, 
o que representa melhora de 0,4 ponto percentual em relação ao ano de 2006.

Para os chamados pelo SNIS de prestadores locais (abrange uma amostra155 composta por empre-
sas, companhias e autarquias municipais, além de prestadores diretos como departamentos), os resultados 
sobre perdas variam significativamente. Com índices menores que 25%, foram registrados 227 prestado-
res e, superiores a 50%, foram registrados 88 prestadores, em um total de 533. Os resultados apontaram 
um indicador médio de 39,1%, que representa 1,6 ponto percentual de melhora em relação a 2006.

Observando os resultados do SNIS para a evolução do índice de perdas no período de 2001-
2007, nota-se que quatro estados situam-se na melhor faixa: Ceará, Tocantins, Distrito Federal e Para-
ná, com índices inferiores a 30%, enquanto que os estados da região Norte (Acre e Amapá) apresentam 
o pior resultado, com índice de perdas alcançando o patamar de 70%.

Segundo o SNIS (2007), se admite que 60% das perdas reais e aparentes são recuperáveis, o 
ganho monetário com esta redução poderia chegar a R$ 4,4 bilhões/ano. Este número é avassalador, se 
considerado que a demanda anual de investimentos em água e esgotos no país é avaliada em torno de 
R$ 12,0 bilhões/ano, para se atingir a universalização em vinte anos.

Fica claro que o desempenho técnico e financeiro é condição essencial para atingir as metas de 
universalização do acesso e melhoria da qualidade dos serviços prestados à população. Este é um desafio 
que se coloca para todos os prestadores dos serviços de saneamento básico, indiferente de sua natureza 
(se público ou privado) e abrangência (se regional, microrregional ou local).

A participação de empresas privadas na prestação dos serviços de saneamento no Brasil foi in-
centivada pelo governo federal durante a gestão do então Presidente Fernando Henrique Cardoso, nos 
anos de 1990; o resultado do envolvimento do setor privado foi relativamente baixo, se comparado a 
outros países da América Latina submetidos à mesma condução neoliberal; o quadro atual indica a par-
ticipação privada em pouco mais de 60 municipalidades (pouco mais de 1% do total dos municípios 
brasileiros), o que corresponde a menos de 5% da população atendida. 

Em 2006, existiam 63 concessões privadas dos serviços de água e esgotos em operação no país, 
sendo que a maioria dessas entrou em vigor entre 1995-2002. Dessas empresas, tem-se uma regional, 
a Saneatins/TO, empresa mista de controle acionário privado e três de abrangência microrregional: a 
Concessionária Águas de Juturnaíba e a Prolagos, no RJ e a SETAE/MT, que abrange dois municípios 
no Mato Grosso. Todas as outras são concessões que atuam na esfera municipal. Tocantins é o estado 
que possui um número maior de cidades com serviço privado de água e esgotos (124 municípios), se-
guido de Mato Grosso, com 28 cidades, São Paulo, com 23, e o Rio de Janeiro, com 15. Os contratos 
de concessão (total ou parcial) de abastecimento de água e de esgotamento sanitário foram estabeleci-
dos com diferentes tipos e portes de empresas privadas. 

Embora a reduzida presença do prestador privado no quadro atual da prestação dos serviços de 
saneamento no Brasil, a participação privada no setor precisa ser avaliada sob a perspectiva histórica e 
as lições que a história contemporânea nos conta. 

155
	Cabe	aqui	a	ressalva	quanto	à	representatividade	do	SNIS	AE	para	os	prestadores	municipais.	A	população	dos	municípios	presentes	
na	amostra	corresponde	a	uma	parcela	muito	expressiva	da	população	urbana	do	País	e,	portanto,	em	relação	aos	valores	absolutos,	
permite	dar	uma	visão	abrangente	do	setor.	Além	disso,	a	amostra	abrange	municípios	de	variados	tamanhos,	em	termos	de	população,	
situados	nas	cinco	regiões	do	país.	Entretanto,	se	considerado	o	universo	de	prestadores	municipais,	que	responderam	ao	SNIS	Água	e	
Esgotos	em	2007,	este	número	equivale	a	572,	provavelmente	menos	da	metade	dos	prestadores	municipais	que	atuam	no	País.	
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Existe um consenso na literatura especializada quanto à influência decisiva da perspectiva pri-
vatista dos modelos da Inglaterra e da França, em nível internacional. Nesses modelos, a provisão dos 
serviços de saneamento era vista como uma operação mercantil e, a água fornecida, como mera mer-
cadoria disponível, portanto, a quem pode pagar. Na expansão desse modelo na Europa e nos Estados 
Unidos ocorreu uma proliferação de pequenos monopólios privados de abastecimento de água, prati-
camente não regulados, e que operavam em cidades maiores e nos bairros mais ricos. Registra-se que, 
nos países nórdicos, principalmente na Finlândia, se desenvolveram formas alternativas de organização 
dos serviços de água, sob a iniciativa das autoridades municipais, em cooperação com a sociedade local. 

A pesquisa do PRINWASS examinou uma série de 9 países: Argentina, Bolívia, Brasil, Inglater-
ra, Finlândia, Grécia, Quênia, México e Tanzânia. Nesse estudo, o conceito adotado abrange um leque 
amplo de formas, nas quais, o setor privado, distinto do setor público-estatal, participa na provisão dos 
serviços de água e de esgotos. Essas formas podem incluir:

I. a privatização, entendida como a criação ou outorga de direitos da propriedade privada 
sobre recursos (por exemplo, recursos hídricos) e bens (por exemplo, infra-estrutura e 
serviços), que anteriormente estavam sob o domínio público; 

II. concessões, contratos que cobrem a gestão total ou parcial dos serviços; 
III. pequenas empresas privadas em pequena escala, cooperativas, empreendimentos privados 

sem fins lucrativos, entre outras. 
Excetuando a forma (III), nas outras predominam as corporações privadas globais, que conta-

ram, principalmente nos anos de 1980 e 1990, na América Latina, com incentivos de programas de 
agências multilaterais, como o Banco Mundial, e expressivo apoio governamental. 

Entretanto, a perspectiva privatista, que afirma a supremacia do setor privado sobre o público 
em termos de eficiência, dinamismo e produtividade, não encobriu as dificuldades enfrentadas na 
implantação desse modelo. Emergiram movimentos contrários de cunho social e ambiental que de-
nunciavam o seu caráter excludente, incapaz de abranger as populações de baixa renda, e os impactos 
negativos ao meio ambiente. Na perspectiva histórica, o papel do poder público foi fundamental na 
universalização dos serviços nos países desenvolvidos. 

Em nível mundial, o setor privado presta serviços de água e de esgotos a cerca de 5 a 7% da po-
pulação. O ápice do modelo privatista, nos países em desenvolvimento, se deu entre a metade da década 
de 1980 e 1997, quando se iniciou o movimento de retração. Entre os fatores examinados na pesquisa, 
que explicam a retração, destacam-se: desigualdades regionais e sociais nos fluxos de investimentos; 
falta de legitimidade política na implementação do modelo; pouca aderência às características culturais, 
sociais e políticas da região; altos níveis de corrupção pública e privada; alta assimetria de poder, entre as 
empresas transnacionais e o poder público, agravado pela ausência ou insuficiência do controle social.

A análise inicial dos casos examinados na pesquisa sugere que existe uma variedade de arranjos 
institucionais para a provisão dos serviços de água e esgotos. Algumas alternativas são: propriedade e 
gestão municipal; fortalecimento do agente público como ente regulador; cooperação regional inter-
municipal; cooperativas e manejo comunitário em áreas rurais e em pequenas comunidades urbanas.

Da análise realizada pela pesquisa, com base no relato da experiência histórica sobre a partici-
pação do setor privado no saneamento, em particular, nos serviços de água e esgotos, são identificadas 
algumas lições, em seguida resumidas. 

Na maioria dos países que alcançou a universalização dos serviços, o papel do Estado foi funda-
mental, e a gestão pública, inclusive nos Estados Unidos, é a forma predominante. Na França existem 
modelos diversificados, que comportam a presença do setor público e de empresas privadas. Paris recen-
temente voltou a estatizar o seu serviço. A Inglaterra só privatizou os serviços depois de universalizados. 
Aliás, a universalização nos países desenvolvidos ocorreu por volta da metade do séc. XX, sob o manto do 
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Estado do bem-estar social. No Brasil, a grande maioria das empresas estrangeiras internacionais decidiu 
se retirar do mercado brasileiro, abandonando concessões que eram de longo prazo. As promessas de 
maior eficiência e de mais recursos para o saneamento não se concretizaram. A busca do lucro, intrínseca 
à lógica do mercado, leva ao aumento de tarifas, tornando o acesso ainda mais excludente. Mesmo em 
áreas rentáveis, a expansão da cobertura não logra, em geral, o cumprimento das metas de contrato.

No entanto, em meio a um claro movimento de retração da participação privada no setor sa-
neamento. é promulgada a Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, a chamada Lei das PPPs, que 
institui normas para licitação e contratação de parceria público-privada, no âmbito da administração 
pública. 

Pode-se concluir que não existem razões plausíveis para se argumentar a favor da participação 
privada, nos moldes como ocorreu na América Latina, nos anos 1980 e 1990. A ação decisiva do poder 
público, a natureza do saneamento como serviço público essencial e, portanto, como direito social, são 
fatores determinantes para a universalização. 

Em certa medida, os resultados do estudo intitulado “Exame da Participação Privada no Setor 
Saneamento no Brasil”, desenvolvido sob a coordenação do PMSS, corroboram este argumento. O es-
tudo (PSP) abrange um universo que corresponde a um leque diversificado dos arranjos institucionais, 
que geraram diferentes tipos de contrato156. A amostra do estudo corresponde a aproximadamente 
6,2% da população urbana brasileira.

Segundo avaliação de Britto (2009), embora o número de cidades envolvidas seja pequeno, é 
bastante diversificado o contexto político-institucional da concessão à iniciativa privada, incluindo: I) 
cidades cujos serviços já se encontravam sob gestão municipal; II) cidades onde os serviços foram mu-
nicipalizados, como estratégia para a privatização dos serviços; III) municípios com serviços concedidos 
a uma CESB, cuja privatização foi promovida por cima, pelo governo estadual.

Visando identificar características comuns entre os grupos de PSP, o referido estudo analisou, 
entre outros, alguns aspectos institucionais e de entorno regulatório, que afetaram os resultados das 
PSP examinadas. Neste texto, vamos nos deter a esses aspectos, mais afetos ao tema em questão. 

Um desses aspectos comprova que a existência de conflitos, no início da concessão, deixa efeitos 
residuais que comprometem o resultado esperado. Segundo as conclusões do Estudo, “é possível sugerir 
que o fato de não existirem problemas nos anos iniciais de operação da PSP, ou ao menos que estes 
sejam leves, determina um entorno que gera maiores probabilidades de que esta seja bem sucedida” 
(MCidades, 2009, p. 54). 

Os casos estudados demonstram que, onde houve um nível razoável de continuidade política 
(nas Prefeituras e em Governos Estaduais), mesmo com problemas iniciais, o quadro de dificuldades 
foi relativamente superado ao longo da concessão, ou pelo menos não se agravou. Sob esta perspectiva, 
o estudo conclui que “a presença de continuidade política é um dos aspectos que aumentam as possibi-
lidades de que a PSP no Brasil tenha bons resultados”. 

A continuidade política é um dos aspectos do entorno regulatório. Quando não se faz presente, 
a tendência é de instabilidade, gerada pela fraca capacidade técnica e institucional de quem deveria 
regular e fiscalizar a concessão e antes, definir com clareza as metas e as formas de auditagem do seu 
cumprimento. Quando se faz presente, mesmo a concessão, partindo de um entorno regulatório instá-
vel, a possibilidade de equacionar os problemas se torna maior. 

Os conflitos de origem técnica também ajudam a explicar os resultados de uma PSP. A falta de es-
tudos técnicos consistentes, e que antecedam o processo licitatório, compromete o que vem depois, sob a 

156
	O	estudo	contemplou	34	casos	de	concessão	plena,	1	caso	de	concessão	parcial,	13	casos	de	concessão	tipo	BOT	(Build,	Operate	and	
Transfer),	1	caso	de	alienação	parcial	de	capital	e	1	caso	de	contrato	de	gestão.
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forma de contrato. O estudo demonstra, a partir dos casos examinados, que “a elaboração de anteceden-
tes e estudos profundos, com dados de boa qualidade, no período prévio à licitação de uma PSP, permite 
aumentar suas probabilidades de êxito, pois reduzem as possibilidades de discussão e interpretação sobre 
as metas do contrato, sobre o aumento não esperado de custos e investimentos e sobre as características 
do nível de qualidade do serviço desejado a ser oferecido aos usuários” (MCidades, 2009, pág. 54).

Dos casos analisados pelo estudo, o ano de início do contrato parece também exercer alguma 
influência nos resultados da PSP. Daqueles que foram classificados nos grupos com melhores resulta-
dos, em termos de metas cumpridas e impacto de bem estar (grupos A e B), em 60% o ano de início 
da operação da PSP é anterior a 2000, portanto mais maduros. 

Em matéria de escopo da PSP, o estudo conclui que, para a coleta de esgotos, os resultados foram 
piores, comparativamente aos de água, quando analisados sob os critérios de cobertura e de cumpri-
mento das metas. A baixa disposição para pagar pelos serviços de esgotos, a resistência dos moradores 
de efetivamente conectar seus domicílios à rede existente, a ausência de uma política de subsídios e de 
incentivos para os serviços de esgotamento sanitário estão entre as justificativas levantadas pelo estudo. 

Os níveis diferentes de renda da população atendida e dos níveis de tarifas, praticados pela PSP, 
interessam particularmente aos propósitos de um plano nacional de saneamento básico, que tem, por 
princípio, a universalização e a inclusão social.

Nas conclusões do estudo do Mcidades, é levantada a hipótese de que há melhores condições 
para se ter um bom desempenho na PSP, em situações onde a população possui renda domiciliar mais 
alta. Aliás, apesar de ser tomada como hipótese do referido estudo, cabe fazer a ressalva de que, se cote-
jada para qualquer outro arranjo institucional, inclusive onde o prestador é público, esta se verificará. 
Em outras palavras, trata-se mais de um pressuposto que correlaciona desempenho do prestador com 
capacidade de pagamento dos usuários do serviço. Entretanto, para atingir a meta principal do setor, a 
universalização do acesso aos serviços de saneamento básico e o caráter contraditório dessa tendência 
estão apontados no perfil do déficit do setor. Existe uma desigualdade na oferta dos serviços e infra-
estrutura de saneamento básico entre as diferentes faixas de renda: quanto menor a renda, maior é o 
déficit (Documento-Síntese para os Seminários Regionais, Panorama, setembro de 2009).

Da PNAD 2007157, sobressaem os dados que comprovam esta situação para os serviços de 
abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos, como pode ser verificado 
em seguida. 

Quando comparados o nível de cobertura em abastecimento de água e o nível de renda domi-
ciliar, tem-se que: em 2007, dentre os 20% mais pobres em áreas urbanas, o nível de cobertura é de 
83%, enquanto os 20% mais ricos possuem cobertura superior a 95%. O déficit de cobertura de água 
canalizada, por rede geral, nas áreas urbanas ainda é de 13,8 milhões de pessoas. A mesma situação 
ocorre quando o aspecto considerado são as instalações hidrossanitárias, onde o déficit concentra-se na 
parcela da população de menor renda, principalmente nas famílias com renda domiciliar mensal de até 
2 salários mínimos (SM). Quando comparados o nível de cobertura em esgotamento sanitário e o nível 
de renda domiciliar, tem-se que: em 2007, a cobertura por rede ou fossa, para os 20% mais pobres, é de 
65%, enquanto que, para os 20% mais ricos, a cobertura é da ordem de 93%. No caso do lixo, embora 
as desigualdades regionais e sociais são bem menos pronunciadas do que no acesso a água e esgoto, 22% 
de moradores com até 1SM não têm seu lixo coletado e os níveis de coleta direta de resíduos sólidos 
continuam mais elevados no Sul e no Sudeste. 

Uma última conclusão do estudo da PSP, que se quer destacar, é a relação encontrada entre 
níveis altos de tarifas e ambiente de auto-regulação. Nessa situação, a empresa concessionária se sente 

157
	IPEA.	PNAD	2007:	Primeiras	Análises.	Saneamento	Básico	e	Habitação.	Volume	5,	21	de	outubro	de	2008.
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livre para atuar apenas segundo a lógica do mercado, em que maiores níveis de renda permitem cobrar 
tarifas mais altas. Este tipo de comportamento torna ainda mais distante a possibilidade de uma PSP 
atender a população de baixa renda. Ainda de acordo com o estudo, “outro exemplo de que o contexto 
regulatório não ajuda a atenuar este tipo de conduta é a inexistência total nos editais ou contratos de 
metas específicas focadas na população de baixa renda”. Dos casos examinados, em mais da metade 
não é previsto a tarifa social. E mesmo quando este instrumento aparece nos contratos, sua cobertura é 
muito baixa e se utiliza de critérios deficientes para focalização da população alvo. 

Em uma síntese conclusiva, o estudo analisa que a combinação de fatores como continuidade 
política, inexistência ou baixo nível de problemas na fase inicial da PSP, a existência de informações 
confiáveis e de antecedentes técnicos mais sólidos no processo de licitação e, “sobretudo, maiores níveis 
de renda da população beneficiada” explicam em parte, o desempenho alcançado pela iniciativa privada 
no setor saneamento (grifos nossos). Também aqui o que é tomado como hipótese para verificar o de-
sempenho de prestadores privados, aplica-se como pressuposto para quaisquer outros arranjos em que 
predomine a gestão pública nas mesmas condições, ou seja, considerada a mesma combinação de fato-
res. Além desses condicionantes, de difícil superação no curto prazo, fica claro que no Brasil existe um 
ambiente promissor para se implementar novas e diferenciadas formas de gestão, desde que formuladas 
sob a égide do caráter público e social do serviço de saneamento básico, do planejamento integrado, da 
atividade regulatória e do exercício do controle social.

Com a Lei nº 11.445/2007 em vigor, a delegação dos serviços de saneamento básico somente 
pode ocorrer mediante celebração de contrato. O art. 11 define as condições de validade dos contratos, 
que depende, entre outras, da existência do plano de saneamento básico e das normas de regulação e 
designação da entidade de regulação e de fiscalização. A delegação da prestação dos serviços só ocorrerá 
mediante autorização do titular158, ou do conjunto de municípios, no caso de gestão associada por 
meio de consórcio público.

A delegação dos serviços pode ocorrer por meio de dois regimes que implicam em dois tipos de 
contratos distintos:

8 o contrato de programa: que prescinde de licitação e somente se aplica quando o presta-
dor é de caráter público, contratado nos criados nos termos da Lei nº 11.107/2005 e do 
Decreto nº 6.017/2007 que a regulamenta;

8 o contrato de concessão: que depende de prévia licitação e se aplica para prestadores 
públicos ou privados, nos termos da Lei nº 8.987/1995, quando se tratar de concessões 
comuns, e da Lei nº 11.079/2004, no caso de parceria público-privada.

A regulação dos serviços de saneamento básico no país é ainda incipiente e pode-se dizer recente. 
A regulação que existia anteriormente à Lei nº 11.445/2007 estava associada às primeiras concessões 
à iniciativa privadas, no início dos anos de 1990. Era uma função exercida majoritariamente pelas 
agências reguladoras multissetoriais estaduais, que englobam diferentes serviços urbanos delegados ao 
setor privado.

Segundo dados da Associação Nacional de Agências Reguladoras (ABAR), a entidade conta atual-
mente com 31 (trinta e uma) agências associadas; destas, 23 cuidam da regulação do saneamento, sendo 
18 estaduais (multissetoriais) e cinco municipais (de caráter unissetorial, especializadas em saneamento). 
Para citar algumas agências estaduais: a AGERNESA, do Rio de Janeiro; a ARCE, do Ceará; a AGERGS, 
do Rio Grande do Sul; e, mais recentemente a ARSEP, de São Paulo, criada em 2007. As agências muni-
cipais são de Natal/RN; Fortaleza/CE; Cachoeiro do Itapemirim/ES; Joinville/SC e Mauá/SP. 

158
 Entendemos dos municípios, entretanto, como mencionado anteriormente a decisão sobre a titularidade depende do resultado do 
julgamento	do	STF	sobre	as	ADINs.
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Ainda nos termos da Lei nº 11.445/2007, a regulação pode ser delegada pelo titular, desde que 
a ente público. Já o planejamento é uma função indelegável, cabendo ao titular a elaboração e edição 
do plano de saneamento básico, que deve observar as diretrizes sobre escopo mínimo, abrangência, 
participação social, entre outras estabelecidas principalmente no art. 19 da Lei.

Como mencionado anteriormente, a pedra de toque da Lei nº 11.445/2007 é que os serviços 
de saneamento básico prestados à população sejam necessariamente planejados, regulados, fiscalizados 
e submetidos ao controle social. Acrescente-se, que atendam a objetivos e metas para a universalização 
(inciso II do art. 19).

Para enfrentar esta questão de maneira clara, no âmbito dos estudos sobre modelos de gestão dos 
serviços de saneamento, é preciso compreender as configurações em curso e as alternativas de arranjos 
territoriais e institucionais criadas com o novo ambiente do saneamento159, largamente ancorado na 
atual legislação brasileira para o setor. 

De acordo com a Lei nº 11.107/2005, em tese, as CESBs podem participar de processos licita-
tórios, concorrendo entre si e inclusive com empresas privadas, que visem à delegação dos serviços de 
saneamento básico, por meio de contrato de concessão. Nessa situação, não há impedimento para que as 
CESBs atuem fora do seu território de origem, equivalente aos municípios do estado ao qual se vincula. 
Destaca-se, contudo, que os movimentos nessa direção do mercado estão sendo financiados pelos mante-
nedores dessas empresas, majoritariamente usuários e governos, haja vista a presença de recursos oriundos 
dos orçamentos públicos (OGU/OGE), do FGTS ou da cobrança de tarifas. Além das companhias esta-
duais, as empresas públicas municipais também podem fazer movimentos nessa direção. Ainda segundo 
Britto (2009), essas empresas, estaduais ou municipais, podem inclusive contar com algum tipo de apoio 
da Caixa e do BNDES, que parecem estar estimulando essas novas estratégias de gestão empresarial. 

No entanto, apesar desses movimentos indicarem novas configurações territoriais e institucio-
nais, é claro que são arranjos que buscam interesses de lucratividade, porque estão submetidas à lógica 
empresarial e às regras do mercado. Ato contínuo, essas empresas buscam e irão buscar áreas rentáveis 
para os seus negócios. Portanto, certamente constroem movimentos que não se direcionam no sentido 
da universalização dos serviços de saneamento básico. Como se sabe e demonstrado neste texto, o dé-
ficit em saneamento é fortemente caracterizado por desigualdades sociais e disparidades regionais no 
acesso e na distribuição dos serviços. 

A que tipo de configuração territorial e institucional depende então o atendimento dos dessassi-
tidos? Em geral, pessoas pobres que moram em domicílios precários das periferias metropolitanas, nos 
municípios menos desenvolvidos e de pequeno porte, e também na área rural.

Certamente uma política de subsídios nos termos definidos na Lei nº 11.445/2007 deve ser 
buscada e aprofundada como política de Estado. 

Os consórcios públicos também podem apontar um caminho. Comportam arranjos diversifi-
cados, que reúnem municípios com interesses comuns, com ou sem a participação do estado, interes-
sados, por exemplo, em delegar a prestação dos serviços a uma CESB (neste caso, a participação do 
estado é obrigatória), ou a uma empresa municipal vinculada a um dos municípios consorciados, ou 
a uma empresa privada. Nesse cenário, o consórcio público atua como contratante da delegação, mais 
próximo, portanto, do perfil de gestor dos serviços, exercendo as atividades de planejamento, regulação, 
fiscalização, entre outras, que podem ser compartilhadas. Em outro cenário, o consórcio público pode 
figurar como prestador dos serviços, contratado pelos municípios que se consorciaram. 

Entre esses arranjos podem ser auferidos ganhos de escala com redução nos custos e otimização 
dos recursos. Para isso, uma premissa deve ser a de reunir municípios desenvolvidos de maneira a emergir 

159
	Exemplos	foram	apontados	no	item	2.1	do	presente	documento.
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outros menos desenvolvidos, onde predomina população de baixa renda, com poucas empresas e ativida-
des produtivas, serviços em geral deficitários e pouca capacidade de gestão. A cooperação interfederativa 
pode alavancar novas escalas e territórios para o estabelecimento dos subsídios necessários à sustentabi-
lidade dos serviços (Britto, 2009). 

Mas, mesmo quando o consórcio envolver apenas municípios pequenos e menos desenvolvidos, 
pode representar uma oportunidade para alterar o quadro de assimetria em relação à empresa estadual 
(CESB), que pode inclusive permanecer como prestador dos serviços, contratada pelo consórcio, por 
meio de contrato de programa.

Outra alternativa, muito comum na área de resíduos sólidos e também em tratamento de esgo-
tos, pode prever consórcio público intermunicipal para contratação de empresa privada para a prestação 
dos serviços, por meio de contrato de concessão ou de parceria público-privado, precedido de licitação, 
em ambos os casos.

Os ganhos auferidos com a gestão associada dos serviços de saneamento básico podem também 
ser de escopo. É inquestionável a necessidade de qualquer desenho de regionalização atender aos re-
quisitos da sustentabilidade econômico-financeira, e isto está quase sempre associado à territorialização 
planejada em cada caso. Pode-se falar em ganhos de escopo, quando a cooperação interfederativa en-
volve o compartilhamento, por exemplo, de atividades de gestão como o planejamento, a regulação e a 
fiscalização, ou ainda, sob esse mesmo órgão gestor regional, estiverem os quatro serviços de saneamen-
to (idealmente, abastecimento de água, esgotamento sanitário, e também manejo de resíduos sólidos e 
de águas pluviais urbanas). 

No compartilhamento das atividades de planejamento e de regulação, pode-se incluir a reali-
zação de estudos (por exemplo, tarifários), programas de melhoria da gestão operacional e comercial 
realizada pelo prestador (gerenciamento de perdas, macromedição, automação e sistemas de controle 
operacional, atualização e complementação dos cadastros técnicos e comerciais e, quando couber, a 
setorização multi-funcional dos serviços por metas e o controle da qualidade da água), formulação 
das normas de regulação, estruturação e funcionamento do sistema de informações, capacitação dos 
diversos agentes, inclusive dos trabalhadores do setor e ações para fortalecimento do controle social em 
nível regional, entre outras. 

A partir deste leque de novas configurações territoriais e institucionais é que se empreende o 
esforço de formular, com base na análise dos modelos de gestão aqui sistematizada, algumas propostas 
que contribuam para o desenvolvimento institucional do saneamento.

10.4 Propostas de apoio à ampliação da capacidade de gestão  
  dos titulares dos serviços de saneamento básico 

Potencialidades e limites da LNSB como instrumento  
de fortalecimento do papel do titular 
Podemos afirmar que os determinantes do atual ordenamento jurídico do saneamento básico podem 
induzir o desenvolvimento institucional do setor, na perspectiva de um projeto político emancipatório, 
como tratado no marco teórico-conceitual acionado para a presente reflexão. 

Entretanto, queremos sublinhar algumas ressalvas. O que temos até aqui é uma lei. Uma lei 
onde tudo é permitido. Praticamente nada é compulsório. Se por um lado, podemos afirmar que estão 
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criadas as condições para se fazer a opção política de transformar o que é lei em agenda pública, por 
outro, sabemos que leis – mesmo como a resultante de processos sociais – não acabam com as contradi-
ções sociais e não rompem com a dinâmica avassaladora do capital e o modelo excludente de sociedade 
que gera.

Como nos alerta Maricato (2007), contra a tendência legalista e o acento demasiadamente 
juridicista e institucional das conquistas sociais, inclusive dos setores comprometidos com a reforma 
urbana, de “superestimar a importância das leis e dos planos e subestimarem as contradições sociais 
e a se cultivar otimismo exagerado a respeito das possibilidades de estabelecimento pacífico de novos 
“pactos territoriais” e consensos”. 

Além disso, Maricato (2007) chama a atenção para a tradição clientelista que caracteriza a re-
lação do Estado brasileiro com os de baixo, eternamente dependentes de favor, e tradição arbitrária de 
aplicação da lei em nosso País. Reforçam este alerta, autores anteriormente mencionados (Ribeiro, L. 
C. de Q. e Santos Júnior, 2003), que vêem a cidade brasileira gerida por uma forma específica de poder 
corporativo que representa os interesses da acumulação urbana. Avaliam essa forma de poder corpora-
tivo como “resultado do processo histórico de formação econômico social da sociedade brasileira (...) 
politicamente sustentada por uma a “sagrada aliança” entre interesses locais, a burguesia associada e o 
Estado” (p.90).

Antes de apropriar as questões levantadas sob a ótica de um contexto mais geral do papel do 
Estado, das políticas públicas e das conquistas sociais para o campo do saneamento básico, retomamos 
mais uma vez Maricato, quanto à análise que empreende sobre a implementação dos planos diretores 
participativos, em face da força da tradição da política brasileira. Para esta autora, é importante enten-
der que aquilo que favorece alguns é realizado, o que contraria é ignorado. Chama a atenção, portanto, 
para a necessidade dos agentes das lutas sociais entenderem a lógica (do jogo político). Somamos ao 
pensamento, entenderem também os efeitos da “path dependence” nas trajetórias das políticas públicas, 
para então reunir a condição de “agency”, para enfrentar as forças que resistem à implementação dos 
marcos legais conquistados. Por fim, Maricato também alerta 

contra os processos participativos que superestimam os espaços institucionais ou 
que despolitizam e não preparam a sociedade para o enfrentamento com as for-
ças contrárias a processos de mudança e que se organizam muito além da escala 
local (Boletim Carta Maior, 07/05/2010).

Pois bem, feitas as ressalvas à afirmação de que o atual ordenamento jurídico do saneamento bá-
sico, particularmente a Lei nº 11.445/2007 (conhecida como LNSB), ajuda a impulsionar o desenvol-
vimento institucional do setor, buscamos agora contextualizar os principais desafios que se interpõem 
à formulação de estratégias que visem à ampliação da capacidade de gestão dos titulares dos serviços de 
saneamento básico no Brasil.

Primeiramente é preciso entender que a LNSB não constitui a política nacional de saneamento 
básico. É uma lei que estabelece diretrizes nacionais e a política federal de saneamento básico. Trata-se, 
portanto, de uma lei “federal”, que entre outras coisas, determina a elaboração de um plano “nacional”. 

Segundo, sabe-se que o governo federal não tem competência constitucional para a prestação 
dos serviços de saneamento básico, cabendo esta competência aos titulares dos serviços. Entendemos 
principalmente aos municípios. No entanto, a Lei define diretrizes nacionais para o saneamento básico 
e, portanto, aos demais entes da federação que se interessarem em dispor de qualquer tipo de apoio da 
União, deverão observar a lei, ou no limite, dispensar tal apoio.

Afirmamos no início desta reflexão que o novo ambiente político-institucional do setor pode 
fazer com que os serviços prestados à população sejam necessariamente planejados, regulados, fiscaliza-
dos e submetidos ao controle social. Ademais, a LNSB se sustenta nos princípios de universalização do 
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acesso. Trata-se, indubitavelmente, de um outro marco normativo. Entretanto, sua tradução em agenda 
pública depende necessariamente da capacidade de gestão dos titulares dos serviços e do papel da União 
para fazer com que “a lei pegue”, com aderência a esses princípios.

Segundo Heller (2009) ao analisar os cenários sobre o papel da União na política de saneamento 
básico e problematizá-los entre o que “deve” e o que “pode” ser dela esperado, 

A nova legislação, ao estabelecer diretrizes nacionais para o setor, supõe um 
fortalecimento da atuação da União, de tal forma a assegurar a obediência a tais 
diretrizes de uma maneira homogênea no território nacional. Destina ainda à 
União a atribuição de elaborar o Plano Nacional de Saneamento Básico. De 
outra parte, a dinâmica do País e de seus atores determinará o papel a ser efetiva-
mente cumprido (p. 97).

Sabemos que a baixa capacidade institucional dos municípios é sistematicamente invocada pelos 
agentes que impõem vetos à mudança no setor saneamento (path dependence), sendo usada como argu-
mento para a manutenção do status quo. Ou seja, em contraposição ao fortalecimento da capacidade 
de gestão do poder local, a defesa pela manutenção da garantia do poder das CESBs, da gestão em bases 
empresariais, sob a pretensa eficiência privatista e dainsuficiente capilaridade do setor à participação e 
ao controle social.

Analisando deste lugar, fica evidente o quanto é indispensável o papel da União no sentido de se 
fazer plenamente presente na prática da política e no apoio à gestão dos serviços de saneamento básico, 
sob várias maneiras: cumprindo com a sua competência exclusiva de estabelecer a política federal, em 
conformidade com as diretrizes e objetivos estabelecidos na LNSB (arts. 48, 49), de elaborar, imple-
mentar e monitorar o Plano Nacional de Saneamento Básico (art. 52), exercendo o controle sobre a 
alocação dos recursos sob sua gestão (art. 50), de forma a promover o atendimento dos titulares, regula-
dores e prestadores de serviços às diretrizes nacionais, fiscalizando a sua adequada aplicação, investindo 
no desenvolvimento científico e tecnológico, na realização de estudos consistentes sobre a política e a 
gestão do setor e na difusão de experiências exemplares, no sentido de antecipar boas práticas intencio-
nadas pelos formuladores da lei. 

No que toca à gestão dos serviços, sob a competência dos titulares, cabe à União atuar assertiva-
mente junto aos municípios, mediante disponibilização de recursos e assistência técnica, dentre outras 
responsabilidades, na formulação da política pública, dos planos de saneamento básico (art. 9º) e na 
estruturação da entidade de regulação, no fortalecimento dos mecanismos de controle social (arts. 3º e 
47) e na institucionalização da relação titular-prestador, mediante as formas de prestação dos serviços 
decorrentes da Lei nº 11.445/2007 (art. 11) e da Lei nº 11.107/2005 e do decreto regulamentador nº 
6.017/2007 e tipos de contratos decorrentes (contrato de concessão precedido de licitação, contrato de 
programa em ambiente de gestão associada, entre as principais modalidades).

Contudo, do exame da lei é preciso marcar que das atividades de gestão e das atribuições dos entes 
da federação, tem-se que: o planejamento é responsabilidade do titular, de caráter indelegável; a regulação 
deve ser exercida necessariamente por agente público, podendo o titular delegar por meio dos dispositivos 
legais específicos, exceto no que diz respeito à lei, quanto à definição do ente responsável, bem como os 
procedimentos de sua atuação (art. 9º, inciso II); a fiscalização que deve ser exercida consentaneamente 
à regulação; a definição das formas de prestação dos serviços (direta ou delegada por meio de contrato de 
programa, em ambiente de gestão associada ou por meio de contrato de concessão, precedido de licita-
ção); e o controle social, atividade também de responsabilidade do titular e de caráter indelegável. 

Com tamanho repertório, fica clara a necessidade de um esforço político nesta direção. Em 
algumas funções, a atuação cooperada entre união, estados e municípios enfrenta novos e significativos 
desafios. É o caso da regulação. A política de saneamento pós anos 1990 apostou mais na regulação 
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tecno-burocrática por agências (a maioria estaduais e multisetoriais) do que por controle social (Costa, 
2009). Atualmente existem modelos híbridos que buscam articular no nível local e na mesma instância 
de regulação o formato de agência, como braço técnico-operacional do conselho municipal de sane-
amento básico, que atua sobre a formulação da política e a atividade regulatória (Assis e Medeiros, 
2009). A experiência pioneira neste sentido é o Comsab/Arsban (Conselho Municipal de Saneamento 
Básico e a Agência Reguladora dos Serviços de Saneamento Básico de Natal). 

Outro tipo de experiência, ainda muito incipiente em termos de implementação, embora objeto 
de intensos debates no setor, é a possibilidade de municípios e, se for o caso o governo estadual, se reu-
nirem para criar um consórcio público, com a função precípua de assumir as funções de planejamento 
regionalizado, de regulação e fiscalização, de gerenciamento da delegação dos serviços, por meio de 
um leque de contratos previstos em lei, e o controle social em nível regional. Nesse formato, onde o 
consórcio público, desde que autorizado pelos entes consorciados, assume um caráter de órgão gestor, 
existe a possibilidade de se associar ao arranjo uma Câmara de Regulação ou órgão similar. Entende-
mos que neste tipo de arranjo fica garantido o que propugna a LNSB, no que diz respeito à separação 
entre quem regula e quem presta os serviços. O falta de consenso em torno deste arranjo diz respeito 
às características intrínsecas à entidade de regulação, sob a forma de consórcio público, que condizem 
com os princípios definidos na LNSB (art. 21). 

Como esclarece Montenegro (2009), na prestação regionalizada, o exercício das atividades de 
regulação e fiscalização pode se dar por uma das seguintes alternativas (art. 15 da Lei): i) “por órgão ou 
entidade de ente da Federação a que o titular tenha delegado o exercício dessas competências, por meio de 
convênio de cooperação entre entes da Federação, obedecido o disposto no art. 241 da Constituição Federal”; 
ii) “por consórcio público de direito público integrado pelos titulares dos serviços.”

Na primeira alternativa, enquadra-se a delegação do exercício dessas atividades à entidade regu-
ladora estadual ou municipal, constituída dentro dos limites do respectivo estado (§ 1º do art. 23 da 
Lei nº 11.445/2007). Na segunda alternativa, o autor lembra que o consórcio público integrado pelos 
titulares dos serviços admite a participação do estado.

Observa ainda o autor que o exercício por consórcio público de atividade de regulação de serviço 
público de saneamento básico não dispensa a observância dos princípios de “independência decisória, 
incluindo autonomia administrativa, orçamentária e financeira da entidade reguladora”; e de “transparên-
cia, tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões”, constantes do art. 21 da Lei nº 11.445/2007. O 
consórcio público que exercite atividade de regulação vai necessitar de câmara de regulação ou órgão 
similar, cuja composição e funcionamento atendam tais princípios.

A LNSB requer uma nova postura dos gestores municipais, para se formular e implementar o 
Plano Municipal de Saneamento, sob o marco da integralidade entre os quatro componentes do sanea-
mento básico, a intersetorialidade com as políticas públicas correlatas e o efetivo exercício da participa-
ção e do controle social. De acordo com a LNSB, o plano de saneamento básico poderá ser específico 
para cada serviço, desde que atenda minimamente ao escopo definido no art. 19, e cabendo ao titular 
a consolidação e compatibilização dos planos específicos. O art. 19 define claramente que “a prestação 
dos serviços públicos de saneamento básico observará plano” (caput) e ainda em seu parágrafo 1º define 
que este será editado pelo titular, podendo ser elaborado com base em estudos técnicos fornecidos pelos 
prestadores de cada serviço.

Entendemos que esses dispositivos legais criam as condições normativas para alterar em parte o 
modelo de saneamento, até então vigente no País, quanto ao desequilíbrio de poder em favor dos pres-
tadores de serviços. A normativa legal o faz, ao deslocar claramente a responsabilidade de formulação da 
política e do planejamento para a esfera do titular, submetendo a prestação dos serviços à observância 
do plano e às condições de validade dos contratos (art. 11). Este aspecto é da maior relevância no que 
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tange à ampliação da capacidade de gestão dos titulares e se aplica a todo e qualquer prestador de ser-
viço, independentemente da sua natureza: públicos ou privados, estaduais ou municipais ou regionais. 

A obrigatoriedade dos planos de saneamento básico, previstos na Lei nº 11.445/2007, cria, 
portanto, as condições para recuperar a capacidade de planejamento do setor, assim como a capacidade 
de gestão dos titulares, estabelecendo prioridades, incorporando demandas sociais e se constituindo no 
principal instrumento para a integração do saneamento com as demais políticas públicas.

Ressaltamos aqui a proposta destacada em Santos (2009), quanto ao papel do governo federal, 
na condição de principal gestor das fontes de financiamento para o setor, que deverá “estabelecer me-
canismos de indução à implementação dos dispositivos da atual legislação, especialmente no tocante à 
política federal de saneamento básico” e, de maneira gradual, é esperado que se atrele os investimentos 
ao atendimento, por parte dos estados e municípios, às diretrizes nacionais, com especial atenção à 
elaboração dos planos municipais e à estruturação da regulação dos serviços e, acrescentamos, à subor-
dinação dos contratos de prestação dos serviços, às condições previstas no art. 11 e ao funcionamento 
efetivo das instâncias e dos mecanismos de controle social.

Como analisado anteriormente, os agentes mais resistentes às mudanças tendem a invocar a baixa 
capacidade institucional de alguns municípios, como fator impeditivo para que os mesmos exerçam, en-
quanto titular dos serviços, suas atribuições e competências, nas condições estabelecidas no novo marco 
legal. No entanto, a Lei nº 11.445/2007, ao articular diversos dispositivos com a Lei nº 11.107/2005 – Lei 
de Consórcios Públicos – e o Decreto Regulamentador nº 6.017/2007, cria as condições para suprir tal 
deficiência, possibilitando, quando conveniente, uma atuação conjunta dos municípios, por intermédio 
dos instrumentos de gestão associada de serviços públicos, podendo ainda haver a participação do Estado, 
e é desejável que a mesma ocorra. Portanto, o argumento de uma possível fragilidade institucional dos 
municípios não poderá ser usado em favor da manutenção do status quo do saneamento. Os consórcios 
públicos também são uma oportunidade para a integração das ações de saúde e saneamento (Santos, 2009). 

Aspectos do papel do titular na gestão dos serviços  
de manejo de resíduos sólidos urbanos
No estudo de alternativas de gestão dos serviços de saneamento básico, que contemple a adequação das 
quatro componentes, estamos cientes que falta, à presente reflexão, aprofundar nos aspectos do manejo 
de resíduos sólidos urbanos e da drenagem urbana e do manejo de águas pluviais urbanas. Entretanto, 
fazemos a opção de explorar a componente de resíduos sólidos e sua interação com os outros serviços. 

Tomando como referência nesta área, a atuação do DAU/SRHAU/MMA, que disponibiliza 
apoio a estados e municípios na elaboração de estudos técnicos, com vistas a subsidiar a constituição 
de Consórcios Públicos de Resíduos Sólidos, nos moldes preconizados na Lei nº 11.107/2005 e seu 
decreto regulamentador, e outras iniciativas de conjuntos de municípios em regiões metropolitanas (a 
exemplo da Grande Vitória – ES por meio de assessoria técnica do Ibam), pretendemos explorar mais 
detalhadamente o escopo de atividades que requer este tipo de iniciativa, no campo da gestão associada 
dos serviços públicos de resíduos sólidos urbanos.

O planejamento regionalizado, que subsidia todo o processo de construção de um plano, per-
mite estudar um leque de alternativas, para então extrair aquelas mais adequadas à realidade da região. 
A gestão associada pode estabelecer que parte dos serviços permaneça no nível local, por exemplo, os 
serviços de limpeza urbana, e outra parte dos serviços passe ao nível regional, sob a responsabilidade 
do consórcio público, como, por exemplo, os serviços que envolvem o manejo dos resíduos sólidos, de 
maneira a conferir ganhos de escala e de escopo às atividades de coleta, transbordo, transporte, trata-
mento e disposição final dos resíduos.
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O atual marco legal e o conhecimento técnico construído na área de resíduos sólidos deixam 
claro que prestar os serviços constitui apenas uma das atividades da gestão integrada. Dessa forma, o 
compartilhamento de ações para auferir ganhos de escala e de escopo também se aplica às atividades de 
planejamento, de regulação, de fiscalização e de controle social. 

Como tratado anteriormente, de acordo com a legislação, o consórcio público pode ser o órgão 
responsável pela organização dos serviços de manejo de resíduos sólidos, e sendo assim, assume um 
perfil mais próximo de gestor dos serviços, tendo sob sua responsabilidade, desde que previamente 
autorizado pelos Municípios consorciados, a tarefa de delegar a prestação dos serviços, por meio de 
contrato de programa, ou contrato de concessão, sem prejuízo de realizar a terceirização dos mesmos. 
E, em casos excepcionais, previstos na legislação, prevê a dispensa de licitação e celebração de termo de 
parceria ou convênio.

Aplica-se o contrato de programa quando o prestador de serviços for necessariamente uma enti-
dade pública, vinculado a um dos entes da federação, que integrar o consórcio público, ou tiver firmado 
convênio de cooperação. Ou seja, o contrato de programa será firmado, sempre, quando houver um 
ambiente de gestão associada. Fora deste ambiente, deverá ser realizado contrato de concessão prece-
dido de prévio processo licitatório, independentemente do serviço de resíduos sólidos ser prestado por 
entidade da Administração Pública ou empresa privada.

Quando o agente prestador for uma organização de catadores (cooperativa ou associação), a Lei 
nº 11.445/2007 prevê a contratação com dispensa de licitação. Esta mesma lei excepcionaliza a figura 
do contrato, quando se tratar de prestação dos serviços por uma associação de usuários, por exemplo, 
de um condomínio ou de uma pequena comunidade de baixa renda, onde pode se aplicar o termo de 
parceria ou o convênio.

O esquema apresentado na Figura 10.1 em seguida, contempla o que a Lei nº 11.107/2005 traz 
de novo, em termos de modalidades de prestação dos serviços de saneamento básico e também o que 
é preservado, comparativamente ao ambiente que vigorava no setor, antes da promulgação da Lei dos 
Consórcios Públicos e da Gestão Associada.

Fonte: Extraído de palestra ministrada pelo engº Marcos Montenegro (Brasília, 2008)

FIGURA 10.1 Esquema da prestação e contratação dos serviços públicos de saneamento básico
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Mas, o consórcio público pode também, no âmbito do leque de alternativas para a gestão asso-
ciada, assumir o papel de prestador dos serviços, neste caso, sendo contratado pelos Municípios, por 
meio de um contrato de programa. 

No arranjo de gestão associada por meio de consórcio público não significa que todos os serviços 
de manejo de resíduos sólidos serão compartilhados necessariamente por todos os municípios consor-
ciados. Dos diagnósticos municipais que antecedem um plano regional surgem quais atividades podem 
ser compartilhadas e entre quem. O importante neste processo é potencializar a cooperação federativa, 
que requer do governo estadual e dos municípios a disposição para articular esforços e recursos, tendo 
na gestão associada uma estratégia para prestar os serviços públicos de resíduos sólidos, que sejam ne-
cessariamente planejados, regulados, fiscalizados e submetidos ao controle social.

Tomamos emprestado a definição que consta do Decreto Regulamentador no 6.017/2007, para apro-
priar o significado de cada uma das atividades de gestão, no contexto particular da gestão associada dos ser-
viços de resíduos sólidos urbanos, antes de passarmos às atribuições do titular, no âmbito de cada uma delas.

Planejamento: as atividades atinentes à identificação, qualificação, quantificação, organização 
e orientação de todas as ações, públicas e privadas, por meio das quais os serviços de resíduos sólidos 
devem ser prestados ou colocados à disposição de forma adequada.

Regulação: todo e qualquer ato, normativo ou não, que discipline ou organize os serviços de 
resíduos sólidos, incluindo suas características, padrões de qualidade, impacto sócio-ambiental, direitos 
e obrigações dos usuários e dos responsáveis por sua oferta ou prestação e fixação e revisão do valor de 
tarifas e outros preços públicos.

Fiscalização: atividades de acompanhamento, monitoramento, controle ou avaliação, no senti-
do de garantir a utilização, efetiva ou potencial, dos serviços de manejo de resíduos sólidos. 

Prestação dos serviços: atividade, acompanhada ou não de execução de obra, com objetivo de 
permitir aos usuários o acesso aos serviços de manejo de resíduos sólidos, com características e padrões 
de qualidade determinados pela legislação, planejamento e regulação. 

Controle social: conjunto de mecanismos e procedimentos que garantem, à sociedade, informa-
ções, representações técnicas e participações nos processos de formulação de políticas, de planejamento 
e de avaliação, relacionados aos serviços de manejo de resíduos sólidos.

O exercício da atividade de planejamento, incluindo a elaboração, implementação e avaliação 
do plano, poderá ser delegada ao consórcio público, desde que autorizado pelos entes consorciados. 
Entre as atribuições inerentes à atividade de planejamento constam:

8 Elaboração de minutas de contratos de programa, editais de licitação e de contratos de 
concessão que venham a ser firmados:
- revisão dos contratos com as empresas privadas que atuam nos municípios, toman-

do o plano como referência, ou com abertura de nova licitação, com base em edi-
tal (em conformidade com os dispositivos legais, em particular o art. 11 da Lei nº 
11.445/2007);

-  modelagem de novas formas de contratação, com vistas a atribuir escala (número de 
municípios a atender) e escopo (atividades dos serviços);

- avaliação, no estudo de modelagem, do modelo de concessão comum, em substituição 
aos contratos de terceirização, no sentido de aumentar prazos e reduzir custos.

8 Mecanismos de apropriação, recuperação de custos e remuneração pela prestação dos serviços:
- desenvolvimento de estudo sobre a sustentabilidade econômico-financeira da presta-

ção dos serviços incluindo: sistema de cobrança, composição de taxas e tarifas, reajus-
tes e revisão tarifária, política de subsídios;

-  preparação das minutas de regulamentação para aprovação nos municípios.
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8 Compartilhamento e uso comum de bens e ações:
- aquisição de equipamentos e instrumentos de uso comum e procedimentos para ad-

missão de pessoal, a exemplo de concursos (desde que autorizado pelos titulares).
8 Sistema de informações sobre os serviços na área da gestão associada, articulado com o SNIS:

- estabelecimento e operação do sistema de informações sobre os serviços públicos de 
manejo de resíduos sólidos, na área da gestão associada, compatibilizado com o banco 
de dados dos Municípios e articulado com o Sistema Nacional de Informações em 
Saneamento (SNIS, futuro SINISA).

8 Plano de gerenciamento dos resíduos da construção civil (RCC) e de resíduos volumosos:
- estudo de quantificação e caracterização da geração de RCC na região;
- planejamento, regulação e fiscalização da gestão de RCC de grandes geradores;
- assistência técnica aos municípios, na implantação e operação de redes de pontos de 

entrega para pequenas quantidades de RCC e resíduos volumosos;
- delegação, a terceiros, da implantação e operação de instalações e equipamentos de 

transbordo e triagem, reciclagem e armazenamento de RCC e resíduos volumosos;
- programa de capacitação para os agentes públicos municipais e demais agentes que 

atuam no manejo de RCC (geradores, carroceiros, disk entulhos, etc.).
8 Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde (RSS), no que tange à atividade 

do poder público, sem prejuízo das responsabilidades dos geradores e transportadores:
- programa de capacitação de profissionais das unidades de saúde;
- proposição de formas para remuneração pelo serviço, quando couber;
- revisão do plano de coleta diferenciada e da capacidade instalada para o tratamento.

8 Fortalecimento e estruturação das Associações/Cooperativas de Catadores:
- assistência técnica aos Municípios, na concepção/adequação dos programas de coleta 

seletiva;
- mobilização de parceiros para implementar um programa de apoio aos catadores, 

visando a estruturação/fortalecimento das associações/cooperativas;
- ações necessárias à integração das organizações de catadores, por exemplo, em uma 

central de beneficiamento e comercialização de materiais recicláveis;
- apoio aos municípios no processo de contratação das cooperativas de catadores, com 

dispensa de licitação, podendo contar com a possibilidade de contratar diretamente 
pelo consórcio publico.

O exercício da atividade de regulação, incluindo a fiscalização, poderá ser delegada por meio de 
convênio de cooperação, desde que autorizado pelos entes consorciados. Entre as atribuições inerentes 
à atividade de regulação e de fiscalização dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos constam:

8 Edição das normas de regulação:
- elaboração de regulamentos relativos às dimensões técnica, econômica, ambiental e 

social da prestação dos serviços (cap. 23 da Lei nº11.445/2007).
8 Acompanhamento e fiscalização dos serviços contratados:

- adoção e uniformização de instrumentos de acompanhamento e controle dos serviços 
regionalizados de transbordo, transporte, tratamento e disposição final;

- capacitação das equipes municipais de fiscais responsáveis pela fiscalização dos serviços 
de coleta e de limpeza urbana;

- exercício do poder de polícia, relativo aos serviços de resíduos sólidos, especialmente a 
aplicação de penalidades por descumprimento de preceitos administrativos ou con-
tratuais, bem como a intervenção e retomada da operação dos serviços delegados, por 
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indicação da entidade reguladora, nos casos e condições previstos em lei e nos docu-
mentos contratuais;

- revisão e reajuste dos valores de tarifas e outros preços públicos, bem como a elabora-
ção de estudos e planilhas referentes aos custos dos serviços e sua recuperação;

- reajuste de taxas e multas.
8 Estruturação e características da Câmara de Regulação, de maneira a atender aos requisi-

tos legais: 
- trata-se de um órgão colegiado de natureza deliberativa;
- sua composição pode abranger sete membros, sendo um indicado pelo Governador 

do Estado, três indicados pelos prefeitos dos municípios consorciados e três indicados 
pelos usuários;

- os representantes dos usuários devem ser indicados em conferência regional de sanea-
mento básico ou especificamente de resíduos sólidos;

- os requisitos para a investidura no cargo de membro da Câmara de Regulação são: re-
conhecida idoneidade moral, formação de nível superior, experiência profissional nas 
áreas de saneamento e/ou de regulação de serviços públicos por, pelo menos, 2 anos;

- para atender aos critérios de tecnicidade, celeridade e objetividade das decisões, a 
Câmara de Regulação deve contar com quadro técnico diretamente vinculado.

No ambiente de gestão associada dos serviços de manejo de resíduos sólidos, o consórcio público, 
que tem por atribuição a delegação da prestação dos serviços, pode operar segundo um amplo leque de 
alternativas. Para cada alternativa, aplica-se um tipo de contrato com base na legislação vigente, a saber:

8 por meio de contrato de prestação de serviços nos termos da Lei nº 8.666/93;
8 por meio de contrato de programa, quando prestado por entidade ou órgão de um dos 

entes consorciados (Estado ou Municípios), nos termos da Lei nº 11.107/2005;
8 por meio de contrato de concessão, precedido de licitação, firmado pelo Consórcio 

Público ou pelo Município consorciado com agentes privados, nos termos da Lei nº 
8.987/1995;

8 por meio de contrato de parceria público-privada (administrativa ou patrocinada), prece-
dido de licitação, firmado pelo Consórcio Público ou pelo Município consorciado com 
agentes privados, nos termos da Lei nº 11.079/2004;

8 por meio de contrato com dispensa de licitação, nos termos do inciso XXVII do caput do 
art. 24 da Lei nº 8.666/1993, firmado pelo Consórcio Público ou pelo Município con-
sorciado e organizações de catadores (associações ou cooperativas);

8 por meio de termo de parceria ou de convênio, excepcionalmente nos casos de prestação 
dos serviços por usuários organizados em cooperativas ou associações, nos casos previstos 
no art. 10, parágrafo 1º, inciso I da Lei nº 11.445/2007.

Abre-se, portanto, uma possibilidade do consórcio público gerenciar um leque de contratos e de 
tipos de prestador, que pode ser público, privado ou comunitário, como nos casos das associações de 
catadores e organizações de usuários.

Destaca-se que a gestão associada, ao reunir os municípios e o governo do estado numa mesma 
instância de gestão, poder favorecer maior capacidade gerencial, técnica e administrativa do poder 
público, de maneira a reduzir a forte assimetria de informação e de expertise que, via de regra, impõe 
ao gestor público uma posição de desvantagem em relação aos agentes privados, que historicamente 
dominam a prestação dos serviços de resíduos sólidos no Brasil. Neste componente, as empresas priva-
das concentram sua atuação nos grandes e médios municípios e, especialmente, nos serviços de coleta, 
sendo que apenas quarenta e cinco (45) empresas são responsáveis pela coleta de 30% de todo o lixo 
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gerado no país (Documento-Síntese para os Seminários Regionais, Panorama, setembro de 2009). 
Para concluir o exercício de detalhamento das atividades de gestão, são arroladas outras atribui-

ções complementares, que podem estar sob a responsabilidade de um consórcio público para a gestão 
dos serviços de manejo de resíduos sólidos: 

8 promover atividades de mobilização social e educação ambiental, visando a sustentabili-
dade do manejo de resíduos sólidos na região;

8 promover atividades de capacitação técnica do pessoal, dos entes consorciados, encarrega-
do da gestão dos serviços públicos de manejo de resíduos sólidos;

8 ser contratado para prestar serviços de assistência técnica a órgãos ou entidades dos entes 
consorciados em questões correlatas aos resíduos sólidos (art. 2º, parágrafo 1º, inciso III 
da Lei nº 11.107/2005) ou a Município não consorciado ou à entidade privada, desde 
que sem prejuízo das prioridades dos consorciados;

8 realizar estudos técnicos para informar sobre o licenciamento ambiental, promovido por ente 
consorciado, e outros estudos técnicos previstos no plano regional de saneamento básico.

O elenco de atribuições inerentes a cada atividade expõe com clareza o desafio posto para a amplia-
ção da capacidade de gestão dos titulares dos serviços, seja assumindo individualmente ou compartilhan-
do com outros municípios e governo estadual, assim como, coloca em evidência o papel, que os agentes 
comprometidos com a efetiva implementação do marco legal do saneamento básico, esperam da União. 

 Uma aposta na capacitação dos agentes que atuam no setor
A capacitação dos agentes públicos e sociais pode se configurar em uma estratégia importante para o desen-
volvimento institucional do saneamento, desde que colocada à disposição para gestores, técnicos, conselhei-
ros municipais e usuários dos serviços públicos de saneamento. Os esforços empreendidos no saneamento, 
por governos, entidades específicas do setor, pela academia e por movimentos sociais, devem perseguir a 
consolidação de um modelo de capacitação, capaz de fornecer aos diversos agentes um conjunto de concei-
tos, métodos e técnicas que os habilitem a identificar e enunciar problemas em termos de políticas públicas. 

Nesta perspectiva, os agentes estarão cada vez mais habilitados a selecionar indicadores de ava-
liação e desempenho, a trabalhar as informações disponíveis, para se formular propostas alternativas, 
e definir prioridades para uma agenda de trabalho e, sobretudo, a dispor de conhecimento para gerir 
processos políticos de conflitos, reivindicação e negociação, em prol do desenvolvimento do saneamen-
to básico, na direção da universalização e da qualidade dos serviços prestados à população. 

Para alcançar objetivos dessa natureza, é preciso investir em programas de capacitação, que re-
novem seus conteúdos, sob a orientação de propostas pedagógicas que valorizem a transversalidade, a 
capacidade problematizadora e o incentivo à cooperação. 

O grande eixo norteador de um processo de capacitação em saneamento é formar profissionais 
e cidadãos com capacidade para promover ações, a partir de uma análise critica da realidade social, 
cultural, econômica, política, legal, institucional, tecnológica, com o fim de garantir o objetivo maior 
das políticas públicas de saneamento, que é promoção da saúde, da qualidade de vida e da cidadania. 

O profissional do saneamento atua em um campo do conhecimento, que se relaciona com o 
espaço público, com a coletividade, com o bem comum. Para Borja e Moraes (2005), as ações de sane-
amento ambiental são compatíveis com as políticas públicas e sociais, ou seja, 

as ações de saneamento ambiental se constituem em uma meta social diante de 
sua essencialidade à vida humana e à proteção ambiental, o que evidencia o seu 
caráter público e o dever do Estado na sua promoção, constituindo-se em ações 
integrantes de políticas públicas e sociais.
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A formação técnica não pode ficar restrita ao saber fazer. É preciso contextualizar a formação na 
visão global do processo de trabalho. O tripé para esta formação emancipadora se resume na cultura, na 
ciência e no trabalho. Emancipadora, porque propicia ao trabalhador o controle sobre o seu processo de 
trabalho. Isto significa associar o trabalho aos ambientes urbano e rural, manual e intelectual, gênero e 
raça, ética, segurança, comunicação e tecnologia. 

Sabe-se que três dimensões possibilitam este tipo de formação técnica: I) a cognitiva, que remete 
à capacidade de abstração do conhecimento; II) a social, que lê o território a partir das relações de per-
tencimento; III) o trabalho, que remete ao mundo concreto.

Propostas pedagógicas dessa linha buscam a conexão entre o saber fazer e o saber científico. Na 
busca desta conexão, o saber pensar modifica e requalifica o saber fazer. Sob esta ótica, a capacitação 
supera o espaço da reprodução do conhecimento, para construir um espaço de transformação.

A transversalidade requer uma abordagem diferenciada no processo de ensino e aprendizado. 
A noção de que o educador detém o saber, e o educando é um simples depositário, não se aplica. O 
capacitando (ou educando) é sujeito deste processo, com uma história pessoal, com uma cultura, com 
uma visão de mundo, com um conhecimento prévio que, ao dialogar criticamente com novos saberes, 
é capaz de se auto-transformar e contribuir para transformar a realidade.

É necessário abrir espaços para a legitimação do saber produzido no trabalho, em 
meio à comunidade científica, propiciando que a ciência e a tecnologia incor-
porem mais rapidamente esse saber. Por outro lado, espera-se, também, que o 
saber sistematizado, produzido nas academias, contribua para que as rotinas e os 
métodos do trabalho sejam revistos e melhorados (Nucase, 2006, p. 3).

As técnicas didático-pedagógicas devem buscar o diálogo entre o empírico e o teórico. Em resu-
mo, o método de aprendizagem vivencial propõe técnicas variadas e combinadas, a exemplo de jogos, 
estudos de caso, simulações, dinâmicas, visitas técnicas, trabalhos de campo, ensaios em laboratório, 
discussões em grupo, leitura crítica de textos, entre outras. 

Os avanços do último século no campo das ciências e da filosofia colocaram em evidência a 
necessidade da revisão dos grandes paradigmas sobre a produção do conhecimento. A eficiência do 
método cartesiano de “dividir para conhecer” passa a ser questionada no seu intento de explicar fatos 
da natureza, colocando a necessidade da definição de concepções mais abrangentes (Borja, 2009).

Autores como Lefebvre (1991) reforçam esta abordagem, formulada sob o conceito do “concre-
to pensado”. Destacamos também Milton Santos (1992), para quem o esforço de compreender a rea-
lidade na sua globalidade é holístico. Para este autor “[...] através de um ponto de vista holístico, é que se 
pode compreender uma totalidade”. Um todo que tem história, lutas, consensos, contradições. Um todo 
que se refere ao indivíduo e à coletividade, ao espaço privado e ao espaço público. Um todo, segundo 
uma concepção dialética, em que indivíduo e sociedade se desenvolvem. 

Uma outra questão importante trazida por Foucault é a ideia de que a produção do conhecimento 
não se dá de forma neutra, estando inserida no contexto político e social, onde está se processando. Para 
este autor, todo o pensamento se estrutura a partir de um espaço de ordem, que se vincula à cultura.

Borja (2009), ao apropriar esta reflexão para o saneamento, sublinha que esta área, pela sua na-
tureza, exige uma visão para além das visões parcelares. Sua complexidade exige uma unidade entre as 
ciências do homem e da natureza, na medida em que envolve o meio físico, biológico e social, este últi-
mo abarcando a cultura, a história, as instituições e o povo, que se apropria do ambiente e o transforma.

Para se obter resultados efetivos, a capacitação dos agentes públicos e sociais é uma estratégia 
importante, em especial dos conselheiros municipais. Nos diversos estudos e pesquisas que avaliam o 
funcionamento e a eficácia dos conselhos municipais, são identificados bloqueios e dificuldades, que 
sinalizam para a necessidade de se investir em capacitação. 
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Algumas experiências de capacitação
Existem várias e diferenciadas iniciativas de capacitação em saneamento ocorrendo por todo o País. Como 
há um Caderno Temático específico160, cabe-nos aqui fazer grandes pinceladas sobre o tema, no que este 
constrói interface com o desenvolvimento institucional do setor, sob a perspectiva adotada nesta reflexão.

Fazemos, portanto, duas opções161: uma de escala para focalizar o olhar de análise no nível 
nacional, e outra de público-alvo, para destacar aquelas experiências direcionadas aos titulares dos servi-
ços, que estão com a tarefa de interferir no ambiente político-institucional do setor, de maneira a criar 
uma interlocução profícua com os demais agentes que participam da política e da gestão dos serviços 
(usuários, prestadores e reguladores, em particular).

O recorte de escala, privilegiando o nível nacional, nos leva a olhar para as entidades específicas do 
setor e para os movimentos sociais que, organizados nacionalmente, empreendem ações específicas, ou em 
rede, para viabilizar atividades de capacitação dos agentes diretamente beneficiários, e do setor como um todo. 

Sabemos que entidades nacionais do saneamento ambiental como a Assemae, a Aesbe, a Abes, 
a Abcon e a Abar, desenvolvem programas de capacitação entre seus associados, incluindo a realização 
de assembléias, encontros e simpósios nacionais, que promovem a difusão do conhecimento e a troca 
de experiências no setor. 

Ainda sob o recorte da escala, encontramos alguns movimentos sociais, que individualmente ou 
organizados em fóruns, implementam ações de capacitação sobre a política e a gestão do saneamento 
básico. Exemplificamos com as experiências da Frente Nacional pelo Saneamento Ambiental (FNSA), a 
Federação Nacional dos Urbanitários (FNU), vinculada à Central Única dos Trabalhadores (CUT), qu, 
por meio dos seus sindicatos, nos estados promovem, junto aos trabalhadores do setor, principalmente 
aqueles das CESBs, cursos e atividades diversas na área de capacitação, além da agenda de capacitação 
desenvolvida pelo Fórum Nacional Lixo & Cidadania (FNL&C) e o Movimento Nacional de Catado-
res de Materiais Recicláveis (MNCR). 

Também algumas organizações não governamentais (ONGs), de abrangência nacional, e que 
têm a política e a gestão do saneamento como área de atuação, empreendem ações de capacitação em 
saneamento, individualmente ou em pareceria com outras entidades e movimentos. Podemos citar a 
atuação da Federação de Órgãos para Assistência Social e Educacional (Fase), a ONG Água e Vida, o 
Instituto Brasileiro de Administração Municipal (IBAM) e o Fórum Nacional de Entidades Civis de 
Defesa do Consumidor, entre outras. 

Nesta escala, também encontramos muitas iniciativas do governo federal, atuando em parceria 
com outras agentes governamentais e sociais. Elencamos aqui algumas dessas iniciativas, já consolidadas 
sob a forma de redes e programas, e que funcionam, desde sua criação, sob o marco de uma estrutura 
intersetorial e da transversalidade. Citamos a Rede Nacional de Capacitação e de Extensão Tecnológica 
em Saneamento Ambiental (ReCESA), o Programa de Educação Ambiental e Mobilização Social no 
Setor Saneamento (PEAMSS), o Programa Nacional de Gestão Pública (GesPública) e o seu Núcleo 
do Setor Saneamento (NSS), o Programa de Cooperação Técnica Internacional Brasil-Itália, que aposta 
fortemente no componente da capacitação, o Programa Com+Água, coordenado pelo Programa de 
Modernização do Setor Saneamento (PMSS), implementado junto aos gestores e prestadores dos servi-
ços, com vistas ao combate ao desperdício de água e de energia. 

160
	Caderno	Temático	nº	11:	Capacitação	profissional	na	área	de	saneamento	básico.

161
	Existe	um	vasto	acervo	sobre	o	tema	que	faz	outros	recortes,	até	mais	abrangentes.	É	o	caso	do	denominado	Estudo sobre Capacitação 
em	Saneamento	Ambiental:	identificação	e	qualificação	da	oferta	e	da	demanda	(PMSS/SNSA/MCidades.	Relatório	Consolidado.	Elabo-
ração:	Antônio	Eduardo	Giansante.	Brasília,	2005).	Este	estudo	teve	por	objetivo	pavimentar	o	processo	de	criação	da	Rede	Nacional	de	
Capacitação	e	de	Extensão	Tecnológica	em	Saneamento	Ambiental	(ReCESA).



534 Panorama do saneamento básico no Brasil

Sob o recorte do público-alvo atendido, nos interessa enfatizar aquelas iniciativas que direcio-
nam seus esforços e sua atuação aos municípios e aos usuários dos serviços de saneamento, incluindo, 
neste rol, os “sem saneamento”. Aqui nos interessa, de forma particular, as iniciativas de capacitação 
que, voltadas para os titulares dos serviços e para a população, ajudam a construir e disseminar mecanis-
mos de exigibilidade do direito ao saneamento162, a afirmar no real o imaginário do saneamento como 
direito. E neste desafio, temos em uma ponta o município e, no outro, a população.

Sabemos que, para o desenvolvimento institucional do setor, a iniciativa e o trabalho empreen-
didos por todas as organizações são importantes e ajudam a melhor preparar os agentes que atuam no 
saneamento, estejam em qualquer etapa da política ou da gestão dos serviços ou da cadeia produtiva 
do setor. Esta ressalva cria a oportunidade para citarmos aqui, por exemplo, o amplo e consolidado 
programa de capacitação desenvolvido pela Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental 
(ABES) e por muitas companhias estaduais de saneamento básico (as CESBs), onde a maioria já per-
correu a trajetória de institucionalização da capacitação em suas estruturas e caminha rumo à criação e 
multiplicação, pelo País, de universidades corporativas. 

Sabemos que se trata de um recorte deliberado. Sob a perspectiva do projeto político emanci-
patório para o desenvolvimento institucional do setor, estamos certos de que focalizar o poder local é 
estratégico e indispensável para fazer com que a política e a gestão dos serviços de saneamento básico 
dêem o salto capaz de tornar o que são princípios, objetivos e diretrizes em uma agenda pública. Para 
alcançar objetivos dessa natureza, é preciso investir em programas de capacitação, que renovem seus 
conteúdos, sob a orientação de propostas pedagógicas que valorizem a transversalidade, a capacidade 
problematizadora e o incentivo à cooperação. 

Nesta perspectiva, a capacitação não está dada a priori. Os conteúdos e as propostas pedagógicas 
disponíveis na prateleira não nos servem (integralmente). Apesar de pouco sublinhado no texto da Lei 
nº 11.445/2007, a capacitação surge como uma necessidade transversal para o saneamento, que deve 
perpassar todas as atividades de gestão dos serviços e atingir os agentes que atuam no setor. 

Cordeiro (2009), ao analisar a Lei nº 11.445/2007 sob a chave da capacitação, faz uma leitura 
do atual arcabouço legal, com o propósito de identificar os conteúdos para uma nova agenda de capaci-
tação, tomando como referência aspectos conceituais e conjunturais que demarcam este tema na gestão 
pública. Além de trabalhar propostas pedagógicas que dialoguem bem este novo ambiente institucional 
e legal do setor e com a base social e política que gravita em torno do saneamento brasileiro, a autora 
destaca, do ordenamento legal, os conteúdos que requisitam uma mudança de paradigma do gestor 
público, no sentido de reunir as condições necessárias para prestar serviços à população, planejados, 
regulados e submetidos ao controle social. Sob esta orientação reflexiva, a autora alerta para a neces-
sidade de estudar as atuais leis, compreender o rebatimento das diretrizes nacionais do saneamento 
básico para o nosso cotidiano e aproveitar as oportunidades que se abrem. A partir desta compreensão, 
a autora elege como conteúdos para uma nova agenda de capacitação aspectos do federalismo coopera-
tivo, do planejamento integrado e participativo, da qualificação do controle social e da novidade que a 
regulação ainda representa para a maioria dos que atuam no setor (Cordeiro, 2009). Temas que foram 
inclusive bem trabalhados na seção 2 do presente texto.

Esta constatação ajuda a jogar luzes em um aspecto estratégico da capacitação, que o associa ao 
conceito de agency, amplamente apropriado nesta reflexão, e justifica o recorte que prioriza as experi-
ências de capacitação que focalizam o poder local – municípios e população organizada em conselhos, 
fóruns, sindicatos, e outras instâncias colegiadas.

162
 Para aprofundar este tipo de abordagem, recomendamos a consulta ao Guia	Prático:	como	exigir	o	direito	ao	saneamento	ambiental?	
Fase,	Rio	de	Janeiro,	2009.
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Deste lugar, entendemos que colocar a capacitação a serviço da ampliação da capacidade de 
gestão dos titulares e da construção social e do efetivo exercício do saneamento, como direito, implica 
para o governo federal a priorização de programas, ações e, principalmente, parceiros que atuem sob 
este paradigma e com este público-alvo. 

Propomos, portanto: 
8 o fortalecimento e a ampliação das ações que o governo federal desenvolve junto à Asse-

mae, que atinge uma parcela significativa dos municípios e respectivos órgãos gestores dos 
serviços de saneamento básico no nível local; 

8 a penetração da campanha dos planos de saneamento básico participativos principalmen-
te junto aos municípios que decidiram pela delegação da prestação dos serviços às CESBs 
e aos prestadores privados;

8 a atuação mais assertiva da SNSA, do Ministério das Cidades, no sentido de tornar o 
seu acervo didático e as metodologias pedagógicas (desenvolvidas em programas como 
Peamss e ReCESA), como principal referência para orientar a ação dos outros ministé-
rios e órgãos do governo federal, que vêm atuando, junto aos municípios, na capacitação 
dos titulares para a elaboração dos planos de saneamento básico, a exemplo do trabalho 
desenvolvido pela Funasa e pelo Ministério da Integração Nacional (MI); 

8 a elaboração de ações específicas de capacitação e de difusão de experiências, que tenham 
como agenda principal o tema da regulação, fugindo do senso comum, que evita abordar 
sua complexidade, no que toca aos aspectos concorrenciais com o controle social, e que 
restringe as alternativas do exercício da atividade regulatória ao formato de agência esta-
dual, como modelo exemplar; 

8 o engajamento mais articulado da SNSA/Mcidades, no trabalho desenvolvido pelo DAU/
SRHAU, do Ministério do Meio Ambiente, junto a estados e municípios, com vistas à 
realização de estudos para a criação de consórcios públicos, como instrumento da gestão 
associada dos serviços de manejo de resíduos sólidos; 

8 o fortalecimento das atividades de capacitação, direcionadas aos conselheiros do Conselho 
das Cidades, de maneira especial, aos que atuam na câmara técnica de saneamento, am-
pliando o foco dos conteúdos nos temas mais afetos aos processos de formulação, imple-
mentação, acompanhamento, monitoramento e avaliação de políticas públicas;

8 o apoio efetivo às organizações que implementam uma agenda de capacitação voltada 
para o empoderamento dos agentes sociais, como os catadores, conselheiros municipais e 
os trabalhadores do setor; 

8 a revitalização da ReCESA (dos Núcleos Regionais e das entidades parceiras atuais e futuras), 
trazendo para a agenda da Rede, que atua sob a liderança de diversas universidades brasilei-
ras, o tema dos planos de saneamento básico sob o enfoque da transversalidade, e o tema da 
informação, como elemento fundamental para qualificar a participação e o controle social;

8 o incentivo ao projeto que propõe a criação de um Observatório, que tenha o papel de 
sediar uma espécie de núcleo de pensamento crítico na área de saneamento, capaz de fo-
mentar reflexões e debates mais consistentes conceitual e metodologicamente, de monito-
rar e avaliar a ação governamental no setor;

8 o investimento na cooperação internacional e na aproximaçao do setor, com grupos de 
pesquisadores, de maneira a possibilitar a difusão e a troca de experiências com organiza-
ções, redes e fóruns, que atuam de maneira transescalar na construção do projeto político 
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do saneamento, como direito humano fundamental, a exemplo da rede Polisan163 - Ética, 
Política e Gestão em Saneamento;

8 o apoio para ajudar na difusão da Coletânea sobre a Lei nº 11.445/2007, junto aos diver-
sos agentes que atuam no setor, particularmente os titulares e conselheiros, de maneira a 
difundir o resultado do amplo processo reflexivo sobre temas relevantes para o saneamen-
to básico, tornando, a obra, referência importante nas atividades de capacitação imple-
mentadas no setor. 

163
	Compõem	a	rede	Polisan:	a	University	of	Newcastle	upon	Tyne	(Inglaterra),	a	Universidade	do	Minho	(Portugal)	e	a	London	School	of	
Hygiene	and	Tropical	Medicine	University	of	London	(Inglaterra),	bem	como	as	intituições	brasileiras:	UFMG	(Faculdade	de	Medicina,	IGC,	
Escola	de	Engenharia,	FACE),	CPqAM/FIOCRUZ,	UFBA,	UFJF,	UnB	e	UFV.
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Apresentação

O presente Caderno Temático aborda a Capacitação Profissional e tem por finalidade propiciar rumos 
para sua concretização na área de Saneamento Básico, que é definido pela Lei nº 11.405/2007 como 
o “conjunto de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de abastecimento de água potável, 
esgotamento sanitário, manejo de resíduos sólidos e limpeza urbana e manejo das águas pluviais e dre-
nagem urbanas”. Para tanto, busca-se, em primeiro lugar, referências legais sobre a Política Pública do 
Saneamento Básico e sua interface com outras áreas. Em segundo lugar, serão aportados referenciais 
teóricos que determinam os processos de capacitação, dos quais se destacam: o processo educativo, o 
processo produtivo e a relação que se dá entre os mesmos. O próprio conceito de capacitação, enquanto 
inerente ao processo educativo também merece destaque, por se constituir na essência deste trabalho 
temático. Por último, serão sugeridos eixos norteadores que poderão constituir-se em referenciais pro-
pulsores de uma nova prática educativa nesta área, oferecendo aos gestores possibilidades de participa-
rem como atores na construção dessa política, principalmente no que concerne ao preparo dos quadros 
estratégicos, à certificação profissional dos trabalhadores e à implantação do controle social.

Temas como meio ambiente, recursos hídricos, saúde e saneamento básico, por sua importância 
para a vida em sociedade, fazem parte das políticas públicas nacionais, possuindo regulamentações 
específicas e interfaces, que devem ser consideradas no plano da efetividade.

A Lei Nacional do Saneamento Básico (Lei nº 11.445/2007) estabelece as diretrizes nacionais 
para o saneamento básico e para a política federal na área, os princípios fundamentais que a sustentam 
e contempla os componentes de abastecimento de água potável, o esgotamento sanitário, a limpeza 
urbana e o manejo de resíduos sólidos e ainda a drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. 

Ao delinear os quatro campos para intervenção, a lei indica a prioridade de atuação do sanea-
mento básico e propicia recortes de conhecimentos, habilidades e atitudes necessários para essa área de 
capacitação, recortes estes que repercutem para além dos sujeitos da capacitação, mas abrangem tam-
bém aqueles que exercem a docência, a gestão e a participação da sociedade por meio do controle social. 

Segundo a Companhia Riograndense de Saneamento – CORSAN, a água cobre 75% da su-
perfície terrestre. A água salgada dos mares e oceanos corresponde a 97,4% de toda a água e a água 
doce não chega a 3% . Esses dados dão a exata importância da preservação dos mananciais. Para ser 
consumida, a água não pode apresentar riscos à saúde dos homens e animais, ou seja, tem de tornar-se 
potável, passando por um processo de limpeza e descontaminação.
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De acordo com a CORSAN, um bom serviço de água deve possuir as seguintes características:
8 qualidade: ser livre de microorganismos patogênicos e atender às normas aprovadas pelas 

autoridades sanitárias; 
8 quantidade: ser capaz de distribuir volumes suficientes de água para satisfazer à demanda 

da população;
8 cobertura: estar disponível para toda a população; 
8 continuidade: ser fornecida durante 24 horas por dia; 
8 custo: ser razoável, para que a população possa pagar e cubra gastos operacionais e de 

manutenção; 
8 controle operacional: dispor de sistema de operação e manutenção preventiva e corretiva.

Quanto ao esgotamento sanitário, o Instituto Trata Brasil, com o apoio do Sistema Nacional 
de Informação sobre Saneamento – SNIS, finalizou um estudo compreendendo o período de 2002 a 
2007 onde avaliou os serviços de saneamento básico prestado nas 79 cidades brasileiras com população 
superior a 300 mil habitantes e que concentram cerca de 70 milhões de pessoas. Esse estudo constatou 
que a população brasileira produz, em média, 8,4 bilhões de litros de esgoto por dia. Desse total, 5,4 
bilhões não recebem tratamento ou seja, apenas 36% do esgoto gerado nas cidades é tratado. O restante 
é despejado no meio ambiente. 

Os dejetos gerados pelas atividades humanas, comerciais e industriais necessitam ser coletados, 
transportados e tratados por meio de processos técnicos, de forma que não gerem ameaça à saúde e ao 
meio ambiente. Caso contrário, provocam alta incidência de diarréia, responsável pela morte de cerca 
de 2 milhões de crianças e causam 900 milhões de episódio de doenças por ano, (OPAS, 2007) sendo 
ainda, a maior causa da degradação da qualidade das águas subterrâneas e superficiais. 

Segundo matéria “Esgotamento Sanitário: saneamento, saúde e qualidade nos recursos hídri-
cos”, publicada na Revista Engenharia, edição 548/2002, “cerca de 70% das internações hospitalares 
da rede pública estão relacionadas com doença de veiculação hídrica que, por sua vez, estão diretamente 
ligadas à ausência do tratamento de esgotos domésticos”. Estes mesmos estudos mostram que cada 
dólar investido em saneamento proporciona a economia de cinco na área da saúde.

No campo da limpeza urbana e manejo dos resíduos sólidos são escassos os estudos e pesquisas realizadas 
no Brasil e na América Latina pelo fato de existirem poucos centros de pesquisa que tratam dos resíduos 
sólidos municipais e os trabalhos, em sua maioria, não incorporam a questão da saúde e meio ambiente. 
Soma-se ainda, um precário sistema de informação, o pouco interesse que os resíduos sólidos do cotidiano 
despertam nos profissionais e pesquisadores, a pequena pressão exercida pela população, a quase total inexis-
tência da capacitação técnica, tanto para o desenvolvimento de estudos como do pessoal que opera o sistema.

Segundo a norma brasileira NBR 10.004, de 1987 – Resíduos Sólidos – classificação (pag. 7), 
resíduos sólidos são: 

“aqueles resíduos nos estados sólido e semi-sólido, que resultam de atividades da 
comunidade de origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola, de 
serviços e de varrição. Ficam incluídos nesta definição os lodos provenientes de 
sistema de tratamento de água, aqueles gerados em equipamentos e instalações 
de controle de poluição, bem como determinados líquidos cujas particularida-
des tornem inviável o seu lançamento na rede pública de esgotos ou corpos de 
água, ou exijam para isso soluções técnicas e economicamente inviáveis em face a 
melhor tecnologia disponível”.

De acordo com PACHECO et al. (1996) na América Latina são gerados diariamente 250 mil 
toneladas de lixo doméstico, dos quais somente 30% têm disposição adequada. Da quantidade que 
sobra, 98% do lixo é colocado a céu aberto, 1% é incinerado e 1% é decomposto.
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As formas adotadas em todo o mundo para destinar os diversos tipos de resíduos sólidos com 
critérios sanitários e ambientais são as seguintes: incineração, reciclagem, incorporação, cooprocessa-
mento, compostagem e aterros sanitários (AZEVEDO, 2000).

Populações podem ser afetadas pelas questões ambientais, com redução da qualidade de vida 
e ampliação dos problemas de saúde quando não dispõem de coleta domiciliar regular. Os resíduos 
lançados no entorno da área em que vivem geram um meio ambiente deteriorado com a presença de 
fumaça, mau cheiro, vetores transmissores de doenças e animais que se alimentam de restos. Esses fa-
tores podem gerar uma cadeia de transmissão de doenças, estendendo-se às populações mais próximas, 
seja pela mobilidade dos vetores ou pelos resíduos arrastados pelas chuvas fortes.

Na maioria das cidades da América Latina os resíduos sólidos municipais são dispostos no solo, 
de forma inadequada em vazadouros a céu aberto (lixões). Esse fato atrai moradores como aqueles que 
buscam resíduos a serem comercializados ou mesmo que servem de alimento. Este extrato da população 
está exposto a riscos à sua integridade física por acidentes causados por manuseio dos resíduos e pela 
própria operação do vazadouro. Essa população, bastante exposta pela total ausência de saneamento 
básico, pode servir de vetor para a propagação de doenças originadas dos impactos dos resíduos. 

Segundo Sickermann (2003; 9): 
“a água da chuva é como a energia solar na maioria das regiões disponível, sua 
retenção e seu aproveitamento concorrem para reduzir outros problemas, como 
as enchentes nas cidades e a ameaça de conflitos sociais pela água da chuva. Além 
disso, seria gradativamente facilitada a tarefa das companhias de água de garantir 
água potável para todos apesar da demanda crescente, e por estas razões merece 
como a energia solar um tratamento fiscal diferenciado, para incentivar a sua 
ampla utilização”.

Essa abordagem rápida sobre os campos de atuação do saneamento básico que refletem direta-
mente nos processos de capacitação nos fazem pensar além: situar a capacitação dentro de um contexto 
amplo de oportunidades educacionais (ou não oportunidades) para os sujeitos a serem capacitados, 
principalmente aqueles que operam em serviços de saneamento básico e possuem baixa escolaridade. A 
classe trabalhadora brasileira nem sempre teve ou tem acesso e permanência assegurada no sistema de 
ensino, restando, tão somente, a chance de participar de algum tipo de capacitação que instrumenta-
lize o “fazer” no mercado de trabalho. Isso não quer dizer que a capacitação tenha apenas um sentido 
utilitarista: depende do referencial pedagógico, filosófico e político no qual se assenta e que veremos no 
decorrer do presente texto.

Não se pretende discutir exaustivamente temas abordados neste documento, como serviços e 
processos de trabalho, embora seja importante compreendê-los nos tratados de Marx, especialmente 
em o Capital164, além de outros autores como Nogueira e Girardi165 que exploraram com muita pro-
priedade esse tema. Assim, não se faz imprescindível resgatar teorias de Taylor, Ford ou mesmo as mais 
modernas que enfocam a Qualidade Total. O que se pretende é situar serviços e processo de trabalho 

164
	Esses	autores	vêm	estudando	aspectos	do	trabalho	em	saúde	desde	a	década	passada.	Roberto	Nogueira	e	Sábado	Girardi	construíram	
suas	categorias	de	análise	a	partir	de	estudos	da	socióloga	Cecília	Donangelo.	Roberto	Nogueira	vem	estudando	aspectos	econômicos	e	
sociais	da	demanda	e	oferta	dos	trabalhadores	de	saúde	em	sociedades	capitalistas	e	Sábado	Girardi	os	aspectos	conceituais	e	metodo-
lógicos	da	força	de	trabalho	em	saúde	no	Brasil.

165
	“Divisão	social	do	trabalho	refere-se	à	distribuição	das	funções	que	dividem	os	indivíduos	em	uma	sociedade	de	acordo	com	diferentes	
tarefas	que	realizam.	A	primeira	grande	divisão	social	do	trabalho	se	efetua	ao	separar-se	o	trabalho	manual	do	trabalho	intelectual.	A	
divisão	técnica	do	trabalho	compreende	os	aspectos	técnicos	de	um	processo	produtivo	específico	que	são	partilhados	entre	grupos	de	
trabalhadores”	(NOGUEIRA,	1989).
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como inerentes ao processo de capacitação. Outro aspecto relevante que se busca enfatizar é a relação 
entre capacitação em saneamento básico como componente significativo, mas não exclusivo, do con-
ceito constitucional de:

8 Direito à saúde, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução 
do risco de doenças e de outros agravos e o acesso universal e igualitário às ações e servi-
ços para sua promoção, proteção e recuperação (art. 196);

8 Direito à saúde, incluindo a competência do Sistema Único de Saúde de participar da for-
mulação da política e execução das ações de saneamento básico (inciso IV, do art. 200), 

8 Direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e 
essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 
de defendê-lo e preserva-lo (art. 225, capítulo VI) e o

8 Direito à educação ambiental em todos os níveis de ensino para a preservação do meio 
ambiente (inciso VI, § 1º, art. 225).

Outros princípios e dispositivos legais presentes na legislação infraconstitucional fazem parte 
desse escopo. Podemos citar: a Política Urbana (Estatuto das Cidades, Lei nº 10.257/01), a Lei Nacio-
nal do Saneamento Básico ( Lei nº 1.445/07), a Política de Saúde (Lei nº 8 080/90), a Política Nacional 
de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97), a Política Nacional do Meio Ambiente (Lei nº 6.938/81), a Lei de 
Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98), além de Resoluções do Conselho Nacional do Meio Ambiente e 
inúmeras normalizações da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN).

11.1 Histórico 

A importância do saneamento e da sua relação com a saúde das pessoas é algo reconhecido desde os 
primórdios dos tempos. Estudos arqueológicos identificaram sinais da existência de esgotos, banheiros, 
drenagem, na Índia, há 4.000 anos (Rosen, 1994, citado por Heller). 

No entanto, a preocupação em capacitar as pessoas para desenvolverem serviços de qualidade 
nesse campo, é fato relativamente recente, quando a saúde pública ganha espaço, estabelecendo as re-
lações entre os modos de viver da população e os riscos que o meio ambiente poderia acarretar para a 
saúde individual e coletiva.

Capacitar quadros críticos para a área de saneamento básico não é uma tarefa simples para as ins-
tituições formais de ensino. Há variedade e complexidade no trabalho, uma gama de atores envolvidos 
na gestão e operação dos serviços e a multiciplicidade de entidades gestoras e prestadoras nos campos 
de abastecimento de água potável, esgotamento sanitário, limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos 
e drenagem e manejo das águas pluviais urbanas.

A ideia de capacitação dos trabalhadores da área de saneamento básico ganha força em 2002, 
quando a Agência Internacional de Águas (Office International de ľEau) apresentou ao Brasil a ideia de 
criar um Centro de Capacitação. A partir de então, dentre as ações decorrentes, foi criado um Grupo 
de Trabalho (GT) Capacitação, de composição interministerial, em abril de 2004, sob a coordenação 
do Programa de Modernização do Setor Saneamento – PMSS, do Ministério das Cidades. Participaram 
do GT o Ministério da Ciência e Tecnologia, do Meio Ambiente, da Educação, a Secretaria de Recursos 
Hídricos da Agência Nacional de Águas, a Superintendência de Tecnologia e Capacitação e eventual-
mente, representantes da Fundação Nacional de Saúde, da Caixa Econômica Federal, do Ministério da 
Integração Nacional, do CNPq e do Banco Nacional de Desenvolvimento Social.
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A partir do trabalho deste GT, nasce a Rede Nacional de Capacitação e Extensão Tecnológica 
em Saneamento Ambiental – ReCESA, com seus Núcleos Regionais na Região Centro-Oeste – NU-
RECO, Região Nordeste – NURENE, Região Sudeste – NUCASE e Região Sul – NUCASUL, de 
abrangência temática e capilaridade regional que, segundo o documento do GT Capacitação (p.2), 
teriam a finalidade de desenvolver ações destinadas a: 

8 mobilizar e articular entidades gestoras, prestadoras de serviços, instituições de ensino, 
pesquisadores, técnicos e organizações específicas do setor;

8 promover a capacitação dos agentes envolvidos nas atividades de saneamento;
8 apoiar o desenvolvimento e facilitar a difusão e o intercâmbio de políticas, boas práticas e 

técnicas apropriadas;
8 apoiar a produção, a disseminação e o intercâmbio de conhecimento, integrando pessoas 

e instituições através de comunidades virtuais,
8 apoiar a implantação de políticas públicas superadoras de problemas de saneamento.

A ReCESA envolveu na sua proposta 16 Instituições de Ensino Superior (IES) conceituadas e de 
grande visibilidade nacional. Foram elas: as Universidades Federais de Minas Gerais (UFMG), do Espí-
rito Santo (UFES), do Rio de Janeiro (UFRJ), de São Carlos (UFSCar), de Santa Catarina (UFSC), do 
Rio Grande do Sul (UFRGS), de Brasília (UnB), de Mato Grosso do Sul (UFMS), de Goiás (UFG), da 
Bahia (UFBA), de Pernambuco (UFPE) do Ceará (UFC) e da Paraíba (UFPB). Participaram também a 
Universidade Estadual de Campinas (Unicamp), a Universidade do Vale do Rio dos Sinos (Unisinos) e 
a Universidade de Caxias do Sul (UCS). O resultado desse trabalho articulado está expresso no alcance 
das seguintes metas: 

Meta Física 1 – Diagnóstico qualitativo e quantitativo do público alvo para as atividades 
de capacitação e extensão 
Para esse levantamento quantitativo e qualitativo foi desenvolvido um questionário com a 
finalidade de identificar demandas por capacitação, perfil do público, potenciais tutores, 
além da caracterização dos serviços de saneamento e instituições de ensino. Os dados con-
solidados permitiram, ainda, priorizar as demandas pelas oficinas temáticas. O Relatório 
expressa com clareza que “O desenvolvimento do diagnóstico qualitativo e quantitativo 
(...) trouxe benefícios diretos e indiretos para o projeto”. Como benefícios indiretos po-
dem ser citados a divulgação da ReCESA e a oportunidade de contato mais estreito com 
as operadoras de saneamento e instituições de ensino. Os benefícios diretos repercutiram 
nas oficinas temáticas originalmente propostas, uma vez que trouxeram informações não 
previstas inicialmente e que modificaram a formulação das atividades de capacitação. Po-
dem ser citados como exemplo o considerável interesse por capacitação de público não 
alfabetizado e de nível fundamental e por atividades de capacitação de menor duração. 
Estes estudos também revelaram:
- boas estruturas de ensino e programas regulares de capacitação em saneamento am-

biental;
- manifestação clara de instituições em colaborar na proposta de uma rede nacional para 

atender às demandas de capacitação e extensão tecnológica no setor;
- demanda por capacitação, tanto dos temas relativos à prestação de serviços como de 

gestão;
- demanda abrangendo o nível operacional básico, técnico, incluindo os engenheiros e 

gestores;
- potencial instalado em termos de capacidade pedagógica e de infra-estrutura física.
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Meta Física 2 – Desenvolvimento de proposta pedagógica e elaboração de material didático 
Essa é a meta norteadora do processo de capacitação desenvolvido pela ReCESA pois traz 
uma experiência em construção intitulada pelo GT Capacitação/ReCESA, de Pedagogia 
do Saneamento, buscando o alcance da transversalidade horizontal e vertical, tendo como 
pressupostos a centralidade no mundo do trabalho, a qualificação do trabalhador adulto, 
o resgate de seu saber produzido ao longo dos anos e o docente assumindo o papel de 
mediador entre o sujeito que aprende e o objeto a ser apreendido, estabelecendo ainda, as 
interfaces com o desenvolvimento urbano, a saúde pública, o meio ambiente e os recursos 
hídricos. 
Na elaboração do material didático buscou-se privilegiar uma linguagem acessível e inclu-
siva, adaptável às realidades locais e regionais. Foram produzidos 68 guias nas diferentes 
áreas do saneamento e que puderam ser compartilhados entre alguns núcleos. Uma boa 
infraestrutura foi organizada com mobilização de consultores externos, assessoria de inte-
gração e controle de qualidade, criação de centrais de produção, conselho editorial e equipe 
técnica permanente. 
Meta Física 3 – Desenvolvimento e/ou adequação de plataformas pedagógicas de treina-
mento operacional
Para além do material escrito, foram produzidos a Bacia Hidrográfica Virtual estabelecendo 
“conexão dos aspectos ambientais de cada atividade do saneamento bem como os aspectos 
ambientais positivos e negativos associados a cada intervenção efetuada no meio ambiente” 
(Relatório ReCESA, 2009), Mini-redes para uso nas oficinas de capacitação, um Ambiente 
Virtual de Aprendizagem (AVA) para acompanhamento das atividades à distância, dentre 
outros. A construção dessa multimídia objetivou trazer as atividades pedagógicas para jun-
to da realidade concreta dos capacitandos.
Meta Física 4 – Desenvolvimento de atividades de capacitação e extensão tecnológica em 
saneamento 
A Tabela 11.1 a seguir, expressa o alcance das capacitações realizadas pelos Núcleos Regionais.
Meta Física 5 – Desenvolvimento de proposta de capacitação e certificação de operadores 
de saneamento 
A proposta de capacitação aqui denominada de Pedagogia do Saneamento avançou e alcan-
çou contornos bem visíveis. Consoante com os pressupostos desta pedagogia, a certificação 
ainda busca superar desafios como os diferentes níveis de escolaridade dos operadores, a 
construção de itinerários formativos que propiciem o alcance gradativo das competências 
e habilidades requeridas, a definição de mecanismos e instrumentos de avaliação coerentes 
com a proposta pedagógica, o credenciamento pelos órgãos competentes das instituições 
que farão a certificação com validade nacional e o futuro aproveitamento pelos planos de 
cargos e salários das instituições empregadoras. 
Meta Física 6 – Desenvolvimento de atividades de divulgação das ações de capacitação e 
extensão tecnológica 
A tecnologia disponível e a criatividade tornaram possível uma boa divulgação das capacita-
ções ofertadas, passando pela criação de sites, utilização de e-mails, divulgação institucional 
nos municípios, materiais informativos como folder e outros. Os sites institucionais tam-
bém foram veículos de divulgação.
O alcance das metas previstas possibilitará ao Plansab – Plano Nacional de Saneamento 
Básico, tornar-se concreto, tendo por base os acúmulos e experiências vivenciadas pela 
ReCESA. Estas metas alcançadas são o resultado de uma etapa na área de saneamento bá-
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sico. Dando continuidade a esse trabalho está colocada a proposta do Plansab, com vistas a 
evoluir e destacar o saneamento básico como uma proposta política de estado. E a ReCESA 
tem, seguramente, um papel preponderante nesse contexto.

TABELA 11.1 Quadro demonstrativo do número de oficinas realizadas pela ReCESA e número de participantes

Áreas 
temáticas

NUCASE NURENE NUCASUL NURECO Total
GeralNº ofic. Nº part. Nº ofic. Nº part. Nº ofic. Nº part. Nº ofic. Nº part.

APU 03 32 16 290 04 ** 12 285 607

RSU 20 298 27 584 10 ** 10 280 1162

SAA 22 439 15 265 8 ** 11 216 920

SES 16 287 19 383 15 ** 6 145 815

TT 7 143 16 386 1 ** 3 81 610

Formação 
docente

5 124 1 * 1 18 *** *** 142

Total 73 1323 94 1908 39 238 42 1007 4476 ****

Fonte: Relatório Final de Atividades – ReCESA, agosto/2009.
Notas:
* Não especificado o número de participantes.
** Não especificado o número de participantes por área temática, mas apenas o total de 220 participantes.
*** O NURECO não desenvolveu a oficina pedagógica para os docentes, mesmo considerando sua importância, pela falta de disponibilidade de tempo dos  
professores, pela falta de percepção dos docentes de sua relevância, e pela dificuldade em identificar com antecedência os consultores externos que a viabilizariam. 
**** Aqui não estão computadas as oficinas ocorridas em julho/agosto/setembro de 2009, como dados ainda não compilados. Estima-se que as oficinas 
alcancem o número de 240 e os participantes cheguem próximo aos 5000.

11.2 Objetivos

Geral:

- Elaborar o Caderno Temático Capacitação Profissional com vistas a aprofundar con-
ceitualmente os assuntos de relevante interesse para as definições, elaboração conteúdo 
e implementação do Plansab na área de capacitação profissional.

Específicos:
- Localizar a Capacitação Profissional como um dos componentes essenciais da Política 

preconizada pelo Plano Nacional de Saneamento Básico.
- Aprofundar técnica, conceitual e legalmente os aspectos da Capacitação que servirão 

de subsídios para uma nova construção dos processos educativos. 
- Estabelecer relações entre os processos de produção de serviços de saneamento básico 

e os processos educativos utilizados.
- Analisar a Educação à Distância (EAD) como ferramenta para as capacitações em 

larga escala.
- Oferecer subsídios teórico-metodológicos para a capacitação de diferentes atores 

sociais, numa perspectiva de transformação da realidade.
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11.3 Os serviços de saneamento básico e o processo de trabalho 

As mudanças atuais que ocorrem no mundo do trabalho não são mais de infra-estrutura como ferrovia 
ou telégrafo, ou de máquinas como o automóvel e o torno, mas de sistemas de organização e gestão 
do conhecimento, novas formas de organização do trabalho e da produção, mudanças no conteúdo do 
trabalho, demandadas por novas relações de emprego.

No perfil do trabalhador desejável (sai de cena o trabalhador univocacionado, treinado, referido) 
busca-se como novo trabalhador, aquele que possui formação mais geral e com acuidade técnico-cien-
tífica, multifuncional, honesto, com sensibilidade, carisma, iniciativa para tomada de decisões rápidas, 
com visão de conjunto, articulado no processo de produção.

É nesse contexto que se pretende situar os processos de capacitação para a área de saneamento 
básico.

A ideia de serviços de saneamento básico, tão enraizada no linguajar técnico, no coloquial e particu-
larmente na fala dos usuários que dele necessitam, sustenta-se noutro conceito bastante complexo: serviços.

Os serviços definem-se essencialmente, por sua utilidade imediata. Segundo Nogueira (1994; 77 ):
“Servem, em primeiro lugar, em uma relação de exterioridade com o usuário, 
para recuperar um bem (por ex. a oficina mecânica), para preservar um conjunto 
de bens (por exemplo, serviços de segurança numa empresa ou de limpeza num 
hospital), para tornar melhor, no plano da eficácia ou da estética, alguma coisa 
que já possui como bem (... uma infinidade de objetos e instrumentos de uso 
doméstico que eventualmente necessitam ser alvo de um serviço orientado a esse 
fim). Em segundo lugar, servem ao usufruto mais pessoal, em uma relação direta 
com a personalidade do usuário, no qual o sentido de utilidade está condicio-
nado estritamente por valores e comportamentos socialmente reconhecidos: os 
serviços do cabeleireiro, de um médico, de um hotel, etc”. 

Os serviços que se realizam na esfera de um consumo individual (serviços doméstico, lazer) e 
aqueles que se destinam ao uso coletivo (segurança, saneamento básico, educação) são denominados 
serviços de consumo. A ausência de materialidade não impede que o serviço tenha valor (valor de uso) 
e sua utilidade se manifesta no processo de realização do trabalho, sendo impossível a sua circulação e 
utilização como mercadoria, como por exemplo, a coleta de lixo, proteção de manancial, etc. Christó-
faro (2008) afirma que “serviço é trabalho em processo e não o resultado da ação do trabalho: por essa 
razão não se produz um serviço e sim, presta-se um serviço”.

A produção de serviços de saneamento básico, ou seja, serviços de consumo, envolve múltiplos 
atores em diferentes níveis de atuação e em realidades distintas e expressa a necessidade de cumprir uma 
finalidade útil. Para tanto, organiza-se o processo de trabalho, tendo em conta seus elementos consti-
tutivos: concretos e abstratos. Processo de trabalho é, então, a articulação dos elementos (concretos e 
abstratos) no contexto histórico, econômico, de valores, ideologias, paradigmas sociais e culturais.

No processo de trabalho a atividade do homem é mediada por valores, paradigmas, visões de ho-
mem, mundo e sociedade e opera uma transformação, subordinada a um determinado fim, no objeto 
sobre o qual atua, por meio de um instrumental. O produto é um valor de uso. Temos assim, os ele-
mentos constitutivos do processo de trabalho: elementos concretos e abstratos. Os elementos concretos 
são constituídos pelo objeto – a matéria com que se trabalha, os meios – instrumentos, equipamentos e 
ambiente, o sujeito – quem faz a ação e o produto do trabalho – valor de uso e valor de troca. Os elemen-
tos abstratos são: os valores, os paradigmas sociais e culturais e as ideologias.

Ainda Christofaro (op.cit), coloca que as crises e mudanças que hoje acontecem no mundo do 
trabalho como a produção em escopo substituindo a produção em massa, a flexibilização dos inves-
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timentos, a minimização dos compromissos pelo Estado com a seguridade social e com os serviços 
públicos, a substituição de contratos de trabalho por uma teia de vínculos trabalhistas são questões 
macro que, em última instância afetam, na ponta, os processos de capacitação, na medida em que essas 
transformações exigem novo perfil profissional do trabalhador, maximização de recursos, novas postu-
ras políticas dos gestores públicos e privados, outras formas de organização do trabalho e da produção, 
mudanças no conteúdo do trabalho e demanda por novas relações de emprego.

No caso do saneamento básico, em particular, as mudanças no processo de trabalho requerem:
8 articular as intervenções e atividades realizadas pelo profissional com as ações dos demais 

agentes da equipe, destacando o caráter multiprofissional da prática;
8 redimensionar a autonomia profissional, ou seja, o alcance da liberdade de decisão e con-

duta de cada agente segundo seu “lugar na instituição”; 
8 articular conhecimentos oriundos de várias disciplinas ou ciências, destacando o caráter 

interdisciplinar da prática;
8 promover maior qualificação profissional, tanto na dimensão técnica especializada, quan-

to na dimensão ético-política, comunicacional e de inter-relações pessoais.
Este documento, em primeiro lugar, traz as questões do processo produtivo, abordando aspectos 

primordiais para o processo educativo. A cooperação e direcionalidade técnica frente à divisão social e 
técnica do trabalho166, são aqui colocadas como fonte de problema e que, em circunstâncias concretas, 
traduzem-se em necessidades de processos de capacitação. 

Segundo Nogueira (1989), cooperação é “a forma de trabalho em que muitos trabalham juntos, 
de acordo com um mesmo plano, no mesmo processo de produção ou em processo de produção dife-
rentes, mas conexos.” É fácil identificar a cooperação nos sistemas convencionais de abastecimento de 
água. Por exemplo: temos pessoas que trabalham nas diferentes unidades: de captação, adução, estação 
de tratamento, reservação, redes de distribuição e ligações domiciliares. Nessa cadeia ocorrem relações 
internas entre as diferentes unidades. Essas relações caracterizam o processo de cooperação porque vi-
sam unicamente abastecer a comunidade com água tratada. Todos trabalham em processos diferentes, 
mas conexos, para obter um fim. 

A direcionalidade técnica diz respeito aos conhecimentos científicos e uso de tecnologias que 
influem na produção do serviço. Assim é possível que na rede de distribuição de água, só para citar um 
exemplo de uma das áreas do saneamento básico, faz-se necessário conhecer as canalizações, denomi-
nadas redes de distribuiçãoque só funcionam perfeitamente, se houver pressão satisfatória em todos os 
seus pontos. Caso esta não exista,contrário, pode ser necessária a construção de estações elevatórias de 
água. Nos trechos de redes com pressão em excesso, são instaladas válvulas redutoras. Em cada uma das 
unidades do sistema convencional de abastecimento de água, haverá conhecimentos técnicos específi-
cos, assim como tecnologias aplicadas a cada caso.

O mesmo conceito de cooperação é aplicado nas demais áreas do saneamento básico, se ana-
lisarmos o coletivo dos trabalhadores empenhados em produzir um serviço eficiente e eficaz em cada 
uma das áreas de esgotamento sanitário, limpeza urbana e o manejo de resíduos sólidos e a drenagem 
e manejo das águas pluviais urbanas.

Ao exercer uma ação, em cada uma das etapas destes serviços, aplicando conhecimentos e tecno-
logias apropriadas, encontramos a direcionalidade técnica.

A divisão horizontal do trabalho é caracterizada como a produção de processos da mesma 
natureza, mas diferenciados, como no caso do sistema convencional de abastecimento de água. Esses 
processos pressupõem uma relação de inter-complementaridade visando assegurar a integralidade da 

166
	Manutenção	da	divisão	de	classes	sociais.	
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ação de cada uma das unidades. Compreendida de modo mais amplo em uma rede, p.ex. o traba-
lho se divide horizontalmente em termos de complexidade de serviços oferecidos por cada uma das 
unidades.

A divisão vertical do trabalho pode ser melhor entendida a partir da análise de trabalho em uma 
unidade, onde trabalham várias equipes, de diferentes níveis de preparação, para a execução de tarefas 
mais ou menos complexas. Cabe, teoricamente, ao profissional com maior nível de preparação, a orga-
nização e gestão do trabalho. A equipe dessa unidade produtora é composta por categorias profissionais, 
realizando tarefas em sua própria hierarquia, dentro do espaço técnico que lhe é reservado. Assim, 
numa estação de tratamento, temos químicos, engenheiros, técnicos e operacionais que executam ati-
vidades técnicas e de gestão diferenciadas e hierarquizadas.

Colocadas essas questões, o que podemos abstrair ao considerar os processos de capacitação?
Em primeiro lugar, a cooperação direciona para a necessidade de contemplar nos processos de 

capacitação, aspectos gerais das relações inter-pessoais que permitem o aumento da produtividade em 
relações cooperativas, o que necessariamente implica em conhecer o processo de trabalho como um 
todo, frente às suas finalidades. Além disso, requer o conhecimento da instituição, assim como as rela-
ções éticas e cooperativas para o alcance dos objetivos institucionais.

Segundo, a direcionalidade técnica aponta para a necessidade de incorporar as questões da es-
pecificidade do trabalho, segundo o conhecimento e tecnologias utilizadas. Não faz sentido processo 
de capacitação onde todos aprendem de tudo. Há recortes de conhecimentos e tecnologias, segundo a 
natureza do trabalho executado.

Terceiro, a questão da horizontalidade, da divisão técnica e social do trabalho, traduz igualmente 
a necessidade de incluir nos processos de capacitação, aspectos de planejamento, de gerência e de super-
visão relativos ao controle do processo de trabalho como um todo.

Finalmente, a divisão vertical do trabalho remete à inclusão de conhecimentos da especialidade 
científica e tecnológica dos trabalhadores que compõem aquele processo de trabalho. Aqui a supervisão 
é importante como controle específico de cada um dos processos existentes. As funções gerenciais, de 
supervisão e de controle aparecem com o desenvolvimento do trabalho coletivo. Segundo Braverman 
(1981) o controle é o conceito fundamental de todos os sistemas gerenciais.

11.4 O processo educativo

Conceitos de educação e processos educativos variam segundo o referencial que se tem. Esses referen-
ciais projetam sobre a escola princípios, prescrições e finalidades buscando fazer deste espaço institu-
cionalizado, o intérprete social dos seus propósitos. Apesar dessa variação, dois pontos são igualmente 
contemplados nas diferentes concepções:

8 todo processo educativo expressa uma doutrina pedagógica que, por sua vez, está assenta-
da em determinada filosofia de vida, concepção de homem e de sociedade;

8 em uma realidade social concreta, o processo educacional se dá por meio da família, reli-
gião, escola e doutrina pedagógica que adotam (FREITAG, 1986).

Nem sempre nos processos educativos desenvolvidos, essas concepções são muito claras. No 
entanto, no bojo dos processos educativos encontramos grupos e propostas que, de um lado, creditam à 
educação a reprodução e a manutenção do status quo167 e de outros há os que apostam no seu potencial 
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	Retratada	por	Dewey	(1979)	como	Pedagogia	Ativa,	onde	o	aluno	é	o	centro	da	aprendizagem.
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de explicitar as contradições da realidade e, portanto, constituir-se em instrumento social de transfor-
mação, dada sua especificidade em relação ao saber:

“Sendo o saber força produtiva e sendo a sociedade capitalista caracterizada pela 
propriedade privada dos meios de produção, a classe que os detêm empenha-se na 
apropriação do saber, desapropriando-o da classe trabalhadora. Sendo impossível a 
apropriação exclusiva do saber, já que a contradição inerente à sociedade capitalista 
é insolúvel no seu âmbito, a classe capitalista sistematize o saber de que apropria e 
o devolve parcelado ao trabalhador. Assim fazendo, detém a propriedade do saber 
relativo ao conjunto do processo produtivo, restando ao trabalhador apenas o saber 
correspondente à parcela do trabalho que lhe cabe executar.” (SAVIANI, 1986; 40).

Como acreditamos na segunda concepção, entendemos que a educação, como elemento deter-
minado, cujo determinante é por ela influenciado, com seus grupos contra-hegemônicos, traz para o 
cenário político social, diferentes oportunidades de avanço, tornando-se um instrumento que se situa 
para além das pedagogias da essência, da existência e dos objetivos operacionais. 

Nos serviços de saneamento básico, os processos educativos visam o desenvolvimento dos tra-
balhadores da área e representam uma série de atividades genericamente chamadas de treinamentos, 
capacitações ou cursos, podendo alcançar níveis mais contínuos e estruturados de um processo de 
formação profissional.

O setor saúde tem acumulações razoáveis no tema recursos humanos e há os estudiosos deste 
campo na área social como Francisco Campos, Izabel dos Santos, Paranaguá Santana, Roberto Noguei-
ra e Célia Pierantoni, só para citar alguns. Esses pesquisadores convencionaram denominar a “prepa-
ração de recursos humanos” como um campo que engloba os processos de capacitação, treinamento, 
atualização etc. Os processos de formação, são aqui entendidos como aqueles oferecidos nas instituições 
de ensino autorizadas pelas instâncias formais de educação, com currículos estruturados e aprovados, 
critérios explícitos de avaliação e aprovação e corpo docente qualificado para os diferentes níveis de 
ensino, segundo o estabelecido em lei.

Os processos de capacitação, realizados pelos serviços específicos e não necessariamente realiza-
dos dentro de estabelecimentos de ensino, poderão ser objeto de aproveitamento de estudos para fins 
de certificação ou prosseguimento de estudos, como veremos mais adiante.

Para entender a importância dos processos de capacitação no campo do saneamento básico, 
principalmente para aqueles trabalhadores mais diretamente ligados às ações operacionais, tentaremos 
trazer alguns elementos para essa reflexão a fim de entendê-los como pessoas que, ao longo dos anos, 
foram excluídas dos processos educativos. Por essa razão, necessitam metodologias, conteúdos e dinâ-
micas diferentes do que se oferece nas escolas denominadas “regulares”, que atendem alunos proceden-
tes das faixas etárias obrigatórias em lei.

Analisaremos a base legal da estrutura de ensino na educação básica e alguns indicadores do 
desempenho do sistema educacional frente à oferta e permanência dos alunos nessa etapa de educação.

O ensino fundamental é uma das etapas da educação básica. Tem duração de nove anos, sendo 
a matrícula obrigatória para todas as crianças com idade entre 6 e 14 anos. A duração obrigatória do 
ensino fundamental foi ampliada de oito para nove anos pelo Projeto de Lei nº 3.675/04, passando 
agora a ter um ano exclusivamente para a alfabetização.

O ensino médio, etapa final da educação básica, é definido como a conclusão de um período de 
escolarização de caráter geral (...). Tem por finalidade o desenvolvimento do indivíduo, assegurando-
-lhe a formação comum indispensável para o exercício da cidadania, fornecendo-lhe os meios, para 
progredir no trabalho e em estudos posteriores (art. 22 da Lei nº 9.394/96 Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional – LDB).
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A LDB configura a identidade do ensino médio como uma etapa de consolidação da educação 
básica, de aprimoramento do educando como pessoa humana, de aprofundamento dos conhecimentos 
adquiridos no ensino fundamental, para continuar aprendendo, e de preparação básica para o trabalho 
e para a cidadania.

Tem se constituído, ao longo da história da educação brasileira, como o nível de maior com-
plexidade na estruturação de políticas públicas de enfrentamento aos desafios estabelecidos pela socie-
dade moderna. Sua própria natureza, enquanto etapa intermediária entre o Ensino Fundamental e a 
Educação Superior e a particularidade de atender a adolescentes, jovens e adultos em suas diferentes 
expectativas frente à escolarização contribuem para essa complexidade.

No contexto histórico da educação no Brasil cabe destacar que o ensino fundamental e a edu-
cação superior sempre tiveram seus objetivos e finalidades claramente delineadas nas legislações educa-
cionais. Só a partir da aprovação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em 1996, o ensino 
médio passou a ser visto como etapa da educação básica, com diretrizes e finalidades expressas nos arts. 
35 e 36 da LDB.

Os brasileiros situados na enorme base da pirâmide têm um nível de educação que não chega 
a sete anos de escolaridade. Isso significa que sua autonomia para buscar informações é baixa, têm 
dificuldade em receber e executar instruções mais complexas, em produzir informações de qualidade. 
Não conseguem aprender por conta própria e se torna difícil a tomada de decisões com muitas variáveis 
envolvidas e que exigem certa capacidade analítica. A Tabela 11.2 mostra a média de estudos dos brasi-
leiros segundo faixa etária, indicando que os mais jovens têm maiores níveis de escolaridade.

TABELA 11.2 Média de anos de estudo segundo grupos de idade, 2001 e 2004

Faixa de idade 2001 2004

Média Brasil 6,1 6,6

10 a 14 anos 3,9 4,1

15 a 17 6,6 7,1

18 a 19 7,9 8,4

20 a 24 8,0 8,7

25 a 29 7,5 8,2

30 a 39 7,1 7,5

40 a 49 6,4 6,8

50 a 59 5,0 5,6

60 anos ou mais 3,3 3,5

Fonte: IBGE, PNAD 2004.

É certo que, nos últimos anos houve a quase universalização do ensino fundamental, com seus 
nove anos de escolarização. No entanto, somente 84% (Censo Escolar Inep/MEC, 2002) concluem a 
4ª série e 57% terminam o ensino fundamental. Na primeira série deste nível de ensino, 2/3 da turma 
vêm de segmentos pobres. Já no ensino superior, menos de 5% têm essa origem. 

No passado, as dificuldades eram quantitativas e qualitativas e hoje são principalmente quali-
tativas (avanço lento pelas séries da escola fundamental, resultante das repetências que começam nos 
primeiros anos). O gargalo número um que era a falta de vagas, passa ser a lentidão do ritmo das séries 
iniciais face às repetências. Os problemas que hoje afetam este nível de ensino, não podem ser compu-
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tados apenas à repetência, de natureza “aparentemente técnica” (ineficiência da escola/incompetência 
dos professores...). Há determinantes sóciopolíticos como a relação entre renda/evasão/repetência que 
são significativos para a explicação do desempenho escolar.

Em meados de 1980, 86% das crianças de 7 a 12 anos já estavam na escola. Na segunda metade 
da década 97% já freqüentavam o ensino fundamental. A exclusão dentro da escola desapareceu. Agora 
ela acontece ao longo do ciclo escolar por meio de uma progressiva erosão dos grupos economicamente 
menos favorecidos.

Há um caráter eminentemente discriminatório na nossa educação. No ensino fundamental pú-
blico freqüentado pelos mais pobres, os gastos por aluno são 1/10 do que o governo gasta com as uni-
versidades, freqüentadas predominantemente pelos 40% mais ricos (IPEA, 2006).

No Brasil, aqueles que têm baixo poder aquisitivo freqüentam escolas piores. Mesmo quando 
estão nas escolas dos econômica e socialmente favorecidos, têm mais dificuldade em aprender e avançar 
dentro do sistema. Ou seja, a escola não oferece a eles um aprendizado razoável e é, assim, incapaz de 
reduzir a desigualdade herdada dos pais. 

Ainda a agravar os problemas de acesso e de falta de qualidade da educação dos mais pobres 
estão, obviamente, as restrições econômicas. Quem tem mais renda pode freqüentar escolas melhores, 
pode dedicar mais tempo aos estudos, tem acesso a livros, revistas, computador e internet e recebe 
apoio adicional quando tropeça nos estudos.

A partir da década de 60 começam a aparecer no Brasil estudos mais sistematizados estabelecen-
do também relação entre os investimentos em educação e o seu retorno, demonstrando que às pessoas 
com melhores níveis de educação, são assegurados salários mais elevados. Segundo o IPEA (2006) em 
média, a cada ano de escolaridade, tem-se um acréscimo de renda em torno de 10%. 

O desemprego tem também uma relação direta com os níveis de estudos (IPEA op. cit). Em 
2002, um indivíduo com nível médio incompleto, tinha 16% de probabilidade de estar desempregado. 
Ao completar o ensino médio suas chances de desemprego caem para 10% e com o superior incomple-
to eram de apenas 5,4%.

Ainda trazendo elementos para essa reflexão, o ensino médio é, predominantemente, oferecido à 
noite (54,5%) e freqüentado, em sua maioria, por aqueles que precisam trabalhar durante o dia. Dado 
o atraso na escola básica e a inserção precoce no mercado de trabalho, 62% dos alunos e quase 80% dos 
concluintes dos cursos técnicos têm mais de 20 anos. 1/3 dos matriculados e 42% dos concluintes têm 
mais de 25 anos (IPEA, 2006).

Uma vez previsto na LDB como parte da educação básica, torna-se imprescindível a expansão 
do ensino médio e a extensão da obrigatoriedade e da gratuidade deste nível de ensino. O art. 4º da 
lei nº 9 394/96, inciso II, fala da extensão progressiva da gratuidade. Sabemos que a oferta hoje é insu-
ficiente para contemplar a demanda emergente do ensino fundamental, na sua quase universalização.

A Educação de Jovens e Adultos (EJA) é também uma modalidade de educação básica, destinada 
àqueles que não concluíram seus estudos na idade estabelecida em lei. Trabalhadores formais e infor-
mais estão na luta pelo diploma de nível médio para entrar e ficar no mercado de trabalho ou prestar 
qualquer concurso público. Isso explica a forte expansão da EJA, cuja matrícula cresceu 21% no perí-
odo 2001/2005. A oferta de EJA é pequena (na casa do 5,6 milhões de matrículas) para um mercado 
potencial de 45 milhões de jovens e adultos que estão na PEA (ocupados ou não) e não completam a 
escola fundamental. 

Para os menos favorecidos, a experiência escolar é um salto em um mundo desconhecido e 
difícil. Não têm familiaridades com livros e com a língua escrita. Seu vocabulário é muito menor. Os 
métodos de ensino foram feitos para uma geração de classe média. Os primeiros resultados foram ruins, 
acumulando frustrações. As notas fracas aumentam a probabilidade de reprovação e acabam por atrasar 
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a trajetória escolar, aumentando o desvio série-idade. O abandono ocorre a partir dos 14 anos quando 
a escola e o trabalho concorrem pelo tempo e preferência dos jovens. A deserção é fortemente seletiva. 
Abandonam a escola os mais pobres.

Se esse cenário parcial da educação básica é preocupante, o da educação profissional segue a 
mesma lógica. A começar, traremos uma retrospectiva histórica feita por Machado citada por Christó-
faro (1999) demonstrando o caráter fragmentário e dispersivo, cujos primeiros regulamentos datam de 
1826. O Decreto nº 7.566/1909 retrata a função do ensino de ofícios e o seu lugar na sociedade. Os 
fundamentos são:

8 considerando que o aumento constante da população das cidades exige que se facilite 
às classes proletárias os meios de vencer as dificuldades sempre crescentes da luta pela 
existência;

8 considerando que para isto se torna necessário não só habilitar os filhos dos desfavoreci-
dos da fortuna com o indispensável, como fazê-los adquirir hábitos de trabalho profícuo, 
que os afastarão da ociosidade, escola do vício e do crime;

8 considerando que um dos primeiros deveres do Governo da República é formar cidadãos 
úteis à nação, veremos que o Estado assume a educação para o trabalho para os mais des-
favorecidos, colocando-os numa predestinação que permanece até hoje. O caráter utilitá-
rio da educação para os ofícios não se confunde com a formação das elites.

A declaração de Afrânio Peixoto, em 1923, citada por Vieira (1996; 88), apesar do simplismo 
das relações que apontam, merece destaque porque identifica a dupla e contraditória função da escola.

“Sobre a formação das elites (...) no Brasil está processando a seleção dos inca-
pazes feita pelo ensino secundário (este destinado às elites). Na escola primária, 
o filho do rico, irmanado com os do pobre, são bons e maus alunos, mas como 
os pobres são infinitamente mais numerosos, se tem numerosos alunos maus e 
também muito bem dotados: digamos, se em dez ricos há um aluno inteligente 
em noventa pobres, haverá nove alunos iguais a esse rico (...). Quando começa 
o ensino secundário o pobre não pode frequentá-lo: o liceu, o ginásio, o colégio 
custam muito caro. Os noventa pobres vão para as fábricas, para a lavoura, para 
a mão de obra. Os dez ricos, esses farão exames, depois serão bacharéis, médicos, 
engenheiros, jornalistas, burocratas, políticos: constituirão a elite nacional (...). 
Mas como nesses dez, apenas um é inteligente, nossa “elite” tem apenas 0,1 de 
capacidade”.

A matrícula nos cursos técnicos representa menos de 10% do total de alunos no ensino médio 
regular (IPEA, 2006) e não chega a 1% da PEA com oito anos de estudo. Empresas decidem educar 
seus trabalhadores seja por exigências técnicas e de segurança no trabalho, seja para credenciar-se a 
processos de certificação de qualidade.

Como vimos nos “considerandos” citados, a educação profissional desde sua origem foi reser-
vada às classes menos favorecidas, estabelecendo-se uma nítida distinção entre aqueles que detinham 
o saber e os que executavam tarefas manuais. Nos dias atuais, a educação profissional requer além do 
domínio operacional de um determinado fazer, a compreensão global do processo produtivo, com a 
apreensão do saber tecnológico, a valorização da cultura do trabalho e a mobilização de valores neces-
sários à tomada de decisão, independente da classe social do aluno que a frequenta.

Na LDB, a educação profissional não se confunde com o sistema educacional, mas com ele se 
articula por mais de uma forma, em seus diferentes graus. Isso porque a educação profissional dirige-
-se a uma multiplicidade de públicos, diferenciados em termos de idade, sexo, escolaridade, formação 
profissional prévia, interesses, necessidade e expectativas ocupacionais.
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A oferta de educação profissional técnica de nível médio (Censo Escolar, INEP, 2005) é feita 
em 3.294 escolas, sendo 2.350 instituições privadas (71,2%) e em 944 públicas (28,8%). Também 
inclui uma infinidade de cursos e treinamentos que podem ser considerados profissionalizantes, pois 
de muitos modos ajudam a melhorar a empregabilidade dos indivíduos, suas chances de entrar, ficar e 
progredir no mercado de trabalho. 

Esses cursos livres, sem regulamentação, de carga horária variável, podem ser entendidos como 
uma coleção desconexa e heterogênea de cursos e instituições, enlaçados em tramas informais e para-
lelas, mas raramente orientadas por uma visão de conjunto do próprio segmento ou por políticas pú-
blicas. É invisível para fins de estatísticas oficiais e políticas públicas, ainda que suas principais agências 
operem há mais de 60 anos. São empresas privadas, a rede de ensino livre, o terceiro setor com suas 
entidades sem fins lucrativos, não-governamentais e que visam prestar cuidados de caráter público 
(ainda que tenham gestão privada), organizações religiosas, políticas e sociais e os sindicatos/associações 
profissionais. (IPEA, 2006).

Arranjos informais com empresas, prefeituras e comunidade para atender a demandas locais, 
inclusive de setores não contribuintes ao sistema, permitem levar qualificação a trabalhadores informais 
que estão na ponta das cadeias produtivas.

Esses cursos/treinamentos funcionam há décadas guiados pelas regras do mercado e constituem 
a maior parte da oferta de formação desde os anos 40. Funcionam porque oferecem uma resposta ra-
zoável ao perfil da economia e ao mercado de trabalho. Temos uma PEA de quase 93 milhões (Pnad, 
2004) com média de 7 anos de escolaridade em escolas de baixa qualidade. Daí a sua enorme demanda 
de formação compensatória ou suplementar de educação (IPEA, 2006).

O potencial de demanda para educação continuada para aqueles que já estão no mercado de 
trabalho também é grande, pois cerca de 80% da PEA começam a trabalhar cedo, entre 15 e 16 anos 
de idade, para obter renda própria e/ou reforçar o orçamento familiar. Os cursos livres de curta duração 
(até 80 horas) e sem regulamentação curricular são aqui chamados de educação continuada (informá-
tica, administração, idiomas estrangeiros e metal-mecânica).

O lado formal, maior e mais visível da educação profissional abrange o Sistema S: Serviço Nacio-
nal de Aprendizado Industrial (Senai), Serviço Social da Indústria (Sesi), Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Comercial (Senac), Serviço Social do Comércio (Sesc), Serviço Nacional de Aprendizagem Rural 
(Senar), Serviço Nacional de Aprendizagem em Transportes (Senat), Serviço Social dos Transportes 
(Sest), Serviço de Apoio à Pequena e Média Empresa (Sebrae) e Serviço Nacional de Aprendizagem do 
Cooperativismo (Sescoop).

O ensino técnico de nível médio no Sistema S, a alfabetização e a educação de jovens e adultos, 
podem ser considerados formais porque dispõem de sistema de estatística e informação, estão sujeitos 
a algum tipo de controle público (orçamento, prestação de contas, registro), mantêm grandes redes 
escolares e asseguram certificações reconhecidas pela legislação educacional. Apesar de a rede privada ser 
majoritária, há a rede de escolas técnicas federais, de escolas técnicas estaduais e centros tecnológicos da 
Fundação Paula Souza/SP. 2/3 do ensino técnico estão no sudeste e 40% em São Paulo (IPEA, 2006).

Entre os muitos incentivos e subsídios para a formação no Brasil, ressalta-se o regime de contri-
buições compulsórias sobre a folha de pagamento das empresas, principal fonte de financiamento do 
Sistema S, sindicatos, entidades empresariais e outros. Há modelos similares em outros países mas o 
Brasil se diferencia por manter o comando e a operação desse regime em mãos privadas, com pouca ou 
nenhuma intervenção do governo e dos trabalhadores.

O Sistema S oferece seus cursos de formação profissional para uma clientela de classe bem mais 
modesta e é relativamente pequeno para o tamanho da força de trabalho. Os cursos profissionais pres-
supõem a alfabetização funcional por parte dos alunos, implicando que muitos fiquem de fora apenas 
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por não atingirem o requisito mínimo para ler materiais didáticos e escrever as tarefas passadas pelo 
professor. O analfabetismo funcional alcança segundo estimativas (Instituto Paulo Montenegro, 2005), 
120 milhões de indivíduos, que não conseguem acesso aos cursos técnicos, mesmo que gratuitos. 

A sociedade, corretamente, valoriza os méritos da educação como ferramenta para a produtivi-
dade e como mecanismo de mobilidade social. Melhorar a educação básica é um imperativo econômico 
pois as empresas precisam de gente mais educada, mas também um imperativo social, uma vez que a 
mobilidade social hoje depende de boas escolas. 

No que tange à educação de trabalhadores, coloca-se a exigência de projetos pedagógicos inova-
dores, regimentos, calendários, currículos, materiais didático-pedagógicos e conteúdos programáticos 
específicos para o ensino de adultos.

As fortes demandas por qualificação atualizada e contínua, destinada a um contingente maior 
de trabalhadores e não apenas aos ocupantes de postos-chave e, ao mesmo tempo articulada com a 
introdução de inovações tecnológicas, têm conduzido as agências a promover uma alteração de porte 
na oferta de modalidades de capacitação, “mudando a ênfase da formação inicial [para] a formação 
complementar. Esta inclui cursos de especialização, atualização e complementação” (grifos no original). 
Modifica-se, com isso, o “caráter original da capacitação que, de geral e centrada no ofício, passa a ser 
focalizada nos contextos de trabalho e tecnológico” (Ferreti citado por Ducci, 1997). 

Para se viver num mundo de mudanças e exigências, novos atributos profissionais são requeri-
dos: criatividade, autonomia na busca do conhecimento, capacidade de diagnóstico, de liderança para 
negociar conflitos, para solucionar problemas, tomar decisões, intervir no processo de trabalho, atuar 
em equipe, auto-organizar-se, só para citar alguns. Além disso, outras habilidades também se colocam 
como essenciais: a comunicação com seu grupo, com superiores hierárquicos ou subordinados, transfe-
rência de conhecimentos da vida cotidiana para o ambiente de trabalho e vice versa, e sobretudo, habi-
lidades comportamentais como iniciativa, vontade de aprender, abertura às mudanças e consciência da 
qualidade e das implicações éticas do seu trabalho. 

Assim, é preciso aprofundar a reflexão sobre a capacitação dos trabalhadores, os conteúdos cur-
riculares e metodologias utilizadas e as possibilidades que o processo educativo vem oportunizando, 
de forma que os alunos apreendam tanto os procedimentos técnicos indispensáveis ao exercício profis-
sional como o desenvolvimento da visão crítica em relação ao processo de trabalho e ao mundo que o 
circunda.

Citando Deluiz (2001) “a educação deve possibilitar aos trabalhadores (...) sua participação na 
sociedade científica e tecnológica não como objetos, mas como sujeitos, resgatando assim, a dimensão 
política: a construção da identidade social e a integração plena da cidadania”.

Elementos constitutivos do processo educativo
Não se pretende aqui rever epistemologicamente a questão da aprendizagem, mas discutir o seu concei-
to e as relações com o ensino no serviço de saneamento básico, identificando e analisando os elementos 
constitutivos desse processo, na construção do conhecimento.

Para Barriga (1988), “a aprendizagem é entendida como um processo dinâmico que conduz à 
modificação de pautas de comportamento, verificando-se a integração e a estruturação de conhecimen-
tos em todos os níveis da conduta humana, ou seja, na área da mente, do corpo e do mundo externo”. 

Significa assim, articular um novo saber conhecer e um novo saber fazer, como dois momentos 
da mesma experiência humana, que promovem a superação da padronização, da falsa divisão entre 
teoria e prática, estimulando a criatividade e o espírito inventivo. No saber conviver, busca-se construir 
uma sociedade solidária por meio da ação cooperativa e não-individualista. A ética da identidade, exi-
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gida pelo desafio de uma educação voltada para a constituição de identidades responsáveis e solidárias, 
compromissadas com a inserção em seu tempo e em seu espaço, pressupõe o saber ser, objetivo máximo 
da ação que educa e não se limita apenas a transmitir conhecimentos prontos.

Esses saberes citados anteriormente estão relacionados aos Quatro Pilares da Educação (apren-
der a ser; aprender a conviver; aprender a fazer e aprender a conhecer), que são quatro princípios de-
finidores da estratégia de promover a educação como desenvolvimento humano e foram definidos no 
Relatório da Comissão Internacional sobre a Educação no Séc. XXI para a Organização das Nações 
Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (United Nations Educational, Scientific and Cultural 
Organization – UNESCO), do qual formam o núcleo principal. 

A noção de educação como desenvolvimento humano define o objetivo maior da educação 
como a construção, pelas pessoas, de competências e habilidades que lhes permitam alcançar seu desen-
volvimento pleno e integral. Os Quatro Pilares servem, em seu conjunto, como princípio organizador 
nesse processo de construção de competências e habilidades.

Num processo de aprendizagem significativa, na perspectiva dos Quatro Pilares, considera-se 
essencial o sujeito que aprende, o objeto a ser apreendido (conhecimento resultante da interação entre o 
sujeito e o objeto) e o docente como mediador desse processo.

O sujeito que aprende é um ser humano concreto, marcado por condicionamentos biológicos 
e sociais, que na relação da aprendizagem mantém um papel ativo e preponderante. O sujeito, ao 
estabelecer relações com o objeto (conhecimento) o apreende a partir de sua visão de mundo, e o clas-
sifica ou estrutura de acordo com relações sociais concretas (língua em que pensa, situação de classe e 
interesse). Nos serviços de saneamento básico, o sujeito tem como principal atividade o trabalho que é 
o seu meio de subsistência e através do qual contribui para o desenvolvimento do setor e nele passa a 
maior parte do seu tempo. Apesar da heterogeneidade de formação prévia, inserção social, funções que 
exerce, relações de poder e hierarquia, é cidadão social e historicamente determinado, apto a adquirir 
e produzir conhecimento.

Ao pensar alternativas pedagógicas que envolvam o sujeito e o façam ativo mentalmente, que 
resgatem sua vivência no mundo do trabalho e na prática social, concordamos com Arroyo (1998; 163) 
quando diz:

“a experiência escolar nos lembra que as condições de trabalho, as tecnologias 
e as organizações são formadoras porque nelas se expressam pessoas, sujeitos 
concretos, em relações sociais e culturais. Dar a devida centralidade ao elemento 
humano na relação trabalho-educação pode significar incorporar as contribuições 
teóricas advindas da pedagogia, da psicologia cultural sobre o que é construtivo 
dos processos educativos. Não é aconselhável repetir que o trabalho é educativo 
e ignorar ou não incorporar contribuições epistemológicas vindas das áreas que 
têm como objeto a educação”.

O objeto (conhecimento) nessa área é complexo: envolvem a abstração de problemas do pro-
cesso produtivo em relação à cooperação e direcionalidade técnica nas dimensões horizontal e vertical, 
compreendendo ainda, desde os aspectos da política, aos da técnica e da gerência. Há que considerar 
ainda, que os conhecimentos não são neutros, mas sempre marcados pelas diversidades de visão de 
mundo.

A interação entre o sujeito e objeto é mediada pelo docente (aqui também denominado ora pro-
fessor ou instrutor), planejador e executor do processo educativo, que organiza e decodifica a estrutura 
do objeto, buscando favorecer o estabelecimento das relações concretas entre a teoria, a prática e a reali-
dade e sua atuação viabiliza avanços ou mesmo retrocessos no alcance dos resultados da aprendizagem. 
Para tanto, ele tem que conhecer o processo produtivo, compreender o sujeito e dominar o conteúdo. 
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Uma pergunta deve estar sempre clara na mente do professor: como as pessoas aprendem? Para 
muitos essa pergunta se responde assim: pela absorção pelos alunos, do conhecimento transmitido 
pelo docente. Às palavras transmissão e absorção, tão freqüentes em nosso dia a dia na escola, opõe-se o 
conceito de construção do conhecimento. Segundo Piaget (2002), o conhecimento não se recebe, mas se 
constrói por meio da ação do sujeito. O sentido do que nos fala Piaget, está na relação que se estabelece 
entre o sujeito que pensa e aprende e o objeto a ser aprendido, é a esse processo que se refere a constru-
ção das estruturas cognitivas.

Torres (1999), ao tentar desenhar um perfil profissional para o docente, discorre sobre uma 
listagem de competências desejadas, das quais selecionamos algumas, em que ele: 

8 domina os saberes – os conteúdos e as pedagogias – próprias de seu âmbito de ensino;
8 provoca e facilita aprendizagens, assumindo sua missão não em termos de ensinar, mas de 

“fazer com os alunos aprendam”;
8 interpreta e aplica um currículo e tem capacidade para recriá-lo e para reconstruí-lo a fim 

de responder às especifidades locais;
8 exerce seu critério profissional para discernir e selecionar as pedagogias e os conteúdos 

mais adequados a cada contexto e a cada grupo;
8 desenvolve pedagogia ativa, baseada no diálogo, na vinculação teoria-prática, na interdis-

ciplinaridade, na diversidade e no trabalho em equipe;
8 participa, juntamente com seus colegas, da elaboração de um projeto educativo (...) con-

tribuindo para configurar uma visão e uma missão institucional e para criar um clima de 
cooperação e uma cultura democrática (...);

8 trabalha e aprende em equipe, transitando da formação individual fora da escola, para a 
formação da equipe escolar (...);

8 investiga, como modo e atitude permanente, de forma a buscar, selecionar e prover-se 
autonomamente de informações requeridas para seu desempenho como docente;

8 toma iniciativas no desenvolvimento de idéias e projetos inovadores capazes de serem 
assumidos, difundidos e institucionalizados;

8 reflete criticamente sobre seu papel e sua prática pedagógica, sistematiza e partilha espaços 
de aprendizagem interpares;

8 assume conhecimento ético de coerência entre o que postula e o que faz (...);
8 detecta oportunamente problemas (sociais, afetivos, de saúde, de aprendizagem) (...) 

identificando a quem compete enfrentá-los ou buscando as soluções para cada caso;
8 desenvolve e ajuda seus alunos a desenvolverem conhecimentos, valores e habilidades neces-

sários para aprender a conhecer, aprender a fazer, aprender a viverem juntos e aprender a ser;
8 desenvolve e ajuda seus alunos a desenvolverem qualidades consideradas indispensáveis 

para o futuro como criatividade, receptividade à mudança e à inovação,versatilidade no 
conhecimento, antecipação e adaptabilidade a situações de mudança, capacidade de dis-
cernimento, atitude crítica, identificação e solução de problemas;

8 aceita-se como “aprendiz permanente” e se transforma no “líder da aprendizagem “, 
mantendo-se sempre atualizado (...);

8 se abre à incorporação e à utilização de novas tecnologias tanto para fins de ensino em sala 
de aula ou fora dela como para sua própria aprendizagem permanente;

8 prepara seus alunos para selecionar e utilizar criticamente a informação proporcionada 
pelos meios de comunicação em massa;

8 é percebido pelos alunos ao mesmo tempo como amigo e como modelo, alguém que os 
escuta e os ajuda a se desenvolverem.
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Ser um docente com tantos atributos não é tarefa fácil se ele não tiver clareza da dimensão po-
lítica de sua prática pedagógica. Seu papel é preponderante principalmente na construção do conheci-
mento através de uma pedagogia ativa168 na qual o sujeito tem voz, ele ouve e problematiza e o recorte 
do conteúdo instrumentaliza o pensar e o fazer. Isso constitui o desafio para avançar. 

11.5 Relação entre processo de trabalho e processo educativo 

À luz do que foi colocado no processo produtivo e no processo educativo é possível fazer alguma análise 
parcial porque enfoca apenas uma parte dos problemas que podem ser identificados na tentativa de 
compreensão da realidade. Selecionaremos duas questões orientadoras desta análise:

8 Quais têm sido as relações concretas entre o processo de produção dos serviços de  
saneamento básico e as práticas educativas nesse serviço?

8 Qual a relevância do processo de capacitação para resolver os problemas concretos da 
prática?

Destacam-se aqui como mais evidentes os seguintes problemas:
8 formulação de programas de capacitação desvinculados da prática concreta;
8 fragilidade dos elementos de infra-estrutura dos serviços de saneamento;
8 inserção casuística dos trabalhadores;
8 utilização de metodologias tradicionais.

Quanto à formulação de programas de capacitação desvinculados da prática concreta, constata-
-se que os níveis organizativos encarregados da infra-estrutura, que inclui também a área de recursos 
humanos, partem de concepções alheias aos problemas derivados do processo de trabalho. Assim as 
capacitações são formuladas incorporando idéias pré-concebidas da prática e ou opinião de supervisores 
e trabalhadores, sem considerar determinantes concretos. Privilegiam idéias “acadêmicas” no sentido de 
“repassar” conhecimentos legitimados nos livros e currículos de formação.

Torres (1999; 177), afirma ao se dirigir aos docentes, e aqui podemos estender a ideia aos gesto-
res que trabalham somente a partir de referenciais acadêmicos que:

“É indispensável remover a terra para colocar a semente, ou seja, identificar e 
analisar, (...) os saberes implícitos e as crenças que fazem parte desse sentido 
comum sobre o educativo que serve de conhecimento à velha escola que cada um 
de nós leva consigo (...).

Dessa forma, os planejadores e docentes do processo orientam suas ações como instrumentos 
técnicos de intervenção na realidade, sem buscar o conhecimento e compreensão das necessidades, a 
partir da observação dos problemas, identificação dos seus determinantes e análise de soluções alter-
nativas. Isso tem onerado o sistema, sem, contudo, resolver os problemas. Capacita-se muito e não 
melhoram nem os trabalhadores, nem os serviços prestados.

No tocante à fragilidade dos elementos de infra-estrutura dos serviços de saneamento para a reali-
zação das capacitações, a dificuldade de encontrar instrutores pedagogicamente preparados, supervisão 
nos serviços e as condições materiais dos mesmos, são as questões mais relevantes a serem conside-
radas. Por um lado, a quantidade de instrutores existentes não cobre geograficamente os serviços de 
saneamento, e por outro, não é assegurada uma supervisão contínua e permanente, com supervisores 
adequadamente preparados. Tanto no caso da função docente como na supervisão, implica romper 

168
	Retratada	por	Dewey	(1979)	como	Pedagogia	Ativa,	onde	o	aluno	é	o	centro	da	aprendizagem.
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padrões e concepções educacionais bastante arraigadas, face à própria história da formação acadêmica. 
Pode-se acrescentar a esse quadro a falta de domínio específico em relação ao objeto de sua prática ou 
direcionalidade técnica . Isso pode significar o empobrecimento do conteúdo, falta de aderência com o 
processo de trabalho e a introdução da noção de polivalência onde qualquer pessoa , desde que tenha 
curso superior, pode assumir a função docente para pessoal técnico e auxiliar. As condições materiais 
dos serviços podem igualmente facilitar ou impedir processos de capacitação. Serviços em boas con-
dições de funcionamento, que atendem às necessidades dos usuários, certamente oferecem condições 
satisfatórias para implantar processos educativos. Entretanto, aqueles que apresentam deficiências no 
cumprimento de suas finalidades, só facilitam se houver intenção política em modificá-los.

A inserção dos trabalhadores nos serviços de saneamento básico nem sempre é feita de forma 
criteriosa, muitas vezes porque as próprias instituições contratantes não dispõem de instrumentos ins-
titucionais com critérios específicos e democráticos para regular a entrada e progresso dos seus traba-
lhadores. Em sua grande maioria, os critérios obedecem a interesses clientelistas ou a pressões de cate-
gorias com expressão na sociedade. A análise da formação prévia constitui-se possivelmente no único 
referencial que se dispõe atualmente para analisar a inserção dos trabalhadores, além de dados dispersos 
de distribuição e lotação. Ademais não há uma política de educação continuada que permita constante 
atualização dos profissionais.

A formação prévia dos trabalhadores do setor é bastante heterogênea. Os profissionais de nível 
superior muitas vezes ingressam nos serviços e constatam que o conhecimento acadêmico não ajuda 
a atuar na realidade de forma crítica. Esse fato gera uma discussão infrutífera de que a universidade 
prepara profissionais distantes da realidade dos serviços. Citando CHAUI (1982) a formação univer-
sitária “tem dado a conhecer para não pensar, adquirir e reproduzir para não ter a necessidade de criar, 
consumir em vez de efetuar um trabalho de reflexão”. O conhecimento é estático, já vem pronto, tem 
tamanho e significa que não se elabora conhecimento, não se constatam ou confrontam saberes, não se 
interroga o próprio conhecimento. 

A formação de nível técnico, não difere muito da universitária. Alguns possuem a formação 
legitimada, mas, no entanto, também não os qualifica para o trabalho. O conhecimento nesse nível de 
ensino é reduzido e fragmentado, com ênfase em procedimentos isolados e a dicotomia teoria-prática 
é acentuada.

Grande quantitativo de trabalhadores é inserido nos serviços sem qualquer formação prévia. 
A preparação se restringe a treinamentos introdutórios que objetivam apresentá-los à instituição e a 
conhecer o trabalho que vão desempenhar. Esta simples “colagem” não instrumentaliza um pensar e 
fazer crítico e reflexivo.

A utilização de metodologias tradicionais de caráter transmissor promove uma preocupação com 
aspectos técnicos da didática que privilegiam o esquematismo de atitudes, a reprodução de rotinas e 
tecnologias sem, contudo questionar os conteúdos. Busca-se resolver as questões de ensino, ofertando 
cursos centrados no professor para que melhor utilizem os recursos didáticos. Há grande preocupação 
em fazer do método o eixo das preocupações pedagógicas. “Perceber o método fora do conteúdo esta-
belece a ilusão da existência, a priori, de uma metodologia baseada em princípios próprios e autônomos 
que possibilitam e resolvem o problema da transmissão, controlando em sua ação, a diversidade do 
conteúdo” (FURLAN, 1981). O caráter normativo, a partir da prescrição de técnicas, reforça a reflexão 
sobre a forma, dicotomizando, mais uma vez, o método do conteúdo.
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11.6 Capacitação x correntes pedagógicas

Os processos de capacitação, como já referido, têm sido infrutíferos, muitas vezes, pelo uso das meto-
dologias tradicionais. Todos os processos educativos têm por base uma determinada pedagogia, isto é, 
a concepção de como a pessoa consegue aprender, seja na forma mais transmissora, condicionada ou 
participativa. Seguramente as diferentes concepções não se constituem em etapas sucessivas, onde uma 
supera a outra. Elas coexistem, sobrepõem-se, interam-se e contradizem nas organizações e processos 
sociais, inclusive na organização e funcionamento do sistema educacional. Elas também não são abstra-
ções – formas de pensar, modelos teóricos que não se realizam como processo concreto. A concretização 
de cada uma e de todas se dá nos espaços, instâncias e instituições. Estão traduzidas também nos modos 
e meios de ordenação, de condução e funcionamento da escola. Assumem em cada tempo e lugar, ca-
racterísticas de maior ou menor aderência com os projetos sócio-político-econômicos prevalentes nos 
diferentes estágios de desenvolvimento da sociedade.

Não é intenção aqui descrever minuciosamente cada corrente pedagógica e seus efeitos no cam-
po individual e social mas, trazer à tona, os principais elementos do processo ensino-aprendizagem: o 
sujeito, o docente e o objeto vistos sob o prisma predominante em cada corrente pedagógica. Isso não 
significa que sujeito e docente assumam exclusivamente as características de cada tendência. Como já 
foi dito, as correntes pedagógicas se entrelaçam e tanto o sujeito como o docente acabam incorporando 
também características das outras correntes. Libâneo (1982), utilizando como critério a posição em 
relação aos condicionamentos sociopolíticos da escola, classifica as tendências pedagógicas segundo 
classificação e descrição sucinta contidas nas Tabelas 11.3 e 11.4, que poderão funcionar como elemen-
to de análise do professor em sua prática na sala de aula. 

Numa breve análise das tabelas apresentadas podemos inferir:
8 na corrente liberal tradicional , se o foco for fortemente centrado no conteúdo repassado 

pelo professor, corremos o risco de “formar” um aluno pouco atuante, com muitas infor-
mações e sem saber como utilizá-las em situações adequadas;

8 a corrente renovada progressivista traz, sem dúvidas, grandes aportes para a educação. 
Tendo em Piaget um dos expoentes, coloca o sujeito em destaque indicando experiências 
pedagógicas adequadas à faixa etária dos alunos. Valoriza, dessa forma, a dimensão bioló-
gica dos estudantes. No entanto, sua aplicabilidade ficou reduzida porque a formação dos 
professores continuou dando ênfase à corrente tradicional;

8 a corrente renovada não diretiva , liderada por Carl Rogers, psicólogo clínico, traz a 
importância da dimensão psicológica do sujeito. Seu espaço de atuação no setor educa-
ção se dá principalmente na pré-escola, onde a obrigatoriedade não é tão formal. Parte 
do pressuposto de que o aluno não pode ser inibido e tudo o que se refere à experiência 
pessoal é valorizado;

8 a corrente tecnicista veio para o Brasil no momento em que o país vivia um clima de exce-
ção. Assim, professor e aluno não participam da construção do objeto, ficando a cargo de 
especialistas externos. Métodos, técnicas e objetividade são os aspectos mais valorizados 
nesta corrente;

8 a corrente libertadora tem sua expressão máxima na figura do educador Paulo Freire. Traz 
como pressuposto importantes a dimensão política do sujeito, conhecedor de sua reali-
dade, da qual apreende e extrai seus conteúdos, de forma que possa posteriormente atuar 
nesta realidade, no sentido de sua transformação social;

8 a corrente libertária parte dos mesmos princípios que a Pedagogia de Paulo Freire, O que 
incorpora de relevante é a dimensão política grupal, incentivando a criação de grêmios, 
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associações, conselhos, assembléias, reuniões e particularmente a realização de eleições;
8 a corrente crítico social dos conteúdos resgata a importância do objeto. Nesta corrente o 

conteúdo é primordial porque estimula a construção do saber, fazendo com que a própria 
escola contribua para eliminar a seletividade social e se coloque a serviço da democracia. 
Nesta tendência são relevantes os três elementos essenciais do processo ensino aprendiza-
gem, ou seja, sujeito, objeto e docente.

TABELA 11.3 Tendências pedagógicas na prática escolar – Correntes liberais

Itens Tradicional Renovada progressivista Renovada não-diretiva Tecnicista

Papel do 
sujeito

• passivo
• ouvinte
• receptivo
• sem autonomia
• bem informado

• “ativo”
• participa no que lhe é 

determinado
• respeita regras do grupo
• aprende a fazer, fazendo

• centro da atenção
• busca auto-realização e 

realização pessoal

• responsivo
• não participante, 

expectador

Papel do 
instrutor

• com autoridade 
no domínio do 
objeto

• autoritário
• dono da verdade
• disciplinador

• auxiliar
• relacionamento positivo com 

o aluno
• apóia discretamente 

• ajuda o aluno a se organizar
• especialista em relações 

humanas
• capacidade de 

autodesenvolvimento do 
estudante

• modelador de 
respostas

• assegura 
comportamento 
adequado pelo 
controle

• elo de ligação entre a 
“verdade” e o aluno

Qual é o 
objeto e 
como está 
organizado

• conhecimentos 
e valores sociais 
acumulados e 
repassados como 
verdades

• utilização de aulas 
expositivas e 
demonstrações

• conhecimentos estabelecidos 
em função da experiência que 
o sujeito vivencia

• tentativas experimentais, 
pesquisa, estudo do meio 
natural e social

• conhecimentos que 
enfatizam o desenvolvimento 
das relações e comunicação

• métodos e técnicas 
pedagógicas são dispensáveis

• informações, 
princípios e leis 
observáveis e 
mensuráveis

• técnicas e 
procedimentos, 
demonstrações, 
uso excessivo 
de tecnologias 
educacionais

Modelo de 
conhecimento

S ← O
(Objetivista)

S → O
(Subjetivista)

S → O
(Subjetivista)

S ← O
(Objetivista)

Fonte: Síntese a partir do texto “Democratização da Escola Pública”, Libâneo (1992).
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TABELA 11.4 Tendências pedagógicas na prática escolar – Correntes progressistas

Itens Libertadora Libertária Crítico social dos conteúdos

Papel do sujeito • ativo
• participação crítica
• troca experiências da prática social

• ativo 
• participação crítica
• trabalha prática grupal e 

autogestão
• questionamento da ordem social 

vigente
• rejeita toda forma de governo

• ativo
• participação crítica
• processa informações
• opina

Papel do 
instrutor

• incentiva o diálogo
• animador
• caminha junto

• orientador
• catalisador
• conselheiro

• mediador
• interventor
• orientador
• provê estruturas cognitivas

Qual é o objeto 
e como está 
organizado

• valorização da experiência vivida, 
por meio de temas geradores

• trabalho e discussão em grupo

• valorização da experiência vivida 
em grupo

• autogestão e trabalho grupal

• conhecimentos culturais e 
universais contextualizados e 
indissociáveis da significação 
humana e social

• ligado à relação direta com a 
experiência do aluno

Modelo de 
conhecimento

S ←→ O
(Ênfase nas relações sociais que 
constituem o sujeito)

S ←→ O
(Reconhece a influência das relações 
sociais, mas enfatiza o sujeito)

S ←→ O
(Ênfase nas relações histórico-sociais 
que constituem o objeto e o  
sujeito → relação dialética)

Fonte: Síntese a partir do texto “Democratização da Escola Pública”, Libâneo (1992).

Ao optar por uma pedagogia progressista, Bordenave (1983) deixa claro que a Pedagogia da 
Problematização, (também denominada de Dialética por Saviani ou Crítico Social dos Conteúdos 
por Libâneo) traz “boas” conseqüências no âmbito individual e social dos alunos. Assim, no âmbito 
individual tem-se:

8 aluno constantemente ativo, observando, formulando perguntas, expressando percepções 
e opiniões;

8 aluno motivado pela percepção de problemas reais cuja solução se converte em reforço;
8 aprendizagem ligada a aspectos significativos da realidade;
8 desenvolvimento de habilidades intelectuais de observação, análise, avaliação, compreen-

são, extrapolação etc;
8 intercâmbio e cooperação com os demais membros do grupo;
8 superação de conflitos como ingrediente natural da aprendizagem grupal;
8 status do professor não difere do status do aluno.

No âmbito social:
8 população conhecedora de sua própria realidade e reação à valorização excessiva do forâ-

neo (externo) ou sua imitação;
8 métodos e instituições originais, adequados à própria realidade;
8 cooperação na busca de soluções para problemas comuns;
8 redução da necessidade de um líder pois os líderes são emergenciais (ou contingenciais);
8 elevação do nível médio de desenvolvimento intelectual da população, graças a maior 

estimulação e desafio;
8 criação (ou adaptação) de tecnologia viável e culturalmente compatível;
8 resistência à dominação por classes e países.
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Isso não quer dizer que se tenha que abandonar as contribuições de outras correntes pedagógi-
cas, pois existem momentos em que transmitir informações é importante ou mesmo a fixação de certos 
automatismos para a execução de seqüências rígidas de operações. O que não se pode perder de vista é 
o desenvolvimento do trabalhador como profissional e cidadão, sua capacidade de pensar, seus valores 
e hábitos e o desenvolvimento da sua capacidade de transformar a realidade.

11.7 Eixos norteadores para a construção de uma nova prática educativa

Retomaremos o item fundamental deste documento procurando fazer uma ponte com as discussões 
apresentadas anteriormente, no que se refere à Capacitação Profissional.

Capacitar é tornar habilitado para o desempenho de uma função, é qualificar e/ou requalificar 
a pessoa para determinado trabalho dando elementos técnicos, científicos para a vida das pessoas e 
encontrando e articulando possibilidades de acesso as oportunidades de trabalho, que por sua vez, têm 
suas características modificadas a cada dia.

A capacitação não só dá condições para o exercício de determinadas profissões como também 
objetiva preparar para o mundo do trabalho, para a troca com o outro, oferecendo a oportunidade de 
inclusão e de uma melhor adaptação ao mercado competitivo, uma vez que a pessoa deverá estar pron-
ta, com hábitos e atitudes condizentes às exigências desse mercado e sua realização pessoal.

Nesta perspectiva a capacitação objetiva que a pessoa se prepare para exercer sua função no 
mundo do trabalho, oferecendo-lhe as possibilidades e alternativas de trabalho, renda, formação, re-
qualificação por meio de opções de atividades que correspondam à realidade do lócus do trabalho e seu 
contexto social.

No processo de capacitação, é importante que se abordem as habilidades básicas, específicas e 
de gestão, ou seja, além de aprender especificamente conhecimentos que estejam ligados a profissão, a 
pessoa deverá ser estimulada a exercitar suas competências básicas, que tratam de sua apresentação pes-
soal, aparência, auto-estima, comunicação, relacionamentos interpessoais, e sua capacidade de se auto 
gerir, tomar decisões, participar de trabalho em equipe, bem como do seu processo de desenvolvimento 
no trabalho.

Desta maneira será discutido neste momento o eixo norteador deste documento que diz respeito 
à formação/capacitação dos servidores que já atuam na área do saneamento básico e que de alguma 
forma, para melhorar o padrão de seu serviço, é necessário contemplar todos os atores envolvidos, como 
uma grande rede.

Não entendemos que a capacitação deverá ser direcionada a um público específico, mas sim a 
todos os envolvidos no processo de trabalho, com funções e responsabilidades distintas, e que totalize 
a prestação de serviço com qualidade à comunidade onde está inserido.

Pensando nos atores que compõem a força de trabalho no Saneamento Básico, apresentaremos 
possibilidades de formação/capacitação dos atores para o controle social, entendido como a força ex-
terna capaz de mobilizar, articular, propor, definir, representar as esferas públicas e privadas; a capaci-
tação do gestor, compreendida como mola propulsora capaz definir prioridades e planejar as formas 
de execução do processo educativo; a capacitação do docente, pensada como o profissional que detém 
um conhecimento técnico e humanístico e é responsável pela formação/qualificação e requalificação 
dos atores que compõem o grande grupo de trabalhadores e por fim, a capacitação dos trabalhadores 
do saneamento básico, entendido como o maior grupo que compõe a força de trabalho na área e con-
comitante à formação desses trabalhadores será abordada também a certificação profissional, a fim de 
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legitimar os trabalhadores que já estão em serviços e quem não têm certificação para sua a realização de 
trabalhos específicos e a sua correspondente legitimação escolar e social.

Capacitação de atores para o controle social
O conceito de participação está estritamente ligado à ideia de cidadania, na medida em que incen-
tiva e possibilita a reivindicação política, a democratização, a socialização do saber, das decisões e do 
planejamento. A participação não é, nem pode ser uma concessão de administradores ou governantes 
temporários. É conquista, é processo que exige responsabilidade e que cria para o cidadão o dever ético 
de opinar na tomada de decisão.

No entanto, não é suficiente o desejo de participar para que se estabeleçam comissões, conselhos 
ou comitês, pois participar é redistribuir poder político. Formas de participação baseadas em visões 
beneficentes de cunho paternalista, ensejando ou tentando envolver as camadas mais pobres na tomada 
de decisão, podem até estimular a coesão social, mas não a busca da real autonomia da coletividade. 

O empoderamento da população organizada, a construção de mecanismos de atuação eficientes, 
uma nova distribuição de direitos e deveres entre o Estado e a sociedade, entre indivíduos e coletivos, 
entre público e privados, são pré requisitos e condição indispensável para a viabilidade e efetividade das 
políticas públicas e atuação consciente.

Essa divisão de responsabilizações não é simples nem neutra. Como bem expressam Sposati&Lobo 
(1992; 376): 

“a construção democrática é mais palco de uma relação de conflitos que de con-
senso, o que não é fácil de se admitir nem de se enfrentar. Essa luta de interesses 
contraditórios é voltada para setores que representam os interesses do capital e 
do trabalho na sociedade civil e no Estado, em busca da hegemonia. A sociedade 
civil enquanto integrante da totalidade tem um potencial transformador, pois 
nela se processa a organização dos movimentos sociais que representam o interes-
se das classes subalternas.”

Esse potencial de transformação orientado pelo princípio ético da tolerância, assimilando que 
vivemos em uma sociedade pluralista, com valores éticos diferenciados, torna possível às classes traba-
lhadoras interferir na gestão pública, tendo em vista a construção de sua hegemonia.

Após a Constituição de 1988, conquistamos um novo espaço democrático em que as leis, a 
princípio, amparam a participação da população nas políticas públicas. Novo desafio se coloca: o que 
fazer para que as leis deixem de ser instrumentos formais e passem a ser uma instrumentação das lutas 
democráticas da população, no sentido de se conhecer e se preparar para sua aplicação? É preciso, mais 
que tudo, dominar seus conteúdos, as condições e os instrumentos para que o cidadão seja de fato 
protagonista, sujeito da ação e não mero complemento.

A alteridade, aqui entendida como o poder de alterar, não é assegurada com a presença física das 
pessoas, dos representantes. Estes têm de possuir a capacidade de influir, de se contrapor, o que signi-
fica ter informações, ter opinião, conhecer o escopo legal e sua aplicação na perspectiva dos interesses 
coletivos, para exercer o direito de tornar o Estado “coisa pública”, desprivatizar interesses e introduzir 
processos de negociação.

O setor saúde, desde os meados dos anos 80, vem construindo esses espaços de participação e 
controle social na luta pela construção e consolidação do SUS. Exemplo disso é a participação efetiva 
dos segmentos da sociedade civil nas formulações – planos, programas e projetos, acompanhamento 
de suas execuções, até a definição da alocação de recursos, institucionalizada na Lei nº 8.142/90, por 
meio das Conferências que têm como objetivo avaliar e propor diretrizes para a política de saúde, nas 
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três esferas de governo. Aqui também os Conselhos, que são instâncias colegiadas de caráter perma-
nente e deliberativo, com composição paritária entre os segmentos de representantes dos usuários, que 
congregam setores organizados da sociedade civil, e os demais segmentos (gestores públicos e privados 
e trabalhadores de saúde) vêm ocupando espaços políticos.

Essa participação se tornou efetiva a partir da 8ª Conferência Nacional de Saúde em 1986, em 
pleno processo de democratização da sociedade brasileira e passou a ser constante nas conferências 
subseqüentes, discutindo temas como Saúde: municipalização é o caminho, Construindo um modelo de 
atenção à saúde para a qualidade de vida, Efetivando o SUS: acesso, qualidade e humanização na atenção à 
saúde, com controle social e ainda Saúde: um direito de todos e dever do Estado – A saúde que temos, o SUS 
que queremos. Esses temas foram objeto de intensos debates com participação efetiva da sociedade civil 
e com contribuições relevantes, algumas delas hoje integradas à legislação e práticas no SUS.

O que coloca o SUS numa posição singular e histórica é o fato de que, a participação não é 
somente para avaliar o grau de satisfação com a atenção, a cooperação, extensão comunitária ou a or-
ganização de programas. No Brasil, a população tem assento nas instâncias da tomada de decisão em 
saúde, por essa razão, a denominação de controle social dada à participação da sociedade no SUS.

Vale ressaltar que a criação dos Conselhos de Saúde é uma exigência legal para o repasse de 
recursos da esfera federal para as estaduais e municipais. Muitos foram criados formalmente para cum-
prir o requisito legal, e, muitas vezes, constituindo-se mais em mecanismos de legitimação de gestões, 
que de controle social, propriamente dito. Sua atuação fica restrita à aprovação de documentos para o 
repasse de recursos.

Os que assim funcionam tornam a efetivação do controle social limitada do lado dos gestores, 
pela não discussão e transparência das informações e da própria gestão, pela manipulação de dados 
epidemiológicos, pelo uso de artifícios contábeis no manuseio dos recursos, pela ingerência política 
na escolha dos conselheiros, na aprovação de propostas. Do lado dos usuários, pela não organicidade 
dos representantes e representados, pela não articulação desse segmento na defesa de propostas de um 
projeto comum, pelo corporativismo de cada conselheiro, pelo não acesso às informações, pelo desco-
nhecimento do seu papel e da realidade no qual está inserido.

Se, por um lado há avanços a comemorar, por outro, há desafios a superar, na medida em que 
planos, programas e projetos têm que passar pela aprovação dos conselhos, na busca do bem comum, 
na eficácia dos direitos positivados em lei e, essencialmente, por ser a saúde um bem público que não 
pode ser decidido unilateralmente.

Bravo (2002) considera os conselhos de saúde “como inovações ao nível da gestão das políticas 
sociais que procuram estabelecer novas bases de relação Estado-Sociedade, com a introdução de novos 
sujeitos políticos na construção da esfera pública democrática.”.

É cada vez mais visível a conscientização de que o exercício da cidadania implica etapas distintas: 
uma preocupação constante com a própria consciência política que antecede o momento do voto, o 
próprio voto, um direito civil que no Brasil é também um dever e a atividade cidadã que impõe o con-
trole permanente das ações dos representantes eleitos.

Na busca permanente do bem público, a escolha de um representante não somente acontece no 
momento da eleição, mas num trabalho constante de informação e fiscalização. No processo seletivo de 
escolha livre e democrática dos representantes, direitos e deveres se confundem, por exemplo, no caso 
do voto e da fiscalização, pois ambos se configuram como direitos e deveres cívicos do cidadão.

O que vimos até agora, buscou destacar alguns pontos sobre o controle social e sem a intenção 
de prescrever, ressaltam-se, a título de conclusão do tema, alguns aspectos relevantes a considerar:

8 Supõe um padrão de representatividade na construção, operação e gestão de políticas sociais;
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8 Deve corrigir lacunas da democracia representativa, introduzindo novos sujeitos democrá-
ticos/populares, contrapondo-se às formas autoritárias, elitistas, paternalistas e clientelistas 
no jeito de fazer política na sociedade brasileira;

8 É a possibilidade de ruptura da “relação truncada” e espaço possível de novas regulações 
na esfera pública;

8 Regras devem ser estabelecidas, definindo espaços de influência comprometidos com 
resultados;

8 Necessita ser institucionalizado para que as decisões possam tornar-se públicas;
8 Diz respeito aos serviços públicos e privados em cada esfera de governo.

O documento de Diretrizes para a Definição da Política e Elaboração dos Planos Municipais e 
Regionais de Saneamento Básico traz algumas formas de participação a saber:

8 Direta da comunidade, por meio de apresentações, debates, pesquisas e qualquer meio 
que possibilite a expressão e debate de opiniões individuais e coletivas;

8 Em atividades como audiências públicas, consultas, conferências e seminários, ou por 
meio de sugestões ou alegações, apresentadas por escrito;

8 Por meio do Comitê de Coordenação, Comitê Executivo e Grupos de Trabalho.
Concluindo o tema, diferentes estudiosos do controle social, em suas diferentes análises e abor-

dagens têm em comum tratar o controle social dentro da relação Estado e sociedade civil, abordando 
sua importância por meio das instâncias participativas, reiterando o processo de democratização do 
Estado Brasileiro.

Pela grande acumulação já registrada do controle social na área da saúde, acredita-se que o 
campo de saneamento básico, como uma das partes inerentes e responsáveis pela qualidade de vida da 
população, possa buscar assento nas instâncias já constituídas, participação nas discussões em caminho 
e busque representatividade que assegure legitimação, voz e voto nas questões que dizem respeito ao 
saneamento básico. Cabe também formalizar o controle social de forma independente do setor saúde, 
estabelecendo uma imagem-objetivo do que se pretende alcançar, quais são as interrelações entre os 
setores e o que cabe a cada um assegurar e complementar as ações que visem a qualidade de vida da 
população. Isso fortalecerá o setor saúde, o setor saneamento e outros correlatos.

Capacitação para a gestão
A administração pública implantada a partir da metade do séc. XIX, apresenta características burocrá-
ticas, com controle rígido dos processos administrativos faz com que a máquina fique cada vez mais 
lenta e pesada, resultando, segundo Castro (1999), numa ineficiência do Estado, no atendimento às 
demandas a ele dirigidas. Assim, o Estado vem perdendo a noção de sua missão básica que é atender à 
sociedade. Esses modelos ou enfoques de administração foram concebidos para uma gestão de situações 
estáveis e previsíveis.

O cenário mudou. A globalização trouxe o incremento da competitividade e em conseqüência, a 
necessidade de aprimoramento das organizações. A evolução da tecnologia tem possibilitado a introdu-
ção de novas composições de trabalho. A descentralização e a flexibilização do trabalho e dos modelos 
gerenciais necessitam outras atitudes gerenciais. Cabe reconstruir a administração pública em bases 
modernas, introduzindo sistemas inovadores de gestão.

Preparar quadros para a gestão nos serviços públicos tem sido uma constante preocupação que 
hoje ocupa a agenda dos dirigentes. Com base nas necessidades, define-se o perfil profissional para se 
capacitar sujeitos sociais qualificados técnica e politicamente, para atuarem de maneira interdisciplinar 
e cooperativa. 
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Aqui não se pretende discutir a gestão nos serviços públicos e privados de saneamento básico, 
mas fazer um recorte, apontando aspectos relevantes para a capacitação dos gestores que trabalham na 
área de recursos humanos, que são, em última instância, responsáveis pela definição de prioridades e 
planejamento de processos educativos que redundam, dentre outras questões, na oferta de serviços com 
qualidade.

Agregando aos problemas já apontados, outros específicos da área de recursos humanos são 
apontados por Castro (1999), aumentando a lista de desafios a enfrentar: 

8 morosidade dos processos de concursos públicos para responder às necessidades de aloca-
ção de profissionais nos serviços de saneamento básico;

8 processos seletivos com conteúdos inadequados às necessidades dos serviços públicos;
8 indefinição da União, Estados e Municípios quanto à responsabilidade sobre reposição de 

pessoal municipalizado, conseqüência de exoneração, aposentadorias e movimentações;
8 insatisfação profissional decorrente das diversas formas de remuneração do trabalho, das 

expectativas não atendidas pelos planos de carreiras e das precárias condições de trabalho 
e de valorização profissional;

8 alta rotatividade e distribuição inadequada dos servidores;
8 inexistência de um banco de dados atualizado sobre a composição e distribuição da força 

de trabalho institucional;
8 despreparo dos técnicos e desaparelhamento dos órgãos de pessoal para o desenvolvimen-

to eficaz de algumas atividades corriqueiras, tais como: preparar corretamente a folha de 
pagamento, manter as fichas funcionais atualizadas e informar, com precisão, ao conjunto 
dos servidores, questões referentes aos direitos e deveres;

8 despreparo das gerências das unidades prestadoras, no que se refere à gestão de pessoal;
8 existência de trabalhadores com vínculos informais e precários (...);
8 inexistência de mecanismos de avaliação para o trabalho realizado.

A formação desse grupo de dirigentes só conseguirá superar esses desafios, partindo em primeiro 
lugar, para uma análise e crítica construtiva do que aí está e privilegiando o conhecimento sobre as 
políticas públicas sociais e específicas da área, o contexto sócio-político em que elas se concretizam e o 
conhecimento da força de trabalho institucional: faixa etária, composição das categorias profissionais 
que prestam serviços, distribuição geográfica, vínculos empregatícios, níveis salariais e de escolaridade, 
dentre outros. Importante considerar também as condições de oferta de capacitação de pessoal, suas 
tendências e perspectivas, as instituições de ensino ou de serviço que ofertam modalidades de processos 
educativos dessa natureza e os paradigmas educacionais nos quais elas se sustentam. O aprofundamento 
da gestão do trabalho em seus aspectos jurídicos, institucionais e operativos destaca-se como relevante 
na medida em que possibilita propor estratégias que apontem para a eficiência e eficácia dos serviços 
e a valorização daqueles que os prestam, entendendo que, do processo de produção dos serviços é que 
emergem as necessidades de capacitação. A pesquisa de opinião junto aos usuários pode também ser 
uma rica fonte para repensar o processo de trabalho e o processo educativo.

A capacitação de recursos humanos para os serviços públicos, vista numa ótica de transformação 
da realidade é algo relativamente novo. Estudiosos desse campo como Roberto Nogueira e Paranaguá 
Santana, têm oferecido muitas contribuições teóricas para o avanço gerencial nessa área de recursos 
humanos em saúde cujos princípios podem ser abstraídos também para outras áreas. Estes pesquisa-
dores apontam para a importância de se avançar na fundamentação teórica para o processo decisório, 
ampliar o poder de articulação intra e interinstitucional, construir estratégias de mudanças, atualizar e 
desenvolver os quadros funcionais, além de capacitar novos atores. 
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Estudos dessa natureza, além de representar um espaço para o amadurecimento dos temas rela-
tivos à gestão/gerência, do conhecimento, da capacitação e gestão da força de trabalho em saneamento 
básico, estão destinados a ocupar um lugar de destaque nas agendas dos gestores públicos do setor.

Com base nesses dados levantados e analisados e noutros que complementem o quadro das 
necessidades, é possível estabelecer prioridades e planejar ações tanto no campo da capacitação quanto 
da gestão do trabalho.

Transformar a formação/capacitação e a gestão do trabalho não podem ser consideradas ques-
tões simplesmente técnicas, já que envolvem mudança nas relações, nos processos, nos serviços e, prin-
cipalmente, nas pessoas. São questões tecnopolíticas e implicam a articulação de ações para dentro e 
para fora das instituições de saneamento básico na perspectiva de ampliação da qualidade da gestão, do 
aperfeiçoamento da atenção “integral”, do domínio do conceito ampliado de saúde e do fortalecimento 
do controle social no sistema.

De acordo com o documento Diretrizes para a Definição da Política e Elaboração de Planos 
Municipais e Regionais de Saneamento Básico (2009), “a promoção a integralidade das ações, é com-
preendida como o conjunto de todas as atividades e componentes de casa um dos diversos sérvios de 
saneamento básico adequado à saúde pública e à segurança da vida e do patrimônio público e privado”.

A atenção integral está aqui também colocada na perspectiva de articulação entre as áreas corre-
latas ao saneamento básico, para a oferta de serviços com qualidade. Não é possível pensar uma política 
de saneamento básico sem estabelecer relação com a política de recursos hídricos, do meio ambiente, 
da saúde e até mesmo da educação.

Capacitação para a docência
Entendendo a função docente como um dos pilares da transformação das práticas educativas, tenta-
mos trazer um aprofundamento teórico que sustenta esta ação, na perspectiva de uma aprendizagem 
significativa, apoiada em pressupostos que possibilitam a mudança nos alunos, no próprio docente e na 
realidade em que estão inseridos. 

Destaca-se como um dos expoentes no campo o psicólogo americano David Ausubel, que teve 
sua formação acadêmica no Canadá. Iniciou seu aprofundamento no tema, em função da insatisfação 
que sentia na educação “mecânica” que recebera.

A essência de sua teoria é expressa em suas próprias palavras “se eu tivesse que reduzir toda a 
psicologia educacional a um único princípio diria isto: o fato isolado mais importante que informação 
na aprendizagem é aquilo que o aprendiz já conhece. Descubra o que ele sabe e baseie isso nos seus 
ensinamentos (1968)”.

David Ausubel, representante do cognitivismo e autor do conceito central da teoria aprendi-
zagem significativa propõe uma explicação teórica do processo de aprendizagem, segundo um ponto 
de vista cognitivista, embora reconheça a importância da experiência afetiva. Nesta vertente, quando 
falamos em aprendizagem, entendemos que é um processo de armazenamento de informação, conden-
sação em classes de conhecimentos, que são incorporados a uma estrutura no cérebro do indivíduo, de 
forma que esta possa ser manipulada e utilizada em momento posterior. É a habilidade de organização 
das informações que deve ser desenvolvida. Aprendizagem então significa a organização e integração 
do material na estrutura cognitiva e se baseia na premissa de que existe uma estrutura na qual a orga-
nização e a integração se processam. É a estrutura cognitiva, entendida como “conteúdo total de idéias 
de um certo indivíduo e sua organização; ou conteúdo e organização de idéias em uma área particular 
de conhecimentos” (AUSUBEL, 1980). É a organização complexa resultado dos processos cognitivos 
mediante os quais se adquire e utiliza o conhecimento, atribuindo-lhe significados.
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Significado, para o autor é um produto “fenomenológico” do processo de aprendizagem, no 
qual o significado potencial, inerente aos símbolos, converte-se em conteúdo cognitivo, diferenciado 
para um determinado indivíduo. Este significado potencial converte-se em significado “fenomenológi-
co”, quando um indivíduo, utilizando determinado padrão de aprendizagem, absorve e incorpora um 
símbolo que é potencialmente significativo.

Ausubel (1980) define o conhecimento prévio como “conceito subsunçor” ou simplesmente “subsun-
çor”. Os subsunçores são estruturas de conhecimento específicos que podem ser mais ou menos abrangentes 
de acordo com a frequência com que ocorre aprendizagem significativa em conjunto com um dado subsunçor. 

Para ele, estruturas cognitivas são como estruturas hierárquicas de conceitos que são represen-
tações de experiências sensoriais do indivíduo. A ocorrência da aprendizagem significativa implica no 
crescimento e na modificação do conceito subsunçor. A partir de um conceito geral (já incorporado 
pelo indivíduo) o conhecimento pode ser construído de modo a ligá-lo com novos conceitos facilitando 
a compreensão das novas informações, o que dá significado real ao conhecimento adquirido. 

Ao criticar a aprendizagem mecânica, o autor define como a aprendizagem de novas informações 
com pouca ou nenhuma associação com conceitos relevantes existentes na estrutura cognitiva. Nesse 
caso, a informação é armazenada de maneira arbitrária e não há interação entre a informação adquirida 
e aquela já armazenada. O conhecimento adquirido então fica arbitrariamente distribuído na estrutura 
sem fazer ligações a conceitos subsunçores específicos. Na verdade, Ausubel não estabelece distinção 
entre aprendizagem significativa e mecânica como sendo dicotomia, e sim como um continnum. Do 
mesmo modo, essas aprendizagens não podem ser confundidas como aprendizagem por descoberta e 
aprendizagem por recepção, pois no caso da aprendizagem por recepção, o que deve ser aprendido é 
apresentado ao indivíduo como forma final, enquanto que na aprendizagem por descoberta o conteúdo 
principal é literalmente descoberto. Entretanto, após a descoberta em si, a aprendizagem só e signifi-
cativa se o conteúdo descoberto de alguma forma relacionar-se a conceitos subsunçores relevantes, ou 
como explicitado anteriormente, quer por recepção ou por descoberta, a aprendizagem é significativa 
se o novo for incorporado de forma não arbitrária à estrutura já existente.

A Aprendizagem Significativa de David Ausubel vem romper com o estigma de que o indivíduo 
é uma máquina pronta para receber informações e tem sido estudada principalmente em Educação.

No Brasil a repercussão da teoria de Ausubel está expressa na obra de muitos educadores dos 
quais destacamos Moreira e Smole. Estes vêm, a partir da realidade brasileira, aprofundando a questão 
da aprendizagem significativa. 

Segundo Moreira (2001; 2):
É significativa uma situação do ponto de vista “fenomenológico”, quando o 
indivíduo decide de forma ativa, por meio de uma ampliação e aprofundamento 
da consciência, por sua própria elaboração e compreensão. É a consciência que 
atribui significado aos objetos e situação.

Para este autor, novas informações e idéias podem ser aprendidas e retidas na medida em que 
conceitos relevantes e inclusivos estejam claros e disponíveis na estrutura cognitiva do indivíduo e fun-
cionem como ponto de ancoragem para novos conceitos e idéias.

Moreira (2001) afirma que o material simbólico é potencialmente significativo quando pode 
ser relacionado, de forma substantiva e não arbitrária, a uma estrutura cognitiva hipotética que possui 
antecedentes, ou seja, conteúdo ideacional e maturidade intelectual. Autores que sustentam essa teoria 
cognitivista, afirmam que a aprendizagem de material significativo é um mecanismo humano para 
adquirir e reter uma grande quantidade de idéias e informações de um corpo de conhecimento. A 
posse destas habilidades é que tornam possível ao indivíduo adquirir significados a partir da aquisição, 
retenção e aparecimentos de conceitos na estrutura cognitiva.
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No processo educativo, o significado que o sujeito dá ao material aprendido deve ter a marca do 
próprio sujeito. É aproveitar tudo aquilo que ele já tem armazenado no seu campo cognitivo e utilizar 
como norte para o desenvolvimento da aprendizagem. Para que essa aprendizagem aconteça, o indi-
víduo precisa ter uma disposição para aprender, ou todo e qualquer esforço por parte de quem ensina 
tornará a aprendizagem mecanizada. Outro ponto importante é que o material tem de ser potencial-
mente significativo, estimulador de descobertas.

Se quisermos que os conhecimentos contribuam para a formação do cidadão e que se incorpo-
rem como ferramentas, como recursos aos quais os indivíduos recorram para resolver com êxito diferen-
tes tipos de problemas que se apresentem nas mais variadas situações, a aprendizagem deve desenvolver-
-se num processo de negociação de significados. Por outro lado, se os indivíduos não apreciam o valor 
dos conceitos para analisar, compreender e tomar decisões sobre a realidade que os cerca, não se pode 
produzir uma aprendizagem significativa. 

Uma aprendizagem realmente significativa, precisa passar à ação e sair do discurso; para isso 
é preciso mais que novas metodologias, recursos didáticos ou um monte de aparatos tecnológicos. O 
lócus de aprendizagem do conhecimento juntamente com quem ensina, precisa desenvolver novas 
formas de compreender e interpretar a realidade. É preciso despertar o questionamento nos indivíduos, 
dialogar e discordar, propor novas soluções, ser um leitor reflexivo do mundo que os rodeia. 

Na concepção da linearidade do conhecimento, o ensino funcionaria como uma engrenagem, 
uma cadeia, na qual cada fragmento tem função de permitir acesso a outro fragmento. Talvez esta 
forma de conceber o conhecimento permita ao aluno armazenar e mecanizar algumas informações por 
um tempo, ter bom desempenho em provas de devolução e até mesmo avançar de uma série para outra, 
o que não significa necessariamente uma aprendizagem com compreensão. Para Smole (s/d, pag.1):

Falar em aprendizagem significativa é assumir que aprender possui um caráter di-
nâmico que exige ações de ensino direcionadas para que os alunos aprofundem e 
ampliem os significados elaborados mediante suas participações nas atividades de 
ensino e aprendizagem. Nessa concepção, o ensino é um conjunto de atividades 
sistemáticas, cuidadosamente planejadas, em torno de quais conteúdo e forma 
articulam-se inevitavelmente e nas quais o professor e o aluno compartilham 
parcelas cada vez maiores de significados com relação aos conteúdos do currículo 
escolar, ou seja, o professor guia suas ações para que o aluno participe de tarefas 
e atividades que o façam se aproximar cada vez mais dos conteúdos que a escola 
tem para lhe ensinar. 

O estabelecimento de relações entre significados, os preceitos de precisão, linearidade, hierar-
quia, encadeamento que estão presentes na escola, na organização do currículo e na seleção das ativida-
des, devem dar lugar a outras perspectivas nas quais o conhecimento pode ser visto como uma rede de 
significados, em permanente processo de transformação: a cada nova interação, a cada possibilidade de 
diferentes interpretações, uma nova perspectiva se abre, um significado se transforma, novas relações se 
estabelecem, possibilidades de compreensão são criadas. Nesse sentido, rompendo com as teorias linea-
res que dão sustentação ao modelo tradicional de ensino, em que existem pré-requisitos, etapas rígidas e 
formais de ensino e aprendizagem, cadeias de conteúdos, escalas de avaliação da aprendizagem, a teoria 
do conhecimento como rede sustenta que a preocupação com um conceito, ideia, fato, procedimento, 
faz-se através das múltiplas relações que aquele que aprende faz entre os diferentes significados desse 
mesmo conceito.

Na prática escolar, essa teoria é determinante para a escolha dos conteúdos, a organização da sala 
de aula e da variedade de recursos didáticos que serão utilizados pelo professor, implicando articular o 
ensino e a aprendizagem, o conteúdo e a forma de ensiná-lo, proporcionando cada vez mais um am-
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biente escolar favorável à aprendizagem, no qual todas as ações venham a favorecer o processo múltiplo, 
complexo e relacional de conhecer e incorporar dados novos ao repertório de significados, de modo a 
poder utilizá-los na compreensão orgânica dos fenômenos e no entendimento da prática social. 

É preciso levar em conta ainda, que uma aprendizagem significativa não se relaciona apenas a as-
pectos cognitivos dos sujeitos envolvidos no processo, mas está também intimamente relacionada com 
suas referências pessoais, sociais e afetivas. Nesse sentido, afeto e cognição, razão e emoção se compõem 
em uma perfeita interação para atualizar e reforçar, romper e ajustar, desejar ou afastar novas relações, 
novos significados na rede de conceitos de quem aprende. Por esse motivo, a aprendizagem não ocorre 
da mesma forma e no mesmo momento para todos; interferem nesse processo as diferenças individu-
ais, o perfil de cada um, as diversas maneiras que as pessoas têm para aprender, o que nos remete para 
muitas outras variáveis de interferência na aprendizagem significativa.

Capacitação dos trabalhadores da área de saneamento básico  
e a certificação profissional
Certificação profissional é um termo polissêmico e falar sobre ela á algo complexo. Não existe regra 
acabada para aplicá-la e não é por acaso que as discussões tenham arrastado há alguns anos e poucas 
iniciativas concretas se tenham desenvolvido até o momento. As principais variações se referem: à pre-
sença do governo com entidade central, à participação dos trabalhadores e empregadores em conselhos 
de administração ou consultivos, à adoção do enfoque de competências, à organização setorial dos 
sistemas e ao financiamento.

Na construção de um arcabouço institucional de certificação, além das definições político-con-
ceituais e metodológicas, faz-se mister montar um sistema de normas e definições legais, estabelecendo 
que autoridades normalizarão as regras gerais de funcionamento do sistema, quantas e quais deverão ser 
as agências credenciadas para fazer a certificação, quem define as metodologias e procedimentos e que 
mecanismos de supervisão e avaliação serão adotados em relação às instituições credenciadas. 

Segundo ALEXIM (2003; 1) “a definição básica de certificação a coloca como processo median-
te o qual se reconhecem formalmente as competências do trabalhador, independentemente da forma 
como estas foram adquiridas”.

Ainda segundo este autor, 
“a maioria dos sistemas de certificação, centra-se na avaliação tradicional dos pos-
tos ou ocupações e tem nos aspectos técnicos sua prioridade. A partir da quebra 
da organização linear, taylorista, também se voltaram as empresas para estabe-
lecer benefícios (salários e demais formas de remuneração) mais relacionados a 
desempenhos individuais, rompendo a lógica dos grandes contratos coletivos 
que sustentaram o processo sindical. Essa mudança também afeta o enfoque 
das qualificações, no sentido tradicional e valoriza o enfoque por competências. 
Não se pode negar que esse enfoque se constitui em enriquecimento do perfil do 
trabalhador, que no terreno das tradicionais qualificações se limitava, em geral, 
mas não necessariamente, a capacidades técnicas, identificadas pelas análises ocu-
pacionais, enquanto que nas competências estão envolvidos aspectos cognitivos, 
atitudes éticas, direitos sociais etc.”

A maior experiência de definição de competências básicas reunindo um quadro de habilidades 
fundamentais, comuns a um conjunto mais amplo de ocupações, caracterizando a cultura laboral de 
um país, realizou-se nos Estados Unidos. A motivação foi a busca de aumento da produtividade a 
partir de melhor desempenho das escolas para dar respostas ao mercado de trabalho, uma vez que foi 
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constatado em estudos, que “mais da metade dos jovens deixavam a escola sem os conhecimentos ou 
fundamentos requeridos para encontrar e manter um bom trabalho.

A problemática da certificação constitui, atualmente, uma preocupação generalizada nos fóruns 
e documentos da União Européia (EU). Discussão iniciada nos primeiros anos da década de 90 foi ge-
rada pela necessidade de reconhecimento dos diplomas nacionais devido à circulação dos trabalhadores 
entre os diversos países integrantes da Comunidade. A partir de normas estabelecidas nos fóruns comu-
nitários, os primeiros projetos pilotos foram dirigidos a públicos específicos: grupos de trabalhadores 
desempregados, imigrantes, minorias sociais, etc.

Os resultados do projeto CEDEFOP – Centro Europeu para o Desenvolvimento da Formação 
Profissional permitiu identificar em quase todos os Estados Membros da EU uma tendência para legi-
timar os vínculos entre os espaços formais e informais onde se efetiva o processo ensino-aprendizagem.

Na esteira pioneira, a França, através da Lei do Balanço de Competências, criada em 1985 e, 
mais tarde, da Lei de 1992 instituiu a “validação das competências adquiridas através da experiência do 
trabalho, Validação das Aquisições da Experiência (VAE).

A certificação como validação da experiência por meio da VAE é feita por meio de um processo 
que busca reconhecer e validar conhecimentos, aptidões, habilidades, destrezas adquiridos na vida e 
no trabalho, por via escolar ou não. O processo está direcionado a adultos que tenham pelo menos 
três anos de experiência de trabalho. Um júri emite seu julgamento a partir do exame de um dossiê e 
uma entrevista e tem plena autonomia para definir a extensão da validade, a natureza e a abrangência 
dos conhecimentos e competências avaliados. O júri possui ainda os controles e identifica os prováveis 
meios de superação das lacunas existentes para a obtenção dos diplomas, determinando que o avaliando 
busque complementar o que falta num prazo de cinco anos. A avaliação desse júri abrange ainda os pro-
cessos que fazem parte de uma experiência singular, de uma trajetória de vida e trabalho, das atividades 
desenvolvidas e das aprendizagens efetuadas.

O sistema francês é constituído por instâncias da quais fazem parte uma Comissão Nacional de 
Certificação Profissional tripartite que se articula estruturalmente ao Primeiro Ministro e é composta 
por um Secretário e Comissões Especiais que possuem caráter consultivo e técnico. Faz parte ainda do 
sistema um Repertório Nacional de Certificação Profissional que tem a lista dos diplomas e títulos e 
serem certificados. O sistema possui as Agências ou Centros de Certificação que são entidades públicas 
ou privadas credenciadas para tal fim.

O financiamento da formação profissional contínua é da União, das regiões e das empresas. A 
União atende ao público menos favorecido de alguns ramos profissionais e de empresas consideradas 
prioritárias. As regiões possuem o Conselho Regional e seu financiamento está voltado para jovens 
de 16 a 25 anos, bem como, para os setores previstos no Plano de Desenvolvimento Socioeconômico 
Regional. As empresas participam do financiamento de forma diferenciada, segundo o número de em-
pregado que possuem. Empresas com 10 ou mais trabalhadores contribuem com 1,5% sobre a massa 
salarial; as que possuem menos de 10 funcionários a contribuição é de 0,15% ou 0,25%, se assumiu 
contratos de aprendizagem.

Portugal possui dois sistemas: um Sistema Nacional de Certificação Profissional e outro de reco-
nhecimento, validação e certificação de competências de cunho escolar.

O primeiro, de base tripartite, criado em 1992, está sob a responsabilidade do Ministério do 
Trabalho e da Solidariedade. Tem a finalidade de certificar os trabalhadores, não importando a trajetó-
ria que percorreram para adquirir a qualificação. Ele foi criado a partir da constatação de que grande 
parte dos trabalhadores não possuía qualificação específica e o que aprenderam foi nas empresas. Com a 
certificação, poderiam assim comprovar formalmente a qualificação para desempenhar tal atividade. O 
Sistema Nacional de Certificação Profissional é constituído por uma Comissão Permanente, Comissões 
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Técnicas, Departamento de Certificação do Instituto de Emprego e Formação Profissional, das Enti-
dades Certificadoras e do Instituto de Inovação da Formação. A certificação baseia-se em perfis profis-
sionais e nas regras de certificação aplicadas a um diploma legal, previamente acordado entre governo e 
parceiros sociais. O candidato passa por um processo de avaliação.

O Sistema Nacional de Reconhecimento, Validação e Certificação de Competências é de res-
ponsabilidade do Ministério da Educação. É constituído por uma rede de centros credenciados, públi-
cos ou privados que tem por função favorecer a informação sobre certificação de competências escolares 
básicas, realizar diagnósticos, fazer o aconselhamento e construir parcerias institucionais e operacionais.

Em Portugal, a formação profissional é fortemente marcada pelo financiamento do Fundo So-
cial Europeu (FSE) que vem apoiando a economia portuguesa e comunitária. Um fundo público im-
portante está voltado para investimentos como a criação de infraestrutura e aquisição de equipamentos 
para a formação profissional. Também a Seguridade Social financia com uma fração significativa das 
receitas. Finalmente, alguns setores dispõem de recursos próprios, como por exemplo, o turismo.

A certificação profissional na Espanha é regulada pelo Decreto Real 1.506/2003. O candidato 
se submete às provas oficiais (prática e teórica realizadas uma vez por ano) elaboradas por Comissões de 
Avaliação. Estas Comissões não são permanentes: são convocadas por ocasião da avaliação e são organi-
zadas pelas entidades públicas responsáveis pela condução e gestão do processo de avaliação e emissão 
de certificados profissionais. Os recursos para a formação profissional fazem parte do montante desti-
nado à manutenção de todo o sistema escolar. A formação profissional contínua para adultos provém 
da quota de formação profissional arrecadada pela Previdência Social dos empregados e empregadores 
equivalente a 0,7%, mais os aportes do Fundo Especial Europeu.

No Brasil atualmente, vêm sendo empreendidas diversas iniciativas de qualificação e certificação 
profissional que se desenvolvem em diferentes contextos institucionais que geram dispersão de recursos 
e multiplicidade de ações mobilizadoras. 

Para implementar políticas públicas vêm sendo desenvolvidas ações pelo Instituto Nacional de 
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Inmetro), autarquia federal vinculada ao Ministério 
do Desenvolvimento, da Indústria e do Comércio Exterior (MDIC). Também participam o Ministério 
do Trabalho e Emprego (MTE) e o Ministério da Educação (MEC). Essas instituições buscam elaborar 
um arranjo organizacional formalmente constituído, que articule as atividades de qualificação e certi-
ficação, desenvolvidas em cada Ministério e inclusas no Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformi-
dade (SBAC), no Sistema Público de Emprego e nos Sistemas de Educação. A SBAC credencia hoje 8 
(oito) Organismos de Certificação de Pessoas que atuam no Sugiro harmonizar (área ou profissional). 
Existe atualmente um contingente de mais de 25 mil pessoas certificadas.

O Inmetro tem atuado como catalizador dos interesses e energias dirigidos à certificação de pes-
soas. Criou uma Comissão Técnica que tem funcionado como suporte para novas iniciativas e reforço 
para as experiências existentes. Suas funções são de consulta e assessoramento, reunindo as principais 
representações pertinentes, elaborando os critérios para a produção das normas de certificação de pes-
soas. 

Recentemente há um esforço para o estabelecimento de uma política pública efetiva para a 
construção de um Sistema Nacional de Certificação Profissional por competências, que promova a efe-
tivação da escolaridade dos cidadãos, permitindo continuidade de estudos, articulando com as diversas 
experiências brasileiras existentes e que seja um instrumento que ofereça a oportunidade de inclusão 
social do trabalhador no mercado de trabalho.

A certificação de pessoas no Brasil iniciou-se em 1992, com bases em diretrizes internacionais. 
Esta certificação envolve, em sua maioria, a realização de exames escritos e provas práticas. Como resul-
tado a pessoa recebe um certificado ou indicativos para uma formação complementar.
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Em 2003, a International Organization for Standardization (ISO) publicou a norma ISO/IEC 
17.024, aplicada a organismos que certificam pessoas. Esta norma foi internalizada no Brasil pela As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

O MTE, em parceria com o Centro Interamericano de Investigación y Documentación sobre 
Formación Profesional (Cinterfor/OIT) iniciou em 1970 na América Latina, uma discussão sobre o 
tema que não foi bem sucedida por falta de receptividade dos dirigentes. Essa questão foi retomada por 
ambos em 1977, envolvendo instituições governamentais e de áreas sociais (1997-2002) (ALEXIM, 
2003).

Em 2004, aconteceram duas experiências piloto de certificação profissional nos setores de metal-
-mecânica e construção civil. Estas experiências tiveram como finalidade a estruturação da certificação 
profissional no Sistema Público de Emprego e a oferta de subsídios aos trabalhos da Comissão Intermi-
nisterial de Certificação Profissional.

No Ministério do Trabalho existe o Plano Nacional de Qualificação (PNQ). O MTE geren-
cia, supervisiona a aplicação dos recursos oriundos do Fundo do Amparo ao Trabalhador e elabora o 
conteúdo dos cursos em sintonia com cada realidade. A prioridade de participação no PNQ é para os 
trabalhadores de baixa renda e menor escolaridade e as pessoas mais sujeitas à discriminação social, 
condições estas que dificultam o acesso ao mercado de trabalho. As entidades sem fins lucrativos podem 
apresentar projetos, desde que de caráter nacional ou regional. Os projetos devem apresentar metodo-
logias e tecnologias de qualificação social e profissional.

No âmbito do MEC a certificação surge com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(Lei nº 9.394/96) estabelecendo que a mesma pode ser realizada em escolas de ensino regular, em 
instituições especializadas ou no ambiente de trabalho. Assim, a certificação é legalmente admitida a 
partir do reconhecimento de que o indivíduo constrói competências também fora da escola. O art. 16, 
da Resolução CNE/CEB nº 4/99 atribui ao MEC, em conjunto com os demais órgãos federais afetos 
ao assunto e ouvido o CNE, a organização de um sistema nacional de certificação profissional, com 
participação de representantes dos trabalhadores, dos empregadores e da comunidade educacional.

Em 2000, o MEC elaborou dois documentos intitulados Sistema Nacional de Certificação Pro-
fissional baseado em Competências e Subsistema de Avaliação e Certificação Profissional baseado em Com-
petências que não chegaram a ser aprovados pelo Conselho Nacional de Educação. O próprio MEC 
buscou amadurecer as discussões e chegar a um consenso com os diversos órgãos públicos e ministérios 
envolvidos.

Em 2003, as instituições envolvidas na certificação profissional voltam a desenvolver ações mais 
articuladas, com a realização de oficinas de trabalho, seminários e a constituição de um Grupo de Tra-
balho Interministerial.

Em 2004 foi formalizada a criação da Comissão Interministerial de Certificação Profissional, 
com representantes de MTE, MEC, Inmetro, MS, Ministério do Turismo e pelos Conselhos Nacionais 
de Educação e do Trabalho, com coordenação alternada entre MEC e MTE. Sua função é coordenar 
as ações governamentais e subsidiar a elaboração e implantação de políticas públicas de Certificação 
Profissional, evitando assim, a sobreposição de competências e dispersão de atribuições entre órgãos 
governamentais.

Nas instituições de formação profissional, o Senai sobressai por sua persistência no campo da 
certificação. Definiu duas linhas “autônomas” de trabalho: a de formação e a de certificação. Com essa 
medida estava atendendo à recomendação de consultores e dando resposta a uma tendência mais re-
cente, que admite a existência de certificação em entidades que também formam. Adotou um modelo 
de Certificação Profissional Baseada em Competências, onde busca conhecer as características de cada 
segmento tecnológico (subsetor econômico) em especial em relação a processos e funções, de identificar 
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no interior de cada área as “competências profissionais que tenham significado para o mercado de traba-
lho e que correspondam aos objetivos ou funções claramente identificáveis do sistema produtivo. Esse 
conjunto de competências o Senai define como “qualificações profissionais” seguindo terminologia de 
alguns países europeus, como Inglaterra.

A certificação profissional ligada ao enfoque de competências é um assunto de extrema com-
plexidade. O conceito de competências busca romper com o quadro tradicional da qualificação pro-
fissional, mais referido a uma determinada ocupação. As competências reforçariam as relações com o 
desempenho direto no trabalho, às experiências desenvolvidas no exercício profissional e, sobretudo, a 
parcelas significativas do trabalho que devem corresponder a um desempenho consensual com padrão 
exigível. As competências estão também ligadas à ideia de empregabilidade e por isso devem assumir 
perfis mais genéricos que incluam conhecimentos, aptidões e atitudes comuns a várias ocupações, que 
serviriam de base para a flexibilização do trabalhador e sua melhor circulação no mercado de trabalho.

A prática da certificação profissional ancorada na formação baseada em competências e em 
metodologias efetivas de identificação de competências tácitas na força de trabalho, permite a definição 
dos perfis de forma negociada, disponibiliza ao trabalhador maior conhecimento do processo produti-
vo, domínio das variáveis que o influenciam, ampliando sua capacidade de intervenção na produção, 
atendendo dessa forma, uma reivindicação histórica do movimento dos trabalhadores.

Embora o interesse recente tenha se focalizado na certificação, cada vez mais a avaliação se im-
põe como processo determinante. Não se certifica sem uma avaliação prévia, mas se pode avaliar sem 
chegar ao recurso final da certificação. Além do mais, é a avaliação o processo mais complexo. Em todo 
caso, em benefício da certificação, deve-se afirmar que a avaliação vinculada à certificação tem um perfil 
mais objetivo e mais focalizado. A avaliação dentro do sistema de certificação, não deve ter o caráter de 
reprovação, mas o de verificar onde há necessidade de complementar e conhecimento adquirido, por 
qualquer das fontes, possibilitando sua sistematização.

Como vimos até agora, os estudos sobre certificação profissional ainda não abrangeram a área 
da saúde ou áreas que visem à redução do risco de doença e outros agravos, como o saneamento básico. 

O Ministério da Saúde vem então construindo uma experiência nesse campo buscando desen-
volver metodologias e estratégias de avaliação de competências, com vistas a subsidiar a organização de 
futuros processos de avaliação educacional e de certificação profissional na área da saúde.

O primeiro desafio foi compreender o significado atribuído à competência, considerando as 
perspectivas de formação e do trabalho. Para tanto buscou-se documentos e publicações no âmbito 
do MEC, MTE, OIT, autores nacionais e internacionais. A partir desse referencial optou-se por um 
conceito de competência para a área da saúde, situando-se, principalmente na real complexidade do 
trabalho, nos projetos estruturantes da reorientação do modelo assistencial e no novo paradigma sani-
tário proposto pelo SUS. 

Com essa visão adotou-se um conceito de competência profissional contextualizado aos proces-
sos de produção de cuidados em saúde como sendo a 

“capacidade de assumir a responsabilidade do cuidado partindo da concepção 
de saúde como qualidade de vida, interagindo com o cliente, suas necessidades e 
escolhas, valorizando sua autonomia para assumir sua própria saúde e agir mobi-
lizando conhecimentos, habilidades, atitudes e valores requeridos pelas situações 
(imprevistas ou não) de promoção/produção do cuidado” (MARQUES, 2008; 
25).

O primeiro passo desse trabalho foi construir o perfil de competências profissionais do auxiliar 
de enfermagem, com base nos fundamentos de uma matriz crítico-emancipatória que considera a 
competência multidimensional, envolvendo facetas que vão do individual ao sociocultural. A proposta 
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foi submetida à consulta pública, validada por um Comitê Técnico e homologada por um Comitê 
Tripartite, de caráter político.

Para o Ministério da Saúde, a certificação é vista como um conjunto de ações “formação-avalia-
ção-certificação-formação” e por essa razão, não optou por certificar através de provas e exames fora de 
um processo educativo. Seus trabalhadores de nível fundamental e técnico, para os quais a certificação 
foi pensada, são heterogêneos, principalmente na faixa etária e graus de escolarização. Essa foi uma 
decisão que visou evitar a exclusão. 

Além do desafio de oferecer a profissionalização a 323 mil atendentes de enfermagem por meio 
de Projeto de Profissionalização dos Trabalhadores da Área da Enfermagem, o Ministério da Saúde 
(MS) oportunizou a esse público a complementação de estudos de educação geral àqueles que não 
haviam concluído o ensino fundamental, em articulação com as Secretarias Estaduais de Educação.

Esse trabalho integrado foi possível considerando o escopo legal da área de educação que possi-
bilita a construção de uma nova possibilidade que respeite o desejo dos trabalhadores por uma educação 
que valorize suas práticas sociais e culturais e lhes dê acesso a conhecimentos e práticas de outros grupos 
e sociedades.

Do ponto de vista mais geral a LDB introduz algumas inovações na educação profissional que 
merecem ser destacadas:

8 o reconhecimento de habilidades e conhecimentos que tenham sido adquiridos por meios 
informais, fora do sistema escolar. A mensuração desses conhecimentos se daria mediante 
a realização de exames de certificação para prosseguimento ou conclusão de estudos (art. 
41, LDB), ou seja reconhece-se que a educação se pratica fora da escola, no trabalho, na 
família, no exercício e prática de viver;

8 a possibilidade de abertura de instituições voltadas para esse segmento educacional que 
propicie a oferta de cursos especiais que condicionem a matrícula à capacidade de apro-
veitamento de estudos e não ao nível de escolaridade (art. 42, LDB);

8 a abrangência vertical da educação profissional, desde o nível fundamental até o nível su-
perior. Essa perspectiva sinaliza com o caráter complementar da educação profissional. O 
resultado imediato é que se permite tanto a qualificação profissional (parte do itinerário 
com saída para auxiliar) como a habilitação (técnico), para o exercício de uma atividade 
profissional.

Mesmo com um certo desprestígio, herança histórica, a educação profissional e a certificação, 
nos últimos anos, vêm merecendo destaque no cenário das políticas educacionais. Isso pode ser cons-
tatado pela sua inserção como um capítulo especial na Constituição de 1988 e por sua regulamentação 
pelo Decreto nº 5.154/07, onde as possibilidades de aproveitamento de estudos, continuidade, elabo-
ração de currículos flexíveis, organização didática diferenciada, e ainda o reconhecimento do trabalho 
como um princípio pedagógico e do espaço de trabalho com um lócus de aprendizagem.

Entendendo os trabalhadores de baixa escolaridade inseridos nos serviços de saneamento básico 
como pessoas que foram “excluídas de processos educativos formais” a Educação de Jovens e Adultos 
(EJA), modalidade da Educação Básica nas etapas do Ensino Fundamental e Médio, da qual se valeu 
o MS para a complementação do ensino fundamental de seus trabalhadores, usufrui de uma especifi-
cidade própria, e, como tal, é a modalidade própria à escolarização deste extrato da população. A EJA 
permite e assegura todo o resgate àqueles grupos e povos que até hoje sofrem as conseqüências de polí-
ticas excludentes de quase 500 anos de nossa história.

A EJA na sua função reparadora significa não só a entrada no circuito dos direitos civis pela 
restauração de um direito negado, mas também o reconhecimento da igualdade de todo e qualquer ser 
humano ao acesso a um bem real, social e simbolicamente importante Por outro lado inúmeros grupos 
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sociais que não tiveram acesso à escola, reivindicam igualdade perante a lei e a função reparadora da 
EJA torna-se o ponto de partida para a igualdade de oportunidades. 

Aí a função equalizadora aparece possibilitando a entrada ou reentrada no sistema educacional, 
para estabelecer ou restabelecer a trajetória escolar.

Uma vez inseridos no sistema, a atualização permanente da EJA passa a ter uma função qualifi-
cadora que leva a todos a possibilidade de desenvolvimento e adequação para atualizar-se nos espaços 
escolares e não escolares. Aqui é o campo privilegiado para a produção de material didático apropriado, 
o desenvolvimento de conhecimentos, habilidades e valores que transcendem os espaços formais da 
escolaridade.

Cada uma das funções vai ao cerne da nossa questão: a primeira reconhece aos trabalhadores o 
direito de acesso à escola, a segunda, possibilita a entrada no sistema educacional e, a terceira, facilita 
a atualização permanente e a construção de novos conhecimentos diante de um mundo em constantes 
mudanças.

Além destas funções tão importantes, a EJA é a modalidade de ensino para jovens e adultos, 
permitindo a flexibilização da duração dos cursos, a construção de conhecimentos diferenciados e 
adequados às variadas situações, o respeito ao ritmo do aluno no seu processo de aprendizagem e, fun-
damentalmente, reconhecendo o direito à escola não como uma compensação, mas como o resgate da 
cidadania.

Como já vimos, a Constituição assegura a todos os brasileiros o direito da escolaridade do ensino 
fundamental e médio. Aqueles que não conseguem completar essa etapa formativa na idade prevista 
passam a ser clientela para a EJA, também com acesso universalizado. É na educação básica que se 
desenvolvem as habilidades necessárias a qualquer cidadão como ler, escrever, realizar operações mate-
máticas fundamentais, situar-se de forma crítica e reflexiva dentre outras.

A etapa seguinte, o ensino médio, com uma duração de três anos, completa essa fase da forma-
ção. Concomitante ou não ao ensino médio, os jovens e adultos cursam a educação profissional, com a 
finalidade de se prepararem para o mundo do trabalho. Aqui a legislação permite tanto a educação geral 
articulada (aqui está um dos princípios da LDB, art. 40) quanto à possibilidade de cursarem a parte 
profissionalizante independente da educação geral, mas reconhecida somente no final da etapa, onde 
ambas se encontram para conferir a certificação de educação básica e profissional e por conseguinte, o 
direito de acesso ao ensino superior. Ainda a LDB no art. 41 permite que “o conhecimento adquirido 
na educação profissional, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e cer-
tificação para prosseguimento ou conclusão de estudos”.

A Tabela 11.5 a seguir demonstra as possibilidades de articulação da educação profissional com 
a educação básica, conforme preconiza a legislação vigente: a LDB – Lei nº 9.394/96, o Parecer CNE/
CEB nº 16/99, a Resolução CNE nº 05/99 e o Decreto nº 5.154 de 23 de julho de 2004.
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TABELA 11.5 Itinerário formativo para a educação profissional

1. Formação inicial 
e continuada dos 
trabalhadores

Para todas as pessoas que pretendem se preparar para o mundo do trabalho, por meio de atualizações, 
capacitações, aperfeiçoamento e especialização, independente do grau de escolaridade. A entrada na 
formação inicial é universal.

2. Educação 
profissional  
técnica de  
nível médio

1ª etapa – Para aqueles que já tenham concluído o ensino fundamental e estão cursando 
concomitantemente o ensino médio e que podem ingressar, dentro do itinerário formativo, a etapa parcial 
do curso de auxiliar. 
2ª etapa – Para aqueles que tenham concluído ou estejam cursando o ensino médio, podem ingressar na 
habilitação de técnico.
3ª etapa – Para aqueles que tenham já concluído o ensino médio de nível técnico, podem ingressar na 
etapa de especialização pós-técnica.

3. Educação 
profissional 
tecnológica de 
graduação e  
pós- graduação

Ensino superior ao nível de graduação ou pós-graduação. 

Fonte: GALVÃO, E.A. Aportes legais e metodológicos para a formação dos Agentes Indígenas de Saúde e Saneamento, Brasília, 2009. 

A educação profissional permite a organização curricular em itinerários formativos, possibilitan-
do o aproveitamento contínuo e articulado dos estudos, isto é, as etapas já desenvolvidas poderão, se 
os resultados estiverem registrados, ser objeto de aproveitamento de estudos e certificação. Para os que 
cursaram etapas e os resultados não foram registrados, é necessário estabelecer, junto com as instituições 
de ensino, as estratégias que poderão ser utilizadas para que isso aconteça, segundo o regimento da es-
cola. As etapas podem ter terminalidade, com conclusões intermediárias, onde os concluintes recebem 
certificação válida para o mundo do trabalho, mesmo que não tenham concluído o ensino fundamental 
ou médio e desde que o processo seja desenvolvido em conjunto com escola autorizada pelo sistema 
de ensino.

O reconhecimento da competência e do conhecimento adquirido fora dos bancos escolares, em 
sociedades com baixas taxas de escolaridade e significativos índices de analfabetismo, colabora para que 
a certificação seja pensada como um instrumento de inserção social. Existe ainda a perspectiva da certi-
ficação como instrumento de uma política de educação profissional permanente, comprometida a pro-
porcionar a todo trabalhador maior autonomia e capacidade de gerir o seu próprio destino profissional.

No tocante à EAD não foi encontrado registro de certificação profissional na área de saneamen-
to básico ou outra correlata a experiência mais próxima está no campo da saúde, por meio do ensino 
descentralizado, ofertado pelas Escolas Técnicas do Sistema Único de Saúde (SUS) que hoje constituem 
uma rede denominada Rede de Escolas Técnicas do SUS (RET-SUS). 

Essas instituições de ensino são autorizadas pelos respectivos Conselhos Estaduais de Educação 
e têm em seu regimento a possibilidade de atuarem como escola-função que vai até o aluno em seu 
ambiente de trabalho. Os docentes, denominados de instrutores-supervisores, são os profissionais dos 
serviços, preparados pedagogicamente, por meio de um curso de especialização oferecido pela Escola 
Nacional de Saúde Pública Sérgio Arouca - Ensp (esse sim, oferecido à distância), coerente com o eixo 
metodológico de integração ensino-serviço, esses instrutores-supervisores exercem a função docente e 
a supervisão do processo de trabalho.

O financiamento dessa rede de escolas é tripartite. O MS tem usado como base de cálculo, a 
seguinte fórmula: nº de alunos X nº de horas do curso X R$ 1,50. O montante de recursos é repassado 
por meio do Fundo Nacional de Saúde (Funasa). Os estados entram com os docentes e infra-estrutura. 
Os municípios colaboram com a reprodução do material didático e deslocamento dos instrutores para 
os municípios.
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Acreditamos que a experiência da RET-SUS seja a mais próxima e adequada aos profissionais 
de nível técnico e operacional do saneamento básico. Sua capilaridade (podendo chegar até aos mu-
nicípios) e sua capacidade de negociação com os gestores e órgãos colegiados fazem delas um espaço 
privilegiado a ser incorporado às outras instituições já identificadas pelo Diagnóstico desenvolvido pela 
ReCESA.

O desenvolvimento de certificação de pessoas no Brasil demandará, ainda, muita pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico específicos como tecnologias relacionadas com o desenvolvimento de 
avaliações, métodos psicométricos orientados para as avaliações para certificação, avaliação dos aspectos 
comportamentais para uso com fim de certificação, modulação curricular, a flexibilização ou a constru-
ção de itinerários formativos com saídas parciais passíveis de certificação.

11.8 Considerações finais

O Plansab, ao optar pela oferta de capacitação a todos os atores envolvidos na sua implantação e imple-
mentação proporciona, além do resgate de uma dívida social para aqueles extratos mais humildes que 
não tiveram ou não puderam aproveitar as oportunidades, a valorização profissional de todos que dela 
participam, a reorganização dos serviços e a conseqüente melhoria dos serviços prestados à população.

O transformar a base legal de ensino em ações concretas institucionalizadas é talvez uma das 
ricas possibilidades para a entrada, permanência e certificação profissional dos trabalhadores do sa-
neamento básico. Muito se fez nesse sentido quando a ReCESA desenvolveu um trabalho de grande 
envergadura no campo da capacitação e muito se tem a fazer nesta área, para se chegar aos princípios 
colocados de forma tão oportuna e significativa para a concretização desse Plano.

A educação continuada, entendida aqui no sentido de atualização, pressupõe uma formação 
inicial, seja por meio das capacitações ou de processos educativos formais. Não se atualiza quem nada 
tem. Sua oferta pode se dar dentro das instituições de ensino ou do próprio serviço e poder ser objeto 
de certificação profissional, se articulada com o aparato formador. É desejável que seu conteúdo alcance 
aspectos pedagógicos e técnicos que assegurem a direcionalidade técnica do processo de trabalho e que 
contemplem dimensões contextuais, culturais e sócio-políticas. Numa abrangência estruturada pode 
alcançar etapas que privilegiem os diferentes níveis de escolaridade e fases do exercício profissional.

Finalmente, a opção por processos pedagógicos inovadores, assegura a participação ativa dos 
atores envolvidos e estimula o controle social como componente democrático, questões essenciais para 
a transformação da realidade. 

O tema tratado no subitem “Capacitação para a docência”, trouxe o professor/docente/instrutor 
como o peça fundamental em todo o processo de capacitação, seus princípios são também aplicáveis 
para os atores do controle social, para os gestores e para os trabalhadores que compõem o grande 
contingente da força de trabalho em Saneamento Básico. O princípio de Aprendizagem Significativa, 
amplia as possibilidades de se pensar uma formação coesa para todos os atores e deve ser trabalhada em 
todos os quesitos das capacitações abordadas neste texto, seguindo a hierarquia sugerida.

Como sugestão, indicamos algumas possibilidades que podem subsidiar a ação dos gestores na 
área de capacitação profissional:

a. Considerar as relações entre processo produtivo e processo educativo priorizando a coo-
peração, a direcionalidade técnica e a dimensão social e técnica do trabalho, na elaboração 
de programas de capacitação;
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b. Colocar o sujeito da aprendizagem em destaque e o docente com um papel mediador entre 
o sujeito e o conhecimento a ser construído, problematizando questões a partir da prática 
dos alunos, sistematizando, ratificando, retificando e acrescentando conhecimentos;

c. Pensar a perspectiva da Aprendizagem Significativa envolvendo todos os atores no pro-
cesso de formação, dando ênfase na formação do docente que irá formar os trabalhado-
res, para que os mesmos façam do exercício de sua profissão um espaço propício para a 
educação continuada.

d. Aprofundar estudos para os processos decisórios, articulação intra e inter-institucional, 
construção de estratégias de mudanças, atualização e desenvolvimento de quadros institu-
cionais de saneamento básico;

e.  Desenvolver a certificação profissional com base no enfoque por competência em substi-
tuição ao enfoque da qualificação profissional;

f. Construir perfis profissionais tendo por base as competências, de forma negociada para as 
diferentes categorias que compõem a forma de trabalho do saneamento básico;

g. Construir processos de avaliação das competências profissionais buscando identificar suas 
“falhas” para encaminhamento aos processos de educação continuada;

h. Realizar levantamento da escolaridade dos trabalhadores do saneamento básico para 
articulação com as instâncias de ensino para complemento dos estudos de educação geral, 
através da EJA;

i. Construir, em articulação com o sistema de educação, itinerários formativos que possibili-
tem o alcance gradativo das competências profissionais;

j. Buscar articulação com a ENSP para a oferta do curso de especialização para docentes ou 
com outras instituições de ensino superior que procuram integrar o ensino ao serviço;

k. Realizar estudos sobre EAD aplicada aos profissionais de nível fundamental e técnico do 
saneamento básico;

l. Aproveitar a experiência da RET-SUS com vistas à oferta de capacitação e de certificação 
profissional;

Finalizando, colocamos o desafio: capacitar cidadãos-trabalhadores e trabalhadores-cidadãos. 
O Plansab, ao lado de uma formulação estratégica das políticas públicas de saneamento, da análise do 
diagnóstico destas ações, se propõe à produção de Cadernos Temáticos de caráter analítico, teórico e 
prospectivo, destacando o tema Capacitação como um dos pilares de sustentação da política de sanea-
mento básico e como documento norteador para os processos educativos no setor.
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12.1  Introdução e objetivos

Com a Lei nº 11.445, de 05/01/2007, que define o marco regulatório da Política Nacional para o 
Saneamento Básico, aumenta a responsabilidade dos entes federados em buscarem a efetivação de um 
pacto nacional pelo saneamento básico de qualidade e com inclusão social. Este pacto terá grande 
contribuição para empreender as ações de saneamento básico, para viabilizar a construção de cidades 
saudáveis e o desenvolvimento sustentável, com justiça social. A partir do compartilhamento das res-
ponsabilidades, das intenções e propósitos da Lei do Saneamento Básico, precisa-se de instrumentos, 
assim como o desenvolvimento de arranjos institucionais, para construir um propósito, na prática, 
visando ao alcance dos necessários resultados, para garantir a universalização destes serviços para toda 
a população brasileira. 

Assim como o Plano Nacional de Saneamento Básico – Plansab visa dar sustentação à aplicação 
da Lei nº 11.445/07, o presente caderno temático pretende desenvolver e referir a cooperação entre 
entes públicos como uma necessidade e um ferramental de gestão. O termo parceria dá lugar à coopera-
ção, a qual se diferencia fundamentalmente de que parceria sinaliza para uma parceria público-privada 
e no fato de que as instituições que cooperarem entre si, o fazem sem o fim de lucro. A cooperação 
representa hoje o moderno, um caminho a descobrir e a construir. Como dialoga com interesses de 
países, organismos, instituições públicas e privadas e pessoas, a cooperação precisa ser moldada a partir 
de princípios e valores. 

A partir de uma abordagem teórica, pretende-se definir o conceito de cooperação e suas inter-
faces com o cenário institucional e os modelos da prestação dos serviços de saneamento. O relato de 
experiências de êxito de cooperação pública em nível local, regional ou internacional sinaliza os desafios 
e as potencialidades destas, Principalmente quando, segundo PNUD (2009), existe uma dificuldade 
para acessar o saneamento, para a população com renda mais baixa, pois esta se concentra em áreas 
rurais afastadas e nas periferias urbanas.
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12.2  Contextualização da cooperação pública no saneamento básico

A Lei nº 11.445/07, em seu art. 3º, inciso I, define o saneamento básico, como sendo o conjunto 
de serviços, infra-estruturas e instalações operacionais de abastecimento de água, esgotamento sanitário, 
limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos e a drenagem e manejo das águas pluviais urbanas. Definimos 
a Lei nº 11.445/07 como Lei do Saneamento Básico e esta aponta, como fundamentais para a execução das 
ações de saneamento, dentre outros, o planejamento, a regulação, a fiscalização, a participação e o controle 
social. Estimula também a solidariedade e a cooperação entre os entes federados, incentivando a edição das 
legislações e suas regulamentações, para a promoção da integração dos serviços e da gestão associada.

O saneamento básico visa ao saneamento ambiental, cujo conceito é mais amplo, considerando 
que envolve o conjunto de ações técnicas e sócio-econômicas, entendidas fundamentalmente como de 
saúde pública, tendo por objetivo alcançar níveis crescentes de salubridade ambiental, compreendendo 
o abastecimento de água, em quantidade e dentro dos padrões de potabilidade vigentes, o manejo de 
esgotos sanitários, de águas pluviais, de resíduos sólidos e emissões atmosféricas, o controle ambiental 
de vetores e reservatórios de doenças, a promoção sanitária e o controle ambiental do uso e ocupação 
do solo e prevenção e controle do excesso de ruídos, tendo como finalidade promover e melhorar as 
condições de vida urbana e rural (BRASIL & OPAS, 2005 a).

Os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM) da Organização das Nações Unidas 
(ONU) incluem a meta de reduzir à metade o número de pessoas que viviam sem água potável e se-
gura em 1990, para o ano 2015. Visando empreender este objetivo, a ONU formatou, no 4º Fórum 
Mundial da Água na cidade do México, em março de 2006, sob coordenação do Comitê de Asses-
soramento do Secretário Geral das Nações Unidas para Assuntos de Água e Saneamento (UNSGAB), 
o Plano Hashimoto, o qual prevê ações para melhorar o desempenho e a qualidade dos serviços de 
água e esgotos, através da cooperação entre operadores de serviços de água e saneamento (WOPs), que 
mundialmente se organizam numa aliança denominada Global Water Operators Partnership Alliance 
(GWOPA). Os princípios da GWOPA são: a) a inclusão social; b) a cooperação sem fim lucrativo, 
onde os benefícios são mútuos (todos ganham); c) a construção de exemplos de boa gestão, para a pro-
moção de boas práticas e de capacitação; d) o incentivo à cooperação em nível mundial; e) o incentivo 
à construção de um modelo de gestão de saneamento sustentável e f ) a construção de uma cultura de 
solidariedade. Esta atividade vem sendo apoiada por entidades financeiras internacionais, governos e 
organizações não governamentais. Preocupada com os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, o 
plano também recomenda, para o saneamento básico, que os governos nacionais formulem políticas, 
estratégias e planos adaptados às condições econômicas, sociais e ambientais (UN-HABITAT, 2007).

Segundo dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios – PNAD (2007), citado por 
BRASIL (2009 b), o índice de atendimento nos serviços de água, coleta de esgotos e tratamento dos 
esgotos gerados é muito díspar, se forem consideradas regionalmente as áreas urbanas e as áreas rurais. 
Enquanto o índice de atendimento de água no Brasil no ano de 2007 se situava em 93,09% na zona 
urbana, na região Norte este índice alcançava apenas 62,80%. Na área rural, apenas 28,22% dos domi-
cílios particulares permanentes tinham acesso à rede de abastecimento de água. Como atendimento de 
água, se entende a ligação a sistema de abastecimento de água, cuja qualidade sugere condições seguras 
para o consumo humano. A coleta de esgotos no Brasil, que apresentava 59,46% nas zonas urbanas e 
5,50% nas zonas rurais, sinaliza para um grave problema sanitário e ambiental. Estes índices conduzem 
à obrigatoriedade de tornarmos todos, o Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab) previsto na 
Lei nº 11.445/07, em um instrumento de planejamento viável e de fácil aplicação. 

Segundo NADJA (2006), a coleta de resíduos sólidos no Brasil alcançou 97,6% da população 
urbana. Quanto à forma de disposição de resíduos sólidos 59% dos municípios depositam em lixões, 
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13% em aterros sanitários e 17% em aterros controlados. Estes percentuais estabelecem uma proble-
mática sócio-ambiental, na contramão do propósito de construir cidades saudáveis. Existem grandes 
disparidades de atendimento urbano-rural. Como existe uma interface dos resíduos sólidos urbanos 
com o manejo de águas pluviais, não se pode de todo descartar uma relação da má gestão de resíduos 
sólidos urbanos com os freqüentes alagamentos urbanos. 

A escassez de água pode ser o desafio ambiental do nosso tempo, junto com as mudanças climá-
ticas. Mesmo sendo o Brasil um país com abundância de água, sua distribuição é desigual e sujeita às 
mudanças climáticas, o que poderá refletir em estiagens na Amazônia ou na região sul, e em inundações 
no nordeste brasileiro ou na região sul. Segundo BARLOW (2009), a conclusão de estudos e publica-
ções apresenta um diagnóstico claro e um veredicto irrefutável: o planeta está enfrentando uma crise 
de água devido à contaminação, às mudanças climáticas e ao aumento da população, de tal forma, que 
cerca de dois bilhões de pessoas vivem em regiões com problemas de água. Mais ainda, a evidência é de 
que, a menos que mudemos nossos costumes, e venhamos reconhecer a água como um direito humano, 
para o ano 2025, dois terços da população mundial enfrentará escassez de água. 

Um forte testemunho sobre como as grandes corporações estão se apoderando da água doce do 
nosso planeta encontramos no livro “Ouro Azul” (BARLOW & CLARKE, 2003). O modelo econô-
mico dominante, resultado do espírito individualista, egoísta e anti-social, cobra o preço para quem 
nada contribuiu para a crise, a esmagadora maioria dos cidadãos. Com a crise financeira de 2009, o 
Estado deixou de ser problema para voltar a ser solução.

Pensando nas soluções para áreas onde encontramos a maior carência de serviços de abasteci-
mento de água e esgotamento sanitário de qualidade (áreas rurais e urbanas), ou junto à classe social 
de baixa renda, às comunidades indígenas e quilombos, às populações das cidades onde os problemas 
com resíduos sólidos e drenagem pluvial abundam e cujos custos superam as receitas advindas das taxas, 
surge a cooperação em nível horizontal e vertical, como uma alternativa viável e de futuro.

Cooperar significa compartilhar saberes e conhecimento, por meio de solidariedade com ética, 
e viabilizar a gestão eficaz dos serviços de saneamento básico. A cooperação entre entes públicos ou 
público-comunitários caracteriza-se pelo desenvolvimento de ações, projetos e atitudes, sem fins de 
lucro para o bem da humanidade.

As ações de cooperação já estão acontecendo (TNI-CEO, 2005; DELCLÒS, 2009), em con-
traposição às inférteis apostas em enormes empreendimentos para países ou regiões, segundo regras do 
mercado, sutilmente colocadas pelas Nações Unidas e UNESCO e a maioria das Instituições Finan-
ceiras Internacionais (IFIs). Deve-se avançar rapidamente com as cooperações e trabalhar para atender 
locais onde há carência de saneamento e risco de morte.

Por isso, a cooperação público-público, além de uma ferramenta técnico-operativa, é uma ferra-
menta para a busca de um novo modelo de gestão pública ou para seu fortalecimento, onde instâncias 
democráticas de participação e controle social possam aproximar as comunidades e cidadãos de suas 
necessidades e de seus direitos básicos.

Quanto aos modelos de gestão associada preconizados, pela Lei nº 11.445/07, nota-se uma hege-
monia do modelo de gestão praticado pelas Companhias Estaduais de Saneamento. Nesse modelo, a Lei 
do Saneamento Básico, no art. 10, definiu, nos termos do art. 241 da Constituição Federal e da Lei nº 
11.107, de 06/04/2005, o contrato de programa como alternativa à terminologia da concessão utilizada 
até então, que, segundo interpretação de juristas exigiria, para sua legalização, a licitação dos serviços 
públicos concedidos. Pela forma como os Estados estão conduzindo os procedimentos para adequar-se 
à lei, corre-se o risco de o espírito da lei do saneamento, de compartilhar responsabilidades, cooperar, e 
garantir um efetivo controle social sobre os serviços de saneamento básico, não se realizar plenamente. 
O espírito comercial que predomina na maioria das Companhias Estaduais de Saneamento não pode 
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superar o caráter público destes serviços de saneamento básico que se constituem num direito do cida-
dão. Caberá aos municípios, a partir desta problemática, buscar alternativas e promover uma efetiva e 
real democratização do processo decisório de onde, como e com que instrumentos se deverá empreender 
saneamento básico de qualidade para todos. A arte de fazer saneamento, considerando diretrizes da Lei 
nº 11.445/07 exigirá maior participação dos usuários e instâncias de controle social. O alcance da uni-
versalização dos serviços de saneamento básico tem relação direta com o controle social e a participação, 
pois estes permitem, além de resgatar cidadania, identificar e inserir locais onde não há água e serviços 
de saneamento básico (como zonas rurais e áreas cuja população é predominantemente de baixa renda), 
ou onde a capacidade de pagamento dos cidadãos é baixa. Esta cooperação jamais deverá ter caráter filan-
trópico ou se caracterizar por uma atitude paternalista, mas sim, ser duradoura, continuada e planejada, 
como política de Estado.

Neste cenário, a cooperação ganha destaque como política de Estado. Não pode ser confundida 
com um ato de filantropia ou se caracterizar por uma atitude paternalista, mas, sim, ser duradoura, 
continuada e planejada. Assim, a cooperação se transformará num mecanismo onde princípios e valores 
devem ser permanentemente avaliados e monitorados, para evitar seu desvirtuamento e sua transfor-
mação em oportunidade de negócio, assim como sua institucionalização ou aceitação permitirá sua 
aplicação em um território, país ou região, atendendo, tanto populações urbanas como rurais.

Dentre os valores a empreender numa cooperação citamos a ética, a solidariedade, a responsabi-
lidade, a qualidade, a participação, a observância do ciclo da água e de seu uso, sua relação com o meio 
ambiente, o saneamento, a saúde e a agricultura. Fundamental é o reconhecimento da água como bem 
comum e um direito básico da vida. 

Podemos fazer intercâmbios de saberes e tecnologias e agir diferentemente dos organismos inter-
nacionais financeiros, que teorizam a cooperação, mas praticam a hegemonia da água como um serviço 
ambiental. Devemos instaurar um modelo de cooperação entre operadores, entidades, trabalhadores 
e comunidades, que facilite solidariamente soluções rápidas a estes direitos denegados. Possíveis bene-
fícios que podem decorrer da cooperação no saneamento básico são os novos investimentos em água 
potável, esgotamento sanitário, gerenciamento de resíduos e drenagem, que contribuem para o cres-
cimento econômico sustentável. Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), para cada dólar 
investido, estima-se um retorno de $3-34, dependendo da região e da tecnologia utilizada (NAÇÕES 
UNIDAS, 2009). 

Não devemos medir nosso mundo pela distância que separa nossos povos e nações, os ricos 
dos pobres, mas pelo conhecimento e alcance da compreensão dos governantes e dos diferentes atores. 
Por exemplo, as diretrizes firmadas no “Consenso de Washington” na década de 1990, sugeriam que, 
devido à ineficiência do setor público, a única forma de resolver o problema da água para populações 
carentes seria através do setor privado, ou através da privatização dos serviços de água e saneamento ou 
suas variantes, como as parcerias público-privadas. Com a crise financeira mundial de 2008 tiraram-se 
lições de que devemos instalar inteligência no setor público e cooperar para consolidar a água como um 
direito humano e como um bem público a ser preservado para as gerações futuras. 

A gestão associada prevista na Lei nº 11.445/07, cujo arranjo legal e conceitual se viabiliza atra-
vés da Lei nº 11.107/05, ainda está em descompasso com as responsabilidades dos titulares. Por ocasião 
da assinatura dos contratos de programa para os serviços de abastecimento de água e esgotamento 
sanitário, são as Companhias Estaduais de Saneamento (CESB) que, na maioria dos casos, decidem o 
planejamento das ações, que se transformam nos Plano Municipal de Saneamento. Muitos destes con-
tratos de programa referem-se tão somente à prestação dos serviços de água e esgoto sanitário nas zonas 
urbanas dos municípios, diferentemente das diretrizes nas quais o Plano Municipal de Saneamento 
deverá considerar a totalidade do território e o saneamento básico como um todo, incluídos neste, o 
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manejo dos resíduos sólidos e das águas pluviais. Outro fator relevante é que, quando da definição do 
modelo de gestão a empreender, pela hegemonia exercida e pela dificuldade em constituir agências de 
regulação municipais, os municípios, em sua grande maioria, acabam delegando esta atividade para o 
ente regulador estadual, o que distancia o usuário e cidadão do exercício do controle social desta ativi-
dade contratada. O estudo e a proposição de novos arranjos e formas para a regulação dos serviços de 
saneamento básico é de vital importância para o alcance dos propósitos da Lei do Saneamento Básico. 

Uma destas modalidades para sanar um problema diagnosticado na área dos resíduos sólidos ur-
banos foi a criação, em 1998, do Fórum Nacional Lixo e Cidadania, que se constituiu numa articulação 
de cerca de 50 instituições governamentais e não governamentais, por estímulo e sob a coordenação 
do UNICEF – Fundo das Nações Unidas para a Infância, visando a erradicar o trabalho infantil com 
lixo no Brasil. O Fórum Nacional se articula com uma rede de fóruns estaduais, implantados em quase 
todo o país, e com fóruns municipais, que constituem espaços de gestão compartilhada entre os diver-
sos atores do Poder Público e da sociedade civil, que atuam em resíduos sólidos e em áreas correlatas 
em nível local. 

As instituições integrantes do Fórum Nacional Lixo e Cidadania e do Comitê Interministerial, 
suas características de atuação e suas principais ações na área de resíduos sólidos, são identificados por 
BRASIL (2005 b). Como conquistas importantes do Fórum Nacional, citamos a distribuição de mais 
de 45 mil bolsas no período 1998-2005, para a reposição da renda cessante de crianças que trabalhavam 
com lixo em todo o país, o fortalecimento da organização dos catadores e sua progressiva inclusão social 
e o início da mudança de padrão na gestão de resíduos sólidos, que pouco a pouco altera o quadro de 
degradação ambiental provocado por lixões. 

Considerando o diagnóstico de RSU IBGE (2002), estimou-se a geração de 157.000 toneladas 
de RSU por dia no Brasil, com 20% da população não contando com serviços regulares de coleta. De 
acordo com estes dados, 47,1% dos RSU coletados são encaminhados para aterros sanitários, 23,3% 
para aterros controlados, 30,5% para lixões e, menos de 1%, para triagem e compostagem.

Por outro lado, os dados fornecidos e registrados por BRASIL (2008 a) sugerem que ainda há 
muito que empreender na área dos resíduos sólidos. Das unidades de tratamento de resíduos sólidos 
cadastradas, 216 delas são unidades de disposição em solo, ou seja, aterros sanitários (39,4%), aterros 
controlados (32,4%) ou lixões (28,2%). Há coleta seletiva em 55,9% dos municípios presentes na 
amostra, em geral sob a forma de coleta porta-a-porta. Já a coleta seletiva não formal – realizada por 
catadores – está presente em 83% dos municípios. Os catadores estão organizados em associações e 
cooperativas em 53% das cidades pesquisadas. A quantidade média de materiais recicláveis recuperados 
é de 2,8 quilos por habitante urbano, a cada ano, sendo: 44,3%, papel ou papelão; 27,6%, plásticos 
e 15,3%, metais. Vidros representam 9,8% e outros totalizam 2,9%. Com relação ao desempenho 
financeiro, 40,1% dos municípios não cobram pelos serviços de limpeza urbana, sendo que, naqueles 
que cobram e onde houve informação, o valor médio verificado da receita municipal arrecadada pelos 
serviços de limpeza urbana, é de R$ 31/habitante/ano.

O cenário para a drenagem das águas pluviais urbanas não é muito diferente do quadro da 
gestão dos resíduos sólidos urbanos. Os municípios gerenciam estes serviços por crise. Não há atuação 
pró-ativa nem preventiva, muito menos planejamento. Um exemplo de que as possibilidades de coo-
peração existem, quando há determinação governamental de empreendê-la, foi o Protocolo de Colabo-
ração Interinstitucional firmado entre o Ministério das Cidades, do Brasil, e a Escola Internacional de 
Água para o Desenvolvimento – Hydroaid, da Itália, o qual viabilizou uma cooperação internacional 
na área do saneamento básico, cujo propósito é o contribuir para a formação dos gestores e construir a 
inteligência na área do saneamento básico, através da capacitação para a formulação de programas e pla-
nos integrados ao planejamento urbano. A abordagem intersetorial é uma das chaves para se equacionar 
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os problemas recorrentes de má utilização dos recursos públicos, resultado da inexistência de planeja-
mento integrado das ações e dos investimentos relacionados ao saneamento básico (BRASIL, 2005 c).

No Brasil, há um quadro de enormes fragilidades na organização institucional dos serviços de 
manejo das águas pluviais, quase que exclusivamente de responsabilidade dos municípios. Elevar a 
qualidade destes serviços requer a consolidação de um adequado perfil operacional nos municípios bra-
sileiros, não somente no campo técnico e tecnológico, como também no campo da gestão, que adote 
uma visão integrada das ações de saneamento e desenvolvimento urbano, e a necessária articulação e 
cooperação entre os agentes do setor. Os Planos Municipais de Saneamento ganharão em importância, 
visto que poderão constituir um novo cenário para o planejamento desta infra-estrutura básica para a 
construção de cidades saudáveis e sustentáveis. Novos paradigmas, como o uso e o armazenamento de 
água de chuva, e tecnologias para melhorar a permeabilidade desta no solo, seguramente estarão parti-
cipando deste cenário futuro. 

12.3  Conceito de cooperação público-público e público-comunitária

Definições relacionadas ao conceito de cooperação pública
A terminologia “parceria” se origina das parcerias público-privadas (PPPs) utilizadas pelas IFIs, para 
construir oportunidades de negócio para o setor privado no saneamento básico. Nas PPPs predominam 
o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, tarifas pelo princípio de full-cost-recovery (cobrir os 
custos, garantir rentabilidade), clientes ao invés de cidadãos-usuários e a água é valorada como um bem 
de valor econômico (TNI-CEO, 2005).

O termo “cooperação” público-público (CooPuPu) e público-comunitária (CooPuCo) refere-se 
a uma atividade sem fins lucrativos e, por princípio da solidariedade, considera a água como um bem 
público, um direito de todo cidadão usuário e da natureza. Internacionalmente são referidas como 
PUPs ou PAWs, as quais reconhecem que o maior recurso para a gestão dos serviços de saneamento bá-
sico não é financeiro, mas a força dos cidadãos-usuários e a solidariedade das instituições participantes.

A cooperação público-comunitária refere-se à cooperação entre os entes federados públicos e co-
operativas ou associações de água. Considerando que as associações de água se originaram e são geridas 
por agremiações, há quem as classifique de associações privadas de caráter público.

Os governos locais devem ser incentivados a formar novos arranjos institucionais e novos pro-
cessos de gestão, incluindo-se nestes o apoio às organizações autônomas de catadores, na forma de 
associações e cooperativas. A organização dos catadores em associações e cooperativas de trabalho segue 
os preceitos da economia solidária. Singer (2002), citado por RIBEIRO et al. (2009), evidencia a im-
portância do significado social do caso dos catadores e das iniciativas de cooperação entre catadores: “a 
cooperativa possibilita compras em comum a preços menores e vendas em comum a preços maiores (...) é uma 
oportunidade de resgate da dignidade humana (...) e de desenvolvimento”. O conceito de autogestão é a 
base conceitual da prática de economia solidária, que, segundo Singer (2002), citado por RIBEIRO et 
al. (2009), resume como “ninguém manda em ninguém” ou “todos mandam igual”.

A cooperação constitui-se em uma relação de ajuda entre grupos de pessoas e/ou entidades go-
vernamentais e não governamentais, com objetivos e propósitos comuns. Na cooperação a participação 
é fundamental. 

A cooperação desenvolve-se horizontal e verticalmente, no nível local, nacional e internacional 
e visa, dentre outros, o desenvolvimento sustentável (ou Cooperação Internacional para o Desenvolvi-
mento), o qual consiste no esforço levado a cabo conjuntamente por países desenvolvidos e países em 
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desenvolvimento, com a finalidade de combater as dificuldades econômicas e sociais dos últimos, de 
forma sustentável e duradoura.

A cooperação associa gestão de ações, visando um propósito e uma solidariedade onde uns 
ajudam aos outros e todos se auto-ajudam, para alcançar um resultado melhor. O resultado melhor 
que se imagina seria o alcance das metas de desenvolvimento do milênio, para o ano 2015, e o alcance 
dos objetivos propostos pelo Plano Nacional de Saneamento Básico (BRASIL, 2008 b) e pela Lei nº 
11.445/07, dentre outros.

Distingue-se a cooperação humana, do indivíduo para o coletivo, e a cooperação institucional, 
caracterizada através de uma estrutura governamental horizontal e vertical. Considera-se a cooperação 
em todos os níveis: local, regional, federal, entre entes federados, assim como internacional, sendo esta 
promovida por entes governamentais, entidades não governamentais e outros. Atenção especial deve 
ser debitada na cooperação internacional em território trans-fronteiriço, ou na cooperação hemisfério 
Norte-Sul e hemisfério Sul-Sul. 

Para que a cooperação se realize é preciso considerar que a motivação para cooperar esteja asso-
ciada aos desejos coincidentes (viabilizar o acesso à água segura e aos serviços de saneamento, combater 
a pobreza, como meta de uma política governamental e um direito do cidadão de ter água e comida 
para sua sobrevivência digna e sustentável). Cooperação na forma de ajuda humanitária, em época de 
catástrofe, não traz resultados permanentes e leva a um processo de cooperação fragmentado, tempo-
rário, emergencial. 

A cultura da cooperação é resultado de uma vontade política de um coletivo de pessoas, entidades 
governamentais e não-governamentais e instituições, cujo diálogo e seus saberes, disponibilizados sem con-
trapartidas financeiras (sem fins lucrativos), contribuam para o desenvolvimento sustentável e para o aten-
dimento aos direitos básicos humanos, como o é o acesso à água segura e saneamento. A economia é resultado 
e não propósito, pois os resultados de uma cooperação associam uma ação pró-ativa e preventiva à vida de 
pessoas. O diálogo de uma cooperação se dá numa relação de interdependência, visando, invariavelmente, o 
bem coletivo, onde diferentes atores, em lugares diferentes, em interação, se complementam, sem se opor ou 
se mesclar, e experimentam o desafio de serem autônomos na ação e inter dependentes na missão” (adaptado 
de SEBRAE (2009). 

A cultura da cooperação é o conjunto de práticas e ações sociais, orientadas por valores e princí-
pios, onde o coletivo está sobre o individual, a solidariedade é hegemônica e onde o que se faz é de todos. 

Segundo o art. 3, inciso II, da Lei nº 11.445/07, a gestão associada é definida como a “associação 
voluntária de entes federados”, por convênio de cooperação ou consórcio público, conforme disposto 
no art. 241 da Constituição Federal. No entanto, a gestão associada com a prestação regionalizada de 
serviços de saneamento básico deverá ocorrer mediante contrato de programa previsto no art. 10 da 
supra referida lei e sua regulamentação.

Delimitação da cooperação
Conceitualmente, identifica-se uma diferenciação entre a cooperação público-público ou público-
-comunitária e a gestão associada. Entes que se associam na gestão do saneamento básico por meio de 
um contrato de programa, podem cooperar, contudo, a cooperação institucional deve sempre ter um 
caráter solidário e sem fins de lucro. Por isso, se define como sendo a cooperação de primeira ordem, 
aquela associada ao combate à pobreza, aquela que se orienta pelo direito ao acesso aos serviços de água 
e saneamento básico e aquela que é direcionada para comunidades indígenas, quilombos, municípios 
pequenos ou municípios cujo Índice de Desenvolvimento Humano (IDH) situa-se abaixo da média 
nacional, assim como áreas rurais e, por exemplo, a cooperação internacional solidária, onde não existe 
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capacidade de renda. A cooperação de segunda ordem é definida como sendo aquela que enseja apoio, 
capacitação, financiamento de projetos para municípios e operadores públicos de serviços de água, 
esgoto, resíduos sólidos e drenagem pluvial, para os quais são necessários acordos ou convênios de coo-
peração e autorização legislativa ou estatutária. Os entes que cooperam entre si possuem capacidade de 
empreender, através de seus recursos humanos. 

A gestão associada enseja cooperação, contudo a prestação de um serviço, por exemplo, através de 
uma Companhia de Saneamento Estadual, onde o instrumento de regulação é um contrato de progra-
ma, na realidade não se constitui numa cooperação verdadeira. Existindo prestação de serviço, mediante 
remuneração, pode a prestação de serviços significar ganhos desproporcionais para o prestador dos ser-
viços, decorrentes da cobrança de tarifas dos usuários. As exceções situam-se no caso das associações de 
água, catadores ou suas cooperativas, cujos serviços são comunitários e assistidos pelo município.

12.4 A legislação aplicada à cooperação

Alternativas para a gestão associada
Esta seção pretende, sem esgotar a matéria, situar a legislação que se aplica ao intuito de viabilizar uma 
cooperação entre os entes federados, para viabilizar o cumprimento das diretrizes nacionais estabele-
cidas pela Lei nº 11.445/07, a lei do saneamento básico e seus propósitos. A Figura 12.1 relaciona o 
município com a Constituição Federal, a Lei nº 11.107 (lei dos consórcios públicos), de 06/04/2005, 
o Decreto nº 6.071, de 17/01/2007, que regulamenta a constituição dos consórcios públicos e a Lei nº 
11.445/07, lei do saneamento básico. No art. 23, da Constituição Federal (CF) a competência comum 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dentre outros, é a de cuidar da saúde, 
proteger o meio ambiente e combater a poluição, promover a melhoria das condições e saneamento 
básico e combater a pobreza. Esta competência comum sinaliza para a cooperação, o compartilhamento 
de responsabilidades e a interdisciplinaridade.

FIGURA 12.1 Resumo dos dispositivos legais para a gestão associada no saneamento básico

Combinando o disposto no inciso V, art. 30 da Constituição Federal (CF), com seu art. 241,“...
os Municípios disciplinarão, por meio de lei, os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre entes 
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federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem como a transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoal e bens essenciais aos serviços transferidos”. 

A prestação de serviços públicos de saneamento básico, por entidade que não integra a adminis-
tração do titular, depende da celebração de contrato de programa, e, por isso, não pode ser enquadrada 
no conceito adotado para o ato de cooperar. Excetuam-se segundo inciso I, §1°, art. 10, da Lei nº 
11.445/07, as cooperativas ou associações restritas a condomínio ou comunidade de pequeno porte e 
os convênios e outros atos de delegação celebrados até o dia 6 de abril de 2005. No âmbito destas, uma 
cooperação parece-nos imprescindível.

A Lei nº 11.445/07, no seu art. 57, alterou o inciso XXVII do caput do art. 24 da Lei nº 8.666, 
de 21/06/1993, autorizando a dispensa de licitação para contratação de associações ou cooperativas 
formadas exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda, reconhecidas pelo Poder Público como 
catadores de materiais recicláveis, para realizar a coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, com o uso 
de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública.

A Lei nº 11.107/05, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá 
outras providências, regulamentada pelo Decreto nº 6.017/07, em seu art. 13, explicita, em relação à 
gestão associada: 

“Deverão ser constituídas e reguladas por contrato de programa, como condição de 
sua validade, as obrigações que um ente da Federação constituir para com outro ente 
da Federação ou para com consórcio público, no âmbito de gestão associada, em que 
haja a prestação de serviços públicos ou a transferência total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal ou de bens necessários à continuidade dos serviços transferidos.”

A Figura 12.2 explicita como constituir um consórcio público municipal, visando a gestão associada 
para a prestação de serviços na área do saneamento básico. A constituição de um consórcio público munici-
pal, resultante de um processo de cooperação, predomina na área do gerenciamento dos resíduos sólidos. No 
entanto, novas experiências, como as dos consórcios, explicitadas anteriormente, estão se mostrando exitosas, 
pois, além da cooperação entre entes municipais, existe a cooperação de ente federal para com os municípios.

FIGURA 12.2 Representação esquemática para constituição de um Consórcio Público Municipal
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No art. 10, inciso I e alínea b, da Lei nº 11.445/07, para localidade de pequeno porte, predo-
minantemente ocupada por população de baixa renda, onde outras formas de prestação apresentem 
custos de operação e manutenção incompatíveis com a capacidade de pagamento dos usuários, o poder 
público pode autorizar a prestação de serviços públicos de saneamento para usuários organizados em 
cooperativas ou associações.

A cooperação federativa está prevista no Plansab (BRASIL, 2008 b), recomendando um equi-
líbrio e a integração dos interesses entre as esferas federal, estadual e municipal, através de canais de 
cooperação e identificação de necessidades e potencialidades nas áreas relacionadas ao planejamento, 
gestão dos serviços, desenvolvimento institucional, capacitação e investimentos. Pela complexidade 
na construção de arranjos institucionais que permitam uma cooperação regional, e pelo baixo grau de 
informação e conhecimento por parte dos municípios titulares, recomendamos a análise de alternativas 
de gestão associada menos complexas para, por exemplo, viabilizar a elaboração dos Planos de Sanea-
mento Básico, o controle da qualidade para consumo humano, compras conjuntas, a capacitação e o 
desenvolvimento de projetos de interesse local e regional. Os princípios e as diretrizes previstos para 
os planos, a regulação, o controle social, dentre outros, constam nas legislações específicas e devem ser 
atendidos. De forma exitosa se desenvolveram os Consórcios Intermunicipais de Saneamento Cisan 
Sul-SC e Cisan Meio Oeste-SC, Cisan Sul-Ceará e outros 25 consórcios estão sendo constituídos sob 
orientação da Fundação Nacional de Saúde (Funasa, 2009, p8). 

Avaliando o espírito da Lei nº 11.445/07, quanto às novas possibilidades de gestão associada, 
para empreender a regulação dos serviços de saneamento, constata-se a predominância do modelo de 
gestão associada mediante contrato de programa entre Companhias de Saneamento Estaduais e Mu-
nicípios e regulação a partir de ente regulador estadual, cujo modelo inicial foi constituído quando da 
concessão de serviços públicos ao setor privado e de empresas públicas estaduais ditas modernas, mas 
com estatutos e regimentos antigos ou não preparados para a cooperação ou para o espírito da Lei de 
Saneamento. Esta constatação é possível, a partir da minuta de projeto de lei apresentada pela COR-
SAN, a qual autoriza o município a realizar convênios de cooperação com o Estado e com a Agência Es-
tadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul e a celebração de Contrato 
de Programa com a CESB, assim como as minutas de convênio de cooperação e contrato de programa 
correspondente (CORSAN, 2009). Contudo, na inexistência de reivindicação ou organização, por 
parte dos municípios, para discutir e desenvolver novas formas legais de regulação, este é o modelo que 
se consolida em nível nacional. 

A Agência de Regulação dos Serviços de Saneamento Básico de Natal-RS (ARSBAN) talvez seja 
a experiência mais democrática e participativa vigente no país e a demonstração de que é possível em-
preender a regulação em nível municipal, com gestão associada mediante contrato de programa, com 
uma Companhia Estadual de Saneamento (CAERN), onde a participação e o controle fiscal e social 
são plenamente exercidos (ARSBAN, 2007).

Considerando o prazo estipulado pela Lei nº 11.445/07, até final de 2010, para a elaboração 
dos Planos Municipais de Saneamento, e considerando a inércia ou as dificuldades dos municípios em 
empreender seus planos, a cooperação poderá se transformar num importante instrumento na gestão 
deste propósito. Não se recomenda uma via política para dilatar prazos, mas sim, um esforço conjunto, 
democrático e informativo sobre a forma de como empreender a reestruturação do saneamento no país. 

A solidariedade é a base de uma cooperação. Nas diretrizes propostas para o PNSB, além do es-
tímulo à cooperação entre entes federados, qualquer cooperação deveria estar abrangida pelas diretrizes, 
como: a) a equidade social e territorial e desenvolvimento urbano e regional; b) a qualidade de vida, 
condições ambientais e saúde pública; c) o desenvolvimento sustentável, eficiência, eficácia e adequada 
regulação; d) o planejamento, com base em indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social; 
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e) a adoção de critérios de renda e cobertura, urbanização, concentração populacional, disponibilidade 
hídrica, riscos sanitários, epidemiológicos e ambientais; f ) a garantia do atendimento à população rural; 
g) o desenvolvimento científico; h) a bacia hidrográfica como unidade de referência; i) e a articulação 
com as políticas, para o desenvolvimento urbano e regional, habitação, combate e erradicação da po-
breza, proteção ambiental, promoção da saúde e outras de interesse social.

Com CooPuPu espera-se alcançar um diálogo com os objetivos da Política Federal de Sanea-
mento Básico, a qual relaciona os seguintes aspectos: a) reduzir as desigualdades regionais, geração de 
emprego e renda e inclusão social; b) priorizar áreas ocupadas por populações de baixa renda; c) promo-
ver a salubridade ambiental dos povos indígenas e populações tradicionais, conforme suas características 
socioculturais, e das populações rurais e núcleos urbanos isolados; d) maximizar a relação benefício-custo 
e do retorno social; e) incentivar mecanismos de planejamento, regulação e fiscalização; f ) promover al-
ternativas de gestão, com ênfase na cooperação federativa; g) promover o desenvolvimento institucional; 
h) minimizar os impactos ambientais e assegurar o atendimento às normas relativas à proteção do meio 
ambiente, ao uso e ocupação do solo e à saúde.

Como poderia ser o ambiente institucional mais adequado para a articulação e cooperação entre 
os entes da federação? Quem sabe, a partir de uma articulação sistêmica com os diferentes Planos de 
Saneamento Básico previstos na Lei nº 11.445/07, por meio do diálogo entre os sistemas de planeja-
mento municipal e estadual, transformando-se num instrumento de indução à cooperação federativa. 
O problema que temos no país é que a relação política corporativa se sobrepõe aos propósitos da Políti-
ca Nacional de Saneamento Básico e das leis, o que leva a uma cooperação menos ou mais fragmentada. 
O ambiente institucional não pode ser burocrático ou objeto de disputa por poder. Considerando uma 
realidade que demonstra uma baixa capacidade da grande maioria dos municípios em preencher for-
mulários, cumprir prazos, prestar contas, atender os critérios estabelecidos nos procedimentos, assim 
como, constituir e elaborar projetos, há que se cooperar, visando à capacitação. A dependência dos 
municípios para consultorias distantes da realidade local e regional não nos parece salutar.

A CooPuPu deverá buscar a redução das desigualdades locais e regionais. Analisando o quadro 
institucional dos entes federados (organograma institucional) percebe-se o elevado grau de dificuldade 
existente no cenário institucional, para encontrar os caminhos para a cooperação e consolidar políticas 
públicas de forma integrada. Relacionar um projeto de cooperação com o Estatuto das Cidades, com 
as políticas de meio ambiente, com o desenvolvimento econômico e social, com a preservação da qua-
lidade do meio ambiente e do equilíbrio ecológico, coloca o setor do saneamento básico diante de um 
desafio: o de cooperar.

Considerando as ações empreendidas pelo Ministério do Meio Ambiente (MMA), na Política 
Nacional de Recursos Hídricos, em especial aquelas relacionadas à gestão de recursos hídricos no meio 
urbano, recomendamos aos municípios investir no conhecimento e viabilizar, através da cooperação 
público-público, ações e projetos de saneamento básico na área da drenagem pluvial urbana. O que 
falta são projetos, cuja priorização deverá constar nos Planos de Saneamento Básico. No Plano Nacional 
de Recursos Hídricos, citamos os seguintes programas: a) Articulação Intersetorial, Interinstitucional 
e Intra-Institucional da GIRH; b) Programa Usos Múltiplos e Gestão Integrada de Recursos Hídricos; 
c) Programa VI.4 – Intervenções Integradas de Saneamento Ambiental e Gestão de Recursos Hídri-
cos no Meio Urbano (www.mma.gov.br/srhu); d) Programa de Proteção dos Mananciais Urbanos; e) 
Programa de gestão de águas pluviais urbanas; f ) Priorização de ações, visando a revitalização de bacias 
hidrográficas críticas, para despoluição ou descontaminação por esgotos sanitários e resíduos sólidos. O 
mesmo vale para os RSU (Funasa, MMA). Já a interface destas cooperações com as diretrizes da Política 
Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97), tem influência direta na organização e na operação 
de projetos, tanto no controle sobre o uso da água para abastecimento, como na disposição final dos 
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esgotos e, ainda, na complexa e sensível interação das cidades com as bacias hidrográficas, em termos 
da situação de disposição dos resíduos sólidos e de manejo das águas pluviais urbanas.

As CooPuPu no saneamento básico igualmente possuem interface direta ou indiretamente com 
as políticas de saúde. A Constituição Federal define que saúde é direito de todos e dever do Estado. Se 
Saneamento Básico é saúde e água um direito, as CooPuPu de primeira ordem (associadas à pobreza, 
saúde, direitos básicos humanos), muito têm a ver com a redução do risco de doença, visto que a pre-
sença de patologias, tais como cólera, febre tifóide, leptospirose, malária, dengue e diarréias, além da 
desnutrição infantil, está vinculada às condições do ambiente, à deficiência no acesso ao Saneamento 
Básico, às condições dos recursos hídricos e da habitação, de higiene e extrema pobreza.

Por isso, uma CooPuPu deve prever, possibilitar e incentivar a participação dos cidadãos-usu-
ários beneficiados, sua capacitação e o acesso à informação, visando uma participação qualificada. Os 
direitos e a escolha das prioridades e de soluções devem ser garantidos e respeitados, assim como seu 
acompanhamento para a qualidade das ações e efetividade do gasto público ou dos recursos investidos 
na cooperação.

Nos mecanismos de controle social, previstos no art. 11 da Lei nº 11.445/07, a cooperação 
entre entes federados municipais poderá oferecer uma alternativa à regulação centralizada no ente 
regulador Estadual. Esta possibilidade institucional, prevista na Lei nº 11.107/05 deverá ser levada ao 
conhecimento dos gestores públicos municipais e objeto de análise e capacitação. Uma regulação de-
mocrática, que garanta efetivamente o controle social sobre a atividade de saneamento básico, somente 
será alcançada se houver uma possibilidade comparativa das vantagens de um modelo sobre o outro, 
respeitadas as singularidades. A Agência de Regulação de Saneamento Básico, no município de Natal/
RN (ARSBAN), foi premiada em 2006 pelo Ministério das Cidades, na categoria “Experiência exitosa 
em educação sanitária e ambiental”, por ter, no seu compromisso de empreender o controle social no 
saneamento, constituído as Associações dos Usuários dos Serviços de Saneamento Ambiental – AS-
SUSSAs, trabalho pioneiro no Brasil. Na experiência desta agência de regulação municipal, a busca da 
universalização, a qualidade dos serviços e o controle social com participação, integram a política de 
regulação do setor (ARSBAN, 2007).

As Figuras 12.3, 12.4 e 12.5 apresentam esquematicamente três formas de prestação de serviços 
públicos na modalidade da gestão associada. 

Na Figura 12.3, a gestão associada viabiliza o consórcio público e é instituída por convênio de 
cooperação firmado entre o município e o consórcio público, que poderá prestar serviços mediante 
contrato de programa. O convênio de cooperação é firmado entre os municípios interessados e parti-
cipantes do consórcio público. O consórcio público é indicado para as atividades indelegáveis, como 
o planejamento, a regulação e a fiscalização de serviços públicos submetidos ao regime de gestão as-
sociada. Esta modalidade tem sido amplamente utilizada para o tratamento e disposição de resíduos 
sólidos urbanos em aterros sanitários regionais.
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FIGURA 12.3 Modelo de gestão associada entre Consorcio Público e Entes Federados Municipais

Na Figura 12.4 os convênios de cooperação são firmados entre cada município individualmente 
e o ente estadual ao qual a Companhia de Saneamento Estadual estiver subordinada. 

FIGURA 12.4 Modelo de gestão associada através de convênio de cooperação entre Ente Federado Estadual e Ente 
Federado Municipal

Considerando os dispositivos da Lei do Saneamento Básico, aos municípios caberá editar seus 
Planos Municipais de Saneamento, para discutir e avaliar as condicionantes dos convênios de coope-
ração para evitar imposições como por exemplo, concordar que a regulação seja realizada pela agência 
de regulação estadual. 

Na Figura 12.5, também quando a prestação dos serviços de saneamento básico for prestada por 
autarquia municipal ou empresa pública municipal do tipo Sociedade Anônima (SA), entende-se haver 
necessidade da firmatura de um convênio de cooperação.
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FIGURA 12.5 Modelo de gestão associada, através de convênio de cooperação entre Ente Federado Municipal e Ente 
da Administração Direta Descentralizada (Autarquia Municipal ou Empresa Municipal)

Comentários quanto à legalidade dos serviços públicos de saneamento  
cooperarem entre si e fora do âmbito local e regional

Os convênios administrativos são acordos firmados por entidades públicas de qualquer espécie, ou en-
tre estas e organizações particulares, para a realização de objetivos de interesse comum dos particulares. 
Convênio é acordo, mas não é contrato. 

No contrato as partes têm interesses diversos e opostos. No convênio os partícipes têm interesses 
comuns e coincidentes. Considerando estas diferenças conceituais básicas, a Lei do Saneamento Básico 
instituiu o contrato de programa como o instrumento de prestação dos serviços de saneamento básico, 
que pela gestão associada convenia Entes Federados, permitindo que empresas ou autarquias destes 
prestem serviços mediante contrato de programa. Em outras palavras, no contrato há sempre duas 
partes (podendo haver mais de dois signatários), um que pretende o objeto do ajuste, e o outro que 
pretende a contraprestação correspondente, diversamente do que ocorre no convênio, em que não há 
partes, mas unicamente partícipes com as mesmas pretensões. 

A Constituição Federal não se refere, nominalmente, a convênios, mas não impede a sua for-
mação, como instrumento de cooperação associativa, conforme dispõe o art. 23, parágrafo único. De 
acordo com a redação dada pela Emenda Constitucional 53, de 2006, em seu parágrafo único, “Leis 
complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional”. Por isso, da 
necessidade de leis municipais que autorizem convênios e a posterior prestação de serviços, mediante 
contrato de programa.

O Decreto-lei nº 200/67, ao cuidar da reforma administrativa, já recomendava os convênios, 
como meios de descentralização de suas atividades, desde que os partícipes estejam devidamente apare-
lhados (art. 10, §3°, “b”). Por outro lado, a Lei nº 8.666/93 (lei das licitações) considera contrato, para 
seus fins, todo e qualquer ajuste entre órgãos e entidades da administração pública ou particular, desde 
que haja acordo de vontades para a formação de vínculo, e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 
qual for a denominação utilizada (art. 2°, parágrafo único). Há no art. 116, do mesmo diploma legal, 
determinação de que a incidência de seus dispositivos, no que couber, recairá sobre todos os convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos ou entidades da Administra-
ção, estabelecendo, ainda, diversas formalidades que devem ser cumpridas quando da celebração de 
convênio.
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Os convênios não são dotados de personalidade jurídica, e são uma cooperação associativa, sem 
vínculos contratuais, entre órgãos e entidades da administração, ou entre estes e o particular. Alguns 
autores admitem que o convênio dê preferência a um órgão de execução comum, que poderá até ter 
personalidade de direito privado ou público. 

Quando a cooperação for necessária fora do âmbito local e regional e o território de planejamen-
to extrapolar as fronteiras do país, alguns cuidados associados às relações internacionais serão necessá-
rios. Os princípios nas relações internacionais da República Federativa do Brasil, conforme o art. 4º da 
CF, consideram a prevalência dos direitos humanos, a cooperação entre os povos para o progresso, ou 
seja, a atitude da cooperação pode extrapolar suas fronteiras territoriais. Esta relação de cooperação se 
torna imprescindível quando a área de uma bacia hidrográfica for trans-fronteiriça, a exemplo da Ama-
zônia, do pantanal, da área que compreende o sistema do aqüífero Guarani e a bacia do Atlântico Sul, 
na fronteira com o Uruguai. Na Tabela 12.1, a seguir, serão colocadas algumas perguntas e ensaiadas 
respostas que poderão auxiliar na condução de uma cooperação internacional.

TABELA 12.1 Ensaio de perguntas e respostas associadas à cooperação internacional

Pergunta Resposta

Uma autarquia municipal ou empresa pública pode 
participar de uma cooperação a nível internacional?

Tanto as autarquias municipais quanto as empresas municipais ou Estaduais de 
saneamento, podem participar de convênios de cooperação técnica.

Qual a forma legal de fazê-lo? Em regra, as leis de criação desses órgãos já autorizam a formalização de 
convênios com entidades nacionais e internacionais. Para o caso de Convênios 
de Cooperação Mútua, dependendo do que dispõe a Lei Orgânica daquele 
Município, existe a obrigatoriedade ou não de comunicar à Câmara Municipal 
sobre o Convênio. Para o caso de convênios de cooperação mútua s.m.j., não há 
necessidade de lei autorizativa específica.

A cooperação internacional necessita de acordo de 
cooperação entre países (âmbito federal)? Necessita 
de lei municipal no caso da autarquia municipal?

Dependendo do valor do convenio e dos trabalhos técnicos a serem 
desenvolvidos, entende-se ser necessária a formalização de termo de 
cooperação entre os Países, a exemplo do PNUD.

Necessita-se de autorização do conselho de 
administração de uma Empresa Estadual de 
Saneamento para cooperar internacionalmente?

Para as empresas publicas ou de economia mista nas quais, não esteja implícita 
a autorização na lei de criação, é necessária a autorização do Conselho de 
Administração, especialmente quando o órgão tiver que dispor de recursos 
próprios.

Autarquias ou Empresas Públicas podem enviar 
técnicos para o exterior para capacitar outros serviços? 
Podem receber técnicos do exterior para capacitá-los?

Existe a obrigatoriedade legal que os custos referentes aos Convênios estejam 
previstos no orçamento anual do órgão. Pode até estar de forma genérica, mas 
tem que ser citada a dotação orçamentária e o elemento de despesa. Pode haver 
a troca de experiências técnicas entre esses órgãos. Entretanto, entende-se 
que os países envolvidos (cujos órgãos irão se conveniar) devam pelo menos ter 
relações diplomáticas favoráveis. Para o caso de contratação para a prestação 
de serviços remunerados fora do território nacional, de entes públicos, de direito 
publico ou de direito privado (ex. empresas estaduais) existe a obrigatoriedade 
legal de autorização legislativa para esse fim específico, seja de qualquer esfera 
de poder, Federal, Estadual ou Municipal.
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12.5  Formas de cooperação 

Cooperação em nível local
Existem várias formas de cooperação no nível local. Considerando a problemática social, ambiental 
e econômica, que advém da gestão dos resíduos sólidos urbanos, daremos ênfase às diretrizes para a 
cooperação local na gestão dos resíduos sólidos constantes na Lei nº 11.445/07, que altera a Lei nº 
8.666/93, de licitações e contratos da Administração Pública. Essa lei dispensa a licitação na contrata-
ção da coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, 
em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, efetuada por associações ou cooperativas, formadas 
exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda, reconhecidas pelo poder público como catadores de 
materiais recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de 
saúde pública.

A inserção social dos catadores de materiais recicláveis, mediante apoio à sua organização, em 
associações ou em cooperativas, tem sido diretriz de políticas públicas para a gestão de RSU. 

O formato de um exemplo positivo de cooperação entre o ente público local e associações de 
catadores que conquistam o status de recicladores e agentes ambientais, na constituição de unidades de 
triagem está esquematizado na Figura 12.6 e resumido na Tabela 12.2. 

FIGURA 12.6 Representação esquemática de gestão associada de RSU no nível local – DMLU/Porto Alegre

Analisando o formato das unidades de triagem (UT), utilizadas no gerenciamento dos RSU 
de Porto Alegre-RS, observamos que a etapa da formatação e apoio para a constituição de associações 
ou cooperativas de trabalhadores, é fundamental. Quanto à estrutura física e os equipamentos para 
a realização dos serviços, na maioria dos casos, se tem observado a ação decisiva de ente federado da 
União. Após a implantação da cooperativa e da central de triagem, a cooperação se dá no gerenciamen-
to desta. Comparando outras experiências, se observa que, em não havendo apoio financeiro por parte 
do município para subsidiar esta atividade, o modelo fica fragilizado e prejudicado quanto aos seus 
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resultados esperados. Importante é o fato de que o apoio financeiro não pode ser assistencialista ou ser 
realizado sem uma regulação dos benefícios e da prestação de contas. A partir deste exemplo, com um 
regulamento acordado entre as partes, a cooperação pública-pública se torna realidade, viabilizando 
benefícios mútuos aos seus participantes. 

A Tabela 12.2, apresenta o formato das unidades de triagem adotado pelo DMLU em Porto 
Alegre/RS.

TABELA 12.2 Aspectos relacionados ao formato das UTs e forma de organização das associações ou cooperativas

Formato das unidades de triagem (uts) Forma de organização das associações / 
cooperativas

Repasse de R$ 2.500,00 por mês, para manutenção/custeio 
(mediante aprovação de despesa)

Jornada de trabalho das 8h às 12 h e das 13h30 às 17h30

Condições de conveniar com entidades privadas

Estrutura física (prédio) do Município Convênio para recebimento de cargas (DMLU)

Equipamentos do Município (prensa, balança e elevador de fardo) Palestra de gestão econômica e financeira

Abrigados e protegidos do tempo e do trânsito Organizadas em associações ou cooperativas

Acompanhamento técnico do DMLU Uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual)

Uso de EPI (Equipamento de Proteção Individual) Controle de vacinação

TOTAL: 700 trabalhadores em 16 UTs / Transformando em agentes ambientais: 550 mulheres e 150 homens

Fonte: DMLU/Porto Alegre, 2009.

Realizando um estudo sobre a operacionalidade de centrais de triagem com compostagem, 
WARTCHOW et al. (2007) detectaram a problemática do abandono de unidades de compostagem 
financiadas com recursos públicos não onerosos do Orçamento Geral da União – OGU (Figura 12.7). 
E porque se abandona a compostagem? Devido ao clima da região, a baixa produção de RSU em muni-
cípios de pequeno porte, a ausência de retorno financeiro direto para as cooperativas e/ou municípios; o 
produto é de baixo valor comercial, principalmente em função de vestígios de vidro e materiais tóxicos; 
falta de competência técnica.

FIGURA 12.7 Unidade de compostagem abandonada, financiada com recursos públicos (B. Princípio/RS)



608 Panorama do saneamento básico no Brasil

Cooperação no nível regional
As cooperações são muito vulneráveis e dependentes da conjuntura política. Quando não se tem ética 
coopera-se com quem necessita e da forma como se quer. Como ilustração, na página www.corsan.
rs.gov.br, existe um modelo de cooperação proposto (Figura 12.8) que não permite muita flexibilidade 
ou opção por parte do município que enseja firmar contrato de programa. O município está sendo 
induzido a aceitar as condições ou lhe falta capacidade na avaliação da melhor forma de prestação dos 
serviços. Segundo a Lei nº 11.445/07, o titular dos serviços de saneamento básico – o Município, de-
veria deliberar a forma de encaminhamento destes.

FIGURA 12.8 Gestão associada entre Município e Estado, Município e Agência de Regulação, Município e Companhia 
de Saneamento (caso do Rio Grande do Sul, adaptado de CORSAN, 2009)

Os municípios poderão, no caso de uma gestão associada, mediante contrato de programa com 
uma Companhia de Saneamento Estadual, empreender um arranjo jurídico a ser definido por Lei 
Municipal (é o titular que decidirá no PMS a forma da regulação e controle social) decidir por um 
ente regulador municipal autônomo e deliberativo, do tipo Conselho Regulador e auditor social. Este 
Conselho Regulador Municipal, regulamentado no instrumento legal e de caráter deliberativo, seria 
constituído por representação das instâncias atuantes no nível municipal (executivo, legislativo, insti-
tuições de ensino, públicas e privadas, associações, conselhos, etc...), os quais, na sua tarefa de regular, 
poderiam demandar ao município auditorias externas, a serem realizadas, por projeto de extensão, com 
universidades ou entidades conceituadas, capacitadas e idôneas. Por exemplo, no caso da homologação 
dos reajustes tarifários dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, prestados por 
Companhia Estadual de Saneamento, mediante contrato de programa, como existem arranjos de fazê-
-lo através de Agência de Regulação Estadual, o regulamento poderia aceitar a decisão do ente estadual 
como aplicável ao seu município. No caso de o Conselho Regulador Municipal julgar exagerada a 
decisão do ente regulador estadual, este poderia demandar uma auditoria externa, até porque sobre o 
Ente regulador estadual, não há regulação e seu poder decisório não pode ser absoluto ou ser submetido 
a questionamento jurídico. 

Para garantir que a cooperação se transforme num modelo positivo de gestão associada é fun-
damental a transparência e a democratização do processo de decidir. A delegação não substitui as 



Volume 7 - Cadernos temáticos 609

responsabilidades dos municípios em participar da fiscalização, do planejamento das ações de sanea-
mento. Por outro lado, não pode significar, como na minuta de convênio de cooperação (CORSAN, 
2009), que o ente regulador não venha participar desta fiscalização, deixando-a exclusivamente sob 
responsabilidade do município, considerando que cooperar também significa compartilhar.

Assim, a cooperação ainda é uma página aberta como modelo de gestão. Quem detém o poder 
econômico ou polítco, na atual conjuntura institucional no país, tem provomido cooperações a seu 
modo, com seus princípios, com suas regras, o que coloca este importante conceito na contramão dos 
seus propósitos. Percebe-se que há temor por parte dos municípios, desconhecimento, ou uma resis-
tência à mudança, que, se efetivados, poderão trazer melhorias sanitárias, econômicas e ambientais, 
principalmente nas áreas mais necessitadas (rurais, pequenos municípios, semi-árido ou comunidades 
indígenas).

Quem necessita de cooperação? Quem não detém conhecimento, onde existe pobreza, carência 
de recursos hídricos ou disputa por um elemento vital como o é a água, onde há injustiças no uso da 
água, onde não há democracia, quem é pequeno, quem habita em áreas rurais, onde não há economia 
de escala, segundo os padrões econômicos vigentes, onde a educação básica é insuficiente. Cada terri-
tório ou atividade de cooperação possui sua singularidade cultural, social, ambiental e econômica cujas 
variáveis são indissociáveis entre si.

A Lei nº 11.445/07 prevê, em seu art. 34, que o titular dos serviços deverá instituir mecanismos 
de controle social do saneamento básico, dentre eles, promover debates e audiências públicas, consultas 
públicas, conferências das cidades, participar na formulação da política de saneamento básico e viabi-
lizar através da iniciativa popular, projetos de lei de interesse do saneamento básico. Estes mecanismos 
de controle social, mesmo que tenham caráter consultivo, não estão previstos nos contratos de pro-
gramas (CORSAN, 2009). Exemplo de que é possível institucionalizar formas de controle social e de 
participação dos cidadãos usuários e de instituições, que os representam a nível local, no município, 
numa gestão associada, foram os mais de cem conselhos de cidadãos usuários, organizados no âmbito 
estadual, no período compreendido entre 1999 e 2002, hoje extintos (WARTCHOW, 2003). 

Aos conselhos de cidadãos usuários competiam dentre outros: a) estabelecer, de forma direta e 
objetiva, canais formais de comunicação e interação com as entidades representativas da sociedade civil; 
b) garantir que os projetos, planos e ações a serem implementados estejam em sintonia com os inte-
resses dos usuários; c) garantir um processo transparente da administração e viabilizar a participação 
efetiva da sociedade; d) apresentar sugestões para a melhoria no atendimento comercial, no serviço de 
fornecimento de água e coleta, tratamento e destino final dos esgotos sanitários e e) observar a legislação 
do setor de saneamento básico na formulação de suas propostas. 

Os conselhos de cidadãos usuários enquanto duraram, constituíram-se em instâncias consultivas 
de cooperação, gratuita e voluntária, onde seus atores tinham o firme propósito de exercer o controle 
social sobre um prestador de serviços, historicamente afastado dos seus usuários. Os municípios haviam 
delegado a tarefa da prestação dos serviços de água, alguns de água e esgoto, para uma empresa pública 
com caráter e postura centralizadora.

Um outro instrumento de gestão e cooperação para universalizar os serviços de saneamento bá-
sico resultou do convênio firmado entre o Município de Charqueadas e a Companhia Riograndense de 
Saneamento, no ano 2000 (PMCHARQUEADAS, 2000). A Lei Municipal nº 1.041, de 08/03/2000, 
da Prefeitura Municipal de Charqueadas/RS, “instituiu o programa assistencial água é vida para famílias 
em situação de pobreza extrema, que estão com fornecimento interrompido, por incapacidade de pagamento” 
e autorizou, em seu art. 2º o poder executivo municipal, a firmar convênio com a Companhia Riogran-
dense de Saneamento, visando à substituição das faturas das famílias inscritas no Programa, por fatura 
única dirigida ao Município. A lei ainda destinava dotação orçamentária do município limitada a 0,3% 
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do valor da receita corrente, limitava o consumo mensal de água por família em 10m3 de água, incluía 
um programa de educação de consumo e as famílias deveriam ser cadastradas pelo Conselho Municipal 
de Assistência Social.

Cooperação no nível nacional

Rede de capacitação e extensão tecnológica em saneamento ambiental – ReCESA

Um programa de cooperação, a nível nacional, desenvolvido na área do saneamento, denominou-se 
Rede de Capacitação e Extensão Tecnológica em Saneamento Ambiental – ReCESA, da Secretaria Na-
cional de Saneamento Ambiental (SNSA), do Ministério das Cidades – www.cidades.gov.br. (BRASIL, 
2008 c). O financiamento deste programa foi viabilizado através da FINEP/CT-Hidro do Ministério 
da Ciência e Tecnologia, da SNSA do Ministério das Cidades e da Funasa do Ministério da Saúde. A 
ReCESA reuniu, articulou e integrou um conjunto de instituições e entidades com o objetivo de pro-
mover o desenvolvimento institucional do setor, mediante soluções de capacitação, intercâmbio técnico 
e extensão tecnológica, por intermédio de um processo continuado de formação de capacidades. A 
Rede foi concebida com base no enfoque multidisciplinar e na abordagem integrada das lógicas insti-
tucionais, que orientam as frentes das ações do saneamento, considerando-se as políticas e técnicas de 
manejo, tratamento e disposição final, específicas e apropriadas para cada região, nos seguintes temas: 
a) projeto, gerenciamento, operação e manutenção de sistemas de abastecimento de água; b) projeto, 
gerenciamento, operação e manutenção de sistemas de esgotamento sanitário; c) gerenciamento e ma-
nejo integrado dos resíduos sólidos urbanos e d) gerenciamento e manejo integrado das águas pluviais 
urbanas.

A Figura 12.9 apresenta ilustrações de capacitações realizadas neste Programa.

FIGURA 12.9 Curso ReCESA SAA em cooperação com MCidades/SNSA/UFRGS/Assemae/DMAE e Curso ReCESA 
SEE em cooperação com MCidades/SNSA/UFRGS/Assemae/DMAE

Programas com o perfil e a formatação da ReCESA tem enorme potencial e utilidade, contudo 
precisa-se quebrar resistências encontradas junto às associações de municípios e aos municípios, quanto 
ao incentivo para que servidores municipais tomem parte destas oportunidades de capacitação. O êxito 
deste ciclo de capacitação cooperada de participação gratuita somente não foi pleno, visto que ocupou 
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espaço que antes pertencia a cursos pagos organizados por consultores. São destas oficinas que emergem 
idéias, procedimentos e projetos na área do saneamento básico. Um levantamento realizado pela ASSE-
MAE (2009), sobre os temas relacionados ao saneamento básico a serem desenvolvidos, ou de interesse 
dos gestores públicos, passíveis de cooperações na esfera pública, apontou o controle de perdas (9,4%), 
o Gespública (9,9%), a mobilização e educação ambiental (7,4%), a sustentabilidade financeira (7,4%), 
a estruturação dos serviços municipais de saneamento (6,9%), o manejo de resíduos sólidos (6,4%), a 
criação dos consórcios e convênios públicos (5,4%), os assuntos internacionais (5,4%), e outros. 

A cooperação nas áreas dos resíduos sólidos urbanos e drenagem pluvial, no âmbito municipal, 
é relativamente pequena para o problema ambiental e social que representam.

GesPública

A Secretaria de Gestão, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, através do Departamen-
to de Programas de Gestão, é a gestora do Programa Nacional de Gestão Pública e Desburocratização 
(GesPública). O GesPública (BRASIL, 2005 d), instituído pelo Decreto nº 5.378/05, é o resultado da 
busca em construir organizações públicas, orientadas para resultados com foco no cidadão e tem por 
finalidade contribuir para a melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados no País, mediante 
melhoria contínua da gestão, no rumo da excelência. Por ser um programa de participação voluntária, 
do tipo “ganha-ganha” e sem fins lucrativos, este programa atende à definição de cooperação de segun-
da ordem definida anteriormente (cooperação no nível regional).

A base desse movimento pela melhoria da qualidade no serviço público e o principal elemento 
da estratégia de implementação do GesPública é a Rede Nacional da Gestão Pública (RNGP). A RNGP 
é a integração de pessoas e organizações voluntárias que executam as ações do Programa em todo país, 
por meio dos Núcleos Estaduais e Setoriais. Trata-se um programa de aprendizado com uma atuação 
de caráter voluntário e participativo e, portanto, sem nenhuma remuneração, exercida por funcionários 
públicos e cidadãos brasileiros, que recebem capacitação através do programa e disponibilizam tempo e 
competência para dar orientação e assistência técnica aos seus órgãos e demais entidades que participam 
do programa. O trabalho voluntário desenvolvido pelos servidores públicos, junto ao GesPública, é 
reconhecido pelo decreto de criação do programa como serviço público relevante.

A missão do Programa GesPública, o qual pode ser acessado na página www.mcidades.gov.br, é 
a promoção da gestão pública orientada para o resultado, visando a melhoria da qualidade dos serviços 
públicos prestados ao cidadão e o aumento da competitividade no país.

Programa de formação e mobilização social para a convivência com o semi-árido: um milhão 
de cisternas rurais (P1MC)

A solução de problemas na gestão cooperada dos serviços básicos de saneamento não virá somente dos 
especialistas. Virá mais da capacidade de compreender, observar e interpretar as informações que com-
põem o conhecimento por parte dos atores que cooperarem.

O programa de Formação e Mobilização Social para a Convivência com o Semi-Árido: Um Mi-
lhão de Cisternas Rurais (P1MC) é fruto de uma cooperação entre o Governo Federal e a Cooperação 
Internacional e conta com o apoio de setores da iniciativa privada, que aporta recursos e não impõe 
condições. Na cooperação as entidades precisam ser sérias.

Este projeto construído por muitas mãos precisa continuar. A Cáritas, uma entidade não governa-
mental, estabeleceu-se como uma “rede de solidariedade pela vida”, enfim, para ela o acesso à água é um 
direito humano básico, que necessita ser urgentemente efetivado para toda a população (CÁRITAS, 2008).
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Os princípios fundamentais deste programa são a participação e a organização da comunidade. 
As políticas de promoção da convivência com o Semi-Árido brasileiro só terão sucesso se seguirem uma 
metodologia participativa e de valorização dos costumes e da cultura de cada localidade. O Brasil tem 
quase 10% de sua população vivendo na região semi-árida. Mais de 14 milhões de pessoas vivem numa 
área de quase um milhão de quilômetros quadrados, cobrindo parte dos territórios dos estados do 
Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e Minas 
Gerais. A pobreza e a miséria da maioria da população deste Semi-Árido não é fruto natural dos seus 
limites, mas conseqüência da implantação e da reprodução de oligarquias privilegiadas e poderosas. A 
luta pela água é uma questão essencial de cidadania e liberdade. A seca, a fome e a miséria constituem 
uma dívida social de ontem, de hoje, e de amanhã. A saída para o resgate das dívidas sociais é antes de 
tudo uma questão política, que passa necessariamente pela luta por criação de iniciativa popular, que 
conquiste democraticamente planos municipais de água, que priorizem as tecnologias simples e efi-
cientes, de fácil domínio público, e com custos reduzidos. Tem sido uma constante o empenho das or-
ganizações não-governamentais, sindicatos, igrejas e pastorais sociais, na luta em busca de alternativas. 
Formulada como tese, a questão poderia ter a seguinte redação: “as políticas de promoção da convivência 
com o Semi-Árido brasileiro só terão sucesso se seguirem uma metodologia participativa e de valorização dos 
costumes e da cultura de cada localidade” (CÁRITAS, 2001).

Coordenado pela ASA – Articulação do Semi-Árido – e desenhado objetivamente em forma 
de P1MC – Programa Um Milhão de Cisternas, a iniciativa tem profundo impacto sobre milhares 
de pessoas que são envolvidas por ele, com sua metodologia participativa e com seu caráter solidário, 
levando a um notável crescimento da cidadania, e alterando significativamente as perspectivas de vida. 
Desencadeia um verdadeiro processo de transformação social. O programa atinge 1.032 municípios, 
em nove estados. Em cada município foi formada uma “comissão executiva”, que por sua vez aciona 
as “comissões comunitárias”, que somam dez mil ao todo. Já foram construídas, até agora, 161.713 
cisternas, com capacidade, cada uma, de 16.000 litros de água. São 167.636 famílias mobilizadas, 
sendo que 159.946 pessoas participaram de encontros para aprenderem sobre a gestão de recursos hí-
dricos, cidadania e convivência com o semi-árido. Foram formados 3.903 pedreiros, que coordenam a 
construção das cisternas, realizadas em mutirão com o acompanhamento das “comissões comunitárias” 
(CORREIO DA CIDADANIA, 2009).

O P1MC, da Articulação no Semi-Árido Brasileiro (ASA), com recursos do Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome (MDS) recebeu reconhecimento internacional. A ação ga-
nhou o Prêmio Sementes 2009, da Organização das Nações Unidas (ONU), concedido a projetos de 
países em desenvolvimento, feitos em cooperação entre organizações não-governamentais, governa-
mentais e comunidades.

Programa Água Doce

O Programa Água Doce contribui com o compromisso do governo federal de atingir os Objetivos 
de Desenvolvimento do Milênio, de redução pela metade, até 2015, da proporção da população sem 
acesso permanente e sustentável à água potável. Atende também orientações da Agenda 21 e os fun-
damentos da Política Nacional de Recursos Hídricos. Coordenado pela Secretaria de Recursos Hí-
dricos do Ministério do Meio Ambiente, o Programa integra um conjunto de ações deste e de outros 
ministérios. Prioriza as comunidades com menor Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), que 
dispõem de águas salinas ou salobras em seu subsolo, principalmente as localidades na região do semi-
-árido brasileiro. A estruturação do programa considerou a recomendação da Agenda 21, relacionada 
ao desenvolvimento de fontes novas e alternativas de abastecimento de água (como a dessalinização), e 
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a delegação, às comunidades, da responsabilidade pela implantação e funcionamento dos sistemas de 
abastecimento de água (Lei nº 11.107/05). Este padrão de programa enseja uma cooperação multi-
-institucional forte e não possui fins lucrativos. Neste tipo de cooperação há que se monitorar o destino 
da aplicação dos recursos públicos, para os reais propósitos do programa, evitando-se, por exemplo, a 
destinação de grande parte dos recursos para consultorias com fins de lucro inapropriadas para o mo-
delo de cooperação público-público.

O projeto beneficia comunidades difusas do Nordeste, constituídas de mil a três mil pessoas e 
que não têm água encanada ou têm água de má qualidade. Os carros pipas que entram nas comunida-
des colaboram com as secas, mas oferecem água de baixa qualidade, de barreiros ou açudes que estão 
secando, além de transformarem-se em instrumento de dominação política. 

Cooperação internacional

Programa de integração sul-americana de serviços públicos e comunitários de abastecimen-
to de água potável e saneamento básico 

No ano de 2006, na cidade de Cochabamba/Bolívia, foi elaborada uma proposta de integração sul-
-americana entre os serviços públicos e comunitários de água e esgoto. A proposta tem como objetivo 
favorecer o intercâmbio das experiências de gestão entre diferentes empresas públicas sul-americanas e 
trabalhar para uma agenda comum, sobre a participação e o diálogo social, considerando como funda-
mentais os mecanismos de controle social, gestão e planejamento participativo. As organizações dos di-
ferentes países estarão sendo incentivadas a construir espaços de diálogo e trabalho com os ministérios, 
secretarias de recursos hídricos, meio ambiente e saneamento de cada país.

A partir de um diagnóstico elaborado pela Assemae (2005), construiu-se um plano estratégico 
que aponta as dificuldades enfrentadas pelas cidades na América Latina para implantar de serviços pú-
blicos de água e saneamento (Figura 12.10). Além do financiamento, diagnosticou-se que as condições 
ou imposições das IFIs, são entraves que dificultam avanços neste setor. Projetos e linhas de crédito 
que deveriam ser utilizadas para construir uma nova ordem econômica solidária são transformados em 
instrumentos para a instalação de condutas e medidas autoritárias, que ferem direitos básicos da hu-
manidade, fragilizando a democracia e a justiça social de povos e nações. Num cenário democrático, e 
por decisão do gestor, a participação, a gestão e o planejamento, a capacitação e a cooperação poderão 
significar avanços e diferenciais importantes para a qualidade na prestação dos serviços públicos e sua 
manutenção como tal.
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FIGURA 12.10 Plano estratégico para fomentar cooperações junto aos serviços de saneamento básico na América 
Latina (elaborado a partir de Assemae, 1995).

A ingerência ou a falta de vontade política foram apontadas como aspectos relevantes na condu-
ção dos serviços de água, esgotos e resíduos sólidos. Se não forem resolvidas as diferenças políticas locais 
e ou regionais, o técnico não avança. Interesses corporativos de diversas categorias (do setor privado, 
político, dos poderes constituídos, etc.) não se identificam com a solidariedade necessária para avançar 
no setor. Não há modelo pronto, ele precisa ser construído, a partir do interesse da comunidade local 
e da participação responsável de todos. DELCLÒS (2009) apresenta vários exemplos de sucesso, nos 
quais a participação dos usuários, trabalhadores, operadores e entidades governamentais e não gover-
namentais cooperam no interesse comum de promover a ampliação dos serviços de água e saneamento 
com qualidade e com controle social. A boa gestão e o planejamento são dependentes da capacidade e 
da inteligência instalada (conhecimento) junto aos operadores e à população necessitada e usuária dos 
serviços.

As organizações que se propuseram a integrar o grupo de coordenação desta proposta de inte-
gração sul-americana foram a Comissão Nacional de Defesa da Água e da Vida (CNDAV/Uruguai), a 
Associação Nacional de Serviços Municipais de Saneamento (ASSEMAE) e a Coordenadora de Defesa 
da Água e da Vida (Bolívia). As instituições, empresas públicas, sindicatos e organizações sociais que 
confirmaram seu interesse em participar do projeto de cooperação, dividem-se em instituições na-
cionais (Ministério da Água/Vice-Ministério de Serviços Básicos/Bolívia; Direção Nacional de Águas 
e Saneamento (DINASA)/Uruguai; OSE/Uruguai); e em instituições da sociedade civil (Asica-Sur/
Bolívia; Red Vida/Américas; FFOSE/Uruguai; ISP-Internacional de Serviços Públicos; FENTAP/Peru; 
Ecofondo/Colômbia).

Neste processo sul-americano para a construção de modelo de gestão pública, social e partici-
pativa da água, algumas organizações internacionais se destacaram por seu apoio contínuo. As seguin-
tes organizações se comprometeram a prestar um apoio financeiro, político e administrativo, a nível 
horizontal, e de solidariedade entre povos irmãos, para a consolidação desta plataforma: Fundación 
France-Libertes – França; TNI (Transnacional Institute) – Holanda; CEO (Corporate Europe Observa-
tory) – Holanda; WDM (World Development Mouvement) – Inglaterra; Council of Canadians – Canadá.
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Plataforma para promover acordo de cooperação público–público & público-comunitária

A plataforma para acordo de cooperação público-públicotambém denominada de PUP, se constitui 
num instrumento de gestão na web a nível mundial, objetiva divulgar e apoiar iniciativas de cooperação 
público-público e público-comunitária, para a busca de melhoria da qualidade e do acesso da popu-
lação à água segura e seu reconhecimento como um direito humano e da vida. A plataforma web, que 
será tutoriada pela ONG RedVida, também propõe contribuir para o alcance das metas do milênio 
da ONU, em especial a redução da pobreza e a metade do déficit de população predominantemente 
sem água até o ano 2015. O sistema de gestão proposto (página web) terá participação, regida por um 
código de conduta, onde todos os participantes terão compromissos com os princípios éticos da plata-
forma. Portanto, não se direciona para empresas e operadores privados nem públicos, cuja diretriz de 
gerenciamento esteja orientada para uma visão comercial e do lucro, visto se tratar o abastecimento de 
água e saneamento um direito cidadão que exigirá solidariedade e compromissos com a saúde, o meio 
ambiente, o desenvolvimento sustentável. A plataforma PUP tenderá a se tornar numa ação de pressão 
contra iniciativas mercantilistas e as várias formas de gestão comercial e privada da água. A plataforma 
objetiva, como voz coletiva, abrir oportunidades de diálogo e consolidar uma certeza: de que somente 
com solidariedade, difusão e democratização dos saberes, com vontade política e com trabalho ético e 
responsável, se conseguirá evoluir para o alcance das metas do milênio.

Os objetivos e a finalidade da plataforma são: a) defender o direito de nossos povos a água e 
reafirmar que a privatização não é necessária em nenhuma forma pra alcançar este fim; b) identificar 
e promover novas possibilidades de acordos públicos e comunitários; c) documentar e difundir os 
acordos públicos e comunitários; d) realizar o seguimento e acompanhamento dos acordos públicos 
e comunitários em cada país, para garantir que estes acordos respondam ao espírito com o qual este 
se realiza; e) fortalecer capacidades locais, envolver comunidades, organizações, movimentos sociais e 
trabalhadores; f ) facilitar a construção de planos e programas viáveis: técnica, social e politicamente; 
g) procurar reduzir a dependência da cooperação financeira internacional (instituições financeiras que 
impõem condições à sua participação); h) demandar ao Estado, como ente, que garanta o direito à água 
e o financiamento para a realização do mesmo; i) garantir o respeito às diferentes formas de realizar 
acordos públicos e comunitários, dentro do espírito da plataforma.

Um código de conduta deverá marcar compromissos éticos para todos os participantes do proces-
so. Com relação aos participantes que possam oferecer tecnologias e apoiar demandas de cooperação estes 
deverão estar cadastrados e aceitar os princípios da plataforma, podendo-se citar entidades e prestadores 
de serviços que já manifestaram interesse em integrá-la como as empresas de serviços públicos de água e 
saneamento (OSE/Uruguai, AbSA/Argentina, serviços públicos associados à Assemae, etc...), as entidades 
governamentais, que concordarem com os princípios da plataforma; (DINASA, Ministério de Água/
Bolívia) e outras entidades que tenham conhecimentos ou capacidade para capacitação que firmaram o 
Acordo de Compromisso de Paso Severino/Uruguai e a Carta de Lima/Peru, descritos posteriormente.

Haverá critérios técnicos, políticos, econômicos e sociais para a constituição dos projetos de 
cooperação. Dentre os critérios técnicos podem-se citar: a) garantia da transferência de conhecimen-
tos, formação, capacitação, avaliação contínua, assegurar a continuidade do serviço, que seja avaliado 
pelos atores e que os usuários se apropriem do conhecimento; b) o projeto de cooperação deverá estar 
fortemente relacionado com os critérios sociais; c) disponibilidade para transferência de tecnologia. 
Quanto aos critérios políticos, todos os atores deverão participar no planejamento, gestão e controle 
do projeto. O critério econômico diz respeito à factibilidade do projeto e que os projetos não ter fins 
lucrativos. O critério social, diz respeito ao combate à pobreza e ao fato de que o projeto de cooperação 
por ser solidário deverá ter conteúdo social, educacional e participativo. Os critérios éticos exigirão o 
cumprimento dos princípios determinados nesta plataforma.
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12.6  Experiências de cooperação inovadoras

Cochabamba / Bolívia 
A população e a associação das cooperativas de água da zona sul (ASICA-SUR), da cidade de Cocha-
bamba/Bolívia participaram ativamente da retomada dos serviços de água que haviam sido privatizados 
(OLIVERA, 2004). Foi o primeiro passo para criar o Serviço Municipal de Água Potável e Esgotos 
(SEMAPA) de Cochabamba/Bolívia, empresa pública orientada para um modelo de serviço público 
transparente, eficiente, com participação e justiça social. A construção de um novo modelo de gestão 
pública com controle social e participação ainda enfrenta problemas herdados, como a ausência de uma 
cooperação isenta de interesses corporativos, nos diferentes níveis de governo, gestores e população. 
Ainda, a ingerência política e os compromissos anteriormente assumidos com a agenda do modelo 
econômico vigente e as condições impostas pelas instituições financeiras internacionais (IFEs), tornam 
os avanços lentos. O principal objetivo de SEMAPA, no momento, consiste em fortalecer-se como 
associação publica e popular e proporcionar as melhorias que as pessoas desejam e necessitam. A cons-
trução e planificação de projetos de cooperação público-público objetiva: a) reduzir a pobreza, ampliar 
o acesso a água segura, proteger recursos hídricos, promover uma gestão sustentável, priorizar o abaste-
cimento de água para a Zona Sul cujo sistema de abastecimento de água é precário; b) alcançar as metas 
para o milênio da ONU; c) manter a inteligência administrativa, gerencial, operacional e técnica, no 
âmbito dos operadores de serviços de água e saneamento e d) atuar na defesa das reservas estratégicas 
de água e da biodiversidade.

A escassez de mananciais de água no vale de Cochabamba e a falta de atenção das autoridades, 
para com a ampliação dos serviços de água potável, levaram cidadãos a se organizar e propor alternati-
vas de solução para satisfazer suas necessidades, iniciando, através de seus próprios meios e recursos, a 
criação de diferentes sistemas de água. Estas formas organizativas conhecidas como: poços, associações, 
comitês, cooperativas de água, são reconhecidas pela população e também pela Lei nº 2.066, que disci-
plina o abastecimento de água potável e o esgotamento sanitário, em seu art. 8º, inciso k, que as define 
como entidade prestadora de serviços de água potável e esgoto sanitário (EPSA), reconhecidas como 
pessoas jurídicas, públicas ou privadas, que prestam um ou mais serviços de água potável e de esgoto 
sanitário. 

Cada uma destas EPSAS apresenta diferentes características, de acordo com a zona, organização, 
costumes ou necessidades dos cidadãos. No Distrito 9 de Cochabamba, a população se encontra orga-
nizada em diferentes sistemas de água, e um exemplo são os “poços de água”, que apresentam costumes 
próprios no departamento, através da atividade agrícola, pecuária e leiteira de suas populações, que 
utilizam água para irrigação de cultivos, para consumo do gado e para consumo humano.

Apesar das dificuldades, a partir de um movimento solidário e de cooperação, no ano de 2009, 
o melhoramento de sistemas de água potável e a construção de sistemas de esgotamento sanitário já se 
tornava realidade para mais de 100.000 cidadãos-usuários. A partir do processo de cooperação, inicia-
do em 2006, foram implantados 56 projetos para ampliação, melhoramento e construção de sistemas 
de água potável e esgotamento sanitário, para a Zona Sul. Foi firmado um convênio entre o Governo 
Nacional e a Cooperação Européia, referente ao “programa de apoio setorial em abastecimento de água 
e saneamento” (PASAAS). No ano de 2007, representantes de ASICA-SUR e da Fundação Danielle 
Mitterrand da França deram início ao Plano de Emergência, que abastece de água potável a Zona Sul, 
através de carros-pipa. Neste plano foram investidos US$ 73.046,03 dólares, para a aquisição de dois 
carros-pipa equipados. O objetivo do Plano Emergencial é o de abastecer a Zona Sul, que é configurada 
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pelos sistemas comunitários de água nos Distritos 7, 8, 9 e 14, através de carros-pipa, para abastecer 
água tratada de qualidade e, sobretudo, diminuir o custo do metro cúbico de água que era pago pela 
população predominantemente carente, para reduzir enfermidades e a mortalidade infantil causada. 

É nesta cidade que atualmente se desenvolve um planejamento estratégico de cooperação público-
-público e público-comunitário, orientada por projetos e objetivos, o qual tem apoio dos entes governa-
mentais, de várias instituições internacionais sem fins lucrativos e da ampla maioria da população local.

Declaração de Lima / Peru 
A Declaração de Lima / Peru, traduzida a seguir, se constitui num compromisso para a cooperação 
público-público ou público-comunitária.

Declaração de Lima / Peru
Nós, reunidos em Lima nos dias 3, 4 e 5 de agosto de 2009, no Fórum Internacional “Intercâmbio de 
experiências de associações público-público por uma gestão moderna e eficiente, com responsabilida-
de social das empresas prestadores dos serviços de saneamento”, estabelecemos os seguintes acordos e 
compromissos:

1. Ratificamos nossa decisão de fortalecer as propostas de cooperação pública e comunitária 
existentes na América Latina, na região andina e, especificamente no Peru, a partir do 
apoio das organizações sindicais nacionais para novas possibilidades de acordos de coope-
ração públicos e comunitários; 

2. Expressamos nossa vontade de impulsionar e apoiar novos processos de acordos de coo-
peração pública e comunitária, especificamente a nova proposta de acordo de cooperação 
público-público realizada por SEDAPAR, SOSBA da Argentina e a FENTAP na cidade 
de Arequipa – Peru – como parte das atividades deste fórum;

3. Nos comprometemos a ser parte e a trabalhar para consolidar a plataforma de acordos de 
cooperação público e comunitária e, neste espaço, consolidar mecanismos de encontro e 
intercâmbio, com a finalidade de apoiar as empresas públicas de Peru, para a melhoria na 
prestação dos serviços públicos e fortalecer a participação dos sindicatos e usuários;

4. Saudamos a vontade de SEDACUSCO de somar-se e impulsionar as iniciativas de co-
operação pública e comunitária entre as EPS e a disposição de subscrever um acordo de 
cooperação e intercâmbio de experiências com OSE do Uruguai;

5. Apoiamos a decisão, da Assembléia Nacional de Delegados da FENTAP, de iniciar uma 
importante batalha para viabilizar um referendo, para constitucionalizar o direito huma-
no à água, a exemplo de êxito do Uruguai, Venezuela, Equador e Bolívia;

6. Expressamos nosso apoio à população e aos sindicatos de Piura, Huacho e Barranca no 
Peru, que buscam o objetivo do governo nacional, através do Ministério de Habitação, 
em privatizar os serviços de abastecimento de água, e exigimos deter qualquer forma de 
participação privada dos serviços de água potável;

7. Nos solidarizamos com os sindicatos colombianos de água, entre eles o SINTRANCUA-
VALLE, ante as ameaças de morte de seus dirigentes, e exigimos do governo colombiano 
que garanta a integridade de seus dirigentes e o exercício de seus direitos à organização 
sindical;

8. Expressamos nossa solidariedade com o povo Hondurenho e com as organizações sindi-
cais, que enfrentam momentos difíceis, e nosso firme apoio para recuperar a democracia 
no país.
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Assinam a declaração: SUTAPAP – PUCALLPA; SUTEA- ABANCAY; SITRA SEDA CUS-
CO; SUTAP- PISCO; SUTSENAPAT- TACNA; SUTEPSSSA- IQUITOS; SUTAP SEDA JULIACA; 
SUTEPSAR- AREQUIPA; FENTAP; SUTAPAC – CAJAMARCA; FENTENAPU; SITAPAU- BA-
GUA GRANDE; Sindicatos Andinos del Agua Potable; FFOSE- URUGUAY; SINTRACUAVALLE 
–COLOMBIA; SOSBA- ARGENTINA; SETA-EL SALVADOR; RED VIDA –BOLIVIA; APOS 
POTOSI-CSTLFTAGB- BOLIVIA; TNI-HOLANDA; Instituto de Estudios Laborales - Universidad 
de Cornell; ISP – COLOMBIA; Corporatewatch – COLOMBIA; CSTLFTAGB-BOLIVIA; FEDE-
SIEMHIDROVEN- VENEZUELA; PSIRU; ISP- ECUADOR. 

Acordo marco de compromisso – Paso Severino / Uruguai
Considerando que:

8 A água é um bem comum, um recurso essencial para a vida.
8 O direito humano a água é fundamental e irrenunciável, garantindo como tal o acesso à 

água potável e saneamento.
8 As lutas de recuperação da água para mãos públicas de Cochabamba (2000) e El Alto 

(2005), na Bolívia, Santa Fé (2007) e Buenos Aires (2001) na Argentina, e, para evitar a 
privatização, em Honduras, El Salvador, Brasil, Equador, Peru, Paraguai.

8 Os avanços do tema da água expressados nos Fóruns Sociais Mundiais a partir de Porto 
Alegre, as assembléias da Rede Vida em Lima, 2007 e Cochabamba em 2008.

8 A constitucionalização da água como direito humano no Uruguai, em 2004, e na Ve-
nezuela, em 2006, no Equador, em 2008 e Bolívia, em 2009 e a Lei Federal 11.445, de 
2007, que estabeleceu a Política Nacional de Saneamento Básico no Brasil.

8 As metas do milênio das Nações Unidas contemplam um programa que tem por objetivo 
a ampliação do acesso a água, a partir de acordos de cooperação público-comunitário e a 
importância da água na vida dos povos das Américas.

As organizações abaixo signatárias reunidas em Paso Severino, Florida/Uruguai, representantes 
de governos, operadores públicos, organizações civis e sociais, ONGs, federações, comunidades e siste-
mas comunitários, cooperativas, sindicatos e universidades, firmam este acordo de compromisso, para 
impulsionar um processo de cooperação público e comunitária nas Américas.

Os intercâmbios aos quais nos comprometemos se abrigam sob os princípios da solidariedade, 
reciprocidade, fraternidade, transparência, equidade, justiça social e ambiental.

Manifestamos nosso compromisso de promover os caminhos e ferramentas, para que se con-
cretizem estes acordos de cooperação, com o propósito que nossos povos acessem à água de qualidade 
adequada e em quantidade suficiente e de forma sustentável para uma vida digna e saudável.

Nos comprometemos a ajudar na criação de espaços de cooperação independentes e a lutar 
pelos espaços de participação no planejamento, gestão e controle dos serviços públicos de água potável 
e saneamento.

Estamos dispostos a cooperar em igualdade de condições, aceitando nossas diversidades culturais, 
promovendo um intercâmbio de saberes, que enriqueçam o processo, para a construção de um novo hori-
zonte do público. Nos sentimos unidos pela preservação da vida no planeta e por ela nos comprometemos 
a consolidar este processo autônomo a partir do estatal, municipal, social, comunitário e cooperativo.

Por tudo isto, lançamos uma plataforma continental para a promoção de acordos de cooperação 
públicos e comunitários.

Paso Severino, Uruguay, a los 29 días del mes de abril del año 2009, los abajo firmantes, suscri-
bimos este acuerdo con consenso pleno de lo que aquí se manifiesta.
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Organizaciones firmantes: Sindicato Obras Sanitarias de la Provincia de Buenos Aires (SOSBA) 
– Argentina; “5 de Septiembre”/Operador Técnico de ABSA – Argentina; Asociación Nacional de los 
Servicios Municipales de Saneamiento ASSEMAE – Brasil; Dirección Nacional de Aguas y Sanea-
miento (DINASA) – MVOTMA – Uruguay; Ministerio de Medio Ambiente y Agua (SENASBA) – 
Bolivia; Obras Sanitarias del Estado (OSE) –Uruguay; Federación de Funcionarios de OSE (FFOSE) 
– Uruguay; Federación Nacional de Sindicatos del Agua Potable (FENTAP) – Perú; Coordinadora de 
Defensa del Agua y de la Vida, Bolivia; Federación de Trabajadores Fabriles de Cochabamba, Bolivia; 
Acción Ecológica, Ecuador; Comisión Nacional de Defensa del Agua y de la Vida, Uruguay; Federaci-
ón Funcionarios de OSE, Uruguay; Uruguay Sustentable; Redes - Amigos de la Tierra – Uruguay; Casa 
Bertold Brecht – Uruguay; CAX Tierra – Uruguay; Proyecto Andino de Agua – ISP; Red Vigilancia In-
teramericana por la Defensa y Derecho al Agua (Red VIDA); Internacional de Servicios Públicos – ISP; 
Ingeniería sin Fronteras, Cataluña, España; Asociación Yaku, Itália; Transnational Institute, Holanda.

Ações da Funasa – Ministério da Saúde para constituição de consórcios públicos, através 
do Programa de Cooperação Técnica
In memoriam ao engº sanitarista Rodolfo da Costa e Silva, um mestre da cooperação na história do 
saneamento do país, professor e ex-servidor da Fundação SESP, defensor da saúde e do saneamento para 
todos, e que por ser um “radical” na forma de pensar, foi cassado na época da ditadura militar, a história 
da cooperação técnica no setor do saneamento no passado, como no presente, passa pela atuação da 
Fundação Nacional da Saúde (Funasa). Entre as experiências de cooperação técnica no âmbito público, 
pode-se citar, como relevante, o Serviço Especial de Saúde Pública (SESP), hoje Funasa e que, desde a 
década de 1940, iniciou no Brasil a implantação dos serviços básicos de saúde e dos serviços municipais 
de saneamento. Foram criadas várias autarquias para desenvolver os serviços de saúde e saneamento no 
interior do país, apoiadas mediante convênios de administração e assistência técnica entre a Funasa e os 
municípios, estendendo-se por todo o país, principalmente em regiões com populações de baixa renda 
e pequenos municípios, até a regulamentação da gestão associada (Lei nº 11.107/05).

No atual contexto brasileiro, e considerando o cenário nacional quanto às condições de sane-
amento da população, a Funasa, órgão executivo do Ministério da Saúde, elaborou um Programa de 
Cooperação Técnica, que visa apoiar as unidades federadas e os municípios, em especial os prestadores 
de serviços de saneamento, na construção e aprimoramento de um sistema de gestão eficiente, eficaz e 
sustentável, de forma que possa contribuir para a inclusão social de segmentos marginalizados e melho-
rar as condições de vida da população brasileira. A cooperação público-público será importante lá onde 
não há saneamento ou este está deficiente, nos municípios incapazes de empreender suas responsabili-
dades constitucionais. Esta não pretende obrigar aos municípios a beber a seiva do conhecimento ou de 
uma tecnologia, mas apontar caminhos e capacitar inteligência para o saneamento básico.

Através da Funasa, um elo institucional entre saúde e saneamento, se apresenta como um ins-
trumento de fortalecimento das estruturas e da gestão dos serviços de saneamento, por meio de me-
canismos e estratégias como: intercâmbio, estudos, pesquisas, produção conjunta do conhecimento e 
transferência de tecnologias, incluindo a adequada gestão de recursos humanos e seu aperfeiçoamento 
por meio da capacitação.

A perspectiva da Funasa é de que o Programa de Cooperação Técnica em Saneamento Ambien-
tal trabalhe de forma multi-transversal, em conjunto com instituições governamentais e não-governa-
mentais, bem como esteja articulado com os setores organizados da sociedade civil e seus movimentos 
sociais, contribuindo para a eficiência, eficácia e sustentabilidade dos serviços de saneamento ambien-
tal. Este programa tem como objetivo geral propiciar aos estados, municípios com até 30 mil habitantes 
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e distrito federal, um conjunto de processos, ações, atividades e procedimentos para melhorar a gestão 
dos serviços de saneamento, buscando assim a sustentabilidade dos serviços e a universalização do at-
endimento da população.

Neste sentido, a Funasa trabalha para prestar apoio e subsídios às instituições públicas prestado-
ras de serviço de saneamento ambiental, na organização e fortalecimento das estruturas institucionais 
e da gestão de recursos humanos, com base nos seguintes princípios: a) compromisso político-institu-
cional; b) consonância com os princípios do Sistema Único de Saúde; c) o município, como local por 
excelência das ações de saneamento ambiental; d) ação conjunta das três esferas de governo; e) interse-
torialidade; f ) participação comunitária e controle social; e g) utilização de critérios de elegibilidade e 
prioridade.

Entre as prioridades da Funasa, na área da cooperação técnica, destacam-se as linhas de ação 
em apoio: a) à gestão e capacitação de recursos humanos; b) à criação de Consórcios Municipais; e c) à 
formulação dos Planos Municipais de Saneamento Básico.

 Considerando o apoio à gestão e capacitação de recursos humanos, o Programa de Cooperação 
Técnica da Funasa está voltado ao aperfeiçoamento das funções de planejamento de gerenciamento dos 
modelos de gestão adotados pelas instituições envolvidas, em temas como a estruturação de planos de 
cargos e carreiras, a definição de perfis dos servidores, a política de efetivação de pessoal, a saúde do 
trabalhador e a capacitação dos profissionais. 

Por meio de diversos recursos metodológicos e didáticos, do desenvolvimento da pesquisa aplica-
da, em colaboração com instituições conveniadas, universidades e entidades, a Funasa busca qualificar 
os profissionais dos órgãos responsáveis pela administração dos serviços de saneamento, para que pos-
sam desenvolver suas atividades, de forma a manter a qualidade dos serviços prestados à comunidade.

Através de convênio com a Associação Nacional dos Serviços Municipais de Saneamento (Asse-
mae), firmado em 2005, a Funasa investiu R$ 1,5 milhão em ações de aprimoramento e qualificação 
técnica de 1.887 técnicos e gestores dos serviços públicos de saneamento, num total de 79 cursos como: 
controle de qualidade da água, gerenciamento de resíduos sólidos e gestão dos serviços públicos de sa-
neamento; avaliação contínua de gestão de sistemas de água e esgotos, e orientação e planejamento para 
a criação de consórcios públicos. Um novo Protocolo de Intenções de cooperação técnica foi firmado 
entre a Funasa e a Assemae, em 2009, pelo qual a Fundação planeja investir R$ 700 mil no desenvol-
vimento de ações para redução e controle de perdas nos serviços públicos de abastecimento de água.

No que diz respeito ao apoio à estruturação de serviços de saneamento ambiental, numa abor-
dagem de atuação territorial, tendo como orientação a correlação entre saneamento, saúde e meio 
ambiente, a Funasa que acumula enorme experiência, fomenta a criação e a estruturação de autarquias 
municipais, tendo como foco a utilização do saneamento como ação de saúde pública.

A participação federal compreende, fundamentalmente, a mobilização e o auxílio para criação 
e organização das autarquias que vão prestar localmente os serviços de saneamento. A Funasa oferece 
o apoio técnico à sua montagem e operação, onde o Estado não esteja estruturado para trabalhar na 
perspectiva de cooperação ao município no setor.

Entre os atrativos concretos para desencadear um processo de participação do município, na 
prestação dos serviços, destacam-se a aplicação de recursos fiscais e a intermediação na consolidação de 
proposta de desenvolvimento institucional local, provedora de auto-suficiência técnica, administrativa, 
financeira e. conseqüentemente. a auto-gestão.

Este modelo descentralizado de atuação fundamenta-se na premissa de que, quanto mais pró-
ximo o prestador de serviços e o poder decisório estiverem do usuário, mais eficiente e barato se torna 
o serviço prestado, estimulando e facilitando a participação comunitária na eleição de prioridades e no 
controle exercido, pela sociedade, sobre o órgão público.



Volume 7 - Cadernos temáticos 621

O Programa de Cooperação Técnica da Funasa inclui também outras ações como: 
8 Gestão de controle da qualidade da água: são ações de capacitação, pesquisas, publica-

ções, intercâmbio e transferência de tecnologia e captação de financiamentos, objeti-
vando o controle da qualidade da água distribuída à população, de forma a garantir que 
a produção e distribuição da mesma se dê dentro dos padrões exigidos pela Portaria do 
Ministério da Saúde 518/2004;

8 Gestão de política tarifária: o programa oferece mecanismos para que os prestadores dos 
serviços estabeleçam e implantem uma política tarifária capaz de dar sustentabilidade 
técnica e econômica à prestação dos serviços, contemplando os aspectos sociais (custo 
compatível com o nível de renda da população) e de saúde pública, garantindo assim a 
universalização dos serviços. 

8 Combate ao desperdício e controle de perdas: são ações para melhor sistematização e 
operacionalização do controle de perdas e desperdício de água, envolvendo os seguintes 
aspectos: educação e participação da comunidade; capacitação técnica dos profissionais da 
área; utilização de indicadores que representam, com precisão, o valor da perda no sistema 
e o controle operacional.

8 Gestão da informação: consiste no apoio técnico às unidades federadas e municípios, para 
desenvolverem estudos, estratégias e sistemas de gerenciamento das informações em sane-
amento ambiental e a respectiva aplicação de recurso financeiro. Isto vem propiciar uma 
visão dinâmica da situação sanitária das localidades, servindo como um banco de dados 
para os gestores, na promoção do saneamento ambiental.

8 A formação de consórcios públicos: A experiência já demonstrou que grande número de 
municípios brasileiros não tem a capacidade financeira e nem recursos técnicos suficientes, 
incluindo pessoal especializado, para a gestão plena, direta e individualizada dos serviços de 
saneamento básico e outros. Por serem de pequeno porte ou estarem localizados em regiões 
muito pobres, em geral, também não têm escala suficiente para garantir a sustentabilidade 
desses serviços, sob qualquer forma de prestação individualizada dos mesmos. 

É no contexto da formação de consórcios públicos que a gestão associada se transforma numa 
ação de cooperação público-público e surge como uma solução inovadora e institucional para a inte-
gração regional da organização e gestão dos serviços de saneamento básico, por meio de consórcios 
públicos dos municípios envolvidos. Trata-se de uma solução em que o Governo Federal incentiva e 
respeita a autonomia constitucional dos municípios, permitindo que se unam, para dar escala suficiente 
à viabilização e sustentabilidade dos serviços.

Caso típico é o de aterros sanitários que, após um alto investimento, acabam, na maioria das 
vezes, virando lixões, por falta de operação e manutenção adequadas. Nem as tentativas de inserção 
maciça do setor privado no setor, há alguns anos, mediante estímulos à privatização dos serviços, trouxe 
solução para o problema da sustentabilidade do saneamento nos pequenos municípios.

O conceito desses consórcios está previsto na Lei nº 11.107/05 – a Lei dos Consórcios, um 
instrumento de suporte à Lei nº 11.445/07, que estabelece a Política de Saneamento Básico no País. 
Por meio dos consórcios, os municípios passam a ter, por exemplo, a oportunidade de pleitear finan-
ciamentos em conjunto, com maior força política do que individualmente, para a execução de projetos 
de saneamento com baixo custo. Atualmente, centenas de municípios de pelo menos nove estados se 
mobilizam em torno desses consórcios: Paraná, Santa Catarina, Rio Grande do Sul, Ceará, Piauí, Bahia, 
Minas Gerais, Rondônia e Amazonas.

Além de apoiar técnica e financeiramente a criação destas autarquias intermunicipais, a Funasa, 
em parceria com estados e municípios, pretende entregar, até o final de 2010, 25 Centros de Referência 
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em Saneamento Ambiental, aos consórcios já formados ou em formação. Nestes centros, os municípios 
associados terão à disposição um laboratório de controle de qualidade da água e outro para análise de 
efluentes (esgotos sanitários e resíduos sólidos). São obras de grande porte, com custo médio de R$ 
2,4 milhões a R$ 3 milhões. Em Maringá (PR), por exemplo, foi erguido um Centro de Referência, 
numa área de 1.837,22 metros quadrados, para atender aos 25 municípios que integram o consórcio 
da região. 

Os centros também são responsáveis por atividades como: elaboração de planos, projetos e orça-
mentos de saneamento ambiental; programa de fluoretação da água; instituição de políticas tarifárias; 
prestação de serviços de informática; emissão de contas, contabilidade, gestão de pessoal e comercial; 
compras conjuntas e controle de qualidade do material; programas de uso eficiente de energia elétrica 
e conservação de água; programa de educação sanitária e ambiental; gestão de recursos humanos, com 
treinamento e capacitação de pessoal local; assistência de engenharia, jurídica e administrativa. 

Até o momento, a Funasa já soma 11 casos bem sucedidos de implantação de consórcios pú-
blicos de saneamento, nos quais investiu um total de R$ 21.5111.628,55, em infra-estrutura, sedes, 
laboratórios e apoio à gestão, prestando assessoria técnica, desde as primeiras reuniões, até a sua con-
solidação como instituição de alcance regional. É o caso do CISAM Sul/SC, que reúne 17 municípios, 
dividindo custos de compras, equipamentos, licitações e da implantação de um laboratório de regional 
de análise da qualidade da água. Para isso, receberam um investimento de R$ 2,2 milhões da Funasa, 
tendo iniciado a obra em abril deste ano. A Figura 12.11 apresenta a estrutura do consórcio CISAM-
-SUL e Capinzal, este último, também constituído no estado de Santa Catarina.

FIGURA 12.11 Estrutura dos centros de referência em saneamento ambiental de Capinzal e Orleans/SC

Como fontes de receitas utilizam-se as receitas e rateio entre os entes consorciados (contribuição 
estatutária mensal, relativa à população atendida com água e esgotos, para despesas administrativas de 
manutenção do consórcio), as receitas de serviço (receita de serviços prestados: análises de água e esgo-
to; taxas de inscrição de cursos e outros serviços) e outras receitas (OGU, Funasa).

A Figura 12.12 apresenta a maquete do projeto do centro de referência em saneamento ambien-
tal na CISAM-SUL Orleans/SC. 
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FIGURA 12.12 Maquete do centro de referência CISAM-SUL ORLEANS / SC

Entre as dificuldades que normalmente se enfrenta, citam-se: o pouco tempo da existência da 
legislação que regulamenta os consórcios públicos e o conseqüente desconhecimento dos gestores mu-
nicipais sobre o mesmo; a falta de qualificação e experiência dos mesmos, nesta matéria, e a pouca dis-
ponibilidade de profissionais habilitados para o tema no mercado, além da tendência de os municípios, 
com maior escala dos serviços e melhores condições sócio-econômicas, considerarem mais vantajosa, 
muitas vezes, a prestação autônoma ou própria dos serviços.

Em certas regiões, a não adesão de municípios de maior porte, inclusive, pode inviabilizar o 
alcance da escala adequada, para a prestação regionalizada dos serviços de saneamento básico, por 
consórcio público. A formação desses consórcios, unindo os municípios brasileiros em torno de um 
objetivo comum e a construção de Centros de Referência, estão promovendo uma grande mudança no 
interior do Brasil, quando se fala em saneamento ambiental. 

Além disso, a Lei nº 11.445/07 estabeleceu as diretrizes nacionais para o saneamento básico no 
país, entre elas a universalização dos serviços de saneamento, ou seja, eles devem alcançar a todas as 
camadas da população, indistintamente, na zona urbana ou rural. 

Neste sentido, a Lei do Saneamento aponta o planejamento e a participação social como ele-
mentos indispensáveis. Ela determina que a prestação dos serviços seja feita com base num Plano 
Municipal de Saneamento (PMS), o qual deve abranger: diagnóstico da situação; objetivos e metas; 
programas, projetos e ações; identificação das fontes de financiamento; ações para emergências e con-
tingências; e mecanismos e procedimentos para avaliação da eficiência e eficácia das ações programadas.

A experiência tem demonstrado, no entanto, o despreparo das municipalidades para a elabo-
ração dos planos, pois muitas sequer dispõem de equipe técnica qualificada para a tarefa. Como esta 
é uma exigência a ser cumprida até o final de 2010, sob pena das prefeituras ficarem impedidas de 
pleitear recursos federais, a Funasa passou a apoiar os municípios na elaboração dos PMS, com suporte 
técnico e financeiro, através do Programa de Cooperação Técnica em Saneamento.

No total, 44 convênios já foram firmados para elaboração de PMS, com o aporte pela Funasa de 
R$ 11.612.170,41, no custeio dos planos, que envolvem sempre as quatro áreas do saneamento básico, 
segundo a Lei nº 11.445/07: abastecimento de água; esgotamento sanitário; drenagem e manejo de 
águas pluviais; limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos (Funasa, 2009 a).

Com isso, a Funasa espera assegurar aos municípios as condições necessárias ao planejamento 
das ações locais de saneamento ambiental e a sustentabilidade dos serviços, com uma ampla e indis-
pensável participação social, em audiências públicas, seminários, encontros, conselhos e comissões de 
acompanhamento e fiscalização. 
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O PMS de Morada Nova, no Ceará, foi o primeiro PMS elaborado no País após o advento da 
Lei do Saneamento. Segundo a direção da Funasa, a elaboração desses planos é feita sempre com grande 
participação da comunidade, como determina a nova política de saneamento básico do país. A solicita-
ção de apoio técnico, da parte dos municípios deve se dar, preferencialmente, junto às coordenadorias 
regionais da Fundação, nos estados, ou contatando a sede, em Brasília.

É convicção na Funasa que os PMS são o método que poderá assegurar a difícil tarefa de plane-
jar as ações de saneamento ambiental, com o cruzamento de dados, a utilização de critérios epidemioló-
gicos, a observãncia à necessidade de intervenções articuladas, em um ambiente de cooperação técnica 
dos entes federados e instituições, garantindo ações de investimentos permanentes em saneamento, 
para o futuro imediato e no longo prazo.

Completando sua atuação na área da cooperação técnica, a Funasa disponibiliza várias publica-
ções, cadernos técnicos, estudos e pesquisas, que podem ser baixadas livremente do seu site: www.funa-
sa.gov.br (Funasa, 2009 b). No menu, link Publicações/Engenharia de Saúde Pública, encontram-se tí-
tulos importantes como: Apresentação de Projetos de Sistemas de Esgotamento Sanitário; Apresentação 
de Projetos de Sistemas de Abastecimento de Água; Apresentação de Projetos de Melhorias Sanitárias 
Domiciliares; Apresentação de Projetos de Resíduos Sólidos Urbanos; Manual de Saneamento; e o 
manual de bolso Manual Prático de Análise de Água. No link Publicações/Pesquisas e Estudos também 
estão acessíveis as seguintes publicações: Água, Porque Conservar?; Lixo e Saúde, Compostagem Fami-
liar; Resíduos Sólidos e a Saúde da Comunidade; Receitas de Dona Maria; Aplicação Controlada da 
Água Residuária e do Lodo de Esgoto no Solo e outras.

Dentre as finalidades da criação de um consórcio público, podemos citar: 
8 construção do centro de referência em saneamento ambiental;
8 implantação e operação do Laboratório de Referência Regional;
8 treinamento e capacitação de pessoal;
8 realização de intercâmbios com entidades afins;
8 fortalecimento, união e poder de negociação;
8 reivindicação de recursos financeiros (convênios);
8 assessoramento técnico;
8 elaboração de estudos, projetos e planos municipais de saneamento;
8 promoção de licitações conjuntas;
8 regulação e fiscalização dos serviços de saneamento básico.
8 Os consórcios públicos servem para empreender cooperação horizontal (Município/Mu-

nicípio) e vertical (Município/Estado/União). O consórcio sempre é voluntário e adota o 
princípio da subsidiaridade.

Outras formas singulares de cooperação
Segundo o Correio do Povo (2009, a), a Cooperativa de Distribuição de Energia (Creluz), com sede em 
Pinhal, na região do Médio Uruguai, alcançou a marca de 100 poços artesianos instalados por meio do 
Programa Água Limpa. A cooperativa garante, de forma gratuita, a rede de energia elétrica completa e 
o transformador. O centésimo poço foi ativado no município de Vista Alegre. A iniciativa proporciona 
água de poços artesianos para 20 mil pessoas, espalhadas em comunidades localizadas nos 36 municí-
pios da área de atuação da cooperativa. O projeto vem contribuindo, desde 2001, para melhorar a qua-
lidade de vida das famílias do campo. Devido à grande importância do programa, na última assembléia 
geral da cooperativa, novamente os associados destinaram parte das sobras líquidas para investir nesta 
ação social, O programa é desenvolvido em parceria com os municípios da área abrangida pela coope-
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rativa de energia e a iniciativa apresenta um resultado de grande importância, especialmente diante dos 
problemas de falta de água nas propriedades, causados pelas seguidas estiagens.

Em outra iniciativa de cooperação, segundo o Correio do Povo (2009.b), a cooperativa de crédi-
to Sicredi Alto Uruguai realiza seminários, no Rio Grande do Sul e em Santa Catarina, sobre captação 
de água da chuva para utilização nas residências da zona urbana e da área rural dos municípios. A ini-
ciativa foi motivada pelas estiagens que afetam a região e pela necessidade da preservação de nascentes 
e mananciais. Por meio do debate dos temas e das demonstrações práticas, é possível conscientizar as 
famílias sobre o valor da água. Estão previstos encontros nos 22 municípios de abrangência do Sicredi 
Alto Uruguai, até o final de julho. Nestes encontros são repassadas orientações sobre a importância da 
preservação ambiental e as alternativas para coleta e armazenamento de água das chuvas, para agregar 
renda, com a construção de cisternas. A água da chuva pode ser utilizada em residências urbanas e 
propriedades rurais, no consumo humano e animal. Cabe salientar que, além das orientações técnicas e 
sobre meio ambiente, a cooperativa oferece linhas de crédito especiais aos associados, para investimento 
nas moradias e propriedades. O projeto tem o apoio de prefeituras, sindicatos e cooperativas. Como os 
estudos da Embrapa sinalizam para a ocorrência periódica de estiagens, é preciso buscar alternativas em 
relação à construção de cisternas e também sobre a preservação das fontes e rios.

A partir de um problema de falta de água em comunidades rurais, a população do município de 
Giruá/RS se organizou, na forma de uma associação de água, buscou orientações, tomou decisões, ela-
borou projetos, buscou recursos não onerosos do Governo Federal e, conjuntamente com o Município, 
viabilizou a manutenção operacional do sistema de abastecimento de água, completando-se o ciclo que 
relaciona saneamento básico e higiene, beneficiando 164 famílias, ou seja, 656 pessoas. A Figura 12.13 
esquematiza o programa de cooperação “Água para todos”, cujo investimento resultou na aplicação de 
R$ 207,00 por pessoa. 

FIGURA 12.13 Exemplo de cooperação local (adaptado de O Empreendedor, 2009)
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Dentre as outras formas de cooperação, também podemos citar a iniciativa das Cooperativas 
de Crédito Rural com Interação Solidária (CRESOL), que atuam no âmbito de 430 municípios nos 
estados do Rio Grande do Sul, Santa Catarina e Paraná, sob a forma de cooperativas de água ou coope-
rativas de reciclagem de resíduos. Esta ação de cooperação que tem estreita vinculação com a Federação 
dos Trabalhadores da Agricultura Familiar (FETRAF), empreende a construção de habitações, de for-
ma direta, com o Ministério das Cidades e a Caixa Econômica Federal, utilizando recursos do Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) ou do Fundo de Desenvolvimento Social (FDS). Na cadeia 
deste processo de cooperação, os municípios têm dificuldades em empreender suas responsabilidades. 
Assim, visando dar celeridade ao processo de concessão de créditos para o saneamento, ou consideran-
do a desqualificação do ente municipal para, mediante convênio de cooperação, empreender os propó-
sitos de ampliar e melhorar os serviços de saneamento básico em pequenas comunidades, a CRESOL 
reivindica entendimentos diretos com Entes Federados da União.

12.7  Possibilidades de cooperação na esfera do Governo Federal 

A Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental (SNSA) tem em sua missão assegurar os direitos 
humanos fundamentais de acesso à água potável, em qualidade e quantidade suficientes, e à vida, em 
ambiente salubre nas cidades e no campo, segundo os princípios fundamentais da universalidade, equi-
dade e integralidade. Enquanto isto, no Fórum Mundial da Água, realizado em 2009, em Istambul-
-Turquia, a posição dos interlocutores representando o Brasil (BARBAN, 2009), deixaram de subscre-
ver e reconhecer, com outros 25 países signatários, a água como direito humano, e concordaram em 
ratificar a água como um serviço básico, próximo da terminologia utilizada pela Organização Mundial 
do Comércio (OMC), que a considera um serviço ambiental, sujeita às regras de mercado, ou seja, a 
água como um bem econômico. 

Para o acesso aos programas da SNSA, há que se observar que existe repartição de competências, 
estabelecida na esfera federal quanto ao repasse de recursos para iniciativas de saneamento, de acordo 
com a Tabela 12.3. Os recursos para os programas do governo federal se classificam em recursos não 
onerosos e recursos onerosos. Os recursos não onerosos constituem-se em emendas parlamentares ou 
de bancada ao Orçamento Geral da União (OGU) e os recursos onerosos são obtidos mediante finan-
ciamentos com recursos do FGTS, CEF, BNDES ou FAT para obras de: água; esgoto; drenagem; resí-
duos sólidos; saneamento integrado; desenvolvimento institucional; manejo de resíduos da construção 
e demolição; preservação e recuperação de mananciais; estudos e projetos. 
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TABELA 12.3 Repartição de competências institucionais para projetos de saneamento básico

Modalidades

Perfil dos municípios e faixa populacional
Até 50 mil habitantes

Maior que 50 mil 
habitantes

Em Região Metropolitana 
/ RIDEs ou integrantes de 

consórcios*

Demais  
municípios

Abastecimento de Água MCidades Funasa MCidades

Esgotamento Sanitário MCidades Funasa MCidades

Manejo de Resíduos Sólidos MCidades Funasa MCidades

Drenagem Urbana e Manejo 
de Águas Pluviais

MCidades Funasa MCidades

Fonte: BRASIL, 2008 d. 
Notas: 
RIDEs: Regiões Integradas de Desenvolvimento.
Consórcios: Consórcios públicos ou convênios de cooperação, nos termos da Lei nº 11.107/05.

Programas e ações na área do saneamento básico, sob a tutela da SNSA, do Ministério das 
Cidades, podem ser consultados em www.cidades.gov.br. Como oportunidades para viabilizar coopera-
ções, a nível nacional, podem ser citados os seguintes programas: a) Pró-Municípios, com recursos não 
onerosos; b) Programa GESPÚBLICA, onde pode-se acessar vários ferramentais de gestão e exemplos 
de melhorias nos serviços de saneamento c) Plano Nacional de Saneamento Básico (Plansab) (www.
cidades.gov.br/Plansab); d) Programa Serviços Urbanos de Água e Esgoto (recursos não onerosos); e) 
Programa Saneamento para Todos (recursos onerosos do FGTS e FAT); f ) Programa integrado de ges-
tão de serviços de saneamento (GSAN), desenvolvido com ferramentas de software livre (www.pmss.
gov.br); g) Programa de Drenagem Urbana Sustentável e Controle da Erosão Marítima e Fluvial, com 
recursos onerosos do OGU (emendas); h) Programa Saneamento Integrado, cuja intervenção em fa-
velas objetiva o apoio a ações de saneamento integrado em assentamentos precários, com recursos não 
onerosos e onerosos (contrapartida do município) do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC) e 
i) Programa de Apoio à Elaboração de Planos Municipais de Saneamento Básico e Campanha Nacional 
de Sensibilização e Mobilização, visando à elaboração dos Planos de Saneamento Básico.

O Ministério do Meio Ambiente e o Ministério das Cidades disponibilizam elementos para 
a organização da coleta seletiva, para projetos de galpões de triagem e sugestão de minuta de lei para 
formalização da coleta seletiva, dentre outros, visando à inserção de catadores associados. A Lei nº 
11.445/07 permite a contratação de catadores associados com dispensa de licitação, que poderão re-
ceber remuneração, com base no trabalho realizado, de maneira análoga às empresas que realizam a 
coleta dos resíduos domiciliares. Segundo BRASIL (2008 e), é preciso migrar da ação filantrópica, com 
contínuas desistências, para encontrar soluções planejadas, perenes e eficientes.

A gestão dos serviços de saneamento básico, quando empreendida dentro de uma visão holística 
e interdisciplinar, também se preocupa com a preservação dos mananciais de água e do ambiente. Neste 
contexto, as oportunidades de cooperação sinalizam para o “Programa Produtor de Água”, desenvol-
vido pela Agência Nacional de Águas (ANA), o qual tem como foco a redução da erosão e do assore-
amento de mananciais no meio rural, propiciando a melhoria da qualidade da água e o aumento das 
vazões médias dos rios, em bacias hidrográficas de importância estratégica para o País. Este programa é 
um programa de adesão voluntária de produtores rurais, que se proponham a adotar práticas e manejos 
conservacionistas em suas terras, com vistas à conservação de solo e água, e que pode ser acessado no 
endereço http://www.ana.gov.br/produagua.
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Existem outros programas de fundamental importância para ampliar e melhorar o acesso e o 
padrão de qualidade dos serviços de saneamento básico à população brasileira, junto à Funasa, do Mi-
nistério da Saúde, e ao Ministério do Meio Ambiente e outros Ministérios. Caberá aos municípios a 
tarefa de identificá-los, para empreender os projetos na forma cooperada.

12.8  Cooperação internacional 

No ano 2002 surgiu, no Reino Unido, o propósito de constituir Parcerias para Água e Saneamento 
(PAWs), para auxiliar na busca dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM) das Nações 
Unidas, concentrando uma atuação nos países africanos, como Nigéria, Etiópia e África do Sul. Es-
tes primeiros ensaios, para desenvolver uma cooperação solidária, pautaram-se na capacitação e na 
transferência de conhecimento, para melhorar os serviços de água e esgotos. Visando proteger estes 
programas de cooperação, para que não se transformassem em uma relação comercial, adotou-se um 
período de quarentena de dois anos para seus participantes, nos quais estes concordavam em não em-
preender acordos comerciais, após dois anos de conclusão da cooperação. Sempre houve uma constante 
busca de participantes privados e representantes governamentais, para flexibilizar os regulamentos da 
quarentena. Assim, sem disciplina, sem regras claras, e sem atender aos valores necessários, não há co-
operação duradoura. A maioria dos entes privados, participantes de uma cooperação, quando praticam 
solidariedade, o fazem pensando em um benefício (balanço social, marketing, etc.), pois seu objetivo 
principal é o lucro, não o bem-estar. Mesmo cooperando, indiretamente, através da responsabilidade 
social, agregam valor à sua imagem e aos seus produtos, ou se beneficiam, por meio de contratos com 
empresas do grupo. 

A não aceitação da quarentena, em acordos e projetos de cooperação, sugerida pelas entidades 
representativas, que defendem a gestão pública não comercial e com controle social dos serviços de água 
e esgoto (Assemae, ISP, representação do UNSGAB), pelo Comitê Diretivo da Aliança Global de Par-
cerias de Serviços de Água e Esgoto, denominada de GWOPA, foi resultado da pressão das entidades 
que representam o setor privado e das IFIs. Este exemplo é uma demonstração de que o caminho para 
a construção de uma cooperação bi e multilateral, ética e solidária, não será fácil, apesar de sempre estar 
em evidência nos acordos dos países desenvolvidos. 

As relações de poder nos conflitos em relação à água geralmente são exercidas através do uso de 
combinações de soft power, características de uma “barganha de poder”. Países, através do emprego de 
assistência econômica, conseguem sensibilizar governantes de países receptores e alcançar seus interesses 
estratégicos. Por exemplo, segundo JÄGERSKOG, 2009, a China obteve autorização, do governo do 
Camboja, para a construção de uma barragem no Rio Mekong, a partir de apoio financeiro para áreas 
não diretamente relacionadas ao rio. Em decorrência dos enormes impactos ambientais resultantes do 
empreendimento no território cambojano, a população atingida pelas barragens, que subsistia com 
suas necessidades básicas, foi duramente afetada. Ameaçar, quanto coagir países de qualquer forma, 
não incentiva a cultura da paz, principalmente onde a cooperação é de interesse, como nas áreas trans-
-fronteiriças e onde há recursos hídricos estratégicos.

Nas bacias hidrográficas trans-fronteiriças os esforços políticos devem se dedicar a concretizar 
arranjos institucionais e orientações políticas, visando garantir a segurança das atividades humanas, o 
bem-estar da população e as necessidades da biodiversidade. Segundo LUNDQVIST et al. (2009), os 
acordos internacionais para a segurança das bacias hidrográficas devem considerar: a) a coordenação e 
políticas integradas, para sistemas biofísicos e sócio-econômicos; b) o incremento da eficiência do uso 
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da água e balanços das demandas e do comércio regional; c) para áreas com pouca disponibilidade de 
água, uma estratégia de segurança de água e alimentos, deveria incluir considerações sobre importação 
de bens que usam água de forma intensiva e serviços; d) os custos futuros de uma atitude passiva ou do 
uso intensivo de água. Deve-se buscar maior produtividade para a mesma quantidade de água e visando 
poluir menos.

Segundo a teoria dos jogos de Nash (Equilíbrio de Nash), países cooperam quando os benefícios 
resultantes da cooperação são maiores que de não cooperar e quando a distribuição desses benefícios 
lhes parece ser justa. Em outras palavras, os Estados trabalham juntos, por meio da cooperação bilate-
ral, quando fazê-lo oferece benefícios econômicos e políticos acima do desenvolvimento unilateral, e 
cuja distribuição parece ser justa. 

JÄGERSKOG (2009) descreve quatro tipos de benefícios de uma cooperação associada à gestão 
de recursos hídricos trans-fronteiriços: a) benefícios ambientais para o rio (melhor qualidade de água e 
biodiversidade conservada); b) benefícios econômicos advindos do rio (mais comida e energia); c) redu-
ção de custos por causa do rio (advindos do melhor controle de inundações) e d) benefícios “além” do 
rio (cooperação mais ampla e integração política e econômica). Daí se verifica que as Políticas de Gestão 
dos Recursos Hídricos são indissociáveis das Políticas de Saneamento Básico e das Políticas das Relações 
Internacionais, quando os mananciais hídricos não estiverem exclusivamente em território nacional. 

A teoria e a prática estão distantes destes conceitos, se formos analisar o arranjo institucional 
adotado pelo Chile. Segundo o testemunho de BRAVO et al. (2004), o Código de Águas, naquele 
país, privatizou os direitos sobre este recurso, separando o domínio da terra e a propriedade da água, 
permitindo, assim, sua livre compra e venda. Em virtude deste código, o Estado, através da Direção 
Geral de Água (DGA), do Ministério de Obras Públicas, outorgou, a particulares, os direitos de apro-
veitamento da água superficial ou subterrânea, de forma gratuita e perpetuamente. Quem adquirir 
estes direitos, pode redistribuí-los, através de transações comerciais, o que se tem chamado de “mer-
cado da água”. Os direitos pela água, assim definidos, gozam de ampla proteção e estão amparados 
pelas garantias constitucionais do direito da propriedade (Constituição Política do Chile, art. 24). Em 
nível nacional, a distribuição dos direitos de aproveitamento de água para o Chile é a seguinte: 84,5% 
pertencem aos proprietários que atuam no setor agrícola (irrigação), 11% à mineração e à indústria 
e 4,4% se destinam ao uso doméstico para abastecer 98% da população urbana e, aproximadamente, 
80% da população rural residente em aglomerados rurais. O modelo chileno de gestão das águas e dos 
serviços de saneamento, dito como exemplar pelas IFIs, sugere submissão aos interesses econômicos. 
Depreende-se, deste exemplo internacional, que há pouca transparência nos propósitos de cooperação 
e forte interferência de cooperações multilaterais, vinculando o poder econômico, gerando, ao invés de 
solidariedade, conflitos sociais e ambientais. Em decorrência de um destes conflitos, devido a demanda 
judicial, a justiça suprema no Chile restabeleceu o direito dos povos ancestrais ao acesso à água.

Diante do conceito da integração e interdisciplinaridade das Políticas de Meio Ambiente, de 
Recursos Hídricos, do Estatuto das Cidades, do Saneamento Básico e outras, será de fundamental 
importância para as futuras relações do Brasil, com os países da América Latina, apoiar e desenvolver, 
conjuntamente, acordos multilaterais e binacionais, para a preservação das bacias hidrográficas trans-
-fronteiriças e dos biomas da Amazônia, do Paraguai (Pantanal), do Paraná e Uruguai (sistema do 
Aquífero Guarani) e do Atlântico Sul (Pampa), e para a implantação de infra-estrutura de saneamento 
básico. 

Na Amazônia, onde existem 54 rios trans-fronteiriços, há uma necessidade comum de desen-
volvimento e uma matriz cultural similar, o que enseja uma cooperação multilateral entre os países 
amazônicos. As ações nesta bacia hidrográfica têm relações diretas com a proteção do clima e com a 
soberania dos povos e das nações que a formam, sendo de vital interesse do Brasil, para o controle das 
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ações na região amazônica. Cada lugar necessita de uma determinada solução, exigindo, das relações 
internacionais, conhecimentos que devem ser buscados e pesquisados junto às instâncias locais e insti-
tuições detentoras destes conhecimentos. 

Uma particularidade importante nesta bacia hidrográfica é o fato de que os efeitos antrópicos 
sobre a vertente do Atlântico Norte vêm de fora (do Bolívia, Peru, Equador, Colômbia, Venezuela e 
Guianas) para dentro. Diferentemente, nos 29 rios trans-fronteiriços, nas bacias hidrográficas dos rios 
Paraguai, Paraná, Uruguai e Atlântico Sul, as águas conduzem os efeitos das atividades desenvolvidas 
no Brasil, para territórios de outros países (Bolívia, Paraguai, Argentina e Uruguai). Isto enseja modelos 
diferenciados de cooperação.

Na Cúpula da Amazônia de Governos Locais, transpareceu que a comunidade científica, patro-
cinada pelos fundos de cooperação e C&T, detém o controle da informação, enquanto os poderes locais 
e a população, convivendo com a pobreza e a malária, são responsabilizados pela má gestão dos recursos 
naturais e, em especial, da devastação da floresta amazônica (WARTCHOW, 2009). Este cenário sugere 
que a cooperação de caráter singular deve se relacionar em nível horizontal. 

A questão que relaciona a soberania sobre a Amazônia, sinaliza que a comunidade mundial 
pressiona o Brasil para que sejam adotados princípios distributivos para o compartilhamento da gestão 
dos recursos naturais (internacionalização), contudo, adota princípios e regras vinculadas aos acordos 
comerciais, para regrar oportunidades comerciais e de mercado. Em outras palavras, a comunidade 
internacional procura socializar a posse, o que fere a soberania dos países amazônicos e concentra as 
riquezas, geradas pela exploração dos recursos naturais e ambientais, nas mãos dos donos dos negócios 
do mundo. Esta unilateralidade fere princípios associados à soberania dos povos e à ética própria da 
cooperação.

As grandes corporações e/ou os organismos mundiais constroem suas relações com o poder 
governamental, onde gravitam grupos corporativos que são representados politicamente. Nestes casos, 
poderia-se afirmar que o poder não emana do povo de forma direta (como diz o art. 1º da CF), mas de 
agentes públicos desinformados ou “capturados” pela ordem econômica dominante. 

Assim, com a proteção da ONU e das Agências de Desenvolvimento dos países desenvolvidos, 
há uma tendência, do setor privado, em promover seus interesses corporativos, através do Conselho 
Mundial da Água (CMA), em nome da mitigação da pobreza e do desenvolvimento sustentável – itens 
que fazem parte das metas declaradas pelo conselho. A realidade é que o CMA, junto com a Parceria 
Global pela Água (GWP) procura exercer o controle sobre a água, por meio de corporações mun-
diais, organizando os Fóruns Mundiais da Água, apoiando ONGs e institutos, capacitando quadros 
e interlocutores governamentais, para assumirem suas idéias. Neste contexto, há que se alertar para o 
desvirtuamento dos reais propósitos de uma cooperação, por exemplo, com determinadas Organizações 
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPs), fomentadas pelo setor privado. Em muitos casos, a 
cooperação internacional impõe sua visão, a exemplo dos quiosques de água (GTZ, 2008) na África.

A iniciativa de IFIs/Nações Unidas/Agências de Desenvolvimento, em constituir um Programa 
de Água e Saneamento (WSP), serviu como instrumento para promover parcerias público-privadas, 
no âmbito de países africanos, e estão sendo pré-condição para viabilizar financiamentos nestes países 
(BARLOW, 2009). Também nos países da América Latina, este programa de cooperação deixa suas 
marcas, resultando em problemas sociais, éticos, ambientais e econômicos (BRAVO, 2008). 

A satisfação das necessidades básicas da população é posta de lado, em favor da estabilidade 
macro-econômica destes países, a partir de um processo que é conhecido como ajuste estrutural. Após 
a crise financeira mundial de 2008, ocorreu, na história da Cooperação, uma redução dos fluxos fi-
nanceiros, que, por sua vez, começam a ser distribuídos mais por instituições internacionais, como por 
intermediários entre os Estados (cooperação multilateral), do que diretamente entre os Estados (coope-
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ração bilateral). Em nível global, assiste-se a dificuldades no financiamento da ajuda dos países pobres, 
visto não haver certezas sobre os fluxos assegurados pelos países doadores, devido a uma instabilidade 
macroeconômica.

No Acordo de Associação, entre a União Européia e América Central (AdA), existem quatro 
capítulos que relacionam o comércio de bens, o comércio de serviços, a contratação pública e os ser-
viços ambientais. No primeiro, existe a possibilidade de que a água engarrafada, ou a granel, possa ser 
exportada e importada sem restrições, isto porque a OMC considera a água um bem econômico. Com 
relação ao comércio de serviços, a AdA poderia “liberalizar” os serviços de água potável, o que obrigaria 
aos Estados participantes a permitir o investimento estrangeiro privado. 

Ao longo da recente história da Cooperação para o Desenvolvimento, os critérios pelos quais os 
países doadores escolhem os países receptores foram-se modificando. Por exemplo, governos de países, 
sensíveis à abertura de oportunidades de negócios, no setor do saneamento, como a Colômbia, o Chile, 
o Peru, alguns países africanos e asiáticos, possuem linha direta de conversações com as IFIS, que pro-
curam, por via direta ou indireta, impor suas diretrizes de governança.

A relação entre as antigas potências colonizadoras e as suas ex-colônias é de raiz completamente 
diferente do que com um país em desenvolvimento, com aqueles países. As potências econômicas, no 
nível cultural, deram preferência em trabalhar com as suas antigas colônias. No caso de Portugal, por 
exemplo, a própria coordenação da Cooperação portuguesa definiu, como prioridade de cooperação, as 
antigas colônias, os países PALOP e Timor-Leste. No caso da França, os grandes grupos econômicos e 
corporativos franceses procuraram intrometer-se, de forma mercantilista e pragmática, na prestação dos 
serviços de água e esgotos, adotando as diretrizes do soft power, para alcançar seus propósitos econômicos. 

As cooperações multilaterais e bilaterais, muitas vezes, estão distantes de uma realidade, que as-
socia solidariedade e transferência tecnológica para o desenvolvimento. A cooperação, em relação à dis-
tribuição dos recursos hídricos, ainda possui exemplos onde ela foi não só fator de alianças, mas de paz 
entre Estados. É o caso da Iniciativa da Base do Nilo, que veio a unir diversos Estados que competiam 
entre si, em relação aos direitos sobre este importante recurso. Quênia, Burundi, Congo, Egito, Ru-
anda, Sudão, Tanzânia, Uganda, Etiópia e Eritréia formularam o Acordo de Cooperação Padrão, com 
vistas à utilização conjunta e eficiente das águas do rio Nilo. Etiópia e Eritréia, em especial, estiveram 
constantemente envolvidos em guerras e pequenas escaramuças, em relação as suas fronteiras, sendo 
esta hostilidade superada, em virtude da necessidade e da importância da gestão da questão hídrica.

No Oriente Médio, no objetivo de desenvolver o setor de água da Palestina, o poder de veto de 
Israel, no Comitê de Água Israel-Palestina, torna as decisões assimétricas e favoravelmente aos interesses 
de Israel, mantendo o domínio sobre fontes de água disponíveis, que são escassas na região.

A opção dos países, em cooperarem entre si, quando as bacias hidrográficas forem trans-frontei-
riças, é a opção correta, considerando ser a cooperação, por definição, uma atitude pró-ativa. Contudo, 
há barreiras ou questões que poderão dificultar os propósitos da cooperação, quando houver:

8  grande diferença nos níveis do Produto Interno Bruto dos países, ou seja, a riqueza;
8 diferentes sistemas políticos (autoritários, democráticos, orientados para o social, orienta-

dos pelos princípios da ordem econômica dominante e concentradora de riquezas);
8 influência geopolítica forte de um país em uma região;
8 composição étnica e religiosa heterogênea nos países;
8 dificuldades ou critérios diferenciados no acesso dos países a recursos das IFIs para inves-

timentos;
8 diferenças e desnível nas organizações institucionais, centros de pesquisas, informação, 

conhecimento;
8 ausência de mecanismos que atuem como fórum de representação. 
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A água deve permanecer um bem comum e público. Se bem gerenciada e respeitada, a água 
pode unir pessoas e países. Esta utopia poderá ser alcançada, na medida em que compreendermos que 
a cooperação é uma nova forma de relação civilizatória, que coloca os diferentes saberes de pessoas, 
que representam os governantes dos nossos países, orientados para a busca da paz e de um processo de 
desenvolvimento mais harmônico e justo. Esta é a única forma, na qual a água poderá ser controlada, 
democraticamente, de forma sustentável. Esta água preciosa, elemento que sustenta a vida, deve ser 
protegida e gerenciada como um tesouro da natureza e parte da herança cultural do homem.

12.9  Caminhos e desafios para a cooperação

Segundo CASTRO (2009), os problemas associados ao saneamento básico tem um caráter social e po-
lítico, considerando que a viabilidade social, ambiental e econômica dos serviços de saneamento básico, 
raramente resulta de condições físico-naturais (de escassez de água), técnicas (falta de tecnologia) ou 
econômicas (falta de recursos financeiros), mas, sim, de caráter sócio-político e institucional.

Tomando-se por base a necessidade de investimentos em água e esgotos gerenciamento de resí-
duos sólidos e de drenagem de águas pluviais, para expansão e reposição nos próximos 20 anos, que está 
estimada em 178,4 bilhões de reais (BRASIL, 2009 a) e, dividindo-se por 180 milhões de brasileiros 
e 20 anos, o investimento anual por pessoa equivaleria a R$ 50,00 reais ou quatro reais por pessoa ao 
mês. Estes valores também equivaleriam, estimativamente, entre 0,36% a 0,45% do Produto Interno 
Brasileiro (PIB). No período pós Lei do Saneamento Básico, o governo federal, em dois anos, dispo-
nibilizou mais de 40 bilhões para investimentos em saneamento básico, representativamente e compa-
rativamente mais do que, no período da década perdida (1980 a 1990) e na década do estado mínimo 
(1990 a 2002) com contingenciamento de verbas para a área pública. Naqueles períodos, faltou política 
de Estado e vontade para resgatar o papel do ente público, como gestor dos serviços de saneamento bá-
sico. Hoje, temos que investir na cultura do projeto, na gestão pública de qualidade, com participação 
e controle social, regulada segundo critérios a serem estabelecidos segundo a Lei nº 11.445/07, pelo 
titular, ou seja, o município. De acordo com o economista Paul Krugman, mencionado por CALVI 
(2008), em sua coluna no New York Times, “ninguém acredita que o Estado seja um problema, pelo 
contrário, o vêem como solução”. 

Um exemplo da dimensão política é o fato do PNUD (2009) reconhecer, crescentemente, que a 
crise da água é mais, do que nada, uma crise de governabilidade. O termo governabilidade é ambíguo, 
quando considerado em relação à água e saneamento. A crise é uma expressão da produção e reprodu-
ção de desigualdades sociais estruturais, de caráter qualitativo e quantitativo. Há problemas de justiça e 
equidade (os pobres pagam mais caro pela água que não tem), de governabilidade (má gestão ou gestão 
focada comercialmente ou na rentabilidade) e cidadania.

Vinculados aos serviços de saneamento básico, mencionamos a justiça e injustiça ambiental. Um 
cenário para o saneamento básico, socialmente justo, apresenta normas culturais e valores, regras, regu-
lação, condutas políticas e decisões, que levam ao desenvolvimento de comunidades sustentáveis, onde 
as pessoas podem atuar entre si, com confiança, e no qual seu ambiente é saudável, protegido e produ-
tivo. Mas este cenário ainda está distante das pessoas sem saneamento, predominantemente pobres de 
conhecimento e de renda baixa. As agências de regulação, como estão organizadas e constituídas, difi-
cilmente permitem o acesso universal dos cidadãos usuários, considerando que suas audiências públicas 
para debater um tema nacional, sendo realizadas em algumas cidades onde o acesso das pessoas que 
mais necessitam por problemas de logística e renda, é impeditivo. Quem anda de ônibus, nas regiões 
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metropolitanas ou no interior, não tem condições de participar de uma audiência pública, para discutir 
tarifas na capital, no dia e horário marcado pela agência de regulação, ou compreender sobre os regu-
lamentos, condições, equações, considerando que o conhecimento não é equânime entre os usuários.

A governabilidade, para a cooperação, tem a ver com a acumulação de conhecimento e o exer-
cício do poder social. “O central na governabilidade tem a ver com a determinação sobre quais fins e 
valores devem ser escolhidos e que meios se empregarão para alcançar tais valores. Quer dizer, a go-
vernabilidade deve se preocupar em determinar a direção da unidade social, tratando-se da sociedade, 
da comunidade, ou da organização”. Implica na formação e sustentação dos acordos de autoridade e 
poder, dentro dos quais se tomam decisões e se implementam políticas, que envolvem os autores in-
dividuais e coletivos (Conferências Nacionais das Cidades, do Meio Ambiente, da Saúde, etc...). Esta 
governabilidade somente existirá, se houver conhecimento e solidariedade, ou seja, cooperação.

O “social” é produzido a partir de valores, princípios, metas e fins diferentes. A Figura 12.14 
apresenta valores, na forma de palavras chave, para uma cooperação contemporânea. 

FIGURA 12.14 Palavras chaves para uma cooperação contemporânea

Quais são os valores e princípios que estruturam nossa relação com a água, direito humano e da 
natureza? Como se expressam estes principais valores, nos processos sociais, políticos e culturais que ca-
racterizam as relações dos seres humanos com a água? Geralmente, somente damos valor à água quando 
esta falta, quando está contaminada, quando é elemento de disputa quanto aos seus usos. 

Nossos livros escolares apresentam a abundância dos nossos rios, o mar de água doce, que repre-
senta o sistema do aqüífero Guarani. Princípios e valores nos planos institucionais, de políticas públicas 
e de gestão dos serviços essenciais, como os de saneamento, ou na gestão, em geral, reportam recursos 
hídricos, como um bem de valor econômico, o equilíbrio econômico-financeiro, com uma prioridade 
que supera os conceitos de água um direito humano, bem público, justiça, equidade, universalidade. 

Esta mudança de concepção e a compreensão de que a cultura da cooperação como desafio, tem 
potencial transformador do modelo de gestão dos serviços de saneamento básico, e que associa o que 
de mais moderno, existe: a cooperação entre pessoas, entre municípios, entre os entes federados, entre 
países, cuja utopia é a solidariedade para o bem comum e a sustentabilidade da vida. 

No Brasil, apesar dos esforços em combater desperdícios, a expansão da oferta tem sido a resposta 
mais fácil da sociedade em face da escassez de água e da necessidade de atender às crescentes demandas. 
Portanto, a riqueza e o resultado de um projeto derivam da combinação do conhecimento (aprender 
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a usar a água), competência (alcançar eficiência no fornecimento e no uso), tecnologia (utilização de 
equipamentos cada vez mais eficientes) e combate aos desperdícios. Todos estes aspectos relacionam-se 
com a gestão dos projetos e de custos e com a habilidade de encontrar os recursos financeiros para o 
saneamento básico, sem a necessidade de lobistas. Neste contexto, a Lei do Saneamento Básico – Lei 
Federal nº 11.445/07 poderá contribuir significativamente, pois dentre outros, associa uma política de 
financiamento contínuo com a elaboração e a existência dos Planos Municipais de Saneamento Básico 
(PMS), cuja elaboração e projetos ou programas de obras, com metas, controle social e a participação 
da sociedade, se torna imprescindível. E, para realizar esta utopia, novamente se apresenta a CooPuPu.

Os esforços de empreender uma política de saneamento básico com equidade e universal, não 
podem deixar à margem o cidadão usuário. Segundo TNI & CEO (2005), onde há êxito nas coo-
perações público-público, há participação cidadã e responsabilidade governamental. A participação 
cidadã, ainda que muito longe do ideal, tem lugar através de consultas públicas e grupos de pressão 
(ex.: associações de consumidores, ONGs), e intermediação política (ex.: políticos eleitos localmente). 
A participação não pode ser uma concessão, e nem sempre é aceita pelos governantes, pois se constitui 
em grupo de pressão.

Riscos para a cooperação público-público:
1. Cooperação com segmentos da iniciativa privada tende a se transformar em parceria de 

interesses específicos, considerando que, por origem e conceito, a finalidade do setor pri-
vado é a de produzir e comercializar produtos e mercadorias com o intuito do lucro. Não 
raro, interlocutores de uma mensagem social e de uma atividade solidária “contaminada” 
por idéias estranhas adotam conceitos, cuja interpretação leva a prática de um ganho 
individual ou corporativo. 

2. ONGs ou OSCIPs financiadas, pelo setor privado, interessadas em construir formas de 
pensar na sociedade. Campanhas esclarecedoras, utilizando baixos índices de cobertura 
no saneamento básico, propõem subliminarmente a parceria público-privada ou afirmam 
que o ente estatal não tem capacidade para empreender a universalização dos serviços de 
água e esgotos. Exemplifica-se, com o conceito de desenvolvimento sustentável – desen-
volvimento sustentável com PIB anual de 5%aa, que não significa distribuição de renda 
e proteção dos ecossistemas e do ambiente. Desenvolver uma atividade econômica, de 
forma sustentável, não pode significar ampliar permanentemente o uso de um recurso 
natural, até esgotá-lo. O avanço da agricultura, pecuária e mineração, sobre a Amazônia, 
visando promover o desenvolvimento sustentável (produção de comida e biocombustí-
veis), pode resultar na destruição deste patrimônio ambiental e o importante efeito colate-
ral, associado às mudanças climáticas. 

3. Companhias estaduais orientadas para o saneamento comercial, cuja elevada rentabilidade 
viabiliza repasses de uma parcela das arrecadações tarifárias cobradas dos usuários para a 
remuneração de ações de acionistas privados, ou para o acionista majoritário (Estados). 

4. Uso político da carência demandada.
5. Políticas públicas, reféns do capital ou de atitudes corporativas.
6. Poder privado de “consultores” ou empresas lobistas, que sempre procuram uma oportu-

nidade de negócios.
7. Desvirtuamento das finalidades das Agências de Regulação, por exemplo, no caso do 

estado do Rio Grande do Sul onde foi realizado apelo publicitário, nos meios de comuni-
cação, invocando o controle dos serviços públicos concedidos à iniciativa privada, como 
o saneamento, numa clara demonstração da sua linha de condução política e origem. 
Esta sugere que a entidade reguladora não atua como entidade com espírito colaborativa, 
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mas como ente de uma política de Estado, para garantir a redução de riscos para o ente 
regulado, uma empresa estatal ou privada, que disputa espaço e poder. O faz dentro da lei 
editada em um período em que se afirmava o Estado Mínimo e para ocupar um “nicho de 
mercado” definido pela Lei nº 11.445/07.

8. Disputa entre entidades e seus representantes, a exemplo do que relata FEDOZZI et al. 
(1997), na gestão de resíduos sólidos. A conclusão que se chega, é que são tantas e tão 
intensas as disputas históricas que atravessam o campo do reciclo de RSU, as quais cris-
talizadas em hábitos, em desconfiança, em traições, em competição, e acirradas pelo viés 
clientelista na cultura política local – o clientelismo entendido como “rede de fidelidades 
pessoais que passa, quer pelo uso pessoal, por parte da classe política, dos recursos estatais, 
quer partindo destes, em termos mais imediatos, pela apropriação dos recursos autônomos” 
- acabaram por dinamitar a possibilidade de cooperação no interior da rede, ainda que os 
atores que dela participaram estivessem formalmente reunidos para promover a implanta-
ção da Central Coletiva de Comercialização de Resíduos Sólidos de Porto Alegre. 

9. Vulnerabilidade dos governos, constantemente pressionados pelo setor privado, para em-
preender oportunidades de negócios, às custas de recurso público que vem do povo.

10. A ausência de um código de conduta e de uma cláusula de “quarentena por tempo in-
determinado”. Não existe meio termo na conduta. A solidariedade deve ser permanente, 
caso contrário, a cooperação terá caráter comercial.
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13 Estado e política 
de saneamento no 
Brasil

Celina Souza

13.1  Introdução 

O tema Estado e Política de Saneamento no Brasil foi incorporado como um dos subsídios teórico e 
analítico para a formulação do Plano Nacional de Saneamento Básico. Os Cadernos Temáticos, con-
forme o Termo de Referência, têm “caráter analítico, teórico e prospectivo e o propósito de promover 
o aprofundamento teórico-conceitual em temas de interesse estratégico e que requeiram uma reflexão e 
acúmulo de conhecimento para a formulação do Plano Nacional de Saneamento Básico”. 

Apesar da importância da correlação entre os temas deste estudo – Estado, políticas públicas e 
política de saneamento – pesquisas e análises que os relacionem têm sido pouco desenvolvidas, tanto 
na produção acadêmica quanto técnica. Este trabalho busca preencher essa lacuna, ao tempo em que 
também busca inserir a política de saneamento nessa matriz analítica. 

Se o tema da política pública em geral tem recebido grande atenção acadêmica e técnica, o mes-
mo não se pode dizer do tema Estado. Central na produção acadêmica até os anos 80, a discussão sobre 
o que é o Estado e como ele opera perdeu fôlego nas últimas décadas. Isso faz com que a literatura sobre 
políticas públicas tome o Estado como dado e raramente o associe à temática da política pública169. Em 
certo sentido, tal distanciamento é paradoxal, uma vez que a política pública é, por natureza, produto 
das instituições que compõem o Estado e essas, por sua vez, são constituídas a partir do que a sociedade 
e o sistema político decidem sobre como o Estado funciona e para quê. No entanto, não é tarefa fácil 
estabelecer conexões entre as abstrações que conformam as teorias do Estado e as análises empíricas 
sobre políticas públicas. Entender essas inter-relações e conexões, assim como investigar as preferências 
e os interesses que formatam a formulação e a implementação de políticas públicas são tarefas teóricas 
e analíticas que podem contribuir para o melhor entendimento das possibilidades e dos obstáculos de 
políticas específicas como a de saneamento para o alcance do seu principal objetivo – a universalização. 

O estudo objetiva analisar o papel do Estado brasileiro nas políticas públicas em geral e na de 
saneamento em particular a partir dos paradigmas da ciência política. Essa opção deve-se à assunção 
de que o Estado é, em qualquer regime e em qualquer das suas teorias explicativas, o centro do poder 
político e da autoridade. Tentar entender poder e autoridade é, por excelência, embora não exclusiva-
mente, território da ciência política.

Desde os clássicos e dos primórdios das ciências sociais, as teorias formuladas para explicar e 
analisar o mundo social e político buscam entender racionalmente a natureza humana e como “domá-
-la”, ou seja, as bases da autoridade e da liberdade e, consequentemente, as bases do Estado e de suas 
instituições. No entanto, as principais teorias explicativas do Estado divergem em vários aspectos.

169
	Uma	exceção	é	o	livro	editado	por	Simmie	e	King	(1990).
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O partido adotado neste estudo é o de que o Estado incorpora um conjunto de instituições criadas, 
recriadas e moldadas para administrar conflitos e tensões dentro de um determinado território e sobre um 
determinado conjunto demográfico. A definição de Estado democrático vai mais além: é aquele fundado 
em torno de uma barganha (pacto, para alguns), que reflete a relação contraditória entre diferentes forças 
sociais e onde estão concentradas as instituições que fazem a mediação de conflitos e tomam decisões. Em 
outras palavras, se a face mais visível do Estado, democrático ou não, é a coerção, Estados democráticos 
buscam, através de suas instituições, fortalecer a face consenso do Estado e reduzir sua face coerção.

A partir desse quadro teórico-conceitual, este estudo tem os seguintes objetivos específicos:
8 Analisar a política de saneamento básico no Brasil a partir da moldura teórica da ciência 

política sobre o Estado e políticas públicas. 
8 Analisar regras constitucionais e legais e programas recentes que incidem sobre a política 

de saneamento. 
8 Identificar e discutir outras políticas públicas que foram implantadas nas últimas décadas, 

comparando-as com a política de saneamento. 
8 Discutir as perspectivas para a universalização do saneamento básico a partir dos condi-

cionantes políticos da política. 
O estudo é conduzido de forma exploratória e baseado em dados secundários. Nesse sentido, apre-

senta uma discussão teórica sobre o tema Estado e políticas públicas e uma discussão mais empírica da 
política de saneamento nos anos recentes. Uma ressalva metodológica é necessária: a análise sobre por que 
políticas públicas são ou não formuladas e implementadas é eminentemente empírica, requerendo trabalho 
de campo e dados qualitativos e quantitativos que melhor desvendem seus detalhes. A moldura aqui utiliza-
da é meramente indicativa e tem o objetivo de oferecer outra “leitura” sobre os obstáculos e as possibilidades 
da política de saneamento, buscando complementar outras interpretações dos especialistas dessa política. 

O estudo está organizado da seguinte forma. A primeira parte é dedicada a uma revisão das 
teorias mais recorrentes sobre o Estado, assim como do estado-da-arte da pesquisa em políticas públi-
cas como subárea da ciência política. A segunda parte descreve a construção de instituições do Estado 
brasileiro para as transformações de antigas estruturas econômicas e sociais, assim como os diferentes 
estágios das políticas sociais. A terceira parte analisa por que algumas políticas sociais concebidas na 
última década foram implementadas e estão consolidadas. A quarta discute os condicionantes políticos 
da política de saneamento básico. Por fim, são listados as possibilidades e os obstáculos da política de 
saneamento no Brasil para atingir o objetivo da universalização. 

13.2  Estado e políticas públicas

Estado, sociedade e mercado são os três principais eixos organizativos ou balizadores sobre os quais vive hoje 
grande parte da humanidade. Apesar dos três eixos organizativos se inter-relacionarem, é importante desta-
car suas principais diferenças. A mais importante está na base de sustentação ou na lógica de funcionamento 
de cada um desses três eixos organizativos. O Estado é, por excelência, o território da autoridade e, em um 
estado democrático, essa autoridade é o resultado de regras consensualmente construídas, sejam elas cons-
titucionais e legais, sejam elas consuetudinárias, ou seja, baseada nos costumes, ou, até mesmo, informais. 

A sociedade, por sua vez, é o território da solidariedade, ou seja, os indivíduos se agrupam em 
torno de organizações que melhor expressam suas preferências, seus interesses e suas visões de mundo. 
Nas redes societais, os indivíduos aderem, voluntariamente, a organizações e a grupos com os quais 
detêm identidade. Dado que a sociedade é complexa e heterogênea, os projetos de sociedade dos di-
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ferentes grupos e organizações também são diferentes. Por isso, dar visibilidade a essa diversidade é 
reconhecido como fundamental tanto na teoria democrática, através dos partidos políticos e das elei-
ções, como nas teorias sobre sociedade, que reconhecem a pluralidade de identidades e interesses que se 
expressam em múltiplos movimentos sociais e grupos de pressão.

Já o mercado é o território onde nem a autoridade nem a solidariedade prevalecem, mas sim seus 
opostos, ou seja, a competição e a concorrência. Com isso não se quer dizer, obviamente, que mercados 
não são regulados pelo Estado nem livres de qualquer controle social, mas apenas que sua lógica se 
assenta não na autoridade nem na solidariedade, mas no seu oposto. 

Estados capitalistas democráticos são estruturados a partir desses três eixos organizativos, cada qual 
regido por uma lógica específica embora com a mesma base de sustentação: todos são baseados em regras, 
sejam elas escritas ou não, e suas conseqüências incidem sobre o conjunto dos indivíduos. Desses eixos e 
dessas regras, consensualmente construídas, resultam as políticas públicas, como ilustrado na Figura 13.1.

FIGURA 13.15 Macro instituições políticas do estado democrático

Definições sobre Estado são abundantes, mas este estudo discute o Estado a partir dos paradig-
mas da ciência política. Esses paradigmas parecem razoavelmente adequados para oferecer subsídios 
para a discussão do tema Estado e política pública porque um dos principais objetos de estudo da ci-
ência política é o poder e esses três eixos organizativos são, por excelência, eixos de poder, que, por sua 
vez, influenciam a produção de políticas públicas. 

A discussão teórica sobre o Estado pode ser organizada de duas formas. A primeira é por escolas do 
pensamento que resultaram em macro teorias, tarefa desenvolvida por autores como, por exemplo, Dun-
leavy e O´Leary (1987) e Marsh e Stoker (1995). A segunda, por período, ou “ondas”, tal como fez Jessop 
(2001). Como sabemos, cada grande escola do pensamento sobre o Estado – marxismo, elitismo, pluralis-
mo, neo-institucionalismo, se desdobra em várias correntes, o que faz com que sua revisão aqui seja apenas 
esquemática170. Adiante, são feitas apenas algumas breves referências sobre o pensamento de cada escola.

170
	Algumas	teorias	mais	recentes	não	serão	aqui	mencionadas,	embora	as	teorias	feminista	e	do	discurso	também	têm	dedicado	espaço	
para	a	discussão	do	Estado.
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O marxismo
Existe consenso em torno da afirmação de que Marx e Engels não produziram uma teoria do Estado, 
embora o tenham discutido exaustivamente. Subdividido em várias correntes, a contribuição mais 
recente do pensamento marxista sobre o Estado foi a da escola da regulação. Tendo ganhado impulso 
nos anos 80, a contribuição dessa atualização do paradigma marxista foi a de que o Estado tem papel 
preponderante na reprodução-regulação da acumulação capitalista, mas que o regime de acumulação 
capitalista é relativamente heterogêneo e exerce papel também diferente na economia. 

O pluralismo
A explicação pluralista do Estado assume que o mesmo é o palco de conflitos entre grupos que repre-
sentam interesses divergentes e onde a autoridade é dispersa, fazendo com que muitos (e não um ou 
poucos) interesses estejam representados no Estado. Isso não significa que o Estado seja neutro, mas sim 
que reflete os interesses diversos da sociedade. 

O elitismo
No coração da teoria elitista está a premissa de que a natureza das elites determina os rumos do Estado, 
assim como seus objetivos, e a história seria um processo de circulação entre elites. 

O neo-institucionalismo
A corrente neo-institucionalista pode ser considerada como a contribuição mais recente sobre o papel 
do Estado e a que mais tem influenciado as pesquisas das últimas décadas. Surgido como reação às 
teorias anteriores, que os neo-institucionalistas consideravam excessivamente centrada na sociedade, o 
chamamento teórico para “trazer o Estado de volta” (bring the state back in) teve grande repercussão a 
partir de livro coordenado por Evans, Rueschmeyer e Skocpol (1985). A teoria assume a tese da auto-
nomia relativa do Estado. Essa autonomia não é uma condicionante estrutural pré-fixada, mas difere 
entre Estados, entre políticas públicas e no tempo. 

A partir das principais teorias sobre o Estado, mas fortemente influenciada pelos postulados do 
neo-institucionalismo, pode-se construir uma primeira definição do Estado pelo ângulo da ciência po-
lítica: o Estado é um conjunto de instituições criadas, recriadas e moldadas para administrar conflitos e 
tensões dentro de um determinado território e sobre um determinado conjunto demográfico, ou seja, 
os cidadãos que moram naquele território. 

O Estado seria, portanto, o centro do poder político e de autoridade sobre um território na-
cional e sobre um conjunto demográfico. O Estado democrático tem ainda dois elementos subjetivos 
importantes. O primeiro é que o Estado é fundado em torno de uma barganha (ou pacto, como pre-
ferem alguns) e essa barganha reflete a relação contraditória entre diferentes forças sociais. Assim, se a 
sociedade não está em processo de ruptura, haverá sempre uma barganha social que sustenta o Estado 
e que também repercute nas instituições através das quais o Estado opera. 

O segundo elemento decorre do primeiro, é que o Estado é constituído de instituições, que 
exercem a mediação de conflitos inerente a uma barganha feita em torno de forças e interesses contra-
ditórios.

Se tomamos o partido analítico do Estado como centro do poder político e como um conjunto 
de instituições que têm como objetivo administrar conflitos e tensões, já que conflitos são inerentes a 
todas as sociedades complexas, podemos prosseguir avançando para analisarmos como o Estado exerce 
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seu papel de mediador de conflitos171. É para mediar conflitos que o Estado se reveste de uma face-
-coerção e de uma face-consenso, apresentando maior ou menor grau de coerção e consenso na razão 
direta da sustentação coercitiva ou consensual das barganhas políticas e sociais que lhe dão sustentação. 

Uma vez mapeados os conceitos dos três principais eixos organizativos do sistema político da 
maioria dos países e as linhas teóricas gerais sobre o Estado, pode-se, agora, introduzir o tema da polí-
tica pública, associando-o à teoria do Estado aqui adotada. Antes, porém, cabe ressaltar, mais uma vez, 
que se opção teórica sobre o papel do Estado for a de que ele representa apenas os interesses de grupos e 
classes ou que atua apenas por pressão desses grupos ou para favorecer determinadas classes, ou seja, pe-
las teorias que tomam a sociedade como centro das explicações sobre o Estado (society-centred theories), 
a conclusão lógica é a de que não existe espaço para a criação de políticas que contrariem os interesses 
desses grupos ou classes. Essa opção traz como resultado trabalhos mais restritos à elaboração de diag-
nósticos e, muitas vezes, à assunções normativas, com perda da perspectiva analítica da complexidade 
das políticas que resulta da conciliação de interesses (ou preferências) conflitantes, o que é possível 
apenas a partir da visão do Estado como detentor de autonomia relativa, base das teorias centradas no 
Estado (state-centred teories). O papel do Estado de negociar interesses divergentes não exclui o proble-
ma da assimetria - de poder, econômico e de informação - entre as partes que negociam.

Como se sabe, o Estado atua através de instituições (Executivo, Legislativo, Judiciário, governos, 
administração pública), que administraram conflitos, contradições e formam consensos172. Uma das 
mais importantes produções do Estado (e das suas instituições) é a política pública.

Embora a política pública seja objeto de várias disciplinas, na ciência política seu foco recai sobre 
os processos decisórios, os atores, as arenas e a construção de regras, distinguindo-se dos estudos sobre 
políticas específicas cujo foco está nas suas consequências e resultados.

Não existe uma única, nem melhor, definição sobre o que seja política pública. Mead (1995) a 
define como um campo dentro do estudo da política que analisa o governo à luz de grandes questões 
públicas e Lynn (1980) como um conjunto de ações do governo que irão produzir efeitos específicos. 
Peters (1986) segue o mesmo veio: política pública é a soma das atividades dos governos, que agem 
diretamente ou através de delegação, e que influencia a vida dos cidadãos. Dye (1984) sintetiza a defini-
ção de política pública como “o que o governo escolhe fazer ou não fazer”. A definição mais próxima do 
foco da ciência política data de 1936, de autoria de Laswell – decisões e análises sobre política pública 
implicam responder às seguintes questões: quem ganha o quê, por quê e que diferença faz. Lowi apud 
Rezende (2004: 13) define política pública como “uma regra formulada por alguma autoridade gover-
namental que expressa uma intenção de influenciar, alterar, regular, o comportamento individual ou 
coletivo através do uso de sanções positivas ou negativas”. Críticos dessas definições, que superestimam 
aspectos racionais e procedimentais das políticas públicas, argumentam que elas ignoram a essência da 
política pública, isto é, o embate em torno de idéias e interesses, assim como ignoram o papel das insti-
tuições (regras). Pode-se também acrescentar que, por concentrarem o foco no papel dos governos, essas 
definições deixam de lado o seu aspecto conflituoso e os limites que cercam as decisões dos governos. 

171
	A	expressão	“mediador	de	conflitos”	não	implica	a	assunção	de	que	o	Estado	é	neutro,	como	pretendiam	as	teorias	pluralistas	originais.	
O	partido	adotado	neste	trabalho	é	que	o	Estado,	como	já	afirmado,	detém	autonomia	relativa.	Se	assim	não	fosse,	e	remetendo	para	o	
debate	sobre	políticas	públicas,	as	instituições	do	Estado	não	teriam	margem	de	manobra	para	aprovar	políticas	que	conciliam	interesses	
divergentes	e	para	mudar	as	políticas.	

172
	Ao	longo	deste	texto	utiliza-se	a	palavra	consenso	como	um	resultado	acordado	entre	os	que	têm	poder	de	decisão.	Isso	não	significa	
ausência	de	conflitos	nem	que	o	consenso	é	alcançado	apenas	entre	os	que	têm	a	mesma	visão	de	mundo,	ou,	na	linguagem	da	ciência	
política,	dos	que	têm	os	mesmos	interesses	e	preferências.	No	sentido	aqui	empregado,	consensos	são	passíveis	de	serem	construídos	
através	da	negociação	entre	os	que	pensam	diferente.	
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Deixam também de fora possibilidades de cooperação que podem ocorrer entre os governos e outras 
instituições. No entanto, definições de políticas públicas, mesmo as minimalistas, guiam o nosso olhar 
para o locus onde os embates em torno de interesses (preferências) ou de idéias se desenvolvem, isto é, 
os governos (Souza, 2003)173.

Por fim, o importante em qualquer definição de política pública é incorporar a assunção de que 
se trata de uma escolha coletiva que implica em responder questões empíricas e normativas, tais como: 
quem faz as escolhas, quais os procedimentos para fazer escolhas e como distinguir “boas” de “más” es-
colhas (Immergut, 2006: 562). Analisar uma política pública como subárea da ciência política significa 
responder por que a política foi formulada, como e em quais condições.

Pode-se, então, resumir política pública como o campo do conhecimento que busca, ao mesmo 
tempo, colocar o “governo em ação” e/ou analisar essa ação (variável independente) e, quando neces-
sário, propor mudanças no rumo ou curso dessas ações (variável dependente). Em situações ideais, 
no sentido weberiano, a formulação de políticas públicas constitui-se no estágio em que governos 
democráticos traduzem seus propósitos e plataformas eleitorais em programas e ações, que produzirão 
resultados ou mudanças no mundo real.

Por fim, estudos sobre políticas públicas buscam integrar quatro elementos: a própria política 
pública (policy), a política (politics), a sociedade política (polity) e as instituições que tomam decisões 
sobre os desenhos e a implementação das políticas. O foco desses estudos pode estar nos seus processos 
(política pública como subárea da ciência política) ou nos resultados (análises de políticas específicas). 
Disso pode-se concluir que o principal foco analítico da política pública como subárea da ciência po-
lítica está na identificação do tipo de problema que a política pública visa corrigir, na chegada desse 
problema ao sistema político (politics) e à sociedade política (polity), o processo percorrido nessas duas 
arenas, e as instituições/regras que irão modelar a decisão e a implementação da política pública (Souza, 
2007).

Na tentativa de conciliar as abstrações das teorias do Estado com o empirismo da análise sobre 
políticas públicas, é importante discutir, primeiro, o espaço que cabe aos governos na definição e im-
plementação de políticas públicas. Como argumentado em trabalhos anteriores (Souza, 2003; 2007), o 
Estado (ou os governos que decidem e implementam políticas públicas ou outras instituições que par-
ticipam do processo decisório) não reflete tão-somente as pressões dos grupos de interesse, como diria 
a versão mais simplificada do pluralismo. Também o Estado não opta sempre por políticas definidas 
exclusivamente por aqueles que estão no poder, como nas versões também simplificadas do elitismo, 
nem que servem apenas aos interesses de determinadas classes sociais, como diriam as concepções es-
truturalistas e funcionalistas do Estado. No processo de definição de políticas públicas, sociedades e Es-
tados complexos como os constituídos no mundo moderno estão mais próximos da perspectiva teórica 
daqueles que defendem que existe uma “autonomia relativa do Estado”, o que faz com que o mesmo 
tenha um espaço próprio de atuação, embora permeável a influências externas e internas (Evans, Rues-
chmeyer e Skocpol, 1985). Essa autonomia relativa gera determinadas capacidades, as quais, por sua 
vez, criam as condições para a implementação dos objetivos das políticas. A margem dessa autonomia 
e o desenvolvimento dessas capacidades dependem, obviamente, de muitos fatores e dos diferentes 
momentos históricos de cada país.

Apesar do reconhecimento de que outros segmentos que não os governos se envolvem na formu-
lação de políticas públicas e no seu processo, tais como os grupos de interesse e os movimentos sociais, 
cada qual com maior ou menor influência a depender do tipo de política formulada e das coalizões 

173
	Exceções	a	essas	visões	são	encontradas	nos	trabalhos	orientados	pela	teoria	da	escolha	pública,	que	enfatiza	questões	tais	como	auto-
-interesse,	informação	incompleta,	racionalidade	limitada	e	captura	das	agências	governamentais	por	interesses	particulares.
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que integram o governo, e apesar de alguns terem argumentado que o papel dos governos estava sendo 
encolhido por fenômenos como a globalização, a diminuição da capacidade dos governos de intervir, 
formular políticas públicas e de governar nunca foi empiricamente comprovada (Souza, 2003). Ade-
mais, a atual crise do sistema financeiro mundial mostrou a fragilidade desse argumento. Visões menos 
ideologizadas, ou seja, pró ou contra a intervenção do Estado nas políticas públicas, defendem que, 
apesar de restrições de toda ordem, essas restrições não inibem a capacidade das instituições gover-
namentais de governar a sociedade (Peters, 1998: 409), apesar de tornar a atividade de governar e de 
formular políticas mais complexa. 

A complexidade do tema e o avanço das pesquisas gerou a criação de uma área específica do co-
nhecimento – a policy studies. Essa área tem várias ramificações, mas a que mais interessa a este trabalho 
é a que propõe modelos (ou tipologias) para analisar a formulação de políticas na linha das questões que 
são também focalizadas na ciência política, ou seja, entender por que e como uma política é formulada 
e não a avaliação de seus resultados174. 

Dentro do campo específico da política pública, alguns modelos explicativos foram desenvol-
vidos para se entender melhor como e por que o governo faz ou deixa de fazer alguma ação que reper-
cutirá na vida dos cidadãos. Muitos foram os modelos desenvolvidos e aqui serão mapeados apenas os 
principais. A opção por discutir algumas políticas públicas a partir de alguns modelos não significa que 
esses modelos oferecem as melhores respostas para a pergunta central deste trabalho – as possibilidades 
e os obstáculos à universalização do saneamento básico no Brasil –, mas sim que possíveis respostas para 
questões complexas requerem quadros analíticos que agreguem a multiplicidade de fatores e forças que 
envolvem problemas coletivos e processos políticos e sociais. Como nos ensina Parsons (1995: 57), essa 
complexidade pode ser melhor compreendida com o apoio de modelos. 

O tipo da política pública
Theodor Lowi (1964; 1972) desenvolveu a talvez mais conhecida tipologia sobre política pública, ela-
borada através de uma máxima: a política pública faz a política. Com essa máxima Lowi quis dizer que 
cada tipo de política pública vai encontrar diferentes formas de apoio e de rejeição e que disputas em 
torno de sua decisão passam por arenas diferenciadas. Para Lowi, a política pública pode assumir quatro 
formatos. O primeiro é o das políticas distributivas, decisões tomadas pelo governo que desconsideram 
a questão dos recursos limitados, gerando impactos mais individuais do que universais, ao privilegiar 
certos grupos sociais ou regiões em detrimento do todo. O segundo é o das políticas regulatórias, que 
são mais visíveis ao público, envolvendo burocracia, políticos e grupos de interesse. O terceiro é o das 
políticas redistributivas, que atinge maior número de pessoas e impõe perdas concretas e no curto pra-
zo para certos grupos sociais e ganhos incertos e futuro para outros; são, em geral, as políticas sociais 
universais, o sistema tributário, o sistema previdenciário e são as de mais difícil encaminhamento. 
O quarto é o das políticas constitutivas, que lidam com procedimentos. Cada uma dessas políticas 
públicas vai gerar pontos ou grupos de vetos e de apoios diferentes, processando-se dentro do sistema 
político de forma também diferente.

174
	Para	maiores	detalhes	sobre	diversos	modelos	analíticos,	ver	Goodin	e	Klingemann	(1998),	em	especial	o	capítulo	7,	Parsons	 (1997),	
Sabatier	(1999)	e	Theodoulou	e	Cahn	(1995).	Vários	sítios	disponibilizam	estudos	empíricos	sobre	políticas	públicas,	com	destaque	para	
http://www.policylibrary.com.
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Incrementalismo
A visão da política pública como um processo incremental foi desenvolvida por Lindblom (1979), 
Caiden e Wildavsky (1980) e Wildavisky (1992). Baseados em pesquisas empíricas, esses autores argu-
mentaram que os recursos governamentais para um programa, órgão ou uma dada política pública não 
partem do zero e sim de decisões marginais e incrementais que desconsideram mudanças políticas ou 
mudanças substantivas nos programas governamentais. Assim, as decisões dos governos seriam apenas 
incrementais e pouco substantivas. A visão incrementalista da política pública perdeu parte do seu po-
der explicativo com as profundas reformas ocorridas em vários países provocadas pelo ajuste fiscal. No 
entanto, os que trabalham nos governos e os que pesquisam os orçamentos públicos conhecem bem 
a força do incrementalismo, que mantém intactos estruturas governamentais e recursos para políticas 
públicas que deixaram de estar na agenda dos governos. Mas é do incrementalismo que vem a visão de 
que decisões tomadas no passado constrangem decisões futuras e limitam a capacidade dos governos de 
adotar novas políticas públicas ou de reverter a rota das políticas atuais. 

O ciclo da política pública
Essa tipologia vê a política pública como um ciclo deliberativo, formado por vários estágios e consti-
tuindo um processo dinâmico e de aprendizado. O ciclo da política pública é constituído dos seguintes 
estágios: definição de agenda, identificação de alternativas, avaliação das opções, seleção das opções, 
implementação e avaliação. O ciclo da política, ou a análise da política pública por estágios, resulta das 
formulações de Harold Laswell, um dos pais fundadores da ciência da política pública (policy science). 

Essa abordagem enfatiza sobremodo a definição de agenda (agenda setting) e pergunta por quê 
algumas questões entram na agenda política enquanto outras são ignoradas. Algumas vertentes do 
ciclo da política pública focalizam mais os participantes do processo decisório e outras o processo de 
formulação da política pública. Cada participante e cada processo pode atuar como um incentivo ou 
como um ponto de veto. À pergunta de como os governos definem suas agendas, são dados três tipos 
de respostas. A primeira focaliza os problemas, isto é, problemas entram na agenda quando assumimos 
que devemos fazer algo sobre eles. O reconhecimento e a definição dos problemas afeta os resultados da 
agenda. A segunda resposta focaliza a política propriamente dita, ou seja, como se constrói a consciên-
cia coletiva sobre a necessidade de se enfrentar um dado problema. Essa construção se daria via processo 
eleitoral, via mudanças nos partidos que governam ou via mudanças nas ideologias (ou na forma de 
ver o mundo), aliados à força ou fraqueza dos grupos de interesse. Segundo essa visão, a construção de 
uma consciência coletiva sobre determinado problema é fator poderoso e determinante na definição da 
agenda. Quando o ponto de partida da política pública é dado pela política, o consenso é construído 
mais por barganha do que por persuasão, enquanto que quando o ponto de partida da política pública 
encontra-se no problema a ser enfrentado, dá-se o processo contrário, ou seja, a persuasão é a forma 
para a construção do consenso. A terceira resposta focaliza os participantes, que são classificados como 
visíveis, ou seja, políticos, mídia, partidos, grupos de pressão etc., e invisíveis, tais como acadêmicos 
e burocracia. Segundo essa perspectiva, os participantes visíveis definem a agenda e os invisíveis as 
alternativas. 

O modelo garbage can
O modelo garbage can ou “lata de lixo” foi desenvolvido por Cohen, March e Olsen (1972), argumen-
tando que escolhas de políticas públicas são feitas como se as alternativas estivessem em uma “lata de 
lixo”. Ou seja, existem vários problemas e poucas soluções. As soluções não seriam detidamente anali-
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sadas e dependeriam do leque de soluções que os decisores (policy makers) têm no momento. Segundo 
esse modelo, as organizações são formas anárquicas que compõem um conjunto de idéias com pouca 
consistência. As organizações constroem as preferências para a solução dos problemas – ação – e não as 
preferências constroem a ação. A compreensão do problema e das soluções é limitada e as organizações 
operam em um sistema de tentativa e erro. Em síntese, o modelo advoga que soluções procuram por 
problemas. As escolhas compõem um garbage can no qual vários tipos de problemas e soluções são co-
locados pelos participantes na medida em que eles aparecem. Essa abordagem foi aplicada por Kingdon 
(1984), combinando também elementos do ciclo da política pública, em especial a fase de definição de 
agenda (agenda setting), constituindo o que se classifica como outro modelo, o de multiple streams, ou 
“múltiplas correntes”.175 

Coalizão de defesa
O modelo da coalizão de defesa (advocacy coalition), de Sabatier e Jenkins-Smith (1993), discorda da 
visão da política pública trazida pelo ciclo da política e pelo garbage can pela sua escassa capacidade ex-
plicativa sobre por que mudanças ocorrem nas políticas públicas. Segundo esses autores, a política pú-
blica deveria ser concebida como um conjunto de subsistemas relativamente estáveis, que se articulam 
com os acontecimentos externos, os quais dão os parâmetros para as possibilidades e os obstáculos de 
cada política pública. Contrariando o modelo do garbage can, Sabatier e Jenkins-Smith defendem que 
crenças, valores e idéias são importantes dimensões do processo de formulação de políticas públicas, 
em geral ignorados nos modelos anteriores. Assim, cada subsistema que integra uma política pública é 
composto por um número de coalizões de defesa que se distinguem pelos seus valores, crenças e idéias 
e pelos recursos que dispõem176.

Arenas sociais
O modelo de arenas sociais vê a política pública como uma iniciativa dos chamados empreendedores 
políticos ou de políticas públicas. Isso porque, para que uma determinada circunstância ou evento se 
transforme em um problema é preciso que as pessoas se convençam de que algo precisa ser feito. É 
quando os policy makers do governo passam a prestar atenção em algumas questões e ignorar outras. 
Existiriam três principais mecanismos para chamar a atenção dos decisores e formuladores de políticas 
públicas: (a) divulgação de indicadores que desnudam a dimensão do problema; (b) eventos tais como 
desastres ou repetição continuada do mesmo problema; e (c) feedback, ou informações que mostram as 
falhas da política atual ou seus resultados medíocres. Esses empreendedores constituem a policy com-
munity, comunidade de especialistas, pessoas que estão dispostas a investir recursos variados esperando 
um retorno futuro dado por uma política pública que favoreça suas demandas. Eles são cruciais para a 
sobrevivência e o sucesso de uma ideia e para colocar o problema na agenda pública.

Esses empreendedores podem constituir, e em geral constituem, redes sociais.177 Redes envol-
vem contatos, vínculos e conexões que relacionam os agentes entre si e não se reduzem às propriedades 
dos agentes individuais. As instituições, a estrutura social e as características de indivíduos e grupos são 

175
	O	modelo	analítico	de	Kingdon	foi	testado	em	políticas	públicas	brasileiras	em	algumas	teses	de	doutorado.	Ver,	por	exemplo,	Capella	
(2005)	e	Pinto	(2004).

176
	Esse	modelo	foi	aplicado	por	Bueno	(2005).

177
	A	 literatura	 internacional	 sobre	 redes	sociais	é	ampla	e	diversificada.	Para	uma	 revisão	dessa	 literatura	em	português,	 ver	Marques	
(2000.
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cristalizações dos movimentos, trocas e “encontros” entre as entidades nas múltiplas e intercambiantes 
redes que se ligam ou se superpõem. O foco está no conjunto de relações, vínculos e trocas entre enti-
dades e indivíduos e não nas suas características. Esse método e referencial teórico parte do estudo de 
situações concretas para investigar a integração entre as estruturas presentes e as ações, estratégias, obs-
táculos, identidades e valores. As redes restringem as ações e as estratégias, mas também as constroem 
e reconstroem continuamente. A força desse modelo está na possibilidade de investigação dos padrões 
das relações entre indivíduos e grupos178. 

Modelo do “equilíbrio interrompido”
O modelo do “equilíbrio interrompido” (punctuated equilibium) foi elaborado por Baumgartner e Jo-
nes (1993) baseado em noções da biologia e da computação. Da biologia veio a noção de “equilíbrio 
interrompido”, isto é, a política pública se caracteriza por longos períodos de estabilidade, interrompi-
dos por períodos de instabilidade, que geram mudanças nas políticas anteriores. Da computação e dos 
trabalhos de Herbert Simon, vem a noção de que os seres humanos têm capacidade limitada de proces-
sar informação, daí porque as questões se processam paralelamente e não de forma serial, ou seja, uma 
de cada vez. Os subsistemas de uma política pública permitem ao sistema político-decisório processar 
as questões de forma paralela, ou seja, fazendo mudanças a partir da experiência de implementação e 
de avaliação, e somente em períodos de instabilidade ocorre uma mudança serial mais profunda. Esse 
modelo, segundo os autores, permite entender por que um sistema político pode agir tanto de forma 
incremental, isto é, mantendo o status quo, como passar for fases de mudanças mais radicais nas polí-
ticas públicas. Fundamental ao modelo é a construção de uma imagem sobre determinada decisão ou 
política pública (policy image) e a mídia teria papel preponderante nessa construção179. 

Por fim, é importante destacar que não existe “melhor” ou mais “adequado” modelo de análise 
porque cada modelo deve ser aplicado de acordo com a questão que a pesquisa buscar responder, assim 
como o tipo de política que é analisada. Das diversas definições e modelos sobre políticas públicas aci-
ma apresentados, pode-se extrair e sintetizar seus elementos principais (Souza, 2007):

8 A política pública permite distinguir entre o que o governo pretende fazer e o que, de 
fato, faz.

8 A política pública envolve vários atores e níveis de decisão, embora seja materializada 
através dos governos, e não necessariamente se restringe a participantes formais, já que os 
informais são também importantes.

8 A política pública é abrangente e não se limita a leis e regras.
8 A política pública é uma ação intencional, com objetivos a serem alcançados.
8 A política pública, embora tenha impactos no curto prazo, é uma política de longo prazo.
8 A política pública envolve processos subseqüentes após sua decisão e proposição, ou seja, 

implica também em implementação e avaliação.

178
	Marques	(2000)	analisa	a	formulação	de	políticas	na	área	de	saneamento	básico	na	Região	Metropolitana	do	Rio	de	Janeiro	através	do	
modelo	das	redes	sociais.	Sua	pesquisa	mostra	que,	ao	contrário	do	padrão	norte-americano	de	lobbies ou do corporativismo social-
-democrata	europeu,	a	intermediação	de	interesses	ocorre	aqui	de	forma	disseminada	por	inúmeros	e	diversos	contatos	pessoais	entre	
os integrantes do governo e os interesses privados, intermediada por uma policy	community.	Também	o	papel	desempenhado	por	um	
grupo	de	médicos	sanitaristas	que	se	organizou	em	torno	da	reforma	do	sistema	de	saúde	pública	no	Brasil,	no	sentido	da	sua	universa-
lização	e	descentralização,	é	um	bom	exemplo	das	possibilidades	explicativas	desse	modelo.

179
	Pesquisa	realizada	por	Fucks	(1998)	testa	esse	modelo	analisando	a	inserção	da	temática	ambiental	no	Rio	de	Janeiro.
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8 Estudos sobre política pública propriamente dita focalizam processos, atores e a constru-
ção de regras, distinguindo-se dos estudos sobre políticas específicas, cujo foco está nas 
conseqüências e nos resultados da política.

É nesse quadro teórico-conceitual que serão discutidas as políticas públicas no Brasil e a de sa-
neamento em particular, objeto das seções seguintes. 

13.3  Estado e políticas públicas no Brasil

Esta sessão analisará, de forma sucinta, a trajetória da construção e da transformação do Estado e das 
políticas públicas brasileiras a partir dos anos 30 do século passado, quando teve início a transformação 
da estrutura produtiva e a adoção de políticas públicas que seguiram o objetivo da modernização social, 
política e econômica do país. 

A estrutura e o funcionamento do Estado brasileiro em moldes “modernos” e que desse conta de 
dirigir e gerenciar as transformações econômicas e sociais, foram, desde os anos 30, objeto de esforços 
de diferentes atores políticos, econômicos e sociais e de diferentes regimes políticos. Essas transfor-
mações, que foram lideradas pelo Estado, exigiram a criação de novas instituições para formular e 
implementar políticas, assim como adaptá-las às novas circunstâncias e ao crescimento das demandas. 

A construção das instituições de um Brasil “moderno”, ou seja, capitalista, industrial e urbano, 
teve início na Era Vargas. Várias avaliações desse período mostram os sucessos e insucessos das políticas 
e chamam a atenção para as resistências de grupos políticos e burocráticos. A partir da Era Vargas e até 
o fim do regime militar inaugurado em 1964, o setor público não parou de se expandir, com a criação 
de inúmeras agências públicas – centralizadas e descentralizadas – e fundos públicos, para formular, 
financiar e gerir políticas. No caso do saneamento, o marco de uma política para o setor foi objeto de 
um plano, o Plano Nacional de Saneamento Básico (Planasa), lançado em 1971.

A acelerada expansão do setor governo, principalmente o federal e o estadual, começou a mos-
trar sinais de esgotamento junto com o esgotamento do próprio regime militar. A chamada crise fiscal 
do Estado, cujo elemento mais visível era a impossibilidade de domar a então incontrolável inflação 
brasileira, foi um dos legados da fase expansionista e fragmentada dos governos. 

Com a redemocratização do País, da qual resultou a Constituição de 1988, foram consagrados 
vários princípios e direitos que, mais tarde, passaram a ser vistos como entraves à modernização do apa-
rato governamental, ao controle da inflação e à inauguração de um novo Estado que substituísse o Esta-
do Desenvolvimentista da Era Vargas. Voltados para o objetivo de restaurar o novo regime democrático, 
os constituintes de 1988 não incorporaram à agenda decisória questões relacionadas a um novo papel 
do Estado, ao enforcement das políticas públicas constitucionalizadas e à modernização da gestão públi-
ca. A partir de 1994, no entanto, formou-se um consenso nacional a favor, de um lado, da mudança de 
várias regras aprovadas em 1998, e, de outro, do enforcement de algumas políticas constitucionalizadas 
como direitos sociais. A maioria dessas mudanças exigiu emendas constitucionais (Souza, 2008). 

As mudanças desse período estiveram voltadas, inicialmente, para inserir o Brasil na economia 
internacional e para o controle fiscal, mas posteriormente foram voltadas para colocar em prática alguns 
direitos sociais constitucionalizados - saúde e educação fundamental -, assim como a institucionalização 
de políticas de combate à pobreza através de programas de transferência de renda e da expansão do sis-
tema de aposentadoria para os segmentos mais pobres. Algumas dessas políticas foram desenhadas com 
base nos princípios constitucionais da universalização, descentralização (para estados e municípios) e 



652 Panorama do saneamento básico no Brasil

participação comunitária, e outras no princípio da focalização.180 
A Tabela 13.1 abaixo sintetiza, ainda que de forma extremamente simplificada, a trajetória das 

políticas sociais no Brasil nas últimas décadas.
Se as políticas sociais apontam para um padrão de consolidação e expansão a partir da redemo-

cratização, a política de infra-estrutura apresenta duas principais características no período recente. 
A primeira é a privatização com regulação de alguns serviços, tais como telecomunicações e energia 
elétrica. Note-se que tal mudança exigiu a promulgação de uma Emenda Constitucional (EC), a EC nº 
8, de 1995. A segunda é a permanência do caráter errático de algumas políticas, tais como habitação e 
saneamento, inclusive em relação às suas fontes de financiamento. Essa é uma característica que distin-
gue as políticas de infra-estrutura comandadas pelo Estado das políticas sociais, que não só são regidas 
por regras claras e estáveis, por terem sido objeto de emendas constitucionais, embora datadas, como 
contam, em geral, com recursos tributários vinculados dos três níveis de governo.

TABELA 13.1 Evolução das políticas sociais, 1980 – 2009

Período Principais características

1980-1984 • Formulação, financiamento e implementação predominantemente federal (60% do gasto social)
• Forte contração dos gastos na área social

1985-1989 • Expansão dos gastos sem mudanças no perfil do financiamento
• Descentralização - fiscal, política e administrativa
• Constitucionalização de alguns direitos sociais 
• Influência do estudo do BIRD: ineficiência na gestão; desperdícios, benefícios a classes mais favorecidas; aumento 

das desigualdades regionais etc

1990-1993 • Contração dos gastos sociais e aumento da carga tributária

1994-1995 • Ajuste fiscal e controle da inflação
• Recuperação dos níveis de despesa aos níveis do final dos anos 80
• “Ordenamento” do processo de descentralização
• Formulação das políticas na esfera federal e implementação nas instâncias subnacionais, principalmente municípios

1995-2002 • Criação da nova política de educação fundamental e do FUNDEF
• Criação da nova política de saúde básica (EC 29/2000) e efetiva implementação da municipalização 
• Aumento da participação das esferas subnacionais, principalmente municípios, nos recursos nacionais
• Participação dos usuários nas políticas (conselhos)
• Recursos de agências multilaterais para financiamento de políticas sociais
• Programas de renda mínima
• Criação do Fundo de Combate à Pobreza

2003-2009 • Expansão da política de educação e criação do FUNDEB
• Bolsa Família
• Aumento dos programas de transferência de renda (Benefício de Prestação Continuada – BPC e aposentadoria 

rural)
• Aumentos reais do salário mínimo 

Para que essas políticas fossem consolidadas foi necessário, entre outras decisões, aumentar a 
carga tributária do País. A Tabela 13.2 destaca a evolução da carga tributária por grandes períodos. Os 
dados mostram o crescimento dos recursos à disposição dos três níveis de governo, acrescidos, prin-

180 
	A	trajetória	do	papel	do	Estado	brasileiro,	da	sua	burocracia	e	das	diversas	reformas	administrativas	tem	sido	objeto	de	vasta	literatura,	
que	analisa	esses	temas	sob	diferentes	ângulos	disciplinares.	Na	impossibilidade	de	fazer	referência	a	toda	essa	produção,	cito	apenas	
os	trabalhos	dos	cientistas	políticos	Edson	Nunes	(1997),	Flávio	Resende	(2004)	e	Wanderley	Guilherme	dos	Santos	(2006).	
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cipalmente, pelo aumento dos impostos e contribuições. Esse é um dado importante para mostrar a 
mudança ocorrida no financiamento das políticas públicas nos anos recentes. É claro que o crescimento 
dos recursos não foi apenas para financiar políticas sociais, mas o crescimento exponencial dos recursos 
administrados pelas esferas locais é um indicador da prevalência das políticas sociais sobre as de infra-
-estrutura. O crescimento da carga tributária indica também que sem sua expansão não seria possível 
introduzir ou reformar políticas sociais universais. 

TABELA 13.2 Carga tributária global e divisão federativa, 1960 – 2005

Conceitos
Central Estadual Local Total Central Estadual Local Total

Carga (% do PIB) Composição (% do Total)

Arrecadação direta

1960 11,14 5,58 0,70 17,42 63,95 32,05 4,01 100,00

1980 18,31 5,31 0,90 24,52 74,67 21,65 3,69 100,00

1988 16,08 5,74 0,61 22,43 71,68 25,58 2,74 100,00

2005 26,62 10,13 2,19 38,94 68,36 26,01 5,63 100,00

Receita disponível

1960 10,35 6,05 1,01 17,42 59,44 34,75 5,81 100,00

1980 16,71 5,70 2,10 24,52 68,16 23,27 8,57 100,00

1988 13,48 5,97 2,98 22,43 60,09 26,61 13,30 100,00

2005 22,43 9,82 6,68 38,94 57,61 25,23 17,16 100,00

Fonte: Afonso (2007).

A Tabela 13.3 desagrega as despesas do governo federal entre 2001 e 2005 por grupos de gastos 
não-financeiros. Os dados referentes aos programas sociais desenvolvidos pelos Ministérios da Saúde e 
Educação comprovam o aumento dos recursos financeiros da esfera federal nessas duas políticas. 
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TABELA 13.3 Despesas não-financeiras do governo federal, 2001 – 2005  
(valores atualizados pelo deflator do PIB em R$ milhões)

2001 2002 2003 2004 2005

(A) Despesas correntes 
discricionárias

41.270 41.234 35.529 34.745 38.782

(B) Despesas correntes “sociais” 31.282 33.737 36.305 46.053 52.068

Programas sociais 12.611 15.399 17.422 23.130 27.555

Programas do Ministério da Saúde 14.563 15.235 15.932 19.535 20.680

Programas do Ministério da 
Educação

4.108 3.103 2.951 3.388 3.833

(C) Previdência 152.934 159.206 164.253 173.133 185.234

Previdência social básica (INSS) 110.282 115.307 123.736 131.968 143.275

INSS (aposentadorias e pensões) 101.455 104.302 109.876 116.927 125.574

Outros gastos do INSS 8.828 11.005 13.860 15.042 17.701

Inativos e pensionistas da União 42.652 43.899 40.517 41.165 41.959

Servidores civis 26.593 27.825 26.394 27.345 27.655

Servidores militares 16.059 16.074 14.123 13.819 14.303

(D) Gastos com pessoal ativo 39.177 40.229 39.279 40.804 43.403

Vencimentos - pessoal civil 29.972 30.571 30.363 31.993 34.240

Vencimentos - militares 9.205 9.658 8.916 8.811 9.163

(E) Outras despesas não-
financeiras

16.417 22.767 17.085 18.761 21.248

Total (A + B + C + D + E) 281.080 297.172 292.450 313.495 340.735

Fonte: IPEA (2006)

Diferentemente do que ocorreu com a despesa com políticas sociais, os investimentos federais 
em infra-estrutura foram sendo paulatinamente reduzidos, passando de 2,68% do PIB em 1995 para 
1,11% em 2003 (Biasoto Jr. e Afonso, s.d.).

A síntese desta seção é a de que o Estado no Brasil, através do Executivo e do governo federal, 
continua liderando a iniciativa, o financiamento e a produção de políticas, concentrando recursos e 
esforços na implementação de algumas políticas sociais – saúde básica, educação fundamental e trans-
ferência de renda. 

No entanto, a agenda das políticas públicas será sempre congestionada, principalmente em paí-
ses com altas e históricas desigualdades sociais e inter e intra-regionais como o Brasil. A seleção de pro-
blemas que serão transformados em políticas públicas será sempre complexa, pelas razões apontadas na 
seção anterior. O que faz com que um problema se transforme em política? Por que alguns problemas 
são selecionados para a intervenção governamental com a criação de instrumentos que transformam 
direitos sociais em política e ação e com a expansão de recursos humanos e financeiros e outros não? As-
sumindo o partido de que o Estado tem autonomia relativa, como discutido acima, por que o sistema 
político privilegia algumas políticas, deixando outras instáveis, erráticas ou em uma espécie de limbo 
governamental? A seção seguinte analisará três políticas sociais que foram desenhadas e implementadas 
nos últimos 10 anos, com o objetivo de responder às questões levantadas neste trabalho. 
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13.4 Por que algumas políticas sociais foram consolidadas?

Esta seção analisará algumas políticas sociais recentes cujos indicadores apontam para o atendimento 
de seus objetivos e para sua consolidação – saúde básica, educação fundamental e programas de trans-
ferência de renda –, com o propósito de entender por que elas foram efetivamente implementadas e 
confrontá-las com políticas com menor atendimento dos seus objetivos e menos consolidadas – habi-
tação, saneamento básico, meio ambiente, regiões metropolitanas, por exemplo. Um dos argumentos 
para o sucesso dessas políticas, não no sentido dos seus resultados, mas da sua efetiva implementação, 
é o de que elas foram desenhadas combinando uma série de variáveis que inexistem ou que não podem 
ser rapidamente acionadas em outras políticas. A existência dessas variáveis é uma indicação da capa-
cidade do Estado de formular e implementar políticas. Mas não só isso. Como se verá adiante, essas 
políticas conseguiram mobilizar apoio político, técnico e da comunidade de especialistas e, ao mesmo 
tempo, isolar possíveis pontos de veto181. 

A despeito da importância do conceito de capacidade do Estado para explicar a efetiva imple-
mentação de políticas, este não é o objetivo deste trabalho, mas sim o de discutir a trajetória recente de 
algumas políticas públicas à luz dos modelos que buscam explicar por que algumas políticas públicas 
são incorporadas à agenda política nacional e outras não. 

Dos modelos explicativos sobre por que e como algumas políticas públicas entram na agenda, 
dois talvez melhor se adéquem às três políticas e também possam dar indicações sobre por que a política 
de saneamento tem tido trajetória errática. São os modelos do ciclo da política pública e o de arenas 
sociais. 

Pelo modelo do ciclo da política pública, as três políticas entraram na agenda política e puderam 
ser negociadas pelo Executivo com o Legislativo federal pelas seguintes razões. A primeira é que existem 
fortes evidências e vários estudos mostrando a importância dos médicos sanitaristas na longa batalha 
em prol da universalização da atenção básica à saúde, que teve início ainda durante o regime militar 
e que tinha como uma de suas estratégias a ocupação de espaço dentro da própria burocracia. Como 
resultado, a provisão da saúde pública, em moldes universais, descentralizados e participativos, foi 
incorporada à Constituição de 1988 como princípios da política de saúde, influenciando, inclusive, os 
princípios das demais políticas sociais. Nessa política, ocorreu conjunção de interesses dos participantes 
visíveis - políticos eleitos - e dos invisíveis - burocracia e grupos de interesse -, como destaca o modelo. 
No caso da educação fundamental, das políticas de transferência de renda e a da saúde conjuntamente, 
o leitmotif para a adoção de políticas pode ter sido a grande pressão dos organismos multilaterais e in-
ternacionais mostrando a incompatibilidade dos indicadores de educação, saúde e pobreza do Brasil vis-
-à-vis outros países em desenvolvimento, inclusive da América Latina. Ademais, a enorme popularidade 
do Índice de Desenvolvimento Humano (IDH), em especial no Brasil, permitiu não só a disseminação 
desses indicadores como pode ter criado a consciência coletiva de que fala o modelo em torno da ne-
cessidade de políticas mais agressivas182.

A segunda refere-se aos grupos de interesse formados em torno das políticas de saúde e educação, 
que, de acordo com o modelo, são de dois tipos: os profissionais da área e o empresariado privado que 

181
	Pontos	de	veto	são	aquelas	instituições	do	Estado	ou	da	sociedade	que	detêm	poder	de	aprovar	ou	rejeitar	políticas	públicas.	Nos	exem-
plos	acima,	o	Congresso	seria,	por	exemplo,	um	ponto	de	veto,	uma	vez	que	essas	políticas	foram	aprovadas	por	emenda	constitucional.	
Nesse	sentido,	pontos	de	veto	não	se	confundem	com	vetos	de	indivíduos	ou	grupos.	

182
	Como	se	sabe,	o	IDH	incorpora	os	seguintes	indicadores:	longevidade,	ou	esperança	média	de	vida	ao	nascer,	acesso	ao	conhecimento	
(baseado	na	alfabetização	e	na	escolarização)	e	nível	de	vida	digno	(baseado	no	PIB	per	capita	associado	ao	poder	de	compra	em	dólares	
americanos).	Para	uma	avaliação	do	impacto	do	IDH	nas	políticas	sociais	de	vários	países,	inclusive	no	Brasil,	ver	UNDP	(2006).



656 Panorama do saneamento básico no Brasil

também presta esses serviços. Os primeiros só tinham a ganhar com as políticas: os profissionais da 
área médica (médicos, enfermeiros etc.) ganharam um mercado cativo e salários superaquecidos para 
atrair profissionais para o interior do país. Os professores do ensino fundamental, em especial os dos 
pequenos municípios e os das regiões mais pobres, também só tinham a ganhar com o estabelecimento 
do piso salarial mínimo introduzido na política através de emenda constitucional. O empresariado 
privado também não exerceu poder de veto porque as duas políticas foram definidas, pela Constituição 
de 1988, como podendo ser prestadas tanto pelo setor público como pelo privado.

O terceiro é a importância do ciclo eleitoral, dado que as políticas de saúde e educação foram 
concebidas e aprovadas durante o governo do Presidente Fernando Henrique Cardoso, do PSDB. O 
Fundo de Combate à Pobreza, também aprovado no mesmo período e também por emenda constitu-
cional, foi uma iniciativa do Senado e do então PFL183. Com a eleição de um presidente do PT, em 
2002, o Programa Bolsa Família é concebido, assim como a expansão dos benefícios previdenciários não 
contributivos, que, junto com os aumentos reais do salário mínimo, contribuíram para a diminuição da 
pobreza no Brasil. Se as políticas de educação e saúde foram implantadas pelo PSDB, que encaminhou 
ao Congresso propostas de emendas constitucionais, a expansão das políticas de transferência de renda 
ocorreu na gestão do PT, o que, no caso das três políticas, mostra a importância do ciclo eleitoral para 
as políticas sociais, em particular quando as disputas partidárias são polarizadas, o que tem sido uma 
das principais características das eleições nacionais. Ademais, essas três políticas resultaram de políticas 
prévias, as quais foram expandidas e constitucionalizadas, o que também aponta para a importância do 
aprendizado (policy learning) nas políticas públicas. 

O modelo das arenas sociais também pode fornecer pistas para o entendimento sobre por que as 
três políticas entraram na agenda e outras não. Como propõe o modelo, três seriam as razões dos policy 
makers para passar a prestar atenção em alguns problemas e a ignorar outros. Como já discutido acima, 
os péssimos indicadores sociais do Brasil passaram a atrair a atenção e a ter grande visibilidade nacional. 
A repetição continuada desses péssimos indicadores mostrava que o modelo de provisão desses serviços 
não dava conta de expandi-los. A produção acadêmica e técnica sobre a situação social de milhões de 
brasileiros (feedback) também contribuiu para a transformação dessas políticas em políticas nacionais. 

A constituição de redes que resulta da relativa homogeneidade entre os que advogam certas po-
líticas (policy community) é particularmente presente na área da saúde, como apontam vários estudos, 
inclusive com a formação, no Congresso, da chamada bancada da saúde. No entanto, essas redes, se 
contribuem para a adoção de algumas políticas, também podem bloquear outras e talvez esta seja uma 
das explicações para entender o caráter errático da política de saneamento, o seu descolamento da po-
lítica de saúde e sua dificuldade de ser universalizada. 

Por fim, o fato de uma política ter entrado na agenda, ter construído consensos, diminuído vetos 
e criado redes de apoio pode ser suficiente para sua aprovação mas pode ser ou não suficiente para sua 
expansão. Exemplo típico pode ser encontrado nas políticas de saúde e educação. A primeira, a despeito 
da existência dos fatores facilitadores acima mencionados, ainda não conseguiu aprovar no Congresso a 
regulamentação da Emenda Constitucional 29 no que se refere às alíquotas da União e dos estados para 
o financiamento da política e existem evidências de que ambos não estariam repassando aos municípios 
o que está sendo interpretado como a cota de suas contribuições. A segunda política – educação – ca-
minhou exatamente no sentido inverso: sem apoio consolidado como as redes da saúde, a nova emenda 
constitucional promulgada em 2006 (EC 53) não só ampliou a participação financeira da União como 
expandiu a política para alcançar a creche e a pré-escola. Como argumentado em outro trabalho, os 
contextos político e macroeconômico, assim como o grau do conflito interpartidário aquecido pelas 

183
	Sobre	a	negociação	para	aprovação	do	Fundo	de	Combate	à	Pobreza,	ver	Souza	(2008).
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circunstâncias também importam no bloqueio ou na expansão das políticas (Souza, 2008). Isso indica 
que não apenas os fatores considerados na literatura sobre políticas públicas influenciam a adoção ou 
não de políticas sociais, mas também o contexto político, macroeconômico e o grau de conflito inter-
partidário jogam contra ou a favor da expansão das políticas (Souza, 2008). 

13.5  A política de saneamento básico no Brasil

A partir da literatura já produzida, esta sessão analisará a política de saneamento básico, focalizando 
principalmente um dos seus condicionantes – o político – na definição de instrumentos que facilitem 
sua universalização, na sua forma de inserção como política pública e nas suas fontes de financiamento. 
Fará referência, ainda, aos mais recentes programas, regras e leis que direta ou indiretamente afetam 
a política de saneamento – parceira público-privado (PPP), consórcios públicos, Lei das Concessões 
Públicas e Lei nº 11.445/2007, que estabelece as diretrizes nacionais para o saneamento básico. Serão 
discutidas também as diferenças entre a política de saneamento e as três políticas acima analisadas no 
que se refere às dificuldades e às possibilidades de inserção da primeira na agenda política do país para 
atingir o objetivo da universalização. 

A trajetória da política de saneamento no Brasil já está suficientemente documentada e analisada, 
não cabendo aqui uma nova revisão, apenas destacar os principais condicionantes políticos do setor184. 
O objetivo aqui é contribuir para, à luz do referencial teórico e analítico acima discutido, entender por 
que a política de saneamento, e em particular a do esgotamento sanitário, pode ser classificada como 
uma política errática e pouco consolidada vis-à-vis outras políticas públicas. Trata-se também de uma 
política que ainda está longe de alcançar seu principal objetivo – a universalização. 

O primeiro condicionante político da política parece estar nos dilemas sobre seu estatuto, que 
se traduz nas seguintes questões: 

8 O saneamento é um direito social por interpretação ampliada do direito à moradia e à 
saúde, ambos reconhecidos como direitos sociais pela Constituição de 1988 (art. 6º)?185 

8 O saneamento é um serviço de infra-estrutura que deve ser provido exclusivamente pelo 
setor público ou um serviço passível de provisão privada com regulação estatal, tal como 
passaram a ser tratados a energia elétrica e as telecomunicações? 

8 O saneamento comporta a convivência entre a provisão pública e a privada dado o alto 
custo do investimento e da manutenção? 

Construir consensos em torno das respostas a essas questões tem sido um dos dilemas do setor, 
que se reflete na produção da comunidade técnica e acadêmica186. Sem empreendedores políticos cla-
ros, como na saúde, que, na Constituinte, propuseram a exclusividade pública para a prestação desses 
serviços provavelmente mais para negociar do que para vetar a participação privada, sem a constituição 
de uma rede social nacional de apoio à política, sem uma inserção clara e negociada politicamente sobre 

184
	Ver,	por	exemplo,	Ipea	(2009)	Rezende	e	Heller	(2008)	e	Sousa	e	Costa	(2008),	que,	até	onde	tenho	conhecimento,	são	os	balanços	mais	
recentes	sobre	essa	trajetória.	O	trabalho	de	Rezende	e	Heller	(2008)	prioriza	um	balanço	histórico	e	o	de	Sousa	e	Costa	(2008)	focaliza	
as	teses	presentes	na	literatura	nacional	para	explicar	o	baixo	desempenho	setorial	do	saneamento	no	Brasil.

185
	Interessante	notar	que	a	moradia	não	foi	incluída	na	lista	dos	direitos	sociais	estabelecidos	na	Constituição	original	de	1988,	tendo	sido	
incorporada	em	2000	pela	EC	26,	de	iniciativa	do	Legislativo.	

186
	Para	argumentos	a	favor	do	enquadramento	do	saneamento	como	direito	social,	ver,	entre	outros,	Borja	e	Moraes	(s.d)	e	Heller	e	Castro	
(2007)	e	a	favor	da	concessão	ao	setor	privado,	ver	Turolla	(2002).	
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o estatuto do saneamento como política pública, torna-se difícil construir uma agenda nacional estável 
capaz de, no cipoal de problemas nacionais, adquirir prioridade. Na literatura da ciência política e da 
política pública, esse dilema pode ser equacionado apenas quando é possível alcançar o que Quiggin 
(2006: 529) denomina de “consenso barganhado”, ou seja, a negociação dos grupos de apoio com gru-
pos que têm capacidade de obstruir ou vetar o conteúdo da política. 

O segundo condicionante político da política está na questão crucial sobre quem decide. Co-
meçando pela hierarquia das regras constitucionais, a Constituição de 1988 lista o saneamento como 
uma entre as muitas competências partilhadas entre os três níveis de governo (Tabela 13.4), mas o art. 
21 determina a iniciativa exclusiva da União para “instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, 
inclusive habitação, saneamento básico e transportes urbanos”. Nesse caso, o saneamento foi inserido 
pelos constituintes de 1988 como um segmento do desenvolvimento urbano. A despeito de o muni-
cípio deter a titularidade do serviço e do art. 30 da Constituição determinar a competência legislativa 
do município sobre “assuntos de interesse local”, o município não pode legislar contrariamente às 
diretrizes formuladas pela União nos casos em que essas diretrizes tenham sido aprovadas por legislação 
federal. Em outras palavras, o município não pode formular e planejar uma política local se essa não 
obedecer às diretrizes estabelecidas na legislação federal.

TABELA 13.4 Competências concorrentes, 2001 – 2005

Esfera de governo Serviços / atividades

Federal – estadual - local  
(competências partilhadas)

• Saúde e assistência pública
• Assistência aos portadores de necessidades especiais
• Preservação do patrimônio histórico, artístico e cultural
• Proteção do meio ambiente e dos recursos naturais
• Cultura, educação e ciência
• Preservação das florestas, da fauna e da flora 
• Agricultura e abastecimento alimentar
• Habitação e saneamento
• Combate à pobreza e aos fatores de marginalização social
• Exploração das atividades hídricas e minerais
• Segurança do trânsito
• Políticas para pequenas empresas
• Turismo e lazer

Ainda em relação às regras constitucionais, a interpretação do STF tem sido a de que cabe ao 
município a titularidade do serviço de saneamento, mas em muitos estados da federação a maioria dos 
municípios concedeu sua provisão a empresas estatais estaduais (CESBs) como uma das consequên-
cias dos incentivos financeiros e regulatórios do Planasa187. Essa heterogeneidade de atores, agências 
e instituições é uma das características da política de saneamento e a distingue das três políticas acima 
analisadas, onde, embora a competência também seja partilhada, a pergunta sobre “quem decide” pôde 
ter resposta mais clara. Nessas três políticas, a divisão de tarefas dentro da federação resultou de um pro-
cesso de construção de consenso que tornou possível a criação de incentivos que estimularam a adesão 
de atores e instituições e a redução dos pontos de veto na cadeia decisória. 

Do ponto de vista da legislação infraconstitucional, a promulgação da Lei nº 11.445/2007 
manteve o imbróglio jurídico sobre a titularidade, exigindo a interpretação do STF. O que isso pode 

187
	A	maioria	das	CESBs	foram	constituídas	como	empresas	de	economia	mista,	mas	dado	que	o	governo	do	estado	é	seu	principal	acionis-
ta,	é	também	quem	indica	seus	dirigentes.	
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demonstrar é que a despeito da longa negociação em torno dessa lei, não foi possível construir consenso 
político em torno da discussão jurídica da titularidade. Ademais, ao incorporar inúmeros atores no pro-
cesso decisório – União traçando diretrizes, estados como acionistas das CESBs, as CESBs ainda como 
os principais prestadores desses serviços, e os municípios como titulares da prestação dos serviços – a 
Lei pode ser “lida” do ponto de vista político apenas como um dos primeiros passos para incorporar a 
política de saneamento na agenda das políticas públicas nacionais, mas não como definindo instrumen-
tos para a efetiva implementação de uma política nem para dirimir conflitos políticos. 

A alternativa jurídica do consórcio entre entes federados, teve, no início da década, resposta 
positiva em alguns serviços, mas não em outros. Segundo os dados do IBGE, em 2001 havia 1.969 
municípios organizados em consórcios de saúde, 669 associados para o uso compartilhado de equipa-
mentos e 216 para destinação final de resíduos sólidos. Note-se na Tabela 13.5 abaixo a baixa adesão 
dos municípios ao consorciamento ao menos até 2001, particularmente no esgotamento sanitário e 
limpeza urbana. A exceção foi os consórcios da saúde188.

TABELA 13.5 Municípios por existência de Consórcios Intermunicipais, excluída a saúde

Educação Habitação
Aquisição e/

ou uso de 
máquinas 

eequipamentos

Serviços de 
abastecimento  

de água

Serviços de  
esgotamento  

sanitário
Limpeza  
urbana 

Coleta  
de lixo

Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não Sim Não

241 5.318 64 5.495 669 4.890 161 5.398 87 5.472 85 5.474 138 5.421

Fonte: IBGE, Censo 2001.

O consorciamento cresceu sem regulamentação e, portanto, sem garantias jurídicas dos entes 
consorciados. Isso fez com que o governo federal tomasse a iniciativa e encaminhasse ao Congresso 
legislação que buscou dirimir as dúvidas jurídicas sobre o consórcio, resultando, após longo processo 
de negociação, na Lei nº 11.107, de 2005. 

Para além das regras constitucionais e legais, o desenho das três políticas acima e de suas regras 
pode ser um dos fatores que mais contribuíram para que atores e agências negociassem seus papéis no 
interior de cada política. Isso porque seu desenho incorporou a instituição de incentivos para que atores 
e governos a elas aderissem189. No entanto, os incentivos à implementação das políticas selecionadas 
não são comuns, mas seguem a contribuição de Olson (1965) sobre a importância de incentivos seleti-
vos para promover a cooperação e a ação coletiva. 

A política de saúde contém um incentivo positivo – mais recursos dos três níveis de governo para 
que as esferas subnacionais implementassem sua provisão seguindo o princípio da descentralização. Já a 
política de universalização da educação fundamental contém um incentivo misto. Também seguindo o 
princípio da descentralização, o modelo é baseado na regra de que os recursos transferidos pelo fundo 
que financia o serviço seguem o aluno, o que estimulou o aumento de vagas nas escolas municipais. 
Disso resultou o exponencial crescimento da oferta desses serviços, com a conseqüente redução dos 

188
	Existem	indicações	da	existência	e	do	crescimento	dos	consórcios	intermunicipais	para	gestão	das	bacias	hidrográficas,	mas	a	informa-
ção	não	está	incluída	nessas	estatísticas	do	IBGE.	Existem	hoje	evidências	de	que	os	consórcios	de	abastecimento	de	água	e	saneamento	
cresceram	nesta	década,	mas	o	tamanho	desse	crescimento	só	poderá	ser	aferido	com	maior	segurança	no	próximo	Censo.	

189
	A	 importância	desses	 incentivos	é	discutida	por	Arretche	 (2002)	para	explicar	a	efetiva	 implementação	da	descentralização	nessas	
políticas.
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baixos indicadores de acesso da população mais pobre. Uma das políticas de transferência de renda, 
o Bolsa Família, também conta com incentivos financeiros para estimular o município a realizar sua 
tarefa no modelo, que é o cadastramento. 

Como desdobramento da resposta à pergunta “quem decide”, cabe também perguntar “quem 
coordena”. Dada as características do federalismo brasileiro, a União detém o maior número e as mais 
importantes atribuições exclusivas sobre políticas públicas. Isso significa que a iniciativa federal é crucial 
para que uma política seja concebida e implementada. Além disso, a esfera federal concentra o maior volu-
me de recursos tributários e de contribuições, vis-à-vis estados e municípios, embora cerca de 80% desses 
recursos seja de vinculação obrigatória para aplicação nas esferas subnacionais, em regiões e em programas. 

Também está na esfera federal o maior volume de recursos para o financiamento de inúmeros 
programas na área de saneamento. Segundo mostra o IPEA (2009: 432), desde os anos 1990, vários 
programas foram criados, tais como o Programa de Modernização do Setor de Saneamento (PMSS), 
o Programa de Qualidade das Águas e Controle da Poluição Hídrica (PQA), o Programa de Apoio à 
Gestão dos Sistemas de Coleta e Disposição de Resíduos Sólidos (PROGEST), o Programa Nacional 
de Controle do Desperdício da Água (PNCDA), o Programa de Financiamento a Concessionários 
Privados de Saneamento (PCP/SAN) e o Pró-Saneamento, hoje sob o nome de Saneamento para To-
dos. Todos esses fatores apontam para a prevalência de iniciativas e de recursos da esfera federal. Se 
essa prevalência é verdadeira, o pressuposto para que políticas e programas se transformem em ação é 
o da existência de estruturas e mecanismos de coordenação desses programas, assim como estruturas e 
mecanismos de cooperação, dado que estão envolvidos os três níveis de governo. 

A criação, em 2003, do Ministério das Cidades, e dentro dele, da Secretaria Nacional de Sane-
amento Ambiental, pode ter contribuído para diminuir os custos de coordenação e melhorar a efeti-
vidade dos programas de saneamento. No entanto, ainda persiste certa fragmentação na esfera federal. 
Isso porque, no tocante ao abastecimento de água, esgotamento sanitário e manejo de resíduos sólidos 
urbanos, cabe ao Ministério das Cidades, por intermédio da Secretaria Nacional de Saneamento Am-
biental, o atendimento a municípios com população superior a 50 mil habitantes ou integrantes de 
Regiões Metropolitanas – RMs, Regiões Integradas de Desenvolvimento – RIDEs ou participantes de 
consórcios públicos afins. Já os municípios de menor porte, com população de até 50 mil habitantes, 
têm seu atendimento através do Ministério da Saúde, por meio da Fundação Nacional de Saúde – Fu-
nasa. Com relação ao componente manejo de águas pluviais urbanas, existe a competência comparti-
lhada entre o Ministério das Cidades e o Ministério da Integração Nacional, além de intervenções da 
Funasa em áreas com forte incidência de malária. Esse é o desenho organizacional da esfera federal, o 
que não significa que os estados, através das CESBs, e municípios também não desempenhem papéis 
na provisão do saneamento. 

Avanços na diminuição da fragmentação e no aumento do poder de coordenação da política de 
saneamento básico na esfera federal são recentes e devem ser creditados à forma como foi estruturado o 
Ministério das Cidades. No entanto, sua criação não integrava a agenda do Presidente da República ou 
do PT, tendo sido resultado da pressão dos movimentos sociais, principalmente ONGs e acadêmicos. 
Disso pode resultar menor prioridade das políticas a cargo do Ministério das Cidades no portfólio go-
vernamental, mas essa possibilidade não encontra respaldo em evidências empíricas. 

O terceiro condicionante político da política de saneamento está na quantidade de setores que 
abarca, que, se conceitualmente racional e desejável, dificulta a construção de consensos, a criação de 
regras e a instituição de incentivos para que atores e agências implementem a política. Ter mantido 
a pluralidade de serviços na categoria saneamento básico pode ser uma das fragilidades da Lei nº 
11.445/2007, que o definiu como um conjunto de “serviços, infra-estruturas e instalações operacionais 
de: a) abastecimento de água potável: constituído pelas atividades, infra-estruturas e instalações neces-
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sárias ao abastecimento público de água potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos 
instrumentos de medição; b) esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, infra-estruturas e 
instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição final adequados dos esgotos 
sanitários, desde as ligações prediais até o seu lançamento final no meio ambiente; c) limpeza urbana e 
manejo de resíduos sólidos: conjunto de atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de coleta, 
transporte, transbordo, tratamento e destino final do lixo doméstico e do lixo originário da varrição e 
limpeza de logradouros e vias públicas; e d) drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: conjunto de 
atividades, infra-estruturas e instalações operacionais de drenagem urbana de águas pluviais, de trans-
porte, detenção ou retenção para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição final 
das águas pluviais drenadas nas áreas urbanas.” No entanto, alguns segmentos técnicos e acadêmicos 
consideram essa pluralidade um avanço da legislação, uma conquista da comunidade de especialistas e 
não uma fragilidade capaz de diminuir as possibilidades de implementação.

Dada a diversidade de cada um desses setores, assim como suas diferentes arenas (tanto territo-
rial como de interesses), o saneamento básico (abastecimento de água e esgotamento sanitário) ainda 
não atingiu o status de problema específico e permanece sendo tratado como um problema inter-
-relacionado a vários outros – desenvolvimento urbano, meio ambiente, saúde. A agregação de vários 
problemas ofusca a definição de prioridades, situação reconhecida pela comunidade de especialistas da 
saúde. Existem fortes evidências, por exemplo, de que investimentos em saneamento têm uma relação 
direta com as condições de saúde da população e que, em uma relação custo-benefício, investimentos 
em saneamento diminuem os custos da saúde. No entanto, a bancada da saúde e a comunidade de 
especialistas da saúde vetam essa associação quando se trata da repartição dos recursos da saúde, não 
só porque esses recursos são necessários para assegurar um mercado cativo para os profissionais da área 
médica, como para não ter que negociar a partilha dos recursos da saúde com o saneamento. 

No caso do saneamento, a multiplicidade de operadores torna mais complexa a definição de 
uma política que vá além de princípios gerais e normativos, ou seja, uma política capaz de ser transfor-
mada em ação190.

O quarto condicionante que gera consequências políticas é a dificuldade de se chegar a acordos 
ou consenso sobre a participação do capital privado. Se o saneamento básico é considerado um direito 
social ou uma política de infra-estrutura, tal não exclui, tanto do ponto de vista jurídico como político, 
a participação do capital privado, como bem demonstram as políticas de saúde e educação. No entanto, 
nessas últimas políticas o capital privado não se “mistura” com o capital público, que não é o caso do 
saneamento. Embora o saneamento seja considerado um bem divisível, daí porque sua titularidade cabe 
aos municípios, nas grandes cidades sua operação se faz por redes, o que o torna em um monopólio 
natural, inviabilizando segmentações na sua operação. 

A prevalência do capital privado regulado é hoje o modelo de algumas políticas de infra-estru-
tura, como energia elétrica e telecomunicações. Uma das alternativas para a participação do capital 
privado, e que é defendida por alguns segmentos, seria a adoção de PPPs, que é regulada pela Lei nº 
11.079/2004191. No entanto, as PPPs ainda não se constituíram em modelo de gestão consolidado e 

190
	Dificuldades	para	transformar	leis	e	políticas	em	ação	não	são	peculiares	ao	Brasil.	Skocpol	e	Finegold	(1982)	mostram	que,	de	duas	
das políticas de intervenção governamental do New	Deal	–	industrial	e	agrícola	–	uma	foi	implementada	e	outra	não.	A	explicação	dos	
autores	é	que	decisões	tomadas	pelos	governantes	nem	sempre	podem	ser	cumpridas	e	nem	sempre	os	governos	têm,	ou	podem	
mobilizar	rapidamente,	conhecimento	e	organizações	capazes	de	implementar	as	políticas	por	eles	formuladas.	Esses	autores	nos	lem-
bram,	ainda,	que	não	existem	leis	que	garantam	que	as	autoridades	governamentais	só	podem	propor	políticas	que	têm	possibilidade	
de	execução.

191
	Ver	texto	intitulado	“As	vantagens	das	concessões	públicas	e	PPPs	no	saneamento	básico”,	disponível	em	http://jus.uol.com.br/.
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ainda não contam com estudos suficientes que respaldem a avaliação do modelo. 
A modalidade da concessão do serviço, que só pode ser feita pelo município por força da sua 

titularidade e que encontra abrigo jurídico na Lei de Concessões (nº 8.987/95), tem sido uma das al-
ternativas dos municípios que se descolaram da provisão das CESBs, registrando aumento no número 
de contratos baseados na legislação da concessão. Segundo dados da Associação Brasileira de Concessio-
nárias Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto – ABCON, pelo menos 54 concessionárias estão 
em atuação no território nacional, atendendo a municípios de todos os portes192. 

A síntese que se pode fazer desse condicionante é que existem vários instrumentos jurídicos e 
modelos à disposição do poder público, mas insuficientes para gerar um consenso sobre a participação 
ou não do capital privado. No entanto, o leque de alternativas jurídicas permite aos policy makers uma 
margem de escolha maior, caso um “consenso barganhado” possa ser construído. No caso do saneamen-
to, o “braço forte do governo federal” não tem como intervir diretamente, tal como fez nas políticas de 
educação e saúde. Se for possível uma “interferência” federal na decisão sobre a participação ou não do 
capital privado no saneamento, uma saída possível seria retomar o modelo do Planasa no que se refere à 
criação de incentivos financeiros para, naquele momento, a criação das CESBs e, agora, para assegurar 
a participação do setor privado, caso esta seja a alternativa escolhida pelos policy makers. No caso do fi-
nanciamento ser dirigido para as atuais CESBs, são aplicáveis os limites de endividamento estabelecidos 
pela Lei Complementar 101, de 2000, conhecida como Lei de Responsabilidade Fiscal. No entanto, 
a alternativa da privatização não conta com o apoio de grande parte da comunidade de especialistas e 
de vários movimentos sociais, que advogam a não privatização do setor (Borja, 2005; Oliveira Filho e 
Moraes, 1999; Rezende e Heller, 2002 apud Sousa e Costa, 2008). Do lado dos dirigentes e servidores 
das CESBs, essa comunidade parece dividida entre os que apóiam e os que rejeitam a privatização. 

Por fim, a falta de clareza sobre a participação do capital privado traz insegurança ao empresaria-
do e dificuldades para que os governos aumentem seus investimentos, ou criem incentivos financeiros 
para o setor. O crescimento recente dos investimentos públicos no setor de saneamento sinaliza para 
uma possível tendência de diminuição da participação do setor privado, mas o período desse crescimen-
to ainda é curto para afirmar que a política de saneamento deixou de ser uma política errática e que a 
participação estatal será o modelo dominante. 

A questão central da política pública na modelagem da participação ou não do capital privado 
na provisão de serviços públicos está na escolha do “melhor” modelo de implementação da política para 
o alcance dos seus objetivos. A escolha desse “melhor” modelo requer esforço analítico dos policy makers 
e da comunidade de especialistas que ultrapassem as visões ideologizadas sobre a provisão de serviços 
públicos. Na formulação da ciência política a contribuição para este debate vem de Dahl e Lindblom 
(1953): a distinção entre o controle do serviço pela poliarquia (polyarchy-controlled) ou pelo sistema de 
preços ou tarifas (price-system controlled) depende das coalizões de apoio ou de veto a cada um desses 
controles193. No entanto, parte da comunidade de especialistas rejeita fortemente a participação do 
capital privado no saneamento básico, argumentando que sua privatização decorre de pressões interna-
cionais, tanto dos organismos multilaterais como do capital multinacional, assim como do paradigma 
das reformas gerenciais e do ajuste fiscal adotado em vários países.194 Essa comunidade lançou, em 

192
	Dados	extraídos	do	sítio	jurídico	Jus	Navigandi	(http://jus.uol.com.br/).

193
	Para	uma	discussão	desse	tema	em	uma	ótica	que	combina	o	referencial	da	política	pública	com	o	da	economia,	ver	Donahue	e	Ze-
ckhauser	(2006).

194
	Sanches	(2001)	mostra	que	países	que	adotaram	políticas	macroeconômicas	similares	à	adotada	no	Brasil,	como	Argentina,	Chile,	Mé-
xico,	Peru	e	outros	países	latino-americanos	e	do	leste	europeu,	privatizaram,	no	final	dos	anos	80,	grande	parte	dos	seus	serviços	de	
saneamento.
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2002, o manifesto “Brasil: luta e resistência contra a privatização da água”. Baseado não só no princípio 
de que o saneamento é um direito social e universal, mas também nos vários relatos e avaliações sobre os 
inúmeros problemas trazidos pela privatização em diferentes países, essa comunidade continua lutando 
a favor da exclusividade da provisão estatal do saneamento195. 

O quarto condicionante político está relacionado às fontes de recursos para o financiamento do 
saneamento. Enquanto as três políticas acima têm como principal fonte os recursos orçamentários, os 
recursos para o saneamento são, desde o Planasa e na sua maioria, advindos de empréstimos, seja de 
organismos multilaterais seja do FGTS, através do programa Saneamento para Todos, este último ad-
ministrado pela Caixa Econômica Federal. Com isso, mais instâncias entram no cipoal de instituições 
e atores que influenciam a política de saneamento. Observa-se, todavia, uma tendência ao crescimento 
dos recursos de fontes orçamentárias (não onerosos) vis-à-vis os financiamentos (onerosos)196.

O uso dos recursos do FGTS traz um problema adicional para o financiamento do saneamento: 
a demora no ciclo temporal de desembolso dos recursos (IPEA, 2009: 436).197 O ritmo de execução 
dos contratos depende das operadoras, sejam as CESBs sejam os serviços municipais, e é condicio-
nado ao preenchimento de requisitos técnicos e de endividamento. Adicionalmente, e como ressalta 
o trabalho do IPEA (2009), uma vez superada a barreira das exigências contratuais, os contratantes 
dos empréstimos têm ampla liberdade na alocação dos recursos. O quadro financeiro do saneamento 
tornou-se ainda mais complexo nas últimas décadas com o término das carências dos empréstimos 
obtidos nas décadas anteriores, aumentando as despesas com amortizações e encargos financeiros das 
dívidas contraídas no passado (Turolla, 2002). 

Com o advento do PAC – Programa de Aceleração do Crescimento – a previsão de investimento 
público em saneamento entre 2007 e 2010 é da ordem R$ 40 bilhões (IPEA, 2008). 

Por fim, o saneamento é um setor com volume de investimento requerido bastante superior à 
média dos demais serviços públicos, demandando, ainda, custos fixos elevados em capital altamente 
específico.

A análise acima aponta para as dificuldades da política de saneamento de ser inserida na agenda 
política como uma política consolidada. Os condicionantes acima referidos e que requerem decisões 
políticas podem explicar, em parte, por que a política de saneamento tem dificuldades para entrar na 
agenda política e por que permaneceu, por um longo período, como uma política errática. 

A política de saneamento, se comparada às três políticas analisadas à luz do referencial das polí-
ticas públicas, difere das mesmas pelos seguintes fatores. Em primeiro lugar, a política de saneamento 
não conta com um grupo coeso de apoio como o da saúde, nem a sua comunidade de especialistas ocu-
pou espaço na burocracia nas últimas décadas. Em segundo, os déficits de cobertura do esgotamento 
sanitário não são do conhecimento do grande público, assim como os problemas do setor são pouco 
estudados pelos organismos do governo federal. Apenas como ilustração, uma busca rápida no sítio do 
IPEA (http://www.ipea.gov.br/default.jsp) mostra que, entre notas e estudos, existem 14 referências 
sobre habitação e 49 sobre saneamento, que contrastam com 281 sobre pobreza, 130 sobre educação e 
118 sobre saúde. A escassa produção de indicadores e análises sobre saneamento está hoje melhor equa-
cionada com a criação do SNIS – Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento – administrado 
pela Secretaria Nacional de Saneamento Ambiental do Ministério das Cidades. No entanto, excluído 
dos indicadores do IDH, os problemas causados pelos déficits do saneamento não são de conhecimento 

195
	As	cidades	de	Buenos	Aires,	La	Paz	e	Cochabamba	tiveram	experiências	de	privatização	que	foram	abandonadas	pelas	próprias	empre-
sas	privadas.	A	luta	dos	habitantes	de	Cochabamba	gerou,	inclusive,	um	movimento	de	massa.	

196
	Ver	IPEA	(2009:	448).

197
	Para	uma	visualização	da	defasagem	entre	a	contratação	e	o	desembolso	dos	recursos	no	período	1995-2008,	ver	IPEA	(2009:	444).
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do grande público e ainda são objeto de poucos estudos técnicos. Portanto, a política de saneamento é 
falha na construção da consciência coletiva a favor de políticas mais agressivas. Não estando tão presen-
te nas preocupações do eleitor, a política de saneamento também não se beneficia dos ciclos eleitorais. 
Em terceiro lugar, ressalta a diversidade de atores e interesses que recortam a política de saneamento, 
em contraste com o número de participantes do processo decisório nas políticas de educação e saúde.

A existência de todos esses condicionantes pode explicar as dificuldades da política de saneamen-
to de atingir seu principal objetivo – a universalização. No entanto, dados da PNAD de 2007 mostram 
avanços: o Brasil já conseguiu alcançar a meta do milênio relativamente ao acesso à água potável nas 
áreas urbanas, prevista para 2015, pois já existe água canalizada de rede geral no interior do domicílio 
de 91,3% dos moradores em cidades. Contudo, médias nacionais tendem a mascarar a existência de 
importantes desigualdades regionais e sociais. No que se refere ao esgotamento sanitário, os números 
são bem mais modestos: 57,4% da população urbana tem acesso à rede coletora de esgoto, 22% da 
população rural reside em domicílios que ainda não têm nenhum tipo de sistema de coleta de esgoto, e 
54,3% recorrem a soluções não adequadas para o esgoto doméstico, como fossas rudimentares, valas e 
despejo do esgoto diretamente nos rios, lagos e mar. O aumento da população coberta por esgotamento 
sanitário adequado continua sendo um dos maiores desafios da política de saneamento básico, pois o 
déficit absoluto desses serviços nas áreas urbanas ainda supera os 30 milhões de pessoas.198 

Os dados acima mostram a prevalência da cobertura do abastecimento de água vis-à-vis a do 
esgotamento sanitário. A explicação política sobre por que os policy makers fizeram tal opção pode estar 
na assunção de que nas expectativas e nas demandas do eleitor o acesso à água tem mais impacto no 
cotidiano dos cidadãos do que o acesso ao esgoto tratado. Pode haver, também, um componente de tra-
jetória (path dependency), já que a prioridade do abastecimento de água sobre o esgotamento sanitário 
teve origem no próprio Planasa, que estabeleceu como objetivo atender 80% da população urbana com 
serviços de água e 50% com serviços de esgoto até 1980. 

Esta seção discutiu a política de saneamento no Brasil, tentando encontrar respostas para alguns 
dos condicionantes político-institucionais e financeiros do setor. Três questões ressaltaram nesta seção. 
A primeira é que não existem dúvidas que o saneamento se enquadra como uma política pública, reque-
rendo regulação do poder público. A segunda pergunta é se o saneamento é uma política autônoma mas 
com fortes interfaces com outras políticas. Como vimos acima, a resposta a esta questão não é clara. Por 
um lado, há os que argumentam pela impossibilidade de autonomia. Por outro lado, essa interface pode 
tornar mais complexas decisões que minimizem os condicionantes da política. Por fim, a seção também 
mostrou que, a despeito de avanços recentes, a política de saneamento ainda não conseguiu prioridade 
na agenda nacional, podendo ser caracterizada, ao menos até agora, como uma política errática. 

Retomando o referencial teórico-conceitual e analítico que guiou este trabalho, o partido ana-
lítico de que o Estado possui autonomia relativa para selecionar problemas que serão objeto de sua in-
tervenção, transformando-o em políticas e ações, essa transformação requer a construção de consensos 
que serão negociados entre diversos e complexos atores e arenas. A construção desses consensos, se pode 
ser iniciada pelas redes sociais que agreguem policy makers e comunidades de especialistas, só poderá 
minimizar os pontos de veto da cadeia decisória se for possível construir “consensos barganhados” 
com atores e em arenas que ainda estão pouco incorporados como participantes visíveis e invisíveis, na 
linguagem da literatura da política pública. Isso é particularmente crucial na política de saneamento 
que, ao contrário de outras políticas sociais recentemente implantadas, tem grande variedade de atores 
e arenas, de interesses e preferências, de interfaces com outras políticas, assim como custos elevados. 

198
	Esses	dados	da	PNAD	2007	foram	extraídos	de	IPEA	(2008).
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Em outras palavras, e ainda retomando o referencial teórico-conceitual e analítico deste traba-
lho, para que o saneamento básico se transforme em uma política consolidada e que atinja seu principal 
objetivo – a universalização – a intervenção do Estado para transformar os problemas em uma política 
e esta em ação ou ações depende da capacidade de negociação dos atores. Se, como afirma a literatura, 
as instituições, no sentido das regras, importam, elas sozinhas não podem dar conta da transformação 
de problemas em políticas e ações sem a minimização dos pontos de veto da cadeia decisória. Nunca 
é demais relembrar que um dos pressupostos dos Estados democráticos é o fortalecimento da sua face 
consenso vis-à-vis sua face coerção. 

13.6 Possibilidades e obstáculos da política de saneamento básico no Brasil

A existência de vários condicionantes que afetam a política (politics) da política (policy) de saneamento 
no Brasil analisados acima não significa que a mesma não tenha possibilidade de alcançar o objetivo 
da universalização. Como ressaltam Rezende e Heller (2008: 368-9), “o início do séc. XXI encontra o 
setor com uma razoável dose de otimismo...”. Seja pelos novos marcos regulatórios acima mencionados, 
pelo aumento da capacidade de coordenação da política, pela perspectiva de crescimento econômico, o 
que ampliaria os recursos públicos, pelos investimentos do PAC e pelas novas tendências demográficas, 
este último ponto ressaltado por Rezende e Heller (2008), todas essas variáveis combinadas podem 
colocar o saneamento na agenda de prioridade dos policy makers. Essas variáveis combinam, portanto, 
fatores institucionais (novas regras) com fatores conjunturais e demográficos. No entanto, questões cru-
ciais ainda não estão minimamente encaminhadas, notadamente a construção de alguns consensos, ou 
“consensos barganhados”. Como afirmado acima, a estruturação de uma política pública (ou sua for-
mulação) e sua transformação em ação (ou sua implementação) dependem da conjunção de vários fa-
tores. No entanto, e como também discutido acima, alguns desses fatores ainda carecem de negociação.

Para que o otimismo atual dê lugar à concretização do objetivo da universalização do saneamento 
básico, ao menos dos seus componentes tradicionais (abastecimento de água e esgotamento sanitário), os 
policy makers e a comunidade de especialistas, ou seja, os participantes visíveis e os invisíveis, precisam ne-
gociar compromissos em torno dos condicionantes discutidos acima e que implicam em decisões políticas. 

Se analisarmos as questões políticas ainda relativamente obscuras do saneamento básico à luz 
da moldura analítica que guiou este trabalho, podemos concluir que ainda não estão maduros para a 
construção de “consensos barganhados” os seguintes pontos: 

8 Participação do capital privado e/ou do capital público. A diversidade de modelos que 
ora está à disposição dos policy makers e que já estão sendo adotados indica que talvez não 
haja um modelo único de propriedade, mas o detalhamento das diversas tipologias, assim 
como suas possibilidades, obstáculos e avaliações de desempenho, poderiam contribuir 
para tomadas de decisão dos diversos participantes da política.

8 Fontes e formas de financiamento, assumindo que a hipótese de vincular recursos tributá-
rios à política, tal como no caso da saúde e da educação, não parece ser mais viável, dado 
o alto comprometimento das receitas das três esferas de governo. 

8 Incentivos seletivos para que os participantes da política sejam estimulados a ela aderirem, 
diminuindo, assim, possíveis pontos de veto.

8 Divulgação dos déficits de esgotamento sanitário e de suas conseqüências, a fim de criar a 
consciência coletiva em torno da necessidade de enfrentar o problema. 
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8 Dadas as características constitucionais e de financiamento das políticas públicas no 
Brasil, o papel do Executivo e do governo federal é crucial na tomada de iniciativa so-
bre políticas, assim como o do Congresso Nacional para sua aprovação. Diante disso, a 
liderança federal precisa ser reconhecida por todos os participantes do processo decisório, 
mesmo que a implementação da política seja descentralizada para CESBs, municípios e/
ou setor privado. Em outras palavras, se a pergunta “quem decide” está razoavelmente 
clara do ponto de vista da titularidade do serviço, o mesmo não ocorre em relação a quem 
(atores) participa das decisões, quais os procedimentos para fazer escolhas e como distin-
guir “boas” de “más” escolhas, nas palavras de Immergut (2006). 

8 Identificação do tipo de problema que a política de saneamento visa corrigir. O consenso 
sobre o objetivo da universalização do acesso à água e ao esgoto tratado às vezes é discuti-
do ora como um problema de saúde, do meio ambiente, do desenvolvimento urbano, do 
direito do cidadão, da qualidade de vida, obscurecendo os déficits do setor. 

8 Os empreendedores políticos da política de saneamento (policy community) ainda não 
encontraram loci claros e com ampla visibilidade nacional para a constituição de redes 
sociais para além da comunidade acadêmica e de especialistas e para além da Associação 
Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES.

Este trabalho buscou analisar a política de saneamento básico no Brasil a partir de referenciais 
teórico-conceituais capazes de complementar outras interpretações sobre seus condicionantes. Como 
mapeado por Sousa e Costa (2008), as interpretações sobre as razões do baixo desempenho do setor 
saneamento focalizam as restrições macroeconômicas do país, a influência da agenda dos organismos 
multilaterais, a gestão e a eficiência público/privado da prestação dos serviços, as questões técnico-
-gerenciais dos prestadores do serviço e a insegurança jurídico-institucional. Este trabalho buscou adi-
cionar mais um argumento, que se baseia na literatura acima resenhada: ao assumir que o Estado possui 
autonomia relativa para selecionar problemas que serão objeto de sua intervenção, transformando-o 
em políticas e ações, essa transformação requer a construção de consensos que serão negociados entre 
diversos e complexos atores e arenas.
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